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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N~ 96-B, DE 1992 

(Do Sr. Hélio Bicudo) 

Introduz modificações na estrutura do Poder Judiciário; tendo parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade 
(Relator: Deputado Luiz Carlos Santos); e da Comissão Especial pela 
aprovação, com substitutivo, desta e das Propostas de Emenda à 
Constituição n°s 112-A/95, 500-A/97 e 368-A/96 , apensadas; pela 
admissibilidade de todas as emendas apresentadas na Comissão e, no 
mérito, pela aprovação das de n°S 1/95, 2/95 e 4/95 (apresentadas na 
legislatura anterior) e das de n°s 1, 2, 3, 5, 7, 8, 9, 1 O, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 18, 19, 20 , 21' 24, 26, 27, 28, 29, 31' 33, 35, 36, 37, 39 , 40, 42, 43, 44 
e 45; pela rejeição das Propostas de Emenda à Constituição n°s 127 -A/95 
e 215-A/95, apensadas, e das emendas n°s 3/95 (apresentada na 
legislatura anterior) e 4, 6, 17, 22, 23, 25, 30, 32, 34, 38 e 41, nos termos 
do parecer da Relatora, que apresentou complementação e reformulação 
parcial de voto (Relatora: Deputada Zulaiê Cobra). Apresentaram votos em 
separado o Deputado Antônio Carlos Biscaia e, em conjunto, os Deputados 
Marcelo Déda, José Dirceu, Waldir Pires, Nelson Pellegrino, Antônio Carlos 
Biscaia, José Pimentel, Paulo Rocha e Padre Roque. Foram aprovados os 
destaques de n°S 247, 72, 79, 298, 70, 51' 281' 296 , 42, 33, 293, 27, 88, 
238, 187, 67, 32, 149, 73 e os destaques dos relatórios parciais dos 
Deputados Luiz Antônio Fleury e Renato Vianna; rejeitados os de n°s 297, 
291' 251' 23, 220, 82, 155, 50, 292, 295, 233, 256, 283, 221 ' 177, 184, 
286, 25, 216, 219, 162, 200, 218, 240, 201, 274, 217, 248, 101 e os 
destaques dos relatórios parciais dos Deputados José Roberto Batochio e 
lbrahim Abi-Ackel; e prejudicados os de n°s 156, 38, 40, 241 , 71, 83, 37 , 
86 , 1 54, 1 3, 1 34. 11 2, 2 08, 2 4, 2 80, 212, 21 3, 211 , 11 3, 21 O, 34, 7 8, 111 e 
59. 
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- . Proposta Inicial 

-
li - Propostas ~pensadas (112-t-\/95, 368-A/96 , 127 -A/95, 215/95 , 500-

AJ9T) . . ·-

111 - Na Comissão de Const!tui.ção e Justiça e de Redação : 
- parêcer doR elatQr_ 
- · ·parecer da: comissão 

IV- ..:- Na Gomiss"ê-o ~~s pe.ó~l: 1 
- · em~hd0~. c!PJ~,s·entacN3s. na Comissão -1995 ( 4) 
- term'o dé~ ré.debimén to d'e emendas 
- ~m~ndas · àp/esérúa-das~ na Comissão- 1999 nova legislatura (45) 
- termo de recebimento de, emendas 

' . •. ; . . . . . "' .. - ::·l . 
- p·areçe( -da reJa-tora . 
- substitú'tlvo oferecido óela relatora 

cornph:útre n ta ç_~-0 d13 p·arecer:­
- reformu!à-Ção parc:ial dé v:óto 
- parecer da Comissão · 
- substit4J,tivo .adotado pel.a Comissão 

voto$~·~ - ~epara.dQ : -~ 

V - Plenário: 

'· -



As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado . 3 
Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto Constitucional: 
Art. 1º - O art. 93 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 93 .. 
- ...................... .. .. .. d ••• • • • •.L .. ...... ~ ...... .. .. .. 

I ingresso na ca rr.e"ü' a, cujo cargo será 

o de juiz substituto, através de concurso p~blico de provas e ti 

tulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil e do 

Ministério P~blico em to das as suas fa~~s, obed~te~do~ ~ e, nas no 

meações, à ordem de classificação; .·, 

II- os juízes de prime.i .ra in s t ância serão 
:. . . - ... , . ' ~- . . .. 

, .· ·. 

nomeados e pro mo v i dos pe 1 o Presidente do · r r.i bt:.~n.a_ l . · .aD. -Qual se 

acham subordinados; 

III - as comarcás , ' qu~ ~ c(Jmpõéf!i a primeira 
.. ··: . 

instância ' se rã o c las si f i cada 5 em 1 ª e 2 ª e n t râ n ç'i a_-s_; 

IV - as promoçõ'es - se farão .,. alt-ernadamente; 

por merecimento e antiguidade; 

v - as promoções da~ ~~~ ~ão do 1º ao 4º 

. -· 
graus; para o 1º grau, far-se-ão mediante inscrições dos juizes 

substitutos, na forma das vagas que ocorrerem; 

VI - a promoçã Ç} ' ~ó 1Q :paré3 o 29graws,dar-.se-á 

na própria comarca, desde que o juiz . d~ direJto n~ i~ tenha 

cido a judicatura, no mínimo, por quatro anos; 

ex e r 

VII - as promoç~es para o 3º grau serão fei 
r--._/ -

.\ 
tas, depois de quatro anos no exercício do 2º grau para as comar 

cas de 2ª entrância, na conformidade das vagas que ocorrerem; 

VIII - as promoç~es para o 4º grau ocorre 

rão na forma do inciso VI; 
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IX - a promoção de um juiz de uma entrãn 

cia para outra, somente ocorrerá entre os classificados em 2Q grau; 

X - as promoçOes, em qualquer caso , dev e 

rao obedece~, . alternadamente, à antiguidade e ao mereciment o dos 

candidatos, atendidas as seguintes normas: 

a) é obrigatória a promoção do j uiz 

que figure por três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lis 

ta de merecimento; 

b) a promoção por merecimento ou an 

tiguidade pressupOe, no mínimo, quatro anos de exe r cício no grau 

em que se encontrar o magistrado; 

c) aferição do merecimento pelos cri 

tér i os da presteza e segurança no exerclc i o da jur isdição , segundo 

avaliação em conjunto pelo Conselho Superior da Magistratura e de 

representantes do Ministério Público e da Or dem dos Advogados do 

Brasil. Nessa aferição serão considerados a frequência e o a p r~ 

veitamento em cursos oficiais de aperfeiçoamento ; 

d) na apuração da antigui~a ~e , o t ri 

bunal somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo vo t o de dois 

terços de seus membros, conforme procedimen t o próp r io, r epet i n 

do-se a votação até fixar-se a indicação ; 

XI - igual ao inciso III, renumerando -se 

os incisos seguintes." 

Art. 2º - O art. 94 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 94 - Um quinto dos lugares dos Tribunais Re 

·g i o.n a i s Fede r a i s , os T r i b una i s dos E s ta dos e do Di s t r i to Fede r a 1 

e Terr i tórios será composto de membros do Ministério Público , c~m 



mais de dez anos de carreira, de notó~io saber ju~idico e ~eput! 

ção ilibada, e de advogados de not~rio sa~er juridlco e de reput! 

ção ilibada, com mais de dez anos de afetiva atividade profissi~ 

nal, indicados em lista sêxtupla pelos 6rg.ãq.s · d.,e r~presentação 
' -

das respectivas classes. 

§ único 11 . . . . .• .. • •. . . . . .• -~ ,· . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 3º -O art. 95 passa a ter a seguinte redaçã6:··. 

"Art. 95 -
·::' 

I a aquisição; de v i taliciedade depende 
. ~ "":.' ... :. ... 

de aferição por Conselho especial de que _participarão ~m iep~ese~ 

tante do Conselho Superior da Magistr:~.tura ,_ de um representante 

do Ministério Público e de um representante -da Ordem dos 

dos do Brasil, especialmente designado~ p~ra esse fim; 

Advog! 

II ....................... . .............. 
' . 

III -

§ , . 
un1co - .................................... . 

I 

II 

.............. • ...... .. ... . ..... . • .• .... . 
··················· -·· ~ ·~·····•• . !" "••••• 

III - exercer ati_vidade ou f.azer ·. pronunci! 

mentes políticos, de ~aráter politico~partidário." 

Art. 4º - O art. 101 passa a ter a se~uinta · redação: 
... ·."' 

· "Art. 101 - O Supremo Tribunal F~deral comp!e-se 

de onze ministros, nomeados pelo Pr~s1dente ( da R~p~blica, com 

aprovação do Congresso Nacion.al, dent,re b-~9~~réi s em ~i:r ~éi to, - :d-e 
~ .. l <) ... ~ :- . • ' • . ... ' 

notável saber jur.ídico e reputaç_ao ,il.ibacfà ,· pelo. prazo máximO ·de 

5 
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nove anos, não podendo ser reconduzidos. Nessa hipótese, não have 

rá aposentadoria compulsória aos setenta anos d~ idade. 

§ 1Q - Cada um terço dos Ministros 
~ ser·á 

nomeado mediante escolha em lista tríplice, apresentada, respect! 

vamente, pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Ministério Públi 

co federal e pela Ordem dos Advogados do Bras i l. 

§ 2Q - A renovação dos membros do Tribunal 

far-se-á por um terço cada três anos. 

§ 3Q - O magistrado ou membro do Ministério 

Público, nomeado para o Tribunal Constitucional, é aposentado do 

cargo que exercia, com vencimentos proporcionais ao tempo de ser 

viço." 

Art. 5Q - O art. 102 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 102 -

I 

II - julgar em recurso ordinário o crime 

político." 

Art. 6g - O art. 104 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 104- O Superior Tribunal de Justiça é campo~ 

to de, no mínimo, trinta e três Ministros nomeados pelo Presiden 

te da República, com aprovação do Congresso Na cional, pelo prazo 

de nove anos, dentre bacharéis em direito, de notável saber jur! 

dica e reputação ilibada, com idade máxima de sessenta anos, não 

podendo ser reconduzidos. 

· .. 
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§ 1 Q - Cada um terço dns Ministros será nomea 

do mediante escolha em lista tríplice, apresentada, respectiv_! 

mente, pelo Sup r emo Tribunal Federal, pelo Ministério Público fe 

deral e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 2Q - Aplicam-se à nomeação dos Ministros 

do Superior Tribunal de Justiça as disposições dos parágrafos 2Q 

P 3º, do art. 1 O 1 . " 

ça: 

Art . 7Q - O art. 105 pa$sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 105 - Compete ao Superior Tribunal de Justi 

I 

II 

..................................... 
- processar, em recurso ordinário: 

a) os habeas-corpus, o mandado de se 

gurança, o habeas-data e o mandado de injunção, decididos em úni 

ca ou última instância pelos Tribunais Regionais F~derais ou pelos 

Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 

a decisão for denegatória;" 

Art . 8Q - O art. 107 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 107 -
.------

I - ... ' .................................. . 
II - os demais, mediante a nomeação de Ju! 

zes estaduais, com mais de oez anos de exercício, indicados em lista 

tríplice, pelos presidentes dos Tribunais de ~ustiça onde têm sede 

os Tribunais Regionais Federais." 

Art. 9Q - o ar t. 111 passa a ter a seguinte redação: 
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"Art. 111 - .. - .... . ......... •'• ................... . 

I ...... ................................ 
II - ...... ................................ 
III- Juizes do Trabalho. 

§ 12 - Os juizes dp Tribunal Superior do 

Trabalho são nomeados pelo Presidente da República, com aprovação 

do Congresso Nacional, sendo quatro quintos deles dentre juizes 

dos Tribunais Regionais do Trabalho, e o quinto restante, alterna 

damente, por bacharéis em direito , de notável saber jurídico e re 

putação ilibada, indicados em lista tríplice pelo Ministério Pú 

blico do \rabalho e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 22 - Os Tribunais Regionais do Traoa 

lho, cujo número, jurisdição territorial e sede serão fixados em 

lei, compõem-se de juizes nomeados pelo Presidente da República, 

dentre bacharéis em Direito, sendo quatro quintos deles indicados 

em lista tríplice, para cada vaga, pelo Tribunal Superior do Tra 

balho e o quinto restante, alternadamente, pelo Ministério Públi 

co Federal e a Ordem dos Advogados do Brasil, 

tas tríplices." 

igualmente em lis 

Art. 102 - O artigo 112 p~ssa a ter a seguinte redação: 

"Art. 112 - Hav~rá pelo ~P~Os um Tribunal 

nal do Trabalho em cada Estado e no Distrito Federal". 

Art. 11 - Suprima-se o art. 113. 

Art. 12 - Suprima-se o art. 115. 

Regi~ 

/ 

) 



Art. 

Art. 

Art. 

Art. 

f 

Art. 

a alínea "d". 
( 

13 Suprima-se o art. 122. 

14 Suprima-se o art. 123. 

15 Suprima-se o art. 124. 

·16 c a11t. 125 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 125 ..................................... 

17 

§ 1º 

§ 2º 

§ 3Q 

§ 4Q 

.................................. 

.................................. 
Suprima~se. 

Suprima-se." 

O art. 128 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 128 

I 

!I 

§ 1 Q 

§ 2Q 

§ 3Q 

§ 4Q 

§ 5º 

I 

I!-

a) 

b) 

.................................... 
.................................. 
............................ 

c) Suprima-se, ficando em seu lugar 

.................................... 
.................................. 
........... · ...................... . 
.................................. 
.................................. 
.................................. 

a a a .a. a T a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a 

................................... 
a) ....... ~ ......................... . 

9 
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b ) .••.•.••.••.. • ••••.••.•••••••••••• 

c) ....•.•...•.. . ..•••.....••...•.••• 

d ) ...•.••••.... . ..•..••.••...••••••• 

e ) ............. . ................... . 

f) é vedado aos representantes do Mi 

nistério Público representar os interesses próprios da União, em 

juizo ou fora dele." 

Art. 18 - Acrescente-se onde couber: 

"Art. - Qualquer cidadão t em o direito, o Mi 

nistério Público e a Ordem dos Advogados do Brasil o dever de de 

nunciar ao Tribunal competente os casos de corrupção de magistr! 

dos. 

§ 1º - O Tribunal é obrigado a processar 

a denúncia em qualquer hipótese, com o acompanhamento do Ministé 

rio Público. 

§ 2º - A condenação do denunciado implica 

em perda do cargo, sem prejuízo das sanções civis e penais a~ 

cabíveis. 

DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS 

Art. 19 - Os ministros e juízes que tiverem seus cargos 

extintos, serão postos em disponibilidade remunerada, com todos 

os direitos decorrentes de suas ativid~des, nos cargos em que se 

encontrarem. 



( 

Art. 20 - Os poderes judiciários estaduais, a seu crité 

rio, poderão absorver, nas suas ent~âncias correspondentes, de~de 

que assim o requeiram, e o interesse p~blico o determine, no pr! 

zo de 90 dias, os juízes federais de primeira instância. 

Art. 21 - Os governos federal e estaduais terão o prazo 

de 12 (doze) meses para as providências administrativas necessá 

rias ao cumprimento do disposto nos artigos 93 e seguintes desta 

Constituição. 

JUSTIFICATIVA 

. A ESTRUTURA NO IMPÉRIO 

Em 1822 a Justiç~ no País era distribuída pelos juízes 

inferiores, pela "Casa de Suplicação" do Rio ~e Janeiro e por três 

relações, a de Salvador, a de São Luiz do Maranhão e a de Pernam 

buco. 

A Constituição de 1824 modificou essa estrutura, 

gindo relações em quase todas as províncias e criando no 

além da relação, um Supremo Tribunal de Justiça, ao qual 

e ri 

Rio, 

comp! 

tia conceder ou denegar revistas nos casos e pela maneira que a 

lei determinasse, conhecer~dos delitos e erros de ofício que co 

metes$em os seus ministros, ou das relações, os empregados do 

corpo diplomático e os presidentes de províncias, conhecer e de 

cidir sobre os conflitos de jurisdição e competência das rela 

ções provinciais. 

11 
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O MODELO ADVINDO COM A REPÚBLICA 

Esta organização prevaleceu até a prom"ulgação da Cons 

tituição de 24 de fevereiro de 1891. Daí para cá o sistema judi' 

ciário transfigurou-sepor completo. Mero instrumento dos gove~ 

nos ou vítima de suas perseguições, ao tempo da Monarquia esse 

sistema, não obstante as reformas por que passou, não grangeou 

o prestígio e a força que adquiriria com a República. 

No modelo de 1891, o Supremo Tribunal Federal, em vir 

tude de sua atribuição de proferir a última palavra sobre a 

constitucionalidade das leis votadas pelo Congresso e dos atos 

praticados pelo Executivo,. fulminando-os quando contrários à 

Constituição, exerceu sobre os demais poderes públicos uma fi! 

calização superior, pondo-os no caminho da lei sempre que dela, 

consciente ou inconscientemente, se afastaram . Na verdade, co~ 

centrou-se em suas mãos a defesa de todos os direitos, civis co 

mo políticos, do povo brasileiro. 

Na Primeira República cindiu-se a magistratura, como 

imposição do regime federativo que triunfava na organização p~ ) 

lítica, em dois ramos ind~pendentes - a federal e a estadual. 

Tínhamos, pois, a magistratura da União e a dos Estados: aqu! 

la, composta de juízes federais, um para cada Estado, e de um 

Supremo Tribunal Federal; e esta, com juízes singulares nas co 

marcas e um Tribunal de Justiça nas capitais. Tanto a União co 

mo os Estados mantinh~m .a ~nstituição do j~ri para algumas cau 

sas criminais ~ 

Com a . constituição . d~ J9~~' , Q ~ Dúmero de ju~zes do Su 



. ~ 

premo Tribu~al Federal passou de q~in~e para onze, mantendo-se 

a ditotomia entre Justiça Federal e Justiça Estadual. Conside 

rou ela como 6rgRo do Poder Judiciári~: a Cor~e Suprema, os Ju! 

zes e os tribunais fed~rais, .militares e _ e~eit9r~i~. 

A Carta de 1937 extinguiu a . Justiça Federa~ e estabe . . . . 

leceu que aos Estados . co~petia . legislar sobre ~ sua divisao e ar 
' I 

ganização judiciária e prover os respectivos cargos. Nesse di 

ploma aparecem como 6rgRos do Poder Judiciário e Supremo Tribu 

nal Federal, os juízes e os tribunais dos Estados, do Distrito 

} Federal e dos Territórios, os juízes e os tribunais militares. 

Pela ConstituiçRo de 1946 o Pode~ Judiciário passou a 

ser exercido pelo Supremo Tribunal Federal, pelo Tribunal Fede 

ral de Recursos, por juízes e tribunais militares~ por juízes e 

tribunais eleitorais e por juízes e tribunais do trabalho. Na 

competência dOS tribunais, a Lei Maior inseriu a elaboração de 

seus regimentos internos, a organizaçRo de seus serviços auxi . . 

liares ·e a propositur~, ao Pode~ Legislativo, de cr~açRo ou ex 

( tinção de cargos, além da fixaçRo dos respectivos vencimentos. 

O PODER JUDICIÁRIO NO~ DIAS _DE HOJE 

o golpe de 1964 trouxe substancial reforma na estrutu 

ra do Poder Judiciário. 

O ato institucional n2 2, de 27 de outubro de 1965, 

que ampliou o número de ministros do Supremo Tribunal para de 

zesseis, restabeleceu a antiga dicotomia de juízes federais e 

estaduais. tsse diploma suspendeu ainda as garantias const!tu 

13 
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cionais ou legais de vitaliciedade,inamovibilidade e estabilid~ 

de, que o ato institucidnal nº 1 já restringira em grande med! 

da, bem como o controle jurisdicional de atos punitivos impo~ 

tos pelos poderes da Revolução, limita~do-o ao exame das forma 

!idades extrínsecas, vedada a apr eciação dos fatos que os meti 

varam, bem como de sua conveniência ou oportunidade. 

A Constituição de 1967 manteve a organização anteri 

or, mas restaurou as garantias da magistratura. ) 

As restrições vieram, maiores, com o ato institucio 

nal nº 5, de 13 de dezembro de 1968, que tornou a suspender 

aquelas garantias, bem como a de habeas corpus nos casos de cri 

mes políticos e de crimes contra a segurança nacional, a ordem 

econôm:ca e social e a economia popular. Além disto, excluiu de 

qualquer apreciação do Poder Judiciário todos os atos pratic~ 

dos de acordo com suas determinações. 

O ato institucional nº 6, de 1º de fevereiro de 1969, 

tornou a reduzir para onze o número de ministros do Supremo Tr! 

bunal Federal e deu grande ênfase à competência da Justiça Mili 

tar, fazendo-a abranger também os civis nos casos de repressão 

dos crimes contra a segurança nacional ou i nstituições milita 

res. 

Pela emenda consti t ucional nº 1, de 17 de outubro de 

1969 foram incluídos, entre os órgãos do Poder Judiciário, os 

tribunais e os juízes estaduais. As normas do ato 6 referentes 

à Justiça Militar foram inseridas na nova le i básica. A emenda 

instituiu o princípio que veio permitir aos tribunais de Justi 



( 

( 

ça dos Estados disporem em resolução, pela maioria absolut~ de 

seus membros, sobre a divisão e a organização judiciárias, cuja 

al teração, entretanto, só pode ser feita de cinco em cinco 

anos. 

A timidez com que o governo brasileiro vem atendendo 
• 

à necessidade de modernização de nosso aparelhamento judiei~ 

rio tem sido, sem dúvida, a causa da crise avassaladora em que 

há muitos anos se esbate a nossa Justiça. Quase sempre tardia, 

deixa que esta se embarace na inabilidade e incompetência das 

partes, e sofre hoje, mais do que nunca, o impacto arbitrário 

do Poder, representado por seus órgãos de segurança, que não v a 

cilam em usar de prepotência, negligenciando conscientemente to 

do o elenco dos direitos humanos. Desprovidos de garantias, são 

poucos, muito poucos os que não cruzam os braços, à espera de 

que acabe a avalanche. 

Ora, a administração da Justiça é problema que a to 

dos interessa. Não basta que o Legislativo elabore as leis e o 

Executivo as sancione. É preciso que o Judiciário assegure a 

sua execução em cada caso concreto. A norma jurídica só ganha 

corpo e produz efeitos quando fielmente aplicada. É através dos 

julgados que os · direitos se tornam incontestáveis e a vontade 

de seus titula r es se apresenta em forma coercitiva. As decisões 

dos juízes e t r ibunais são, portanto, a última etapa da vida do 

Direito. Com pr opriedade, diz Carlos Medeiros da Silva que,''sem 

um funcionamen t o adequado _da Drganização judiciária, o País ca 

minharia para a desordem e a descrença nas suas instituições". 

15 
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(Carlos Medeiros da Silva , in Revista de Di re·to 

vo, 114). 

A REFORMA NECESSÁRIA 

Administrati 

Dai, nat uralme nte, falar-se , desde ná muito e com in 

sistência, na necessidade de ampla refor . do Poder Judiciár io, 

que abranja desd e as pequenas comarca s do Interior até o Supr~ 

mo Tribunal Federal . 

A propósito, em visita prot ocola r ao Supremo Tribunal 

Federal, logo após a sua posse na chefia do Execut5.vo, o ent~o Pres i 

dente Ernesto Geisel, tomando conhec imento da s · tuaçã o de crise 

em que se debatia o Judiciári o, concordou com os minist ros que o 

receberam quant o à necessidade de o submet er à t~o fa lada e am 

pla reforma, a fim de lhe emprestar condições para o cumpr ime~ 

to da missão que lhe cabia dentro dos ideais de dese nvolvi ment o 

sócio-econômico do Paí s. 

Com a final idade de planejá-la, a Co rte Suprema proc~ 

deu a uma metódica colhei ta de dados, os quais, de vidame nte se 

lecionados e estudados, deveriam indi car o caminh o a segui r. 

Desde ent ~o, movimentaram-s e juizes, advogado s e re 

presentantes do Minist ério Público, procur ando ofer ecer alte rna 

tivas válidas para a tr ansformação do pa~o rama judiciário bras i 

leiro num sistema efic iente de distri buição da justiça. 

O DIAGNÓSTICO DA JUST IÇA 

Afinal, o Supremo Tri bunal ofe r ece u, em junho de 

1975, um alentado relatório ao Presidente da Re pública, que qu! 

lificou de "diagnóstico" . 
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Contudo, de um diagnóstico, o qu~ se ~~oeraria é que 

tivesse tornado o mal transparente, de modo a que pudesse ser 

atacado em profundidade, e nas causas: o diagnóstico se opõe à 

consideração superficial, que atende apenas aos sintomas. Em 

1974, quando os ministros do Supremo Tribunal Federal clamaram 

por uma "reforma ampla e global" na Justiça brasileira, seu in 

terlocutor, o Presidente Ernesto Geisel, deferiu-lhes a inicia 

tiva da empresa, ressaltando que caberia ao próprio Supremo ·1~ 

vantar um "diagnóstico das necessidades da Justiça". É sob este 

nome que chegou às mãos do Presidente o extenso relatório com a 

resposta do Supremo. O conteúdo do documento, entretanto, ficou 

aquém do nome convencionado: escaparam-lhe algumas áreas críti 

cas do mal, prejudicando a profundidade do conjunto. Faltava s! 

metria entre o "diagnóstico" e a reforma "ampla e global" que 

se reclamou. 

O "diagnóstico" assinalou o óbvio: a Justiça brasilei 

ra é cara, morosa e eivada de senões que são obstáculos a que 

os jurisdicionados recebam a prestação que um Estado democráti 

co lhes deve. Tais falhas vieram bem acentuadas em alguns set~ 

res; e de maneira mais discreta em outros. Faltou, de maneira 

geral, .uma configuração mais exata da crise: a situação prese~ 

te decorre da defasagem entre o conservadorismo tão típico das 

classes jurídicas e o ímpeto desenvolvimentista que se espalhou 

pela resto da vida do país desde a revolução de 1964. 

Por um desses absurdos inerentes a todo processo revo 

lucionário, o Judiciário foi o único dos poderes do Estado que 
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manteve uma estrutura praticamente inalterada: enquanto o Legi~ 

lativo e o Executivo foram modificados - e, di.g·a-se de pass! 

gem, nem sempre de maneira feliz - o Judiciário foi esquecido.· 

Acusou o reflexo de tais transformações, sem ter colhido seus 

eventuais beneficios. E permaneceu como fora concebido: para 

atuar dentro de um esquema menos ambicioso, de uma sociedade e~ 

tável, onde · vale~sem realm~nte os precedentes na apreciação dos 

casos levados à Justiça. A caducidade dos conceitos anteriorme~ 

te esposados é que urgiu, afinal, o evidente : uma extensa e pr~ 

funda revisão, para que se possa, de novo, dar a cada um o que 

é seu. 

Mas diagnóstico pressupõe, ainda, que se ofereçam s~ 

luções. Algumas alternativas apresentadas pelo relatório trar~ 

mitido à Presidência da República mereciam, de fato, longa medi 

tação. Não se pode, . porém, deixar de acusar algumas omissões imperdoáveis. 

A Magistratura é tão somente um do s ângulos do triâ~ 

gula judiciário, que ela forma com o Ministério Público e a Ad 

vocacia. Ora, deixando os dois últimos sem uma palavra sequer, 

o Supremo Tribunal Federal também deixou de esgotar a matéria 

que lhe fora afeta. Assim, se é realidade imperiosa a necessida 

de de se apurar o nivel de recrutamento dos juizes e de exigir 

uma reciclagem constante de seus conhecimentos juridicos, por 

que não afirmar o mesmo de promotores públicos e advogados? O 

despreparo dos juizes é, sem dúvida, causa de preocupação; mas, 

de vez que estes não julgam de oficio, deve preocupar igualme~ 

te o despreparo de promotores e advogados. A formação intelectu 
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Sl do juiz não poderá, de si s6, remediar a in j ustíça em que re 

dundar uma causa, por mal posta ou mal preparada. 

A proliferação, desenfreada e irresponsável das facul 

dades de Direito em todo o território nacional, com diminu ição 

diretamente proporcional na qualidade e efici ência do ensino, 

deixou-nos com uma safra nem sempre ociosa de bacharéis. Sem 

consciência de sua precária capacitação técnica , eles avanç aram 

para o exercício da Advocacia, . do Ministério Pú blico e até da 

Magistratura . É inegável que, em certa medida , desse despreparo 

decorreram o desprestigio atual e, em última anál i s e, a dignid~ 

de e independência recu~adas ao Judiciário . Um s aber jur ídico 

ciosamente preservado e constantemente fomentado entre juízes, 

promotores e advogados, teria sido certamente sal vaguarda de um 

mínimo de independência e dignidade, ainda quando mantida a sus 

pensão de garantias oriunda do Ato Institucional nº 5. 

O ideal de uma Justiça bem equacionada pelas partes 

exige, ao lado da cultura jurídica, a independência mo ral. Nes 

te particular, de modo algum teria o Supremo Tribunal Federal 

invadido a seara alheia se houvesse mencionado em seu relatório 

os problemas que afl i gem tanto o Ministério Público quanto a A~ 

vocacia, um e outra humilhantemente expostos a investidas cen 

tralizadoras do Poder Público Federal. O procedimento do Supr~ 

mo teria sido legitimo, como foi quando n~.o hesitou em manifes 

tar-se expressamente acerca de dois problemas paralelos e igual 

mente cruciais: o sistema de penas ora vigente e o estado lasti 

mável dos me i os carce r ários . 
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Hoje, mais do que nunca, juizes, membros do Ministé 

rio Público e advogados precisam de reservas de grandeza moral 

para saber discernir entr~ o justo e o injusto, inamovibilidade 

e irredutibilidade de vencimentos - e, infelizmente, o relat6 

rio s6 se lembrou desta última como se as primeiras não fossem 

de maior relevância -, s6 mesmo a grandeza mora l os impedirá de 

ceder como tantas vezes tem dolorosamente acontecido, às inju~ 

ções e pretensões dos poderosos do momento. A grandeza moral se 

rá uma barreira para que o ordenamento juridico não se desvane 

ça ou fique à deriva, entre as correntes de interesses estra 

nhas à essência e aos prop6sitos do Direito da Justiça. 

O desejo aparentemente unânime de mudança, manifesta 

do na visita oficial do então Presidente Geisel ao Supremo Tri 

bunal Federal não é fácil de transformar-se em realidade. Não 

se trata apenas de meios, de facilidades materiais, de modifica 

ção e sofisticação dos quadros a que uma reforma de conteúdo bu 

rocrático poderia atender. As mazelas quase crônicas da Justiça 

brasileira não são de caráter meramente funcionai. ) 

Indagamo-nos sobre se hayeria.coragem para aquela r~ 

estruturação de alto a baixo: a recl.amada como indispensável e 

urgente, sob os estimulas do ambiente informal em que o visita~ 

te ilustre deixou o Supremo. O "diagn6stico" 

rimir nossa dúvida e indagação. Reaparelhar o 

não conseguiu di 

Poder Judiciário 

ultrapassa de muito considerações materiais e administrativas, 

para atingir questões morais e politicas. O Império da Justiça, 

se não é tomado como simples figura de ret6rica, situa-se numa . 
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pátria - o Estado de Direito. Sem assentá-la definitivamente .~o 

bre esse fundamento indispensável, a preciosidade 

reforma será decorativa e va. 

UMA NOVA JUSTIÇA 

de qualquer 

Uma conclusao, portanto, se impõe, diante do pouco 

que se fez a nível da elaboraçao constitucional dos anos 86/88. 

A Justiça, em seus vários setores precisa modernizar-se, com a 

consciência de que os juízes fazem parte da comunidade e que s~ 

mente enquanto partícipes dessa mesma comunidade podem distri 

buir Justiça. Nao apenas no campo da criminalidade, mas em to 

dos os outros, relativos aos direitos civis, trabalhistas, co 

merciais e t r ibutários. 

Da í a proposta de uma nova organizaçao da carreira de 

jui~, fixando-o mais demoradamente à comunidade, 

seja apenas - como hoje acontece - um repetidor 

das partes. 

para que nao 

das alegações 

Isto se reflete na questao da aquisiçao da vitalicie 

dade, garantia que nao pode ser apenas outorgada por mecanismos 

burocráticos, mas que tem de alcançar o comportamento real do 

juiz na comunidade, chamando-a a opinar a respeito, através d2 

instituições como o Ministério Público e a Ordem dos Advogados 

do Brasil. 

A questao da Justiça nfto reside apenas nos juízos e 

tribunais inferiores, mas deve merecer, por igual, a maior aten 

ção a composição dos tribunais superiores, o Supremo Tribunal 
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Federal e o Superior Tribunal de Justiça, propondo-se uma outra 

dinâmica para o recrutamento de seus juízes, tendo em vista a 

soberania que deve ser resguardada a todo custo, do Poder Judi 

ciário. 

Na verdade, o problema é mais profu ndo, porque o P~ 

der Judiciário é, dentre os três Poderes da República, o único 

infenso à fiscalização. Enq~anto o Executivo é fiscalizado pelo 

Legislativo, este pelo po~o e ambos pélo Poder Judiciário. Os 

juízes não se submetem a qualquer modalidade de censura 

na. 

ex ter 

Não basta, para o estabelecimento de controles na ati 

vidade do Poder Judiciário, a participação intensa, no caso re 

presentado pelo Ministério Público e pela Ordem dos Advogados, 

no recrutamento de juízes e na ou t orga da vitaliciedade, bem co 

mo uma intervenção mais intensa do Congresso Nacional na inves 

tidura dos magistrados dos tribunais superiores. 

Será da maior relevância que qualquer cidadão, como 

direito seu, o Ministério Público e a Ordem dos Advogados, como 

dever, possam participar da instauraç!o e do acompanhamento de 

procedimentos contra magistrados, nos casos de corrupção. 

Com essas providências, às quais ir-se-ão acrescer ou 

tras, apresentadas pelos ilustres membros da Câmara e do Sena 

do, poderemos, afinal, contar com mecanismos que dêem àqueles 

que representam o Poder Judiciário a necessá r ia representativ! 

da~e para que a função de julgar deixe de privilegiar alguns e? 

passe a ser legítimo direito de todos. 

) 



De notar-se que perde sentido, nesse sistema, a chama 

da Justiça Militar, a qual deverá ·ater-se aos problemas da dis 

ciplina interna dos quartéis. 

Propõe-se também uma justiça do trabalho mais ágil, 

reformulando-se as normas até hoje inspiradas pela Carta Del La 

vere, da Itália fascista. 

A esse propósito, não tem mais sentido a organização 

ainda existente, com juizes chamados classistas, despreparados 

para a função judicante e que mais dificultam do que agilizam a 

aplicação da justiça para a classe trabalhadora. 

Juizes especiais, nas comarcas de maior população, r! 

crutados na forma prevista pe1&1Constituição, com as garant ias 

de inamovibilidade, irredutibilidade de vencimentos e vital ici e 

dade, dará à classe trabalhadora, como já o faz a justiça co 

mum, prestação jurisdicional mais condizente com as relações en 

tre empregadores e empregados que o atual sistema propicia. 

Relativamente à Justiça Federal, retorna-se ao siste 

( ~a anterior ao golpe de 1964, que criou uma Justiça Federa l de 

primeira instância realmente inviável, incapaz de dar cumprime~ 

to às suas tarefas, propiciando, dada a falta de infraestrutura 

para uma Justiça sediada na Capital dos Estados, ·com jurisdição 

em todo o seu território, numa situação .de verdadeira ~enegação 

de justiça. 

O "deficit nos seus julgamentos requer ~ma prov i dê~ 

cia capaz de aproximá-la de seus jurisdicionados, com a ent r ega 

da decisão dos litigios de maior interess~ da União, 

estadual . que está aparelhada· para esse mister. 

à Justiça 
~ 
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Os ministros e juizes, que passarão a não ter funçõ~s 

a partir da reforma ora proposta, serão postos em-disponibili 

dade, podendo, entretanto, optar pela sua transferência para a 

magistratura estadual de primeira instância, na forma estabele 

cida no projeto, passando a compor seus quadros. 

CONCLUS~O 

As proposições sugeridas servem, portanto, quando 

mais não seja, como tema de um debate fecundo sobre uma nova or 

ganização da justiça no Brasil. ~)6 0 ~ 

~ ~'-S ~s~~~t.~,~ ~-\::-,~. :.\ 
x."x.x.x.x.x.x 

01 - HÉLIO BICUDO 16 - ALCIDES MODESTO 

02 - JAQUES WAGNER 17 - BENEDITA DA SILVA 

03 - MARIA LAURA 18 - PEDRO TONELLI 

04 - CARLOS SANTANA 19 - LUCI CHOINASKI 

05 NILMARIO MIRANDA 20 - EDUARDO JORGE 

06 - LOURIVAL FREITAS 21 - JOSJ!: GENOÍNO 

07 - VALDIR GANZER 22 - JOSt CICOTE 

08 - f!\ULO ROCHA 23 - CHICO VIGILANTE 

09 - JOÃO PAULO 24 - FLORESTAN FERNANDES 

10 - VLADIMIR PALMEIRA 25 - MARIA LUIZ~ FONTENELE 

11 - PAULO DELGADO 26 - AD~O PRETTO 

12 - PAULO BERNARDO 27 - AGOSTINHO VALENTE 

13 - RAUL PONT 28 - JORGE UEQUED 
14 - EDÉSIO PASSOS 29 - JOÃO ALMEIDA 

15 - JOSÉ FORTUNATI 30 - AÉCIO NEVES 

) 

_, I 



( 

\ 

31 - BETH AZIZE 

32 - ROBERTO FREIRE 

33 - EFRAIM MORAIS 

34 - BASILIO VALLANI 

35 - VIVALDO BARBOSA 

36 - ÂNGELO MAGALHÃES 

37 - ELIO DALLA-VÉCCHIA 

38 - TILDEN SANTIAGO 

39 - PEDRO ABRÃO 

40 - JOSÉ CARLOS VASCONCELLOS 

41 - GONZAGA MOTA 

42 - ALBERTO HADDAD 

43 - JACKSON PEREIRA 

44 - FLAVIO DERZI 

45 - DELCINO TAVARES 

46 - BERALDO BOAVENTURA 

47 - SALATIEL CARVALHO 

48 - WILMAR PERES 

49 - MENDES BOTELHO 

50 - ODACIR KLEIN 

51 - MARIA VALADÃO 

52 - FERNANDO FREIRE 

53 - RUBENS BUENO 

54 - EVALDO GONÇALVES 

55 - FLÁVIO ARNS 

56 - DANIEL SILVA 

57 - LAIRE ROSADO 

58 - GERALDO ALCKMIN FILHO 

59 - OTTO CUNHA 

60 - CIRO NOGUEIRA 

61 - MAURICI MARIANO 

62 - JOSÉ THOMAZ NONO 

63 - REGINA GORDILHO 

64 - DERVAL DE PAIVA 

65 - JOSÉ DIRCEU 

66 - JOSÉ ALDO 

67 - JÓRIO DE BARROS 

68 - VITTORIO MEDIOLI 

69 - RENILDO CALHEIROS 

70 - RONIVON SANTIAGO 

71 - CÉLIA MENDES 

72 - SIGMARINGA SEIXAS 

73 - CELIO DE CASTRO 

74 - JAMIL HADDAD 

75 - ULDURICO PINTO 

76 - CARLOS ROBERTO MASSA 

77 - EDUARDO MOREIRA 

78 - LUIZ GUSHIKEN 

79 - SANDRA STARLING 

80 - PAULO TITAN 

81 - CELSO BERNARDI 

82 - VALTER PEREIRA 

83 - IVAN BURITY 

84 - JOSÉ VICENTE BRIZOLA 

85 - PEDRO NOVAIS 

86 - ADELAIDE NERI 

87 - HILARIO COIMBRA 

88 - WAGNER DO NASCIMENTO 

89 - JUNOT ABI-RAMIA 

90 - - ADROALDO STRECK 

91 - HAGAÚS ARAUJO 

92 - FÁBIO FELDMANN 

93 - KOYU IHA 

94 - NILTON BAIANO 

95 - ISRAEL PINHEIRO 

96 - EDUARDO MATIAS 

97 - WALTER NORY 

98 - JORGE TADEU MUDALEN 

25 

99 - ANTONIO CARLOS MENDES THAME 

100 - MAGALHÃES TEIXEIRA 



26 

101 - CE,SAR MAI A 

102 - GASTONE RIGHI 

103 - PAULO HARTUNG 

104 - MUNHOZ DA ROCHA 

105 - JOSÉ SERRA 

106 -.AUGUS TO CARVALHO 

107 - MENDES RI BEIRO 

108 - GENEBALDO CORREIA 

109 - MARI NO CLI NGER 

110 - SAULO COELHO 

111 - RAQUEL CANDIDO 

112 - ANDRÉ BENASSI 

113 - OSWALDO STECCA 

114 - REDI TÁRIO CASSOL 

115 

116 

117 

NEUTO DE CONTO 

RENATO VIANNA 

JOÃO HENR IQUE 

118 - ROBERTO TORRES 

119 - ARIOSTO HOLANDA 

120 - DELFIM NETTO 

121 - JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS 

122 - DERCIO KNOP 

123 - NELSON MORRO 

124 FRANCISCO EVANGELISTA 

125 - NELSON TRAD 

126 JANDIRA FEGHALT 

127 - JONAS PINHEIRO 

128 - JOSÉ TELES 

129 - LUIZ HENRI QUE 

130 - OSMANIO P EREI RA 

131 - JUTAHY JUNI OR 

132 - EDMUNDO GALDI NO 

133 - JAYME SANTANA 

134 - ROSE DE FREITAS 

135 - WILSON MOREI RA 

136 - JOSÉ LINHARES 

137 - ERNESTO GRADELLA 

138 - PAULO PAIM 

1 39 - VITAL DO R~GO 

140 - ALDO REBELO 

141 - ALBERTO GOLDMAN 

142 - PEDRO PAVÃO 

143 - SAIO FERREIRA 

144 - MIGUEL ARRAES 

145 - EDIVALDO MOTTA 

146 - VALDOMIRO LIMA 

147 - SÓLON BORGES DOS REIS 

148 - EDI SILIPRANDI 

149 - CARLOS KAYATH 

150 - ALOIZIO MERCADANTE 

151 - LIBERATO CABOCLO 

152 - HAROLDO SABOTA 

153 

154 

155 

156 

157 

158 

159 

160 

16'1 

162 

163 

164 

165 

166 

167 

168 

169 

MAURILIÓ FERREIRA LIMA 

ALUIZIO ALVES 

LUIZ GIRÃO 

EDSON SILVA 

NILSON GIBSOI\ 

RITA CAMATA 
, 

LYSÂNEAS . MACIEL 

JOSÉ LUIZ CLEROT 

MIRO TEIXEIRA 

CIDINHA CAMPOS 

WALD I R PIRES 

PINGA FOGO DE OLIVEIRA 

ETEVALDA GRASSI O~ MENEZES 

JOSÉ REINALDO 

IVO MAINARDI 

ROBERTO VALADÃO 

AROLDO GÓES 

) 



I 

PROPOSTA DE. EMENDA À CONSTITUIÇAO, DE AUTORIA DO SENHOR ·.' 

DEPUTÀDO HÉLIO BICUDO E OUTROS: 

169 assinaturas válidas; 

005 assinaturas duplas; 

001 assinatura de um deputado licenciado; 

001 assinatura de um deputado já falecido e 

002 assinaturas de apoiamento. 

OBS.: A PROPOSTA DE EMENDA CONTÉM NÚMERO SUFICIENTE DE 

SIGNATÁRIOS. 

Em 30/03/92 

NILO 

LEGISLAÇAO CITADA. A'h'EAADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANEN'I'U 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.................................................................... 

Titulo IV 

DA OROAI'ti.ZAçAO DOS PODERES 

................................................................ 
Capitulo 111 

DO PODER JUDICIÁRIO 

Seçlol 
~Ger-I. 

................................................................ 
Art. 93 • . Lei complementar, de inkiativa do Supremo Tribunal 
Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados 
os seguintes princípios: 

I - ingresso na carreira, cuJo cargo inicial será o de juiz 
substituto, através de concur10 público de provas e tltulos, com 
a participaç6o da Ordem do1 Advogado• do Brasil em todas 
as suas fases, obedecendo-1e, n11 nomeações, à ordem de 
dassificaç6o; 

D - prom(IÇ6o de entr6ncia para entráncle, altemadamen· 
te, por antiguidade e merecimento, atendidas as seguintes nor· 
mas: 

11) ~ obrigatória a promoção do juiz que figure por três 
vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento; 

b) a promoç6o por merecimento pressupõe dois anos 
de .exerdclo na respectiva -:ntr.áncia e Integrar o ju!z a primeira 
quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo 51, não hower 
com t.1Js requl11tos quem ac.eite o lugar vago; 

c) aferlç6o do merecimento pelos crlt~rlos da presteza 
e aegurança no exerclclo da Jurisdiç6o e pela freq~ncla e apro­
vel&aineniO em CUI'IOI reconhecidos de aperfeiçoamento; 

d) na apuraç6o da antiguidade, o tribunal somente poderá 
,.C:YIIr o juiz mal• antigo pelo voto de dois terços cfe seus 
mtmb101, conforme proc:edimento próprio, repelindo-se a vota· 
ç6o 116 fixar-se a lndk1Ç6o; 

11 - o acesso 80S tribunais de segundo grau far-se-' por 
antlauldlide e meréclniento, altemadamente, apurados na última 
entrlncla ou, onde houver, no Tribunal de Alçada, quando se 
tratar de promoç6o para o Tribooal de Justiça. de acordo com 
o Inciso U e a classe de origem; 

IV - previs6o de cursos oficiais de prep•raçilo e aperfei­
çoamento de magistrados como requisitos para Ingresso e pro­
moção na carreira; 

V - os vencimentos dos magistrados serão fixados com 
diferença n6o 1uperlor a dez por cento de uma para outra das 
categorias da carreira, não poclendo. a titulo nenhum, exceder 
01 dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; 
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VI - a aposentadoria com proventos integrais é compul­
sória por invalidez ou . aos setenta anos de idade, e facultativa 
aos trinta anos de serviço. após cinco anos de exercício efetivo 
na judicatura: 

VIl - o juiz titular residirá na respectiva comarca; 
VIII - o ato de remoção. disponibilidade e aposentadorié. 

do magistrado, por interesse público, fuildar-se-á em decisão 
por voto de dois terços do respectivo tribunal, assegurada ampla 
defesa: 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do ~~r Judiciário 
serão públicos, e fundamentadas todas as. d~ISOes •. ~.~na 
de nulidade, podendo a lei, se o interesse púbhco o exJQir, limítar 
a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 
adVOgados. ou somente a estes; 

X ·- as decisões administrativas dos tribunais serão moti­
vadas, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria abso­
lw de seus membros: 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco 
julgadores poderá ser constituído órgão es~ial, com o minimo 

· de onze e o máximo de vinte e cinco membros. para o exercício 
das atribuições administrativas e jurisdicionais da competência 
do tribunal pleno. 

Art. 94. C.Jm quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Fe­
derais, dos Tribunais dos Estados. e do Distrito Federal e Territó­
rios será composto de membros. do Ministério Público, com 
mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber 
jurídico e de reputação Ilibada, com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos 
de representação das respectivas classes. 

P.r~rafo único. Recebidas as Indicações, o tribunal for­
mará lista tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte 
dias subseqüentes, escolherá .um de seus integrantes para no-
meação. · 

Art. 95. Os juizes gozam das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, que. no primeiro grau, s6 será adquirida 
após dois anos de exercicio, dependendo a perda do cargo, 
nesse período. de deliberação do tribunal a que o juiz estiver 
vinculado, e, nos demais casos. de sentença judicial transitada 
em julgado; 

. 11 - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse públi-
co, na forma do art 93, VIII; 

UI - Irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto 
à remuneração, o que dispõem os arts. 37, XI. 150, 11, 153, 
UI, e 153, § 2•, I. 

PIUIJgrafo único. ADs juízes é vedado: 
I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo 

ou função, salvo uma de magistério: 
U - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou parti­

cipação em processo; 
UI - dedicar-se à atividade político-partidária. 

····························································· 
SeçioU 

Do Supremo TdbuiJIII Fedem 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze 
Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e CÍ'lCO 
e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável saber 
jurídico e reputação ilibáda. 

Par~rafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Fede­
ral serão nomeados pelo Presidente da República. depois de 
aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipua­
mente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 
a) a ação direta de Inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo federal ou estadual; 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da Repú­
blica, o Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional, 
seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República; 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsa­
bilidade, os Ministros de Estado, ressalvado o disposto no art. 
52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal 
de Contas da C.Jnião e os chefes de missão diplomática de caráter 
permanente; 

d) o hiJbeas-cOtpus, sendo paciente qualquer das pessoas 
referidas nas alineas anteriores; o mandado de segurança e 

o ~as-data contra atos do Presidente da República. das Mesas 
da CAmara dos Deputados e do Senado Federal. do Tribunal 
de Contas da C.Jnlão, do Procurador-Geral da República e do 
próprio Supremo Tribunal Federal; 

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo interna­
cional e a C.Jniilo. o Estado, o Distrito Federal ou o Território; 

f) as causas e os connitos entre a C.Jnião e os Estados, 
a C.Jniilo e o Distrito Federal, ou entre uns e outros. inclusive 
as respectivas entidades da administração indireta: 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 

h) · a homologação das sentenças estrangeiras e a conces­
são do ex~uatur às cartas rogatórias, que podem ser conferidas 
pelo regimento interno a seu Presidente; 

i) o habeas-corpus, quando o coator ou o paciente for 
tribunal. autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos 
diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se 
trate de crime sujeito .à mesma jurisdição em uma única ins­
táncia; 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 

I) a reclamação para a preservação de sua competência 
e garantia da autoridade de suas decisões; 

m) a execução de sentença nas causas de sua compe­
tência originária, facultada a delegação de atribuições para a 
prática de atos processuais; 

n) a ação em que todos os membros da magistratura 
sejam direta ou indiretamente interessados, e aquela em que 
mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 
impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados; 

o) os conflitos de competência entre o l?uperior Tribunal 
de Justiça e quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, 
ou entre estes e qualquer outro tribunal; 

p) o pedido de medida cautelílr das ações diretas de in­
c:onstitucionalidade; 

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da nor­
ma regulamentadora for atribuição do Presidente da República, 
do Congresso Nacional, da Câmara do& Deputados, do Senado 
Federal, das Mesas de urna dessas Casas Legislativas, do Tribu-

nal de Contas da C.Jnlão, de um dos Tribunais Superiores, ou 
do próprio Supremo Tribunal Federal; 

U - julgar, em recurso ordinário: 
a) o habeas-corpus, o rnandaélo de segurança, o hab8s­

datll e o mandado de Injunção decididos em única lnstãncia 
pelos Tribunais SuJ>eriores, se denegatória a decisão; 

b) o crime politíco; 
UI - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas de­

cidid,as em única ou última instilncia, quando a decisão recorrida: 
a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei fe­
deral; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado 
em face desta Constituição. 

Parligrafo único. A argüição de descumprimento de pre­
ceito fundamental decorrente desta Constituição será apreciada 
pelo Supremo Tribunal Feé:Jeral. na forma da lei. 

............................................................. 
Seçlo/11 

Do Superior TdbuiJIII de Jutlç. 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no 
mlnimo, trinta e trés Ministros. 
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.PtJr6gr'!fo único. Os Ministros do S11pt>rior Tribunal dP 
Justiça sen' o nomeados pelo Presidcr: e da Rcp:Jblic dentre 
brasileiros com ma1s de tnnta c -:o • • .!·.os uE r~ssu.ta 
e cinco anos, de notilvel saber JUndico c r~putaçao ilibada, depo1s 
de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo: 

. I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Fede­
rais e um terço dentre desembargador s dos Tribunais de Justi­
ça. indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal; 

11 - um terço, em partes iguais. dentre advogados e mem· 
bros do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal 
e Territórios, alternadamente, indicados na forma do art. 94. 

Art. 105. Compete ao Superior "fribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, origin rmmenL: 

8) nos crimes comuns. os Governadores dos Estados e 
do Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os de­
sembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Dis­
trito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados 
e do Distrito Federal. os dos Tribunais Regionais Federais, dos 
Tribunais Regionais Eleitorais e do Tr b lho, os membros dos 
~sel.ho~ ou T rib~r:'ais de Con.tas dos Municípios e os do Minis­
téno Público da Umao que ofic1em per~nt~ trihunais; 

b) os manda~os de seguran~a e os habeas-data contra 
ato de Ministro de Estado ou do proprio Tribunal; 

c) os hiJbeiJs·corpus, quando o coator ou o paciente for 
qualquer das pessoas mencionadas na ahne B. o quando 
o cóator for Ministro de Estado. ress lv11da a competénc111 da 
Justiça Eleitor;;!; 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribu­
nais. ressalvado o disposto no art. 102. I, o, bem como entre 
tribunal e juízes a ele não vinculados entre JUízes vinculados 
a tribunais diversos; 

~) as revisões criminais e as açoes rescisórias de seus 
julgados; 

{} 11 reclamação p11ra a pre"e:rvação de sua competéncia 
e garantia da autoridade de suas dec1sôes; 

g) os conflitos de atribuições entre autoridades adminis­
trativas e judiciárias da União, ou entre autoridddes judiciárias 
de um Estado e administrativas de outr ou do Distnto federal. 
ou entre.as deste e da União; 

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da nor· 
ma regulamentadora for atribuição oe órg ·o. entidade ou aUtori­
dade federal. da admimstraçilo direta ou indir ta. excetuados 
os casos de competéncia do Supremo Tribunal Federal e dos 
órgãos da Justiça Militar. da Justiça Eleitoral. da Justiça do 
Trabalho e .da Justiça Federal; 

11 - julgar. em recurso ordinario· 
a) os habeas-corpus dee1d1do5 em un1ca ou última instân· 

cia pelos Tribuna1s Reg1ona1s Federa15 ou pelos tr1buna1s dos 
Estados. do Distrito Federal e Terntorios. quando a decisão 
for denegatoria; 

b) os mandados de segurança decididos em única instim· 
cia pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 
Estados. do Distrito Federal e Territonos. quando denegatoria 
a decisão; 

c) as causas em que forem partes Es!ddo estrangeiro 
ou organismo internacional. de um lado. e. do outro. Munic1pio 
ou pessoa residente ou domiciliada no Pais; 

111 - julgar, em recurso especial. as causas dec1didas. em 
única ou ultima instância, pelos TribunaiS RegionaiS Federais 
ou pelos tribunais dos Estados. do D1stnto Feder dl e T erntonos. 
quando a decisão recornda: 

-#) .. .contranar tratado ou le1 feder;;l. ou negar-lhes v•genc1a. 

b) julgar váhda lei ou ato de governo local contestado 
em facP de lei federal: 

c) der a lei federal 1nterpret çao divergente da que lhe 
haja atribuído outro tribunal. 

Paragrafo umco. Funcionara JUnto ao Supenor Tribunal 
de Justiça o Conselho da Justiç11 Federal. cabendo-lhe. na forma 
da lei; exercer a supervisão administrativa e orçamentana da 
Justiça Federal de primeiro e segundo graus 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais 
Fed.eraís e dos Juizes Federais 

Art. :107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de. 
no mini~o. sete juizes. recrutados. quando possível, na respec· 
liva reg1ao e nomeados pelo Presidente da República dentre 
brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco 
anos. sendo: 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos 
de efetiva atividade profissional e membros do Ministério Publico 
Federal com mais ·de dez anos de carreira; 

11 - os demais. mediante promoção de juizes federais 
com mais de c1nco anos de exere~cio . por antiguidade e mereci­
mento. alternadamente. 

Paragrafo unico. A lei disciplinara a remoção ou a permuta 
de JUizes dos Tribunais Regionais Federais e determinara sua 
junsdição e sede. 

s~ç6o v 
Dm Tribunais e Juizes do Trab11/ho 

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho: 

I - o Tribunal Superior do Trabalho: 

11 - os Tribunais Regiona is do Trabalho: 

111 - as Juntas de Conciliação e Julgamento. 

§ l ' O Tribuna[ Superior do Trabalho compor-se-á de 
vinte e sete Ministros. escolhidos dentre brasileiros com mais 
de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos. nomeados 
pelo Presidente da República após aprovação pelo Senado Fede­
ral, sendo: 

. I - dezessete togados I'! vitalíciOS. dos quais onze esco­
lhidos dentre JUIZes de carre1ra da magistratura trabalhista, três 
dentre advogados e trés dentre membros do Ministério Público 
do Trabalho; 

11 - dez classistas temporários. com representação paritá­
ria dos trabalhadores é empregadores. 

. § ?' . O Tribunal encaminhara ao Presidente da República 
hstas tnphces. observando-se, quanto às vagas destinadas aos 
advogados e aos membros do. Ministério Publico. o disposto 
no art: 94, e .. para. as de classistas. o resultado de indicaçilo 
de coleg1o ele1toral1ntegrado pelas diretorias das confeder11çôes 
nacionais de trabalhadores ou empregadores. conforme o caso; 
as l1stas tr1phces para o provimento de cargos destinados aos 
JUIZes da mag1stratura trabalhista de carre1ra deve. ôv ser elabo­
radas pelos Ministros togados e vitahcios. 

§ 3" A lei disporei sobre a competéncia do Tribunal Supe­
rior do Trabalho. 

Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do T raba­
lho em cada Estado e no Distrito Federal. e a lei instituirá as 
Juntas de Conciliação e Julgamento. podendo, nas comarcas 
onde não forem instituídas. atribuir sua jurisdição aos juizes 
de direito. 

Art. 113. A lei disporei sobre a constituição. investidura, juris­
óit,;âo, competencia. garantias e condições de exercício dos ór­
gãos da Justiça do Trabalho.a~seguradaa paridade de represen­
tação de trabalhadores e empregadores. 

............................................................ 
Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho aerlo com· 
po~tos de juízes ~~meados pelo Presidente cia República, nndo 
do1s .terços de JUizes togados vltalfclos e um terço de .jul&ts 
class.1stas temporános. ooservada. entre os juizes togados, 1 pro­
porcionalidade estabelecida no art. 111, § I', 1. 
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P8rágrafo único. Os magistrados dos Tribunais Regionais 
do Trabalho serão: 

I - juízes do trabalho. escolhidos por promoção; alterna­
damente, por antiguidade e merecimento; 

11 - advogados e membros do Ministério Público do Tra­
balho, obedecido o disposto no art. 94; 

111 - classistas indicados em listas tríplices pelas diretorias 
das federações e dos sindicatos com base territorial na região. 

............................................................ 
Seçiio VIl 

Dos Tribunais e Juizes Militares 

Art. 122. Siw orgaos da Justiça Militilr: 

I - o Superior Tribun.al Militar: 
11 - os Tribunais e .-ulle' Militares instituídos por lei. 

;\rt. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-a de quinze 
Ministros vitahcios. nomeados pelo Presidente da República. de· 
pois de aprovada a indicaçilo pelo Senado Federal. sendo trés 
dentre oficiais-generais da Marinha. quat1 o dentre oficiais-ge­
nerais do Exercito. trés dentre oficiais-generais da Aeronautica. 
todos da ativa e do posto mai' elevado da carreira. e cinco 
dentre civis. 

P8ragrafo unico. Os Ministros civis serilo escolhidos pelo 
Presidente da República dentre brasileiros maiores de trintl! e 
cinco anos. sendo: 

I - trés dentre advogados de notorio saber juridico e con­
duta ilibada. com mais de dez anos de efetiva atividade profis­
sional: 

11 - dois. por escolha paritar:a. der.tre juizes auditores e 
membros do Ministeric Publico da Justira Militar. 

Art. 124. À Justiça Militar compete processar e julgar os cri­
mes militares definidos em lei. 

Paragrafo único. A lei disporá sobre a_ organização. o fun­
cionamento e a competência da Justiça Md1tar. 

Seção VIII 
Oos Tribunais e Juízes dos Estados 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça. observados 
os princípios estabelecidos nesta Constituiçilo. 

§ 1• A competência dos tribunais se_rá definida na ~on~ti· 
tuição do Estado. sendo a lei de orgamzaçao JUdiCiana de IniCia­
tiva do Tribunal de Justiça. 

f 2• Cabe aos Estados a instituição de representação de 
inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou 
municipais em face da Constituição Estadual, vedada a atribui­
ção da legitimação para agir a um único órgão. 

§ 3• A lei estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça. a Justiça MRitar estadual, constltuida, em 
primeiro grau. pelos Conselhos de Justiça e. em segundo, pelo 
próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar 
nos Estados em que o efetivo da policia militar seja superior 
11 vinte mil integrantes. 

§ 4.. Compete il Justiça Militar estadual processar e julgar 
os policiais militares e bombeiros militares nos crimes militares 
defanidos em lei. cabendo ao tribunal competente decidir 'sobre 
a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação 
das praças.' 

.............................................................. 

Capitulo IV 
DAS FUNCOES ESSENCIAIS A JUSTIÇA 

Seção/ 
Do Ministério Público 

............................. ·········"························· 
Art. 128. O Ministerio Público abrange: 

I - o Ministério Público da União, que compreende: 

a) o Ministério Público Federal: 
b) o Ministerio Público do Trabalho: 
c) o Ministério Publico Militar; 
'd) o Ministério Publico do Distrito Federal e Territórios; 
11 - os Ministérios Públicos dos Estados. 

§ ]• O Ministério Público da União tem por chefe o Procu­
rador-Geral da Republica. nomeado pelo Presidente da Repu· 
blica dentre integrantes da carreira. maiores de trinta e cinco 
anos. após a aprovação de seu nome· pela maioria absoluta 
dos membros do Senado Federal. para mandato de dois anos. 
permitida a recondução. 

§ 2• A destituição do Procurador-Geral da República. por 
iniciativa do Presidente da República. deverá ser precedida de 
autorização da maioria absoluta do Senado Federal. 

§ 3" Os Ministerios Públicos dos Estados e o do Distrito 
Federal e Territórios formari10 lista triplice dentre integrantes 
da carreira. na forma da lei respectiva. para escolha de seu 
Procurador-Geral. que será nomeado pelo Chefe do Poder Exe­
cutivo, para mandato de dois anos, permitida uma recondução. 

§ 4" Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito 
Federal e Territórios poderão ser destituídos por deliberaçilo 
da maioria absoluta do Poder Legislativo. na forma da lei comple­
mentar respectiva. 

§ 5" Leis complementares da União e dos Estados. cuja 
iniciativa é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais. esta­
belecerão a organização. as atribuições e o estatuto de cada 
Ministério Público. observadas. relativamente a seus membros: 

I - as seguintes garantias: 
a) vitaliciedade. após dois anos de exercício. não podendo 

perder o cargo senão por sentença judicial transituda em julgado; 

b) inamovibilid11de. salvo por motivo de interesse público. 
mediantl!' decisão do órgão colegiado competente do Ministeri:J 
Público. por voto de dois terços de seus membros. assegurada 
ampla defesa: 

c) irredutibilidade de vencimentos. observado. qu11nto il 
remuneração, o que dispõem os arts. 37. XJ. 150. 11. 153. 111. 
153. ~ 2 .I: 

11 - as seguintes vedações: 
11) receber. a qualquer t1tulo e sob qualquer pretexto. hono-

rários. percentagens ou custas processuais: 

b) exercer a advocacia: 
c) participar de sociedade comercial. na forma da lei: 

d) exercer. ainda que em disponibilidade. qualquer outra 
função publica. salvo uma de magisterio; 

e) exercer atividade político-partidária. salvo exceções pre· 
vistas na lei. • 
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COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

PROPOSTA DE EMENDA h CONSTITUIÇ~O NQ 96r DE 1992 

Introduz modifica~~~s na 
estrutura do Poder Judiciário. 

Autor: Deputado H~LIO BICUDO e outros 

Relator: Deputado LUIZ CARLOS SANTOS 

I - RELATóRIO 

Deputado H~LIO BICUDO é o primeiro 

signat~rio da presente Proposta de Emenda~ Const itui~io nQ 96, 

d!-2' j_ 99~~, 

,Jud i c i ~r i o" 

introduz modifica~~es na estrutura do Poder 

Na justificativa da referida Proposta d~ Em~nda ~ 

Constitui~io, s~ faz o histdrico do Poder Judici~rio no Brasil, 

desde o Imp~rio, o diagndst ice da situa~io de crise por que passa 

aquele Poder e, finalmente, sio alvitradas uma séri~ de medidas 

v i !:>a n cl o a mo cl f? 1r n i z a ç: :·;\o d o!:; Ó r- g ~i o !;; j u r i s d i c: i o n c\ i !:> • 

S~\o ba!:;ic<:\m~'ntE·~ abrangidas; na prclPClst<:' c\ <=JIJE~!:;tãc> 

de aquisi~io da vitaliciedade do magistrado, o recrutamento dos 

ministros dos tribunais superiores, o controle de atividade dos 

magi~;tr-<:ulos, a suprE·~!:;siio cl<:\ .Ju!:>tiç:<:\ t'lilit:ar· , <:'1 n:·~fcwmulaç:~~o ele 

Justiça do Trab alho e a ext in~~o de Just i~a Federal de primeira 

instância. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cumpré' a est<:\ Comissãc>, nos termoc::; do <:\rt. 202, 

rapqt, do Regimento Int<::rno, emitir parecer sobre a 

"' d m i s s i b i 1 i cl a d e da P r o p os te\ a Em e n cl a à C o n s t i t u i ç: ão , r ~se r v a d o o 
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e:-:am<~ do mérito à Comissão Especial de qu-e trata o .§" 29 do 

referido ar tigo 202 . 

A presemte proposta e s t á subscr ita por 169 

Deputados , atendendo, pois, ao dispost o no art. 60, I, d~ 

Const i tu i ç:ão . 

Inocorrem , ademais, CJ•Ja i sq uer das três situac;:Õfts, 

mencionadas no art. 60, § 19, da Le i Maior como impeditivas do 

processo l eg islativo destinado a emendar a Const~ tuic;:ão. 

F i nalmente, a proposta de emen da sob exame não 

suprime nem , de qualquer forma, restr i ng e o conte~do de qualquer ) 

elas "cláusulas peHr&~as" elencadas no .9 49, incisos I a IV, do 

art. 60 da Le i Ma i or .• 

Por tais motivos, votamos pela admissibilidade da 

PEC nQ 96/92. 

Sa 1 a da Com i ssão, em 021-06- "f.:21 

Deput"'do 

111- PARECER DÀ COMISSÃO 

A Comissão de Consti tuição e Justiça e de 
Redação , em reunião ordinária rea lizada hoje, opinou unani­
memente pel a admissibilidade da Proposta de Emenda à Consti­
tuição nº 96/92, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhore s Deputados: 

José Luiz Clerot - Preside nte, Benedito de 
Figueiredo, Cleonâncio Fonseca , Jesus Tajra, Roberto Maga-
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lhães, Toni Gel, Tourinho Dantas, José Dutra, José Thomaz 

Nonô, Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mendes Ribeiro, Nilson 

Gibson, Renato Vianna, Dércio Knop, Sérgio Cury, Adylson 

Motta, Edevaldo Alves da Silva, Gerson Peres, Ibrahim 

Abi-Ackel, Moroni Torgan, Osvaldo Melo, Edésio Passos, Hélio 

Bicudo, José Genoíno, Sandra Starling, Carlos kayath, Gas­

tone Righi, Robson Tuma, Wilson MUller, Rodrigues Palma, 

Reditário Cassol, Luiz Piauhylino, Pedto Valadares, Paulo 

Duarte, Antônio de Jesus, Luiz Tadeu Leite, Valtet Pereira, 

A~oldo Góes, Edésio Filas, Magalhães Teixeira, Osmãnio Pe­
reira e Mário Chermont. 

Sala 

Relator 

Defro o deaarquivamento da PEC 96192, na fama do parágrafo 
único do art. lOS do RICD. Apenae·se a esta. a PEC 11W5, já 
de~arquivada no infcio da pre.ente .e•lo legislativa ordinária, 
encaminhando-se ambas à Comilll!o Especial recém criada por 
fcrça do di1p01to no art. 202, §~.do RICO. Oficie-se ao primeiro 
requerente e, após, publique1 e. 

Em I I PRESIDENTE 

REQUERIMENTO 

Requer o desarquivamento de proposição. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 1 05, parágrafo único do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exa. o 
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desarquivarriento da PEC 96/92, que "Introduz modificações na 
estrutura do Poder Judiciário." 

Bras ma, s!J de n? eu:r de 1999. 

fi~ 
/ 

. . -----:::::, 
/ 

·' 

/r ' 

~ ?j) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONS-TITUIÇÃO N° 112-A, DE 1995 
(DO SR. JOSÉ GENOÍNO E OUTROS) 

Institui o Sistema de Controie do Poder Judiciáno: tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade, com emenda, contra os 
votos dos Deputados Benedito de Lira, Jair Siqueira, Paes Landim , Régis de Oliveira , 
Roberto Magalhães, Jorge Wilson, Almino Affonso, Vicente Arruda, Jarbas Lima. Nilson 
Gibson, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Maurício Najar, Aloysio Nunes Ferreira e Alzira 
Ewerton, com declarações de voto dos Deputados Edson Soares, Benedito de Lira , 
Vicente Arruda, Jarbas Lima, Nilson Gibson e Régis de Oliveira . 

SUMÁR IO 

I - Proposta inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer da Relatora 
- parecer reformulado 
- emenda oferecida pela Relatora 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- Declarações de voto 

) 

) 



As Mesas da Câmara dosDeputados e do Senado Federal,· nos termos 

do art. 60 da Constituicão Federal, promulgam a seguint~ Emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1 Inclua-se na SecAo I, do Capítulo 111, do Título lil, da Constituiclo 
Federal, os seguintes dispositivos, renumerando-se os demais: 

pelo: 

"Art. O sistema de controle do Poder Judiciário será constituído 

I - Conselho Federal de Justica; 

11- Conselhos Estaduais de Justica; 

111- Conselho Distrital de Justica. 

Parágrafo único - O sistema de controle exercerá a fiscalizacão 

externa do Poder Judiciário, vedada a interferência no mérito das decisões 

proferidas e nas atividades jurisdicionais. 

Art. Compete aos órgãos do sistema de controle do Poder 

Judiciário se pronunciar sobre: 

auxiliares; 

I - a proposta orcamentária anual ; 

11 - aquisicão da vitaliciedade; 

111 - a criacão e extincão de varas judiciárias e tribunais; 

IV - criacão e extincão de cargos d~ magistratura e dos servicos 

V - afericão do merecimento para efeitos de promocão; 

VI - perda do cargo de magistrado. 

Parágrafo único Compete . ao sistema de controle do Poder 

Judiciário fiscalizar o servico judicial, supervisionar os atos administrativos e 

receber denúncias e reclamacões contra membros da magistratura e 

funcionários dos servicos auxiliares 

Art. O Conselho Federal de Justica terá a seguinte composicão: 
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I- cinco ministros eleitos por cada um do.s Tribunais Superiores; 

11 - um Procurador da República eleito pelo Conselho Superior do 

Minsitário Público; 

111 - um advogado eleito pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil; 

IV - três cidadãos brasileiros com mais de trinta e cinco anos 

eleitos pelo Congresso Nacional, vedada a indicac!ão de parlamentar. 

Art. Os Conselhos Estaduais de Justica terão a seguinte 

composicão: 

I - cinco Desemtràrgadores eleitos pelos magistrados; 

11 - um Procurador da Justica eleito pelos integrantes do Ministério 

Público Estadual; 

111 - um advogado eleito pelos integrantes da Seccional da Ordem 

dos Advogados do Brasil; 

IV - três cidadãos brasileiros com mais de trinta e cinco anos 

eleitos pela Assembléia Legislativa do Estado, vedada a indicacão de 

parlamentar. 

Art. O Conselho Distrital de Justica terá a seguinte composicão: 

I - cinco D~sembargadores eleitos pelos magistrados; 

11 - um Procurador de Justica eleito pelosi integrantes do Ministério 

Público do Distrito Federal; 

111- um advogado eleito pelos· integrantes do Conselho Seccional 

da Ordem dos Advogados do Brasil; 
IV - três cidadãos brasileiros com mais de trinta e cinco anos 

eleitos pela Câmara Distrital, vedada a indicacão de parlamentar. 

Art. O mandato dos membros dos Conselhos que integralm o 

sistema de controle do Poder Judiciário será de três anos, vedada a 

reconducio. 

) 

) 



Art. Os Tribunais não ppderão realizar sessões secretas para 

tratar de assunto administrativo. 

Art. Lei Complementar disporá sobre a oompetência, organizacão 

e funcionamento do sistema de oontrole do Poder Judiciário. 

Art. 2 O parágrafo 3 do artigo 128 terá a seguinte redacão: 

Art. 128 ............................................................ ... .. .... .......... ......... .. . 

Parágrafo 3' Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Dsitrito 

Federal formarão listas tríplices dentre os integrantes da carreira, na forma da 

lei respectiva para a escolha do seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo 

Chefe do Poder Executivo, após a aprovacão do seu nome pela maioria 
absoluta dos membros da Assembléia Legislativa, para um mandato de dois 

anos, permitida uma reconducão." 

JUSTIFICATIVA 

A crise do . Estado é a crise de suas funcões. Como uma das 

funcões estatais, a justica brasileira tem se defrontado com a complexidade 

crescente de uma sociedade dilacerada por diferencas socioeconõmicas cada 

vez maiores. Os conflitos de interesses não se restringem mais a conflitos 

individuais, mas a conflitos ooletivos e transgressões de massa envolvendo 

grupos e coletividades. Dentro desse contexto, pergunta-se: o Poder JudiCiario 

tem se mostrado capaz de se adminsitrar a si mesmo e de desempehar com 

eficácia suas funcões de reduzir conflitos e minprar as in~rtezas dos sistemas 

político e econômico, restringindo as divergências de interesses e impedindo 

sua generallizacão? Entendemos que não. 
A concepcão clássica da independência dos poderes do Estado 

tem sido utilizada frequentemente como um subterfúgio para neutralizar 

qualquer possibilidace. de controle social sobre os poderes do Estado, 

notadamente sobre o Poder Judiciário. Em realidade, a relacAo entre os 
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poderes constituídos não tem se caracterizada por uma Interdependência pela 

qual se busque a implementacão de políticas públicas comuns Em decorrência 

os poderes Legislativo e Judiciário têm atuado como se fossem "estados 

dentro do estado", com a adocão de regramentos internos e benefícios de toda 

aordem que, muitas vezes, desconsideram a propria Constituicão. No caso 

específico Ço Poder Judiciário, o último reajuste de vencimentosque os 

ministros do Supremo Tribunal Federal se auto-concederam, ut!li,ando-se. para 

tanto. de um expediente meramente administrativo, constitui-se em exemplo 

ilustrativo. 
A proposta que estamos apresentado para discussão objetiva criar 

um sistema de controle do Poder Judiciário com a finahdad~ de exercer a 

fiscalizacão externa de suas atividades. Entretanto, tal fiscalizacão. para 

garantir a sua própria eficácia e, notadamente, para preservar a autonomia e a 

independência do Poder, não poderá se imiscuir nas atividades jurisdicionais. 

o sistema de controle proposto será integrado pelo Conselho 

Federal de Justica, pelos Conselhos Estaduais de Justica u lo Conselho 

Distrital de Justica. Cada qual será composto por cinco magistrados , um 

representante do Ministério Público, um advogado e trê etdad leitos pelo 

respectivo Poder Legislativo. 

Por outro lado. estamos propondo tam~m o f1 •I da realizacão, 

pelos Tribunais, de sessões secretas para tratar de assuntos administrtivos. É 

inconcebível que os regimentos internos do Supremo Trib m I Federal e do· 

) 

Superior Tribunal de Justica - e, provavelmente de outr~ nbunais que não ) 

tivemos condicões de averiguar - contemplem a possibilidade de realizacão de 

sessões secretas para deliberar sobre assunto administrativo que, pela sua 

propria natureza, só podem ser tratados dentro da mais estrita legalidade e 

transparência, não necessitando. tx>rtanto, de qualquer mecanismo regimental 

. que impossibilite a sua mais ampla publicidade. 
Por fim, estamos extendendo ao Minsitério Público dos Estados e 

do Distrito Federal o mecanismo de escolha já existente em relacão ao 

Ministério Público Federal pelo qual o nome do Procurador-Geral da República 

precisa ser aprovado pelo Poder Legislativo. Entendemos que tal mecaismo 

democratiza a escolha do chefe do Ministério Público, fortalecendo a propria 

instituicão. 



( 

E tam convencidos que em sociedades fragmentadas em 

conflitos de I como a nossa as instituicões estatais não esgotam a 

realidade do · "t . N contexto, a justica nlo pode ser entendida dentro de 

uma pp,r exclusrvamente técnico-formal. O princípio da separacAo dos 

Poderes não pode ser utilizado para consolidar a fragmentacAo do proprio 

Estado e justificar a impossibilidade de controle SOCial sobre uma atividade que 

é pública m is alta relevância social. Nlo há Estado Democrático de 

Diretio m u a at1vid de jurisdicional autônoma e independente, assim como 

não há Estado Democrático de Direito sem que a sociedade civil não possa 

controlar as suas instituicões. políticas, legislativas e judiciais. 

ADHEMAR PE BARROS FILHO 
ADROALDO STRECK 
ADYLSON MOTTA 
AECIO NEVES 
AGNALDO TIMOTEO 
AGNELO QUEIROZ 
AIRTON DIPP 
ALBERICO FILHO 
ALCESTE ALMEIDA 
ALCIDES MODESTO 
ALCIONE ATHAYDE 
ALDO REBELO 
ALEY. . OSO 
ALEXANDRE SANTOS 
ALMINO AFFONSO 
ALOYSIO NUNES FERREIRA 
ANA JULIA 
ANIVALDO VALE · 
ANTONIO AURELIANO 
ANTONIO BALHMANN 
ANTONIO BRASIL 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
ANTONIO DO VALLE 
ANTONIO DOS SANTOS 
ANTONIO GERALDO 
ANTONIO I<ANDIR 
ARACELY DE PAULA 
ARLINDO CHINAGLIA 
ARMANDO ABILIO 
ARNALDO MAL.Ir.~L~ 
ARTHUR V G O NETO 
AUGUSTO C VALHO 

Brasília, 31 de maio de 199~5 • 

j ,p' .. -:t<o. --
Deputado~~~ . 

AUGUSTO FARIAS 
AYRES DA CUNHA 
BASILIO VILLANI 
BENITO GAMA 
BETO LELIS 
BETO MANSUR 
BONIFACIO DE ANDRADA 
CARLOS ALBERTO 
CARLOS APOLINARIO 
CARLOS CARDINAL 
CARLOS SANTANA 
CASSIO CUNHA LIMA 
CECI CUNHA 
CELIA MENDES 
CELSO DANIEL 
CELSO RUSSOMANNO 
CHICO FERRAMENTA 
CHICO VIGILANTE 
CIDINHA CAMPOS 
CIRO NOGUEIRA 
CLAUDIO CAJADO 
CONCEICAO TAVARES 
CORAUCI SOBRINHO 
CORIOLANO SALES 
CUNHA LIMA 
DANILO DE CASTRO 
DARCISIO PERONDI 
DELFIM NETTO 
DILCEU SPERAFICO 
DOMINGOS LEONELLI 
EDINHO ARAUJO 
EDINHO BEZ 
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EDISON ANDRINO 
EDSON QUEIROZ 
EDUARDO JORGE 
EDUARDO MASCARENHAS 
ELIAS ABRAHAO 
ELIAS MURAD 
ESTHER GROSSI 
EZIDIÓ PINHEIRO 
FERNANDO DINIZ 
FERNANDO FERRO 
FERNANDO GABEIRA 
FERNANDO GOMES 
FERNANDO LOPES 
FERNANDO LYRA 
FRANCISCO HORTA 
FRANCISCO RODRIGUES 
FRANCISCO SILVA 
FRANCO . MONTORO 
GEDDEL VIEIRA LIMA 
GENESIO BERNARDINO 
GERMANO RIGOTTO 
GERVASIO OLIVEIRA 
GILNEY VIANA 
GIOVANNI QUEIROZ 
GONZAGA MOTA 
GONZAGA PATRI OTA 
HAROLDO LIMA 
HELIO BICUDO 
HELIO ROSAS 
HENRIQUE EDUARDO ALVES 
HERACLITO FORTES 
HERCULANO ANGHINETTI 
HOMERO OGUIDO 
IBRAHIM ABI-ACKEL 
INACIO ARRUDA 
INOCENCIO OLIVEIRA 
ITAMAR SERPA 
IVAN VALENTE 
IVO MAINARDI' 
JACKSON PEREIRA 
JAIME FERNA~DES 
JAIR MENEGUEl-LI 
JAIR SOARES 
JAIRO AZI 
JANDIRA FEGHALI 
JAQUES WAGNER 
JARBAS LIMA 
JAYME SANTANA 
JOAO ALMEI DA 
JOAO COSER 
JOAO FASSARELLA 
JOAO HENRIQUE 
JOAO LEAO 
JOAO MELLAO NETO 
JOAO PAULO 
JOAO PIZ ZOLATTI 
JOFRAN FREJAT 

JONIVAL LUCAS 
JORGE .ANDERS 
JOSE ALDEMIR 
JOSE ANIBAL 
JOSE AUGUSTO 
JOSE CARLOS SABOIA 
JOSE CHAVES 
JOSE FORTUNATI 
JOSE FRITSCH 
JOSE GENOINO 
JOSE JORGE 
JOSE LUIZ CLEROT 
JOSE MACHADO 
JOSE MENDONCA BEZERRA 
JOSE MUCIO MONTEIRO 
JOSE PIMENTEL 
JOSE REZENDE 
JOSE SANTANA DE VASCONCELLO~ ) 
JOVAIR ARANTES 
JULIO REDECKER 
KOYU IHA 
LAEL VARELLA 
LAPROVITA VIEIRA 
LAURA CARNEIRO 
.LEONEL PAVAN 
LEUR LOMANTO 
LIDIA QUINAN 
LIMA NETTO 
LINDBERG FARIAS 
LUCIANO ZICA 
LUIS EDUARDO 
LUIS ROBERTO PONTE 
LUIZ BRAGA 
LUIZ CARLOS HAULY 
LUIZ CARLOS SANTOS 
LUIZ GUSHIKEN 
LUIZ HENRIQUE 
LUIZ MAINARDI 
MALULY,NETTO 
MARCELO . DEDA 
MARCELO TEIXEIRA 
MARCIA MARINHO 
MARCIO ·FORTES 
MARCONI PERILLO 
MARCOS LIMA 
MARCOS MEDRADO 
MARIA ELVIRA 
MARIA LAURA 
MARILU GUIMARAES 
MARIÓ ~EGROMONTE 
MATHEUS SCHMIDT 
MAURICIO NAJAR 
MAURICIO REQUIAO 
MAX ROSENMANN 
MENDONCA FILHO 
MIGUEL ROSSETTO 
MILTON MENDES 
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MILTON .. TEMER 
MOREIRA FRANCO 
NEDSON MICHELETI 
NELSON MARCHEZAN 
NELSON MARQUEZELLI 
NELSON TRAD 
NESTOR DUARTE 
NEWTON CARDOSO 
NEY LOPES 
NILMARIO MIRANDA 
OLAVO CALHEIROS 
OSMANIO PEREIRA 
OSORIO ADRIANO 
OSVALDO .COELHO 
PADRE ROQUE 
PAES DE ANDRADE 
PAUDERNEY AVELINO 
PAULO BERNARDO 
PAULO CORDEIRO 
PAULO DELGADO 
PAULO HESLANDER 
PAULO LIMA 
PAULO PAIM 
PEDRO IRUJO 
PEDRO WILSON 
PIMENTEL GOMES 
PINHEIRO LANDIM 
PRISCO VIANA 
RAQUEL CAPIBERIBE 
RENAN KURTZ 
RICARDO IZAR 
RITA CAMATA 
RIVALDO MACARI 
ROBERIO ARAUJO 
ROBERTO BRANT 
ROBERTO FRANCA 
ROBERTO JEFFERSON 
ROBERTO MAGALHAES 
ROBERTO ROCHA 
ROBERTO SANTOS 
ROBERTO VALADAO 

ROBSON TUMA 
RODRIGUES PALMA 
ROMEL ANIZIO 
ROMMEL FEIJO 
RONALDO PÉRIM 
RUBEM MEDINA 
RUBENS COSAC 
SALVADOR ZIMBALDI 
SARNEY FILHO 
SAULO QUEIROZ 
SERGIO AROUCA 
SERGIO CARNEIRO 
SERGIO GUERRA 
SERGIO MIRANDA 
SEVERIANO ALVES 
SILVIO ABREU 
SILVIO TORRES 
SIMAO SESSIM 
SOCORRO GOMES 
TELMA DE SOUZA 
TETE BEZERRA 
THEODORICO FERRACO 
TILDEN SANTIAGO 
TUGA ANGERAMI 
UBALDINO JUNIOR 
UBALDO CORREA 
tJBIRATAN AGUIAR 
USHITARO KAMIA 
VALDEMAR COSTA NETO 
VIC PIRES FRANCO 
VICENTE ANDRE GOMES 
VICENTE CASCIONE 
VILMAR ROCHA 
WAGNER SALUSTIANO 
WIGBERTO TARTUCE 
WILSON BRANCO 
WILSON CAMPOS 
WILSON CIGNACHI 
YEDA CRUSIUS 
ZAIRE REZENDE 
ZULAIE COBRA 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS ••••••••.••••.••.•• 260 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM .•••••••.••••• 10 
TOTAL DE ASSINATURAS ••••••...••••..••••••. 272 

REPETIDAS: 2 

ASSINATURAS COKPIRKADAS RIPITIDAS 

1 - LUIZ MAINARDI 
2 - VICENTE ANDRE GOMES 

RS 
PE 

PT 
PDT 

ASSINATURAS QUI NAO COKPBRIM 

1 - ALBERTO SILVA 
2 - B. SA 

PI 
PI 

PMDB 
PSDB 
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.3 - CARLOS MOSCONI 
4 - FELIX MENDONCA 
5 - HUMBERTO COSTA 
6 - HUMBERTO SOUTO 
7 ·- JOSE CARLOS LACERDA 
8 - JOSE MAURICIO 
9 - MARQUINHO CHEDID 

10 - MARTA SUPLICY 

Ofício n;/f/ /95 
Senhor Secretário-Geral: 

MG PSDB 
BA Bloco(PTB) 
PE PT 
MG Bloco(PFL) 
RJ PPR 
RJ PDT 
SP Bloco(PSD) 
SP PT 

Brasília, 08 de junho de 1995. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, de Senhor José Genoíno, que "institui o Sistema de Controle do Poder 
Judiciário", contém número suficiente. de signatários, constando a referida proposição de: 

260 assinaturas válidas; 
002 assinaturas repetidas; e 
010 assinaturas que não conferem. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. Mozart Vianna de Paiva 
Secretário-Geral da Mesa 
NEST A 

Atenciosamente, 
,-, ---..... 

) \ 

)' /:; 
c (...-";;./ CA.A-'""-,. 

CLAUDIO RAMO. AGUIRRA 
chefl4 

LEGISLACAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAC 
Dt COI·ll SSOJ:S PERHANENTES 

Ttruw 111 

CAPinJLo 111 

Do PODER JUDJCIÁJUO 

SEç..iol 

DISPOSJÇ6ES GERAIS 

Art. 9l. Slo órglos do Poder Judiciário: 

1- o Supremo Tribunal Federal; 

) 

) 



11- o Superior Tribunal de Justiça; . 

m -os Tribunais Regionais Federa(s e Juizes Federais· 

IV - os Tribunais e Juizes do Trabalho· . . . 
V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 

·YJ- os Tribunais e Juizes Militares; 

· vil - os Tn"bunais e Juizes dos Estados e do Distrito Federal e Territóriols. 
Pordgrofo linico. O Supremo Tribunal Federal e os Tribun1is Superiores tbn 

.sede· na (apitai Federal e jurisdiçio em todo o território nac:ional. 

'Art.: 93,.- 4i complementar. de iniciativa do Supremo Tribunai.Fcderal. clispód ·~ 
o E!Aitulo da Magistratura. observados os sepinlCS princípios': · · · · · · 

. 1.-: ingresso na carreira. cujo cargo inicial se.rá o de juiz substituto. atrlvá de 
concurid pUblico de prO\·as e títulos. éom à panicipaçio da Ordem dos AdVOpdos do 
Brasil em todas as suas fases. ~ndo-se. nas nomc:açiles. à ordem de c:lassifac:a­
çlo: ' 

11 - pro~ de entrância para entrincia. alternadamente. por anti-idlde e 
meru:imento. atendidas as seguintes normas: 

. •o; é-obrigatória a promoçio do juiz que fisure por três vezes consec:ulivu ou 
cinco alternadas em lista de merecimento; 

. /I) a pro~ por merecirnento·pressupOe dois anos de exerc:íc:io na tespec:tivl 
entrincia e integrar o juiz a primeira quinll pene da listl .de anLipaidade desla. uivo 
te nlo hotn·er com tais requisitos quem ac:eite o lugar \·ago; · · · 

c) aferiçJo do merecimento pelos critérios da pre5lc7.a c segurança nO e:cerd­
cio da jurisdiçio c pela frcqüCncia c aproveitamento em cursos ra:onhecidos de aper-

. fciçounento; · 

. iJ/ na apu~ ·da antiguidade. o tribunal sórilcnte poderá rcc:usar o juiz mais 
antigo pelo \'OCO de doas terços de seus membros. conforme procedimcfllO próprio, 
repeu~se a ,.oução até fixar-se a indi~: . · '.,,,-o acesso' aos tribunais de segundo grau far-se-á por intipiclade e mereci­
mento. altemadamerue. apurados ·na ultima entrância ou. onde hou\·cr. no Tribun~l 
ck Aiçada. quando se tratar de promoçJo para o Tribunal de Justiça, de acordo com o 
incaso 11 e a classe de ongcm: 

IV- previsão de cursos oficiais de preparaçAo e aperfeiçoimento de rnagistra­
• ~ rcquasitos para ingresso e promoçlo na carreira; 

V -os ,·cncimcntos dos magistrados serao fixados com diferença iiiQ superior 
a dez por ccmo de uma para outra das C1tcgorias da carreira. nao podendo . . I útulo 
l'(:nhum. exceder os dos Ministros do Supremo Tribunal Federal: ' ·.·' . . · . . 

VI - 1 aposenlldona com proventos integrai& é compulsôria por invelidcl ou 
· a K~ênta anos de adadc. e facultati\'1 aostnnllanos de ICI'\·iço. ap6s canc:o anos de 
c~créicao cfcu,·o RI Judicatura: 

VIl - o JUil Ulular residirá na respectiva comarca~ 
VJII - o ato de remoçao. dasponibalidadc c aposentadoria do magistrado. por 

interesse ptabhco. fundar-se-á em dccasâo por voto de dois terços do rcspeclivo tribu­
nai. aSsegurada ampla deresa. 

IX - todos os Julgamentos dos 6rpos do Poder Judiciário se.rlo ~icos. e 
funda~ntadas todas as decisões. sOb pena de nulidade. podendo a lea. se o anteresse 
p.:rbhco 0 exagir. hmitar a presença. em determinados atos. u próprias panes e 1 seus 
ad\ogados. ou somente: a estes: 

X - as demões administrala\·as dos tribunais serlo moti\·adas. sendO as disci­
planares tomadas pelo \'010 aa maaoria absoluta de seus membros: 

XI - nos tnbunaas com número superior a vinte e cinco julgadores. poderá ser 
consutuido órgAo espc:caal. com o mini mo de onze e o máximo de vinte e c:inc:o 1!"11_'­
blos. para o c.\ercicao das atribuições admirustrau,·as e Junsdacaonaas da compclcncaa 

do tribunal pleno. 
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Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Rqionais Federais. doi tribunais doi 
E.ados. e do Distrito Federal e Territórios a çomposao de membral do Minilláio 
PUblico, com mais dC dez 11'05 de c:ancira, e de advopclal de nõt6rio ... juridico e 
de rcpulaçio ilibada, com mais de dez ano~ de cfclivaativiclllde proliaional. iadicl­
dos em lista sbtupla pelos ól)los de ~ du n:speclivu c:1ua. 

Parágrafo linico. Rcccbidu u indk:açacs, o tribunal forma" Ülll lriplice. 
enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias sublcqüeniCS, acolhcri um de 
seus intégrantes pari nomeaçlo. 

Ar1. 95. Os juizes gozam elas sepintes pranlia$: 

I - vitaliciedade, que, no primeiro JniU. 16 ICiâ .clquiridl lp6l doia ...,. de 
exerc:ício. clapendcndo a perda do au·ao. nesse periodo, de delibei'IÇio do lribunlla 
que o juiz estiver vinculado e, nos demais c:aa., de ICntcnçl judicial uansia.da • 
julpdo; 

11 - inamovibilidlde, salvo ~ molivo de inlcreue público, aa rar. do ML 
93, VIII; 

111- irredutibilidade de venc:imenlOI, oblcrvado. quanto i~ o que 
dispGem os arts. 37, XI, 150, 11. IS3.111. e 153,§2.0, I. 

Parágrafo linico. Aos juizes é vedado: 

1- exercer, ainda que em disponibilidade, ou110 c:arp ou funçlo.lllvo aa. de 
magistério; 

11 - m:eber. a qualquer titulo ou pretex10, c:ustas ou partic:ipaçlo em praceao; 
111 -dedicar-se a atividlde poli~. 

Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 

n) eleger seus ór~os diretivos e elaborar seus regimentos internos. com oblcr· 
vância das normas de processo e das garantias processuais das panes. dispondo IObre 
a competência c: o funcionamento dos respectivos órglos jurisdicionais e ldminisa~­
tivos; 

b) organizar suas secretarias e serviços au:uliares e os dos jui1.os que lhes 
forem vinculados. \'elando pelo exercício da atividade correicional respectiva; 

c) prover. na forma prevista nesta Constituiçlo, os cargos de juiz de. c:anar~da 
respectiva jurisdiçio; 

d) propor a criaçJo de novas. varas judiciárias; 

e) prover. por concurso público de provas, ou de: provas e lltulos. obedecido o 
disposto no an. 169. parágrafo único, os cargos necessários i administraçlo dljulli· 
ça. exceto os de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença. férias e outros afastamentos a seus membros e aos juizes e 
sen•idorcs que lhes forem imediatamente vinculados; 

11 -ao Supremo Tribunal Federal; aos Tribunais SuperiQres e aos Tribunais de 
Justiça propor ao Poder Legislati,·o respectivo. observado o di5pi)Slo no an. 169: 

n) a altera~ do número de membros dos tribunais inferiores; 

b) a criaçio e a extinçlo de cargos e a fixaçio de vencimentos de ICUI mem· 
bros. dos jub:d. inclusive dos tribunais inferiores. onde houver. dos serviçola1a:dl• 
rcs e os dos jllb:os que lhes ron:m v1nculados; 

c) a criaçAo ou extinçlo dos tribunais inferiores; 

d) a alteriiÇJo da OIJani7.açlo c da divislo judicijrias; 

111 - aos Tribunais de Justiça julgar os jul1.es estaduais e do Distrito Federal e 
Territórios. bem como os membros do Ministério Público. nos crimes comuns e de 
responsabilidade. ressalvada 1 compet~ncia da Justiça Eleitoral. 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do 
n:specti,·o órg.1o especial poderio os tribunais declarar 1 inconstituaonalidlde de lei 
ou ato normati\'O do poder público. 

Art. 98. A UniAo. no Distrito Federal c nos Territórios. e os Estados criarlo: 

) 
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I - jui1.ados especiais. providos por juizes togados. ou tosados e le;gos. compe­
tentes para a conciliaçao. o julgamento c a n~ de causas clvcis de menor com­
plexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo. mediante os procedimcnt01 
oral c sumaríssimo. pennitidos. nas hipóteses pm·istas em lei. a transaçlo c o julp­
mcnto de recursos por tunnas de jui1.es de primeiro grau; 

11 -justiça de pa1.. remunerada. composta de cidadaos eleitos-pelo voto direto, 
universal c secreto. com mandato de quatro anos e competência para. na fonna da lei. 
celebrar cas.1mcntos. verificar, de oficio ou em face de impugnaçJo apresentada. o 
proccssodc habilitaçJo e exercer atribuições conciliatórias. sem caráter jurisdiciOIIII, 
além de outras previstas na legislaçao. 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administmtiva c .financeira'. 

§ I. 0 Os tribunais elaborarJo suas propostas orçamentárias dentro dos limites 
estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de dirctrit.es orçamentárias . 

. § 2.0 O encaminhamento da proposta. ouvidos os outros tribunais inaercsu­
do$. compete: 

I - Ílo âmbito da Uniao. aos Presidentes do Supremo Tribuual federal c dOI 
Tribunais Superiores, com a aprovaçJo dos respcctivos tribunais; 

11- no âmbito dos Estados e no do Distrito federal e Territórios. aos Presiden­
tes dos Tribunais de Justiça. com a aprovaçJo dos respectivos tribunais. 
Art. 100. À exceçJo dos créditos de natureza alimentfcia. os pagarnef'!tOS devidos 
pela fá1.enda fcdcnit: Est.adual ou Municipal. em virtude de sentença judiciária. f'ar· 
se-Jo e:'(çlusivarnentc na ordem cronológica de aprcsentaç4o dos precatórios .c á conta 
dos créditos respectivos. proibida a dcsignaç4o de casos ou de pessoas nas dotaç6cs 
orçamentárias c nos créditos adicionais abertos para este fim. 

§ 1.0 É obrigatória a inclusJo. no orçamento das entidades de direito público, 
de \'erba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciári­
os. apresentados até I. 0 de julho. data em que tcrJo atualiL.ados seus valores. fazendo­
se o pagamento até o final do exercício seguinte. 

§ 2.0 As dotações orçamentárias c os créditos abertos serão consignados ao 
Poder Judiciário. recolhendo-se as importâncias rcspccti\·as á rcpartiçJo competente, 
cabendo ao Presidente do tribunal que proferir a decisJo exeqüenda detenninar o 
pagamento. segundo as possibilidades do depósito. c autori1.ar. a requerimento do 
credor c cxclusi\·amente para o caso de preterimento de seu direito de precedência. o 
seqüestro da quantia necessária á satisfaçJo do débito. 

C.viruto IV 
DAS FtrNÇÕES fssENCJA.IS Á JIISTIÇA 

SEç.io/ 

Do MI.WSTERJO PL'BUCO 
o • 

. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 
Art. 121. O Mináslério Público abrange: 

I -o Minisaério Público da Unilo. que compreende: 

a) o Minisaério Público Federal; 

b) o Minisaério Público do Trabalho; 

c1 o Minisaério Pubhco Miliaar; 

d) o Minisaério Público do Disuito Feder.lll c Tcnitórios; 

11 - os Min.isaérios Públicos dos Eslados. 

§ 3.0 Os Min.isaérios Públicos dos Eslados c o do Disarito Federal c Territórios 
fonnarlo lista triplicc denllc integrantes da carreira. na fonna da lei respcctiVI. pera 
escolha de seu Procurador-Geral. que será nomeado pelo Chefe do Poder Euc:ulivo, 
.. ,. mandalo de dois anos, permitida uma n:amduçlo . 

.. • .. • .. .. • • ••• .. • .. .. • • .. .. • • • • • .. • • • • • .. .. • .. .. • • • .. • • • • .. • • • • o ••••• • o ••••• o .. o • • 
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COMISSRO OE CONSTITUIÇRO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

1. Relatório 

O Deputado José Ganoino, autor da Proposta 

de Emenda ~ Constituição, justifica o controle externo 

com argumentos, que vão da prática decisória do Poder 

.Judic!ério que o tem impedido de enfrentar a crescente 

complexidade dos problemas sócio-econômicos, até a fai-

ta de eficiAncia gerencial, com desdobramentos burocrá-

ticos e corporativistas. 

Entendendo que ·o Poder Judiciário nlo tem 

se mo~trado " c~pa~ de adminis t rar a si mesmo e de de -

aé~dgrihar ·COm eficácia suas funções" ••• vê no seu con­

trole externo instrumento para uma ampla reorganização 

da. Justiça, çondição necessária para o exercicio de 

suas . atrib0ições funcionais num contexto de profunda 

transformações econômicas, politicas e sociais. 

Acredita que o controle externo do Poder 

Jutliciário ajudará os Tribunais brasileiros a se torn& 

rem aptos do ponto de vista técnico e administrativop~ 

ra lidar com os conflitos de natureza coletiva, que BQ . 
volvem grupos, classes e coletividades, bem como face 

à explosão de litigiosídade desempenhar com eficácia 

suas funções de absorver as tensões e dirimir confli -

tos. 

Posteriormente, em debates, discursos e 

artigos,procurendo esclarecer sua proposta afirma :" A 

motivação que me lavou a apresentar a emenda foi a co~ 

cepção de democracia que advogo". E justifica: " Nesta 

momento em que o Brasil passa por uma onda reformado -

ra, é indispensável que se discuta o caráter e as fun-

ções dos poderes institucionais, inclusive o Podar Ju-

diciãrio". 

Argumenta, ainda que " o intuito maior de 

minha proposição consiste em conferir transparência a~ 

) 
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ministrativa a eficácia ao imprascind!val podar na de­

mocracia que ~ o Judiciário.~ Conclui que o Judiciário 

não tendo nenhum .. tipo de controle administrativo axpr.!a 

sa uma noção antidemocrática do poder . 

No mesmo sentido, que levou a propositura do 

presente projeto ao ilustre Deputado José Genoino, ou­

tras autoridades da carreira jurídica se manifestaram. 

Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente da As­

sociação dos Magistrados Brasileiros e professor da Fa 

culdade de Direito da USP, v~ no controle externo um · 

enfraquecimento do Judiciário. Reconhece, porém, que : 

" Os magistrados, evide ntemente, estão conscientes de 

que existem gravas falhas na prestação jurisdicional , 

sobretudo porque não conseguem, de modo isolsdo,dar s~ 

lução adequada ao fen6meno da crescente acentuação doa 

conflitos sociais, denominados por Boaventura Souza 

Santos de"explosão da lit i giosidade" , até porque care­

cem dos meios materiais para tanto" . Dispõem-se, in -

clusive , a discut'i-les publicamente e sem reservas, no 

intuito de saná-las de melhor e meia rápida forma poa­

s!vel" . 

José Reinaldo de Lima Lopes, professor de 

História do Direito e de Sociologia Jur1dice da Facul­

dade de Direito na USP , em artigo "Crise da Norma Jur! 

dica e a Reforma do Judiciário", pergunte: "Será que a 

crise do Judiciário é apenas de meios ? Se lhe forem 

multiplicados os recursos financeiros a crise estaria. 

;:esolvida?" . , , "se o aumento das verbas e a moderniz]. 

ção das instalações de nossos tribunais serão suficien­

tas para enfrentar as demandas que a sociedaje lhes 

faz. Em outras palavras , mais da mes~a cais~ resolve -

rá?". 

Dando import ância ao debate sobre a - forma 

a ser adotada do controle e x terno do Poder Judiciários 

respondendo à crítica que se fa z de que qualquer forma 

de controle é um atentajo à independência do Jud i ciá -
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rio, indaga: " Indep endência de que'? Autono mia para 

que ? A indep endênci a do Judiciário tem que ser dos ou­

tros po deres , e do s int eresses mais poderosos da socie ­

da de" . Prossegue: "Quanto i H1st6ria: Judiciár io b ra~ i 

l eiro tem sido realment e indepondente de outros pode -

res? Ou sua indep endência tem sido com relação à tr ens 

formação e demo cratização da sociedaje ?" 

Defende o con trole exter,o apoiado no exe m -

plo de di uersos Est ados: Alemanha, Itália, Port ugal, Es ­

panh9 , Inglater ra, França e Estajos Unidos. 

Conclui : " O Brasil ê, nesta sêrie de exe m -

plos , um caso único, como se vê, em que a indepen dên 

cia e autonom ia estão mais próximos do sistema do a nti 

go regime de patrimon ialidade dos cargos, de exc lu siv is -

mo corpo rativo atê , do que democ racia propria mente dita~ 

O papel do Judiciário tornou-se objeto de 

intens a pol êmica , debat es, artigos, editoria is tê m pro­

curado demon strar qu e a pressão da sociedade, sabe mos , 

por si só , não tem sido suficiente para reso l ver alguns 

dos p r ob lemas de que se acusa o Judiciário, embor a de -

vesse fazer que os tribun ais perdessem o ex cessi vo cui-

dado com q ue trat a m de tornar públicas suas decisões 

administrativa s cont ra juí zes. Em algumas Cortes já se 

pre sta m co ntas publ icament e dessa s ações - mas,i nfeliz­

mente , essa pre stação de conta s não chega ao pú blico, 

que cont inua com a falsa idêia de que os juízes são in~ 

tocáveis pelo "corpor at i vismo" em que vivem. Outros tr! 

bunai s relutam em abrir -se, temerosos não se sa be do 

que . Da mesma manei ra que mu itos abusos, quan do den un ­

ciados , s ã o despre zados como se a crítica da socie dade 

não os atingiss e. 

A crític a ao Poder Judiciário, se dá,de uma 

manei ra ge ral, tanto a niv el ju risdicio nal, ao se cha -

mar atenção para a l acu na existe nte entre a igua ld a de 

juri o1 co-formal e as de sigualdades sóc io -e conômicas,qua~ 
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to a nivel-gerencial, o corporativismo dos juízes na 

rfP.frJ :.' n dus tradiciona.is predicamentos da magistratura , 

como se constituíssem garantias dos prÓprios jurisdici~ 

nados. 

A verdade é que as reformas sociais de que 

necessitamos, para colocar o Brasil entre as democracias 

modernas, não virão sem a participação do Judiciário e, 

embora o controle externo não deva ser tomado como pane-

céia, ele é de fundamental importância para e administra 

ção da Justiça, garantindo a carreira de magistratura 

contra o controle autoritário de suas cGpulas e de gr~ 

pos poderosos da sociedade civil e de outros ramos do 

Estado, que o tem impedido de assumir papel mais relevan 

te que o momento histórico está exigindo. 

Em amplo debate sobre a questão do controle 

exte~no do Judiciário a Associação dos Juízes para a De-

mocraciP,concorda sobre um Orgão fiscalizador, que res-

peitando o poder decisório e direto dos juízes deve"re -

portar-se às cGpulas dos tribunais para moldar adequada-

mente a presença político-institucional do Judiciário no 

Estado democrático de direito, mediante proposta de con-

trole administrativo , amplo sobre os órgão que detém o g~ 

verno do poder". 

Justificam: "porque os juízes, em sua ativid~ 

de cotidiana já são acompanhados pelas corregedorias in­

ternas, pela sociedade, por advogados e pela imprensa. J f; 

os tribunais, no que se refere à administração do aces 

uc prioridades e ataque dos pro 

11emas de modernização de estrutura, não estão sujeitos 

à fiscalização alguma. Isso tem grave repercussão social, 

pois é sabido que a ineficiência do Judiciário tem leva­

do 80 preocupante fenômeno da privatização da Justiça,s~ 

bretudo na periferia das grandes cidades, onde 

par'ti cul ares de auto- resolução de conflitos cada 

sobrep5em às garantias da Constituição". se 

fórmulas 

vez mais 

Embora não tenha havido consenso sobre as 
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"auxiliar na definição de pollticas pGblicas de atuaçlo 

do Judiciário, sobretudo na modernização da estrutura a 

escofha da prioridades: uma espécie de 6rgão de planejL 

manto que impulsionasse materialmente o Judiciário n·o 

sentido de fazer valer . os direitos maiores da população. 

O Orgão poderia identificar as prioridades,fiacelizar a 

distribuição de processos aos juízes e cobrar respeito 

ao princípio do juiz natural". 

Advertem, porém, sobre o perigo de se "cr! 

ar um Orgão marcado pela alitizeção, sem o propósito a 

o efa~to de resgatar a transparência a a noção de ser­

viço pGblico que devem orientar sua atividade global~ue 

mantenha com o Judiciário um mero relacionamento de cGp~ 

las". i:u11ciuem: "Todas estas ponderações são feitas com 

o propósito de evitar que se adotem formas de controle 

que não correspondam aos interessas da sociadada,mes de 

elites que pretendem restringir as decisões doa conflitos 

de maior importância aos Orgãoa de cGpula do Judiciário~ 

(Juízes para a Democracia e Revisão Constitucional - An 

tonio Carlos Villen e Oyrceu Aguiar Dias Cintra Junior) 

Para que o debate se ori~nte nesse sentido, 

á fundamental que se parta da premissa de que a realiza­

ção da Justiça interessa a toda a sociedade e não apenas 

aos membros do Judiciário. 

Aliás, nas democracias modernas que organi . 

zsram o Poder Judiciário em carreiras, foram criados me -

canismos para romper o circuito fachado.Na Alemanha,o Tr_! 

bunal Constitucional (eleito), não á composto por julz~s 

de carreira. E integrado por juizes federais, afastados 

de suas funções, e juristas de outras carreir~a, com man 

dato de 12 ano• sem direito i reeleição. 

Na Itália, o Conselho Superior da Magia 

tratura, eleito pelo Parlamento, por nove anos, seus me~ 

broa alo provenientes da magistratura ordinária daa di -

versas categorias, professores de matéria juridica das 

} 
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universidades e advogados com mais de 15 anos de exer­

cício profissional. 

Na Espanha, o Conselho Geral do Poder Judiciá-

rio, com mandato de cinco anos, é in~egrado pelo 

Presidente do Tribunal Supremo, que o preside, e por 

20 outros membros, nomeados pelo Rei, sendo 12 escolhi 

dos entre juízes e magistra~os de todas as carreiras 

judiciais e 8 por proposta do Congresso dos Deputados 

e dp Senado entra advogados ~ outros juristas, t odes 

de reconhecida competência 

exercicio 8m sua profissão! 

e com mais de 15 anos de 

Na França,a estrutura do Conselho Superior 

da Magistratura está sendo alterada por uma revisão 

constitucional em andamento, e passará a contar com 12 

membros: O Presidente da República, o Ministro da Jus­

tiça, 6 magistrados, sendo um deles oriundo do Ministi 

rio Público, um Conselheiro de Estado e 3 personalida­

des exteriores. 

Em Portugal, o Conselho Superior da Magis­

tratura, é presidid.o pelo Presidente do Supremo Tribu­

nalde Justiça e integrado por 14 membros: 2 designados 

pelo Presidente da República ; 7 juizes eleitos pelos 

seus pares, de harmonia com a representação proporcio-

nal e 7 outros'cidadãos eleitos pela AssembliJa daRe­

pública. 

Os modelos europeus demonstram que o dr­

gão externo de controle do Judiciário, além de não ser 

antidemocrático, procura tirar o Poder Judiciário de 

um isolamento social, ao mesmo tempo que preserva 

~ua independência e autonomia dos demais podere~ . . 

Este á o relatório. 

I I Voto do Relator 

Muitas são as fórmulas propostas sobre o 

controle e xt erno e o fato de partirem de profissionais 
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de ar~eito~ como dos advogados, i natural e nio deve 

ser visto como simples disputa e concorrência profis -

sional, mas de quem tem contatos pe rmanentes com a m! 

quina, e percebem que alguns de se us defeitos nio aio 

eventuais e passageiros. 

Nio há na proposta de emenda do Deputa do 

Joai Genoino impedimento constitucional, uma vez ~ue 

nio fere artigo algum de Conatituiçlo Federal. A garan 

tia Constitucional da independência e autonomia do 

Poder Judiciário em relaçlo aos Poderes Legislativo e 

fMacutivo nlo se vi ameaçada. Muito pelo contrári o , a 

emenda criando o Orgio de controle visa e indepen dên-

cie do Poder Judiciário, como pressuposto básico nio 

somente em releçio aos outros poderes, mes tambim dos 

interesses de grupos poderosos. Nio independa, porim, 

de prestar contas à sociedade e aos cid&dlos, no que 

diz respeito à máquina jud l ciel. 

O Controle,O r gio i n tegrado ao Poder Ju­

diciário e externo às funções juridiscionais,cont r i -

bu1 per~ impedir que os mecanismos de funcionamen t o da 

máquina judiciária seja um circuito fechado em si me~ 

ma, assegurando a independência individual dos magia-

tredos, da,vinculendo-o, naquilo que nio se refere à 

tarefa de julgar, do órgio incumbido de rever sue s d~ 

cisões, que fica impossibilitado de interferir no s d~ 

sígnios de sua carreira profissional, evitando o ade~ 

tramento, o controle cultural dos gra~s mais alto s s~ 

bre os inferioras. 

Por todo o exposto, voto pela admis s ibi 

lidada da PEC 112/95, nos termos da Emenda Sanea dora 

que ofereço. 

Solo do~lo, 21 do ogooto ~· 1005 

'''"todo-;";::~ 
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Emenda Saneadora à Proposta de Emenda à 

Constituiçio nD 112/9~ ·-

Institui o sistema de controle do Poder Jud! 

c!ario. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

"Institui normas ao Capitul9 I! da Constitui 
çlo Federal, criando o Conselho Nacional de 
Justiça - os Conselhos Estaduais de Justi -
ça - o Conselho de Justiça do Distrito Fede 
ral". -

Art. O Conselho Nacional de Justiça 

01 Conselhos Estaduais da Justiça - o Conselho de Justi-

ça do Distrito Federal, exerceria em sua área de compe -

tlncia as funções de fiscalização , o estabelecimento de 

polltica judiciária , acompanhamento de aplicaçio dos o~ 

çementoe doe Tribunais, julgamento dos processos disci-

plinaree, deliberando sobre as promoções , disponibil id~ 

daa, ramoç&es e permutas da Magistrados ; revendo , de o-

flcio, por reclamaçio ou recurso, as Correições ,regime~ 

toa internos e instruções normativas, bem como os concu~ 

aos públicos realizados pera provimento de cargos de -Jul 

zae e funciuu6rios ua Justiça, com iniciativa legislati-

va pera projetos de lei que tratem de Carreira de Magi~ 

tretura, da orgeni~açio e funcionamento do Poder Judi -

cllrlo. 

Parigrafo único - Fica vedada a interferAn-

ela doa Conaalhoa da Justiça nas atividades jurisdicio -

nela do ~agiatrado naquilo que se refere à tarefa de 

julgar. 

Do Conselho Nacional de Justiça 

Art. O Conselho Nacional de Justiça te -

~' a aeouinte composiçlo: 
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-c inco ministros eleitos por cada um 

dos Tribunais Superiora s; 

II um juiz e leito dentre os integrantes 

dos Tribunais Regionais Federais; 

III um desembargador dos Estados eleito 

pelos Tribuna i s de Justiça; 

IV sete advogado s de notório saber juri 

dica, eleitos pelo Conselho Federal 

da OAB; 

v sete representantes do Ministério Pú -. 

blico Federal , eleitos pelo Conselho 

Superior do Ministério Público. 

Ar t. Compete ao Conselho Nacional de Justiça: 

a) estabelecer políticas judiciárias; 

b) elaborar e encaminhar sua proposta orça­

mentária; 

c) aprovar, previamente, as propostas orça­

mentárias a serem encaminhadas pelo Su -

premo Tribunal Federal, pelos Tribunais 

Sup8r!ares, pela Justiça Federal, do Tr~ 

balho, Militar e Eleitoral; 

d) acompanhar a aplicação dos recursos orç~ 

mentários destin ados ao Supremo lr ibuna1 

Federal, aos Tribunais Superior es, a Jus 

tiça Federal, do Trabalho, Militar e E -

leitora!; 

e) julgar , origina r iamente, os pr ocess os dLs 

ciplinares a que respondamos magistrados 

doSupremo Tribunal Federal, dos Tribu 

nais Superiores e dos lribunais Federais, 

i nclusive da Justiça do Trabalho , Militar 

e Eleitoral; 

f) julgar, em grau de re curso, os pr oce ss os dis ­

c i pl i na r es a que respondam os juízes dos Tri -

bunai s Estaduais, inclusive de primei r o grau 
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g) deliberar -sobre as promC'ções , disponibilidades, 

remoções e permutas de gistrados da Justiça 

Federal, do Trabalho, M·. itar e Eleitoral; 

h) rever, da ofício, por 1 -· ·. lamação ou recurso,no 

âm~ito do Supremo Tribunal Federal, dos Tribu-

nais Superiores, da Justiça Federal, do Tra-

belho, Militar e Eleitoral: 

as correições 

os regimentos internos e as instruções norma -

tivas; 

os concursos públicos realizados para provi -

manto dos cargos de juizes e funcionários; 

o preenchimento dos cargos de confiança . 

i) Rever, de oficio, por recurso ou reclamação,as 

decisões doa Conselhos Estaduais sobre: 

as promoções, remoções e permutas 

magistratura 
as correições 

de 

os regimentos internos e a s instru -

ções normativas dos Tribunais Esta-

duais; 

os concursos públicos real i zados p~ 

ra o provimento dos cargosde juízes 

e funcionários; 

o preenchimento dos ~~r~os de con-

fiança; 

j) ter iniciativa legislativa na apre-

santeção de projetos de leis fede -

reis que tratem da carreira da ma -

gistratura, organização e funciona-

manto do Poder Judiciário e, cones~ 

nentemente, de matéria processual e 

regime penitenciário. 

Parágrafo único - As reclamações ao Cone~ 

lho Nacional da Justiça serão apresentadas pelos lag! 

timados à ação de inconstitucionalidade, indicados pe -

lo artigo 103 da Constituição Federal. 
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Artigo Os Estados deverão r~~rganizar 

aaus Conselhos Estaduais, respeitando as competências 

do Conselho Nacional de Justiça, com ~~mposição e fun-

PARECER DA 

COMISSÃO DE CONS1TI1JIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE!_;A( ... \0 

PARECER REFORMULADO 

I e 11 - RELAT6RIO E VOTO DO RELATOR 

Nas roWliôes ordinérias desta Comisslo, realizadas nos dias 05 e 12 do 
corrente, por ocasilo da discusslo da matéria em epfgrafe, owi atentamente 01 diversos 
.-pmeotos expendidoa pelos ilustres colegas, a maioria deles no aentido de quE' a propo1içlo 
em tela deveria proaperar, contudo, entendiam inadequada a participaçlo de cidadJoa nos 
Conselho• Federal, Eataduais e Distrital de Justiça, criados pela proposta. 

&tende1111D os Seohoroa Deputados pro1eote1 que por olo ime,.-.m o 
trip6 de IIIJiteiU91o da justiça (advogados, 11188illlnldos e membro& do Minilltério P6blico), 01 

c:idadlo• nlo deveriam participar de forma direta dos BUpnllllencionados conaelhos, sob pena 
de alllr·•• permitindo ~ "iDserência externa injllltificável" no Poder JudiciWio, 
I"Oq)eDdo-ae, deltarte, o principio c:onatilucional da autonomia doa Poderes. 

Assim iendo, IRIIIIvel ao pensamento majoritmio da Comi11lo de 
Cooltiluiçlo e Jlllliça e ·leQdo 1ido informada pelo Preaidente da impoaaibilidade de 
~~pnnotar IIUbstitutivo a Propollu de Emendai l Constiluiçlo nesta fue de lpi'OCÍIÇio da 
IIIIIÜria, decidi roformular meu p~recer, acldando as JUBO&tôes de me01 p~rea. 

Mantidos 01 argumentos de meu parecer inicialnlente apreseallldo, 
concluo, por6m, nlo mais pela çroseolaçlo de IUbltitutivo, mu de emenda IIJPI'OIIiva aa 
forma~ 10 1epe. 

Sala da Comisalo, em 12 de aetembro de 1995 

EMENDA SUPRESSIVA 

OFERECIDA PELA REI:.ATORA 

Suprima-se do..ar:t. 1° da Proposta de Emenda ê Constltulçlo ne 
112195 a expre1slo "externa", constante do parégrafo único do artigo nlo n~~nerado, 
... rere.-e l conltltulçlo do sistema dl! cootrole dO Podl!r _JI,Idicillrio, bem como os 
lncl1o1 IV do1 trts artigos nllo numerados, que se . referem ê composlçlo doi 
Conselhos Federal, Eltaduais e Distrital de Justiça. 

) 

) 



( 

.7JI- PARECER DA CDMISSIIO 

A Comiss~o de Constituição e Justiça e de Re­
daçao, em reuniao ordinária realizada hoje, opinou, contra os 
votos dos Deputados Benedito de Lira, Jair Siqueira, Paes 
Landim, Régis de Oliveira, Roberto Magalhães, Jorge Wilson, 

Almino Affonso, Vicente Arruda, J~rbas Lima, Nilson Gib•on, 
Ciro Nogueira, Darci Coelho, Maurício Najar, Aloysio Nunes 
Ferreira e Alzira Ewerton, pela admissibilidade, com emenda, 
da Proposta de Emenda à Constituiçao n2 112/95, nos termos do 

parecer reformulado da Relatora, Deputada Zulaiê Cobra. Os 
Deputàdos Edson Soares, Benedito de Lira, Vicente Arruda, 
Jarbas Lima, Nilson Gibson e Régis de Oliveira apresenta­
ra~ declarações de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte, 
Valdenor Guedes e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Benedito 
de Lira, Cláudio Cajado, Jair Siqueira, Paes Landim, Régis de 
Oliveira, Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Edinho Araójo, 
Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, Jorg~ Wilson, José Luiz 
Clerot, Luiz Carlos Santos, Udson Bandeira, Almino Affonso, 

Danilo de Castro, Vicente Arruda, Edson Soares, Gerson Peres, 
Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco Viana, José Genoíno, 
Marcelo Déda, Milton Me~des, Marconi Perillo, Talvane Albu­
querque, Coriolano Sales, Matheus Schmidt, Nilson Gibson, 
Aldo Arantes, Jairo Carneiro, Ciro Nogueira, Darci Coelho, 
Maurício Najar, Jair Soares, Aloysio Nunes Ferreira, Albérico 

Fi lho, Alberto Goldman, Alzira Ewerton, Milton Temer, Tilden 

Santiago, De Velasco e Severiano Alves. 

Sala da Comifo, 

Depu~a'}: R ER 
·~rresid 

e setembro de l99S 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se do art. 12 da ·Proposta de Emenda a 
expressão "externa", constante do parágrafo ónico de artigo 
não numerado, referente à constituição do sistema de controle 
do Poder Judiciário, bem como os incisos IV dos três artigos 
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n~o-numerados , que se referem à composiç~o dos Conselhos Fe­
deral, Estaduais e Distrital de Ju~tiça. 

Sala 

DECLARAÇÃO DE 

VOTO DO SP.. FnSON SOARES 

De acordo com a Constituição Federal, 

cabe ao Poder Judiciár io, precipuamente, a função 

jurisdicional, ou seja, a função de solução dos conflitos 

de interesses . A esse Poder, juntamente com o Ministério 

FGblico (art. 127 da CF) e com a Advocacia (art. 1 33 da CF), 

cabe à administração da just iça. 

Assim, a criação de um sistema de controle 

do Poder iudiciário, para afastar qualquer aiegação de 

ingerência do Executivo o u do Legislativo, há de levar em 

conta essa indispensabilidade da Magistratura, do Ministério 

P1Íblico e da Advocacia à administração do: ju::; '~iça. 

Destarte, nada mais correto. que ser 

composto o Conselho Nacional de Justiça de magistrados, 

advogados e representantes do Ministério PGblico Federal, 

com representação paritária , de 7 (sete) membros para cada 

uma das instituições retro mencionadas. 

Acrescente-se, por outro lado , em rebate 

a críticas de determinados setores da magistratura que a 

participação de advogados e membros do Ministério PGblico 

nos órgãos de administração da justiça, além de · encontrar 

claro apoio nos artigos 127 e 133 da CF, -que passariam a 

ser efetivamente cumpridos, não significaria indevida 

ingerência nas atividades específicas do Judiciário, que, 

como 'dito , são de natureza jurisdicional e não 

administra ti v a, s_abido que , nos termos da Emenda Sanfadora 

oferecida pela ilustre Relatora, o Conselho Nacional de 

Justiça, assim como os Conselhos Estaduais de Just'ica e o 

Conselho de Justiça do Distrito Feder al não terão ing erência 

nos julgamentos, mas na área administrativa 

do primeiro artigo). 

(parágrafo Gnico 
~ 1 

) 

) 



( 

( 

Finalmente, a respeito da participação 

de Advogados e m~mbros do _ Ministério PÚblico nos órgãos de 

controle administ;rativo do .Judiciário, diga-se que não há 

ineditismo, pe.!MÓ ..,....e, conforme art. 94 da CF, jii hii a 

v~~- /) 
presença deles no Quinto dos Tribunais, participando \\mo 

A_b,ri.". in,-.1,,~.;,,n ~':"eo :!'.',';""'~~ .. ~E. ... • ..,. .. . c..,•"6 ... 

, , ~ J. t\. é"-~~ta~.,~;i~~õe<{, ~~totfl l 1 f.ela~f'I.J.1M b.u .. datk ~ ~provação .da iPUilRda SaRiadQra a PE~ n~-H-2-f~·de~Jia d.:.._ 

::J;: :••&:• ~í~:;;;co ~~&({ Z ulú_t ({~ 
Brasilia, 5 de setembro de 1995. 

) 

Deputado E~ARES 
DECLARACAO DE Varo 00 SR. BENEDITO DE LIRA 

Tem-se Proposta de Emenda Constitucional que leva por finalidade a 

instituição do sistema de controle externo do Poder Judiciário, cuidando da cri~ 

ção , da estruturação e da definição da competência dos Cons~lhos Federal, Ested~ 

ais e Distrital de Justiça. 

Providência do há muito perseguida, à inspiraçlo da exemplos viven 

ciados por diferentes países europeus, tem, entretanto, malogrado 1 cada impulso, 

ao suporte, inclusive, haver-seá de reconhecer, da pouca eficicia anxar;ada· mas 

realidades tomadas por parâmetros. 

~ bem verdade que o Poder Judiciário, assim como or;anizldo 1 atu• 

ante, ao sabor da disc.iplina constitucional vigente, deixa vazar evidlnciaa de 

imperfeições incontestes, muita vez determinativas ·de consequêncies intoleráveis 

aos jurisdicionados, ao diante da sua morosidade, do seu inadequad~ aparelhamen­

to, da questionável formação adequada de muitos dos seus integrantes e mesmo do 

sentimento corporativo que por vezes flagrantemente exp~e . 

Bem aprofundado, contudo, o exame isento da tais deficiências, faz­

se patente, desde logo, que são elas muito maia defluantaa da obstáculos exter­

nos que da deformações intestinas, muitos de~ee impoatoa pelo pouco apuro da pr~ 

dução das leia, pelo ritualiamo 11udosista de.qua SI nlo consegue desvencilhar o 

sistema jurídico brasileiro 1 pala indiaponibilidada afetiva da meios materiais, 

esta denunciadora da irreal indapandlncia qua lha confere a ordem constitucional. 

Queira-aa,_ dl fato, um Podar Judiciirio eficiente, ágil, efetiva­

mente desembaraçado no _ desempenho daa funi;:l!ea que lhe são reservadas no Estado 

de Direito, certamente que não é caminho a proporcioná-lo a ruptura da Indepen­

dência que hoje se lhe resguarda, sujeitando-o à interferência dos demais Pode­

res, -e, o que é mais grave, a subordinação a órgão de cuja composição participam 

pessoas estranhas à sua estruturas. 

Afinal, rompida a condição da independência pela qual se vem pug­

nar, de que fortaleza se pretenda vê-lo dotado para o cumprimento da superior 
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miado de garantir tutela aos direi tos fundamentais, em que descompr.ometimento 1 

ae espera vê-lo amparado na efetivação do controle jurídico dos demais poderes? 

Acredite-se .na indispensabilidade da existênci~ de órgão de contr~ 

le judicial, o que aliás é de parecer inconteste, como ·instrumento a valer pela 

disciplina dos juízes, da fiscalização dos seJ:viços judiciais·, do aperfeiçoamen­

to intelectual e técnico dos magistrados, da supervisão das ações administrati­

vas e orçamentárias do Judiciário, que seja então constituído, porém composto 

por membros do próprio Poder, escolhidos por seus pares e exercent es de mandato 

por prazos pré-determinados . 

Qualquer outra direção, como a que é objeto da proppsta formulada, 

conduz à remoção da independência constitucionalmente atribuída ao Poder Judici­

ário, medida , portanto, que esbarra no impeditivo consubstanciado no art. 60. 

§ 4g, inciso III, de Constituição Federal . 

Oe feito, vedada se faz a deliberação sobre qualquer proposta de 

emenda cons~itucional que atente contra o princípio da ·separação dos Poderes. 

Ora, se o que prete~de a proposição , como de fato pretende, é o e~ 

tabelecimento de controle externo, a cargo de organismo de composição pelo menos 

parcialmente estranha a membros do Poder, controle este que implica subordinação, 

na medida em que a ele competirão a formulação da proposta orçamentária do Judi­

ciário e a fiscalização da execução da Lei de Mei~s, o julgamento dos processos 

disciplinares, originariamente ou em grau de recurso, as deliberações sobre pro­

moções, remoções, permutas e disponibilidade de Magistrados, etc , flagrante que 

se solapa o princípio da separação e da independência dos Poderes, particularme~ 

te ate1.tando-se contra o Judiciário. 

Em sendo assim, pois que esbarra em imperativo constitucional, não 

tem a proposta formulada como prevalecer. 

DECLARAÇ]IO DE varo 00 SR. VICENTE ARRUDA 

Com a PEC 112/95 , pretende-se criar um sistema de controle 
externo do Poder Judiciário conatituido pel os Conselhos 
Federal, Estaduais e Distrital, com competência para se 
pronunciar sobre a proposta orçamentária anual; aquisiç&o 
da vitaliciedade; criação e extinc.Ko de varas judici6riae e 
tribunais, criação e extinção de cargos da magistratura e 
dos serviços auxiliares: aferiç&o do merecimento para 
efeitos de promocão e perda do cargo de magistrado, além do 
poder genérico de supervisionar os atos administrativos e 
receber denúncias e reclamações contra membros da 
magistratura e funcionários de serviços auxiliares, 
competências que, pela ConstituicAo de 1988, s&o privativas 
do Poder Judiciário, de acordo com o que estabeleoiJil, 
respectivamente, os artigos 99~§ lo e 2o. 95, inciso I, 
96,inciso I, alinea d, e 11, alinea c, 96, inciso I b, 
93,11, alinea c , 95 • I, e, especialmente, as alineae a e 

) 

) 



( 

( 

b, do inciso I do art.96 - dispositivos que, admitida a 
emenda , serão automaticamente revogados, devendo, portanto , 
i nc luir- se cláusula neste sentido, no eeu.texto . 

Como se vê, a PEC sob exame introduz profundas modifié ações 
na competência, organizacao, estruturação e funcionamento'do 
Poder Judiciário, que passaria a submeter- se ao controle e 
sujeição dos Conselhos externos, pois a competência de 
fiscalizar e supervisionar pressupõe a de impor medidas para 
se corrigirem eventuais distorções e implica , .. última 
ratio .. , a intervenção . 

Muito embora a PEC declare que a atividade jurisdicional do 
Poder Judiciário permanece integra, é evidente que esta 
competência privativa é fortemente enfraquecida pela 
·intervenção doe Conselhos na vitaliciedade, promoção e 
demissão dos magistrados, que passarão a decidir as causae, 
sob sua jurisdição, atentos à possivel reação dos seus 
Controladores. 

De reeto , sabe-se que, transferindo-se para os Conselhos 
"the power of the purse", que deu origem à Magna Carta, que 
retirou os poderes de tributar do Rei para o Parlameritq, 
através da elaboração da proposta orçamentária do Poder 
Judiciário, este fica emaeculado sem condições de organizar 
seus próprios serviços, na dependência de recursos que 
serão ou não incluidoe na proposta orçamentária. Não existe 
dependência mais escravizante do que a dependência 
finance ira, que se pretende impor ao Judiciário. 

Veja- se que, até agora, limitei-me 
consequênciae fáticas que transformam o 
apêndice submisso doe Conselhos. 

a analisar 
Judiciário 

as 
num 

De fato, cogita-se submeter todo o Poder Judiciário ao jugo 
de dez pessoas, cujos atos não serão fisca lizados por 
ninguém. 

B de ver que a PKC viola profundamente a autonomia do 
Judiciário, que, de acordo com a Constituição, é um dos 
Poderes da União. 

Com efeito, a Constituição Brasileira, em seu artigo 2o., ao 
contrário das Conetituicoee Europeiae, em que o Judiciário 
é um Departamento do Poder Executivo, e~igiu-o como Poder 
dé.'Estado, nos moldes da Constituição Americana. 

A Constituição Federal garante ao Judic iário a prerrogátiva 
do autogoverno, que se concretiza pelo exercicio das 
atividades normativas e administrativas de autoorganização 
e "de autoregulamentacão, assegurando-lhe, assim, autonomia 
administrativa e financeira, sem o que não há independência 
do Poder , que acaba por se submeter às circunstâncias e 
ingerências do momento politico. 

Por outro lado , é bom não esquecer que a introdução dos 
conselhos como sistema de controle do Poder Judiciário é, no 
Brasil, um retrocesso, eis que impõe uma tutela externa à 
sua atuação, em contraposição ao que aconteceu ·na Europa com 
a sua instituição, que representou um progresso, ainda que 
relativo, pois aliviou o controle exclusivo que era efetuado 
pelo Executivo . · 

Por isto, qualquer tentativa de retirar-lhe a independência, 
através de emenda constitucional esbarra na vedação do 
inciso 111 do 4o. do art.SO .. 

Não há dúvida de que, ''in casu .. , a PEC 112/95 tende a abolir 
a separação dos Poderes. 

Isto não quer dizer que não seja necessário um órgão de 
contro~a no molde daquele existente nos Estados Unidos, que 
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inatituiu a "Judicial Conference of the United States" para 
servir CODO principal órgão encarregado de fazer a politica 
relacionada com a justiça federal americana. 

De acordo com o reaulamento da "judicial conference" ela t­
cinco finalidades fundamentais: 

1 - Fazer amplo e continuo levantamento das condiçlSes 
de trabalho dos órgãos julgadores da justiça federal de 
primeira e aegunda instância; 

2 Elaborar planos sempre que necessários para 
indicação e .designação de juizes destinados a "distric·t 
court'' e "courts of appeals" (nos Estados Unidos todos oa 
juizes federais de la. e 2a . instância s&o nomeados 
vitaliciamente pelo Presidente da República, com a aprovaolo 
prévia do Senado Federal. Mas com a nomeação se exaure a 
interferência direta qos outros órgãos do Governo na vida do 
judiciário); 

3 - Apresentar susestlSes a juizes e tribunais visando 
promover a uniformidade dos procedimentos e agilidade doa 
trabalhos judiciários; 

4 - Manter um estudo continuo dos métodos e efeitos das 
normas serais da prática em uso na jurisdição federal. 

5 - A quinta finalidade é mais ligada ao controle 
interno da justiça federaL Cabe-lhe exercer a autoridade 
recursal nas decislSes.dos conselhos regionais que tratem de 
processos disciplinares de juizes federais: 

Por sua vez, cada região tem o seu conselho regional .que 
aae neste plano como. a "Judicial Conference", no plano 
nacional. 

A "Judicial Confer.ence" é composta pelo Presidente da 
Suprema Corte que a preside. Os demais membros s&o treze 
(13) Presidentes dos Tribunais Regionais Federais, do 
Presidente do Tfoibunal Conmercial Internacional e um Juiz 
Federal de la. Inst&ncia de cada regi&o, eleito pelos eeue 
pares e pelos Juizes dos Tribunais Regionais. 

A "Judicial Conference" trabalha através de uma rede de 
ComiealSes criadas para orientar e fiscalizar os juizes 
federais em uma , altrie variada de assuntos, tais Ca.:» 
automação, pessoal administrativo, avaliaç&o de· provas e 
1116todoa de sentença, obtenç&o de receita, espaço fisico, 
eeaurança doe ambientes de trabalho e v~ncimentoa e 
vantaaens dos juizes e servidores da Justiça. 

No Brasil poder-se-ia implantar sistema semelhante, através 
de lei complementar, de iniciativa do Supremo TribUnal 
Federal, que disporá sobre o estatudo da magistratura, co. 
fundamento no art. 93 da Constituiç6o Federal. 

Com essa providência, institur-se-ia um sistema de controle 
efetivo da atuação do judiciário sem violação de sua 
autonomia e, não como pretende a PKC em exame, que 
estabelece uma tutela inconstitucional sobre aquele poder, 
e que esbarra, em consequência, na vedação · prevista no 
inciso III, 4o. do art. 60 da Constituição ~ederal. 

Meu voto é, pois, pela sua inadmissibilidade por violar 
"cláusula pétrea". 
H4 ainda que separar da presente PEC a parte que dá nova 
redao&o ao parâgrafo 3o. do art. 128 da Constituição, por 
se tratar de matéria estranha ao controle externo do 
judiciário, para que tenha tramitação autônoma. 

8 o meu voto. 

s .. la da Comissão • .IJ-1 de setembro de 1995 l{)-M 
VICENTE ARRUDA 

Deputado Federal 

) 

) 
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DECLARAÇÃO DE VCITO 00 SR. 

JARBAS LIMA. 

I. RELATÓRIO. 

A Proposta de Emenda Constitucional no. 112/95. de 
autoria do Deputado José Genoíno. visa, em síntese. à criação de um sistema de 
controle do Poder Judiciário. a ser efetivado através de Conselhos. 

11. VOTO. 

I. Fazendo-se exame inicial tão-somente do texto 
apresc~taclo . já se percebe sua inviabilidade. havendo sérias incoerências 1': falhas 
no l)laPo '"r.mr.o. t-.xolic:if,. .. s~ . 

1.1. O primeiro aspecto negativo a ser ressaltado na 
P.E.C. sob exame deflui do parágrafo único do primeiro anigo proposto, onde 
afinnado que "O sistema de controle exercerá a fiscalização externa do Poder 
.Judiciário. ( .. . )" . No segundo artigo, no entanto. os órgãos de controle já 
adquirem outro "poder". havendo previsão de pronunciamento prévio acerca de 
atribuições exclusivas do Judiciário. elencadas nos incisos desse dispositivo. 
Nova incoerência surge da análise dos terceiro. quallo e quinto artigos, que 
tratam da comp~ição tios Conselhos: a fiscalização externa será exercida por 
órgão em que lliCtade de seus membros são da cúpula do próprio Poder 
fiscalizado. De outra pm1e. o sétimo artigo determina que· "Os Tribunais não 
poderão realizar sessões secret~s para tratar de assunto administrativo". o que se 
constitui em disposição tautológica diante do princípio da publicidade previsto no 
m1. 37. ca11ut, da C.F./88., cuja realização concreta é condição de validade dos 
atos administrativos. Por fim, o oitavo artigo atribui à lei complementar a 
definição da competência do sistema de controle. o que leva a que se afirme. no 
mínimo. falta de técnica. pois ó segundo artigo dispõe justamente sobre a 
competência. Potieria a lei complementar estender a competência já fixada na 
emenda constitucional ? Não. 

1.2. Merece destaque. em especial, a comparação do 
segundo artigo proposto com disposições constitucionais vigentes, a partir do que 
se conclui que a fixação da competência dos Conselhos de Justiça iinplica em 
EXPRESSA supressão/subtração de PRERROGATIVAS do Poder Judiciário, 
trazendo em si incompatibilidade técnica e VICIO . invencível de . 
inconstitucionalidade. Assim é que o primeiro inciso colide frontalmente com o 
art. 99, parágrafo 1°, o qual prevê que "Os tribunais elaborarão suas propostas 
orçamentárias dentro dos limites estipulados conjuntamente com os demais 
Poderes na lei de diretrizes orçamentárias", com o que a proposição sempre se 
submete ao controle por parte do Poder Legislativo. O segundo inciso, por sua 
vez, esbarra no disposto no art. 95, inc. I, que coloca a vitaliciedade como 
garantia dos membros do Judiciário, sendo a análise das questões a ela relativas -
entre. as quais se insere a perda de cargo, também prevista no sexto inciso 
proposto - de exclusiva alçada do tribunal a que pertencer o magistrado. Os 
terceiro e quarto incisos, por seu turno, confrontam-se, respectivamente, com as 
disposiçc;:s d:>s alíneas "d" e "e", inc. I, do art. 96, que prevêem, como 
competencia privativa dos tribunais, a proposição de criação e extinção de novas 
varas judiciárias e de cargos da magistratura e dos serviços auxiliares. Por fim, o 
inciso quinto coloca-se frente ao disposto no art. 93, inc. 11, alíneas "a" a "d". 
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. . 2. Além desses vícios, verificados na própria 
Proposta, co~ maJOr gravtda~ ap_arece a su~ incompatibilidade com disposições 
e cláusulas petreas da Magna Carta, conclumdo-se pela verificação de flagrante 
iocoostituclooalidade. 

. 2.1. . De início, a Proposta fere o princípio da 
~paração dos poderes, msculp1do como cláusula pétrea no art. 60, parágrafo 4° 
~nc. III, ~a . C.F./88, aqui ainda referindo-se ao seu art. 2°, que coloca ~ 
1~d~pendenc1a e hannonia como nota definidora dos Poderes do Estado. A 
~1v1são ou separação de_ poderes não significa simplesmente distinção de funções, 
mdo além deste conceito. Por elucidativa, refere-se lição do constitucionalista 
José Afonso da Silva, com o seguinte teor: 

"(...) A divisão de poderes fundamenta-se, pois, 
em dois elementos: a) especialiwção funcional, significando que 
cada árgclo é especializado no cxercfcio de uma jimção; assim, às 
a.uemhléias (Congres.w. tâmara.\·, l'arlamento) se atribui a função 
l,egislatim; ao Hxecutivo, a.fimçâo executim; ao .Judiciário, a.fimção 
jurisdicional; h) independência orKânica, siKn!ficando quetfl além da 
especialiwção funj:ional, é necessário que cada órgão seja 
efetivamente independente do.'i outro.'i, o que postula au.'iência de 
meios de subordinação. 

(omissis) 

• A independência dos poderes significa: a) 
que a im•estidura e a permanência das pessoas num dos órgãos do 
governo não dependem da confiança nem da vontade dos outros; b) 
que, no exercício da.'i atribuições que lhes sejam própria.'i, não 
precisam os titulares consultar os outros nem necessitam · de sua 
autoriwção; c:) que, na orçaniwção dos re.'ipec:tivos serviços, cada 
um é lil•re, observadas apenas as disposições constitucionai.'i e 
legais; (omissis). 

(omissis) 

4 hnrmonia tJntre os poderes verifica-se 
prinz ;: i;·u;; ~Ci i :'"'· /ic:..:. ., ,; , ~; oíD.l 4Ã'c:. ,_ .. orles ia no irúlo recíproco e no 
respeito às prerrogatims e faculdades a que mutuamente todos têm 
direito. De outro lado, cabe assinalar que a divisão de funções entre 
os órgãos do poder nem sua independência são absolutas. Há 
interferências, que visam ao estabelecimento de um sistema de freio e 
contrapesos, à busca do equilíbrio necessário à realização do hem da 
coletividade e indispensável para evitar o arbítrio e o desmando de 
um em detrimento do outro e especialmente dos governados. 

# Se ao Legislativo cabe a edição de normas 
gerais e impessoais, estabelece-se um processo para s11a formação 
em q11e O nXeCI/fiVO tem participação importante, q11er pe/a iniciativa 
de leis, q11er pela sanção e pelo veto. Mas a iniciativa legislativa do 
Exec11tivo é contrabalançada pela possibilidade q11e o Congresso tem 
de modificar-lhe o projeto por via de emendas e até de rejeitá-lo. Por 
outro lado, o Presidente da República tem o poder de veto, q11e 
exercer em relação a projetos de iniciativas dos congressistas como 
em relação às emendas aprovadas e projetos de sua iniciativa. Em 
compensação, o Congresso, pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros, poderá rejeitar o veto, e. pelo Presidente do Senado, 
prom11lga,P lei, se o Presidente não o fizer no prazo previsto (art. 66). 

• Se o Presidente da República não pode 
interjáir nos /lahallws legi.llattvos, para obter aprovação rápida de 
seus pmjctos, é-lhe, porém, facultado marcar prazo para sua 
aprecia('<i o, nos lermos dos parágraji1s do art. 6.f. 

) 

) 



Se os Tribun8i.1· não podem influir no 
/,exislatim. são autorizado.\· a declarar a incomtitucionalidade das 
lei.~. não as aplicando neste caso. 

O Presidente da República não interfere 
na jimção jurisdicional, em compensação os ministros dos tribunais 
superiores são por ele nomeados, sob controle do Senado Federal, a 
que cabe apromr o nome escolhido (art. 52, inc. ///, "a"). 

São esses alguns exemplos apenas do 
mecanismo dos freios e contrapesos, caracterizador da harmonia 
entre os poderes. Tudo biso demonstra que os trabalhos do 
Legislatii'O e do E-.:ecuti1•o, e.~pecialmente, ma.1· tamhém do 
.ludiciá,·;o. ·:-.' ."" :''!se.'.~"d:•er.':!J a bom termô, .;:: esse.•· órgão.1· :;e 
subordinarem ao princípio da harmonia, que 1ão significa nem o 
domínio de um pelo outro nem a u.~urpação I •·· ~ atribuições, mas a 
verificação de que, entre eles, há de haver consciente colaboração e 
controle recíproco (que, aliás, in~egra o mecanismo), para evitar 
di.~torções e desmandos. A desarmonia, porém, se dá sempre que se 
acrescem as atribuições, faculdades e prerrogativas de um em 
detrimento de outro." 

(in Curso de Direito Constitucional Positivo - 9" 
edição revista. São Paulo, Editora Malheiros, 1.993, pp. 99/101) 

2.2. Em face do principio da separação dos poderes, 
afirma-se a inconstitucionalidade da Proposta por .diversos aspectos, a cornr.~·a , 

pela atribuição aos Conselhos de Justiça do poder de pronunciamento prévio 110 

exercício de atl'ibuições próprias e exclusivas do Judiciário (segundo artigo da 
Proposta), tais como a criação e extinção de varas judiciárias e tribunais e cargos 
da magistratura e dos serviços auxiliares. Acolher-se essa proposição significará 
retirar a autonomia do Judiciário, ferinçlo flagrantemente sua independência corno 
Poder do Estado, subordinando as decisões, no plano de sua organização 
administrativa. a um ó1giio de composição mista. O controle externo dos Poderes 
do Estado jamais 1''·':1 : . -;i1•11ificar interferência nas decisões do conlH>Iad<'. 
apenas sc ndl> ju~tif, ,_ ;,,'! ,, l'i<~·;>li ;.n(;iin c apreciação posterior dos atos praticados 
pelo órgão autünon1o. ú seml'lhanca do C!IIC já ocorre cmn os Tribw>~is dr Can!:!~· 
no assessoramento do Poder Legislativo, tema a seguir analisado. 

2.3. Na prática, aprovar a proposição, admitindo-se a 
fiscalização no Poder Judiciário e interferência em suas decisões por parte de um 
órgão de composição mista. <igniftcará a criação de um "SUPRA PODER", órgão 
esse só direcionado a Ulll J as l' •; J•Jcs, o _jll(; ,, .i ,, ' _;,,li:alldo ·· ·I ' ''· '·fi 

discriminação igualmcutc iuconstitucional. De oulla p<lliP. ~ Ülstitl'i\ã'' ·.l•·ssc 
"SUPRA PODER" também siguifica burla ao sistema de freios e contrapesos. 
Esse sistema é inerente à separação dos poderes, pelo qual o controle é efetivado 
reciprocamente pelos próprios Poderes. 

Nesse aspecto, aparece outro vício da Proposta a 
p1u1ir elo texto r.clll~: titnri r 'l ~ l· ~própria f':1rta . 110 mrsmn tempn f'!Tl qw· ~fiq n<>n H 

SC:jJa t aç~c ~c .:; i-~ .. : _.. . ...... , ... :,·n . ..; dla pciL'.t. d: h 'gP H i ~ i \ ' . q t l t.l si:-..lr t',; 1 •. · · •\ 

e contrapesos !JUI u1versas dispOSIÇÕes. No caso em tela , inte1rssa a vehl'icaçiio 
da atribuição da função de controle externo ao Poder Legislativo sobre os 
demais Poderes, nessa tarefa contando com o assessoramento do Tribunal de 
Coutas (arts. 70 e seguintes da C.F./88). Trata-se de prerrogativa do Poder 
Legislativo .. A aceitação da Proposta, com a criação dos Conselhos de Justiça, 
trará incompatibilidade invencível no plano do texto constitur.inn:,l 
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possibilitando a subtração de prerrogativa do Legislativo por órgão que ocupará 
posição hierarquicamente superior aos próprios Poderes do Estado. Cabe ao 
Poder Legislativo, com o auxílio do Tribunal de Contas, a fiscalização contábil, 
orçamentária, operacional e patrimorual dos demais Poderes e das entidades de 
administração direta e indireta (art. 70, caput, e art. 71, inc. IV, da C.F./88), 
verificando a regularidade dos atos admirustrativos em geral diante das 
disposições constitucionais e legais e dos princípios próprios desse ramo do 
D~~. . 

· 2.4. De outra parte, destaca-se o disposto no art. 74 
da C.F./88, que prevê a criação, de forma integrada entre os três Poderes, de um 
sistema de controle interno para, entre outras atribuições, apoiar o controle 
externo (inc. IV). Ainda neste mesmo artigo ressalta-se a possibilidade de 
qualquer cidadão, partido político, assoctaçao ou sindicato denunciar 
irregularidades perante o Tribunal de Contas (parágrafo 2°). Merece especial 
referência, também, o disposto no inc. 11, que exige dos Poderes a comprovação 
da legalidade e avaliação dos resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial. Trata-se de controle interno, mas muito 

eficiente. pois deve ser fL:ito de fonna rigorosa, inclusive sendo possível a própria 
avali;~çào de seu desempenho por pa11c do Legislativo através dos Tribunais de 
Contas. sujeitando os que dele forem incumbidos à possibilid;~de de 
responsabilizaçào solidária em caso de verificRçiio dt• rp•~lf!"",. im~g.·.ol~··!d~d·: au 
ilegalidade (parágrafo I 0 ). 

3. A partir do exposto, surge um questionamento: A 
Ql!EM SERVIRIA O TIPO DE CONTROLE COLOCADO NA PROPOSTA 
EM EXAME? 

3.1. SERVIRIA AO PODER LEGISLATIVO? Não, 
induvidosamente. O enfraquecimento desse Poder primeiro em 
representatividade popular -, com a subtração da prerrogativa de controle externo 
do Judiciátio, traria um desequilíbrio na relação com os 'demais. Caberia ao 
Legislativo. entiio, controlar externamente o Executivo e suas entidades. ficando 
a fiscalização do Judiciário a c;~rgo de um Conselho "supra Poder", no qn~l o 
Parlamento ii!Jrn~c n.1r.iciparia atr~vPs d'l e!eiç.ão de tr.:s membros, sendo veuda 
a indicação de parlamentar (confonne terceiro, quarto e quinto a11igos da P.E.C.). 
A retirada do rol constitucional dessa importante atribuição traria consigo não só 
a fragilização do Legislativo, mas também significaria ter sido incompetente no 
desempcnl10 de sua função de controlar os demais Poderes, dando motivo para 
desmoralização pública. Impende que se incremente a estrutura dos Tribunais de 
Contas, não se abrindo mão da prerrogativa prevista no art. 70 e seguintes da 
C.F./88. 

3.2. SERVIRIA AO JUDICIÁRJO ? A resposta é a 
mesma: não, induvidosamente. No desempenho de sua função jurisdicional, os 
membros do Poder Judiciário se acham vinculados à Constituição Federal e às 
leis, expressões da vontade popular a partir de sua elaboração pelo Legislativo, 
Poder político eleito diretamente pelos cidadãos. Por isso, as nonnas 
constitucionais e legais são, por assim dizer, a primeira etapa de controle da 
função junsdicional. A atuação do Judiciário; no exercício ·de sua atribuição 
constitucional, distingue-se dos demais poderes, porque estes podem sempre 
decidir sobre a conveniência e oportunidade do ato político. O Judiciário não 
age de oficio, mas somente quando provocado, não podendo negar-se à ação, o 
que também é uma fornta de controle. 

Na aplicação da lei aos casos concretos, 
desenvolvendo um trabalho interpretativo na busca do seu sentido. os juízes têm 
a obrigação constitucional de fundamentar suas conclusões e de revestir de 
publicidade os julgamentos (ar1 . 95. inc . IX, da C.F./88), sendo fiscalizados 

) 
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diretamente pelas -partes, pelos advogados (O.A.B.) e pelo Ministério Pilblico. 
instituição esta que possui a incumbência constitucional de " .. . defesa da ordem 
jurídica: do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis." (art. 127, caput, da C.F./88). Com essas atribuições, o Ministério 
Público funciona como órgão de fiscalização da própria jurisdição, defendendo a 
manutenção da ordem jurídico- constitucional. Destaque-se que a C.F. de 1.988 
revestiu o Ministério Público de prerrogativas e competências inéditas, 
outorgando-lhe autonomia funcional e administrativa e o dever de zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua 
garantia. O Ministério Público também participa do Tribunal de Contas e goza 
das mesmas· garantias da magistratura (vitaliciedade, inamovibilidade e 
irredutibilidade de vencimentos). De outra parte, é essa Instituição que ativa o 
Poder Judiciário, quando o interesse agredido disser respeito a toda a 
coletividade. É esse órgão, portanto, o grande fiscalizador da atividade 
jurisdicional de aplicação das leis, desenvolvendo a segunda etapa de controle. 

Não bastasse isso, os JUizes de primeiro grau são 
fiscalizados, no plano administrativo e disciplinar, pelas Corregedorias dos 
Tribunais a que pertencem, órgãos esses extremamente atuantes no desempenho 
dessa função. Quanto aos Tribunais, seu controle externo, no âmbito das decisões 
administrativas, é atribuição do Poder Legislativo, com o auxílio dos Tribunais 
de Contas. Com a criação de Conselhos de Justiça, formados por metade de seus 
membros pertencentes à cúpula do Judiciário, ocorreria o fortalecimento dos 
órgãos de hierarquia superior, o ·que, aJü,ndo-se ao movimento favorável à 
instituição das súmulas com deito vinculante, significaria um esmagamento do 
1° grau de jurisdição, transformando os juízes em meros burocratas 
cumpridores de ordens. Pergunta-se: isto não será um desserviço à sociedade, 
que será usurpada dos seus juízes naturais, os de I o Grau de Jurisdição ? A 
aprovação da Emenda Constitu~ional p~oposta não resultará em que o Poder 
Central passará a deter o controle ideológico da funçio jurisdicional ? 

3.3. SERVIRIA AOS CIDADÃOS? Com certeia, não 
! Seriam os cidadãos os maiores prejudicados, pois o princípio da separação dos 
poderes, com os mecanismos de mútua interferência, constitui-se em garantia dos 
governados contra o Estado, já que, através dessa desconcentração de poderes 
entre órgãos independentes e autônomos, assegura-se a impossibilidade de 
ellistrncia de um poder ditatorial. A Constituição existe - é bom frisar - para 
garantia dos cidadãos frente aos abusos e desmandos do próprio Estado. Todos os 
princípios nela inseridos, bem como o sistema de freios e contrapesos. visam. em 
última análise. à garantia de sua aplicabilidade. a fim •de asseg.úrar o exercício 
dos valores supremos da sociedade. A convivência harmônica entre os poderes e 
a sua independência são indispensáveis ao desempenho do papel do Estado, aqui 
destacando-se a administração da Justiça, tudo em beneficio do cidadão. O 
enfraquecimeAto do Judiciário como um todo - e, em especial, do I o grau de 
jurisdição -, bem assim do Legislativo, pela retirada da prerrogativ~ do exercício 
do controle externo sobre o Judiciário, significará um retrocesso histórico, 
causando um desequilíbrio entre os Poderes do Estado e colocando os cidadãos 
sob a alcatifa do Executivo, mais uma vez, como ente privilegiado. 

4. De outra parte, destaque-se que a vigente Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional criou o Conselho Nacional da Magistratura, a 
quem cabe conhecer de reclamações contra membros de Tribunais, podendo 
avocar processos disciplinares contra juízes de primeira instância e, em qualquer 
caso, determinar a dis!"onibilidad~: e a ~::-cs~'ltadoria . :\inc!a, pode remeter cópia 
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de peças ao Ministério Público para instauração de inquérito ou oferecimento de 
denúncia. Também no Anteprojeto de Lei Orgânica da-Magistratura Nacional há 
previsão de criação,junto ao S.T.F., do Conselho Nacional da Administração -da 
Justiça, composto por onze membros, a que compete zelar pelo cumprimento dos 
deveres da magistratura. 

5. A partir do exposto, não se pode perder de vista 
que são vários os meios de controle da magistratura, cuja via de acesso é o 
concurso público, também fiscalizado e contando necessariamente com a 
participação de um membro da Ordem dos Advogados do Brasil na Comissão de 
Concurso e Banca Examinadora. Instituir-se, agora, outra forma de controle: é 
extremamente temeroso, pois, desta "avalanche" de propostas à refonna da Carta 
- cujos preceitos, recentemente outorgados, sequer foram colocados em prática -, 
é possível extrair-se pontos negativos de' convergência: a) a centralização do 
poder; · b) a fragilização do Judiciário; c) a subtração de competência do 
Legislativo; d) a desestruturação dos Estados-membros; e) o enfraquecimento do 
Estado-Nação. 

O temor à submissão no plano internacional e à 
denominada "ingovemabilidade", que significa apenas a dificuldade de 
possibilitar políticas públicas, levou o Executivo, e alguns parlamentares 
contaminados pela mesma "síudrome". a promover esta urgente e ampla refonna 
constitucional. Contudo, por seu alcance e pela· ansiedade reformista, esta 
tentativa poderá representar uma fraude contra a Constituição, pondo em risco 
a manutenção do.princípio federativo ,. rln F~t:.rln n""'0t:'•-á!it:'o de Direito. São 
atacadas estruturas básicas. tais como a idéia de um projeto nacional e o respeito 
aos direitos individuais e sociais, o que representa uma regressão histórica. 

5.1. No plano da justiça, a Proposta em exame não 
pode ser vista separadamente. Com a possibilidade de os Tribunais superiores 
editarem súmulas com efeito vinculante, conjugada com a proibição dos juízes de 
instâncias inferiores concederem liminares que a contrariem, o poder central 
deterá o controle ideológicq da função jurisdicional. Somando-se a isso a perda 
da estabilidade na função pública (salv.aguarda da instituição), a planejada 
implantação do instituto 2da avocatória, o modo de acesso aos Tribunais 
superiores, a ruína do sistema difuso e a possibilidade de o juiz sofrer 
procedimento disciplinar pelo órgão controlador externo, o resuJtado será, sem 
dúvida, a perda da independência e a descaracterização do Judiciário como um 
Poder do Estado. 

5.2. Nilo ·se qiier negar a possibílidade de 
aperfeiçoamento dos mecanismos de fiscalização existentes, mas sem ferir a 
cláusula pétrea da tripartição dos poderes (art. 60, parágrafo 4°, inc. III, da 
C.F./88). nesse sentido sendo intolerável o controle do Judiciário pelo Poder 
Político. Assim, a independência do Judiciário só é plena qllaÍ!do concebida no 
plano funcional, assegurando aos julgadores a aplicação do princípio da livn: 
convicção. O controle da atividade administrativa e do desempenho dos deveres 
funcionais do Poder Judiciário não pode ser exercido por agentes Je dcmatidas 
específicas da sociedade. Quanto maior for a competência de ór!•:ios externos. 
maior será a ingerência política no Poder Judiciário. No exercício de suas 
funções, os juízes não se podem submeter a outro poder que não a Constituição e 
as leis. É o que dá sustentação ao Estado de Direito, que tem como princípio 
basilar o da legalidade (art. 5°, inc. 11, da C.F./88). A verificação da regular 
aplicação da lei constitui-se em função primordial do Ministério Público. Talvez 
seja o momento de investir mais nessa Instituição, a fim de que possa cumprir 
com mais eficiência e independência o seu papel de fiscal da lei, guardião das 
garantias individuais e defensor dos interesses públicos. 

) 



6. Como concretização dos vícios apontados. 
merece atento exame a experiência com: controle externo do Judiciário no plano 
internacional, que traz consigo duras lições e reveste-se de caráter pedagógico. 

Essa experiência t: referida por Luiz Flávio Gomes como "uma amargo 
Hcepçlo", que ressalva um isolado aspecto positivo, vindo da Itália e de 
Portugal, qual seja, a eleiçAo de juizes para comporem os Conselhos Superiores. 
O autor destaca, como primeiros dados ne!Jitivn!;, 11 "govemamentoli::açii"" e a 
"partidarizaçlio" dos Conselhos, expondo o thema com os seguintes tennos: 

"Como o Estado Democrático atual é um 
E,sia,do de Partidos, em muitos pais.es o que se nota claramente nlio é 

. sóm.entf! a governamentalizaçlio desses Conselhos e1ternos, .felllio 
sobretudo sua partidarizaçiJo, com o slrio risco de total dependência 
'(nÓ mfnimo de rf!t!erência perniciosa) que Se cria entre OS memhro.f 
çri!eriosamente escolhidos para integrá-los, ainda que sejam juízes. e 
os partidos ou ,. pessoas responsáveis por essa escolha. Todo esse 
procedimento de seleçlio (cooptaçiJo, pode-se dizer) expressa nada 
mais nada menos que uma faceta, dentre tantas outras, da absoluta 
hegemonia do Poder Politico neste final de segundo milênio. f é 
nis.w que reside a explicação do mau jimcionamento desses órxãos 
extenw.f, cada vez mais criticados, onde existem. 

(omi::sis) 

Um órgão que não desfmta de total 
Independência, especialmente frente ao Poder Politico, é o menos 
indicqdo para se. encarregar do independência dos juí::es. Em . 
virtude de sua profunda vinculação governamental (em con.~eqiiéncia. 
partidária), tais Con.felhos Superiores nlio só não estão em colldl~'lkl' 

'de defender a independência dos juízes, senão que con.uituem,· em 
rarAo. de sua estrutura e. de seu funcionamento, uma slrio ameaça 
para eles, na medida em que confwuram nada mais nado menos que 
11 formo contemporlnea utUiUJda pelo Poder Polltico para perpetuar 
seu domínio sobre o Poder Judicúirio. 

Mais que órgão de gm•erno d11 
Magistratura, os Conselhos externos, na verdade, mais parecem 
órgãos do Governo na Magistratura, com a jimção · de 
instrumentalizar o controle tanto do acesso, da promoção, da 
aposentadoria ele. dos juízes, como da inteira política judicial, Essa 
foi a forma encontrada para que o Poder Executivo continue . 
exercendo seu controle sobre o Poder Judiciário, seja de forma 
direta (no que se relaciona com a parte econômica e muitas ve::es 

. com a qf}minislratjl•a), seja de formo indireta (atral'és dos Conselhos 
Superior<'s cxtáno.1). H quando altos inlcre.ues do l'iJdcr l'o/ítico 
t!lllram ('11/jOXII' (; que .H' no/a mai.1· claramente o quanto é pemicio.w 
para o l'('rdadeim e ixualitário /útado /)emocrático d(' Direito c·.ue 
com role• ('XtcnuJ .nartidarizarln dos Juí7t''. ,. tln Mtlgi,·fratum. 

(In A Questão do Controle · ·Externo do Poder 
Júdiciário-:- 2• ed. São Paulo, Editora RT, 1.993, pp. 22/24). 

Os países europeus, por dados concretos, trazem 
consigo verdadeira afinnação de inconstituclonalidad~ material em decorrência 
da instituição de Conselhos encamgados do controle externo do Judiciário. Na 
Espanha, o Conselho Superior (ConJejo General dell'oder Judicial), criado pela 
Carta de 1.978, é o único órgão que até hoje não encontrou seu espaço na 
estrutura do Estado. Possui parca competência e mínimo . .Poder de decisão, 
funcionando como órgão de simples assessoramento do Poder Executivo-'·~u · 
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meramente desenvolvendo função de traslado de petições ao Mi nistério da 
Justiça. Nas palavras de seu Vir:e-Presidente, Jose Lui s Manzanares. é um órgão 
morto e "em nada conta·i::,u; pa.a a justiça ·· · (op. cit. , p. 23) . Na ltáha . <:' 

p1incipal movimento de greve dos juízes, em 1.99 1, fo1 provocado pela extrern<. 
ingerên'cia política no Conselho, o qual foi impedido pelo Executi vo de discutir 
alguns assuntos de interesse da magistratura . Todavia, hoje os juízes eleitos são 
grande maioria na composição do Conselho, a partir do que ressurgiu a 
independência dos magistrados italianos, o que possibilitou fosse deflagrada a tão 
conhecida " Operação Mãos Limpas". Enquanto a política dominava sobre o 
juridico nos Conselhos, a magistratura italiana foi omissa (ou "omitida" !). Hoje 
há predominância d-- jurídico, com isso sendo assegurada a independência e a 
base para ·a ação dos julgadores. Da França, por fun, vem outro dado de suma 
importância, 'onde ó Conselho Superior - chefiado pelo próprio Presidente 
Miterrand - empreendeu grande esforço para encobrir a prática de delitos por 
políticos, sendo destacado o finimciamento criminoso do Partido Socialista e da 
campanha eleitoral de Miterra,nd. 

A n:ortir <!esses dados, conclui o autor: 

"Em suma, da experiência italiana cabe 
aproveitar o seu lado democrático consistente na eleição de juízes . 
para gcNernarem ou controlarem a Magistratura. O governo da 
Magistratura não pode ser uma torre de marOm. O Hstado 
Democrático não se compatihi/i;;a com tanta petrificação e 
vertica/i;;ação no exercício do Puder. Todos os setores da 
May,istratura devem participar de seu governo. lúsa hase 
democnítica de haixo para cima pode tran~finmó-lo rum l'oder 
aberto t' tmnsp 1rente, ·isto é, de dentro para fora, sem necosidadc de 
qualquer controle a ser exercido por quem mio lhe pertence. I )a 
polítiüljudicial quem /em que se l!ncarregar são osjriÍzes. Quem tem 
que os.mmir· o re.~ponsohifidade por 'elo perante o pm•o .~ào os juízes. · 
No dia em que encarregarem qualquer outro pe.~soo de foro poro 
cuidar da política judicial, O.\· juízes perderão sua responsabilidade 
de Poder Estatal, de Poder político, de Poder in.\·titucional. Darão 
ao.~ juízes um álibi que eles prova~·elmente não querem, porque .~ão 
resj)(m.~á1 ·eis e querem levar adiante .~eus mistere.~ con.~titucionais e 
ideai.•· " 

(in op. cit., p. 26) 

7. O controle do Poder Judiciário, tal como colocado 
na proposta, fere princípios do Estado Democrático de Direito, trazendo 
prejuízos à Cidadania, que d2epende desse Poder para defesa de -seus direitos. 
No desempenho dessa relevantís3ima função, é necessário que se a~segure a sua 
independencia e autonomia- como ocone com os demais Poderes -, sob pena 
de transfonnar-se o Judiciário em órgão atemorizado e submisso àqueles que 
desrespeitam os direitos dos cidadãos e das coletividades, aqui invocando-se os 
exemglos da experiência estrangeira. Não se quer, com isso, afirmar o Judiciário 
como um Poder absoluto, admitindo-se o seu controle da mesma maneira coino 
ocone com os demais Poderes, bastando, para isso, que se dê efetividade às 
disposições constitucionais já existentes. O que falta, em verdade, à luz das 
NORMAS CONSTJTUCIONAJS vigentes, é VONTADE POLÍTICA para fazer 
FUNCIONAR os mecanismos existentes de controle dos Poderes de Estado - · 
aí inserido o Judiciário. Não fosse sibilina a afirmação, poder-se-ia dizer que a 
Proposta em tela, ao invés de tentar SUBTRAIR PRERROGATIVAS 
constitucionais do Poder Legislativo, objetiva a que este se furte ao cumprimento 
das responsabilidades que a Constituinte de 1.988 fez estampar na Carta Magna 
em vigor I 
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Como importantes avais na fundamentação da 
inconstitucionalidade, vêm à baila as palavra~ os eminentes juristas Saulo 
Ramos e Josaphat Marinho, este também Senado. _ professor da UnB: 

"(. . .) represenf verdadeiro e perigoso 
retrocesso, que coloca em risco as liber, ~ules fundamentais; sua 
criação através de revisão constitucional, afronta o principio bá.~ico 
da separação e independência dos poderes; conseqiientemente, tenda 
em l'i.~ta o disposto no art. 60, parágrafil 4., inc. f 1/, da Con.l·fituiç·ão, 
mio pode .H'r ohjeto de ddihcração. dianle da certeza de reprc.~cnlar 
tal princípio dúu.wla pétna em d<:fe.w do pm·o. A experiência de 
outros paiscs está a dcmomtrar a ineficiência dm úrr,ão.1· incumhidos 
do controle externo com relação à melhora do /'ode r Judiciário. Em 
todo J::vtado de Direito !Jcmocrático :oma-se iiiJi.,po.Jn.láo'el il r,uruntia 
da independência da Magistratura, .mbretudo como instnuncmto 
efetivo de defesa das r,arantias e direitos individuais, quando 
ameaçados 011 le.~ado.~. As deficiências atuais - e são muita.~ -- da 
Poder Judiciário brasileiro devem ser corrigida.~ pelo.~ meios 
adequados e eficazes... H não atrm•és de restriç(}e.~ aos fundamenlos 
da liherdade indMdualdo poi'O, cuja garantia e:;tá na defesa de seus 
direito11· pelo JUIZ INIJEPENIJENTE." 

(In GOMES, Luiz Flávio. op. cit., p. 55). 

"(. .. ) não é constitucional, nem prudente 
011 neces.wrw, que se crie órgão misto na estrotura do Poder 
.Judiciário, ou entidade alheia a seus quadros, com a finalidade de 
exercer o comrole externo da justiça ou da magi.~tratura. A 
independência do poder não suporta interferência dessa indo/e .fiem 
desnaturá-lo, prejudicando a liberdade de consciência, e.'fsencial à 
aplicação das leis e ao resguardo ao direito das pessoas... a 
independência da ju.'fliça é um direito constitucional que protege o 
Poder e acautela contra o abuso o patrimônio moral e material dm; 
indit•fduos. Fiscalizar o exercício de.'ise direito constitucional não 
significa destruir .ma afirmação e sua existência. " 

(in GOMES, Luiz Flávio. op. cU., p. 56). 

Não é fragilizando a Constituição, nascidtl após o 
renascimento da democracia no país e ainda carente de cento e onze leis 
reguladoras, que será alcançada a estabilidade do Direito. O congestionamento 
de demandas e o excesso de liminares nio sinalizam a falência da funçio 
jurisdicional, sim a instabilidade social. E quem lhe dá razão de ser ? Qual é a 
sua maior fonte neste País ? Por certo não é o Poder Judiciário. Está claro que o 
compromisso com as reformas constitucionais parte de um pr~grama de g~vemo, 
cuja responsabilidade final incumbe ao Parlamento. Por. 1sso, a anáh~ da 
constitucionalidade de cada proposição e das propostas conJugadas entre s1 deve 
ser rigoroso. Somente o e1ame global, num processo lento de debate e 
consenso, poderá evitar a desconstitucionallzaçio da Carta, cujo destinatário 

é o Cidadão 

Ante o exposto, voto pela INADMISSIBIL..IDADE 
da Proposta de . Emenda Constitucional no 112/95, em razão de sua 
inconstitucionalidade. 

Saio do Comi,.ão; "Z' • •\•• d< I . 995. 

pçpu.tado d BAS L MA 

~ PPRIRS 
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DECLARACÃO DE VOTO 

DO llt;l'- NILSON GlllSO'J 

Substitua-se toda a Emenda pelo segui nte artigo: 

Artigo único. A Constituição passa a vigorar com 

o acrescimo de § 29 ao art . 92, passando o atual parágrafo Úni 

co a constituir § 19: 

tivo. 

Art. 92 ..•.. . . -..... 

§ 19. 

§ 29 Lei complementar instituirá o s i stema de con 

trole externo do Poder Judiciário. 

JUSTIFICATIVA 

O comando constitucional deve ser dir eto e obje-

Cabe ~ a u~a l ei complementar discipl inar este i~ 

e contemplando as diferen-

. DECLARACÃO 'DE VOTO DO SR. IU;GIS DE OLIVEIRA 

O ilustre Deputado JOSÉ GENOINO vem de apresentar propost~ !Í!: ,e_menda 

constituctonal através da qual busca instituir o sistema de controle dó Poder' Judiciírio. 
• , 0 ' : 1 > 'I" • ' : , , ' 1 ' 

Apresenta parecer a ilustre Deputada ZULAIÊ COBRA, pela adrnis5ibilidade. 

É o relatório. 

VOTO 

A emenda não pode prosperar em nenhum de seus aspectos. Em primeiro lugar, 

diga-se que vem vasada com alguns erros de linguagem. No art. 4° vem redigido o 

texto como "se pronunciar", quando deveria ser "pronunciar-se", de vez que não há 

elemento de atração. Caso é de ênclise e não de próclise. No ali 3° vem estabelecido 

que o Conselho Federal de Justiça terá a seguinte composição "I - cinco ministros 

eleitos por cada ..... em terrivel cacófato. 

Em segundo lugar, a emenda propõe na competência do Conselho pronunciar-se 

.sobre "a.proposta·orçamentária anual". Ora, não há, aí, o que controlar. embora caiba 
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ao Poder Judiciário , através de seus diversos tribunais, elaborar a proposta 

orçamentária ( Parágrafo 1° do art. 99), devendo fazê-lo "conjuntamente com os 

demais Poderes" e dentro dos limites "estipulados" na lei de di~e~ orçamentárias. 

Mais controle. Pretende-se controlar os gastos públicos ? O ~ole .e·xterno do Poder 
/ . 

Judiciário, em relação a seus gastos, é feito pelo Tri)MíÍtal de Contas (art. 71 da 
/ 

Constituição). Ao lado do controle externo do Le~slativo e sobre o Judiciário, em 

relação a seus gastos , há o controle interno integrado-por todos os Poderes, nos exatos 

termos do art . 74 da Constituição. / / 

Em conseqüência, não o que controlar em relação à proposta orçãlnentária 

anual. Mesmo porque, quem a aprova, é o Legislativo. Sabidamente, a lei orçamentária 

contém todos os orçamentos( parágrafo 5° do art. 165) e são eles apresentados e 

disc::!id::!: peb Co:r.is:;ão Mista do Conb>resso Nacional , que pode apresentar 

emendas (parágrafo 3° do art. 166). 

Tudo que não estiver rigorosamente dentro dos ditames da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, aprovada até junho de cada ano, não poderá constar da Lei 

Orçamentária anual (inciso I do parágrafo 3" do art. 166). 

Cabe ao Congresso Nacional, pois , examinar , discutir, reduzir , ampliar, 

emendar , fazer tudo que seja o melhor para o efetivo exercício dos poderes e , 

também do Judiciário. 

Em conseqüência, estabelecer a necessidade de outro órgão manifestar-se ou 

pronunciar-se sobre a proposta orçamentária anual, ao lado de burocratizar a 

tramitação, toma ociosa a providência, de vez que o Congresso pode .elaborar tudo 

que queira. É, porque não dizer, diminuir a competência do Cmgresso . 

Enfim, proposta inútil. 

Segundo item diz respeito à criação e extinção de varas judiciárias e tribunais. 

Mais urna vez padece o projeto de juridicidade. É que cabe aos Tribunais " 

propor a criação de novas varas judiciárias" (letra g do indso I do art. 96). Aos 

Tribunais cabe, apenas e tão-somente a propositura do projeto. A discussão, 

elaboração e criação , incumbe ao Congresso nacional, em relação à Justiça Federal 

(inciso IX do art. 48), e em relação aos Estados, cabe aos Tri~'faiciativa das 

denominadas leis de organização judiciária (parágrafo I o do <125). 

Atente-se que ao Supremo tnbunal Federal ~os ribunais Superiores apenas é 

possível a propositura das leis, incumbindo ao Le "slativo a criação. das unidades 

judiciárias mencionadas no projeto. É o que expressam~ dispõem as letras a. b . c e 

g do inciso II do art. 96. / ' 

Desnecessário dizei da inutilidade do órgão objetivado pelo digno proponente, 

da necessidade da "pronúncia" do denominado Conselho de Justiça . 
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O terceiro item diz respeito à necessidade do pronunciamento do sistema de 

controle do Poder Jüdiciá.-iv 3vbre "criação e extinção de cargos de magistratura e áos 

serviços auxiliares". 

Fica-se , de igual maneira sem saber como se fará a proposta de criação ou 

comarcas, foros distritais, juntas de conciliação e julgamento, etc. Será necessária a 

manifestação do Conselho ? 

Vê-se que não há qualquer sentido na manifestação do denominado Conselho 

externo de controle do Judiciário em relação à criação de cargos e serviços auxiliares, 

uma vez que somente por lei são criados cargos de juiz e cargos ou funções dos 

serviços auxiliares. Se o Congresso ou as Assembléias Legislativas entenderem que 

são poucos, emendem e aumentem-nos; se entenderem que são muitos, que os 

reduzam . Enfim, cabe à discrição do Legislativo o controle de tais propostas. 

Será que o Legislativo não está agindo com correção em relação a tais cargos ? 

Será que necessitamos de outro órgão para ensinar o Legislativo de como proceder ? E 

se o órgão encaminhar projeto solicitando a criação de varas, estará o Legislativo 

obrigado a atendê-lo ? Será que não pode alterar a proposta ? 

Observe-se que o projeto é inútil em tais proposições. 

Quarto ponto que impende analisar diz respeito ao pronunciamento sobre a 

"perda do cargo de maiistradoli. Ora, dispõe a atual constituição~seu inciso I do 

art. 95 que os juízes gozam da garantia da vitaliciedade, apenas "dependendo a perda 

do cargo, nesse período, de deliberação do trib~l a que o juiz; -éstiver vinculado e , 

nos demais casos, de sentença judicial transitada erijulgado'/. O primeiro caso refere­

se ao magistrado que está no denominado "período aqldSitivo" da vi~iciedade, em 

que é ele observado pelo Tribunal, para saber e afep( de seu correto comportamento. 

Em tal caso, não pode adquirir vitaliciedade, 4ependendo de apuração em processo 

administrativo, em que lhe seja asseguradá ampla defesa, no exatos termos do 

parágrafo 1 o do art . 4 l da C onstituição da República. A ampla defesa é ínsita em tais 

julgamentos, na forma de orientação já dada pelo Supremo Tribunal Federal. 

A outra possibilidade de perda do cargo ocorre por sentença judicial transitada 

em julga:.b(:~-~ . 95, !::c. !) . 

. De se perguntar: qual das duas decisões deve ser controlada pelo Conselho ? A 

primeira ? Não se constituirá inconstitucional e indevida invasão na vida íntima dos 

Tribunais ? Não será a segunda invasão de decisão jurisdicional, exatamente o que o 

parágrafo único do art. I o diz que é vedado ? 

Restariam por eliminação, os itens li e V do art. 2°. A vitaliciedade é o período 

de observação a que está submetido o juiz, pelo prazo de dois anos( inciso I do art . 95) 

. Neste caso, determinam as leis orgânicas ou o regimento dos Tribunais, que o juiz 
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remeta. cópia de suas decisões ao órgão corregedor; os juizes vitalícios da 

circunscrição onde está o substituto, normahnente, são chamados a manifest2.:-ern-se 

sobre o comportamento do magistrado; os advogados podem_ testemunhar ; fazem o 

mesmo os membros do Ministério Público. Há os recursos, através dos quais os 

Tribunais têm acesso à competência funcional do juiz. Como submeter tudo isso ao 

órgão externo de controle ? Observa-se que já a Ordem dos Advogados do Brasil 

participa dos concursos (mciso I do art. 93), em que se afere a competência do 

candidato e apura sua conduta prévia, através de certidões negativas dos cartórios de 

protesto, de ações judiciais civis e criminais, de informações de pessoas graduadas nas 

comarcas ou de magistrados e outras autoridades vinculadas ou não à estrutura do 

Judiciário. Há rigor no ingresso. Di.sso, ·peJo menos não pode r.~a OAB, nem a 

sociedade ciYil, de vez que participa no concurso de ingr~ 
Posteriormente, submete-se o juiz substi~o/ rigoroso controle. Será que o 

Conselho iria proceder a leitura de suas decisões ~o apurar se o Conselho terá 

acesso às decisões. Como apurar se o Conselho terá acesso às decisões reformadas ou 

que tenham sido criticadas pelos magistrados sup,.S;es ? 

Quais os critérios de que se irá utilizar Y 
Diga-se o mesmo em relação ao merecimento para efeito de promoção. 

Primeiro, há juízes que não se pretendem promover, permanecendo em suas comarcas. 

Segundo, o critério é subjetivo. Será que com a presença do Conselho poderá ele ser 

objetivo ? Ser::. ~:;c dw-~ iitüi:> segurança ? Maior Credibilidade ? 

Em suma, não se pode controlar o que se pretende com a proposta. 

Dai não há como se aceitar a proposta de emenda à constituição. 

Em verdade , o que pode sobrar dela é a extinção das sessões secretas nos 

Tribunais para tratar de assunto administrativo. Desnecessária a providência. É que já 

se encontra a vedação no art. 37 da Constituição da República dispor que um dos 

princípios da administraçãl) é a publicidade. Nem se diga que se cuida de ato 

jurisdicional. Quando se trata de matéria adMinistrativa, está o Tribunal agindo 

administrativamente e , pois, sujeito aos mesmos princípios a que se submete a 

administração direta. Não há diferença. 

No exercício de sua atividade atípica , os Tribunais sujeitam-se aos mesmos 

ditames para a prática dos demais atos administrativos. Veja-se nosso· "Ato 

Administrativo". 

Nada disso seria necessário dizer, mas, faço-o em homenagem ao autor da 

proposta, diante do fato de que se pretende alterar cláusula pétrea inserida na 

Constituição. Dispõe o parágrafo 4° do art. 60 que "Não será objeto de deliberação a 

proposta de emenda tendente a abolir: ... lii- a separação dos Poderes". 
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Essencial a análise da teoria da sep~ação dos poderes para saber-se da 

possibilidade de se criar órgão de fiscalização ~o-Poder J~dic~o·-J 

A informação que se dá à população é que Legisl7 e Executivo submetem-se 

ao crivo das umas e • pois, o povo controla seus mal)dátários, enquanto que o mesmo 
/ 

não sucede com o Judiciário. /' 

Nada mais equivocado . Em relação aos ~eres Executivo e Legislativo é da 

essência do regime republicano a periodicidade dos mandatos eletivos. Caso contrário, 

estaríamos em outro tipo de regime de governo,' a saber, a monarquia, em que é o 
/ 

monarca vitalício. Se~'Uildo o magistério de GERALDO A T ALISA, caracteriza-se • 

"modemamente, o regime republicano pela tripartição do exercício do poder e pela 

periodicidade dos mandatos · políticos, em conseqüentes responsabilidades dos 

mandatários" ("R~púb!ica c Constituição", ed. RT, 1985, pág. 1 0). 

Enquanto que os integrantes dos poder-es Legislativo e Executivo submetem-se á 

eleição , diferentemente quis nosso ordenamento normativo ao estabelecer o concurso 

público como critério para o provimento de tais cargos. Dir-se-á que tem menos 

legitimidade ? Não Os critérios de provimento é que são diversos. É orientação 

consagrada. Como anota ATALIBA, "nem nos Estados Unidos, quanto aos órgão de 

c!lpula, nem no Brasil, em todas as suas formas de expressão, os membros do Poder 

Judiciário são eleitos pelo povo e na verdade não representam diretamente a vontade 

popular, o que em nada deprime a abrangência e eXtensão do princípio republicano, 

nem lhe amesquina seu pa1e"(ob. cit. , pág. 86). 

Lição inexcedível a de ALIOMAR BALLEEIRO ao ensinar que na aplicação 

da lei , o juiz não pode agregar sua vontade pessoal nem a de qualquer órgão ("Rev. 

Trim. de Jur.", vol. 44/54). 

Diz LUÍS FLÁVIO GOMES que a essência da legitimidade "está não na eleição 

direta dos juizes, mas na vinculação do juiz à lei" ("Poder Judiciário: controle interno 

e externo e revisão constitucional" ill ob. cit. , pág. 84). 

No mesmo sentido LUIGI FERRAJOLI ao afinnar que "a legitimidade 

democrática do Poder Judiciário é estruturalmente diversa da dos demais poderes de 

Estado, não tendo nada à ver com a vontade nem com a opiniã 

penal y democracia. El contexto extra-procesal" m "J ces para la democracia, 

Informácion y debates", Madrid, n°4, Set. 1988, pág. 5 . 

Se o constituinte assim quis ou seja, se pr~dos representantes 

não tivessem mandatos eleitos, podia fazê-lo, como fei. A legitimidade decorre do 

suporte burocrático da sujeição a concurso púb!~c6 • única porta democrática para 

ingresso no serviço público. Não há que se q~onar a legitimidade dos magistrados 



na decisão das lides, uma vez que seu poder provém do povo, nos exatos termos do 

art. 2° da Constituição, combinado-com o pará!,rrnfo único do art . 2 I. 

Como tal , imprescindível que goze de independência, condição da 

imparcialidade. .". indcpcndênciâ vem consagrada no art . 2" ao estatuir que ···são 

Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legisla:~ivo, o Executivo e o 

Judiciário ". 

De outro lado, a independência reveste-se da imprescindível autonomia 

administrativa, igualmente consagrada em texto constitucional (art. 99). Ora , não será 

autônomo, quem tenha órgão estranho a dirigir-lhe os destinos. Se não é autônomo, 

não é independente, o que significa agressão frontal ao princípio da tripartição dos 

poderes. 

Ensina CARRÉ DE MALBERG que há distinção nas funções do Estado e que 

baseiam-se elas "en un con~epto político que ·hace depender el grado de potestad y la 

energia de los efextos de los actos que realizao las diversas autoridades estatales dei 

origen de estas últimas, de su régimen de organización y de las condiciones en las 

cuales ejercen su actividad"("Teoria General de! Esta~o", Fonte de Cultura 

Econórnica, 1944, México, pág. 741, no 270). 

ARISTÓTELES distingue três operações pnnctpaJs: deliberação, mando e 

justiça. LOCKE ("Traité du .Gç,mvemement Civel"), distingue quatro poderes: 

legislativo, executivo , subordinado ao primerio, federativo , faculdade de relacionar­

se com o estrangeiro e o poder discricionário, que estava no monarca. 

MONTESQUIEU quem deu forma ás idéias, dividindo os órgão de exercício do poder 

("Esprit des Lois", livro XI, capítulo VI). /~~ 
/' / 

Daí , ao formular sua teoria tripartite, advertiu o n~el aut~r que "tout ce qui a 

du pouvois, tiend · à en abuser", o que o levou ~uilibrar á~ forças e imaginar 

mecanismos de controle , porque "cet une experie~ et~meHe" que todo aquele que 

detenha o poder tenda a dele abusar. .· 

A teoria de separação de poderes que agora se pretende arranhar, não é mera 

teoria para se estabelecer nos livros. É consequência da longa luta pela conquista dos 

direitos do homem . Como diz CARRE DE MARLBERG, "toda la demonstración d.e 

Montesquieu, por !G demás, gir« «lrcdedor de esta idea principal: assegurar la libertad 

de los ciudadanos, porporcinándoles , mediante la separación de los poderes, la 

garantia de que cada uno de éstos se ejercerá légalmente"(ob."cit., pág. 746). No 

mesmo sentido é a orientação de ORLANDO ("Principes de Droit Public et 

Constituionnel", ed. francesa, págs. 95/96). É fundamental , pois que, cada um dos 

poderes controle o outro, que tenha mecanismos racionais e não emotivos de 

fiscalização. 
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Ora , o ingresso · no Poder. Judiciário · é fiscalizado, urna vez que tem a 

participação da Ordem dos Advogados do Brasil. O trabalho nós Tribunais da mesma 

forma, porque cada dez magistrados promovidos , um ingressa pela Ordem dos 

Advogados do Brasil e outro pelo Ministério Público (art . 94), mediante indicação da 

própria classe de origem. As contas são controladas, como já se viu anteriormente. As 

decisões são controladas através dos recursos, desaguando, em última instância, nos 

Tribunais superiores ou no Supremo Tribunal Federal, dependendo de se tratar de 

interpretação de lei federal ou da aplicação da constituiç.ão. Como o direito é 

dogmático, não há recursos indeterminados e indefinidos. Em determinado ponto, há 
que ter um término. A produção do magistrado é divulgada mensalmente pelo Diário 

Oficial, nos exatos termos do que setennina a Lei Orgânica da magistratura (art. 37 da 
.• -----­denominada LOMAN lei complementar n° 35/79), cujo disposit;vó vem' vasado nos 

seguintes termos:" Os tribunais farão publicar, mensalmente, no órgão oficial, dados 

estatísticos sobre seus trabalhos no mês anterior entre os quais: o número de todos que 

cada um de seus membros, nominalmente indicad~mo relator e revisor; o 

número de feitos que lhe foram distribuídos no mesmo período; o número de 

processos que receber em consequência de pedido/-de vista ou como revisor: a relação 

dos feitos que lhe foram conclusos para vot<). despacho e lavração dos feitos que lhe 

foram conclusos para voto, despach·) e lavratura de acórdão, ainda não devolvidos , 

embora decorridos os prazos legais, com as datas das respectivas conclusões"'. 

Tais providências ocorrem com os membros dos Tribunais. Em relação aos 

juízes de primeiro gr:!u, :;ilc .:k::; ~t.ligados a remeter, mensalmente, .informação a 

respeito dos feitos em seu poder, cujos prazos tenham sido excedidos e indicar o 

número de sentenças proferidas no mês anterior (art. 39 do diploma legal 

mencionado). 
A teoria da separação dos poderes não mereceu , desde Jogo, o aplauso dos 

doutos da época. DUGUIT, por exemplo, afirma que era "teoria artificial" feita para 

falsear os desvios da vida social e política ("La séparation des pouvoirs et 

J'Assemblée Nationale de 1789", págs. 116 e seguintes). MOREAU denomina de 

princípio obscuro ("Le réglement administratif', pág. 263) e CAHEN denomina-o de 

"dogma envelhecido ou uma fórmula vã" ("La loi et le réglemcnt", págs. 27 e segs.). 

Talvez os autores não tenham compreendido a extensão da teoria na época. É 

que, evidentemente, não se pode falar em tripartidação do pode~ . . Este é uno. Tem 

como substância, no campo jurídico, a possibilidade de invasão na esfera íntima de 

cada um, obrigando-nos a fazer ou deixar de fazer alguma coisa. É o poder jurídico, o 

que o diferencia do de fato, que não tem qualificação institucional. Não se confunde, é 

bem de ver, com o poder político, este, visto, ultimamente, como o poder de 

convencimento ou de persuasão de captar a vontade do outro interlocutor normativo. 

) 



Assim, enquanto que a legitimidade do exercício do poder jurídico se faz~ pelo 

procedimento (veja-se NIKLAS LUHMANN), a legitimidade er político 

decorre de um titulo a que se adere, mediante pers .- . Na 'ção de JOSÉ 

EDUARDO FARIA, .. o consenso pode espontâneamente sob a fotma de uma adesão . 

às leis , como é o caso da decisão que põe fim J uma sitQáçio de dissenso e cuja 

solução é acatada"( .. Poder e legitinúdade", Ed. ~J>.CCtl~ 1978, pág. 96). Dá o 

poder legitimo como .. aquele que exige obediência em nome de um título de 
/ 

legitimidade, cuja prova última é dada somerfte pelo fato de que a obediência é 

efetivamente.acatada"(ob. cit., pág. 97). 

A wticidade do poder (vista aqui como a possibilidade jurídica de ingresso na 

intimidade de outrem puréi übrigá-lv a wn comportamento) divide-se, na teoria 

MONTESQUIEU em centros de emanação do poder. Como a concentração leva ao 

abuso, impõe-Se a instituição de mecanismos de controle. Foi o que fez o autor 

francês, cujos ensinamentos são seguidos até hoje, .nos tempos modernos e em quase 

todas as constituições do mwtdo e , paradoxalmente, não consta da própria 

constituição francesa. 

O fato é de tal ordem importante que a Declara~o dos Direitos do Homem e do 

Cidadão, de 1789, tem , em seu art. XVI o seguinte texto: .. toda sociedade na qual a 

garantia dos direitos não está assegurada , nem a separação dos poderes determinada 

não tein constituição". . . 

MADISON, nos estudos para persuasão dos americanos da época, ensinava que 

•• a acumulação de todos os poderes, legislativos, executivos e judiciais, nas mesmas 

mãos, sejam estas de um , de poucos ou de muitos, hereditária, autonomeadas ou 

eletivas, pode-se dizer oom exatidão que constitui a própria definição de tirania"( .. O 

Federalista", XL VII). 

Sem dúvida que se pode alinhavar críticas à teoria, hoje constituída como 

dogma. DALMO DE ABREU DALLARI afirma que se deve buscar novos 

mecanismos, diante do fato de que empiricamente, a teoria tem demonstrado falhas. 

Entretanto , ainda não se obteve, na Ciência Política algo mais palpável e sério, 

para que se .. quebrar " a separação dos poderes . Até lá, ~~é ~wjam novos 

mecanismos de controle não se pode aceitar simplesmente 'á ruptuta dos controles 

formais . 

JOSÉ AFONSO DA SILVA ensina que ~/~onstituição aumentou o 
/' 

conteúdo da inviolabilidade das claúsulas pétreasynna que "atribuir a qualquer dos 

Poderes atribuições que a Constituição só ou~ a outro importará tendência a abolir 

o princípio da separação de Podere<' ("Curso de Direito Constitucional Positivo", 

Malheiros, 9" ed., pág. 61 ). 
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No projeto de proposta constitucional o ilustre Deputjldo JOSÉ GENOINO 

objetiva não bem u G:.:lG:-g;; de poderes dt ül11 a outro, mas criar um órgão estr.anho aos 

outros três, como poderes de interferência na esfera íntima do Poder Judiciário, o que 

rompe, sem dúvida, com o princípio da separação de poderes. 

Claro está que a teoria de MONTESQUIEU em sua pureza originária já nAo é 

aplicável em nenhum país do mundo, uma vez que pressupunha a absoluta autonomia 

das competência que seriam, então, estanques. Tal solução era irrealizável. Cada 

centro de emanação de poder ou cada órgão de · · seu exercício realiza 

preponderamentemente funções típicas e , circunstância! ou marginalmente, funções 

atípicas. Assim , nem tudo que o Legislativo realica é lei . Seu ato típico é a lei, mas, 

marginalmente, administrar e até julgar , como no recente episódio do ex Presidente 

Collor. O Judiéiário também administra, embora seu ato típico seja a sentença, diante 

do fato de realizar seus serviços auxiliares, punindo seus servidores, etc ... De seu 

turno , o Executivo apenas administra ? E as medidas provisórias não têm força de lei 

? 

Em suma, o exercício do poder não é exchisivo , mas é exercido 

preferencialmente em relação a outros. Daí a divisão efetiva. 

Sobreleva notar, no estudo da matéria, que os países que instituiram o 

denominado controle externo' do Poder Judiciário já se ressentem de seus males. 

Desnecessário se afigura a menção a todos os males que o denontíííãdo controle . ·( / 

externo já produziu em termos universais. Desnecessário lembrar o gue nos relata o 

eminente magistrado LillZ FLÁVIO GOMES, ·em ~ua experi~éia pesquisada no 

continente europeu. Desnecessário dizer que quem stula .péÍ~ controle são aqueles 

que querem subjugar o poder a comandos outros, me s nobres. Desnecessário dizer 

que o controle político é o que pode haver de P- · em orgão técnico ' Desnecessário 
dizer que o controle é mera cortina de fumaça para reprimir os mais estreitos anceios 

democráticos e de legítima manifestação d<! população. . . 
Controlar o Judiciário é trazê-lo para próximo da população; é fazê-io íntimo 

dos freios sociais; é te·lc cc:nc prcstadoi de contas de suas atividades. 

No dizer de CARLOS VELOSO, Ministro do Supremo Tribunal Federal, "'no 

sistema presidencial de governo, que, nos Estados Unidos já foi denominado 

judiciarista,. em que a separação de poderes é .a sua caracteris.tica, o controle externo 

não é possível. Admito que, no parlamentarismo, em que há o predomlnio do 

Legislativo, e num país em que o Judiciário não seja um poder político , o controle 

deste, por parte do parlamento, seria admissível" (discurso saudação ao Presidente 

SEPÚLVI'DA PERTENCE, m, AMB, 1995, pág. 21). Termina o eminente MiniSiro 

afirmando que "é inadmissível, portanto, o controle externo, vale dizer, o controle 

) 
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efetivado por conselho integrado por membros de outros ·poderes, por pessoas 

estranhas ao Judiciário " (pág. 22). 

Desnecessário dizer que o Poder Judiciário está em débito com a sociedade a 

que tem que servir. Os processos têm tramitação irregular e morosa e a sociedade 

clama para que os recursos não demorem e os feitos tenham rápida solução. 

Conhecemos as mazelas do Judiciário c queremos, mais que ninguém, que seja ele 

Poder altivo, independente c fluente, trazendo a paz social. Entretanto, temos 

consciência de que o controle externo não é o caminho a ser trilhado. Padece o 

Judiciário de outros males: legislação ultrapassada; deficiência de quadros; falta de 

autonomia administrativa e financeira; estrutura superada; ausência de abertura 

democrática de livre acesso às decisões administrativas; ausênc· publicidade de 

reuniões internas; distanciamento da população, o qu 

vezes infundadas. Tudo leva ao 

descrédito perante a sociedade c às investidas n~--:x;erno , como a presente. 

Temos sempre afirmado, entretanto , solução não é jamais o controle 

externo apontado. As deficiências do P údiciário outra coisa não significam senão 
as deficiências do ensino universitário, da falta de vida politica diante da castração de 

longos anos de Revolução; da deficiência de profissionais credenciados e habilitados 

pela Ordem dos Advogados do Brasil; de maior tempo para preparo de ingresso na 

carreira; do despertar de verdadeiras vocações; de controle interno mais rigoroso; de 

sistemas de reciclagem dos magistrados; 
Em suma, as causas são muito mais profundas que a inera instituição de 

controle externo. Controlar o que, já se questionou ? 

O Judiciário precisa de amparo dos demais poderes, por ser o poder desannado 

do país, por ser o poder sem orçamento próprio, por ser o poder sem força política e 

sem fala nos grandes problemas do pais. O Judiciário tem que se manter imparcial e 

distante dos relevantes temas de discussão politica, porque ele irá julgar, em última 

análise, os relevantes problemas que surgirem. 

Entretanto, já não mais é hora de omissão e os juízes têm que assumir a 

bandeira da modernização de suas estruturas c de suas idéias. Mas, volta-se a repetir, 

a solução não está em controles que podem redWldar em mero enfraquecimento do 

Poder ou em mero afrouxamento das instituições.O Judiciário precisa firmar-se como 

órgão político do Estado , papel que ainda não soube assumir. Entretanto, não pode 

ficar a reboque dos demais poderes. Deve assumir papéis que a sociedade lhe 

reservou. 
Enfim, descreio da proposta e é ela inconstitucional . Daí porque postulo por sua 

rejeição, uma vez que agride, frontalmente, a separação dos poderes, obra de 

conquista de longas e distantes gerações, que souberam dar o exemplo de conquistas 

políticas e sociais. 

Meu voto é pela inadmissibilidade da proposta. 

Sala das sessões, I~ - 07 _ Sj ~ · 
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. Defiro, nos termos do art. lOS, plll"é8J"afo 6nico, do RICI 
o ·desarquiyam~ das seguintes propoposiçOes: PEC'1 
112.195, 119195, PL's: 2916192, 2911/92, 116195, 280519' 
PLP 122/96. Publique-e. . .. . . 

REQUERIE~To'--·· l 

(Do Sr. Deputado José Genoino) 

Senhor Presidente: 

Requer o desarquivamento de 
proposições 

: I 
I 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento .Interno 
da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exa o desarquivamento dos 
projetos de lei, a seguir relacionados, que são de minha autoria: 

• PEC no 112/95; 

• PEC no 179/95; 

• PL no 176/95; 

• PL n° 2805/97; 

• PL n° 2976/92; 

• PL n° 2977 /92; 

• PLP no 122/96. 

Brasília, 3 de março de 1999. 

Deputado 

) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N~ 368-A, DE 1996 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM No 421/96 

Atribui competência à Justiça Federal para julgar os crimes praticados contra 
os Direitos Humanos; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela admissibilidade, com substitutivo, contra os votos dos 
Deputados Gerson Peres, Matheus Schmidt, Alzira Ewerton, Adhemar de 
Barros Filho e, em separado, do Deputado Jarbas Lima. 

(PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO N° 368, DE 1996, A QUE SE 
REFERE O PARECER) 

S U M A R I O 

I - Projeto inicial 

II- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do Relator 

- parecer reformulado do Relator 

- Substitutivo oferecido pelo Relator 

- parecer da Comissão 

- Substitutivo adotado pela Comissão 

- voto em separado do Oep. Jarbas Lima 

- Exposi ções dos Deputado s Rég is de Oliveira e Nilson Gibson 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos tenoos do art. 60 

da Constituição Federal, pronrulgam a seguinte Emenda Constitucional: 

Art. 1° São acrescentados dois incisos no art.J09wrConstituição; de números XII e 
XIII. com a seguinte redação: 

"Art. 109. ···· ····· ·· ··· ····················· ·· ···················· ··· ·· ··· ······· ···· ······· ······· ···· ····· ··········· ···· 

XII - os crimes praticados em detrimento de bens ou interesses sob a tutela de órgão 
federal de proteção Cios direitos humanos; 
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XI1I - as causas civis ou criminais nas quais órgão federal de proteção dos direitos 
humanos ou o Procurador-Geral da República manifeste interesse. 

Art. 2° Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

"LEG!S:..t.ÇÃO CITAOJ. J.NEXADJ. PELJ. 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeOI" 

República Federativa ào Brasil 
,.., 

CONSTITUIÇAO 
........ .. ................... . ................ . ..................................... . ...................... 

TiTuLO IV 

DA ORGANIZAÇÃO oos Poor.RF.s 

CAPinJLO I 

Do PoDER LEGISLATIVO 

Do PRocEsso LEcJsumv 

SLTBSEÇÃO 11 

D.-1 EMENDA .4 CoNsrrrwç..io 

Art. 60. A Constituição poderá ser emcl1duda mediante proposta: 

f - de um terço. no mínimo. dos membros da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal: 

11 - do Presidente da República: 

Ifl- de Ql~js d.'l 'l!Ctadc ci ~ -1. ~ ~crn~)éias ~~JAtiN!.WS !JO~àCS !iWçl_cra-
1," o.-<m 3n1 f rd '' TJ, H01 '"à"fen::í\;a ú • ~,. US lllt.. •úld'?-

) 
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§ 1.0 A Constituição não poderá ser em'=ndada na vigência de inten•enção 
federal, de estado de defesa ou de estado de síúo . 

. § 2. o A propost_~ será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional. 
em d01s turnos. constderando-se aprovada se obtiver. em ambos. três quintos dos 
votos dos respectivos membros. 

§ 3.0 A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. com o respectivo número de ordem. 

§ 4.0 Não será objeto de deliberação a propost.l de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado: 
11- o voto direto. secreto. universal e periód'r-• 
111 - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garanúas individuais. 

. . § s.o A matéria ~nstante de proposta de emenda rejeitada ou havida por pre-
judicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. · 
................. ... ................... ......................... " ......... ............. .... . 

TtrvLoll 

CAPtruLO I 

Dos DIREITOs E DEVERES INorvrur ..us E CoLETIVOS 

Art. 9 Todos são iguais perant,. :1 iei, c;em distinção de qualquer natureza. 
garantindo-se aos h,.....:..:.:cll'Os e aos estrangeiro:> residentes no País a inviolabi­
lidade do direito à vida, à libe$dc, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres sao iguais em <!mitos e obrigações, nos termos 
desta Constituição; 

ll - ninguém serJ obrigado 'l fazer ou deixar de fazer algwna coisa 
senão em virtude de lei; 

m - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 
degradante; 

IV-é liyre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à ir~.<:eem; 

VI- é inviolável a liberdade de consciênCia e de crença, sendo assegu­
rado o livre exercício dos cultos religiosos e gtlnntida, na forma da lei, a 
proteção aos locais de cultJ ... J ,u, li•lligi..S, 

vn - é assegurada, nos tennos da lei, 3 pr _stação de assistência religi­
osa nas entidades civis e tnilitares de inte!nação coleuva; 

vm - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa 
ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de 
obrigação legal a todos imp'lsta c r aJ.S.1r-se a cumprir prestação alternativa, 
fixada em lei; 

IX - é iivre a expressão d.l au 1 c.l intciü:tual, artistica:, cienúfica e 
de comunicação, independentem nt d • , ou licença; 

X - são invioláveis a inumidadc., a \'lUa privada, a honra _e a imagem 
das pessoas, assegurado o dil ;t · • • · ..zo pelo dano material ou moral 
decorrente de su:t viol..:l~o. 
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo pe­

netrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou 
desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII -é inviolável o sigilo da correspondência c das comunicações tele­
gráficas, de dados e das comunicações telefõnicas, salvo, no último caso, por 

ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal; 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, aten-
didas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; . 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardadÇl o 
sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, po­
dendo qualquer pessoa, nos termos.da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair 
com seus bens; 

XVI- todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais aber­
tos ao público, independentemente de-autorização, desde que não frustrem 
outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exi­
gido prévio aviso à autoridade competente; 

XVIf: é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de 
caráter paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas 
independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcio­
namento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou 
ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro 
caso, o trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer 
associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, 
têm legitimidade para representar seus filiados judirial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por ne­
cessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia 
indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente 
poderá usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização 
ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que 
trabalhada pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos 
decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a· lei sóbre os meios de finan­
ciar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publica­
ção ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a 
lei fixar; 

XXVIII- são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à repro­
dução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o-direito de fiscalização do àproveitiniéritc;~nômico das:ooras que 
criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas 
representações sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 
!t.."lppJário para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à Jm>-

) 
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priedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo · 
em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regu­
lada pela lei brasileira em beneficio do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sem­
pre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII -o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
xxxm - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 

de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão presta­
das no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo 
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do pagamento 
de taxas: 

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou 
contra ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direi­
tos e esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito;-

. XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico per­
feito e a coisa julgada; 

XXXVII - não haverá j~ ou tribunal tie exceção; 

xxxvm- é reconhecida a instituição do júri, com a organização que 
lhe de{ a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 

c) a soberania dos veredictos; 

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem 
prévia cominação legal; 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 

XLI ~ a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e 
liber~d~.fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescriti­
vel, sujeito à pena de reclusão, .nos termos da lei; 

XLID - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça 
ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, 
o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem; 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritivel a ação de grupos 
armados; civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado demo­
crático; 

XLV- nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obri­
gação de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos 
da lei, estendidas aos sucessores e contra eles execu~~. até o limite do valor 
do patrimônio transferido; 

XLVI- a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre ou-
tras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
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d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de dire1tos; 

XLVII- não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de gu..."Jl'a dcclaraàa, nos termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIll- a pena será cumprida em ~1abelecimentos distintos, ele acor­
do com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade fisica e moral; 

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam per­
manecer com seus filhos durante o período de amamentação; 

LI- nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso 
de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envol­
vimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime politico 
ou de opinião; 

Lill - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente; 

LIV- ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 
processo legal; 

LV- aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acu­
sados em geral são assegurados o contraditório c a ampla defesa, com os meios 
e recursos a ela i 1..::rentes; 

LVI...,. são inadmissíveiS, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 

LVII- ninguém erá coru;id rado culpado até o trânsito em julgado de 
sentença penal condenatória; 

LVIll -o civilmente identiftcad'l não !>erá submetido a identificação 
criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; 

LIX - será admitida aç o pnvada nos crimes de ação oública, se esta 
não for intentada no pnuo legal; 

LX- a lei só podera rcstnng1r a pui>hc1dade dos atos processuais quan­
do a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem es­
crita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de 
transgressão militar ou crime propriamente militar, ddinidos em lei; 

LXII - a prisão d~ qualquer pe~~ca e o local onde se encontre serão 
comunicados imediatamente ao juiz com~",.. I~' 4 P. à família do preso ou à pessoa 
por ele indicada; 

LXIII - o preso será infor.r 
permanecer calado, sendo-lhe · "r 

seus direitos, entre os quais- o de 
:ws1stênc1J da farnilia e de advogado; 

LXIV- o preso · .m r~;~,.. ''J à idc.,Jtificaçào dos respons:lveis por sua 
prisão ou por seu intcrr ":!tono policial: 

LXV - .a pri 0 J0 h:gal ser:{ ImcdJJtarnente relaxada pela autoridade 
judiciário:· 

LX~!l - ninguém será levado ;i prisão ou nela mantido quando a lei 
admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão CIVIl por divi~a, ~voa do responsável p<:lQ_ 
inadimplemento voluntário e inescusável dr ' igação alimentícia e a do 4e­
positário infiel; 

) 

) 
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LXVIII- conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se 
achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, 
por ilegalidade ou abuso de poder; 

LXIX- conceder-se-á mandado de segurança para protege,r direito lí­
quido e certo, não amparaqo,,por habeas corpus ou habeas data, quando c 
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agen­
te de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder publico; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
-a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
h) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente 

constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interes­
ses de seus membros ou associados; 

LXXI- conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de nor­
ma regulamentadora tome inviável o exercício dos direitos e hõerdades constitu­
cionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXTI -conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 
impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades goverrul­
mentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por proces­
so sigiloso, judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular 
que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o 
Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patri­
mônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de 
custas judiciais e d~ ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência juridica integral e gratuita aos 
que comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim 
como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 
LXXVII- são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na 

forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

§ 111 As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm 
aplicação imediata. 

§ 211 Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem 
outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados 

~te_rnacionru.~ -~~-~~-~~~e~~~~~-~-~~~~~~- ~~-~-~~- ~~~~Y~~: ... .... .... . 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO nos PoDERES 

CAPiTIJLO III 

Do PoDER JUDICIÁRIO 

--------------- ~ ------ .. .. . --. -· ---.------.-- .. -.--------- .... ·- ·--. ·-- -- ...... ------- --... ... . . 

Dos TRIBUNAis REGIONAIS FEDERAis E oos JuizEs FEDERAIS 
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Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública 
federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponen­
tes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 
Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

n - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e 
Município ou pessoa domiciliada ou residente no País; 

m - as cadsas fundadas em tratado ou contrato da Unifo com Estado 
estrangeiro ou organismo internacional; 

IV-os crimes poUticos e as infrações penais praticadas em detrimento 
de bens, serviços ou interesse da Unifo ou de suas entidades autárquicas ou 
empresas públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência da · 
Justiçá 'Militar e da Justiça Eleitoral; 

. . . y- os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quan­
do, IDlciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no 
estrangeiro, ou reciprocamente; 

VI - os crimes contra a organi'l)!çao do trabalho e, nos casos determi­
nados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira; 

VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua competência ou 
quando o constrangimento provier de autoridade cujos atos na:o estejam dire­
tamente sujeitos a outra jurisdiçao; 

vm- os mandados de segurança e os habeas data contra ato de auto­
ridade federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais; 

IX-os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a 
competência da Justiça Militar; 

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a 
execuç!o de carta rogatória, após o exequatur, e de sentença estrangeira. após 
a homologação, as causas referentes à nacionalidade, inclusive a ~va 
opção, e à naturalização; 

XI - a disputa sobre direitos indfgenas. 

§ 111 As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judi­
ciária onde tiver domicilio a outra parte. 

§ 211 As causas intentadas Contra a União poderão ser aforadas ~seção 
judiciária em que for domiciliado o autor, naqll:ela_onde hom:er ocom~o o ato 
ou fato que deu origem à demanda ou onde esteJa situada a coiSa, ou, amda, no 
Distrito Federal. 

§ 311 Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no fo~ do_ d~mi­
cilio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem p~e Instltwção 
de previdência social e segurado, sempre 9ue a co~ não seJ~ ~e de vara 
do juizo federal, e, se verificada essa ~ndição, a lei ~erá pemuur que outras 
causas sejam também processadas e Julgadas pela Justiça estadual. . 

§ 411 Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre 
para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau. 

······ · ····· · · ------- ---- ------------ ---- ------------- --------- -- ---- - -- ------

TtruLo V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇOES DEMOCRÁTICAS 

CAPíTuLo I 

Do ESTADO DE DEFESA E oo EsTADO DE Stno 
----- -- -·---- ---· ··· . -.- -. -- .. -- ---. ---- -.-- .. -- -.-- ----.--------. ---.-----.-

) 
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Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 
todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 
n - polícia rodoviária federal; 
m - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 
V- polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

. § 111 A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, cstru· 
turado em carreira, destina-se a: 

I-apurar infraçOes penais contra a ordem política e social ou em dctri· 
mcnto de bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas 
e empresas públicas, assim como outras infrações cuja prática tenha repercus­
slo interestadual ou internacioDàl-e exija represslo uniforme, segundo se dis· 
puser em lei; 

n -prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, 
o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros 
órgãos públicos nas respectivas áreas de competência; 

m - exercer as funções 4e polícia maritima, aérea e de fronteiras; 
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da 

União. 

§ 211 A policia rodoviária federal, órgão permanente, estruturado em 
cam:ira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 
federais. . 

§ 311 A polícia ferroviária federa!, órgão permanente, estruturado em 
carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 
federais. 

§ 411 Às policias civis, dirigidas por delegados de polícia de c:arrent;· 
incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de políciajudic:iá· 
ria e a apura~o de infrações penais, exceto as militares. 

§ S11 Às polícias militares çabem a policia ostensiva e a preservação da 
ordem pública; aos corpos de borribeiros militares, além das atribuiçOes defini. 
das em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil. · 

§ 611 As policias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxi­
liares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente.com as polícias civis, 
aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 711 A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos 
responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de 
suas atividades. 

§ 812 Os Municípios poderio constituir guardas mwÍicipais destinadas à 
proteção de seus bens, serviços'e instalações, conforme dispuser a lei. 

--- -- ----- ----- ·------- -------·············· ····----·- --·---- -4-·- -- --- ------- --· 
. TiTuLo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

·---- ----- -- -- --- ---- ------ ----- -- ·- --- -·-- ---- ---- -- ··· ·· ··· ·· · · ·· ···· ·· ···- ·· · ······ 
CAPtrui.o VII 

DA F AMfLIA, DA CRIANÇA, DO Aooi..ESC:ENm E DO IDoso 
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Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 111 O casamento é civil e gratuita a celebração. 
§ 211 O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
§ 311 Para efeito da proteÇão do Estado, é reconhecida a união estável 

entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua 
conversão em casamento. 

§ 411 Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade for­
mada por qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 511 Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher. 

§ 611 O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia 
separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou compro­
vada separação de fato por mais de dois anos. 

§ 711 Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da pa­
ternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, com­
JS?.ndo ao Estado propiciar recursos educacionais e cienúficos para o exercí­
~se direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições 
oficiais ou privadas. 

§ 811 O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um 

dos que a integram; criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de 
suas relações. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimen~ção, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respetto, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. 

§ 111 O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da 
criança e do adolescente, admitida a participação de entidades não-governa­
mentais e obedecendo aos seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na 
assistência matemo-infantil; 

11 - criação de programas de prevenção e atendimento especializado 
para os portadores de deficiência fisica, sensorial ou mental, bem como de 
integração social do adolescente portador de deficiência, mediante o treina­
mento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e 
serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos. 

§ 211 A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos 
edificios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a 
fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 311 O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I- idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observa-

do o disposto no art. 711, XXXIII; 
11 - garãntia de direitos previdenciários e trabalhlstas; 
m - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato 

infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional 
habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar especifica; 

V- obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respei­
to à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de 
qualquer medida privativa da liberdade; 

) 

) 



--~----------------------------------------93 
VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incenti­

vos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, ·sob a forma de 
guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado; 

Vll - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e 
ao adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. . 

§ 411 A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexu­
al da criança e do adolescente. 

§ S11 A adoção se~ assistida pelo poder público, na forma da leí, que 
estabelecerá casos e condições de sua efeuvação por parte de estrangeiros. 

§ 611 Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, 
terao os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações dis­
criminatórias relativas à filiação. 

§ 711 No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se­
á em consideração o disposto no art. 204. 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos 
às normas da legislação especial. 
Art. ll9. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os 
filhos maiores têm o dever-ll~judar e amparar os pais na velhice, carência ou 
enfermidade. 
Art.l30. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua digni­
dade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 111 Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencial­
mente em seus lares. 

§ 211 Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos 
transportes coletivos urbanos. 

CAPÍTULO VIII 

Dos ÍNDios 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização soci;U, costumes, lín­
guas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicio-
nalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar 
todos os seus bens. 

§ 111 São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habi­
tadas em caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as 
imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem­
estar e as necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, 
costumes e tradições. 

§ 211 As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a 
sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, 
elos rios e dos lagos nelas existentes. 

§ 311 O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos ~s potenciais 
energéticos, a pesquísa e a lavra das riquezas minerais eu:'- terras m~genas só 
podem ser efetivados com autorização do Congresso Naoonal, ouvtdas as co­
munidades afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos .fesultados da 
lav"Ca, na forma da lei. 

§ 411 As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e 
os direitos sobre elas, imprescritíveis. 

§ S11 É ·1edada a remoção dos grupos indígenas dê suas tt:rras, salvo, ad 
referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que 
ponha em risco sua população, ou no interesse da soberania elo Pais, após 
deliberação do Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retor­
no imediato logo que cesse o risco. 

. 
' ~ 
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§ 611 São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que 

tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere 
este artigo, ou a exploração das riquezas naturais do solo, dos.rios e dos lagos 
nelas existentes, ressalvado relevante interesse público da União, segundo o 
que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a 
indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às ben­
feitorias derivadas da ocupação de boa-fé. 

§ 711 Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 311 e 411• 

Art. 132. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas 
para ingressar em juizo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o 
Ministério Público em todos os atos do processo. 

··· ·-· ··-- -- ----- --- ----- --- ------- ----- --------- ----- ------ ----- ----- ---- ---- ------ ··· 

Mensagem n• 4 2 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 60 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberaçio de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto da Proposta de Emenda à Constituição que "Atribui competência à JuStiça Federal 

para julgar os crimes praticados contra os Direitos Humanos". 

Brasília, 13 de maio de 1996. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N 231/A-MJ, de 13 de maio de 1996, do Se1mor Ministro 
de Estado da Justiça . 

Excelentissimo Senhor Presidente da República. 

A questão dos Direitos Humanos, a partir do segundo conflito mundial, 
vem obtendo crescente atenção dos governos, espelhando a preocupação das suas populações 
com a preservação desses direitos. 

No Brasil, a Constituinte de 1988 procurou resguardar os Direitos 
Humanos através do disposto no art. s• da Constituição, além de dedicar especial atenção às 
crianças, ao idoso e aos índios (arts. 226 a 232). 

Entretanto, a despeito do cuidado da' Constituição em assegurar os 

Direitos Humanos, a realidade é que a violação desses direitos em nosso País tornou-se prática 

comum, criando um clima de revolta e de insegurança na população, além de provocar 
indignação internacional. 

) 
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-----------------------··· ·-·- ·-···--·---
É que o Estado brasileiro, ao cuidar de bem definir os ordenamentos que 

asseguram tais ,direitos. descurou em relação a instrumentos capazes de assegurar o seu pleno 

exercício. 

De fato, nenhuma mudança substancial foi estabelecida na competência e 

na organização das policias pela Constituição de 1988, mantendo-se às Polícias Civis a atribuição 

de polícia judiciária estadual. 

A par disso, as Policias Militares também foram mantidas com a atribuição 
do policiamento ostensivo e de preservação da ordem pública nos Estados. 

De outra parte. na Constituição, à Polícia Federal reservou-se tão-somente 

a apuração das infrações penais relacionadas no seu art . 140, § 1°. nelas não incluídas as matérias 

relativas i preservação dos Direitos Humanos. 

Com isso. constitucionalmente. as lesões aos Direitos Humanos ficaram 
IOb a égide do aparelhamento policial e judicial dos Estados Federados que, em face de razões 
históricas, culturais. econômicas e- sociais, - têm marcado· sua atuação significa~[Yàlnente 

distanciada dessa temática. 

Esse distanciamento apresenta-se ainda mais concreto e evidente nas áreas 
periféricas das cidades e do campo, em que fatores econômicos e sociais preponderam! 
indevidamente na ação do aparelhamento estatal. Essa fragilid~;~de institucional criou clima 

propicio para cada vez mais freqüentes violações dos Direitos Humanos em nosso Pais, que ficam 
imunes à atuação fiscalizadora e repressora do Estado. 

Esse quadro de impunidade que ora impera está a exigir medidas 
destinadas a revertê-lo. sob pena dos conflitos sociais se agravarem de tal forma que venham 
fugir ao controle do próprio Estado. 

Por estas razões e visando a realização, em CO!lcreto, dos Direitos 
Humanos em nosso Pais, julgamos necessário incluir na competência da justiça federal os crimes 
praticados em detrimento de bens ou interesses sob a tutela de órgão federal de proteção dos 

Direitos Humanos, bem assim as causas civis ou criminais nas quais o niesmo órgão ou o 

Procurador-Geral da República manifeste interesse. A fórmula consiste na inserção de dois 
novos incisos no art . I 09 da Constituição. 

Sem dúvida. a Justiça Federal e o Ministério Público da União, no âmbito 

das suas atribuições constitucionais. vêm se destacando no cenário nacional como exemplos de 

isenção e de dedicaÇãô noc limptimento ·dos-seus·deveres; nstitucionais. 

Por outro lado, cumpre destacar que a própria natureza dessas duas 
Instituições. com atuação de abrangência nacional, as tomam mais imunes aos fatores locais de 

· ordem política, social e econômica, que, até agora, têm afetado um eficaz resguardo dos Direitos 
Humanos. 

-Respeitosamente, 

Aviso n• 538 - SUPAR/C. Civil. 

Brasília, 13 de maio de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a es~- Secret_aria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
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· República relativa a Proposta de Emenda à Constituição que "Atribui competência à Justiça Federal 

para julgar os crimes praticados contra os Direitos Humanos". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wll..SON CAMPOS 

Atenciosamente, 

Primeir;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

COMISSAO DE CO~STITLIÇ .. \.0 E JUSTIÇA E DE R!EDAÇAO 

I - RELATÓRIO 
A presente proposta de Emenda à Constituição .é de iniciativa do 

Presidente da República, nos termos do art. 60, II da Constituiçãq Federal. 

Trata-se de incluir entre os juízes federais, a competência para processar 
e julgar os crimes praticados contra os Direitos Humanos e a proteção a bens e 
interesses sob tutela do órgão que cuide de tal questão. 

Propõe-se, assim, a preservação da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, em sede de Direitos Humanos, pela Justiça Federal, mediante 
acréscimo de dois incisos ao art. I 09 da Constituição Federal. 

Opera-se, na verdade, o deslocamento de competências antes cometidas 
ao aparelho judicial dos Estados, face as atribuições constituicionais dos 
órgãos de Segurança Pública (art. 144, Parágrafo 4° CF). 

As razões, embora óbvias, estão sumariamente escritas na Exposição de 
Motivos integrante da mensagem Presidencial: "históricas, cultu.rais, 
econômicas e sociais". 

Constata a mensagem a ineficiência da vigorante estrutura de poderes 
para resolver adequadamente os impasses, daí porque retira e transpõe a 
competência específica, agora, aliás, nesse particular, com explicitude e 
clareza. 

) 
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De fato, em vez de resolver os conflitos dessa área, a atual disciplina 
institucional interfere no agravamento da situação, quer pela incapacidade 
técnica, às vezes usada para encobrir cumplicidades, quer pelas conivências 
em si, o que deixa como resultado mais visível a d~smoralização das 
instituições, um caldo denso de cultura de impunidade e a amplação dos 
"grupos vulneráveis". 

Parece, entretanto, que o País chega ao fmal do século com a disposição 
política de cumprir uma agenda mínima na área de Direitos Humanos. A 
chamada "vontade política", objeto de sistemática cobrança por parte de 
setores progressistas da sociedade brasileira, estruturados à base de 
Organizações Não Governamentais e partidos políticos comprometidos com a 
redemocratização do Brasil, está em franco processo de consumação. 

A constituinte de 88 é, nesse sentido, o ponto de partida de um 
gigantesco e desafiador esforço político para dotar o país de uma infraestrutura 
institucional capaz de garantir direitos individuais e coletivos e liberdades 
públicas compatíveis com a Nova Ordem Mundial. Embora essa nova ordem, 
agora sob o crisma do "capitalismo hegemônico", sem contra-ponto de ordem 
ideológica, filosófica e doutrinária, caminhe muito claramente para o mais 
nefasto processo de colonização e submissão dos povos pobres, porque se 
opera mediante consenso internacional e através da derrubada consentida de 
fronteiras. Essa invasão não bélica do capital contra a soberania das nações 
pobres e sobre as populações vítimas das desigualdades e injustiças sociais, vai 
caracterizar-se pelas busca de resultados econômicos mas, também, 
certamente,pela restrição e violação de direitos fundamentais dos cidadãos. 

É importante registrar a criação da Comissão Permanente de Direitos 
Humanos da Câmara como compromisso do Parlamento com a causa dos 
Direitos Humanos. Instalada na atual Legislatura e presidida por dois 
ilustrados parlamentares nesses dois anos de funcionamento - os Deputados 
Nilmário Miranda e Hélio Bicudo - ambos pessoalmente vítimas de abusos, 
violências e truculências, a Comissão é, hoje, o mais qualificado torum de 
discussão da questão no Brasil, e tende a formar em pouco tempo um acervo 
valioso da história dos Diretos Humanos nos últimos cinquenta anos em nosso 
país. 

Esse talvez seja o fato político mais notável da nossa história 
parlamentar recente, às vezes relevado nas avaliações gerais, porque 
corresponde a inserção do tema na estrutura do Poder Legislativo. Isso 
certamente tem motivado ainda mais, através da sensibilização parlamentar 

interna, para a produção intelectual de excelente inciativas dos Senhores 
Deputados no sentido de aperfeiçoar a legislação sobre a matéria. 

Seja de qual iniciativa for, a produção legislativa na área de Direitos 
Humanos está:se ampliando no Brasil, a destacar-se, entre outras, a lei que 
tipifíca o crime de tortura e a supressão de competência da Justiça Militar para 
processar e julgar crimes praticados por militares contra civis. Neste último 
caso, porém, ainda assusta a resistência parlamentar entre os congressistas 
quanto à modernização do texto, que, ao que parece, vai carecer de um esforço 
adicional, de uma iniciativa nova suplementar, para que a sociedade possa se 
tranquilizar com relação a brutalização da atividade policial e a impunidade 
derivada da cultura corporativista. 

A relutância do Senado Federal no que refere à proposta de retirada da 
competência da Justiça Militar. reflete a vacilação do Parlamento Brasileiro na 
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adoção de instrumentos modernos e eficientes de combate ao crime contra os 
Direitos Humanos. Para que essa questão possa ser enfrentada com 
compromisso, dentro de uma linha de vontade e determinação política, há de 
se exigir do Parlamento uma ação renovadora, saneada do ponto de vista 
ideológico, com a aplicação, pelas maiorias, da prática néoliberal, tão a gosto 
aplicada nas matérias de conteúdo econômico. 

De qualquer forma, há significativo avanço, e a presente proposta, 
embora injustificadamente tímida e imprecisa, carregando o traço de 
personalidade política de quem a adotou como iniciativa, está no contexto das 
mudanças necessárias. 

O art. I 09 ganha, portando, o inciso XII com a segutilt.? red~-;ão: 

"XII - os crimes praticados em detrimento 
de bens ou interesses sob a tutela de órgão 
federal de proteção dos direitos humanos". 

E ganha outro inciso, o XIII, assim formalizado: 

"XIII- as causas civis ou criminais nas quais 
órgão federal de proteção dos direitos 
humanos ou o Procurador-Geral da 
República manifeste interesse". 

É O RELATÓRIO. 

11 _ VOTO DO RELATOR 

A Proposta de Emenda, quanto ao inciso XII, ao se referir a "crimes", 
sem exduir as contravenções penais, como fez o inciso IV do mesmo artigo 
109, generaliza o conceito de crime, mas não ajuda na interpretação, porque, à 
rigor, o crime é espécie da qual os "delitos" são o gênero, e isso implica em se 
admitir que a proposta trata tão somente dos crimes típico~ rrrolados no 
Código Penal. Também não há ressalva ás competências da Justiça Militar e 
da Justiça Eleitoral, como cuidou o legislador constituinte de tazer ao tratar 
dos "crimes políticos". 

Por outro lado, ao tratar de "Órgão Federal de Proteção dos Direitos 
Humanos", a proposta cria nova entidade integrante da estrutura do Poder 
Público Federal, que se nivela para os efeitos jurídicos e legais, a partir do 
plano constitucional, as "entidades autárquicas" e as "empresas públicas" da 
União. 

Relativamente ao inciso XIII da proposta, é clara a imprecisão do texto, 
especialmente quanto a expressão ''manifeste interesse". A manifestação de 
interesse, no caso, não decorre da exercitação das timções do órgão tederal de 
proteção dos direitos humanos ou o Procurador-geral da República, ma<; do 
livre arbítrio de quem os represente, pois não há atribuições de competências 
para 4ue cada um deles, ou ambos, possa agir por dever de ofício. 

É, ademais, no minimo curioso que a manifestação de interesse possa 
ser da parte do Procurador-Geral e não do Ministério Público. Ora, o, 

) 
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Procurador-Geral é o chefe do Ministério Público Federal, mas a sua pessoa 
não se confunde com o Órgão que tem, este sim, funções e atribuições federais 
abrangentes. A -manifestação de interesse do Procurador-Geral da República é 
restritiva e limitante, e colide com a intenção de federalizar a judicialização da 
matéria. É de todo inadmissível que não se tenha cuidado de atribuir ao 
Ministério Público Federal, com a abrangência territorial e competência 
análogas, a manifestação do interesse de agir, quer como parte, quer como 
fiscal da lei. 

Pecou ainda a proposta por não ter ampliado o âmbito do cabimento e 
legitimação da ação pública contra a violação dos direitos hwnanos, colocando 
ao alcance social os instrumentos processuais necessários à defesa de direitos e 
interesse da espécie que estejam ameaçados ou feridos. 

Não há via regimental possível para se resolver a questão, através da 
relatoria, com a inserção das mudanças necessárias. 

A emenda não conseguirá expressar os corretivos constitucionais 
exigidos para impor wna nova ordem constitucional de proteção aos Direitos 
Hwnanos, pelo menos no que se diz respeito a operacionalidade jurisdicional 
pretendida. 

O aperfeiçoamento da proposta, sob os aspectos infocados, constitUI 
exame de mérito. Sob o prisma do controle de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, não enfrenta obstáculo ins1,1perável. 

O voto é pela admissibilidade. 

SALA DA COMISSÃO, EM DE JULHO DE 1.996. 

( 
.......... . ' I J/.• /I I,. o 

GIL VAN FREIRE ---... 
Deputado Federal 

PARECER DA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PARECER REFORMULADO 

I- RELATÓRIO 

A proposta, embora sem enfrentar obstáculo no controle da 
constitucionalidade e juridicidade, sofre percalços de técnica legislativa com 
vista a sua. aplicação objetiva, quando se . transformar . em norma da 
Constituição. E não é somente na questão do conteúdo, é também com 
referência à sistematização. 

No conteúdo, não oferece clareza sobre o que significa a expressão 
"bens e interesses sob tutela de órgão federal dos direitos hwnanos", 
especialmente porque não existe no Brasil órgão federal de proteção dos 
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direitos humanos com atribuições tais que contemplem as demanda<; 
existentes. 

Tanto nwn inciso e noutro da proposta a ausência ou insuficiência de 
órgão federal de proteção dos direitos humanos que se pretendem tutelar tem 
efeito contaminador. No primeiro inciso há "bens e interesses" sob proteção 
desse órgão federal, e no segundo inciso há a exercitação do direito de tutela 
mediante manifestação do órgão. Logo, nesse grau de correlação não é 
possível desvincular wn do outro. 

Por outro lado, a invocação do Procurador-Geral da República como 
Titular da ação, concorrentemente com o órgão federal, t:mpresta sentido 
restrito ao alcance da proposta, dentro da discussão política quer se travou para 
a sua edição. 

Problemas dessa ordem estão afetando a proposta, do ponto de vista / 
formal, caracterizando, no caso, lt:são à técnica legislativa e ensejando, poV 
consequência, a inadmissibilidade, se por meios válidos não se puderzane . 

No caso específico do segundo inciso da proposta, o queyc escenta o 
número XIII ao art. 109 da CF, a referência ao Procurador-Geral da República 
implica conceder atribuições a entidade do Ministério Público Federal, sem 
contudo alterar o art. I 29 da CF, que trata da matéria, sistematizado na seção 
I, capítulo IV da Carta. 

Em suma, é preciso salvar a proposta, preservando o seu objetivo e 
mantendo o seu espírito, em virtude da relevância da matéria Mas, a essas 
alturas, mesmo com recursos cirúrgicos da técnica legislativa, é inafastável a 
necessidade da edição de lei para disciplinar o assunto, com. a adequação de 
procedimentos ê normas e previsibilidade de situações in abstrato que possam 
se converter em casos in concreto na realidade fática Além de tudo, há 
urgência na definição legal dos chamados "direitos hwnanos" para efeito da 
tutela da lei. 

Registro com agrado a contribuição do voto em separado do ilustre 
Deputado Nilson Gibson, que valendo-se do ensinamento do Professor Doutor 
Francisco de Queiroz Bezerra Cavalcanti, meritíssimo Juiz do TRF da 5" 
Região, no bri.oso Estado de Pemambuco, levou-me a n.ova reflexão sobre o 
tema. 

11- VOTO DO RELATOR 

. ~m fa~e do exposto, reexamino a proposta e reconsidero, em parte, 0 
relatono prehmmar, e submeto à consideração da CCRJ e meus ilustres pares, 

o substitutivo que integra o meu voto conclusivo pela admissibilidade, 
suprimindo o inciso XII e dando redação adequada ao inciso XIII, que fica 
também renumerado para inciso XII do art. 109 da CF, assim expresso, in 
verbis: 

XII - As ações cíveis e criminais relativas a direitos humanos nos 
termos da lei. ' 

SALA DA COMISSÃO, EM .de) DE DEZEMBRO DE 1.996 . 
..., 

I 

, ' / 
1"'-'~ .. '//loJ 

GILVAN FREIRE 
Deputado Federal 
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SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Inclui o inoiso XII no art. I 09 da 
Constituição Federal, atribuindo competência à 
Justiça Federal para processar e julgar as ações 
cíveis e criminais relativas a direitos humanos. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3o do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 
Art. 1 o Fica incluído o inciso XII no art. I 09 da Constituição 

Federal, com a seguinte redação: 

publicação. 

"Art. 109 .. ..... .. ... ... ....... ...... ..... ...... ....... .................. .. . . 

··········· ····· ······· ·· ·············· ····· ··· ·············· ············ ·· ···· ···· ·· ········· 

XII - as ações cíveis e criminais relativas a direitos humanos. 

nos termos da lei ." 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

Sala da Comissão, em /O de I# de 1996. 

' - I ft:;,l, /,'/,, 
Deputado 00: VAN FREnlli . / 

Relator 

UI- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordiná­

ria realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados Gerson Peres, Matheus Schrnidt, 

Alzira Ewerton, Adhemar de Barros Filho e, em separado, do Deputado Jarbas Lima, pela ad­

missibilidade, com substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição n° 368/96, nos termos 

do parecer reformulado do Relator, Deputado Gilvan Freire. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, MoiSés Bennesby e Marcelo Dé­

da - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Magno Bacelar, Osmir Lima, Paes Landim, Vilmar 

Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Asdrubal Bentes, Djalma de.Almeida Cesar, Gilvan Freire, 

João Natal, Almino Affonso, Alzira Ewerton, Luiz Máximo, Nelson Otoch, Zulaiê Cobra, Co­

riolano Sales, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Matheus Schmidt, Nilmário Miranda, 

Sérgio Miranda, Adhemar de Barros Filho, Augusto Farias, Gerson Peres, Jarbas Lima, Rodri­

gues Palma, Pedro Canedo. Alexandre Cardoso. Cláudio Caiado. Jairo Azi, Mauricio Najar, 
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Ary Kara, Robson Tuma, Zaire Rezende, Salvador Zimbaldi, Vicente Arruda, Joana D'Arc, 

Pedro Wilson, Jair Bolsonaro e Luís Barbosa. 

Sala da Comissão, em 03 de abril de 1997 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Inclui o inciso XII no art. 109 da 
Constituição Federal, atribuindo competên­
cia à Justiça Federal para processar e jul­
gar as ações cíve i s e criminais relativas a 

direitos humanos. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fe 

deral, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. lQ Fica incluído o inciso XII no art. 109 

da Constituição Federal, com a seguinte redação: 

"Art. 109 .................... · · · · · · · · · · · 

XII - ·as ações cíveis e criminais relati­

vas a direitos humanos, nos termos da lei." 

Art. 2Q Esta Emenda Constitucional entra em vi 

gor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 03 de abril de 1997 

Deputado 

VOTO EM SEPARADO DO SENHOR JARBAS LIMA 

A proposta sob ex01e, de iniciativa ào 
Presi:tente_da República, nos teraos cio art. 60, II, da 
Const~tuiçao Peàeral, apresenta diversas i~ropriedadas 
jurídicas e, na forma encaminhada, contribuirá para maior 
aorosiciaàe judicial • ciescr~to cio Poder Judicidrio. 
Ademais, fere normas p4treas da constituição Federal. 

As narua que r1xaa 
j~·isdicional não padea ser abertas. 

ccmpet6ncia 

) 
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Há fanllaeno universal, t:acilHnte 
constatAvel, no que •• refere à criaçlo legislativa de 
norDas juridicas cada vez .-1• abertu, cu 1o contel1do !Ui 
àe, •• :maior ou .. nor. ;rau, ser preenchido pelo 
interprete (Poder Judiciário). A 96neae ele tal tencbulno 
està na necessidade de encontrar-se a conaenaualidade 
mínima para a edição de no~ de deterainada cata;oria, 
ante a contemporânea foraa de coapoaiçio dos parl ... ntos. 

Inob&tante tal t:endAncia, nunca foi vista, 
por razões óbvias, a ediçlo ãe norma& abertaa, 
possibilitando-se interpret:aç6es variac:lu, no que tan!Je l 
delimitação de competência jurisdicional. 

ora, a coapetincia jurisdicional deve 
obedecer a crit6rioa pr.Vi...nte definidos, 
necessariamente claros e prect.oa. 

Acaso assia não seja, de duas ordens serlo 
os resultados nocivos. Ell priuiro lu9ar, porque restar' 
ferida ou limitada a indiapens,vel e democr4tica garantia 
do . •juiz natural•: ao depois, porque a iaprecisio ou 
abertura da norma levar4 a uaa sucessio infindável de 
conflitos de jurisdiçio, a abarrotar os tri~unais 
superiores cam procedimentos para diriair conflitos a 
respeito de qual juizo dever' apreciar qual aatária. 

o principio do Juiz llatural 

TribWlais e juizos de exceç&o não utão 
presentes somente quando instituidos para fia especifico, 
sem existência precedente aos fatos que lhe alo 
submetidos a julqU~ento. Tambéa, certaaente, quando tb 
sua competência fixada ao alvedrio de alqum interessado, 
caso a caao·; meslllO que venha a ser esta ór~lo p'llblic!l)--; 
sem que seia tal fixação estabelecida definitiva/ e 
ooje~ivamente por_lei prévia. 

os conflitos de jurisdição 

~ qualquer sisteaa de fixaÇlo 
constitucional de competAnciaa de tribunais, por melhor 
que seja este, opera-se o fenóaeno, previsto em lei, dos 
conflitos positivos oa neqativos de jurisdiçio, solvidos 
por instâncias superiores aos suscitantes ou suscitados. 

No sistema ora proposto haverá, em face da 
fórmula de norD.atização aberta, Wl qraviasimo incre .. nto 
dos conflitos de jurisdiçio, suscitados caso a caso, o 
que contribuirá para o au.ento da morosidade na soluçAo 
dos conflitos judiciais e descrédito para o Poder 
Judl.cüirio. 

Na proposta sob exame permite-se a fixaÇão 
da competência extraordinâria da Justiça Federal, C&80 a 
caso, nas causas civeis ou criminais nas quais órgio 
federal de proteção dos direitos huaanos tenha lnter .. ••· 

De inicio, hã de indagar-se: que classe de 
órgao federal? Qualquer um, deàde que tenha a seu car(jo, 
foraalmente, a proteçio de .direitos humanos? 

Ao depois, 
Interesse jurídico? 

que classe de interesse? 

No mais, vA-se que tUibéa o Procurador-Geral 
da República pode, desde que manifeste interesse, 
deslocar a competência para julqaaento de qualqger 
materia para a Justiça Federal. Que classe de interesse? 
o Procurador-Geral da Repdblica não hà de poder 
manifestar, por exemplo, interesse pessoal. Assim, o 
interesse serà ditado pala funçio que desempenha. 
Destarte, por certo, o interesse há de ser o da 
República, ou, melhor dizendo, o da Uniio. 
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ora, quando a União tem interesse juridico 

em qualquer demanda , ou quando o tem entidade autárquica 
ou empresa pública federal, iá está fixada, para tal 
hipótese, a competência da Justiça Federal (artigo 109 da 
CF). 

Funcionaria a norma proposta, em realidade, 
como possibilidade de verdadeira "avocatórian, pela 
União, para qualquer classe de processos propostos 
regularmente ante a Justiça Estadual. Isto porque "órgãos 
federais de proteção de direitos hUIIIanos" podem ser 
criados e mantidos discricionariamente pela União, em 
numero e com atribuições indefiniveis, face a amplitude 
conceitual. Desde que se conceitue ndireitos humanos" 
como quaisquer d i reitos que digam respeito ao h~em, 
todcs os direitos são humanos. Tirante a ,visão 
soc1ológica ou pol1tica, há de indagar-se: há alqum 
direito que não seja "humanon? 

Qual a definição juridica de ndireitos 
numanosn? Inexiste tal definição. 

A matéria disciplinada na proposta diz com 
competência absoluta, não prorrogável por critério 
atribuivel às partes. É norma de ardem pública. Kão pode 
ficar ao arbítrio de uma ou outra entidade, ou me&mo 
órgao da União, a fixação de competência jurisdicional. A 
própria União, quando tiver interesse jurídico na 
questão, e for ou puder ser, portanto, atingida pela 
decisão judicial, é a última entidade a poder ditar qual 
o juizo que haverá de solver a demanda . 

A CF, quando estabelece foro distinto para a 
Uniao, fá-lo-á em caráter prévio e abstrato. Mas não 
deixa a critério de um ou outro órgão a "escolha" do 
)u~zo de sua conveniência. Por melhores que fossem os 
propósitos a justificar tal prática, estar-se-ia ante 
tribunais de exceção. É para onde nos remete a proposta 
apresentada. 

Por outro lado, o conceito de bens e 
interesses, no direito brasileiro, não permite que se 
estabeleça em norma legislativa o enunciado •bens ou 
interesses sob a tutela de". ora, os bens jurídicos são 
de propriedade de "x" ou nyn, ou são públicos, ou são 
dominiciais, mas não estão sob "tutela de •.• ", a não ser 
do proprietário, ou de quem lhes detém a posse. Qual o 
conceito de "tutela" pretendido pelo proponente? 
Certamente não é conceito jurídico. Que classe de tutela 
sera essa, capaz de gerar, ao órgão federal "tutor", 
mediante seu interesse, o deslocamento de competência 
jur1sdicional, ou seja, ditado, por mera 
discricionariedade , para que julgue tal demanda tal juiz, 
não aquele outro. 

É direito constitucional da parte no 
processo, segundo a tradição constitucional brasileira e, 
de resto, dos países democráticos em geral, saber de 
antemão qual o tribunal ou juizo competente para tal ou 
qua~ causa , e não ser surpreendida com mudança do juizo 
no meio do processo, por interesse "subjetivo" de 
quaiquer órgão subordinado a determinado poder da 
Republica, com tal ou qual orientação politica. 

A indefinição da norma, suas expressões 
ajuridicas e absolutamente abertas, sendo ela relativa a 
materia de competência de jurisdição, certamente fará com 
que milhões de incidentes de conflitos de competência, 
nos casos concretos, abarrotem, ainda mais, os trib~ais 
superiores da República. 

Casos idênticos, por h ipótese, 
a ter julgamentos distintos, em diferentes 
jurisdição: um, pela Justica Estadual; 

poderiam vir 
esferas de 

outro, pela 

) 
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Justiça Federal, bastando, para tanto, que, com relação 
ao $equndo, manifeste o Procurador Geral da República, 
ou órqão federal de proteção de direitos humanos 
"interesse". Isto poderá ocorrer em matéria cível ou 
criminal. Casos idênticos Vlrlam a ser julgados por 
distintos tribunais, da União ou dos Estados-membros. 

Maior "repercussão social" de determinado 
crime seria suficiente para a modificação da competência? 
Nos termos da proposta, sim, desde que, v.q., o 
Procurador-Geral da República manifeste "interesse". 

A redação proposta contribuirá não para 
qualquer sorte de democrati~ação, se a tanto está 
verdadeiramente endereçada, mas para tumulto processual 
(em razão da insegurança a respeito das hipóteses de 
incidência da norma) e para a criação de verdadeiros 
tribunais ou juizos de exceção, eis que eleitos por ato 
absolutamente discricionário da União, seja através de 
qualquer de seus órqãos federais que protejam "direitos 
humanos", ou do Procurador-Geral da República, movido por 
alguma sorte de interesse sequer minimamente definido na 
norma proposta. 

Escolherá a união, em procedimento nunca 
visto na tradição jurídica nacional, '· qual o juizo a 
julgar qual demanda. Fá-lo-á ou poderá fazê-lo caso a 
caso, em caráter subjetivo, criando formas de exceção 
para julgamento de uma ou outra matéria sob jurisdição 
dos tribunais. 

Pouca coisa é mais nefasta para o regime 
democrático do que deixar-se sob discrição ou ·arbítrio de 
alguém ou de alguma entidade, certamente com interesse 
jurídico, econômico, politico, ou qualquer outro, SCJbre 
determinada demanda, fixar, concretamente, caso a caso, a 
competência de um ou outro juizo para julgar a questão. 
Já se . conheceu tal prática, mas sempre em regimes 
tlagrantemen~e autoritários e ditatoriais. 

Fixação de jurisdição e distribuição de 
competência de juizos e tribunais devem ser feitas 
objetiva, precisa e claramente, em caráter 
necessariamente prévio, sem possibilidade de alteração 
fundada em postura "subjetiva" . A norma proposta rompe, 
nesse passo, com a melhor tradição democrática de nossas 
cartas constitucionais, cria insegurança jurídica e, o 
que é mais grave, consaqra juizos de exceção na meditlà em 
que · atribui a determinada autoridade ou órgão, d~ forma 

' di$cricionária, a escolha do juizo ou tribunal para, caso 
a. ~aso , julgar um ou mais processos dados. I / 

VOTO CONTRÁRIO AO PAUtrttl["""---_../ 

EXPOSIÇAO DO DEPUTADO RÉGIS DE OLIVEIRA 

A proposta, de autoria do Senhor Presidente da República, 
transfere para a Justiça Federal a competência para processar e julgar os crimes 
contra bens ou interesses tutelados por órgão federal de . proteção dos direitos 
humanos, bem corno as causas civis ou criminais sobre as quais esse mesmo 
órgão ou o Procurador-Geral da República manifestar interesse. 

A iniciativa faz parte do chamado Plano Nacional de 
Direitos Humanos, há pouco tempo anunciado pelo Governo da República. A 
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proteção dos direitos hwnanos envolve três tarefas elementares: defesa, ensino e 
promoção. Quem diz isso é o Vice-Presidente do Instituto Internacional dos 
Direitos Hwnanos de Estraburgo, ALEXANDRE KISS, em prefácio à obra A 
Proteção Internacional dos Direitos Humanos, da lavra do prof. Antônio 
Augusto Cançado Trindade. O projeto parece voltar-se para a primeira delas, sem 
dúvida a mais urgente e vistosa de todas. Lamentavelmente, contudo, não pode 
prosseguir como está. / 

Além das imprecisões que o douto relator 'o~ta e que 
certamente iriam embaralhar sua aplicação, a proposta afronta princípios 
constitucionais básicos protegidos pelo t 4° do art. 60 da cei f\1agna, o que 
inviabiliza sua tramitação. ·· 

Para começar, não se sabe se se cogita de novas figuras de 
delito, ou se tais crimes serão aqueles já tipificados na legislação penal e sob a 
jurisdição da justiça dos Estados. Na primeira hipótese, a proposta não subsiste, 
pois não define o que será considerado como crime contra os direitos hwnanos. É 
certo que o § 1° do art. 2° do Projeto de Lei no 4.715/94, oriundo do Executivo e 
que "Transforma o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Hwnana em 
Conselho Nacional dos Direitos Hwnanos", arrola os direitos que estarão sob a 
tutela do Conselho, provavelmente o órgão federal a que alude a PEC: 

"Constituem direitos humanos sob a proteçllo do Conselho 
os direitos e garantias fundamentais, individuais, coletivos 
ou sociais, previstos na ConstituiçOo Federal, e os 
constantes de atos internacionais que a República 
Federativa do Brasil se obrigou a observar, ou deles 
decorrentes. " 

Em nenhwn lugar, porém, o projeto de lei define tais crimes. 
Assim, ainda que se quisesse acolher a PEC conjugando-a com esse projeto, isso 
não seria possível, pois também ele não os tipifica. Dizer apenas que serão 
considerados como crimes contra os direitos hwnanos aqueles custodiados pelo 
Conselho e relacionar os valores por esse protegidos não basta. Tipificar é definir 
o delito, "descrever o fato que o constitui", conforme a linguagem corrente no 
direito penal. Como enfatiza MAGALHÃES NORONHA, não há crime sem 
tipicidade, "isto é, sem que o fato se enquadre em um tipo, o que vale dizer que 
não há crime sem lei anterior que o defina" (Direito Penal; vol., atualizado por 
Adalberto José Q. T. de Camargo Aranha, 28" ed., São Paulo, Saraiva, 1991, pág. 
96). 

No dizer de ANÍBAL BRúNO, a tipicidade consiste na 
"descrição exata das circunstâncias elementares do fato punível" (Direito Penal; 
vol. I, Rio de Janeiro, Forense, 1959, pág. 325.). É "wn dos princípios políticos 
mais importantes das declarações de direitos e garantias individuais", aduz 
FREDERICO MARQUES (Da tipicidade penal; in Rev. dos Tribunais, 
189/571). ! /7 

/ 

Nullum crimen, nulla poena sine lege certa, resume o Min. 
FRANCISCO DE ASSIS TOLEDO, sem dúvida· wn dos penalistas mais 
respeitados que o Brasil tem (v. Princípios Básicos de Direito Penal; 4" ed., São 
Paulo, Saraiva, 1991, pág. 22). Em outras palavras, com9/ lecionam GOMES 
CANOTILHO e VITAL MOREIRA, "a lei deve especificàt--suficientemente os 
factos que constituem o tipo legal de crime (ou que constituem os pressupostos 
de medida de segurança), bem como tipificar as penas (ou as medidas de 
segurança)" (Constituição da República Portuguesa Anotada; 2" ed., 1 o vol., 
Coimbra, 1984, pág. 206). 
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A tipicidade é corolário do princípio da legalidade dos 
delitos e das penas ou da reserva legal contido na lei penal e consagrado pelo inc. 
XXXIX do art. 5° da Carta em vigor: "Não há crime sem lei anterior que o 
defina, nem pena sem prévia cominação legal". 

Essa regra do inc. XXXIX não se refere apenas à 
anterioridade da Lei. Abrange também a tipicidade, como lembra CELSO 
RIBEIRO BASTOS: 

"Além da anterioridade da lei penal, da reserva 
da lei, llá que se mencionar ainda a tipicidade. Com efeito, 
não basta que a lei acene com descrições abstratas ou 
esfumadas do fato delituoso. É preciso que o 
comportamento seja descrito em todas as suas minúcias, 
dando lugar a uma suficiente especificação do tipo do 
crime. Corolário desse principio é a não-aceitação da 
analogia. 

Decorre ainda da tipicidade a correlaçlo com 
uma pena determinada; porque se esta cominaçlo for 
frouxa, sem determinação do quantum aplicado ao 
condenado, a tipicidade resultaria ferida" (BASTOS, Celso 
Ribeiro & MARTINS, lves Gandra. Comentários à 
Constituição do Brasil; 2° vol., São Paulo, Saraiva, 1989, 
págs. 211-12). 

Trata-se, portanto, de princípio também resguardado pelo t 
4° do art. 60 da Lei Maior, posto que previsto entre os direitos e garantias 
individuais do art. 5° da mesma Norma Suprema. 

"' De outra parte, se o propósito for transferir para_A justiça 
federal crimes já tipificados na legislação penal e que se encomrani sob a 
competência da justiça dos Estados, a proposição também não pçde viÍtgar, por 
importar invasão da autonomia estadual, vedada pelo pnncípio féderativo que o 
inciso I t 4° do artigo 60 da Lei Básica protege. & . 

O inc. XIII também não escapa a críticas. ,Observe-se que ele 
não transfere para a Justiça Federal todas as causas ci)lis ou criminais que 

envolvam direitos humanos, mas apenas aquelas em que o órgão federal de 
proteção dos direitos humanos ou o Procurador-Geral da República manifestar 
interesse. Teremos, aí duas justiças- a federal e dos estados, constitucionalmente 
competentes para o julgamento dessas causas, cabendo ao Conselho de proteção 
dos direitos humanos - órgão do Executivo, ou ao PGR definir, 
discricionariamente e após consumado o delito ou estabelecido o litígio, quem 
deverá proferir a sentença. 

A regra viola mais uma vez o princípio federativo, bem como 
os direitos e garantias individuais, além da separação dos poderes. 

Agride o princípio fedcrali··n:l por implicar a interferência da 
União na autonomia dos Estados, subtraindo-1!1es .:ompetência que a Constituição 
residualmente lhes reserva. Traduz autênti..:a intervenção da União no Judiciário 
estadual, o que é incompatível com o inc. I do§ 4° do art. 60 da Carta em vigor. 

A Constituição só admite a intervenção da União nos 
Estados e no Distrito Federal em casos excepcionais, como se vê de seu art. 34. 
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Em "situações criticas que põem em risco a segurança do Estado, o equilíbrio 
federativo, as finanças estaduais e a estabilidade da ordem constitucional", como 
adverte JOSÉ AFONSO DA SILVA (Curso de Direito Constitucional Positivo; 
to• ed., São Paulo, Malheiros, 1995, pág. 460). Ainda assim, o ato interventivo 
está condicionado ao preenchimento de diferentes requisitos e sujeitos ao 
controle político e jurisdicional. A PEC não prescreve qualquer requisito nem 
sugere qualquer espécie de controle. 

A teor da PEC, ainda que o processo esteja em andamento, o 
órgão do Executivo de proteção dos direitos humanos ou o Procurador-Geral da 
República pode intervir a qualquer momento, transferindo-o para a competência 
da Justiça Federal. No fi.mdo, essa última parte do inc. XIII do art. I 09 representa 
verdadeira delegação de poderes ao órgão executivo de proteção dos direitos 
humanos e ao Procurador-Geral da República para que definam, por critérios 
próprios, qual juízo deverá julgar determinada causa. Em última análise, sempre 
que esta envolver direitos humanos, caberá a um desses órgãos di~ se o 
processo permanece com o juiz estadual ou se será deslocado para· a Justiça 
Federal. · 

Além de inusitada, tal possibilidade atr9pela o princípio da 
indeclinabilidade de jurisdição, segundo o qual, afora os càsos de suspeição e 
impedimento, nenhum juiz, nas palavras de FREDERICO MARQUJ;:S, pode ser 
afastado "do processo e julgamento de uma causa, nem mesmo por seus 

superiores hierárquicos" (Manual de Direito Processual Civil; I o vol., São 
Paulo, Saraiva, 1983, pág. 82). 

Ao credenciar duas Justiças - a federal e a estadual - para o 
julgamento dessas causas e permitir que o Procurador-Geral da República ou 
órgão executivo tutelar dos direitos humanos decida qual delas deverá julgar essa 
ou aquela causa, a PEC desafia outra garantia individual, conforme, aliás, já 
denunciado pelo Deputado Jarbas Lima: a do juiz natural, prevista no inc. 
XXXVII do art. 5° da Carta Federal e da qual aquele princípio é corolário. 

Uma das dimensões do princípio do juiz natural ou juiz legal 
na expressão de Gomes Canotilho e Vital Moreira está exatamente, na doutrina 
desses autores, na "exigência de determinabilidade, o que implica que o juiz (ou 
juízes) chamados a proferir decisões num caso concreto estejam previamente 
individualizados através de leis gerais, de uma forma o mais possível inequívoca" 
(ob. cit., pág. 218). (Grifos dos autores). 

A proposta ignora essa exigência, visto que, como está 
redigida, o jurisdicionado nunca terá segurança se a causa será decidida pela 
Justiça da União ou pela Justiça dos Estados. Tudo irá depender do entendimento 
pessoal do Procurador-Geral da República ou do órgão protetor dos direitos 
humanos. 

Ademais, o cometimento da jurisdição estadual à justiça 
federal, como se pretende aqui, viola outra vez o próprio princípio federativo, 
cujo regular funcionamento impõe, ::omo já constava do preâmbulo do Decreto 
848, de 11110/1890, do Govemo Provisório, "uma demarcação clara e positiva, 
traçando os limites entre a jurisdição federal e dos Estados", de modo que o 
campo de cada uma "seja rigorosamente mantido e respeitado"(apud 
BARBALHO, João. in "Constituição Federal Brasileira - Comentários"; 
publicação póstuma, Rio de Janeiro, Briguiet, 1924, pág. 294). Vale aqui, 
contrario sensu, o mesmo comentário encontrado em JOÃO BARBALHO, a 
propósito do § 1 o do art. 60 da nossa primeira Carta Republicana, pr~bü~ ... dq ao 
Congresso Nacional cometer qualquer jurisdição federal às justiç~s dos_ 8stados: 
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"~o~e~er aj~~dição Estadual à_jus!i\a fed~ral seria violar o 
pnnc1p1o admitido como essencial a organização federativa 
da dualidade judiciària com funções paralelas e distintas para 
cada uma das ordens de negóci~ que lhes são 
respectivamente atribuídas" (ob. cit., pág.347). 
Parece-nos que o Executivo fez-se sensível ao notável jurista 

FÁBIO KONDER COMPARATO ("Folha de São Paulo, 6/11/95, pág.l-3) 
quando sugeriu a Justiça Federal como competente para julgamento dos crimes 
de violação dos direitos humanos. Esqueceu-se, no entanto, da tipificaç·ão e de 
pesquisar os tratados internacionais firmados pelo Brasil. 

Face ao exposto, embora exaltando a sensibilidade do 
Governo para com a questão dos direitos humanos, votamos pela 
inadmissibilidade do projeto. 

SALA DA COMISSÃO, EM ) ) DE DE 1996 

'\. /~ z-~ 
D~lfutadb REGIS DE OLIVEIRA . 

EXPOSIÇAO DO DEPUTADO NILSON GIBSON 

Com a vênia do nobre Deputado GILVAN FREIRE pr~ 

tendo um a modificação da proposição inicial 

Alteraçã o da Proposta à Emenda à . Constituição 

Art. 19 - São acre scentados dois inciso ao art. 109 

da Constitui ção Federa l , de num ere s XII e XIII, com a se­

guinte redaçã o 

Art. 109 -

XI I Os crimes que caracterizem grave lesão, 

ou ameaça, aos Direi tos do Homem, nos termos da Lei . 

XIII - As ações cíveis de qualquer natureza,/ 

inclusi ve caute l ares, referentes aos a tos a que sê refere o 

inciso anterior, caracterizadores de grave lesão, ou amea-

de grave lesão ao s direitos do homem 
,, 

ça 
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J u s t i f i c a t i v a 

A proteção aos Direitos Básicos do Ho 

mem tem sido um dos cernes do Direito Moderno, evoluindo -

se da id~ia inicial fundada em principias ba;tante g! 

néricos para "une expression çoncrete !.! ~precise" 

(R. Cassin - La declaration Universelle et la ~is e en oe~ 

vre des Droits de l'homme- R.C.A.D.I, 1951- tome 79 

p. 323 ). Nesse sentido, como expressão dessa trilha evo­

lutiva poder-se-ia citar a Convenção européia dos Direi 

tos do Homem (Convenção para a proteção dos Direitos do Ho -

mem e das Liberdades Fundamentais), na qual se constata a 

grande amplitude dada ã exp r essão "Direitos do Homem", al­

caoçando desde aqueles pertinentes ao Trabalho ; ã seg~ 

rança ; aos direitos do acusado ; àqueles pertinentes à vi 

da privada e familiar 

consciência e a religião 

à liberdade de pensamento; 

ã liberdade de expre s são 

à 

e 

reunião à liberdade para o casamento e à constituição de 

família etc. A proteção dos "Direitos do Homem" é, hoje 

considerada como independente da vontade do Estado, a me 

lhor doutrina ~ no sentido de que, são , .•. "dr oits na-

turels ( doe pr~-sociaux) qui ne dépendent donc pas de 

:;a vololit~ et qui sont parfois des droits "resistance" . . . 

(Jean Dhommeaux - de L' Universalité du droit In t ernatio -

nal des Droits de L'Homme - in, Annuaire França i s de Droi 

International - XXV - 1989, ~d du CNRS - Paris, p, 400 
Representa essa matéria tema de-~rande preocupação da 

O.N.U , para tal basta que se observe o grande número de 

instrumentos de Direito Internacional por ela editados so 

bre o assunto Por outro lado, a adequada proteção aos I 

Direi tos llumanos , inclusive, no tocante a grupos é t nicos co 

mo os indígenas afasta a hipótese de aplicação de um no­

vo instrumento de direito, que, embora· repelido pe l os mais 

conservadores , tem estado presente no direito moderno e 

tem sido utilizado pela própria ONU que é o "DIREITO i\ IN 

GERENCIA HUMANITÃRIA" 
1 

utilizado sob o argumento que "La pr~ 

tection de l'individu, sorte de patrimoine commun de l'huma-

) 
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nité ' au même titre que 1' environnement ne dépend plus 

de la seule autorité de l'Etat dont il est ressortissant 

mais mobilise la communauté internationale tout entiere".ll 

(Mirio Bettati - Un Droit d'Ingerence ? - in Revue Géni -

rale de Droit International Public - tome 951199113 - 11 

CNRS- Paris , p. 641 ). Sabe-se , na verdade, que, em 

alguns casos, o humanitarismo foi, efetivamente, o móvel I 

da intervenção , como no caso recente da ex-Iugoslávia e, I 

em outros , representou mero pretexto. Mas, de qualque~ 

modo , é um instrumento que não pode ser olvidado sobretu -

do em relação a País como o Brasil, que sempre desperta 

interesses, e que deve ser evitado. O deslocamento da com 

petência para um órgão judicial melhor aparelhado, sobre 

tudo quando d direito tutelado transcende do interesse I 

meramente local, é algo salutar e que não representa 11 

qualquer violação do princípio Federativo, ao contrário 11 

do que defendeu Alvaro Lazza"riili em seu artigo "JUSTICA 11 

F. DIREITOS HUMANOS " (Folha de São Paulo - 20.07.96) pois 

a questão dos direitos humanos tem relevância federal, i~· 

clusive, face à responsabilidade do Estado brasileiro fren 

te à ··comunidade Internacional . 

Relevante, sem dúvida, a motivação 

da Proposta à Emenda Á ConÚituição . Concessa máxima venia, 

contem 

MANOS" 

falhas inaceitiveis . O elenco dos "DIREITOS · · HU -

~al como h~je concebido é extremamente vasto, va! 

to demais para que todos os processos judiciais que impll 

quem em violação de um deles seja de competência .do Ju -

diciário Federal . 

Não há es-trutura para tal, nem in te -

resse jurídico a justificar tal competência 

Só . aqueles processos · de maior rele-

vo, de acordo com critérios legais pré-fixados é que de 

vem ser processados pela 
Só 

Justiça 
aqueles 

Federal . 
de maior relevo, de maior 

gravidade, cuja transcedência pelas caracterísiticas, pela e! 

tensão de seus efeitos alcance relevância para a União é I 

que devem ser ali ajuizados, processados e julgados. 
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Es sa relevincia, todavia, dev~ [un -

dar-se em moldura legal . A Lei ~ o instrumento adequado 11 
------------------~--
para tal fixação e nao a vontade de Orgio de Poder Exe -

cutivo, evitando - se a manipulaç5o politica de situações gra -

ves , o que poderia ocorrer com facilidade com a reda -

çio original proposta, ferindo o principio do Juiz Natu -

tal, de extrem~ relevãncia , sobre tudo em mat~ria penal . 

De efe ito, ~ importante que, em sen 

do o crime Je relevãncia tal, por definição legal, a ju! 

tificar a compet~nci a da Justiça Federal, tamb~m as // 

ações civeis referentes a esses fatos graves, inclusive 

as de cunho indenizatório e as cautelares tamb~m devem /! 

ser perante elas ajuizadas . 
Registro que a sugestão é da la -

vra do Excelentissimo Senhor Professor Doutor Francisco de 

Queiroz Bezerra Cavalcanti, Juiz Federal do Tribunal Re -

gional Federal da Sa . Região (Pernambuco) . 

VOTO EM SEPARADO 

Vênia concessa, voto pela inadmiss! 

bilidade da Proposta de Emenda ã Constituição n9 368/96, 

entretanto, formulo nova redação aos incisos XIf e XIII. 

do art. 109 da Constitu ição Federal abaixo 

"Art. 109 - .••. • . •• .. •.••..• . • .•••...••...•.. 

XII- Os crimes que caracterizem grave lesão, ou amea 

ça, aos Direitos do Homem , nos termos da Lei 

XIII As ações civeis , de qualquer natureza in 

c lu s ive cautelares, referentes aos atos a que 

se refere o inciso anterior, caracteriz ado -

res de grave lesão, ou amea ça de grave lesão 

aos direitos do homem . 

impando a proposição de 1icio , na conformidade da Justi 

fica ti va 

Por es ta,s 
/ 

!idade da Proposta da Emenda 
I 

aut oria do Senhor Presid~hte 

sentada pelo Signatário 

Sala da 

/") 

3 

da 

razões , voto pela admissibi 
/) 

Constituição n9 368/96, de 

forma apr~ 

,_ 

) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N~ 127-A, DE 1995 

(00 SR. RICAROO BARroS E OtJI'IU:)) 

Dá nova redação ao inciso VI do artigo 93 da Consti­

tuição Federai; tendo parecer da Comissão d.e Consti­

tuição e Justiça e de Redação pe la admissibilidade 

desta,com emenda, e da de n9 215/95, apensada . 

(PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO N9 127, DE 1995, 

TENDO APENSADA A DE N9 2.15/95, A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

SUMARIO 

I Proposição inicial 

II Proposição apensada: PEC 215/95 

III Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

Parecer do relator 

emenda oferecida pelo relator 

parecer da Comissão 

emenda adotada pela Comissão 

1'\J Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituiç!o Federal, promulgam a ~te emenda ao texto .. 
constitucional: 

Artigo único. O inciso VI dv art. 93 da Constituiç!o Federal passa 

a vigorar com a seguinte rcdaçlo: 

·Art. 93 ................................................................................. . 
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VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e &cultativa aos 
trinta anos de serviço, após. cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; • 

JUSTIFICAÇÃO 

A emeoda acolhe a tese no sentido de que, até os setenta e cinco 
aoos de idade, nlo bi como se considerar a dcaepitude ou a inaptidio do magistrado para 

o cxerclcio da fimçlo pública. 

Inamdávd é que, aos setenta anos, via de regra, o servidor já 

alcançou o tempo de serviço necess!rio para a aposentadoria. A permanência no cargo 

decorre, ~ da própria vontade de cada um. Afast!-lo da funçio, compulsoriamente, 

em pleno vigor fisico e mental, em ruJo do preceito constitucional, configw-a ato de 

violência inaceitávd . 

Na ' enlade, a colocaçlo ora vigente, alçando o magistrado aos 

setenta anos, • condiçlo de inválido, é irTeal, humilhante e vexatória. 

Ademais, veja-se que a modificaçlo no regime de 8JX. .>entadoria 

nlo é inovadora em termos de Primeiro Mundo, porquanto já consagrada em outras 

nações, especialmente nos Estados Unidos, Inglaterra e França, onde se busca conservar 

na funçlo pública, respeitando a vontade própria de escoÍha, o servidor de alta 

especializ.açlo funci~nal, que acumulou, ao longo de proficua carreira, vasto cabeça! de 

experiência e saber. 

O Estado lucra com a permanência em atividade do servidor de 

reconhecida eficiência, e preserva o direito que cada um deve ter de escolher .o momento e 

a oportunidade de eocerrar a vida pública, conforme previsto em os Princípios 

Fuadameatail que regem a Constituiçlo Federal. 

Sala das Sessões, em _ de~. de 199) 

Deputado RICARDO BARROS 

) 

) 
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"LEQISLAÇlO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAçi.O DE ESTUDOS LIGISLATIVOI..C:eDI" -CONSTITUIÇAO 

REPÚBLICA FmEilATIVA DO BRASIL 
1988 . . .. ..................... ....... .. ............ ... .. .... .. ..... . .. . .... .. ...... . .... 

Ttruw iV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPinn.o I 

Do PoDER LEGISLATivo 

SEç,io V/11 

Do PRocEsso LEGJS~TJVo 

SUBSEÇÃO 11 

Art,'60. A ~onstituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I -de um terço. no mínimo. dos membros da Câmara dos 'oeputarlos ou ~ 
Senado Federal: · 

11- do Presidente da República: 

IJI- de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federa­
ção. manifestando-se. cada uma delas. pela maioria relativa de seus membros. 

' § 1.0 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção 
federal. de estádo de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2.0 A proposta serà discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional. 
em dois turnos. considerando-se aprovada se obtiver. em ambos. três quintos dos 
votos dos respectivos membros. 

§ 3." A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado FederaL com o respectivo número de ordem. 

§ 4.0 Nilo será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
I - a forma ft·dcr· 

11 -o voto dtreto. scc~<.iu. universal c pcnódico: 

) 



IIJ - a separação dos Poderes: 
IV - os direitos c garantias individuais. 
§ 5.0 A matéria constan.ic de proposta de emenda rejeitada ou havida por prc· 

judicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa . .. ... ... ... ....... .. .... ............................ ..... ........ ... ....... .. .... . 

CAPinn..o III 

Do PoDER JUDICIÁRIO 

SEçÃo/ 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

···· ··········· ···· ······ ·· ·· ··· ··· 

Art. 93. Lei complementar. de iniciativa do Supremo Tribunal Federal. disporá sobre· 
o Estatuto da Magistratura. observados os seguintes princípios: 

· ·· ·····-· ·· · ·· ···· · ·· · · · -· ·········· ·· · · ······ ······ ····· ·· ·· ··· · ·· ·· · ··· ·· · . ·· · · ··· 
V1 - a aposentadoria com proventos integrais e compulsória por invalidez ou 

aos setenta anos de idade. c facultativa aos trinta anos de serviço. após cinco anos de 
exercício efetivo na judicatura: 
······· ··· ······················ ·············· ··· ·· ·············· ·· ·· ·· ·· ········· ···· ·· 

···· ·· ······ ·· ·· ···· -······· ··· ···· ·· ············· ····· ········ ···· ····· ···· ··· ········· · 

· Brasília: 27 de junho de 1995. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
ConstituiçAo, do Senhor Ricardo Barros, que "dá nova redaçao ao inciso VI do art. 93 
da ConstituiçAo Federal", contém número suficiente de signatários, constando a 
refererida proposiçao de: 

203 assinaturas ·válidas; 
004 assinaturas que não conferem; 
023 assinaturas repetidas; e 
001 assinatura de deputado licenciado. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. Mozart Vianna de Paiva 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

,, A;;;cios.~mente, 
! O; ' . . 
. -___ DIQ ~~ 

. ./ Ch fe 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
No 215, DE 1995 

(Do Sr. Matheus Schmidt c Outros) 

Dá nova redaç:ao ao inciso VI do artigo 93 da Constituição 
Federal . 

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 127, DE 
1995.) 

As Mesas da Càmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

teimos do , art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo. único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 ... .. .... ... . ·········· ······ ···· · ······· ······ ········ ····· ··· ···· ··········· 
VI - a aposentadoria com proventos integrais e compulsória por 

invalidez ou aos setenta anos de idade. e facultativa aos trinta anos de serviço. se 

homem: e aos vinte e cinco. se mulher. após cinco anos de exercício efeti,·o na 

judicatura;" 

JUSTIFICATIVA 

A Constituiçi~ federal elenca. em seu an. .ftl. as hipôteses de 

aposentadoria do servidor público. O an. 202 da Cana estabelece os requisitos para 

aposentadoria pela Previdêócia Social. Ambos regimes preveem a aposentadoria por idade 

aos sessenta e cinco anos. para o homem. e aos sessenta. para a mulher, e por tempo de 

serviÇo após trinta anos de serviço. para esta. ou tÍinta e cinco. para áquele. O. professor se 

aposentol aos trinta anos de ser\"aço. e a professora aos \"inte e cinco . A regra. ponanto ... 

que as mulheres possam se aposentar cinco anos antes dos homens 

Tal regra. todavia. não foi seguida pelo an .-93 da Lei Máxima. que 

dispõe. em seu inciso \ '1. sobre a aposentadoria dos magistrados. A presente Proposta dt: 

Emenda Constitucional ohjeti\"a assegurar as .iuazàs o direito a aposentadoria com cinco 

anos a menos do que o tempo de serviço exigido dos .iuazes. sanando a apo~tada omissão 

do Texto Constitucional 

Sala das Sessões. em }( de 5 t.;./.) de 199~ 

j-·t ~-L. 
Deputado MA THEL'S SCHMIDT 

) 
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Brasília, 28 de setembro de 1995. 

Senhor Secretário-Geral: 

. . Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
ConstrtUiçAo, do Senhor Matheus Schmidt, que " d6 nova redaçlo ao artigo 13, lnclao 

119 



120 
VI, da Constltulçlo Federal", contém número suficiente de signatários, constando a 
refarida proposição de: 

173 assinaturas válidas; 
016 assinaturas que não conferem. 

Atenc7·o amante, 

.. I J 
FRANCISCO DA SILVA CAR~~ 1: Chefe 0 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr.. MOZART VIANNA DE PANA 
S8cretárío-Geràl da Mesa 
NESTA 

"LEGISLAÇ.lO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEOtSLATlVOS-CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
llEPÚBLÍCA FEDERArlVA DO BIUL~ 

1988 
········ ················ ·················· ·· ································· 

Ttnra.o 111 

················· ·· ··· ··· ······ ·· ······························ 
CAPinw VJJ 

DA ADMINISTRAÇÃO PtiBLICA 

.... ..... ........................................ . 

Dos SERI7DOREs PC;sucos Cms 

An. 40. O ser•idor será aposentado: 

I - por im·alidez permanente. sendo os pro\'entos integrais quando deconcn­
tes de acidente em sen·iço. moléstia profissional ou doença gra\'e. contagiosa ou incu­
rá\'tl. especificadas em lei. e proporcionais nos demais casos: 

) 

) 
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. ll - compulso~amente. aos setenta anos de idade, com proventos proporcio­
nars ao tempo de servrço: 

111- \·oluntariamente: 
a) aos irinta e cinco anos de serviço. se homem. e aos trinta. se mulher. com 

proventos integrais: 

. b) aos trinta anos de cfcti\·o exercício em funções de magistério. se professor. e 
vrntc c cmco. se professora, com provemos integrais: 

c) aos trinta anos de sen·iço. se homem. e aos ,·inte e cinco. se. mulher, com 
proventos proporcionais a esse tempo; 

dJ aos sessenta e cinco anos de idade. se homem. e aos sessentà. se mulher. 
com pro)·entos proporcionais ao tempo de sen·iço. 

J I • Lei complementar poderá estabelecer e'lceçôes ao disposto no inciso 111. 
a e c. no caso de exerci.cio de ali, idades consideradas penosas. insalu~res ou perigosas. 

§ 2' A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos temporários. 
. ~ 3 ? o tempo de scn·iço pút>lico federal. estadual ou municipal será computa~ . 

do rntegralmcntc para os efeitos de aposentadoria c de disponibilidade. 

§~·Os pro,enros da aposentadoria serão rn·istos. na mesma proporçlo c n. 
mesma da\a. sempre que se modificar a remuneração dos sen·idores em atividade. 
sendo também estendidos aos inativos quaisquer beneficios oo ,·antagcns posterior­
mente concedidos aos scn·idorcs em atividade. inclush·e quando decorrentes da trans­
formação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria. na 
forma da lei. 

§ S • O beneficio da pensao por morte corrcsponderá à totalidade dos \"cnci­
mcntos ou pro'"entos do ser\"idor falecido. até o limite estabelecido em lei. obsen·ado 
o dasposto no parágrafo anterior. ·· ·· · ·· • 

§ 6. 0 As aposentadorias e pensões dos sen·idores públicos federais serão custe· 
adas com recursos pro'"enientes da União e das contribuições dos sen·idores. na for­
ma da lei . 

Ttrn.oiV 
DA 0RGA'it1.4ÇÁO oos Poor.Rr.s 

Do PoDER JuotctÁRIO 

S,EçÃo I 

/JJSPOSIÇ6E~ GERAIS 

·· ········ ·········· ················ 
Art. 93. Lei complementar. de iniciati\'a do Supremo Tribu.nal Federal. disporá sobre 
o Estatuto da Magistratura. obsen·ados os seguintes princípios: 

1 - ingresso na carreira. cujo carg() inicial será o de juiz substituto. através de· 
concurso público de provas e títulos. com a panicipaçllo da Ordem dos Advogad?s do 
Brasil em todas as suas fases. obedecendo-se. nas nomeações. à ordem de classrfica-
çllo: 

11 - promoçllo de entrância para entránci.a. ~l.ternadamente .. por antiguidade c 
merecimento. atendidas as seGUintes normas: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três ,·ezes consecutivas ou 
cinco altcrnadlls em lista de merecimento: 

h) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de e-.;ercicio na respectiva 
entrância c integrar o jui7. a primeira quinta pane da lista de antiguidade desta. salvo 
se nllo hou,er com tais requisitos quem aceite o lugar \ago: 
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' · c) aferição do merecimento pelos critérios da preste7.a c segurança no exerci-
cio dil jurisdição c pela freqüência c apro\'eitamento em cursos reconhecidos de aper-
feiçoamento: · 

d' na apumçlio da antiguidade. o tribunal somente poderá rec~Sllr o juir.. mais 
antigo pelo voto de dois terços de seus membros. conforme proccduncnto propno. 
repetindo-se a votação até fixar-se a indicação: 

111- o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antiguidade c mereci-' 
mento. alternadamente. apurados na última ent r~ncia ou. onde houver. no Tribunal 
de Alçada. quando se tratar de promoçllo para o Tribunal de Justiça. de acordo com o 
inciso 11 c a classe de origem: 

IV - previsão de cursos oficiais de prcparaçilo c aperfeiçoamento de magistra­
dos como requisitos para ingre~so c promoção na canctrà: 

V- os ''cncimcntos dos magistrados scrlio fixados com diferença não superior 
a dc1 por cento de uma para outra das categorias da carreira. não podendo. a título 
nenhum. excede• os dos Ministros do Supremo Tribunal FederaL 

VI - a aposentadorin com proventos integrais é compubôri'a por· invalidct ou 
aos setenta anos de idade. c facultativa aos trinta anos de serviço. após cinco anos de 
exercício cfcli,·o na judicatura: 

VIl - o jui1. titular residirá na respectiva comarca: 
VIII - o ato de remoção. disponibilidade c aposentadoria de> magistrado. por 

interesse público. fundar-se-á em dccis.,o por \'Oto de dois terços do respectivo tribu­
n.11. asse~?-urada ampla defesa: 

IX -lodos os julgamentos dos órgilos do Poder Judiciflrio scrllo púhlicos. c 
f~ndamentadas todas as dccisõc~. sob pen.1 de nulidade. podendo a lei . se o interesse 
público o exigir. limitar a presença. em determinados atos. às próprias panes c a seus 
advogados. ou somente a estes: 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas. sendo as disci­
plinares tomadas pelo \'Oto da maioria absoluta de seus membros. 

XI- nos tribunais com número superior a vinte c cinco julgadores. podçni ser 
constituído órgão especial. com o mínimo de on1.e c o mflximo de \'intc c cinco mcm­
biOS. para o exercício das atribuições administrativas c jurisdicionais da competência 
do tribunal pleno . 

.................................... ... ...... ............... .... ........................ ... 

Ttm.oVIIJ 

D" ORDul S<xuL 

················································· ······· ·········· 

D; /'JuTJDt\'CJ .. ; Sor:w . 

• , 6 ....... . . .. . ...... .. ....... ... ....... . 

~rt. 202. É assegurada aposentadoria. 1105 termo~ d;~ lei. calculando-se o b.encfi­
CIO sobre a média dos trinta e seis últimos salário~ de eontnbutçAo. eorngtd~s 
n:'onetariarilente mês a mês, e compro\'ada.a regulartdadc ~os reaJustes dos sala­
no.s de coniribuiçllo de modo a preser\'ar seu~ \·alnrc\ re:ns c obcuec1das as se­
gu~ntes condições: 

I - aos .sessenta e cinco anos de idade. para " lunncm. c aos sessenta. para a 
mulher. reduz1do em cinco anos 0 limite de idad;; para os trabalhadores rurats de 
•.mbos os sexos e para os que e,;erçam suas al i\·tdadt:\ cru regtmc de ccononua fanu­
har. neste incluídos 0 produtor rural, 0 garimpei r o c ,, pc!.Cador artesanal; 

) 
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11- após trinta e cinco anos de trabalho. an 'hr,mcm. c. ~pós trint:~. ~ mulher. 
ou em tempo inferior. se sujeitos a trabalho sob cond•0C~ especiais. que preJudiquem 
a saúde ou a integridade fisica , definidas em lc1. 

111 · · · .•. ,,,,c c cinco à professora . por - apos tnnta anos. ao professor. c aro, • · · 
efeti,·o e~ercício de !unção 'de magistério. 

§ 1 o É fac~ltada aposentadoria proporc:IOn;,l ;,pó~ trinta anos de trabalho. ao 
homem. e após \'inte e cmco. à mulher. 

§ 2o Para efeito de aposentadoria. é asscrur;.1;,;, cont:~gcm recíproca do tcn.l· 
pode contribuição na administraçao pública c n:: a••\ ,d;,dc pmadn. rur~l cfi· urbnn.1. 
h. · · · · . ._,.J 1al se c:ompcnS:~rno 10:\nCCI· •potese em que os d1versos. SIStemas de prev•dcr•~•z .., ,_ 
ramente. segundo critérios estabelc~idos em k• , 

• •••• •• • • •••••• • o •• •••• ••••• • • o • •••• ••• • o ••• o ••••••••• o ........ . .. ... ...... o ..... o. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I- RELATÓRIO 

O ilustre Deputado RICf\RDO BARROS é o primeiro signatário 

desta proposta de emenda que intenta alterar o inciso VI do art .. 93 · da: Ço~stituição 

Federal, com o objetivo de ampliar o limite de idade da aposentasforia compulsória dos 

magistrados 'de setenta para sessenta: e Cinto'anos: · 

Na sua justificação, os autores aduzem que: 

"A emenda acolhe a tese no sentido de que, até .os setenta e 
cinco anos de. idade, não há como se considerar a decrepitude ou a 
inaptidão do magistrado, . para o exercício da função pública. 
Afastá-lo da função, compulsoriamente, em pleno vigor físico e 
mental, em . razão do preceito constitucional, configura ato de 
violência inaceitável." ( ... ) Ademais, veja-se que a modificação no 
regime da aposentadoria não _é inovadora em termos de Primeiro 
Mundo, porquanto já consagrada em outras nações, especialmente 
nos Estados Unidos, Inglaterra e França, onde se busca conservar 
na função pública, respeitando a vontade própria de escolha, o 
servidor que acumulou, ao longo ·. cle- profícua carreira, vasto 
cabedal de experiência e saber." 

Sucede que o Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 139, I, do Regimento Interno, determinou a apensaçào à presente 

proposição da Proposta de Emenda Constitucional n° 21 5, de 1995, em vii1Ude de tratar-~e 
de matéria análoga e conexa. ·· 
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Pretende a PEC n° 215, de 1995, da lavra do nobre Deputado 

MATHEUS SCHMIDT e Outros, alterar o inciso VI do art. 93 da Lei Maior, com o 

intuito.de assegurar às juízas o direito à aposentadoria com cinco anos que o tempo de 

.serviço exigido aos juízes. 

Na sua justificação, os autores consideram que: 

"A Constituição Federal elenca. em seu art. 40, as hipóteses 
de aposentadoria do servidor público. O art. 202 da Carta 
estabelece os requisitos para aposentadoria pela Previdência Social. 
Ambos regimes prevêem a aposentadoria por idade aos sessenta e 
cinco anos para o homem. e aos sessenta para a mulher, e por ) 
tempo de serviço após trinta anos de serviço para esta, ou trinta e 
cinco para aquele. O professor se aposenta aos triilta anos de 
serviço, e a professora aos vinte e cinco. ( ... ) A regra. portanto. é 
que as mulheres possam se aposentar cinco anos antes dos homens. 
Tal regra, todavia, não foi seguida pelo art. 93 da Lei Máximf}, que 
dispõe, em seu inciso VI, sobre a aposentadoria dos magistrados. 
A presente proposta de emenda constitucional objetiva sanar a 
apontada omissão do texto constitucional." 

As propostas ·em epígrafe foram distribuídas a esta Comissão de 

Constituisão· e Justiça e de Reoação, à qual compete. a teor dos arts. 32, 111, "b", e 202, 

caput, do Regimento Interno, pronunciar-se, preliminarmente quanto à sua admissibilidade, 

.ap{eciando os · aspectos de constitucionalidade, regimentalidade, juridicidade, tecnica 

legislativa e redação. 

11- VOTO DO RELATOR 

Os pressupostos de admissibilidade das Propostas de Emenda a 

Constituiçãq n°s 127 e 215, de 1995, são os constantes do art. 60, I, ~~ I o e 4°, da 

Constituição Federal, e do art. 201, la lll, do Regimento Interno. 

Neste;passo, as proposições em tela contam com número suficiente 

de assinaturas para sua regular tramitação nesta Casa, conforme 11testa a Secretaria-Geral 

da Mesa. 

Doutra sorte, o País passa por período de completa normalidade 

jurídico-constitucional: não se encontra na vigência de intervenção federal, de estado de 

defesa ou de estado de sítio. 
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Finalmente, as propostas em testilha não contrariam as cláusulas 

pétreas, visto que não pr~tendem abolir a forma federal de Estado, o voto direto, secreto, 

universal e periódico, nem a separação dos P~deres ou os direitos e garantias individuais. 

Destarte, as proposições em exame não contêm qualquer ofensa às 

normas constitucionais, regimentais e legais em vigor, nada encontrando que obste seu livre 

trâmite neste Órgão Legislativo. 

No que concerne à técnica legislativa e redação, registramos a 

inobservância, pela PEC n° 127, de 1995, das normas consagradas nesta Casa atinentes à 

matéria. 

Assim, e considerando a jurisprudência firmada por este douto 

Colegiado, oferecemos a anexa emenda à proposta aludida, com o fito de aperfeiçoar-lhe a 

técnica legislativa e redação. 

Ante o exposto, nosso voto é pela admissibi lidade da Proposta de 

Emenda à Constituição n°127, de 1995, com a emenda adiante ofertada, e da .Proposta de 

Emenda à Constituição n° 215, de 1995, apensada. 

Sala da Comissão, em 10de /ijl de 1 9~- . 

/ 
I 

NHAL~-fv. 
Relator 

Emenda Oferecida Pelo Relator 

Dê-s.e ao artigd único da PEC n° 127, de 1995, a seguinte redação: 

"Artigo único. O inciso VI do art . 93 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 ..... .... ... .. .......... ..... .. ... ..... ... .... ..... .. .... .. ... ... ... ....... .... . 
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VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez ou aos setenta e cinco anos de idade, e facultativa aos . 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura." 

Sala da Comissão, em JO de } J de 1995 . 
i 

& . ;-i,/ 
\ . . i ' '\Â 

/~ , - 0~1/ . vvUiJv 
IV ANDRO CU HA LIMA 

Relator 

111 PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­
mente pela admissibilida~e, com emenda, da Proposta de Emen­
da à Constituição nº 127/95 e da de nº 215/95, apensada; nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes _os Senhores Deputados: 

J 

Roberto Magalhães.- Presidente, Nestor Duarte ) 

e Zulaiê Cobra - Vice-P~esidentes, Antônio dos Santos, :Be-
nedito de Lira, Bonifácio de Andrada, Cláudio Cajado, Jair 
Siqueira, Paes Landim, Régis de Oliveira, Vicente Cascione, 
Vilmar Rocha, Ary K~ra, Edinho Aradjo, Gilva~ Freire, Ivan-
dro Cunha Lima, Jorge Wilson, José Lui~ C~erot, Adylson 
Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, José 
Rezende, Prisco Viana, Danilo de Castro, ~dson Soares, Mar­
coni.Perillo, Vicente Arruda, Hélio Bicudo, José Genoino, 
Paulo Delgado, Coriolano Sales, ~nio·sacci , Matheus Schmidt, 
Francisco Rodrigues, Alexandre Cardoso, Ni lson Gibson, Aldo 
Arantes, Ciro Nogueira, Ja i r Soares, Alber t o Goldman, Aloy-



(_ 

sio Nunes Ferreira, Elias Ab 
Alcio~e Athayde, Ayrton Xerez, 

de Barros Filho, 
Velasco e Milton Temer. 

dação: 

Sala da 
C<J~ro· 1995 

Depu\ido 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao artigo único da proposta a seguinte re-

"Artigo único. O inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal passa a vigorar com a se­
guinte .redação: 

Sala 

Art. 93 ............................ 
. . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VI - a aposentadoria com proventos i~ 
tegrais é compulsória por invalidez ou aos 
setenta e cinco anos de idade, e facult~t! 
va aos trinta anos de serviço, após cinco 

exercicio na judicatura." 
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(*)PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N!! 500-A, DE 1997 

(Do Senado Federal) 
PEC N!! 54/95 

Dá nova redação ao § 2° ,do art. 102 da Constituição Federal; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade desta, com 
emenda, e pela inadmissibilidade da de n° 517/97, apensada, contra os votos dos } 
Deputados Vicente Arruda, Prisco Viana, Coriolano Sales, José Machado e, em 
separado, dos Deputados José Genoíno e Jarbas Lima. 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer reformulado ) 
- parecer da Comissão · 
- emenda adotada pela Comissão 
-Votos em separado dos Deputados José Genoíno e ·Jarbas Uma 
- Exposições dos Deputados Nilson Gibson, Sérgio Miranda, Wolney Queiroz 

e Aldo Arantes 

(*)Republica-se em virtude da desapensação da PEC n° 517/97 
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Artigo único. O § 2° do art. 102 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 1 ~02 . ........................... ·· ......................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2° Terão eficácia contra todos e efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e da Administração 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
Municípios, as decisões proferidas pelo .Supremo Tribunal Federal, nas 
ações 8iretas de i nconstitucionalidade ·e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo, e as· definitivas de 
mérito, se o Supremo Tribunal Federal assim o declarar, pelo voto de 
dois terços de seus membros." 

Brasília, em I] de agosto de 1997 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENA CÁO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

'"""' .. , 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
••.••..........•....••••.....•..•....•...••....••.......••.....•..•......•..•.•........•...............••...••.. 

TÍTULO IV. 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislátivo 

.•..••••.•••....•••.....•.•••••••...••.•..••.•••..••.••••••.••....•.••.•............••......................•.•.. 
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SEÇÃOVill 
Do Processo Legislativo 

·························································~················· · ···································· 

SUBSEÇÃO 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 
~················· ....••.••.....•. .....................••...............• ...............•..................... 

§ -3o A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo núme­
ro de ordem . 
.••..•.••••..••••.....•..•• •...... ..............................•.......... ..•................................•. 

CAPÍTULO III 
Do Poder Judiciário 

....••••..................•.................................................••..............................•... 

SEÇÃO II 
Do Supremo Tribunal Federal . 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, pre­
cipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
.•..•.. •••••. ............. ..•.....•................... •....•.................................................•.. 

§ 2° - As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo- Supre­
mo Tribunal Federal, nas ações declaratórias de constitucionalidade 
de lei ou ato norqtativo federal, produzirão eficácia contra todos e 
efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário 
e ao Poder Executivo. 

) 
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IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PEC 00054 1995 PROP. EMENDA CONSTITUIÇÃO {CN) 
ORGÃO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL 15 09 1995 
SENADO : PEC 00054 1995 

AUfOR SENADOR : RONALDO CUNHA LIMA E OurROS PMDB PB 
EMENTA DA NOVA REDAÇÃO AO PARAGRAFO SEGUNDO DO ART. 102 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
DESPACHO INICIAL 

{SF) COM. CONSTITUIÇÃO E WSTIÇA (CCJ) 
ULTIMA AÇÃO 

RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
12 08 1997 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 

1720 RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 12 DE AGOSTO DJ! 1997. 
ENCAMINHADO A 

: (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) EM 12 08 1997 
TRAMITAÇÃO 

15 09 1995 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA. 

15 09 1995 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ. 
DCN2 16 09 PAG 15903. 

19 09 1995 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E WSTIÇA (CCJ) 
RELATOR SEN JEFFERSON PERES. 

16 10 1995 (SF) COM: CONSTITUIÇÃO E WSTIÇA (CCJ) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR, ESTANDO A MA TERIA EM.CONDIÇÕES 
DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

14 12 1995 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E WSTIÇA (CCJ) 
PARECER, SEN JEFFERSON PERES, FA VORA VEL AO PROJETO. 

14 12 1995 (SF) COM. CONSTI'IUIÇÃO E WSTIÇA (CCJ) 
CONCEDIDA VISTA AOS SEN JOSAPHAT MARINHO E JOSE 
EDUARDO DUTRA, PELO PRAZO REGIMENTAL DE 05 (CINCO) DIAS. 

24 04 1996 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E IDSTIÇA (CCJ) 
DEVOLVIDA PELO SEN JOSE EDUARDO OUTRA QuE APRESENTA VOTO 
EM SEPARADO PELA APROVAÇÃO DA MA TERIA, NA FORMA DO 
SUBSTITUTIVO QUE APRESENTA. 

24 04 1996 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E WSTIÇA (CCJ) 
A COMISSÃO DETERMINA A RETIRADA DA MA TERIA DA PAUfA E O 
SEU ENCAMINHAMENTO AO RELATOR, PARA O CONHECIMENTO DO 
VOTO EM SEPARADO OFERECIDO PELO SEN JOSE EDUARDO DUTRA. 

24 04 1996 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E WSTIÇA · (CCJ) 
O SEN JOSE EDUARDO DUTRA APRESENTA VOTO EM SEPARADO, 
PELA APROVAÇÃO DA PEC, NA FO~A DO SUBSTITUTIVO QUE 
APRESENTA. 

24 04 1996 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E WSTIÇA (CCJ) 
O SEN JOSAPHA T MARINHO ENCAMINHA A COMISSÃO ARTIGO QE 
SUA AUTORIA, PUBLICADO NO JORNAL 'A TARDE', EM 25 02 
1996, INTITULADO 'O EFEITO VINCULANTE E A VOCATORIA'. 
A PRESIDENCIA DETERMINA A RETIRADA DA MA TERIA DA PAUTA 
E O ENCAMINHAMENTO DA MESMA AO RELATOR, PARA CONHECIMENTO 
DO VOTO OFERECIDO NESTA DATA.. 

131 



132 

09 05 1996 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) , 
DEVOLVIDA PELO RELATOR, ES.T ANDO A MA TERIA EM CONDIÇÕES DE 
SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

03 12 1996 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)r , 
APROVADO O PARECER DO RELATOR COM MAIORIA DE VOTOS; 
COM VOTOS VENCIDOS DOS SEN JOSE EDUARDO Dl.ITRA E PEDRO 
SIMON. 

03 12 1996 (SF}. COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA . (CCJ) 
ANEXADO AO PROCESSADO, PAECER DA COMISSÃO, COM A 
EMENDA 1 - CCJ. 

09 01 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 003 - CCJ. 
DSF 10 01 PAG 0127 A 0135. 

09 011997 (SF} SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

14 01 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA A INCLUSÃO DA MA TERIA NA 
PAUTA DA SESSÃO DO DIA 21 DE JANEIRO DE 1997. 
DSF 15 01 PAG 2221. 

21 01 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO 
(PRIMEIRA SESSÃO DE DISCUSSÃO). 

21 01 1997 (SF) PLENAlUO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO PRIMEIRO DIA DE DISCUSSÃO. 
OSF 22 O 1 PAG 2846. 

22 01 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO 
(SEGUNDA SESSÃO DE DISCUSSÃO). 

22 O 1 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO SEGUNDO DIA DE DISCUSSÃO. 
DSF 23 O 1 PAG 2936. 

23 O 1 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO 
(TERCEIRA SESSÃO DE DISCUSSÃO). . 

23 O I 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES.NO.-TERCEIRO DIA DE DISCUSSÃO. 
DSF 24 01 PAG 3019. 

28 01 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (QUARTA 
SESSÃO). . 

28 01 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO QUARTO DIA DE DISCUSSÃO. 

29 O 1 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) . 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (QUINTA 
E ULTIMA SESSÃO). 

29 01 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA, COM A APRESENTAÇÃO DAS'EMENDAS 
2 A 7- PLEN: 2, SEN JOSE SERRA E OUTROS; 3, SEN HUGO 
NAPOLEÃO E OUTROS; 4, SEN RONALDO CUNHA LIMA E OUTROS; 
5 E 6, SEN JOSE IGNACIO FERREIRA E OUTROS; 
7 (SUBSTITIITIVO), SEN JOSE EDUARDO DUTRA, APOS USAREM 
DA PALAVRA OS SEN HUGO NAPOLEÃO, JOSE IGNÁCIO FERREIRA. 
RONALDO CUNHA LIMA, JOSAPHAT MARINHO, JEFFERSON PERES E 
JOSE SERRA. 

) 

) 



29 O 1 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ. PARA EXAME DAS EMENDAS. 
DSF 30 01 PAG 3429 A 3452. 

30 01 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
ENCAMINHADO AO RELATOR SEN JEFFERSON PERES, PARA EXAME 
DAS EMENDAS 02 A 07, DE PLENARIO. 

17 06 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
DEVO L VIDA PELO RELATOR ESTANDO A MA TERIA EM CONDIÇÕES DE 
SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

03 07 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR ESTANDO A MA TERIA EM CONDIÇÕES 
DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

15 07 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ANEXEI AS FLS. JUNTADA DE Nll50, MSG00414 1997. 

15 07 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 22 DE JULHO DE 1997. 

22 07 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO PRIMEIRO TURNO, DEPENDENDO 
DE PARECER DA CCJ SOBRE AS EMENDAS 2 A 7- PLEN). 

22 07 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
PARECER ORAL DA CCJ FAVORA VELA EMENDA 4- PLEN, NOS 
TERMOS DE SUBSTITUTIVO QUE OFERECE (EMENDA 8 -PLEN), E 
CONTRARIO AS EMENDAS 2, 3, 5 A 7- PLEN, RELATOR SEN 
JEFFERSON PERES, EM' SUBSTITUIÇÃO. 

22 07 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
A PRESIDENCIA, TENDO EM VISTA A RELEVANCIA DA MA TERIA, 
ABRE A DISCUSSÃO DO PARECER ORA PROFERIDO, OPORTIJNIDADE 
EM QUE.USAM DA PALAVRA OS SEN ROBERTO FREIRE, LUCIO 
ALCANT ARA, JOSE EDUARDO DUTRA, JOSAPHAT MARINHO, RAMEZ 
TEBET, ANTONIO CARLOS VALADARES E RONALDO CUNHA LIMA. 
DSF 23 07 PAG 14814 A 14830. 
RETIFICAÇÃO FEITA NO DSF 25 07 PAG 15138 A 15143. 

23 07 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
JUNTADO UM EXEMPLAR DO AVULSO DO PARECER PROFERIDO EM 
PLENARIO, EM SUBSTITUIÇÃO A CCJ, RELATOR SEN JEFFERSON 
PERES, SOBRE AS EMENDAS 2 A 7 - PLEN, CONTENDO AS 
AUDIENCIAS PUBLICAS REALIZADAS PERANfE AQUELA .COMISSÃO 
COM AS SEGUINTES PESSOAS: DR REGINALDO OSCAR DE CASTRO, 
DO CONSELHO FEDERAL DA OAB; MINISTRO JOSE PAULO 
SEPUL VEDA, DO STF; DR GERALDO BRINDEIRO, PROCURADOR­
GERAL DA REPUBLICA; DESEMBARGADOR PAULO GERALDO DE 
OLIVEIRA MEDINA, DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE MAGISTRADOS; 
DR EV ANDRO LINS E SILVA; E MINISTRO JOSE CELSO DE MELLO 
FILHO, DO STF, DE FLS. 64 A 130. 

23 07 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO PRIMEIRO TURNO. 

23 07 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 526, DO SEN JEFFERSON PERES, 
SOLICITANDO PREFERENCIA PARA VOTAÇÃO DA EMENDA 8- PLEN 
(SUBSTITUTIVO). 

23 07 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
~EITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 527, DO SEN JOSE SERRA, 
SOLICITANDO DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO DOS 
PARAGRAFOS SEGUNDO E TERCEIRO DA EMENDA 2- PLEN, 
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RETIRADAS AS SEGUINI'E,S EXPRESSÕES: 'E DE 
INCONSTITUCIONALIDADE', 'DETERMINADO', 'RELEVANTE', 
'ORA VE' E 'CAPUT DO'; DA EXPRESSÃO: 'QUE TERÃO POR 
BJETO A VALIDADE, A INTERPRETAÇÃO E A EFICACIA DE 
NORMAS', CONSTANTE DO PARAGRAFO TERCEIRO DA EMENDA 
3 - PLEN, BEM COMO DO SEU PARAGRAFO QUARTO, RETIRADA A 
EXPRESSÃO: 'DE QUE TRATA O PARAGRAFO SEGUNDO DESTE 
ARTIGO', CONSTANTE TAMBEM DA EMENDA 6- PLEN; ACRESCIDAS 
DE EXPRESSÕES DAS EMENDAS 3, 4, 5 E 8, NOS TERMOS DE 
TEXTO CONSOLIDADO DANDO NOVA REDAÇÃO AO PARAGRAFO 
SEGUNDO E ACRESCENDO PARAGRAFOS TERCEIRO E QUARTO AO ART. 
102 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

23 07 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEm.JRA E AJ'ROVAÇÃO DOS RQ. 528 E 529, DOS SEN RAMEZ 
TEBET E JOSE IGNACIO FERREIRA, DE DESTAQUES PARA VOTAÇÃO 
EM SEPARADO DAS EMENDAS 3 E 5- PLEN, RESPECTIVAMENTE. 

.23 071997 (SF) PLENARIO (PLEN). 
VOTAÇÃO APROVADA A EMENDA 8- PLEN (SUBSTITUTIVO), COM A 
EXCLUSÃO DA EXPRESSÃO 'AO PODER EXECUTIVO', QUE DEVERA 
SER SUBSTITUIDA PELA EXPRESSÃO 'DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
A PRESIDENCIA DECLARA PREJUDICADA A EMENDA 3 - PLEN, 
DESTACADA, DE PARECER CONI'RARIO, TENDO O RELATOR. SEN 
JEFFERSON PERES, PREST AOO ESCLARECIMENTOS. 

23 07 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO REJEITADA A EMENDA 5 - PLEN, DESTACADA COM O 
SEGUINTE RESULTADO: SIM 13, NÃO 53, ABST. 05, TOTAL= 71, 
TENDO O RELATOR, SEN JEFFERSON PERES, PRESTADO 
ESCLARECIMENTOS. 

23 07 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
FICAM PREJUDICADOS A PRESENTE PROPOSTA; A EMENDA 
SUBSTITUTIVA 1 - CCJ, E AS EMENDAS DE 2, 4, 6 E 7 - PLEN, 
TENDO O SEN GILBERTO MIRANDA, ENCAMINHADO A MESA 
DECLARAÇÃO DE VOTO. 

23 07 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ, PARA REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TIJRNO 
REGIMENTAL. 

23 07 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEm.JRA PARECER 385 - CCJ, OFERECENDO A REDAÇÃO DA 
MA TERIA PARA O SEGUNDO TURNO. 
DSF 24 07-PAG 14908 A 14928. 
A PRESIDENCIA DECLARA PREJUDICADA A J;:MENDA 3 - PLEN, 
DESTACADA, DE PARECER CONI'RARIO, TENDO O RELATOR. SEN 
JEFFERSON PERES, PRESTADO ESCLARECIMENTOS. 

23 07 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO REJEITADA A EMENDA 5- PLEN. DESTACADA COM O 
SEGUINI'E RESULTADO: SIM 13, NÃO 53, ABST- 05, TOTAL= 71, 
TENDO O RELATOR, SEN JEFFERSON PERES, PRESTADO 
ESCLARECIMENTOS. 

23 07 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
FICAM PREJUDICADOS A PRESENTE PROPOSTA, A EMENDA 
SUBSTITUTIVA 1 - CCJ, E AS EMENDAS DE 2, 4, 6 E 7 - PLEN, 
TENDO o' SEN GILBERTO MIRANDA, ENCAMINHADO A MESA 
DECLARAÇÃO DE VOTO. . 

) 

) 



23 07 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ, PARA REDAÇÃO PARA O SEGUNDO 1URNO 
REGIMENTAL. 

23 07 I 997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 385- CCJ, OFERECENDO A REDAÇÃO DA 
MA TERIA PARA O SEGUNDO TURNO. 
DSF 24 07 PAG 14908 A 14928. 

23 07 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (S$CLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA PAR,A·O SEGUNDO TIJRNO, 
APOS INTERSTICIO REGIMENTAL. 

24 07 I 997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA QUE A MA TERIA CONSTARA DA 
ORDEM DO DIA NOS DIAS 6, 7 E 12 DE AGOSTO PROXIMO, PARA O 
1°, r E 3° DIA DE DISCUSSÃO, EM SEGUNDO 1URNO, E NÃO 
HAVENDO EMENDAS DE REDAÇÃO A MA TERIA CONSTARA DA PAliTA DO 
DIA 13 DE AGOSTO, PARA VOTAÇÃO EM SEGUNDO 1URNO. 
DSF 2S 07 PAG IS I23 E ISI24. 

24 07 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
1710 RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 24 DE JUUIO DE 1997. 

06 08 I 997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO 1URNO (PRIMEIRA 
SESSÃO). 

06 08 I 997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO PRIMEIRO DIA DE DISCUSSÃO. 

07 08 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TIJRNO (SEGUNDA 
SESSÃO). 

07 08 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
USA DA PALAVRA NO SEGUNDO DIA DE DISCUSSÃO O SEN JOSE 
EDUARDO DUI'RA. 
DSF 08 08 PAG IS897. 

12 08 I 997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCuSSÃO SEGuNDO TURNO (TERCEIRA 
E ULTIMA SESSÃO) 

12 08 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA. 

12 08 I 997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADA A PROPOSTA DE EMENDA, COM O SEGUINTE 
RESULTADO: SIM S7, NÃO 10, ABST. OI, TOTAL= 68. 

12 08 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAMARA DOS DEPurADOS. 
DSF 13~8PAG ~9 I?} 

13 08 1997! CAMARA DOS DEPurADOS COM O OFÍCIO SFM ... f: ...... 

Oficio n° ~~~ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 
submetido à revisão da Câmara dos Deputados, a Proposta de 
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Emenda à Constituição· n° 54, de 1995, constante dos autógrafos 
juntos, que "dá nova redação ao § 2° do art. 102 da 
Constituição Federal". 

,..--
Senado Federal, em /,i de ,.ágosto de· 1997 

, I 

~~ 
/ 

Senador Carlos Patrocínio 
Primeiro-Secretá~io, em exercício 

-
PRIMEIRA SECRETAR I:\ 

Em, A.?_ 1 .Q.~ I 19 ~.1 .. 
De ordem, ao senhor Secre­

tório- Geral da Mes• para as da-
vidas pr " 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 

) 



COMISSÃO DE CONSTID1JÇÃO E .WSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 500, DE 1997 
(PEC N° 54/95 do Senado Federal) 

I - RELATÓRIO 

Dá nova redação ao § 2° do art. I 02 da 
Constituição Federal. 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado NEY LOPES 

A presente proposta de emenda à Con.stituição, oriunda 
do Senado Federal, objetiva dar nova redação ao§ 2° do art. 102, a tim de que 
tenham eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais 
órgãos do Poder Judiciário e da Administração direta e indireta da União, 
dos Estadós, do Distrito Federal e Municípios, as decisões proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas 
ações declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato normativo e, 
ainda, guando o dec:larar, pelo voto de dois terços de seus membros, decisões 
definitivas de mérito. 

A bem-lançada justificação da proposta, que t~ve como 
autor o proticiente Senador pelo Estado da Paraíba, RONALDO CUNHA 
LIMA, além de ressaltar que ela procura dar nova amplitude ao efeito 
vinculante, hoje restrito aos casos de ação declaratória de 
constitucionalidade, observa que "a medida pretende dar ·um sentido 
uniforme à prestação jurisdicional no país, à medida em ·que as decisões da 
mais alta Corte de Justiça do País são de-' obediência compulsória pelos 
aplicadores da lei no Poder Executivo e pelos demais órgãos da magistratura 
nacional, seja em grau singular ou tribunal". 

Com relação ao efeito · vinculante, entende que "evitará 
decisões diferentes ·sobre demandás idênticas já decididas no STF em grau 
definitivo", eliminando transtornos, como o de que se tem notícia no caso dos 
14 7% devidos aos aposentados, que,. mesmo após o pronunciamento do 
Supremo, obteve decisões díspares. 

A redação primitiva exigia que as decisões definitivas de 
mérito só produziriam eficácia erga omnes e efeito vinculante, após .. 
sumuladas, sob o argumento de que "o efeito vinculante toma a decisão 
reiterada e sumulada uma norma com olenos efeitos suscetível de mudança ou 
oerante o próprio STF ou através de lei". -
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Outro argumento é de natureza material, informando que 

"o STF é, entre as Cortes Constitúcionais de todo o rnundo, talvez a mais 
demandada, chegando a examinar cerca de 25 milrprocessos por ano, o que 
esgota sua capacidade atrasando os feitos. Em algumas Cortes, como a dos 
EUA; julga-se por ano no máximo 500 processos" . 

A redação original d.a PEC era a seguinte: 

"Art.l04 ....................... ........... ......... ....... .. ...... ........ ...... . 

§ 2° As decisões detinitivas de mérito, .proferidas 

pelo Supremo Tribunal Federal, após sumuladas, 

produzirão eticácia contra todos e eteito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao 
Poder Executivo." 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do 
Senado foi oterecida a emenda n° I. substituindo o" texto original por: 

emendas: 

"As decisões detinitivas de mérito, sumuladas. 
proferidas do Supremo Tribunal Federal, se este assim o 

declarar, terão. dicácia contra todos e efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao 
Poder Executivo.". 

No Pfenário do Senado, a PEC recebeu as seguintes 

- 0° ~- ;_ ~l~m de dar nova redação ao § 2°, explicitando 
que o efeito vinculante abrange a súmula aprovada pela maioria absoluta do 
Tribunal e as decisões proferidas em ação declaratória de constitucionalidade 
e na ação direta de inconstitucionalidade, acrescentou § 3°, instituindo o 
incidente de inconstitucionalidade, dotado de efeito vinculante, permitindo 
que o STF decida, de maneira expedita os contlitos surgidos no âmbito da 
jurisdição ordinária, como se.lê: 

"§ 2° As decisões definitivas de mérito do Supremo 
Tribunal Federal nas ações diretas de constitucionalidade 
e de Inconstitucionalidade, bem· como as súmulas 
aprovadas pela maioria absoluta do Tribunal serão 
publicadas do Diário Oficial, terão eficácia contra todos e 
eteito vinculante relativamente ~os demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e 

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios". 

) 

) 



"§ 3° Suscitada, em determinado processo, questão 
relevante sobre a constitucionaiidade de lei ou ato 
normativo federal, estadual ou- municipal, incluídos os 
anteriores à Constituição, em caso de controvérsia 
relevante entre órgãos judiciários ou entre esses e a 
administração pública que acarrete grave insegurança 
jurídica, o Supremo Tribunal Federal, a requerimento dos 
órgãos ou entes referidos no caput do art. l 03, poderá 
processar o incidente e determinar a suspensão do 
processo a tim de proferir decisão com efeito vinculante 
exclusivamente sobre a matéria constitucional."; 

- no 3 - introduzia os §§ 3° e 4°, o § 3°, visando limitar a 
edição de decisões com efeito vinculante às matérias de orpem tri~utária e 
previdenciária, atenuando os poderes concedidos ao STF, para que não se crie 
o "juiz legislador", e o 4° estabelecendo parâmetro para a revisão das decisões 
com efeito vinculante, evitando que se tomem imutáveis, disposições essas 
que foram adotadas no Substitutivo do Deputado JAIRO CARNEIRO à PEC 
n° 96/92, que cuida da re~orma do Judiciário:· 

"§ 3° As decisões de que trata o parágrafo anterior 
terão por objeto a validade; a interpretação e a eficácia de 
normas tributárias e previdenciárias, acerca das quais haja 
controvérsia atuai entre órgãos judiciários ou entre esses e 
a administração pública que acarrete grave insegurança 
jurídica e relevante multiplicação de processos sobre 
questão idêntica." 

"§ 4° A aprovação, alteração ou cancelamento da 
decisão com efeito vinculante de que trata o § 2° deste 
artigo poderá ocorrer de oficio ou por proposta. de 
qualquer tribunal competente na matéria, pelo Ministério 
Público da União ou dos Estados, pela União, os Estados 
ou o Distrito Federal e pelo Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil."; 

- n° -' - distinguia o efeito vinculante que se atribui aos 
casos concretos do exame em abstrato, assim: 

"§ 2° Terão efeito vinculante, em relação aos demais 
órgãos do Poder Judiciário, e à administração pública 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios: 

a) as decisões definitivas do Supremo Tribunal 
FederaL nas ações referidas na alínea a do inciso I deste 
artigo; 
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b) as decisões detinitivas de :nerito, do Supremo 

Tribunal Federal. quando este assim o declarar pelo voto 

de dois terços de seus membros. ··: 

- n° 5 - acrescia. ao art. 102, pani.graio limitando a edição 

de- decisões com efeito vinculante às matérias de· ordem tributária e 
previdenciária: 

"§ As decisões de que trata opar:igrafo anterior terão 

por objeto a validade, a interpretação e a eficácia de 

normas tributárias e previdenciárias. acerca das quais haja 

controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses 

e a administração pública que acarrete grave insegurança 

jurídica e relevante multiplicaç:'i.o de processo sobre 

questão idêntica.''; 

- n° 6 - acrescentava parágrafo ao art. l 02, visando 

estabelecer parâmetros para o revisor das decisões com efeito vinculante, 

impedindo sua imutabilidade: 

"~ A aprovação, alteração ou cancelamento da 
decisão com efeito vinculante de que trata o parágrafo 
anterior, poderá ocorrer de oticio ou por proposta de 
qualquer tribunal competente na materia; pelo Ministério 
Público da União ou dos Estados: reia União. os Estados 
ou o Distrito Federal e pelo Conse:ho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil.": 

- n° 7 - acrescia ao art. 52. que crata da compett~ncia 

privativa do Senado. o inciso XI, renumerando os demais: 

"XI - atribuir is decisões detinitivas de mento. 
proferidas pelo. Supremo Tribunal Federal. após 
sumuladas. dicácia contra todos c efeito vinculante. 
relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao 
Poder Executivo." 

O Senador JEFFERSON PERES. Relator da PEC no 

Senado, opinou contrariamente às emendas retromenc ionadas, ressalvando a 

de no -l C!fjO teor incorporou ao texto~ ::1catando .. :.1!ém disso. sugestão do 

Senador JOSAPHA T \--1ARlNHO. no sentido Je permitir ao Supremo 

Tribunal Federal. independentemente de sumula. c.iecl:.lr:lr o efeito ' 1ncul:.1nte . 

por decisão de dois terços de seus membros . nos c:1sos em que asstm entender 

adequado. :1duzmdo que "de elevado interesse publico . .1 proposta r·aciiit:lra :.1 

ação do Supremo, pois a súmula depende de consolidação da jurisprudência 

para ser estabelecida e, ao mesmo tempo, depende de formalidades para ser 
alterada." 

) 

) 



Daí surgiu a Emenda n° 8 de Plenário, ficando o § 2° do 

art. I 02 da Constituição assim redigido: 

"§ :zo Terão eficácia contra todos e efeito vinculante, 
relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao 
Poder Executivo, as decisões proferidas pelo Supremo 
Tribunal Federal. nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo e as 
detinitivas de mérito, se o Supremo Tribunal Federal 
assim o declarar, por voto d(! dois terços de seus 
membros." 

Afinal, prevaleceu a substituição da expressão "ao Poder 

Executivo" por "da Administração direta e indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e :\:Iunicípios" . 

A. Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do 

Senado ouviu, em audiências públicas. o Presidente do Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. REGINALDO OSCAR DE CASTRO, o 

Presidente do Supremo Tribunal Federal. Ministro JOSÉ PAULO 
SEPL1LVEDA PERTE:\CE, o Procundor-Ger:1l da Repúblic:1. Dr. 

GERALDO BRll\TDEIRO. o Presidente da :-\ssociaçào Brasileira de 

Magistrados. Dr. PACLO GERALDO DE OLIVEIRA \1EDINA, o Dr. 

EV ANDRO LINS E SILVA. ex-Ministro do Supremo Tribunal Federal, e o 

atual Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro JOSÉ CELSO DE 

MELLO FILHO. 

Igualmente ao Senado Federal. a Comissão de 

Constituição e Justiça desta Casa promoveu audiência públic:1 no dia 21 de 

janeiro do ano em curso e ouviu as seguintes autoridades : Dr. A YMORÉ 

ROQUES POTTES DE \1ELLO. Juiz do Tribunal de Alçada do Rio Grande 

do Sul. Dr. LUZ FER.'\X\IDO RIBEIRO DE CARVALHO. o Presidente da 

Associação dos Magistrados do Brasil. Dr. REGINALDO OSCAR DE 

C.-\STRO. o Presidente ào Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil. Dr. ACHILES DE JESUS SIGUARA FILHO. o P.resiliente da 

Confederação Nacional do Ministério Público, Dr. P.ÁDUA RIBEIRO, 

Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Dr. SEPÚL VEDA PERTENCE, 

Ministro do Supremo Tribunal Federal, Dr. DALMO DALLARl, jurista e o 

Dr. GERALDO MA GELA DA CRUZ QUINT ÃO. Advogado-Geral da União. 

É o relatório. 

li - VOTO DO REL.-\. TOR 

Cabe :1 esta Comissão de Constituição e Justiça e de . 

Redação opinar sobre J admissibilidade de proposta de emenda à 
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Constituição. nos termos da alínea b, do inciso III. do art. 32 do Regimento 
Interno, bem como do art. 202, caput. 

O exame do mérito da matéria reioge i competência deste 
Órgão Técnico . .::ompetindo esse mister à Comissão Especial designada pelo 
Presidente. na hipótese de admissão da proposta. consoante o disposto no § :o 
do art. 202 da L~i Interna. 

Passamos. portanto, à apreciação d::t admissibilidade d"l 

Proposta de Emenda a Constituição n" 500, de 1997. uriunda dó S~nado 

Federal. que pretende conferir eticácia erga vmnes ;;! efeito ,·inculante :1 

decisões proferidas pelo STF. na forma e nas hipóteses que especifica. 

Dispõe o § 1° do art. 60 da Constituição Federal que ela 
não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de 
defesa ou de estado de sítio. circunstâncias essas que por ora não ocorrem. 

O § 4° do mesmo art. 60. a seu turno, determina que :1 

proposta de emenda à Constituição não será objeto de deliberação se da visar. 

ainda que somente tendente, abolir a forma federativa de Estado !.I), o voto 
direto. secreto. universal e periódico (li), :1 separação dos Poderes 1 [[[) ou os 

direitos e garantias individuais (IV). 

Verifica-se que a proposta em exame não ofende o 

disposto nos incisos I. II. III e IV do § 4° do art. 60. Contudo, no que tange aos 

direitos e garantias individuais. não podemos deixar de atentar para o que 

dispõe o§ 2° do art. 5° da Constituição Federal: 

"§ 2° Os direitos ~ garantias expressos nesta 
Constituição não excluem outros decorrentes do regime e 
dos princípios por ela adotados ( ... )" (destacamos) 

Tal dispositivo remonta à Constituição Federal de 1891, 
que. em seu art. 78. enunciava: 

"A especificação das garantias e direitos expressos 

na Constituição não exclui outras garantias e direitos não 
enumerados. mas resultantes da forma de governo que ela 
estabelece e dos princípios que consigna." 

As demais Cartas Políticas pátrias seguiram essa 

orientação . .-\ fonte de inspiração foi a Emenda IX à Constituição dos Estados 

Unidos da América de 1787: 

"A enumeração d~ certos d ireitos na Constituição 

não poderá ser interpretada como negando outros direitos 

inerentes ao povo." 

) 

) 



--------------------------------------------------------------
Quanto à origem do preceito, CELSO RIBEIRO 

P..-\STOS e IVES GANDR:\ MARTINS abordam com·clareza o tema: 

"O dispositivo americano fazia muito sentido, 
sobretudo em face da concepção jusnaturalística sobre o · 

direito então vigorante. O que se queria dizer é que o 
esquecimento ou a deliberada não-inclusão de direitos já 

reconhecidos em nível de costumes não implicava uma 

revogação da Carta Magna." (Comentários à Constituição 
do Brasil. v. 2, p. 394. Ed. Saraiva, 1989) 

.--\ Constituição Federal. ao enumerar os direitos 
ründamentais. não foi exaustiva. Há direitos explicitamente reconhecidos e 

outros, conforme se depreende do disposto no § 2° do art. 5°, que decorrem do 
regime-e dos princípios por ela adotados. 

O ::llcance do indigitado dispositivo nos revela com 
!lrecisào i'v!ANOEL GONÇ.-\L VES FERREIRA FILHO: 

"A principal conseqüência do dispositivo em estudo 
e. conforme já ensinava João Barbalho (Constituição 
Federal brasileira, cit. , p. 469), que não se aplica à matéria 
o brocardo inclusio unius esclusio alterius. "Para afastar 

essa conclusão" - ensina o mestre - "a Constituição 
declara que a enumeração nela feita, quanto a direitos e 

garantias. não deve ser tida como supressiva de outros 

não mencionados, os quais ticam subsistentes uma vez 

que sejam decorrentes da forma de governo que ela 

estabelece e dos princípios que consagra" (Comentários à 
Consfl[uição Brasileira de 1988, v. 1, p. 88, Ed. Saraiva, 

1990) 

\:ào se pode desconhecer que o legislador constituinte 

erigiu como um dos princípios constitucionais, no que conceme a estrutura 

organizacional do Poder Judiciário, as competências diametralmente díspares, 
Je um lado, do Supremo Tribunal Federal, ao qual incumbia a guarda da Lei 
\ l1iPr e. de outro. do Suoerior Tribunal de Justiça, ao qual a Carta Política 

.~ .::: •. -' -~ :n tssjü uc L: : ~ . : ._, :·: :·,; z :Joor do direito federal infrac~nstitucional. 

PO\:TES DE \liRANDA. ao discorrer sobre a natureza e 

conceituação dos direitos fundamentais. reporta-se aos direitos que têm sua 

ongem nos órgãos esta ta is. Transcrevemos a lição do preclaro 

143 



144 

"A segunda classe dos direitos fundamentais é a dos 

que se originam de garantia institucional. ou seja de 

instituições jurídicas (família . .:::.sarnento, propriedade), 

ou de órgãos estatais. ou paraesr::nais. O conceito de 

instituto ou de instituição pode ser aJ.do pela Constituição 

mesma. ( ... )As garantias de órg3os - ou de complexos 

organizativos - mais se referem J poderes constituídos, 

entidades estatais ou paraestatais. t .•• ) Porque as garantias 

institucionais têm caráter mais social que individual, 

pens~rarn alguns que as garantias institucionais não 

geram direitos, pretensões e ações. Isto é falso, quer a 

respeito das garantias de institutos. quer das garantias de 

órgãos." (Comentários à Constituição de 1967, Tomo IV, 
p. 656, Ed. Revista dos Tribunais). 

Inconcebível, destarte, a alteração da sistemática 

constitucional pátria para que o Supremo Tribunal Federal possa declarar 

efeito vinculante em matéria infraconstitucional (corno, por exemplo, 

mandado de segurança de competência originária). o que se pode depreender 

do texto aprovado no S~nado Federal que se refere a todas as decisões 

definitivas de mérito proferidas pela Suprema Corte. sem qualquer limitação 
material. 

Com efeito, a propos1çao .:onfere amplitude 

desrnensurada às competências do Eg. STF. LjUe poderá dar efeito vinculante 

a toda e qualquer decisão definitiva de mérito que prorira. independentemente 

da matéria tratada, com o que estará castrando a competência do Superior 

Tribunal de Justiça. o que constituirá. a toda eviàência. lesão aos princípios 

LjUe norteiam o pertil constitucional do Poder Judici:írio. 

Quanto à missão constitucional do STF. oportuno 
ressaltar, nessa ocasião, os ensinamentos do \tinist.ro CARLOS MÁRIO 

VELLOSO, membro daquela Egrégia Corte: 

"No Brasil. em 1987/1988. l Assembléia Nacional 
Constituinte debateu em profundidade o terna relacionado 

com as cortes constitucionais. com a defesa da 

Constituição. com o controle da constitucionalidade. A 

efetivação do :1juste da Constituição fonnal à 

Constituição substancial. real. fez parte das cogitações 

dos constituintes . :Vtuitos propugnavam por uma Corte 

Constitucional se·gundo o modelo europeu. Prevaleceu, 

entretanto, no se io da Assembléia Constitu~.ntt; o bom 

senso. ~ão -:;eria poss1vel LjUI! fosse desprezada a 

experiência centenária de controle de constitucionalidade 

) 

) 



que vinha sendo praticado pelo Supremo Tribunal 
Federal, que construiu, em termos de controle 
jurisdicional de constitucionalidade das leis, uma doutrina 
brasileira. O constituinte consagrou, então o Supremo 
Tribunal Federal como Cone ConstituCional, 
estabelecendo competir-lhe, precipuamente, a guarda da 
Constituição. É o Supremo Tribunal Federal, então, a 
partir de 1988, a Cone Constitucional do Brasil. 
Justamente para que pudesse o Supremo Tribunal Federal 
realizar sua missão de Cone Constitucional, criou a 
Constituição de 1988 o Superior Tribunal de Justiça, que 
passou a exercer a competência do Supremo Tribunal no 
que conceme ao contencioso de direito federal comum; 
vale dizer, ao tempo em que a Constituição confere ao 
Supremo Tribunal as galas de guardião maior da 
Constituição, ela deseja que o Superior Tribunal de 
Justiça seja o responsável pela integridade, pela 
autoridade e pela uniformidade de interpretação do 
direito federal comum" (O Supremo Tribunal Federal, 
Cone Constitucional in Revista de Informação 
Legislativa, out/93, pp. 5/30) (destacamos) 

No tocante à competência do STF, impende lembrar, aqui, 
magistério daquele insigne Ministro da Corte. Suprema (cabendo aditar a 

,·~~nção à alteração promovida pela Emenda Constitucional n° 3, de 1993): 

"Segundo a Constituição de 1988, ao Supremo 
Tribunal Federal são conferidas competências em três 
planos: em primeiro lugar, competências originárias; 
depois, competência recursal ordinária e, finalmente, 
competência recursal extraordinária. Nesta última, 
mediante o recurso extraordinário, o Supremo Tribunal 
realiza o controle de constitucionalidade na sua forma 
difusa. já que, na ordem constitucional brasileira, são dois 
os tipos de controle de constitucionalidade adotados: o 
difuso. conferido a qualquer juiz ou tribunal. e que chega 
ao Supremo Trib'Jnal através do recurso extraordinário. ~ 
o concentrado, que o . Supremo Tribunal realiza no 
julgamento da ação direta de inconstitucionalidade, assim 
de sua competência exclusiva.( ... ) (ob. cit. p. 9) 

( ... ) a história do Supremo Tribunal Federal se 
confunde com a história do controle de 
constitucionalidade. Afirmei também que compete ao 
Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 
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Constituição. É na jurisdição constitucional que a Cme 
Suprema realiza essa competência fundamen_t~ i. 

substancial, essencial e precípua. como está no art. I C ci~ 

Constituição, jurisdição constitucional que foi ampii:1d~ 

pela Constituição de 1988. A jurisdição constitucional 
compreende o controle de constitucionalidade, nos seus 
dois tipos, controle difuso e controle concentrado. ~ 

compreende também a jurisdição constitucional :ias 
liberdades" ( ob. cit. p. 22) 

Ainda quanto às atribuições do Excelso Pretório, cabe 
transcrever, a titulo de ilustração, a seguinte hipótese de divergência entre o 
STF e o STJ, em matéria idêntica de natureza infraconstitucional. apontaàa 
por aquele ilustre magistrado: 

"Isto quer dizer que o direito administrativo, no que 
conceme aos servidores públicos. será interpretado pelo 
Supremo Tribunal Federal, no caso de o servidor, que se 
julgar prejudicado pela decisão do TCU. impe~r:J.::­

mandado de segurança contra ato da Corte de Contas. 
Imaginemos que um outro servidor. na mesma situação. 
prefira a ação ordinária de outro. sem possibilidade de 
recurso ao Supremo Tribunal. se não tiver sido instaundo 
o contencioso constitucional. E não haverá possibiiid.lJ,~ 

.,de ocorrer a uniformização da jurisprudência." 10 ST: ;::' 

Constituição. RDA 175/9) 

Também, no Senado Federal. durante a audiência púbiica 
realizada na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em 23 de abri! liç 

1997. o assunto foi ventilado pelas autorida~es presentes. \laqueia 
oportunidade. o ilustre Ministro EV ANDRO LINS E SILVA esclareceu seu 

. ''I 'r-. 
posicionamento no sentido que, salvo em matéria constitucional. a adoção de 
efeito vinculante fere o sistema constitucional quanto à organização do Poder 
Judiciário: 

"( ... )a redação da Emenda n° 3 do Parlamento,( ... ), é 

bem clara. Ela limita a vinculação à matena 
constitucional. Considera vinculante a decisão do tribunal 
que decide matéria constitucional. \leste caso estou ~~e 
pleno acordo. Agora. em matéria de lei federai ou ._, ,; 
normativo do poder público penso que a súmui:1 a ao .: .. 

ser vinculante, porque vai ferir, porque ela vai dar -.:ma 

interpretação da lei que pode não ter sido aquela que o 
Parlamento editou. E então dá caráter impc:.il1 •: ~-

) 

) 
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obrigatório à sua decisão em matéria nonnal, comum, de 
lei federai."(Avulso, Senado Federal, p. 108) 

Participava dos debates, na ocasião, o Senador 
JOSAPHA T MARINHO, que manifestou-se favorável ao entendimento do 

palestrante, no particular: 

"( .. . ) eu considero sobretudo o seu primeiro 

argumento, o de que o efeito vinculante fora da matéria 
constitucional fere a estrutura do sistema 
judicial."(Avulso, Senado Federal, p. 109) 

Não é demasiado lembrar, aqui, que a abrangência maior 
e sem limitações do efeito vinculante poderá atingir outros pontos do sistema 
constitucional, sendo cabível citar, verbi gratia; o preceito que dispõe que lei 

complementar poderá autorizar os Estados a legislar sóbre matérias de 
competência privativa da União. 

Acerca desse tema, leciona o Professor VICENTE DE 
PAULA !\1ACIEL JÚNIOR: 

"Outro ponto que "tem sido evitado na discussão do 
efeito vinculante da súmula se prende ao tàto de que o 
Brasil adotou em sua Constituição o sistema federativo de 
govel}"lo. enumerando a competência da União (art. 21, 22 
e seus parágrafos da CF/88), deixando aos Estados a 
competência residual (parágrafo I do art. 25 da CF/88). 

Na verdade, no Brasil, houve o ideal federativo, embora 
se paute, na prática, pela conduta unitária de governo, 
com a prevalência da figura da Uni_ão no cenário nacional. 
( .. :) a Constituição Federal foi coerente ao prever no art. 

5° que "todos são iguars perante a lei", e mais adiante, por 
conseqüência, estabelecer (art. 22, I da CF/88, que a 
União terá competência privativa para legislar sobre 
direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral; 
agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho. E 
mais coerente ainda se mostra quando se verifica a 
existência do parágrafo único do art. 22 da CF/88, .que 
prevê a possibilidade de Lei Complementar poder 
autorizar aos Estados, legislar sobre questões específicas 
das matérias relacionadas no referido artigo, pois, 
conforme ensina JOSÉ AFONSO DA SILVA, a 

competência privativa é aquela que pode ser delegada. 
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Se a competência pri\:ati\':1 ;! a que pode ser 
delegada, andou bem a Constituição em prever :1 

possibillidade de delegação no parágrafo único. do art . .:: 
da Magna Carta. Existe, em tese . .1 possibilidade de que 
os Estados, mediante Lei Compiementar que os autorize. 
legislem sobre a matéria especiricada no art. 22 da CFí88. 
Ou seja, os Estados podem, desàe que autorizados por lei 
complementar, editar normas c!e direito civil, comercial. 
penal, processual, eleitorai. Jgrano, marítimo. 
aeronáutico, espacial e do trabalho.t ... ) 

Portanto, quando se veritica que o legislador 
constituinte de 1988 concedeu a possibilidade de, por lei 
complementar. autorizar aos Estados a edição de normas 
de direito material e processual. verifica-se que há uma 
tendência nítida de fortalecimento da autonomia dos 
estados, para haver um equilíbrio do sistema federativo 
brasileiro. Só que. incoerentemente. o legislador ainda 
não editou lei complementar que permitisse aos Estados a 

regulamentação de sua vida negociai interna, 
mantendo-se ainda forte centralização do poder Federal. 
característica constante do sistema nacional. Também. 
incoerentemente. os Estados-membros não tem 
reivindicado e pressionado para a obtenção da autonomia 
de sua auto-regulamentação.( ... 1 

A divergência de posições jurisprudenciais dentro do 
sistema federativo é comum. mesmo porque cada unidat~ . 

da federação tem uma Constituição Estadual. tradiçõe~ : 
costumes que geram reações mai_s ou menos uniform~:s 
dentro dele. O que deve haver. no entanto. I! umJ 
uniformidade de jurisprudência em cada Estado. 
imperando o entendimento da maioria. mas, a diversidadl! 
da jurisprudência de Estado para Estado é, normal. E 
mesmo dentro de cada Estado. em virtude da vinculaç:'io 
de nosso ordenamento ao dos países de "civil law". deve 
ser permitida a possibilidade de Jiteração J::1 
jurisprudência, o que mantém a adequação da norma a seu 
tempo." (0 Efeito Vinculativo das Súmulas e Enunciados 
in Revista da Faculdade dt! Diretro .lu UF:\IG. !1. .:..l . :~ 
164/167) 

Constata-se, portanto, que a redação da proposta em 
""láHse C ;'I......... ,J ,, -- ·- -r _ ;,_.,'\ • ·t' m escopo de que reste 

) 

) 
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plenamenr explicitada em seu texto a competência do STF para declarar o 

efeito vinculante tão-somente em matéria constit~cional. motivo pelo qual 

sugerimos. nesta oportunidade. emenda de redação visando tal propósito. O 

aperfeiço<!'lento alvitrado atenderá. outrossim. à boa técnica legislativa. vindo 

ao encon! •. > da necessidade de se evitar perplexidades interpretativas. diante 
da imprer :;ão do texto em tomo da extensão da eficácia das decisõ~s do 

Pretória Excelso. 

Ressalte-se, por oportuno, a natureza regimental da 

emenda de redação. O art. 118, § 8°, do Regimento Interno denomina 
emenda de redação aquela "modificativa que visa a sanar vício de 

linguagem, incorreção de técnica legislativa ou lapso manifesto" . In casu. a 

redação vinda do Senado Federal certamente pressupõe o respeito à estrutura 
do sistema judiciário brasileiro, isto é, o Supremo Tribunal Federal como o 

guardião maior da Constituição e o Superior Tribunal de Justiça como o 
"responsável pela integridade, autoridade e uniformização de interpretação do 

direito federal comum" (ob. cit. Ministro Carlos Mário Velloso). Todavia, 

para evitar dúvidas ou interpretações, quanto à extensão da expressão 
definitivas de mérito, impõe-se maior clareza no texto com a menção "em 

matéria constitucional", o que obviamente compatibiliza e ajusta a redação 

com o princípio da Constituição, erigido pelo legislador originário. de que o 

Poder Judiciário apoia-se nas competências do STF para as matérias 
constitucionais (art. I 0'1, caput) e do STJ, para as matérias 

infra-constitucionais (art. 105). sendo tais regras cláusulas pétreas por 
tratarem-se de direitos e garantias fundamentais (ex vi art. SO, § 2°, da 

Constituição F e dera!). 

Há de se assinalar, ainda, por relevante e com vistas ao 

oportuno exame de mérito pela Comissão Especial, que tanto a redação 

original da PEC para o § 2° do art. 1 02 da Constituição, quanto a decorrente 
da Emenda n° l, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado 
Federal. dispunham que as decisões definitivas de mérito proferidas pelo STF 

e que produzirão eticácia contra todos e efeito vinculante deveriam ser 

sumuladas. 

O eminente Senador JOSAPHA T MARlNHO, todavia, 
sugeriu. em Plenário. que, independentemente de súmula. se permitisse ao 

STF declarasse o efeito vinculante de suas decisões, nos casos que entendesse 

adequados, pois dois terços de seus votos, daí resultando. juntamente com a 
Emenda n° 4, do ilustre Senador RONALDO CUNHA LI~tA. a Emenda no 8 

de Plenário, a final aprovada como a redação proposta pelo Senado Federal 
para o ~ 2° do art. l 02 da Constituição. 

A.s razões daquele eminente Senador pela Bahia para 
suprimir a menção :is decisões sumuladas estão. explicitadas nas suas doutas 
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manifestações :-.J.S J.udiências públicas realizarias :-ela Comissão de 
Constituição. Jusuca e Cidadania do Senado FederaL 

"'a .::<posição do Dr. REGi\:A.LDO OSCAR DE 
CASTRO. ;::or ~:-.:emplo. em 19 de março de l ü9i. 0 Senador JOSAPHAT 

MARINHO assim se refere sobre a supressão da súmúla com efeito 
vinculante: 

"Tenho discutido esse assunto .:om os colegas e, 
panicularmente, com o Senador Ronaldo Cunha Lima. 
Perante S. E~ dei a sugestão. por ele admitida e in~: 1uida 
em sua emenda. Ao invés de ~uidar-se de feito 
vinculante mediante súmula, dar-se apenas ao Supremo 
Tribunal Federal - e só ao Supremo Tribunal Federal - a 
tàculdade de declarar efeito vinculante. por dois terços de 
seus membros, nos casos em que 3 Cone ·entender 
adequada a medida. Vale dizer. não se generaliza. A 
súmula daria formalmente um eieito demasiado genérico. 
Por outro lado tinha o inconveniente de que, adotada, o 
seu cancelamento obedece a uma formalidade que 
dificulta. E mais. Um dos aspec!os de que se cuida para 
estabelecer .o efeito vinculante ~ o de obstar o número 
excessi\o de processos. .\ súmuia exigirá decisões 
repetidas para que fosse adotada. E o quadro brasileiro 
está, desse àngulo. exigindo uma solução pronta.( ... ) Não 
sendo súmula. terá outra vantagem: ·se o Supremo apurar 
que sua decisão. ao longo do tempo. nio está produzindo 
os efeitos úteis devidos. poderá ..:ancelar o efeito 
vinculante sem o~mas formalidades que a da decisão 

· igualmente por dois terços. ~ào ricará sujeito àquele 
processo formal com que se pode J.lterar a súmula." 
tAvulso, Senado FederaL pp. 26.·27). ~ 

Igualmente, por oponunidade da exposição ao Ministro 
SEPÚLVEDA PERTENCE. em 2 de abril de 1997. repetiu o Senador 
JOSAPHA T \lARINHO suas motivações para suoressào da súmula com 
efeito vinculante: 

"( ... )na e-menda do. Senador Ronaldo Cunha Lima. 
entrou uma sugestão que foi por mim feita: 3 de 
permitir-se J.O Supremo Tribunal Federal. 
independentemente da súmuia. Jeclarar o .:retto . 
vinculante por decisão de dois terços de seus membros 
nos casos em que ass im entend~sse adequado. Tenho a 
impressão de que essa fórmula facilita a ação do Supremo 

) 

) 



e é de irrecusável interesse público. A súmula depende de 
consolidação da jurisprudência para ser estabelecida e, ao 
mesmo tempo, depende de formalidades para ser 
alterada." (Avulso, p. 54). 

Poderá vir a merecer, igualmente, apreciação da 
Comissão Especial a questão da eficácia das decisões tomadas com 'efeitos 
vinculantes, estabelecendo medidas processuais e coercitivas para seu 

cumprimento. 

Face à grande relevância que a declaração de efeito 
vinculante passará a ter no sistema jurídico do País, parece-nos conveniente 
que norma legal, no nível maior de lei complementar, disponha sobre o 
procedimento para sua revisão e cancelamento. 

Para tal, poderia a Comissão Especial, dentro de sua 
esfera de competência regimental, acolher emenda, acaso ali proposta, 
acrescenta ao art. l 02 da Constituição, um § 3°, enuncfador de norma que 
poderia ter a seguinte redação: 

"§ 3° A lei complementar estabelecerá medidas 
processuais e· coercitivas quanto à administração pública, 
para assegurar a eficácia das súmulas vinculantes, e 
disporá sobre o procedimento para sua revisão e 
cancelamento." 

Entendemos oportuno, ainda, tecer algumas 
considerações acerca das manifestações e sugestões dos membros desta 
Comissão e dos ilustres palestrantes que participaram da audiência pública 

realizada neste Órgão Técnico, no dia 21 de janeiro do ano corrente. 

Dos argumentos apresentados pelas autoridades 
convidadas, basicamente verificam-se dois posicionamentos distintos: de um 
lado os que vislumbram inconstitucionalidade e os que consideram a proposta 
apenas inadequadamente redigida, faltando-lhe clareza redacional para 
ajustar-se à vontade do legislador originário, quanto à estrutura constitucional 

do Poder Judiciário. 

A manifestação do Ministro SEPÚL VEDA PERTENCE 
foi de coragem e sinceridade extremas: declarou a falência do STF tal como 
funciona hoje. Disse que em 1997 o STF "fingiu" ter julgado 40.000 
processos. A "mentira" ocorre dado o sistema e o Ministro apontou o maior 

problema que é o Recurso Extraordinário. 

Comparando com dados de outros Tribunais 
Constitucionais, mencionou que nos EUA chegam à Suprema Corte cerca de 
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4000 processos. dos quais apenas 5% são julgados. A proporção é ainda 
menor na Alemanha, onde dos 7000 entrados, apenas 2% chegam a ser 
examinados. O mesmo ocorre na Corte Constitucional espanhola. E no contato 
com os magistrados desses tribunais, o Ministro observou que apesar das 
estatísticas serem bem mais favoráveis, esses órgãos já se consideram em 
crise! 

O próprio Ministro SEPÚL VEDA PERTENCE, poréJil, 
observou que a redação do Senado dá amplitude muito maior do que o qué é 
necessário ao Supremo, ou seja, bastaria que, de acordo com sua natureza de 
Tribunal Constitucional, as decisões do STF fossem vinculantes em matéria 
constitucional. 

Na verdade, não há como ignorar que algo tem que ser 
feito. A inércia leva ao descrédito do Judiciário e à frustração do cidadãô, 
além de não permitir que haja acesso real à democracia. Estes argumentos 
sensibilizaram os presentes. 

Relevo se dá à manifestação do Presidente em exercício 
do STJ, Ministro PÁDUA RIBEIRO, que propugnou pela restrição do 
precedente vinculante ao que chamou "causas de safra", ou seja, ações com 
causa de pedir e pedido absolutamente iguais. diferindo apenas as partes, 
como muitas vezes ocorre em matéria trabalhista. administrativa, tributária e 
previdenciária. Observou , porém. ser o precedente inadmissível em causas 

penais e cíveis. 

Esta manifestação. que consideramos a mais adequada 
das apresentadas. oferecemos como sugestão à Comissão Especial que nos 
sucederá no exame desta PEC: limitar o precedente vinculante ils matérias 
trabalhistas, administrativas. tributárias e previdenci,rias, desde que 
idênticos os pedidos e causas de pedir. · 

Outras idéias foram defendidas. das quais sobreleva notar 
a posição defendida pelo Deputado JOSÉ GENOÍNO, de s~b~tituir a redação 
da PEC por outra em que a Súmula do STF se destinasse a impedir recursos 
("Súmula impeditiva de recurso"), o que deverá ser debatido e examinado na 
Comissão Especial. 

Também é de se por em relevo a sugestão do Deputado 
VICENTE CASCIONE. de que houvesse norma destinada à limitação dos 
recursos ao STF que partem da própria administração, pois são os mais 
numerosos. 

Por fim, é de se salientar a emenda proposta pelo 
Deputado GERSON PERES, que sugeriu que essa norma dos precedeates 

) 
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vinculantes deveria ficar sujeita a revasa·o daqui a cinco anos, para 
verificação de sua eficácia na solução dos problemas do Poder Judiciário. 
Apesar de bastante adecpwia. esta sugestão só poderá ser tratada na Comissão 
Especial que examinará o mérito da PEC. 

Por todo o exposto, voto pela admissibilidade da PEC em 
comento, com a Emenda de redação ora apresentada.· 

Sala da Comissão, em·~ tde ~!:U,A.._.:..t-\...ú de 1998. 

EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

EMENDA DE REDAÇÃO 

lnclua,.se no § 2° do art. 102 da Constituição Federal, na 
redação dada pelo artigo único da PEC n° 500, de 1997. após o vocábulo 
"mérito", a seguinte expressão: ",em matéria constitucional,". 

Sala da Comissão, em .J +-de ~~(.'--""'-'o de 1998. 

De~~d~~ 
.-~tor 

PARECER REFORMULADO DO RELATOR 

I - RELATÓRIO 

A presente proposta de emenda à Constituição, oriunda 
do Senado Federal, objetiva dar nova redação ao § zo do art. I 02, a fim de que 
tenham eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais 
órgãos do Poder Judiciário e da Administração direta e indireta da Unilo, 
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dos Estados, do Distrito Federal e Municípios, as decisões proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas 
ações declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato normativo e, 
ainda, quando o declarar, pelo voto de dois terços de seus membr.os, decisões 
definitivas de mérito. 

A bem-lançada justificação da proposta, que teve como 
autor o proficiente Senador pelo Estado da Paraíba, RONALDO CUNHA 
LIMA, além de ressaltar que ela procura dar nova amplitude ao efeito 

vinculante, hoje restrito aos casos de ação declaratória de 
constitucionalidade, observa que "a medida pretende dar um sentido 
unifo!'TTle à prestação jurisdicional no país, à medida em que as decisões da 
mais alta Cone de Justiça qo País são de obediência compulsória pelos 
aplicadores da lei no Poder Executivo e pelos demais órgãos da magistratura 
nacional, seja em grau singular ou tribunal". 

Com relação ao efeito vinculante, entende que "evitará 
decisões diferentes sobre demandas idênticas já decididas no STF em grau 
definitivo", eliminando transtornos, como o de que se tem notícia no caso dos 
14 7% devidos aos aposentados, que, mesmo após o pronunciamento do 
Supremo, obteve decisões díspares. 

A redação primitiva exigia que as decisões definitivas de 
mérito só produziriam eficácia erga omnes e efeito vinculante, após 
sumuladas, sob o argumento de que "o efeito vinculante toma a decisão 
reiterada e sumulada uma norma com plenos efeitos suscetível de mudança ou 
perante o próprio STF ou através de lei". 

Outro argumento é de natureza material, informando que 
"o STF é, entre as Cones Constitucionais de todo o mundo, talvez a mais 
demandada, chegando a examinar cerca de 25 mil processos por ano, o que 
esgota sua capacidade atrasando os feitos. Em algumas Cortes, como a dos 
EUA, julga-se por ano no máximo 500 processos". 

A redação- original da PEC era a seguinte: 

"Art.l02 ........................................................................ . 

§ 2° As decisões definitivas de mérito. proferidas 
pelo Supremo Tribunal Federal. após sumuladas, 
produzirão eficácia conn:a todos e efeito vinculante, 
relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao 
Poder Executivo." 

) 

) 



Na Comissão de Constituição, Justiça e, Cidadania do 
Senado foi oferecida a emenda n° 1, subs~n· · do o texto original por; 

emendas: 

"As decisões def1ritivas de mérito, sumuladas, 
proferidas do Supremc :.'ribunal Federal, se este assim o 
declarar, terão eficácia contra todos e efeito vinculante, 
relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao 
Poder Executivo.". 

No Plenário do Senado, a PEÇ recebeu as seguintes 

- D0 l - além de dar nova redaçã:o ,ao § 2°, explicitando 
que o efeito vinculante abrange a súmula aprovada pela maioria absoluta do 
Tribunal e as decisões proferidas em ação declaratória de constitucionalidade 
e na ação direta de inconstitucionalidade, acrescentou § 3°, instituindo o 
incidente de inconstitucionalidade, dotado de efeito vinculante, pennitindo 
que o STF decida, de maneira expedita os conflitos surgidos no âmbito da 
jurisdição ordinária, como se lê: 

"§ 2° As decisões definitivas de mérito do Supremo 
Tribunal Federal nas ações diretas de constitucionalidade 
e de inconstitucionalidade, be_m. como as súmulas 
aprovadas pela maioria abs.olu.ta do .Tribunal serão 
publicadas do Diário Oficial, terão eficácia contra todos .e 
efeito vinculante relativamente .aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e .à adminis~ão. pública direta e 
indireta da União, dos Estados; do· Distrito Federal ou dos 

. ' 

Municípios". 

"§ 3° Suscit:.tda, em dete~nado processo, questão 
'I . . . • 

relevante sobrt:: a constinicioqa~idade de lei ou ato 
nonnativo federal, estadual ou rriw:llcipal, incluídos os 
anteriores à Constituição, em ~aso de controvérsia 
relevante entre órgãos judic~ários .ou entre esses e a 
administração pública que acarrete grave insegurança 
jurídica, o Supremo Tribunal Fed.eral, a requerimento dos 
órgãos ou entes referidos no caput do art. I 03, poderá 

. ' f• I . . . :. . .. 

processar o incidente e dctermmar a suspensão . do 
processo a fim de proferir decisão com efeito vincuhinte 
exclusivamente sobre a matéria constitucional."; 

- n° 3 - introduzia os §§ 3° e 4°, o § 3°, visando limitar a 
edição de decisões com efeito vinculante às matérias·-n~ ordem tribu~ária e 
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previdenciária. atenuando os poderes concedidos ao STF, para que não se crie 
o "juiz legislador", e o 4° estabelecendo parâmetro para a revisão das decisões 
com efeito vinculante, evitando que se tomem imutáveis, disposições essas 
que foram adotadas no Substitutivo do Deputado JAIRO CARNEIRO à PEC 

no 96/92, que cuida da reforma do Judiciário: 

"§ 3° As decisões de que trata o parágrafo anterior 
terão por objeto a validade, a interpretação e a eficácia de 

normas tributárias e previdenciárias, acerca das quais haja 
controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e 
a administração pública que acarrete grave insegurança 
jurídica e relevante multiplicação de processos sobre 

questão id~nrica." 

"§ 4° A aprovação, alteração ou cancelamento da 
decisão com efeito vinculante de que trata o § zo deste 
artigo poderá ocorrer de oficio ou por proposta de 
qualquer tribunal competente na matéria, pelo Ministério 
Público da União ou dos Estados, pela União, os Estados. 

ou o Distrito Federal e pelo Conselho Federal da Orderr. 

dos Advogados do Brasil."; 

~- a• 4 - distinguia o efeito vinculante que se atribui am; 

casos concreto• do exame em abstrato, assim: 

. "§ 2° Terão efeito vinculante, em relação aos demai:; 
órgãos do Poder Judiciário, e à administração pública 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios: 
a) as decisões definitivas do Supremo Tribunal 

Federal, nas ações referidas nª' alínea a do inciso I dest': 

artigo; 
b) as decisões definitivas de mérito, do Supremo 

Tribunal Federal, quando este assim o declarar pelo voto 

de dois terços de seus membros."; 

• a• 5 • acrescia, ao art. 1 02, parágrafo limitando a ediçã.o 
de decil&:s com efeito vinculante às matérias de ordem tributária e 
previdcnciúia: 

"§As decisões de que trata o parágrafo anterior terào 

por objeto a validade, a interpretação e a eficácia de 
normu tributárias e previdenciárias, acerca das quais ha:;a 
COiltrovérsia atual entre órgãos judiciários ou entre ess•:s 

) 
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e a administração pública que acarrete ·grave insegurança 
jurídica e relevante multiplicação de processo sobre 
questão idêntica."; 

n° 6 - acrescentava parágrafo ao art. I 02, visando 
estabelecer parâmetros para o revisor das · decisões com efeito vinculante, 
impedindo sua imutabilidade: 

"§ A aprovação, alteração ou cancelamento da 
decisão com efeito vinculante de que trata o parágrafo 

. anterior, poderá ocorrer de oficio ou por proposta de 
_qualquer tribunal competente na matéria; pelo Minist~rio 
Público da União ou dos Estados; pela União, os Estados 

·ou o Distrito Federal e pelo Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil."; · 

- D
0 7 - acrescia ao art. 52, que trata da competê~~ia 

privativa do Senado, o inciso XI, renumerando os demais: 

"XI - atribuir às decisões definitivas de mérito, 
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, após 

· sumuladas, eficácia contra todos e efeito vinculante, 
relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao 
Poder Executivo." 

O Senador JEFFERSON PERES, Relator da PEC no 
Senado, opinou contrariamente às emendas retromendonadas·, ressalvando a 
de no 4 cujo teor incorporou ao texto, acatando, além disso, sugestão do 
Senador · JOSAPHAT MARINHO, no sentido de _ .permitir ao Supremo 
Tribunal Federal, independentemente"éie súmul~. declarar o efeito vinculante, 
por decisão de dois terços de seus membros, nos casos eÍn que assim entender 
adequado, aduzindo que "de elevado interesse público, a proposta facil~tará a 
ação do Supremo, pois a súmula depende de consolidação da jurisprudência 
para ser estabelecida e, ao mesmo tempo, depende de· formalidades para ser 
alterada." 

Daí surgiu a Emenda no 8 de Plenário, ficando o § 2° do 

art. 102 da Constituição assim redigido: 

"§ 2° Terão eficácia contra todos e efeito vinculante, 
relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao 
Poder Executivo, as decisões proferidas pelo Supremo . 
Tribunal Federal, nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo e as 
definitivas de mérito, se o Supremo Tribunal Federal 
assim o declarar, por voto de dois terços de seus 
membros." 
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Afinal, prevaleceu a substituição da expressão "ao Poder 

Executivo" por ~da Administraçio direta e indiretada Unllo, dos Estados, 
do Distrito Federal e Municípios". 

Está apensada à PEC n° 500/97 a PEC n° 517/97, que tem 
objetivo análogo, apenas com redação diferenciada. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do 
Senado ouviu, em audiências públicas, o Presidente do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. REGINALDO OSCAR DE CASTRO, o 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro JOSÉ PAULO 
SEPÚL VEDA PERTENCE, o Procurador-Geral da República, Dr. 
GERALDO BRINDEIRO, o Presidente da Associação Brasileira de 
Magistrados, Dr. PAULO GERALDO DE OLIVEIRA MEDINA, o Dr. 
EV ANDRO LINS E SILVA, ex-Ministro do Supremo Tribunal Federal, e o 
atual Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro JOSÉ CELSO DE 
MELLO FILHO. 

Igualmente ao Senado Federal, a Comissão de 
Constituição e Justiça desta Casa promoveu audiência pública no dia 21 de 
janeiro do ano em curso e ouviu as seguintes autoridades: Dr. A YMORÉ 
ROQUES POTIES DE MELLO, Juiz do Tribunal de Alçada do Rio Grande 
do Sul. Dr. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO, o Presidente da 
Associação dos Magistrados do Brasil, Dr. REGINALDO OSCAR DE 
CASTRO, o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, Dr. ACHILES DE JESUS SIGUARA FILHO, o Presidente da 
Confederação Nacional do Ministério Público, Dr. PÁDUA RIBEIRO, 
Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Dr. SEPÚL VEDA PERTENCE, 
Ministro do Supremo Tribunal Federal, Dr. DALMO DALLARI, jurista e o 
Dr. GERALDO MA GELA DA CRUZ QUINT ÃO, Advogado-Geral da União. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação opinar sobre a admissibilidade de proposta de emenda à 
Constituição, nos termos da alínea b, do inciso 111. do art. 32 do Regimento 
Interno, bem como do art. 202, caput. 

O exame do mérito da matéria refoge à competência deste 
Órgão Técnico, competindo esse mister à Comissão Especial designada pelo 
Presidente, na hipótese de admissão da proposta. consoante o dispo,to no § 2• 
do art. 202 da Lei Interna. 

) 
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Passamos, portanto, à apreciação da admissibilidade da 
Proposta de Emenda à Constituição no 500, de 1997, oriunda do Senado 
Federal, que pretende conferir eficácia erga omnes e efeito vinculante a 
decisões proferidas pelo STF, na forma e nas hipóteses que especifica. 

Dispõe o § 1 o do art. 60 da Constituição Federal que ela 
não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de 
defesa ou de estado de sítio, circunstâncias essas que por ora não ocorrem. 

O § 4° do mesmo art. 60, a seu turno, determina que a 
proposta de emenda à Constituição não será objeto de deliberação se ela visar, 
ainda que somente tendente, abolir a forma federativa de Estado (I), o voto 

direto, secreto, universal e periódico (11), a separação dos Poderes (111) ou os 
direitos e garantias individuais (IV). 

Verifica-se que a proposta em exame não ofende o 
disposto nos incisos I, li, III e IV do § 4° do art. 60. Contudo, no que tange aos 
direitos e garantias individuais, não podemos deixar de atentar para o que 
dispõe o§ zo do art. 5° da Constituição Federal: 

"§ 2° Os direitos e garantias expressos nesta 
Constituição não excluem outros decorrentes do regime e 
dos princípios por ela adotados( ... )" (destacamos) 

Tal dispositivo remonta à Constituição Federal de 1891, 
que, em seu art. 78, enunciava: 

"A especificação das garantias e direitos expressos 
na Constituição não exclui outras garantias e direitos não 
enumerados, mas resultantes da forma de governo que ela 
estabelece e dos princípios que consigna." 

As demais Cartas Políticas pátrias seguiram essa 
orientação. A fonte de inspiração foi a Emenda IX à Constituição dos Estados 
Unidos da América de 1787: 

"A enumeração de certos direitos na Constituição 
não poderá ser interpretada como negando outros direitos 
inerentes ao povo." 

Quanto à origem do preceito, CELSO RIBEIRO 
BASTOS e IVES GANDRA MARTINS abordam com clareza o tema: 

"O dispositivo americano fazia muito sentido, 
sobretudo em face da concepção jusnaturalística sobre o 
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direito então vigorante. O que se queria dizer é que o 
esquecimento ou a deliberada não-inclusão de direitos já 
reconhecidos em nível de cosrumes não implicava uma 
revogação da Carta Magna." (Comenrários à Constituição 
do Brasil, v. 2, p. 394, Ed. Sara1va. 1989) 

A Constituição Federal, ao enumerar os direitos 
fundamentais, não foi exaustiva. Há direitos explicitamente reconhecidos e 
outros, conforme se depreende do disposto no § 2° do art. 5°, que decorrem do 
regime e dos princípios por ela adotados. 

O alcance do indigitado dispositivo nos revela com 
precisão MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO: 

"A principal conseqüência do dispositivo em estudo 

é, conforme já ensinava João Barbalho (Constituição 
Federal brasileira, cit., p. 469), que não se aplica à matéria 
o brocardo inc/usio unius esc/usio a/terius. "Para afastar 

essa conclusão" - ensina o mestre - "a Constituição 

declara que a enumeração nela feita, quanto a direitos e 

garantias, não deve ser tida como supressiva de outros 
não mencionados, os quais ficam subsistentes uma vez 
que sejam decorrentes da forma de governo que ela 
estabelece e dos princípios que consagra" (Comentários à 
Constituição Brasileira de 1988, v. 1, p. 88, Ed. Saraiva, 
1990) 

Não se pode desconhecer que o legislador constituinte 
erigiu como um dos princípios constituci<rnats~ no--que conceme. a estrutura 
organizacional do Poder Judiciário, as competências diametralmente díspares, 
de um lado, do Supremo Tribunal Federal, ao qual incumbiu a guarda da Lei 
Maior e, de outro, do Superior Tribu~al de Justiça, ao qual a Carta Política 
deferiu a missão de uniformizador do direito federal infraconstitucional. 

PONTES DE MIRANDA, ao discorrer sobre a natureza e 
conceituação dos direitos fundamentais, reporta-se aos direitos que têm sua 

ongem nos órgãos estatais. Transcrevemos a lição do preclaro 
j usconsti tucionalista: 

"A segunda classe dos direltos fundamentais é a dos 
que se originam de garantia institucional, ou seja de 

instituições jurídicas (família, casamento, propriedade), 
ou de órgãos estatais, ou paraestatais. O conceito de 

) 



instituto ou de instituição pode ser dado pela Constituição 
mesma. ( ... )As garantias de órgãos - ou de complexos 
organizativos - mais se referem a poderes constituídos, 
entidades estatais ou paraestatais. ( ... ) Porque as garantias 
institucionais têm caráter mais social que individual, 
pensaram alguns que as garantias institucion~is. não 
geram direitos, pretensões e ações. Isto é falso, quer a 
respeito das garantias de institutos, quer das garantias de 
órgãos." (Comentários à Constituição de 1967, Tomo IV, 
p. 656, Ed. Revista dos Tribunais). 

Inconcebível, destarte, a alteração da sistemática 
constitucional pátria para que o Supremo Tribunal Federal possa declarar 
efeito vinculante em matéria infraconstitucional (como, por exemplo, 
mandado de segurança de competência originária), o que se pode depreender 
do texto aprovado no Senado Federal que se refere a todas as decisões 
definitivas de mérito proferidas pela Suprema Corte, sem qualquer limitação 
material. 

Com efeito, a proposição confere amplitude 
desmensurada às competências do Eg. STF, que poderá dar efeito vinculante 
a toda e qualquer decisão definitiva de mérito que profira, independentemente 
da matéria tratada, com o que estará castrando a competência do Superior 

_Tribunal de Justiça, o que constituirá, a toda evidência, lesão aos princípios 
que norteiam o perfil constitucional do Poder Judiciário. 

Quanto à missão constitucional do STF, oportuno 
ressaltar, nessa ocasião, os ensinamentos do Ministro CARLOS MÁRIO 
VELLOSO, membro daquela Egrégia Corte: 

"No Brasil, em 1987/1988, a Assembléia Nacional 
Constituinte debateu em profundidade o tema relacionado 
com as cortes constitucionais, com a defesa da 
Constituição, com o controle da constitucionalidade. A 
efetivação do ajuste da Constituição formal à 
Constituição substancial, real, fez parte das cogitações 
dos constituintes. Muitos propugnavam por uma Corte 
Constitucional segundo o modelo europeu. Prevaleceu, 
entretanto, no seio da Assembléia Constituinte o bom 
senso. Não seria possível que fosse desprezada a 
experiência centenária de controle de constitucionalidade 
que vinha sendo praticado pelo Supremo Tribunal 
Federal, que construiu, em termos de controle 
jurisdicional de constitucionalidade das leis, uma doutrina 
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brasileira. O constituinte consagrou. então o Supremo 
Tribunal Federal como . Corte Constitucional. 
estabelecendo competir-lhe, precipuamente, a guarda da 
Constituição. É o Supremo Tribunal Federal, então, a 
partir de 1988, a Cone Constitucional do Brasil. 
Justamente para que pudesse o Supremo Tribunal Federal 
realizar sua missão de Cone Constitucional, criou a 
Constituição de 1988 o Superior Tribunal de Justiça, que 
passou a exercer a competência do Supremo Tribunal no 
que conceme ao contencioso de direito federal comum; 
vale dizer, ao tempo em que a Constituição confere ao 
Supremo Tribunal as galas de guardião maior da 
Constituição, ela deseja que o Superior Tribunal de 
Justiça seja o responsável pela integridade, pela 
autoridade e pela uniformidade de interpretação do 
direito federal comum" (O Supremo Tribunal Federal, 
Cone Constitucional in Revista de Informação 
Legislativa, out/93, pp. 5/30) (destacamos) 

No tocante· à·competência do STF, impende lembrar, aqui, 
o magistério daquele insigne Ministro da Cone Suprema (cabendo aditar a 
menção à alteração promovida pela Emenda Constitucional n° 3, de 1993 ): 

"Segundo a Constituição de 1988, ao Supremo 
Tribunal Federal são conferidas competências em três 
planos: em primeiro lugar, competências originárias: 
depois, competência recursal ordinária e, finalmente. 
competência recursal extraordinária. Nesta última. 
mediante o recurso extraordinário. o Supremo Tribunal 
realiza o controle de constitucionalidade na sua forma 
difusa, já que, na ordem constitucional brasileira. são dois 
os tipos de controle de constitucionalidade adotados: .ó 

difuso, conferido a qualquer ·juiz ou tribunal, e que chega 
ao Supremo Tribunal através do recurso extraordinário. e 
o concentrado, que o Supremo Tribunal realiza no 
julgamento da açãv direta de inconstitucionalidade. assim 
de sua competência exclusiva.( ... ) (ob. cit. p. 9) 

( ... ) a história do Supremo Tribunal Federal se 
confunde com a história do controle de 
constitucionalidade. Afirme1 também que compete ao 
Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 
Constituição. É na jurisdição constitucional que a Corte 
Suprema realiza essa competência fundamental, 
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substancial, essencial e precípua, como está no art. I 02 da 
Cónstituição, jurisdição constitu~;ional que foi ampliada 

pela Constituição de 1988. A jurisdição constitucional 
compreende o controle de constitucionalidade, nos seus 
dois tipos, controle difuso e controle concentrado, e 
compreende também a jurisdição constitucional das 
liberdades" (ob. cit. p. 22) 

Ainda quanto às atribuições do Excelso Pretória, cabe 
transcrever, a título de ilustração, a seguinte hipótese de divergência entre o 
STF e o STJ, em matéria idêntica de natureza infraconstitucional, apontada 
por aquele ilustre magistrado: 

"Isto quer dizer que o direito administrativo, no que 
concerne aos servidores públicos, será interpretado pelo 
Supremo Tribunal Federal, no caso de o servidor, que se 
julgar prejudicado pela decisão do TCU, impetrar 
mandado de segurança contra ato da Corte de Comas. 
Imaginemos que um outro servidor, na mesma situação, 
prefira a ação ordinária de outro, sem possibilidade de 
recurso ao Supremo Tribunal , se não tiver sido instaurado 
o contencioso constitucional. E não haverá possibilidade 
de ocorrer a uniformização da jurisprudência." (0 STJ na 

Constituição. RDA 175/9) 

Também. no Senado Federal, durante a audiência pública 
realizada na Comissão de Constituição , Justiça e Cidadania, em 23 de abril de 
1997, o assunto foi ventilado pelas autoridades presentes. Naquela 
oportunidade, o ilustre Ministro EV ANDRO LINS E SILVA esclareceu seu 
posicionamento no sentido que, salvo em matéria constitucional, a adoção de 
efeito vinculante fere o sistema constitucional quanto à organização do Poder 

Judiciário: 

"( ... )a redação da Emenda no 3 do Parlamento, ( ... ), é 
bem clara. Ela limita a vinculação à matéria 
constitucional. Considera vinculante ·a decisão do tribunal 
que decide matéria constitucional. Neste caso estou de 
pleno acordo. Agora, em matéria çie lei federal ou de ato 
normativo do poder público penso que a súmula não pode 
ser vinculante, porque vai ferir, porque ela vai dar uma 
interpretação da lei que pode não ter sido aquela que o 
Parlamento editou. E então dá caráter impositivo 
obrigatório à sua decisão em matéria normal, comum, de 
lei federai."(Avulso, Senado Federal, p. 108) 
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Participava dos de:bates, na ocasião, o Senador 
JOSAPHA T MARDIHO, que manifestou-se favorável ao entendimento do 
palestrante, no pamcular: 

"( ... ) eu considero sobretudo o seu primeiro 
argumento, o de que o efeito vinculante fora da matéria 
constitucional fere a estrutura do sistema 
judicial."(A vulso, Senado Federal, p. 1 09) 

Não é demasiado lembrar, aqui, que a abrangência maior 
e sem limitações do efeito v.inculante poderá atingir outros pontos do sistema 
constitucional, sendo cabível citar, verbi gratia, o preceito que dispõe que lei 
complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre matérias de 
competência privativa da União. 

Acerca desse tema, leciona o Professor VICENTE DE 
PAULA MACIEL JÚNIOR: 

"Outro ponto que tem sido evitado na discussão do 
efeito vinculante da súmula se ,prende ao fato de que o 
Brasil adotou em sua Constituição o sistema federativo de 
governo, enumerando a competência da União (art. 21, 22 
e seus parágrafos da CF/88), deixando aos Estados a 
competência residual (parágrafo I do art. 25 da CF/88). 
Na verdade, no Brasil, houve o ideal federativo, embora 
se paute, na prática. pela conduta unitária de governo, 
com a prevalência da figura da União no cenário nacional. 
( ... ) a Constituição Federal foi coerente ao prever no art~ 
5° que "todos são iguais perante a lei", e mais adiante, por 
conseqüência, estabelecer (art. 22, I da CF/88, que a 
União terá competência privativa para legislar sobre 
direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral. 
agrário, marítimo, aeronáutico, espaéial e do trabalho. E 
mai_s coerente ainda se mostra quando se verifica a 
existência do parágr~fo único do an. 22 da CF/88, que 
prevê a possibilidade de Lei Complementar poder 
autorizar aos Estados, legislar sobre questões específicas 
das matérias relacionadas no referido artigo, pois, 
conforme ensina JOSÉ AFONSO DA SILVA. a 
competência privativa é aquela que pode ser delegada. 

Se a competência privativa é a que pode ser 
delegada, andou bem a Constituição em prever a 
possibillidadc de .delegação no parálirafo único,:-Cto·an. 22 
da Màgna Cana. Existe, em tese, a pÔ.ssibilidade de que 

) 
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os Estados, mediante Lei Complementar que os autorize, 
legislem sobre a matéria especificada no art. 22 da CF/88. 
Ou seja, os Estados podem, desde que autorizados por lei 
complementar, editar normas de direito civil. comercial. 
penal, processual, eleitoral, agrário. marítimo. 
aeronáutico, espacial e do trabalho.( ... ) 

Ponanto, quando se verifica que o legislador 
constituinte de 1988 concedeu a possibilidade de, por lei 
complementar, autorizar aos Estados a edição de normas 
de direito material e processual, verifica-se que há uma 

tendência nítida de fonalecimento da autonomia dos 
estados, para haver um equilíbrio do sistema federativo 
brasileiro. Só que, incoerentemente, o legislador ainda 
não editou lei complementar que permitisse aos Estados a 
regulamentação de sua vida negociai interna, 
mantendo-se ainda fone centralização do poder Federal. 
característica constante do sistema nacional. Também, 
incoerentemente, os Estados-membros não têm 
reivindicado e pressionado para a obtenção da autonomia 
de sua auto-regulamentação.( ... ) 

A divergência de posições jurisprudenciais dentro do 
sistema federativo é comum, mesmo porque cada unidade 
da federação tem uma Constituição Estadual, tradições e 
costumes que geram reações mais ou. menos uniformes 
dentro dele. O que deve haver, no entanto, é uma 
uniformidade de jurisprudência · em cada Estado, 
imperando o entendimento da maioria, mas, a diversidade 
da jurisprudência de Estado para Estado é normal. E 
mesmo dentro de cada Estado, em virtude da vinculação 
de nosso ordenamento ao dos países de "civil law", deve 
ser permitida a possibilidade de alteração da 
jurisprudência, o que mantém a adequação da norma a seu 
tempo." (0 Efeito Vinculativo das Súmulas e Enunciados 
in Revista da Faculdade de Direito da UFMG, n. 34, p. 
164/167) 

Constata-se, ponanto, que a redação da proposta em 
análise carece de aprimoramento, com o escopo de que reste plenamente 
explicitada em seu texto a competência do STF para declarar o efeito 
vinculante tão-somente em matéria constitucional, motivo pelo qual 
sugerimos, nesta oportunidade, emenda visando tal propósito . O 
.aperfeiçoamento alvitrado atenderá, outrossim, à boa técnica legislativa, vindo 
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ao encontro da necessidade de se evitar perplexidade :nterpretativa, diante-da 
imprecisão do texto em tomo da extensão da erl.dcia das decisões do Pretória 
Excelso. 

Ressalte-se. por oporruno, a natureza regimental da 
emenda. O art. 1 :8. § 8°, do Regimento Interno denomina emenda de redação 

aquela "modificativa que visa a sanar vício de linguagem, incorreção de 
técnica legislativa ou lapso manifesto". In casu. a redação vinda do Senado 
Federal certamer.te pressupõe o respeito à estrutura do sistema. judiciário 
brasileiro, isto é. o Supremo Tribunal Federal como o guardião maior da 
Constituição e o Superior Tribunal de Justiça como o "responsável pela 
integridade, autoridade e uniformização de interpretação do direito federal 
comum" (ob. cn. Ministro Carlos Mário Velloso). Todavia, para evitar 
dúvidas ou interpretações, quanto à extensão da expressão definitivas de 
mérito, impõe-se maior clareza no texto com a menção "em matéria 
constitucional". o que obviamente compatibiliza e ajusta a redação com o 
princípio da Constituição, erigido pelo legislador originário, de que o Poder 

Judiciário apoia-se nas competências do STF para as matérias constitucionais 
(art. 102, capur) e do STJ, para as matérias infra-constitucionais (art. 1 05), 

sendo tais regras cláusulas pétreas por tratarem-se de direitos e garantias 
fundamentais (ex vi art. 5°,§ 2°, da Constituição Federal). 

Quanto ao e~ame de admissibilidade da PEC n° 
517/97, em apenso, temos a observar que a expressão "após reiteradas 
decisões sobre· questão processual controvertida", contida na proposta para o § 
3o do art. 102. parece-nos, evidentemente. inadequada sob o enfoque 
constitucional. 

Com efeito, tal expressão, pela sua amplitude. abrange as 
decisões interlocutórias, não definitivas por natureza. e que, por tal motivo, 
escapam à apreciação do Supremo Tribunal Federal, que se atém 
exclusivamente às decisões definitivas em matéria constitucional. 

Como já assinalamos, quando da apreciação da PEC n° 
500/97, a maíor extensão da competência da Suprema Corte, no particular. 
feriria a sistemática constitucional do Poder Judiciário. que constitui princípio 
imodificável, a teor do § 2.,. do art. 5° da Lei Maior. 

Há de se assinalar, ainda. por relevante e com vistas ao 
oportUno exame de mérito pela Comissão Especial. que tanto a redação 
original da PEC para o § 2° do art. 102 da Constituição. quanto a decorrente 
da Emenda n~ !. da Comissão de Consntuição. Justiça e Cidadania do Senado 
Federal. dispunham que as decisões definitivas de merito proferidas pelo STF 
e que produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante deveriam ser 
sumuladas. 
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O eminente Senador JOSAPHA T MARINHO, todavia. 
sugeriu, em Plenário, que, independentemente de súmula, se pennitisse ao 
STF declarasse o efeito vinculante de suas decisões, nos c:asos que entendesse 
adequados, pois dois terços de seus votos, daí resultando, juntamente coin a 
Emenda no 4, do ilustre Senador RONALDO CUNHA LIMA, a Emenda n• 8 
de Plenário, a fmal aprovada como a redação proposta pelo Senado Federal 
para o § 2° do an. 102 da Constituição. 

As razões daquele eminente Senador pela Bahia para 
suprimir a menção às decisões sumuladas estão explicitada nu suu doutas 
manifestações nas audiências públicas realizada pela Comisslo de 
Con~li~ição. Justiça e Cidadania do Senado Federal. 

Na exposição do Dr. REGINALDO OSCAR DE 
CASTRO, por exemplo, em 19 de março de 1997, o Senador JOSAPHAT 
MARINHO assim se refere sobre a supressão da súmula com efeito 
vinculante: 

"Tenho discutido esse assunto c:om os c:olegas e, 
panicu1armente, com o Senador Ronaldo Cunha Lima. 
Perante S. Ex11 dei a sugestão, por ele admitida e incluída 
em sua emenda. Ao invés de cuidar-se de efeito 
vinculante mediante súmula, dar-se apenu ao Supremo 
Tribunal Federal - e só ao Supremo Tribunal Federal - a 
faculdade de declanu:5feito vinculante, por dois terços de 
seus membros, nos casos em que a Cone entender 
adequada a medida. V ale dizer, nlo se generaliza. A 
súmula daria formalmente um efeito demasiado genérico. 
Por outro ·lade- tinha o inconveniente de que, adotada. o 
seu cancelamento . obedece a uma formalidade que 
dificulta. E mais. Um dos aspectos de que se cuida para 
estabelecer o efeito vinculante é o de obstar o número 
excessivo de processos. A súmula exigirá decisões 
repetidas para que fosse adotada. E o quadro brasileiro 
está, desse ângulo, exigindo uma soluçio pronta. ( ... ) Não 
sendo súmula. terá outra vantagem: se o Supremo apurar 
que sua decisão, ao longo do tempo, não está produzindo 
os efeitos úteis devidos, poderá cancelar o efeito 
vinculante sem outras formalidades que a da decisão 
igualmente por dois terços. Não ficará sujeito àquele 
. processo formal ·com que se pode altemr a súmula." 
(Avulso, Senado Federal. pp. 26/27). 

Igualmente, por oportunidade da exposição ao Ministro 
SEPÚLVEDA PERTENCE. em 2 de abriLde 1997, repetiu o Senador 
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JOSAPHA T \tAR.I~HO suas motivações para supress:lo da súmula com 
efeito vinculante: 

"(.,.) na emenda do Senador Ronaldo Cunha Lima. 
entrou uma sugestão que foi por :nim feita: a de 
permitir-se ao Supremo Tribunal Fede~al. 

independentemente da súmuia. declarar o efeito 
vinculante por decisão de dois terços de seus membros 
nos casos em que assim entendesse :ldequado. Tenho a 
impressão de que essa fórmula facili ta a ação do Supremo 
e é de irrecusável interesse público. A súmula depende de 
consolidação da jurisprudência para ser estabelecida e, ao 
mesmo tempo, depende de formalidades para ser 
alterada." (Avulso, p. 54). 

r~derá \'ir . a merecer. igualmente. apreciação da 
Comissão Espec:al a questão da eticácia das decisões ~ornadas com efeitos 
vinculantes. ~stabelecendo medidas processuais c coercitivas para seu 
cumpnmento. 

Face à grande relevância que a declaração de efeito 
vinculante passará a ter no sistema jurídico do País. parece-nos conveniente 
que nonna legai. no nível maior de lei complementar. disponha sobre o 
procedimento para sua revisão e cancelamento. 

Para tal. poderia a Comissão Especial. dentro de sua 
esfera de ~ompetência regimental. acolher l!menda. acaso ali proposta. 
acrescenta p.o iirt. l 02 da Constituição. um § 3°, enunciador de norma que 
poqeria ter a seguinte redaéão: 

'}§ 3°· A lei complementar l!stabelecerá medidas 
processuais e coercitivas quanto à administração pública. 

·para assegurar a efidcia da declaração de efeito 
vinculante. e disporá sobre o procedimento para sua 
revisão e cancelamento." 

Entendemos dponuno. ainda. tecer algumas 
considerações acerca das manifestações e sugestões dos membros desta 
Comissão e dos Ilustres · palestrantes que participaram da audiência pública 
realizada neste Órgão Técnico. no dia 21 de janeiro do ano corrente. 

Dos argumentos :1presentados pelas autoridades 
convidad:1s. basicamente veri ticam-sc dois posicionamentos distintos: de um 
lado <ls que vislumbram inconstitucionalidade e os que cons1der:1m a proposta 
apenas inadequadamente redigida. faltando-lhe dareza redacional para 
ajustar-se à vontade do legislador originário, quanto à esmuur:1 constitucional 
do Poder Judiciário. 



A manifestação do Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE 
foi de coragem e sinceridade extremas: declarou a fàlência do STF tal como 
funciona hoje. Disse que em 1997 o STF "fingiu" ter julgado 40.000 
processos .. \ "mentira" ocorre dado o sistema e o Ministro apontou o maior 
problema que é o Recurso Extraordinário. 

Comparando com dados de outros Tribunais 
Constitucionais. mencionou que nos EUA chegam à Suprema Corte cerca de 
4000 processos, dos quais apenas 5% são julgados. A proporção é ainda 
menor na Alemanha, onde dos 7000 entrados, apenas 2% chegam a ser 

examinados. O mesmo ocorre na Corte Constitucional espanhola. E no contato 
com os magistrados desses tribunais, o Ministro observou que apesar das 
estatísticas serem bem mais favoráveis, esses órgãos já se consideram em 
crise! 

O próprio Ministro SEPÚL VEDA PERTENCE, porém, 
observou que a redação do Senado dá amplitude muito maior do que o que é 

necessário ao Supremo. ou seja, bastaria que, de acordo com sua natureza de 

Tribunal Constitucional. as decisões do STF fossem vinculantes em matéria 
constitucional. 

Na verdade, não há como ignorar que algo tem que ser 
feito. A inércia leva ao descrédito do Judiciário e à frustração do cidadão. 

além de não permitir que haja acesso real à democracia. Estes argumentos 
sensibilizaram os presentes. 

Relevo se dá à manifestação do Presidente em exercício 
do STJ, Ministro PÁDUA RIBEIRO, que propugnou pela restrição do 
precedente vinculante ao que chamou "causas de safra", ou seja, ações com 
causa de pedir e pedido absolutamente iguais, diferindo apenas as partes, 
como muitas vezes ocorre em matéria trabalhista, administrativa. tributária e 
previdenciária. Observou , porém, ser o precedente inadmissível em causas 
penais e cíveis. 

Esta manifestação, que consideramos a mais adequada 
das apresentadas. oferecemos como sugestão à Comissão Especial que nos 
sucederá no exame desta PEC: limitar o precedente vinculante às matérias 
trabalhistas, administrativas, tributárias e previdenciárias. desde que 
idênticos os pedidos e causas de pedir. 

Outras idéias foram defendidas. das quais sobreleva notar 
a posição defendida pelo Deputado JOSÉ GENOÍNO, de substituir a redação 
da PEC por outra em que a Súmula do STF se destinasse a impedir recursos 
("Súmula impeditiva de recurso"), o que deverá ser debatido e examinado na 
Comt s~.:io Especi1 l. 
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Também é de se por em relevo :1 sugestão do Deputado 
VICENTE CASCONE. de que houvesse nonna desm::1àa à limitação dos 
recursos ao STF -.:;ue partem da própria adminisrrac:.o. pois são os mais 
numerosos. 

Merece registro, ainda. a emenda ;;roposta pelo Deputado 
GERSON PERES. que sugeriu que essa norma dos precedentes vinculantes 
deveria ficar sujeita a revisão daqui a cinco anos. para verificação de sua 
eficácia na solucão dos problemas do Poder Judiciário: :\pesar de bastante 
adequada. esta sugestão só poderá ser trar.ada na C omissão Especial que 
examinará o mérito da PEC. 

Por fim, cumpre-nos fazer breves ;:,notações acerca dos 
votos em separado oferecidos nesta Comissão pelos Deputados JOSÉ 
GENOÍNO. ALDO ARANTES, SÉRGIO MIRANDA. WOLNEY QUEIROZ. 

NILSON GIBSO~ E JARBAS LIMA. 

Não obstante os votos esposarem teses já conhecidas por 
esta Comissão. apresentam sugestões inovadoras para :málise da Comissão 
Especial, merecendo realce a fónnula da súmula impeditiva de recursos. idéia 
da Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul. que se sustenta na 
irrecorribilidade da sentença ou do acórdão que tenha aplicado decisão do 
Supremo Tribunal Federal em sede de :\Din. ..\DC ou de recurso 
extraordinário. 

Por todo o exposto, voto pela admissibilidade da PEC 
no 500/97, com a Emenda ora apresentada. ou seja, acrescida da 
expr essão "matéria constitucional" e pela inadmissibilidade da PEC nu 
517/97, apensada. 

Sala da Comtssão. em v 'ide c«- i'"'·/,__·.._."- de 1998 . 
...---.. 

'\ 
\ 

i\(.., ,\ _. 
Deputado NEYTi":lPES. 

I 

ReJa ror 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 500, DE 1997 

Dá nova redação ao § 2° do art. 1 02 da 
Constituição Federal. 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: NEY LOPES 

EMENDA 

Inclua-se no § 2° do art. I 02 da Constituição Federal, na 
redação dada pelo artigo único da PEC no 500, de 1997, após o vocábulo 
"mérito", a seguinte expressão: ",em matéria constitucional,". 

Sala da Comissão, eml,.1q de cUjütch"'-<- de 1998. 

\ ---._ 

\ 
\. \ J.\\.-\1\// 

Deputado NÉY LÔPES 
> Relator 
' 

COMISSÃO DE CONSTITIJIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTI:rUICÃO W 500. DE 1997 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados Vicente 

Amlda, Prisco Viana, Coriolano Sales, José Machado e, em separado, dos 

Deputados José Genoíno e Jarbas Lima, pela admissibilidade, com emenda, da 

Proposta de Emenda à Constituição no 500/97 e pela inadmissibilidade da de n° 

517/97, apensada, nos termos do parecer reformulado do Relator, Deputado Ney 

Lopes. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Magno Bacelar - Vice-Presidente, 

Darci Coelho, ~ey Lopes, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Alzira 

Ewerton, Vicente Arruda. Zulaiê Cobra, Djalma de Ahneida César, Adhemar de 

Barros Filho, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Coriolano 

Sales, José Genoino, José Machado, Luiz Eduardo Greenhalgh, Pedro Canedo, 

Corauci Sobrinho, Paulo Gouvêa, Rubem Medina, Bonifácio de Andrida, João 

Leão, Luiz Piauhylino, Salvador Zimbaldi, Ivandro Cunha Lima, Luís Barbosa e 

Roberto Jefferson. 

Sala da Comissão, em 09 de dezembro de 1998 

. (Íl ,«!} 
I ,~'l( (kt)~· 

Deputado psE ANIBAL 
stdente 

EMENDA ADOTADA- CCJR 

Inclua-se no § 2° do art. 102 da Constituição Federal, 

proposto pelo artigo único da PEC n° 500/97, após o vocábulo "mérito", a 

seguinte expressão: ",em matéria constitucional," . 

Sala da Comissão, em 09 de dezembro ·.de 1998 

Deputado 

) 

) 



COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No ~00, DE 1997 
(PEC N° ~4/95, do Senado Federal) 

(Apensa: PEC N° 517197) 

"Dá nova redação ao § 2° do art. 102 da 
Constituição Federal." 

Autor: Senador RONALDO CUNHA 
LIMA 
Relator: Deputado NEY LOPES 
De~l3nJc?n de Voto: Denutado JOSÉ 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO 

I - RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição no 500, de 1997, de autoria do 
Senador Ronaldo Cunha Lima, objetiva instituir em nosso ordenamento jurídico o 
chamado efeito vinculante para decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal 
nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo. O chamado efeito vinculante ou 
súmula vinculante só passaria a vigorar quando fosse declarada pelo voto de dois 
terços dos membros do Supremo Tribunal Federal. 

A ela foi apensada a Proposta de Emenda à Constituição n° 517/97, de 
autoria da Deputada Dalila Figueiredo, que institUi o efeito vinculante com as 
seguintes características: a) a decisão instituidora da súmula com efeito vinculante 
deverá ser adotada por três quintos dos membros do Supremo Tribunal Federal; b) 
a decisão só será adotada após reiteradas manifestações ~qt casos análogos; c) a 
matéria a ser swnulada diz respeito a questão processual controvenida, excluídas 
aquelas relativas aos direitos e garantias individuais; e d) o Supremo Tribunal 
poderá proceder à revisão ou cancelàmento da súmula. 

O Relator. ao ténnino de seu parecer, apresenta Substitutivo que altera 
a redação ao incluir. após os vocábulo "mérito", a expressão "em matéria 
constitucional", concluindo pela admissibilidade da Proposta de Emenda à 
Constituição n° 500/97. 

É o relatório. 
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li-VOTO 

1. ANÁLISE DA ADMISSIBILIDADE DA PEC ~o 500197 

Na Comissão Especial destinada a oferecer parecer à Proposta de 
Emenda à Consntuição no 96/92, do Deputado Hélio Bicudo, a qual a nossa 
Proposta de Emenda à Constituição n° 112195 está apensada, tivemos a 
oponunidade de apresentar voto em separado em que discutimos a 
constitucionalidade da súmula com efeito vinculante. Não obstante as diferenças 
entre ambas as propostas, notadamente no que se refere a penalidade pelo não 
cumprimento da súmula contida no Substitutivo do Relator à PEC n° 112195, os 
argumentos ali expendidos se aplicam da mesma forma à Proposta em discussão. 
Na ocasião, manifestamo-nos nos -:--..tintes termos: 

"A instituição da súmula com efeito vinculante constitui-se em 
instrumento de controle ideológico e de estratificação do processo 
criador do direito, que afronta os principias e regramentos 
constitucionais. 

Primeiramente, a súmula com efeito vinculante fere o pacto 
federatrvo, violando clausula pétrea da Constituição (art. 60, § 4°. 
inczso. !), ao suprimir dos juí::es e Tribunais inferiores, regionais e 
esUlduazs. a prerrogativa de interpretarem a lei e julgarem os 
processos de acordo com o livre corrvencimento de cada um. ficando 
todos obrigados a aplicar a determznação dos Tribunazs Superzores. 
sob pena de cometerem crime de responsabilidade. Ela colide. 
também. com o principio do j uí::o natural. pelo qual "ninguém suá 
processado nem sentenciado senão pela autoridade competenten 
(art. 5°, inciso LI!!, da C.F.), violando um dos postulados dos 
Direitos e Garantias Fundamentais. 

A súmula com efeito vinculante contraria o prmczpto da 
legalidade na medida em que os cidadãos niio.serão mais obrigados 
"afazer ou deixar de fazer alguma eoisa" apenas em virtude da lei. 
mas também em função da súmula vinculante. Por este viés. o 
Substitutivo do Relator está · conferindo à súmula com efeito 
vinculante uma força cogente que nem · a lei e nem a própria 
Constituição, discutidas e elaboradas pelo Poder Legislativo e pelo 
Poder Constituinte Originário, posswm, pois é da natureza mesma 
da lei e da Constituição serem interpretadas consoante os usos e 
costumes. os princípios gerais do direito e a jurisprudência. 

Aspecto curioso - talvez ·revelador do real objetivo da reforma 
proposta- diz respeito a disparidade na aplicação da súmqla, pois 
ela não é oponível _a todoS indtttíntamen~- S4JJOT um lado, ela 
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também obriga e condiciona a administração pública direta e 
indireta das três esferas federativas, podendo o agente da 
Administração que a descumprir ser punido com a perda do cargo, 
por outro. ela não vincula a administração privada, aca"etando um 
desequilíbrio do ordenamento jurídico e das relações sociais por ele 
disciplinadas. 

Consoante o insuspeito entendimento de EV ANDRO LINS E 
SILVA, o pretendido efeito vinculante das súmulas afrontaria duas 
"garantias maiores, ou seja, dois institutos postos na Constituição 
para garantir os direitos fundamentais dos cidadão". São elas, a 
saber: 

O primeiro deles é a separação de Poderes, inscrita no art. 2• 
da Constituição. A independência redproca dos Poderes 
pressupõe, como é óbvio, que cada um deles exerça uma 
função exclusiva; caso contrário, haveria superposição 
funcionaL A função predpua e exclusiva do Poder 
Legislativo, como estabelecido desde os primórdios do regime 
democrático moderno, é a de ditar as leis, entendidas como 
expressão da vontade geral do povo. Ora, a súmula com 
efeito vinculante absoluto para o juízes de primeira instãncia 
significa a inrrodução de um sucedãneo da lei em nosso 
sistema jurídico, produzindo a superposição ou conflito de 
atribuições enrre os Poderes Legislativo e Judiciário. 

A segunda garantia institucional afrontada pelas sútmllas 
vinculantes é a liberdade-poder de todos os magistrados de 
decidir os lidgios segundo a lei, conforme o sa~ 
convencimento pessoaL Essa independência da magistratura 
não pode ser suprimida nem mesmo reduzida, não só, como. é 
óbvio, pelos demais Poderes, mas também pelos tribunais 
superiores ou órgãos dirigentes do Poder Judiciário. Os juius 
de primeira instância ficariam proibidos de julgar livremente 
os casos abrangidos pelo pronunciamento prévio dos 
tribunais superiores, com a supresslo do prindpio do duplo 
grau de jurisdição" (EVANDRO LINS E SILVA. In "Súmula e 
Efeito Vinculante", texto mimeo, pág. 8, 9 e 10). 

Único sobrevivente dos 'ministros presentes à sessão de I 3 de 
dezembro de 1963, quando foi publicada oficialmente a primeira 
edição da Súmula da Jurisprudência Dominante do Supremo 
Tribunal Federal, / EVANDRO UNS E SILVA, afirma 
categoricamente, vérbis: 

"SEgw;í.:. :. ~ p1:.. ! ~,-;,c: tic~ euúnentes magistrados que 
compõem o STF e . o ST J, o principal fator de obstrução do 
andamento dos seus trabalhos é o intenso recebimento de 
feitos repetitivos. Foi justamente essa- abundândlt de causas 
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iguais que inspirou a feitura das S;),r;·H .. das. A Slimula resolve 
com toda a rapidez os caso$ qt~e se}mn repetição dt outros 
julgados, por simples despacho dr:. pr.n.;<:Li,.j ptwl!!fVras do relator. 

Faz. muito tempo qMe o S!i!pi·em:::. ai~c e,i!itL~ novas súmulas, 
talvez Irá mais de dez. asws. A tm:.<':, '~!e í!.::: sú.multJS retira do 
julgador o instrument@ f!XJ!''!i'. s,rJ,r:•d::::•w, r!2 im!!!diato, recurso 
interposto ou a açilo prc~:,;.:.···.: ... ·,~·2· o~;;;u bdo, os tribunais e 
juizes injerio1·es, q:~e. d~ l r~:gr'::'f e geJ·'tlhiiJ2enie, utilimm as 
súmulas como fundll.mre!Ut"» de s-xws ded..sões, não têm como se 
valer delas, im:lzut'IPe pai1'63 a celeridade de seus 
pronunciamentos. É m&~ito diffcil.. de~·ei·nE ser rarissimos os 
CIISos, de rebeidia cotBt8'tJ 13$ súmulos~ .Ao contrário, os juizes 
de. segunda e primeim üm!Rm:it1s nt!.a at ena.~ as respeitam, 
mas as utiliza~ como uma orienw.u;fl!.' que muito os ajudam 
em suas decisões. Todos se1a1t;em f~lue dm Súmulas, que se 
tomaram instrumento~ utii!ssünos a todos os juf:.es e aos 
advogados. Elas, llfll p itü:a, jií sii.t~ qesase vinculantes, pela 
tendência majoritária (J,.JS jldZ5 em acmnpanhar os julgados 
dos tribunais su_periores. Tornii~lªs o!Jiigtnórias é que ntfo me 
parece ortodo:JW, dtJI ptmto cl..e vi.~.a da h111111onia, 
illdqendêneia e sqmmçi!.o rJo.s poti.!fJB.. Todos os juizes 
tkvem ter a irddepem!.êncil!. ptU!$ i~dgmtJ. til? acordo com a sua 
c.onsciência e o stm ~!JYi!.vem:imentCP. im.:iY:rive para divergir da 
súmula e pleitetJY a m fl?.l!lJ•gí7Çf1Q" 

As minoricu dos trib!l.mlis, se mJftJ concoYdassem com a 
maioria, que esrubelece~JJ a sMm&ia, seri!Jm rebeldes, teriam 
de calar-se, mio ptuJtrimm umis lt--ltt:w pela defesa dt suas 
posições? 

Amanhã, se um JW01. déritie UJ1âli'Yt511firurrente~ Súmula, 
acompanhando um mird .. <mfJ qz.~~ fo§ minoritário na sua 
elaboraçifG, podevts s,'!l'' p'!-:.~Jitfc pmr s~v-. t'l.~'Wlde? (In ob. cit.). " 

Além das razões anterion:rJente trr.l::>.t:;crit~.s, Dodemos elencar outras 
que maculam a pretensa constittv:im:mLid.Hd.~ ::1.'1. p, ona.<>~~ 1ne estamos discutindo. 
Como veremos a seguir. - . 

Na interpretação das ieis, deve--.::~ ~:~~p~it!'l.: o pdndpio ftmdamental do 
pluralismo político (CF, art. 1°, inciso V) que i! violadc no instante em que se 
"elege" uma determinada m.f.erpn:ta.;~.o, em d.~trirn!nto de oulras 
constitucionalmente válidas., pa2. llK~ dEr 0 ,,1:_;,,J , ::•::\;' . i.~.~ ç compulsório. Toda 
c~?ntralização na atividade d.e i..i!telprttr::'Y os te:~ .. :;; 1,1?' .. :il .. ·~ ,_ Cl'ltid~rnocrática. Uma 
C ··ru· ão ·'ab " - 1 ·' · ' · · 1 o~ .. t 1ç ena , com. seus V<:?.~ür~3 rr:Imüv~o:.::. ., .. , <. com.panve com a 
pluralidade de idéias, de ideolog!ac; e de '\}e:r.:sr:>..m\;;:.lWS. 

Choca.~se, adem21is, a súmm~ vi;:!.:ul~xne, com o princípio da tutela 
ordinária do..s direitos ftmr.Wmetlt:;;i'.l, c;t;;:; êcl~•~'~'• ':u '-"' !;i) i) •" (e5.cácia imediata), 
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da Constituição Federal, que está amparado pela cláusula pétrea do art. 60, § 4°, 
inciso IV. No moderno constitucionalismo, reconhece-se que os direitos 
fundamentais contam com a garantia da tutela ordinária (juízes ordinários), 
extraordinária (recursos extraordinários) e internacional (Cortes Internacionais). Se 
os juizes ordinários não possuem a imparcialidade e a independência necessárias e 
se, de outra parte, devem seguir "orientações jurisprudenciais superiores", torna-se 
patente que essa tutela ordinária se res\Uile a pura fonnalidade. A diferença entre 
Democracic fonnal e Democracia substancial está exatamente na capacidade do 
sisteTLla jurídico de prestar efetiva tutela aos direitos ftmdamentais. 

Pelas razões expostas é que entendemos que a Proposta em discusslo 
d"'va ser considerada inadmissível. Entretanto, entendemos também que a realidade 
corcreta do acúmulo de ações e da morosidade da prestação jurisdicional está a 
exigir desta Casa outras alternativas, consoante veremos a seguir 

2. :\ PROPOSTA DO GRUPO MULTIDISCIPLINAR DE ESTUDOS 
CONSTITUCIONAIS DA ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES DO RIO GRANDE 
DOSUL-AJURIS 

Na audiência pública promovida por esta Comissão em 21 de janeiro 
do ano em curso, tivemos o privilégio de ouvir, dentre outros, o Dr. A YMORÉ 
ROQUE POTIES DE MELLO, na ocasião Juiz do Tribunal de Alçada do Estado 
a0 Rio Grande do Sul e hoje Desembargador do Tribunal de Justiça, além de 
Diretor de Assuntos Constitucionais da Associação de Juízes daquele Estado na 
gestão 94/95 e 96/97 e Coordenador do Grupo Multidisciplinar de Estudos 
Constitucionais. Na exposição aqui realizada, e distribuída, por escrito, para todos 
os parlamentares, pudemos tpmar conhecimento de proposta elaborada em 1995 
...... :.:: C!1lpo Multidisciplinar de Estudos Constitucionais e adotada pela AJURIS, 
"consistente nas fórmulas de unificaçio e uniformizaçio do sistema de 
controles da constitucionalidade e da súmula com efeito adjeto impeditivo de 
recursos" (Aymoré Roque Pottes De Mello. In ·.,A Aplicação do Efeito 

?inculante!Súmu/a Vinculante no Sistema de Controles da Constitucionalidade 
Bra!}:.leiro: as PEC's nos 500197 (PEC no 54196-SF) e 517197", palestra proferida 
na Corrussão de Constituição e Justiça e de Redação da Câmara dos Deputados em 
21.1. 98. texto mirneo. p. 28). Pela justeza do mérito da proposta, por estannos 
convencidos de que ela se constitui em wna alternativa viável às propostas de 
efeito vinculante/súmula vinculante que estão sendo debatidas nesta Casa, e por, 
lamentavelmente, o Relator não ter conferido, em seu voto, o destaque e a análise 
que ela merece, transcreveremos na íntegra o trecho da exposição que a define e 
explícita, verbis: 

"De registrar, em duplo abono dessasf6mtJ1/as e com especial 
ênfase à súmula com efeito adjeto impeditivo de recursos, a sua 
índole não-autoritária, racionalizante e, ergonômica. A magistratura 
gaúcha aprovou-as em assembléia geral de classe realizada em 
outubro de /995. quando rejeitou o mecanismo do efeito/súmula 
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vinculante e o incidente de constitucionalidade per saltum. Por 
outro iado. mais recentemente, a magistratura brasileira, a exemplo 
do que já havia decidido no XIV Congresso Brasileiro de 
MagJstrados. promovido pela A.}J.B. e oco"zdo em Fortaleza em 
novembro/i 995, novamente reuniu-se no Reqfe em novembro de 
1997, no âmbito do XV Congresso Braszleiro de Magistrados (A.MB. 
- Associação dos Magistrados BraszleirosJ. tendo rejeitado o 
mecanismo do efeittJ!súmula vinculante e aprovado em sessão 
plenána a fórmula da súmula impeditiva de recursos, sendo que 
ambas as proposições foram apresentadas e defendidas pela AJURJS 
- Assoczação dos Juízes do Rio Grande do Sul. 

A mecânica e estrutura dessa fórmuia parte de concepção 
singela. .'vfediante a reiteraçdo de decisões - concentradas e;ou 
difusas - declaratórias da constitucionalidade de lei ou ato 
normativo impugnado, o S.T.F., em procedimento específico e 
normati::ado, edita súmula (oriunda do mecanismo concebido pelo 
saudoso Ministro VICTOR NUNES LEAL e. como tal. endossado no 
C.P.C. vigente, ou seja, sem efeito vinculante) cujo preceito, 
adjetamente, declare que o seu enunciado toma-se, a partir da 
publicação, condiçdo de inadmissibilidade à interposição de 
quaisquer recursos contra o acórddo que aplicá-la. Considerando 
que a mconformidade objeto de questionamento constitucional deve 
cingzr-se a matéria de direito. uma vez estando esta sumulada pelo 
S.T.F., todos os recursos contra ela dirigrdos. inclusive o agravo de 
instrumento. terão'* efeito unicamente configurauvo da tão decamada 
e etemizante "mora legal judicializ.ada ". Subindo a exame do 
S. T. F., mediante recurso extraordinário. as ra=ões de inconform tdade 
e inaplicação do en.unciado da súmula (sem efeito vinculante), o 
fluxo de criação jurisprudencial historicamente construído pelos 
operadores do direito judiciário a partir do 1°. Grau de jurisdição -
o juiz.o natural ou da tena -permanecerá intacto e de acordo com a 
melhor tradiçdo do Direito brasüeiro, de indiscutida matriz romano­
gtrmânica. ontológica e estruturalmente diverso do sistema da 
commom law. Intacto permanece. também. o sagrado przncipio e 
direito-garantia fUndamental do duplo Grau de jurisdição, pois a 
edição da súmula com efeito adjeto impeditivo de recursos tem como 
prasuposto a uistincia de fluxo criativo jurisprudencial com a 
participação assegurada a todos os operadores do Direito em todos 
os juiz.os e tribunais do Pais. É de registrar, ademais. que essa 
f6rmula, uma vez transplantada normativamenJe para o âmbito de 
competências dos respectivos Tribunau Superiores. gera idênticos 
resultados no plano democrático da tmpombi/idade erga omnes. 
raciona/i::ação e ergonomia do sistema recursal que lhes é inerem.'. 

E, o que é mais Importante, resolve o p'oblema da enorme 
q•anddade ú recursos extnlordlntirios no Supr~mo Tribunal 
Federal, mormente no que eles dizem respeito às questõe.~ de 
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abrangência de massa, sejam idênticas, análogas ou dessemelhantes. 
Em sentido contrário, é de bom senso concluir que, se o acolhimento 
legislativo e a utilização processo-procedimental dessas fómullas 
continuarem a assoberbar o Supremo Tribunal Federal de recursos 
extraordinários. é aconselhável ouvir o que a ddadanillfala por 
seus advogados e juizes das instandas inferiores. 

Em suma, as fórmulas propostas são de todos e para todos, 
assegurando e legitimando a participação de todos no processo· de 
criação do Direito para todos. E o processo legislativo-parlamentar 
dpico, a m1ltri1. da lei por excelência, permanece sem competidores. 
A exceção .das medidas provisórias. .• 

Essa fórmula tem o seguinte enunciado normativo, 
sediado no 11n. 102 da Constituição Federal. no mais mantendo-se a 
sua redação e renumerando-se os dispositivos que se fi=erem 
necessários. 

"I -processar e julgar, originariamente: 

a) a ação direta constitucional de lei ou ato normativo federal. 
estadunl ou municipal, quando contrariar dispositivo desta 
Consti.tuição; 

···········································································•·•···••······••··•·•····· 
§ 1°. A declaração de inconstitucionalidade proferida e 
publicada pelo Supremo Tribunal Federal em decisão 
definitiva de mérito, em ação direta ou incidentalmente, é 
oponível contra ·todos e produz efeito automátlco, geral e 
subordinante de cassaçtlo da validade do preceito 
inconstitucional desde o seu inicio de vigincia, constituindo-se 
em impedimento à interposição de quaisquer recursos contra a 
sentença ou acórdão que a houver aplicado. 

§ 2°. O Supremo Tribunal Federal poderá, mediante 
julgamento fundamentado de dois terços de seus membros, 
após reiteradas decisDes definitivas de mérito declaratórias da 
constitucionalidade de lei ou ato normativo, editar súm~~la e 
dispor que o seu enunciado constitui-se em impedimento à 
interposição de quaisquer recursos contra o acórdão que a 
houvtr aplicado. 

§ 3°. A revisão ou cancelamento de súlftllla editada nos termos 
do § 2°. poderá oco"er de oficio, por proposta de qualquer 
tribunal competente para a matéria ou mediante provocação 
das autoridades, órgãos e entidades discriminadas no an. I 03, 
observado idêntico escore de votação. 
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§ 4•. A decisdo que acolher, no todo ou em pane, reclamação 
de garantia da autoridqde de decisão do Supremo Tribunal 
Federal, constitui titulo aecurivo judicial para efeitos 
indenizatórios civis contra os infrawres e seus representantes 
legais. 

§ s•. A argüição de descumprrmenro .:.'e preceito fundamental 
ckcorrente desta Constituição será apreciada pelo Supremo 
Tribunal Federal. nos termos de lei, e, uma vez julgada 
procedente, total ou parcialmente, sua decisão constitui dtulo 
aecutivo judidal para efeitos indenizatórios civis contra os 
infratores e seus representantes legais. " 

A proposta do Grupo .\fuilidisciplinar de Estudos 
Constitucionais da AJURIS é muito szmpies e visa a sacramentar 
constitucionalmente aquilo que a esrrutura judiciária brasileira, 
historicamente, mesmo em tempos de exceção democrática. sempre 
produziu, alçando o seu modelo judiciário - tecnoburocrático - à 
condição de mais conceituado e efetivo da América Latina, em que 
pese todos os seus defeitos e imperfeições. mormente as de ordem 
corporativa. Ademais, é preciso que se afirme com todas as letras. 
em alto e bom som para todos os braszleiros, que a estrutllra 
orgânica e funcional da magistratura õrasileira ndo encontra 
similar no mundo inteiro. embora os seus juí=es sejam cidadãos de 
uma nação de tercezro mundo. quadro que. a nosso ver, coloca os 
aperfeiçoamentos do Judiciário nacronai ma_Toritariamente no campo 
critico do componamento humano. à semeihança. neste quadrame. 
de todas as demais corporações exzstemes no pais. 

A proposta visa a consolidar o Supremo Tribunal Federal 
como Corte Constitucional do país. .~fas também diz que todos· os 
Juízos e Tribunais pertencem aos brasz/eiros. ao Estado-Nação, o 
que deve ser entendido e reforçado pelos governos que se sucedem. 
Diz, ainda, que devem ser alteradas as regras definidoras do modo 
de acesso ao S. T.F. e estabelecido tempo de exercício de mandato 
eletivo para os seus membros. Diz, ademazs. ·que as regras do jogo 
pertinente ao sistema de controles da constitucionalidade devem ser 
transparentes e estar claramente escrrras na Carta Politica do país: 
só a lei mal-feita ou deliberadamente lacunosa precisa de 
construçtJes hermenêuticas que supram os seus defeitos. 
independentemente da intenção com que foi produzida. Diz, sem 
preJuizo, que .os princípios do juí=o nazurai da terra (I 0 . Grau de 
jurisdição) e o duplo Grau de _!UTlsdição se constztuem na mazs 
importame e democrática fome de evolução do direizo positivo. deste 
modo esgotando-se a justiça do povo. dela dejluindo, conseqüencial 
e posteriormente - jamazs. o contrário -. a função republicQIUJ 
federativa naci na/ de uni(ormi::ação hermeniutica da instdncia 

folt •• os 7 ribunazs superrores quanto à 
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leri:ilação ordiniuia e pelo S~premo Tribunal Federal no âmbito 
/eg.slativo constitucional. Diz,' por fim, que a direção empreendida 
pelo Constituinte Originário de /.988 foi descentra/izante no âmbito 
dv pacto federativo, reforçando a tessitura institucional dos 
M!•nicípios e dos Estados, nesta ordem, colocando a União no lugar 
dt: mde ela jamais deveria ter saído na História brasileira. 

Por ouJro lado, a proposta da AJURIS declara que a causa 
primeira e última do atrolhamento de recursos no S. T.F. está calcada 
na situação que o Poder Executivo federal e dos Estados criam, por 
si e seus prepostos orgânicos e fimcionais, ao instrumentalizar as 
vias recursais exrraordinárias do Judiciário com fins eminentemente 
proielatórios para retardar o cumprimento de suas obrigações 
pecuniárias, formadores da tão decantada mora judicializada, sem 
prejuízo da edição abusiva e indiscriminada de medidas provisórias. 
modo pelo qual tira partido das históricas fragilidades institucionais 
e operativas do Congresso Nacional. Declara. ainda, que as 
distorções operacionais da malha recursal extraordinária contribuem 
de forma decisiva para que esse quadro de inadimplência do S. T.F. 
se agudize ainda mais, pois não possui qualquer sistema de freios -
institucionais democráticos - que lhe dêem racionalidade e 
efetividade. Declara, por fim, que a finalidade da malha recursal 
encontra a sua grande razão de ser no duplo grau de jurisdição. pois 
como o próprio nome refere, o sistema recursal para os Tribunais da 
Federação é extrl!ordinário. ·" (In ob. cit. p. 28 a 34). 

Os argumentos transcritos falam por si. Estamos diante de uma 
alternativa viável que está a merecer toda a atenção desta Casa e de todos aqueles 
que se preocupam com a Reforma do Poder Judiciário, notadamente o Supremo 
Tribunal Federal. 

Por todo o exposto, voto pela inadmissibilidade da Proposta de 
Emenda à Constituição n° 500/97, da emenda a ela apresentada e da Proposta de 
Emenda à Consútuição n° 517/97. 

Sala da Comissão, em ./.!;- de) tJ 1998. 
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VOTO P·l SEPARADO DO SR. DEPLTADO·JARBAS LIMA 

I - RELATÓRIO. 

Trata-se de examinar, nesta Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação, à luz do disposto no art . 32. inc. III, em especial 

no pertinente às suas alíneas ·'a", "b", "d" e ··e·· (la. e 6a. hipóteses), do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a Proposta de Emenda à 

Constituição n;. 500/97, originária do Senado Federal- onde tramitou sob 

o n= . 54/95 -, à qual foi apensada, nesta Casa, a Proposta de Emenda 

ConstiniciOnal n". 517/97. 

O enWlciado da PEC n:. 500/97, nos tennos em 

que recebida a proposta do Senado FederaL tem a seguinte redação: 

•• Terão eficácia contra todos e efeito vinculante, 
relath·amente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 
.-\dministração direta e indireta da Cnião, dos Estados. do 
Distrito Federal e Municípios, as decisões proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal nas ações direta de 
inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo. e as definitivas de 
mérito, se o Supremo Tribunal Federal assim o declarar, pelo 
voto de dois terços de seus membros." 

Por outro lado, o enWlciado da apensada PEC n~. 

517/97, originária desta Casa, propõe a criação e a seguinte redação para o 

§ 3°. do art . I 02 da Constituição Federal : 

.. O Supremo Tribunal Federal poderá, mediante 
decisão de três quintos de seus membros," após reiteradas 
decisões sobre questão processual controvertida e excluídas as 
matérias relativas aos direitos e garantias individuais, aprovar 
Súmula que terá efeito vinculante em relação aos demais 
órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e 
indireta. nas esferas federal, estadual e municipal, bem como 
proceder à sua revisão ou cancelamento." 

) 
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Recebidas as propostas nesta Comissão, foi 

designado Relator o ilustre Deputado Ney Lopes. Iniciada a tramitação 

regimental e em regime de discussão das matérias abrangidas pelos 

referidos projetos legislativos de ordem constitucional, esta Comissão 

entendeu por bem realizar audiência pública a fim de colher subsídios 

junto a proeminentes personalidades do mundo jurídico nacional, visando 

ao enriquecimento do debate parlamentar e à busca de soluÇões 

legiferantes que, sem prejuízo de elaborar soluções para magistrados e 

tribunais, se pusessem a serviço do Estado Democrático de Direito e dos 

jurisdicionados. Assim é que, no curso do dia 21 de janeiro de 1.998, a 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação desta Casa teve a 

singular oportunidade de ouvir os seguintes juristas: Juiz A YMORÉ 

ROQUE POTTES DE MELLO, membro do Tribunal de Alçada do Rio 

Grande do Sul- T.A.R.G.S. -e Coordenador do Grupo Multidisciplinar de 

Estudos Constitucionais do mesmo Estado, que se pronunciou 

contrariamente à adoção do efeito/súmula vinculante propostos nas PEC's 

sob estudo, enunciando proposta alternativa consistente na fórmula da 

"súmula impeditiva de recursos" no sistema de controles da 

constitucionalidade nacional; Juiz LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE 

CARVALHO, Presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros -

A.M.B., que se manifestou contrário à aprovação das PEC's sob referência 

e apoiou a fórmula da "súmula impeditiva de recursos" elaborada pe!o 

Grupo Multidisciplinar de Estudos Constitucionais coordenado pelo Juiz 

acima referido, aprovada no XV Conselho Nacional de Magistndos 

( 1.997) por proposta da AJURIS - Associação dos Juízes do Rio Grande 

do Sul; Doutor REGINALDO OSCAR DE CASTRO, Presidente do 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - O.A.B., que se 

manifestou contrariamente à aprovação das PEC' s em tramitação: 

Promotor de Justiça ACHILES DE JESUS SIGUARA FILHO, Presidente 

da Confederação Nacional do Ministério Público- CONAMP, que também 

se pronunciou contrariamente à aprovação das PEC' s sob regime de 

discussão na C.C.J.R.; Ministro PÁDUA RIBEIRO, Vice-Presidente do 
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Superior Tribunal de Justiça- S.T.J., que se pronunciou favoravelmente ~ 

aprovação da PEC n". 500/97. todavia limitado o efeito vinculantá 

exclusivamente à matéria constitucionaL Ministro SEPÚL VEDA 

PERTENCE, membro do Supremo Tribunal Federal - S.T.F., que se 

pronunciou pela aprovação da PEC n°. 500/97, nos termos em que 

aprovada no Senado Federal; Professor Doutor DALMO DE ABREU 

DALLARI, advogado, jurista e constitucionalista da Faculdade do Largo 

de São Francisco da Universidade de São Paulo - U.S.P., que se 

manifestou pela rejeição de ambas as PEC' s sob discussão, em face dos 

vícios de inconstitucionalidade; e Doutor GERALDO MAGELA DA 

CRUZ QUINTÃO, Advogado-Geral da União- A.G.U., que manifestou o 

. seu apoio às propostas de adoção do efeito/súmula vinculante constantes 

nas PEC' s n°s. 500/97 e 517/97. 

É o relatório. 

11 - FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO . . 

l. CONSIDERAÇÕES INICIAIS. 

De inicio, impende deixar registrada a iterativa 

participação que tenho desenvolvido nesta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, em Comissões Especiais e em Plenário, em projetos 
' 

que digam respeito à estrutura orgânica e ao fwlcionamento do Poder 

Judiciário brasileiro. 

Neste sentido, sempre registrei com fumeza as 

posições que assumi no curso dos estudos e discussões inerentes a esse 

setor de construção legislativa constitucional ou . infraconstitucional. a 

exemplo dos relatórios, questões de ordem, votos de mérito e recursos que 

produzi - nesta C.C.J.R., nas Comissões Especiais pertinentes ou em 

Plenário - nas propostas de reforma constitucional do Poder Judiciário 

(PEC's n°. 96/92 e n°. 112195), da Previdência Social (PEC n°. 33/QS) e 

) 

) 



do Aparelho de Estado (PEC n°. 173/95), nos projetos de lei n° . 2.960/97 

e n°. 2.961 /97 e muitos outros. 

Nesse mister, sempre tenho propugnado pela 

intangibilidade constitucional das cláusulas garantizadoras da 

independência interna e externa dos magistrados e do Poder Judiciário, 

enfatizando a indispensabilidade das suas funções de autogoverno, não 

obstante também sempre tenha identificado a necessidade de 

aperfeiçoamentos na sua estrutura orgânica e funcional, igualmente 

propondo soluções democráticas, não-autoritárias nem subservientes, que 

visem à consolidação desse Poder de Estado como a derradeira trincheira 

de defesa das liberdades públicas e baluarte de sustentação do Estado 

Democrático de Direito sufragado na Carta Constitucional de 1.988. 

Por conseguinte, é nessa moldura ideária de 

conduta parlamentar que me vejo na contingência de contribuir para o 

debate ora desenvolvido nesta Comissão em tomo das PECs. n°s. 500/97 

e 517/97, que introduzem modificações substanciais no sistema de­

controles da constitucionalidade brasileiro. 

2. ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE EMENDA 

CONSTITUCIONAL EM TRAMITAÇÃO. 

Neste sentido, por refletir com exatidão a 

plataforma de idéias que tenho defendido em relação à questão judiciári~, 

peço vênia para adotar como fundamentação de voto as análises e 

proposições desenvolvidas pelo Doutor A YMORÉ ROQUE POTTES DE 

MELLO,· Juiz do Tribunal de Alçada do Estado do.Rio Grande do Sul, 

Coordenador do Grupo Multidisciplinar de Estudos Constitucionais do 

mesmo Estado e Diretor de Assuntos Constitucionais da AJURIS -

Associação dos Juizes do Rio Grande do Sul, na palestra que proferiu na 

audiência pública realizada nesta Comissão em 21 de janeiro próximo 

passado, a qual tem o seguinte teor 
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" A APLICAÇÃO DO EFEITO VINCCL\~TE/SÚMULA 
VINCt.;L\NTE NO SISTEMA DE CO~TROLES DA 
CONSTITUCIONALIDADE BRASILEIRO: .-\S PEC's n=s. 
500/97 (PEC n°. 54/96-SF) E 517/97. 

1. AS RAÍZES GENÉRICAS DA CRISE. 

Trata-se de analisar, nesta Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, a proposta de emenda 
constituciOnal n° . 500/97, da Câmara dos Deputados, a partir do 
conteúdo prepositivo que lhe foi dado pelo Senado Federal, de 
onde é originária e foi legislativarnente processada como a proposta 
de emenda constitucional no . 54/95, registrando-se que, nesta Casa, 
recebeu o apensamento da PEC n°. 517/97 . 

Preliminarmente ao enfremarnento do tema 
proposto. de conveniência proceder breve exame de 
da Cana Federal, em especial o da legalidade e o da moralidade. 
Na prática, o Judiciário não foi capaz de desempenhar de pronto e a 
contento esse novo papel, que sequer resultou nítido na consciência 
dos seus operadores. Generalizou-se, por conseguinte, a critica ao 
Judiciário, sobrevindo a sua crise. 

Para EUGENIO RAÚL ZAFF ARONI, autor 
da classificação de modelos judiciários em que o brasileiro é 
classificado como técnico-burocrático, meio termo entre os 
modelos empírico-primitivo e de democracias contemporâneas 
avançadas (in "Poder Judiciário - Crise, Acenos e Desacenos.", Ed. 
RT, la. edição, 1.995), "A pobreza de análise (da questão 
judiciária) é, inclusive, mais profunda, porque tampouco é raro 
que se ignorem ou não se especifiquem as funções que se quer 
atribuir ao Judiciário. Qualquer instituição deve cumprir 
determinadas funções e sua estrutura otimizada dependerá da 
clara atribuiçio prévia dessas funções, quer dizer, a estrutura 
otimizada de uma instituição será sempre a que a capacite para 
o melhor desempenho do que a ela será cometido. Quando o 
que lhe é cometido não seja bem definido, ainda menos 
definidos serio os seus modelos estruturais. ( ..• ) Por último, é 
indispensbel ter em consideração que as instituições 
reconhecem funções "manifestas" e "latentes", ou seja, as 
fuaç6es que slo anunciadas no discurso oficial e funções que 
realmente slo cumpridas na sociedade." (op. cit., p. 22). 
Anotando argutamente que a disparidade entre as funções 
manifestas e latentes não pode ser erigida em discurso sedante, 
ZAFFARONI preleciona ser "indubitável que a opacidade 
teórica na identificação das funções judiciais desemboca na 
impossibilidade de "pensar" claramente as estruturas do 
Judiciário, mas tampouco se pode deixar de considerar que isto 
se poteacializa com a tentaçio de ocultar a falta de precisAo 
peasaate sob uma generalizada sensaçio de "crise judicial", 

) 
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que nada mais faz do que dramatizar sem definir." (op. cit., p. 
23) . .Assevera o ilustre jurist< 1ortenho, contudo, que "dentro da 
relatividade do mundo, a im;J"~ssibilidàde do ideal nio legitima 
a perversão do real.". e que ' •linda que a sensação de crise seja 
explorada politicamente, a; _ Ja que ela seja redundante na 
América Latina, ainda que dela se abuse até o ponto de assim· 

mercados de trabalho e de consumo, de par com altas taxas de 
desemprego, baixos niveis salariais, crescimento geométrico do 
mercado informal de trabalho e notável incremento nos índices de 
inadimplência empresarial e civil. 

E porque inegável, a crise passa a mobilizar 
os principais e históricos atores da cena política nacional e instaura 
um verdadeiro e litigioso processo de disputa pelo poder de 
produzir e direcionar a sua soluçio. Como costwna acontecer 
em querelas deste gênero e dimensão, as facções litigantes fazem 
proliferar os movimentos redistributivos de culpas e de isenções de 
responsabilidade, não só a fim de mascarar os reais intentos 
revisionistas do processo de manutenção e/ou tomada do poder, 
mas também com o objetivo de criar clima de emocionalidade no 
enfrentamento das questões, assim propiciando terreno fértil ao 
surgimento de ambientes difusamente dúbios, facilitadores das 
ações transacionais assecuratórias do atingimento das soluções e 
metas hegemônicas celebrizadas por Lampedusa em "O Leopardo". 
Para os tradicionais atores dessa cena política, historicamente nada 
há de mais perigoso do que uma legítima crise do sistema 
dogmático, âmbito em que a incontornável auto-admissibilidade -
ou confissão - de ineficiência e ineficácia dos modelos 
institucionais pode gerar resultados e/ou soluções de alto risco -
autênticas caixas de Pandora .. para as supremacias estabelecidas. 

Na área pública, então, sob ótica vertical, a 
União passa a protagonizar procedimentos autofágicos com os 
Estados e Municípios, em luta generalizante e redistributiva dos 
serviços e receitas, assim pretendendo aumentar a sua participação 
nestas e livrar-se da execução daqueles, inaugurando práticas 
políticas que objetivam o estabelecimento do Estado Unitário e 
hegemônico, enquanto que, no plano doutrinário, passa a· 
desenvolver princípios, diretrizes e ações de governo atreladas aos 
princípios douninários apregoados pelo neoliberalisrno engendrado 
por Frederick Hayek e a Societé du Mont Pélerin na década de 40, 
nos dias atuais de conhecidas e ftmestas consequências sociais no 
México, Argentina, Chile, Bolívia e, mais recentemente, nos 
denominados "Tigres Asiáticos". Na ótica horizontal, o Executivo 
Federal estabelece, de um lado, práticas mutualistas partidárias que 
subsumem a dominação política do Congresso Nacional, e, de 
outro, a atribuição de responsabilidade, ao Poder Judiciário, pela 
geração de altos níveis de insegurança jurídica para os 
investimentos produtivos, além da falta de efetividade jurisdicional 
como matriz de instauração de moratória no implemento das 
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políticas públicas. Na área da iniciativa privada, seus agen·:es 
corporanvos assistem e incentivam o aprofundamento desse quadro 
contristador, e, através de preposições políticas e partidári :15, 

buscam \ iabilizar a formação do Estado Mínimo. a aquisição vil do 
patrimõnio público e a privatização dos (deficitários ?) servi~:os 

. I 
Nesse processo de disputa de poder entre os 

estatais. 

atores da cena nacional, a crise política do Estado transforma-se em 
fator de ''ingovemabilidade", justificativa que o Poder Executivo 
central e suas alianças partidárias encontram para imputar à rígida 
"Consntuição Cidadã" toda a sorte de responsabilidades p<: las 
mazelas brasileiras. Identificada a culpada. de imediato surg1~ o 
veredito-solução: tomar flexível a Carta de 1.988, 
desconsritucionalizando-a naqueles assuntos de interesse liberat< .rio 
do Governo, reformando-a nos temas de inconveniência ou 
obstaculização política. 

2. A CRISE DO PODER JUDICIÁRIO. 

A crise institucional de sistemas poli ti cos 
dogmáticos e hegemônicos, quando pacifica, carrega no seu tojo 
enorme potencial de mudanças em todos os setores da cena 
nacional. pois retrata o esgotamento, em níveis os mais variados -
mas sempre avanados -, das supremacias e modelos vigentes. 
T omtsucame.nte considerada, a inexorabilidade dessa crise pode ser 
transformada em poderosa diáspora para a correção de rumos 
distorcidos e construção de estruturas objetivas que alavanque n a 
sua superação e pennitam a edificação de um futuro meUwr e 
socialmente mais justo para a cidadania no media prazo. A questão 
reside. consoante já referido, em produzrr e direcionar suas 
soluções em consonância com essas finalidades. de evidente e 
msubstltuivel cunho humanístico. Foi-se a época em ~ue, 

acreditava-se, alguns construiriam durante certo tempo o bolo, Jara 
depo1s - e nenhum algum - repartirem-no com todos. 

Natural, pois, que a crise judiciária seja parte 
integrante e emergente de uma crise conJtmturaJ do Es1 ado 
brasileiro. tendo contnbuido interna e externamente para a sua 
formação e surgimento. Por igual cnstalinc que a tomada de 
consctência sobre a crise judiciária, por part·! dos operadores e 
atores nela envolvidos, seguida da formulaç~. ) de plane:jame 1tos 
estratégicos objetivos e programas e . proje :os d-e saneam :nto 
conststente das distorções atuais. perrrutirá a estrUturação de um 
Poder Judiciário apto ao eficiente e eficaz atendimento dos pkitos 
da cidadania. Entretanto, para que tal ocorra, toma-se 
indispensável um profundo, sério e desapaixonado exame 
diagnóstico e de situacionamento da questão judiciária brasileira, a 
identificação das suas raízes, contornos e efeitos, bem como a sua 
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comparação com os modelos judiciários existentes no mundo 
contemporâneo, suas principais características, defeitos e virtudes. 
Assim procedendo-se, ficam de pronto afastados os vícios do 
emocionalismo, os ranços do corporativismo, as irresponsabilidades 
do voluntarismo ignorante e serviçal, a prepotência da hierarquia 
cega e obscurantista, os casuísmos das soluções subjetivàs, 
interesseiras e subalternas, a tutela de posturas bonapartistas e 
saudosismos gongóricos. Então, e só então, ter-se-á legitimação 
ética e firmes condições de equacionamento sustentado da questão 
judiciária brasileira. 

No clima originado pela ânsia reformista para 
alcance da tão apregoada "govemabilidade" no plano federal, 
numerosas propostas de refonna da Carta de 1.988 vêm sendo 
postas à apreciação do Congresso Nacional, âmbito em que · o 
Judiciário tem merecido destaque como "Poder em crise", · sendo 
revelada profunda insatisfação com o baixo nível de atendimento de 
suas atribuições constitucionais. Por isso e mediante discurso que 
parte de premissas equivocadas na maioria das vezes, a necessidade 
da reforma da estrutura judiciária coloca-se como sentimento quase 
que generalizado entre os detentores do poder para tanto. Todavia, 
para que as apregoadas refonnas não resultem no desmantelamento 
do Judiciário como Poder de Estado, enfraquecendo-o ao ponto de 
tomá-lo wn mero serviço estatal subordinado aos interesses e 
controle dos governos que se sucedem, é preciso que se tenha 
presente a globalidade das causas da "crise da Justiça" 
constituída por vasto elenco-, atrelada à inegável crise do Estado e 
do Direito. 

A sociedade brasileira, em curto espaço de 
tempo, adquiriu nova identidade: em l.940, apenas 32% da sua 
população pertenciam à zona urbana, ao passo que em l. 980 esse 
percentual subiu para 68%, concentrando 90% dos brasileiros na 
condição de pobres a miseráveis. A partir de l.985, com o 
paulatino ressurgimento da democracia como princípio básico e 
com a reafirmação do Judiciário como Poder, o questionamento e a 
impugnação popular ás ações e omissões governamentais passou a 
ser rotineiro nas lides forenses, gerando wna explosão de demandas 
- liberando a "litigiosidade contida", no sentir do Ministro 
Sepúlveda Pertence - e colocando em contraposição os novos 
conflitos sociais com leis envelhecidas e fonnação técnica 
defasada. O final do regime militar resultou no abandono de 
políticas de crescimento forçado e artificial, tomando-se 
inescondíveis e agravadas as misérias e demais mazelas sociais. Os 
conflitos passaram de individuais a intercoletivos, ou travados entre 
coletividades e Governo, gerando grupos massivos de lesados, tais 
como aposentados, trabalhadores e contribuintes. O Direito passou 
de uma visão abstrata e inerte para uma perspectiva ativista, 
colocado em posição politizada e gerando perplexidade à maioria 
ortodoxa dentre seus operadores. Promulgada a Carta de l.988, 
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nela lançaàas as bases de wn novo pacto social brasileiro; começou 
a operar-se. de modo célere e efetivo, a adequação do jwidico à 
pulsante realidade brasileira. Muito e'specialmente no âmbito do 
Direito Material, ao Judiciário foi garantido instrumental técnico­
legislativo que lhe pennitisse ir ao encontro dessa nova ordem 
social, assim passando a efetivar legitimamente o "Direito vivo" e 
os direitos sociais deferidos pela nova Constituição Federal. O que 
ocorreu. entretanto, revela um Estado inadimplente perante essa 
nova ordem, tendo o Judiciário funcionado como "fónnula legal e 
legítima" de fuga do Poder Público e do empresariado quanto ao 
cwnprirnento dos seus deveres obrigacionais. Instaurou:--se época 
em que, se o cidadão quisesse efetivar seu direito, "que fosse para a 
Justiça !". Centenas de milhares de demandas judiciais poderiam 
ter sido evitadas se as políticas públicas então adotadas houvessem 
seguido os co gentes princípios insculpidos no "caput" do artigo 3 7 

situacionamento dessas propostas no cenário político pertinente às 
refonnas constitucionais em curso no Congresso Nacional, a fim de 
que, diante de visão analítica de conjuntura, melhor se possa 
aquilatar a natureza, dimensão e efeitos dos projetos legislativos ora 
sob comentário. 

Inserida nwna sociedade de massas voltada 
para o conswno e no bojo de uma economia de Terceiro Mundo 
sustentada por moldura altamente concentradora de renda, a crise 
política do Estado brasileiro escancarou-se nos anos 80. O retomo 
às práticas democráticas fortaleceu o Estado de Direito e, como 
conseqüência do desenvolvimento da consciência política nacional, 
desembocou na Constituinte Originária de 1.988, daí emergindo a 
denominada "Carta Cidadã", consagradora de substantivas 
conquistas da Sociedade brasileira no plano distributivo dos direitos 
e garantias fundamentais- individuais, socia:5, difusos e coletivos­
, a maior parte deles fiuto de históricos pleitos e árduas lutas por 
várias décadas. 

Promulgada, a Carta de 88 gerou um 
processo coletivo de levantamento de expectativas na sociedade 
brasileira. em paralelo ao início de .desenvolvimento sustentado, no 
plano comportamental, da sua consciência critica no exercício da 
cidadania. Este dinâmico quadro de perspectivas sociais, somado à 
massa de miserabilidade econômica de amplos segmentos 
populacionais ávidos de reivindicações, entra em choque, todavia, 
com a estrutura operacional de base do Estado brasileiro. O 
embate, no início deste processo, trava-se na esfera político­
econômica pública, e, ao depois, com a: estabilização da moeda. 
também no segmento privado. Nos dois setores, inevitavelmente 
entrelaçados no plano político e econômico, o resultado e 
identicamente frustrante no plano das expectativas sociais geradas. 
Na área pública, as demandas sociais reprimidas revelam as 
distorções do Estado organicàmente imperi~ funcionalmente 
corporativo, economicamente clientelista e socialmente 
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inadimplente; na área de iniciativa privada, escanc~a-se a 
selvageria e volatilidade dos capitais financeiros, a fragilidade do 
sistema bancário, a precariedade de sustentação econômica dos 
parques produtivos nacionais, o clientelismo dependente das verbas( 
públicas e, até por consequência, a incipiêncla e inconstância do~ 
chamar-se qualquer d•sfuncionalidade, ainda que se tire 
proveito da dramaticidade para inibir o pensamento, ainda que 
o conceito mesmo tenha perdido conteúdo e sua carga 
emocional dificulte os diagnósticos e a previsão de soluções, o . 
certo é que a "sensação" tão extensa deve ter algum 
fundameKJto real." ( op. cit., p. 25). 

3. AS PROPOSTAS DE REFORMA 
JUDICIÁRIA NO CONGRESSO NACIONAL. 

Caracterizando-se o modelo judiciário 
brasileiro como estruturalmente técnico-burocrático, de examinar-se 
as tendências de rwnos que o seu processo de reforma vem 
tomando no Congresso Nacional. O estudo permitirá a formação 
de juízo prognóstico sob1·e se o Judiciário receberá condições de 
ingressar no seleto universo atinente ao modelo das democracias 
avançadas, ou será arremessado aos porões obscuros do modelo 
empi.nco-pruruttvo. Por oportuno, Zaffaroni traça interessante 
digres!:ão a respeito do tema, asseverando que "qualquer 
estrutura técnico-burocrática pode revolucionar no sentido do 
modelo demor.li·átk:o contemporâneo, mas também pode 
degrarlu--se no §entido de u:m modelo empírico, dependendo 
das forçm; qm:: atuem em seu interior e do "ambiente" em que 
se enquadre. 01 (op. cit., p. 159). 

No âmbito das reformas con~titucionais 

em curso no Congresso Nacional, o princípio republicano 
consubstanciado na divisão de Poderes harmônicos e independentes 
entre si vem sendo cotidianamente posta em cheque por wn 
extraordinário e bem coordenado esforço de interesses econômico­
financeiros transnacionais e blocos políticos nacionais, que têm em 
comum a crença messiânica nos poderes mágicos e reguladores da 
invisib'e lumd do mercado como matriz de pacificação dos 
conflitos sociais e promoção da prosperidade geral da Nação. 

Para que os seus poderes possam ser 
eficazmente exercidos, entretanto, esses interesses requerem wna 
agê~cia política que não sofra embaraços em sua ação, consoante 
magistralmente diagnosticado por MAURO CAPPELLETTI na já 
antológica obra "Juízes Legisladores?", de que é triste e~emplo de 
resultados o "Estado-Empresa" edificado pelo governo Berlusconi 
na Itália. Ou seja, um Poder Executivo que detenha, de fato, 
também o poder de legislar, usmpando, na prática, as prerrogativas 
do Poder Legislativo, além de ficar imune ao controle dos seus atos 
pelo Poder Judiciário, tudo se justificando porque só ele - e o 
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"Consenso de Washington .. - detem a 'vlSào do que é necessário 
para prover o bem co·mum, pragmática o su!icieme para não se 
deixar deter por escrúpulos juridicos. que não se compadecem com 
essa moldura unitária de Estado e com esse projeto de hegemor:ua 
política. 

A gravidade institucional desse cenário 
político adquiriu tal dimensão 4ue, em março de 1997, a 
comunidade Jurídica nacional, convocada por EV At'IDRO LINS E 
SILVA, PAULO BONAVIDES, ROSAH RUSSOMANO, 
DALMO DE ABREU DALLARI. CELSO ANTÔNIO 

BANDEIRA DE MELO, FÁBIO KONDER COMPARATO, 
GODOFREDO DA SILVA TELLES JR.. EROS ROBERTO 
GRAU, SER-GIO SÉR VULO DA CUNHA e dezenas de outros 
notáveis ·signatários desse documento, editou ''\1.anifesto à 
Nação" no qual ficou registrado que "o País vem sendo dirigido, 
predominantemente, pelo Poder Executivo por meio de 
medidas. denominadas provisórias, mas que. pela reiteração, se 
vão tornando definitivas e cujo desmedido fluxo atinge a 
inacreditável média de duas por dia. Há, pois. presentemente, 
verdadeira usurpação das funções legislativas do Congresso 
Nacional. ( ... ) Dessarte, o Executivo se agiganta em relação ao 
Legislativo e desborda do princípio constitucional que 
estabelece a independência entre os Poderes. exatamente para 
prevenir interferências indevidas e a supremacia de um deles. 
Aliás. ninguém menos que o Colégio Permanente de 
Pr esidentes de Tribunais de Justiça já denunciou à sociedade 
brasileira que ' ... a concentração de poder já se vai fazendo 
ameaçadora à normalidade institucional e a supremacia da 
lei'."' Mais adiante. ao defender a independência externa e mtema 
da magistratura e do Poder Judiciano. o ··Man1ú:sto .. demmcia "a 
concepção subordinante de q ue magistrados não devem julgar 
segundo a Constituição e as leis, mas segundo o que o Executivo 
estima desejável". ao depo1s concluindo que "Tudo leva a crer 

que está em curso um processo de ruptura do modelo 
constitucional democrático instituído em 1988, para substituí-lo 
por outro, elaborado à imagem e semelhança dos atuais 
governantes. Nessa marcha não apenas a Constituição é 
espezinbada, mas também interesses fundamentais da Nação." 

No que diz respeito ao Poder Judiciário, o 
quinhão é amargo. As reformas constitucionais (administrativa, 
previdenciária e Judiciária) e numerosos projetos de lei em curso no 
Congresso Nacional. se implementadas. importarão na servilizaçào 
do Judiciário enquanto Poder de Estado. conseqliência da quebra 
dos predicamemos da magistratura. ainda atingindo, de quebra. 
todo o funcionalismo publico estatutário. Vale dizer: todo o serviço 
público essencial, indelegável e inegociável do Estado. O resultado 
disto, somado à privatiiaçào da previdência social pública e a 
instituição dos fundos privados complementares de aposentadoria e 
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de pensão, é uma insegurança sócio-econômica que deverá 
contribuir muito pouco para a probidade de conduta, nwna 
demonstração bizarra do funcionamento das leis de mercado. 

A essa altura, entretanto, a magistratura e 
os demais segmentos indelegáveis do serviço público estatutário 
não mais gozarão das garantias constitucionais de irredutibilidade 
de vencimentos e de proventos. A esse tempo, ainda nos termos 
das reformas propostas, os magistrados também já estarão 
privados dos seus demais predicamentos: da garantia da 
vitaliciedade, pela perda do cargo mediante simples decisão 
administrativa e escore de votação rebaixado ao mínimo 
matematicamente admitido, além de majoração arbitrária do 
período de prova para a aquisição dessa garantia; da garantia da 
inamovibilidade, através do afrouxamento do conceito de "interesse 
público" e minimalização do escore de votação. Isso tudo sem 
prejuizo da ampliação descriteriada e casuística · do sistema de 
vedações aos juízes, âmbito em que a regra proibitiva das práticas 
nepotistas é uma das únicas benvindas. Porque, na sua 
integralidade, a reforma judiciária proposta consagra um autêntico 
regime de força hierárquico-administrativo dos Tribunais superiores 
sobre os demais órgãos judiciários do País, inclusive em detrimento 
da intangível cláusula de autonomia federativa da Justiça dos 
Estados e do Distrito Federal. O resultado dessa proposta é a perda 
da independência interna dos magistrados. Por outro lado, 
paralelamente, com a implementação das refomtas previdenciária e 
administrativa, o Judiciário ficará a mercê do Poder Executivo, cuja 
conseqüência conjuntural mais imediata é a perda da independência 
externa do Poder Judiciário e dos juízes. Em conclusão: a 
magistratura e o Judiciário perdem a sua independência interna e 
externa, configurando o que EUGENIO RAÚL ZAFFARONI 
denomina de "funcionarizaçao" da magistratura, pois, de fato, o 
Judiciário deixa de ser Poder de Estado e os juizes deixam de ser 
juízes, transformados que foram em meros burocratas a serviço do 
poder. 

Não menos graves são os atentados aos 
princípios federativo e da independência dos poderes, estabelecidos 
em cláusulas pétreas na Constituição Federal e intangíveis pelo 
processo de emenda constitucional: pretendem a fixação de níveis 
de remuneração inferior para os membros dos Tribunais dos 
Estados e, ainda, de um subteto estadual para os vencimentos dos 
juízes, ao arbítrio dos governadores. Isso tudo sem mencionar-se a 
mutilação das vantagens por tempo de serviço dos juízes, cujo 
"subsídio" passa a ser teto de vencimentos para todo o serviço 
público nacional. E, a título de golpe definitivo na estrutura 
judiciária, a proposta de que a competência para. proposição 
legislativa de alteração dos "subsídios" dos juízes passe a ser, 
obrigatoriamente, de iniciativa conjunta dos chefes dos três 
Poderes. 
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Mas não é só isso. A instituição das súmulas 
com ~tetto vinculante terá o condão de eliminar o processo 
evolunvo do Direito, subtraindo dos juizes das irlstâncias inferiores 
e dos tribunais de 2° Grau - por excelência o berço da 
jurisprudência - toda a criatividade ~ independência, assim 
cristalizando um poder supra-legislativo nos tnbunais superiores. 
Pelo não acatamento das súmulas, poderá o magistrado responder a 
processo criminal por desobediência, isto se antes ele não perder o 
cargo por decisão meramente administrativa. que é outra das 
pretendidas inovações, com o que já terá caido por terra, também. a 
garantia da vitaliciedade, predicamento que, antes de tudo e 
sobretudo, é urna das mais preciosas conquistas da cidadania contra 
a opressão e os desmandos públicos e privados. 

Parece não haver limites para o exercício 
absoluto do poder. Outra das proposições em curso ressuscita dos 
porões dos anos de chumbo o poder avocatória de ações tramitando 
nas instâncias inferiores pelos tribunais superiores. Quer seja 
através da avocatória proposta criar na via difusa do sistema de 
controle da constitucionalidade rebatizada de "questão 
constitucional incidente" -, quer seja através da avocatória 
outorgada ao autoritário e antifederativo "Conselho Nacional de 
Justiça·· para os procedimentos adrninistrativo-disciplirlares, 
inclusive os já julgados definitivamente. 

,. E tudo isto é feito a pretexto de resolver os 
problemas da justiça judiciária - talvez porque a concretização de 
JUSUÇa social, na jurisdição distributiva. também passe pelo Poder 
Judiciário, derradeiro baluarte da cidadania esmagada contra as 
ações arbitrárias, discriminações e omissões casuísticas do poder 
governamental na implementação e desenvolvimento das políticas 
públicas -, tanto quanto solucionar as deficiências infraestruturais e 
conjunturais do Poder Judiciário, tema objeto de intensa campanha 
publicitária promovida por órgãos de imprensa conh~cidos por seu 
engajamento com cada um dos governos que se sucedem. Não 
hesitam ainda, o que é mais grave, em confundir dolosamente as 
garantias da magistratura com privilégios corporativos, como se os 
seus destinatários não fossem os cidadãos e o seu objeto a defesa 
inegociável e intransigente das liberdades públicas. Nesse 
contexto, pois, o Judiciário-jurisdição toma-se um obstáculo que é 
preciso remover, ao custo da sua independência externa e mterna. 

Nenhuma das reformas constitucionais em 
tramitação, contudo, toca verdadeiramente nas causas do mau 
funcionamento da Justiça, entre as quais está, reconhecidamente, a 
hipertrofia legislativa, a violação reiterada. pelo poder público. de 
normas legais e da própria Constituição, na deliberada e reiterada 
interposição, pela administração pública, de recursos judiciais em 
milhares de casos nos quais sabe muito bem que será mal-sucedida. 

· Dados estatísticos judiciários recentemente divulgados dão conta de 
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que o INSS e a União são responsáveis por 50% dos processos que 
tramitam no Superior Tribunal de Justiça, sendo que no Supremo 
Tribunal Fedeial, a União, o INSS e o governo do Estado de São 
Paulo são responsáveis por 60% dos processos (jornal Zero Hora, 
edição de 05/01/98, p. 16). 

Por outro lado, nada é feito para conter o 
crescente descompasso entre o número de juízes em atividade e o 
incrível aumento do volume de processos . Nos últimos dez anos, o 
número de juízes em atividade no país apenas dobrou, enquanto o 
número de processos aumentou em 937%, fenômeno cujo curso 
coincide, para agravar o quadro, com a redução sistemática dos 
recursos orçamentários destinados ao Poder Judiciário. É nesse 
contexto que a Carta Política vigente passa a ser um empecillio e 
deve ser reformada. 

4. SINOPSE ESTRUTURAL DO SISTEMA DE 
CONTROLES 
BRASILEIRO. 

DA CONSTITUCIONALIDADE 

O sistema das Constituições rígidas - Cartas 
Políticas no sentido formal - fundamenta-se na distinção ontológica 
entre poder constituinte e poderes constituídos, dai resultando a 
superioridade da lei constitucional - obra do poder constitumte -
sobre a legislação ordinária, infra-constitucional, emanada de atos 
hierarquicamente inferiores dos poderes constituídos, cuja 
respectiva competência é proveniente da própria Constituição e por 
ela limitado. Desse entorno procede, por conseguinte, a 
supremacia incontrastável da norma constitucional sobre as demais 
regras de direito \igentes nwn determinado ordenamento jurídico. 
E porque rígidas no sentido formal, as normas constitucionais 
balizadas neste ststema adquirem estabilidade axiologicamente 
superior à lei ordinária, até por isso requerendo especial processo 
de revisão, mais consistente e criterioso do que o pertinente à sua 
consorte infraconstitucional. A defesa da Constituição toma-se 
corolário e, em conseqüência, a inserção de lei inconstitucional na 
ordem jurídica \igente instaura questão vital para o justo 
funcionamento dos órgãos de Estàdo, do aparellio de governo e, em 
especial, dos direitos e garantias fundamentais insculpidos na Carta 
Política. 

Neste Sl!tor de defesa da Constituição, surge 
e agiganta-se o sistema de controle da constitucionalidade das leis. 

Seja formal ou material, político ou jurisdicional esse sistema de 
controles, as suas dificuldades principiam quando se trata de definir 
organicamente os meios e modos através dos quais devem ser 
expelidos do ordenamento jurídico vigente os preceitos 
inconstitucionais de leis e atos normativos. Essa definição orgânica 
e modal dos controles de constitucionalidade que integrarão o 
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sistema ocorre através da eleição dos seus ambutos e mecanismos 
insmunentais. 

Uma das históricas !écnicas de controle da 
constitucionalidade das leis reside na definição de que o exercício 
dessa competência é de ordem jurisdicional. anibuição de órgãos 
judicantes do Poder Judiciário, consagrando duas vertentes 
básicas. quais sejam: 

(a) o controle por via de exceção, também denominado de 
incidental, difuso e concreto, tradicionalmente desenvolvido por 
todos os graus ordinários de jurisdição no âmbito de processo cuja 
sentença ou acórdão declara, ao julgar o mérito da lide, com 
eficácia limitada às partes litigantes, em car<Ítfl" prejudicial interno e 
incidental, a inconstitucionalidade de preceito juspositivo que se 
lhe quis aplicável e nele foi invalidado, preceito esse que, no 
entanto. fora daquele processo, continua integrado á ordem juridica 
vigente até que órgão jurisdicional a tanto competente o invalide 
com oponibilidade eficacial erga omnes. assim subtraindo-o, desde 
sempre, do mundo jurídico: 

( b) o controle por via de ação. também denotninado de 
direto, concentrado e abstrato, desenvolvido por colegiado 
jurisdicional com competência especifica e no âmbito de ação de 
inconstitucionalidade tipicamente inserida na Carta Política, cujo 
acórdão, em julgamento de mérito: ( b 1) na hipótese de 
procedência do pedido, declara a inconstitucionalidade do 
preceito positivo impugnado. constituindo decisão que o invalida 
com oponibilidade eficacial erga omnes. assim subtraindo-o. 
desde sempre. do mundo jurídico: i b2) na hipótese de 
improcedência do pedido. declara a constitucionalidade do 
preceito positivo impugnado. constituindo decisão que o afirma 
válido e eficaz no ordenamento. 

Assim. em apertada síntese, orientada para o 
que o sistema condiz com a paulatina tradição judiciaria brasileira. 

essas são as duas vias de controle da constitucionalidade praticadas 
no pais, vindo a pelo ilustrativo da matéria a valoração política que 
o emmente constitucionalista PAULO BONAYIDES demarcou. 
verbis: 

'' Em nosso sistema constitucional, o emprego e a 
introdução das duas técnicas traduzem de certo modo uma 
determinada evolução doutrinária e institucional, que não deve 
passar despercebida. 

Com efeito, a aplicação da via de exceção, unicamente 
pela via do recurso e.l:traordinário, a principio. e a seguir 
também pelo mandado de segurança, configura o momento 
liberal das instituições pátrias, volvidas preponderantemente. 
desde a Constituiçilo de 1.891, para a defesa e salvaguarda dos 
direitos individuais. (. .. ). 
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O controle por via de exceção é de sua natureza mais 
apto a prover a defesa do cidadão contra os atos normativos do 
Poder, porquanto em toda demandq que suscite controvérsia 
constitucional sobre lesão de direitos individuais estará sempre 
aberta uma via recursal à parte ofendida. 

A latitude de iniciativa da sindicância de 
constitucio11alidade, em se tratando da via direta, é decisiva para 
marcar-lhe a feição liberal ou estatal, democrática ou 
autoritária, em ordem a determinar se o controle se faz com o 
propósito de atender aos fins individuais ou aos interesses do 
Estado, interesses que tanto podem exprimir uma necessidade de 
harmonia na relação entre os distilllos órgãos de soberania como 
um impulso de expansão e hegemonia de um dos poderes, 
nomeadamente o Executivo. (in "Curso de Direito 
Constitucional'', PAULO BONAVIDES, SP, Malheiros Editores, 
6a. ed. rev. e ampl., 1.996, pp. 293/294) 

Com efeito, buscando inspiração no modelo 
constitucional norte-amencano, a via de exceção - incidental, 
concreta e difusa - de controle da constitucionalidade foi 
introduzida no Brasil com a ConstitUição de 1.891, na esteira da 
sagração da república. do federalismo e do regime presidencialista 
de governo. sendo acometida aos Juizes e tnbunais a competência 
para apreciar a validade das leis e regulamentos, mcumbindo-lhes 
deixar de apilcar ao:; casos ocorrentes as leis manifestamente 
inconstitucionais e os regulamentos manifestamente incompatíveis 
com as lets e com a Constituição (art 13, § I O, da Lei n° 221, de 
2011111 894) Essa .., 1a de exceção jamais deixou de integrar o 
ordenamento constitucional sufragado pelas Cartas Políticas 
promulgadas ou outorgadas a partir de 1.891 . 

Por outro lado, a via da ação - direta, 
abstrata e concentrada - de controle da constitucionalidade 
começou a ser introduzida no Brasil na Constituição Federal 'de 
I. 934, diante de peculiar representação interventiva (art. 12, § 2°) 
por ofensa legislativa estadual às suas cláusulas sensíveis (art. 7°, 
inc. VII), sendo desefícacizada na Carta do Estado Novo (1.937: 
art. 96, e paragrafo único) e reinstituída na Constituição de I. 946, 
na qual o Senado F e dera! continuou com a competência para 
suspender a execução de lei declarada inconstitucional pelo 
Supremo Tribllflal Federal, tendo ficado claro, então, ao contrário 
do que a CF/3-+ poderia sugerir, que só as decisões dessa Corte 
poderiam pro\·ocar 2. suspensão da Câmara Alta da República. Mas 
foi arraves do an. ~ · da bnenda Constitucional n° 16, de 26 de 
novembro de 1 965, atributiva de nova redação à alinea "k" do art . 
I O I, inciso I, da CF /46, que a via abstrata de controle da 
constitucionalidac:: receb~·! maior amplitude, sendo atribui da ao 
Supremo Tribuna.i Federal a competência para o processo e 
julgamento de representação de inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo, federal ou estadual, encaminhada pelo Procurador Geral 
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da Repuolica. com o que a ação direta deS\lncu iou-se dos fins de 
inter'\'ençào federal, conforme os textos .:: c:1sllrJcionais antenores . 
A E.C. :1: 16/65 foi absorvida. no quaàra.-:te. ;: eia Constituição de 
1.967. J qual, por sua vez, atraves Ja EC ·, : )9. dentre cutras. 
recebeu importantes inovações positi\';-JS ..: : :-:.:c!l1rurais, tais como os 
principias da legalidade e do acesso 1 _nmsdiçào. Com a 
Consunuçào Federal de 1.988, o conrro.le concentrado da 
constituciOnalidade recebe algtms avanços. i~us como a ampliação 
do rol de legitimados ativos e a declaração de mconstitucionalidade 
por onussão. Mas o sistema. como !Jffi :odo, permaneceu 
herrnetico. Por fim, através da E. C. n~ 3. de 1- 03:'93, nessa via foi 
criada a malsinada ação declaratória de consurucionalidade de lei 
ou ato norrnatiyo federal, dotada de opombilidade erga omnes e 
efeito 'inculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 
Judiciano e ao Poder Executivo. 

Embora ainda perststam algumas hesitações 
quanto ao Supremo Tribunal Federal vir a tomar-se exclusivamente 
a Corte Constitucional do País, na esteira. aliás. da obra inacabada 
que a Carta Política I . 988 tnaugurou nesse setor judiciano, 
consoante anota o percuciente constituciOnalista DALMO DE 
ABREU DALLARI (in ··o Poder dos Juízes ... SP, Ed. Saraiva, 
1.996, Cap. XIII . pp. I 09/117), desde muito a comunidade juridica 
nacional é unânime no reconhecimento da importància e dimensão 
que o sistema de controles da constituciOnalidade possui para a 
consolidação do Estado Democrático de Direito no Brasil, tendo 
como pressuposto que a Carta Política ç o mais legitimo 
instrumento de regulação do Estado. à auai todos os governantes. 
sem exceção. devem obediência Juramentad::t. 

Neste âmbito . toma-se ~ambém indiscutível 
que a Constituição Federal de 1.988 . ttrante o aleijão da ação 
declaratória de constitucionalidade com efetto \1nculante que lhe foi 
enxertado pela Emenda Constttuc10nal :-~ · 3193. deferiu 
modernidade ao sistema bifurcado Je controles da 
constitucionalidade que promulgou. no entanto ainda abrigando 
algumas disfuncionalidades que. na prattca. colocam em cheque 
todo a eficacialidade desse sistema. tats como a ausencta de 
previsão normativa expressa sobre o efeito de cassação da validade 
de preceito declarado inconstitucional na 'via de controle. 
concentrado, a eficácia ex tunc dessas dectsões nas \las direta e 
incidental e a moratória placitação senatonal ambuttva de eficácia 
erga omnes à declaração de inconsuructOnalidade do S.T.F. na 'via 
de c_ontrole difuso (art. 52. inc. X, c.r) 

Por outro lado. -.:m r3cc da amp!ttude das 
matérias msendas no ordenamento mauL'UIJdo pela Carta de I 988. 
os questionamentos de consuntclünaltdade passaram a se fazer 
presentes em grande ntirnero de processos JUdiciais, seJa em razão 
da interpretação das leis e, espectalmeme. das medidas provisórias, 
seja em razão da aplicação direta de dispositivos constitucionais, ou 
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f ·, razão da "crise de govemabilidade" argüida por Executivos 
imperiais para inobservar o princípio da legalidade previsto na 
Constituição Federal (art . 5°, inciso IL e art. 37, caput. da CF/88). 

Daí resultou - e continua proliferando - a 
il;devida utilização da malha recursal extraordinária como meio 
· .: procrastinação da efetividade das decisões judiciais, inclusive 
e principalmente as relativas a questões de interesse de massa, 
sejam individuais, difusos ou coletivos os direitos controvertidos. 
nas quais há, via de regra, lesão causada pelo Poder Público, 
mesmo nos casos em que a orientação jurisprudencial da Corte 
Suprema há muito esteja pacificada. Não se deve subdimensionar, 
aí, a incontrolável produção legislativa empreendida pelo Executivo 
Federal através da utilização abusiva de medidas provisórias, 
fazendo com que o sistema juridico brasileiro seja cotidiana e 
casuisticamente alterado. Neste campo, dois fatores têm sido 
decisivos para o agravamento da situação: a não-apreciação das 
medidas provisórias pelo Congresso Nacional e a hennenêutica 
magnânima para com o conceito de "relevância e urgência" como 
pressuposto de edição de medidas provisórias. Desse modo, não 
cessam de surgir novas questões de valoração constitucional, 
adquirindo especial importância e interesse geral o sistema de 
controles da constitucionalidade adotado no País. 

Essas questões tomam dimensão endêmica 
quando se verific·a que, na média, têm chegado ao Supremo 
Tribunal Federal cerca de trinta mil processos por ano, dos quais 
73% envolvendo o Poder Público, a quase totalidade deles 
versando sobre matérias jurisprudencialmente consolidadas por 
decisões dessa Corte . A situação fica mais agravada quando se 
trata dar cumprimento ao disposto no art . 543, e parágrafos, do 
C.P.C., na hipótese de interposição simultânea de recurso 
extraordinário (STF) e de recurso especial (STJ), anotando-se que 
esse dispositivo, em si, não merece censura, tornando-se 
problemática a sua execução em face da enonne demanda recursal 
nesses dois Tribunais e seus inevit::íveis reflexos nas pautas de 
Julgamento . 

Esse quadro vem sendo apontado, com 
acerto, como fator de inviabilização da Corte Constitucional do 
país. e, na sua esteira, também a título de solução empírica para o 
problema, na \ia de controle abstrato foi concebida a malsinada 
ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato nonnativo 
federal, ··1jas decisões definitivas de mérito produzem eficáci~ 
cor1tra todos e efeito vinculante; ·relativamente· àos demaís órgãos 
do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, consoante autoriza o art . 
I 0? . ~ 2°, da Carta Política de 1.988, acrescentado pela Emenda 
Constitucional n° 3, de 17/03/93 . Deconidos cinco anos de 
\"Ígência desse dispositivo, verificou-se o erro diagnóstico da sua 
concepção. em face da sua inoperância como instrumento 
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abstrato de controle da constitucionalidade. para o que muito 
contnbuiu o repúdio que lhe foi endereçado por parcela 
signific:mva da comunidade juridica nacional. 

Continuou a persistir. por conseguinte. o 
quadro de distorções supra referido. e. em face da enorme 
quantidade de demandas recursais extraordimirias de interesse 
massivo, repetitivas i! idênticas, outra solução empírica foi 
concebida para debelar o problema. Retornando o modelo 
sufragado na E.C. n° 3/93, todavia inaugurando urna escalada de 
força institucional até então nunca vista em tempos de normal~dade 
democnitica no país, a solução desta vez concebida consiste na 
proposta de criação de regra constitucional que permite ( 1: PEC n" 
500/97) a atribuição de efeito vinculante, relativamente aos demais 
órgãos do Poder Judiciário e à Administração direta e indireta da 
União. dos Estados, do Distrito Federal e Municípios, das decisões 
definitivas de mérito do Supremo Tribunal Federal na via difusa 
(rcc~so extraordinário) do sistema de controles da 
constitucionalidade, e (2: PEC n° 517/97) a edição de súmula com 
efeito vinculante no referido sistema de controles. 

5. AS PROPOSTAS BÁSICAS CONSTANTES 
DAS PEC's nJ. 500/97-CJl IPEC ~0 . 54/95-SF) E n". 517/97. 

Neste quadrante e apenada síntese, a PEC nJ 
500/97 introduz profundas alterações no sistema de controles da 
constituciOnalidade brasileiro, a mruoria delas fruto de wna visão 
estruturada em princípio de concentração aulOntária de poder. 
propondo nova redação ao § 2°. do an. l 02 da Constituição 
Federal. dispondo que "Terão eficácia contra todos e efeito 
vinculante. relativamente aos demais órgãos do Poder 
Judiciário e à Administração direta e ind ireta da União, dos 
Estados. do Distrito Federal e :\lunicípios, as decisões 

proferidas pelo Su premo Tribunal Federal nas ações direta de 
inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo. e as definitivas de 
mérito, se o Supremo Tribunal Federal assim o declarar, pelo 
voto de dois terços de seus membros." .. 

A apensada PEC n J. 517/97, por sua vez, 
propondo a criação de § 3 o no an. I 02 da C onsutuição Federal, 

dispõe que "0 Supremo Tribunal Federal poderá, mediante 
decisão de três quintos de seus membros, após reiteradas 
decisões sobre questão processual controvertida e excluídas as 
matérias relativas aos direitos e garantias individuais. aprovar 
Súmula que terá efeito vinculante em relação aos demais 
órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e 
indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como 
proceder à sua revisio ou cancelamento." 

) 
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Na PEC n°. 500/97, o proposto § 2°. do art. 
I 02 da Constituição Federal prevê a atribuição de (a) eficácia 
contra todos e (b) efeito vinculante, relativamente aos (b.l.) 
demais órgãos do Poder Judiciário e (b.2.) à Administração 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Mwlicípios, (c) às decisões do Supremo Tribunal Federal nas 
(c.l.) ações diretas de (c.l.l.) inconstitucionalidade (ADIN) e 
(c .1.2.) declaratória de constitucionalidade (ADCON), bem 
assim (c.2 .) a toda e qualquer decisão definitiva de mérito 
declarada por 2/3 de seus membros. 

Na PEC n°. 517/97, o proposto§ 3°. do art. 
I 02 da Constituição Federal prevê a possibilidade (a) do Supremo 
Tribunal Federal, (b) após reiteradas decisões sobre (b.l.) 
questão processual controvertida e (b.2.) excluídas as matérias 
relativas aos direitos e garantias individuais, (c.) aprovar súmula 
com efeito vinculante ( c.l .) em relação aos demais órgios do 
Poder Judiciário e (c.2.) à Administração pública direta e indireta 
federal, estadual e mwlicipal, bem como ( d.) proceder à sua ( d.l.) 
revisão ou (d.2.) cancelamento. 

As propostas ora sob exame rigorosamente 
não se excluem, embora o enunciado da PEC n° . 517/97 seja mais 
restritivo e esteja todo subswnido no preceito da PEC 0°. 500/97, 
basicamente na medida em que esta última pennite que o S.T.F., 
mediante decisão singular proferida por dois terços de seus 
membros em um único processo trarnitante em qualquer das vias 
do sistema de controles da constitucionalidade ou no âmbito de sua 
competência esparsa, atribua efeito vinculante à matéria de direito 
material e/ou processual objeto do julgamento, ao passo que 
aquela pressupõe, no mesmo âmbito de competência e para a 
aprovação de súmula com efeito vinculante por três quintos de 
seus membros, a existência de reiteradas decisões do S.T.F. sobre 
questão processual controvertida, ainda assim excluídas as 
questões processuais relativas aos direitos e garantias 
individuais. 

Por conseguinte, a partir do princípio de que 
quem pode o mrus pode o menos, a única novidade que a PEC n°. 
517/97 traz em relação a de n° . 500/97 é a atribuição de efeito 
vinculante à súmula- produto de decisões reiteradas- do S.T.F., 
resultado que o preceito da PEC n°. 500/97 confere ao S.T.F. 
mediante decisão em um único processo e sem as restrições 
quanto à matéria que o enunciado da PEC n° . 517/97 impõe à 
súmula 

6. ANÁLISE DO SISTEMA DE CONTROLES 
DA CONSTITUCIONALIDADE PROPOSTO E SUAS 
VARIÁVEIS. 
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7. A PROPOSTA DE EM E~ DA AL TER.t'JA TIV A 

DO GRUPO D~ ESTUDOS CONSTITt;CIONAIS DA 
AJURIS - ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES DO RIO GRA~DE 
DO Sl"L - PARA .A ESTRUTURAÇ.-\0 DO SISTE~IA DE 
CONTROLES DA CONSTIT t;CIONALIDADE 
BRASILEIRO. 

No momento em que são propostas alterações 
legislativas de vital importância para o aperfeiçoamento do sistema 
de controles da constitucionalidade em favor de toda a cidadania 
brasileira. todos pretendemos contribuir, mesmo modestamente -
como e o caso deste estudo opinativo -, para que também 
melhorem, em conseqüência, as condições quali-quantitativas de 
trabalh<? jurisdicional da nossa Corte Constitucional . Nesse atã, 
~ubmeto-à-ronsideração dos eminentes parlamentares integrantes 
desta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da Câmara 
dos Deputados, os estudos e conclusões desenvolvidos pelo Grupo 
Multidisciplinar de Estudos Constitucionais - integrado por juízes 
estaduais, federais e do trabalho gaúchos -, que coordeno como 
Diretor de AssWttos Constitucionais da AJURIS - Associação dos 
Juízes do Rio Grande do Sul, a partir da intensa participação que 
temos realizado, desde o início de 1995, no âmbito dos processos 
legislativos pertinentes às reformas constitucionais trarnítantes no 
Congresso Nacional. 

Sinteticamente, no que diz respeito à súmula 
com efeito vinculante criada na PEC n~ 5 17/97, impende reg~strar 
algumas considerações acerca dos vicias que a contaminam de 
forma inarredável, a começar pela violação do pacto federativo (art . 
60, § 4°, inc. I, CF/88), pois retira dos juizos e tribWtais inferiores, 
regionais ou estaduais, a possibilidade de interpretar a lei frente aos 
casos concretos, obrigando-os a aplicar a determinação 
emanada do S.T.F. Dessa forma, em matéria dotada de efeito 
vinculante ou sumulada, ficam bloqueadas todas as vias de acesso 
jurisdicional que não desemboquem direta ou indiretamente no 
S.T.F. 

De outra parte, a súmula com efeito 
vinculante subtrai prerrogativa do Poder Legislativo (art. 60, § 
4°, inc. III, CF/88), impondo-se como uina ·'super-lei nacional" e 
esmagando as competências legislativas de todos os entes da 
federação frente ao comando sumular. Ainda neste âmbito. a 
medida proposta colide frontalmente corp o princípio da 
legalidade (art. 5o, inc. li, CF /88), cláusula pétrea na definição do 
art . 60, § 4°, inc. IV, da Carta Política. Esse principio. então. 
perde toda a sua histórica força, que sustenta o sistema Jlllldico 
romano-germânico adotado no pais, pois a vida nacional não será 
só regrada por normas legais, mas também por preceitos 
sumulares. Com o mecanismo da súmula em análise, o modelo de 
Estado de Direito brasileiro será sui generis, pois ~ni.nguém será 
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obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei ou de:súmula vinculante." Não bastasse; a' súmula 
com efeito vinculante consagra princípio de anti-isonomia na 
medida em que só obriga o Poder Judiciário e a 'Administração 
Pública, não incidindo sobre as relações da órbita privada Fere. 
além disso, o princípio da irretroatividade das leis (art. 5°, inc. 
XXXVI, CF/88), pois passa a regular inclusive as relações jurídicas 
constituídas antes de sua edição. Não obstante, relativamente ao 
histórico fluxo de criação jurisprudencial brasileiro, a siÍn)ula com 
efeito vinculante e a decisão singular do S.T.F. co'm efeito 
vinculante geram efeitos do presente para o futuro, inlp~dmdo a 
formação de jurisprudência sobre a matéria que llie e.· objeto e 
emcemindo qualquer discu· :ão sobre o assunto. 

Por · · ' os esses fundamentos, a magistratura 
gaúcha, reunida em assembtéi::\ geral da AJURIS (AssociaÇão dos 
Juízes do Rio Grande do Sul) em outubro de 1.995,. rejeitou a 
proposta de súmula com efeito vinculante, deliberação essa que se 
repetiu no âmbito do XIV e do XV Congresso Brasileiro de 
Magistrados, promovidos pela A.M.B . ( Assoéiaç.ão dos 
Magistrados Brasileiros) e ocorridos res~ ~-~tivamente nos anos de 
1995 e 1997. 

Ademais, peço vênia para fazer remissão aos 
fundamentos sustentados pelos eminentes Deputados Federais 
JARBAS LIMA (PPB/RS), JOSÉ GENOÍNO (PT/SP)~· MILTON 
MENDES (PT/SC) e RÉGIS DE OLIVEIRA. (PFLiSP), então 
parlamentar e hoje Vice-Prefeito da cidade de São PaulO'(SP), em 
seus votos em separado apresentados na Comissão' Especial de 
Reforma da Estrutura do Poder Judiciário; rejeitafido·o .. mecanismo 
da súmula com efeito vinculante e, comó. um todo,' o· Substitutivo 
apres..?ntado pela Relataria das PEC's no 96/92 e no 112/95'. 

Para fins de sistematização do · exame do 
preceito da PEC n°. 500/97 no âmbito do sisteina de éóntroles da 
constitucionalidade brasileiro, o ângulo de abordagem da análise 
ocorrerá, neste estudo, tanto na via de ação (direta, abstrata e 
concentrada: ADIN, ADCON, excluindo a' ADlnpO), quanto na 
via de exceção (incidental, concreta e difusa: Rec . ·E:dt:), a partir 
de dois \'etores: um, sobre a decisão declaratória da 
inconstitucionalidade: outro, sobre a decisão declaratória da 
constitucionalidade. 

Neste sentido e de inicio. ·de ·relembrar o 
sistema de cargas eficaciais introduzido pelo S'audoso e 
insubstituido PONTES DE MIRANDA no direito processual pátrio, 
mormente quando aplicado às sentenças (monocráticas ou 
colegiadas) das denominadas ações dúplices, bifrontes ou de 
múltipla face. Por esse consagrado e universal sistema, a ação 
direta de (in)constitucionalidade é instrumentalmente única e 
potehcialmente dúplice nos efeitos diretos da . .d~cisão sobrevinda 
do julgamento -da causa - o mesmo podendo ·ser ·afirmado quanto 
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ao resultado do julgamento de recurso extraordinário pelo S.T.F., 
embora esta não seja a disciplina constitucional vigente -, 
independentemente da natureza jurídica da pretensão que nela é 
deduzida. Tendo esse sistema como pressuposto, as variáveis 
decisórias no sistema de controles da constitucionalidade são as 
seguintes: 

(a) a decisio (publicada) que julga orocedente pretensão 
direta de inconstitucionalidade possw carga eficacial 
dedantiva positiva. constitutiva negativa. mandamental 
positiva e/ou negativa e autoexecutória sobre o preceito 
dedando inconstitucional, cassando a validade normativa (= 
vi1êacia) desse preceito e subtraindo-o do ordenamento jurídico 
em face de um comando judiciário automático, geral e 
subordinante, oponível erga omnes e ex tunc, em todo o 
território nacionaL 

(b) a decisio (publicada) que julga improcedente pretensão 
direta de inconstitucionalidade possw carga eficacial 
gclusiyamente declarativa positiva, porque reafirma. 
convalidando. a existência, validade e eficácia (potencial) do 
precéito (impugnado, mas) mantido vigente. A sua carga eficacial 
constitutiva positiva é zero, pois este efeito não decorre dessa 
decido, mas da imanência própria da lei enquanto resultado 
insdtucio6al do processo legislativo típico: o mesmo sucede 
quanto à sua mandamentalidade e à sua autoexecutoriedade (a 
idéia da súmula vinculante nasceu, aliàs, das naturais defecções 
da norma jurídica no âmbito dessas duas cargas, como meio de 
impor-lhe ulna ultra-cogência no plano da efetividade, todavia 
através de uma concepção institucionalmente autoritária e, ainda 
assim, sem conseguir fugir do tradicional binômio "preceito­
sa•çlo", a partir da proposta de criminalização da conduta do 
juiz naquilo que o notável jurista EV ANDRO LINS E SILVA 
denomina criticamente de "crime de hermenêutica"). 

(c) a decisio (publicada) que julga procedente pretensão 
direta declaratória de constitucionalidade possui, rigorosamente, 
idêaticos atributos e gera idênticos efeitos aos discrinúnados em 
(b), supra. 

(d) a decisio (publicada) que julga improcedente pretensão 
direta de çgnstitucionalidade deve possuir, rigorosamente, 
idêaticos atributos e gerar idênticos efeitos aos discrinúnados em 
(a), supra. Todavia, na disciplina estabelecida pelo vigente§ 2°. do 
art. 102-CF/88, essa decisão não concretiza eficacialmente a 
dedaraçio de inconstitucionalidade do preceito federal 
pretendido coavalidar mas afirmado inconstitucional pelo S.T.F., 
embora o dispositivo em tela preveja a produção de eficácia contra 
todos e, a 1~. efeito vinc:ulante relativamente aos demais 
ÓI'JIOS do Poder Judiciário e ao Poder Executivo. 

) 
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(e) as variáveis decisórias desse sistema de cargas eficaciais 
devem ser identicamente aplicáveis aos julgamentos da via de 
exceção (incidental, concreta e difusa: recurso extraordinário), 
pois inexiste lógica real institucional para que, sendo o Supremo 
Tribunal Federal a Corte Constitucional do país, sejam cultivados 
dois pesos e duas medidas nas vias do sistema de controles da 
constitucionalidade, mormente sabendo-se que democráticos e 
influentes setores parlamentares do Senado Federal vêem essa 
uniformização com simpatia, não interpretando-a como uma capitis 
deminutio à Câmara Alta da República. 

Por conseguinte, nos termos do sistema acima 
alinhavado, os aperfeiçoamentos a serem introduzidos no sistema 
de controles da constitucionalidade consistem no seguinte: 

(1) criação de cláusula constitucional de unificação dos 
instrumentos de ação na via direta, abstrata e concentrada de 
controle da constitucionalidade, · criando a ADIC (ação direta 
constitucional); 

(2) manutenção do recurso extraordinário como o único 
instrumento procedimental da via incidental, concreta e difusa 
de controle da constitucionalidade, pressuposto consciente e 
deliberado de rejeição de quaisquer instrumentos procedimentais 
com natureza avocatória, a exemplo da "questão constitucional 
incidente" proposta no substitutivo do Deputado Jairo Carneiro 
para a refd'rma do Poder Judiciário e no PL n°. 2.960/97: 

(3) criação de cláusula constitucional de uniformização dos 
predicamentos (atributos, mecanismos e efeitos) supra elencados 
nas alíneas (a), (b), (c), (d) e (e), das decisões do S.T.F. para os 
instrumentos procedimentais (ADIC e RExtr.) pertinentes, 
respectivamente, às duas vias do sistema de controles da 
constitucionalidade; 

(4) criação de cláusula constitucional pela qual o Supremo 
Tribunal Federal poderá, mediante julgamento fundamentado de 
dois terços de seus membros, após reiteradas decisões . 
definitivas de mérito declaratórias da constitucionalidade de lei 
ou ato normativo federal, estadual ou municipal, editar súmula 
(sem efeito vinculante, nos exatos moldes concebidos pelo 
Ministro VICTOR LEAL e, como tal, endossado no C.P.C. 
vigente) e dispor que o seu enunciado constitui-se em 
impedimento à interposição de quaisquer recursos contra o 
acórdão que a houver aplicado; 

(5) criação de cláusula constitucional autorizativa de 
revisão ou cancelamento da súmula impeditiva de recursos 
editada nos termos do item (4), supra, de oficio pelo S.T.F. e com 
legitimação ativa das autoridades, órgãos e entidades discriminadas 
no art. 103 da Constituição Federal, observado idêntico escore de 
votação para o respectivo julgamento; 
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(6) criação de cláusulas constitucionais que autorizem, nos 

casos de procedência total ou parcial de rec lamação de ganntia 
da autoridade de decisão do S.T.F. e de argüição de 
descumprimento de preceito fundamental decorrente da 
Constituição Federal, a imposição e executiYidade de sanção 
indenizatória civil contra os infratores e seus representantes 
legais; 

(7) criação de cláusula constitucional que estabeleça o 
critério eletivo como modo de acesso ao Supremo Tribunal 
Federal e fixe tempo de exercício de mandato jurisdicional para 
os membros eleitos, com composição orgânica que assegure à 
magistratura de carreira 2/3 da sua composição plenária. 

Por outro lado, tendo por pressuposto o 
contexto propositivo acima enunctado, de registrar que a PEC n:. 
500/97 adotou a expressão "eficácia contra todos·· - bastante 
desgastada pelo repúdio que a comunidade juridica nacional 

endereçou à ação declaratória de constitucionalidade criada pela 
E.C. n~. 3/93 - de categorizaçào juridica de menor densidade do 
que o sólido e tradicional conceito de "oponibilidade erga om11es", 
que serve tanto ao direito material enquanto regrarnento abstrato de 
conduta aplicável indistintamente aos planos judicial ou 
extrajudicial, quanto à coisa julgada material (que é instituto de 
direito material subjetivado, embora nasça no/do processo judicial) 
como fonte normativa concreta provinda da sentença (no caso) 
colegxada. 

O atributo da oponibilidade erga onmes na 
decisão declarativa da inconstitucionalidade é da essência da via 
direta, abstrata e concentrada de controle da constintcionalidade. A 
presença desse atributo é tão indispensável nessa via que a PEC 
originária do Senado Federal perdeu a oportunidade de estruturá-la 
simetricamente às decisões proferidas pelo STF. na via de controle 
difuso, medida que confere racionalidade global ao sistema de 
controles, inclusive resolvendo a delonga figurativa e moratória da 
homologação disposta np art. 52, inc. X, da Carta Magna. Tanto 
quanto prever e conferir expressa carga eficacial dúplice ou bifi"onte 
às decisões proferidas nos lindes dessa nova e única ação direta de 
constitucionalidade. 

Mas o problema nesse setor, como ,r\~to, uào 
reside nesse atributo, que na referida PEC convive com o proposto 
e espúrio efeito vinculante. Reside, sim, na fórmula eficacial 
proposta para esse atributo da oponibilidade erga omnes. qual seja 
a não-atribuição de efeito de cassação da validade do preceito 
declarado inconstitucional. A expressa atribwção desse efeito. 
por conseguinte, mantém a integridade do sistema romano­
gennànico e consolida definitivamente o princípio da legalidade 
(artigos 5°, inc. II, e 37, caput, da C.F./88) adotados no País. Essa 
fónnula vincula automaticamente. sem tratamentos diferenciais ou 

) 



( 

( 

autoritarismos, toda a atividade jurisdicional e a administração 
pública de todos os entes da F ederaçào à decisão de 
inconstitucionalidade do S.T.F. , além de subtrair do ordenamento 
jurídico a base legal para a ação dos particulares na órbita privada. 
Isto é oponibiiidade erga omnes dotada de efetivid~de, em que o 
efeito vinculante é mera - e não mais do que - decorrência 
estrutural do sistema instituído. 

Ent.-etanto, o que propõe a PEC nessa área ? 
A oponibilidade erga omnes - n~la denominada de "eficácia contra 
todos" - é concebida como wn atributo sem autossuficiência 
causal, pois divide o seu espaço de poder com wn efeito 
vinculante relativG e difereaucial, que, embora decorrente, é 
alçado à condição de atributo, criando uma capitis deminuâo 
automática à. oponibilidade erga omnes, já então tornada sua innã 
univitelina. 

A fórmula proposta na PEC, ao fim e ao 
cabo, declara: a oponibilidade erga omnes não tem efeito 
vinculante para a órbita privada; o efeito vinculante fica restrito à 
Administração Pública de todas as esferas da Federação e ao 
Judiciário-jurisdição. Tr-ata-se de critério anti-isonômico, 
logicamente insustentável, pois potencializa a situação de um 
preceito ser considerado inválido para o âmbito público e válido 
para o campo privado, não obstante as naturais diferenças 
existentes entre estes dois setores por força da atividade vinculada 
do administrador público, diferenças estas que, ao fim e ao cabo, 
significam que a administração pública só pode fazer ou deixar 
de fazer o que a lei detei"mina. ao passo •lue o particular pode 
fazer tudo o que a lei não proíbe. Torna-se evidente, na esdrúxula 
dicotomia proposta, que o também proposto efeito vinculante, por 
si só, não é auto-imponível na órbita privada. Até por isso, o 
equívoco da proposta na fonnulação desse:; atributos é flagrante, 
ficando óbvio quando comparado com a fórmula alternativa: 
cassada a validade do preceito declarado inconstitucional, este 
deixa de existir erga omnes e com eficácia a tunc no 
ordenamento jurídico. Idêntica criteriação pode ser formulada para 
o controle difuso da (in)constitucionalidade. 

De anotar-se, por fim, que a atribuição de 
efeito vinculante a toda e qualquer decisão singular definitiva de 
mérito do S.T.F. na via difusa equivale, na prática, à supressão 
desse histórico e imprescindível instnunento do sistema de · 
controles da constitucionalidade. Neste âmbito, o proposto quórum 
decisório de 2/3 dos membros da nossa Corte Maior passa a ser o 
instrumento de supressão da via de controle constitucional difusa 
em relação às matérias que lhe sejam objeto de decisão, assim 
violando o catálogo de direitos fundamentais da Carta Magna 

em vigor no que ele diz respeito ao princípio do acesso amplo e 
irrestrito à jurisdição (art. 5°., inc. XXXV) e ao princípio do 
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contraditório e ampla defesa (art. 5°., inc. L\'), ao princípio do 
juiz natural ou da terra (art. 5°., inc. LIII), ao princípio do 
duplo Grau de jurisdição (art. 5°., inc. L V, :a. parte) e ao 
princípio que proíbe os juízos ou tribunais de exceção (art. 5°., 
inc. :X..X."(\"ll), razão pela qual a PEC n°. 500/97 abriga vício 
formal de inconstitucionalidade, violando frontahnente o 
comando mandatário cogente disposto no art. 60. § 4°, incisos I, 
111 e IV, da Carta Política em vigor. 

Ao lado da oponibilidade erga omnes 
inerente ao efeito de cassação ou de afirmação da validade, do 
preceito constitucionahnente impugnado e com a finalidade. de 
interar o sistema de controles de (in)constitucionalidade, 
conferindo caráter dúplice, bifronte, ou de mwtipla face, às ações 
diretas e, em especial, outorgando imponibilidade às decisões 
declaratórias de constitucionalidade - tanto na ..,;a concentrada, 
quanto na difusa (Rec.Extr.) -, a PEC ora sob exame poderia 
examinar a possibilidade de adotar a fórmula normativa elaborada 
em 1995 pelo Grupo Multidisciplinar de Estudos 
Constitucionais, do qual sou Coordenador, encampada pela 
Diretoria da AJURIS - Associação dos Juízes do Rio Grande do 
Sul - e aprovada em assembléia geral da classe, consistente nas 
fórmulas de unificação e uniformização do sistema de controles 
da constitucionalidade e da súmula com efeito adjeto impeditivo 
de recursos. 

De registrar, em duplo abono dessas 
fórmulas e com especial ênfase à súmula com efeito adjeto 
impeditivo de recursos, a sua índole não-autoritana. racionalizante 
e ergonõrnica. A magistratura gaúcha aprovou-as em assembléia 
geral de classe realizada em outubro de 1995. 4uando rejeitou o 
mecanismo do efeito/súmula vinculante e o incidente de 
constitucionalidade per saltum. Por outro lado. mais recentemente, 
a magistratura brasileira, a exemplo do que Já havia decidido no 
XIV Congresso Brasileiro de Magistrados. promovido pela A.M.B. 
e ocorrido em Fortaleza em novembroil995 , novamente reuniu-se 
no Recife em novembro de 1997, no âmbito do XV Congresso 
Brasileiro de Magistrados (A.M.B. - Associação dos Magistrados 

Brasileiros), tendo rejeitado o mecanismo do efeito/súmula 
vinculante e aprovado em sessão plenária a fórmula da súmula 
impeditiva de recursos, sendo que ambas as proposições foram 
apresentadas e defendidas pela AJURIS- Associação dos Juízes do 
Rio Grande do Sul. . 

A mecàrllca e estrutura dessa fórmula parte 
de concepção singela. Mediante a reiteração de decisões -
concentradas etou difusas - declaratórias da constitucionalidade 
de lei ou ato normativo impugnado, o S.T.F., em procedimento 
específico e normatizado, edita súmula (oriunda do mecanismo 
concebido pelo saudoso Ministro VICTOR NUNES LEAL e, como 

) 
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tal, endl,ssado no C.P.C. vigente, ou seja, sem efeito vinculante) 
cujo preceito, adjetamente, declare que o seu enunciado toma-se, 
a partir da publicação, condição de inadmissibilidade à 
interposição de quaisquer recursos contra o acórdão que aplicá­
la ConsiJerJndo que a inconfonnidade objeto de questionamento 
constitucional deve cingir-se a matéria de direito, uma vez estando 
esta smnulada pelo S.T.F., todos os recursos contra ela dirigidos, 
inclusive o agravo de instnunento, terão efeito unicamente 
configurativo da tão decantada e etemizante "mora legal 
judicializada, . Subindo a exame do S.T.F., mediante recurso 
extraordinário, a!> razões de inconfonnidade e inaplicaçào do 
enunciado da súmula (sem efeito vinculante), o fluxo de criação 
jurisprudencial historicamente construído pelos operadores do 
direito judiciário a partir do l 0 • Grau de jurisdição - o juízo 
natural ou da terra - permanecerá intacto e de acordo com a 
melhor tradição do Direito brasileiro, de indiscutida matriz 
romano-gcnnânica, ontológica e estruturalmente diverso do sistema 
da commom /aw. Intacto permanece, também, o sagrado princípio 
e direito-garantia fundamental do duplo Grau de jurisdição, pois a 
edição da súmula com efeito adjeto impeditivo de recursos tem 
como pressuposto a existência de fluxo criativo jurisprudencial 
com a participação assegurada a todos os operadores do Direito 
em todos os juízos e tribunais do País. É de registrar, ademais, 
que essa fónnula, uma vez transplantada nonnativamente para o 
âmbito de competências dos respectivos Tribunais Superiores, gera 
idênticos resultados no plano democrático da imponibilidade erga 

omnes, racionalização e ergonomia do sistema recursal que lhes é 
inerente. 

E, o que é mais importante, resolve o 
problema da enorme quantidade de recursos extraordinários 
no Supremo Tribunal Federal, mormente no que eles dizem 
respeito às questões de abrangência de massa, sejam idênticas, 
análogas ou dessemelhantes. Em sentido contrário, é de bom senso 
concluir que, se o acolhimento legislativo e a utilização processo­
procedimental dessas fórmulas continuarem a assoberbar o 
Supremo Tribunal Federal de recursos extraordinários, é 
aconselhável ouvir o que a cidadania fala por seus advogados e 
juízes das instâncias inferiores. 

Em suma, as fórmulas propostas são de 
todos e para todos, assegurando e legitimando a participação de 
todos no pmcesso de criação do Direito para todos. E o 
processo legislativo-parlamentar típico, a matriz da lei por 
excelência, permanece sem competidores. À exceção das 
medidas provisórias ... 

Essa fórmula tem o seguinte emmciado 
normativo, sediado no art. 102 da Constituição Federal. no mais 
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mantendo-se a sua redação e renwnerando-se os dispositivos que se 
fizerem necessarios: 

" I - processar e julgar, originariamente: 

a~ a ação direta constitucional de lei ou ato 
normativo federal, estadual ou municipal, quando contrariar 
dispositivo desta Constituição; 

§ P. A declaração de inconstitucionalidade 
proferida e publicada pelo Supremo Tribunal Federal em 
decisão d~finitiva de mérito, em ação direta ou·incidentalmente, 
é Gponível contra todos e produz efeito automático, geral e 
subordinante de cassação da validade do preceito 
inconstitucional desde o seu início de vigência. constituindo-se 
em impedimento à interposição de quaisquer recursos contra a 
sentença ou acórdão que a houver aplicado. 

§r. O Supremo Tribunal Federal poderá, mediante 
julgamento fundamentado de dois terços de seus membros, 
após reiteradas decisões definitivas de mérito declaratórias da 
constitucionalidade de lei ou ato normativo, editar súmula e 
dispor que o seu enunciado constitui-se em impedimento à 
interposição de quaisquer recursos contra o acórdão que a 
houver aplicado. 

§ 3"'. A revisão ou cancelamento de súmula editada 
nos termos do § r. poderá ocorrer de ofício, por proposta de 
qualquer tribunal competente para a matéria ou mediante 
provocação das autoridades, órgãos e entidades discrimi~adas 
no art. 103, observado idêntico escore de votação. 

§ 4°. A decisão que acolher, no todo ou em parte, 
reclamação de garantia da autoridade de decisão do Supremo 
Tribunal Federal, constitui título executivo judicial para efeitos 
indenizatórios civis contra os infratores e seus representantes 
legais. 

§5°. A argüiU!-:- Jç descwnprimento de preceito 
fundamental decorrente desta Constituição será apreciada pelo 

· Supremo Tribunal Federal, nos termos de lei, e, uma vez julgada 
procedente, total ou parcialmente, sua decisão constitui título 
executivo judicial para efeitos indenizatórios civis contra os 
infratores e seus representantes legais." 

A- proposta do Grupo Multidisciplinar de 
Estudos Constitucionais da AJURIS .é muito sÍJI!ples e visa a 
sacramentar consti~cionalmente aquilo que a estriituÍ'a judiciaria 
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brasileira, historicamente, mesmo em tempos de exceção 
democrática, sempre: produziu, alçando o seu modelo judiciário -
tecnoburocrático - à condição de mais conceituado e efetivo da 
América Latina. em que pese todos os seus defeitos e imperfeições, 
mormente as de ordem corporativa. Ademais, é preciso q·ue se 
afirme com todas as letras, em alto e bom som para todos os 
brasileiros, que a estrutura orgânica e funcional da magistratura 
brasileira não encontra similar no mundo inteiro, embora os seus 

juízes sejam cidadãos de uma nação de terceiro mundo, quadro que, 
a nosso ver, coloca os aperfeiçoamentos do Judiciário nacional 
majoritariamente no campo crítico do comportamento humano, à 
semelh;mça, neste quadrante, de todas as demais corporações 
existentes no pais. 

A proposta visa a consolidar o Supremo 
Tribunal Federal como Corte Constitucional do país. Mas também 
diz que todos os Juízos e Tribunais pertencem aos brasileiros, ao 
Estado-Nação, o que deve ser entendido e reforçado pelos governos 
que se sucedem. Diz, ainda, que devem ser alteradas as regras 
definidoras do modo de acesso ao S.T.F. e estabelecido tempo de 
exercício de mandato eletivo para os seus membros. Diz, ademais, 
que as regras do jogo pertinente ao sistema de controles da 
constitucionalidade devem ser transparentes e estar claramenté 
escritas na Carta Política do país: só a lei mal-feita ou 
deliberadamente lacunosa precisa de construções 
hermenêuticas que supram os seus defeitos, independentemente 
da intenção com que foi produzida. Diz, sem prejuízo, que os 
princípios do juízo natural da terra (I 0 • Grau de jurisdição) e o 
duplo Grau de jurisdição se constituem na mais importante e 
democrática fonte de evolução do direito positivo, deste modo 
esgotando-se a justiça do povo, dela defluindo, consequencial e 
posteriormente - jamais o contrário -, a função republicana 
federativa nacional de uniformização hermenêutica da instância 
extraordinária representada pelos Tribunais superiores quanto à 
legislação ordinária e pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito 
legislativo constitucional. Diz, por fim, que a direção empreendida 
pelo Constituinte Originário de l. 988 foi descentralizante no âmbito 
do pacto federativo, reforçando a tessitura institucional dos 
Municípios e dos Estados, nesta ordem, colocando a União no lugar 
de onde ela jamais deveria ter saído na História brasileira. 

Por outro lado, a proposta da AJURIS 
declara que a causa primeira e última do atrolhamento de recursos 
no S.T.F. está calcada na situação que o Poder Executivo federal e 
dos· Estados criam, por si e seus prepostos orgânicos e funcionais, 
ao instrumentalizar as vias recursais extraordinárias do Judiciário 
com fins eminentemente protelatórios para retardar o cwnprimento 
de suas obrigações pecuniárias, formadores da tão decantada mora 
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judicializada. sem prejuízo da edição abusiva e indiscriminada de 
medidas pro\ 1sórias, modo pelo qual tira panido das históricas 
fragilidades :nstitucionais e operativas do Congresso Nacional. 
Declara, ainda. que as distorções operacionais da malha recursal 
extraordinária contribuem de forma decisiva para que esse quadro 
de inadimplência do S.T.F. se agudize ainda mais, pois não possui 
qualquer sistema de freios - institucionais democráticos - que lhe 
dêem racionalidade e efetividade. Declara, por fim, que a 
finalidade da malha recursal encontra a sua grande razão de ser no 
duplo grau de jurisdição, pois como o próprio nome refere, o 
sistema recursal para os Tribtmais da Federação é extraordinário. 

Em síntese, a PEC ora sob exame nesta 
Comissão Permanente peca por falta de visão democrática, 
sistêmica e estrutural ao formular o sistema de controles de 
(in)constitucionalidade. De quebra, ainda mantém o procedimento 
moratório sufragado no art. 52, inc. X, da Carta Política. No meu 
modesto entendimento, que retrata a . posição do Grupo 
Multidisciplinar de Estudos Constitucionais da AJURIS e desta 
própria entidade representativa dos magistrados da Justiça Comum 
do Estado do Rio Grande do Sul, a conclusão é pela rejeição de 
ambas as PEC' s ora examinadas por vicio de 
inconstitucionalidade.,. 

111- CONCLUS'ÃO DO VOTO. 

Ante o exposto, o meu VOTO é no sentido de 

REJEITAR as Propostas de Emendas Constitucional n:> . 500/97 e n~. 

517/97 por \icio de inconstitucionalidade. 

Brasília. Sala da Comissão 

\ ' 

_Deputado Federal JARBAS LIMA 
~· 

) 
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COMISSÃO DE CONSTITUir.Ão E JUSTICA E DE REDACÃO 

Autor 

Relator 

EXPOSIÇÃO DO DEPUTADO NILSON GIBSON 

PEC n9 500/97 

Dá nova redação ao § 29 do art. 102 da 

Constituição Federal 

Senado Federal 

Deputado Ney Lopes (PFL- RGN) 

(PSB- PE) 

Senhor Presidente, Senhores e Senhoras Denutados, três 

argumentos , entende~ os defensores do efeito vinculante : 

I.- os numeres ater~adores da estatistica de processos 

recebidos e julgados do Supremo Tribunal Federal. O acúmulo de 

, processos no Excelso Pretória é pavoroso 

II.- o segundo aspecto da justificativa diz respeito a 

harmonização das decisões que envolvem questões de constitu 

cionalidade 

III.- o terceiro ponto, trata-se da questio do acesso ! 

ao Judiciário oue, ce certa forma , é um efeit~ dos pontos an-

ter i ores O excesso de :eitos, despreocupados c~m a matéria em 

julgamento. ou a excepcionalidade com a matérl:> em julgamento/ 

o~ a excepciona~idaáe do caso, ooe em fila, dirc1tos liqui-

dos e certos J~ assentados oacificamente nas decisÕes do STF. 

Com isso se dificulta o acesso ao Judiciário e~ sua ins -

tãncia terminal e ~áxima , e , mesmo que se garanta a supe~ 

veniência de u~ julgamento favorável, a just:ça tardia 

é quase . sempre :ustiça falha ou injustiça . 
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o s argumentos 

basilares aue ~~stificam a proposta nao ~os convencem . 

Temos posiçio contrãria â proposta de efeito vinculante . 

A independincia do ~agistrado e seu li 

vre convenc!~ento, o engessamento da juri sprudincia sao 

argumentos , ~ue manifesto contrãrio â adoção de Súmula // 

Vinculante , ::>ar se trata r. de mecanismo :;.utot·itáiio e an 

tidemocrático , suprime , e f etivamente, a indepeltt~ênci.a do 

Magistrado . 

também 1 evanto o argume~ ) 
to do efeito vincul<:mte for<:t da matéri. a cr.1 n ~•tit twi o na. l, 

fere a estrutura do sistema judicial 

Ex-positJ:~!.. seguindo entendimento da 

Associação dos ~agistrados Sessão Plenária Deliberativa 

realizada no dia 28 de o utubro de 1997-, na cJdade do Reei -

fe referente ~o tema " A SÜMULA VINCULANTE E A INDEPEND2K 

CIA JUR!DICA DO ~GISTRADO , MNIFESTOU CONTRÁRIO Á ADOC.l\C 
.. -----· --·--------·----------- ··-·-···----

DE SÚMULA 1/INCULANTE , POR SE TRATAR DE ~1ECANISMO ANTIOEMO -

CRÁTICO E ;,UTORITl'iRIO, Sl_1PRI!'-1E DO MA --
-------------------------------- -- - - · 

GISTRADO E CONTRARIA i\ CONSTITUICÃO :" EDEEAL", nor t ·>llt:o a 

PEC n9 500 , de 1997 em exame, ooe em risco o s a licer ) 

ces mais profundos do nosso Est~do de Jjreito , pois :-alo 

ca em riste contra o art. 16 da Decelaraç~o dos Direitos I 

do Homem e do Cidaião que diz nao t<>r Const i t·n .i çã r.~ a so -

ciedade em a ue não esteja assegurada ~ ., <uant i. i l dos direi 

tos nem estabelecida a secaracao dos ~oderes . Há necessi -

dade da preservaçao da consciência e indef.JendPur: .i a ôo c1u.:i z, 

e os da ~ecessidade de e volução do J irPitn . 

Não se pode comoar a r J s conseauênci3 s , 

do e feito vinculante já previsto no atu,ü an. l.O?. da Lei Maior, 

com as daauele que, tão c apciosarucn•·p, 
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zir , com a PEC n9 500, de 1997, de autoria do Senado Fe-

deral ,. sendo forçoso nominar de sofista quem assim o afir -

mar. O efeito vinculante previsto no atual art. 102 § 29 da 

Constituição somente alcança decisões proferidas em ações I 

declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato normativo 

federal, ou seja alem de nao interferir no pacto feder~ 

tivo, mas ~ao alcança do aue a lide de constitucionalidade , 

de aue sao titulares exclusivos o Presidente da República, I 

a Mesa da câmara dos Deputados e do Senado Federal, bem 

assim, o Procurador FEDERAL da República , conforme o §49 do 

mesmo diploma constitucional nao se comprometendo, mesmo I 

em relacão a eles , e a aualauer cidadão, a lide comum 

e o próprio controle incidental de constitucionalidade. 

Data venia, aprovada a PEC n9 500 , 

de 1997, àe autoria do Senado Federal , abrangerá tal efeit 

vinculante a todos os cidadãos , suprimindo-lhes 1 auanto à 

matéria simulada, o direito de acesso e o lítigio concre 

to em aualguer modalidade, frente ao Poder .Judlciãrio . 

Assim sendo, votamos pela INADMISSI 

BILIDADE, l.!L totum, da PEC n9 500 , de 19971 que padece de 

vicies de insconstitucionalidade, juridicidade e anti-regiment~ 

lidade, inclusive, também pela inadmissibilidade da PEC n9 

54, de 1995 da 

REDO e outros 

ilustre e honrada Deputada, Sra~ D~LA FIGUEI 

I 

I 
_/ / /J 

Sala das. Sess~e~/ Ó4 4• )~v""~"' M 19 

,.>/úP-~!. >-j/ t'7·" V'?'{ 
. DEPUTADO NI . '/ GIBSON (PSB- ~e. ) 

I ' 

·' .. .,.,.,/' · .. 
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EXPOSIÇÃO DO DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA 

Relatório 

Em seu voto o Relator. o eminente Deputado Ney 

Lopes. após histonar a tramitação da proposta ern apreciação no Senado Federal, 

conclui peta sua admissibilidade, com uma emenda de redaçã(). 

Esta .. PEC veio para a Câmara corn uma significativa 

alteração ocomda no próprio Senado, no sentido de prever o efeito vinculante das 

decisões definitivas de mérito do Supremo Tribunal Federal, declaradas por 

voto de dois terços o'e se1.1s membros , além das decisões nas Ações 

Declaratórias de tncorstitucionatidade e nas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade de lei ou ato normativo. 

Discute-se aqui. portanto. a possibilidade de vinculação 

dos efeitos de uma decisão e não mais das súmulas. entendidas, no dizer de 

Cármen Lúcia Antunes Roct1a como o ·· .. .resumo de uma rendência jurisprudencial 

adotada. predominantemt1nte, por determinado tribunal sobrA matéria específica, 

sendo enunciada em forma legalmente éfefinida e publicaaa em número de ordem" 

(pág.23 da Rev1sta da 0AI3. n° 63 . Ano XXVI ·· JulhotDezernbro de 1996). 

Esta arnplifH;ão resultou da concordância do Senado 

com os argumentos do ilustre Senador Josaptlétt Marinllo. no sentido de que: "Ao 

invés de cuidar-se de Etfeito vinculante mediante súmula, dar-se apenas ao 

Supremo Tribunal Federe/ - e só ao Supremo Tribunal Federal - a faculdade de 

declarar efeito vinculante, por t1ois terços da stms membros, nos casos em que a 

Corte entender adequada a medida. Vale t1izer, não se generaliza. A súmula daria 

formalmente um efeito demasiado genérico. P()r outro lado tinha o inconveniente. 

de que, adotada, o seu cancelamento obedece a uma formalidade que dificulta. E 

mais. Um dos aspectos ele que se cuida para o.stabelecer o efeito vinculante é o 

de obstar o número excessivo dfl proce.s!-io~: A" súmula exigirá" decfsões repetidas 

para que fosse adotada. E o quadro brnsileitl ' está, desse ângulo, exigindo uma 

solução pronta. ( .. .) Não sendo súmula torá outrn vantagem: se o Supremo apurar. 

que sua decisão. ao longo do tempo, mJo e.stá produzindo os efeitos úteis 

devidos, poderá cancelet o efeito vinculante sem outras formalidades que a da 

) 
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decisão igualmente por dois terços. NSo ficará sujeito àquele processo formal com 

que se pode alterar a súmula. (Avulso. Senado Federal, pp. 26/27- citado no voto 

do Relatot)". 

Após significativas audiências públicas, nas quais foi 

possível recolocar a dimensão do problema. o nobre Relator conclui, com base 

ern várias manifestações, por sugerir uma emenda de redação, no sentido de 

explicitar que as decisões definitivas de mérito referem-se às "em matéria 

c:onsti tucionaf' . 

Voto 

Filio-me à corrente de opinião sustentada nesta 

Comissão pelo Prof. Dalmo de Abreu Dallari, que com sua peculiar clareza 

didática revela as impropriedades inconstitucionais verificadas na proposição em 

análise. 

Se o efeito vinculante de súmulas jurisprudenciais 

implicava no cerceamento da independência dos juizes, quanto mais a vinculação 

a decisões de mérito, mesmo que em matérias constitucionais como pretende o 

nobre Relator, através de emenda que não é de redação, mas de mérito e 

portanto insuscetível de ser apresentada e apreciada nesta Comissão. 

Como bem assinalou também nesta Comissão o 

Ministro Pádua Ribeiro. do Superior Tribunar de Justiça: " ... todas as decisões 

definitivas de mérito proferidas pelo Supremo, em qualquer matéria.. matéria 

penal, matéria civil, todas as matérias... efeito vinculante. Será isso razoável? 

Será que isso é compatível com o regime da separação de poderes? Será que 

isso é compatível com os direitos e garantias individuais?" 

Conforme tem sido alertado pelo ex-Ministro do 

supremo Tribunal Federal. Dr Evandro Lins e Silva, a adoção de efeito vinculante 

de súmulas do STF e agora com maior gravidade, de decisões de mérito, 

implicará, como afirmado por este brilhante advogado: " ... dar ao Judiciário um 

poder legislativo, criando um tumulto constitucional, uma confusão de atribuições 

cl.s. poderes dos diversos Poderes da União" (Jornal do Gv·-:elho Federal da OAB, 
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no 48/1996, pag.5l. Trata-se do estabelecimento de evidente normatização de 

conduta para terce1ros e neste sentido não há como fugi; à oercepção de que esta 

proposta de emenda constitucional tende a abolir a separação de poderes, 

violando assim o cisposto no § 4° do art.60 da Constituição Federal. 

No que se refere à violação a esta cláusula pétrea, 

aproveito para transcrever passagem lapidar do eminente constitucionalista José 

Afonso da Silva. segundo o qual a Constituição: • ... ampliou o núcleo 

explicitamente imodificável na via da emenda , definindo no art.60, § 4°, que não 

será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: a forma 

federativa de Estado; o voto direto, secreto, universal e periódico; a separação 

dos poderes; os direitos e garantias individuais. 

É claro que o texto não proíbe apenas emendas que 

expressamente declarem: 'fica extinta a liberdade religiosa, ou de comunicação ... , 

ou o habeas corpus, o mandado de segurança ... '. A vedação atinge a pretensão 

de modificar qualquer elemento conceitual da Federação, ou do voto direto, 

ou indiretamente restringir a liberdade religiosa, ou de comunicação ou 

oui'., direito e garantia individual; basta que a proposta de emenda se 

encaminhe ainda que remotamente, 'tenda' (emendas tendentes, diz o texto), 

para a sua abolição. 

Assim. p.ex.. a autonomia dos Estados federados 

assenta na capacidade de auto-organização, de autogovemo e de auto­

administração. Emenda que retire deles parcela dessas capacidades, por mínima 

que seja, indica tendência a abolir a forma federativa de Estado. Atribuir a 

qualquer dos Poderes atribuições que a Constituição só outorga a outro 

importará tendência a abolir. o princípio da separação de Poderes (grifo nosso 

- págs.61 - Curso de Direito Constitucional Positivo·. s• edição. Edit. Malheiros ). 

A gravidade da crise do Poder Judiciário. que como já 

foi dito. situa-se no contexto da crise do Estado prasilefro, deve exigir soluções 
', 

amplas e profundas. que atendam aos reais interesses do povo, titular do poder. 

na perspectiva de proporcionar o aumento da prestação jurisdicional. 

A proposição em análise. como bem afirmou o Exmo Sr 

Ministro Sepúlveda Pertence é uma solução " ... para o problema de cúpula, que é 

o objeto desta proposta com os reflexos sobre a máquina". 

) 
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Embora estejamos adentrando em questões 

relacionadas ao mérito do problema, é importante assinalar que não será 

reduzindo as demandas na cúpula do Poder Judiciário, que os cidadãos deixarão 

de pedir a prestaçêo jurisdicional para os conflitos de interesse em que estejam 

envolvidos, em especial quando a parte violadora dos direitos é o Estado. 

Neste particular, recordemo-nos das sábias palavras do 

Prof. Dalmo Dallari ao lembrar de uma discussão havida com o então Ministro da 

Justiça Nelson Jobim, que insistia em falar em indústria de liminares: "E eu entSo 

pude dizer que toda indústria necessita de matéria-prima. A matéria-prima das 

liminares sSo as ilegalidades do governo. Se o Governo parar de cometer 

ilegalidades, nSo haverá mais matéria-prima, fecha a indústria. Basta que se 

estabeleça entre nós o hábito salutar e democrático de se respeitar a ConstituiçSo 

e as leis do Pais, o que infelizmente não anda muito na moda entre nós". 

No que se refere à discussão sobre volume de 

demandas, os dados fornecidos pelo Banco Nacional de Dados do Poder 

Judiciário, órgão do Supremo Tribunal Federal revelam que efetivamente ocorre 

sta sobrecarga. No ano de 1996, mantendo a tendêncifi dos anos anteriores, 

90,5% do processos recebidos e distribuídos aos Ministros do Tribunal eram 

constituídos de Recursos Extraordinários (38,6%) e de Agravos de Instrumento 

(71 ,S"/o). 

De 1990 a 1996, estes dois recursos representaram 

89,9% da demanda do Supremo Tribunal Federal. 

No Superior Tribunal de Justiça, a situação não é 

diferente. De Janeiro a Setembro de 1996, de 56.764 processos distribuídos, os 

Recursos Especiais (22.465) e os Agravos de Instrumento (2~.q17) totalizaram 

86,47% dos processos no Tribunal. 

Considerando estes dados, poderíamos chegar à 

conclusão idêntica a dos defensores do efeito vinculante das decisões de mérito 

do STF, considerando que os temas em discussão judicial são poucos que, pela 

repetição, sobrecarregam os tribunais. 

Ocorre que esta solução ataca apenas a consequência 

do problema. Não aborda as causas deste transtorno, que antes de ser prejudicial 
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à administração da justiça, é gravemente lesivo aos direitos e interesses dos 

cidadãos. 

Ainda de acordo com dados do Supremo Tribunal 

Federal, '"Os maiores 'clientes' do Supremo Tribunal Federaf (publicado na 

edição de 4/12196 do Informativo STF), no ano de 1996 são a União Federal, com 

6.067 processos. o INSS, com 3.990 processos, o Estado de São Paulo. o Banco 

do Brasil, o Estado do Rio Grande do Sul, o Município de São Paulo, o Estado do 

Paraná, o Estado do Rio de Janeiro, o Estado de Santa Catarina e o Estado de 

Minas Gerais. 

Nos últimos seis anos, os recursos de Agravo de 

Instrumento e Recursos Extraordinários envolvendo os ·maiores clientes do STP', 

relacionados acima, totalizaram 126.220 processos, sendo que os processos de 

interesse da União e do INSS, representam, em relação a este total de processos, 

respectivamente 28,44% e 21,94%, ou seja 50,38% dos processos no Supremo 

Tribunal. 

Com base nestes dados. pode-se afirmar, sem sombra 

de dúvida. que o problema do Poder Judiciário é o Poder Executivo, federal. 

estadual e municipal. 

Neste sentido, estabelecer o efeito vinculante de 

decisões de mérito do Supremo Tribunal Federal, embora possa, num primeiro 

momento remeter à noção de que o problema do volume de demandas no Poder 

Judiciário seria reduzido, mas a causa real do transtorno à segurança jurídica dos 

cidadãos não terá sido atacada, ou seja o desrespeito aos direitos constitucionais 

dos cidadãos. 

É nesta perspectiva de sistemáticas violações a direitos 

que assume relevância a preocupação da adoção de mecanismo tão forte, diante 

da força do Governo em reduzir direitos a qualquer custo. no sentido de reduzir a 

máquina do Estado. de acordo com a visão neoliberal de gestão pública do 

Estado. 

Neste sentido, deve-se analisar a elevada 

desproporção de j~lzes em relação à população brasileira, àlém de se constatar 

) 
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que o Poder Judiciário ainda naa se faz pres~nte na maioria das comunidades, 

impondo aos cidadãos seu deslocamento para os centros urbanos e 

metropolitanos. 

A sugestao apresentada pelo Prof. Dalmo Dallari, no 

sentido da Administração Pública implementar mais as súmulas administrativas, 

previstas no art.4°, XII e 43 da Lei Complementar n° 73/93 e outros expedientes, 

como o constante no Decreto n° 1601, de 23 de agosto de 1995, como alternativa 

imediata à adoçao do efeito vinculante das súmulas ou de decisões definitivas do 

Supremo Tribunal Federal, apesar do Ministro Sepúlveda Pertence acreditar que 

"isto n4o resolveria grande parte do problema", mas contribuiria significativamente 

para que o principal "cliente" do Supremo Tribunal Federal, ou seja, o Estado, não 

mais recorresse à última instância, como ocorre quase que compulsivamente com 

o INSS. 

Também nao é mais possível deixar de assinalar a 

contradição dos que argumentam favoravelmente ao efeito vinculante das 

decisões de mérito do Supremo Tribunal Federal, quando reconhecem que a crise 

do Poder Judiciário exige providências mais amplas. 

Se as medidas necessárias à implementação de um 

Poder Judiciário rápido, eficiente e acessível ao povo são amplas, por que se 

discute, ou melhor, se enfatiza tanto a importância de uma soluçAo de "cúpula"? 

Possibilitar que a instância máxima do Poder Judiciário 

resolva as questões que venham a surgir, impedindo que prossigam, consistirá 

num valioso e eficaz instrumento destinado a conter as legitimas reações 

populares a posslveis violações de direitos decorrentes da implementação do 

projeto neoliberal de reforma do Estado, como o que o atual Governo Federal se 

esforça por impulsionar, desregulamentando as relações sociais e jurídicas, sob a 

falsa propaganda da necessidade de modernização do Estado, atropelando os 

dispositivos constitucionais aprovados pelo Constituinte originário. 

O tumulto polltico, constitucional e administrativo 

decorrente das reformas administrativa, da previdência, da concentração de poder 

que se pretende com a reforma tributária, são aspectos que poderão ensejar um 

volume
1 
gr~nde de demandas e o estabelecimento imediato do efeito vinculante 
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das decisões ao Supremo Tribunal contribuirá significativamente para constranger 

o direito e garantia individual previsto no inciso,. XXXV do art. 5° da Constituição 

Federal, segunac o qual não se excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 

ou ameaça a dire1to . 

São estas. portanto as considerações que em nome do 

Partido Comun1sta do Brasil - PC do B, trago a esta Comissão, como fundamento 

de meu voto no sentido de não admitir a tramitação da Proposta de Emenda 

Constitucional, em razão de sua inconstitucionalidade, por força do impedimento 

previsto nos incisos 111 e IV da§ 4° do art.60 da Constituição Federal. 

Sala da Comissão. 10 de Fevereiro de 1998 

. r , H I 

'- .. f}._j 
~ gio:Çiranda 

Deputado Federal 

PC do B - MG 

EXPOSIÇÃO DO DEPUTADO WOLNEY QUEIROZ 

Visa a presente emenda ampliar o efeito vinculante das 
decisões definitivas de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal Federal. 
e a produção de sua eficácia contra todos. que hoje vigora somente nas 
ações declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato normativo 
federal - art. 1 02.§ 2° da CF/88. 

Tal proposta originária do modelo jurídico norte-americano 
surge como uma solução para os problemas do JUdiciário brasileiro. de 
forma a dar-lhe maior uniformidade à prestacão JUrisdicional e 
descongestionar o Supremo Tribunal Federal dos milhares de 
processos submetidos á sua aprec1ação. 

Vale destacar que a proposta é uma adaptacão do stare 
decisis norte-americano e fruto do direito consuetudinário. para um 
sistema jurídico de origens romanas. que tem nas normas escntas e 
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editadas pelo Poder Legislativo. a nascente das regras a serem 
observadas. A idéia no d1re1to americano do stare decisis está 
diretamente correlacionad2 com a própria criação das normas 
amencanas: ou seJa . ao Poder Judiciário Americano é dado também o 
ooder de legislar E bor.i ~ue se diga, que mesmo lá. este instituto tem 
merecido criticas. 

Parece-nos. que os males do Poder Judiciário não exigem 
o presente remédio . especialmente. se considerarmos seus efeitos 
colaterais. 

O apontado problema do congestionamento do STF 
decorre. em nosso entender. do acúmulo de competências conferidas 
àquela Corte, que nos termos da constituicão, é tribunal Constitucional e 
recursal, isto é, deve processar e julgar a ações constitucionais 
previstas nas alineas do inciso I do art. 1 02 e os recursos previstos nos 
incisos 11 e 111 do art. 102 da CF/88. 

Muito embora os reclamos da sociedade sejam no sentido 
de uma prestação jurisdicional célere e eficaz, cremos que a 
uniformidade da prestacão jurisdicional não servirá à este propósito. A 
uniformidade da prestação jurisdicional apenas servirá para o 
abreviamento das discussões jurídicas e para o engessamento do 
processo sociológico de cnacão e evolução do direito enquanto fato 
social dinâmico. Ou seja, a proposta trata dos sintomas da doença e 
não de suas reais causas. 

Melhor que este caminho, que em última análise transforma 
os juizes em meros reprodutores burocráticos· das decisões da cúpula 
do judiciário e alarga sobremaneira o poder do Supremo Tribunal 
Federal, para os apontados problemas do Judiciário teria sido a opção. 
por uma emenda constitucional que redeVnisse e redistribuisse as 
competências judiciárias, especialmente. as da Suprema Corte e, ainda, 
um projeto reformador (PL) das leis processuais pátrias, dando 
continuidade àquelas reformas iniciadas pela Lei n° 8.950/94, 
simplificando os procedimentos e reduzindo as alquimias recursais. 

O Presidente do Supremo Tribunal Federal - Ministro Celso 
de Melo - aponta ainda outra causa do congestionamento do aparelho 
judiciário. Para ele é a atuacão processual compulsiva do Poder 
PGb::co e; u-~. rTuit:;s v2z::; ooõe resistência inJustificada e arbitrária às 
pretensões legitimas de c1aadãos de boa-fé. 

Por ter esta opinião, o excelentíssimo Ministro quando 
esteve perante a Com1ssão de Constituição. Justiça e Cidadania no 
Senado Federal. sugeriu a aplicação das disposições da Lei 
(";r·;;l f ~ "' ··· ,.,rt:; - ···· -:·~- T . " · ::' -• ::.• ·' <J::J .l'.~ v::-:aado-Geral da União o 

.,.- :: · c•.' ! -,. , -~ · ::sunames de prática 
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jurisprudência! iterativa dos Tribunais. a serem cbeaecidas pela União e 
por suas autaraUias. 

Complementando sua análise. o excelentíssimo Ministro 
afirmou que a reforma do Poder Judiciário "n ão pode conduzir à criação 

de mecanismos que basquem. a partir de formulações interpretativas 
subordinantes. fixadas por órgãos que se situam na cúpula da estratura 
judiciária. imobilizar o poder inovador da jurisprudência. gerando, a partir 
de hermenêutica de submissso. uma grave interdição ao direito de o 
magistrado refletir de maneira critica e de decidir em regime de 
liberdade segundo convicções fundadas em exegese criteriosa do 
sistema normativo e com observância responsável dos limites fixados 
pelo ordenamento positivo . . . o juiz não pode ser despojado de sua 
independência". 

É evidente que a proposta da súmula vinculante fere de 
morte o princípio do livre convencimento do juiz e assim o princípio 
constitucional do juizo natural - art. so inciso Llll da CF/88 . Mas não é 
só. mitiga o principio da ampla defesa, e do duplo grau de jurisdição -art. 
so inciso LV da CF/88. Todas estas. normas principiológicas que 
descrevem direitos e garantias individuais e que, como tal, são 
cláusulas pétreas conforme inciso IV do§ 4° do art. 60 da CF/88. 

Com a aprovação da presente proposta, as súmulas 
editadas pelo STF deixarão de ser um instrumento veiculador e 
orientador de proposições jurídicas para se configurarem em 
verdadeiros instrumentos de controle ideológico dos operadores do 
direito, provocando. assim, a dogmatização do direito. 

A súmula vinculante será norma oponível contra todos, 
como se lei fosse. Será a norma criada pela Corte Suprema em face de 
sua interpretação. Serão onze pessoas. que ainda que gozem de 
sabedona. estarão ditando a interpretação da norma. como se infalíveis 
fossem. 

Se já não bastasse a usurpação de prerrogativas do Poder 
Leg1slat1vo pelo Executivo. através das 1nfindáve1s medidas provisórias. 
ter-se-á ameaçada, também. a competência constitucional do Poder 
Legislativo com a aprovacão da súmula vinculante. 

Portanto. neste ponto. Identificamos ainda mais duas 
mfringéncras às normas constitucionars insuscetíveis de revisão. A 
pnmetra é que a proposta v1ola o pnnciplo da mdependêncra dos 
Poderes- art. 2° da CF/88- petrificado pelo inciso 111 do§ 4° do art. 60, e 
por segundo. o principio da legalidade - art. 5° inciso 11 da CF/88. 
também Irreformável em face do disposto no incrso IV do já mencionado 
parágrafo do artigo 60 da CF/88. 

) 

) 



c 

Segundo comentários do ilustre advogado · Sérgio Ferraz. 
:Jublicado no Jornal da OAB-Federal, a regra constitucional de que 
ninguem ser:.?;:obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão 

9m virtude de Lei."- (art. 5°, 11 ) resultará enfraquecida, devendo. assim, 
:onstar "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
:;enão em virtude da Lei ou de súmula vinculante" 

O Instituto Brasileiro dos Advogados - IAB em matéria 
~!titulada IAB Rejeita Efeito das Súmulas. (que reproduz o parecer no 
i .402/95 daqüele Instituto), publicada no informativo Consulex no 12/96,1 

::Jag. 314. sintetiza assim a opinião daquela classe: 

" Que as súmulas vinculantes redundarão em deplorável 
incentivo à ociosidade intelectual dos magistrados; 

Que a aplicação do Direito através de súmulas 
contaminaria a jurisprudência com o caráter estático das 
leis: 

Que a ameaça do engessamento da criação jurídica torna­
se ainda mais assustadora quando se verifica que só o 
STJ. recém-criado. já produziu cerca de 150 súmulas; 

Que a prevalecer essa tendência, um dia serão supérfluos 
os advogados e os juízes. ou veremos estes últimos 
substituídos por "robôs" de toga;" 

Como alternativa para o abrandamento dos efeitos 
::o1atera1s da súmula vinculante, pode-se identificar várias sugestões . 
. _:- .r, ::auelas que sugerem sua aplicação exclusivamente quando 
tratar -se de maténa tributária ou previdenciária. porém. sem dúvida 
nenhuma. somente aquela constante da Emenda no 07 - do Senador 
Eduardo Dutra - deve merecer acolhida. 

Segundo esta proposta, caberia ao ~enado a atribuição da 
8ficác1a "erga omnes" e efeito vinculante à decisão definitiva de mérito 
do Supremo Tribunal Federal em respeito à lógica jurídica já instalada 
atuamente pelo 1nc1so X do art. 52 da Carta Magna. 

Neste sentido man ifestamo-nos~ pela rejeição da PEC. no 

Caso o substitutivo adotado pela Com1ssão de Constituição 
e Justiça e Cidadania do Senado seja aprovado, manifestamo-nos pela 
aprovação das Emendas de Plenário no 6, de autoria do Senador José 
Inácio au~ propugna por critérios de alteração e cancelamento de 
decisões. com efeito vinculante e da já mencionada Emenda de Plenário 
no 7 dé autona do Senador José Eduardo Dutra para as quais 
suqe'1m0s a apresentação de destaques. 
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Embora não conste do Caderno de Emendas 
apresentadas. oferecemos para a reflexão a sugestão do Professor lve::: 
Granda Martins acerca da flexibilização das súmulas. Para o ilustr .. ~ 
professor as súmulas vinculantes não deverão ter caráter dogmátict: 
quando o juiz e ou os advogados das partes apresentarem nova facetE 
do direito, não examinada pelo STF. Desse modo, o dinamismo de: 
direito e sua evolução estariam garantidos contra a ameaçadora 
estagnação. 

Salas da Comissão, de abril de 1988. 

i 

EXPOSIÇÃO DO DEPUTADO ALDO ARANTES 

A proposta de emenda constitucional em exame 1 ;~·!' ; 
tende introduzir alteraÇão de grande al~ance no ordenamento! 
rídico brasileiro, abrindo a possibilidade de que o STF confira e :. 
cácia erga omnes e efeito vinculante às suas decisões fmais · :'.: 

:mérito, quando assim o declarar explicitamente, em decisão ,.;, 
mada pelo voto de pelo menos dois terços dos membros daqueL 
excelso colégio judicante. 

Argumentam, os defensores dessa alteração, com a ne· 
cessidade de reduzir o volume excessivo de processos que aco:~ · 
rem àquela Suprema Corte, em especial os repetitivos recursos 
sobre questões constitucionais já anteriormente decididas e so · 
bre as quais já se encontra pacificada a jurisprudência daque::: 
órgão, reduzindo assim a sobre-humana carga que pesa sobre os 
seus ministros, que resulta na espantosa média de 27,4 mil pro­
cessos/ano, a serem decididos por apenas 11 julgadores. 

O deputado NEY LOPES, na qualidade de Relator, nes­
ta Comissão, emitiu Parecer favorável à sua admissibilidar; ·~ 
com a apresentação de emenda de redação em que limitn . :. : 
tos propostos às decisões em matéria constitucior~a1. 
somente . 

. Temos um entendimento diferente. 

) 
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No exercício da missão que é conferida aos membros 
desta Comissão, cabe a nós o controle preventivo das questões 
constitucionais, constituindo-nos em guardas avançados da 
constitucionalidade das proposições que se apresentam . nesta 
Casa. Representamos o primeiro baluarte de guarda da Constitu­
tçao, o primeiro flltro onde devem decantar as 
inconstitucionalidades. 

E a inconstitucionalidade da emenda em apreço salta 
aos olhos . 

. Em primeiro lugar, entendemos que, ao se dar tal 
prerrogativa aos ministros do Supremo Tribunal Federal, resvala­
se num terreno pantanoso, tendente à abolição da separação dos 
Poderes da República. Com tal instrumento em mãos, as deci­
sões do Supremo podem passar a constituir-se em verdadeiras 
normas gerais - em leis. O Supremo Tribunal Federal passa a 
legislar. 

Isso é insofismável. Ao permitir que o STF confira efi­
cácia erga omnes e o efeito vinculante pretendido a decisões su­
as, o que se faz, em verdade, é estabelecer evidente normatização 
de conduta para terceiros e, neste sentido, não há como fugir à 
percepção de que esta proposta de emenda constitucional tende 
a abolir a separação de poderes. 

O Relator consigna, mesmo, em seu Parecer, a parte 
da Justificativa da redação original da proposta em que se argu­
menta que "o efeito vinculante toma a decisão reiterada e sumula· 
da uma norma com plenos efeitos suscetível de mudança ou 
perante o próprio STF ou através de lei". Que é isso, senão 
uma lei, sob nome diverso?. Fica evidenciado que uma atribuição 
privativa do Congresso nacional, a de legislar, passa a sofrer a 
concorrência do STF, praticamente em igualdade de condições. 
Mais: assim como só uma lei pode revogar outra, só outra lei 
para revogar a decisão vinculante do STF, mas as decisões do 
STF podem revogar suas próprias decisões e revogar leis, ao dar­
lhes um sentido que pode ser contrário à intenção do legislador, 
mas que passa a valer contra todos e a vincular os juízes, como 
se fora lei. 

O Relator levanta ainda outra linha de preocupação, 
com a q~al concordamos, mas da qual não tira as devidas conse­
qüênci~. Após elaborada análise, conclui ele em seu Parecer: 

" Não é demasiado lembrar, aqui, que a abrangência 
maior e sem limitações do efeito vinculante poderá atingir ou-
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:ros pontos do sistema constitucior.a;. .: ;::-:do cabível citar. ~·erbi 
gratia, o preceito que dispõe aue :~: .:c::::)iementar poderá auto­
rizar os Estados a legisiar sobre :-;-:::.;·;:-:::; ::.ê competência privati­
va da União." 

É importante transcrever aqm passagem esclarecedo­
ra citada nessa altura pelo Relator, de autoria do Proíessor VI­
CENTE DE PAULA MACIEL JÚNIOR, sobre o "Lema: 

" Portanto, quando se venfica ~ue o legislador consti­
tuinte de 1988 concedeu possibiiidade C:e. por lei complementar, 
autorizar aos Estados a edição àe :-:orrnas de direito material e 
processual, verifica-se que há uma tenoê:1cia nítida de fortaleci ­
mento da autonomia dos Estados. ;:ara haver um equilíbrio do 
sistema federativo braslleiro." 

Ou seja, a emenda proposta tende a enfra­
quecer o principio federativo, ao subtrair possibilidades que hoje 
estão abertas de transferência de competêr:cias legislativas do 
âmbito federal para o estadual. Ao invés de tirar dai essa inferên­
cia, que decorre cristalina do seu raciocínio, de que a proposta 

_de emenda constitucional alberga o vício insanável de tender a 
abolir o sistema federativo, o ilusue Relator se limita a oferecer, à 
guisa de saneamento desse defeito, Emenda de Redação que li­
mita o efeito vinculante ás decisões " em matéria constitucional". 

Diga-se de passagem. :1 ·=::ne::.àa :::o ilustre Relator. 
ademais de não ter o condão de soiucionar a aberração inconsti­
tucional da emenda, servindo apenas para circunscrever o seu 
campo de atuação, ainda cria um probleoa por si própria. É evi­
dente que não se trata de mera Emenda de Redação, pois não se 
trata aqui de vicio de linguagem, ;::em de ir..correção de técnica 
legislativa ou de lapso manifesto , mas de uma alteração da pro­
posta advinda do Senado, no sentido de criar uma restrição. É , 
portanto, uma emenda de mérito e como tal insuscetível de ser 
apresentada e apreciada nesta Comissão. 

~m nossa ótica, o festejado constitucionalista JOSÉ 
AFONSO DA SILVA, em sua obra-prima "Curso de Direito Cons­
titucional Positivo", esposa entendimento que fulmina as pre­
tensões dos defensores desta proposição, quando destaca: 

A Constltuicào. -.:orno ::i. dissemos antes. ampliou o 
núcleo explicitamente :moaiiic:ivci na \'la da emenda. detinindo 
no art. 60, § 4°, que não sera objeto ae deliberação a proposta 
de emenda tendente a abolir: a forma federativa de Estado; o 
voto direto, secreto, universal e periódico; a. separação dos Po­
deres; os direitos e garantias individuais. 

) 
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É claro que o texto não proíbe apenas emendas que 
expressamente declarem: 'fica abolida a Federação ou a forma 
federativa de Estado', 'fica abolido o voto direto .. .', 'passa a vigo­
rar a concentração de Poderes', ou ainda 'fica extinta a liberdade 
religiosa, ou de comunicação ... , ou o habeas corpus, o mandado 
de segurança ... '. A vedação atinge a pretensão de modificarqual­
quer elemento conceitual da Federação, ou do voto direto, ou in­
diretamente restringir a liberdade religiosa, ou de comunicação 
ou outro direito e garantia individual; basta que a proposta de 
emenda se encaminhe ainda que remotamente, 'tenda' ( einendas 
tendentes, diz o texto) para a sua abolição." [Ob. cit., Malheiros 
Editores, 14• ed., S. Paulo, 1997, pág. 69] 

E, como se tivesse diante dos olhos a emenda que ora 
examinamos, continua o ilustre publicista, apresentando exem­
plos lapidares: 

" Assim, por exemplo, a autonomia dos Estados federa­
dos assenta na capacidade de auto-organização, de auto-governo 
e de auto-administração. Emenda que retire deles parcela dessas 
capacidades, por mínimo que seja, indica tendência a abolir a 
forma federativa de Estado. Atribuir a qualquer dos Poderes 
atribuições que a Constituição só outorga a outro importará 
tendência a abolir o princípio da separação de Poderes." (ne­
gritos nossos) [Ob. cit., id., ibid.] 

O mesmo entendimento foi expendido por diversos ju­
ristas de nomeada. Assinalou muito bem, nesta Comissão, o mi­
nistro PÁDUA RIBEIRO, do Superior Tribunal de Justiça: 

" ... todas as decisões definitivas de mérito proferidas pelo Supre­
mo, em qualquer matéria ... efeito vinculante. Será isso razoável? 
Será que isso é compatível com o regime de separação de Pode­
res? Será que isso é compatível com os direitos e garantias 
individuais?" 

Nesse diapasão também se manifestou o ex-Ministro 
do STF, Dr. EVANDRO LINS E SILVA, ao alertar que a adoção do 
efeito vinculante das súmulas do STF, e agora com maior gravi­
dade, de decisões de mérito, implicará 

" ... dar ao Judiciário um poder legislativo, criando um. tumulto 
constitucional, uma confusão de atribuições de poderes dos di­
versos Poderes da União (Jornal do Conselho Federal da OAB, 
n°48/1996,pág.08) 

Não são estes os únicos ângulos sob os quais se pode 
questionar a constitucionalidade da emenda sob exame. Na ver-
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dade, propõe ela uma profunda subversão da própria estrutura 
do Judiciário. O legislador constituinte demarcou estritamente as 
competências ào Supr~_mo Tribunal Federal e as do Superior Tri­
bunal de Jusuça, atribuindo a um a guarda da Constituição e··ào 
outro a missão de uniformizar o direito federal infraconstitucio­
nal. A emenda subtrai, de um golpe, ao STJ. essa atribuição, à 
medida que o ·.-incula obrigatoriamente à interpretação do STF. 

Nesse sentido, concordamos inteiramente com o Rela­
tor, quando assim se posiciona: 

Inconcebível, destane, a alteração da sistemática 
constitucional pátria para que o Supremo Tribunal Federal possa 
declarar· efeito vinculante em matéria iniraconstitucional (como, 
por exemplo, mandado de segurança de competência originária), 
o que se pode depreender do texto aprovado no Senado Federal 
que se refere a todas as decisões definitivas de mérito proferidas 
peia Suprema Cone, sem qualquer limitação material." 

No entanto, como vimos, o reméàio que traz à baila, 
uma emenda em que se acrescenta que somente em matéria 
constitucional seria permitido ao STF utilizar-se dos novos pode­
res que a PEC lhe confere, infelizmente é insuficiente e de im­
possível apreciação neste fórum. 

Exige a Constituição, nestes casos. que a emenda que 
apresente tais óbices não seja sequer objeto de deliberação, não 
vá a Plenário , e é esse exatamente o papel que cabe a nós, nesta 
Comissão, cumprir. 

Não desconhecemos o fato absolutamente comprovado 
da sobrecarga que recai sobre os eminentes ministros do STF. 
Beira o absurdo o número de processos ali examinados, e mais 
absurdo se evidencia quando o comparamos com o número mé­
dio de processos que são julgados em Cortes Constitucionais de 
outros países. Enquanto o STF julgou cerca de 32 mil processos 
em 1997, a Suprema Corte norte-americana só tomou conheci­
mento de cerca de 500, e essa mesma desproporção se encontra 
quan,do se examina as Cortes similares da França, Itália, etc. 

A. proposta de emenda ora analisada não é, no entan­
to. o remédio idôneo para sanar aquele problema. 

No que se refere à discussão sobre o volume de de­
mandas, os dados fornecidos pelo Banco Nãcional ·de--'Oados do 

) 
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Poder Judiciário, órgão do STF, revelam que essa sobrecarga se 
deve a causas bem :especificas e idc· tificadas. No ano de 1996, 
por exemplo, mantendo a tendência dos anos anteriores, 90,5% 
dos processos recebidos e distribuído a aos ministros. daquele Tri­
bunal eram constituídos de Recurs, . ; Extraordinários (38,6%) e 
de Agravos de Instrumento (51,9%). 

De acordo com a divulgação do STF sobre "Os maio­
res 'clientes' do Supremo Tribunal Federal" (publicada na edi­
ção de 04 I 12/96 do Informativo STF), naquele mesmo ano de 
1996, esses maiores clientes eram encabeçados pela União Fede­
ral, com 6.067 processos, e o -INSS, com 3.990 processos, segui­
dos pelo Estado de São Paulo, o Banco do Brasil, o Estado do Rio 
Grande do Sul, o Município de São Paulo, o Estado do Paraná e o 
Estado de Minas Gerais. 

Nos últimos seis anos, os Agravos de Instrumento e 
Recursos Extraordinários envolvendo aqueles "maiores clientes 
do STF" totalizaram 126.220, sendo de interesse da União e do 
INSS, respectivamente, 28,44% e 21,94%, ou seja, 50,38% dos 
processos no Supremo Tribunal. 

Sendo bem determinadas as causas dessa sobrecarga, 
é preciso que o remédio a elas se adeque. Não se pode atirar com 
um canhão, carregado de inconstitucionalidade, quando o caso é 
de uma cirurgia precisa e bem delineada. 

Nesse sentido, a posição da Associação dos Magistra­
dos, cônscia como ninguém desse problema, pois tem presente 
que a adoção da Súmula Vinculante é "mecanismo antidemocráti­
co e autoritário, que suprime a independência do magistrado e con­
traria a Constituição Federar (Sessão Plenária Deliberativa reali­
zada em Recife a 28.10.97], não se·furtou a apresentar solução 
condizente com a gravidade do problema, ao propor que se ado­
tasse, ao invês, o que denommou "Súmula Impeditiva de Re­
cursos", na verdade um mecanismo que permite ao STF deixar 
de conhecer de recursos que afrontem decisões reiteradas, que 
signifiquem jurisprudência pacificada do STF, já devidamente 
sumuladas. 

Veja-se que aqui se invertem os termos do problema: 
ao contrário d~ constranger os demais órgãos do Judiciário e de 
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subverter a estrutura desse Poder, ao invés de normatizar para 
terceiros alheios às lides ali julgadas, usurpando um pode::- legi s­
lativo que não lhe cabe, e de se imiscuir" na autonomia dos Esta­
dos federados, ao STF é reservado um poder que é ·compatível 
com suas funções, qual seja, o de não ser obrigado a tomar em 
conhecimento as demandas repetitivas, sobre matérias nas qmüs 
se tenha já pronunciado reiteradas vezes num sentido unívoco, o 
que deixa intactas as decisões das instâncias inferiores que este­
jam em concordância com esse sentido. 

Consegue-se, assim, o desafogo necessário para que: o 
STF possa se ocupar dos temas mais candentes e de maior com­
plexidade, ainda controversos, com tempo para aprofundá-J0s 
convenientemente, sem engessar-se a formação jurisprudenc:.al 
que é como a seiva viva do Direito. 

Com essas considerações, que expendo aqui em nome 
do PCdoB, voto no sentido de não admitir a tramitação da Pro­
posta de Emenda Constitucional, em razão de sua inconstitucio­
nalidade por força do impedimento previsto nos incisos 111 e N 
do art. 60 da Constituição Federal. 

Sala da Comissão, 13 de maio de 1998, 

~k~~ 
PCdoB-GO 

DeilrO . [1.~sap;:n~c-:;: :: f' EC: li" :1 -::;r; rJ:l f' E{. :uu/9- .::m 

decorr~nci;: do r:rrec::r p::i:: in:Jd.ltlissibiii<bde d:~quei:J. :!::: 
Comissao ík Constirui.;ao c- .ium.:;J. :: Je l~~d:ICá< tRICD. ~t. 
1., "lCJ<" ill 1-• tr" "1·"' .-', r.1 .- 1 ~. c~ ., ,~lHm)·~··o i ~qtJ·'t ~ ... .. - -- "-' .... - ~ . .... ...~ - • .... ..... ... ..J ..... r ... . "" . .. ... ... ... ... ·- . 

á" O~. pu!Jüuue--~ - . , L \ 
t' . \j'-' 

Em 0 1 . O~ 9 9 FRE.:.IIYEJiTE 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS. ·y· .- --. ---· ·y· -~ 

Of. P n° 0 1 /99 Brasília, 04 de janeiro de 1993. 

Senhor Presidente, 

Solicito a V. Exa. seja providenciada a desapensação da Pnpo$ta 

de Emenda à Constituição no 517/97 da de n° 500/97, em conformidade com o r·arecer 

) 

) 
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desta Comissão proferido em 09112/98, que decidiu pela inadmissibilidade da 

propositura apensada. 

Exmo. Sr. 

Na oportunidade, reitero meus votos de estima e consideração. 

(; 
/Í,;u•r~, 

Deput (jo JOSÉ ANÍ 

Presidente 

Deputado MICHEL TEMER 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

EMENDA À PROPOSTA DE 
EMENDA CONSTITUCIONAL No 96/1992 

(Do Sr. Nedson Miche/eti e Outros) 

Extingue o Tribunal Superior do Traballto, a Represemação 
Classista e o Podn .'Vormatil'O da Justiça do Trabalho 

( Dá nova redação à Seção V da Constituição, alterando a redação dos 
artigos 111,113,114 e 115 e suprimindo os artigos 116 e 117) 

Substitua-se os artigos 9, 1 O, 11 e 12 pelos seguintes: 

DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DO TRABALHO 

Art. 9°. - O art. 111 e o art. 112 passam a ter a seguinte redação: 

"Art. I I 1. São órgãos da Justiça do Trabalho: 
I- os Tribunais Regionais do Trabalho; 
li - os Juízes do Trabalho." 
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••An. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em cada 
Estado e no Distrito Federal, e a lei instituirá as Varas da Justiça de ·Trabalho 
podendo, nas comarcas onde não forem instituídas, atribuir ~ua jurisdição aos juízes 
de direito." 

Art. 10°.- O art. 113 e o art. 114 passam a ter a seguinte redação: 

••An. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, 
competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho. 

An. 114: Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar a.S causas 
decorrentes das relações de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e 
da administração pública direta e indireta dos Municípios, do Distrito Federal, dos 
Estados e da União, bem como dissídios que tenham origem no cwnprimento de suas ) 
próprias sentenças". 

Art. lJO. - O art. 115 passa a ter a seguinte redação: 

••An. 115. Os Tribun~Regionais do Trabalho serão compostos de jwzes 
nomeados pelo Presidente da República. 

serão: 
Parágrafo Único. Os magistrados dos Tribunais Regionais do Trabalho 

I - juízes do trabalho, escolhidos por promoção, alternadamente, por 
antiguidade e merecimento; 
li- advogados e membros do Ministério Público do Trabalho, obedecido o 
disposto no art. 94." 

Art. 12 -Suprima-se os artigos 116 e 117 

JUSTIFICATJV A: 

O objetivo da proposta é extingtlir uma das instâncias da 
Justiça do Trabalho, o TST, o poder normativo da Justiça do Trabalho, ao 
mesmo tempo que abole a figura dos juízes classistas. 

Tais modificações iniciam o tão necessário processo de 
reformas no Poder Judiciário, particularmente nos aspectos concernentes à 
Justiça do Trabalho que, por efeito em cascata, provocarão mudanças e 
adequações na Legislação infra-constitucional. 

Elas possibilitarão maior agilidade nos processos e a 
democratização do acesso, pelas partes em litígio, ao acompanhamento e 
desenrolar dos processos, pois como o TST se encontra em Brasília, o 
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acompanhamento dos processos toma-se extremamente difícil para os 
trabalhadores. 

O fim do poder normativo da Justiça do Trabal~o 

permitirá a democratização das relações entre trabalhador/empregador, 
possibilitando a livre negociação e opção das partes em constituir árbitros para 
os seus conflitos. 

Decorrência imediata dessas modificações será a redução do 
custo da Justiça do Trabalho, possibilitando a retomada dos investimentos nos 
Tribunais Regionais do Trabalho e na implantação de mais varas da Justiça do 
Trabalho, o que, por si só, possibilitará a maior agilidade e presteza das 
referidas juntas e tribunais. 

~UT OR~ NEDSON MICHELETI E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO 

:1. ·- NE::D~;;oN f·'í I CHELE,T I PR PT 
'") 
t: •• 

.... HELIO BICUDO SP PT 
:] - MILTON MENDE~3 se PT 
4 .... 11f.llx C: ELO DEDf.1 ~:;E PT 
1::· 
,.) 

.. JOSE FRITSCH nc PT 
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SUBSTITUTIVO DA PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO No 96/92 

(DO DEP. HÉLIO BICUDO- PT/SP) 

Introduz Modificações na Estrutura do Poder Judiciário : 

Art. 1 o - São suprimidas do inciso I do art. 93 da Constituição hderal as .expressões "cujo cargo 
inicial será o de Juiz Substituto" e acrescentadas as expressões "da ~ociação de classe da 
magistratura", passando o inciso I a vigorar com a seh'UÍnte redação: 

Art. 93- ... ... . . 
1- "ingresso na carreira através àe concurso público de provas e títulos. com participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil e da Associação de Classe da magistratura em toàas as suas 
fases, obedecendo-se , nas nomeações, a ordem de ciassificação'·. 

Art. 2"- É acrescentada à letra! inciso TI do art. 93 a seguinte expressão : "Triplice", passando a ter 1 

a seguinte redação: 
1 

Art. 93 - ... .. .. .... ... .. . 
I- .. ...... ... . 

Il- ··· -······ ·· 
a) -"é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou cinco 
alternadas em lista triplice de merecimento". 

Art. 3° - São acrescentadas no inciso IJ, letra !! do art. 93 da Constituição Federal, as seguintes 
expressões: "fundamentado" e "A recusa pressupõe a existência de processo administrativo­
disciplinar por falta grave , ou constituirá peça inici;ll à sua instauração" e suprimidas no mesmo 
dispositivo, as expressões " conforme procedimento próprio", passando a alínea a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 93- ........... ... . 
I-... .... . 
II-.. ... . . 
d) - " na apuração de antigüidade , o Tribunal somente poderá recusar o juiz mais 
antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, repetindo-se a 

) 



( 

( 

votação até fixar-se a·indicação. A recusa pressupõe a existência de processo 
administrativo-disciplinar por falta grave, ou constituirá peça inicial de sua · 
instauração". 

Art. 4° - São suprimidas no inciso I1 do art. 93 da Constituição Federal as seguintes expressões: "ou 
, onde houver, no Tribunal de Alçada, quando se tratar de promoção para o Tribunal de Justiça, de 
acordo com o inciso U e a classe origem", passando o inciso a ter a se<=ruinte redação: 

Art. 93- .............. . 
I-....... . 
ll- ...... . 
I1l- "o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade 
e merecimenio, altemadan1ente, apurados na última entrância". 

Art. 5° - No inciso V do art. 93 substituir a expressão " a dez' ' por "cinco" e suprimir as expressões " 
a título nenhum'',' acrescentando as expressões " aos que fazem jus", passando a ter o inciso a 
redação seguinte: 

} - .. ... . .. .. ...... ... ...... .. . . 

II-..... .... .. ... .. .... ...... .. . 
l ll- .. .... .... ... .. .... ........ . . 
\11- .. .. .. ...... ..... .. ........ . . 
V - " os vencimentos dos magistrados serão fixados com diferença nãQ superior a 
cinco por cento de uma para outra das categorias de carreira, não podendo exceder 
aos que fazem jus os Ministros do Supremo Tribunal Federal". 

Art. 6° - A redação do inciso VI do art . 93 passa a ser a sesruinte: 
VI- "A aposentadoria com proventos integrais é compulsória por invalidez, aos 
setenta anos de idade ou após quinze anos de permanência no Supremo Tribunal 
Federal, nos demais Tribunais Superiores, nos Tribunais regionais Federais e do 
Trabalho e nos Tribunais de Justiça dos Estados e do.Distrito Federal, desde que 
observado o tempo de trinta anos de serviço, e facultativa, respeitado igual tempo de 
serviço, após dez anos de exercício ef~vo na judicatura". 

Art. T - São acrescentadas ao inciso IX do an. 93 as · seguintes expressões: " e decisões 
administrativas'' - "inclusive as relativas á movimentação do quadro da magistratura", passando o 
inciso a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 93 - .... .... .... ...... .... .... .... .. .. 

IX - " todos os julgan1entos e decisões administrativas dos órgãos do Poder 
Judiciário, inclusive as relativas à movimentação do quadro da ma~stratura, 
serão públicos e fundan1entados, sob pena de nulidade, podendo a lei , se o 
interesse público exigir , limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes 
e a seus advogados, ou somente a estes". 

Art. 8° - São acrescentadas ao inciso X do art . 93 da Constituição Federal as expressões "inclusive i 
as disciplinares, serão fundamentadas, sob pena de nulidade" e "vitálicios", após as ex-pressões ; 
"administrativas dos Tribunais" e "membros", respectivamente, ficando, em conseqüência, i 
suprimidas as expressões " sendo as disciplinares", passando a ter a se<"'ruime redação: 

Art. 93- ............ .. .... ...... .. .. .... .. 
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X- "as decisões administrativas dos Tribunais inclusive as disciplinares, serão 
fundamentadas, sob pena de nulidade, e tomadas~. pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros vitalícios". 

Art. 9° -Substituir no inciso Xl do art. 93 da Constituição Fed~ral, as expressões "vinte e cjnco" e 
"onze'', após as expressões "superior a", "núnimo de-", "o máximo de ", pelas expressões "trinta", 
"quinze" e "trinta" , respectivamente, e acrescentar a ex-pressão '"vitalicios" após a expressão 
"membros" e suprimir, após a ex-pressão 'juridicionais" as expressões "da competência do Tribunal 
Pleno", pelas seguintes expressões: " delegadas pelo Tribunal Pleno, na forma do Regimento, 
Interno", passando o inciso a ter a seguinte redação: 

Art. 93- ...... .. ........................ .. 

Xl - " nos tribunais com número superior a trinta julgadores poderá ser constituído 
órgão especial, com número mínimo de 15 e o máximo de trinta membros 
vitalícios, para o exercício das atribuições administrativas e juridicionais 
delegadas pelo Tribunal Pleno, na forma do regimento Interno". 

Art. I O o- É acrescentado ao art. 93 da Constituição Federal o inciso XII com a seguinte redação: 
Art. 93- ................................ .. 

XI1 - "um terço dos membros do Órgão Especial será preencr...ido pelos mais antigos 
do próprio Tribunal, um terço será escolhido pelo Tribunal Pleno e um terço será 
escolhido pelos magistrados de carreira vitalícios, para um mandato de dois anos". 

Art . 11 o - É acrescentada no inc. I do art. 95 da constituição Federal a expressão "automaticamente' 
e suprimida a ex-pressão "só", passando o inciso a ter a seguinte redãção: · 

Art. 95- ..... ....... .. .............. .... .. 
I - " vitaliciedade, que , no primeiro grau, será adquirida automaticamente após dois 
anos de efetivo exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de 
deliberação do Tribunal a que o juiz estiver vinculado; e , nos demais casos, de 
sentença judicial transitada em julgado"'. 

I 
I 

Art. 1~ - São acrescentadas no inc. I do parágrafo único do art. 95 da Constituição Federal as : 
seguintes e-,çpressões: "pública" e "direção da Escola da Magistratura", substituindo as expressões : 
"uma de" por "e o", passando o inciso a ter a seguinte redação: 

Art. 95- ............... .. ............. .. 
1-· ............. .. 
IJ-........... .. 
111-...... .... .. 

Parágrafo Único -
I - "exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função pública, salvo 
direção da Escola de Magistratura e o magistério". 

Art. 13°- É acrescentado no inciso II do art. 96 da Constituição Federal, a alínea!, com a seguinte 
redação: 

Art. 96- .... .. ...... .. .. 
!-.............. .. 
li- ............... . . 

a) .......... .... .. 
b) ....... .. ...... . 

) 



c) .............. . 
d) ............ .. . 
e) - "emenda à Constituição". 

Art. 14°- É acrescentado ao art. 96 da constituição Federal parágrafo único com a seguinte redação: 
Art. 96- ............... . 

I-... .... ... .... . . 
a) ... ....... ..... . 
b) ............... . 
c) .............. . 
d) .............. . 
e) ... ....... .. .... . 
f) ........... .... .... . 

Il- ..... ....... .... . 

a) ........ ....... . 
b) .... ... ....... . . 
c) ... ........... . 
d) .............. . 
e) ..... ..... ...... . 

Ili- ................. . 
·~Parágrafo Único- Os órgãos diretivos dos Tribunais Regionais Federais, dos 
Tnbunais Regionais do Trabalho e dos Tn"bunais de Justiça, escolhidos dentre os 
seus integrantes, serão eleitos pelos magistrados vitalícios de primeiro e segundo 
graus a ele vinculados". 

Art. I s~- É acrescentado o inc. li ao art. 98 da Constituição Federal, com a seguinte redação:-

Art. 98- ······· ···· ···· ····· 
1-..................... . 
li-.................. . . 
III- "juizados de instrução, integrados por juízes togados com a incumbência de 
preparar o procedimento criminal acusatório , podendo determinar as diligências e as 
prisões cautelares necessárias ao bom andamento dos trabalhos". 

Art. 16° - São acrescentadas ao § 1° do art. 99 da Constituição Federal as seguintes expressões: 
"reservando-se no núnimo 6% na Urúão e 12% nos Estados. da receita global , para o Poder, 
Judiciário, exluídas as verbas destinadas ao pagamento de precatórios", passando a vigorar com a; 
seguinte redação: 

Art. 99- ............. ...... . 
"Parágrafo i o - Os Tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites 
estipulados conjuntamente com os demais poderes, na lei de diretrizes orçamentárias, 
reservando-se no núrúmo 6% na União e 12% nos Estados, da receita global, para o Poder 
Judiciário, excluídas as verbas destinadas ao pagamento de precatórios". 

Art. 1 7"- É acrescentado ao § ]0 do art. I 00 da Constituição Federal a expressão "atualizado" apó 
a expressão "pagamento" e , em conseqüência, são suprimidas as expressões "data em que terã 
atualizados os seus valores", ficando a redação do paÍágrafo da forma seguinte: 

Art. 100 -... ............ . 
§ 1 o - "É obrigatória a inclusão , no orçamento das entidades de direito público , de 
verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários 
apresentados até 1 o de julho , fazendo-se o pagamento atualizado até o final do 
exercício seguinte". 
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Art. 18° - É acrescentadQ ao an. 1 00 da Constituição Federal o Parágrafo 3°, com a seguinte 
redação: 

Art. 100-.... .... .... . . 
§ 10 -......................... . 
§ 20 -....... .. ... ........... .. 
§ 3°- "os débitos alimentares, inclusive trabalhistas, serão pagos após o trânsito em 
julgado, mediante intimação judicial , com prazo de trinta dias, sob pena de aplicação 
da parte final do parágrafo segundo". 

Art . 19" - É substituída no art . 101 da Constituição Federal a expressão "sessenta e cinco " por I 
"sessenia", passando o artigo a ter a seguinte redação: 

Art. I O 1 -" O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze ministros, escollúdos dentre 
cidadãos com mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta anos de idade, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada". 

Art . 20°- O parágrafo úrúco do art. 101 da Constituição Federal é transformado em § 1° , ficando 
acrescentado o§~ com a seguinte redação: ) 

Art. 101 - .............. .. 
§ 1 °-"0s Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo Presidente da 
República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal'' . 
§ 2°-"No mínimo seis dos Ministros serão oriundos da Magistratura de carreira". 

Art. 21 - É substituída , no parágrafo único do art . 104 da Constituição Federal a expressão 
"sessenta e cinco" por "sessenta", passando o parágrafo a ter a seguinte redação: 

Art. 104-............... ........ ....... .. 
Parágrafo Único-" Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados 
pelo Presidente da república, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a 
escolha pelo Senado Federal, sendo:" 

Art. 22 - É suprimida a expressão " ou última " , na. alínea ! , inc. 11 do an. 1 OS da Constituição 
Federal, passando a ter a seguinte redação: 

Art. 105- .......... .. .. ...... . 
I-.. ....... .......... . 
0-................ .. .. 

a)- "os habeas corpus decididos em única instância pelos tribunais dos 
estados,do Distrito Federal e Territórios quando a decisão for denegatória". 

Art. 23° - É substituída no art. I 07 da Constituição Federal a expressão "sessenta e cinco" por I 
"sessenta", passando o caput a ter a seguinte. redação: 1 

Art. I 07 - " Os Tribunais Regionais federais compõem-se de, no minimo, sete juizes, 
recrutados, quando possíve~ na respectiva região e nomeados pelo Presidente da 
República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta ános, sendo:" 

Art. 24°- É dada nova redação ao inc. lli do an. 111 da Constituição Federal e no§ 1° é substituída! 
a expressão "sessenta e cinco" por "sessenta", suprimida a e,.,:pressão "sendo" após a expressão: 
"Senado Federal", acrescentadas, em seguida, as expressões "sendo vinte e um escolhidos dentre I 
juizes de carreira da magistratura trabalhista, três advogados e três dentre ·membros do ~inistério 1 

Público do Trabalho"; são suprimidos os incisos I e O do mesmo artigo e são suprimidas no § ~do 
· ' a., -essõe~" ~ rle cl~"si!:ta.c, 0 result;do da indicação dü colégi0 eleitoral 

~ luL g ..... _ f-das d..Uelorias dd.:> ..Á.Ir ... c.Jt.:ra ões naciOnais de rrabalhadores ou emp egadores, conforme 

) 
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o caso; as listas triplices para o provimento de cargos destinados aos JUIZes da-. magistratura 1 

trabalhista de carreira deverão ser elaboradas pelos seguintes Mirústros togados vitalícios" , 
passando a ter a seguinte redação: 

Art. 11 )- ......... .... .. ..... . 
1- .... .................. . 
ll- ........ ..... ............ . 
lll- "os juizes do trabalho 

§ 1 o - O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Mi­
rústros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pelo 
Senado Federal. sendo vinte e um escolhidos dentre Juízes de carreira da 
magistratura trabalhista, três dentre advogados e três dentre membros do 
Ministério Público do Trabalho. 
§ 2°- O Tribunal encaminhará ao Presidente da República listas tríplices, 
observando-se, quanto às vagas destinadas aos advogados e ao.s membros do 
Mirústério Público , o disposto no art. 94. 
§ 30- .... .... ............ " 

Art. 25° - São substituídas , no art. 112 da Constituição federal as expressões ."as Juntas de 
Conciliação e Julgamento" por "os Juizos do Trabalho", passando a ter a seguinte redação: 

Art. 112 - "Haverá pelo menos um Tnbunal Regional do Trabalho em cada Estado, no 
Distrito Federal, e a lei instituirá os Juizos do Trabalho, podendo, nas Comarcas onde não 
forem institui das, atnbuir sua jurisdição aos juízes de direito". · 

Art. 26°- São suprimidas no art. 113 da Constituição Federal as expressões "assegurada a paridade 
de representação de trabalhadores e empregadores", passando a ter a seguinte redação: 

Art. 113 - "A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, competência, garantias 
e condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho". 

Art. 27' - São substituídas no parágrafo 2° do an. 114 da constituição Federal as expressões "aos 1 

respectivos sindicatos" pelas expressões "ao sindicato de empregados", passando a ter a seguinte ! 
redação: · 

Art . 114- ....... .... ....... .. 
§]C- .. ...................... . 

§ 2° - " recusando-se qualquer das partes a negociaÇão coletiva ou à arbitragem, é 
facultado ao sindicato de empregados ajuizàr dissídio coletivo, podendo a Justiça do 
Trabalho estabelecer normas e condições , respeitadas as disposições convencionais e 
legais mínimas de proteção ao trabalho". 

Art. 28 o- É. dada nova redação ao caput do art. 115 da Constituição Federal e ao parágrafo único 
do mesmo artigo; suprimidos os incisos I, Il eiii , que passam a ter a seguinte a redação: 

Árt. 115 - "Os Tribunais Regionais do Trabalhe serão compostos de juízes nomeados pelo 
Presidente da República, observado o disposto no art. 94. 

Parágrafo Único-Na promoção dos Juízes do Trabalho será observado o critério 
alternado de antigüidade e merecimento". 

Art. 2o/'- São suprimidos o art. l 16 da Constituição Federal e seu parágrafo único. 

Art. 30° - São suprimidos o art. l 17 da Constituição Federal e seu parágrafo único. 

Art. 31 o - São acrescentadas ao parágrafo 2° do art. 121 da Constituição Federal as expressões "e 
das zonas eleitorais" , passando a vigorar com a 'seguinte redação: 
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Art. 121-............ .................. . 
§10~ ........ · .......... : .... .. 
§ 2°- "Os juízes dos Tn'bunais e das Zqnas Eleitorais, salvo motivo justificado, 
servirão por dois anos , no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, 
sendo os substitutos escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo , em 
número igual para cada categoria". 

Art. 32° - São modificados os incisos I e ll do art. 123 da Constituição federal, que passam a ter a 
seguinte redação: 

Art. 123 - .... ...... .... .. .. . 

Parágrafo Único- ................ .. 
1-"três denrre Juízes-Auditores da Justiça Militar da União; 
Il-dois dentre Advogados de notório saber jurídico e conduta ilibada, com 
mais de dez anos de efetiva atividade profissional, e membros do Ministério 
Público da Justiça Militar". 

Art. 33° - São acrescentadas ao parágrafo 2° do art. 125 da Constituição Federal as expressões "e! 
federal" após a expressão "Estadual"', passando a ter a seguinte redação: ' 

Art. 125 -................... .. 
§ ]0-................ . 

§ 2°- " Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade 
de leis ou atos normativos estaduais em face da Constituição EstaduaL ou de 
leis e atos normativos municipais em tàce da Constituição Estadual e Federal, vedada 
a atribuição de legitimação para agir a um único órgão''. 

Art. 34° - No ato das disposições Constitucionais Transitórias são acrescentados artigo e parágrafi 
único ao final, que passam a vigorar na forma seguinte: 

"Art. 71 -ficam extintos, onde houver, os Tribunais de Alçada. passando os seus membros a 
integrar os Tribunais de Justiça dos respectivos Estados, como desembargadores, 
respeitando-se a o~dem de antigüidade e a classe de origem. 

Parágrafo Unico - no prazo de noventa dias, contados da promuigação da presente 
emenda, os Tribunais de Justiça, por ato administrativo, promoverão a integração do1' 
membros dos Tribunais de Alçada em seus quadros, fixando-lhes a competência, 
remetendo, em igual prazo , ao Poder Legislativo a proposta de alteração da 
organização e da divisão judiciária correspondentes". 

JUSTIFICATIVA 

Urge democratizar o Poder Judiciário, dotar-lhe de meios e condições de executar a su 
missão constitucional com absoluta transparência , e extirpar-lhe segmento desnecessário t 
dispendioso, como o vocalato. 

. . A proposição vem ao enc~ntro do ~esejo da esmagadora maio~a da Magistratura Brasileira, 'j 
deciduia em Congresso de sua enudade n.actonal de classe que, com mUita honra, tive a satisfação de 
presidir. 

A ordem numérica apresentada, como justificativa, corresponde ao artigo da PEC ora 
proposto. 



( 

247 

1. A referência ao cargo inicial deverá ser deixada para os estatutos. A inclusão da associação del 
classe nas conússões de concursos democratizará o processo de seleção. ! 
2. É preciso restringir a lista que , na falta de indicação , poderia ser quádrupla, s~xtupla , etc... : 
3. É preciso evitar que se abuse dessa faculdade de recusa. É que, em havendo motivação séria el 
objetiva para a punição do magistrado , o tribunal a revele e instaure o processo disciplinar. 
4. A modificação visa, come alternativa, à eliminação dos Triounais de Alçada. A sua manutenção 
constitui uma duplicação de recursos materiais e humanos, onerando o orçamento do Judiciário. 
5. Embora anômalo num sistema federativo, pode-se até admitir o estabelecimento de um teto de 
vencimentos dos magistrados estaduais com base na remuneração dos 1\tlinistros do Supremo 
Tribunal Federal. No entanto, tal teto não pode, de forma nenhuma, eliminar as vantagens pessoais 
conferidas aos juízes pela legislação do funcionalismo em geral. 
Tal restrição , prevista, diga-se, no Projeto de Lei do Estatuto da Magistratura, que tramita no 
Congresso Nacional, não apenas fere o princípio da isonomia, com também vulnera a autonomia dos 
Estados-Membros no que tange á inflação das vantagens de seus servidores, qentre os quais se 

I 
encontram os jUízes. 

· A redação proposta permite que, na determinação do teto , se incluam eventuais vantagensr 
l indenizatórias pagas aos membros da Suprema Corte, v.g., moradia , transporte, etc. 
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6. Há duas modificações propostas: a aposentadoria compulsória aos quinze anos nos Tribunais, e o 
aumento do tempo mínimo, de cinco para dez anos, para a aposentadoria. Com a referi 
aposentadoria compulsória, se pretende eliminar a perpetuação dos Membros dos Tribunais, o que 
permitirá melhor oxigenação e servirá como estímulo aos demais membros da carreira. Com o 
aumento do tempo mínimo de permanência, de cinco para dez anos, pretende-se coibir o ingresso na 
magistratura a candidatos que só tem um objetivo: uma melhor aposentadoria. 
7. Amplia a garantia de transparência das decisões dos órgãos judici_ários e confinna o princípio da 
publicidade dos atos dos Poderes do Estado , previsto no art. 3 7 da Constituição Federal , e impede 
julgamentos políticos e pessoais, principalmente no .que conceme aos critérios de promoção dos 
magistrados. 
8. A proposta visa, de urna parte, a impedir que sejam tomadas decisões administrativas e 
disciplinares sem a necessária fundamentação, e de outra que juízes não togados (por exemplo, os 
representantes classistas da Justiça do Trabalho) decidam sobre a atividade funcional dos juizes 
togados. Com isso se pretende a transparência do Judiciário e a garantia aos direitos dos 
Jurisdicionados. 

9. Com a atual redação o Órgão Especial fica com toda a competência, e desaparece praticamente o 
~ribunal Pleno. É criatura engolindo o criador. Com a emenda se pretende que a competência do 
Orgão Especial seja restrita e delegada , podendo ser ampliada, modificada e retirada a qualquer 
tempo, e havendo matérias que ficariam restritas ao Tribunal Pleno, de acordo com o desejo de cada 
Tribunal. 
1 O. A propositura objetiva propiciar uma democratização interna do Poder Judiciário, fazendo com 
que o Órgão Especial seja integrado por magistrados de segundo grau eleitos pelos membros dos 
tribunais e pelos magistrados vitalícios , e não apenas pelos maiS antigos. 
Tal sugestão corresponde a uma antiga aspiração dos magistrados de primeiro e segundo graus no 
sentido de participarem da eleição dos integrantes dos órgãos diretivos dos respectivos tribunais. 
11. Pretende-se, com a propositura , garantir o vitaliciamemo imediato .daqueles que tiverem passado 
o estágio probatório sem cometerem falta ou deslize funcionar A inclusão da palavra 
"automaticamente" indica que a aquisição da vitaliciedade não depende de nenhum ato do respectivo 
tribunal. . 
12. A Constituição prevê que o aperfeiçoamento e a formação dos màgistrados dar-se-á em escolas 
de preparação e aperfeiçoamento. A direção dessas escolas deve ficar a cargo, preferencialmente, de 
magistrados que, para tanto, devem ser autorizados pela norma constitucional. 
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O acréscimo da palavra "pública" dá oportunidade a que os magistrados possam exercer outras 
atividades, desde que compatíveis com o seu núster, sobretudo aquela$ relacionadas com as 
atividades de caráter acadêmico e cultural. 
13. É preciso dar-se aos Tribunais a possibilidade de propor emendas, para estabelecer o equih'brior 
entre os Poderes. Além disso, como o Judiciário está em constante contato com questões relativas à 
Constituição, é natural que dali surjam idéias para seu aperfeiçoamento. Não há qualquer temor de 
influência maléfica do Judiciário, pois a aprovação da emenda passará pelo crivo atento do 
legislativo, que continuará a exercer soberanamente sua competência. 
14. Reclama-se muito da falta de transparência e da ausência de democracia do Poder Judiciário. A 
eleição direta dos dirigentes, estendida a todos os magistrados vitalícios vinculados ao Tribunal , 
traria justamente a democratização. Deve-se dizer que esse tipo de eleição é altamente desejada pela 
imensa maioria dos magistrados. 

1.5. Os juizados de instrução têm dado excelente resultado em outros países no. :combate à 
criminalidade, sobretudo na Itália, ao mesmo tempo em que garantem o respeito; ~os direitos ) 
fundamentais dos acusados em geral, desde o inicio da persecução penal. 

_ Os elementos de convicção colhidos sob a égide dos Juízes de Instrução apresentam melho 
qualidade, evitando-se a repetição da prova acusatória na fase judicial, com o que se obtém a 
aceleração dos processos criminais. · 

16. Possuindo o Poder Judiciário autonomia financeira, é preciso'garantir concretamente um mínimo! 
dessa autonomia, sem deixar nas mlos dos dirigentes executivos a definição de verbas. 
A prática tem mostrado que o Poder Judiciário é sempre relegado a um plano secundário na divisão · 
de verbas, sendo poucos os Executivos estaduais que dão a ele a prioridade necessária. O que se 
constata é que o Poder Judiciário nlo tem podido atender aos reclamos cada vez maiores da 
população, justamente pela insu1iciência de recursos financeiros. 
17. O pagamento dos precatórios judiciais sem a devida atualização constitui um· flagrante ! 
desrespeito ao direito de propriedade dos cidadlos e se converte em fator de desmoralização. ; 

Não há como explicar ao cidadio que ele deve pagar seus débitos perante o Estado com 
atualizações diárias e imediatas , e até com pesadíssimas multas, enquanto os créditos não são 
atualizados com a mesma igualdade. 

Deve-se lembrar também que a ausência de atualizaçio etemiza a chamada "ordem cronológica", 
sufoca o Judiciàrio com processos que nunca terminam e se constitui em fonte perene de corrupção. 
18. A emenda pretende dar efetividade prática à ressalva constante do caput do artigo. . ) 

Não se concebe que créditos advindos de sentença ou nascidos do não pagamento de salários ou 
outros direitos traballústas sejam pagos com demora de anos e condenem o credor a passar fome ou 
a procurar outras fontes de alimento. 
19. Pretende-se.adequar o texto à exigência de permanência de~ no núnimo, dez anos no exercicio da 
judicatura, para a aposentadoria. 
20. Já que o Supremo Tn'bunal Federal é o órgão máximo da magistratura do País, pretende-se, com 
a emenda, retirar desse Tribunal um pouco do caráter político da escolha, para estabelecimento de . 
feição mais técnica. 
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Lembra-se que enquanto as chefias do Executivo e do Legislativo são enúnentemente politicas, a 
chefia do Judiciário é técnica pela própria natureza. 
21 . Pretende-se adequar o texto à exigência de permanência de, no mínimo, dez anos no exercicio da 
judicatura, para a aposentadoria 
22. Com essa expressão , o Superior Tribunal de Justiça funciona como uma terceira irisiância. Não 
há razão de ser. A jurisdição no Brasil deve ser feita em duplo grau, e não em triplo ou quádruplo. O 
excesso de recursos é que provoca muitas demoras. 
23. Pretende-se adequar o texto à exigência de permanência de, no núnimo, dez anos no exercício da 
judicatura. 
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24. O Governo Federal tem denunciado o s ralos por onde ~scoa, sem retomo, o dinheiro público. 
Um desses ralos é, sem dúvida, a exiStência dos juízes classistas na Justiça do Trabalho. O 

· pagamento aos classistas e suas aposentadorias corresponde a 700/o da verba destinada pela Justiça 
do Trabalho ao pagamento dos vencimentos. 

Do ponto de vista da jurisdição, não há nada que justifique a -~~~ência dos classistas, a não ser o 
imenso e forte lobby que eles possuem. Nas Juntas de Conc1haçao e Julgamento o papel deles, 
quando é efetivo, se resume a tentar a conciliação ou a auxiliar o juiz togado, como bedéis de luxo. 
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A proposta é no sentido de se extinguir a representação classista. I 
Quanto à idade máxima de 60 anos, pretende-se adequar o texto à exigência de permanência de, no 

mínimo, dez anos no exercício da judicatura, para a aposentadoria. 
2'5. Pretende-se conciliar a redação à extinção da representação classista na Justiça do Trabalho. 
26. Pretende-se conciliar a redação à extinção da representação classista na Justiça do trabalho. 
27. A faculdade de propor dissídio coletivo deve ficar restrita aos sindicatos de trabalhadores. O 
Poder Normativo deve ser exercido para a consolidação das conquistas dos trabalhadores. ! 
28. Pretende-se conciliar a redação à extinção da representação classista na Justiça do Trabalho. 
29. Pretende-se conciliar a redação à extinção da representação classista na Justiça do Trabalho. 
30. Pretende-se conciliar a redação à extinção da representação classista na Justiça do Trabalho. 
31. A inclusão no dispositivo da expressão " juizes das zonas eleitorais'' e não apenas os dos 
tribunais eleitorais, colima no sentido da previsão de alternatividade na designação de juizes de 
direito para funcionarem como juizes responsáveis por ~otías eleitorais. Demais disso, a escolha será 
feita pelo mesmo processo previsto na letra "b", do ·§'Í 0

, do artigo 120 da Constituição Federal . 
Trata-se de uma adequação de procedimenió na escolha de juízes eleitorais em Comarcas com 

mais de um Juiz de Direito, em conformidade com o mesmo processo de escolha para composição 
dos Tribunais eleitorais 
32. O objetivo da proposta é aumentar no Superior Tnounal Militar o número de Juizes Auditores, 
de modo a tornar o Tribunal mais profissional, além de adequá-lo ao principio já existente nos outros 
Tnounais, de maior participação da magistratura de carreira. 
33. Quer se evitar que leis municipais continuem sem poder ser submetidas ao controle em tese de 
constitucionalidade, como ocorre atualmente, quando violam a Constituição Federal. Manifesto o 
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inconveniente social, político, jurídico, econômico etc., de uma lei de manifesta inconstitucionalidade 
prosseguir sendo aplicada de maneira genérica, só afastada em litígios individuais. É até 
contrad.itorio que a lei municipal possa ser derrubada desde logo por contrariar Constitucional 
Estadual, mas não o possa quando agride preceito da Constiruição Federal. É verdade que o STF é o 
guardião primeiro da Constituição Federal. Porém, bem se sabe da impossibilidade fisica dessa Corte 
julgar ações diretas de inconstitucionalidade contra leis dos milhares de municípios brasileiros. Neste 
quadro, aparece como solução razoável a entrega do julgamento aos_ tribunais de ju5Qça dos Estados. 
Não será prejudicado o controle maior do STF sobre a Carta Magna federal, pois que: a) - afinal, 
todo o Poder Judiciário é guardião daquela Carta; b) -em grau de recurso, terminará o tema por 
seguir ao exame do mais alto pretório. 

34. Cada Tribunal possui uma estrutura completa, com Presidente, Vice, Secretària, corpo de 
· funcionários. 

A criação de vários tribunais em uma única unidade da Federação tinha como ju~cativa o 
medo do agigantamento de alguns tribunais. No entanto, com a criação do Órgão Especial, Câmaras, 
Grupos de Câmaras, Conselho da Magistratura, o medo desse gigantistno arrefeceu, mostrando-se 
na verdade sem razão de existir. 

I 
A fusão dos tribunais é política de economia financeira e trará reflexos benéficos para a I 

magistratura e os jurisdicionados. 
- I 

I ·~· 
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PROPOSIÇAO: PEC . ( ~~~!:)8009602) 

AUTOR: REGIS DE OLIVEIRA 

DEPUTADO UF PARTIDO 

----------------------------------------------------------· 
:1. - ENIVALDO I~ IBEI I~O PB PPR 
~) 

r:.. ~·· SAL..ATIEL Cfil~ VAU·IO PE pp 

a - lUTA CAMATA ES PMDB 

4 - ,.JA<WE~l J..JAGNER BA PT 
!=.=; - ~~EC I O NEVES 1·1(3 Pf.iDB 
6 - HELIO BICUDO SP PT 

7 - I~ A II1LINDO SANTOS PA PP 
) B ~ .. MENDONCA FILHO PE PFL 

<y - YEDA Cl~l.ISIUS R" ,;) PSDB 
j,0 ~ .. GONZAGA P(·Yf'R IOTA PE PSB 

:1.1 .... LEOPOLDO BESSONE MG PTB 
j,2 -· ,.JOAO HENI:~ I <HJE PI PMDB 

ta - PADf~E I~O<~UF Pl~ PT 

:1.4 .... El..IAB MUI~AD MG PSDB 
1. ~.) .... D011INGOS DUTI~A I· h~ PT 
1.6 ~ .. ,.JOAO FMJSAREL..L..A MG PT 

:1.7 ~- I~OMI·tEI ... FEI • .JO CE PSDB 
j,8 .... SAULO QUEHH>Z MC' ,,) PFI... 
,. c;> 
.1.' .... ,JAIR SI<~UEII~A 11G PFI... 
20 ·- FEL IX MENDONCA Bf.!-t PTB 

·;,:!.t ·-· IH CARDO I~ I<-HJE PB PI1DB 
22 - ,JULIO I~EDECI<ER I~S PPix 
;,::~ :3 .... WILSON CIGNACHI I~S PMDB 
;,;~4 -~ MARIO DE OLIVEIRA MG pp 
''> 1::" _(.~ •• \,J ·- FEl~ NANDO GOMES BA PMDE! 
;~~6 .... i·lAR IA VAU~DAO [)() PPix 
... , . .., 
t::./ .... ALZ II~A EWERTON f.Wi PPR 
~~8 .... ~JOSE COIMBI~A SP PTB 
;;?.9 -· EMERSON OLAVO PII~ES I~ O PSDEI 
:~0 .... CONFUCIO MOURA I~ O PMDB 

:H .... SEBASTHH> 11ADEII~A I·~ A PSDB 
~J ;;.~ .... ~JOSE FORTUNA TI REi PT 

::~3 .... JOSE EGYDIO I~J PL 
~l4 .... f~LJBENS COBf.!JC GO PMDB 

::l5 -· !...1'!\EL. VAI~ EI...L..f.1 MG PFL 
~16 -· LAPROVITA VIEIF~A t=~ ~J PP 
::~7 .... CORf.~UC I ~:iOB R I NHO SP PFI... 

~-JB .... f~1GNELO <HJEHWZ DF PC [)() El 

~:~9 ~ .. UBAI...DINO .JUNIOR f.IA PSEI 

40 .... BENEDITO DE L.. H~ A A L.. PFI... 

41 .... CUNHA I...I~1A EiP PBDEI 
42 .... CAI~L.OG MAGNO SE PFI... 

43 - LUIZ C1~l~ LOS Hf.\ULY Pl~ PSDB 
44 -· f'IARCIO FOI~TEEi RJ PSDB 
,!l-!5 .... JAIME MARTINS MG PFL 
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4(S -- SEVEI~ lNO Ct~VALCANT I PE PFL 
47 -- ,.JOAO LEAO BA PSDB 

48 .... 11AUR I C I<> Nr~.MR SP PFL 

49 -· ANIBAL GOMEB C E: PMDB 

~.'i0 -- OSCAr~ GOLOONI MS P~1DB 

~.'i 1 - WHiBERTO TARTUCE DF PP 
.,, . ..., 
.... 1 t:.. ·-· SALVADOR · Z I f·fB ALI) I ~~p PBDB 

r::i3 -·· ENIO f.lt~CCI RS PDT 

~'.'i4 .... JOVAH~ ARANTES GO Pf.1DB 
~:;5 - ~~NTONIO FE I • .Jf~O AP PS[Hl 

~'.'i6 -· RENAN I<UIHZ I~~~ PDT 
~"57 - l<JAGNER 1:~ OBS I f.IP PMDI:l 

~':iB .... SEIHHO BARCEL..L..OB AP PFL. 
~j9 -·· ANTONIO C:Af~I...OS P t1NNUNZ I O ~;p PSDB 

( 60 -·· ~'IATHELJS BCHMIDT RS PDT 
61 .... ALEXANDRE CARDOBO r~ • .1 P!~J:l 

6~.! -·· PAUl... O FEIJO I~ • .1 PSDI!I 

6~l -· NOEL DE OL.IVEir~f) I~ ,J PMDI:l 

64 .... PAULO HESL..t~NDEI:~ t•1G PTB 

65 ·-· NEWTON C f.) I~ DOBO MG PI1DI:l 

66 .... GII...VAN FI~EII~E PB PI1DB 

f.>7 -- CORIOLANO EiAI ... E!:> BA PDT 
bB ··- ou::. v o CALHE I I~ OB AI ... PI1DB 

69 .... • .JOSE DE ABREU !3P PSOB 
/'0 .... PAULO I...H'IA BP PFI ... 

7:t -· COSTA FEI~REIRA MA PP 
"Y ") 
/ <:-

_ .. 
B. SA P:J: PSDB 

7~1 .... lx OGEr~ I O !:iiL.VA 1·1T pp I~ 

/'4 -· I~ ON I VON EIANTJAGO AC P~:m 

n:; -- ALCE!:> TE f.)L.~1E I Dt-1 I~ R PTI:l 
:~y 6 _, .~YixE!:; Dt~ Cl.INI-If.~ SP PFI... 
77 -- ,.JOBE CAR I... O~:; l...f~1CERDA R • .J PPI~ 

( 
/'B ,_ t·'IAUI~ O L.OPEB MG PFI... 
?<"r _, FERNANDO l.LJPPO ~3P PDT 
00 .... Al'U~ ~JUL.lt~ PA PT 

B:l - BENEDITO GU I MAr~ AEE> PA PPf~ 

i"''') .:>c ... .. .. IH CAl~ DO HE:RACL.IO PE PMN 

El3 -· GONZAW~ rlOTA CE P~1DB 

U4 -- JORGE W I l...!:iON I~ ,.J Pt1DB 

B~i ·-· DOLO I~ ES Nt.JNEB TO PSDB 

B6 ·-· t·t.~l~ C E I... O DFH>A SE PT 
B7 .... PEDI~ O WIUH>N GO PT 

BB .... ANTONIO ,.J()A<W:I:M MT PDT 

t19 - AI~ NON BE:ZE:RI~f.~ CE PBDB 

90 .... OL.AVJO I?.OCHA PA PSDB 

<;'l -· C H~ O NOGUEH~ A PI PFI... 
("t"") .... EFRt1If"i 1•101~ ~~I B PB PFI... 
}' '"· 
9~! -- ~~NTON I O F.IRt~Hil.. PA PMDI:l 

<?4 .... DANILO DE Ct~STI~O t·tG PSDB 

9~.'i -· ..JOAO IENSEN PR · PTB 

'16 .... Of:iOix lO ADix U4NO DF PFL 
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<;.>/T ··- VICENTE .~I~IHJDA CF PSDB 

98 -· GEf~SON PERn; PA PPI~ 

'?9 -- NELSON ~'lAR <~UEZELL I !:;p PTB 

1.00 -·· WELBON GASPAFUNI SP PGDB 
:t.0i ··- Ff.~USTO MAI~TE I...LO !:;p PPI~ 

102 - ,.JOSE GENOINO BP PT 

1. 03 .... ODILIO BALBINOTTI PR <=' PART .. · .. )" 

104 -- ,.JOAO PIZZOL.A TTI ~:)c; PPH 
:i.05 ··- D:t:I...C:E:U !:iP E I~ AF I CO Pl~ pp 

:!.0t) .... Jt-\IR O AZI BA PFI... 
:l.07 .... IBEI~E FERRE I !~ A IH-! PFL. 

10B -· CIPRIANO COI~REH1 RN PSDB 

:1.09 ··- LUIZ FERNANDO {~f1 PSDB 
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EMENDA À PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N2 96/1992 

(Do Deoutado Nilson Gibson e outros) 

(Reorganiza o Tribunal Suoerior do Trabalho, os Tribunais Regionais 

do Trabalho, as Juntas de Conciliação e Julgamento) 

(Dá nova redação à Seção V da constituição, alterando 
a redação dos artigos 111, 112, 113, 115, 116 e 117) 

Substitua-se os artigos 92,10,11,12, da Propo~ta de 

Constitucional nº 96/1992 pelos seguintes: 

Art . 92 - O art.111 passa a ter a seguinte redação: 

Art.111 - São Órgãos da Justiça do Trabalho: 

I - o Tribunal Superior do Trabalho ; 

II. - os Tribunais Regionais do Trabalho; 
III- as Juntas de Conciliação e Julgamento . 

Emenda 

§12 - O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Mi­
nistros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco anos 

e menos de sessenta e cinco_anos nomeados pelo Presidente da RepÚblica 

apÓs aprovação pelo Senado Federal, sendo: 

I - dezessete juizes, dos quais nove escolhidos dentre juizes de car­

reira da magistratura trabalhista , três dentre advogados e três dentre 

membtús do Ministerio PÚblico do Trabalho; 

I I- dez juizes classistas, co~ representaçao parit~ria dos 

dores e empregadores. 

trabalha-

§22 - O Tribunal encaminhará ao Presidente da RepÚblica l:i,stas tripli­
ces, observando-se, quanto às vagas destinadas aos advogados e aos mem 
bros do Ministério PÚblico, o disposto no art.94 e, para os classis­

tas, o resultado de indicação de colégio eleitoral integrado pelos de-
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legados das confederaçóes nacionais de trabalhadores ou empregadores , 

conforme o caso; as listas triplices para o prqvt~ento de cargos des­

tinados aos juizes da magistratura trabalhista de carreira deveria ser 
elaboradas por todos os Ministros. 

§32 - A lei disporá sobre 
lho. 

Art.lO - O art.ll2 passa a ter a seguinte redação : 

"Art.ll2 -Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em cada 

Estado e no Distrito Federal, e a lei instituíra as Juntas de Concilia 

çio e julgamento onde forem as mesmas necessárias." 

Art.ll - O art. 113 passa a ter a Seguinte redaçio: 

"Art. 113 - A lei disporá sobre a constituiçio, investidura, jurisdi -

ção, competencia, garantias e condiçÕes de exercicio dos Órgãos da Jus 
I -

tiça do Trabalho, assegurada obrigatoria e permanentemente a paridade 

de representaçao de trabalhadores e empregadores em todas as suas ins­

tâncias." 

Art.l2 - O art.115, o art.116 e o art. 117 passam a ter a seguinte re­

daçio: 

-"Art.l15 - Os Tribunais Regionais do Trabalho serao compostos de jui-

zes nomeados pelo Presidente da RepÚblica, sendo dois terços de juizes 
vitalicios e um terço de juizes classistas, observada, entre os vitali 

cios, a proporcionalidade estabelecida no art.111, §12,1. 

Parágrafo unico - Os magistrados dos Tribunais Regionais do Trabalho 
-serao: 

I - juizes do trabalho, escolhidos por promoçio, alternadamente, ~poc 

antiguidade e por merecimento; 

II - advogados e membros do Ministério PÚblico do Trabalho, obedecido 
o disposto no art.94; 

III-classistas indicados em listas triplices pelas diretorias das fe­

deraçÕes e dos sindicatos imorganizados em federaçóes com base terri­

torial na regiio. 

"art.116 -As Juntas de Conciliaçio e Julgamento serao compostas por 
três magistrados, sendo um magistrado de carreira e dois . m~istrados 

classistas, representantes dos empregados e dos empregadores. 

) 
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Parágrafo Único - Os magistrados classistas das Juntas de Conciliação 

e Julgamento serão escolhidos, dentre as listas triplices enviadas pe­

los seus sindicatos com base territorial na região, por um colégio 

constituido por classistas da 21 Instância e nomeados pelo Presidente 

do Tribunal Regional do Trabalho, na forma de lei, sendo asseguradas 

as reconduções." 

"Art .117 - Os mandatos dos magistrados c !assistas .são de quatro anos. as 

segurados as reconduções, em todas as instâncias. 

Paragrafo Unico - Os magistliils1:~ .... ~~.~s~~s~~~~·.~E::r~~~otll-~~atoriamente, s~ 
plentes." 

J U S T I F I C A T I V A 

A Justiça do Trabalho criada no Brasil por Lindolfo Collor, 

primeiro Ministro do Trabalho deste pais, inspirou-se basicamente na 

sábia orientação dada pela OIT - Organização Internacional do Trabalho 

desde a sua fundação em 1919. Já naquelés idos, preconizava aquela en­

tidade, hoje parte integrante da ONU, a fundamental e imprescincHvel 

participação dos trabalhadores e dos empregadores na busca da solução 

dos conflitos de interesse entre a classe laboral e a patronal. Adota­

das aquelas idéias inovadoras, com entusiasmo., sur.g.iu o embrião daqu!_ 

lo que transformou-se, com o passar dos anos, na maior e mais autênti­

ca conquista do trabalhador no que concerne à aplicação de uma Justiça 

mais justa, mais social, que melhor e mais rapidamente atendia aos re-

clamc•s não só do trabalhador como do prÓprio empregador. 

Queiram ou não os detratores e ex-adversos da Justiça do Tra 

balho, é ela, indubitavelmente, fator de concÓrdia social e, até serve 

de modelo para que paises mais adiantados ·- segundo alguns conceituam­

como a Inglaterra, Israel e outros passassem a adotá-lo.Hoje, uma qu~ 

tidade enorme de paises possue este ramo especializado de justiça sem­

pre com a presença dos representantes dos trabalhadores e dos emprega­

dores. 

Quando se fala, se argumenta que a sociedade deve participar 

mais efetivamen~e nas decisÕes que a atingem e,. até mesmo o Judiciário 

é questionado, propÕe o Controle Externo do judiciário, o fim da vita­

liciedade dos juizes de carreira e dos membros dos quintos constituci~ 

nais, é de relevancia lembrar-se que, na Justiça do Trabalho são os re 

presentantes classistas os responsáveis pelo ·t~o propalado controle ex . . 
terno da magistratura. Infelizmente, não ainda como seria de se dese -

jar mas, já sendo uma grande contribuição para a sociedade em geral. 
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Há que se aprimorar as formas de indicação desses magistra­
dos classistas e a isto se propÕe a presente Emenda, bem como retirar 

das mãos Únicas dos Presidentes dos Tribunais este formidavel . 
que, as vezes, torna-se objeto de manobras não muito salutares. 

A presença dos representantes classistas deve ser algo 

nente e obrigatÓria e não ficar sujeita ao bel talante daqueles 

poder 

perm~ 

que 

tentam cercear a participação do povo, at ravés de seus cidadãos, naqu~ 

les Ó-gãos que ~s dizem respeito muito de perto. 
Outrossim , o entendimento da permanência do juiz classista 

em qualquer das instâncias existentes na Justiça especializada, prin­

cipalmente nas Juntas de Concilia ão e ão pode ficar res­

trito ao alvedrio de um PR~o no caso~mR~~~en e de um Tribunal , 
que muitas vezes, interrompe o trabalho proficuo e altamente profissi~ 

nal de um determinado magistrado classista quer por questÕes pessoais 

ou pressoes que possa vir a receber. Quem, verdadeiramente, deve deci­

dir soberanamente sobre a permanên~ia ou não de um representante clas­

sista em atividade são as suas bases originais, sindicatos, federações 

ou confederações . Esses sim, são os Únicos com capacidade para julgar 

a atuação dos seus representantes. Quanto a tão propalada questão de 

diminuição de custos que viria a propiciar outros g~hos paralelos em 

termos de desempenho, tudo não passa de bem arquitetada··campanha difa­

matÓria, falácias engendradas por aqueles que querem a qualquer custo 

desestabilizar as relaçÕes entre Capital e Trabalho e, por outros ape­

nas intere~sados em ocupar os espaços que viriam a ser deixados pelos 
magistrados classistas. 

A melhor prestação jurisdicional só será atingida no momento ) 
em que a Representação Classista sair do colete de gesso, da camisa de 

força em que foi colocada , seja através da atualização da CLT - Conso-

lidação das Leis do Trabalho, seja pela mudança de mentalidade e de a-

titudes de outros componentes da Justiça do Trabalho que, obstinadame~ 

te, persistem em negar aos magistrados classistas o direito legal que 

têm de melhor porfiar em defesa dos direitos dos jurisdicionados. 

Justiça do Trabalho autêntica de traba -

lhadores e empregadores 
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COMJSSÃO F:SPECJAL DESTINADA A PROFF.RIR PARECER À PROPOSTA 

DE EMENDA -\ · CONSTJTUTC..\0 "" <)6.A! DE 1992. OUE "TNTRODUZ 

MODJFJCACÕES NA ESTRUTURA DO PODER .JliDIC:JÁRIO" 

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Na t 12/95 

Institui o Sistema de Controle do Poder 
Judiciario . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado FederaL nos 

termos do art. 60 da Constituição FederaL promulgam a segumte Emenda ao texto 

constitucional: 

Art. I o .-\crescente-se ao artigo 92 ma1s um inciso . renumerando-se 

os dema.ts. dando-se nova redação ao paragrarà unico: 

"Art. 9::! . São orgãos do Poder Judiciario: 

1- o Supremo Tribunal Federal: 

11- o Conselho Nacional da Magistratura: 

Ill- o Supenor Tribunal de Justiça: 

IV- os Tribunais Regionais Federais e os Juízes 

Federais: 

V- os Tribunais e' Juizes do Trabalho: 

VI- os Tribunais e Juizes Eleitorais: 

VIl- os Tribunais e Juizes Militares: 

VIJI- os Tribunais e Juizes dos Estados e do Distrito 

Federal e Teniwrios 
I 
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Paragrafo umco O Supremo Tribunal Federal. o 

Conselho Nacional da Magistratura e os Tribunais Superiores têm 

sede na Capital Federal e jurisdição em todo o território nacional." 

Art. :o Dê-se ao artigo I O 1 a seguinte redação. substituindo-se o 

paragrafo único para § I o e acrescentando-se § 2°: 

"An. I O 1 O Supremo Tribunal Federa! compõe-se de 

doze Ministros. escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e 

cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notavel saber 

juriàico e reputação ilibada. 

§ 1° Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão 

nomeados pelo Presidente da República. depois de aprovada a 

escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 

§2° As funções judicantes do Supremo Tribunal Federa! 

serão exercidas por onze dos seus Ministros. O décimo segundo 

Ministro exercera .. exclusivamente. funções de Corregedor-Geral da 

Justiça junto ao Conselho Nacional da Magistratura." 

Art . .3° Dê-se ao amgo 102. I. alineas ··d" e "q". a segumte redação : 

"Art. 102 ........... .. .. .... .... ... .. ......... .. ...... .... ...... .... .... . 

1- ......... .... .... ... ... .. .... ... ... ....... ... ................ .... .... .... ... . .. 

···· ···· ··· ·· ··············· ··· ······ ····· ··· ····· ········ ·· ····· · · ···· ··· ··· ··· ·· ··· ··· ····· ········ 

d) o "habeas corpus". sendo paciente qualquer das 

pessoas referidas nas alíneas anteriores: o mandado de segurança e 

os "habeas data" contra atos do Presidente da República. das Mesas 

da Cã.mara dos Deputados e do Senado Federal. do Tribunal de 

Contas da União. do Procurador-Geral da República. do próprio 

Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional da Magistratura: 

) 



( 

q) o mandado de injunção. quando a elaboração da 

norma reguiamentadora for atribuição do Presidente da República. 

do Congresso Nacional. da Câmara dos Deputados. do Senado 

Federal. da Mesa de uma dessas Casas Legislativas. do Tribunal de 

Contas da União. de um dos Tribunais Superiores. do próprio 

Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional da Magistratura; 

An. 4° E acrescentada ao Capitulo m do Titulo rv da 

Constituiçãà Federal a seguinte Seção III. renumeradas as demais: 

Seção III 

Do Conselho Nacional da Magisrratura 

An.l04. Funcionará junto ao Supremo Tribunal Federal 

o Conselho Nacional da Magistratura. com jurisdição sobre todo o 

Poder Judiciário. 

§ 1° Os membros dá Conselho Nacional da Magistratura 

serão t!SColhidos mediante eleição. em votação secreta. para 

mandato de dois anos. permitida uma recondução. sendo: 

I- quatro dentre Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

peio voto de seus membros: 

11- um dentre Ministros do Superior Tribunal de Justiça. 

peJo voto de seus membros: 

rri- um dentre Ministros do Tribunal Superior Eleitoral. 

pelo voto de seus membros: 

JV- um dentre Ministros rmzados do Tribunal Superior 

Trabalho. pelo voto de seus membros: 

V- um dentre Ministros do Superior Tribunai Militar. 

pelo voto de seus membros: 
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VI- cmco dentre Desembargadores dos Tribunais de 

Justiça dos Estados. indicados unino_minaimente peios respectivos 

Triburws e escolhidos pelo Supremo Tribunai FederaL com 

observãncia das regiões naciopai~ 

VII- um dentre juizes dos Tribunais Regionais Federais. 

indicados uninominalmeme pelos respectivos Tribunais e escolhido 

peio Superior Tribunal de Justiça; 

VIII- um dentre juizes dos Tribunats Regtonats do 

Eleitorais. indicados uninominaimente peios respectivos Tribunais e 

escolhido peio Tribunal Superior EleitoraL 

IX- um dentre juizes dos Tribunais Regionais do 

Trabalho. indicados uninominalmente pelos respectivos Tribunais e 

escolhido pelo Tribunal Superior do Trabalho: 

X- um advogado dentre cidadãos com mais de trinta e 

cinco anos. de notavel saber juridico e reputação ilibada. com mais 

de dez anos de etetiva atividade protissionai. indicado em lista 

tríplice peio Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasii e 

escolhido pelo Supremo Tribunal Federal. 

§2° O Conseiho Nacional da Magistratura serei. presidido 

pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal. que o integra como ) 

membro nato. 

~3° Compete ao Conselho Nacional da Magistratura. 

além de outras atribuições qu :1e forem conferidas pelo Estatuto da 

Magistratura: 

[- zelar pela independência do ·Poder Judicici.rio e pelo 

cumprimento do Estatuto da Magistratura. expedindo atos 

regulamentares no âmbito de suas atribuições. ou recomendando 

providências para o fim de tomar efetiva a pronta prestação 

jurisdicional: 



( 

li- fiscaiizar o andamento dos serviços judiciários e velar 

pelo exato comportamento profissional dos magistrados e dos 

servidores do Poder Judiciario: 

III- superYisionar a administração superior do Poder 

Judiciário. expedindo atos normativos para o fim de disciplinar a 

gestão administrativa e financeira dos Tribunais: 

IV- expedir atos normativos a respeito de leis que digam 

respeito a remuneração dos magistrados e servidores do Poder 

Judiciário: 

V- a iniciativa legislativa na apresentação de projetos de 

lei reJativos a materia processual e concernentes à organização e 

funcionamento do Poder Judiciário: 

VI- zelar pela observància do art . 37 desta Constituição 

e apreciar. de oficio ou mediante provocação. a legalidade dos atos 

administrativos praticados por órgãos do Poder Judici~o. podendo 

desconstitui-los. reve-les ou assinar prazo para que se adotem as 

providências necessarias ao exato cumprimento da lei: 

VII- conhecer das reclamações e representações contra 

membros ou órgãos do Poder Judiciário. inclusive contra seus 

serviços auxiliares. sem prejuízo da competencia disciplinar e 

correicional dos tribunais. podendo avocar processos disciplinares · 

em curso. determinar a perda do cargo. recomendar a remoção. 

determinar a di~ponibilidade ou a ap?sentadoria com proventos 

proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções 

administrativas. assegurada ampla defesa: 

VIII- rever. de oficio ou mediante provocação. atos de 

vitaliciamente de magistrados. podendo desconstituir tais atos. 

assegurada ampla detesa: 

IX- determmar a Instauração de procedimentos 

discipiinares contra magistrados e servidores. bem assim de 

correições e investigações em orgãos do Poder Judiciário: 
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X- representar ao Ministerio Público. quando cabível. a 

instauração da ação judicial de perda do cargo; 

XI- formalizar atos de exoneração. aposentadoria e 

disponibilidade, com vencimentos proporcionais ao tempo de 

serviço, de magistrados e servidores: 

Xll- representar ao Ministerio Público. no caso de 

crime contra a administração da justiça ou de abuso de autoridade: 

XIII- daborar relatório anual. que sera apresentado ao 

Supremo Tribunal Federal. propondo provid~ncias a respeito da 

situação do Poder Judiciario. relatório que devera integrar 

mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser 

remetida ao Congresso Nacional. por ocasião da abertura da sessão 

legislativa. 

~4° Ao determinar a mstauração de procedimentos 

disciplinares contra magistrados e servidores. bem assim de 

corre1ções e investigações em órgãos do Poder Judiciario. o 

Conselho 0Jaciona1 da Magistratura podera determinar o 

afastamento. ate que sejam concluídas as invesugações. de 

magistrados e servidores da 1 ustiça. 

§5° O Conselho Nacional da Maszistratura escolhera. em . -
votação secreta. um Ministro-Corregedor. dentre os Ministros do 

Supremo Tribunal FederaL o qual não tera. no Tribunal. nenhuma 

função judicante. competindo-lhe. além das atribuições que lhe 

forem conferidas peio Estatuto da Magistratura. as seguintes: 

I- providenciar a execução das decisões do Conselho 

Nacional da Magistratura e realizar as inspeções. investigações e 

correições de determinadas peio Conseiho: 

II- designar magistrados e membros do Ministerio 

Público. federais ou estaduais. mediante requisição, para auxiliá-lo 

nas inspeções. investigações e correições. podendo cometer-lhes o 

exerocio de suas atribuições: 

) 

) 



III- requisitar servidores do Poder Judiciário para 

integrar comissões de inspeção. investigação ou correições; 

IV- recomendar ao Conseiho Nacional da Magistratura 

o afastamento de magistrados ou de servidores sujeitos a 

procedimentos disciplinares. investigação ou correição. enquanto 

durar tais procedimentos. investigações ou correições: 

V- praticar atos que lhe forem autorizados pelo 

Conselho; 

VI- apresentar ao Conseiho Nacional da Magistratura 

relatório circunstanciado a respeito das correições. mspeções e 

investigações procedidas. propondo as providências que entender 

necessárias e as penas a serem aplicadas. 

§6° O Corregedor-Gerai tera livre acesso aos órgãos do 

Poder Judiciàrio. podendo requisitar livros. papéis ou processos 

necessários ao bom desempenho das correições. inspeções e 

investigações determinadas pelo Conselho Nacional da Magistratura. 

§JV Junto ao Conselho Nacional da Magistratura oficiara 

o Procurador-Geral da República. 

~go Poderão dirigir-se e representar ao Conselho 

Nacional da Magistratura. alem das autoridades. órgãos e entidades 

legitimadas para a ação direta de inconstitucionalidade (art. I 03). 

mais os seguintes: 

1- os Tribumus: 

li- o Advogado-Gerai da União: 

lll- o Procurador"Geral de Justiça dos Estados ou do 

Distrito Federal: 

IV- o Procurador-Geral do Estado ou do Distnto 

Federal: 
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V- os Conselhos :Seccionais da Ordem dos Advogados 

do BrasiL 

VI- o cidadão. comprovada a cidadania com o titulo 

eleitoral. ou com documento que a ele corresponda. 

Art. 5° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Emenda foi elaborada sob inspiração das movações 

propostas pelo eminente Presidente do Tribunal Supenor Eleitoral. Ministro CARLOS 

MARlO VELLOSO. em artigo publicado na Revista Brasileira de Estudos Políticos. em 

janeiro de 1995. e trazidas ao conhecimento dos nobres pares do Congresso Nacional em 

audiências públicas realizadas no àmbito desta C omissão Especial. nos dias 20 e 27 de 

setembro do ano em curso. com vistas ao aperfeiçoamento do Poder Judiciário . 

Tais inovações podem ser resumidas nos seguintes pomos 

pnnctpaJs: 

I. Criação do Conselho Nacional da Magistratura. junto ao 

Supremo Tribuna! federai. composto por quatro Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

quauo Ministros que representariam os quatro Tribunais Superiores (STJ. TSE. STM e 

Tsn. cinco Desembargadores que representariam os Tribunais dos Estados-membros, um 

Juiz representante dos Tribunais Regionais Federais. um Juiz representante dos Tribunais 

Regionais Eleitorais, um Juiz representante dos Tribunais Regionais do Trabalho e um 

advogado. indicado em lista tríplice pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil e escolhido pelo Supremo Tribunal Federal: 

2. O Conselho seria o órgão de coordenação superior da Justiça 

brasileira. tendo. dentre outras atribuições a ele conferidas peio Estatuto da Magistratura. a 

missão de fiscaiizar o andamento dos serviços judiciários. proponào ao Congresso projetos 

de leis que tomassem mais cCiere a prestação jurisdicionaL de eliminar práticas 

administrativas viciosas e zelar pelo exato comportamento de juizes e servidores da Justiça; 

) 



3. O Procurador-Gerai da Repubiica oiiciaria junto ao Conselho: 

4. O Corregedor-GeraL escolhido entre os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal. seria o órgão executivo do Conseiho Nacional da Magistratura: 

5. Enquanto Corregedor. o Ministro do STF não tena funções 

judicantes no Tribunal: 

6. O Corregedor-Geral poderia requ1s1tar JUIZes e membros do 

Ministerio Público. federais e estaduais. para auxiliá-lo. podendo aos juízes delegar 

atribuições. 

A proposição ora apresentada inspira-se. outrossim. nos trabalhos 

reaJízados por ocasião da Revisão ConstitucionaL em 1994. notadamente no Substitutivo 

proposto pelo Relator da Revisão. o ilustre ex-Deputado NELSON JOBIM. que concluiu 

pela instituição de um órgão nacional. ime2rado ao Judiciario. para exercer o controle 

administrativo e discipiinar deste Poder. proposta esta na qual encontramos vários pontos 

de coincidência com as modificações propostas ao texto constitucional pelo insigne 

Ministro CARLOS MÁRIO VELLOSO. no que tange à alteração da estrutura do Poder 

Judiciário por meio da criação de órgão de controle de composição mista .. 

Cremos que mediante a formaiízação das idéias inovadoras 

retro-apontadas estaremos colaborando com os trabalhos deste douto órgão colegiado ao 

fim de aprimorar a atual estrutura do Poder Judiciário . 

Sala da Comissão. em de de 199 

r 
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9 - LIMA NETTO 
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16 - JURANDYR PAIXAO 
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21 - MICHEL TEMER 
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27 - ELISEU RESENDE 
28 - JORGE WILSON 
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30 - OSVALDO BIOLCHI 
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32 - PEDRO IRUJO 
33 - EDSON SOARES 
34 - INACIO ARRUDA 
35 - EULER RIBEIRO 
36 - NILTON BAIANO 
37 - VICENTE A~RUDA 
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COMISSÃO· ESPECIAL. DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 96-A, DE 1992, QUE 
"INTRODUZ MODIFICAÇÕES NA ESTRUTURA DO · PODER 
JUDICIÁRIO". 

TERMO DE RECEBilv1ENTO DE EMENDAS 

Nos termos do Art. 202, § 3°, do Regimento Interno, foi divulgado 

na Ordem do Dia das Comissões prazo para apresentação de emendas à Proposta ) 

de Emenda à Constituição no 96-A/92, a partir de 9/8/95, por 10 (dez) sessões, 

tendo, ao seu término este órgão recebido I (uma) emenda. Reaberro o prazo, 

por Ato da Presidência da Casa, a partir de 5110/95, esta Comissão recebeu, ao 

seu término, mais 3 (três) emendas, perfazendo um total de 4 (quatro) emendas. 

Sala da Comissão em 20 de outubro de 1995. 
) 

~ · 
MarleneN* 

Secretária 

,.,. • ~ f ,.. 
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Def1r0 a retirada da assinatl.lra, excepcionalmente, considerando que 
o requerente relat~rá a matéria nesta Legislatura, e pa-que não oca-re 
prejuízo ao trâmite da proposiç:io acessória, que é de iniciativa 
coletiva Faço-o atento ao p~ípio inserto no ert. 102, § 4°, do 
PJCD. Oficie-se ao requerent-e e, op6s, publique-se. 

P
f") \ 7 

Err1 c{l6 I 0 5 I q q RE!{_ID;m: 

Brasília, 11 de maio de 1999. 

Excelentíssimo Senhor, 

Na legislatura anterior, durante o funcionamento da Comissão Especial 
destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição n.0 96-A, de 1992, 
que 

11
introduz modificações na estrutura do Poder Judiciário11 e apensada, foram 

apresentadas quatro emendas, em 1995. 

Sou o primeiro srgnatário da emenda de n.0 4, referente à PEC n.0 112/95, 
apensada à PEC 96/92, razão pela qual, tendo sido designado Relator-Geral da Comissão 
nessa legislatura, solicito a retirada de minha assinatura nQ referida emenda. 

Na oportunidade reitero protestos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

Exm0
. Sr. 

DEPUTADO MICHEL TEMER 
D' ,. Presidente da Câmara dos Deputados 
~rasília - DF 
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PROPOSIÇÃO 
PEC 96-A/92 

USO EXCLUSIVO . Emenda n°: 
DA COMISSAO oo .:!_ CE I q 9 

CLASSIFICAÇÃO 

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR A PEC 96-N92 (Reforma do Poder Judiciário) .. ' ' 

AUTORES: 
Deputado Fernando Coruja PDT-SC Pãgina 1110 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL À PEC No 96-A, DE 1992 
(Do Sr. Fernando Coruja e outros) 

11 

Art. 1 o O inciso I do art. 95 da Constituição Federal, nos termos do art. 3o da PEC no 
96-A/92, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 95 ..... 
I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de exercício, 
observada a aferição por Conselho especial de que participarão um representante do 
Conselho Superior da Magistratura, um representante do Ministério Público e um 
representante da Ordem dos Advogados do Brasil especialmente designados para este 
fim, sendo assegurada uma possibilidade de reexame da concessão, decorrido novo 
interstício de dois anos; ) 

Art. 2° O art. 101 da Constituição Federal, com a redação dada pelo art. 4o da PEC no 
96-A/92, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, nomeados pelo 
Presidente da República, com aprovação do Congresso Nacional, dentre bacharéis de 
direito com mais de trinta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, pelo prazo máximo de nove anos, vedada a recondução, sendo: 

I - cinco Ministros oriundos do Superior Tribunal de Justiça; 
11 -três Ministros oriundos do Ministério Público Federal; 
111 - três Ministros dentre advogados com mais de dez anos de efetivo exercício 
profissional. 
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§ 1 o A escolha do Ministro, a ser nomeado na form·a deste artigo, recairá sobre integrantes 
de lista tríplice a ser elaborada, respectivamente, pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo 
Ministério Público Federal e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 2° A renovação dos membros do Supremo Tribunal Federal far-se-á por um terço a cada 
três anos." 

Art. 3° Suprima-se o § 3° do art. 101 da : Constituição Federal com a redação conferida 
pelo•art. 4° da PEC no 96-A/92. 

Art. 4° Suprima-se a alínea "f "do inciso I do art. 102 da Constituição Federal e dê-se a 
seguinte redação à alínea "n": 

"Art. 102 ... 
I -... 

n) a ação em que mais da metade dos membros do Superior Tribunal de Justiça estejam 
impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;" 

Art. so Dê-se à alínea "a"do inciso 11 do art. 102 da Constituição Federal a seguinte 
redação: 

"art. 1 02 ..... 
I-... 
11 -
a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de injunção 
decididos em única instância pelo Superior Tribunal de Justiça se denegatória a decisão." 

Art. 6° Dê-se ao §2°dO art. 102 da Constituição Federal, nos termos do artigo único da 
PEC no 500-A/97, a seguinte redação, bem como acrescente-se o seguinte § 3°: 

"Art. 102 ... 

§ 2o À administração pública direta, indireta ou fundacional, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, é vedado interpor recurso para cujo julgamento seja 
necessário rediscutir tese sumulada pelo Supremo Tribunal Federal, ou decidida pela 
maioria absoluta de seus membros. 

§ 3° Considera-se crime de responsabilidade a ação ou omissão de autoridade pública 
·que der ensejo a descumprimento de decisão do Supremo Tribunal Federal tomada em 
ação direta de inconstitucionalidade." 

Art. r O art. 104 da Constituição Federal, com a redação dada pelo art. 4° da PEC no 
96-A/92, passa a ter a seguinte redação: 
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"Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça é composto de, no mínimo, trinta e três ministros 
nomeados pelo Presidente da República, com a aprovação do Congresso Nacional, com 
mandato máximo de nove anos, dentre bacharéis em direito, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada, com idade mínima de trinta e cinco anos, vedada a recondução, sendo: 

I- (redação idêntica ao atual inciso I do art. 104 da Constitução Federal); 
11- (redação idêntica ao atual inciso 11 do art. 104 da Constitução Federal). 

Parágrafo único. A renovação dos membros do Superior Tribunal de Justiça far-se-á por 
um terço a cada três anos." 

Art. ao O inciso I do art. 105 da Constituição Federal, passa a viger acrescido das ) 
seguintes alíneas: 

"Art. 105 ... 
I-... 

i) as causas e conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, ou entre 
uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta; 
j) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 
interessados, e aquela em que mais da metade_ dos membros do Tribunal de origem 
estejam impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;" 

Art. 9° Suprima-se o art. ao da PEC no 96-A/92. 

Art. 1 O. Dê-se ao art. 1 o da PEC no 112-A, de 1995, na parte referente à competência dos 
órgãos que compõem o sistema de controle do Poder Judiciário (artigo sem número) a 
seguinte redação: ) 

"Art. ( Jmpete ao Conselho Federal de Controle Administrativo do Poder Judiciário: 

I - estabelecer políticas judiciárias e velar pelo fiel cumprimento do Estatuto da 
Magistratura; 
11 - e labor -Jr e aprovar seu Regimento Interno; 
111 - elaborar e aprovar sua proposta orçamentária, assim como opinar sobre as propostas 
orçamentárias referidas no § 2° do art. 99; 
IV - acompanhar a aplicação dos recursos orçamentários dos Tribunais de sua jurisdição; 
V - decidir sobre processos administrativos de afastamento, promoção, · permuta e 
disponibilidade de magistrados; 

VI - opinar sobre propostas de criação de novos cargos ou órgãos administrativos ou 
judiciários, para encaminhamento ao Congresso Nacional; 

__ VIl - supervisionar a organização das secretarias e serviços dos tribunais; 



281 

VIII .:. decidir sobre processos disciplinares a que respondam os magistrados componentes 
da Corte Constitucional, do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores e dos 
Tribunais Federais; 
IX - decidir, em grau de recurso, sobre os processos disciplinares a que respondam os 
juízes estaduais e federais, bem como os funcibnários e serventuários do Poder Judiciário; 
X - deliberar sobre recursos contra a decisão proferida em concurso público para 
provimento dos cargos de juízes, funcionários e serventuários do Poder Judiciário; 
XI - rever, em remessa de ofício, recurso voluntário ou reclamação, as decisões dos 
Conselhos Estaduais de Controle.Administrativo do Poder Judiciário; 

Parágrafo único. Os Conselhos de Controle Administrativo do Poder Judiciário dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios organizar-se-ão e funcionarão, no que 
couber, de acordo com as disposições aplicáveis ao Conselho Federal de Controle 
Administrativo do Poder Judiciário. 

Art. 11. Dê-se ao art. 1 o da PEC no 112-A, de 1995, na parte referente à composição dos 
Conselhos Federal, estadual e Distrital de Justiça (artigos sem número) a seguinte 
redação: 

"Art. O_ Conselho Federal de Controle Administrativo do Poder Judiciário, órgão de 
fiscalizaÇão do Poder Judiciário, com sede na Capital da República, vedada a 
interferência na função jurisdicional dos demais órgãos, colegiados ou singulares, 
compõe-se de 21 (vinte e um) membros, da seguinte formá 

I - sete magistrados, assegurada a representatividade de todas as instâncias da Justiça 
Federal; 
11- sete membros do Ministério Público eleitos pelo Ministerio Público Federal; 

111- sete advogados eleitos pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. Os Conselhos Estaduais de Controle Administrativo do Poder Judiciário, órgão de 
fiscalização do Poder Judiciário, com sede na Capital dos estados, vedada a interferência 
na função jurisdicional dos demais órgãos, colegiados ou singulares, compõe-se de 21 
(vrnte e um) membros, da seguinte forma: 

I - sete magistrados, assegurada a representatividade dos Tribunais e dos Juízos 
singulares; 
11 - sete membros do Ministério Público eleitos pelo Ministério Público dos Estados; 
111 -sete advogados eleitos pelos integrantes da Seccional·da Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

Art. O Conselho Distrital de Controle Administrativo dq Poder Judiciário, órgão de 
fiscalização do Poder Judiciário, com sede em Brasília, vedada a interferência na função 
jurisdicional dos demais órgãos, colegiados ou singulares, compõe-se de 21 (vinte e um) 
membros, da seguinte forma: 
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1- sete magistràdos, assegurada a representatividade do Tribunal d~ Justiça e dosJuízos 
singulares; 
11 - sete membros do Ministério Público eleitos pelo Ministério Público dos Estados; 
111 -sete advogados eleitos pelos integrantes da Seccional da Ordem dos Advogados do 
Brasil." 

Art. 12. Dê-se ao art. 126 da Constituição Federal a seguinte redação: 

"Art. 126. É obrigatória a designação, pelo Tribunal de Justiça, de juízes com competência 
para resolver questões agrárias. 

Parágrafo único. A Lei disporá sobre o processo judicial agrário, sendo inerentes ao 
1 exercício da jurisdição agrária os seguintes princípios: ) 

I - redução das formalidades judiciais e extrajudiciais; 
11 - fase conciliatória e adoção dos princípios da oralidade e da concentração; 
111 - prevalência do princípio da eqüidade; 
IV- tipicidade dos poderes de instrução processual, com a presença do jlliz no local do 
litígio, quando necessário; 
V- rapidez e eficiência, inclusive no processo de execução." 

Justificativa 

A presente emenda substitutiva global à PEC no 96-A/92 e às demais PEC's a ela 
apensadas, tem o objetivo de aprimorar as valiosas contribuições lançadas por seus 

' autores bem como acrescentar novas sugestões ao debate de matéria de tamanha 
envergadura. 

Valemo-nos, no curto espaço de tempo facultado à apresentação das emendas, de 
algumas das sugestões elaboradas pelo Ca.nselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil sobre a Reforma do Poder Judiciário, ainda em 1997. 

Cremos ter podido colaborar de alguma forma na conformação de um novo poder 
Judiciário, mais célere, mais democrático, mais ágil e mais acessível a todos os 
brasileiros. 

Passaremos a analisar, de forma sucinta e tópica as alterações contidas na 
presente emenda. 

\1 ) art. 1 o da Emenda Substitutiva 

Neste artigo dispõe-se sobre os critérios para a concessão da prerrogativa constitucional 
da vitaliciedade. Combina-se o critério temporal previsto na atual Constituição com a 
avaliação subjetiva de que trata o art. 3° da PEC no 96-A/92. 
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2) art. 2o da Emenda Substitutiva 

Trata da composição do Supremo Tribunal Federal. Neste artigo aprimora-se os critérios 
mais objetivos e democráticos propostos no art. 4° da PEC 96-A/92. Prevê representantes 
do STJ, do MP, e dos advogados. Prevê, ainda, mandato não superior a nove anos. 

3) art. 3° da Emenda Substitutiva 

Elimina-se a previsão de regras previdenciárias tendo em vista o evidente conflito com as 
normas específicas da Constituição Federal e o prejuízo que seria causado aos Ministros 
do STF. 

4) art. 4 o da Emenda Substitutiva 

Altera-se a competência originária do STF com o intuito de desafogar aquela Corte das 
inúmeras responsabilidades que lhe são incumbidas. Mencionadas competências são 
repassadas ao ST J. 

5) art. 5o da Emenda Substitutiva 

Altera a competência recursal ordinária do STF, promovendo a distribuição de atribuições 
com o STJ. 

6) art. 6° da Emenda Substitutiva 

Institui a "súmula impeditiva de recursos" e prevê o crime de responsabilidade por 
descumprimento de decisão do STF proferida-em açào direta de inconstitucionalidade. 

7) art. r da Emenda Substitutiva 

Altera os requisitos para nomeação a cargo de ministro do ST J. 

8) art. ao da Emenda Substitutiva 

Altera competências do ST J acrescendo-lhe atribuições antes inerentes ao STF. 

9) art. 9° da Emenda Substitutiva 

Elimina-se a supressão da Justiça de primeira instância proposta pelo art.ao da PEC n 
96-A/92. 

1 O) art. 1 O da Emenda Substitutiva 

Aprimora as competências do órgão de control.e externo do Poder judiciário previsto na 
PEC no 112-A/95. 
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11) art. 11 o da Emenda Substitutiva 

Aprimora a composição dos órgãos de controle externo do Poder judiciário previsto na 
PEC no 112-A/95. 

12) art. 12 da Emenda Substitutiva 

Torna obrigatória a designação de juízes com competência exclusiva para dirimir questões 
agrárias, bem como estabelece princípios norteadores do processo judicial especial. 

Estas são as razões que nos levaram a apresentar a presente emenda para a qual 
esperamos contar com o apoio de nossos Pares. 

DATA ASSIN URA PARLAMENTAR 

I I ------

DEPuTADO UF PARTIDO 
----------------- -- ------ ---------------------------

1 - ADAO PRETTO RS PT 
2 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
3 - AGNALDO MUNIZ RO PDT 
4 - AGNELO QUEIROZ DF PCdoB 
5 AIRTON CASCAVEL RR PPB 
6 - AIRTON DIPP RS PDT 
7 - ALCEU COLLARES RS PDT 
8 - ALDO REBELO SP PCdoB 
9 - ALMEIDA DE JESUS CE PL 

10 - ALOIZIO MERCADANTE SP PT 
11 - ALOYSIO NUNES FERREIRA SP PSDB 
12 - ANA CATARINA RN PMDB 
13 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
14 - ANIVALDO VALE PA PSDB 
15 - ANTONIO CARLOS BISCAIA RJ PT 
16 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
17 - ANTONIO GERALDO PE PFL 
18 - ANTONIO JORGE TO PFL 
19 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
20 - ANTONIO PALOCCI SP PT 
21 - ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
22 ARNALDO MADEIRA SP. PSDB 
23 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
24 - ARTHUR VIRGILIO AM PSDB 
25 - AUGUSTO FRANCO SE PSDB 
26 - AVENZOAR ARRUDA PB PT 
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27 - BABA PA PT 
28 - BISPO WANDERVAL SP PL 
29 - CAIO RIELA RS PTB 
30 - CARLITO MERSS se PT 
31 - CARLOS SANTANA RJ PT 
32 - CELCITA PINHEIRO MT PFL 
33 - CELSO GIGLIO SP PTB 
34 - CLEMENTINO COELHO PE PSB 
35 - CLEONANCIO FONSECA SE PMDB 
36 - CLEUBER CARNEIRO MG PFL 
37 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
38 - DE VELASCO SP PST 
39 - DELFIM NETTO SP PPB 
40 - DJALMA PAES PE PSB 
41 - DR. HELIO SP PDT 
42 - DR. ROSINHA PR PT 
43 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
44 - EBER SILVA RJ PDT 
45 - EDISON ANDRINO se PMDB 
46 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
47 - EDUARDO JORGE SP PT 
48 - EDUARDO SEABRA AP PTB 
49 - ELCIONE BARBALHO PA PMDB 
50 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
·51 - ENIO BACCI RS PDT 
52 - EUJACIO SIMOES BA PL 
53 - -EVILASIO FARIAS SP PSB 
54 - FERNANDO CORUJA se PDT 
55 - FERNANDO FERRO PE PT 
56 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
57 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
58 - FERNANDO MARRONI RS PT 
59 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
60 - FRANCO MONTORO SP PSDB 
61 - GASTAO VIEIRA MA PMDB 
62 - GERALDO MAGELA DF PT 
63 - GILMAR MACHADO MG PT 
64 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
65 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
66 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
67 - HAROLDO LIMA BA PCdoB 
68 - HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 
69 - HENRIQUE FONTANA RS PT 
70 - IARA BERNARDI SP PT 
71 - INACIO ARRUDA CE PCdoB 
72 - IVAN PAIXAO SE PPS 
73 - IVANIO GUERRA PR PFL 
74 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
75 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
76 - JANDIRA FEGHALI RJ PCdoB 
77 - JOAO CALDAS AL PMN 
78 - JOAO COLACO PE PMDB 
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79 - JOAO FASSARELLA MG PT 
80 - JOAO GRANDAO MS PT 
81 - JOAO HERRMANN NETO SP PPS 
82 - JOAO LEAO BA PSDB 
83 - JOAO PAULO SP PT 
84 - JOAO PIZZOLATTI se PPB 
85 - JOAO SAMPAIO RJ PDT 
86 - JOSE ANTONIO MA PSB 
87 - J OSE BORBA PR PMDB 
88 - J OSE CHAVES PE PMDB 
89 - J OSE DIRCEU SP PT 
90 - J OSE GENOINO SP PT 
91 - J OSE MACHADO SP PT 
92 - JOSE MENDONCA BEZERRA PE PFL 
93 - J OSE PIMENTEL CE PT 
94 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT ) 
95 - JOSE TELES SE PSDB 
96 - JUQUINHA GO PSDB 
97 - LAVOISIER MAIA RN PFL 
98 - LINCOLN PORTELA MG PST 
99 - LUCI CHOINACKI se PT 

1 0 0 - LUCIANO BIVAR PE PSL 
1 01 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
1 0 2 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
1 0 3 - LUIZ CARLOS HAULY PR PSDB 
1 04 - LUIZ MAINARDI RS PT 
105 - LUIZ RIBEIRO RJ PSDB 
106 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
107 - LUIZ SERGIO RJ PT 
108 - LUIZA·ERUNDINA SP PSB 
109 - MARCIO BITTAR AC PPS 
110 - MARCIO REINALDO MOREIRA MG PPB 
111 - MARCOS CINTRA SP PL 
112 - MARCOS ROLIM RS PT 
113 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
114 - MARIA LUCIA MG PMDB 
115 - MARINHA RAUPP RO PSDB 
116 - MEDEIROS SP PFL 
117 - MILTON TEMER RJ PT 
118 - MIRO TEIXEIRA RJ PDT 
119 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
120 - NEIVA MOREIRA MA PDT 
121 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
122 - NELSON PELLEGRINO BA PT 
123 - NEUTON LIMA SP PDT 
124 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
125 - NILSON MOURAO AC PT 
126 - OLIMPIO PIRES MG PDT 
127 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
128 - PADRE ROQUE PR PT 
129 - PAES LANDIM PI PFL 
130 - PASTOR VALDECI RJ PST 
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131 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
132 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
133 - PAULO DELGADO MG PT 
134 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
135 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
136 - PAULO PAIM RS PT 
137 - PAULO ROCHA PA PT 
138 - PEDRO EUGENIO PE PSB 
139 - PEDRO PEDROSSIAN MS . PFL 
140 - PEDRO VALADARES SE PSB 
141 - PEDRO WILSON GO PT 
142 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
143 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
144 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
145 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
14 6 - RICARDO BERZOINI SP PT 
147 - RICARDO MARANHAO RJ PSB 
148 - RICARDO NORONHA DF PMDB 
149 - ROBERTO BALESTRA GO PPB 
150 - ROBERTO JEFFERSON RJ PTB 
151 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
152 - ROLAND LAVIGNE BA PFL 
153 - ROMEU QUEIROZ MG PSDB 
154 - RONALDO CAIADO GO PFL 
155 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
156 - RUBENS BUENO PR PPS 
157 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 
158 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
159 - SAULO PEDROSA BA PSDB 
160 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
161 - SERAFIM VENZON se PDT 
162 - SERGIO BARROS AC PDT 
163 -- SERGIO GUERRA PE PSB 

( 164 - SERGIO MIRANDA MG PCdoB 
165 - SERGIO NOVAIS CE PSB 
166 - SEVERINO CAVALCANTI PE PPB 
167 - UBIRATAN AGUIAR CE PSDB 
168 - VALDECI OLIVEIRA RS PT 
169 - VIVALDO BARBOSA RJ PDT 
170 - WALDIR PIRES BA PT 
171 - WALDOMIRO FIORAVANTE RS PT 
172 - WALTER PINHEIRO BA PT 
173 - WANDERLEY MARTINS RJ PDT 
174 - WELLINGTON DIAS PI PT 
175 - ZILA BEZERRA AC PFL 
176 - ZULAI E COBRA SP PSDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS . . ... .. .. .. .... . . . . 176 
TOTAL DE ASSINATURAS .... . ...... . . . .. . ... .. 176 
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PROPOSIÇÃO 
PEC 96-A/92 

USO EXCLUSIVO 
DA COMISSÃO 

Emenda.n°: 
()C)c1-CE: Jqci 

CLASSIFICAÇÃO 

COMISSÃO ESPECIAL .DESTINADA A APRECIAR A PEC 96-A/92 (Reforma do Poder .Judiciário) 

AUTOR: Partido 
Deputado Fernando Coruja PDT 

EMENDA ADITIVA À PEC No 96-A DE 1992 
(Do Sr. Fernando Coruja e outros) 

UF Página 
se 1/2 

Inclua-se o presente artigo, onde couber, no Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias: 

"Art. O Congresso Nacional instalará, imediatamente após a promulgação da emenda 
constitucional que introduz modificações na estrutura do Poder Judiciário, comissão 
especial mista, destinada a elaborar, em 180 (cento e oitenta) dias, os projetos de lei 
necessários à regulamentação da matéria, bem como a promover alterações na 
legislação infraconstitucional objetivando tornar mais amplo o acesso à Justiça e mais 
célere a prestação jurisdicional." 

Justificativa 

-

É certo que a Reforma do Poder Judiciário a ser promovida no âmbito da emenda 
constitucional em questão, não abarcará todas as vertentes necessárias à dinamização da 
prestação jurisdicional em nosso país. Ademais, vários dos pontos a serem tratados 
demandarão um detalhamento, uma regulamentação posterior. Neste sentido, é imperiosa 
a ação do Poder Legislativo no sentido de efetivar as alteràções ansiadas por toda a 
população no que concerne à reestruturação do Poder Judiciário, modificação de leis 
processuais, etc. sob pena de se criar uma enorme frustração no seio da sociedade. 

A presente emenda objetiva, pois, conferir plena efetivade às alterações a serem 
empreendidas no texto constitucional referentes à estrutura do Poder Judiciário prevendo, 
logo após a promulgação da respectiva emenda constitucional peias Mesas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, a instalação, no âmbito do Poder Legislativo, de 
comissão que terá a incumbência de elaborar, num prazo de 6 meses, todas os projetos 
de lei, complementares ou ordinárias, que objetivem dar plena efetividade aos novos 
comandos constitucionais. 

) 

) 



289 

Entendemos que as· matérias tratadas nesta proposta de emenda à Constituição 
são da maior relevância e dizem respeito à necessidade de transformar o Poder Judiciário 
num poder mais transparente, célere, qualificado e acessível a todos os brasileiros. Neste 
sentido, é de fundamental importância que as deliberações tomadas quanto aos novos 
comandos constitucionais sejam de plano regulamentadas e tornadas efetivas. 

Ademais, quaisquer matérias que, por sua natureza ou complexidade, não tenham 
atingido o consenso necessário, e que não tenham o status constitucional podem ser 
rediscutidas num momento posterior com um grau de detalhamento maior. 

ASSINATURA PARLAMENTAR 

§çjr~ ~-=---

DEPUTADO UF PARTIDO 
----------------------------------------------------

1 - ADAO PRETTO RS PT 
2 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
3 - AGNALDO MUNIZ RO PDT 
4 - AGNELO QUEIROZ DF PCdoB 
5 - AIRTON CASCAVEL RR PPB 
6 - AIRTON DIPP RS PDT 
7 - ALCEU COLLARES RS PDT 
8 - ALDO REBELO SP PCdoB 
9 - ALMEIDA DE JESUS CE PL 

10 - ALOIZIO MERCADANTE SP PT 
11 - ALOYSIO NUNES FERREIRA .SP PSDB 
12 - ANA CATARINA RN PMDB 
13 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
14 - ANIVALDO VALE PA PSDB 
15 - ANTONIO CARLOS BISCAIA RJ PT 
16 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
17 - ANTONIO GERALDO PE PFL 
18 - ANTONIO JORGE TO PFL 
19 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
20 - ANTONIO PALOCCI SP PT 
21 - ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
22 - ARNALDO MADEIRA SP PSDB 
23 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
24 - ARTHUR VIRGILIO AM PSDB 
25 - AUGUSTO FRANCO SE PSDB 
26 - AVENZOAR ARRUDA PB PT 
27 - BABA PA PT 
28 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
29 - BISPO WANDERVAL SP PL 
30 - CABO JULIO MG PL 
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31 - CAIO RIELA RS PTB 
32 - CARLITO MERSS se PT 
33 - CARLOS SANTANA RJ PT 
34 - CELCITA PINHEIRO MT PFL 
35 - CELSO GIGLIO SP PTB 
36 - CLEMENTINO COELHO PE PSB 
37 - CLEONANCIO FONSECA SE PMDB 
38 - CLEUBER CARNEIRO MG PFL 
39 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
40 - DE VELASCO SP PST 
41 - DELFIM NETTO SP PP)3 
42 - DJALMA PAES PE PSB 
43 - DR. HELIO SP PDT 
44 - DR . ROSINHA PR PT 
45 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
46 - EBER SILVA RJ PDT 
47 - EDISON ANDRINO se PMDB 
48 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
49 - EDUARDO JORGE SP PT 
50 - EDUARDO SEABRA AP PTB 
51 - ELCIONE BARBALHO PA PMDB 
52 - _EMERSON KAPAZ SP PSDB 
53 - ENIO BÀCCI RS PDT 
54 - ESTHER GROSSI RS PT 
55 - EUJACIO SIMOES BA PL 
56 - EVANDRO MILHOMEN AP PSB 
57 - FERNANDO CORUJA se PDT 
58 - FERNANDO FERRO PE PT 
59 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
60 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
61 - FERNANDO MARRONI RS PT 
62 - FRANCO MONTORO SP PSDB 
63 - GASTAO VIEIRA MA PMDB 
64 - GERALDO MAGELA DF PT 
65 - GILMAR MACHADO MG PT 
66 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
67 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
68 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
69 - HAROLDO LIMA BA PCdoB 
70 - HELIO COSTA MG PMDB 
71 - HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 
72 - HENRIQUE FONTANA RS PT 
73 - IARA BERNARDI SP PT 
74 - INACIO ARRUDA CE PCdoB 
75 - IVAN PAIXAO SE PPs:"'" 
76 - IVAN! O GUERRA PR PFL. ~-

77 - JAIR BOLSONARO RJ PPB . 
78 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
79 - JANDIRA FEGHALI RJ PCdoB 
80 - JOAO CALDAS AL PMN 
81 - JOAO COLA CO PE PMDE 
82 - JOAO FASSARELLA MG PT ' 
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83 - JOAO GRANDAO MS PT 
84 - JOAO HERRMANN NETO SP PPS 
85 - JOAO LEAO BA PSDB 
86 - JOAO MAGNO MG PT 
87 - JOAO PAULO SP PT 
88 - JOAO PIZZOLATTI se PPB 
89 - JOAO SAMPAIO RJ PDT 
90 - JOSE ANTONIO MA PSB 
91 - JOSE BORBA PR PMDB 
92 - JOSE CHAVES PE PMDB 
93 - JOSE DIRCEU SP PT 
94 - JOSE GENQINO SP PT 
95 - JOSE MACHADO SP PT 
96 - JOSE MENDONCA BEZERRA PE PFL 
97 - JOSE PIMENTEL CE PT 
98 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
99 - JOSE TELES SE PSDB 

100 - JUQUINHA GO PSDB 
101 - LAVOISIER MAIA RN PFL 
102 - LEO ALCANTARA CE PSD~ 
103 - LINCOLN PORTELA MG PST 
104 - LUCI CHOINACKI se PT 
105 - LUCIANO BIVAR PE PSL 
106 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
107 -.LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
108 - LUIZ CARLOS HAULY PR PSDB 
109 - LUIZ DANTAS AL PSD 
110 - LUIZ MAINARDI RS PT 
111 - LUIZ RIBEIRO RJ PSDB 
112 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
113 - LUIZ SERGIO RJ PT 
114 - LUIZA ERUNDINA SP PSB 
115 - MANOEL CASTRO BA PFL 
116 - MARCIO BITTAR AC PPS 
117 - MARCIO REINALDO MOREIRA MG PPB 
118 - MARCOS CINTRA SP PL 
119 - MARCOS LIMA MG PMDB 
120 - MARCOS ROLIM RS PT 
121 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
122 - MARIA LUCIA MG PMDB 
.123 - MARINHA RAUPP RO PSDB 
124 - MEDEIROS SP PFL 
125 - MILTON TEMER RJ PT 
126 - MIRO TEIXEIRA RJ PDT 
127 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
128 - MUCIO SA RN PMDB 
129 - MUSSA DEMES PI .P.FL 
130 - NEIVA MOREIRA MA PDT 
131 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
132 - NELSON PELLEGRINO BA PT 
133 - NEUTON LIMA SP PDT 
134 - NEY LOPES RN PFL 
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135 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
136 - NILSON MOURAO AC PT 
137 - OLIMPIO PIRES MG PDT 
138 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
139 - PADRE ROQUE PR PT 
140 - PAES LANDIM PI PFL 
141 - PASTOR JORGE DF PMDB 
142 - PASTOR VALDECI RJ PST 
143 - PAUDERNEY AVELINO .AM PFL 
144 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
145 - PAULO DELGADO MG PT 
146 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
147 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
148 - PAULO OCTAVIO DF PFL 
149 - PAULO PAIM RS PT 
150 - PAULO ROCHA PA PT 
151 - PEDRO EUGENIO PE PSB 
152 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
-153 - PEDRO VALADARES SE PSB 
154 - PEDRO WILSON GO PT 
155 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
156 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
157 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
158 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
159 - REMI TRINTA MA PL 
160 - RICARDO BERZOINI SP PT 
161 - RICARDO MARANHAO RJ PSB 
162 -_RICARDO NORONHA DF PMDB 
163 - ROBERTO BALESTRA GO PPB 
164 - ROBERTO JEFFERSON RJ PTB 
165 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
166 - ROLAND LAVIGNE BA PFL 
167 - ROMEU QUEIROZ MG PSDB 
168 - RONALDO CAIADO GO PFL 
169 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
170 - RUBENS BUENO PR PPS 
171 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 
172 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
173 - SAULO PEDROSA BA PSDB 
174 - SERAFIM VENZON se PDT 
175 - SERGIO BARROS AC PDT 
176 - SERGIO GUERRA PE PSB 
177 - SERGIO MIRANDA MG PCdoB 
178 - SERGIO NOVAIS CE PSB 
179 - SEVERINO CAVALCANTI PE PPB 
180 - UBIRATAN AGUIAR CE PSDB 
181 - VALDECI OLIVEIRA RS PT 
182 - VALDEMAR COSTA NETO ·sp PL 
183 - VALDIR GANZER PA PT 
184 - VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 
185 - VIVALDO BARBOSA RJ PDT 
186 - WALDIR PIRES BA PT 



187 - WALDOMIRO FIORAVANTE 
188 - WALTER PINHEIRO 
189 - WANDERLEY MARTINS 
190 - WELLINGTON DIAS 
191 - ZILA BEZERRA 
192 - ZULAIE COBRA 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ............ ...... . 
TOTAL DE ASSINATURAS ............. . . .. ... . . 

RS 
BA 
·RJ 
PI 
AC 
SP 

192 
1 94 

PT 
PT 
PDT 
PT 
PFL 
PSDB 

REPETI DAS : 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - FERNANDO CORUJA 
2 - FERNANDO CORUJA 

se 
se 

PDT 
PDT 
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EMENDA N° 00?-
CE/99 i 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A OFERECER PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N2 96, DE 1992 

Proposta de Emenda à Constituição n2 96, de 1992 

(Apensa a PEC n2 11 2, de 1995) 

Introduz modificações na estrutura do Poder 
Judiciário. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Art. 1 º Dê-se ao texto do art. 111, §§ 1 º, da Constituição 

Federal, constantes do art. 9º, da PEC nº 96, de 1992, as redações que se 

seguem: 
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"Art 111 ............................................... . 

§ 1º O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e 
sete Ministros, escolhidos dentre os juízes de carreira da 
magistratura trabalhista, com mais de trinta e cinco anos e 
menos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente 
da República, após aprovação pelo Senado Federal. 

§ 2° Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de 
juízes nomeados pelo Presidente da República, dentre 
brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco 
anos, mediante promoção de juízes do trabalho de primeiro 
grau, com mais de cinco anos de exercício, por antigüidade e 
merecimento, alternadamente.". 

Art. 2º Suprima-se o § 2º, do texto do art. 111, proposto 

pela PEC nº 96, de 1992. 

que se segue: 

Art. 3º Dê-se ao art. 12 da PEC nº 96, _de 1992, ~a redação 

" Art. 12. O art. 115, da Constituição Federal de 1988, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

' Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão 
compostos de juízes nomeados pelo Presidente da 
República, dentre brasileiros com mais de trinta e menos de 
sessenta e cinco anos, mediante promoção de juízes do 
trabalho de primeiro grau, com mais de cinco anos de 
exercício, por antigüidade e merecimento, alternadamente. 

Art. 42 Dê-se ao art. 116, da Constituição Federal de 

1988, a redação que se segue: 

1988. 

" Art. 116. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, 
constituirá uma seção judiciária trabalhista que terá por sede 
a respectiva Capital e será composta por Juntas de 
Conciliação e Julgamento localizadas segundo o estabelecido 
em lei. 

Parágrafo único. A Junta de Conciliação e Julgamento será 
composta por juízes do trabalho, de carreira. 

Art. 52 Suprima-se o art. 117, da Constituição Federal de 

) 

) 



JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem dois objetivos. 

O primeiro é per fim à figura dos · juízes trabalhistas 

classistas. 

Nesse sentido, foi mantida a redação original proposta ao 

art. 111, §§ 1 º, que retirou dos Tribunais Superior do Trabalho os Ministros 

classistas. Foi sugerida uma nova redação para o art. 115, da Constituição 

Federal, que guardou correlação com o texto proposto ao art. 111, § 22 , pela 

( PEC nº 96, em seu art. 9º, afastando os juízes classistas da composição dos 

Tribunais Regionais do Trabalho. 

Com a alteração proposta no texto do artigo 116, da 

Constituição Federal de 1988, e com a supressão do art. 117, da Lei Maior, 

ampliamos a· idéia original afastando também da magistratura trabalhista de 

primeiro grau a representação classista. 

O segundo objetivo, em coerência com outra emenda por 

nós apresentada, relativa à extinção do chamado "quinto constitucional", 

refere-se à eliminação de vagas nos Tribunais Trabalhistas destinadas a 

membros do Ministério Público Trabalhista e a advogados. 

Assim, alterando o texto proposto pela PEC n2 96, de 

1992, ao art. 111 , §§ 1 º com o novo texto apresentado para o art. 115, da 

CF/88, restringimos o acesso ao Tribunal Superior do Trabalho e aos Tribunais 

Regionais do Trabalho aos magistrados trabalhistas, retirando da composição 

desses Tribunais as vagas destinadas aos membros do Ministério Público 

Trabalhista e aos advogados. 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

DEPUTADA ZULAIÊ COBRA 

295 
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AUTOR: ZULAIE . COBRA E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------ ----------------------------------

1 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
2 - AECIO NEVES MG PSDB 
3 - AFFONSO CAMARGO PR PFL 
4 - AGNALDO MUNI Z RO PDT 
5 - AIRTON DIPP RS PDT 
6 - ALBERTO fRAGA DF PMDB 
7 - ALBERTO GOLDMAN SP PSDB 
8 - ALCEU COLLARE S RS PDT 
9 - ALDO REBELO SP PCdoB 

10 - ALEXANDRE SANTOS RJ PSDB 
11 - ALMERINDA DE CARVALHO RJ PFL ) 
12 - ALOYSIO NUNES FERREIRA SP PSDB 
13 - ANA CATARINA RN PMDB 
14 - ANDRE BENASSI SP PSDS 
15 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
16 - ANIVALDO VALE PA PSDB 
17 - ANTONIO CARLOS BISCAIA RJ PT 
18 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
19 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
20 - ANTONIO FE IJAO AP PSDB 
21 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
22 - ANTONIO PALOCCI SP PT 
23 - ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
24 - ARMANDO AB I LIO PB PMDB 
25 - ARNALDO MADEI RA SP PSDB 
26 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
27 - ARTHUR VIRGILIO AM PSDB 
28 - AUGUSTO FARIAS AL PPB 
29 - AVENZOAR ARRUDA PB PT 
30 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
31 - B. SA PI PSDB 
32 - BETINHO ROSADO RN PFL 
33 - BISPO RODRIGUE S RJ PL 
34 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
35 - CABO JULIO MG PL 
36 - CAIO RIELA RS PTB 
37 - CARLOS DUNGA PB PMDB 
38 - CARLOS MOSCON I MG PSDB 
39 - CARLOS SANTANA RJ PT 
40 - CELCITA PINHE I RO MT PFL 
41 - CELSO GIGLIO SP PTB 
42 - CELSO RUSSOMANNO SP PPB 
43 - CESAR BANDEIRA MA PFL 
44 - CEZAR SCHIRMER RS PMDB 
45 - CIRO NOGUEIRA PI PFL 
46 - CLEONANCIO FONSECA SE PMDB 
47 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
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48 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
49 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
50 - DE VELASCO SP PST 
51 - DILCEU SPERAFICO PR PPB 
52 - DINO FERNANDES RJ PSDB 
53 - DR. HELENO RJ PSDB 
54 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
55 - EBER SILVA RJ PDT 
56 - EDINHO ARAUJO SP PMDB 
57 - EDINHO BEZ se PMDB 
58 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
59 - EDUARDO JORGE SP PT 
60 - ELCIONE BARBALHO PA PMDB 
61 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
62 - ESTHER GROSSI RS PT 
63 - EURICO MIRANDA RJ PPB 
64 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
65 - EVILASIO FARIAS SP PSB 
66 - FATIMA PELAES AP PSDB 
67 - FERNANDO CORUJA se PDT 
68 - FERNANDO FERRO PE PT 
69 - FERNANDO GABE IRA RJ PV 
70 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
71 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
72 - FETTER JUNIOR RS PPB 
73 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
74 - FLAVIO DERZI MS PMDB 
75 - GEOVAN FREITAS GO PMDB 
76 - GERMANO RIGOTTO RS PMDB 
77 - GILBERTO KASSAB SP PFL 
78 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
79 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
80 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
81 - HENRIQUE FONTANA RS PT 

l 82 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
83 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
84 - INALDO LEITAO PB PMDB 
85 - IVAN PAIXAO SE PPS 
86 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
87 - JAIRO CARNEIRO BA PFL 
88 - JOAO ALMEIDA BA PSDB 
89 - JOAO CASTELO MA PSDB 
90 - JOAO LEAO BA PSDB 
91 - JOSE ANTONIO MA PSB 
92 - JOSE CARLOS ALELUIA BA PFL 
93 - JOSE CASLOS MARTINEZ 
94 - JOSE CHAVES PE PMDB 
95 - JOSE DIRCEU SP PT 
96 - JOSE GENOINO SP PT 
97 - JOS-E MACHADO SP PT 
98 - JOSE PIMENTEL CE PT 
99 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 

- - -- ~ -
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100 - JOSE TELES SE PSDB 
101 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
102 - JULIO SEMEGHINI SP PSDB 
103 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 
104 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
105 - LIDIA QUINAN GO PSDB 
106 - LUCIA VANIA GO PSDB 
107 - LUCIANO CASTRO RR PSDB 
108 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
109 - LUIZ DANTAS AL PSD 
110 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
111 - MALULY NETTO· SP PFL 
112 - MARCAL FILHO MS PMDB 
113 - MARCELO CASTRO PI PMDB 
114 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
115 - MARCIO REINALDO MOREIRA MG PPB 
116 - MARCOS C INTRA SP PL 
117 - MARIA ABADIA DF PSDB 
118 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
119 - MARINHA RAUPP RO PSDB 
120 - MARISA SERRANO MS PSDB 
121 - MATTOS NASCIMENTO RJ PMDB 
122 - MAURO FECURY MA PFL 
123 - MEDEIROS SP PFL 
124 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
125 - MILTON TEMER RJ PT 
126 - MIRO TEIXEIRA RJ PDT 
127 - MOREIRA FERREIRA SP PFL 
128 - MORONI TORGAN CE PSDB 
129 - MUSSA DEMES PI PFL 
130 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
131 - NELO RODOLFO SP PPB 
132 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 
133 - NELSON MEURER PR PPB 
134 - NELSON OTOCH CE PSDB 
135 - NEUTON LIMA SP PDT 
136 - NEY LOPES RN PFL 
137 - NICE LOBAO MA PFL 
138 - NICIAS RIBEIRO PA PSDB 
139 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB 
140 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
141 - OSVALDO COELHO PE PFL 
142 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
143 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
144 - PAULO MARINHO MA PFL 
145 - PAULO PAIM RS PT 
146 - PEDRO FERNANDES MA PFL 
147 - PEDRO HENRY MT PSDB 
148 - PEDRO IRUJO BA .PMDB 
149 - PEDRO WILSON GO PT 
150 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
151 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
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152 - RAFAEL GUERRA ·MG PSDB 
153 - REMI TRINTA MA PL 
154 - RICARDO IZAR SP PPB 
155 - RICARDO RIQUE PB PMDB 
156 - RICARTE DE FREITAS MT PSDB 
157 - RITA CAMATA ES PMDB 
158 - ROBERTO ARGENTA RS PFL 
159 - ROBERTO BALESTRA GO PPB 
160 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
161 - ROBERTO ROCHA MA PSDB 
162 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
163 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
164 - ROMMEL FEIJO CE PSDB 
165 - RONALDO CESAR COELHO 
166 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 

( 167 - RUBENS BUENO PR PPS 
168 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
169 - SAMPAIO DORIA SP PSDB 
170 - SANTOS FILHO PR PFL 
171 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 
172 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
173 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
174 - SERGIO MIRANDA MG PCdoB 
175 - SIMAO SESSIM RJ PPB 
176 - TETE BEZERRA MT PMDB 
177 - UBIRATAN AGUIAR CE PSDB 
178 - URSICINO QUEIROZ BA PFL 
179 - VALDEMAR COSTA NETO SP PL 
180 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
181 - VICENTE CAROPRESO se PSDB 
182 - VILMAR ROCHA GO PFL 
183 - VIRGILIO GUIMARAES MG PT 
184 - WAGNER SALUSTIANO SP PPB 
185 - WALDEMIR MOKA MS PMDB 

( 186 - WALDIR PIRES BA PT 
187 - XICO GRAZIANO SP PSDB 
188 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
189 - ZAIRE REZENDE MG PMDB 
190 - ZE INDIO SP PPB 
191 - ZENALDO COUTINHO PA PSDB 
192 - ZILA BEZERRA AC PFL 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 192 REPETIDAS: 1 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 193 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB 
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EMENDA N° __ 0_0_Y_-_CE/99 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A OFERECER PARECER À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N2 96, DE 1992 

Proposta de Emenda à Constituição n2 96, de 1992 

(Apensa a PEC n2 112, de 1995) 

SUtVICG OE_'_.,~~~SOE).t~~ 1 ... ,.7 Introduz modificações na estrutura do Poder 
ft E C E B f ô. 0 ~ Judiciário. 

f m 1:_.1J o f l 'I aJ À 1 / j /,v 1 

·-+-~. ~~--= l 
·· ··--··········· ···~:---L..).f-2.. ..... ~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Art. 1 º Dê-se ao texto do art. 112, da Constituição 

Federal, constante do art. 1 O, da PEC nº 96, de 1992, a redação que se segue: 

" Art. 112. A lei disciplinará a jurisdição e sede dos Tribunais 
Regionais do Trabalho, que .deverão guardar identidade com 
a jurisdição e sede dos Tribunais Regionais Federais. 

Parágrafo único. Nas comarcas onde não forem instituídas 
Juntas de Conciliação e Julgamento, a lei poderá atribuir sua 
jurisdição aos juízes de direito.". 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda pretende reduzir o número de 

Tribunais Regionais do Trabalho estabelecendo que eles existirão em igual 

número, com a mesma jurisdição e localiZados · na mesma sede dos Tribunais 

Regionais Federais. 

) 

) 



O excesso de gastos na construção de sedes suntuosas 

de alguns Tribunais Regionais do Trabalho, apontado quando da instalação da 

CPI do Judiciário, no Senado Federal, seriam por si só justificativa suficiente 

para propormos essa redução. Mas, aduziríamos, ainda, que não há 

justificativa para a existência de Tribunais Regionais do Trabalho em cada 

Estado da Federação e no Distrito Federal, quando em todo Brasil temos 

apenas cinco Tribunais Regionais Federais. 

Essa autorização constitucional faz com que, em alguns 
Estados menores, criem-se Tribunais para um número reduzidíssimo de Juntas 

( de Conciliação no Estado, sem que estabeleça critérios ou uma relação custo -

benefício que justificasse sua criação. 

Em face dessa realidade, estamos propondo a redução 

do número de Tribunais Regionais do Trabalho tomando como parâmetro de 

redução o número de Tribunais Regionais Federais existentes. 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

AUTOR: ZULAIE COBRA . 

DEPUTADO UF PARTIDO 
-----------------------------------------------------------· 

1 - ADEMIR LUCAS 
2 - AECIO NEVES 
3 - AFFONSO CAMARGO 
4 - AIRTON DIPP 
5 - ALBERTO FRAGA 
6 - ALBERTO GOLDMAN 
7 - ALCEU COLLARES 
8 - ALDO REBELO 
9 - ALEXANDRE SANTOS 

10 - ALMERINDA DE CARVALHO 

MG 
MG 
PR 
RS 
DF 
SP 
RS 
SP 
RJ 
RJ 

PSDB 
PSDB 
PFL 
PDT 
PMDB 
PSDB 
PDT 
PCdoB 
PSDB 
PFL 
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11 - ALOYSIO NUNES FERRE I RA SP PSDB 
12 - ANA CATARINA RN PMDB 
13 - ANDRE BENASSI SP PSDB 
14 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
15 - ANIVALDO VALE PA PSDB 
16 - ANTONIO CARLOS BISCAIA RJ PT 
17 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
18 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
19 - ANTONIO FEIJAO AP PSDB 
20 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
21 - ANTONIO PALOCCI SP PT 
22 - ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
23 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 
24 - ARNALDO MADEIRA SP PSDB 
25 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
26 - ARTHUR VIRGILIO AM PSDB 
27 - AUGUSTO FARIAS AL PPB 
28 - AVENZOAR ARRUDA PB PT 
29 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
30 - B . SA PI PSDB 
31 - BETINHO ROSADO RN PFL 
32 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
33 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
34 - CABO JULIO MG PL 
35 - CAIO RIELA RS PTB 
36 - CARLOS DUNGA PB PMDB 
37 - CARLOS MOSCONI MG PSDB 
38 - CARLOS SANTANA RJ PT 
39 - CELCITA PINHEIRO MT PFL 
40 - CELSO GIGLIO SP PTB 
41 - CELSO RUSSOMANNO Sl? PPB 
42 - CESAR BANDEIRA MA PFL 
43 - CESAR SCHIRMER 
44 - CIRO NOGUEIRA PI PFL 
45 - CLEONANCIO FONSECA SE PMDB 
46 - CORAUCI SOBRINHO · SP PFL 
47 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
48 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
49 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
50 "" DE VELASCO SP PST 
51 - DILCEU SPERAFICO PR PPB 
52 - DINO FERNANDES RJ PSDB 
53 - DR. HELENO RJ PSDB 
54 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
55 - EBER SILVA RJ PDT 
56 - EDINHO ARAUJO SP PMDB 
57 - EDINHO BEZ se PMDB 
58 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
59 - EDUARDO JORGE SP PT 
60 - EDUARDO PAES RJ PFL 
61 - ELCIONE BARBALHO PA PMDB 
62 - EMÉRSON KAPAZ SP PSDB 
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63 - ESTHER GROSSI RS PT 
64 - EURICO MIRANDA RJ PPB 
65 - EVILASIO FARIAS SP PSB 
66 - FATIMA PELAES AP PSDB 
67 - FERNANDO CORUJA se PDT 
68 - FERNANDO FERRO PE PT 
69 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
70 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
71 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
72 - FETTER JUNIOR RS PPB 
73 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
74 - FLAVIO DERZI MS PMDB 
75 - FRANCO MONTORO SP PSDB 
76 - GEOVAN FREITAS GO PMDB 
77 - GERMANO RIGOTTO RS PMDB 
78 - GILBERTO KASSAB SP PFL 
79 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
80 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
81 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
82 - HENRIQUE FONTANA RS PT 
83 - HERMES PARCIANSLLO PR PMDB 
84 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
85 - INALDO LEITAO PB PMDB 
86 - IVAN PAIXAO SE PPS 
87 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
88 - JAIRO CARNEIRO BA PFL 
89 - JOAO ALMEIDA BA PSDB 
90 - JOAO CASTELO MA PSDB 
91 - JOAO LEAO BA PSDB 
92 - JOSE ANTONIO MA PSB 
93 - JOSE CARLOS ALELUIA BA PFL 
94 - JOSE CARLOS MARTINEZ PR PTB 
95 - JOSE CHAVES PE PMDB 

( 
96 - JOSE DIRCEU SP PT 
97 - JOSE GENOINO SP PT 
98 - JOSE LOURENCO BA PFL 
99 - JOSE MACHADO SP PT 

100 - JOSE PIMENTEL CE PT 
101 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
102 - JOSE TELES SE PSDB 
103 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
104 - JULIO SEMEGHINI SP PSDB 
105 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 
106 - LAURA CARNEIRO RJ PFL 
107 - _LIDIA QUINAN GO PSDB 
108 - LUCIA VANIA GO PSDB 
109 - LUCIANO CASTRO RR PSDB 
110 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
111 - LU! Z FERNANDO AM PPB 
112 - MALULY NETTO SP PFL 
113 - MARCAL FILHO MS PMDB 
114 - MARCELO CASTRO PI PMDB 
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115 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
116 - MARCIO REINALDO MOREIRA MG PPB 
117 - MARCOS CINTRA SP PL 
118 - MARIA ABADIA DF PSDB 
119 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
120 - MARINHA RAUPP RO PSDB 
121 - MARISA SERRANO MS PSDB 
122 - MATTOS NASCIMENTO RJ PMDB 
123 - MAURO FECURY MA PFL 
124 - MEDEIROS SP PFL 
125 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
126 - MILTON TEMER RJ PT 
127 - MIRO TEIXEIRA RJ PDT 
128 - MOREIRA FERREIRA SP PFL 
129 - MORONI TORGAN CE PSDB 

) 130 - MUSSA DEMES PI PFL 
131 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
132 - NELO RODOLFO SP PPB 
133 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 
134 - NELSON MEURER PR PPB 
135 - NELSON OTOCH CE PSDB 
136 - NEUTON LIMA SP PDT 
137 - NEY LOPES RN PFL 
138 - NICE LOBAO MA PFL 
139 - NICIAS RIBEIRO PA PSDB 
140 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB 
141 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
142 - OSVALDO COELHO· PE PFL 
143 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
144 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
145 - PAULO MARINHO MA PFL 
146 - PAULO PAIM RS PT 
147 - PEDRO FERNANDES MA PFL 
148 - PEDRO HENRY MT PSDB 
149 - PEDRO IRUJO BA PMDB 
150 - PEDRO WILSON GO PT 
151 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
152 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
153 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
154 - RICARDO IZAR SP PPB 
155 - RICARDO RIQUE PB PMDB 
156 - RICARTE DE FREITAS MT PSDB 
157 - RITA CAMATA ES PMDB 
158 - ROBERTO ARGENTA RS PFL 
159 - ROBERTO BALESTRA GO PPB 
160 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
161 - ROBERl'O ROCHA MA PSDB 
162 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
163 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
164 ROMMEL FEIJO CE PSDB 
165 - RONALDO CAIADO GO PFL 
166 - RONALDO CEZAR COELHO RJ PSDB 
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167 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
168 - RUBENS BUENO PR PPS 
169 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
170 - SAMPAIO DORIA SP PSDB 
171 - SANTOS FILHO PR PFL 
172 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 
173 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
174 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
175 - SERGIO MIRANDA MG PCdoB 
176 - SIMAO SESSIM RJ PPB 
177 - TETE BEZERRA MT PMDB 
178 - U~IRATAN AGUIAR CE PSDB 
179 - URSICINO QUEIROZ BA PFL 
180 - VALDEMAR COSTA NETO SP PL 
181 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
182 VICENTE CAROPRESO se PSDB 
183 - VILMAR ROCHA GO PFL 
184 - VIRGILIO GUIMARAES MG PT 
185 - WAGNER SALUSTIANO SP PPB 
186 - WALDEMIR MOKA MS PMDB 
187 - WALDIR PIRES BA PT 
188 - XICO GRAZIANO SP PSDB 
189 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
190 - ZAIRE REZENDE MG PMDB 
191 - ZE INDIO SP PPB 
192 - ZENALDO COUTINHO PA PSDB 
193 - ZILA BEZERRA AC PFL 
194 - ZULAI E COBRA SP PSDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ............. . ..... 194 REPETIDAS: 2 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 196 

( 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
2 - SAMPAIO DORIA SP PSDB 
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I EMENDA H•_o_o_s-_-__ ~ I 
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A OFERECER PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N2 96, DE 1992 

Proposta de Emenda à Constituição n2 96, de 1992 

(Apensa a PEC n2 112, de 1995) 

SERVIÇO DE COMISSOE;; f' ~·P.E -:I 1 
\ 

RECEBIDO 

fm 'J-f't ·.~f?.f. 1 .9.1.. , Às iC.Áii 
······ ·- ..... .ó /""" 

.............. _ .... : .. - -----·~_L.Z.z.z _____ _ 

Introduz modificações na estrutura do Poder 
Judiciário. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Art. 1 º Suprimam-se os arts. 13 e 15 da PEC nº 96, de 

1992. 

) 

Art. 2º Dê-se ao art. 13 da PEC nº 96, de 1992, a redação ) 

que se segue: 

" Art. 13. O art. 123, da Constituição Federal de 1988, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

' Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de onze 
Ministros vitalícios nomeados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, sendo 
dois dentre oficiais-generais da Marinha, três dentre oficiais­
generais do Exército, dois dentre oficiais-generais da 
Aeronáutica, todos da ativa· e do posto mais elevado da 
carreira, e quatro dentre civis. 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo 
Presidente da República dentre juízes auditores militares com 
mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos.". 



JUSTIFICAÇÃO · 

Esta emenda visa a manter o Superior Tribunal Militar, 

porém com a redução de sua composição. 

Estamos reduzindo o número de Ministros para onze -

em lugar dos quinze anteriormente previStos. Escolhemos o número onze com 

base na composição do Supremo Tribunal Federal (STF). 

Ressalte-se que foi a comparação com o STF que nos 

levou a propor que o número de Ministros do STM fosse reduzido para onze, 

uma vez que não há nenhuma argumentação que justifique ter o STM uma 

composição numérica maior que a do STF quando ele recebe para apreciar um 

número infinitamente ink~ .or de processos do que a nossa Corte Maior. 

Além da redução da composição, em coerência com 

outras emendas em que fui a primeira signatária, estou afastando do acesso ao 

Tribunal os membros do Ministério Público militar e dos advogados, destinando 

todas as vagas reservadas aos civis para os juízes auémores. 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

lÊ COBRA 

AUTOR: ZULAIE COBRA E.OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO 

1 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
2 - AECIO NEVES MG PSDB 
3 - AFFONSO CAMARGO PR PFL 
4 - AIRTON DIPP RS PDT 
5 - ALBERICO FILHO MA PMDB 
6 - ALBERTO FRAGA DF PMDB 
7 - ALBERTO GOLDMAN SP PSDB 
8 - ALCEU COLLARES RS PDT 

307 
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9 - ALDO REBELO SP PCdoB 
10 - ALEXANDRE SANTOS RJ PSDB 
1 1 - ALMERINDA DE CARVALHO RJ PFL 
12 - ALOYSIO NUNES FERREIRA SP PSDB 
13 - ANA CATARINA RN PMDB 
14 - ANDRE BENASSI SP PSDB 
1 5 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
1 6 - ANIVALDO VALE PA PSDB 
17 - ANTONIO CARLOS BI SCAIA RJ PT 
18 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
19 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
2 0 - ANTONIO FÉIJAO AP PSDB 
21 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
22 - ANTONIO PALOCCI SP PT 
2 3 - ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
2 4 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 
25 - ARNALDO MADEIRA SP PSDB 
26 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
27 - ARTHUR VIRGILIO AM PSDB 
2 8 - AUGUSTO FARIAS AL PPB 
29 - AVENZOAR ARRUDA PB PT 
30 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
3 1 - B. SA PI PSDB 
32 - BETINHO ROSADO RN PFL 
33 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
34 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
35 - CABO JULIO MG PL 
3 6 - CAIO RIELA RS PTB 
37 - CARLOS DUNGA PB PMDB 
38 - CARLOS MOSCONI MG -PSDB 
3 9 - CARLOS SANTANA RJ PT 
4 0 - CELCITA PINHEIRO MT PFL 
4 1 - CELSO GIGLIO SP PTB 
42 - CELSO RUSSOMANNO SP PPB 
4 3 - CESAR BANDEIRA MA PFL ) 
4 4 - CEZAR SCHIRMER RS PMDB 
45 - CIRO NOGUEIRA PI PFL 
46 - CLEONANCIO FONSECA SE PMDB 
47 - CORAUCI SOBRINHO SP PFL 

.4.8 - CUNHA BUENO SP PPB 
49 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
50 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
51 - D~RCISIO PERONDI RS PMDB 
52 - DE VELASCO SP PST 
53 - DILCEU SPERAFICO PR PPB 
54 - DI NO FERNANDES RJ P.SDB , 
5 5 - DR. HELENO RJ PSDB 
5 6 DUILIO PISANESCHI SP PTB 
57 - EBER SILVA RJ PDT 
58 - EDINHO ARAUJO SP PMDB 
59 - EDINHO BEZ se PMDB 
60 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 

-----·--
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61 - EDUARDO JORGE SP PT 
62 - EDUARDO PAES RJ PFL 
63 - ELCIONE BARBALHO PA PMDB 
64 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
65 - ESTHER GROSSI RS PT 
66 - EURICO MIRANDA RJ PPB 
67 - EVILASIO FARIAS SP PSB 
68 - FATIMA PELAES AP PSDB 
69 - FERNANDO CORUJA se PDT' 
70 - FERNANDO FERRO PE PT 
71 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
72 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
73 - FETTER JUNIOR RS PPB 
74 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
75 - FLAVIO DERZI MS PMDB 
76 - FRANCO MONTORO SP PSDB 
77 - GEOVAN FREITAS GO PMDB 
78 - GERMANO RIGOTTO RS PMDB 
79 - GILBERTO KASSAB SP PFL 
80 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
81 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
82 - HENRIQUE FONTANA RS PT 
83 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
84 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
85 - INALDO LEITAO PB PMDB 
86 - IVAN PAIXAO SE PPS 
87 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
88 - JAIRO CARNEIRO BA PFL 
89 - JOAO ALMEIDA BA PSDB 
90 - JOAO CASTELO MA PSDB 
91 - JOAO LEAO BA PSDB 
92 - JOSE ANTONIO MA PSB 
93 - JOSE CARLOS ALELUIA BA -PFL 
94 - JOSE CARLOS MARTINEZ PR PTB 
95 - JOSE CHAVES PE PMDB 
96 - JOSE DIRCEU SP PT 
97 - JOSE GENOINO SP PT 
98 - JOSE LOURENCO BA PFL 
99 - JOSE MACHADO SP PT 

100 - JOSE PIMENTEL CE PT 
101 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
102 - JOSE TELES SE PSDB 
103 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
104 - JULIO SEMEGHINI SP PSDB 
105 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 
106 - LAURA CARNEIRO RJ PFL 
107 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
lOS - LIDIA QUINAN GO PSDB 
109 - LUCIA VANIA GO PSDB 
110 - LUCIANO CASTRO RR PSDB 
111 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
112 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
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113 - MALULY NETTO SP PFL 
114 - MARCAL FILHO MS PMDB 
115 - MARCELO CASTRO PI PMDB 
116 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
117 - MARCIO REINALDO MOREIRA MG PPB 
118 - MARCOS CINTRA SP PL 
119 - MARIA ABADIA DF PSDB 
120 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
121 - MARINHA RAUPP RO PSDB 
122 - MARISA SERRANO MS PSDB 
123 - MAURO FECURY MA PFL 
124 - MEDEIROS SP PFL 
125 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
126 - MILTON TEMER RJ PT 
127 - MIRO TEIXEIRA RJ PDT 
128 - MOREIRA FERREIRA SP PFL 
129 - MORONI TORGAN CE PSDB 
130 - MUSSA DEMES PI PFL 
131 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
132 - NELO RODOLFO SP PPB 
133 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 
134 - NELSON MEURER PR PPB 
135 - NELSON OTOCH CE PSDB 
136 - NEUTON LIMA SP PDT 
137 - NEY LOPES RN PFL 
138 - NICE LOBAO MA PFL 
139 - NICIAS RIBEIRO PA PSDB 
140 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
141 - OSVALDO COELHO PE PFL 
142 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
143 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
144 - PAULO MARINHO MA PFL 
145 - PAULO PAIM RS PT 
146 - PEDRO FERNANDES MA PFL 

) 147 - PEDRO HENRY MT PSDB 
148 - PEDRO !RUJO BA .PMDB 
149 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
150 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
151 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
152 - REMI TRINTA MA PL 
153 - RICARDO IZAR SP PPB 
154 - RICARDO RIQUE PB PMDB 
155 - RICARTE DE FREITAS MT PSDB 
156 - RITA CAMATA ES PMDB 
157 - ROBERTO ARGENTA RS PFL 
158 - ROBERTO BALESTRA GO PPB 
159 - Ro"BERTO BRANT MG PSDB 

160 - ROBERTO ROCHA MA PSDB 
161 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
162 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
163 ~ ROMMEL FEIJO CE PSDB 
164 - RONALDO CAIADO GO PFL 
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165 - RONALDO CEZAR COELHO RJ PSDB 
166 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
167 - RUBENS BUENO PR PPS 
168 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
169 - SANTOS FILHO PR PFL 
170 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 
171 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
172 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
173 - SERGIO MIRANDA MG PCdoB 
174 - SIMAO SESSIM RJ PPB 
175 - TETE BEZERRA MT PMDB 
176 ._ UBIRATAN AGUIAR CE PS:DB 
177 - URSICINO QUEIROZ BA PFL 
178 - VALDEMAR COSTA NETO SP PL 
179 - VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 
180 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
181 - VILMAR ROCHA GO PFL 
182 - VIRGILIO GUIMARAES MG PT 
183 - WAGNER SALUSTIANO SP PPB 
184 - WALDEMIR MOKA MS PMDB 
185 - WALDIR PIRES BA PT 
186 - XICO GRAZIANO SP PSDB 
187 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
188 - ZAIRE REZENDE MG PMDB 
189 - ZE INDIO SP PPB 
190 - ZENALDO COUTINHO PA PSDB 
191 - ZILA BEZERRA AC PFL 
192 - ZULAIE COBRA SP PSDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 192 REPETIDAS: 1 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................•. . 193 

( 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - DINO FERNANDES RJ PSDB 
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EMENDA N° 00 6- . CE/99 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A OFERECER PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N2 96, DE 1992 

que se segue: 

Proposta de Emenda à Constituição n2 96, de 1992 

(Apensa a PEC n2 112, de 1995) 

Introduz modificações na estrutura do Poder 
Judiciário. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Art. 12 Dê-se ao art. 22 da PEC nD 96, de 1992, a redação 

" Art. 22 Suprima-se o art. 94 da Constituição Federal de 
1988.". 

Art. 22 Dêem-se ao texto do art. 1 04, da Constitui~o 

Federal, constante do art. 62, da PEC n2 96, de 1992, e ao texto do art. 107, da 

Constituição Federal, constante do art. 82, da PEC nD 96, 'de 1992, as redações 

que se seguem: 

" Art. 1 04. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no 
mínimo, trinta e três Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça 
serão nomeados pelo Presidente da República, dentre 
brasileiros . com mais de trinta e cinco anos e menos de 
sessenta e cinco anos, de notável saber jurrdlco e reputação 
ilibada, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, 
sendo: 



( 

1 - dois terços dentre juízes Çtos Tribunais Regionais Federais 
;e 

11 - um terço dentre Desembargadores dos Tribunais de 
Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo- próprio 
Tribunal. 

Art. 1 07. Os Tribunais Regionais Federais éompõem-se de, 
no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na 
respectiva região e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e 
cinco anos, mediante promoção de juízes federais com mais 
de cinco anos de exercício, por antigüidade e merecimento, 
alternadamente.". 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 94, da Constituição Federal, prevê que um quinto 

dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais dos Estados e do 

Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério Público, 

com mais de dez anos de carreira, e d_e advogados de notório saber jurídico e 

de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, . 
indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas 

classes. 

A regra do chamado "quinto constitucional" - instituída 

pela Constituição de 1934, e repetida pelas Constituições que a seguiram com 

pequenas alterações, tem como seu princípio inspirador a idéia de que o 

ingresso na Magistratura de segUndo grau de membros do Ministério Público e 

de advogados permite que r~ovas linhas hermenêuticas - contempladas com a 

possibilidade de se manifestarem por meio de votos e não apenas de 

pareceres ou de peças processuais - surjam no seio dos Tribunais, 

contribuindo para a evolução da pensamento jurídico· e para o aprimoramento 

da qualidade da prestação jurisdicional oferecida à população. 

•. O art. 107, por sua vez, dentro do Seção referente ao 

Tribunal Regional Federal - Seção IV - toma a referir-se ao "quinto 

é'P.nstituciÓnal", ao fixar vagas ·n·o tribunal a serem preenchidas por membros do 
\1 o I I 

Ministério Público e por advogados. 

313. 
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O modelo teórico é, sem dúvida; admirável, porém a 

prática e a realidade demonstram que esse ideal ficou longe de ser alcançado. 

O instituto do "quinto constitucional" ao invés de produzir 

os resultados positivos desejados quando de sua criação acabou por gerar um 

processo seletivo que é, normalmente, fonte de cisão dentro dos órgãos de 

representação das respectivas classes. 

Quem já teve a oportunidade de acompanhar com maior 

proximidade a verdadeira batalha que se forma entre os candidatoS à vaga de 

desembargador ou de juiz federal do TRF tem conhecimento de que os efeitos 

perversos do instituto superam em muito eventuais, e bastante raras, 

mudanças de linhas de pensamento dentro dos Tribunais, a partir da 

renovação proporcionada pelo ingresso na magistratura de advogados e de 

. membros do Ministério Público. 

Discorrendo sobre o processo, entendemos, é possível 

tornarem-se mais claros os efeitos indesejados a que nos referimos. 

Inicialmente, a disputa interna para integrar a lista 

sêxtupla que é enviada ao Tribunal provoca a formação de autênticos "partidos" 

dentro do órgão de classe. Não ~ão poucos os casos em que essa 

"partidarização" provoca prejuízos à atuação do órgão pela prática de atos -

promovidos pelos grupos em oposição - que visam a causar transtornos à ) 
atuação do candidato da facção oposta, como forma de favorecer o seu próprio 

candidato. 

Vencida a primeira etapa que consiste em obter sucesso 

em vótação interna para integrar a lista sêxtupla, inicia-se a fase em que as 

disputas internas deixam o âmbito de cada órgão e são expostas a terceiros, 

estranhos à classe. 

É a "campanha que vai para as ruas". 

Passam os grupos a atuar junto aos desembargadores e 

juízes do Tribunal Regional Federal com direito a voto para a escolha dos três 

candidatos que comporão a lista tríplice. 



É nessa fase, também, em que o ideal de renovação do 

pensamento jurídico dentro do Tribunal se esvai, uma vez que a tendência 

natural dos magistrados é afastar os candidatos considerados inconvenientes, 

isto é, os que professam teses hermenêuticas estranhas às teses dominantes 

no órgão julgador em questão. 

Vencida a segunda etapa, integrando o candidato a lista 

tríplice, inicia-se a fase essencialmente política e absolutamente dissociada de 

qualquer elemento que a possa identificar com o modelo teórico, idealista e 

nefelibata, que inspirou o instituto. 

Como a escolha é feita pelo Chefe do Poder Executivo os 

candidatos passam a buscar apoio na classe política. É a época de contato 

com Governadores, Ministros, Secretário de Estado, Deputados, Senadores ou 

qualquer outra autoridade que possa exercer algum tipo de influência junto ao 

responsável pela decisão final. 

Seria ingenuidade acreditar que o futuro desembargador 

ou juiz do TRF, por mais íntegro que seja, consiga concluir essa etapa sem 

estar de alguma foram vinculado às autoridade que o apoiaram, ainda que o 

vínc~:~lo seja meramente de gratidão. 

Dessa forma, permite-se que fatores estranhos às 

( questões técnico-jurídicas influenciem os futuros julgamentos. 

Frise-se, que não se está afirmando que esses juízes 

prolatarão suas sentenças movidos por má-fé. Porém, como a ciência política 

já demonstrou, não existe decisão puramente técnica. Todas as decisões serão 

influenciadas por elementos intrrnsecos ao responsável por tomá-la (educação, 

meio social em que se criou e vive, relações de amizade, compromissos 

profissionais etc.) que se manifestam quando da ponderação dos elementos de 

prova, opostos, colacionados aos autos do caso que se tem de decidir. 

Assim, o instituto em vez de beneficiar a qualidade da 

Jystiça e, conseqüentemente, o jurisdicionado, pode trazer prejuízos sérios a 

ámbos. 

315 
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Pelos motivos expostos é que entendemos ser prejudicial 

à própria justiça e à prestação jurisdicional a ser oferecida à população a 

manutenção do instituto do "quinto constitucional", razão pela qual estamos 

apresentando a presente emenda para afastá-lo do texto constitucional. 

Incluímos no texto da emenda a correção ao texto do art. 
. . 

1 04, que trata da composição do Superior Tribunal de Justiça. 

Embora a inclusão de membros do Ministério Público e 

de advogados não apareça sob a forma de "quinto constitucional" - seria um 

''terço constitucional" - pôr coerência com as razões que nos levaram a propor 

a extinção do "quinto constitucional" estamos, igualmente, sugerindo o fim do 

ingresso no ST J de profissionais estranhos à magistratura. 

,., 
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EMENDA.~ 00(/- CE/99 

·I Sf~.JCO DE CO~IS~OES fSPECIAI!:> 

ftECE"IDO 
j · ~n .. ~~Pf... 11 , Àa., ffJUJ 
' . 7?f.> L D;:;::::: ......... , ___ .. __________ 16 da Proposta de Emenda Constitucional n° 96-A, 

) 

de 1992, que modifica o artigo 125 da Constituição Federal conforme segue: ) 

"Art. 16- O artigo 125 da Constituição Federal passá a ter a seguinte redação: 

Art.-125 .... ... ..... .... ........... .... ............. ............................... ... ...... ... ..... .... .... .. ... .. 

§ 3° - A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 
justiça militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos Juízes de Direito e pelos 
Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de 
Justiça Militar, cujos cargos de juíz serão preenchidos pelos critérios adotados no Tribunal de 
Justiça. 

§ 4° - Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 
Estados, nos crimes militares áefinidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares 
militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal 
competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais. 
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§ 5° Compete aos Juízes de Direito do juízo militar processar e julgar,. 
singularmente, os crimes militares cometidos contra civil e as ações judiciais contra atos 
disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência do Juíz de Direito, 
processar e julgar os demais crimes militares." 

JUSTIFICAÇÃO 

Políticos, magistrados e juristas vêm se empenhando na busca de soluções para a 
grave crise enfrentada pela justiça como um todo. Essa busca, evidentemente, no que diz 
respeito à Justiça M!:tar, não passa pela transferência, pura e simples de todos os crimes que 
não se refiram à profissão do militar estadual, para a Justiça Comum dos Estados. Isso 
levaria a aumentar o estrangulamento das V aras Criminais Estaduais, sem efetivo controle em 
razão da pulverização dos feitos entre as diversas varas. 

Assim como ninguém desconhece a situação caótica em que se encontram as 
varas criminais, abarrotadas de processos, que pode ser resumida na legislação obsoleta e na 
falta de pessoal e condições para suportar o volume de feitos iniciados diariamente, não se 
pode objetar que os policiais militares, no exercício de suas missões constitucionais - artigo 
144 da Carta- são, efetivamente, a teor do artigo 42 da Constituição Federal com a redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 18/98, militares dos Estados. É, pois, pela investidura 
militar que têm () foro especializado, a exemplo do que ocorre com a atividade civil de 
controlador de vôo, que tanto pode ser exercida por civil como por sargento da Aeronáutica, 
sujeitando-se cada um a julgamento pela respectiva justiça comum ou militar. 

A Justiça Militar dispõe de condições de atender aos reclamos da sociedade, 
particularme.nte se considerarmos que, na atualidade, ess~)ustiÇé!1, em todos os Estados do 
Brasil, é composta por Juízes de carreira, civis, togados e concursados, e conta com a atuação 
de representante do Ministério Público Estadual. 

É clara, no entanto, a necessidade de aperfeiçoamentos, oferecidos na forma das 
seguintes inovações: 

a) julgamento dos crimes cometidos em serviço de policiamento 
somente pelo juíz togado, civil, investido por concurso público na forma da lei; 

·. h) julga1nento dos crimes próprios de "caserna" pelos Conselhos de 
Justiça, cclmposto pelos Oficiais e pelo Juíz acima referido, por se tratar de matéria 
atinente à· hierarquia militar e a instituição militar; 

.-. c) transferência da presidência do Conselho de Justiça (§S0
) ao juíz 

togado. 

Assim, oF crimes cometidos, no policiamento, por militares estaduais, com 
previsão · legal no Codigo Penal. Militar, como crimes militares (lesão corporal, furto, 
estelionât6, etc.), serã01 julgados por um juiz-togado, civil, permanecendo com os Conselhos 
de Justiça apenas os denominados ~'delitós de caserna", ou seja, os previstos única e 



322 

exclusivamente no Código Penal Militar (deserção, violência contra superior ou inferior, etc.). 
A exceção são os crimes impróprios, praticados por militar contra militar, que permanecem 
com os Conselhos, tendo em vista o reflexo interno de tais crimes nas corporações militares. 

Com a proposta, atende-se a um reclamo da Sociedade: o julgamento de crimes 
cometidos por policiais militares em atividade de policiamento ostensivo far-se-á por um juiz 
civil, e não por seus pares militares. 

Ressalte-se, que proposta idêntica foi aprovada por unanimidade, no XI 
Congresso Nacional do Ministério Público, reaii?:ado no mês de setembro de a996, em 
Goiânia/GO, e trazida a este Parlamento por sua Excelência o Ministro José Paulo Sepúlveda 
Pertence, à época Presidente do STF, aos ser ouvido em Audiência Pública sobre a PEC 
96/92, aos 21 de agosto de 1996, quando assim se pronunciou: "Trago aos Juízes Militares ) 
estaduais que me procuraram uma sugestão fértil ( ... ) que é a de apelar para a distinção entre 
crimes propriamente militares e impropriamente militares( ... ). A sugestão, a princípio é fértil. 
O que temo muito é que ( ... ) a transferência pura e simples da competência para a Justiça 
Comum acabe, apenas, mudando a causa da impunidade, que é o congestionamento, o 
estrangulamento da Justiça Comum. 

Contribuição adicional, de importância inconteste, consiste, por meio da reforma 
da Justiça Militar, em concentrar na competência do foro especializado as matérias próprias 
do estatuto militar, como as ações relativas aos atos administrativos disciplinares militares -
que passariam a ser julgados pelos Juízes togados. Sabe-se que a legislação militar, 
especialmente os regulamentos disciplinares militares são pouco conhecidas da Justiça 
Comum, cujos Juízes, só eventualmente lidam com elas. 

Temos a certeza de que com o apoiamento dos demais pares desta Casa, a 
presente emenda constituir-se-á num grande avanço na modernização desse órgão 
especializado do poder judiciário. ) 

Sala das Comissões , em 14 de abril de 1999 

DEPUTADO f"'J-6LI"A. ,0 ç ~ 
--- I 
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AUTOR: ALBERTO FRAGA 

DEPUTADO UF PARTIDO 
·- ------------- ---------------------- ---- ------- -------- -----

1 - ABELARDO LUPION PR PFL 
2 - ADAO PRETTO RS PT 
3 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
4 - AGNALDO MUNIZ RO PDT 
5 - AGNELO QUEIROZ DF PCdoB 
6 - AIRTON DIPP RS PDT 
7 - ALCEU COLLARES RS rDT 
8 - ANA CATARINA RN PMDB 
9 - p.NIBAL GOMES CE PMDB 

10 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
11 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
12 - ANTONIO FEIJAO AP PSDB 
13 - ANTONIO GERALDO PE PFL 
14 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
15 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 
16 - ARNALDO FARIA DE SA SP PPB 
17 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
18 - AUGUSTO FARIAS AL PPB 
19 - AVENZOAR ARRUDA PB PT 
20 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
21 - B. SA PI PSDB 
22 - BABA PA PT 
23 - BADU PICANCO AP PSDB 
24 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
25 - BISPO WANDERVAL SP PL 
26 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
27 - CABO JULID MG PL 
28 - CAIO RIELA RS PTB 
29 - CARLITO MERSS se PT 
30 - CARLOS BATATA PE PSDB 
31 - CARLOS SANTANA RJ PT 
32 - CIRO NOGUEIRA PI PFL 
33 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
34 - COSTA FERREIRA MA PFL 
35 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
36 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
37 - DARCI COELHO TO PFL 
38 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
39 - DE VELASCO SP PST 
40 - DELFIM NETTO SP PPB 
41 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
42 - DILCEU SPERAFICO PR PPB 
43 - DINO FERNANDES RJ PSDB 
44 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
45 - EDINHO BEZ se PMDB 
46 - EDMAR MOREIRA MG PPB 
47 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
48 - EDUARDO PAES RJ PFL 
49 - EDUARDO SEABRA AP PTB 
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50 - ELISEU MOURA MA pp~ 

51 - ELISEU RESENDE MG PFL 
52 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
53 - ENIO BACCI RS PDT 
54 - ENIVALDO RIBEIRO PB PPB 
55 - EURICO MIRANDA RJ PPB 
56 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
57 - EVANDRO MILHOMEN AP PSB 
58 - EVILASIO FARIAS SP PSB 
59 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
60 - FELIX MENDONCA BA PTB 
61 FERNANDO CORUJA se PDT 
62 - FERNANDO GABE IRA RJ PV 
63 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
64 - FERNANDO MARRONI RS PT ) 
65 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
66 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
67 - GASTAO VIEIRA MA PMDB 
68 - GERALDO MAGELA DF PT 
69 - GERALDO SIMOES BA PT 
70 - GERSON GABRIELLI BA PFL 
71 - GERSON PERES PA PPB 
72 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
73 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
74 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
75 - HAROLDO LIMA BA PCdoB 
76 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
77 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
78 - IGOR AVELINO TO PMDB 
79 - INALDO LEITAO PB PMDB 
80 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
81 - JOAO CALDAS AL PMN 
82 - JOAO COSER ES PT 
83 - JOAO FASSARELLA MG PT ) 84 - JOAO LEAO BA PSDB 
85 - JOAO MAGALHAES MG PMDB 
86 - JOAO RIBEIRO TO PFL 
87 - JOAO TOTA AC PPB 
88 - JOSE CARLOS COUTINHO RJ PFL 
89 - JOSE CARLOS VIEIRA se PFL 
90 - JOSE LOURENCO BA PFL 
91 - JOSE MILITAO MG PSDB 
92 - JOSE PRIANTE PA PMDB 
93 - JOSE TELES SE PSDB 
94 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
95 - JULIO REDECKER RS PPB 
96 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
97 - LINCOLN PORTELA MG PST 
98 - LINO ROSSI MT PSDB 
99 - LUIS BARBOSA RR PFL 

100 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
101 - LUIZ DANTAS AL PSD 
102 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
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103 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
104 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
105 - MARCOS ROLIM RS PT 
106 - MARCUS VICENTE ES PSDB 
107 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
108 - MARIO DE OLIVEIRA MG PMDB 
109 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
110 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
111 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
112 - MUSSA DEMES PI PFL 
113 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
114 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
115 - NELSON MEURER PR PPB 
116 - NILSON MOURAO AC PT 

( 117 - NILSON PINTO PA PSDB 
118 - NILTON BAIANO ES PPB 
119 - NORBERTO TEI~EIRA GO PMDB 
120 - ODILIO BALBINOTTI PR PSDB 
121 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB 
122 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
123 - OSVALDO REIS TO PMDB 
124 - PASTOR AMARILDO TO PPB 
125 - PASTOR JORGE DF PMDB 
126 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
127 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
128 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
129 - PAULO MARINHO MA PFL 
130 - PAULO PAIM RS PT 
131 - PEDRO CELSO DF PT 
132 - PEDRO FERNANDES MA PFL 
133 - PEDRO NOVAIS MA PMDB 
134 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
135 - PEDRO WILSON GO PT 

( 136 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
137 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB 
138 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
139 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS CE PSDB 
14.0 - REMI TRINTA MA PL 
141 - RENATO VIANNA se PMDB 
142 - RICARDO BARROS PR PPB 
143 - RICARDO NORONHA DF PMDB 
144 - ROBERIO ARAUJO RR PPB 
145 - ROBERTO BALESTRA GO PPB 
146 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
147 - ROBERTO JEFFERSON RJ PTB 
148 - ROBERTO ROCHA MA PSDB 
149 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
150 - ROLAND LAVIGNE BA PFL 
151 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
152 - ROMMEL FEIJO CE PSDB 
153 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
154 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 
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155 - SALVADOR ZIMBALDI SP 
156 - SARAIVA FELIPE MG 
157 - SERAFIM VENZON se 
158 - SERGIO BARCELLOS AP 
159 - SERGIO CARVALHO RO 
160 - SERGIO MIRANDA MG 
161 - SERGIO REIS SE 
162 - SEVERINO CAVALCANTI PE 
163 - SIMAO SESSIM RJ 
164 - TELMO KIRST RS 
165 - URSICINO_QUEIROZ BA 
166 - VALDECI OLIVEIRA RS 
167 - VILMAR ROCHA GO 
168 - WALDIR SCHMIDT RS 
169 - WALDOMIRO FIORAVANTE RS 
170 - ZAIRE REZENDE MG 
171 - ZE INDIO SP 
172 - ZEZE PERRELLA MG 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ... . ............... 172 
TOTAL DE ASSINATURAS ......... . ............ 177 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - B. SA 
2 - DE VELASCO 
3 - ELISEU MOURA 
4 - GERALDO SIMOES 
5 - LUIS BARBOSA 

PI 
SP 
MA 

. BA 
RR 

PSDB 
PMDB 
PDT 
PFL 
PSDB 
PCdoB 
PSDB 
PPB 
PPB 
PPB 
PFL 
PT 
PFL 
PMDB 
PT 
PMDB 
PMDB 
PFL 

REPETIDAS: 5 

PSDB 
PST 
PPB 
PT 
PFL 

) 

) 
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SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 96-A, DE 1992 

!=f :WiÇ r. E r OW.IS~Of'i f ~PECIAIS 

RECEBIDO 

'~~Jjg~~~=-
"Introduz modificações na estrutura do Poder 

Judiciário". 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 

da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 1°. Dê-se a seguinte redação ao inciso 11 do art. 52: 

"Art . 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I ................................... .... .... .. ....... ..... ... .. .. ...... ..... ........ ............ .. ........... .... ... . : 

II - processar e julgar os Ministros da Corte Constitucional e do Supremo 

Tribunal de Justiça. os membros do Conselho Nacional de Administração da Justiça. o 

Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de 

responsabilidade; 

III- .......................................................... ; ......... .. ..... .......... ..... ...... ............. ;" 

Art. r. Dê-se a seguinte redação ao art. 92: 

"Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 

I- a Corte Constitucional e o Supremo Tribunal de Justiça; 

II- o Conselho Nacional de Administração da Justiça; 
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III ....... ................................... .... ...................... ........... ......... ........ .......... ..... . 

§ 1° A Corte Constitucional, o Supremo TTibunal de Justiça. o Conselho Nacional 

de Administração da Justiça e os Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal e 

jurisdição em todo o território nacional. 

§ 2° A lei assegurará que a jurisdição, em todos os seus níveis, seja prestada de 

modo eficaz, instituindo sistema processual que permita a celeridade do procedimento, a 

informalidade e o aproveitamento dos atos, só anulados ou renovados quando comprovado o 

prejuízo." 

Art. 3°. Incluam-se no Capítulo do Poder Judiciário, após o atual art. 92, os ) 

seguintes artigos: 

"Art.. . O Conselho Nacional de Administração da Justiça compõe-se de nove 

membros, escolhidos na forma da lei complementar, sendo: 

I - um Ministro d_a Corte Constitucional, que será seu Presidente; 

II- dois do Supremo Tribunal de Justiça, entre os quais será eleito o Corregedor: 

III - um Ministro do Tribunal Superior do· Trabalho, um do Tribunal Superior 

Eleitoral àa classe dos j uristas (art. 119, H) e um do Superior Tribunal Militar: 

IV - dois Desembargadores dos Tribunais de Justiça e um Juiz de Tribunal 

Regional. Federal. 

Art.. .. O Conselho Nacional de Administração da Justiça exercerá, na forma da 

lei complementar, de oficio ou mediante provocação do Procurador-Geral da República ) 

ou do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, o controle administrativo e 

disciplinar do Poder Judiciário, s~m prejuízo da atividade correicional dos tribunais, 

· cabendo-lhe: 

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do 'Estatuto 

da Magistratura, podendo expedir atos reguiamentadores no âmbito de sua competência, 

ou recomendar providências; 

II - definir e fixar, com a participação dos -órgãos do .Poder Judiciário e das 

associações representativas das carreiras jurídicas, plano de metas e o planejamento 

estratégico, e plano e programas de avaliação institucional e do funcionamento do Poder 

Judiciário, tendo em vista o aumento da eficiência, racionalização, incremento da 
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produtividade e maior eficácia do sistema, garantindo mais segurança, celeridade e maior 

acessibilidade na realização dos serviços da Justiça; 
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III - acompanhar e fiscalizar a execução orçamentária e manifestar-se sobre os 

planos e programas de investimentos dos órgãos do Poder Judiciário." 

Art. 4°. Dê~se ao caput e ao inciso V do art. 93 a seguinte redação: 

"Art. 93. Lei complementar de iniciativa do Supremo Tribunal de Justiça disporá 

sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios: 

I- ............ ....... ............................................................................... ........... .... ; 

V- os subsídios dos Ministros da Corte Constitucional e do Supremo Tribunal de 

Justiça são equivalentes; o dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e cinco por 

cento do subsídio mensal fixado para os Ministrós da Suprema Corte de Justiça e os 

subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 

estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacionaL não podendo a 

diferenç~ entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem 

exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais 

Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4°." 

Art. 5° . Inclua-se no art. 96, com a reordenação dos demais incisos : 

''Art. 96. Compete privativamente: 

III - à Corte Constitucional, em matéria constitucional, ao Supremo Tribunal de 

Justiça e aos Tribunais Superiores, em matéria infraconstitucional, editar, mediante o voto 

de dois terços dos seus membros, súmula com efeito vinculante em relação aos demais 

órgãos do Poder Judiciário submetidos à sua jurisdição e à administração pública, direta e 

indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como proceder à 

sua revisão ou cancelamento; 

· IV - à Corte Constitucional, ao Supremo Tribunal de Justiça e aos Tribunais 

Superiores processar e julgar as reclamações para a preservação de suas competências e a 

garantia da autoridade de suas decisões e súmulas vinculantes, podendo a decisão reformar 

ou cassar o ato judicial, inclusive dos juizados especiais ou dos arbitrais, e anular o ato 

administrativo reclamado. 



330 

§ 1 o A lei. estabelecerá, em relação à Corte Constitucional, ao Supremo Tribunal 

de Justiça e aos Tribunais Superiores: 

a) os pressupostos de admissibilidade dos recursos de sua competência. 

admitindo-se seleção das causas a serem decididas. segundo critério de 

transcendência social, eco.nômica, política ou jurídica; 

b) os casos de edição de súmulas vinculantes e o procedimento a ser observado 

para sua edição, revisão e cancelamento; e 

§ 2° À ·corte Constitucional, ao Supremo Tribunal de Justiça e aos Tribunais 

Superiores .é facultada a iniciativa da lei de que trata o parágrafo anterior e de matérias 

pertinentes ao exercício da função jurisdicional e da átividade judiciária." 

Art. 6°. Dê-se a seguinte redação ao art. 101, na Seção II do Capítulo IIL 

"Art. 1 O 1. A Corte Constitucional compõe-se de onze Ministros, ~scolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 1 o Os Ministro·s da Corte Constitucional serão nomeados pelo President~ da 

República, depois de aprovada a escolha pela maiori~ absoluta do Senado Federal e terão o 

mandato de seis anos. 

§ 2° Para fins de escolha, a Corte Constitucional encaminhará lista tríplice ao 

, Presidente da República, elaborada tendo por base listas sêxtuplas oriundas do Conselho 

Nacional · de Administração da Justiça, do Ministério Público e do Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil." 

Art. 7°. Dê-se a seguinte redação aos arts. 102, 103 e 105: 

"Da Corte Constitucional 

Art. 102. Compete à Corte Constitucional, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe: 

I -processar e julgar, originariamente: 

a) a ação direta de constitucionalidade e de inconstitucionalidade de lei, ato 

normativo federal ou estadual e de súmula vinculante; 

) 

) 
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b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros, os membros do 

Conselho Nacional de Administração da J~stiça e o Procurador-Geral da 

República; 

c) nas infrações comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado, ressalvado o dis~osto no art. 52, I; 

d) o habeas-corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas-data contra atos do Presidente da 

República, das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do 

Procurador-Geral da República, do Conselho Nacional de Administração da / 

Justiça e da própria Corte Constitucional: I 
e) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito i 
Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração j 

indireta; 

f) o habeas-corpus, quando coator o Tribunal Supe_rior Eleitoral, ou o coator ou o 

paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à 

jurisdição da Corte Constitucional, ou· se trate de crime sujeito à mesma 

jurisdição em uma única instância; 

g) o habeas-corpus, quando o coator for o Supremo Tribunal de Justiça e a 

coação decorrer do descumprimento de preceito desta Constituição; 

h) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 

i) a.reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões e súmulas vinculantes (art. 96, IV); 

j) a execução de senten.Ça nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais; 

I) a ação em que todos os membros da magistratura seJam, direta ou 

indiretamente, interessados e aquela em que mais da metade dos membros do 

tribunal de origem estejam impedidos ou sejam,. direta ou indiretamente, 

interessados; 

m) os conflitos de competência entre o Supremo Tribunal de Justiça e os 

i 
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Tribunais Superiores, e entre o Tribunal Superior Eléitoral e qualquer outro 

tribunal ou juiz; 

n) o pedido de medida cautelar das ações· diretas de inconstitucionalidade; 

o) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, do 

Tribunal Superior Eléitoral ou da própria Corte Constitucional. 

11 -julgar, em recurso ordinário, o habeas-corpus, o mandado de· segu'rança, o 

habeas-data e o mandado de injunção decididos em única instância pelo Tribunal Superior 

Eleitoral, se denegatória a decisão; 

IIl - julgar, mediante recurso 'extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância pelos tribunais, quando a decisão recorrida: 

§ lo A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pela Corte Constitucional, na forma da lei. 

§ 2° As decisões definitivas de mérito proferidas pela Corte Constitucional na 

forma do art. I 02, I, "a", a partir da sua publicação oficial, produzirão eficácia contra todos e 

terão efeito vinculante relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder 

Executivo, podendo ser liminarmente determinada a suspensão da execução das decisões 

proferidas por tribunais e juízes. 

Art. 103 .................................................................................... ... . 

§ 3° Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo e tendo em vista 

razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá a Corte 

Constitucional, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela 

declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado, ou de 

outro momento que venha a ser fixado. 

§ 4° Suscitada, em determinado processo, relevante controvérsia constitucional 

que acarrete grave insegurança jurídica, incluída a argüição de inconstitucionalidade de ato 
' ' 

normativo federal, estadual ou municipal anterior à Consti.tuição, a C~~e Constitucional, a 

requerimento dos órgãos ou entes referidos no caput deste artigo, poderá processar o 

) 
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incidente e determinar a suspensão do processo, a fim de proferir decisão com efeito 

vinculante exclusivamente sobre a matéria constitucional. 

Do Supremo Tribunal de Justiça 

Art. 105. Compete ao Supremo Tribunal de Justiça: 

I- processar e julgar, originariamente: 

a) nas infrações penais comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito 

Federal, após autorização da respectiva Assembléia e obedecido o art. 53, § 2°; 

b) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, seus próprios 

Ministros, os membros dos Tribunais Soperiores, os do Tribunal de Contas da 

União, os chefes de missão diplomática de caráter permanente, os 

desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os 

membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos 

Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, 

os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do 

Ministério Púbiico da União que oficiem perante tribunais; 

c) os mandados de seg~rança e os habeas-data contra ato de Ministro de Estado, 

do Tribunal de Contas da União ou do próprio Supremo Tribunal de Justiça; 

d) os habeas-corpus, quando coator ou paciente qualquer das pessoas 

mencionadas nas alíneas "a" ou "b", ou quando o coator for tribunal, inclusive o 

próprio Supremo Tribunal de Justiça, ressalvado o disposto no art. 102, I, letra ' 

''h", e a competência da Justiça Eleitoral; 

e) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, entre tribunal e juízes a 

ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos, ressalvado o 

disposto no art. ·102, I, "n", e quando o conflito se estabelecer entre juízes ou 

tribunais vinculados a um mesmo Tribunal Superior; 

f) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados; 

g) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade 

de suas decisões (art. 96, IV); 
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h) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da 

União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro 

ou do Distrito Federal, ou entre as deste e da União; 

i) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais Superiores, do 

próprio Supremo Tribunal de Justiça, de órgão, entidade óu autoridade federal, da 

administração direta ou indireta, excetuados os casos de competência da Corte 

Constitucional; 

j) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a Vnião, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território; 

l) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 

m) a homologação das sentenças estrangeiras e a concessão do exequatur às 

cartas rogatórias, que podem ser conferidas pelo regimento interno a seu 

Presidente; 

n) as ações civis públicas e as ações propostas por entidades associativas na 

defesa dos direitos de seus associados, representados ou substituídos, quando a 

abrangência da lesão ultrapassar a jurisdição de · diferentes Tribunais Regionais 

Federais ou Tribunais de Justiça dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, e 

quando o Tribunal reputar relevante a questão, ressalvada a competência da 

Justiça do Trabalho e da Justiça Eleitoral. 

li - julgar, em recurso ordinário: 

a) os habeas-corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 

Superiores, ressalvado o disposto no a~igo 102, 11, pelos Tribunais Regionais 

Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a decisão; 

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Superiores, ressalvado o disposto no artigo I 02, 11, pelos Tribunais Regionais 

Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do· Distrito Federal e Territórios,. quando 

denegatória a decisão; 

) 
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c) as ações populares, as ações civis públicas e as ações propostas por entidades I 
associativas na defesa dos direitos dos seus associados, representados ou / 

substituídos, decididas originariamente pelos Tribunais Regionais Federais e , 
I 

pelos Tribunais de Justiça dos Estados, do Distrito Federal e Territórios; 1 

d) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, i 

de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País; 

e) o crim€ político. 

IIl - julgar, em recurso especial , as causas decididas no mérito, em única ou 

última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados. do 

Distrito federal e Territórios, quando a decisão recorrida : 

a) ... ........ ...... ..... ....... ..... ....... .... .... .......... .... .. ... .... .. .. ....... ...... .. .... ... ....... ... .... . ; 

b) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face de lei federal que 

estabeleça normas gerais (art. 24, § 1 °). 

§ 1° São irrecorríveis as decisões do Supremo Tribunal de Justiça, salvo quando 

contrariarem a Constituição. 

§ 2° Não concorrendo os pressupostos da alínea "n" do mc1so I,' O· Supremo 

Tribunal de Justiça indicará o tribunal ou o juízo competente. 

§ 3° Funcionarão junto ao Supremo Tribunal de Justiça: 

I - a Escola de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-lhe, entre 

outras funções, regulamentar os cursos oficiais para ingresso e promoção na carreira; 

11 - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer,. na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

como órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter 

vinculante. 

§ 4° A requerimento do Procurador-Geral da República. poderá o Supremo 

Tribunal de Justiça conceder mandado inibitório, ·em . causas repetitivas. envolvendo a 

aplicação da lei federal , para suspender os efeitos de decisões proferidas pelos juízes e 

tribunais sujeitos à sua jurisdição, a fim de evitar grãve lesão à ordem, à saúde, à segurança e 

à economia públicas . 
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§ 5° A decisão concessiva do mandado inibitório produzirá eficácia contra todos e 

prevalecerá até que o Tribunal julgue a causa. 

redação: 

c) .. ... ... .... ... ........ ........................ .......... ......... ................... ... ..... ................. . '' 

Art. 8°. Substituir nos artigos a seguir referidos: 

.. a) Nos arts. 61, 64, 84-XIV, 96-II e 99-I, a referência a "Supremo Tribunal 

Federal" por "Corte Constitucional, Supremo Tribunal de Justiça, Conselho 

Nacional de Administração da Justiça"; 

b) No art. 73, § 3°, a referência a "Superior Tribunal de Justiça'' por "Tribunais 

Superiores". 

Art. 9°. O art. 119 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete 

membros escolhidos: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto, quatro juízes dentre os Ministros do 

Supremo Tribunal de Justiça; 

li - por nomeação do Presidente da Repúbl ica, três juízes dentre seis advogados 

de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pela Corte Constitucional. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seus dirigentes dentre os 

Ministros do Supremo Tribunal de Justiça 

Onde se lê ''Supremo Tribunal Federal'', leia-se "Corte Constitucional". 

Onde se lê "Superior Tribunal de Justiça", leia-se "Supremo Tribunal de· Justiça". 

Art. 10. Dê-se a seguinte redação ao art. 107, caput, incisos I e li, da 

Constituição: 

"Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, dentre brasileiros com mais de 

trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

) 



I - um quinto dentre advogados· com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público Federal com mais de dez anos de carreira. 

nomeados pelo Presidente da República; 

11 - os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos 

de exercício, por antiguidade e por merecimento, alternadamente, pelo Presidente do 

Tribunal." 

Art. 11. Acrescentar uma alínea ao inc. I do art. 108: 

...................................... ................................. .... ......................... ... .. .. ... .. .. ... , 

f) as ações populares, as ações civis públicas e as ações propostas por 

entidades associativas na defesa dos direitos dos seus associados, 

representados ou substituídos, quando a abrangência da lesão envolver área 

territorial sob jurisdição de mais de uma seção judiciária." 

Art. 12. Dê-se a seguinte redação ao§ 2° do art. 125: 

" 

§ 2° Cabe aos Estados e ao Distrito Federal a instituição de ação direta de 

constitucionalidade ou de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou 

municipais em face da Constituição Estadual, ou Distrital, ante a lei orgânica do Distrito 

Federal, respectivamente, bem como de incidente de inconstitucionalidade, vedada a 

atribuição da legitimação para agir a um único órgão.~' 

Art. 13. Acrescentar ao ADCT: 

''Art. 75. Enquanto não editada a lei a que se refere o § 1 o .do art. 96, caberá 

aos regimentos internos da Corte Constitucional, do Supremo Tribunal de Justiça e dos 

Tribunais Superiores a regulamentação dos requisitos e procedimentos para a edição, 

revisão e cancelamento das súmulas com efeito vinculante, bem como o estabelecimento 

dos pressupostos de admissibilidade dos recursos de sua respectiva competência." 

····· ·· ·············· ·· ····· ·· ·· ··························· ·················· ················· ········· ·· ·········· 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente substitutivo ajusta as competências do Supremo 
Tribunal Federal, que passa à condição de Corte Constitucional, e do 
Superior Tribunal de Justiça, que passa a ser a corte máxima da 
interpretação e aplicação da lei federal, com a denominação de Supremo 
Tribunal de Justiça. Aperfeiçoa-se assim, o texto originário, dando 
efetividade à vontade do legislador constituinte que o aprovou. Segue-se 
o modelo adotado, entre outros países, por Portugal, Itália, ;){ús.sia e 
Polônia, estes dois últimos regidos por Constituições promulgadas neste 
último decênio do século. 

As decisões definitivas de mérito da Corte Constitucional em 
ações de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade terã~ eficácia 
contra todos e efeito vinculante, podendo haver restrição de seus efeitos 
no tempo. É também prevista a suscítação de incidente para resolver 
controvérsia constitucional surgida em qualquer processo, que poderá 
ficar suspenso até que se profira a decisão sobre a matéria constitucional. 
Com isso, evita-se a demora que decorre da necessidade de esgotar as 
vias recursais até chegar à Corte Constitucional. 

Na competência originária do Supremo Tribunal de Justiça 

i 
I 
.I 
i 

) 

incluem-se, entre outras causas, as ações civis públicas cuja decisão 
possa ultrapassar a jurisdição de diferentes ~bunais, assim como 
definido na letra "n", desde que o STJ considere relevante a questão; nao ) 
o sendo, indicará ele o tribunal competente (§2°). 

Na competência recursal especial, especifica-se que lhe cabe 
julgar recurso de decisão que tenha apreciado o mérito da causa (art. 105, 
III). Tratando-se de decisão sobre lei ou ato de governo local contestados 
em face de lei federal fica esclarecido que tal situação acontece quando a 
contestação se dá frente a lei federal que estabeleça normas gerais; se não 
for assim, a questão é constitucional e a matéria, de competência do 
Supremo Tribunal Federal. 

As decisões do Supremo Tribunal de Justiça serão recorríveis 
quando afrontarem a Constituição. 



O Supremo Tribunal de Justiça está diretamente vinculado à 
Justiça Federal e aos tribunais estaduais, exercendo a função revisora de 
suas decisões em matéria infraconstitucional. .Já desempenha, quanto à 
Justiça Federal, função supervisora através do Conselho da Justiça 
Federal, composto por algqns de seus juízes e pelos Presidentes dos 

. Tribunais Regionais Federais. A proposta reforça essa atu~ção, nela 
i_.ncluindo a função correicional. De outro lado, cria, junto ao Supremo 
Tribunal de Justiça, a Escola de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados, entidade cuja presença se faz cada dia mais necessária-para 

a melhoria da prestação jurisdicional, atualmente apenas existente nos 
Estados. 

Por fim, o substitutivo propõe a instituição do mandado 
inibitório, para permitir a manifestação do STJ em causas repetitivas e 
assim evitar as dificuldades que decorrem da existência de dezenas de 
decisões contraditórias sobre a mesma questão, gerando perplexidade, 
que somente será vencida muito tempo depois, percorridos os longos 
caminhos recursais. 

Procura, pois, solucionar a questão relativa à denominada 
"guerra das liminares", em especial nas ações coletivas, incluindo 
algumas delas, pela sua relevância, na competência originária do 
Supre~o Tribunal de Justiça e de outros tribunais e criando, com esst.· 
objetivo, também, o "mandado inibitório". 

Elimina a referência aos juizados de pequenas causas, 
constante do art. 21, X, uma vez que estes estão abrangidos pelo conceito 
mais amplo de juizados especiais (art. 98, I), e por isso considera um dos 
casos de competência concorrente a criação, funcionamento e processo 

· não do juizado de pequenas causas, mas sim dos juizados especiais. 
Além disso, faz referência aos juízos arbitrais, cuja criação está sendo 
proposta mediante emenda ao art. 98. 

Institui o Conselho Nacional de Administração da Justiça, 
órgão incumbido do controle administrativo e disciplinar do Poder 
Judiciário, integrado por representantes de órgãos do P~der Judiciário 
sob a presidência de um Ministro da Corte Constitucional. A lei 
complementar tratará de especificar suas atribuições e func ionamento, 
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mas desde logo ficam definidos alguns princípios quanto ao seu papel 
fiscalizador e orientCl:dor de planos, programas e metas. Sua função 
correicional está complementada com a emenda que se propõe ao art. 93, 
inciso VIII, e parágrafos 1 o e 2°. 

Inclui-se, entre as atribuições disciplinares do Conselho 
Nacional de Administração da Justiça, a de decretar a perda do cargo do 
juiz que exercer ou praticar atos que lhe são defesos· (art. 95, § 1 °) e, 
também, evidenciar negligência contumaz ou procedimento incompatível 
(art. 95, § 2°). Para tornar efetiva essa atuação, impõe-se a sua previsão 
no texto constitucional, no qual também ficará explicitado que a 
disponibilidade ou aposentadoria aplicadas a título de punição terão 
vencimentos ou proventos proporcionais (art. 93, VIII). 

Propõe atribuir ao regimento interno dos tribunais dispor 
sobre criação, competência, composição e funcionamento dos seus 
órgãos jurisdicionais e administrativos, observadas as normas 
processuais e as garantias das partes. 

Atribui à Corte Constitucional, ao Supremo Tribunal de 
Justiça e aos Tribunais Superiores a competência para a edição de súmula 
vinculante, instrumento útil para evitar a repetição de demandas e 
recursos sobre matéria pacificada na jurisprudência dos tribunais. Para 
garantir que as citadas Cortes sejam chamadas a se manifestar em 
questões federais de transcendência social, econômica, política ou 
jurídica, prevê a elaboração de lei dispondo sobre a matéria. 

O cidadão tem o direito de encontrar, na sede do seu 
município, um órgão do Poder Judiciário 'lO qual possa apresentar a sua 
pretensão. Sendo inviável instalar comarca em todos os municípios, é 
preciso garantir em todos a presença ào menos de um conselho de 
conciliação, primeiro passo de acesso à Justiça, cuja composição e 
compe~ência serão definidas em lei. Observa-se que a participação será 
não-remunerada, para evitar que se transforme em mais uma fonte de 
despesas. É a alteração que se prevê para o art. 98, III. 

O parágrafo segundo do citado artigo sugere a criação de 
juízos e câmaras arbitrais, que terão a competência para solver os litígios 
que hoje . não se incluem na competência dos juizados especiais. É 
preciso aproveitar a experiência bem-sucedida dos juizados especiais 

' ' ~r '+f" • ·• ~ 



I. parà ampliar o acesso à Justiça através de órgãos com capacid~de para 

1 solucionar o litígio de modo informal e com a rapidez de uma audiê!lcia. 

E assim pode ser tanto em primeiro grau, com os juízos arbitrais, como 
junto aos Tribunais, com as câmaras arbitrais. 

A experiência evidenciou, de modo muito claro, que a 
desatualização dos valores constantes dos precatórios tem. causado grave 
prejuízo aos credores, obrigados a renovar a pretensão por diversos anos, 
em busca da diferença decorrente da desvalorização da moeda. Além 
disso; a falta de previsão de pagamento de juros estimula o 
descumprimento da ordem. Para evitar esses dois males, propõe-se a 
necessidade de pagamento em valores atualizados e com juros de mora. 
Daí as alterações propostas para o art. 100. 

Em caso de descumprimento da previsão orçamentária, 
abre-se a possibilidade do seqüestro(§ 5°). 

Por último, o substitutivo atribui competência originária aos 
Tribunais Regionais nas ações civis públicas sobre lesões cuja 
abrangência atinja mais de uma seção judiciária; estende aos Estados e ao 
Distrito Federal o sistema de controle da constitucionalidade através de 
ação direta, contra atos estaduais, municipais e distritais impugnados 
diante da Constituição Estadual ou do Distrito Federal; e dá competência 
ao Presidente do Tribunal Regional Federal para a promoção de juízes de 
carreira ao respectivo Tribunal. 

Enquanto não elaborado o texto legislativo sobre a 
admissibilidade dos recursos e da súmula vinculante, os regimentos dos 
tribunais indicados suprirão a falta de regulamentação. Aceita a premissa 
da necessidade da súmula e de regulação legislativa da admissibilidade 
dos recursos à Corte Constitucional, ao Suprem.o Tribu~al de Justiça e 
aos Tribunais Superiores, conveniente que desde logo possam ser po,stas 
em prática tais soluções, considerando o imenso e crescente número de 
feitos . 

Os princípios do contraditório e da ampla defesa têm seu 
conteúdo estabelecido na lei e, nos termos desta, .são assegurados e 
podem ser exercidos. Daí a explicitação feita po final do inciso L V, para 
evitar que qualquer violação ao processo legal seja também considerada 
uma ofensa à Constituição. 
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AUTOR: · NEY LOPES 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------

1 - ABELARDO LUPI ON PR PFL 
2 - AFFONSO CAMARGO PR_ PFL 
3 - AGNELO QUEI ROZ DF PCdoB 
4 - AIRTON DIPP RS PDT 
5 - ALBERICO FILHO MA PMDB 
6 - ALBERTO FRAGA DF PMDB 
7 - ALCIONE ATHAYDE RJ PPB 
8 - ALMEIDA DE JESUS CE PL 
9 - ALMERINDA DE CARVALHO RJ PFL 

10 - ALOIZIO SANTOS ES PSDB 
11 - ANDRE BENASSI SP PSDB 
12 - ANTONIO CAMBRAIA CE PMDB 
13 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL. 
14 - ANTONIO FEIJAO AP PSDB 
15 - ANTONIO GERALDO PE PFL 
16 - ANTONIO JOAQUIM ARAUJO MA PPB• 
17 - ANTONIO JORGE Tb PFL 
18 - ARACELY DE PAULA MG PFL 
19 - ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
20 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 
21 - ARMANDO MONTEIRO PE PMDB 
22 - AROLDE DE OLIVEIRA RJ PFL 
23 - AROLDO CEDRAZ BA PFL 
24 - ARTHUR VIRGILIO AM PSDB 
25 - ATILA LIRA PI PSDB 
26 - AUGUSTO FARIAS AL PPB 
27 - B. SA PI PSDB 
28 - BARBOSA NETO GO PMDB 
29 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
30 - CAIO RIELA R.s PTB 
31 - CARLOS MELLES MG PFL 
32 - CARLOS SANTANA RJ PT 
33 - CELSO RUSSOMANNO SP PPB 
34 - CESAR BANDEIRA MA PFL 
35 CLAUDIO CAJADO BA PFL 
36 - CORAUCI SOBRINHO SP PFL 
37 - COSTA FERREIRA MA PFL 
38 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 
39 - DELFIM NETTO SP PPB 
40 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
41 - DR. HELIO SP PDT 
42 - EBER SILVA RJ PDT 
43 - EDINHO ARAUJO SP PMDB 
44 - EDINHO BEZ se PMDB 
45 - EDISON ANDRINO se PMDB 
46 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
47 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
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48 - EDUARDO PAES RJ PFL 
49 - EDUARDO SEABRA AP PTB 
50 - EFRAIM MORAIS PB PFL 
51 - ELCIONE BARBALHO PA PMDB 
52 - ELISEU RESENDE MG PFL 
53 - ELTON ROHNELT RR PFL 
54 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
55 - ENIO BACCI RS PDT 
56 - EUJACIO SIMOES BA PL 
57 - EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 
58 - EURICO MIRANDA RJ .PPB 
59 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
60 - FATIMA PELAES AP PSDB 
61 - FELIX MENDONCA BA PTB 
62 - FERNANDO CORUJA se PDT 
63 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
64 - FRANCISTOijiO PINTO BA PMDB 
65 - GASTAO VIEIRA MA PMDB 
66 - GEOVAN FREITAS GO PMDB 
67 - GERSON PERES PA PPB 
68 - GERVASIO SILVA se PFL 
69 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
70 - GLYCON TERRA PINTO MG PMDB 
71 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
72 - HELENILDO RIBEIRO AL PSDB 
73 - HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB . 
74 - HILDEBRANDO PASCOAL AC PFL 
75 - IARA BERNARDI SP PT 
76 - IBERE FERREIRA RN PPB 
77 - IBRAHIM ABI-ACKEL MG PPB 
78 - INALDO LEITAO PB PMDB 
79 - JAIME FERNANDES BA PFL 
80 - JAIRO AZI BA PFL 
81 - JOAO CASTELO MA PSDB 
82 - JOAO HERRMANN NETO SP PPS 
83 - JOAO LEAO BA PSDB 
84 - JOAO MAGNO MG PT 
85 - JOAO MENDES RJ PMDB 
86 - JOAO ' PIZZOLATTI se PPB 
87 - JOAO TOTA AC PPB 
88 - JOAQUIM·FRANCISCO PE PFL 
89 - JOEL DE HOLLANDA PE PFL 
90 - JONIVAL LUCAS JUNIOR BA PPB 
91 - JORGE WILSON RJ PMDB 

·. ""';. 

92 - JOSE ANTONIO MA PSB 
93 - JOSE BORBA PR PMDB 
94 - JOSE CARLOS ALELUIA BA PFL 
95 - JOSE CARLOS ELIAS · ES PTB 
96 - JOSE DIRCEU SP PT 
97 - JOSE MENDONCA BEZERRA PE PFL 
98 - JOSE MUCIO MONTEIRO PE PFL 
99 - JOSE ROBERTO BATOCHIO . SP PDT 
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100 - JOSE ROCHA BA PFL 
101 - JOSE RONALDO o A PFL 
102 - JOSE TELES SE PSDB 
103 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 
104 - JOSUE BENGTSON PA PTB 
105 - JULIO SEMEGHINI SP PSDB 
106 - JUQUINHA GO PSDB 
107 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 
108 - LAEL VARELLA MG PFL 
109 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
110 - LAVOISIER MAIA RN PFL 
111 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
112 - LEUR LOMANTO BA PFL 
113 - LIDIA QUINAN GO PSDB 
114 - LINCOLN PORTELA MG ~ST 
115 - LINO ROSSI MT PSDB 
116 - LUCIANO CASTRO RR PSDB 
117 - LUCIANO PIZZATTO PR PFL 
118 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
119 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP l(TB 
120 - LUIZ BITTENCOURT GO PMDB 
121 - LUIZ MOREIRA BA PFL 
122 - LUIZ PIAUHYLINO PE PSDB 
123 - MAGNO MALTA ES PTB 
124 - MANOEL CASTRO BA PFL 
125 - MARCIO MATOS PR PT 
126 - MARCONDES GADELHA PB PF:{J 
127 - MARCOS AFONSO AC PT 
128 - MARCOS CINTRA SP PL 
129 - MARCUS VICENTE ES PSDB 
130 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
131 - MEDEIROS SP PFL 
132 - MILTON TEMER RJ PT 
133 - MOREIRA FERREIRA SP PFL ) 
134 - MORONI TORGAN CE PSDB 
135 - MUCIO SA RN PMDB 
136 - MURILO DOMINGOS MT PTB 
137 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 

. 138 - NARCIO RODRIGUES MG PSDB 
139 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
140 - NELSON PROENCA RS PMDB 
141 - NEUTON LIMA SP PDT 
142 - NEY LOPES RN PFL 
143 - NICE LOBAO MA PFL 
144 - NILTON BAIANO ES PPB 
145 - PASTOR REGINALDO DE JESUS BA PFL 
146 - PASTOR VALDECI RJ PST 
147 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
148 - PAULO BRAGA BA PFL 
149 - PAULO DELGADO MG PT 
150 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
151 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 



152 - PAULO MAGALHAES 
153 - PAULO OCTAVIO 
154 - PAULO PAIM 
155 - PEDRO CANEDO 
156 - PEDRO !RUJO 
157 - PEDRO PEDROSSIAN 
15á - RAFAEL GUERRA 
159 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS 
160 - RAIMUNDO SANTOS 
161 - REGIS CAVALCANTE 
162 - REMI TRINTA 
163 - RENATO VIANNA 
164 - RENILDO LEAL 
165 - RICARDO BARROS 
166 - RICARDO FIUZA 
167 - RICARDO IZAR 
168 - ROBERTO PESSOA 
169 - ROBERTO ROCHA 
170 - ROLAND LAVIGNE 
171 - ROMEL ANIZIO 
172 - RONALDO VASCONCELLOS 
173 - RUBEM MEDINA 
174 - SANTOS FILHO 
175 - SERGIO GUERRA 
176 - SERGIO MIRANDA 
177 - SILAS BRASILEIRO 
178 - SIMAO SESSIM 
179 - SYNVAL GUAZZELLI 
180 - TELMO KIRST 
181 - THEMISTOCLES SAMPAIO 
182 - URSICINO QUEIROZ 
183 - VADAO GOMES 
184 - VIC PIRES FRANCO 
185 - VICENTE ARRUDA 
186 - VILMAR ROCHA 
187 - WAGNER SALUSTIANO 
188 - WERNER WANDERER 
189 - YEDA CRUSIUS 
190 - YVONILTON GONCALVES 
191 - ZENALDO COUTINHO 
192 - ZILA BEZERRA 
193 - ZULAIE COBRA 

BA PFL 
DF PFL 
RS PT 
GO PSDB 
BA PMDB 
MS PFL 
MG PSDB 
CE PSDB 
PA PFL 
AL PPS 
MA PL 
SC PMDB 
PA PTB 
PR PPB 
PE PFL 
SP PPB 
CE PFL 
MA PSDB 
BA PFL 
MG PPB 
MG PL 
RJ PFL 
PR PFL 
PE PSB 
MG PCdoB 
MG PMDB 
RJ PPB 
RS PMDB 
RS PPB 
PI PMDB 
BA PFL 
SP PPB 
PA PFL 
CE PSDB 
GO PFL 
SP PPB 
PR PFL 
RS PSDB 
BA PPB 
PA PSDB 
AC PFL 
SP PSDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 193 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 193 
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§ 2°. As deCisões definitivas de mérito proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal na forma do art. 102, I, a, a partir da 
sua publicação oficial, produzirão eficácia contra todos e terão 
efeito vinculante relativamente aos demais órgãos do Poder 
Judiciário e ao Poder Executivo, podendo ser liminarmente 
determinada a suspensão da execução das decisões proferidas 
por tribunais e juízes. 

• Art. 103: .... 
§ 3°. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de 
excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal 

Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir 
os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha 
eficácia a partir de seu trânsito em julgado, ou de outro 
momento que venha a ser fixado. 

§ 4°. Suscitada, em determinado processo, relevante 
controvérsia constitucional que acarrete grave insegurança 
jurídica, incluída a argüição de inconstitucionalidade de ato 
normativo federal, estadual ou municipal anterior à 
Constituição, o Supremo Tribunal Federal, a requerimento dos 
órgãos ou entes referidos no caput deste artigo, poderá 
processar o incidente e determinar a suspensão do processo a 
fim de proferir decisão com -efeito vinculante exclusivamente 
sobre a matéria constitucional. 

SEÇÃO 111 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 105. Compete co Superior Tribunal de Justiça: 
- processar e julgar, originariamente: 
a) nas infrações penais comuns, os Governadores dos 

Estados e do Distrito Federal, após autorização da respectiva 
Assembléia e obedecido o art. 53, § 2°; 

b) nas infrações penais comuns e .nos crimes de 
responsabilidade, seus próprios Ministros, os-. membros dos 
Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas ·da União, os 

) 



chefes de m1ssao diplomática de caráter permanente, . os 
desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados 
e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos 
Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os ; membros dos 
Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do 
Ministério Público da União que oficiem perante tribunais; 

c) os r11andados de segurança e os hab~as-data 
contra ato de Ministro de Estado, do Tribunal de Contas da 
União ou do próprio Superior Tribunal. de Justiça; 

d) os habeas-corpus, quando coator ou paciente 
qualquer das pessoas mencionadas nas alíneas a ou b, ou 
quando o coator for tribunçJI, inclusive o próprio Superior Tribunal 
de Justiça, ressalvado o disposto no art. 102, I, letra h, e a 
competência da Justiça Eleitoral; 

e) os conflitos de competência entre quaisquer 
tribunais, entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre 
juízes vinculados a tribunais diversos, ressalvado o disposto no 
art. 102, I, n , e quando o conflito se estabelece entre juízes ou 
tribunais vinculados a um mesmo Tribunal Superior;_ 

f) as revisões criminais e as ações rescisórias de .seus 
julgados; 

g) a reclamaçc?o para a preservação de _sua 
competência e garantia da autoridade de- suas decisões (art. 
96, IV); 

h) os conflitos de atribuições entre autoridades 
administrativas e judiciárias da União, ou entre autoridades 
judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito 
Federal, ·ou entre as deste e da União; 

i) o mandado de injunção, quando a elaboração da 
norma regulamentadora· for atribuição do Tribunal de Contas da 
União, de um do Tribunais Superiores, do próprio Superior 
Tribunal de Justiça, de órgão, entidade ou autoridade federal, 
da administração direta ou indireta, excetuados os casos de 
competência do Supremo Tribunal Federal; 

j) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e a União, o- Estado, o Dist~ito Federal ou o 
Território; 

I) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 
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m) a homologação das sentenças estrangeiras e a 
concessão do exequatur às cartas rogatórias~ que podem ser 
conferidas pelo regimento interno a seu Presidente; 

n) as ações civis públicas e as ações propostas por 
entidades associativas na defesa · dos direitos de seus 
associados, representados ou substituídos, quando a 
abrangência da lesão ultrapassat a jurisdição de diferentes 
Tribunais Regionais Federais ou Tribunais de Justiça dos Est~dos, 
do Distrito Federal e T~rritórios, e quando o Tribunal considerar 
relevante a questão, ressalvada a competência da Justiça· do 
Trabalho e da Justiça Eleitoral; 

11- julgar, em recurso ordinário: 
a) os habeas-corpus decididos em única ou última 

instância pelos Tribunais Superiores, ressalvado o disposto no 
artigo 102, . 11, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 
Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, qubndo 
denegatória a decisão; 

b) os mandados de segurança decididos em única 
instância pelos T~ibunais Superiores, ressalvado o disposto no 
artigo 102, 11, pelos Tribunais Regionais Federais Ol,l pelos 
Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quan.do 
denegatória a decisão; 

c) as ações populares, as ações civis públicas e as 
ações propostas por entidades associativas na defesa dos 
direitos dos seus associados, representados · ou substituídos, 
deCididas originariamente pelos Tribunais Regionais Federais e 
pelos Tribunais de Justiça dos Estados, do Distrito Federal e 
Territórios. 

d) as causas em que forem partes ·Estado estrangeiro 
ou organismo internacional, de um lado, e,' do outro, Município 
ou pessoa residente ou ~omiciliada no País; 

e) o crime político. 

111 -julgar, em recurso especial, as causqs decididas_ no 
mérito, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais 
Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 
Territórios, quando a decisão recorrida: 

) 



a) ... 
b) julgar válida lei ou ato de governo local contestado 

em face de lei federal que estabeleça normas gerais (art. 24, § 
1 o). 

§ 1°. São irrecorríveis as decisões do Superior Tribunal 
de Justiça, salvo quando contrariarem a Constituição. 

§ 2°. Não concorrendo os pressupostos da alínea "n" do 
inciso I, o Superi~r Tribunal de Justiça indicará o tribunal ou o 
juízo competente. 

§ 3°: Funcionarão junto ao Sl.lperior Tribunal de Justjça: 
I - a Escola . de Formação e Aperfeiçoamento de 

( Magistrados, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar 
os cursos oficiais para ingresso e promoção na carreira; 

11 - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe 
exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa e 
orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 
como órgão central do sistema e com poderes correicionais, 
cujas decisões terão caráter vinculante. 

§ 4°. A requerimento do Procurador-Geral da República, 
poderá o Superior Tribunal de Justiça conceder mandado 
inibitório, em causas repetitivas, envolvendo a aplicação d.a lei 
federal, para suspender os efeitos de decisões proferidas pelos 
Juízes e Tribunais sujeitos à sua jurisdição, a fim de evitar grave 
lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas.-

§ 5°. A decisão concessiva do mandado inibitório 
produzirá eficácia contra todos e prevalecerá até que o 
Tribunal julgue a causa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda amplia a competência originária do 
Superior Tribunal_ de Justiça, liberando o Supremo Tribunal 
Federal de algumas dessas causas, reforçando o seu aspecto 
de Corte ConstitucionaL 

As decisões definitivas de mérito do Supremo Tribunal 
Federal, em ações de constitucionali.dade ou de 
inconstitucionalidade, terão eficácia contra todos e efeito 
vinculante, podendo haver restrição de seus efeitos no tempo. É 
também prevista a suscitação de incidente para resolver 
controvérsia constitucional surgida em qualquer processo, que 
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poderá ficar suspenso até que se p rofira a decisão .sobre a 
matéria constitucional. Com isso, evita-se a demora que 
decorre da necessidade de esgotar as vias recursais até chegar 
ao Supremo Tribunal Federal. 

Na competência originária do Superior Tribunal de 
Justiça inclui-se, entre Ol:Jtras causas, as ações civis púb.licas 
cuja decisão possa ultrapassar a jurisdição de diferentes 
tribunais, assim como definido na letra "n", desde que o · STJ 
considere relevante a questão; não o sendo, indicará ele o 
tribunal competente (§ 2°). 

Na competência recursal especial especifica-se que 
lhe cabe julgar recurso de decisão que tenha apreciado o 
mérito da causa (art. 105, 111). Tratando-se de decisão sobre lei 
ou ato de governo local, contestado em face . de lei federal, 
fica esclarecido que tal situação acontece quando a 
contestação se dá frente a lei federal que estabel~ça normas 
gerais; se não for assim, a questão é constitucional e a matéria 
de competência. do Supremo Tribunal Federal. 

As decisões do Superior Tribunal de Justiça são 
recorríveis quando afrontarem a CorJstituição. 

O Superior Tribunal de Justiça está diretamente 
vinculado à Justiça Federal e aos Tribunais estaduais, 
exercendo a função revisora de suas decisões em matéria 
infraconstitucional. Já desempenha, quanto à Justiça Federal, 
função supervisara através do Conselho da Justiça Federal, 
composto por seus juízes e pelos Presidentes· dos Tribunais 
Regionais Federais. A proposta reforça essa atuação, nela 
incluindo a função correicional. De outro lado, cria junto ao 
Superior Tribunal de Justiça a Escola de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados, entidade cuja presença se 
faz cada dia mais necessária para a melhoria da prestqção 
jurisdicional, atualmente apenas existente nos Estados. 

Por fim, a emenda propõe a instituição do mandSJdO 
inibitóri"o, para permitir a manifestação do ST J em causas 
repetitivas e assim evitar as dificuldades. que decorrem da 
existência de dezenas de decisões contraditórias sobre a 
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mesma questão, gerando perplexida?e que somente será 
vencida muito tempo depois, percorridos os longos caminhos 

recursais. 

DATA ASSINATIJRA PARLAMENTAR 

AUTOR: VICENTE ARRUDA . 

DEPUTADO UF PARTIDO 
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27 

------------------------------------------------------------------ ---- · 
1 - ABELARDO LUPION PR PFL 
2 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
3 - ADOLFO MARINHO CE PSDB 
4 - AGNALDO MUNIZ RO PDT 
5 - AGNELO QUEIROZ DF PCdoB 
6 - AIRTON CASCAVEL RR PPB 
7 - ALBERTO GOLDMAN SP PSDB 
8 - ALCIONE ATHAYDE RJ PPB 
9 - ALDO REBELO SP PCdoB 

10 - ALMERINDA DE CARVALHO RJ PFL 
11 - ANIBAL GOMES CE PMDB 
12 - ANIVALDO VALE PA PSDB 
13 - ANTONIO CAMBRAIA CE PMDB 
14 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
15 - ANTONIO CARLOS PANNUNZIO SP PSDB 
16 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
17 - ANTONIO JOAQUIM ARAUJO MA PPB 
18 - ANTONIO JORGE TO PFL 
19 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
20 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 
21 - ARMANDO MONTEIRO PE PMDB 
22 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
23 - ATILA LIRA PI PSDB 
24 - AUGUSTO FARIAS AL PPB 
25 - AUGUSTO NARDES RS PPB 
26 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
27 - BADU P I CANCO AP PSDB 
28 - BASILIO VILLANI PR PSDB 
29 - BETINHO ROSADO RN PFL 
30 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
31 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
32 - CARLOS DUNGA PB PMDB 
33 - CARLOS MELLES MG PFL 
34 - CARLOS MOSCONI MG PSDB 
35 - CELSO RUSSOMANNO SP PPB 
36 - CEZAR SCHIRMER RS PMDB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 

------------ --------------------------------------- -------------------------· 
37 - CHIQUINHO FEITOSA CE PSDB 
38 - CIRO NOGUEIRA PI PFL 
39 - CLAUDIO CAJADO BA PFL 
40 - CORIOLANO SALES BA PDT 
41 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
42 - DARCI COELHO TO PFL 
43 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
44 - DE VELASCO SP PST 
45 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
46 - DINO FERNANDES RJ PSDB 
47 -DOMICIANO-CABRAL PB PMDB 
48 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
49 - EBER SILVA RJ PDT 

50 - EDISON ANDRINO se PMDB ) 
51 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
52 - EDUARDO JORGE SP PT 
53 - EFRAIM MORAIS PB PFL 
54 - ELCIONE BARBALHO PA PMDB 
55 - EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 
56 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
57 - EVANDRO MILHOMEN AP PSB 
58 - FATIMA PELAES AP PSDB 
59 - FERNANDO CORUJA se PDT 
60 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
61 - FERNANDO MARRONI RS PT 
62 - FLAVIO DERZI MS PMDB 
63 - FRANCO MONTORO SP PSDB 
64 - GASTAO VIEIRA MA PMDB 
65 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
66 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
67 - IBERE FERREIRA RN PPB 
68 - IBRAHIM ABI-ACKEL MG PPB 
69 - INACIO ARRUDA CE PCdoB 
70 - INALDO LEITAO PB PMDB ) 71 - IVANIO GUERRA PR PFL 
72 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
73 - JOAO ALMEIDA BA PSDB 
74 - JOAO CALDAS AL PMN 
75 - JOAO COLACO PE PMDB 
76 - JOAO FASSARELLA MG PT 
77 - JOAO LEAO BA PSDB 
78 - JOAO MAGALHAES MG PMDB 
79 - JOAQUIM FRANCISCO PE PFL 
80 - JOSE ANTONIO MA PSB 
81 - JOSE CARLOS ALELUIA BA PFL 
82 - JOSE CARLOS MARTINEZ PR PTB 
83 - JOSE LINHARES CE PPB 
84 - JOSE MILITAO MG PSDB 
85 - JOSE PIMENTEL CE PT 
86 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
87 - JOSE ROCHA BA PFL 
88 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 
89 - JUQUINHA GO PSDB 
90 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 
91 - LAEL VARELLA MG PFL 
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DEPUTADO UF PARTIDO 

----------- ~ -- -- - -------------- - ----- - -------------- - ----- - - - ----------- -- --
92 - LAIRE ROSADO 
9 3 - LEO ALCANTARA 
94 - LUCIA VANIA 
95 - LUCIANO CASTRO 
96 - LUIS BARBOSA 
97 - LUIZ ANTONIO FLEURY 
98 - LUIZ CARLOS HAULY 
99 - LUIZ SALOMAO 

100 - MANOEL CASTRO 
101 - MANOEL SALVIANO 
102 - MARCELO DEDA 
103 - MARCELO TEIXEIRA 
104 - MARCIO BITTAR 
105 - MARCIO FORTES 
106 - MARCIO MATOS 
107 - MARCIO REINALDO MOREIRA 
108 - MARCOS LIMA 
109 - MARCUS VICENTE 
110 - MARINHA RAUPP 
111 - MARIO NEGROMONTE 
112 - MARISA SERRANO 
113 - MAX MAURO 
114 - MAX ROSENMANN 
115 - MENDES RIBEIRO FILHO 
116 - MILTON TEMER 
117 - NARCIO RODRIGUES 
118 - NELSON MARCHEZAN 
119 - NELSON MARQUEZELLI 
120 NELSON PELLEGRINO 
121 - NEY LOPES 
122 - NILSON MOURAO 
123 - NILTON BAIANO 
124 - NILTON CAPIXABA 
125 - OSMANIO PEREIRA 
126 - OSMAR SERRAGLIO 
127 - PASTOR REGINALDO DE JESUS 
128 - PAUDERNEY AVELINO 
129 - PAULO DE ALMEIDA 
130 - PAULO DELGADO 
131 - PAULO KOBAYASHI 
132 - PAULO PAIM 
133 - PAULO ROCHA 
134 - PEDRO BITTENCOURT 
135 - PEDRO CANEDO 
136 - PEDRO CORREA 
137 - PEDRO FERNANDES 
138 - PEDRO HENRY 
139 - PHILEMON RODRIGUES 
140 - PINHEIRO LANDIM 
141 - POMPEO DE MATTOS 
142 - RAFAEL GUERRA 
143 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS 
144 - REGIS CAVALCANTE 
145 - REMI TRINTA 
146 - RICARDO FERRACO 
147 - RICARDO RIQUE 

RN 
CE 
GO 
RR 
RR 
SP 
PR 
RJ . 
BA 
CE 
SE 
CE 
AC 
RJ 
PR 
MG 
MG 
ES 
RO 
BA 
MS 
ES 
PR 
RS 
RJ 
MG 
RS 
SP 
BA 
RN 
AC 
ES 

' RO 
MG 
PR 
BA 
AM 
RJ 
MG 
SP 
RS 
PA 
se 
GO 
PE 
MA 
MT 
MG 
CE 
1\S_. 
MG 
CE 
AL 
MA 
ES 
PB 

PMDB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PFL 
PTB 
PSDB 
PDT 
PFL 
PSDB 
PT 
PMDB 
PPS 

PSDB 
PT 
PPB 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PTB 
PSDB 
PMDB 
PT 
~·SDB 

PSDB 
PTB 
PT 
PFL 
PT 
PPB 
PTB 
PMDB 
PMDB 
PFL 
PFL 
PPB 
PT 
PSDB 
PT 
PT 
PFL 
PSDB 
PPB 
PFL 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PDT 
PSDB 
PSDB 
PPS 
PL 
PSDB 
PMDB 



. 3'\6 
~--------------~D~E=PUTADO UF PAR':' IDO 

------ ------------------------------------------------------------- ---- ---

148 - RICARTE DE FREITAS MT PSDB 
149 - RITA CAMATA ES PMDB 
150 - ROBERTO BALESTRA GO PPB 
151 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
152 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
153 - ROBERTO ROCHA MA PSDB 
154 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
155 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
156 - RONALDO CEZAR COELHO RJ PSDB 
157 - RUBEM MEDINA RJ PFL 
158 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 
159 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 

160 - SERGIO BARROS AC PDT 
161 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
162 - SERGIO MIRANDA MG PCdoB 
163 - SIMAO S~SSIM RJ PPB 
164 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 
165 - URSICINO QUEIROZ BA PFL 
166 - VALDOMIRO MEGER PR PFL 
167 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
168 - VILMAR ROCHA GO PFL 
169 - VITTORIO MEDIOLI MG PSDB 
170 - WERNER WANDERER PR PFL 
171 - WILSON SANTOS MT PMDB 
172 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
173 - ZENALDO COUTINHO PA PSDB 
174 - ZULAIE COBRA SP PSDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 174 REPETIDAS: 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 183 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ADEMIR LUCAS 
2 - ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
3 - ANTONIO KANDIR 
4 - ATILA LIRA 
5 - DINO FERNANDES 
6 - LUCIANO CASTRO 
7 - MARINHA RAUPP 
8 - SEBASTIAO MADEIRA 
9 - SERGIO CARVALHO 

MG 
SP 
SP 
PI 
RJ 
RR 
RO 
MA 
RO 

PSDB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
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EMENDA N° Oi o_ CE/99 

Emenda Constitucional n° ~::r b , de. f 'J Cf 2 

Acrescenta os parágrafos 1 o e 2° ao inciso I do 
art. 96 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do §3°do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

"Art. 96 -----------------------------
---------------------------· 
I-------------- ----------------
§ lo Os Tribunais, pela maioria dos seus membros 
efetivos, por votação secreta, elegerão, dentre seus 
Juizes, sem observar a ordem de antigüidade, em 
número correspondente ao dos cargos de direção, os 
titulares · destes, com mandato por dois anos, 
permitida a reeleição para mais um mandato. Quem 
tiver exercido quaisquer cargos de direção por quatro 
anos, incluindo-se o de Presidente, não figurará mais 
entre os reelegíveis. 

§ 2° O disposto no parágrafo anterior não se aplica ao Juiz 
eleito, para completar período de mandato inferior a um ano". 

nJSTIFICA TIV A - Adotando os mesmos fundamentos que determinaram 
fosse acolhida a tese da reeleição na esfera dos Poderes Executivo e Legislativo, o 
Judiciário precisa receber tratamento isonômico. 

De um lado, para que se possibilite, junto aos 
Tribunais, a escolha dos melhores na condução administrativa das Cortes, quebrando-se a 
observância à ordem de antigüidade; de outro, para que se evite a descontinuidade 
administrativa, não contomável com a prescrição do mandato em dois anos. 

A aprovação da Emen proposta conduzirá à 
alteração do art. 102 e seu parágrafo único da Lei Comple ntar no 35 de 14 de março de 
1979(LOMAN), considerados incompatíveis com a reali e atual. 

I 

Brasília, 26 de A ·1 de w(9 
~ / /, 

:_?( ( -----;z:~-=~ÇJ-y{/"L/v-Z/~'-0--Deputado José Lourenço: 
PFL-BA Gab 313 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO: PEC (ASSO O 9610) 

AUTOR: JOSE LOURENCO 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------- --------------------· 

1 - ABELARDO LUPION PR PFL 
2 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
3 - AGNELO QUEIROZ DF PCdoB 
4 - AIRTON CASCAVEL RR PPS 
5 ~ AIRTON DIPP RS PDT 
6 - ALBERTO GOLDMAN SP PSDB 
7 - ALCEU COLLARES RS PDT 

) 8 - ALOIZIO SANTOS ES PSDB 
9 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 

10 - ANTONIO CAMBRAIA CE PMDB 
11 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
12 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
13 - ANTONIO GERALDO PE PFL 
14 - ANTONIO JOAQUIM ARAUJO MA PPB 
15 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
16 - AVENZOAR ARRUDA PB PT 
17 - B. SA PI PSDB 
18 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
19 - BISPO WANDERVAL SP PL 
20 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
21 - CABO JULIO MG PL 
22 - CAIO RIELA RS PTB 
23 - CARLOS MELLES MG PFL 
24 - CEZAR SCHIRMER RS PMDB 
25 - CHIQUINHO FEITOSA CE PSDB 
26 - CIRO NOGUEIRA PI PFL 
27 - CORIOLANO SALES BA PDT 
28 - COSTA FERREIRA MA PFL 
29 - CUNHA BUENO SP PPB 
30 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 
31 - DARCI COELHO TO PFL 
32 - DE VELASCO SP PST 
33 - DR. BENEDITO DIAS AP PFL 
34 - DR. HELIO SP PDT 
35 - DR. ROSINHA PR PT 
36 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
37 - EDINHO ARAUJO SP PMDB 
38 - EDMAR MOREIRA MG PPB 
39 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
40 - EDUARDO SEABRA AP PTB 
41 - ELCIONE BARBALHO PA PMDB 
42 - ELISEU MOURA MA PPB 
43 - ELISEU-RESENDE MG P-FL 
44 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
45 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
46 - FERNANDO DINIZ MG PMDB 
47 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
48 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
49 - FETTER JUNIOR RS PPB 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DEPUTADO UF PARTIDO 
' ----- ---- ------ ---- ----------------------------------

50 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
51 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
52 - FREIRE JUNIOR TO PMDB 
53 - GERALDO SIMOES BA PT 
54 - GERMANO RIGOTTO RS PMDB 
55 - GERSON PERES PA PPB 
56 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
57 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
58 - HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 
59 - HENRIQUE FONTANA RS PT 
60 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
61 - HUGO BIEHL se PPB 
62 - IARA BERNARDI SP FT 
63 - IBERE FERREIRA RN PPB 
64 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
65 - INALDO LEITAO PB PMDB 
66 - JAIME MARTINS MG PFL 
67 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
68 - JAIRO AZI BA PFL 
69 - JAQUES WAGNER BA PT 
70 - JOAO CALDAS AL PMN 
71 - JOAO LEAO BA PSDB 
72 - JOAO MAGALHAES MG PMDB 
73 - JOAO RIBEIRO TO PFL 
74 - JOAO TOTA AC PPB 
75 - JOEL DE HOLLANDA PE PFL 
76 - JOSE ANTONIO MA PSB 
77 - JOSE CARLOS VIEIRA se PFL 
78 - JOSE DE ABREU SP PSDB 
79 - JOSE DIRCEU SP PT 
80 - JOSE LOURENCO BA PFL 
81 - JOSE MUCIO .MONTEIRO PE PFL 
82 - JOSE PIMENTEL CE PT 
83 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 
84 - JUQUINHA GO PSDB 
85 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
86 - LIDIA QUINAN GO PSDB 
87 - LINO ROSSI MT PSDB 
88 - LUCIANO PIZZATTO PR PFL 
89 -- LUIS BARBOSA RR PFL 
90 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
91 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
92 - LUIZ PIAUHYLINO PE PSDB 
93 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
94 - MARCELO TEIXEIRA CE .PMDB 
95 - MARCIO BITTAR AC PPS 
96 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
97 - MARCIO MATOS PR .PT 
98 - MARCOS AFONSO AC PT 
99 - MARCOS CINTRA SP PL 

100 - MARCOS LIMA MG PMDB 
101 - MARIA ELVIRA MG PMDB 
102 - MARIO DE OLIVEIRA MG PMDB 
103 - MATTOS NASCIMENTO RJ PMDB 
1 04 - MAURO FECURY MA PFL 
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SECRETARIA-GERAL GA MESA 

DEPUTADO UF PARTIDO 
-------------------------------- -- ----- --- --- -------

lOS - MEDEIIWS SP PFL 
106 - MENDES RIBEI RO FILHO RS PMDB 
107 - MUCIO SA RN PMDB 
108 - MURILO DOMINGOS MT PTB-
109 - MUSSA DEMES . PI PFL 
110 - NELO RODOLFO SP PMDB 
111 - NELSON MARQUEZELL I SP PTB 
112 - NE!...SON MEURER PR PPB 
113 - NELSON PROENCA RS PMDB 
114 - NILSON PINTO PA PSDB 
115 - NILTON CAPI XABA RO PTB 
116 - KORBERTO TEI XEI RA GO PMDB 
117 - ODILIO BALBI NOTTI PR PSDB 
118 - OLAVO CALHEIROS AL PMDB 
119 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
120 - OSCAR ANDRADE RO PFL 
121 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB 
122 - PAES LANDIM PI PFL 
123 - PASTOR AMARI LDO TO PPB 
124 - PAUDERNEY AVEL I NO AM PF.L 
125 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
126 - PAULO FEI J O RJ PSDB 
127 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
128 - PAULO KOBAYASH I SP PSDB 
129 - PAULO LIMA SP PMDB 
130 - PAULO MOURAO TO PSDB 
131 - PAULO OCTAVIO DF PFL 
132 - PAULO PAIM RS PT 
133 - PAULO ROCHA PA PT 
1 34 - PEDRO CORREA PE PPB 
135 - PEDRO FERNANDES MA PFL 
136 - PEDRO HENRY MT PSDB 
137 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
138 - PHILEMON RODRI GUES MG PMDB 
139 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB ) 140 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
141 - PROFESSOR LUI ZINHO SP PT 
142 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
143 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS CE PSDB 
144 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 
145 - RENATO VH-.NNA se PMDB 
146 - RICARDO IZAR SP PPB 
147 - ROBERTO BALESTRA GO PPB 
148 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
149 - ROBERTO JEFFERSON RJ PTB 
150 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
151 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
152 - RUBEM MEDINA RJ PFL 
153 - RUBENS BUENO PR PPS 
154 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 
155 - SANTOS FILHO PR PFL 
156 - SARAIVA FELI PE MG PMDB 
157 - SAULO PEDROSA BA PSDB 
158 - SERAFIM VENZON se PDT 
159 - SERGIO BARCELLOS AP PFL 



SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DEPUTADO 

160 - SERGIO REIS 
161 - SILAS BRASILEIRO 
162 - SIMAO SESSIM 
163 - SYNVAL GUAZZELLI 
164 - TELMO KIRST 
165 - VICENTE ARRUDA 
166 - VILMAR ROCHA 
167 - VITTORIO MEDIOLI 
168 - WERNER WANDERER 
169 - ZENALDO COUTINHO 
170 - ZEZE PERR~LLA 
171 - ZILA BEZERRA 

UF PARTIDO 

SE PSDB 
MG PMDB 
RJ PPB 
RS PMDB 
RS PPB 
CE PSDB 
GO PFL 
MG PSDB 
PR PFL 
PA PSDB 
MG PFL 
AC PFL 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 171 REPETIDAS: 15 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 186 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ANTONIO CAMBRAIA 
2 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
3 - DARCI COELHO 
4 - EDMAR MOREIRA 
5 - EDUARDO SEABRA 
6 - MARCIO BITTAR 
7 - MARCIO FORTES 
8 - MARCIO FORTES 
9 - MARIO DE .OLIVEIRA 

10 - PASTOR AMARILDO 
11 - PAULO FEIJO 
12 - POMPEO DE MATTOS 
13 - SAULO PEDROSA 
14 - SERGIO REIS 
15 - VILMAR. ROCHA 

CE 
se 
TO 
MG 
AP 
AC 
RJ 
RJ 
MG 
TO 
RJ 
RS 
BA 
SE 
GO 

PMDB 
PFL 
PFL 
PPB 
PTB 
PPS 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PPB 
P .~mB 

PDT 
PSDB 
PSDB 
PFL 
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EMENDA N° __ 0_.!_f __ CE/99 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A OFERECER PARECER À PROPOSTA 
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N 96/92 

EMENDA SUBSTITUTIVA À PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO No 96/92 

J----:;;;~;:-::-:~-;<D:.o:s:_S:.e:nh=o~re::s José Priante e Bonifácio de Andrada e outros) 

'/iÇ(., DE t:0~.'/~:0::~ F .·~PE :/•t 

RECEBIDO 

•m~.A·~-
......... ~:J-.3_/f. 

"Introduz modificações na estrutura do 
Poder Judiciário e dá outras providências" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 1°- O Artigo 5° da Constituição Federal passa a vigorar com 
as seguintes alterações e incisos acrescidos: · 

"Art. 5°- ........... .... .. .. 

L V -aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, 
e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes, podendo a lei estabelecer exigência de prévio depósito 
que garanta o cumprimento da decisão judicial como condição à admissibilidade de 
recurso; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem, ficando 
assegurado aos interessados no processo criminal 'ou em qualquer processo sob 
assistência judiciária o direito à comunicação da decisão final; 

LXXI- conceder-se-á mandado de injunção sempre que a 
falta de norma regulamentadora tome inviável o exercício dos direitos e liberdades 
constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania, 
destinando-se o provimento judicial a suprir a norma para o interessado, no âmbito do 
pedido, enquanto não editada pela autoridade ou órgão competente; 

LXXIV - o Estado assegurará o acesso · à Justiça, 
estabelecendo limites ao valor das taxas judiciais e custas processuais, e prestará 
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, 
extensiva a todos os atos necessários à efetiva satisfação do direito reclamado; 

) 



LXXVIII - aos interessados, no âmbito judicial ou 
administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação; 

LXXIX - as pessoas jurídicas de direito público interno, 
em processo judicial ou administrativo, não terão prerrogativas especiais, inclusive de 
prazo para manifestação ou de duplo grau obrigatório, ressalvadas as referentes a 
execuções fiscais; 

LXXX - é vedada a edição de lei ou qualquer ato 
normativo tendente a impedir ou limitar o deferimento de medidas cautelares, liminares 
ou antecipatórias. 

Art. 2° O Capítulo UI ("Do Poder Judiciário"), do Título 
IV da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

Federal e Territórios. 

'"CAPÍTULO UI 
Do Poder Judiciário 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 

I -o Supremo Tribunal Federal; 
li- o Superior Tribunal de Justiça; 
Til - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; 
IV- os Tribunais e Juízes do Trabalho; 
V- os Tribunais e Juízes Eleitorais; 
VI- os Tribunais e Juízes Militares; 
VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito 

Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal e os 
Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal e jurisdição em todo o território 
nacional. 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo 
Tribunal Federal, ouvido o Conselho Nacional de Justiça, disporá sobre o Estatuto da 
Magistratura, observados os seguintes princípios: 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz 
substituto, através de concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem 
dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, obedecendo-se, nas nomeações, à 
ordem de classificação; 
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II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, 
por antigüidade e merecimento, atendidas as seguintes normas: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três 
vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento; 

b) a .pfomoção p()r merecimento pressupõe dois anos de 
exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de 
antigüidade desta, considerados os cargos efetivamente providos, salvo se não houver 
com tais requisitos quem aceite o lugar vago; 

c) aferição do merecimento, regida por critérios objetivos, 
em julgamento público e memante votação individualmente fundamentada, sob pena de 
nulidade, com avaliação de desempenho funcional, presteza e segurança no exercício da 
jurisdição e pela freqüência, com aproveitamento, em cursos reconhecidos de 
aperfeiçoamento; 

d) na apuração da antigüidade, o tribunal somente poderá 
recusar o JUIZ mais antigo pelo voto de dois terços de seus membros, conforme 
procedimento próprio, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação, devendo ser 
fundamentado cada voto de recusa, sob pena de nulidade; 

e) a decisão proferida nos termos da alínea "d" implicará 
obrigatória instauração de processo administrativo-disciplinar contra o juiz recusado, 
constituindo sua peça inicial; 

UI - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por 
antigüidade e merecimento, alternadamente, apurados na última entrância, de acordo 
com o inciso TI; 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação como 
requisitos para ingresso e de aperfeiçoamento de magistrados, assegurada a igualdade de 
oportunidade, para promoção na carreira; 

· V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores 
corresponderá a noventa e cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal e os subsídios dos demais magistrados serão fixados em 
lei e escalonados, em nível federal e estadual, conforme as respectivas categorias da 
estrutura judiciária nacional, não podendo a diferença entre uma e outra ser superior a 
dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a noventa e cinco por cento do 
subsídio mensal-dos Ministros dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, 
o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4°; 

VI - a aposentadoria compulsória por invalidez ou aos 
setenta anos de idade,_ com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, e 
facultativa, após dez anos de efetivo exercício na judicatura, aos trinta e cinco anos de 
contribuição e sessenta anos de idade, se homem, e aos trinta anos de contribuição e 
cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher, com proventos integrais, observadas, no que 
couber, as regras do art. 40; 
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VII - concessão do beneficio da pensão por morte deverá 
ser igual ao valor da remuneração ou subsídio do magistrado falecido, ou ao valor dos 
proventos percebidos na data de seu falecimento; 

VIII - o juiz titular residirá na respectiva comarca; 

IX- o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do 
magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão motivada por voto de dois 
terços do respectivo tribunal, asseguradas a ampla defesa e a presença, no julgamento, 
do interessado e de seu advogado; 

X- todos os julgamentos dos órgãos do Poder JudiciáriÓ 
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei, 
se o interesse público o exigir, limitar a presença, em determinados atos, às próprias 
partes e a seus advogados, ou somente a estes; 

XI - as decisões administrativas dos tribunais serão 
motivadas e tomadas em sessão pública, sob pena de nulidade, podendo, a requerimento 
dos interessados, ou se o interesse público o exigir, nos termos da lei, limitar-se a 
presença, em determinados atos, a eles e a seus advogados, ou somente a estes, sendo as 
disciplinares tornadas pelo voto individualmente fundamentado de dois terços de seus 
membros; 

XII - remoção voluntária pelo critério de antigüidade; 

XIII - não será nomeado para o cargo de juiz, em qualquer 
tribunal, aquele que, independentemente do tempo de duração, nos dois anos anteriores 
tenha ocupado em qualquer dos Poderes, cargo, função ou emprego de demissibilidade 
"ad nutum" e cargo de conselheiro ou equivalente na Ordem dos Advogados do Brasil; 

XIV - não poderá ser nomeado para o exercício de 
atividade de direção, assessoria, auxiliar ou conciliador, ou qualquer outro cargo em 
comissão ou função de confiança, em órgão do Poder Judiciário, cônjuge, companheiro 
ou parente, em linha reta, colateral ou afim até o terceiro grau, de magistrado em 
atividade, salvo se titular de cargo efetivo do Poder Judiciário, vedado o exercício junto 
ao respectivo magistrado; 

XV - o número de juízes na unidade jurisdicional será 
proporcional à sua população. 

Art. 94 - Um quinto dos lugares do Tribuitais Regionais 
Federais, dos Tribunais Regionais do Trabalho, dos Tribunais de Justiça dos Estados, e 
do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministé~o Público, com 
mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de reputação 
ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 
sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes. 
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Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal 
formará lista tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, 
escolherá um de seus integrantes para nomeação. 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias: 

I·- vitaliciedade, que, no primeiro grau, será adquirida, 
automaticamente, após dois anos de exercício, dependendo a per.da do cargo, nesse 
período, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver vinculado e, nos demais casos, 

de sentença judicial transitada em julgado; 

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse 
pú~lico, na forma do art. 93, VIII~ 

III - irredutibilidade de subsídio e proventos, ressalvado o 
disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 4°, 150, II, 153, III, e 153, § 2°, I. 

§ 1°. Aos juízes em atividade é vedado: 

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou 
função, salvo uma de magistério~ 

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou 
participação em processo~ 

III- dedicar-se a atividade político-partidária. 

§ 2° . O magistrado aposentado não poderá exercer o 
procuratório judicial na mesma unidade federativa em que atuava, antes de decorridos 
dois anos de sua aposentadoria . 

Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 

a) elaborar seus regimentos internos, com observância das 
normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 
competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos 
juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional 
respectiva~ 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos 
de juiz de carreira da respectiva jurisdição~ 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 
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e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e 
títulos, obedecido o disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à 
administração da justiça, exceto os de confiança assim definidos em lei~ 

t) conceder licença, férias e . outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que lhes forem imediatamente vinculados~ 

g) constituir, onde houver mais de vinte e cmco 
julgadores, órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco 
membros, para o exercício .das atribuições administrativas e jurisdicionais da 
competência do tribunal pleno delegadas por este; 

II - ao Supremo Tribunal Federal e aos Tribunais 
Superiores: 

a) eleger seus órgãos diretivos; 

b) aprovar súmula, de oficio ou por provocação, mediante 
decisão fundamentada de quatro quintos dos membros de seu Plenário ou Órgão 
Especial, após reiteradas decisões sobre a matéria, e declarar que seu enunciado, a partir 
da publicação, constituir-se-á em impedimento à interposição de quaisquer recursos 
contra decisão que a houver aplicado; 

III - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislat~vo respectivo, observado 
o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais 
inferiores; 

b) a criação e a: extinção de cargos e a remuneração dos 
seus serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do 
subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, 
ressalvado o disposto no art. 48, XV~ 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores e a 
alteração do número de seus respectivos membros; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

IV- aos Tribunais de Justiça e Regi_onais: 

a) eleger seus órgãos diretivos, sendo a escolha do 
Presidente e do Vice-Presidente e da metade dos membros do érgão especial, onde 
houver, procedida por seus integrantes e pelos juízes vitalkios de primeiro grau, em 
atividade; · 

b) criar câmaras ou turmas fora da sede do tribunal; 
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V - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do 
Distrito Federal e Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes 
comuns e de responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral~ 

§ 1.0 
- A lei discipliriará o procedimento para proposta, 

aprovação, revisão e cancelamento da sumula, sendo a iniciativa do respectivo Tribunal 
ou dos legitimados à propositura da ação de inconstitucionalidade. 

§ 2.0 
- O Presidente e o Vice-Presidente de Tribunal 

devem ser escolhidos dentre os integnmtes do Órgão Especial, onde houver, sendo 
vedada a reeleição. 

§ 3° - O Supremo Tribunal Federal e os Tribúnais 
Superiores detém iniciativa de leis de processo e os demais Tribunais a de leis ;sobre 
procedimentos. 

§ 4° - A lei disporá sobre organização e funcionamento de 
centros de conciliação e arbitragem, em caráter privado, sob registro e fiscaliza~ão de 
órgão do Poder Judiciário. 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público. 

Art. 98. A União e os Estados criarão: 

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou 
togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas 
de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 
procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a 
transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau, cuja 
indicação observará, alternadamente, os critérios de merecimento e de antigüidade~ 

li - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos 
eleitos pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência 
para, na forma da lei, celebrar casamentos, verificar, de oficio ou em face de 
impugnação apresentada, o processo de habilitação e exercer atribuições conciliatórias, 
sem caráter jurisdicional, além de outras previstas na legislação. 

Parágrafo único - A lei estabelecerá as hipóteses de 
conciliação e transação penal para os casos de infrações que não sejam consideradas de 
menor potencial ofensivo. 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é asseguradá .. autonomia 
administrativa e financeira. 

§ 1.0 Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias 
dentro dos limites estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes 
orçamentárias. 
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§ 2.0 O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros 
tribunais interessados, compete: 

I - no âmbito da União, ads Presidentes do Supremo 
Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais; 

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e 

Territórios, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos 
tribunais. 

Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, 
os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de 
sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 
precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de 
pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 

§ 1.0
- Os créditos de natureza alimentícia, decorrentes de 

salários, vencimentos, subsídios, proventos, pensões e suas complementações, 
benefícios previdenciários e acidentários e indenizações por morte ou invalidez 
fundadas na responsabilidade civil, serão pagos, independentemente de precatório, em 
trinta dias, contados da determinação judicial, atendida a ordem de cumprimento das 
intimações, podendo a penhora, decretada em processo de execução, recair em bens 
dominiais não afetados à atividade estatal. 

§ 2.0 Relativamente aos créditos indicados no parágrafo 
anterior, cumpre à entidade pública devedora consignar dotação suficiente ao seu pronto 
pagamento, que não poderá ser inferior ao montante dos créditos para satisfação de 
precatórios referentes ao mesmo exercício. 

§ 3.0 O orçamento das entidades de direito público 
consignará dotação suficiente ao pagamento dos precatórios apresentados até 1 o de 
julho, consoante os valores fornecidos pelo tribunal com jurisdição sobre o juízo da 
execução, ao qual serão transferidos os respectivos recursos e os créditos adicionais, em 
seis parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir de 1 o de fevereiro. 

§ 4. 0 Os valores devidos, atualizados até a data do 
pagamento, serão pagos até 30 de setembro do exercício seguinte ao da apresentação do 
precatório, devendo o presidente do tribunal competente, vencido o prazo, ou em caso 
de omissão no orçamento, ou de preterição ao direito de precedência, determinar o 
seqüestro de verba de qualquer dotação da entidade executada, suficiente à satisfação do 
débito, ressalvadas as destinadas às atividades de saúde, educação e segurança. 

§ 5.0 O descumprimento das providências a que alude o 
parágrafo anterior, pelo presidente do tribunal, constituirá crime de responsabilidade, 
em que também incorrerá o dirigente que obstar ou tentar frustrar, por qualquer meio, a 
liquidação regular do precatório, sem prejuízo das sanções civis, penais e 
administrativas cabív.eis e da intervenção nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Municípios. 
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§ 6.0 Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública de 
qualquer nível, em virtude de sentença judiciária transitada em julgado, poderão ser 
compensados com tributos devidos, no caso de precatórios não liquidados até o fim do 
exercício previsto para seu pagamento. 

Seção U 
Dos Conselhos de Justiça 

Art. 101 -O sistema de planejamento e administração do 
Poder Judiciário é constituído pelo. Conselho Nacional da Justiça. e pelos Conselhos 
Regionais e Estaduais de Justiça. 

§ 1.0
- O Conselho Nacional da Justiça terá sede na Capital 

Federal, composto por onze membros, dentre magistrados vitalícios e com mais de 
cinco anos de magistratura, sendo: 

a) o Presidente do Supremo Tribunal Federal, como 
membro nato~ 

b) um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, um 
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho e um Ministro do Superior Tribunal Militar, 
escolhidos pela maioria absoluta dos membros do respectivo tribunal; 

c) um Desembargador de Tribunal de Justiça, um Juiz de 
Tribunal Regional Federal e um Juiz de :rribunal Regional do Trabalho, escolhidos pela 
maioria absoluta dos membros do Supremo Tribunal Federal; apreciando listas de dois 
nomes para cada vaga, elaboradas pelos respectivos tribunais, não podendo os 
escolhidos pertencer à mesma unidade da Federação; 

d) um Juiz Federal, um Juiz do Trabalho e dois Juízes 
Estaduais, escolhidos pela maioria absoluta dos membros do Supremo Tribunal Federal, 
apreciando listas de dois nomes para cada vaga, elaboradas pela entidade máxima 
representativa da magistratura nacional, reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, 
não podendo os escolhidos pertencer à mesma unidade da Federação. 

§ 2. o - Os membros eleitos do Conselho serão escolhidos 
por períodos de três anos, em sistema de rodízio, vedada a recondução, servindo em 
caráter de dedicação exclusiva, com remuneração idêntica à de Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, enquanto no exercício. 

§ 3.0 
- Cada Conselheiro será eleito com um Suplente, 

sendo o Presidente substituído pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se o contido no parágrafo anterior apenas nos períodos de convocação. 

§ 4. 0
- Compete ao Conselho Nacional da Justiça, na forma 

de lei complementar: 
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I - a iniciativa de ações concernentes a assegwar a 
independência, autonomia, eficiência e eficácia administrativa, orçamentária e 
financeira do Poder Judiciário. ' 

11 - o desenvolvimento institucional do planejamento e 
avaliação e fiscalização administrativa e orçamentária do Poder Judiciário; 

111 - a elaboração das diretrizes gerais que viabilizem a 
implementação de políticas de organização e métodos garantidores da efetividade, 
racionalização e presteza dos serviços judiciários; 

§ 5.0 
- Os Conselhos Estaduais e Regionais funcionaião 

junto a cada Tribunal de Justiça e a cada Tribunal Regional e terão no mínimo cinco e 
no máximo onze Conselheiros, integrado paritariamen~ por Juízes do próprio Tribunal, 
escolhidos por este, e por Juízes vitalícios de primeira instância, escolhidos em colégio 
eleitoral destes, sendo Presidente o do respectivo Tribunal, observado o contido nos 
pará&rafos 2o e 3°, exceto a dedicação exclusiva. 

§ 6.0
- Aos Conselhos Estaduais e Regionais competem, na 

forma da lei complementar, as atribuições administrativas e orçamentárias pertinentes à 
primeira instância e às questões comuns desta e do respectivo Tribunal. 

§ 7. o - Os Conselhos terão iniciativa legislativa nas 
matérias discriminadas na lei complementar e ainda nas que afetem as atribuições 
administrativas referidas neste artigo. 

SEÇÃOID 
Do Supremo Tribunal Federal 

Art. 102. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze 
Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 
cinco anos de idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada. 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal serão nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha 
pela maioria absoluta do Senado Federal. 

Art. 103. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I- processar e julgar, originariamente: 

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo federal ou estadual; 

b) o pedido de medida cautelar das ações diretas de 
inconstitucionalidade; 
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c) nas infrações penais comuns, o Presidente da, República, 

o Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros, e o 
Procurador-Geral da República; 

d) nas infrações penais comuns e nos cnmes de 
responsabilidade, os Ministros de Estado, ressalvado o disposto no art. 52, I, o 
Advogado-Geral da União, os qJ.embros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de 
Contas da União e os chefes de missão diplomática de caráter permanente; 

e) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas 
referidas nas alíneas anteriores; 

f) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior 
ou quando o coator ou paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos 
diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à 
mesma jurisdição em uma única instância; 

g) o mandado de segurança e o habeas data contra atos do 
Presidente da República, das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do 
Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da República, do próprio Su}J{emo 
Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores; 

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, 
do Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio 
Supremo Tribunal Federal; 

i) a extradição solicitada por Estado estrangeiro, em 
relação às suas autoridades políticas; 

j) a ação em que todos os· membros da magistratura sejam 
direta ou indiretamente interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do 
tribunal de origem estejam impedidos ou sejam direta ou indiretamente· interessados; 

I) os conflitos entre Tribunais Superiores, ou entre estes e 
qualquer outro tribunal; 

m) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 

n) a execução de sentença nas causas de sua competência 
originária, facultada a delegação de atribuições para a prática de atos processuais; 

o) a reclamação para a preservação de sua competência e 
garantia da autoridade de suas decisões; 

11 -julgar, em recurso ordinário: 

a) o habeas corpus, decidido em única instância pelos 
Tribunais Superiores, se denegatória a decisão; 
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b) o crime político; 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas 
decididas em única ou última instância, pelos Tribunais Superiores, quando a decisão 
recorrida: 

a) contrariar a Constituição, em questão de relevante 
interesse ou valor social, seja individual, coletivo ou difuso o direito controvertido; 

b) déclarar a inconstitucionalidade de tratado .. ou lei 

federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em 
face desta Constituição. 

Parágrafo único. A argüição de descumprimento de 
preceito fundamental decorrente desta Constituição será apreciada pelo Supremo 
Tribunal Federal, na forma da lei. 

Art. 104. Podem propor a ação de inconstitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 
Il- a Mesa do Senado Federal; 
III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal; 
V- o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 
VI - o Presidente de Tribunal Superior ou de Tribunal de 

Justiça; 
Vll - o Procurador-Geral da República ou os 

Procuradores-Gerais de Justiça; 
VIII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil; 
IX - partido político com representação no Congresso 

Nacional; 
X - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito 

nacional. 

§ 1.0 O Procurador-Geral da República deverá ser 
previamente ouvido nas ações de inconstitucionalidade e em todos os processos de'. 
competência do Supremo Tribunal Federal. · 

§ 2.0 Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a 
inconstitucionalidade, em tese, de norma legal ou ato normativô, citará, previamente, a 
União, o Estado ou o Distrito Federal, que poderá defender o ato ou texto impugnado. 

§ 3.0 Declarada a inconstitucionalidade por omissão de 
medida para tomar efetiva norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente · 
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para a adoção das providências necessárias e, em se tratando de órgã~ administrativo, 
sob pena de crime de responsabilidade, para fazê-lo em trinta dias. 

§ 4°. Enquanto não suprida a omissão reconhecida pelo 
Supremo Tribunal Federal, o preceito constitucional será aplicado concretamente nos 
termos determinados pela decisão, que valerá como norma geral. 

Seção IV 
Do Superior Tribunal de Justiça 

Art. 105. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no 
mínimo, trinta e três Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça serão nomeados pelo Presidente da República, dentre brasi leiros com mais de 
trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo: 

I - dois quintos dentre juízes dos Tribunais Regionais 
Federais e dois quintos dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça, oriundos da 
magistratura de carreira na forma do art. 93, I, indicados em lista tríplice elaborada pelo 
próprio Tribunal Superior; 

11 - um quinto, em partes iguais, de representantes c4t 
Ordem dos Advogados do Brasil e membros do Ministério Público, dentre os 
integrantes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais observado o 
disposto no art. 94. 

Art. 106. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I- processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do 
Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais 
de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos 
Estados_ e. do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais 
Regionais Eleitorais e do Trabalho, e os do Ministério Público da União que oficiem 
perante tribunais; 

b) os habeas corpus, quando o coator ou o paciente for 
quaisquer das pessoas mencionadas na alínea a, ou quando o coator for Ministro de 

/ Estado, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato 
de Ministro de Estado, de Tribunal de Justiça ou de Tribunal Regional Federal; 

d) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal. da 
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administração direta ou indireta, excetuados os casos de competência do Supremo 
Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do 
Trabalho e da Justiça Federal~ 

e) a extradição solicitada por Estado estrangeiro, 
ressalvad~ a competência do Supremo Tribunal Federal; 

t) a homologação das sentenças estrangeiras e a concessão 
do exequatur às cartas rogatórias, que podem ser conferidas pelo regimento intérno a 

seu Presidente; 

g) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e a União, o Estado, o Distrito Federal, o Território ou o Município; 

h) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a 
União e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da 
administração indireta; 

i) as ações ctvts públicas e as ações propostas por 
entidades associativas, na defesa dos direitos de seus associados, representados ou 
substituídos quando a abrangência da lesão ultrapassar a jurisdição de diferentes 
Tribunais Regionais Federais ou Tribunais de Justiça, e o Tribunal reputar relevante a 
questão, ressalvada a competência da Justiça do Trabalho e da Justiça Eleitoral; 

j) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, 
ressalvado o disposto no art. 102, I, o, bem como entre tribunal e juízes a ele não 
vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos; 

I) os conflitos de atribuições entre autoridades 
administrativas e judiciárias da União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e 
administrativas de outro ou do Distrito Federal, ou entre as deste e da União; 

m) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus 
julgados; 

n) a reclamação para a preservação de sua competência e 
garantia da autoridade de suas decisões; 

11- julgar, em recurso ordinário: 

a) os habeas corpus decididos em única instância pelos 
Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 
Territórios, quando a decisão for denegatória; 

b) os mandados de segurança decididos em única instância 
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal 
e Territórios, quando denegatória a decisão; 

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou 
organismo internacional, de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou 
domiciliada no País; 
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d) as ações populares, as ações civis públicas e as ações 
propostas · por entidades associativas, na defesa dos direitos dos seus associados, 
representados ou substituídos, decididas originariamente pelos Tribunais Regionais 
Federais ou pelos Tribunais de Justiça. 

III -julgar, em recurso especial, as causas decididas, em 
única ou última instância, pelos Trib1:1nais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos 

Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a)contrariar a Constituição; 

b) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência, 
em questão de relevante interesse ou valor social, seja individual, coletivo ou difuso o 
direito controvertido; 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja 
atribuído outro tribunal em questão de relevante interesse ou valor social, seja 
individual, coletivo ou difuso o direito controvertido. 

Parágrafo único - Funcionará junto ao Superior Tribunal 
de Justiça o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe, na forma da lei, exercer a 
supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus. 

S~lqV 
Dos Tribunais Regionais Federais e dos Jufzes Federais 

Art. 107. São órgãos da Justiça Federal: 

I - os Tribunais Regionais Federais; 
II- os Juízes Federais. 

Art. 108. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se 
de, no mínimo, sete juízes, dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e 
cinco anos de idade, sendo: 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério Público Federal com mais de dez 
anos de carreira, nomeados pelo Presidente da República; 

li- os demais, mediante promoção de juízes federais com 
mais de cinco anos de exercício, por antigüidade e merecimento, alternadamente, 
escolhidos pelo Tribunal e nomeados pelo respectivo Presidente. 

Parágrafo único. A lei disciplinará a remoção ou a 
permuta de juízes dos Tribunais Regionais Federais e determinará sua jurisdição e sede. 

' 
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Art. 109. Compete aos Tribunais Regionais Federais: 

I- processar e julgar, originariamentç: 

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os 
da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e 
os membros do Ministério Público da União, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral; 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados 
seus ou dos juízes federais da região; 

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato 
de juiz federal ; 

d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz 
federal; 

e) os conflitos de competência entre juízes federais 
vinculados ao Tribunal; 

II -julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos 
juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da competência federal da área de 
sua jurisdição. 

Art. 11 O. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes, exceto as de falência e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e Município ou pessoa domiciliada ou residente no País; 

UI - as causas fundadas em tratado ou contrato da União 
com Estado estrangeiro ou organismo internacional; 

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas 
em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas 
ou empresas públicas, ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tratado .ou convenção 
internacional, quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ·o~ devesse ter 
ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente; 

Vl - os crimes contra a organização do trabalho e, nos 
casos detenninados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira; 

Vli - os habeas corpus, em matéria criminal dç sua 
competência ou quando o constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam 
diretamente sujeitos a outra jurisdição; 
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VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra 
ato de autoridade federal, excetuados os casos não sujeitos diretamente a outra 
jurisdição; 

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, 
ressalvada a competência da Justiça Militar~ 

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de 
estrangeiro, a execução de carta rogatória, após o exequatur, e de sentença estrangeira, 
após a homologação, as causas referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, 
e à naturalização; 

XI - a disputa sobre direitos indígenas. 

§ 1. 0 As causas em que a União for autora serão aforadas 
na seção judiciária onde tiver domicílio a outra parte. 

§ 2. 0 As causas intentadas contra a União poderão ser 
aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver 
ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde est~ja situada a coisa, ou, 
ainda, no Distrito Federal. 

§ 3.0 Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no 
foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte 
instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de 
vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras 
causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça estadual. 

§ 4.0 Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível 
será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro 
grau. 

Art. 111. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, 
constituirá uma seção judiciária, que terá por sede a respectiva capital, e varas 
localizadas segundo o estabelecido em lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e 
as atribuições cometidas aos juízes federais caberão aos juízes da Justiça local, na forma 
da lei. 

Seção VI 
Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

Art. 112. São órgãos da Justiçá do Trabalho: 
I - o TribWlal Superior do Trabalho; 
II - os Tribunais Regionais do Trabalho; 
III- os Juízes do Trabalho. 

Art. 113 - O Tribunal Superior do Trabalho compõe-se de, 
no mínimo, vinte e sete Ministros, escolhidos, pelo próprio Tribunal, dentre brasileiros 
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com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da República, após aprovação . 
pelo Senado Federal, sendo: 

I - um quinto, em partes iguais, de representantes da 
Ordem dos Advogados do Brasil e membros do Ministério Público do Trabalho, dentre 
,os integra~tes dos Tribunais Regionais do Trabal~o obsçryado o disposto no art. 94 . ~ 

II - os demais, dentre juízes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, oriundos da magistratura de carreira, na forma do art. 93, I, indicado!! em lista 
tríplice elaborada pelo próprio Tribunal Superior. · 

Art. 114. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão 
compostos de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva 
Região, dentre brasileiros com mais _de trinta e menos de sessenta e cinco anos de idade, 
sendo: · 

I- um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério Público do Trabalho, com mais 
de dez anos de carreira, indicados na forma do disposto no art. 94 e nomeados pelo 
Presidente da República; 

li - os demais, mediante promoção de Juízes do Trabalho 
com mais de cinco anos de exercício, por antigüidade e merecimento, alternadamente, 
escolhidos pelo Tribunal e nomeados pelo respectivo Presidente. 

Art. 115. A lei complementar disporá sobre a criação de 
Tribunais Regionais do Trabalho e a orgaqização e competência do Tribunal Superior 
do Trabalho. 

Art. 116 - A lei criará Varas da Justiça do Trabalho, 
podendo, nas comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribui-la aos Juízes de 
Direito com recurso para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho. 

Art. 117. Compete à Justiça qo Trabalho processar e 
julgar: 

I • os dissfd.ios individuais entre trabalhadores e 
empregadores, abrangidos os. entes de direito público externo e d~ administração pública 
direta e indireta dos Municípios, do Distrito Federal, dos Estados e da União; 

11. - as causas que decorram da relação de trabalho, 
envolvendo trabalhadores sem vínculo empregatício e os tomadores dos respectivos 
SeTVlÇOS; 

III - os dissídios coletivos que tenham por objeto 
interpretar os instrumentos normativos avençados entre trabalhadores e empregadores; 
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IV - os dissídios que envolvam o exercício do direito de 

greve; 

V - os litígios que envolvam direito sindical, inclusive 
matéria relativa à representação sindical; 

VI - as ações relativas a acidentes de trabalho; 

VII - a execução das contribuições sociais previstas no art. 
195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; 

VIII - os mandados de segurança, "habeas corpus" e 
"habeas data", quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 

IX - os conflitos de competência entre os órgãos com 
jurisdição trabalhista, ressalvado o disposto no art. 103, l; 

X - os dissídios que tenham origem no cumprimento de 
suas próprias sentenças; 

XI - na forma da lei, outras controvérsias decorrentes da 
relação de trabalho. 

Seção VII 
Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral: 
I - o Tribunal Superior Eleitoral; 
II - os Tribunais Regionais Eleitorais; 
III- os Juízes eleitorais; ' 
IV- as Juntas Eleitorais. 

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no 
mínimo, de sete membros, escolhidos: 

Federal; 

Ju~ça; 

I ::mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal 

b) dois juízes dentre os Ministros do -Superior Tribunal de 

II- por nomeação do Presidente da República, dois juízes 
dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade mor.al, indicados pelo 

'· 
Supremo Tribunal Federal. 
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Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá 
seu Presidente e o Vice-Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e 
o corregedor eleitoral dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital 
de cada Estado e no Distrito Federal. 

§ 1.0 Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal 
de Justiça; 

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo 
Tribunal de Justiça; 

11- de wn juiz do Tribunal Regional Federal com sede na 
capital do Estado ou no Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em 
qualquer caso, pelo Tribunal Regional Federal respectivo; 

111 - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois 
juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados 
pelo Tribunal de Justiça. 

§ 2.0 O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente 
e o Vice-Presidente dentre os desembargadores. 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e 
competência dos Tribunais, dos juízes de direito e das Juntas Eleitorais. 

§ 1.0 Os membros dos Tribunais, os juízes de direito e os 
integrantes das Juntas Eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for 
aplicável, gozarão de plenas garantias e serão inamovíveis. 

§ 2.0 Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo 
justificado, seMrao por dois anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios 
consecutivos, sendo os substitutos escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo 
processo, em número igual para cada categoria. 

§ 3.0 São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior 
Eleitoral, salvo as que contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas 
corpus ou mandado de segurança. 

§ 4.0 Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais 
somente caberá recurso quando: 

I - forem proferidas contra disposição expressa desta 
Constituição ou de lei; 
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II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois 
ou mais Tribunais Eleitorais; 

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de 
diplomas nas eleições federais ou estaduais; 

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de 
mandatos eletivos federais ou estaduais; 

V - denegarem habeas corpus, mandado de segurança, 
habeas data.ou mandado de injunção. 

Seção VIII 
Dos Tribunais e Juízes Militares 

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar: 

1 - o Superior Tribunal Militar; 

li- os Conselhos de Justiça e os Juízes-Auditores. 

Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de onze 
Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a 
indicação pelo Senado Federal, sendo pois dentre oficiais-generais da Marinha, dois 
dentre oficiais-generais do Exército e dois dentre oficiais-generais da Aeronáutica, 
todos da ativa e do posto mais elevado da carreira, e cinco dentre civis. 

Parágrafo único. Os Ministros civis ·serão escolhidos pelo 
Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta e cinco anos de idade, sendo: 

I -três dentre os juízes titulares da magistratura de carreira 
, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal; 

·li - um dentre advogados e um dentre os membros do 
Ministério Público Militar, observado o disposto art. ·94. 

Art. 124. À Justiça Militar compete processar e julgar os 
crimes militares definidos em lei e os mandados de segurança e habeas corpus 
decorrentes de atos disciplinares militares. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o 
funcionamento e a competência da Justiça Militar, cabendo ao Juiz Auditor processar e 
julgar os crimes impropriamente militares e os mandados de segurança e habeas corpus 
decorrentes de atos disciplinares militares, e aos Conselhos de Justiça, sob a presidência 
do Juiz Auditor, processar e julgar os crimes propriamente militares e os crimes dolosos 
contra a vida impropriamente militares. 

) 
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SEÇÃO IX 
Dos Tribunais e Juízes dos Estados 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados 
os princípios estabelecidos nesta Constituição. 

§ 1. o A competência dos tribunais será -definida na 

Constituição do Estado, sendo a lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal 
de Justiça. 

§ 2.° Cabe aos Estados a instituição de representação de 
inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da 
Constituição estadual, vedada a atribuição da legitimação para agir a um único órgão. 

§ 3.0 A Justiça Militar estadual será constituída, em 
primeiro grau, pelos Juízes de Direito e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo, pelo 
Tribunal de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, podendo a lei criar Tribunal de 
Justiça Militar nas unidades da federação em que o efetivo da polícia militar seja 
superior a vinte mil integrantes. 

§ 4.° Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar 
os militares das unidades da federação nos crimes militares definidos em lei, ressalvada 
a competência do júri quando a vitima for civil, e os mandados de segurança e habeas 
corpus decorrentes de atos disciplinares militares, cabendo ao Tribunal competente 
decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais. 

§ 5. 0 Ao Juiz de Direito do Juízo Militar compete 
processar e julgar os crimes impropriamente militares e os mandados de segurança e 
habeas corpus decorrentes de atos disciplinares, cabendo aos Conselhos de Justiça, sob a 
presidência do Juiz de Direito, processar e julgar os crimes propriamente militares e os 
praticados por militar contra militar. 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de 
Justiça designará juízes de entrância especial, com competência exclusiva para questões 
agrárias. 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente 
prestação jurisdicional, o juiz far-se-á presente no local do litígio." 

Art.3 .0 -O art.l34 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 134 : .. ... .... .. ... ...... .... . I 
§ I . o - Lei complementar organizará a Defensoria Pública 

da União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua 
organização nos Estados, em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante 
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concurso público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da 
vitaliciedade e da inamovibilidade, sendo vedado o exercício da advocacia fora das 
atribuições institucionais. 

§ 2.0 
- À Defensoria Pública é assegurada autonomia 

funcional e administrativa, com iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos 
limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias." 

Art. 4.0 
- O art. 168 da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 168 .. .... ..... ...... .... . 

Parágrafo único. O descumprimento do ctisposto neste 
artigo autoriza, mediante representação, a decretação do seqüestro, pelo órgão judicial 
competente, da quantia necessária à satisfação do duodécimo não repassado." 

Art. 5.0 
- Inclua-se, onde couber, nas Disposições 

Constitucionais Transitórias, os seguintes artigos: 

"Art ... . - O disposto no inciso LXXIX do art. 5o entraní; 
em vigor a partir de dois anos da data da promulgação desta Emenda. 

Art. . . . . . - Os Estados adaptarão suas Constituições 
atribuindo iniciativa de Emenda aos respectivos Tribunais de Justiça, podendo, até a 
promulgação da referida alteração, exercê-la nos termos do art. 60, IV. 

Art . ... .. - Às aposentadonas dos m~gistrados e às pensões 
devidas a seus dependentes aplicam-se as regras de transição e, no que couber, as 
demais disposições contidas na Emenda Constitucional n° 20/98. · 

Art ....... -O disposto no inciso XIV, do art. 93, alcança os 
atuais ocupantes dos cargos e funções indicadas, cessando o exercício incompatível a 
partir da promulgação desta Emenda Constitucional, preservados, até essa data, os 
efeitos financeiros dos respectivos atos de nomeação ou de designação. 

Art .... .. -Ressalvados os débitos de que trata o§ 1° do art. 
100, da Constituição, na redação dada por esta Emenda, os precatórios emitidos até 31 
de dezembro de -1998 poderão ser liquidados com cláusulas de juros e de preservação 
real: 

I - em três exercícios orçamentários consecutivos, a partir 
do ano 2000, por decisão do Poder Executivo, editada até noventa dias da promulgação 
desta Emenda, observado o art. 1 00; 

li - a requerimento do credor e respeitada a ordem dos 
pedidos, em títulos ou certificados da dívida pública equivalentes à moeda, utilizáveis: 

) 
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a) em privatização de empresas controladas pelo Poder 
Público e na alienação de sua participação acionária; 

b) no pagamento de qualquer dí'llda com ~ entidade de 
direito público emitente, independentemente do limite global para a respectiva dívida 
mobiliária. 

Parágrafo único. Enquanto não editada a lei de que trata o 
§ 1°, do art. 100, o limite de pagamento não submetido a precatório será o fixado no art. 
128, da Lei n° 8.213, de 14 de julho de 1991, com a redação que lhe foi conferida pela 
Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995. · 

Art ... .. -As atuais Juntas de Conciliação e Julgamento são 
transformadas em Varas da Justiça do Trabalho, ficando extintas as vagas destinadas 
aos juízes classistas e, nos Tribunais, as vagas decorrentes serão providas na forma dos 
arts. 113 e 1 14, com a redação dada po! esta Emenda . 

Parágrafo· único - Os atuais Ministros e juízes classistas 
ficarão em disponibilidade remunerada até o término do respectivo mandato. 

Art .. ... . - A composição do Superior Tribunal Militar será 
adaptada à medida da vacância, sendo as vagas destinadas a Ministros militares extintas 
até que se chegue ao número paritário entre as Forças, conforme estabelecido por esta 
Emenda. 

Art. .. . . - Os Tribunais de Alçada, nos Estados onde 
houver, serão incorporados jurisdicional e administrativamente aos respectivos 
Tribunais de Justiça, no prazo de seis meses a partir da promulgação desta Emenda, 
respeitada a antigüidade de seus juízes." 

JUSTIFICATIVA 

1. A presente emenda substitutiva global à PEC n° 96-A/92 e às demais PECs à mesma 
apensadas objetiva o aprimoramento das idéias formuladas por seus 
autores, além de sugerir inovações ao debate em matéria de tamanha 
relevância à vida do país. 

A proposta centra-se em reforma estnJtural do Poder Judiciário, do 
primeiro grau aos Tribunais Superiores, sublinhada, muito especialmente, 
por princípios de-modernidade vigentes em países progressistas, tais 
como os da transparência, acesso, eficiência e efetividade da prestação 
jurisdicional ao cidadão. 

2. Enfrentando preliminar necessária, a Emenda Substitutiva proposta adita aos incisos 
L V ,LX, LXXI e LXXIV e cria os incisos LXXVIII, LXXIX e LXXX ao art. 5° da 
Constituição Federal, que trata dos "Direitos Individuais", com 
princípios de reforço à assistência judiciária, do acesso à Justiça, da 
limitação de custas e taxas judiciais, do direito à comunicação da 
decisão final ao interessado e de razoável duração do processo, com os 
meios para tal necessários. 
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~- 1 Ainda no tema, extingue privilégios p~ocessuais relativos a prazos e duplo giau 
obngatório em favor do Estado, vedando, também, a edição de lei ou 
qua 'quer outro ato tendente a impedir ou limitar a concessão de medidas judiciais 
c~ .1telares, liminares e antecipatórias. 

2.2 Bastante aconselhável explicitar a busca de efetividade para o mandado de 
injunção, inscrito no inciso LXXI do art. 5° da Constituição Federal. A proposta visa 
efetivar o direito consagrado na CF/88. O mandado de injunção, atualmente, assegura 
direito fundamental, praticamente inócuo. na prática, dada a inexistência de lei 
regulamentadora. 

Tem-se evidente, até aqui, que este instituto representou evidente 
avanço social, urgindo, contudo, revista caráter substantivo, igualmente buscado para a 
decisão que declarar a inconstitucionalidade por omissão de 
medida para tornar efetivo direito constitucional. Daí porque a decisão judicial fará as 
vezes da norma infraconstitucional ausente e integrará o direito, até então ineficaz, à 
ordem jurídica concreta. 

Assim, o juiz ou o tribunal, verificando que o direito reconhecido pela 
Constituição é ineficaz ou inviável, em razão da ausência da norma ou 

· omissão do Poder Público, efetivará, por força da 
proposta ora apresentada, a integração imediata do direito à ordem 
jurídica, tomando-o, assim, eficaz e exercitável. 

2.3 No art. 92, afirma-se a extinção dos Tribunais de Alçada. Busca-se com a 
medida, já adotada nos estados do Rio de Janeiro e do Rio Grande do Sul - com o que se 
reduziram a apenas 3(três) as unidades da Federação que ainda contam com tais órgãos 
inferiores de segundo grau de jurisdição-, a supressão dessa instância recursal, 
evitando-se duplicidade de estrutura organizacional. Com isso, reforça-se a diminuição· 
de custeio e, principalmente, obtém-se maior celeridade na prestação jurisdicional final. 

2.4 A estrutura orgânica dos tribunais, inclusive com suas disposições 
gerais relativas aos magistrados, agita-se, por meio de novo perfil essencialmente 
democrático, caracterizado por decisões públicas e sempre motivadas, assegurando 
igualdade de oportunidade pela criação de obstáculo à nomeação de parentes até o 3° 
grau, dificultando em muito a prática do nepotismo por meio de regra cuja extensão ao 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo se considera essencial. 

3. Cria--se~ ainda, mecanismo de "impedimento temporário ao exercício do Poder 
Judiciário" (quarentena) aos egressos de empregos de demissibilidade ad 
nunim de qualquer dos Poderes e/ou a Conselheiros da OAB, durante dois 
anos, por qualquer período exercido, como também a magistrados, pelo 
mesmo prazo, para o exercício do procuratório judicial na mesma unidade 
federativa em que atuava ao aposentar-se, medida que alcança de juízes a 
ministros de tribunais. 

4. Dispõe-se nos tribunais sobre a subordinação do Órgão Especial, onde 
houver, ao poder do Pleno, ensejando o funcionamento daquele por 
delegação deste, sendo que o Órgão Especial será composto por metade 
entre os mais antigos e metade eleita por todos os juízes vitalícios, mediante voto direto 
e secreto. i . 

) 
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5. Assegura-se, em medida de verdadeira oxigenação democrática, tão grata nos dias 
atuais, do processo·eleito;al no Poder Judiciário, a escolha direta po:ç ~t>dos. os. 

magistrados vitalícios a eles vinculados, para os cargos de presidente e 
vice-presidente dos tribunais, vedada a reeleição, e afastada da forma direta de eleição a 
escolha do Corregedor, com isso se procurando evitar a inibição do exercício de função 
de natureza eminentemente disciplinar. 

6. Como proposta de inspiração inovadora ímpar, a PEC proposta traz no seu art. I O 1 a 
criação do Conselho Nacional de Justiça, composto por 11 (onze) membros, tendo o 
Presidente do Supremo Tribunal Federal como membro nato e os restantes recrutados 
dos Tribunais Superiores ao Primeiro Grau de Jurisdição. 

6.1 O CNJ tem como atribuições estabelecer diretrizes gerais de políticas, 
assegurar, verticalmente, eficiência e eficácia administrativa ao Poder 
Judiciário, e coordenar institucionalmente o planejamento, avaliação e 
fiscalização administrativo-orçamentário em âmbito nacional. 

6.2 Acolhe-se também, na verticalidade proposta, a criação de Conselhos 
Estaduais e Regionais, da Justiça Estadual e Federal, respectivamente, 
com as mesmas atribuições do CNJ inerentes à Primeira Instância. 

7. Ainda habitando a modificação da estrutura orgânica dos tribunais, 
reconheceu-se competência para a criação de Centros de Conciliação e 
Arbitragem, sob credenciamento e fiscalização de seus operadores pelo 
Poder Judiciário, incentivando-se vias alternativas para a solução de 
li.tigios patrimoniais. 

7.1 Possibilitou-se o deslocamento de Câmaras ou Turmas para fora da sede do 
respectivo Tribunal; autorizou-se a União a criar Juizados Especiais, inclusive na Justiça 
do Trabalho; estendeu-se a hipótese da transação penal para além dos crimes de menor 
potencial ofensivo (Lei n° 9.099/95), estimulando-se, assim, 
penas alternativas à segregação do apenado. 

8. Quanto aos precatórios, em créditos de natureza alimentícia, decorrentes 
de salário, vencimento, subsídio, proventos e pensões, previdência, 
acidentes e indenização por morte ou invalidez, buscou-se maior 
efetividade ao respectivo cumprimento, tanto na forma como no prazo, Adita-se a 
possibilidade de sequestro de verba, independente da existência de dotação específica, 
ressalvada a das atividades de saúde, educação e segurança, alcançando, inclusive, 
presidentes de tribunais que descumprirem o procedimento regular, pela apuração da 
falta sob a rubrica de crime de responsabilidade. 

8.1 A efetividade, por fim, é perseguida pela hipótese de penhora de bens 
dominiais não afetados à atividade estatal, em regular processo de execução, podendo 
também o crédito de qualquer nível ser compensado com 
tributos devidos, se não liquidados até o fim do exercício previsto para 
o seu pagamento. 
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9. O tratamento dado ao Supremo Tribunal Federal procura realçar-lhe o caráter 
emine~te de Corte Constitucional, retirando-lhe competências 
infta,coq.stitucionais com~tidas aos ~~mais Tribunais S~periores, principalmente ao 
Superior Ttibi....,-,M de Jusnça, reeQuthbrando-se, no cabJvel, a de.rpanda de processos a 

cada um, sem ferir a garantia primordial do duplo grau de jurisdição, depositário da 
efetiva segurança jurídica. 

1 O. No Superior Tribunal de Justiça, além da já referida ampliação de competência, 
alterou-se a sua composição, passando a 2/5 (dois quintos) dentre juízes dos Tribunais 
Regionais Federais, igual fração dentre desembargadores de TribUilais de Justiça e a 1/~ 
(um quinto), em partes iguais, dentre representantes da Ordem dos Advogados do Brasil 
e do Ministério Público. 

11. A Justiça do Trabalho teve na PEC recepcionada proposta praticamente 
consensual na comunidade jurídica nacional, qual seja, a extinção da 
representação paritária Uuízes classistas), dispensável porquanto refoge ao exigido 
princípio da imparcialidade, passando suas vagas no TST e nos TRTs a ser ocupadas 
por juízes de carreira. Tal substituição tem a finalidade de possibilitar julgamentos 
céleres ao descomunal estoque de processos hoje existente e, a cada ano, em maior 
número ascendendo àqueles pretórios. 

11.1 Atendendo à especialização da Justiça do Trabalho, deu-se relevância 
maior à sua competência, nela agasalhando todas as ações decorrentes da 
relação de trabalho e de acidentes de tr~balho. 

12. Para fortalecer o instituto da ADIN (Ação Direta de 
Inconstitucionalidade), foi inserida a previsão de prática de crime de 
responsabilidade pelo órgão administrativo que, por omissão, descumpra a 
decisão em ação de inconstitucionalidade. Pelo texto aprovado, após 
tomar ciência da declaração de inconstitucionalidade por omissão, o 
poder competente deverá adotar as medidas necessárias em 30 (trinta) dias. 

13. Espraiando-se em institutos de forte natureza constitucional, a proposta 
inova com a Súmula Impeditiva de Recurso, que constitui alternativa, 
que se entende mais eficaz e menos traumática à c.onsciência 
jurídica nacional, para a pretendida instituição da SUmula Vinculante. A vantagem está 
em que leva à produção do mesmo efeito básico desejado - que é a vedação de recursos 
repetitivos sobre-matéria já definida na jurisprudência, interpostos, em percentual que 
chega a induzir perplexidade (cerca de 80% ), por órgãos da própria Administração 
Pública-, sem ferir a liberdade decisória dos Juízes e Tribunais das instâncias locais ou 
setoriais. 
13.1 A inovação proposta não elimina o sistema de súmulas atualmente 
vigente, que constitui importante sinalizador jurisprudencial sobre 
matérias controvertidas. Apenas cria outra espécie de súmula, de mais profunda 
repercussão na ordem jurídica - e por isso com exigência de quorum mais qualificado 
para sua edição -, voltada precipuamente ao objetivo de impedir recursos protelatórios e 
com isso desafogar os Tribunais Superiores. 
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14. Altera-se a composição do Superior Tribunal Militar, que em 1934 era de 
11 (onze) ministros, mantida até 1 965 quando o número de ministros foi 
alterado para 15 (quinze), ocasião em que, pelas ambiência política então imperante, 
ampliou-se a competência da Corte para julgar os crimes contra a segurança nacional. 
,ÇgJril~ ~~ .sab~, ~s~ ~~mpetência não mais prevalece, se~9~,;.-~.:antq,' r~a.-v ... i retornar 

ao número anterior de 11 (onze) ministros, procedendo-se a à redução numérica de 4 
(quatro), dentre aqueles de origem militar. 

14.1 A Justiça Militar Federal tem papel fundamental na preservação da 
hierarquia e disciplina, fatores essenciais à preservação das Forças 
Arm~. A redução do número de Ministros de 15 (quinze) para 11 (onze) é uma 
adequação à proporcionalidade do volume de processos, devendo-se ressaltár, no 
entanto, que na esfera militar os efeitos dos delitos são mais lesivos à estrutura 
institucional e mais contagiantes que na população civil. · 

14.2 As inovações da proposta referem-se, ainda, à reserva de competência para 
julgamento dos crimes denominados "impropriamente militares" pelo juiz-auditor, 
preservando-se a atual composição colegiada para os crimes 
"propriamente militares", ou seja, os crimes de caserna, aqueles que mais diretamente 
afetam a hierarquia e a disciplina, instrwnentos essenciais à 
sobrevivência e eficácia das Forças Armadas. 

14.3 Amplia-se, por outro lado, a competência da Justiça Militar para os 
mandados de segurança relativos à disciplina militar, em face 
da especialidade da respectiva legislação, que impõe deveres e obrigações 
aos militares diversos dos que se exigem do cidadão civil. 

14.4 Os policiais militares, por sua vez, são militares dos Estados (art. 42 da 
Constituição Federal, com redação da EC 18/98) e, no exercício de suas atribuições 
constitucionais, não ·perdem a condição de militares. Ninguém desconhece a dificil 
situação atual das Varas Criminais, com excesso de processos, o que reforça a 
proposição de manter a competência da Justiça Militar. 
14.5 A proposta, ressalvada alguma área de especificidade, guarda semelhança com a 
configuração sugerida para a Justiça Militar Federal. Como contribuição, sustenta as 
seguintes inovações: 

a) O julgamento dos crimes impropriamente militares (praticados durante o 
policiamento) somente pelo juiz civil togado, investido por concurso 
público na forma-da lei. 

b) Julgamento dos crimes próprios de caserna pelos Conselhos de Justiça, 
compostos pelos oficiais e pelo juiz acima referido, por se tratar de 
matéria atinente à instituição e hierarquia militares. 

c) A Presidência do Conselho de Justiça será sempre exercidà j,elo juiz de 
direito, com a competência ainda para os mandados de segurança 
decorrentes de atos relativos à disciplina militar. 

15. Ampliando, na medida do possível, o princípio de fundamental importância à 
cidadania, pela facilitação do acesso à Justiça, eleva-se na presente 
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PEC a autonomia administrativa e financeira da Defensoria Pública. A possibilidade de 
elaboração de sua própria proposta orçamentária 
defl4i do tratamento que a Constituição Federal assegurou à Defensoria 
P'úbiica; na esteira da dicção de seu art. 134. 

I 

1 5.1 Acresce que a Defensoria Pública é órgão com peculiaridades que 
distanciam a Instituição dos demais Órgãos do Estado, com projetos,_ 
objetivos e ações rigorosamente típicos e singulares, que reclamam 
tratamento orçamentário apropriado e formulado com a autonomia 
compatível com as necessidades diferenciadas de cada Defensoria Pública. 

15.2 A PEC não implicará, de forma alguma, a possibilidade de 
política remuneratória imune às salvaguardas decorrentes do interesse do Poder 
Público. Neste mesmo diapasão, de independência e fortalecimento da Defensoria 
·Pública, acolhe a PEC a vitaliciedade para seus membros. 

15.3 O munus do Defensor Público, por sua própria natureza e finalidade, 
reclama absoluta segurança no provimento do cargo para o cabal exercício 
de sua destinação constitucional, buscando a melhor estrutura aparelhada à postulação e 
defesa dos direitos e interesses de seus assistidos, hipossuficientes a que se dev~ 
assegurar igualdade de forças no equilíbrio da relação processual, especialmente quando 
o litígio envolva interesses da própria Administração Pública. 

15.4 Assim, a vitaliciedade surge, também, como consectário dos princípios 
constitucionais regentes da Defensoria Pública, que dizem respeito antes à 
segurançajuridica da própria parte, desprovida de recursos materiais, e, como perverSo 
desdobramento, de meios de informação que facilitem a proteção da lei em sua 
finalidade de criação de iguais oportunidades para a concretização de direitos e 
garantias, do que a qualquer situação que se possa 
considerar privilégio de seus agentes. 

16. No capítulo das disposições transitórias, incluíram-se dispositivos de suma 
importância para a adequação no tempo de certas medidas integrantes da PEC, 
correspondentes ao grau de dificuldade para eventual vigência imediata, tais como: 

a) Prazo de 2 (dois) anos para que o Poder Público perca as prerrogativas 
especiais quanto aos prazos processuais e ao duplo grau obrigatório, 
permitindo, assim, maior racionalidade na reestruturação de seus órgãos de defesa 
judicial; 

b) Maior largueza na aplicação do novo procedimento dos precatórios, com prazo 
razoável para a adaptação da Fazenda Pública; 

c) Extinção imediata das vagas ocupadas pelos representantes classistas no 1 °grau da 
Justiça do Trabalho, destinando-se as vagas dessa representação nos tribunais aos juízes 
de carreira, preservada, tão somente para efeitos remuneratórios, a situação jurídica dos . 
representantes classistas de 2°grau até o final dos respectivos mandatos; 

d) Em relação à proposta de redução da composição do Superior Tribunal Militar, 
adaptação das regras de vacância decorrentes da aposentadoria de seus membros, sem 
descuidar-se do equilíbrio paritário entre as forças que o integram; 

) 



e) Finalmente, quanto aos Tribunais de Alçada, nos 3 (tr~s) Estados da Federação onde 
ainda ~rsiste sua existência (Minas Gerais, Paraná e São Paulo), previsão de prazo de 6 

(seis) meses para sua incorporação jurisdicional e administrativa aos respectivos 
Tribunais de Justiça. 

1 7. O empenho empregado no aprimoramento da proposta que, como contribuição ao 
debate, a Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, apresenta ao Congresso 
Nacional e à sociedade civil, viu-se atingido pela contingência de prazos cuja 
hipervalorização pode levar a indesejável açodamento das soluções. Forçoso, entretanto, 
reconhecer a justificada ansiedade nacional pela superação dos entraves e obstáculos 
que retardam, de maneira insuportável, a Reforma do Judiciário. Reforma que, fiel ao 
matiz democrático, venha facilitar, afinal, a ampliação do acesso à Justiça como forma 
de aproximação ao ideaVsentimento de uma ordem jurídica mais justa, fundada nos 
valores constitucionais e éticos de liberdade, igualdade, fraternidade, solidariedade e 
diversidade. Reforma do Judiciário que represente, então e antes de mais nada, uma 
profunda revisão cultural: dos juizes, advogados, promotores e defensores públicos, e 
servidores da justiça em relação à premente necessidade de reformulação de princípios e 
valores que, convertidos em dogmas, se reduzem à esterilidade. Também dos usuários 
do sistema, para que compreendam a necessidade dessa reforma, distanciada de 
interesses, ainda que legítimos, mais particularizados, como leito para um salto de 
qualidade no mundo globalizado em que Direito e Justiça, mais que mecanismos de 
sustentação de estruturas sócio-econômicas e políticas, o sejam de suporte de garantias 
da demoCracia participativa e de um Estado de Direito, que, fundado no primado da lei, 
não perca de vista advertência de Calheiros Bonfim: "A lei não esgota o direito, assim 
como a gramática não exaure o idioma". 

18. Com o sentimento voltado para essas angústias e perplexidades e a visão para um 
mirante de esperanças desertas de qualquer ingenuidade, a Associação dos Magistrados 
Brasileiros e a Ordem dos Advogados do Brasil formaram, em outubro/98, uma 
Comissão Mista cujo trabalho, edificado na busca do consenso em tomo do interesse 
público, superou naturais asperezas e incompreensões, procurando afirmar-se como 
tributo à superação de uma suposta grandeza que, sedimentada pelo individualismo, não 
vai além dos contornos limitados pela visão mais embaçada. Que esse horizonte, ora 
apenas despontado, possa agigantar-se no trabalho perm'anente, necessariamente 
inacabado, da construção de uma nação democrática. 

Sala das Comissões, em 29 de abril de 1999. 

r1 A (J O 
~ ··./ / -i. I Depu~o J . é Pri~te , ~ 

c-----+-'~ / . ti .J..~ 
Deputa~o Bonifácio de Andrada 

391 



392 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS009611) 

AUTOR: JOSE PRIANTE E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO 
--------- ------------------------------------------------

1 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
2 - AGNALDO MUNIZ RO PDT 
3 - AGNELO QUEIROZ DF PCdoB 
4 - AIRTON DIPP RS PDT 
5 - ALBERTO FRAGA DF PMDB 
6 - ALCEU COLLARES RS PDT 
7 - ALCIONE ATHAYDE RJ PPB 
8 - ALMEIDA DE JESUS CE PL ) 
9 - ANA CATARINA ·RN PMDB 

10 - ANIBAL GOMES CE PMDB 
11 - ANTONIO CAMBRAIA CE PMDB 
12 - ANTONIO CARLOS BISCAIA RJ PT 
13 - ANTONIO CARLOS KONDER REI.S se PFL 
14 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
15 - ANTONI01GERALDO PE PFL 
16 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
17 - ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
18 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 
19 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
20 - AROLDE DE OLIVEIRA RJ PFL 
21 - AUGUSTO FRANCO SE PSDB 
22 - A VENZOAR ARRUDA PB PT 
23 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
24 - B. SA PI PSDB 
25 - BABA PA PT 
26 - BADU PICANCO AP PSDB 
27 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
28 - BISPO WANDERVAL SP PL 
29 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB ) 
30 - CABO JULIO MG PL 
31 - CARLITO MERSS se PT 
32 - CARLOS MELLES MG PFL 
33 - CARLOS SANTANA RJ PT 
34 - CELSO JACOB RJ PDT 
35 - CIRO NOGUEIRA PI PFL 
36 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
37 - COSTA FERREIRA MA PFL 
38 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
39 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 
40 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
41 - DARCI COELHO TO PFL 
42 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
43 - DE VELASCO SP PST 
44 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
45 - DILCEU SPERAFICO PR PPB 
46 - DOMICIANO CABRAL PB PMDB 
47 - DR . BENEDITO DIAS AP PFL 
48 - DR. HELIO SP PDT 
49 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 

--- -------------------------------------------- ----· 
50 - EBER SILVA RJ PDT 
51 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
52 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
53 - EDUARDO. PAES RJ PFL 
54 - ELISEU MOURA MA PPB 
55 - ELISEU RESENDE MG PFL 
56 - ENIO BACCI RS PDT 
57 - ENIVALDO RIBEIRO PB PPB 
58 - EVANDRO MILHOMEN AP PSB 
59 - EVILASIO FARIAS SP PSB 
60 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
61 - FELIX MENDONCA BA PTB 
62 - FERNANDO DINIZ MG PMDB 
63 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
64 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
65 - FERNANDO MARRONI RS PT 
66 - FETTER JUNIOR RS PPB 
67 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
68 - FRANCISCO GARCIA AM PFL 
69 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
70 - GASTAO .VIEIRA MA PMDB 
71 - GEOVAN FREITAS GO PMDB 
72 - GERALDO SIMOES BA PT 
73 - GERVASIO SILVA se PFL 
74 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
75 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
76 - GLYCON TERRA PINTO MG PMDB 
77 - GONZAGA PATRIOT~ PE PSB 
78 - HAROLDO LIMA BA PCdoB 
79 - HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 
80 - HENRIQUE FONTANA RS PT 
81 - HERCULANO ANGHINETTI MG. PPB 
82 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
83 - IBERE FERREIRA RN PPB 
84 - IBRAHIM ABI-ACKEL MG PPB 
85 - IGOR AVELINO TO PMDB 
86 - JAIME MARTINS MG PFL 
87 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
88 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
89 - JAIRO AZI BA PFL 
90 - JOAO CALDAS AL PMN 
91 - JOAO COLACO PE PMDB 
92 - JOAO COSER ES PT 
93 - JOAO FASSARELLA MG PT 
94 - JOAO HENRIQUE PI PMDB 
95 - JOAO LEAO BA PSDB 
96 - JOAO MAGALHAES MG PMDB 
97 - JOAO PIZZOLATTI se PPB 
98 - JOAO RIBEIRO TO PFL 
99 - JOEL DE HOLLANDA PE PFL 

100 - JONIVAL LUCAS JUNIOR BA PPB 
101 - JORGE WILSON RJ PMDB 
102 - JOSE BORBA PR PMDB 
103 - JOSE CARLOS VIEIRA se PFL 
104 - JOSE DE ABREU SP PSDB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
----------------------------------------------------

105 - JOSE DIRCEU SP PT 
106 - JOSE PIMENTEL CE PT 
107 - LTOSE PRIANTE PA PMDB 
108 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 
109 - JUQUINHA GO PSDB 
110 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
111 - LAURA CARNEIRO RJ PFL 
112 - LEUR LOMANTO BA PFL 
113 - LINCOLN PORTELA MG PST 
114 - LINO ROSSI MT PSDB 
115 - :LUCIANO BIVAR PE PSL 
116 - LUCIANO CASTRO RR PSDB 
117 - LUCIANO PIZZATTO PR PFL 
118 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
119 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
120 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
121 - LUIZ MOREIRA BA PFL 
122 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
123 - LUIZ SERGIO RJ PT 
124 - MARCELO BARBIERI SP PMDB 
125 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
126 - MARCONDES GADELHA PB PFL 
127 - MARCOS AFONSO AC PT 
128 - MARCOS CINTRA SP PL 
129 - MARCOS ROLIM RS PT 
130 - MARCUS VICENTE ES PSDB 
131 - MARIO DE OLIVEIRA MG PMDB 
132 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
133 - MEDEIROS SP PFL 
134 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
135 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
136 - MUCIO SA RN PMDB 
137 - MUSSA DEMES PI PFL 
138 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
139 - NELSON MEURER PR PPB 
140 - NELSON PELLEGRINO BA PT 
141 - NELSON PROENCA RS PMDB ) 142 - NICE LOBAO MA PFL 
143 - NILSON PINTO PA PSDB 
144 - N-ILTON BAIANO ES PPB 
145 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 
146 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
147 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
148 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
149 - PAES LANDIM PI PFL 
150 - PASTOR AMARILDO TO BPB 
151 - PASTOR JORGE DF PMDB 
152 - PASTOR REGINALDO DE JESUS BA PFL 
153 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
154 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
155 - PAULO BRAGA BA PFL 
156 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
157 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
158 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
159 - PAULO PAIM RS PT 
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DEPUTADO UF PARTIDO 

-------- - -------------------------------------------------~-------
160 - PAULO ROCHA PA PT 
161 - PEDRO CANEDO GO PSDB 
162 --PEDRO CELSO DF PT 
163 - PEDRO CORREA PE PpB 
164 - PEDRO NOVAJ:S MA PMDB 
165 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
166 - PEDRO VALADARES SE PSB 
167 - PEDRO WILSON GO PT 
168 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB 
169 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
170 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS CE PSDB 
171 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 
172 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
173 - RI CARDO BARROS PR PPB 
174 - RICARDO BERZOINI SP PT 
175 - RICARDO MARANHAO RJ PSB 
176 - ROBERIO ARAUJO RR PPB 
177 - ROBERTO BALESTRA GO PPB 
178 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
179 - ROBERTO JEFFERSON RJ J?TB 
180 - ROLAND·LAVIGNE BA PFL 
181 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
182 - ROMMEL FEI JO CE PSDB 
183 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
184 - RUBEM MEDINA RJ PFL 
185 - RUBENS FURLAN SP PFL 
186 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 
187 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
188 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
189 - SERAFIM VENZON se PDT 
190 - SERGIO BARCELLOS AP PFL 
191 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
192 - SERGIO NOVAIS CE PSB 
193 - SEVERINO CAVALCANTI PE PPB 
194 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
195 - THEMISTOCLES SAMPAIO PI PMDB 
196 - URSICINO QUEIROZ BA PFL 
197 - VALDECI OLIVEIRA RS PT 
198 - VALDEMAR COSTA NETO SP PL 
199 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
200 - VILMAR ROCHA GO PFL 
201 - VIVALDO BARBOSA RJ PDT 
202 - WALDEMIR MOKA MS PMDB 
203 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 
204 - WERNER WANDERER PR _ PFL 
205 - ZILA BEZERRA AC PFL 

ASSINATURAS CONFIRMADAS . .... ........... ... 205 REPETIDAS: 22 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 227 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - AGNELO QUEIROZ DF PCdoB 
2 - ~LBERTO FRAGA DF PMDB 
3 - ANTONIO ·no VALLE MG PMDB 
4 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
5 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
6 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
7 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
8 - DE VELASCO SP PST 
9 - DE VELASCO SP PST 

10 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
11 - EDUARDO PAES RJ PFL 
12 - ELISEU RESENDE MG PFL 
13 - FERNANDO MARRONI RS PT 
14 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
15 - JAIR MENEGUELLI SP PT 

16 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
17 - PASTOR JORGE DF PMDB 

18 - RICARDO BERZOINI SP PT 
19 - RICARDO BERZOINI SP PT 
20 - RI CARDO . .MARANHAO RJ PSB 
21 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
22 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 

EMENDA N° OI 2..- CE/99 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTiTUIÇÃO N° , DE 1999 

(Do Sr. Alberto Mourão e outros) 

SERVIÇú DE C:O~:IS~OE<; F~PE~I41~ 

RECEBIDO Dá nova redação aos arts. 5°, 92, 93, 
95, 96, 98, 100, 102, 103, 111, 112, 114, 125, 
129, 168, 226, 236 e acrescenta o art. 76 e 77 
ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para introduzir modificações na 
estrutura do Poder Judiciário. 

·~~-~~-i~~ 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

) 

) 



( 

Art. 1 o Os incisos XXX, LXXI e LXXIV do art. 5° da 

Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação, acrescendo-se ao 

inciso LXXIV as alíneas a e b e, ao artigo, os incisos LXXVIII, LXXIX e LXXX: 

"Art. 5° .................................................. .... .................. .. ..... . 
XXX - é garantido o direito de herança, permitida a 
sucessão através de procedimento administrativo, na forma 
da lei; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a 
falta de norma regulamentadora tome inviável d ·exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania, 
devendo a autoridade judiciária determinar a satisfação do 
direito nos termos em que definir a regulamentação para o 
caso concreto; 

LXXIV - o Estado prestará · assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, 

além de estabelecer limites ao valor das taxas judiciais e 
custas processuais nos s~guintes termos: 
a) a assistência judiciária gratuita aos necessitados, nos 
termos da lei, se estenderá a todos os atos necessários à 
efetiva concretização do direito a ser reclamado; 
b) a União, os Estados e o Distrito Federal, no âmbito de 
suas competências, assegurarão o acesso à . justiça, 
afastando qualquer dificuldade, estabelecendo os limites 
das taxas judiciais e custos processuais, e fixando teto ou 
isenções para cada espécie de ação; 

LXXVIII aos litigantes em processo judicial ou 
administrativo são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade da sua 
tramitação; ' 
LXXIX - é vedada a edição de qualquer ato normativo 
tendente a impedir o deferimento pelo órgão jurisdicional 
competente de medidas liminares, cautelares ou 
antecipatórias, quando caracterizado o risco de dano 
irreparável ou de difícil reparação; 
LXXX - as pessoas jurídicas de direito público, quando 
atuarem como partes em processos judiciais, não disporão 
de tratamento privilegiado em matéria reGursal, nem de 
quaisquer outras prerrogativas processuais excepcionais, 
ressalvadas as referentes a constituição e cobrança de 
seus créditos, nos termos da lei."(NR) 
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Art. 2° O inciso VIl do art. 92 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 92 ....... ........................... ...... .... ...... ..... ... .......... ..... ...... . 
VIl -Tribunais de Justiça e Juízes dos Estados e do Distrito 
Federal e Territórios."(NR) 

Art. 3° A alínea b do inciso 11 e os incisos 111, IV, y1, VIII e X 

do art. 93 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação, 

acrescendo-se ao artigo o inciso XII: 
"Art. 93 ............ .... .................................. ... .............. ...... ... .. . 

11 - .• •••• •• •••••• ••• •••. •••.•••••. •••••• •• •••••.•••••••.•. .......•.•• .•• ..• •• •••• ••• •••••• 
b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de 
exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira 
terça parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 
houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago; 

111 - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por 
antiguidade e merecimento, alternadamente, apurados na 
última entrância, de acordo com o inciso 11 e a classe de 
origem; 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação e 
aperfeiçoamento de magistrados como requisitos para 
ingresso e promoção na carreira e de educação 
permanente, através de cursos de mestrado 
profissionalizante, oferecidos pela Escola da Magistratura; 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez ou aos setenta anos, e facultativa aos trinta e 
cinco anos de contribuição, após dez anos de exercício 
efetivo na judicatura e cinco anos no cargo; 

VIII -o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do 
magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão 
motivada, por voto de dois terços do respectivo tribunal, 
assegurada ampla defesa, sendo garantida a presença no 
julgamento da parte e de seu advogado; 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão 
motivadas e tomadas em sessão pública, pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros; 

XII - fica vedada a nomeação para cargo em comissão ou 
designar para função de confiança ou para o exercício de 
qualquer outra atividade de direção, a assessoria ou 
auxiliar, e de conciliador, de livre nomeação ou desiQnacão. 

) 



exoneração ou dispensa em qualquer órgão do Poder 
Judiciário, da jurisdição a que está vinculado o juiz, cônjuge, 
companheiro ou parente, em linha reta, colateral ou afim, 
até terceiro grau de magistrado em atividade, salvo se titular 
de cargo efetivo de órgão do Poder Judiciário, vedada a 
nomeação, designação ou exercício junto ao respectivo 
magistrado." (NR) 

Art. 4° O parágrafo único do art. 95 da Constituição Federal 

passa a vigorar acrescido do inciso IV, com a seguinte redação: 
"Art.95 . .. ......... .... .. ... .. ... ..... ............ .. ..... .. ...... .. ..... ...... .... ... . . 
Parágrafo único .. ..... ........ ... ..... .. ...... ... .. ... ... .. .. .. .... ...... ... .... . 

IV - exercer o procuratório advocatício na mesma unidade 
federativa em que atuava, antes de decorridos dois anos da 
aposentadoria."(NR) 

Art. 5° A alínea a do inciso I do art. 96 da Constituição 

Federal passa a vigorar com a seguinte redação, acrescendo-se ao artigo o inciso 

IV e os §§ 1 o e 2°: 

"Art. 96 ......... ............ ....... ..... .... .. ..... ... ... .... ........ ...... ........ ... . 
I - ... .... .... ..... .... .... ... ... ............ ... .. ... ....... ········ .. ·· ····· ··· ······· ·· ··· 
a) elaborar seus regimentos internos, com observância de 
normas de processo e das garantias processuais das 
partes, dispondo sobre a competência e o funcionamento 
dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; 

IV - os presidentes e vice-presidentes dos tribunais serão 
eleitos dentre os integrantes do Tribunal ou do órgão 
especial, através de eleição direta e secreta por todos os 
juízes vitalícios em atividade, inclusive do primeiro grau de 
jurisdição, ressalvados os tribunais superiores, cujos 
administradores serão eleitos apenas pelos membros 
vitalícios do próprio tribunal. 
§ 1° O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais 
Superiores, mediante decisão fundamentada de quatro 
quintos dos membros do seu plenário ou órgão especial, 
poderão de ofício ou por provocação, após reiteradas 
decisões sobre a matéria, aprovar súmula e declarar que o 
seu enunciado, a partir da publicação, constituir-se-á em 
impedimento à interposição de quaisquer recursos, contra a 
decisão que a houver publicado. 
§ 2° A lei disciplinará o procedimento para proposta, 
aprovação, revisão e cancelamento da súmula, podendo a 
iniciativa partir, além do próprio tribunal, dos que são 
legitimados à propositura da ação de inconstitucionalidade." 
(NR) 
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Art. 6° O caput e o inciso I do art. 98 da Constituição 

Federal passam a vigorar com a seguinte redação, acrescendo-se ao artigo um 

parágrafo único: 
"Art. 98 A União e os Estados criarão: 
I - juizados especiais, providos por JUIZes togados, 
competentes para a conciliação, o julgamento e a execução 

. de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais 
de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos 
oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em 
lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de 
juízes de primeiro grau, cuja indicação observará os critérios 
de merecimento e antiguidade; ·· 

Parágrafo único. A lei estabelecerá as hipóteses de 
conciliação e transação penal para os casos de delito que 
não são da competência do juizado especial. "(NR) 

Art. 7° O §§ 1 o e 2° do art. 1 00 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação, acrescendo-se ao artigo os parágrafos 

3°, 4° e 5°: 
"Art. 100 .. .. ... .. .. ..... ... ... ..... ... ... .. ..... ........... ... ... .. ..... ..... .... .. . 
§ 1 o Os de natureza alimentícia, decorrentes de salários, 
vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, 
benefícios previdenciários e acidentários e indenizações por 
morte ou invalidez fundados na responsabilidade civil serão 
pagos, independentemente de precatório, em trinta dias, 
contados da determinação judicial, parceladamente ou não 
em quantia nunca inferior ao salário ou benefício original 
corrigido, podendo a penhora recair. sobre bens dominicais 
não afetando a atividade estatal. 
§ 2° Os orçamentos das entidades de direito público 
consignarão dotação suficiente ao pagamento dos 
precatórios apresentados até 1° de julho, consoante os 
valores fornecidos pelo tribunal com jurisdição sobre o juízo 
da execução, ao qual serão transferidos os respectivos 
recursos e os dos créditos adicionais, em seis parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, a partir de 1 o de fevereiro. 
§ 3° Os valores devidos, atualizados até a data do 
pagamento, serão pagos até 30 de setembro do exercício 
seguinte ao da apresentação do precatório, devendo o 
presidente do tribunal competente, vencido o prazo, ou em 
caso de omissão no orçamento ou preterição ao direito de 
precedência, determinar o seqüestro de verba de qualquer 

. dotação da entidade exec~tada, suficiente à satisfação do 
débito, ressalvadas as destinadas às ·atividade de saúde, 
educação e segurança. 
§ 4° O descumprimento das providências a que alude o 
parágrafo anterior, pelo presidente do tribunal, constituirá 

) 



( 

crime de responsabilidade, em que também incorrerá o 
dirigente que obstar ou tentar fru~trar, por qualquer meio, a 
liquidação regular do precatório, sem prejuízo das sanções 
civis, penais e administrativas cabíveis e da intervenção nos 
Estados, no Distrito Federal e nos Municípios. 
§ 5° Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública de 
qualquer nível, em virtude de sentença judiciária transitada 
em julgado, poderão ser compensadas com tributos devidos 
pelo credor, no caso de precatórios não liquidados até o fim 
do exercício previsto para o seu pagamento." (NR) 

Art. 8° A alínea a do inciso I do art. 102 da Constituição 

Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 102 ... ..... .. ...... .. ..... ... ...... .. ... ..... ... .. ..... .. .. .... ..... .. ....... .. . 
I- .. ............ .. ...... ..... .... ...... ... ......... ........ ..... ....... .... .. ........ .... . 

-/] , 
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo federal ou estadual;" (NR) 

Art. 9° Os § 2° e 4° do art. 103 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 103 . .. .. ... ........ .... ..... ...... .. ...... ...... ... ... ... ..... .... .. ........ ... . 
§ 2° Declarada a inconstitucionalidade por omissão de 
medida para tomar efetiva norma constitucional, será dada 
ciência ao Poder competente para a adoção de providências 
necessárias, e, em se tratando de órgão administrativo, para 
fazê-lo em trinta dias, sob pena de crime de 
responsabilidade. 

§ 4° Enquanto não suprida a omissão reconhecida pelo 
Supremo Tribunal Federal, a norma constitucional será 
aplicada concretamente nos termos determinados pela 
decisão." (NR) 

Art. _1 o O § 1 o e os incisos I e 11_ do art. 111 da Constituição 

Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 111. ··· ····· ···· ····· ···· ·········· ··· ···· ·· ······.···· ············· ····· ··· ····· 
§ 1° O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e 
sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de 
trinta e cinco anos e menos de sesser:Jta anos, nomeados 
pelo Presidente da República, após aprovação pelo Senado 
Federal, sendo: 
I - um quinto, em partes iguais, de representantes da Ordem 
dos Advogados do Brasil, escolhidos dentre advogados de 
notório saber jurídico, indicados pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil e membros do Ministério 
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Público do Trabalho, indicados na forma do disposto no art. 
94. 
11 - os demais de juízes togados e vitalícios, esco.lhidos 
dentre os juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho de 
carreira da magistratura trabalhista." (NR) 

Art. 11. · O caput do art. 112 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação, acrescendo-se ao artigo um parágrafo único: 
"Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do 
Trabalho em cada Estado e no Distrito Federal, e a lei 
instituirá Juntas de Conciliação e Julgamento. 
Parágrafo único. A jurisdição será do juiz de direito da 
comarca, sempre que esta não for sede de Juízo do 
Trabalho." (NR) 

Art.12. O art. 114 da Constituição Federal passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar: 
I - os dissídios individuais entre trabalhadofes e 
empregadores, abrangidos os entes de direito público 
externo e da administração pública direta e indireta dos 
Municípios, do Distrito Federal, dos Estados e da União;. 
11 - os dissídios coletivos que tenham por objetivo interpretar 
os instrumentos normativos coletivos avançados entre 
trabalhadores e empregadores; 
111 - os litígios que envolvam sindicatos, sindicatos e 
trabalhadores e sindicatos e empregadores, bem como os 
que envolvam matéria relativa à representação sindical; 
IV - os litígios que envolvam o direito de greve; 
V- os dissídios que tenham origem no cumprimento de suas 
próprias sentenças; 
VI - os conflitos de jurisdição entre os órgãos com jurisdição 
trabalhista; e 
VIl - outras controvérsias decorrentes da relação dd 
trabalho, na forma da lei." (NR) 

Art. 13. Ficam suprimidos o § 2° do art. 1 02 e o § 2° do 

art. 114 da Constituição Federal. 

Art. 14. O art. 125 da Constituição Federal passa a vigorar 

acrescido de um parágrafo com a seguinte redação: 
"Art. 125 . ....... ....... .... ......... .. .. . : ...... .. ....... .... .... ... .. ... ........ .. . 
§ 5° A lei estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, varas específicas, nas comarcas onde 
o número de feitos que envolvam o poder público for 
superior a cinco mil." (NR) 

) 



( 
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Art.15. O art. 129 da Constit.uição Federal passa a vigorar 

acrescido de um parágrafo 5° com a seguinte redação: 
"Art. 129 ................................ .......... ......................... .......... . 
§ 5° Quando das medidas propostas com base no inciso 111 
deste artigo resultar obrigação de fazer, deverá · ser 
observada a devida previsão orçamentária."(NR) 

Art. 16. O art. 168 da Constituição Federal passa a vigorar 

acrescido de um parágrafo único com a seguinte redação: 
"Art. 168 ........................................................... : .. ..... .......... . 
Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste 
artigo autoriza a decretação de seqüestro da quantia 
necessária à satisfação do duodécimo não repassado." (NR) 

Art. 17. O§ 6° do art. 226 da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação: · 
"Art.226 ............................................................. ................. . 
§ 6° O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, 
após prévia separação, judicial ou na via administrativa, por 
mais de um ano nos casos expressos em lei, ou 
comprovada separação de fato por mais de dois anos." (NR) 

Art. 18. O § 1° do art. 236 da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 236 . ............ .. .. ........ ... ... ...... .. ....... .... ......... .............. . 
§ 1 o Lei regulará as atividades, disciplinará a 
responsabilidade civil e criminal dos notários , dos oficiais de 
registro e de seus prepostos, . definindo a fiscalização de 
seus atos."(NR) 

Art. 19. O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

passa a vigorar acrescido dos arts. 76 e 77, com a seguinte redação: 
"Art. 76. Para cumprimento do disposto no inciso LXXVIII do 
art. 5° da Constituição Federal, proposto nesta Emenda, 
deverá ser editada lei no prazo de cento e oitenta dias, após 
a promulgação desta, definindo novos prazos e 
procedimentos processuais."(NR) 
"Art. 77. Ressalvados os débitos de que trata o§ 1° do art. 
1 00 da Constituição Federal, na. redação dada por esta 
Emenda, os precatórios emitidos · até 31 de dezembro de 
1998 poderão ser liquidados coní cláusulas de juros e de 
pr~servação real: 
I - em cinco exercícios orçamentários consecutivos, a partir 
do ano 2000, por decisão do Poder Executivo, editada até 
noventa dias da promulgação désta Emenda, observado o 
art. 100; 
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11 - a requerimento do credor e respeitada a ordem dos 
pedidos, em títulos ou certificados da dívida pública 
equivalente à moeda, utilizáveis: · 
a) em privatização de empresas controladas pelo Poder 
Público e na alienação de. sua participação acionária; 
b) no pagamento de qualquer dívida com a entidade de 
direito público emitente, independente do limite global para a 
respectiva dívida imobiliária. 
Parágrafo único. Enquanto não editada a lei de que trata o 
§ 1° do art. 1 00, o limite de pagamento não submetido a 
precatório será o fixado no art. 128 da Lei n° 8.213, de 24 
de julho de 1991, com a redação que lhe foi dada pela Lei n° 
9.032, de 28 de abril de 1995."(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta tem como escopo principal tornar o 
I 

Poder Judiciário mais ágil, aperfeiçoando o atual sistema sem, contudo, arranhar 

os princípios gerais consagrados no ordenamento jurídico e a necessária 

promoção da Justiça. 

Tivemos como preocupação primeira a preservação do 

equilíbrio entre aqueles que se socorrem do Poder Judiciário e a prestação da 

jurisdição de modo mais célere. 

Com este pensamento introduzimos a adoção de algumas 

medidas que imaginamos necessárias ao aperfeiçoamento da atual estrutura. 

Desta forma as modificações e inovações mais 

representativas: 

Voltamos nossa atenção ao instituto do mandado de 

inji.n1ção, direito consagrado na Constituição Federal de 1988 que, entretanto, se 

toma inócuo dada à inexistência de lei regulamentadora. A proposta é de que 

este instituto, que representou evidente avanço social deva ter caráter 

substantivo, assim também a decisão que declarar a inconstitucionalidade por 

imposição de medida para tomar efetivo direito constitucional. 

Com relação à duração do processo, cria-se um inciso no 

art. 5° da Constituição Federal, prevendo o princípio da garantia individual do 

~;~~- , .....,. .,.,.,.,,.,~l,bdae; que:rgªcante a . .. · júdici'al. '' " '·"·· 

) 

) 
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A prática do nepotismo, assim entendida a nomeação de 

parentes de autoridades públicas para a titulaçlo de cargos em comissão, vem 

sendo crescentemente questionada pela consciência jur(dica nacional, que a 

interpreta como afronta ao principio da moralidade administrativa inserto no caput 

do art. 37 da Carta Magna. A ausência de vedaçlo explfcita no ordenamento 
objetivo, contudo, tem impedido que a ela se ponha cobro. 

Imaginamos que seja possível a obstaculização dos 

recursos repetitivos sobre matéria jé definida na jurisprudência, deduzidos, em 

sua maior parte, por órgãos da própria administraçlo pública, ser ferir a liberdade 

decisória dos juízes e tribunais das instâncias locais, com a instituição da súmula 

imperativa. 

Defendida pela Ordem dos Advogados do Brasil, justa 

reivindicação no sentido de restabelecer "quarentena" ao magistrado aposentado, 

comungamos do mesmo pensamento e propomos entre as vedações do 

parágrafo único do art. 195, um perfodo de dois anos para o exercício do 

procuratório advocatício na mesma unidade federativa em que o magistrado 

atuava. 

Assim, apresentamos a sfntese da nossa proposta de 

emenda à Constituição, para a qual encarecemos a atenção, a colaboração e 

apoio dos nossos nobres Pares, visando o seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em de de 1999. 
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145 - PAULO LIMA SP PMDB 
146 - PAULO MOURAO TO PSDB 
147 - PAULO ROCHA PA PT 
148 - PEDRO BITTENCOURT se PFL 
149 - PEDRO CELSO DF PT 
150 - PEDRO CHAVES GO PMDB 
151 - PEDRO CORREA PE PPB 
152 - PEDRO NOVAIS MA PMDB 
153 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
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EMENDA N° 0L3 __ CE/99 

COMISS..\.0 ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER .\ 
PROPOSTA DE EMENDA .\ CONSTITUIÇ..\.0 :\." 96-A, DE 1992. QUE 
''INTRODUZ MODIFICAÇÕES NA ESTRUTURA DO PODER 
JUDICIÁRIO" E APENSADAS. (ESTRUTURA DO PODER JUDICIARIO) 

Substitutivo à Proposta 
(Dos Srs. Roberto Jefferson, 'Luiz Antonio Fleury e Caio Riela) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I" - O inciso I , do art. 52 da Constituição Federal passa a vigorar com a ~eg11inte 
redação . revogando-se o inciso 11 e renu merando-se os demais: 

ART. 52- Compete privativamente ao Senado Federal: 1 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República. os Ministros de 

Estado. os Ministros do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, os 

membros do Conselho de Justiça da União. o Procurador-Geral da Republica e o 

Advogado-Geral da União. nos crimes de responsabilidade e nos crimes políticos : 

Art. 2" - O caput e as alíneas "h" e "d" do inciso 11 do § 1" do art. 61 da Constituição . 

Federal passam a vigorar com a seguinte redação : 

ART.61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República. ao Supremo Tribunal Federal. ao Conselho de Justiça da União. 

' Art. 52- Compete privativamente ao Senado Federal: 
I - processar c Julgar o Presidente c o Vice-Presidente da República nos crimes de responsabilidade c os 
~1inistros de Estado nos cnmes da mesma natureza conexos com aqueles: 
11 - processar c julgar os Ministros ào Supremo Tribunal Federal. o Procurador-Geral da República c o 

Advogado-Gemi da União nos crimes de responsabólida<k::(/' / '~ 

) 

) 



( 

aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos 

casos previstos nesta Constituição. 

§ }0 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - (. ... . ); 

II 1 disporiham sobre: 

a) ( ... ... .... ..... ); 

b) matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 

Territórios: 

c) ( ········) 

d) orgamzação da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a 

organização da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e Territórios: 

e) ( ...... ); 

f) ( ...... ); 

g) ( ....... ); 

Art. 3°- O art. 62 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação : 

ART. 62 - Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

NacionaL que, estando em recesso. será convocado extraordinariamente para se reunir no 

prazo de dez dias. 

§ 1 o - As medidas provisórias perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas 

em lei no prazo de sessenta dias, a partir de sua publicação, devendo o Congresso Nacional 

disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes. 

§ 2° - Vencido o prazo previsto no parágrafo anterior e não convertida em lei a medida 

provisória, não poderá esta ser reeditada. 

Art. 4o : A Seção l do Capitulo m, do Título IV, da Constituição Federal , passa a 

vie;orar com a seguinte redação: 

,. 

~i I'~ x·· . . ·· 
f~M \ 

" \ 
t 

/ 
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ART. 95- O Conselho de Justiça da União. com sede na Capital FederaL compõe-se de: 

I- membros natos: 

a)- o Presidente do Supremo Tribunal Federal, que o presidirá; 

b)- o Presidente do Superior Tribunal de Justiça: 

c)- o Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios; 

d)- o Ministro da Justiça; 

e) - o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

f)- o Procurador-Geral da República: 

g)- o Advogado-Geral da União. 

II - cinco Ministros do Superior Tribunal de Justiça, eleitos, na forma da lei, por seus 

pares. para investidura por dois anos. vedada a recondução: 

III - dez advogados. maiores de trinta e cinco anos, de reputação ilibada e com mais de 

quinze anos de efetivo exercício de advocacia, escolhidos pelo Conselho Federal da Ordem 

dos Advogados do Brasil.~ 

ART. 96 - Cada Estado terá wn Conselho de Justiça Estadual, com sede na respectiva 

Capital, que compõe-se de: 

r - membros natos: 

a)- o Presidente do Tribunal de Justiça Estadual, que o presidirá; 

c)- o Procurador-Geral de Justiça do Estado: 

d)- o Secretário da Justiça; 

e)- o Procurador-Geral do Estado: 

f)- Presidente da Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil; 

II- cinco desembargadores do Tribunal de Justiça, eleitos. na forma da lei, por seus pares, 

para investidura por dois anos, vedada a recondução. 

III -cinco advogados, maiores de trinta e cinco anos: de reputação ilibada e com mais de 

quinze anos de efetivo exercício de advocacia, escolhidos pelo Conselho Seccional da 

Ordem dos Advogados do Brasil.4 

·' V. an. 2". das Disposições Transitórias. sobre a composição inicial do Conselho de Justiça da União. 
• V. an. 2". das Disposições Transitórias. sobre a composição inicial dos Conselhos de Justiça Estaduais. 

) 

) 



ART. 97 - Durante a investidura, os membros da magistratura e advogados eleitos para o 

Conselho de Justiça da Uruão e os Conselhos de Justiça Estadual terão dedicação exclusiva 

e fica!TI impedidos de exercer qualquer outra função ou atividade não permitida aos juízes. 

ART. 98- Dentre outras atribuições, compete ao Conselho de Justiça da União: 

I- exercer a supervisão orçamentária, admirustrativa e disciplinar do Poder Judiciário, de 

seus órgãos auxiliares e serventias, bem corno dos serviços notariais e de registro que 

atuam por delegação do Poder Público Federal, mediante:5 

a) elaboração do plano plurianual e planos de investimento: 

b) fiscalização dos limites remuneratórios; 

c) iniciativa exclusiva de Lei Complementar sobre: 

1 - a sua própria organização, atribuições e funcionamento e normas gerais sobre a 

organização e funcionamento dos Conselhos de Justiça Estadual: 6 

2 - o Estatuto da Magistratura Nacional, que comera o Código de Ética da Magistratura 

Nacional; 

3- a organização judiciária da Justiça Uruão; 

d) iniciativa concorrente de lei sobre: 

1 - normas de direito material, quando demonstrada sua condição de fato gerador de 

litígios judiciais e sobre processo e procedimento, visando a maior celeridade da prestação 

j uri.sdicional e o amplo acesso à Justiça; 

5 
Art. 74 - Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciario manterão, de forma integrada. sistema de controle 

interno com a finalidade de 
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e 
dos orçamentos da União; 
li - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da admin istração federa l, bem como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado; 
ill - exercer o controle das operações de créd ito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da 
União; 
rv - apoiar o controle externo no exercicio de sua missão instituciona l. 
§ lo Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária. 
§ 2o Qualquer Cidadão, partido politico, associação ou sindicato é pane legitima para, na forma da lei. 
denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União. 
6 

V. Arts. 3o e 4°, das Disposições Transitórias, sobre a iniciativa de lei sobre a organização, atribuições e 
funcionamento do Conselho de Justiça da União e Conselhos de Justiça Estaduais, respectivamente. 
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e) exame. de ofício ou mediante provocação. dos atos administrativos do Supremo 

Tribunal Federal. do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais e membros da 

mag~stratura da Jusnça Federal e do Distrito Federal e Térritórios. tendo em vista sua 

legalidade. anulando-os ou corrigindo a ilegalidade: 

f) o conhecimento de reclamações ou representações contra qualquer magistrado do Pais. 

dos seus org3os atLxiliares e serventias e dos órgãos prestadores de serviços notariais e 

de reg-istro que atuam por delegação do Poder Público ou oficializados, aplicando-lhes 

as medidas cabíveis. por pni.tica de ato passivel de sanção disciplinar e por violação de 

praz.o processual ou administrativo. sempre que estes forem ultrapassados em pelo 

mcnn:. rr€·:. \'Ci:\'S. se mferior ou it,rual a cinco dias. e em duas. se maior: 

gJ ~vocação. de oftcto ou provocada. de: 

1 .. pn.H.:cs ~o-'> disctplmates contra qualquer Juiz de primeira instância do País e contra os 

responsav t : l~ por atos notaliats e de registro que atuam por delegação do Poder Público 

Federal. dctenmnar seu afastamento temporário e, em qualquer caso. aplicar as sanções 

admimstr<ll \vas cabíve1s: 

:2 - de mvcslteaçào sobre crime imputado a qualquer membro da magistratura do País~ 

li .. propor alte1ações nos Programas de Cursos de Preparação. de Formação e 

Aperfeiço<1rnento das Escolas Supenores da Magistratura; 

III -- elaborar seu reg1mento mtemo: 

IV ... rt~•1ll;~,n;i , li vros. pape1s. documentos e processos administrativos necessános ao 

desempl'rth\J de SII<JS funçõe~ 

~ 1° -· u~ ~.. : uns<:ilto~ d,: .lusttça Estadual exercerão as atnbuições previstas neste artigo e na 

lei r r.latlva tltu ilt: :1 rtspectt\ a Justiça e Magtstratura Estadual. seus órgãos auxiliares e 

serventias .. bnr. corno relativas aos serviços notariais e de registro que atuam por delegação 

do Pndei i'ubl1co btadual ou ofic iallzados. 

~ 2'' - f\~ • .:llt .t ,:w;c•':" do Conse lho de Justtça da União e dos Conselhos de Justiça Estaduais 

não pie·1udt t<lTli '.: nt:in tnwrferem nas competências dos Tribunais de Contas e, ressalvado 

o )'k.VL u J\ , ,, J ,;:;:_G_ J. que se rdere este artigo, não prejudicam nem interferem na 

cont\,,:h' il< '" d;s,í\ Jllrlar dos tnhunais. estabelecida em lei. 
~ 3'' v , -.:uP;t'lL·s dt SCipltnarcs 1mpostas a mag~strados dependerão do voto da mataria 

ab<J) IL•t ~ , ill'; l'Kilibrt l' dc1 < ·onsc lho de Justiça da União e dos Conselhos de Justiça 

~-I r . _, ' · ,_ ,, , . _~ dD Con~cl ho de Justtça da União e dos Conselhos de Justiça Estadual 

serão abet ui~ c publicadas as suas manifestações. salvo se. em caso de proces< .sciplinar 

) 

) 



ou de invesligação criminaL a maioria de seus integrantes entender que- a publicidade 

poderá prejudicar a apuração dos fatos. 

ART. 99 - O Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça, os órgãos da 

Justiça FederaL do Distnto Federal e Territórios e dos Estados estabelecerão sistemas para 

elaboração dos relatórios anuais pata os Conselhos de Justiça. sobre: 

I -a composição dos tribunais. número de juizes e cargos em primeira instância. o número 

e natureza dos processos e das decisões finais proferidas em ambas as instâncias; 

11 - a respectiva dotação orçamentária. os recursos efetivamente recebidos e a execução 

orçamentária; 

m-a composição, estrutura, atribuições e o movimento dos órgãos auxiliares da justiças e 

suas serventias, bem como dos serviços notariais e de registro que atuam por delegação do 

Poder Público ou oficializados. 

SEÇÃOm 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA MAGISTRATURA 

NACIONAL E DO PODER JUDICIÁRIO 

ART. 100 - Para orgamzação da Justiça Federá!, da Justiça do Distrito Federal e 

Territórios e da Justiça dos Estados serão observadas as seguintes regras : 

I - cada Estado se constitui numa Seção Judiciária da Justiça Federal, em cuJa 

circunscrição territorial os cargos da carreira dos juízes de primeira instância são 

escalonados em três !:,'Taus. dois para o interior e o último para a capital estadual ou região 

metropolitana: se os Juízos da Justiça Federal se instalarem apenas nas Capitais, os graus 

da carreira serão determinados pela competência em razão do valor e da matéria. nos 

termos da lei: 

11 - os cargos da carreira da magistratura de primeira instância da Justiça do Distrito 

Federal e Territórios são escalonados em três graus. determinados pela competência em 

razão do valor e da matéria. nos termos da lei: 

III- os cargos da carreira da magistratura de primeira instância da Justiça: dos Estados são 

escalonados em três entrâncias. que serão duas para as comarcas do interior e uma, 

denominada entrância especial, que abrange apenas a região metropolitana. onde houver, 
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ou a comarca da respectiva Capital. ambas podendo ser subdivididas em foros regionais. 

com competência plena. 

ART. 101 - Lei complementar. disporá sobre o Estatuto da Magistratura Nacional. 

observados as seguintes normas: 

I - o ingresso na carreira. cujo cargo inicial será o de juiz interino, far-se-a através de 

concurso público de provas e títulos. com a participação da Ordem dos Advogados do 

Brasil em todas as suas fases, obedecendo-se à ordem de classificação nas nomeações, que 

serão feitas pelo Presidente do respectivo tribunal: 

II- o concurso de ingresso na carreira da Justiça Federal será realizado para o exercício 

das funções jurisdicionais de primeira instância em determinada Seção Judiciária, vedada a 

promoção ou remoção para cargo de 'outra; 

III - a investidura do juiz interino no cargo de juiz substituto ocorrerá após a sua aprovação 

no Curso de Formação de Magistrados. ministrado pela Escola Superior da Magistratura. 

com duração mínima de quatro semestres: 

IV - a designação de juiz interino, que será feita somente para o exercicio de funções 

judicantes nos juizados especiais cíveis. referidos no art. 103, li. dependerá de conclusão, 

com aproveitamento. do primeiro semestre no Curso de Formação dos Magistrados: 

V- a promoção do juiz substituto para o cargo de juiz de primeiro grau ou de primeira 

entrância dependerá de sua vitaliciedade e, decorridos seis meses desta, será considerado 

inscrito para os cargos vagos de primeiro grau ou para as comarcas vagas de primeira 

instância, pelo critério de antigüidade: 

V1 - a designação do juiz substituto será feita somente oara: 

a 1 auxiliar juiz titular nos processos de conhecimento. respeitadas as limitações impostas 

por lei. podendo proferir despachos ordinatórios e decisões interlocutórias, presidir 

audiências de conciliação e de instrução, neste caso com competência para homologar 

transações. por sentença; 

b) assumir funções judicantes nos juizados referidos no art. 103. li. I1I e IV; 

Vll - promoção. d~ um grau para outro ou de uma entrància para outra, alternadamente, 

por antigüidade e merecimento, atendidas as seguintes regras: 

al é obrigatória a promoção· do juiz que figure por três vezes consecutivas ou cinco 

alternadas em lista de merecimento: 

V an. 5°. das Disposições Transitórias. sobre as autuais competências dos foros distritais e regionais. 

) 

) 



b) a promoção pressupõe cinco anos de exercício no grau ou na entrância em que se 

encontra o mteressado: 

c) aferição do merecimento por critérios objetivos, estabelecidos no Estatuto da 

Magistratura Nacional. dentre os quais a presteza e segurança no exercício da 

jurisdição. consideradas as reais condições de trabalho, e pelo resultado obtido nos 

Cursos de Aperfeiçoamento dos Magistrados, que serão obrigatórios a cada três anos, 

ministrados pelas Escolas Superiores da Magistratura; 

d) na apuração da antigüidade. o tribunal não poderá recusar o juiz mais antigo; 

el a antigüidade do juiz substituto vitalício é apurada pela ordem de classificação no 

concurso de ingresso: 

f) proibição de promoção do juiz que estiver respondendo a procedimento disciplinar ou 

investigação por prática àe crime: 

VIII - a remoção. sempre para outro cargo de mesmo nível ou para comarca de igual 

entrância. será: 

a) voluntária, sempre por merecimento, aferido este nos termos da alínea ·'c", do inciso 

anterior, pressupondo três anos de exercício no cargo ou na comarc.a onde se encontra o 

interessado e inexistência de inscritos para promoção; 

b) por inscrição automática. pelo critério de antigüidade. após seis anos de investidur.a em 

cargo de mesmo grau de primeira instância da Justiça Federal e da Justiça do Distrito 

Federal e Temtórios. ou em cargo da mesma comarca da Justiça Estadual. exceto. !leste 

caso. se invest1do em cargo da comarca da Capital: 

ci compulsória. pelo cnterio de antigüidade. nos casos previstos em lei. mas sempre por 

fato determinado ~ em razão de interesse publico. por decisão de dois terços do 

respectivo tribunal ou Conse lho de Justiça, se houve r a vocação. assegurada ampla 

defesa: 

d) por permuta. que fica subordinada as regras acima estabelecidas para a remoção 

voluntaria: 

IX - o acesso dos magistrados de carreira. com mais de vinte anos de exercício. aos 

Tribunais Regionais Federais e aos Tribunais de Justiça do Distrito Federal e Territórios e 

dos Estados far-sc -a por antiguidade e merecimento. alternadamente. apurados no último 

grau ou na entrância especial. desde que. no primeiro caso. lotados ern · cargos sob a 

Jurisdição do respectivo Tribunal Regional Federal. 

X - para um qumto do numero de cargos dos Tribunais Reg1onais Federais e dos Tribunais 

de Justiça do Distnto Federal e Territórios e dos Estados serão nomeados membros do 
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Ministério Público e advogados, para uma investidura de dez anos, observadas as seguintes 

regras: 

a) indicação em lista sêxtupla, pelo Conselho Superior do Ministério Público e pelo órgão 

competente da Ordem dos Advogados do Brasil. respectivamente, de membros do 

Ministério Público e de advogados com mais de vinte anos de efetivo exercí9io, notório 

saber jurídico e reputação ilibada. aqueles com atribuições funcionais junto ao tribunal 

e estes com atuação profissional na área de jurisdição do tribunal: 

b) a indicação será feita diretamente pelo respectivo tribunaL · caso não elaborada a lista 

sêxtupla, no prazo de vmte dias; 

c) escolha de um dos nomes que compõem a lista sêxtupla pelo Tribunal Regional 

Federal, pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios e pelo Tribunal de 

Justiça dos Estados: 

d) aprovação do nome por Comissão Especial do Congresso Nacional e das Assembléias 

Legislativas. conforme o caso: 

e) nomeação do aprovado pelo Presidente do Tribunal Regional Federal ou do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e Territórios ou dos Estados: 

fi cessada a investidura do membro do Ministério Público. reassumirá cargo do mesmo 

nível que ocupava anteriormente. assegurados o subsídio, os direitos e vantagens 

adquiridos pelas funções exercidas no tribunal. R 

XI - o subsídio dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, dos membros dos Tribunais 

Regionais Federais, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios e dos Tribunais 

de Justiça dos Estados serão fixados em noventa e cinco por cento dos subsídios dos 

Ministros do Supremo Tribunal Federal e os subsídios dos demais magistrados serão 

fixados em lei e escalonados de um grau para outro ou de uma entrância para outra, não 

podendo a diferença ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder 

a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dQs Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça. obedecido. em qualquer caso. o disposto nos arts. 37. Xl, e 39, § 4°: 

XII - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o 

disposto no art. 40; 

• V. an. 6°. das Disposições Transitórias. sobre os atuais membros dos tribunais. 

) 
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XIII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, ou, nas regiões metropolitanas, em 

comarca. contígua, mediante expressa autorização do tribunal a que estiver subordinado 

hierarquicamente. 

XIV - para os cargos do Poder Judiciário, cujo provimento independer de concurso 

público, não poderão ser nomeados ou designados cônjuge, companheiro, parente em linha 

reta, colateral, consangüíneo, afim ou por vínculo de adoção, até o terceiro grau, inclusive, 

de magistrado em atividade ou aposentado, e nem este último: 

XV- salvo para o Supremo Tribunal Federal, durante o período de férias forenses ou de 

férias individuais dos membros dos tribunais não haverá interrupção ou suspensão dos 

julgamentos, devendo ser convocados, na forma da lei, juizes do último grau ou da última 

entrância da carreira para substituí-los: 

XVI -quando houver extinção do órgão jurisdicional, o magistrado será designado para 

outro, do mesmo nivel, até sua promoção ou remoção. 

§ 1 o - O Poder Público responde pelos danos morais e materiais decorrentes de atos 

jurisdicionais ou administrativos praticados por magistrado com dolo. fraude. abuso de 

prerrogativa ou desvio de poder. dispondo de ação regressiva contra este. 

§ 2° - O juiz sem vitaliciedade poderá perder o cargo por deliberação administrativa do 

tribunal a que estiver vinculado ou d<? Conselho de Justiça respectivo, desde que haja 

avocação: adquirida a vitaliciedade, a perda do cargo somente ocorrerá por sentença 

judicial transitada em julgado, em caso de infração as vedações constitucionais, 

negligência reiterada no cumprimento dos deveres do cargo, procedimento incompatível 

com a dignidade das funções judicantes. abuso das prerrogativas e desvio de poder, álém 

daqueles previstos em lei. 

§ 3° - As sanções administrativas a serem impostas aos magistrados serão definidas em lei. 

ART. 102- Todos os julgamentos e sessões administrativas dos órgãos do Poder Judiciário 

serão públicos e fundamentadas todas as suas decisões. sob pena de nulidade, podendo a 

lei. se o interesse público o exigir, limitar a presença, em determinados atos. ao membro go 

Ministério Público, às próprias panes e a seus advogados. ou somente a estes. 

ART. 103- Os juizes gozarão das seguintes garantias: 

a) vitaliciedade, que na primeira instância somente será adquirida após dois anos de 

exercício no cargo de juiz substituto. através de procedimento próprio para a avaliação 
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do desempenho funcional e compatibilidade pessoal com o exercício do cargo e as 

funções jurisdicionais: 

b) inamovibilidade. salvo por motivo de interesse público previsto em lei ou nesta 

Constituição: 

c) irredutibilidade de subsidio. ressalvado o disposto nos arts . 37, X e XL 39, § 4°, 150, Il , 

153. III, e !53, § 2°, I. 

·ART. 104- As vedações impostas aos juizes são as seguintes: 

I- exercício de outro cargo ou função, salvo magistério. de acordo com autorização dada 

pelo respectivo tribunal, que examinará a compatibilidade de horários; 

II - recebimento, a qualquer título ou pretexto. de custas ou participação em processo. de 

doações e auxílio de qualquer natureza. em razão das suas funções: 

III - atividade político-partidária ou pronunciamentos desta natureza: 

IV - manifestação de opiniões pessoais a respeno de quaisquer snuações juridicas 

submetidas a apreciação pelo Poder Judiciário. antes de decisão finaL 

V- fundamentação de decisão com opiniões pessoais a respeito de fatos que não guardam 

pertinência com o objeto do processo ou com considerações que conflitem com a parte 

decisória da sentença: 

Vl - exercício da advocacia. nos três anos que se seguirem a cessação da investidura no 

cargo de magistrado. salvo em se tratando de advogado que foi investido em cargo de 

tribunal. 

ART. 105- Compete privativamente: 

I -aos tribunais : 

al eleger seus órgãos diretivos, por eleição secreta com a participação de todos os seus 

integrantes. ,·edada a recondução para o mesmo ou outro cargo, no periodo 

imediatamente seguinte: 

b) elaborar seus regimentos internos, com observància das normas de processo e das 

garantias processuais das partes. dispondo sobre a competência e ·o funcionamento dos 

respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; 

c l nos termos da lei de organização judiciária. instalar os órgãos jurisdicionais. suas 

secretarias, suas serventias e serviços auxiliares da justiça, velando pelo exercício da 

atividade correicional respectiva: 

) 
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d) fiscalizar a criação, extinção e sistemas de atuação dos serviços notariais e de registro. 

delegatários do Poder Público ou oficializados, pelo fiel cumprimento das nonnas que 

disciplinam as imponãncias a serem pagas pelos seus usuários. exercendo sobre eles 

atividade correicional: 

e) prover, por concurso público se provas e títulos. na forma prevista nesta Constituição: 

I -os cargos de juiz da respectiva jurisdição: 

2 - os cargos necessários à administração da Justiça, exceto os de confiança, assun 

definidos em'lei. obedecido o disposto no an.l69, paragrafo único: 

li- áo Supremo Tribunal Federal, com observància do disposto no an. 48. XV, propor ao 

Congresso Nacional. observado o disposto no an.l69. a remuneração para os cargos dos 
seus serviços auxiliares. das suas serventias. bem como a fi xação do subsidio de seus 

membros. 

III - ao Superior Tribunal de Justiça, propor ao Congresso Nacional. observado o disposto 

no an.I69. a remuneração para os cargos dos seus próprios serviços auxiliares e serventias 

e daqueles vinculados à Justiça Federal e do Distrito Federal e Territórios, bem como. 

excetuados os Ministros do Supremo Tribunal Federal. a fixação do subsidio para os 

membros da Magistratura da União. observado o disposto no an. 98, XII: 

IV- aos Tribunais de Justiça Estaduais. observado o disposto no an.l69. a remuneração 

para os cargos dos seus próprios serviços auxiliares e serventias e daqueles vinculados à 

Justiça Estadual. bem como a fixação do subsidio dos membros da Magistratura do Estado. 

observado o disposto no an. 98. XII: 

Pará~rrafo único - Nos tribunais com número superior a trinta julgadores poderá ser 

constituído órgão especial para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais 

da competência do tribunal pleno. um terço de seus membros constituída pelos mais 

antigos e dois terços eleita por voto de todos os integrantes do tribunal. vedada a 

recondução até que todos tenham panicipado do órgão especial. 

ART. 106- Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do 

respectivo órgão especial poderão os tribunais: 

I - declarar a constitucionalidade ou a inconstitucionaliaade de lei ou ato nonnativo do 

Poder Público: 

n- conceder medida liminar ou cautelar em ações que versem sobre processo legislativo. 

direitos e prerrogativas decorrentes de mandato eletivo e competências exclusivas de 

órglos do Poder Legislativo e do Chefe do Poder Executivo: 
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III - aplicar penas disciplinares aos membros da magistrat~ura . 

ART. 107 - Do Poder Judiciário, segundo dispuser a .. respectivª lei de orgam~ção 

judiciária. contarão os seguintes órgãos jurisdicionais de primeira instãnc.ia: 

I- Juizos Cíveis e Criminais. com competência especializada ou coml!m: 

II - Juizados Especiais Cíveis. para a conciliação. o julgamento e a' execução de causas 

cíveis de menor complexidade. a serem definidas em lei. inclusive as que digam respei to às 

relações de consumo e do trabalho: 

III-'- Juizados Especiais Cíveis Itinerantes. com as a•ribuições previstas no inciso anterior. 

que funcionarão após o termino da jornada de trabaiho no local em que for instalado. com 

aproveitamento de estabelecimentos publicos ou comunitários e com permanência mínima 

de três meses. para atendimento da população mais carente: 

IV - Juizados Especiais de Instrução Criminal para as infrações penais de menor potencial 

ofensivo. permitida a transação. nos termos da lei: 

V- Juizados de Instrução Criminal: 

V1 - Plantões Judiciários. que funciOnarão nos dias em que não houver expediente forense 

e. nos dias úteis, após o encerramento deste, para situações de urgência e flagrantes de 

crimes inafiançáveis: 

§ 1 o - Para o exercício das· funções j urisdicionaís dos juizados cíveis e especiais de 

instrução criminal referidos neste artigo, a lei criará procedimentos sumaríssimos, 

necessariamente com a fase de conciliação prévia que, se realizada, isentará as partes de 

qualquer despesa processual. regido pela informalidade e pela oralidade. devendo o recurso 

ser conhécido por turmas de julgamento formadas por magistrados de primeiro grau: 

§ 2° - A lei disporá sobre o procedimento nos dissídios individuais e coletivos. 

privilegiando o seu encerramento por composição entre as partes. instituindo a oralidade e 

a informalidade. dispensando a exigência de capacidade postulatória quando a causa for de 

pequeno valor e pouca complexidade. 

§ 3° - O Poder Judiciário estabelecerá convênios com as faculdades de direito para que 

sejam designados. dentre os alunos da última série e mediante remuneração. estagiários 

para atuar como procuradores das partes nos juizados especiats cíveis, quando estas não 

contarem com procurador constituído. valendo, o estágio, como título para o concurso de 

ingresso na magistratura. 

) 

) 



§ 4°- A União, o Distrito Federal e os Estados organizarão a Justiça de Paz., remunerada. 

composta de cidadãos eleitos pelo voto direto. universal e secreto. com mandato de quatro 

anos e competência para. na forma da let. celebrar casamentos. e verificar. de oficio ou em 

face de impugnaçã<;~ apresentada. o processo de habilitação. 

ART. 108- Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira. 

* )0 Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados 

conJuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1° O encaminhamento da proposta compete: 

i - no âmbito da União. ao Presidente do Supremo Tribunal FederaL ouvido;" Superior 

Tribunal de 1 ustiça; 

li - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes dos 

Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais. 

§ 3°- As custas processuais. taxas judiciárias ou emolumentos recolhidos em razão de atos 

praticados perante o Poder Judiciário e decorrentes dos serviços notariais e de registro 

d-' · gatários do Poder Público ou oficializados serão destinados. respectivamente. aos 

investimentos e manutenção da Justiça FederaL do ·Dismto Federal e Territórios e dos 

Estados e seu valor, que constará das propostas orçamentárias dos tribunais, será creditado 

diretamente ao Poder Judiciário, na forma da lei. 

ART. 109 - À exceção dos créditos de natureza alimenticia, os pagamentos devidos pela 

Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em vinude de sentença judiciária, far-se-ão 

f"Y,.hJSivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos 

créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 

orçamentárias e nos créditos adicionais abenos para este fim. 

§ 1 o - São créditos de natureza alimentícia os decorrentes de relação de emprego com o 

Poder Público e suas entidades, os decorrentes de investidura em cargo ou função pública. 

de acidentes do trabalho e indenizações por responsabilidade civil, cujo pagamento será 

preferencial. não podendo ser satisfeitos precatórios de outra natureza antes dos precatórios 

alimentares. 

§ 2° - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba 

l•-- - iria ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, 

apresentados até 1° de julho, data em que terão atualizados seus valores. fazendo-se o 

pagamento até o final do exercício seguinte. 
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§ 3° - As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder 

Judiciário. recolhendo-se as importâncias respectivas à repartição corn~tente. cab.endQ ao 

Presidente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda determinar o pagamento. segundo 

as possibilidades do depósito. e autorizar. a requerimento do credor e exclusivamente para 

0 caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à 

satisfação do débito. 

§ 4° - A União, os Estados e os Municipios manterão rigoroso controle dos precatórios, 

publicando na imprensa oficial. no mês de agosto de cada ano. a relação dos que lhes 

forem enviados até o dia 1° de julho do mesmo exercício, bem assim aqueles que foram ) 

pagos e os pendentes de pagamento. desde a publicação anterior. 

Art. 6°- A seção n. renumerada para Seção IV, do Capítulo m, do Título IV, passa a 

vigorar com a seguinte redação : 

SEÇÃO IV 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ART. 11 O - O Supremo Tribunal Federal compõe-se de qutnze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta anos de idade. de notável 

saber juridico e reputação ilibada. 

Parágrafo único - Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão indicados. 

alternadamente, pelo Presidente da República e pela Câmara dos Deputados e nomeados 

pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, após aprovada a escolha pela maioria 

nhsoluta do Senado Federal. para uma investidura de quinze anos. 

ART. 111 - Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente. a guarda da 

Constituição. cabendo-lhe: 

I - processar e julgar. originariamente: 

a) a ação direta de mconstttucionalidade de lei ou ato normauvo federal ou estadual e 

a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal: 

b) pedido de medida cautelar nas ações diretas de inconstitucionalidade: 

) 
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\ 

c 1 examinar. de oficio. a constitucionalidade de Medida. Provisória. no prazo de cinco 
• I I .> ~ .'1 ·~ .\ 

dias de sua edição, podendo suspender sua eficácia por inconstitucionalidade. o que ,, . 

impedirá se~ ~xame pelo Congresso Nacional:9 

dl nas infrações. penais comuns, o Presidente e o Vice-Presidente da República, os 
• ,7 1 ' .• ' 

Ministros do próprio Supremo Tribunal Federal, os Ministros do Superior Tribunal 
,· '· ' 1 · ; · ' 

de Justi?.a, os Senadores da República, os Deputados Federais e os membros do 

Tribunal de Contas da União: 

e 1 nos crimes de responsabilidade. os Senadores da República. os Deputados Federais 

e os membros do Tribunal de Contas da União: 10 

f) as ações populares e as ações civis públicas contra as pessoas referidas nas alíneas 

·'d'" e ··e··. deste inciso. ou contra órgão que integrem: 

g) "habeas corpus", sendo paciente ou coator qualquer das pessoas reteridas nas 

alíneas "d" e "e", deste inciso, assim como autoridade ou funcionário cujos atos 

estejam sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate 

de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única instância; 

h) mandado de segurança e o "habeas data" contra atos do Presidente da República. 

do próprio Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, bem como 

de seus Ministros, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do Senado 

FederaL das Mesas de cada uma dessas Casas Legislativas e do Tribunal de Contas 

da União e seus membros: 

i .1 mandado de injunção. quando a elaboração da norma regulamentadora for da 

atribuição das pessoas e órgãos da alínea anterior: 

j) 

I) 

a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados: 

a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões e súmulas vinculantes; 

m 1 a execução de sentença nas causas de sua competência originária. facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais; 

n 1 os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e qualquer outro 

tribunal do País: 

., V. proposta de alteração do an. 62 da Constituição Federal . 

· .. :\ alteração proposta impõe nova redação aos incisos I e 11. do art . 52. que se encontra logo apos o Capinllo 
do Poder Judtctano 
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li -julgar. em recurso ordinário: 

a .1 o "habea.\' c:orpu!i''. o mandado de segurança, o "hahea.\' data" e o mandado de injunção 

decididos em \mica instância pelo Superior Tribunal de Justiça, se denegatória a 

decisão: 

b) as decisões do Superior Tribunal de Justiça em matéria eleitoral, desde que contrariem 

esta Constituição ou sejam denegatórias de habea.\' cõrpu.'í e de mandado de segurança. 

lii - julgar. mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última 

instância. quando a decisão recorrida: 

a 1 contrariar dispositivo desta Constituição; 

b 1 declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal: 

c 1 julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

* 1 o A argüição de descumprimento de preceito fundamental decorrente desta Constituição 

sera apreciada pelo Supremo Tribunal Federal. na forma da lei. 

§ :!0 As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal FederaL nas 

ações declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzirão 

eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 

Judiciário e ao Poder Executivo. 

§ 3°- O regimento interno do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça 

estabelecerão normas procedimentais para a edição e revogação de suas súmulas 

vinculantes. 

* 4° - As decisões sumuladas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de 

Justiça, que versarão unicamente sobre questão de direito ou interpretação de lei ou ato 

normativo federais. a panir de sua publicação terão efeito vinculante relativamente aos 

demais órgãos dos Poderes Judiciário, Legislativo e Executivo, podendo, no entanto. ser 

objeto de revisão por representação formulada pela maioria de seus Ministros, por qualquer 

Tribunal do País e pelos que têm legitimidade para propor a ação de inconstitucionalidade: 

ou de constitucionalidade 1an. 112).11 

11 \' . An. 1•. das Disposições Transitórias. sobre as atuais Sumulas do Supremo Tribunal Federal e Superior 

Tribunal de Justiça 

) 



§ 5° - O descumprimento das decisões sumuladas pelo Supremo Tribunal ~ederal e pelo 

Superior Tribunal de Justiça, por agente político ou por agente público, é motivo para a 

perda do cargo e responsabilização pelos danos patrimoniais provocados, com decretação 

de indisponibilidade dos bens, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei. 

§ 6° - As decisões judiciais ou açiministrativas proferidas contra decisões sumuladas pelo 

Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça não terão qualquer eficácia, 

podendo ela ser declarada a qualquer tempo: 

I - pelo Supremo Tribunal Federal, se proferida por membro ou órgão colegiado do 

próprio Tribunal e, ainda, do Superior Tribunal de Justiça; 

II - pelo Superior Tribunal de Justiça, se proferida por membro ou órgão colegiado de 

tribunal ou por magistrados da Justiça Federal ou da Justiça do Distrito Federal e 

Territórios e por desembargadores do Tribunal de Justiça dos Estados; 

III - pelo Tribunal de Justiça dos Estados, se proferida por magistrado de primeira 

instância da Justiça Estadual. 

§ 7' - A Procuradoria-Geral da República deverá se manifestar em todas as causas de 

competência do Supremo Tribunal Federal. 

ART. 112 - Podem propor a ação direta de incoQstitucionalidade de lei ou ato normativo 

federal ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo 

federal : 

1. o Presidente da República: 

II. a Mesa do .Senado Federal; 

m. a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV. a Mesa de Assembléia Legislativa; 

V. o Governador de Estado: 

VI. o Superior Tribunal de Justiça; 

VII. os Tribunais de Justiça Estaduais: 

VIII. o Procurador-Geral da República; 
t 

IX. o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil: 

X. partido político com representação no Congresso Nacional: 

XL confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional: 
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XII. o Advogado-Geral da União. 

§ 1 o O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 

inconstitucionalidade e declaratórias de constitucionalidade e em todos os processos de 

competência do Supremo Tribunal Federal. 

§ 2° Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tomar efetiva norma 

constitucional. será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e. em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias, pena de 

edição da medida pelo próprio Supremo Tribunal Federal. 

Art. 7n - A Seção m, renumerada para Seção V, do Capítulo ID • do Título IV, da 

Constituição Federal passa a vigo~ar. com a seguinte redação : 

SEÇÃO V 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 12 

ART. 113 - O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de .. no mínimo, cento e vinte 

Ministros. 

Parágrafo único- Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados pelo seu 

Presidente, para uma investidura de quinze anos. dentre cidadãos com mais de trinta e 

cinco e menos de sessenta anos de idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada. 

depois de aprovada, pelo Senado Federal. a indicação feita pelo Supremo Tribunal Federal. 

sendo: 

1 - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça Estaduais; 

li - um terço, em panes iguai~, dentre advogados e membros do Ministério Público da 

União, do Distrito Federal e Territórios e Estadual. alternadamente. 

ART. 114- Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar. originariamente: 

12 V an . 1°. I. "a .. . sobre os arua1s membros dos Tribunais Superiores. 



a) nos crimes comuns. os Ministros de Estado. os membros do Conselho de Justiça da 

·União. o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União: 

b) nos crimes comuns e de responsabilidade. os Governadores e Vice-Governadores dos 

Estados e do Distrito Federal. os juizes dos Tribunais Regionais Federais, os 

desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, o 

Procurador-Geral do Distrito Federal e Territórios, os membros da Magistratura da 

União de primeira lnstância, os membros do Ministério Público da União, os dos 

Tribunais de Contas dos Estados: 

c) as ações populares e as ações civis públicas contra as pessoas referidas nas alíneas 

anteriores, deste inciso. ou contra órgão que integrem: 

d l o "haheas corpus". sendo paciente ou coator qualquer das pessoas referidas na alínea 

··a·· e ··b", deste inciso. assim como autoridade ou funcionário cujos atos estejam 

sujeitos diretamente à jurisdição do Superi~r Tribunal de Justiça; 

e) o mandado de segurança e o "habeas data" contra atos dos Ministros de Estado, dos 

membros do Conselho da Justiça da União, dos Tribunais Regionais Federais ou de 

seus inteb'Tantes, dos Tribunais de Justiça do Distrito Federal e Territórios e dos 

Estados ou de seus desembargadores, do Procurador-Geral da República, do 

Advogado-Geral da União, dos Tribunais de Contas Estaduais e de seus membros·: 

f) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for da 

atribuição das pessoas e órgãos da alínea anterior. deste inciso. de órgão ou entidade ou 

autoridade federal. da administração direta ou indireta. ressalvada a competência do 

Supremo Tribunal Federal: 

g) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, ou 

entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta: 

h) os litígios entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o Estado, o 

Distrito Federal ou o Território: 

i) a extradição solicitada por Estado estrangeiro: 

j) a homologação das sentenças estrangeiras e a concessão do exequatur as cartas 

rogatórias, que podem ser conferidas pelo regimento interno a seu Presidente: 

]) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados. e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem 

estejam impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados: 
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m l os conflitos de competência entre quaisquer tribunais. ressalvada a competência do 

Supremo Tribunal Federal. bem como entre tribunal e juizes a ele não vinculados e 

entre juizes vinculados a tribunais diversos: 

n 1 as revisões crimmais e as ações rescisórias de seus julgados: 

o l a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões e de suas sumulas vmculantes: 

p) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da União, 

ou entre autoridades JUdiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do 

Distrito Federal. ou entre as deste e da União; 

11 -julgar. em recurso ordinário: 

a) os habeas corpus decididos em unica ou última instància pelos Tribunais Regionais 

Federais ou pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Tenitórios e dos Estados, 

quando a decisão for denegatória; 

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais 

Federais ou pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Tenitórios e dos Estados, 

quando denegatória a decisão: 

c l as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional. de um 

lado. e, do outro. Município ou pessoa residente ou domiciliada no País: 

III -julgar, em recurso especial. as causas decididas, em única ou última instància, pelos 

Tri!Junais Regionais Federais ou pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios e 

dos Estados, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal. ou negar-lhes vigência: 

b) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face de lei federal: 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. 

IV - julgar. em grau de recurso especial. as causas decididas, em única ou última instância. 

pelos Tribunais Regionais Federais. versando sobre direito eleitoral. quando: 

a) forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei: 

bl ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais tribunais eleitor<ris: 

c 1 versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições federais ou 

estaduais: 

d) anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou estaduais: 

e) denegarem haheas corpus. mandado de segurança. haheas data ou mandado de 

injunção. 

) 



Paragrafo único- São irrecorriveis as decisões do Superior Tribunal de Justiça em matéria 

eleitoral. salvo nos casos previstos nesta Constituição. 

Art. sn- :\. Seção IV, renumerada para Seçio VI, do Capítulo lU, do Título IV, da 

Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redaçio. revogando-se todos os 

artigos das Seções V e VI: 

SEÇÃO VI 

DOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA FEDERAL 

ART. 115 - Os Tribunais Regionais Federais compõem-se, no mínimo de trinta e três 

juízes. 

ART.116- Compete aos Tribunais Regionais Federais: n 

I -processar e julgar. originariamente: 

al nos crimes comuns e de responsabilidade. desde que lotados na Seção Judicüiria sob 

sua jurisdição.· os membros da Magistratura da União de primeira lnstància c;: os 

membros do Ministério Público da União: 

b) as ações civis públicas. as ações populares. os mandados de segurança e o habeas data, 

contra as pessoas constantes da alínea anterior: 

c) o habeas corpus desde que o paciente ou o coator seja uma das pessoas constantes da 

alínea "a", deste inciso: 

d) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados ou dos juízes da Justiça 

Federal da respectiva Seção Judiciária: 

e) os conflitos de competência entre juízes Justiça Federal da respectiva Seção Judiciária: 

II- julgar. em grau de recurso. as causas decididas pelos juízes Justiça Federal e. da Justiça 

do Distrito Federal e Territórios e dos Estados que exerçam as funções de competência 

daqueles. na respectiva Seção Judiciária. 

§ ]0 
- Os Tribunais Regionais Federais poderão constituir turmas especiálizadas para o 

processo e julgamento de causas de sua competência originária e para sua competência 

recursal, neste caso levando em conta a matéria sobre a qual versa a causa. 

13 V . an. 1•. I. ··b". sobre os atuais membros dos Tribunais Resziona1s do Trabalho. Tribunais Reszionais 
Eleitorais e Tribunais Regionais Militares. - -
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§ 2° - As Juntas Eleitorais. com atribuições. competência e organização estabelecidas por 

lei. ficam subordinadas aos Tribunais Regionais Federais. 

§ 3o - Os Tribunais Regionais Federais poderão homologar acordos coletivos sobre 

relações do trabalho. de \'igência temporária. ainda que divergentes da legislação. desde 

que pleiteado pela maioria absoluta das panes envolvidas. sempre no interesse da 

preservação do emprego. comprovada devidamente esta circunstância. 

ART. 117- Aos juízes da Justiça Federal compete processar e julgar: 14 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés. assistentes ou oponentes, exceto as de falência e 

as de acidentes de trabalho: 

11 -as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa 

domiciliada ou residente no País: 

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou 

organismo internacional: 

IV- os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou 

interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas: 

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeuo, ou 

reciprocamente: 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei. contra o 

sistema financeiro e a ordem econômico financeira: 

VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não esteJart:J diretamente sujeitos a outra 

jurisdição: 

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, 

ressalvada a competência dos tribunais: 

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves; 

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de carta 

rogatória. após o exequatur, e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade. inclusive a respectiva opção, e à naturalização: 

~~ v an. 1°. L ··c ... sobre os aruais .iu1zes do trabalho e militares. 



XI- a disputa sobre direitos indígenas. 

XII -os dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores. abrangidos os 

entes de direito público externo e da administração pública direta. indireta e fundaciOnal da 

União. dos Estados. do Distnto Federal e dos Municípios: 

XIII - os dissídios que tenham origem no cumprimento de convenções coletivas de 

trabalho ou acordos coletivos de trabalho, mesmo quando ocorram entre sindicatos ou 

entre sindicato de trabalhadores e empregador: 

XIV- litigios que versem sobre representação sindical: 

XV- ações propostas por sindicatos ou contra sindicatos, envolvendo relações do trabalho: 

XVI - ações sobre o direito de greve: 

XVII· litígios que tenham origem no cumprimento de suas próprias sentenças. inclusive as 

sentenças coletivas sobre as relações do trabalho: 

XVIII - causas qüe versem sobre matéria eleitoraL nos termos da lei: 

XIX- os crimes militares definidos em lei. 

§ 1 o- Para o processo e julgamento dos crimes militares a que se refere o inciso XIX. deste 

artigo, o juizo criminal será integrado por oficiais das Forças Armadas. na forma da lei. 

§ 2° - Scrio processadas e julgadas no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários as 

causas em que forem pane instituição de previdência social e segurado. 

Art. 118- Nas causas em que a União ou entidade autárquica ou empresa pública federal 

intervierem como assistentes ou opoentes, o juiz da cau~a original apreciará o pedido. 

cabendo recurso ao Tribunal Regional Federal da respectiva Seção Judiciária 

ART. 119- As ações em que a União ou entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem autoras ou rés serão observadas as regras comuns de competência. 

ART. 120 •• Nas causas em que a União ou entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem autoras, rés, assistentes ou opoentes, será observado o princípio da igualdade das 

panes. inclusive quanto aos prazos. custas. despesas processuais e seu adiantamento e 

honorários advocatícios, vedada o reexame de oficio da decisões nelas proferidas. 

Art. 9" • A Seçio Vll do Capítulo lll. do Título IV da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação : 
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SEÇAO VII 

DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

ART. 121 - O Distrito Federal organizará a sua Justiça e a dos Territórios Nacionais, 

cabendo-lhe, além das competências da Justiça Federal de primeira e segunda instâncias. 

exercer a jurisdição sobre todos os litígios que ocorrerem dentro de seus limites territoriais. 

nos termos da lei. 

ART. 122 - Ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e territórios compete processar e 

julgar. originariamente: 

I. os juízes da Justiça do Distrito Federal e Territórios de pnmeira instância. 

ressalvada a competência da Justiça Federal e a do Tribunal do Júri: 

II. o Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios; 

IIT. os membros do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. ressalvada a 

competência da Justiça Federal e a do Tribunal do Júri: 

IV. os Deputados Distritais: 

V causas decorrentes de atos da Mesa ou de Comissões Permanentes da Câmara 

Legislativa. ou desta última. 

Pani.grafo único - A lei estabelecerá as demais competências do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios. 

Art. 10°: A Seção Vlll, do Capítulo m, do Título TV da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação : 

SEÇÃOVITI 

DA JUSTIÇA DOS ESTADOS 1 ~ 

ART. 123 - Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios estabelecidos 

nesta Constituição. 

15 V. an. 1•. !I. letras "a" e "b". sobre os atuais juizes dos Tribunais de Alçada dos Estados. dos Tribunais de 
Justiça Militares Estaduais e da Justiça Militar Estadual. 

) 
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ART. 124. -A competência do Tribunal de Justiça do Estado será definida na Constituição 

do Estado. cabendo-lhe processar e julgar. originariamente: 

L os juizes da Justiça Estadual de primeira instãncia e os membros do Ministério 

Público Estadual, ressalvada a competência da Justiça Federal e a do Tribunal do 

Júri; 

11. os Secretários de Estado; 

III. os membros do Conselho de Justiça Estadual; 

IV. causas decorrentes de atós do Conselho de Justiça Estadual; 

V. o Procurador-Geral de Justiça do Estado; 

VI. os Deputados Estaduais; 

VII. os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios. 

VIII. as causas decorrentes de atos da Mesa ou de Comissões Permanentes da 

Assembléia Legislativa, ou desta última; 

IX. os Prefeitos Municipais; 

X. o Presidente de Câmara Municipal. 

ART. 125- Aos juízes de primeira instãncia competem o processo e julgamento das ca.usas 

que não sejam da competência da Justiça Federal ou da Justiça do Distrito Federal e 

Territórios e nem da competência do Tribunal de Justiça do Estado, nos termos da lei. 

Pàrágrafo único - Para o processo e julgamento dos crimes. militares, salvo os dolosos 

contra a vida, contra a pessoa e os de abuso de autoridade, o juízo criminal será _integrado 

por oficiais das Polícias Militares Estaduais, na forma da lei. 

ART. 126 - Cabe aos Estados instituir a ação de constitucionalidade e de 

inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais em face da Constituição 

Estadual e de leis ou atos normativos municipais em face desta Constituição e da 

Constituição EstaduaL vedada a atribuição da legitimação para agir a um único órgão. 

Art. 11 -O § 2° do art. 127, o art. 128, o caput do an. 129, revogado o § 4° do mesmo 

artigo e o art. 130, passam a vigorar com a seguinte redaçio : 
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ART. 127- ( ............ ). 16 

§10·( .. ..... ). 

§ 2° - Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, provendo, 

observado o disposto no art. 169, os seus cargos e serviços auxiliares, por concurso público 

de provas ou de provas e títulos, propondo ao Poder Legislativo a política remuneratória de 

seus integrantes. 

§30·( .... ) 

ART. 128 -Integram o Ministério Público Nacional: 

I - o Ministério Público Federal: 

li- o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

III - os Ministérios Públicos dos Estados. 

§ I o O Ministério Público Federal tem por chefe o Procurador-Geral da República. 

indicado. na forma da lei. pelos seus integrantes. dentre os que estiverem no mais alto grau 

da carreira. maiores de trinta e cinco anos e de notável saber jurídico. nomeado pelo 

Presidente da República, após ·a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos 

membros do Senado Federal, para mandato de três anos, vedada a recondução. 17 

§ 2° A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente da 

República ou do Conselho de Justiça da União, deverá ser precedida de autorização da 
.. 

maioria absoluta do Senado Federal. 

§ 3° Os membros dos Ministérios Públicos dos Estados e do Distrito Federal. nos termos da 

lei. indicarão o nome de um de seus integrantes, do mais alto grau da carreira e com mais 

de vinte anos de exercício, para o cargo de Procurador-Geral da Justiça, que será nomeado 

pelo Governador após a aprovação pela maioria absoluta do respectivo Poder Legislativo. 

:sempr(para mll;ndato de três anos, v,edada a "?Condução . . 

16 Redação awal: "An. 127 • O Ministério Público é instituiçio permanente. essencial à funçio jurisdi~i~nal 
do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica do regime democràtico e dos interesses SOCiaiS e 
individuais indisponiveis. . . . 
§ 1 o São principias institucionais do Ministério Público a unidade. a indivisibilidade e a mdependencta 

funcional. 
§ 2° Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa. podendo. ob~a~o o 
disposto no art. 169. propor ao Poder Legislativo a criaçio e extinção de seus cargos e serviços aux1hares. 
provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos. a politica remuneratona e os planos de 
carreira: a lei dispor& sobre sua organizaçio e funcionamento. . . . 
§ 3P O Minisu:rio Público elaborara sua proposta orçamentària dentro dos limites estabeiecidos na let de 
diretrizes orçamentarias·· . 



§ 4° O Procurador-Geral da Justiça dos Ministérios Públicos dos Estados e do Distrito 

Federal e Territórios poderão ser destituídos por delib~ração da maioria absoluta do Poder 

Legislativo respectivo, por iniciativa do· Poder Executivo ou, ainda, conforme o caso, do 

Conselho de Justiça Estadual ou do Conselho de Justiça da União. 

§ 5° Lei complementar federal estabelecerá o Estatuto do Ministério Público Nacional, 

contendo o Código de Ética do Ministério Público, a organização, atribuições e 

funcionamento do Ministério Público da União e do Distrito Federal e Territórios. bem 

como normas gerais sobre a Qrganização. atribuições e funcionamento dos Ministérios 

Públicos dos Estados, observadas as normas estabelecidas nesta Constituição para a 

organização do Poder Judiciário perante o qual oficie, aplicando aos seus membros as que 

dizem respeito ao ingresso e à carreira, garantias e vedações da magistratura: leis 

complementares estaduais disciplinarão a sua organização, atribuições e funcionamento. 

tendo em vista as suas peculiaridades. 

§ 6°- Ao Ministério Público Federal. do Distrito Federal e Territórios e dos Estados aplica­

se o disposto nos artigos 98 e 99, sujeitando-se às competências do Conselho de Justiça da 

União e dos Conselhos de Justiça dos Estados, respectivamente. 

ART. 129- São funções institucionais do Ministério Público. a serem exercidas nos termos 

e casos previstos expressamente em lei: 18 

!-( ....... ): 

II . ! ...... ): 

III-L ...... ); 

18 Redação atual: "An. l29- São funções institucionais do Ministerio Público: I -promover. privativamente. 
a ação penal pública.- na forma da lei; 11 - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevància pública aos direitos assegurados nesta Constituição. promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia: m - promover o inquerito civil e a açio civil pública, para a proteção do patrimõnio público e 
social. do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos: IV - promover a ação de 
inconstitucionalidade ou representação para fins de intervenção da União e dos Estados. nos casos previstos 
nesta Constituição: V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas: \1 -
expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência. requisitando informações e 
documentos para instrui-los. na forma da lei complementar respectiva: Vll - exercer o controle externo da 
atividade policial. na forma da lei complementar mencionada no anigo anterior: vm - requisitar diligências 
investigatórias e a instauração de inquerito policial. indicados os fundamentos juridicos de suas 
manifestações processuais: IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas. desde que compatíveis com 
sua finalidade. sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas. § 1" 
A legitimação do Minis~erio Público para as ações civis pre.\jstas n!lste ani~o- n.ão impede a de terceiros. nas 
mesmas hipóteses. segundo o disposto nesta Constituição e na lei . § 2" As funções .de Ministerio Público so 
podc:m ser exercidas por integrantes da carreira. que deverão residir na comarca da .respectiva lotação . § 3" O 
ingresso na carreira far-se-a mediante concurso público de provas e títulos assegura$ participação da Ordem 

dos Advogados ~o Brasil_ em sua realização . . e o.~serya~~ ~,,9~.~.:· ·º{dç,m,.de classi ficação. ~ 4" 
Aphca-se ao Mimsteno Púbhco. no que couber. Li Jlt~'(i''sY~9J.. · · . ·~l~~< ·· · 
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IV - 1 ... .... ); 

v-(. ...... ); 
VI - t ....... ); 

VI - I ...... . ); 

VII- 1 ....... ); 

VIII- L ..... ); 

IX -1 .. .. .. . ). 

§ 10 (. ...... ). 

§:· 20 (. ...... ). 

§ 3° - O Poder Público responde pelos danos morais e materiais decorrentes de atos 

praticados por membro do Ministério Público com dolo, fraude. abuso de prerrogativa ou 

desvio de poder. dispondo de ação regressiva contra este. 

Revogue-se o§ 4°, do an. 129. 

ART. 130 - As funções de Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União serio 

exercidas pelo Ministério Público Federal; junto aos Tribunais de Contas Estaduais ou 

Municipais, pelo Ministério Público dos Estados. 19 

Art. 12 - Ao Ato das Disposições Coastituciouis ':'raasitórias, acrescente-se os 

dispositivos abaixo relacionados com as redaçHs seguintes: 

ART. 76 - A. lei disporá sobre as alterações decorrentes da reestruturação do Poder 

Judiciário, a ser exercida em cento e oitenta dias, cuja iniciativa compete: 

I -- ao Supremo Tribunal Federal, ouvido o Conselho d~ .Justiça da União, para as 

alterações no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, da Justiça Federal e do Distrito 

Federal e Territórios, de seus órgãos auxiliares e serventias e da Magistratura da Uniio, 

observadas as seguintes normas: 

a) os membros dos Tribunais Superiores passado a integrar o Superior Tribunal de 

Justiça; 

~ 9 .V. an. 10. da Disposições Transitórias. sobre o prazo dado ao Poder Executivo para a iniciativa da lei a que 
se refere este an1go. 

) 



b) os membros dos Tribunais Regionais do Trabalho, dos Tribunais Regionais Eleitorais e 

dos Tribunais Militares Federais passarão a integrar os Tribunais Regionais Federais da 

respectiva Seção Judiciária; 

c) os juízes do trabalho e juízes militares passam a integrar a carreira de pnmetra 

instância da Justiça Federal. 

II -aos Tribunais de Justiça dos Estados, ouvidos os Conselhos Estaduais de Justiça do 

Estado, para as -alterações na Magistratura Estadual, seus órgãos jurisdicionais. órgãos 

auxiliares e serventias, observadas as seguintes nonnas: 

a) os juizes de Tribunal de Alçada Estadual e de Tribunal de Justiça Militar Estadual 

passarão a integrar o Tribunal de Justiça do Estado: 

b) os juízes de carreira da Justiça Militar Estadual passarão a integrar a carreira da 

Magistratura Estadual. 

§ I o - As integrações previstas neste artigo sempre serão feitas com respeito aos direitos e 

vantagens adquiridos no cargo de origem. vedada a redução de subsídio. 

§ 2° - Assim que completadas as alterações na sua área de atribui_ção._ os juizes classistas 

ticarão em disponibilidade remunerada até o ténnino da investidura, sem prejuizo de 

direitos e vantagens adquiridas. 

§ 3° - As alterações decorrentes da reestruturação do Poder Judiciário serão programadas 

para se encerrarem no prazo máximo de doze meses. 

§ 4° - Os órgãos auxiliares e serventias dos órgão:; jurisdicionais integrarão carreiras 

únicas. instituídas para a Justiça Federal, para a Justiça do Distrito Federal e Territórios e 

para cada Justiça Estadual . 

ART. 77 - O Conselho de Justiça da União e os Conselhos de Justiça Estadual serão 

instalados trinta dias após a promulgação desta Emenda. 

ART. 78- O Conselho de Justiça da União no prazo de cento e oitenta dias remeterá ao 

Congresso Nacional projeto de lei complementar que disciplinará a sua organização. 

atribuiçõés e funcionamento e nonnas gerais sobre a Órganização e funcionamento dos 

Conselhos Estaduais de Justiça. os critérios que tomam obrigatória a alteração das leis de 

organização judiciária das Justiças da União e as alterações decorrentes das nonnas 

constitucionais sobre o Poder Judiciário. 
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ART.79. Os Conselhos de Justiça Estadual, no prazo de trinta dias, a contar da publicação 

da lei complementar a que se refere o artigo anterior , remeterão às Assembléias 

Legislativas projeto de lei complementar que disciplinará a sua organização, atribuições e 

funcionamento, bem como os critérios que tomam obrigatória a alteração da lei de 

organização judiciária da respectiva Justiça Estadual. 

ART.80 - No Estado em que houver foro regional ou distrital da Justiça Estadual, com 

competência limitada, esta será respeitada até a aprovação da lei de organização judiciária 

estadual, que lhes atribuirá competência plena 

ART.81 - Os atuais membros do Ministério Público, investidos em cargos dos tribunais. 

terão sua investidura assegurada até completar os requisitos para a aposentadoria 

voluntária, podendo, entretanto, optar. desde logo, pela permanência no cargo pelo prazo 

previsto no art. 101, X, alínea "f'. 

ART. 82 - As atuais Súmulas do Supremo Tribunal Federal somente produzirão efeitos 

vinculantes. após sua confirmação e publicação na imprensa oficial. 

ART. 83- Os atuais membros do Ministério Público do Trabalho. Militar e do Tribunal de 

Contas da União passam a integrar o Ministério Público Federal: os dos Tribunais de 

Contas Estaduais ou Municipais, o Ministério Público dos Estados. 

ART. 84 - O Procurador-Geral da República e o Procurador-Geral do Distrito Federal e 

Territórios e dos Estados concluirão a investidura atual, ficando o novo processo de 

escolha dependente da lei ordinária. 

ART. 85- O Poder Executivo no prazo de cento e oitenta dias encaminhará o Estatuto do 

Ministério Público Nacional, q.1e conterá o Código de Ética do Ministério Público e 

normas gerais sobre a organização dos Ministério Público dos Estados. 

ART. 86- Fica revogada a disposição do art. 29, § 3°, qo ATO· DAS DISPOSIÇÕES 

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, aplicando-se aos attlais membros do Ministério 

Público todas as vedações impostas aos magistrados (art. I 04). 

) 

) 



( 

ART. 87 - Mediante aprovação em curso especial de formação na Escola Superior da 

Magistratura, os atuais delegados de policia titulares de cargos na· Capital do Estado 

poderão ser nomeados juízes para atuar exclusivamente nos juizados especiais de instrução 

criminal. 

JUSTIFICATIVA 

Há, sem dúvida nenhuma, um sentimento generalizado de enorme 

preocupação a respeito das dificuldades em que se encontra o Poder Judiciário Nacional 

para poder exercer suas funções jurisdicionais com a rapidez, a segurança e a 

imparcialidade exigidas num Estado de Direito Democrático. 

Esta situação acaba gerando um ~rigoso sentimento de desconfiança e de 

descrédito na justiça, agravada sobremaneira Pelo incrível_ recrudescimento da Jiolência 

nos últimos tempos, especialmente no campo e nas !:,rrandes cidades, e pela sensação de 

impunidade generalizada. que toma conta da nação. 

Os diagnósticos feitos e conhecidos apresentam conclusões diversas, 

influenciadas pelo ângulo de visão, pelas tendências políticas ou pela fo~ação 

profissional de quem as formula. 

Este Substitutivo buscou um pouco em cada fonte e traz idéias próprias, cuja 

sistematização tem por pressuposto duas ordens de causas principais que concorrem para 

os atuais problemas do Poder Judiciário, passíveis de serem classificadas em causas 

externas e em causas internas relativamente ao mecanismo judiciário e ao sistema de 

administração da justiça. 

Considera-se causas externas aquelas que concorrem para a existência de 

um numero muito grande de litígios judiciais e aquelas que influenciam na sua tramitação. 

Dentre as primeiras, urge destacar a existência de normas jurídicas 

materiais que sio verdadeiras fontes de litígios, como, para nos atermos ao exemplo 

mais gritante, as Medidas Provisórias editadas pelo Poder Executivo. De outra parte, não 

houvessem gravíssimas questões jurídicas envolvendo a Previdência Social, as demandas 

acídentárias e tributárias, as ações que têm o próprio Estado no pólo passivo da ~etação 

jurídica processual (a esgotar todas as instâncias, por mero dever de oficio) e talvez a 

Justiça estivesse mais desembaraçada para cuidar de demandas privadas, que são 

inevitáveis. Não atravessasse o País a grave crise de deaempreao, de falta de educação e de 
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lazer para os mais desfavorecidos e, com ceneza, a violência não esiana a solta, a atulhar 

de processos a Justiça Criminal. 

As causas externas que influenciam o trabalho judiciário são as normas 

processuais. 

Sob este aspecto, porém, cumpre deixar registrado que o sistema processual 

brasileiro vem levando, indevidamente, a culpa quase que exclusiva pela demora da 

prestação jurisdicional. Mas, esta é uma meia verdade. Se há aperfeiçoamentos a serem 

instituídos no nosso sistema processual, a verdade é que o direito substantivo é que 

provoca a avalanche de demandas, às quais serve - nem sempre muito bem - o direito 

processual, que é mero instrumento. 

Por outro lado, não se olvide que um sistema processual busca encontrar o 

equilíbrio entre a rapidez da entrega da tutela jurisdicional e a justiça dos julgados. sendo 

bom remarcar que o excesso de rapidez compromete a justiça das decisões e. vice-versa, o 

zelo extremo em se buscar a decisão mais justa retarda o julgamento. 

Mais: o sistema recunal previsto nas leis processuais está intimamente 

ligado ao preparo do juiz e à confiança que se deposita na imparcialidade do 

magistrado. 

Este substitutivo, embora atento às causas externas que podem concorrer 

pata a demora, a insegurança e a parcialidade da Justiça, cuida, como não poderia deixar de 

ser, quase que exclusivamente, das causas internas de tais problemas, que é este, o seu 

âmbito próprio de reformulaçào. 

principais: 

Referidas causas internas foram consideradas em suas três venentes 

(i). a simplificação dos ramos do Poder Judiciário postos · ~· serviço do 

cidadão: 

(ii) o maior cuidado com a carreira da magistratura e com a: fo'rmação 

dos juízes. 

(iii) a criação de órgãos que possam exercer a avaliação do~ serviços 

jurisdicionais, propondo medidas para adequá-los à realidade 

nacional. 

Vejamos cada uma delas em separado. 

) 

) 



( 

A SIMPLIFICAÇÃO DOS RAMOS INTERNOS DO PODER 

JUDJClAJuO POSTOS A SER VIÇO DO CIDADÃO 

Num País como o Brasil, dada a sua extensão territorial e as enonnes 

diferenças regionais. inimaginável, por ora, a existência de um único ramo do Poder 

Judiciário. 

Por outro lado. a proliferação de Just1ças Internas provoca efeitos 

indesejáveis. a começar pela dificuldade que tem a pessoa .comum de entender o 

mecanismo judiciário, transformado para ela num verdadeiro e insondável mistério, do 

qual entende apenas os iniciados. e, justamente por isso. alvo de sua desconfiança. E. por 

esta primeira razão. da Justiça se afasta o homem comum. sem se dar conta que está 

abrindo mão de um de seus mais fundamentais direitos: o acesso ao Judiciário. 

Também são injustificáveis os custos com a manutenção de tantos ramos do 

Poder Judiciário. 

Um País com enormes e notórias carências como o Brasil não pode se dar 

ao luxo de manter diversas estruturas com a mesma finalidade, muitas vezes até com 

atribuições superpostas. Principio elementar de racional divisão e execução de um trabalho 

recomenda a utilização da mesma inf~:a-estrutura por vários órglos que exercem a mesma 

atividade-fim. Apenas para ilustrar. lembramos do sistema de informática, que pode ser o 

mesmo: de serventias e órgãos auxiliares, que precisam de poucos cargos de chefia e de 

mais serventuários: a realização de citações e intimações, que podem ser feitas por um 

mesmo oficial de justiça, a cumprir um roteiro programado pelos bairros e pelas ruas da 

cidade etc. 

O sistema atual provoca, ainda, a falta de entrosamento entre órgãos 

jurisdicíonais diversos que, penencendo a segmentos distintos, deixam de considerar a 

realicJade jurídica como um todo. 

Com efeito. A demanda juciicial é um reflexo da inobservância espontânea 

das normas jurídicas materiais. A repetiçlo de demandas da mesma espécie. porém. é um 

siatoma claro da insuficiência das normas jurídicas materiais para disciplinar uma 

determinada situa~ão de fato. elevada, por elas, à categoria de situação de direit~ .. Se há 

muitas ações executivas fiscais é norm•,. o sistema tributário não é bom: se múmeras sàó:~s 
ações trabalhistas e porque as normas que regulam as relações do trabalho deixaram de ser 

atuais e assim por diante. 
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Ora, ~ incrivel que os órgãos jurisdicionais, por ondt; .. passam todas as 
f ·" · 

demandas. não possam ter uma visão de conjunto desta gravíssima questão (pois o mesmo 
•I li.' 

problema, com enfoques técnicos diversos são levados, muitas vezes, a órgãos de 

"Justiças·· diversas) os quais, deixando um pouco de lado o nobre mister 9~ julgar, passem 
· .. 

a interferir, decisiva e positivamente, no próprio ordenamento jurí.~co pátrio. A 

Magistratura. integrada, pode se transformar em fundamental agente de prevenção de 

demandas: a atividade que se espera de uma magistratura preventiva •. apta a enfrentar os 

desafios de um novo sistema econômico mundial. 

Por estas razões essenciais. o presente Substitutivo ~.onsidera que são 

necessárias apenas: ) 

(i) a Justiça Federal; 

(ii) a Justiça do Distrito Federal e Territórios: e 

(iii) as Justiças Estaduais. 

Neste novo contexto, a Justiça Federal conserva a sua antiga competência e. 

ainda, assume as da Justiça do Trabalho, Eleitoral e Militar Federal. 

No que conceme à Justiça do Trabalho, o substitutivo acaba com os juízes 

classistas e entende que as profundas alterações que estão ocorrendo - e que estão por 

ocorrer - nas tradicionais relações de emprego, graças. especialmente. à chamada 

~lobalização da economia e à automação industrial, devem encontrar um novo mecanismo 

judiciário, mais arejado e mais preparado para enfrentá-las. em curtíssimo prazo. 

A Justiça Eleitoral também não deve ficar à mercê de injunções de 

momento, especialmente pela composição dos Tribunais Regionais Eleitorais, cuja 

formação, não raramente, já define, de antemão, a tendência dos julgados nesta ou naquela 

direção partidária. 

Finalmente, a Justiça Militar, que como e ·publico e notório, acabou se 

hipertrofiando e, por outro lado, deixando a população às escuras quanto ao que 

efetivamente ocorre dentro de seus extrapolados limites de atribuiçõ.es, não mais encontra 

motivo plausível para ficar à parte do sistema judiciário. 

A Justiça do Distrito Federal, cuja jurisdição se exerce nos seus próprios 

limites territoriais, permanece com as causas que já eram de sua competência e continua a 

exercer as competências da Justiça Federal. 
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Nos Estados, o Substitutivo considera <1: existência de apenas um tribunal -

O Tribunal de Justtça - que passa a ser integrado pelos Tribunais de Alçada e pelos 

Tribunais de Justiça Militar Estadual, onde existem. 

Encerrando os injustificáveis privilégios concedidos de há muito à União, 

quando tem que participar do processo, o Substitutivo prevê sua absoluta igualdade em 

relação às panes pnvadas e, por esta razão, nas comarcas do interior dos Estados, onde não 

houver Juizo da Justiça FederaL a competência deste será exercida pelos juízes de primeira 

Instância da Justiça Estadual. cuja carreira absorverá os juizes militares estaduais. 

~~IOR CUIDADO COM A CARREIRA DA MAGISTRA TURA E COM 

A FORMAÇÃO DOS JUÍZES 

Não será preciso demonstrar que as Faculdades de Direito não cons~em 

formar bacharéis com conhecimento mais profundo da Ciência Jurídica: não serão outras, 

por exemplo, as razões que determinaram a criação dos exames de suficiência ao final dos 

cursos e os exames para a inscrição na Ordem dos Advogados do BrasiL 

Contl).do, as carreiras da Magistratura freqüentemente apresentam claros que 

precisam ser preenchidos com rapidez.. dada a demanda dos serviços judiciais. 

Assim, o quadro que se encontra hoje pelo Brasil é o de uma magistratura 

repleta de recém formados que assumem, sem nenhuma experiência profissional anterior e 

de pronto, a magistratura plena. 

O concurso de ingresso na carretra, por mais dificil que seja, é apenas 

circunstancial e episódico: avalia tão-somente os conhecimentos jurídicos do candidato, 

que, se importantes, nem de longe são os únicos requisitos exigíveis para o bom e 

equilibrado exercício da judicatura. 

O Substitutivo entende que não sena o melhor caminho exigir dos 

interessados alguns anos de experiência na advocacia, pois, além de sua problemática 

aferição substancial (e não meramente formal), em dúvida ela contribuiria para que 
vocações genuínas se perdessem pelo tempo decorrido e. com ceneza, canalizaria para a 

magistratura um sem número de frustrações profissionais. 

A idéia que se encontra no Substitutivo consiste em não exigir esse ·'período 

de experiência··. mas sujeitar os que ingressam na carreira da magistratura a freqüência em 

Curso de Formação Profissional pelas Escolas Superiores da Magistratura, durante o qual 
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seria avaliado não apenas do ponto de vista de· Seu preparo-jurídico. como também sob o 

aspecto de sua vocação e adaptação às atividades judicantes. Prevê-se, ainda, que tais 

Cursos possam completar a própria formação humanistica do magistrado, dar-lhes 

conhecimentos de administração (no futuro, serão os diretores dos fóruns e corregedorês 

dos serviços auxiliares do foro judicial e extrajudicial) e uma visão mais real da própria 

sociedade brasileira 1 hoje. o sistema de recrutamento por concurso público se assemelha 

muito ao antigo sistema eleitoral censitário: apenas os mais abastados podem .. freqüentar 

escolas de primeiro b'Tau particulares - que são as melhores - e depois, as melhores 

universidades - normalmente as públicas - constituindo. em seb'llida, a maioria dos 

aprovados). 

De outra pane, como veremos adiante, sua atribuição jurisdicional não é 

plena desde logo, mas é adquirida gradualmente. 

CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS QUE POSSAM EXERCER A AV ALL4ÇÃO 

DOS SERVIÇOS JURISDICIONAIS E DO FORO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL. 

PROPONDO MEDIDAS PARA ADEQUA-LOS À REALIDADE NACIONAL 

Dos três ramos de Poder do Estado, o Judiciário é o único que não é 

renovado de tempos em tempos, pelo voto direto e secreto. 

Nas circunstâncias históricas em que se o Poder Judiciário se firmou. 

justificada a sua composição por concurso e a investidura vitalícia, que representam mais 

um dos reflexos da luta pela afirmação das garantias e direitos individuais contra o Estado 

Absoluto. 

Sem um Poder Judiciário estável, com garantias perenes, os · dueitCiS 

individuais· seriam letra morta nas Constituições. Como não superamos totalm~n'te c:Stc 
estágio de evolução. a escolha dos magistrados por concurso e a garantia de vit~~'ciedade 

são justificadas, até hoje. 

Todavia, esta especial condição do Poder Judiciário trouxe, por assi~ dizer, 

um efeito colateral indesejável: a incapacidade de auto reflexãQ, de autocrítica. de um 

necessário e constante repensar sobre a qualidade e a maneira pela qual deve pres~r seus 

servtços. 

Salvo honrosas exceções (que, como sempre, apenas confirmam a: regra), 

uma vez investido no cargo de magistrado de um dos tribunais do Pais, e, pois, no<: órgãos 

de direção do Poder Judiciário. sem a ··ameaça" de ser substit·lido eleitor .• qente, o 

) 



magistrado. infelizmente, se acomoda e parece, então. que a Administração da Justiça está 

tão longe de suas responsabilidades como os destinos da economia mundiaL O tempo e os 

anseios da nação. hoje concretizados pelos movimentos em prol da reforma do Judiciário 

são provas cabais do que se afirma. 

Noutros termos: os acertos e erros provocados pela eleição democrática dos 

integrantes do Poder Executivo e Legislativo (que ainda é o melhor caminho disponível) 

jamais terão qualquer influência sobre os membros do Poder Judiciário - ~:, daí, a 

acomodação. quase inevitável. 

O presente Substitutivo cna, por estas razões, dentro do próprio. 'Poder 

Judiciário. um órgão de supervisão, que receberá todas as informações necessáriiis para 

poder propor as mudanças no sistema. sejam de ordem legal ou administrativa e 

disciplinar. sem interferir na atividade jurisdicional dos órgãos judiciários. 

Não é razoável que a lei de organização judiciária, v.g., seja de iniciativa 

exclusiva do Poder Executivo, pois dos serviços judiciários ele pouco entende e nem é 

exigível que entenda. Mais: nem mesmo encontra motivação política para atuar em relação 

a um outro Poder, que, se bem desempenhar suas funções, pouco ou nada lhe renderá 

eleitoralmente - e embora a realidade, que todos sabem, seja esta - nem sempre vem 

descrita em toda a sua nudez. Muito mais lógico é o sistema preconizado pelo Substitutivo. 

que entrega esta missão a um órgão que tem experiência na área, que recebe todos os dados 

e informações a respeito e, sobretudo. tem interesse na melhoria dos serviços jurisdicionais 

e nas atividades auxiliares do foro judicial e extrajudicial. 

No que penine à atividade disciplinar desses órgãos. ela é complementar. 

mas indispensável. 

É _qóe as mesmas razões que levaram o Poder Judiciário a se acomodar 

quanto às suás próprias atribuições e organização, desenvolveram ao longo dos tempos um 

poderosissimo espírito de corpo, que descabe num Estado de Direito Democrático. Se a 

~nfração penal praticada por magistrado é investigada e punida. o mesmo, infelizmente não 

se pode dizer de um sem número de infrações administrativas e de desrespeito aos direitos 

do cidadão. Abuso de poder e de prerrogativas, violação aos prazos processuais, para 

ficarmos apenas nos mais evidentes, são atos diariamente praticados e tolerados, já que os 

atuais mecanismos, perversamente, acabam se voltando contra aquele que faz uma 

representação aos órgãos corregedores da Justiça. 

447 



448 

A composição dos mencionados orgãos I! eclética: dele participam 

Presidentes de tribunais, um representante do Poder Executivo. o chefe do Ministéri.o 

Público, magistrados e advogados, alguns como membras natos (pela função que 

exercem), outros eleitos pelos seus pares, para investidura de dois anos. Somente assim 

será possível inserir no âmbito do Poder Judiciário · um mecanismo de permanente 

reavaliação e de propostas para a correção do sistema de administração de justiças e do 

próprio ordenamento jurídico. 

Postas as premtssas gerais da reforma contida no substitutivo. algumas 

questões especificas. de maior importância, merecem considerações em separado. 

A) O Suoremo Tribunal Federal 

O Supremo Tribunal Federal continua sendo o órgão máximo do Poder 

Judiciário Nacional, com sede Capital Federal (an. 92, I, "a" e§ ]0
). 

Dado o conhecido acúmulo de processos no Supremo Tribunal Federal, o 

Substitutivo prevê para ele quinze Ministros, escolhidos entre cidadãos com mais de trinta 

e menos de sessenta anos de idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada (an. 110). 

Sua nomeação. entretanto deverá ser feita pelo próprio Presidente do 

Suprerno Tribunal Federal (an. 110, p~rágrafo ~nico), po,is este é che~de.·P-~-d~s ramos. 

do Poder. situando-se no mesmo nível hierárquico do Presidente da República e o Poder 

Judicü1rio deve guardar a maior independência possível do Poder Executivo. 

A idade máxima de sessenta anos se justifica dado que a aposentadoria e 

compulsória aos setenta- I! pelo menos dez anos, há de se servir ao órgão de cúpula do 

Poder Judiciário Brasileiro. 

A forma de escolha foi alterada pelo Substitutivo: cabe ela, 

alternativamente. ao Presidente da República e à Câmara dos Deputados. sempre aprovada 

pelo Senado Federal. O objetivo claro é o de impedir a constituição do Supremo Tribunal 

Federal de acordo com a vontade exclusiva do Executivo. dado que a exigência de 

aprovação pelo Senado Federal nada significa, sob este aspecto, pois sempre aquele terá 

um nome de seu agrado que possa ser aprovado por este último. 

A competência do Supremo Tribunal Federal foi reduzida (art. 111 ), a fim 

de tomá-lo efetivamente, como já enfaticamente proclama o texto constitucional. em órgão 

jurisdicional a quem cabe, precipuamente, a guarda da Constituição. 
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Contudo, pela posição que o Supremo Tribunal Federal ocupa na hierarquia 

dos órgãos jurisdicionais. deve ter também uma competência origimiria, para as ações 

contra determinadas pessoas. ocupantes dos mais altos cargos da República. 

Nesta sua competência originária, porém. entende o Substitutivo que não 

cabe o processo e julgamento dos crimes -de responsabilidade e dos crimes políticos 

praticados por aquelas mesmas autoridades. razão pela qual esta atnbuição deve passar a 

ser do Senado Federal. o que implica alterar a redação do art. 5~. 

Assim, o Supremo Tribunal Federal julgaria. nas infrações penais comuns. o 

Presidente e o Vice .. Presidente da República, os Ministros do próprio Supremo Tribunal 

Federal. os Ministros do Supenor Tribunal de Justiça, os Senadores da República. os 

Deputados Federais e os membros do Tribunal de Contas da União e o Senado Federal. nos 

crimes políticos e de responsabilidade . Contudo os crimes de responsabilidade dos 

Senadores da República, dos Deputados Federais e dos membros do Tribunal de Contas da 

União continuam a ser da Suprema Corte. dadas as vinculações óbvias destes. com o Poder 

Legislativo. 

Nd~ ações sobre a constitucionalidade ou Inconstitucionalidade de lei ou ato 

n.ornJati vG o Substitutivo elnnina o fictício contraditório. a cargo do Adyogado-Geral da 

União (vigente ~ ~ 0 . do an. 103), poi~ a autoridade ou órgão que os editou e que. em 

querendo. faça a defesa . nas suas informações. 

De se salientar a competência prevista na alínea .. c'· . do an . 11 1. do 

Substitutivo . consistente em rever, de oficio, a constitucionalidade de '1cdida 

Provisó r ia, no prazo de cinco dias de sua edição. Editar Medida Provisória e um a 

atrvidade anômala do Poder Executivo. e, como tal. merece tratamento diferenciado em 

relação às lei s emanadas do Poder Legislativo. Justifica-se. amda. esta atribuição. porque a 

Medida Provisória aca!Ja interferindo . de maneira direta c imediata. na vida de todos os 

cidé:!dãos. sendo e\'idente a presença do interesse público no exame de sua conformrdade 

corn as nonnas constJIIICJOnaJs. De outra parte. melhor será o pronuncramento desdr: logu 

do órgão JIHisdrcional encarregado de velar pela Carta Magna que deixar a Medida 

Provrsória surtn efeitos que serão posteriormente objeto de infindávers demandas Judiciai s 

O ménto da Medida Provisória, no entanto. dependerá do Poder Legislativo. que tem a 

atribuição para conver tê-'las em lei (art. 62 e panigrafo único da Constituição Federal) 

Modifica-se. ainda. o próprio art . 6:?. e seu parágrafo úmco. a fim de dii 3W.I o 

prazo de validade de medida provisória - para sessenta dias -· e proibir a sua reedição 
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O Substitutivo, ainda, cria as súmulas vinculantes do Supremo Tribunal 

Federal (e do Superior Tribunal de Justiça), que será wn imponante mecanismo para 

diminuir demandas e eficiente fórmula para apressar o julgamento dos recursos 

(art. 1 tl, § 4°). 

A súmula vinculante ainda concorre para acabar com a chamada "loteria do 

judiciário .. , que decorre de julgamentos (e medidas liminares l dispares sobre uma mesma 

situação jurídica ou norma legal, de acordo com os entendimentos singulares de 

magistrados diversos. a gerar tal perplexidade no cidadão. que. à falta de resposta para tão 

peculiar desfecho de demandas idênticas, vai encontrá-la, equivocadamente, na 

parcialidade do magistrado. E, o resultado, e o descrédito na Justiça. 

Todavia. para que o entendimento sumulado não se eternize. são previstos 

sistemas para sua alteração. suficientemente amplos quanto a sua iniciativa (art. 111, § 4°). 

Por fim. de nada basta a vinculação ao teor das sumulas apenas por parte 

do5 orgàos do Poder Judiciário e, por esta razão. o Executivo e o Eegislati.V,o devem·$:~ 

conformar com elas. sendo. sua \·iolação. motivo de perda do cargo e responsabilização 

pessoal do agente político ou do agente público pelos danos causados (art. I H, §·5°) 

Tambem se amplia a legitimação para a ação direta de inconstitucionalidade 

e para a ação declaratória de constitucionalidade, estendendo-a ao Superior Tribunal de 

Justiça, aos Tribunais .de J usnça Estaduais e ao Advogado-Geral da União 1 art. 112). 

Cuidando-se de inconstitucionalidade por omissão. não suprida esta, a 

competêncta para a edição da medida fica sendo do Supremo Tribunal Federal 

(art. 112. § 2°) 

O Superior Tribunal de Justiça situa-se. como o Supremo Tribunal Federal, 

fora das .. Justiças .. e deve absorver os atuais Tribunais Superiores (art. 92. I. "b"), motivo 

pelo qual devera ter pelo menos cento e vinte cargos de Ministros ( art 113. caputl. 

Seus Ministros são nomeados pelo seu Presidente ( desvmculação do Poder 

.J Executivo - art. 113 e parágrafo único), dentre cidadãos com mats de trinta e cinco e 

menos de sessenta anos de idade. de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de 

aprovada. pelo Senado Federal. a mdicação feita pelo Supremo Tribunal Federal. sendo. 

um terço dentre juizes dos Tribunais Regionais Federais. um terço dentre desembargadores 

dos Tribunais de Justiça Estaduais e outro terço, em partes iguais, dentre advogados e 

membros do Ministerio Público da União, do Distrito Federal e Territórios e Estadual, 

alternadamente. 

) 
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O Superior Tribunal de Justiça assume algumas das atuais competencias do 

Supremo Tribunal Federal. pois. como se explicou. o Substitutivo pretende com que este 

seja, prioritariamente, o guardião da Constituição. 

Aumenta-se. ainda. os casos de sua competência originária pela qualidade 

das partes (art. 114, I) e continua~omo instància recursal ordinária ~art. 1-14, II) e especial 

(art. 11.4, III), neste caso. para todas as causas decididas pelos Tribunais Regionais 

Federais {que englobam os atuais Tribunais Regionais do Trabalho, Eleitoral e Militar), 

nos mesmos casos e hipóteses hoje \'igentes. 

B) Do Conselho de Justiça da União e dos Conselhos de Justiça Estaduais 

Os membros da magistratura e advogados escolhidos para os Conselhos de 

Justiça (aos quais é vedada a recondução) terão dedi<;ação plena por dois anos e rem as 

mesmas vedações dos juizes. recebendo subsidio igual. conforme o caso. ao dos Ministros 
• 

do Supremo Tribunal Federal ou dos desembargadores do Tribunal de Justiça 

(art. 97 e § 1 °). 

Os Conselhos. nas respectivas áreas de atuação. exercem a supervisão 

orçamentária. administrativa e disciplinar do Poder Judiciário (art. 98, I, 11 e 111. 

respectivamente) e do Ministério Público (art. 128, § 6°), recebendo, para tanto. 

informações sobre esses campos de atribuição provenientes de todos os órgãos 

jurisdicionais. auxiliares. serventias e dos serviços notariais e de registro que atuam por 

delegação do Poder Público ou oficializados (art. 99) e do Ministério Público. 

Cabe destacar as seguintes competências dos Conselhos de Justiça: 

(i 1- elaborar o plano plurianual para o Poder Judiciario l art. 98. I, "'d"): 

(ii) - iniciativa de leis - pois. se não a tiver. todo seu trabalho sera 

meramente reflexivo e estará fatalmente perdido - nas seguintes áreas (art. 98, 11): 

(ii.a.) -o Estatuto da Magistratura Nacional, que conterá o Código de 

Ética da Magistratura Nacional, que hoje é de atribuição do Supremo Tribunal Federal (art. 

98. vigente). sendo esta, pelo Substitutivo, atribuição privativa do Conselho de Justiça da 

União; 

(ii.b.)- a organização judiciária, dispondo sobre a criação e extinção de 

tribunais. o número de seus integrantes e seus órgãos auxiliares e serventias. sobre o 

nUmero de cargos no Superior Tribunal de Justiça (Conselho de Justiça da União), sobre a 

criação e extinção de cargos de primeira instância da carreira da Magistratura. de sua!' 
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serventias e órgãos auxiliares. sobre os serviços notariais e de registro que atuam por 

delegação do Poder Público ou oficializados. sobre as alterações da divisão judiciária e 

matérias correlatas (hoje de iniciativa exclusiva da Presidência da República, pelo art. 61 , § 

I 0 , II, "b", vigente); 

(ii.c.)- normas de direito material, quando demonstrada sua condição de 

fato gerador de litígios judiciais. normas de processo e procedimento. visando a maior 

celeridade da prestação juris~icional e o amplo acesso à Justiça, normas para 

simplificação do inquérito policial. tendo em vista a rapidez das investigações. normas 

de para o procedimento do inquérito civil. assegurada a ampla defesa e os recursos a ela 

inerentes: 

( ii.d.) - criação e extinção de órgãos dos serviços notariais e de registro. 

delegatários do Poder Público Federal ou oficializados e sistemas de sua atuação: 

(iii) - atividades disciplinares sobre os membros da magistratura. órgãos 

auxiliares. serventias e órgãos de serviços notariais e de registro que atuam por delegação 

do Poder Público ou oficializados. inclusive por excesso de prazo (art. 98, Ill). 

Saliente-se, pela sua importància e ineditismo, a atuação dos Conselhos de 

Justiça em relação órgãos dos serviços notariais e de registro. delegatários do Poder 

Público Federal ou oficializados, que hoje, pode-se dizer, agem quase sem controle 

quanto ao seu sistema de atuação e número de órgãos. O cidadão, que deles não pode 

prescindir, por determinação do Poder Público. não conta. no âmbito deste. com um órgão 

que imponha a criação de tantos quantos sejam necessarios para seu satisfatório 

atendimento. 

Por outro lado, a organização do sistema de distribuição de Justiça deve 

contar com uma espécie de "gatilho .. , que determine a ampliação ou restrição dos órgãos e 

serviços, quando atingidos certos níveis de demanda (art. 98, li, "a'·, n.0 1 ). Cuida-se de um 

instrUmento indispensável para que haja efetivo acesso à Justiça. 

Finalmente, o substitutivo traz a solução parn um dos rnats graves 

problemas da Justiça: o descontrole dos prazos processuais e administrativos. Não basta 

a existência de um sistema que exija b'Tandes formalidades para entrar em ação e, o que é 

pior. exponha o reclamante a quem do reclamado precisa constantemente - estes 

mecanismos. existentes, jamais são acionados. Não nos cabe ocultar o que todo mundo 

sabe: o sistema correicional vigente é letra morta. O que se propõe é a informalidade da 
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reclamação e desnecessidade de identificação do interessado. já que o fato em si mesmo ­

a violação do prazo- pode ser apurado pelo simples exame docwnen.tal (art. 98, § 5°). 

C) Da Justiça Federal 

Os órgios jurisdicionais da Justiça Federal são os Tribunais Regionais 

Federais e as Juízos Federais. 

Os Tribunais Regionais Federais, pelas razões já expostas. passam a ser 

integrados pelos atuais Tri~unais Regionais do Trabalho, Eleitorais e Militares. da 

respectiva Seção Judiciária. adquirindo-lhes as competências. 

Presumivelmente. deverão atuar por turmas especializadas. o que e previsto 

rio Substitutivo (art. 116, § 1 °) e terão sob sua subordinação as Juntas Eleitorais 

(art. 116, § 2°). 

De se salientar que o Substitutivo confere aos Tribunais Regionais Federais 

atribuições sobre as relações de trabalho (atualmente da Justiça do Trabalho L 

Neste ponto. importante frisar que o Substitutivo lhe confere o poder de 

homologar acordos coletivos sobre relações do trabalho. de ,·igência · temporária. 

ainda que divergentes da legislaçio, desde que pleiteado pela maioria absoluta das 

partes envolvidas. sempre no interesse da preservação do emprego, comprovada 

devidamente esta circunstância (art. 1 16, ~ 3°), que é de indiscutível atualidade e 

importância: as profundas mudanças na economia e nas relações do trabalho impõem que a 

preservação do emprego se coloque acima dos direitos individuais, que devem viger em 

sua plenitude apenas em situações de normali~e. 

Paralelamente, os Juízos de primeira instância, nos quais são investidos os 

juizes federais, ganham as competências das relações de emprego e militares. passando os 

juize~ d~ trabalho e militares a integrar a carreira da magistrat~a federal. 

Neste ponto o Substitutivo corrige uma impropriedade técnica da atual 

Constituição: órgãos jurisdicionais não são os juízes, como consta atualmente do Texto 

Magno. mas Juízos. nos quais há cargos de juízes, para o exercício de cujas competências 

são investidas pessoas fisicas que. assim passam a ser agentes políticos. 

Em três dispositivos (arts. 118, 119 e 120). o substitutivo cuida de dispensar 

à Uniio o mesmo trátamento que a lei confere as partes privadas, pois nada justifica seus 

atuais privilégios dentro do processo. 
I 

i 
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Remarque-se que as competências da Justiça Federal são exercidas. no 

Distrito Federal. pela sua Justiça e, nos Estados. onde não houver Juízos daquela. pelos 

juizes estaduais de primeira instância. 

D) Da Justiça do Distrito Federal e Territórios 

Além das competências da Justiça Federal a Justiça do Distrito federal tem 

as suas próprias atribuições (art. 1:21 ). com a definição de algumas de suas competências 

das origimirias do seu Tribunal de Justiça no próprio texto constitucional I art. 12:2). 

E) Da Justica dos Estados 

A competência da Justiça dos Estado~ ~ determinada por exclusão (art. 1:25 ). 

mas o Substitutivo também prevê algumas das competências originárias do seu Tribunal de 

Justiça (art. 124 ). 

O presente Substituti\"o busca também preencher urna !,rrave lacuna no 

sistema da atual Constituição, que vem a ser a ação de constitucionalidade ou de 

inconstitucionalidade de atos normativos municipais em face da Constituição Federal: 

hoje não há órgão jurisdicional com esta competência. ficando a hipótese relegada ao 

controle difuso. em casos singulares. com a indesejável multiplicação das demandas. 

Pode ela ser atribuída ao Tribunal de Justiça Estadual, uma vez que o 

recurso a respeito, quando cabíveL sera para o Supremo Tribunal Federal. o que garantira a 

uniformidade de interpretação da Constituição Federal. 

F) Da carreira da Magistratura 

O substitutivo busca harmonizar as carreiras das magistraturas de primeira 

instância da Justiça Fed~ral, do Distrito Federal e dos Estados. 

Todas elas têm três classes de cargos, classificados em graus para as duas 

primeiras e em entrâncias, para as últimas (art. 100). 

A ascensão na carreira. que ocorre por promoção por merecimento e por 

antilrüidade. alternadamente. obedece as se!!Uintes reuras: - - -
(i) ingresso no cargo de juiz interino 1 an. I O 1, I): 

(ii) permanência nesse cargo até completar o Curso de Formação de 

Magistrado, a ser ministrado pelas Escolas Superiores da 

Magistratura (sob orientação e direção dos Conselhos de Justiça -

art. 98. IV e V), com duração de quatro semestres (art. 101. Ill): · 

) 

) 



( 

(iii) se concluldo o curso com aproveitamento, nomeação para o cargo de 

juiz substituto 1 idem): 

(i v) permanência no cargo de juiz substituto por dois anos, para poder 

adquirir a vitaliciedade (art. 103. "a'· c.c. art. 101. V: 

(v) promoção para o primeiro hrrau ou para primeira entrância. após a 

vitaliciedade (art. I O 1, V) e realizada por antiguidade. por mscriçào 

automática. decorridos seis meses daquela (art . I O I. V J: 

(vil promoção para os cargos ou entrâncias seguintes somente depois de 

permanência de cinco anos no cargo ou entrância antenor (98, VIL 

"b"); 

(vii) acesso aos tribunais após vinte anos de exercícto em pnme1ra 

instância. art. 98. IX): 

Ainda: para a promoção por merectmento. são previstos criterios objetivos 

de aferição e realização de Cursos de Aperfeiçoamento. obrigatórios a cada três anos 1 art. 

101. VIL '"c'"). 

A atribuição aos juizes tambem e conferida gradualmente: o juiz interino 

somente pode atuar nos Juizados Especiais Cíveis. destinados a causas de menor 

complexidade e o juiz substituto somente pode ser desi1,rnado para auxiliar o juiz titular em 

processos de corihecimento, mesmo assim, sem poder de proferir .sentenças. ou. então. para 

assumir funções judicantes plenas nos juizados especiais (art. I O 1, IV e VI). 

A remoção. segundo o Substitutivo, sempre será precedida da promoção e e 
de três espécies (art. 101. VIII), valendo destacar a decorrente- de exercício, por mais de 

seis anos. em cargo de grau ou instância que não seJa o último. da Caeital (art. I O 1. VIII. 

'"b "). pois não dá bons resultados. como regra. nem. a curta e nem a eterna ~rmanência do 

juiz no mesmo -local. Há, ainda. a previsão de remoção decorrente de manifestação 

popular. nos termos da lei (idem) 

O Substitutivo veda a nomeação ou desibrnação para os cargos do 

judiciário que independem de concurso público, de cônjuge, companheiro, parente em 

linha reta. colateral, cQnsangüíneo. afim ou por vínc.ulo de adoç~<?· . até o terceiro grau, 

inclusive. de magistrado em atividade ou aposentado. e nem este último (art. I O I. XIV). 

A respeito do chamado '"quinto constitucional", o Substitutivo traz uma 

sistemática melhor para a escolha e investidura de membros do Ministério Público e 
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advogados e mtroduz importante movação: essa investidura será para dez anos, .devendo os 

membros do Ministeno Público. cessada aquela. retomar ao cargo de origem. A razão da 

norma e ev1dente .\ mvestidura de membros do Mm1steno Público e de advogados 

diretamente nas funções _1urisdiciona1s dos tribunais é feita para que estes órgãos tenham 

uma compos1ção m1sta. integrados por aqueles que estiveram atuando numa outra pos1ção 

processual. Todavm. sendo \·italícia a mvestidura. após muitos anos não terão eles como 

manter a ant1ga. saudável e desejável perspectiva sobre o fenômeno processual. Ora, se 

esta e a razão de ser do q um to constitucional. para preservá-la . e preciso dar aos que 

alcançam os ti1buna1s por esta via uma investidura a termo certo !art. 101, X). 

Salvo para o Supremo Tribunal Federal. durante o período de férias forenses 

ou de férias mdividuais dos membros dos tribunais não haverá interrupção ou suspensão 

dos Julgamentos. devendo ser convocados, na forma da h:i. juizes do último grau ou da 

última entrância da carreira para substituí-los 1 art. I O I. XVl, pois as férias não podem 

prejudicar quem precisa dos serviços Jurisdicionais. 

Elimma-se. outrossim. a indisponibilidade e a aposentadoria disciplinar: 

ou o magistrado tem condições para exercer as atribuições de seu cargo, ou deve perder a 

investidura Quando houver extinção do órgão jurisdicional. o magistrado será designada 

para outro. do mesmo nível. até sua promoção ou remoção (art. 101, XVI). 

G) Das garantias e das vedações dos magistrados 

As garantias previstas no substitutivo são as tradicionais, conquanto 

1mponha um procedimento própno para que o juiz adquira a vitaliciedade. para que possam 

ser devidamente apurados não apenas o seu desempenho funcional como também sua 

vocação e equilíbrio para o exerci cio da função (art. 103, "a"). 

Quanto às vedações. mantidas ficam as vigentes (eliminando-se a 

acumulação de um cargo no magistério, pois o que importa é a compatibilidade de horários 

das aulas, sejam quantos forem os cargos, a critério do respectivo tribunal- art. 104, ··a") e 

:~.crescentando-se as seguintes: 

I. pronunciamentos de natureza político-pa.rtidária (art. 104. "c", 

segunda parte L 

!L manifestação de opiniões pessoais a respeil:o de quaisquer situações 

Jurídicas submetidas a apreciação pelo Poder Judiciário. antes de decisão final (art. 104, 

"d" ): 

) 
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JIJ . fundamentação de decisão com opiniões pessoais a respeito de fatos 

que não guardam pertinência com o objeto do processo ou com considerações que 

conflitem com a parte decisória da sentença 1 art. 104. ''e''): 

IV . exercício da advocacia. nos três anos que se seguirem a cessação da 

mvestidura no cargo de magistrado. salvo em se tratando de advogado que foi investido 

em cargo de tribunal I art. 104. "f'). 

Efetivamente. não deve o magistrado ter atividade político-partidária e nem 

fazer pronunciamentos dessa natureza. muitas vezes até mais preJudicial à Magistratura 

que aquela. Nem deve se pronunciar - como tem ocorrido - sobre situação a respeito da 

qual o Poder Judiciário amda vai decidir. o que. muitas vezes. tem influenciado as decisões 

de juizes de primeiro hrrau. Em certos processos. não podendo condenar por falta de prova. 

a fundamentação da decisão é mais que uma condenação - e isto deve ser evitado. uma vez 

que consubstancia uma mera opinião pessoal do juiz. Por último, quem esteve no exercício • 
do poder jurisdicional não deve advogar logo em seguida. pois isto tem gerado (e não se 

pode recriminar quem assim se manifesta) um sentimento de influência do ex-juiz sobre o 

Judic iário, que concorre para o descrédito da Justiça. 

R) Das competências privativas dos .tribunais 

São mantidas. de um modo geraL as competências privativas dos tribunais. 

salvo as que digam respeito aquelas próprias da lei de organização judiciária. pelo que foi 

exposto acima 1 art. 1 05'!. 

A-alteração mais si!:,'llificativa que o Substitutivo .introduz neste ponto diz 

respeito a eleição dos órgãos diretivos do tribunaL que passam a ser eleitos por todos os 

seus integrantes e à composição do órgão especial dos tribunais- aos invés de integrado 

apenas pelos mais antigos. estes serão apenas um terço de seu totaL sendo dois terços 

eleitos pelos demais. vedada a recondução, até que todos tenham tido oportunidade de 

participar (art. 105, parágrafo único). 

O substitutivo exige quorum qualificado (maioria absoluta dos membros do 

tribunal) para 1 art. 1 06 ): 

(i) declarar a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do Poder Público: 

( ii .l conceder medida liminar ou cautelar em ações que versem sobre 

processo legislativo, direitos e prerrogativas decorrentes de mandato 
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eletivo e competênciaS' ·exclusivas ~e órgãos do Poder Legislativo e 

do Chefe do Poder Executivo: 

( iii , aplicar penas disciplinares aos membros da magistratura. 

A mau!ria sob (i i,, acima, se justifica pela slià excepcional relevància. 

I) Dos Juízos de Primeiro Grau 

O Substitutivo busca disciplinar qua1s são os órgãos juri$dicionais de 

primeira instància 1 an. I 07): 

(i) Juízos Cíveis e Criminais. com competência especializada ou 

comum: 

(ii) Juizados Especiais (:íveis, para a conciliação. o julgamento e a 

execução de causas cíveis de menor complexidade, a serem definidas em lei, 

inclusive as que digam respeito às relações de consumo e do trabalho: 

(iii) .Juizados Especiais Cíveis Itinerantes, com as atribuições previstas 

no inciso anterior, que funcionarão após o término da jornada de trabalho no 

local em que for instalado, com aproveitamento de estabelecimentos 

públicos ou comunitários e com permanência mínima de três meses. · para 

atendimento da população mais carente: 

(iv) Juizados de Instrução Criminal. para as infrações penais de menor 

potencial ofensivo. permitida a transação, nos termos da lei. 

Para as infrações penais de menor potencial ofensivo, ficam criados os 

Juizados de Instrução, evitando-se a inútil repetição, em juízo. de atos investigatórios 

feitos e~ inquéritos policiais, podendo haver o aproveitamento de delegados de polícia 

como juízes de instrução. desde que aprovados em cursos especiais na Escola Superior da 

Magistratura ( an. 1:!. das disposições Transitórias,. 

De outra pane. o substitutivo busca abrir frentes de trabalho e valonzar o 

estudante de direito. prevendo convênios entre o Poder Judiciár;o e faculdades de direito, 

permitindo-lhes atuar como estagiário nos Juizados Especiais Cíveis. valendo. a função. 

como titulo para o concurso de inbrresso na mabristratura 1 an. I 07, § 4°). 

Para facilitar o acesso à Justiça e a sua rapidez., .prevê-se. para os juizados. 

ritos sumaríssimos, necessariamente com a fase de conciliação prévia que, se realizada, 

isentará as panes de qualquer despesa processual, regido pela informalidade e pela 



oralidade. devendo o recurso ser conhecido por tunnas de julgamento fonnadas por 

magistrados de primeiro grau (art. I 07, § 1 °) . 

. J) Dos precatórios alimentares 

O Substitutivo conceitua os créditos alimentícios 1 art. I 09. s I 0 • primeira 

parte 1. cercando-os das se1:,ruintes garantias: 

(i) não pode ser pago precatório de outra natureza ames dos alimentares 

(art. 109, § 1°, pane final); 

(ii) estabelece a obrigação de um rigoroso controle dos precatórios, a ser 

mantido pela União, os Estados e os Municípios. que deverão 

publicar na imprensa oficial. no mês de agosto de cada ano. à~ relaÇão 
;: 

dos que lhes forem enviados até o dia 1° de julho do mesmo 

exercício, bem assim aqueles que foram pagos e os pendentes de 

pagamento. desde a publicação anterior (art. 109, § 4°' 

O Substitutivo busca adaptar o Minisu!rio Público à refonnulação do Poder 

Judiciario e à carreira da ma1:,ristratura e, ainda, tem duas outras orientações. ambas no 

sentido de fortalecer a Instituição: uma referente à escolha e destituição de. seu chefe e 

outra concernente à subordinação do exercício de suas funções institucionaj.s ao princípio 

da legalidade. 

A) REORGANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NACIONAL 

Assim, paralelamente à reorganização do Poder Judiciario. o Ministério 

Público Nacional passa a ser integrado por: 

(i) Ministério Público Federal: 

(ii) Ministério Público do Distrito Federal e Territórios: 

1 1111 ~inisu!rio Público dos Estados. 

Ao Ministério Público Fede-ral passarão mte!:,'Tar os membros atuais do 

Ministério Público do Trabalho. Militar e o Ministério Público que atua junto ao Tribunal 

de Contas da União 1 art. 130). 

Ja os Ministério Público junto aos Tribunais de Contas Estaduais e 

Municipais. passam à carreira do Ministério Público dos Estados (art. 130). 
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8) ESCOLHA E DESTITUICÃO DO CHEFE DA INSTITUIÇi\0 

Não mais se justifica a indicação do nome do Procurador-Geral da 

República. chefe do Ministério Público Federal. pelo Presidente da República. 

Nem. no âmbito dos Estados e do Distrito Federal. que o respectivo 

Governador faça a escolha do o Procurador-Geral da Justiça, dentre nomes constantes de 

uma lista tríplice. de acordo com seus critérios pessoais e políticos. 

Após o advento da atual Constituição, o Ministério Público ganhou 

maturidade e tem prestado relevantes serviços à nação. que não precisam aqui ser 

demonstrados. 

É hora de completar a tarefa dos constituintes e desligá-lo, de vez. do Poder 

Executivo. 

Por estas razões, o Substitutivo prevê que cada Ministério Público. nos 

termos da lei. faça a escolha de quem deverá dirigi-lo e que seu nome seja aprovado pelo 

Poder Legislativo. que é aquele que pode interromper sua investidura a termo certo. 

prevista para três anos. sem recondução. 

Por outro lado, a destituição do chefe do Ministerio Público será de 

iniciativa concorrente do Poder Executivo e do Conselho de Justiça da União ou dos 

Estados, conforme o caso (art. 128, § 1° a 4°), mas decidida pelo Poder Legislativo. como 

já se frisou. 

C) DA CARREIRA DO :\IINISTÉRIO PÚBLICO 

A carreira dos diversos Ministérios Públicos que integram o Minisu!rio 

Público Nacional devem seguir, rigorosamente. o modelo da carrei ra dos magistrados JUntO 

aos quais oficiam. sendo inteiramente aplicáveis aos seus membros. guardadas as 

diferenças existentes entre suas atividades e as dos juizes. as mesmas garantias e vedações. 

O Substitutivo. assim. prevê a edição de Lei complementar (de iniciativa do 

Conselho de Justiça da União- art. 128, § 6°) que. estabelecendo o Estatuto Nacional do 

Ministério Público 1e seu Código de Etica), deverá dispor sobre a organização. atribuições 

e funcionamento do Ministério Público Federal e do Distrito Federal e Territórios e normas 

gerais sobre a organização. atribuições e funcionamento dos Ministérios Públicos dos 

Estados, que terão seu perfil definitivo estabelecido em leis estaduais. cuja iniciativa é do 

respectivo Conselho de Justiça Estadual (art. 128, § 6°). 

Completa-se. assim. a perfeita harmonia entre o Poder fudiciário e o 

Ministério Público. 

) 



O) FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O Substitutivo mantém todas as atuais funções institucionais do Ministério 

Público. mas altera a redação do atual art. 129, capur, para inserir-lhe a expressão: '"a 

serem exercidas nos termos previstos expressamente em lei"". 

Conquanto a grande maioria das atribuições do Ministério Público estejam 

hoje disciplinadas em leis especiais (somente para recordar algumas - .as chamadas Lei da 

Ação Civil Pública e Lei do Colarinho Branco, Estatuto da Criança e do Adolescente. o 

Código do Consumidor!. a verdade é que algumas das suas funções amda precisam de 

tratamento legal. 

À- falta de legislação adequada - t: ainda que em nome das melhores 

intenções- a verdade é que abusos têm sido praticados. pois o intérprete tinico e exclusivo 

da existência ou não de um interesse público a defender ou mvestigar é o membro do 

Ministério Público, consistindo, esta situação. numa verdadeira anomalia dentro do Estado 

de Direito Democrático, pois cuida-se de um poder que a nenhum outro órgão ou entidade 

do Estado vem conferido. 

Ora. eleitos para representar a vontade do povo são os parlamentares. 

legítimos intérpretes das tendências de um dado momento histórico e que têm a missão de 

t:screver nas leis o que a sociedade reclama e espera dos órgãos estatais 

Houvesse eleição popular para o Mimsteno Público e legltimo sena ele 

mesmo decidir. numa área de discricionanedade imensa. o que deve e pode fazer. pois o 

contro le de suas atividades pelo voto representaria um mecamsmo natural de contrapeso a 

sua atuação. 

No sistema atuaL porem. há que se mserir para o Ministério Público o 

principio da estrita legalidade. pOis a lei sabera estabelecer sistemas de controle e remédios 

j urídicos eficientes para abusos e desvios de poder 

Não há razão para que os crimes de responsabilidade e crimes políticos 

praticados pelo Presidente e o Vice-Presidente da República, os Ministros de Estado. os 

Mimstros do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. os membros do 

Conselho de Justiça da União. o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da 

União. sejam julgados pelo Supremo Tribunal FederaL dada a própria natureza desses 

delitos. 
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Melhor sera. portanto. que o Senado Federal os julgue. pois sabera melhor 

apreciar as questões de responsabilidade e políticas envolvidas. 

SECRETARIA - GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO : PEC (ASS009613) 

AUTOR: ROBERTO JEFFERSON E OUTROS 

DEPUTADO UF 

1 - ADEMIR LUCAS I•íG 
2 - AGNELO QUEIROZ DF 
3 - AIRTON CASCAVEL RR 
4 - ALBERICO CORDEIRO AL 
5 - ALBERTO FRAGA DF 
6 - ALCES TE ALMEIDA :KR 
7 - ALCIONE ATHAYDE RJ 
8 - ALOIZIO MERCADANTE SP 
9 - ALOIZIO SANTOS ES 

10 - ALOYSIO NUNES FERREIRA SP 
11 - ANGELA GUADAGNIN SP 
12 - ANIVALDO VALE ?A 
13 - ANTONIO CARLOS KONDER PE l S ~,-, 

:::0\.... 

14 - ANTONIO FEIJAO :"'\!? 

15 - ANTONIO JORGE TO 
16 ARLINDO CHINAGLIA SF 
17 - ARNALDO FARIA DE SA S? 
1 8 - ATILA LIRA !=I 
1 9 - AUGUSTO NARDES ?S 
20 B. SA . ' 

21 BABA -"" : .''.:. 

22 BISPO RODRIGUES ·- . ! 

23 BISPO \'JJ1.NDERVJ\l., 
24 CAIO RI ELA .. ~ 

25 CARLOS SANTANA 
26 CELCITA PINHEIRO 
27 - CELSO JACOB :: l 

\ ., ,, 

Deputado l:~ RIELA 

PTB-RS 

PARTIDO 

PSDB 
PCdoB 
PPS 
PTB 
PMDB 
PMDB 
PPB 
PT 
PSDB 
PSDB 
PT 
PSDB 
PFL 
PSDB 
PFL 
PT 
PPB 
PSDB 
PPB 
PSI_Hj 
PT 
l·' L 
PL 
rc·Jy, 
~:- ''l' 

PFL 
FDT 

) 
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28 - CELSO RUSSOMANNO S? PPB 
29 - CEZAR SCHIRMER ?,S P!V!DB 
30 - CLAUDIO CAJADO !; _~ PFL 
31 - COSTA FERREIRA r~:A. PFL 
32 DARCISIO. PERONDI ~s PIV!DB 
33 - DE VELASCO 5? PST 
34 ..:. DELFIM NETTO SP PPB 
35 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
36 - DINO FERNANDES RJ PSDB 
37 - DOMICIANO CABRAL PB PMDB 
38 - DR. BENEDITO DIAS AP PFL 
39 - DR. HELIO SP PDT 
40 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
41 - EDINHO ARAUJO SP PMDB 
42 - EDINHO BEZ se PMDB 
43 - EDUARDO SEABRA AP PTB. 
44 - ELISEU MOURA MA PPB 
45 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
46 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
47 - FERNANDO CORUJA se PDT 
48 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
49 - FERNANDO MARRONI RS PT 
50 - FRANCISCO COELHO MA PFL 
51 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
52 - FRANCISTONIO PINTO BA PMDB 
53 - GERALDO MAGELA DF PT 
5 4 - GERSON GABRIELLI BA PFL 
55 - GERVASIO SILVA se PFL 
56 - GILBERTO KASSAB SP PFL 
57 - GILMAR MACHADO MG PT 
58 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
59 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
60 - HILDEBRANDO PASCOAL AC PFL 
61 - IBRAHIM ABI-ACKEL MG PPB 
62 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
63 - IGOR AVELINO TO PMDB 
64 - IRIS SIMOES PR PTB 
65 - IVAN PAIXAO SE PPS 
66 - IVANIO GUERRA PR PFL 
67 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
68 - JANDIRA FEGHALI RJ PCdoB 
69 - JAQUES WAGNER BA PT' 
70 - JOAO CALDAS AL PMN 
71 - JOAO MAGALHAES MG PMDB 
72 - JOAO MAGNO MG PT 
73 - JOAO MENDES RJ PMDB 
74 - JOAO PAULO SP PT 
75 - JOAO SAMPAIO RJ PDT 
7 6 - JOAO TOTA AC PPB 
77 - JOAQUIM FRANCISCO PE PFL 
7 8 - JOEL DE HOLLANDA PE PFL 
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79 - JORGE COSTA PA PMDB 
80 - JORGE WILSON RJ PMDB 
8 1 - JOSE ANTONIO MA PSB 
82 - J OSE BORBA PR PMDB 
83 - JOSE CARLOS ALELUIA BA PFL 
84 - JOSE CARLOS ELIAS ES PTB 
85 - JOSE CARLOS MARTINEZ PR PTB 
86 - JOSE GENOINO SP PT 
8 7 - JOS E LOURENCO BA PFL 
88 - JOS E MELO AM PFL 
89 - J OSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
9 0 - J OS E RONALDO BA PFL 
9 1 - JOSUE BENGTSON PA PTB 
9 2 - LAURA CARNEIRO RJ PFL 
9 3 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
94 - LINCOLN PORTELA MG PST 
95 - LUCIANO BI VAR PE PSL 
96 - LUIZ ANTONIO FLEURY . SP PTB 
97 - LUI Z CARLOS HAULY PR PSDB 
9 8 - LUI Z FERNANDO AM PPB 
9 9 - LUI Z MOREIRA BA PFL 

100 - LUI Z SERGIO RJ PT 
101 - MANOEL SALVI ANO CE PSDB 
10 2 - MARCELO DEDA SE PT 
103 - MARCI O MATOS PR PT 
10 4 - MARCONDES GADELHA PB PFL 
105 - MARCOS AFONSO AC PT 
106 - MARCOS CINTRA SP PL 
107 - MARCOS DE JESUS PE PST 
108 - MARIA ABADIA DF PSDB 
109 - MARI NHA RAUPP RO PSDB 
110 - MARIO DE OLIVEIRA MG PMDB 
111 - MEDEI ROS SP PFL 
112 - MILTON TEMER RJ PT ) 113 - MOREI RA FERREIRA SP PFL 
114 - MORONI TORGAN CE PSDB 
115 - MURI LO DOM I NGOS MT PTB 
116 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
117 - NEIVA MORE I RA MA PDT 
118 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
119 - NELSON TRAD MS PTB 
1 2 0 - NEUTON LIMA SP PFL 
121 - NEY LOPES RN PFL 
1 22 - NI CE LOBAO MA PFL 
12 3 - NILTON CAPIXABA RO PTB 
1 24 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 
1 2 5 - ODELMO LEAO MG PPB 
126 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
1 2 7 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
128 - OSVALDO REIS TO PMDB 
1 2 9 - OSVALDO SOBRINHO MT PTB 



130 - PADRE ROQUE 
131 - PASTOR JORGE 
132 - PASTOR VALDECI PAIVA 
133 - PAUDERNEY AVELINO 
134 - PAULO DE ALMEIDA 
135 - PAULO FEIJO 
136 - PAULO JOSE GOUVEA 
137 - PAULO LIMA 
138 - PAULO OCTAVIO 
139 - PAULO PAIM 
140 - PAULO ROCHA 
141 - PEDRO CHAVES 
142 - PEDRO CORREA 
143 - PEDRO FERNANDES 
144 - PEDRO IRUJO 
145 - PEDRO PEDROSSIAN 
146 - PEDRO VALADARES 
147 - PEDRO WILSON 
148 - PHILEMON RODRIGUES 
149 - POMPEO DE MATTOS 
150 - PROFESSOR LUIZINHO 
151 - RAFAEL GUERRA 
152 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS 
153 - RENTLDO LEAL 
154 - RICARDO BERZOINI 
155 - RICARDO MARANHAO 
156 - RICARDO NORONHA 
157 - RITA CAMATA 
158 - ROBERTO ARGENTA 
159 - ROBERTO BALESTRA 
160 - ROBERTO JEFFERSON 
161 - ROBERTO PESSOA 
162 - ROBERTO ROCHA 
163 - RODRIGO MAIA 
164 - ROMEL ANIZIO 
165 - RONALDO CEZAR COELHO 
166 - RONALDO VASCONCELLOS 
167 - RUBENS BUENO 
168 - SALATIEL CARVALHO 
169 - SALVADOR ZIMBALDI 
170 - SERAFIM VENZON 
171 - SERGIO BARCELLOS 
172 - SERGIO BARROS 
173 - SERGIO CARVALHO 
174 - SERGIO NOVAIS 
175 - SEVERINO CAVALCANTI 
176 - SIMAO SESSIM 
177 - SYNVAL GUAZZELLI 
178 - TELMO KIRST 
179 - VALDEMAR COSTA NETO 
180 - VIVALDO BARBOSA 

PR 
DF 
RJ 
AM 
RJ 
RJ 
RS 
SP 
DF 
RS 
PA 
GO 
PE 
MA 
BA 
MS 
SE 
GO 
MG 
RS 
SP 
MG 
CE 
PA 
SP 
RJ 
DF 
ES 
RS 
GO 
RJ 
CE 
MA 
RJ 
MG 
RJ 
MG 
PR 
PE 
SP 
se 
AP 
AC 
RO 
CE 
PE 
RJ 
RS 
RS 
SP 
RJ 

PT 
PMDB 
PST 
PFL 
PPB 
PSDB 
PST 
PMDB 
PFL 
PT 
PT 
PMDB 
PPB 
PFL 
PMDB 
PFL 
PSB 
PT 
PMDB 
PDT 
PT 
PSDB 
PSDB 
PTB 
PT 
PSB 
PMDB 
PMDB 
PFL 
PPB 
PTB 
PFL 
PSDB 
PFL 
PPB 
PSDB 
PL 
PPS 
PMDB 
PSDB 
PDT 
PFL 
PDT 
PSDB 
PSB 
PPB 
PPB 
PMDB 
PPB 
PL 
PDT 
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181 - WALFRIDO MARES GUIA 
182 - WERNER WANDERER 
183 - XICO GRAZIANO 
184 - ZAIRE REZENDE 
185 - ZEZE PERRELLA 
186 - ZULAIE COBRA 

MG 
PR 
SP 
MG 
MG 
SP 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 186 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 231 

PTB 
PFL 
PSDB 
PMDB 
PFL 
PSDB 

REPETIDAS: 45 

ASSINATURAS CONFI RMADAS REPETIDAS 

1 - AGNELO QUEIROZ DF PCdoB 
2 - AIRTON CASCAVEL RR PPS 
3 - ALBERTO FRAGA DF PMDB 
4 - ALCIONE ATHAYDE RJ PPB 
5 - ANTONIO FEIJAO AP PSDB 
6 - ANTONIO JORGE TO PFL 
7 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
8 - CAIO RIELA RS PTB 
9 - CARLOS SANTANA RJ PT 

10 - CARLOS SANTANA RJ PT 
11 - CEZAR SCHIRMER RS PMDB 
12 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
13 - DINO FERNANDES RJ PSDB 
14 - DR. BENEDITO DIAS AP PFL 
15 - DR . HELIO SP PDT 
16 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
17 - GERALDO MAGELA DF PT 
18 - GERALDO MAGELA DF PT 
19 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
20 - HILDEBRANDO PASCOAL AC PFL 
21 - IVAN PAIXAO SE PPS 
22 - JANDIRA FEGHALI RJ PCdoB 
23 - JOAO MENDES RJ PMDB 
24 - JOSUE BENGTSON PA PTB 
25 - JOSUE BENGTSON PA PTB 
26 - LINCOLN PORTELA MG PST 
27 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
28 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
29 - MARCOS AFONSO AC PT 
30 - MARIA ABADIA DF PSDB 
31 - MORONI TORGAN CE PSDB 
32 - NEUTON LIMA SP PFL 
33 - OSVALDO REIS TO PMDB 
34 - PASTOR VALDECI PAIVA RJ PST 
35 - PAULO LIMA SP PMDB 



36 - PAULO OCTAVIO DF PFL 
37 - PAULO PAIM RS PT 
38 - PHILEMON RODRIGUES ,' MG PMDB 
39 - ROBERTO JEFFERSON RJ PTB 
40 - ROBERTO JEFFERSON RJ PTB 
41 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
42 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
43 - SERGIO NOVAIS CE PSB 
44 - VIVALDO BARBOSA RJ PDT 
45 - VIVALDO BARBOSA RJ PDT 

EMENDA N° 014 - . CE/99 

t;OMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A OFERECER PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N° 96, DE 1992 

Proposta de Emenda à Constituição no 96, de 1992 

(Apensa a PEC no 112, de 1995) 

RECEBIDO 

fm~/ 'f'!. Ao !bl.. 
·----· $3'f t. 

Jnb"'duz modificações na estrutura do 
Poder Judiciário. 

EMENDA ADITIVA 

Art. 1° lnclua-'se, onde couber, na PEC n° 96, de 1992, os 

artigos que se seguem: 

• Art. . O controle externo do Poder Judiciário será exercido 
pelo Conselho Nacional de M~gistrados . 

Art. . O Conselho Nacional de Magistrados será composto: 

1 - por três Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

11 - por um Ministro dos Tribunais Superiores; 

111- por três desembargadores dos Tribunais de Justiça; 
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IV - por um membro do Ministério Público da União; 

V - por um advogado. 

§ 1° O mandato dos membros integrantes do Conselho 
Nacional de Magistrados será de três anos, vedada a 
recondução. 

§ 2° A vaga destinada a Ministro ~e Tribunal Superior será 
ocupada, em sistema de rodízio, por Ministro integrante do 
STJ, do TST e do STM, nessa ordem, eleito mediante 
votação do Pleno do Tribunal. 

§ 3° As vagas destinadas aos desembargadores dos 
Tribunais de Justiça serão ocupadas por desembargadores 
integrantes de Tribunais distintos, escolhidos por seus 
respectivos Tribunais, mediante votação do Pleno, obedecido 
sistema de rodízio entre os Tribunais de Justiça. 

§ 4° A seqüência do rodízio entre os Tribunais de Justiça a 
que s~ refere o parágrafo anterior será definida quando da 
composição do primeiro Conselho, em função do número de 
juízes integrantes do quadro da magistratura do Estado e do 
Distrito Federal. 

§ 5° A vaga destinada a membro do Ministério Público da 
União será ocupada por Subprocurador-Geral da República, 
eleito pelo Conselho Superior do Ministério Público da União. 

§ 6° A vaga destinada a advogado será ocupada por um 
advogado com mais de dez anos de __ efetiva atividade 
profissional, eleito pelo Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

Art. . Compete ao Conselho Nacional de Magistrados, entre 
outras atribuições que vierem a ser estabelecidas em lei 
complementar : 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) denúncias e reclamações oferecidas contra membros da 
magistratura, federal ou. estadual, por prática de ato 
atentatório á dignidade e decoro do cargo; 

b) a reclamação para a conservação de sua competência e 
garantia da autoridade de suas decisões; 

c) a execução de suas decisões relativas às denúncias e 
reclamações oferecidas contra membros da magistratura, 
federal ou estadual; 

11 - julgar, mediante recurso extraordinário, as reclamações 
contra atos atentatórios à boa ordem judicial, praticados por 
Tribunais ou juízes, decididas em única ou última instância, 
quando houver manifestação para a admissibilidade do 
recurso por maioria absoluta dos seus membros; 

111 - exercer funções de inspeçãq e controle permanente ou 
periódico, ordinário ou extraordinário, geral ou parcial. 

Parágrafo único. E vedada a manifestação do Conselho 
~ !' 1 r.J · 



. Nacional de Magistrados sobre o mérito das decisões 
proferidas. 

Art. As sessões deliberativas do Conselho Nacional de 
Magistrados nlio poderio ser secretas, sendo suas decisões 
publicadas em órgAo da imprensa oficial. 

Parágrafo único. Só haverá restriçAo à publicidade dos atos 
praticados pelo Conselho Nacional de Magistrados quando a 
defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem. 

Art. . Lei complementar, de iniciativa do Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, disporá sobre as competências, 
organização e funcionamento do Conselho Nacional dos 
Magistrados.". 

JUSTIFICAÇÃO 

O controle externo do Poder Judiciário insere-se dentre 

as reivindicações mais constantes da sociedade brasileira, que reclama contra 

atos arbitrários praticados por juízes e funcionários do Poder Judiciário, 

algumas vezes ao arrepio da lei, que nao são coibidos, em razão do mais 

absoluto corporativismo, pelas atuais Corregedorias dos Tribunais. 

Nao sao poucas as reclamações contra as decisões 

proferidas nas correições interpostas pelos advogados junto aos órgãos 

competentes e, pior, contra as verdadeiras perseguições que se desenvolvem 

- ao abrigo das lacunas da lei - contra as causas patrocinadas pelos 

advogados que ousaram interpor essas correições. 

Nossa emenda pretende criar um órgão de controle 

externo do Poder Judiciário- o Conselho Nacional da Magistratura. 

Inicialmente, definimos a composição do Conselho e a 

duraçlo do mandato de seus membros. 

Quanto à composição, cabem esclarecimentos ern 

relaçlo às vagas dQstinadas ao Ministro de Tribunal Superior e aos 

desembargadores de Tribunais de Justiça. 

Nossa premissa básica foi a de nãu propor um Consell to 

com um número elevado de membros a fim de não reduzir a eft c<'JciL"1 e 

eficiência de sua atuaçlo. 

469 



470 

Em conseqüência, definimos . que nove integrantes seria 

um número adequado. 

Para adaptarmos a representação dos Tribunais 

Superiores e dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal 

criamos um sistema de rodízio, ou seja, as vagas serão destinadas aos 

Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça, a cada nova composição do 

Conselho, segundo uma seqüência, o que permitirá, ao final de um certo 

número de composições, que todos os Tribunais Superiores e todos os 

Tribunais de Justiça tenham tido a oportunidade de comporem o Conselho 

Nacional de Magistrados. 

Em relação aos Tribunais Superiores, determinamos que 

concorrerão à vaga o STJ, o TST e o STM, excluído apenas o TSE, que não 

tem uma composição fixa. A seqüência do rodízio já está estabelecida pela 

ordem em que os Tribunais são citados no dispositivo. 

Com respeito aos Tribunais de Justiça a solução 

referente à seqüência do rodízio torna-se mais complexa. Como se faz 

necessário estabelecer um critério, optamos por fixar a seqüência a partir do 

número de magistrados que compõem os quadros da magistratura do Estado e 

do Distrito Federal. Isto é, o Estado com o maior número de magrstrados será o 

primeiro da lista, sendo as demais posições definidas, sucessivamente, em 

razão desse mesmo critério. 

Faz-se importante que se destaque que em cada 

composição corresponderá ao Tribunal do Estado ou do Distrito Federal 

apenas um única vaga, portanto, integrarão o Conselho três desembargadores 

originários de Tribunais distintos. 

Indicamos, também, de forma não exaustiva, algumas 

das competências do Conselho, deixando explícito que outras atribuições 

poderão ser definidas em sede de lei complementar de iniciativa do Presidente 

do Supremo Tribunal Federal. 

Definimos, ainda, que as sessões deliberativas deverão 

ser públicas e seus resultados publicados em órgão da imprensa oficial, a fim 

de tomar a atuação do Conselho, responsável pelo controle externo do 

Judiciário, transparente para . a sociedade e para reduzir, pela publicidade, 

qualquer influência de natureza corporativa. 
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Por fim, ao tratarmos da competência do Conselho, para 

que não restem dúvidas e para evitar que oontra a idéia se ergam os membros 

do Poder Judiciário, definimos que é vedada a sua manifestação sobre o mérito 

das decisões proferidas nos processos. 

Sala da Cómissêo, em de de~. 

/?~.'~// /11 
//11111·'·· 

DEPUT~Z . atj{caRA 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS009614) 

AUTOR: ZULAIE COBRA E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------ ----1 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 

2 - AECIO NEVES MG PSDB 
3 - AFFONSO CAMARGO PR PFL 
4 - AGNALDO MUNIZ RO PDT 
5 - AIRTON DIPP RS PDT 
6 - ALBERICO FILHO MA PMDB 
7 - ALBERTO FRAGA DF PMDB 
8 - ALBERTO GOLDMAN SP PSDB 
9 - ALCEU COLLARES RS PDT 

10 - ALDO REBELO SP PCdoB 
11 - ALEXANDRE SANTOS RJ PSDB 
12 - ALMERINDA DE CARVALHO RJ PFL 
13 - ALOYSIO NUNES FERREIRA SP PSDB 
14 - ANA CATARINA RN PMDB 
15 - ANDRE BENASSI SP PSDB 
16 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
17 - ANIVALDO VALE PA PSDB 
18 - ANTONIO CARLOS BISCAIA RJ PT 
19 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
20 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
21 - ANTONIO FEIJAO AP PSDB 
22 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
23 - ANTONIO PALOCCI SP PT 
24 - ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
25 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 
26 - ARNALDO MADEIRA SP PSDB 
27 - ARNON.BEZERRA CE PSDB 
28 - ARTHUR VIRGILIO AM PSDB 
29 - AUGUSTO FARIAS AL PPB 
30 - AVENZOAR ARRUDA PB PT 
31 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
32 - B. SA PI PSDB 
33 - BETINHO ROSADO RN PFL 
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34 - BISPO-RODRIGUES RJ PL 
35 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
36 - CABO JULIO MG PL 
37 - CAIO RIELA RS• PTB 
38 - CARLOS DUNGA PB PMDB 
39 - CARLOS MOSCONI MG PSDB 
40 - CARLOS SANTANA RJ PT 
41 - CELCITA PINHEIRO MT PFL 
42 - CELSO GIGLIO SP PTB 
43 - CELSO RUSSOMANNO SP PPB 
44 - CESAR BANDEIRA MA PFL 
45 - CEZAR SCHIRME~ RS PMDB 
46 - CIRO NOGUEIRA PI PFL 
47 - CLEONANCIO FONSECA SE PMDB 
48 - CORAUCI SOBRINHO SP PFL 
49 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 

50 - DANILO DE.CASTRO MG PSDB ) 
51 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
52 - DE VELASCO SP PST 
53 - DILCEU SPERAFICO PR PPB 
54 - DINO FERNANDES RJ PSDB 
55 - DR. HELENO RJ PSDB 
56 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
57 - EBER SILVA RJ PDT 
58 - EDINHO ARAUJO SP PMDB 
59 - EDINHO BEZ se PMDB 
60 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
61 - EDUARDO JORGE SP PT 
62 - EDUARDO PAES RJ PFL 
63 - ELCIONE BARBALHO PA PMDB 
64 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
65 - ESTHER GROSSI RS PT 
66 - EURICO MIRANDA RJ PPB 
67 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
68 - EVILASIO FARIAS SP PSB 
69 - FATIMA PELAES AP PSDB ) 
70 - FERNANDO CORUJA se PDT 
71 - FERNANDO FERRO PE PT 
72 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
73 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
74 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
75 - FETTER JUNIOR RS PPB 
76 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
77 - FLAVIO DERZI MS PMDB 
78 - FRANCO MONTORO SP I PSDB 
79 - GEOVAN FREITAS 00 PMDB 
80 - GERMANO RIGOTTO RS PMDB 
81 - GILBERTO KASSAB SP PFL 
82 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
83 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
84 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
85 - HENRIQUE FONTANA RS PT 
86 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
87 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
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88 - INALDO LEITAO PB PMDB 
89 - IVAN PAIXAO SE PPS 
90 - JAIR BOLSONARO RJ PPI3 
91 - JAIRO CARNEIRO BA PFL 
92 - JOAO ALMEIDA BA PSDB 
93 - JOAO CASTELO MA PSDB 
94 - JOAO LEAO BA PSDB 
95 - JOSE ANTONIO MA PSB 
96 - JOSE CARLOS ALELUIA BA PFL 
97 - JOSE CARLOS MARTINEZ PR PTB 
98 - JOSE CHAVES PE PMDB 
99 - JOSE DIRCEU SP PT 

100 - JOSE GENOINO SP PT 
101 - JOSE LOURENCO BA PFL 
102 - JOSE MACHADO SP PT 
103 - JOSE PIMENTEL CE PT 
104 - JOSE TELES SE PSDB 
105 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
106 - JULIO SEMEGHINI SP PSDB 
107 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 
108 - LAURA CARNEIRO RJ Pt'L 
109 - LEO ·ALCANTARA CE PSDB 
110 - LIDIA QUINAN GO PSDB 
111 - LUCIA VANIA GO PSDB 
112 - LUCIANO CASTRO RR PSDB 
113 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
114 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
115 - MALULY NETTO SP PFL 
116 - MARCAL FILHO MS PMDB 
117 - MARCELO CASTRO PI PMDB 
118 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
119 - MARC!O REINALDO MOREIRA MG PPB 
120 - MARCOS CINTRA SP PL 
121 - MARIA ABADIA DF PSDB 
122 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
123 - MARINHA RAUPP RO PSDB 
124 - MARISA SERRANO MS PSDB 
125 - MATTOS NASCIMENTO RJ PMDB 
126 - MAURO FECURY MA PFL 
127 - MEDEIROS SP PFL 
128 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
129 - MILTON TEMER RJ PT 
130 - MIRO TEIXEIRA RJ PDT 
131 - MOREIRA FERREIRA SP PFL 
132 - MORONI TORGAN CE PSDB 
133 - MUSSA DEMES PI PFL 
134 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
135 - NELO RODOLFO SP PPB 
136 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 
137 - NELSON MEURER PR PPB 
138 - NELSON OTOCH CE PSDB 
139 - NEUTON LIMA SP PDT 
14 o - NEY LOPES RN PFL 
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141 . - NICE LOBAO MA PFL 
142 - NICIAS RIBEIRO PA PSDB 
143 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB 
144 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
145 - · OSVALDO COELHO PE PFL 
146 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
147 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
148 - PAULO MARINHO MA PFL 
149 - PAULO PAIM RS PT 
150 - PEDRO FERNANDES MA PFL 
151 - PEDRO HENRY MT PSóB 
152 - PEDRO !RUJO BA PMDB 
153 - PEDRO WILSON GO PT 
154 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
155 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
156 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
157 - REMI TRINTA MA PL 
158 - RICARDO IZAR SP PPB 
159 - RICARDO RIQUE PB PMDB 
160 - RICARTE DE FREITAS MT PSDB 
161 - RITA CAMATA ES PMDB 
162 - ROBERTO ARGENTA RS PFL 
163 - ROBERTO BALESTRA GO PPB 
164 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
165 - ROBERTO ROCHA MA PSDB 
166 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
167 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
168 - ROMMEL FEIJO CE PSDB 
169 - RONALDO CAIADO GO PFL 
170 - RONALDO CEZAR COELHO RJ PSDB 
171 - RONALDO VASCONCELLOS .MG PL 
172 - RUBENS BUENO PR PPS 
173 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
174 - SAMPAIO OORIA SP PSDB 
175 - SANTOS FILHO PR PFL 
176 - SARAIVA FELIPE MG PMDB ) 
177 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
178 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
179 - SERGIO MIRANDA MG PCdoB 
180 - SJ;MAO SESSIM RJ PPB 
181 - TETE BEZERRA MT PMDB 
182 - UBIRATAN AGUIAR CE PSDB 
183 - URSICINO QUEIROZ BA PFL 
184 - VALDEMAR COSTA NETO SP PL 
185 - VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 
186 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
187 - VICENTE.CAROPRESO sé PSDB 

. 188 - VILMAR ROCHA Gó PFL 
189 - VIRGILIO GUIMARAES MG PT 
190 - WAGNER SALUSTIANO SP PPB 
191 - WALDEMIR MOKA MS ·PMDB 
192 - WALDIR PIRES ·BA PT 
193 - XICO GRAZIANO SP PSDB 
194 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
195 - ZAIRE REZENDE MG PMDB 
196 - ZE INDIO SP PPB 
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197 - ZENALDO COUTINHO 
198 - ZILA BEZERRA 
199 - ZULAIE COBRA 

PA PSDB 
AC PFL 
SP PSDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 199 
TOTA~ DE ASSINATURAS ...................... 199 

EMENDA N° __ f$".;c...,;__-_CE/99 
j __________ ...,__,' 

·: 
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A OFERECER PARECER À PROPOSTA DE 

EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 96, DE 1992 

Proposta de Emenda à Constituição n° 96, de 1992 

(Apensa a PEC n° 112, de 1995) 

SERVIÇO DE COMISS0ES fSPE .:1.:.1 

RECEBIDO 

t:~bJl;,~_:_~~ 
Introduz modificações na estrutura do Poder 

Judiciário. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Art. 1° Dê-se ao texto do art. 101, da Constituição Federal, 

constante do art. 4°, da PEC n° 96, de 1992, a redação,que se segue: 

" Art. 1 01. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de doze 
_Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e 
menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico 
e de reputaçio Ilibada. 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão 
nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a 
escolha pela maioria absoluta Senado Federal.". 

Art. 2° Inclua-se, onde couber, na PEC n° 96, de 1992, os 

artigos que se seguem: 

" Art. . Um dos Ministros integrantes do Supremo Tribunal Federal 
exercerá as funções de Ministro Corregedor Nacional. 
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Parágrafo único. O Ministro Corregedor Geral não participará dos 
julgamentos do Supremo Tribunal Federa.l. 

Art. . O mandato de Ministro Corregedor Geral será de três anos, 
vedada a recondução. 

Art. . Lei complementar, de iniciativa do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, disporá sobre as competências do Ministro 
Corregedor Geral, entre as quais se inclui a de fazer correições 
sobre todos os órgãos jurisdicionais do País.". 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a ~riar, no âmbito do Supremo Tribunal 

Federal, o cargo de Ministro Corregedor Geral. 

Em razão da complexidade e do volume de tarefas a serem 

executadas por esse Ministro no desempenho da função, o estamos excluindo das 

votações do Tribunal. Em conseqüência, para não haver problemas de quorum ou 

aumento da carga de processos de cada Ministro, sugerimos a ampliação do número 

de Ministros do STF de onze para doze membros. 

Como a definição de competências é tarefa a exigir um 

profundo estudo - em razão da novidade do tema - definimos que lei complementar 

irá tratar da matéria, ressaltando, porém, que, obrigatoriamente, deverá ser incluída 

entre as suas competência a de fazer correições em todos os órgãos jurisdicionais 

do País. 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

~11ffL/ 
DEPUTAbA

1

Z JlAIÊ COBRA 

) 

) 
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70 - FERNANDO CORUJA se PDT 
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76 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
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79 - GEOVAN FREITAS GO PMDB 
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82 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
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84 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
85 - HENRIQUE FONTANA RS PT 

) 86 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
87 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
88 - INALDO LEITAO PB PMDB 
89 - IVAN PAIXAO SE PPS 
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92 - JOAO ALMEIDA BA PSDB 
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101 - · JOSE MACHADO SP PT 
102 - JOSE PIMENTEL CE PT 
103 - JOSE TELES SE PSDB 
104 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
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111 - LUCIANO CASTRO RR PSDB 
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114 - MALULY NETTO SP PFL 
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143 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
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146 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
147 - PAULO MARINHO MA PFL 
148 - PAULO PAIM RS PT 
149 - PEDRO FERNANDES' MA PFL 
150 - PEDRO HENRY MT PSDB 
151 - PEDRO !RUJO BA PMDB 
152 - PEDRO WILSON GO PT 
153 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
154 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
155 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
156 - REMI TRINTA MA PL 
157 - RICARDO IZAR SP PPB 
158 - RICARDO RIQUE PB PMDB 
159 - RICAR~E DE FREITAS MT PSDB 
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GO PPB 
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RJ PFL 
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GO PFL 
RJ PSDB 
MG PL 
PR PPS 
SP PSDB 
SP PSDB 
PR PFL 
MG PMDB 
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RJ PPB 
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BA PFL 
SP PL 
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SP PSDB 
RS PSDB 
MG PMDB 
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COMISSÁO: 

PEC 96-A/ 

l Al1T0':_0EPVTAOO (A I GONZAGA PAT 

TEXTO/JUSTlFICAÇÁO 

Dê-se a seguinte redação ao inciso fi do·art. 52: 

"Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I ........ .. ...... .... .... ... .... .......... .. ........... ...... ........ ... .. .... ....... .... .... ........ .. .......... ... . ' 
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Il - processar e julgar os Ministros da Corte ConstituciOnal e do Supremo 

Tribunal de Justiça, os membros do Conselho Nacional de Admimstração da Justiça. o 

Procurador-Geral da Republica e o Advogado-Geral da União nos crimes de 

responsa bi I idade: 

III - ...... .......... ......... .. ....... .. ... .. ............ ............ ~: . :: .. ... .. : .. : .... .. .... ... .. ... .. ...... .. ;" 

Dê-se a seguinte redação ao art. 92: 

"Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 

· I- a Corte Constitucional e o Supremo Tribunal de Justiça: 

II- o Conselho Nacional de Administração da Justiça; 

III ..... ... .. .. ...... .. ..... ... ..... .. .. .. .............. ... .......... .......... .............. . ............ .. .... .. 

§ I 
0 

A Corte Constitucional, o Supremo Tribunal de Justiça, o Conselho Nac ional 

de Ad ministração da Justiça e os &Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal e 

j t1nsd 1ção em todo o território nacional. 

§ 2° A lei assegurará que a jurisdição, em todos os seus níveis. seja prestada de 

woC:o eficaz, instituindo sistema processual que permita a celeridade do procedimento, a 

48 1 



482 

informalidade e o aproveitamento dos atos, só anulados ou renovados quando comprovado o 

preJUÍZO. 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Incluam-se no Capítulo do Poder-Judiciário, após o atual art. 92, os seguintes 

artigos: 

"Art .. . O Conselho Nacional de Administração da Justiça compõe-se de nove 

membros. escolhidos na forma da lei complementar, sendo: 

I- um Ministro da Corte Constitucional, que serâ seu Presidente; 

IJ- dois do Supremo Tribunal de Justiça, entre os quais serâ eleito o Corregedor; 

IJI - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, um do Tribunal Superior 

Eleitoral da classe dos juristas (art. 119, Il) e um do Superior Tribunal Militar; 

IV - dois Desembargadores dos Tribunais de Justiça e um Juiz de Tribunal 

Regional Federal. 

Art.. .. O Conselho Nacional de Administração da Justiça exercera. na forma da 

lei complementar. de ofício ou mediante provocação do Procurador-Geral da República 

ou do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. o controle administrativo e 

dtsciplinaJ do Poder Judiciârio, sem prejuízo da atividade correicional dos tribunais, 

cabendo-· lhe: 

I -· zelar pela autonomia do Poder Judiciârio e pelo cumprimento do Estatuto 

da Magistratura. podendo expedir affis regulamentadores no âmbito de sua competência, 

.011 recomendar providências: 

II - definir e fixar, com a participação dos órgãos do Poder Judiciário e das 
'· 

' assoc1ações representativas das carreiras jurídicas. plano de metas e o planej~niento 

t~st J :J.teg1co. e plano e programas de avaliação instituc ional e do funcionamento d~ Poder 
• 11/ 

.iudlcJaJJO. tendo em v1sta o aumento da eti~ncia. racion::iza~o. i~c~em<hto da 

....... ....... -....... _ _:.. __ _ 
JATA 

) 
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CCMISSÁO: ?EC 96-A/92 - PODER JUDICIARIO 

AUTOR: DEPUTADO IA 1 . GONZAGA PA TR IOT A 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

I 
PARTICO I 

~SB I PE 
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produtividade e maior eficácia do sistema, garantindo mais segurança, celeridade e maior 

acessibilidade na realização dos serviços da Justiça; 

III - acompanhar e fiscalizar a execução orçamentária e manifestar-se sobre os 

planos e programas de investimentos dos órgãos do Poder Judiciário .. , 

Dê-se ao caput e· ao inciso V do art. 93 a seguinte redação: 

"Art. 93. Lei complementar de iniciativa cjo Supremo Tribunal de Justiça dispora 

sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios : 

I - ........ ..... .... ...................... ......... .. .... .................. .. ........ .. 

V- os subsídios dos Ministros da Corte Constitucional e do Supremo Tribunal de 

Justiça são equivalentes; o dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e cinco por 

cento do )ubsídio mensal fixado para os Ministras da Suprema Corte de Justiça e os 

subsídios dos demais .-,1:1gistrados serão fixados em lei e escalonados. em ni vel federal e 

estadual. conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a 

diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem 

exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais 

Supenores. obedecido. em qualquer caso. o disposto nos arts. 37. XI. e 39. § 4°" 

483 
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Inclua-se no art. 96, com a reordenação dos demais incisos : 

"Art. 96. Compete privativamente: 

III- à Corte Constitucional, em matéria constitucional. ao Supremo Tribunal de 

Justiça e aos Tribunais Superiores, em .matéria infraconstitucional. editar, mediante o voto 

de dois terços dos seus membros, súmula com efeito vinculante e!ll relação aos demais 

órgãqs do Poder Judiciário submetidos à sua jurisdição e à administração pública, direta e 

indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como proceder à 

sua revisão ou cancelamento; 

IV - à Corte Constitucional. ao Supremo Tribunal de Justiça e aos Tribunais 

Superiores processar e julgar as reclamações para a preservação de suas competências e a 

garantia da autoridade de suas decisões e súmulas vinculantes, podendo a decisão reformar 

ou cassar o ato judicial, inclusive dos juizados especiais ou dos arbitrais, e anular o ato 

administrativo reclamado. 

§ I o A lei estabelecerà, em relação à Corte Constitucional, ao Supremo Tribunal 

de Justiça e aos Tribunais Superiores.; 

a) os pressupostos de admissibilidade dos recursos de sua competência, 

admitindo-se seleção das causas a serem decididas, segundo critério de 

transcendência social. econômica. política ou jurídica; 

b) os casos de edição de súmulas vinculantes e o procedimento a ser observado 

para sua edição, revisão e cancelamento; e 

§ 2° À Corte Constitucional. ao Supremo Tribunal de Justiça e aos Tribunais 

Superiores é facultada a iniciativa da lei de que trata o parágrafo anterior e de matérias 

pertinentes ao exercício da função jurisdicional e da atividade judiciária.·· 

Dê-se a seguinte redação ao art. 101, na Seção 11 do Capí~lo III : 

"A~.,.,101. A Corte Constitucional compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinca. e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada. 

) 

) 
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§' I 0 Os Ministros da Corte Constitucional serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal e terão o 

mandato de seis anos. 

§ 2° Para tins de escolha, a Corte Constitucional encaminhará lista tríplice ao 

Presidente da República, elaborada tendo por base listas sêxtuplas Oriundas do Conselho 

Nacional de Administração da Justiça, do Ministério Público e do Conselho Fe~eral da 

Ordem dos Advogados do Brasil." 

Dê-se a seguinte redação aos arts. 102, 103 e 105: 

··Da Corte Constitucional 

Art. 102. Compete à Corte Constitucional. precipuamente. a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe: 

I- processar e jul~ar, originariamente: 

a) a ação direta de constitucionalidade e de inconstitucionalidade · de lei, ato 

normativo federal ou estadual e de súmula vinculante: 

b) nas infrações penais comuns. o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros. os membros do 

. Conselho Nacional de Administração da Justiça e o Procurador-Geral da 

República: 

c) nas infrações comuns e nos cnmes de responsabilidade. os Ministros O,e 

Estado, ressalvado o disposto no art. 52, I; 

d) o habeas-corpus. sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores: o mandado de segurança e o habeas-data contra atos do Presidente da 

República, das ·Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do 

Procurador-Geral da República. do Conselho Nacional de Administração da 

Justiça e da própria Corte Constitucional: 
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e) as causas e os conflitos entre a União e -os Estados, a União e o Distrito 

Federal. ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração 

indireta: 

t) o habeas-corpus. quando coator o Tribunal Superior Eleitoral. ou o coator ou o 

paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à 

jurisdição da Corte Constitucional, ou se trate de crime sujeito à mesma 

jurisdição em uma única instância; 

g) o habeas-corpus, quando o coator for o Supremo Tribunal de Justiça e a 

coação decorrer do descumprimento de preceito desta Constituição: 

h) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados: 

1) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões e súmulàs vinculantes (art. 96, IV); 

J) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais; 

l) a ação em que todos os membros da magistratura seJam, diréta ou 

indiretamente, interessadÕs e aquela em que mais da ine"tàde dos membros do 

tribunal de origem estejam impedidos ou sejam. direta ou indiretamente, 

interessados: 

rn) os conflitos de competência entre o Supremo Tribunal de Justiça e os 

Tribunais Superiores, e entre o Tribunal Superior Eleitoral e qualquer outro 

tribunal ou juiz; 

n) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade; 

o) o mandado de injunção, quando a ehboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso NacionaL da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, das Mesas de u_ma dessas Casas Legislativas, do 

Tribunal Superior Eleitoral ou da própria Corte Constitucional. 

II - julgar, em recurso ordinário, o habeas-corpus. o mandado de segurança, o 

habeas-data e o mandado de injunção decididos em única instância pelo Tribunal Superior 

Eleitoral. se denegatória a decisão; 

·m - julgar, mediante· recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância pelos tribunais, quando a decisão recorrida: 

) 
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§ 1 o A argtiição de descumprimento de preceito fundamentaL decorrente desta 

Constituição, será apreciada pela Corte Constitucional, na forma da Iei. 

§ 2° As decisões definitiTas de mérito proferidas pela Corte Constitucional na 

torma do art. I 02, I, "a'\ a partir da sua publicação oficial, produzirão eticácia contra todos e 

terão efeito vinculante relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ·ao Poder 

Executivo, podendo ser liminarmente determinada a suspensão da execução das decisões 

proferidas por tribunais e juízes. 

Art. 103 .. .... .. ....... ... ... ....... ............ ....... .... .. ..... ....... ........ ...... ..... ... . 

§ 3° Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo e tendo em vista 

razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social. poderá a Corte 

Constitucional, por maioria de dois terços de seus membros. restringir os efeitos daquela 

declaração ou decidir que ela só tenha dicácia a partir de seu trànsito em jJJgado, ou de 

outro momento que venha a ser fixado. 

§ 4° Suscitada, em determinado processo, relevante controvérsia constitucional 

que acarrete grave insegurança jurídica, incluída a ar.güição de inconstitucipnalidade de ato 

normativo federaL estadual ou municipal anterior à Constituição, a Corte Constitucional, a 

requerimento dos órgãos ou entes referidos no caput deste artigo, poderá processar o 

incidente e determinar a suspensão do processo. a fim de preterir decisão com efeito 

vinculante exclusivamente sobre a matéria constitucional. 

Do Supremo Tribunal de Justiça 

Art. 105. Compete ao Supremo Tribunal de Justiça: 1----1 

I - processar e julgar, originariamente: 

·a) nas infrações penais comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito 

Federal, após autorização da respectiva Assembléia e obedecido o art. 53, § 2°; 

b) nas infrações "penais comuns e nos crimes de responsabilidade, seus próprios 

Ministros, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da 

União, os chefes de missão diplomática de caráter permanente, os 

desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os 

membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal. os dos 
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Tribunais Regionais Federais. dos Tribunais Regwna1s Eleitorais e do Trabalho, 

os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do 

Ministério Público da União que oficiem perante tribunais: 

c) os mandados de segurança e os habeas-data contra ato de Ministro de Estado, 

do Tribunal de Contas da União ou do próprio Supremo Tribunal de Justiça; 

d) os habeas-corpus, quando coator ou paciente qualquer das pessoas 

mencionadas nas alíneas ''a" ou "b", ou quando o coator tor tribunal, inclusive o 

próprio Supremo Tribunal de Justiça, ressalvado o disposto no art. I 02, I, letra 

"h", e a competência da Justiça Eleitoral: 

e) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, entre tribunal e juízes a I' 
I ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos, ressalvado o 

disposto no an. 102, I, "n", e quando o conflito se estabelecer entre juízes ou 

tribunais vinculados a um mesmo Tribunal Superior: 

f) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados: 

g) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade 

de suas decisões (art. 96, IV); 

h) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da 

União. ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro 

ou do Distrito Federal, ou entre as deste e da União: 

) 

i) o mandado de injunção. quando a elaboração da norma regulamentadora for ) 

atribuição do Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais Superiores, do 

próprio Supremo Tribunal de Justiça, de órgão, entidade ou autoridade federal, da 

administração direta ou indireta. excetuados os casos de competência da Cone 

Constitucional: 

j) o litígio entre Estado estrangeiro ou orgamsmo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território: 

I) a extradição solicitada por Estado estrangeiro: 

m) a homologação das sentenças estrangeiras e a concessão do exequatur às 

cartas rogatórias, que podem ser conferidas pelo regimento interno a seu ' 

Presidente; 
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n) as ações civis públicas e as ações propostas por entidades associativas na 

detesa dos direitos de seus associados. representados ou substituídos, quando a 

abrangênc ia da lesão ultrapassar a jurisdição de diferentes Tribunais Regionais 

Federais ou Tribunais de Justiça dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, e 

quando o Tribunal reputar relevante a questão, ressalvada a competência da 

Justiça do Trabalho e da Justiça Eleitoral. 

11- julgar, em recurso ordinário: 

a) os habeas-corpus decididos em única ou última instància pelos Tribunais 

Superiores, ressalvado o disposto no artigo I 02, 11, pelos Tribunais Regionais 

Federais ou pelos Tribunais dos Estados. do Distrito Federal e Temtórios, quando 

denegatória a decisão~ 

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Superiores, ressalvado o disposto no artigo I 02, 11, pelos Tribunais Regionais 

Federais ou pelos Tribunais dos Estados. do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a .decisão~ 

c) as ações populares. as ações civis públicas e as ações propostas por entidades 

associativas na defesa dos direitos dos seus associados, representados ou 

substituídos. decididas originariamente pelos Tribunais Regionais Federais e 

pelos Tribunais de Justiça dos Estados. do Distrito Federal e Territórios: 
I 

d) as causas em que tbrem panes Estado estrangeiro ou organismo int.,macíonal, 

de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País~ 

e) o crime político. 

lll - julgar, em recurso especiaL as causas decididas no inérito, em única ou 

Jltima instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos !ribunais dos Estados. do 

Distrito Federal e Territórios. quando a decisão recorrida: 

a)·······················-·································· ··· ·············· ... ....... ... ... .. ................... ~ 
b) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em tàce de lei federal que 

estabeleça normas gerais (an. 24, § 1°). 

§ 1° São irrecorríveis as decisões do Supremo Tribunal de Justiça, salvo quando 

contrariarem a Constituição. 
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§ 2° N~o concorrendo os pressupostos da l!~in~ :·.'n" do mc1so L o Supremo j 

Tribunal de Justiça indicará o.tribunal ou o juízo compete~~~ ? • . 

§ 3° Funcionarão junto ao Supremo Tribunal de ~llstiça: 

I- a Escola de Formação e Aperfeiçoamento de}v,t~gistrados. cabendo-lhe, entre 

outras funções, regulamentar os cur90s oficiais para ingres~o ~.promoção na carreira; 

11 - o Co11sel})o da Justiça Federal, cabendo,-lhe._exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Fedei;aLde primeiro e segundo graus. 
' . 

. como órgão central do sistema e com poderes correicion~js. cujas decisões terão caráter 

vinculante. . . . . . 
§ 4° A requerimento do Procurãdor-Geral da República, poderá o Supremo I 

Tribunal de Justiça conceder mandado inibitório, em ca~sas repetitivas, envolvendo a. ,, 
I 

aplicação da lei federal, para suspender os efeitos de decisões proferidas pelos juízes e j 
I 

tribunais sujeitos á sua jurisdição, a tim de evitar grave lesão à ordem, à saúde. à segurança e 

I à economia públicas. 

§ 5° A decisão concessiva do mandado inibitório produzirá eticácia contra todos e 

prevalecerá até que o Tribunal julgue a causa. 

c) ................................................... .. .......... .... ............ ........... ......... ...... .... .. " 
, : . 

Justificativa 

i 

A mesma do texto-base, com a alternativa de denominar o Supremo Tribunal I 
Federal "Cone Constitucional"' e o Superior Tribunal de Justiça "Supremo Tribunal de . ! 

Justiça". ajustando a nomenclatura dessas duas Cones ao sistema hoje predominantemente j 

na Europa, sem prejuízo das pec~liaridades do sistema brasileiro. 

Como sugestão, inClui-se também proposta de novo sistema de escolha dos 
. / . 

ministros do Supremo.;fiibunal Federal (Cone Constitucional). Sugere-se que três listas 
l'_ ---

-~- ' . 

sêxtuplas sejam encaminhadas. pelo CNAJ, pelo MP e pela OAJ3, à Corte Constitucional, 

que. por sua vez, as reduziria a uma lista tríplice. Essa lista tríplice seria encaminhada ao 

Presidente da República para a escolha do Ministro, e submissão do respectivo nome ao I 
Senado (an. 101 ). 1 

~ I - ~-
/\ (Yy; /I--: '~ ~. ;;<.\ /' {_ 

-------------/--~~~~S~S~!N~~~~-~~~-~~~~~~~M~~~~~~~~R~~------~~-
::ATA 

) 

) 
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12/05/99 SECRETARIA-GERAL DA ME.Sh Pag. 1 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS009616) 

AUTOR : GONZAGA PATRIOTA 

DEPUTADO UF PARTIDO 
-- -- --- ------------- ----- ------------------------------.----------------------

1 - ADAO PRETTO RS PT 
2 - AGNALDO MUNIZ RO PDT 
3 - ALBERICO FILHO MA PMDB 
4 - ALBERTO FRAGA DF PMDB 
5 - ALCEU COLLARES RS PDT 
6 - ALMEIDA DE JESUS CE PL 
7 - ALMERINDA DE CARVALHO RJ PFL 
8 - ANIBAL GOMES CE PMDB 

( 9 - ANTONIO CARLOS BISCAIA RJ PT 
10 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
11 - ANTONIO GERALDO PE PFL 
12 - ANTONIO JORGE TO PFL 
13 - ARACELY DE PAULA MG PFL 
14 - ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
15 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 
16 - ATILA LIRA PI PSDB 
17 - AUGUSTO NARDES RS PPB 
18 - AVENZOAR ARRUDA PB PT 
19 - B. SA PI PSDB 
20 - BASILIO VILLANI PR PSDB 
21 - CABO JULIO MG PL 
22 - CARLOS SANTANA RJ PT 
23 - CELCITA PINHEIRO MT PFL 
24 - CELSO JACOB RJ PDT 
25 - CELSO RUSSOMANNO SP PPB 
26 - CEZAR SCHIRMER RS PMDB 
27 - CLEMENTINO COELHO J?E PSB 
28 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
29 - CORIOLANO SALES BA PDT 

( 30 - CUSTODIO·MATTOS MG PSDB 
31 - DARCI COELHO TO PFL 
32 - DE VELASCO SP PST 
33 - DOMICIANO CABRAL PB PMDB 
34 - DR. HELENO RJ PSDB 
35 - DR. HELIO SP PDT 
36 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
37 - EBER SILVA RJ PDT 
38 - EDINHO ARAUJO SP PMDB 
39 - EDINHO BEZ se PMDB 
40 - EDISON ANDRINO se PMDB 
41 - EDUARDO BARBOSA MG PSbB 
42 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
43 - EDUARDO PAES RJ PFL 
44 - EFRAIM MORAIS PB PFL 
45 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
46 - ENIO BACCI RS PDT 
47 - EUJACIO SIMOES BA PL 
48 - EULER MORAIS GO PMDB 
4 9 - EURICO MIRANDA RJ PPB 
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---------------- ----- -- - ----------------- --- - ~ - --- - - - - --- - - - --- - - ----------
50 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
51 - EVANDRO MILHOMEN AP PSB 
5 2 - FATIMA PELAES AP PSDB 
53 - FERNANDO CORUJA se PDT 
54 - FERNANDO DINIZ MG PMDB 
55 - FERNANDO FERRO PE PT 
56 - FERNANDO MARRONI RS PT 
57 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
58 - FEU ROSA ES PSDB 
59 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
60 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
61 - FREIRE JUNIOR TO PMDB 
62 - GASTAO VIEIRA MA PMDB 
63 - GEOVAN FREITAS GO PMDB 
64 - GERALDO SIMOES BA PT 
65 - GERVASIO SILVA se PFL ) 
66 - G I LMAR MACHADO MG PT 
67 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
68 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
69 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
70 - HILDEBRANDO PASCOAL AC PFL 
71 - HUGO BIEHL se PPB 
72 - IARA BERNARDI SP PT 
73 - IBERE FERREIRA RN PPB 
74 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
75 - INALDO LEITAO PB ·PMDB 
76 - IVANIO GUERRA PR · PFL 
77 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
78 -· JOAO CALDAS AL PMN' 
7 9 - JOAO COLACO PE PMDB 
80 - JOAO MAGNO MG PT 
81 - JOAO TOTA AC PPB 
82 - JOEL DE HOLLANDA PE PFL 
83 - JORGE ALBERTO SE PMDB 
84 - JORGE K.HOURY BA PFL 
85 - JOSE BORBA PR PMDB 
86 - JOSE DE ABREU SP PSDB ) 
87 - JOSE GE:t10INO SP PT 
88 - JOSE JANENE PR PPB 
89 - JOSE LINHARES CE PPB 
90 - JOSE MUCIO MONTEIRO PE PFL 
91 - JOSE PIMENTEL CE PT 
9 2 - JOSE PRIANTE PA PMDB 
93 - JULI O REDECKER RS PPB 
94 - JUQUINHA GO PSDB 
95 - JURANDIL JUAREZ AP PMDB 
96 - LAEL VARELLA MG PFL 
97 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
98 - LAMARTINE POSELLA SP PMDB 
99 - LAVOISIER MAIA RN PFL 

100 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
101 - LIDI A QUINAN GO PSDB 
10 2 -· LI NO ROSSI MT PSDB 
103 - LUCIA VANIA GO PSDB 
1 04 - LUI S BARBOSA RR PFL 
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160 - SARAIVA FELIPE 
161 - SAULO PEDROSA 
162 - SERAFIM VENZON 
163 - SERGIO BARROS 
164 - SERGIO CARVALHO 
165 - SERGIO NOVAIS 
166 - SERGIO REIS 
167 - SIMAO SESSIM 
168 - THEMISTOCLES SAMPAIO 
169 - VALDECI OLIVEIRA 
170 - VALDOMIRO MEGER 
171 - VIRGILIO GUIMARAES 
172 - WALDIR PIRES 
173 - WALDIR SCHMIDT 
174 - WILSON BRAGA 
175 - YVONILTON GONCALVES 
176 - ZE INDIO 
177 - ZENALDO COUTINHO 
178 - ZEZE PERRELLA 
179 - ZILA BEZERRA 

MG 
BA 
se 
AC 
RO 
CE 
SE 
RJ 
PI 
RS 
PR 
MG 
BA 
RS 
PB 
BA 
SP 
PA 
MG 
AC 

PMDB 
PSDB 
PDT 
PDT 
PSDB 
PSB 
PSDB 
PPB 
PMDB 
PT 
PFL 
PT 
PT 
PMDB 
PFL 
PPB 
PMDB 
PSDB 
PFL 
PFL 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 179 REPETIDAS: 31 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 210 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ALCEU COLLARES 
2 - ALCEU COLLARES 
3 - A VENZOAR ARRUDA 
4 - CELCITA PINHEIRO 
5 - DR. HELIO 
6 - EDINHO BEZ 
7 - EDUARDO BARBOSA 
8 - EMERSON KAPAZ 
9 - ENIO BACCI 

10 - ENIO BACCI 
11 - EUJACIO SIMOES 
12 - GASTAO VIEIRA 
13 - GONZAGA PATRIOTA 
14 - GONZAGA PATRIOTA 
15 - JOSE DE ABREU 
16 - LINO ROSSI 
17 - MAGNO MALTA 
18 - MARCIO MATOS 
19 - MARCOS CINTRA 
20 - MARIA LUCIA 
21 - NELSON PELLEGRINO 
22 - NEUTON LIMA 
23 - PASTOR AMARILDO 
24 - PAULO BALTAZAR 
25 - PEDRO CHAVES 
26 - PEDRO WILSON 
27 - PEDRO WILSON 
28 - ROBERTO ARGENTA 
29 - SAULO PEDROSA 
30 - SERGIO CARVALHO 
31 - SERGIO CARVALHO 

RS 
RS 
PB 
MT 
SP 
se 
MG 
SP 
RS 
RS 
BA 
MA 
PE 
PE 
SP 
MT 
ES 
PR 
SP 
MG 
BA 
SP 
TO 
RJ 
GO 
GO 
GO 
RS 
BA 
RO 
RO 

PDT 
PDT 
PT 
PFL 
PDT 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PDT 
PDT 
PL 
PMDB 
PSB 
PSB 
PSDB 
PSDB 
PTB 
PT 
PL 
PMDB 
PT 
PFL 
PPB 
PSB 
PMDB 
PT 
PT 
PFL 
PSDB 
PSDB 
PSDB 

) 

) 
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EMENDl\ NJ_l~ ._•_CE/9 o 

e-.,...,.,.,_.,..._,... __ ~~--·--------l 

COMISSÃO DESTINADA A OFERECER PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUICÃO No 96. DE 1992 

EMENDA À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITIDÇÃO No 96, DE 1992 
(Do Sr. Deputado Antonio Carlos Biscaia) 

"Revoga os ans. 118, 119, 120 e 121 da 
Constituição Federal e dá outras 
providências" 

As Mesas da Câmara do.s Deputados e do Senado Federal nos termos 
do an. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 
constituCIOnal: 

Federal. 
Art. 1 o Revogam-se os anigos I 18_ 119. 120 e I 2 I da Constituição 

Art. 2o São acrescentados os §§ 5°_ 6°, 7° e 8° ao an. 125 da Constituição 
FederaL com a segumte redação 

"Art. 125. ( .. ) 

§ 30 ( . ), 

Recebido nJ Comissão Especial 

Em .d5 __ de .. .. .. .. 9.~. ______ __ __________ de qq 
' 11 
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§ 5° Lei Complementar disporá sobre a competência dos tribunais, juízes 
de direito e juntas, em matéria eleitoral. 

§ 6° Os integrantes das juntas eleitorais, no exercício de suas funções, e 
no que lhes for aplicável, gozarão de plenas garantias. 

§ 7° São irrecorríveis as decisões do Superior Tribunal de Justiça em 
matéria eleitoral, salvo as que contrariarem esta Constituição e as denegatórias 
de habeas corpus ou mandado de segurança. 

§ 8° Das decisões dos Tribunais de Justiça em matéria eleitoral caberá 
recurso quando: 

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de 
lei: 

li - ocorrer divergência na inelegibilidade ou expedição de diplomas nas 
eleições federais ou estaduais; 

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas 
eleições federais ou estaduais; 

IV - denegarem habeas corpus, mandado de segurança, habeas data ou 
mandado de injunção. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda que ora apresentamos tem como finalidade extinguir a Justiça 
Eleitoral. 

Na realidade atual, são os próprios juízes de direito e Tribunais de Justiça 
estaduais que já exercem as funções da Justiça Eleitoral, sem prejuízo das suas 
própnas. 

Assim, todo o aparato da Justiça Eleitoral afigura-se desnecessário, 
importando sua extinção numa economia anual estimada de I bilhão e 60 milhões de 
reais aos cofres públicos. 

Nada obstante, procurou-se manter os mesmos princípios anteriormente 
vigentes, exercendo os Tribunais de Justiça a competência anteriormente atribuída aos 
Tribunais Regionais Eleitorais e o Superior Tribunal de Justiça a que cabia ao Tribunal 
Superior Eleitoral. 

) 

) 
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Por conseguinte, sem prejuízo da preservação do sistema, extingue-se 
apenas o órgão, com grande economia de recursos públicos. 

PROPOSIÇAO: PEC 

Brasília, 14 de abril de 1999. 

~~·~~ 
Deputado Antonio Carlos Biscaia 

PTIRJ 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

(ASS009617) 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BISCAIA 

DEPUTADO UF 

Pag. 1 

~----. 

PARTIDO 
---------------------------------------------------------------------

1 - ADAO PRETTO RS PT 
2 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
3 - AGNELO QUEIROZ DF PCdoB 
4 - ALBERTO FRAGA DF PMDB 
5 - ALCEU COLLARES ,RS PDT 
6 - ALDO REBELO SP PCdoB 
7 - ALMERINDA DE CARVALHO RJ PFL 
8 - ALOIZIO MERCADANTE SP PT 
9 - ANDRE BENASSI SP PSDB 

10 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
11 - ANTONIO CARLOS BISCAIA RJ PT 
12 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
13 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
14 - ANTONIO GERALDO PE PFL 
15 - ANTONIO PALOCCI SP PT 
16 - ARACELY DE PAULA MG PFL 
17 - ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
18 - ARNALDO FARIA DE SA SP PPB 
19 - AROLDE DE OLIVEIRA RJ PFL 
20 - AUGUSTO FRANCO SE PSDB 
21 - AVENZOAR ARRUDA PB PT 
22 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
23 - BABA PA PT 
24 - BEN-HUR FERREIRA MS PT 
25 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
26 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
27 - CABO JULIO MG PL 
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86 - JOSE DIRCEU SP PT 
87 - JOSE GENOINO SP PT 
88 - JOSE MACHADO SP PT 
89 - JOSE PIMENTEL CE PT 
90 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
91 - JULIO SEMEGHINI SP PSDB 
92 - JUQUINHA GO PSDB 
93 - LAURA CARNEIRO RJ PFL 
94 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
95 - LINO ROSSI MT PSDB 
96 - L~CIANO CASTRO RR PSDB 
97 - LUIS CARLOS HEINZE RS PPB 
98 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
99 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 

100 - LUIZ RIBEIRO RJ PSDB 
101 - LUIZ SERGIO RJ PT 
102 - MAGNO MALTA ES PTB 
103 - MARCELO DEDA SE PT 
104 - MARCIO BITTAR AC PPS 
105 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
106 - MARCIO MATOS PR PT 
107 - MARCONDES GADELHA PB PFL 
108 - MARCOS AFONSO AC PT 
10·9 - MARCOS CINTRA SP PL 
110 - MARIA ABADIA DF PSDB 
111 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
112 - MAX MAURO ES PTB 
113 - MAX ROSENMANN PR PSDB 
114 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
115 - MILTON TEMER RJ PT 
116 - MORONI TORGAN CE PSDB 
117 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
118 - NARCIO RODRIGUES MG PSDB 
119 - NEIVA MOREIRA MA PDT 
120 - NELSON MEURER PR PPB 
121 - NELSON PELLEGRINO BA · PT 
122 - NEUTON LIMA SP PDT 
123 - NILMARIO MIRANDA MG PT 

( 124 - NILSON MOURAO AC PT 
125 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
126 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
127 - PADRE ROQUE PR PT 
128 - PAES LANDIM PI PFL 
129 - PASTOR AMARILDO TO PPB 
130 - PASTOR JORGE DF PMDB 
131 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
132 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
133 - PAULO OCTAVIO DF PFL 
134 - PAULO PAIM RS PT 
135 - PAULO ROCHA PA PT 
136 - PEDRO CELSO DF PT 
137 - PEDRO EUGENIO PE PSB 
:!.38 - PEDRO WILSON GO PT 
139 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
140 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
141 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
142 - REMI TRINTA MA PL 
143 - RICARDO BERZOINI SP PT 



500 

144 - RITA CAMATA ES PMDB 
145 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
146 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
147 - ROMEU QUEIROZ MG PSDB 
148 - RONALDO CEZAR COELHO RJ PSDB 
149 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
150 - RUBENS BUENO PR PPS 
151 - SAl]LO PEDROSA BA PSDB 
152 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
153 - SERGIO GUERRA PE PSB 
154 - SERGIO MIRANDA MG PCdoB 
155 - SERGIO NOVAIS CE PSB 
156 - SERGIO REIS SE PSDB 
157 - SI LAS CAMARA AM PFL 
158 - VALDECI OLIVEIRA RS PT 
159 - VALDIR GANZER PA PT 

160 - VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 
) 

161 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
162 - VILMAR ROCHA GO PFL 
163 - VIRGILIO GUIMARAES MG PT 
164 - VIVALDO BARBOSA RJ PDT 
165 - WALDIR PIRES BA PT 
166 - WAJ.,DIR SCHMIDT RS PMDB 
167 - WALDOMIRO FIORAVANTE RS PT 
168 - WALTER PINHEIRO BA PT 
169 - WANDERLEY MARTINS RJ PDT 
170 - WELLINGTON DIAS PI PT 
171 - ZAIRE REZENDE MG PMDB 
172 - ZENALDO COUTINHO PA PSDB 
173 - ZEZE PERRELLA MG PFL 
174 - ZULAIE COBRA SP PSDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS . ..... .. . . . . .... . .. 174 REPETIDAS : 2 
TOTAL DE ASSINATURAS .. . ....... . . . ... . . . . .. 176 

) 
ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - MAGNO MALTA ES PTB 
2 - RONALDO CEZAR COELHO RJ PSDB 

.. ~.) • . 't 
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EMENDA N~1 

'"COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 96-A, DE 1992. QUF 
"INTRODUZ MODIFICAÇÕES NA ESTRUTURA DO PODER JUDICI.ARIO .. 
E APENSADAS (ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO). 

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 96/92 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá e outros). 

Introduz modificações na e5trutura 
do Poder Judiciário. 

Artiao Único • Os arts. 93, IX; 95 § § 1 o e 2°; 96, I, a e b; 99, § 1 o: 100 Pará grafo 
2•; 101, Parágrafo Único; 104, Parágrafo Único; 168, Parágrafo t'Jnico da 
Constituiçlo Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.- 93 ............................................. ... .. ........ .... ........... . . . 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder 
Judiciário, inclusive os administrativos, serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, 
podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar a 
presença em determinados atos, às próprias partes e a 
seus advogados, ou somente a estes; (NR). 

Art.- 95 ............... ... .... .............. ... ...... .. ......... ... ...... ... ...... ... . . 
§ 1 o Aos juízes é vedado: 

IV - · a prática de atos de administração, ressalvada a 
competência dos órgãos diretivos constantes do artigo 
96, inciso I, alínea a. 
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StRVIÇO DE C0r.: l:?-~0é:<; t~'Jaf.IIAI:· 

RECEBIDO 
em_l~ t-º..li..t. ... q9., A •. ..r=r ~-.~?. . 

§ 2°- Aos juízes, desembargadores e ministros estende · 
se o disposto no artigo 85. 

Art. 96 - Compete privativamente: 
I - aos tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos, assegurado a todos os 
juízes o direito a voto, e elaborar seus regimentos 
internos, com observância das normas de processo e dq•; 
garantias processuais das partes, dispondp sobre ;.\ 
competência e o funcionamento dos respectivos órgão·; 
jurisdicionais e administrativos; (NR) 

b) organizar, cometendo aos servidores os atos <lr . 
administração, suas secretarias e serviços auxiliares e n 
dos juízos que lhes forem vinculados, velando pel{' 
exercício da atividade correicional respectiva; (NR) 

Art. 99- ......................... ... .. ..... .. ... ................. .......... ...... .... . 
§ 1° - Os tribunais, assegurada a participação de seus 
servidores, elaborarão suas propostas orçarnentári88 
dentro dos limites estipulados conjuntamente com PS 

demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias. (NR) 

Art. 100- ... .. .. ... ...... .... .... ................ ........... ..... .. ... ..... ....... . 

Parágrafo 1 o - . ..... ... .. . . .. .. ...... . ... .. ...... .. ........ .......... ....... ... .. . . 

. Parágrafo 2° Os precatórios judiciários que 
requisitarem créditos de natureza alimentícia neste 
âmbito sempre compreendidos os referentes a 
vencimentos, proventos, pensões e suas 
complementações, indenizações por acidente de 
trabalho, por morte ou invalidez, fundadas em 
responsabilização civil, serão· dispostos em ordem 
cronológica específica, gozarão de precedência no 
atendimento e deverão ser pagos de uma só vez, com 
atualização integral, em 30 (trinta) dias da requisição do 
Presidente do Tribunal competente, com créditos abertos 
para tal fim, cabendo em caso de omissão, vencimento 
do prazo sem pagamento ou quebra de ordem 
cronológica determinar o requerimento do credor, o 

) 

) 



seqüestro da quantia necessária à satisfação do 
débito.(NR) 

Arl. 101- ..... .. ............... .. ........ .... ... .. ...... ... .. .. ... .. ...... .. .. ...... . 
• • • • • • • • o •• • ••••• • o •• ••• •• • •• ••• •••••••••••• : •••• o •• o ••••• •• • •• ••• ••••• ••• • ••• • •••• o • •• • • • • •• 

Parágrafo Úrlico - Os ministros do Supremo Tribunal 
Federal, serão eleitos pelo Colégio de Presidente dos 
Tribunais, pelo prazo máximo de 8 (oito) anos. 

Art. 104- ................................................. .......... ....... ......... . 

Parágrafo Único - Os ministros do Superior Tribunal de 
Justiça, assim como os demais Tribunais Superiores 
serão eleitos pelo Colégio de Presidente dos Tribunais, 
pelo prazo máximo de 8 (oito) anos improrrogáveis.(NR) 

Art. 168- .. ............ ............................................................. . 
Parágrafo Único - A inobservância do disposto neste 
artigo configura a infringência ao artigo 85, incisos II e 
VI, e seu parágrafo único, e a aplicação dos artigos 34, 
inciso IV, e 37, parágrafo 4°." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição objetiva a contribuir no bojo da Reforma 
do Poder Judiciário com algumas idéias que acreditamos em muito aperfeiçoará o 
bom desempenho deste Poder e garantirá uma melhor prestação jurisdicional. 

1 

A primeira modificação diz respeito a sujeição das decisões 
administrativas ao princípio da publicidade dos julgamentos dos órgãos do Poder 
Judiciário, possibilitarÍdo, assim, transparência e democratização--das decisões, 
corolário do Estado de Direito. 

No que tange as garantias da magistratura, entendemos que é de 
todo necessária a vedação aos magistrados da prática de atos de administração, 
ressalvada a competência dos órgãos diretivos previstos no art. 96, I, a, com o 
escopo de permitir aos magistrados wna atuação mais consistente na área 
jurisdicional. No mesmo sentido, estende-se aos magistrados e desembargadores 
a imputação do crime de responsabilidade de que trata o art. 85 da Constituição 
Federal e normatizado pela Lei n° 1.079, de 1950, prevista apenas para os 
ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Quanto a competência dos tribunais, propugna-se pela garantia a 
todos os juízes o direito a voto para eleição de seus órgãos diretivos, quer com 
relação a eleição dos ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Superior 

·Tribunal de Justiça, proporcionando maior transparência ao instituto da eleição e 
representatividade aos eleitos. Aliás, a idéia já foi inclusive objeto da Emenda n° 
·· · · · ' ~ ·< tuição do Estado de São Paulo. 
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A proposta apresentà · também a inserção dos servidores de 
carreira na discussão das propostas or-çamentárias, a exemplo da experiência bein 
sucedida no Estado do Rio Grande do Sul. 

Com relação a nova redação dada ao Artigo 100 da Constituição 
Federal, a ser inserida no parecer da Comissão Especial de Reforma da Estrutura 
do Poder Judiciário, visa a regular a matéria dos precató.rios, dando-se particular 
e especial atenção aos de natureza alimentar. 

Nlo se desconhece que corriqueiramente se descumprem 
precatórios que requisitam. créditOs de natureza alimentar. Tais valor~s voltam-se 
- como a própria denominação sugere - à subsistência de seus detentores. Cuida­
se, no mais das vezes, do pagamento de salários, proventos, pensões e de verbas 
destinadas à mantença de cidadãos acidentados por agentes do Estado. 

Dada a natureza de tais créditos, há que se preverem elementos 
que permitam agilmente a sua satisfação na hipótese de descumprimento dos · ) 
precatórios por parte das Ent\dades Devedoras. O próprio Ordenamento Jurldico 
Brasileiro prev6 medidas drásticas na hipótese de renitência no pagamento de 
obrigação alimentar (ex.: prislo civil com o intuito de constranger o devedor), 
inexistindo qualquer razlo plausivel para que se conceda tratamento privilegiado 
aos Entes Públicos em detrimento dos cidadãos comuns e das Pessoas Jurldicas 
de Direito Privado quando devedores de alimentos. 

Tome-se como exemplo contundente decisão da lavra do 
eminente Ministro MOREIRA ALVES: 

"Execuçlo contra a Fazenda Pública: precatórios por crédit~ de 
natureza alimenticia: papmento único e atualizado conforme a Constituiçio do 
Estado: sua constitucionalidade. Nlo contraria os arts. 100 e 165, parágrafo 8°, 
da Constituição da República, o art. 57, parágrafo 3°, da Constituição do Estado 
de São Paulo, sesundo o qual "os créditos de natureza alimenticia"- "serão pagos 
de uma só vez, devidamente atualizados até a data do efetivo pagamento." 

· Por fim, cientes de que a autonomia financeira e administrativa 
do Poder Judiciário, institufda pelo art. 99, somente terá efetividade se à sua 
desobediência houver a incidancia coercitiva dos dispositivos referidos no 
parágrafo único que se pretende ver inclufdo no art. 168 da Lei Maior. 

Mediante o exposto, ressalte-se,· . por oportuno, a adoção de 
propoStas oriundas do encontro da Federaçlo Nacional dos Servidores do 
Judiciário dos· Estados e do Distrito Federal - FENASJ, realizado no ~o de 
1.998. 

Certos de que 
aguardamos a sua aprovação. 

Salada Co 

a melhor acolhida, 

de 1999. 
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T'IXTOIJU5nFICAÇÁO 

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO 

1 N° 96 - A, ,DE 1992. 

"Introduz modificações na estruturo do Poder 

Judiciário." 

As mes as da Câmara dos Deputados e do Senado 

Fed era l, nos termos do art. 60 da Constituição Federa l, 

i. promulgam, 

1

a seguin te emenda ao texto const itucional: 

' ArJ.:l 0 • Dê-se a seguinte redação ao inc. LV do art. 5°: 

Art. 5° .. ... . 

LV- aos li tigantes, .em processo jud icial ou administrativo, 

e aos acusados em geral são assegurado s o contraditório e a 

ampla defesa , com os meios recursais a ela inerentes, nos 

termos da lei. 
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Art. 2~ . Dê-se a seguinte. redação ao inciso X do cr~. :2L.: 

Art. 24 ..... ... .......... ........ .................... _ ... . :: .................... . 

X - criação. funcionamento . e processo dos ;uiz:Jao~ 

especiais e dos juízos arbitrais. 

Art. 3°. Dê-se a seguinte redação aos disoositivos c ) 

segu1r enumerados e a·crescenre-se o artigo. ~aráç;-c•':'s -

incisos. abaixo redigidos: 

Art . 52 . Compete privativamenTe ac Senado Feaeía: :_ 

~ . - . ····· ·················· ······ ··· ··· ······ ····· ·· ··························· ··· ··· 

11 - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal 

Federal . os membros do Conselho Nacional de Administração 

da Justiça. o Procurador-Geral da República e o Advogado­

Geral da União nos crimes de responsabilidade; 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Supremo Tribunai Federei; 

11- o Superior Tribunal de Justiça; 

111 - o Conselho Nacional de Administração da Justiça; 

IV ... .... ....... ..... .................... ..... .. ...... ... .. .... ..... ... ......... . 

) 



( 

§ 1 o O · Supremo Tribunal Federal. o Superior Tribunal de 

Justiça. o Conselho Nacional de Administração da Justiça, e os 

Tribunais Superiores têm sede na Capitai Federai e jurisdição em 

todo o território nacional. 

§ 2° A lei assegurará que a jurisdição. em todos os seus 

n1ve1s, seja prestada de modo eficaz. instituindo sistema 

processual que permita a celeridade do procedi_rnen'to, a 
.; 

informalidade e o aproveitamento dos atos, só anulados ou 

renovados quando comprovado o prejuízo. 

Art. 4°. Incluir no Capítuio do Poder judiciário, apos o 

atual art. 92, os seguintes artigos: 

Art .. . O Conselho Nacional de Administração da Justiça 

compõe-se de nove membros. escoihidos na forma da iei 

complementar. sendo: 

I- um Ministro do Supremo Tribunai rederal, que será seu 

Presidente; 

11 - dois do Superior Tribunal ·de Justiça, entre os quais 

será eleito o Corregedor; 

111 - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho . um do 

Tribunal Superior Eleitoral da classe dos juristas (art. .. ll9 . . il) e um 

do Superior Tribunal Militar; 

IV- dois Desembargadores dos Tribunais de Justiça e um 

Juiz de Tribunal Regional federal. 

511 
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; 

A r t. O C o n se I h o N a c i o na i c:i e A a m i n i s rro ç ã o c:i a J u s t i ç a 

exercera. na forma da lei complementar. c:ie ofício ou mediante 

provocaçao do Procurador-Geral da República ou do Conselho 

Federal do Ordem dos Advo g ados do Brasil. o controle 

administrativo e disciplinar do Poder Judiciário. sem prejuízo da 

atividade correcional dos tribunai s. cabendo-lhe : 

I - zelar pela autonomi a do Poder Judiciário. e · pelo 

cumprimento do Estatuto da Magistratura. podendo exped ir ) 

atos regulamentadores no âmbito ae sua competência, ou 

recomendar providências; 

11 - definir e fixar. com a participação dos órgãos do 

Poder Judiciário e das associações representativas das carreiras 

jurídicas . plano de metas e o pla nejamento estratégico. e oi?no 

e programas de avaliação institucional e do funcionamento do 

Poder Judiciário. tendo em vista o aumento da eficiênci a . 

racionalizCçõo, increrhento da produtividade e m0ior efi·cáci a 

do sistema. garantindo mais segurança, ce1erioade e maior 

acessibilidade na realização dos serviços da Justiça; ) 

111- acompanhar e fiscalizar a execução orçamentária e 

manifestar-se sobre os planos e programas de investimentos dos 

órgãos do Poder Ju.diciário . 

Art. 5°. No art. 93, excfuir o inc. IV e incluir. após o atu al 

inc . VIII , o seguinte inciso. reordenando-se os d emais: 

"IX - a disponibilidaae e a aposentadoria. impostas il as 

condições - do inciso anterior. serão com venc:menro s ou 

proventos proporcionais ao tempo de serviço .... 
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Art. 6°. Incluir no nrt 

. lt Jo ! L.'- .:Jrógrafo L·mic:o a§ 1°: 

9S o seguinte§ 2°. pas soncc c~ 

"§ 1° ,1\os juízes, é ve douo: 

I - exe rcer, ainda que em aisponioiiidaae, owtro cargo 

. u f L' 1 ' '• ,=J o . s o I v o u m a d e m a g i s t é r i c : 

11 - receber, a quaiquer tít úio ou oreie xío . cus;o s 

participaçao em processo; 

111- dedicar-se à atividade oolítico-pcrtidé~io . 

§ 2° O juiz perderá o cargo, por decisãc de Cor.se ' f:c 

~~ oci o n o l de Administração da ..JusTiça . :omaaa ::::-e'c Jc~·= ::: :.: 

maioria absoluta de seus membros, nos casos: 

I- previstos no parágrafo anterior; 

11 -- d e n e g I i g ê n c i a c o n t u m a z n o c u m p r i m e 'l to d o s 

j e ve res do cargo; 

111 - de procedimento incompatível com a dignidad e, a 

honra e o decoro de suas funções. 

Art. 7°. Dê-se a seguinte redação aos artigos e incis os a 

seguir enumerados: 

-do Título IV- Capítulo I, Seção Vlli, Subseção lii , Artig o s 

61 e 64. 

-d o Título IV- Capítulo I, Seção IX, Artigo 73. § 3°. 

-do Título IV- Capítulo 11, Seção 11, Artigo 84, In ciso XIV. 
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do Título IV -Capítulo 111, Seção I, Artigo 96, Inciso 11, e 

A rtigo 99, Inciso I. 

- Art. 61 . Acrescentar "ao Sup e ri or Tribunal de Justiça", 

lo go após "ao Supremo Tribunal Federal" . 

- Art . 64 . Acrescenta r "d o Su perior Tribunal de Justiça", 

!ogo após "do Supremo Tribun a l Federa l ". 

-Art. 73, § 3°- Su bst i tui r "d o Su perior Tribuna• ce .;ustiça'' 

po r "dos Tribunais Superiores ". 

- Art . 84 ...... ...... .... .......... .............................. _; ............ . 

XIV - nomear, o pu s ap rov ação pelo Senado FederaL os 

Ministros do Supremo Tribun a l Fed e re i, do Superior Tribuna.i de 

Ju s1iça e dos Tribunais Superiores . os Governadores de Territórios. 

o Procurador-Geral . da Re p úbli ca , o presidente e os diretores do 

Banco Central e outro s servidore s, qu ando determinado em lei: 

-Art. 96 . Co m peTe p ri vat ivamente: 

I- .......... ... . ....... .. ....................... . ......... .. ..................... . 

11 - ao Supremo Tribun o ! Federe i, ao Superior Tribunal de 

Justiça , aos Tri b u nais Sup eriores e aos Tribunais de Justiça 

propor ao Poder Legi sla tivo respec ti vo , observado o discosto ,o 

art. 169: 

- A rt. 99 ........ .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. ............................... . 
• I ' 

) 

) 



( 

I - no âmbito da União. aos Presidentes do Supremo 

Tribunal Federa.!. do Superior Tribunal de Justiça e dos ~ :ibuncis 

Superiores. com a aprovação dos respectivos tribunais: 

Art. 8°. Dê-se a seguinte redação ao art. 96 . inciso 

alínea "a": 

Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 

a) eleger seus órgõos diretivos e elaborar seus 

regimentos internos. com observância das normas de processo e 

das g.arantias processuais das partes. dispondo sobre a criaçco. 

a competência. a composição e o funcionamento aos 

respectivos- órgãos jurisdicionais e administrativos. 

Art. 9°. Inclua-se no art. 96, com a reordenação, aos 

demais incisos : 

Art. 96. Compete privativamente: 

111 ao Supremo Tribunal Federal. em matéria 

constitucional. ao Superior Tribunal de J\Jstiça e aos Tribunais 

Superiores. em matéria infraconstitucional. editor. mediante o 

voto de dois terços dos seus membros. súmula com efeito 

. vJnculante em relação aos d~mais ór.gãos do · F'àder Judiciário 

submetidos à sua jurisdição e à administração pública direta e 

indireta. da União, dos Estados, do Distrito Feaerai e dos 
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Mun icípios, bem como proceder a sua revisão ou 

cancelamento; 

IV- ao Supremo Tribunal FederaL ao Superior Tribunai de 

Justiça e aos Tribunais Superiores processar e jul gar as 

rec lamações para a preservação de suas competênci as e a 

garantia da autoridade de suas decisões e súmulas vinculantes, 

podendo a decisão reformar ou cassar o ato judicial,: inclusive 

dos juizados especiais ou dos arbitrais, e anuiar 0 etc 

administrativo reclamado. 

§ 1 o A lei estabelecerá, em reiação ao Supremo Tribunal 

Federal. ao Superior Tribunal de Justiça e aos Tri bunais 

Superiores: 

a) os pressupostos d~ admissibilidade dos recursos de 

sua competência, admitindo-se seleção das causas a serem 

decididas, segundo critério de transcendência social, 

econômica, política ou jurídica: 

b) os casos de edição de súmu las vinC'Jiantes e o 

procedimento a ser observado pare s~a edição revisão s 

cancelamento: e 

§ 2° Ao Supremo Tribunal Fed~ral. ao Superior Tribun a l 

de Justiça e aos Tribunais Superiores é facultada a iniciativa da 

lei de que trata o parágra fo anterior e de matérias pertinentes 
, . 

ao exercício da função jurisdicionai e da atividade judiciária. 

) 

) 



( 

/ 

Art. 1 O. No art. 98, inciuir mais um inciso e transformar o 

seu parág rafo ún ico em parágrafo primeiro, acrescentando-se­

lhe o parágrafo segundo: 

"Art. 98. A União, no Distrito Federai , e nos Terr i tórios e os 

Estados criarão : 

111 conselhos de conciliação, sem remuneração, 

obrigatórios nos municípios que não sejam sede de comarca , 

cujo composição e competência serão definidos em lei 

§ 2° A lei criará juizados e câmaras arbitra is, para as 

causas que especificar. 

Art. 11. Dê-se a seguinfe redação aos parágrafos i 0 e 2° 

do art. 100, acrescentando-se-lhe, em seguida, os seguintes 

pará grafos 3° e 4 °: 

.Art. I 00 ........... .... ...................... ................. ... .. .. . ... ... .. . 

§ 1 o É obrigatória a inclusão, n·o orçamento das 

entidades de direito público, de verba necessana ao 

pagamento de seus débitos constantes de :Jrecatórios 

judiciários. 

§ 2° Na elaboração do orçamento das entidade s de 

direito público, será prevista verba gioba1 suf ic ienTe para o 

pagamento dos pr-ecatórios apresentad0s até 1 o de julho . com 

previsão de atualização na data do pagamenTo. 
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§ 3° O precatório seró pago em· valores atualizados na 

data do pagamento, com acréscimo do juros de mora à taxa 

que estiver em vigor para o pagamento dos impostos ·devid_os à 

Fazenda Nacional na cobrança da dívida ativa . 

§ 4° As dotações orçamentárias, inclusive cs créditos 

especiais e suplementares, serão consignados ao Poder 

Judiciário, recolhendo-se as importâncias respectivas à 

repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que 

proferir a decisão exe_qüenda determinar o pagamento, 

se gundo as possibilidades do depósito e autorizar, a 

re querimento do credor e exclusivamente para o caso de 

p reterimento de seu direito de precedência, o· seqüestro da 

quantia necessária à satisfação do débito. 

§ 5 O seqüestro também poderá ser de·fer!d _o quando 

nao pago o precatório no orçamento do ano anterior . 

Art. 12. Dê-se a seguinte redação . aos arts. 102, 103 e 

105: 

DO SUPREMO TRIBUNA~ F::DERA.~ 

Art. 1 02. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 

p recipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I -processar e julgar. originariamenTe: 

a) a ação direta de constitucionaiidade e de 

inconstitucionalidade de lei. ato normativo federai ou estadual 

e d e súmula vinculante. 

) 

) 



b) nas infrações penais comuns, o Presidente da 

República, o Vice-Presidente, os membros do Congresso 

Nacional, seus próprios Ministros, os membros do Conselho 

Nacional de Administração da Justiça e o Procurador-Geral da 

República; 

c) nas infrações comuns e nos :Je 

responsabilidade, os Ministros de Estado, :essa1vaao o disposto 

no art. 52, 1:-

d) o habeas-corpus. sendo paciente qualquer das 

pessoas referidas nas alíneas anteriores ; o manaadc ae 

segurança e o habeas-data contra atos do ?residenTe d:::::: 

República , das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senacc 

Federal. do Procurador-Gera! da República , do Conselho 

Nacional de Administração da Justiça e do próprio Su premo 

Tribunal Federal; 

e) as causas e os conflitos entre o União e os Estados, a 

União e o Distrito .Federal, ou entre uns e outros. inclusi ve as 

respectivas entidades da administraçã o ind ireta ; 

f) c habeas-corpus. q\:)ando coato r o Tr ibuna l Sup er io r 

Eleitoral, ou o coator ou o paciente for autor idad e su 

funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente c jurisdiç5c 

do Supremo Tribunal Federal, ou se troTe oe :::::rime sujeito o 

mesmo jurisdição em uma única instân cia; 

g) o habeas-corpus . quando o :::::o aior for o Supe rio r 

Tribunal de Justiça e a coação de co rre r do a e scumprimento de 

preceito desta Constituição ; 
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h) a revisão criminal e a ação rescisória de seus 

julgados; 

i) a reclamação para o prese rvação de sua 

competência e garantia da autoridade de suas decisões e 

súmulas vinculantes (art. 96, IV) ; 

j). a execução de sentença nas causas de sua 

competência originária, facultada a delegação de atribuições 

para a prática de atos processuais; 

I) a ação em que todos os memoros ao magistratura 

sejam direta ou indiretamente interessados, e aquela em que 

mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados; 

m) os conflito de competência entre o Superior Tribunal 

de Justiça e os Tribunais Superiores . e entre o Tribunal Suoerior 

Eleitoral e qualquer outro tribunal ou juiz; 

n) o pedido de medida caute lar das ações diretas de 

i ncons tituci onalidade; 

o) o mandado de injunção , ·quand o a elaboração da 

norma regulamentadora for_ atribu ição do Presidente da 

República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, 

do Senado Federa l, das Mesas de ..Jma dessas Casas 

Legislativas, do Tribunai Superior cieitora i: ou do próprio 

Supremo Tribunal Federal; 

11 - julgar, em recurso ordinário. o habeas-corpus. c 

mandado de segurança, o habeas-doto e o mandado de 

) 

) 



injunção decididos em única instância oeto Tribur:"~al Superior 

Eleitora l, se denegatória a decisão: 

111 - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas 

decididas em única ou. última instância peios tribunais, quando 

a decisão recorrida: 

§ 2° As decisões definitivas de mérito proferidas peio 

Supremo Tribunal Federal na forma do art. 102, I, a, a partir da 

sua publicação oficial, produzirão eficácia contra todos e terão 

efeito vinculante relativamente aos demais órgcos dp ?ooer 

Judiciário e ao Poder Executivo, podenac ser !iminarmente 

determinada a suspensão da execução das decisões oroferidos 

por tribunais e iuízes. 

-Art.l03: .... 

§ 3° Ao declarar a inconstitucionalidade de iei ou ato 

normativo, e tendo em vista razões de. segurança jurídica ou de 

excepcional injeresse sociaL poderá o Supremo Tribunc; 

Federal. por maiorla de dois terços de seus membros, restringir 

os efeitos daqueia deciaração ou decidir que etc so tenha 

eficácia a partir de seu trânsito em julgado, ou de outro 

momento que venha a ser fix'a.do. 

§ 4° Suscitada, em determinado processo, relevante 

controvérsia constitucional que acarrete grave insegurança 

jurídica. incluída a argüição de inconstitucionalidade de eTc 

normativo federal, estadual ou municipal anterior à 

Constituição, o Supremo Tribunai Federei, a requerimento dos 
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órgãos ou entes referidos no capu.f des te artigo, poderá 

processar o incidente e determinar a suspensão do processo a 

fim de proferir decisão com efeito vinculan i e exclusivam-ente 

sobre a matéria constitucional. 

SEÇÃO 111 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE J.USTIÇA 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de .;-.·siiçc: 

-processar e julgar, originariamenTe: 

a) nos infrações· penais comuns, os Governadores dos 

Estados e do Distrito Federal, após autorização da respectiva 

Assembléia e obedecido o art. 53, § 2°; 
b) nas infrações pena is comuns e nos crimes de 

responsabilidade, seus próprios Ministras, os membros dos 

Tribunais Superiores, os do Tribunai de Contas· da União, os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente, os 

desembargadores do.s Tribunais de Justiça dos Estados e do 

Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados 

e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos 

Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros dos 

Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do 

Ministério Público da União que oficiem perante tribunais; 

) 



c) os mandados de segurança e os ha be a s-data conrra 

ato de Ministro de Estado , do Tribunal de Contos ,..., c. \.; nião ou do 

próprio Superior Tribunal de Justiça; 

d) os habeas-corpus , quando coator ou paciente 

qualquer das pessoas mencionadas nas alíneas "a" ou "b" ou 

quando o coator for tribunal, inclusive o próprio Superior 

Tribunal de Justiça, ressalvado o disposto no art. 102, I, letra "h", 

e a competênc ia da Justiça Eieitorai; 

e) os conflitos de competência entre quaisquer 

tribunais , entre tribunal e juízes a eie não vincuiados e entre 

juízes vi nculados a tribunais diversos, ressalvado o disposto no 

art. 102, I, "n", e quando o conflito se estabelece entre juízes ou 

tribuna is v inculados a um mesmo Tribunal Superior; 

fj as revisões criminais e as ações rescisórias de seus 

julgados; 

g) a reclamação para a preservação de sua 

competência e garantia da autoridade de suas decisões (art. 

96, IV); 

h) os conflitos de atribuições entre autondades 

administrativas e judiciárias da União, ou entre autoridades 

judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito 

Federal, ou entre as deste e da União; 

i) o mandado de injunção, quando a elaboração da 

norma regulamentadora for atribuição do Tribunal de .. Contas da 

União, de um dos Tribunais Superióres, do próprio Superior 

Tribunal de Justiça , de órgão, entidade ou autoridade federal, 
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.. -- ----···--·--- - - · ---------

do od rn ir1is tro çã o dirPto o u indireto, excetuados os casos de 

c o rn r 1 e t ê r w i c., .j o S u p r P n 1 n 1 r i h LJrl í'JI í e d e r o 1 ; 

j) o l itíqi o e rllre Estad o estrangeiro ou organismo 

int e rnoci o r1oi e o Ur1i cw. o Estado . o Distrito Federal ou o 

I) o e xtradição solicitado por Estado estrangeiro: 

rn) o n o rno 1ogação dos sentenças esTrangeiros e o 

co nc:essoo do ex e qLJCiu r as cortas rogatórias , oue podem ser 

co nf e ri do s p el o regirr1er1 10 interno o seu Presicenre; 

n) o s o çoes c1 v 1s pLJblicos e os ações propostos por 

e n t i d o d e s o s s o c i o i i )J o s r1 o d e f e s o d os d i r e i t os d e s eu s 

assoc ia d o s, re pr ese r1ta dos ou substituíoo s, quando o 

oorongê n c io d o le sã o lJ itropossor o jurisdição de diferentes 

1r ib unuis Re gi o nais íederois ou Tribunais de Jus t iça dos estados. 

de Dis trit c' Fe deral e 1e rrit ó ri o s, e quando o Tribunal ~ecL' ~ G ~ 

re levo rll e u q :.!es tô (>. re ss<ll vodo o competênc ia co Justiça do 

Traba lh o e d o _iusti ç·o F.leiiorol ; 

li - j ulqor , e rn recurso o r di n á ri o: 

a) os habeas-corpus dec ididos em única ou últim o 

instâ n c ia p el o s Tri b un a is Superiores. ressalvado o disoostc no 

a rtig o l 02, 11 , pelos 1ribunais Regionais Federais ou pelos 

Tribunais dos Estados, do Distrito Federei e Territórios, quando 

de n e gatório o dec isão; 

b) os mandados de seguran~a decididos em un1ca 

ins t â n c ia pelos Tribunais Superiores, ressalvado o disposto no 

) 

) 



( 
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or t1 go l 02. 11. pelos Tribunais Regionais Federais ou peios 

l 1ib u no is cJos Estados, do Distrito Federal e Territórios . quando 

de ne gat ó ria a decisão; 

c ) as ações populares, as ações civis púbiicas 

ações propostas por entidades associativas na defesa aos 

d ir e ito s dos seus associa·dos, representados ou substituíoos . 

dec id idas originpriamente pelos Tribunais Regionais Feder~is e 

pelos Trib unais de Justiça dos Estados . do Distrito Federei e 

d) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou 

o rg ani sm o internacional, de um lado, e, do outro, Município ou 

pesso a residente ou domiciliada no País; 

e lo crime político; 

.1/1 - julgar, em recurso especiai, as causas decididas no 

mérito, em única ou úitima instância, peios Tribunais Regionais 

Fe derais ou pelos tribunais dos Estaaos, ao Distrho ~eae rc: e · 

Territórios , quando a decisão recorrida: 

a) ... 

b) julgar válida lei ou ato de governo locai contestado 

e m face de lei federal que estabeleça normas gerais (art . 24, .§ 

1 o) . 

§ 1 o São irrecorríveis as decisões do Supe·dor iribunal de 

Justiça, salvo quando contrariarem a Constituição. 
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§ 2° Não concorrendo os press\Jpostos da alínea "r." do 

inciso I. o Superior Tribunal de Justiça indicará o tribunal ou o 

juízo competente. 

§ 3° Funcionarão junto ao Superior Tribunai de Justiçc: 

I - a Escola de Formação e Aperfeiçoamento de 

Magistrados. cabendo-lhe, dentre outras funções. reguiQmenrar 

os :·cursos oficiais para ingrêsso e promoção na carreira; 

11 - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe ex~rcer, 

na forma da lei, a supervisão administrativa e orçamentária do 

~ustiço Federal de primeiro e segundo graus, como órgão 

t;:entral do sistema e com poderes correcionais, cujos decisões 

terão caráter vinculante. 

§ 4° A requerimento do Procurador-Geral da República, 

poderá o Superior T-ribunal de Justiça conceder mandado 

inibitório, em causas repetitivas, envolvendo a aplicação do lei 

federal, paro suspender os e feitos de decisões proferidas pelos 

Juízes e Tribunais sujeitos à sua jurisdição, o fim de evitar grave 

lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicos. 

§ 5° A decisão concessiva do mandado inibitório 

produzirá eficácia contra todos e prevatecerá até que o 

Tribunal julgue a causa. 

c) ... 
Art. 13. Dê-se o seguinte redação ao art. l 07, caput, 

incisos 11 e 11, do Constituição: 

"Art. 1 07. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se 

de, no mínimo, sete juízes, recrutados, Quando possíveL na 

) 

) 



( 

( 

respectiva região, dentre brasileiros com mais de rrinta e menos 

de sessenta e cinco anos, sendo: 

I - um quinto dentre advogados com m01s de dez anos 

de efetiva atividade profissional e membros do Ministério 

Público · Federai com mais de dez anos de carreira , nomeados 

pelo Presidente da República; 

11 - os demais, mediante promoção de juízes federais 

com mais de cinco anos _de exercício, por antigüidade e por 

merecimento, alternadamente, pelo Presidente do Tribunal." 

Art. 14 . . Acrescentar uma alínea ao inc. I do art. 108: 

f ) as ações popuiares. as ações civis públicas e as ações 

propostas por entidades associativas na defesa dos direitos dos 

seus associados, representados ou substituídos , quando a 

abrangência da lesão envolver area territorial sob jurisdição de 

mais de uma seção judiciária. 

Art . 15. Dê-se a seguinte redação ao § 2° do art . 1 25: 

Cabe aos Estados e ao ;)istritc Federai a 

instituição de ação direta de constitucionalidade ou de 
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inconstitucionalidade de leis ou atos r:wrmat ivos estaduais ou 

munic ipais em face da Constituição Estadua l ou Distrital, ante a 

lei orgânica do DistriTo Federal, resoectiyamente, bem como de 

incidente de inconstitucionaiidade, vedada a atribuição da 

legitimação para agir a um único órgão." 

Art. 16. Acrescentar ao ADCT: 

''Art. 75. Enquanto não editada a lei a que se refere o 

parágrafo primeiro do art. 96, caberá aos regime ntos internos 

do Supremo Tribun a l Federal, do Superior Tribunal de. Justiça e 

dos Tribunais Superiores a regulamentação dos requisitos e 

procedimentos para a edição, revisão e cance lamento das 

sl'Jmulas com efeito vincülante , bem como c esTab elecimento 
dos pressupostos de admissibilidade dos recursos de sua 

respectiv a comoetênci a." 

···· ·· ··············· ····· ··················. ········· .... 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente substi tutivo amplia a competência originária do 
Superior Tribunal de Justiça, liberando o Supremo Tribunal Federal de 
algumas causas, reforçand.o o seu aspecto de Corte Constitucional. 

As decisões definitivas de mérito do Supremo Tribuna l 
Federal em ações de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade 
terão eficácia contra todos e efeito vinculánte, podendo haver restrição 
de seus efeitos no tempo. É também prevista a suscitação de incidente 
para resolver controvérsia constitucional surgida em qualquer processo, 
que poderá ficar suspenso até que se profira a decisão sobre a matéria 
constitúcional. Com isso, evita-se a demora que decorre da necessidade 
de esgotar as vias recursais até chegar ao Supremo Tribunal Federal. 

) 

) 



Na competência ongmária do Superior Tribunal de Justiça 
incluem-se, entre outras causas, as ações civis públicas cuja decisão 
possa ultrapassar a jurisdição de diferentes tribunais, assim como 
definido na letra "n", desde que o STJ considere relevante a questão; não 
o sendo, indicará ele o tribunal competente ( §2°). 

Na competência recursal especial, especifica-se que lhe cabe 
julgar recurso de decisão que tenha apreciado o mérito da causa (art. 105, 

III). Tratando-se de decisão sobre lei ou ato de governo local contestados 
em face de lei federal fica esclarecido que tal situação acontece quando a 
contestação se dá frente a lei federal que estabeleça normas ger~is; se não 
for assim, a questão é constitucional e a matéria, de competência do 
Supremo Tribunal Federal. 

As decisões do Superior Tribunal de Justiça serão recorríveis 
quando afrontarem a Constituição. 

O Superior Tribunal de Justiça está diretamente vinculado à 
Justiça Federal e aos tribunais estaduais, exercendo a função revisora de 
suas decisões em matéria infraconstitucional. Já desempenha, quanto à 
Justiça Federal, função supervisara através do Conselho da Justiça 
Federal, composto por alguns de seus juízes e pelos Presidentes dos 
Tribunais Regionais Federais. A proposta reforça essa atuação, nela 
incluindo a função correicional. De outro lado, cria, junto ao Superim 
Tribunal de Justiça, a Escola de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados, entidade cuja presença se faz cada dia mais necessária para 

( a melhoria da prestação JUrisdicional, atualmente apenas existente nos 
Estados. 

Por fim, o substitutivo propõe a instituição do mandado 
inibitório, para permitir a manifestação do STJ em causas repetitivas ~ 
assim evitar as dificuldades que decorrem da existência de dezenas de 

dezenas de decisões contraditórias sobre a mesma questão, gerando 
perplexidade, que somente será vencida muito tempo depois, percorridos 
os longos caminhos recursais. 

Procura, pois, solucionar a questão relativa à denominada 
"guerra das liminares", em especial nas ações coletivás, incluindo 
algumas delas, pela sua relevância, na competência originária do 
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Superior Tribunal de justiça e de outros tribunais e criando, com esse 
objetivo, também, o "'mandado inibitório". 

Elimina a referência aos juizados de pequenas causas, 
constante do art. 2 1, X, uma vez que estes estão abrangidos pelo conceito 
mais amplo de juizados especiais (art. 98, 1), e por isso considera um dos 
casos de competência concorrente a criação, funcionamento e. processo 
não do juizado de pequenas causas, mas sim dos juizados especiais. 
Além disso, faz referência aos juízos arbitrais, cuja criação está sendo 
proposta mediante emenda ao art. 98. 

Institui o Conselho Nacional de Administração da Justiça, 
órgão incumbido do controle administrativo e disciplinar do Poder ) 
Judiciário, integrado por representantes de órgãos do Poder Judiciário 
sob a presidência de um Ministro do Supremo Tribunal Federal. ·A lei 
complementar tratará de especificar suas atribuições e funcionamento, 
mas desde logo ficam definidos alguns princípios quanto ao seu papel 

fiscalizador e orientador de planos, programas e metas. Sua funçáo 
correicional está complementada com a emenda que se propõe ao art. 93, 
inciso VIII, e parágrafos 1 o e 2°. 

Inclui-se, entre as atribuições disciplinares do Conselho 
Nacional de Administração da Justiça, a de decretar a perda do cargo do 
juiz que exercer ou praticar atos que lhe são defesos (art. 95, § 1 °) e, 
também, evidenciar negligência contumaz ou procedimento incompatível 
(art. 95, § 2°). Para tomar efetiva essa atuação, impõe-se a sua previsão 
no texto constitucional, no qual também ficará explicitado que a ) 
disponibilidade ou aposentadoria aplicadas a título de punição terão 
vencimentos ou proventos proporcionais (art. 93, VII I). 

Emendas técn icas são oferecidas, distinguindo o Superior 
Tribunal de Justiça dos demais Tribunais Superiores no sentido de deixar 
claro que é um Tribunal da Federação que exerce a função de órgão de 
cúpula da Justiça comum federal e estadual, e não de órgão da Justiça 
especializada. 

Propõe atribuir. ao regimento interno dos tribunais dispor 
sobre criação, competênc ia, composição e funcionamento dos seus 
órgãos jurisdicionais e administrativos, observadas as nom1as 
processuais e as garantias das partes. 
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Atribui ao Supremo Tribunal Federal, ao Superior Tribunal 
de Justiça e aos Tribunais Superiores a competência para a edição de 
súmula vinculante, instrumento útil para evitar a repetição de demandas e 
recursos sobre matéria pacificada na jurisprudência dos tribunais. Para 
garantir que as citadas Cortes .. sejam chamadas a se manifestar em 
questões federais de transcendência social, econômica, política ou 
jurídica, prevê a elaboração de lei dispondo sobre a matéria. 

O cidadão tem o direito de encontrar, na sede do seu 
município, um órgão do Poder Judiciário ao qual possa apresentar a sua 
pretensão. Sendo inviável instalar comarca em todos os municípios, é 
preciso garantir em todos a presença ao menos de um conselho de 
conciliação, primeiro passo de acesso à Justiça, cuja composição e 
competência serão definidas em lei. Observa-se que a participação será 
não-remunerada, para evitar que se transforme em mais uma fonte de 
despesas. É a alteração que se prevê para o art. 98, III. 

O parágrafo segundo do citado artigo sugere a criação de 
juízos e câmaras arbitrais, que terão a competência para solver os litígios 
que hoje não se incluem na competência dos juizados especiais. É 
preciso aproveitar a experiência bem-sucedida dos juizados especiais 
para ampliar o acesso à Justiça ·através de órgãos com capacidade para 
solucionar o litígio de modo informal e com a rapidez de uma audiência. 
E assim pode ser tanto em primeiro grau, com os juízos arbitrais, como 
junto aos Tribunais, com as câmaras arbitrais. · 

A experiência evidenciou, de modo muito claro, que a 
desatualização dos valores constantes dos precatórios tem causado grave 
prejuízo aos credores, obrigados a renovar a pretensão por diversos anos, 
em busca da diferença decorrente da desvalorização da moeda. Além 
disso, a falta de previsão de pagamento de juros estimula o 
descumprimento da ordem. Para evitar esses dois males, propõe-se a 
necessidade de pagamento em valores atuaiizados e com juros de mora. 
Daí as alterações propostas para o art. I 00. 

Em caso de descumprimento da . previsão orçamentária, 
abre-se a possibilidade do seqüestro(§ 5°). 

Por último, o substitutivo atribuí competência originária aos 
Tribunais Regionais nas ações civis públicas sobre lesões cuja 
abrangência atinja mais de uma seção judiciária; estende aos Estados e ao 
Distrito Federal o sistema de controle da constitucionalidade através de 
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ação direta, contra atos estaduais, municipais e distritais impugnados 
diante da Constituição Estad\lal ou do Distrito Federal; e dá competência 
ao Presidente do Tribunal Regional Federal para a promoção de juízes de 
carreira ao respectivo Tribunal. 

Enquanto não elaborado o texto legislativo sobre a 
admis~ipili_dade dvs r.ecursos e da súmula vinculante, os regimentos dos 

tribunais indicados suprirão a falta de regulamentação. Aceita a premissa 
da necessidade da súmula e de regulação legislativa da .admissibilidade 
dos. :recursos ao· Supremo Tribunal Federal, ao Superior tribunal de 
Justiça e aos Tribunais Superiores, conveniente que desde logo possam 
ser postas em prática tais soluções, considerando o imenso e crescente 
número de feitos. 

Os princípios do contraditório e da ampla defesa têm seu 
conteúdo estabelecido na lei e, nos termos deste, são assegurados e 
podem ser exercidos. Daí a explicitação feita no final do inciso LV, para 
evitar que qualquer violação ao processo legal seja também considerada 
uma ofensa à Constituição. 

~-I/ 

/ 
/ 
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DATA ASSINATURA p ARL.NÀEJÍITAA 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS009619) 

AUTOR: HENRIQUE EDUARDO ALVES 

DEPUTADO UF PARTIDO 
--- -- ------------------------------ ---------------------· 

1 - ABELARDO LUPION PR PFL 
2 - ADAO PRETTO RS PT 
3 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
4 AGNALDO MUNIZ RO PDT 
5 AGNELO QUEIROZ DF PCdoB 
6 AIRTON DIPP RS PDT 
7 ALBERICO CORDEIRO AL PTB 
8 ALBERTO FRAGA DF PMDB 
9 ALCEU COLLARES RS PDT 

10 ALDO REBELO SP PCdoB 
11 ANA CATARINA RN PMDB 
12 ANIBAL GOMES CE PMDB 
13 ANTONIO CARLOS KONDER REIS SC PFL 

) 

) 
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14 - ANTONIO CARLOS PANNUNZIO SP PSDB 
1"5 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
16 - ANTONIO FEIJAO AP PSDB 
17 - ANTONIO JORGE TO PFL 
18 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
19 - ARNALDO FARIA DE SA SP PPB 
20 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
21 - AROLDE DE OLIVEIRA RJ PFL 
22 - ATILA LINS AM PFL 
23 - ATILA LIRA PI PSDB 
24 - AUGUSTO FARIAS J.\lJ PPB 
25 - AVENZOAR ARRUDA PB PT 
26 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
27 - B. SA PI PSDB 
28 - BASILIO VILLANI PR PSDB 
29 - BISPO RODRIGUES R.J PL 
30 - BONIFACIO DE ANDRADA r-10 PSDB 
31 - CAIO RIELA RS PTB 
32 - CARLOS MELLES MG PFL 
33 - CARLOS SANTANA RJ PT 
34 - CELSO JACOB RJ PDT 
35 - CEZAR SCHIRMER P..S PMDB 
36 - CHICO DA PRINCESA PR PSDB 
37 - CLEUBER CARNEIRO l'o1G PFL 
38 - CORAUCI SOBRINHO SP PFL 
39 - CORIOLANO SALES BA PDT 
40 - COSTA FERREIRA MA PFL 
41 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
42 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 
43 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
44 - DARCI COELHO TO PFL 
45 - DARCISIO PERONDI R c-

"' PMDB 
46 - DE VELASCO SP PST 
47 - DELFIM NETTO SP PPB 
48. - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
49 - DILCEU~SPE~BICO PR PPB 
50 - DINO FERNANDES RJ PSDB 

c 51 - PJALMA PAES PE PSB 
52 - DR. HELENO R,J PSDB 
53 DR. HELIO SP PnT 
54 - DUILIO PISANESCHI SP P'fB 
55 - EBER SILVA R.:r PDT 
56 - EDINHO BEZ se PMDB 
57 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
58 - EDUARDO CAMPOS Pi~; PSB 
59 - EDUARDO PAES R.J .{:J F L 
60 - EDUARDO SEABRA AF P'fB 
61 - ELISEU MOURA MA P!-)J 
62 - ELISEU RESENDE MG PFL 
63 - ENIO BACCI RS PIJT 
64 - ESTHER GROSSI RS PT 
65 - EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 
66 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
67 - EVANDRO MILHOMEN AI' PSB 
68 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
69 - FELIX MENDONCA f3j.\ P'l B 
70 - FERNANDO CORUJA <' . . ·· .. I'! IT 
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71 - FERNANDO DINIZ MG PMDB 
72 - FERNANDO MARRONI RS PT 
73 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
74 - FETTER JUNIOR RS PPB 
75 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
76 - FRANCISTONIO PINTO BA PMDB 
77 - GEOVAN FREITAS GO PMDB 
78 - GERALDO MAGELA DF PT 
79 - GERALDO SIMOES BA PT 
80 - GERSON PERES PA PPB 
81 - GERVASIO SILVA se PFL 
82 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
83 - HAROLDO LIMA BA PCdoB 
84 - HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 
85 - HERACLITO FORTES PI PFL 
86 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
87 - HILDEBRANDO PASCOAL AC PFL 

) 88 - HUGO BIEHL se PPB 
89 - IARA BERNARDI SP PT 
90 - IBERE FERREIRA RN PPB 
91 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
92 - INACIO ARRUDA CE PCdoB 
93 - INALDO LEITAO PB PMDB 
94 - IVANIO GUERRA PR PFL 
95 - JAIME MARTINS MG PFL 
96 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
97 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
98 - JAIRO AZI BA PFL 
99 - JOAO COLACO PE PMDB 

100 - JOAO COSER ES PT 
101 - JOAO FASSARELLA MG PT 
102 - JOAO HERRMANN NETO SP PPS 
103 - JOAO LEAO BA PSDB 
104 - JOAO MENDES R C. PMDB 

105 ·· JOAO PAULO SP PT 
106 - JOAO PIZZOLATTI se PPB 
107 - JOAO RIBEIRO TO PFL 
108 - JOAO SAMPAIO RJ PDT ) 
109 - JOAO TOTA AC PPB 
110 - JOAQUIM FRANCISCO PE PFL 
111 - JOSE ANTONIO MA PSB 
112 - JOSE BORBA PR PMDB 
113 - JOSE CARLOS ALELUIA BA PFL 
114 - JÓSE CARLOS ELIAS ES PTB 
115 - JOSE CARLOS VIEIRA se PFL 
116 - JOSE DE ABREU SP PSDB 
117 - JOSE DIRCEU SP PT 
118 - JOSE GENOINO SP PT 
119 - JOSE JANENE PR PPB 
120 - JOSE LOURENCO BA PFL 
121 - JOSE MACHADO SP PT 
122 - JOSE MILITAO MG PSDB 
123 - JOSE MUCIO MONTEIRO PE PFL 
124 - JOSE PIMÉNTEL CE PT 
125 - JOSE PRIANTE PA PMDB 
12 6 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
127 - JOSE ROCHA BA PFL 



535 

128 - JOSE TELES SE PSDB 
129 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 
130 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
131 - JULIO SEMEGHINI SP PSDB 
132 - JUQUINHA GO PSDB 
133 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 
134 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
135 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
136 - LINCOLN PORTELA MG PST 
137 - LINO ROSSI MT PSDB 
138 - LUCIANO CASTRO RR PSDB 
139 - LUIS BARBOSA RR PFL 
140 - LUIS CARLOS HEINZE RS PPB 
141 - LUIZ CARLOS HAULY PR PSDB 
142 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
143 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
144 MANOEL SALVIANO CE PSDB 
145 - MARCAL FILHO MS PMDB 
146 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
147 - MARCONDES GADELHA PB PFL 
148 - MARCOS AFONSO AC PT 
149 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
150 - MARIO DE OLIVEIRA MG PMDB 
151 - MAX ROSENMANN PR PSDB 
152 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
153 - MORONI TORGAN CE PSDB 
154 - MUCIO SA RN PMDB 
155 - MUSSA DEMES PI PFL 
156 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
157 - NEIVA MOREIRA MA PDT 
158 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
159 - NELSON MEURER PR PPB 

160 - NELSON PELLEGRINO BA PT 
161 - NEUTON LIMA SP PFL 
162 - NILSON PINTO PA PSDB 
163 - NILTON BAIANO ES PPB 
164 - ODILIO BALBINOTTI PR PSDB 
165 - OLIMPIO PIRES MG PDT 
166 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
167 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
168 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
169 - OSVALDO REIS TO PMDB 
170 - PADRE ROQUE PR PT 
171 - PAES LANDIM PI PFL 
172 PASTOR AMARILDO TO PPB 
173 - PASTOR JORGE DF PMDB 
174 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
175 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
176 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
177 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
178 - PAULO LIMA SP PMD!3 .. 
179 - PAULO MARINHO MA PFL 
180 - PEDRO CANEDO GO PSDB 
181 - PEDRO CELSO DF PT 
182 - PEDRO CORREA PE PPB 
183 - PEDRO FERNANDES MA PFL 
184 - PEDRO NOVAIS MA PMDB 
185 - PEDRO PEDROSSIAN M~ PFL 
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186 - PEDRO WILSON GO PT 
187 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
188 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB 
189 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
190 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
191 - RAIMUNDO COLOMBO se PFL 
192 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS CE PSDB 
193 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 
194 - RICARDO BARROS PR PPB 
195 - RICARDO FIUZA PE PFL 
196 - ROBERIO ARAUJO RR PPB 
197 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
198 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
199 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
200 - ROLAND LAVIGNE BA PFL 
201 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
202 - ROMMEL FEIJO CE PSDB 
203 - RONALDO CEZAR COELHO RJ PSDB ) 
204 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
205 - RUBEM MEDINA RJ PFL 
206 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 
207 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
208 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 

· 209 - SAULO PEDROSA BA . PSDB 
210 - SERAFIM VENZON se PDT 
211 - SERGIO BARCELLOS AP PFL 
212 - SERGIO BARROS AC PDT 
213 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
214 - SERGIO MIRANDA MG PCdoB 
215 - SERGIO R.EIS SE PSDB 
216 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
217 - SIMAO SESSIM RJ PPB 
218 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 
219 - THEMISTOCLES SAMPAIO PI PMr'B 
220 - URSICINO QUEIROZ BA PFL 
221 - VADAO GOMES SP PPB 
222 - VALDECI OLIVEIRA RS PT 
223 - VILMAR ROCHA GO PFL ) 224 - VIRGILIO GUIMARAES MG PT 
225 - VIVALDO BARBOSA RJ PDT 
226 - WAGNER SALUSTIANO SP PPB 
227 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 
228 - WALDOMIRO FIORAVANTE RS PT 
229 - WALFRIOO MARES GUIA MG PTB 
230 - WANDERLEY MARTINS RJ PDT 
231 - WELLINGTON DIAS PI PT 
232 - WERNER WANDERER PR PFL 
233 - WILSON SANTOS MT PMDB 
234 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
235 - ZE GOMES DA ROCHA GO PMDB 
236 - ZE INDIO SP PMDB 
237 - ZENALDO COUTINHO PA PSDB 
238 - ZEZE PERRELLA MG PFL 
239 - ZILA BEZERRA AC PFL 

ASSINATURAS CONFIRMADAS .... . . ............. 239 ' REPETIDAS: ** 
TOTAL DE ASSINATURAS ........ . . . ........... 359 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ABELARDO LUPION PR PFL 
2 - AGNALDO MUNIZ RO PDT 
3 - AIRTON DIPP RS PDT 
4 - ALBERTO FRAGA DF PMDB 
5 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
6 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
7 - ANTONIO FEIJAO AP PSDB 
8 - AROLDE DE OLIVEIRA RJ PFL 
9 - ATILA LIRA PI PSDB 

10 - AVENZOAR ARRUDA PB PT 
11 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
12 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
13 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
14 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
15 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
16 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
17 - CELSO JACOB RJ PDT 
18 - CHICO DA PRINCESA PR PSDB 
19 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 
20 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
21 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
22 - DARCI COELHO TO PFL 
23 - DARCI COELHO TO PFL 
24 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
25 - DE VELASCO SP PST 
26 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
27 - DILCEU SPERAFICO PR PPB 
28 - DINO FERNANDES RJ PSDB 
29 - DR. HELIO SP PDT 
30 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
31 - EBER SILVA RJ PDT 
32 - EBER SILVA RJ PDT 
33 - EDINHO BEZ se PMDB 
34 - ENIO BACCI RS PDT 
35 - ESTHER GROSSI RS PT 
36 - ESTHER GROSSI RS PT 
37 - EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 
38 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
39 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
40 - FELIX MENDONCA BA PTB 
41 - FERNANDO DINIZ MG PMDB 
42 - FETTER JUNIOR RS PPB 
43 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
44 - FRANCISTONIO PINTO BA ,. PMDB 
45 - GEOVAN FREITAS G.d PMDB 
46 - GERALDO MAGELA ·DF PT 
47 - GE.RALDO SIMOES '. BA PT 
48 - GERSON PERES PA PPB 
49 - GERVASIO SILVA se PFL 
50 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
51 - HAROLDO LIMA BA PCdoB 
52 - IARA BERNARDI SP PT 
53 - IARA BERNARDI SP PT 
54 - IBERE FERREIRA RN PPB 
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55 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
56 - INALDO LEITAO PB PMDB 
57 - INALDO LEITAO PB PMDB 
58 - IVANIO GUERRA PR PFL 
59 - JOAO FASSARELLA MG PT 
60 - JOAO HERRMANN NETO SP PPS 
61 - JOAO TOTA AC PPB 
62 - JOSE CARLOS ELIAS ES PTB 
63 - JOSE JANENE PR PPB 
64 - JOSE LOURENCO BA PFL 
65 - JOSE MACHADO SP PT 
66 - JOSE MILITAO MG PSDB 
67 - JOSE PIMENTEL CE PT 
68 - JOSE PRIANTE PA PMDB 
69 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
70 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
71 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 
72 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
73 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
74 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
75 - LUIS CARLOS HEINZE RS PPB 
76 - MARCONDES GADELHA PB PFL 
77 - MARCONDES GADELHA PB PFL 
78 - MARIO DE OLIVEIRA MG PMDB 
79 - MUSSA DEMES PI PFL 
80 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
81 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
82 - NEIVA MOREIRA MA PDT 
83 - NELSON MARQUEZE~LI SP PTB 
84 - NELSON MEURER PR PPB 
85 - NILSON PINTO PA PSDB 
86 - NILTON BAIANO ES PPB 
87 - OLIMPIO PIRES MG PDT 
88 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
89 - PAES LANDIM PI PFL 
90 - PAES LANDIM PI PFL 
91 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
92 - PAULO LIMA SP PMDB ) 
93 - PEDRO CANEDO GO PSDB 
94 - PEDRO CORREA PE PPB 
95 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
96 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
97 - RAIMUNDO COLOMBO se PFL 
98 - RAIMUNDO COLOMBO se PFL 
99 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 

100 - RICARDO BARROS PR PPB 
101 - RICARDO FIUZA PE PFL 
102 - ROLAND LAVIGNE BA PFL 
103 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 
104 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 
105 - SERAFIM VENZON se PDT 
106 - SERAFIM VENZON se PDT 
107 - SERGIO BARROS AC PDT 
108 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
109 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
110 - SERGIO REIS SE PSDB 
111 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
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11 2 - SllJ\S BRAS I LEIRO MG PMDB 

113 .. VILMl\R ROC:HA GO PFL 

114 - VILMAR ROCHA GO PFL 

JI5 - VIVALDO BARBOSA R.J PDT 

116 - WERNER WANDERER PR PFL 

11 7 - ZE lNDJ O SP PMDB 
1 1 8 - ZF:NALDO COUTINHO PA PSDFl 

119 - ZEZE PF: P.FEI .. LA MG PFL 

120 -- ZE ZE P Fl<E EI ,LA 1'-IG PF J. , 

'ai;-,~ __ -. -. ;:~::- cm91 
CÂM A R A O OS O E PUTA O --- - - ' - - ----- - - -~ 
COMISSÃO DESTINADA -A OFERECER PARECER À PROPOSTA 
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 96-A, DE 1992, QUE 
uiNTRODUZ MODIFICAÇÕES NA ESTRUTURA DO PODER 
JUDICIÁRIO" E APENSADAS. ' 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 96-A, DE 199 

"Introduz modificações na estrutura do 
Poder Judiciário." 

EMENDAN° 
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Art. 1 o. Dê-se aos arts. 2°, 4°, 6°, 8°, go e 12 da proposta a 

seguinte redação: 

"Art. 2°. o art. 94 passa a ter a seguinte redação: 

'Art. 94 . ...... .. .. .. ... .. ..... ... ... ........................ .. .... .. ......... . 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, . o . tribunal 
formará lista tríplice, enviando-a ao Poder Leg1slat1vo, que, 
nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 
integrantes para nomeação. "' 
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c:Q-s ESPEGIAI:: 
SERV IÇO DE. COMIS- t 

RECEBIDO 

Zr.; ~1 qq_, Às 12 ·.Y'O 
Em-::-~ u:S~J5J -

uArt. 4°. O àrt. 101 pas~a a ter a seguinte redação: 

'Art. 101 . .... ...... .. .... .... .... .. .... .. ..... .. .......... ....... .... .. ..... . 

§ 1°. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão 
nomeados pelo Congre,$SO Nacional mediante f?SColha por 
três quintos dos membros de ambas as suas Casas, em 
votação conjunta, para um mandato de oito anos, vedada a 
recondução. 

§ 2°. A nomeação dos Ministros do Supremo. Tiibunal 
·Federal será imediatamente ratificada . pelos elettores em 
referendo, que deverá realizar-se · novamente após 
transcorridos quatro anos de seu mandato.'" 

u e P·~h.A~.0d art. 104 passa a ter a seguinte redação: 

'Art. 104 . .... ............... .... .............................. ................ .... . 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça serão nomeados pelo Congresso Nacional, 
mediante escolha por três quintos dos membros de ambas 
as suas Casas, em votação conjunta, dentre brasileiros com 
mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos d6' 
idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada, para 
um mandato de oito anos, vedada a recondução, seno'o.· 

"Art. 8°. O art. 107 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, 
no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na 
respectiva região e nomeados pelo Congresso Nacional 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessm?ta e 
cinco anos, sendo: ) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público Federal com mais de dez anos de carreira, 
mediante escolha por três quintos dos membros de ambas 
as Casas do Congresso Nacional, em votação conjunta.~ 

Art. 9°. O art. 111 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 111 ........ ... .. ..... ... ... ... ... ... ..... ... .......................... ... .. 

1/l - Juízes do Trabalho. . 
§ 1°. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á ci 
e sete Ministros, nomeados pelo Congresso Ni 
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mediante escolha por três quintos dos membros de ambas 
as suas Casas, em votação conjunta, dentre brasileiros com 
mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, 
para um mandato de oito anos, vedada a recondução, 
sendo quatro quintos deles escolhidos dentre juízes de 
carreira da magistratura trabalhista e um quinto dentre 
advogados e membros do Ministério Público do Trabalho, 
indicados na forma do art. 94. 

§ 2". suprima-se. 

§ 3o ...................... .. ..... ... .......... ..... ..... ..... .. .................... •• 

"Art. 12. O art. 115 passa a ter a seguinte redação: 

'Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão 
compostos de juízes nomeados pelo Congresso Nacional, 

sendo: 

I - quatro quintos deles . escolhidos por promoção, 
alternadamente, por antiguidade e merecimento, dentre' 
juízes de carreira da· magistratura trabalhista; 

11 - um quinto dentre advogados e membros do Ministério 
Público do Trabalho, mediante escolha pc.'r três quintos dos 
membros de ambas as Casas do Congre~so Nacional, em 
votação conjunta, obedecido o disposto no ~rt. 94. 

Parágrafo único. suprima-se.·· 

Art. 2°. Acrescente-se à proposta os seguintes arts. 19 e 20, 

renumerando-se os subseqüentes: 

"Art. 19. O art. 119 passa a ter a seguinte redação: 

'Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no 
mínimo, de sete membros, escolhidos: 

1- ··· ········· ··········· ··········· ······ ······ ······· ···· ···· ··· ········· ... 
/1 - por nomeação do Congresso Nacional, mediante 
escolha por três quintos dos membros de ambas as suas 
Casas, em votação conjunta, dois juízes dentre seis 
advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, 
indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

·········· ·································· ················ ········· ··· ·· ··········· 

"Art. 20. O art. 120 passa a ter a seguinte redação: 

'Art. 120 .................................................... ............... ...... . 

§ 10. 
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111 - por nomeação, pelo Congresso Nacional, mediante 
escolha por três quintos de dos membros de ambas as suas 
Casas, em votação conjuntà, de dois juízes dentre seis 
advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, 
indicados pelo Tribunal de Justiça.'" 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda à Proposta de Emenda à Constituição 

. n° 96-A, de 1992, visa a çc~aborar pam o· esforço que agora se. desenvolve no 

Congresso Nacional, no sentido de atender o clamor social por reformas no 

Poder Judiciário. 

A Constituição Federal de 1988 traçou sólidos lineamentos 

da separação de Poderes de Estado na República, atribuindo aos tribunais 

brasileiros alto grau de autonomia e independência funcional, orçamentária e 

administrativa. Em contraponto. elaborou-se ali um complexo mecanismo de 

freios e contrapesos, dentro da já longa tradição republicana de contenção do 

poder pelo próprio poder, seguindo o modelo americano de checks and balances, 

de forma a não permitir que a independência do Judiciário se transformasse em 

arbítrio ou prevalência deste Poder sobre os demais. Assim, conforme um desses 

mecanismos, cumpre hoje ao Presidente da República escolher, dentre listas 

elaboradas pelos próprios tribunais, pela Ordem dos Advogados do Brasil e pelo 

Ministério Público, os futuros integrantes da magistratura superior do país, 

submetida a escolha à aprovação da Câmara Alta no Congresso Nacional. 

A prática constitucional brasileira ao longo dos mais de dez 

anos de vigência da Constituição Cidadã, entretanto, ensejou enorme e 

indesejável predomínio do Poder Executivo no quadro institucional brasileiro, em 

detrimento, especialmente, das funções legislativas atribuídas pela Carta Política 

ao Parlamento. Com efeito, dentre tantos outros exemplos. assistimos hoje ao 

caos jurídico provocado pela abundante produção legislativa do Presidente da 

República, circunstância inclusive apontada como uma das causas 

preponderantes da crise que atualmente atravessa o Judiciário por diversas 

autoridades da República em audiências públicas realizadas pela Comissão de 

Reforma do Poder Judiciário, na legislatura passada. 



Nessas circunstâncias, a atuação do Poder Judiciário, 

especialmente em seus estratos mais elevados, como nos Tribunais Superiores e 

no Supremo Tribunal Federal, poderá sofrer influência direta dos ocupantes de 

cargos executivos, haja vista o fato de que a composição dos tribunais se forma 

concentrando nas mãos do Presidente da República a prerrogativa de escolha e 

nomeação dos Ministros e juízes. 

A compreensão de que a atuação do Poder Judiciário não é 
ato meramente "técnico", de simples aplicação da lei ao caso concreto, mas 

guarda também conteúdo político - volitivo portanto, e muitas vezes sectário - , 

alerta para a força potencial do Presidente da República em se tratando da 

formação de Cortes de Justiça que terão a função de julgar os atos de sua 

administração e até mesmo pessoais. A doutrina há muito já reconheceu que o 
ato de aplieaÇão dÕ ·Direi.to-é também ato de produção do Direito, sendo que o 

"fundamento do ato volitivo do órgão aplicador do Direito, em favor de uma das 

alternativas possíveis, será a afirmação implícita de uma determinada escala de 

valores"1
. Esse valores. convém observar, dependendo da composição dessas 

Cortes, poderiam ser mais identificados com metas e políticas governamentais 

estabelecidas pelo Poder Executivo, escapando muitas vezes de uma discussão 

mais aprofundada no Parlamento. consciência que cedo surgiu na prática 

democrática norte-americana, onde a preocupação com uma possível judicial 

dictatorship (ditadura judicial) tem sido objeto de estudos e teorizações desde há 

muitas décadas. 

Num momento em que se discute a necessidade da 

implantação de um controle que incremente o grau de legitimidade democrática 

do Poder Judiciário, convém não olvidar a reformulação dos mecanismos de 

freios e contrapesos para trazer para o Congresso Nacional, instância 

representativa máxima do povo brasileiro, a prerrogativa de escolher, num alto 

grau de consenso assegurado pelo quorum elevado que fazemos constar nesta 

emenda, os futuros integrantes das Cortes superiores e dos tribunais de segundo 

grau das Justiças Especializadas. em nível federal, e dos Tribunais de Justiça 

nos Estados. 

Outrossim, propomos um mecanismo de investidura a termo 

certo para os magistrados integrantes dos Tribunais Superiores e do Supremo 

Tribunal Federal, como forma de proporcionar· uma salutar renovação dos 

1 CASTRO, Antonio Escosteguy. "A necessidade de controle social sobre o Poder Judiciário", in Revista dá 
Ordem dos Advogados do Brasil. Ano XXII, vol. XX, n• 55, Setembro/dezembro 1991, p. I 57. 
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quadros daquelas Cortes e uma maior abertura aos reclamos sociais por uma 

Justiça eficiente e mais célere, em contato com a realidade social brasileira e 

mais voltad~ para o cumprimento do objetivo de "construir uma sociedade livre, 

justa e solidária", erradicando a pobreza e as desigualdades sociais e regionais, 

conforme determina o art. 3° de nossa Carta Política. 

Particularmente quanto ao Supremo Tribunal Federal, 

in~piramo-nos na Constituição do Japão2 para instituir a confirmação popular da 

nomeação dos Ministros da mais alta Corte de Justiça do país, ainda na tarefa de 

bu~car um maior grau de legitimaçãQ popular para o Judiciário. Como observam 

mui apropriadamente os juízes DYRCEU AGUIAR DIAS CINTRA JR. e CARLOS 

HENRIQUE MIGUEL TREVISAN, membros da Associação Juízes para a 

Democracia, "no Estado de Direito é inconcebível a existência de um poder 

estatal sem controle, ou mesmo que um deles, dentro da clássica estrutura 

tripartite, seja auto-suficiente na verificação da regularidade de sua atuação. Há 

que se introduzir, mais que um sistema de freios de contrapesos, envolvendo os 

outros poderes, um controle da sociedade civil, tanto difuso, pela transparência 

das decisões, quanto institucionalizado, para tomar viável a apuração de 

irregularidades e correção de rumos administrativos de atuação"3
. 

A par da discussão em tomo da criação de um órgão de 

controle do Poder Judiciário, entendemos que o referendo popular sobre a 

investidura e permanência dos Ministros do Supremo Tribunal Federal 

consubstancia mais um mecanismo pelo qual se poderá dar aos cidadãos 

brasileiros maior domínio sobre a qualidade dos serviços de uma parcela da 

organização estatal cuja atividade deve resultar, afinal, em benefício da própria 

coletividade - serviço público, serviço ao público portanto. 

Mantendo a extinção do vocalato na Justiça do Trabalho e a 

extinç&o da Justiça Mmtar, como propostas no texto origil")al do-tlustre Deputado 

2 
"CHAPTER V: JUDICIARY- Artic/e 79. The Supreme Court sha/1 consist of a Chief Judge and such 

numbers o f judges as may be determined by law; ali such judges excepling the Chief Jusliçe sha/1 be 
appoinred by the Cabinet. 2) The appointment oj the judges of the Supre me Court sha/1 be reviewed by the 
people at the first general eleclion of members of the House of Representalives fo/Jowing their appointment. 
and sha/J be revrewed again at the first general election of members oj the H ouse of Representatives after a 
lapse often (10) years. and in lhe some manner thereajter ... 

3 
CINTRA JR. Dyrceu Aguiar Dias e TREVISAN, Carlos Henrique Miguel. "Controle externo do Poder 

Judiei ano·· in Revisra da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, n• 38, dezembro/92, p. 47 e ss. 

) 



HÉLIO BICUDO, agregamos aqui nossa contribuição, certos de contar com o 

apoio de nossos ilustres pares para a sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 21 de Cf7 5 ·:/j. de 199 . 

Depurndodi~L~ 
11/05/99 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS009620) 

AUTOR: ARLINDO CHINAGLIA 

DEPUTADO UF PARTIDO 
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--- -----------------------------------------------------------------------
1 - ADAO PRETTO RS PT 
2 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
3 - AGNELO QUEIROZ DF PCdoB 
4 - AIRTON DIPP RS PDT 
5 - ALBERTO MOURAO SP PMDB 
6 - ALCEU COLLARES RS PDT 
7 - ALDO REBELO SP PCdoB 
8 - ALOIZIO MERCADANTE SP PT 
9 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 

10 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
11 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
12 - ANTONIO FEIJAO AP PSDB 
13 - ANTONIO GERALDO PE PFL 
14 - ANTONIO PALOCCI SP PT 
15 - ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
16 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 
17 - ARNALDO FARIA DE SA SP PPB 
18 - ARTHUR VIRGILIO AM PSDB 
19 - ARY KARA SP PPB 
20 - AUGUSTO FARIAS AL PPB 
21 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
22 - B. SA PI PSDB 
23 - BABA PA PT 
24 - BEN-HUR FERREIRA MS PT 
25 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
26 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
27 .. CABO JULIO MG PL 
28 - CAIO RIELA RS PTB 
29 - CARLOS SANTANA RJ PT 
30 - CELSO JACOB RJ PDT 
31 - CELSO RUSSOMANNO SP PPB 
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32 & CONFUCIO MOURA RO PMDB 
33 - CORIOLANO SALES BA PDT 
34 - COSTA FERREIRA MA PFL 
35 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
36 - DARCI COELHO TO PFL 
37 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
38 - DE VELASCO se PST 
39 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
40 - DJALMA PAES PE PSB 
41 - DR. BENEDITO DIAS AP PFL 
42 - DR•. HELIO SP PDT 
43 - DR. ROSINHA PR PT 
44 - DUILIO PISANESCHI SP PTB. 
45 - EBER SILVA RJ PDT 
46 - EDINHO BEZ se PMDB 
47 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
48 - EDUARDO PAES RJ PFL 
49 - EDUARDO SEABRA AP PTB 
50 - ELCIONR_BARBALHO PA PMDB 
51 - ENIO BACCI RS PDT 
52 - EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 
53 - EURICO MIRANDA RJ PPB 
54 - EVANDRO MILHOMEN AP PSB 
55 - EVILASIO FARIAS SP PSB 
56 - FERNANDO CORUJA se PDT 
57 - FERNANDO FERRO PE PT 
58 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
59 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
60 - FERNANDO MARRONI RS PT 
61 - FERNMTDO ZUPPO SP PDT 
62 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
63 - GASTAO VIEIRA MA PMDB 
64 - GERALDO MAGELA DF PT 
65 - GERALDO SIMOES BA PT 
66 - G I Lt-1AR MACHADO MG PT 
67 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
68 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
69 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
70 - HAROLDO LIMA BA PCdoB 
71 - HENRIQUE FONTANA RS PT 
72 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
73 - IGOR AVELINO TO PMDB 
74 - INACIO ARRUDA CE PCdoB 
75 - JAIME MARTINS MG PFL 
76 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
77 - JAIRO AZI ' BA PFL 
78 - JANDIRA FEGHALI RJ PCdoB 
79 - JAQUES WAGNER BA PT 
80 - JOAO COSER ES PT 
81 - JOAO FASSARELLA MG PT 
82 - JOAO GRANDAO MS PT 
83 - JOAO LEAO BA PSDB 
84 - JOAO MAGNO MG PT 
85 - JOAO MATOS se PMDB 
86 - JOAO RIBEIRO TO PFL 
87 - JOAO 'SAMPAIO RJ PDT 
88 - JOSE ANTONIO MA PSB 
89 - JOSE CARLOS VIEIRA se PFL 
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90 - JOSE DIRCEU ' , SP PT 
91 - JOSE GENOINO · s~ PT 
92 - JOSE LINHARES · CE PPB 
93 - JOSE MACHADO SP PT 
94 - JOSE MILITAO MG PSDB 
95 - JOSE PIMENTEL CE PT 
96 JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
97 - JUQUINHA -GO PSDB 
98 LEO ALCANTARA : .CE PSDB 
99 - LIDIA QUINAN GO PSDB 

100 - LINCOLN PORTELA MG PST 
101 - LUIS BARBOSA RR PFL 
102 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
103 - LUIZ BITTENCOURT GO PMDB 
104 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
105 - LUIZ SERGIO RJ PT 
106 - LUIZA ERUNDINA SP PSB 
107 MARCAL FILHO MS PMDB 
108 - MARCELO DEDA SE PT 
109 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
110 - MARCIO MATOS PR PT 
111 - MARCOS AFONSO AC PT 
112 - MARCOS ROLIM RS PT 
113 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
114 - MARIA LUCIA MG PMDB 
115 - MARISA SERRANO MS PSDB 
116 - MAX ROSENMANN PR PSDB 
117 - MEDEIROS SP PFL 
118 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
119 - MILTON TEMER RJ PT 
120 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
121 - MURILO DOMINGOS MT PTB 
122 - NEIVA MOREIRA MA PDT 
123 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
124 - NELSON PELLEGRINO BA PT 
125 - NELSON TRAD MS PTB 
126 - NILSON MOURAO AC PT 
127 OLAVO CALHEIROS AL PMDB 
128 - OLIMPIO PIRES MG PDT 
129 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
130 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
131 - PADRE ROQUE PR PT 
132 - PAES LANDIM PI PFL 
133 - PASTOR JORGE DF PMDB 
134 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
135 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
136 - PAULO DE ALMEIDA RJ PPB 
137 - PAULO DELGADO MG PT 
138 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
139 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
140 - PAULO PAIM RS PT 
141 - PAULO ROCHA PA PT 
142 - PEDRO BITTENCOURT se PFL 
143 - J?EDRO CANEDO GO PSDB 
144 - PEDRO CELSO DF · PT 
145 - PEDRO EUGENIO PE PSB 
146 - PEDRO !RUJO BA PMDB 
147 - PEDRO WILSON GO PT 
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148 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
149 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
150 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
151 - RAIMUNDO COLOMBO se PFL 
152 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
153 - RICARDO BERZOINI SP PT 
154 - RICARDO FERRACO ES PSDB 
155 - RICARDO IZAR SP PPB 
156 - ROBERIO ARAUJO RR PPB 
157 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
158 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
159 - ROMMEL FEIJO CE PSDB 
160 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
161 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 
162 - SAULO PEDROSA BA PSDB 
163 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
164 - SERAFIM VENZON se PDT 

) 165 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
166 - SERGIO GUERRA PE PSB 
167 - SERGIO MIRANDA MG PCdoB 
168 - SEVERINO CAVALCANTI PE PPB 
169 - SI LAS CAMARA AM PFL 
170 - SIMAO SESSIM RJ PPB 
171 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 
172 - VALDECI OLIVEIRA RS PT 
173 - VALDEMAR COSTA NETO SP PL 
174 - VALDIR GANZER PA PT 
175 - VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 
176 - VILMAR ROCHA GO PFL 
177 - VIRGILIO GUIMARAES MG PT 
178 - VITTORIO MEDIOLI MG PSDB 
179 - VIVALDO BARBOSA RJ PDT 
180 - WALDIR PIRES BA PT 
181 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 
182 - WALDOMIRO FIORAVANTE RS PT 
183 - WALTER PINHEIRO BA PT 
184 - WELLINGTON DIAS PI PT 
185 - WILSON BRAGA PB PFL 

) 186 - WILSON SANTOS M'~ PMDB 
187 - ZE GOMES DA ROCHA GO PMDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS .. . ...... . ......... 187 REPETIDAS: 45 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 232 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ADAO PRETTO RS PT 
2 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
3 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
4 - AGNELO QUEIROZ DF PCdoB 
5 - AIRTON DIPP RS PDT 
6 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
7 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
8 - ANTONIO PALOCCI SP PT 
9 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 

10 - CABO JULIO MG PL 



11 - CARLOS SANTANA 
12 - CELSO JACOB 
13 - DR. BENEDITO DIAS 
14 - EDINHO BEZ 
15 - EDUARDO CAMPOS 
16 - EDUARDO CAMPOS 
17 - FERNANDO FERRO 
18 - GASTAO VIEIRA 
19 - GIOVANNI QUEIROZ 
20 - IEDIO ROSA 
21 - JOAO COSER 
22 - JOAO SAMPAIO 
23 - JOSE ANTONIO 
24 - JOSE DIRCEU 
25 - JOSE MACHADO 
26 - JOSE PIMENTEL 
27 - LINCOLN PORTELA 
28 - MARCOS ROLIM 
29 - MARCOS ROLIM 
30 - MARIA LUCIA 
31 - MAX ROSENMANN 
32 - MEDEIROS 
33 - NELSON PELLEGRINO 
34 - OLAVO CALHEIROS 
35 - OLIVEIRA FILHO 
36 - PAULO BALTAZAR 
37 - PAULO FEIJO 
38 - PAULO KOBAYASHI 
39 - PEDRO WILSON 
40 - PEDRO WILSON 
41 - SAULO PEDROSA 
42 - SERAFIM VENZON 
43 - SYNVAL GUAZZELLI 
44 - VIRGILIO GUIMARAES 
45 - WALTER PINHEIRO 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

\. 

RJ PT 
RJ PDT 

. AP PFL 
se PMDB 
PE PSB 
PE PSB 
PE PT 
MA PMDB 
PA PDT 
RJ PMDE 
ES PT 
RJ PDT 
MA PSB 
SP PT 
SP PT 
CE PT 
MG PST 
RS PT 
RS PT 
MG PMDB 
PR PSDB 
SP PFL 
BA PT 
AL PMDB 
PR PPB 
RJ PSB 
RJ PSDB 
SP PSDB 
GO PT 
GO PT 
BA PSDB 
se PDT 
RS PMDB 
MG PT 
BA :t'T 

EMENDA ~ "__r:2_ 1--- rE/991 
,, ~ I J 

EMENDA À PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO No 96-A, DE 1992. 

Dá nova redação à PEC 96-A, de 1992, 
alterando dispositivos da Constituição da 
República, e introduzindo modificações na 
estrutura do Poder Judiciário. 
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Art. 1°- O artigo 92 pa<;sa a \~gom r l' f\1": 1 :1 sc:.g11H1\i.:: .·d ." ) 

"Art. 92- São órgãos do Poder Jndi ciMiu 

I -o Supremo Tribunal Fedctal; 
Il- o Superior Tribunal de Justiçél; 
IIT- os tribunais regionais federais e juíl.I.!S hxkrui~. 
IV- os tribunl;lis e juízes do trabalho; 
V- os tribunais e juízes eleitorais; 
VI- os tribunais e juízes dos Estados e do Disll i to h ,k, ,, i , 1;. ~ , · ··: , , 

VII- o Conse\ho ·Nacional de Política Juctil~tú ria e ,\ ,. , ,w ..-' 1·; ,, •": .;";:. ;!: d:· 
política judiciária." 

Art. 2°- O artigo 93 passa a vigorar com a seguint~ rc::dih;à,>: 

"Art. 93 - A atividade judiciária é scrviç,) públin.) c:ss~,; ) ;, i,1: r ; "!.! •. ·; ,{vc i, 
norteado pelos princípios da publicidade, da soberania, da responsabil iJ.;;J, ,J;; rdcw.ladt~ 
e da gratuidade, que se traduzem, entre outras, nas seguinks no• mas. 

I - todos os julgamentos serão públicos, c fundamentada!> toda~ <i .'• d~~ci ~ôí'~ .. sob 
pena de nulidade, podendo a lei , se o interesse público o exigir, limlid( n )'lf.c"cnçu~ em 
determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou apena~ a csk~ .. 

11 - são públicos 
respectivas decisões; os processos administrai i v o:-:. dos trilnnroai , ,- ;··"'" ,j,:,:,\,J()Ü 

\ \ . . .,\ A~ . li o / 

I! t.o.Yi ~ 1 V~ \ q ~ ( ~v IJ · 

\ ) ' \r\· J I 

eAM- s,~~Ü-' 
III - a sentença estrangeira pode ser homologada, havendo, entre outros requisitos, 

legítimo interesse para sua eficácia em território nacional; 

IV- não tem eficácia em tenitório nacional decisão de instância ir.!c; nacional da 
qual o Brasil não participe como parte instituinte, com poder de voz e vüto , em razão de 
tratado regular e plenamente eficaz; 

V- a atividade judiciária não se intenompc, exercendo-se plenamente nos horários 
comuns de expediente e com plantões fora desses horários e nos feriados gerais, seus 
servidores, e os juízes, não gozam outras férias e beneficios que não os gerais do 
funcionalismo público; 

VI - a inobservância do prazo legal fixado para o juiz proferir decisões deve ser 
específica e cabalmente justificada, é sindicável e pode implicar preclusão de jurisdição; a 

) 



( 

prolação da sentença ou do voto, ou a remessa dl) ptoct:sso a JUlgamento, não podem 
exceder o prazo de noventa dias, contado a ra;\• r du ;;r:\." ':~narn..;mu de instrução, ou, t!·~ ; 

segundo grau, da distribuição; 

VII- é vedada a edição de lei ou de yualqul.'t ato normativo tendente a impedir ou 
cercear concessão de medidas cautelare!>, li ! ~:inar<:~ uu ant.:c!p;Hórias, pedido de limiml l 
deve ser apreciado pelo juiz natw1ll , passando no<> tribunais por regular distribuição; 
somente por decisão colegiada pode, ~:ili i llll~ · ,k ;ç, ,:,à,, sct suspensa ou revogada 
medida liminar; 

VIII - a magistiatura de primeiro !i,HUJ ~~~á tlty,an:.t.cJ.d i.i t:m carreira, devendo dispor 
a lei sobre essa organização, direitos e d~vt: i t' S de se:~:-, juíl.es , observadas as seguinte~ 
regras: 

a) experiência de exercício em função Jundtca cJurdHt~ pelo menos cinco anos; 

b) ingresso na carreira, CUJ I! l :argu !llit ict: ~eta ,, (k; ju11. substituto, mediante 
concurso público de provas e títulos, cürn a partlclpJi,ào da Ordem dos Advogados do 
Brasil em todas as suas fases, obedecendo ·St~, nas nom-::açõ.::s, a ordem de classificação; 

c) vitaliciedade adquirida após dob n;.ús J~.: .: .... ç,duv, Jepc:ndendo a perda do 
cargo, nesse peóodo, de deliberação do tribunal a LJUe o juiz estiver vinculado e, nos 
demais casos, de sentença judicial transitada emJulg<~do; 

d) inamovibilidade, salvo por lltOti\O dt.: mtc.·r (:~~.c público, na forma da lei; 

e) inviolabilidade penal por deci~ôe~. J..:.spadtos c v()to~ proferiJos no exercício de 
função estritamente jurisdicional, nos limite ~ da ki , 

f) irredutibilidade de subsídio, ressalvadu \J diS).l<I.J ~lu nos arts . 37, X e XI, 39, § 4°, 
150,11, 153, II1 e 153, § 2°, I; 

g) promoção de entrância para eutranu<t, dit~madameme, por antigüidade e 
merecimento; 

h) aposentadoria com vencimentos intcgrats, compulsória por invalidez ou aos 
setenta anos de idade, facultativa aos trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo 
exercício na judicatura; 

i) residência do juiz titular na comarca de sua j ttnsdição; 

j) impossibilidade de dedicar-se a atividade p<Jlilico··partidária, de receber custas ou 
participação em processo, e de exercer outro cargo ou função, salvo um de magistério. 

Parágrafo único - Lei Complementar disporá sobre a responsabilidade 
administrativa , civil e política dos magistrados dos diversos graus, sobre a gratuidade dos 
serviços judiciários, sobre os casos em que se admite a cobt:ança de taxa judicial, e sobre a 
gestão e destinação da respectiva receita." 
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Art. 3° - O artigo 94 passa il vigorar corn a segumte redação· 

"Art. 94 - Os cargos em tribunais, excetuados aqueles a cujo respeito esta 
Constituição dispõe diversamente , serão providos por membros da magistratura, do 
Ministério Público e da advocacia, com mais de vi~J,te anos de efetiva atividade 
profissional, notória idoneidade e saber jurídico, indicados pelos órgãos de representação 
das respectivas classes para servirem por período não superior a oito anos. 

§ 1 o - Um terço dos cargos será provido, alternadamente, por membros do 
Ministério Público e da advocacia, e dois terços por membros da magistratura~ 

§ r- Findo o prazo de seu serviço, o juiz de qualquer tribunal poderá aposentar-se, 
ressalvado o disposto sobre a Justiça Eleitoral; 

§ 3o - É vedada a nomeação, como membro de órgão do Poder Judiciário, de quem, 
nos dois anos anteriores tenha ocupado cargo de confiança em qualquer dos poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e Territórios e dos Municípios, ou cargo 
estatutário em órgão de representação da classe dos advogados, dos magistrados e dos 
membros do Ministério Público; 

§ 4° - Ressalvado o titu!ar de cargo efetivo, não poderá ser nomeado para cargo em 
comissão ou designado para função de coní-tança, oa para o exercício de qualquer outra 
atividade de direção, de assessoria ou de auxílio, ou de conciliador, em qualquer órgão do 
Poder Judiciário, o cônjuge, o companheiro ou o parente consangüíneo ou afim, em linha 
reta ou colateral, até c terceiro grau. de magi.strado em atividade_." 

Art. 4° - O artigo 95 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 95 - A lei disporá sobre direitos e deveres dos membros de tribunais, 
observadas as seguintes regras: 

I - inviolabilidade penal por despachos e votos proferidos no exercício de função 
estritamente jurisdicional, nos limites da le1; 

II - aposentadoria com vencimentos integrais compulsória por invalidez ou aos 
setenta anos de idaàe, e facultatna aos tnma ar1os de serviço, após cinco anos de efetivo 
exercício no tribunal; 

ill - irredutibihdade de :'iubsid.l_üS, n~::;sahado o disposto nos arts. 37,X e XI,39, § 
4°, 150, II, 153, III e 153, § 2", í , 

lV-impossibilidade úe ded.H.:~·H .. s~· ii aii\ idade político-partidária, de receber custas 
ou participação em processo, e de exercer outro cargo ou função, salvo um de magistério~ 

V - impossibilidade de exercer advocacia em área de jurisdição do respectivo 
tribunal, nos quatro anos seguintes ao seu aü~.~tamento por aposentadoria, disponibilidade, 
ou término do respectivo pt!!Íodo de se1 vwo; 

VI - vedação de promoção, atàsramento, aposentadoria, que não a compulsória, 
gozo de férias e de licença, que não a determinada por motivo de doença, de qualquer 
magistrado que deten..1a p10cesso com inobservânc;a dos prazos legais." 

) 
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Art. 5° - O artigo 96 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 96 - Compet~ privativamente aos tribunais: 

I - eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com 
observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre 
a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; 

II - organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 
vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva; 

III- prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 
re~pectiva jurisdição; 

IV - prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 
disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, 
exceto os de confiança assim definidos em lei; 

V - conceder licença, férias e afastamento~ por nojo e gala, a seus membros e aos 
juízes e servidores que lhes forem imediatamente vinculados. 

Parágrafo único - Compete aos tribunais de justiça julgar os juízes de primeiro 
grau estaduais e do Distrito Federal e Territórios, bem como os membros do Ministério 
Público estadual de primeira instância, nas infrações penais comuns, ressalvada a 
competência da Justiça Eleitoral." 

Art. 6° - O § 2° do artigo 99 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2° - O encaminhamento da proposta compete: 

I- no âmbito da União, ao Conselho Nacional de Política Judiciária; 

II- no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos conselhos 
regionais de política judiciária." · 

Art. 7° - O artigo 1 O 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 101 - O Supremo Tribunal Federal compõe-se de dezesseis juízes, 
escolhidos dentre cidadãos com mais de quarenta anos de idade, de notável saber jurídico 
e reputação ilibada, que servirão por período não superior a oito anos. 

Parágrafo único - Os juízes do Supremo Tribunal Federal serão indicados; 
conjuntamente, pelos órgãos de representação nacional da magistratura, do Ministério 
Público e da advocacia, devendo a indicação ser ratificada pela maioria absoluta do 
Congresso Nacional." 
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Art. 8° - O artigo 102 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.102-- Compete ao Supremo Tribunal Federal: 

I- julgar, originariamente: 

a)· a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo federal ou 
estadual, e respectivo pedido de cautelar; 

b) a ação direta de inconstitucionalidade, e respectiva cautelar, de medida 
provisória parcial ou totalmente renovada ·após o decurso do prazo estabelecido no 
parágrafo único do artigo 62, mesmo que pendente de apreciação pelo Congresso 
Nacional; 

c) a revisão e a ação rescisória dos seus julgados; 

d) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 
suas decisões. 

11 -julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 
última instância, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

m - editar e rever súmulas de sua jurisprudência, de oficio ou mediante 
provocação das pessoas tituladas no art. 103, de tribunal ou de conselho de politica 
judiciária; 

IV - enviar ao Senado Federal cópia de suas decisões definitivas que tenham 
declarado a inconstitucionalidade de tratado, de lei ou de ato normativo, para que aquele 
delibere sobre a suspensão de sua execução." 

Art. 9° - O artigo 103 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 103 - Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade, 
independentemente de seu específico interesse legal, estatutário ou corporativo: 

I - o Procurador Geral da República; 

li- o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

m- partido políticQ com estatuto registrado na Justiça Eleitoral há mais de um 
ano; 

IV - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional; 

) 



V - independentemente do local de sua sede, entidade sem fins lucrativos 
constituída há mais de cinco anos para a prática de ativi~ de interesse público ou para ~ 
defesa de interesse público." 

§ I o - São também legitimados para a açlo do art. 102, I. a: 

I - o Presidente da República; 

11 - a Mesa do Senado Federal, da Câmara dos Deputados ou de Assembléia 
Legislativa; 

III - o Governador de Estado. 

§ r - É contraditório o procedimento da ação direta de inconstitucionalidade, 
devendo ser citados para a resposta: 

I - pessoalmente, conforme o caso, a Unilo, o Estado, o Distrito Federal o 
Território, ou a Mesa do Congresso; 

11 - por edital, o demais legitimados referidos neste artigo. 

§ 3o - O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes, poderá admitir a manifestação de outros órgãos ou entidades; 

§ 4°- Enquanto não editada lei dispondo sobre o procedimento da açlo direta de 
inconstitucionalidade, aplicar-se-Ao as regras e prazos do procedimento ordinário. 

§ 5° - Declarada a inconstitucionalidade por omissão de· medida para tomar 
efetiva norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das 
providências necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta 
dias." 

Art. 10- O artigo 104 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 104- O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, cento e sete 
juízes, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco 
anos, de notória idoneidade e saber jurídico, que servirão por período não superior a oito 
ano, aprovados pela maioria absoluta do Congresso Nacional, sendo: 

I - um terço dentre juízes dos tribunais regionais federais e um terço dentre juíze~ 
dos tribunais de justiça, conforme indicação do próprio tribunal; 

11 - um terço, em partes iguais, dentre advogados e .membros do Ministério Público 
Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na 
forma do art. 94." 
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Art. ll- O artigo 105 passa a vigorar com a seguinte redação: 
.. 

"Art. 105- Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I-processar e julgar, originariamente: 

a) nas infrações penais comuns, o Presidente e o Vice-Presidente da República, os 
membros do Congresso Nacional, os ministros de Estado, os membros de tribunais, _os 
membros dos tribunais e conselhos de contas, os chefes de missão diplomática de caráter 
permanente e os membros do Ministério Público da União que oficiem perante tribunais, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

b) nos crimes de responsabilidade, os ministros de Estado, ressalvado o dispostO' no 
art 52, I, os membros dos tribunais de contas da União, dos Estados e do Distrito Federal 
e os chefes de missão diplomática de caráter ~rmanente; 

c) o habeas corpus, quando o paciente for qualquer das pessoas mencionadas nas 
alíneas anteriores; 

d) o mandado de segurança e o habeas corpus contra ato de tribunal superior, 
inclusive do próprio Superior Tribunal de Justiça, exceto do Supremo Tribunal Federal, e 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

e) o litigio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 
Estado, o Distrito Federal ou o Território; 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 
ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta; 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 

h) a homologação das sentenças estrangeiras e a concesslo do exequatur às cartas 
rogatórias, que podem ser conferidas pelo regimento interno a seu presidente; 

i) a revisão e a ação rescisória dos seus julgados; 

j) a .reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 
suas decisões; 

l) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 
delegação de atribuição para a prática de atos processuais; 

m) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, bem :como entre tribuaal 
e juízes a ele não vinculados e entre juizes vinculados; 

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 
interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem esteja 
impedida ou seja direta e indiretamente interessada. 

) 



II -julgar~ em recurso ordinário: 

a) o habeas corpus e o mandado de segurança decididos em última ou . única 
instância pelos tribunais superiores, excetuado o Supremo Tribunal Federal, pelos 
tribunais regionais federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios quando a decisão for denegatória, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral; 

b) o crime político; 

c) as ·causas em que forem partes Estados estrangeiros ou organismo internacional, 
de um lado, e, de outro, município ou pessoa residente ou domiciliada no país. 

m- julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 
pelos tribunais regionais federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 
Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face qe lei federal; 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal; 

IV - editar e rever súmulas de sua jurisprudência, de oficio ou mediante 
provocação das pessoas tituladas no artigo 103, de tribunal, ou de conselho de política 
judiciária." 

Art. 12- O artigo 107 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 107 - Os tribunais regionais federais ·compõem-se de, no mínimo, sete 
juizes, com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, observado o disposto no art. 
94." 

Art. 13- O artigo 108 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 108- Compete ao tribunais regionais federais: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) nas infrações penais comuns, os juízes federais, incluídos os da Justiça do 
Trabalho, e os membros do Ministério Público Federal da área da sua jurisdição, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

b) as revisões e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juizes federais da 
região; 

c) os mandados de segurança contra ato do próprio tribunal ou de juiz federal; 
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d) os habe.us corpus, quando a autoridade coatora for juiz federal; 

e) os conflitos de competência entre juízes federais 'vinculados ao tribunal; 

II -julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juizes federais e pe_los 
juízes estaduais no exercício da competência federal da área de sua jurisdição." 

Art. 14 - Fica acrescentado, ao artigo 109 da Constituição da República, o seguinte 
InCISO: 

"XII- os crimes que a lei considere grave violação dos direitos humanos." 

Art. 15- O artigo 111 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 111- São órgãos da Justiça do Trabalho: 

I - os tribunais regionais do trabalho; 

II- os juízes do trabalho." 

Art. 16 - O artigo 112 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 112- Haverá pelo menos um tribunal regional do trabaÍho em cada Estado e 
no Distrito Federal, salvo a inexistência de volume de serviço que o justifique e facilidade 
de acesso ao mais próximo, a juízo do Conselho Nacional de Política Judiciária; também 
por iniciativa desse Conselho a lei instituirá ou extinguirá varas trabalhistas, podendo, nas 
comarcas onde não existirem, atribuir sua jurisdição aos juizes. de direito." 

Art. 17- O§ 2° do artigo 114 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2°- Recusando-se qualquer das partes à negociação ou à arbitragem, é facultado 
aos respectivos sindicatos ajuizar dissídio coletivo." 

Art 18- O artigo 115 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 115- Na composição dos tribunais regionais do trabalho será observado o 
disposto no artigo 94, recrutando-se no Ministério Público do Trabalho os membros que 
devam integrar o seu terço." 

Art 19- O artigo 119 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 119- O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á no mínimo de sete juízes, 
escolhidos: 

) 

) 
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1- três dentre os membros do Superior Tribunal de Justiça, mediante eleição pelo 
w_•':o secreto dos seus pares~ 

II - os demais, em partes iguais, dentre membros da advocacia e da magistratura 
f:~rkral , de notória idoneidade e saber jurídico, com mais de dez anos de exercício da 
atividade profissional, indicados pelos respectivos órgãos nacionais de representação de 
çlasse. 

Parágrafo Único- O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente, seu Vice­
:: n::sidente e seu Corregedor Eleitoral dentre os seus juízes membros do Superior Tribunal 
de Justiça." 

Art~ 20- O artigo 120 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 120 - Haverá um tribunal regional eleitoral na capital de cada Estado e no 
Distrito Federal, composto no mínimo por sete juízes, escolhidos: 

I - dois dentre membros do respectivo tribunal de justiça, mediante e~eição pelo 
vo~o secreto dos seus pares; 

II- um juiz de direito, mediante eleição pelo voto secreto dos seus pares; 

IT1 - dois juizes do tribunal regional federal com sede na capital do Estado ou no 
Oistrito FederaL, ou, não havendo, de juiz federal da circunscrição, escolhido mediante 
eleição por voto secreto dos seus pares; 

TV - os demais dentre membros da advocacia, de notória idoneidade e saber 
juJidico, indicados pelo respectivo órgão estadual de representação. 

Parágrafo Único- O Tribunal Regional Eleitoral elegerá o Presidente e o Vice­
Presidente dentre os seus juízes membros do Tribunal de Justiça." 

Art 21- O§ 2° do artigo 121 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2°- Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois 
?-nos n0 mínimo, . e nunca por mais de dois biênios consecutivos, prazo durante o qual 
f~.:;.rã.o !t.fastados, de sua função de origem, aqueles proveniente da magistratura." 

Art. 22 - A seção VII do capítulo lli do 'ítulo IV da Constituição da República passa a 
designar-se "Dos conselhos de política judiciária," passando os respectivos artigos 122, 
)23 e 124 a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 122 - O Conselho Nacional de Política Judiciária compor-se-á de quinze 
membros, representando a magistratura, o ministério público, a advocacia, entidades da 
sociedade civil. 
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Art. 123 - Ao Conselho Nacional de Política Judiciária compete: 

a! re~li~r -~e.squisas e levantamento de dados estatísticos quanto ao desempeni•< 
dos semços J udtcianos; - .. ; 

. b) estabelecer, observadas a Constituição e as leis, as diretrizes relativas à 
orgamzação, implantação, distribuição, manutenção e funcionamento dos servicos 
judiciários; r 

c) exercer o controle da atividade administrativa do Judiciário da União, e da. 
atuação funcional dos membros .da sua magistratura; 

d) atuar como instância revisora das decisões dos conselhos regionais de polítk.a 
judiciária; 

e) rever e encaminhar as propostas orçamentárias dos tribunais da União; 

f) julgar por crimes de responsabilidade os juízes dos tribunais da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

g) propor a criação de conselhos regionais de política judiciária. 

Art. 124- Lei complementar discriminará a competência do Conselho Nacional de 
Política Judiciária, e dos conselhos regionais de política judiciária, sua competência, 
composição e organização." 

Art. 23 - O parágrafo primeiro do artigo 125 da Constituição da República passa a vigora.;:· 
com a seguinte redação: 

"§ r - A competência dos tribunais será defini& na Constituição do Estado, 
podendo haver, em função do volume de serviço e facilidade de acesso, mais de ,,m 
tribunal de justiça, com distinta jurisdição territorial." 

Art. 24- O parágrafo }0 do artigo 128 da Constituição da República passa a vigoíar com 2 

seguinte redação: 

"§ 1° - O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador <>~rs.!. da 
República, eleito por seus pares, dentre os integrantes da carreira com mais d'~ t1inra e 

cinco anos, e aprovado pela maioria absoluta dos membros do Congresso Naciona!_ n:aia 
mandato de dois anos." · · 

Art. 25 - O parágrafo único do artigo 134 da Constituição da República é renumerac ­
como § 1°, acrescentado-se o seguinte: 

) 

) 



( 

''§r- Sem prejuízo de atuação das Defensm:ías, é permitida às entidades de direito 
público a celebração de convênios para a prestação de assistência jurídica aos dela 
necessitados". 

Art. 26- A lei disporá sobre a dissolução dos órgãos da Justiça Militar. 

Art. 27 - Lei complementar disporá sobre a dissolução do Tribunal Superior do Trabalho, 
sobre aproveitamento ou a disponibilidade proporcional dos seus membros, e sobre a 
disponibilidade proporcional dos juízes classistas de segundo grau. 

Art 28- Revogam-se os parágrafos 3° e 4° do artigo 125, e o parágrafo 2° do artigo 128, 
renumerando-se os subseqüentes, e os artigos 113, 116, 117 da Constituição da República, 
ficando extintas a jurisdição e investidura dos juízes classistas da Justiça do Trabalho. 

JUSTIFICATIVA 

Na linha de abalizadas opiniões da comunidade jurídica, e colhendo a 
experiência dos dez anos da vigência da Constituição, a presente proposta de emenda 
objetiva reestruturar o Poder Judiciário. São duas linhas principais: a extinção da justiça 
militar; a extinção do Tribunal Superior do Trabalho e do vocalato trabalhista; a criação 
dos conselhos de política judiciária; a reestruturação do Supremo Tribunal Federal e 
redução de sua competência a matéria constitucional; a alteração de composição dos 
tribunais e a forma de escolha de seus membros; o enunciado de princípios concernentes à 
atividade judiciária, a atribnição de competência à Justiça Federal para o julgamento dos 
·crimes que impliquem violações graves aos direitos humanos. 

Sala das Comissões, em 29 de abril de 1999. 

""' ..........._,_ Deputa o Federal PDT/ 
' ·· . ....___ 
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10 - ALOIZIO SANTOS ES PSDB 
11 - ANA CATARINA RN PMDB 
12 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
13 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
14 - ANTONIO PALOCCI SP PT 
15 - ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
16 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 
17 - ARMANDO MONTEIRO PE · PMDB 
18 - ARNALDO MADEIRA SP PSDB 
19 - ATILA LIRA PI PSDB 
20 - AUGUSTO FRANCO SE PSDB 
21 - BEN-HUR FERREIRA MS PT 
22 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
23 - CAIO RIELA RS PTB 
24 - CARLOS DUNGA PB PMDB 
25 - CELSO JACOB RJ PDT 
26 - CESAR BANDEIRA MA PFL 
27 - CLEMENTINO COELHO PE PSB 
28 - CORONEL GARCIA RJ PSDB ) 29 - CUNHA BUENO SP PPB 
30 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
31 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
32 - DE VELASCO SP PST 
33 - DELFIM NETTO SP PPB 
34 - DR. HELIO SP PDT 
35 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
36 - EBER SILVA RJ PDT 
37 - EDMAR MOREIRA MG PPB 
38 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
39 - EDUARDO C.M1POS PE PSB 
40 - EDUARDO PAES RJ· PF'L 
41 - EDUARDO SEABRA AP PTB 
42 - ELCIONE BARBALHO PA PMDB 
43 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
44 ENIO BACCI RS PDT 
45 .. ENIVA.LDO RIBEIRO PB PPB 
46 - ESTHER GROSSI RS PT 
47 - EUJACIO SIMOES BA PIJ 
48 - EULER MORAIS GO PMDr 
49 - EURICO MIRANDA RJ PPB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
----------------·--------------------------------------- ----------- --- --· 

50 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
51 - FERNANDO CORUJA se PDT 
52 - FERNANDO FERRO PE PT 
53 - FERNANDO GABE IRA RJ PV 
54 - FERNANDO MARRON I RS PT 
55 - FERNANDO .ZUPPO SP PDT 
56 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
57 ·- FRANCISCO COELHO MA PFL 
58 - GASTAO VIEIRA MA PMDB 
59 - GEOVAN FREITAS GO PMDB 
60 - GERALDO MAGELA DF PT 
61 - GERSON GABRIELLI BA PFL 
62 - GERSON PERES PA PPB 
63 - GILMAR MACHADO MG PT 
64 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
65 - GLYCON TERRA PINTO MG PMDB 
66 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
67 - HELENILDO RIBEIRO AL PSDB 
68 - HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 
69 - HENRIQUE FONTANA RS PT 
70 - HERCULANO ANGH I NETT I MG PPB 
71 - HUGO BIEHL se PPB 
72 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
73 - IGOR AVELINO TO PMDB 
74 - INACIO ARRUDA CE PCdoB 
75 - INALDO LEITAO PB PMDB 
76 - INOCENCIO OLIVEIRA PE PFL 
77 - JAIME MARTINS MG PFL 
78 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
79 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
80 - JANDIRA FEGHALI RJ PCdoB 
81 - JAQUES WAGNER BA PT 
82 - JOAO ALMEIDA BA PSDB 
83 - JOAO FASSARELLA MG PT 

( 
84 - JOAO HERRMANN NETO -sp PPS 
85 - JOAO PAULO SP PT 
86 - JOAO SAMPAIO RJ PDT 
87 - JOAQUIM FRANCISCO PE PFL 
88 - JORGE COSTA PA PMDB 
89 - JORGE TADEU MUDALEN SP PMDB 
90 - JOSE ANTONIO MA PSB 
91 - JOSE CARLOS ALELUIA BA PFL 
92 - JOSE CARLOS COUTINHO RJ PFL 
93 - JOSE DIRCEU SP PT 
94 - JOSE MILITAO MG PSDB 
95 - JOSE PIMENTEL CE PT 
96 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
97 - JOSE RONALDO BA PFL 
98 - JOSE TELES SE PSDB 
99 - JULIO REDECKER RS PPB 

100 - JUQUINHA GO PSDB 
101 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 
102 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
103 - LEUR LOMANTO BA PFL 
104 - LINO ROSSI MT PSDB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
---------------------------------------------------------------------~ 

105 - LUCIANO PIZZATTO PR PFL 
106 - LUIS CARLOS HEINZE RS PPB 
107 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
108 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB . 
109 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
110 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
111 - LUIZA ERUNDINA SP PSB 
112 - MAGNO MALTA ES PTB 
113 - MARCELO DEDA SE PT 
114 - MARCIO BITTAR AC' PPS 
115 - MARCIO MATOS PR PT 
116 - MARCOS CINTRA SP PL 
117 - MARCOS ROLIM RS PT 

) 118 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
119 - MARIA ELVIRA MG PMDB 
120 - MARIA LUCIA MG PMDB 
121 - MAX MAURO ES PTB 
122 - MAX ROSENMANN PR PSDB 
123 - MEDEIROS SP PFL 
124 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
125 - MILTON MONTI SP PMDB 
126 - MILTON TEMER RJ PT 
127 - MIRO TEIXEIRA RJ PDT 
128 - MOREIRA FERREIRA SP PF:::.. 
129 - MUCIO SA RN PMDB 
130 - MUSSA DEMES PI PF:.. 
131 - NEIVA MOREIRA MA PDT 
132 - NELO RODOLFO SP PPB 
133 - NELSON PELLEGRINO BA PT 
134 - NEUTON LIMA SP PDT 
135 - NEY LOPES RN PFL 
136 - NICE LOBAO MA PFL 
137 - NILTON BAIANO ES PPB 
138 - NILTON CAPIXABA RO PTB 

) 139 - ODELMO LEAO MG PPB 
140 - OLIMPIO PIRES MG PDT 
141 - OLIVEIRA FILHO FR PPB 
142 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
143 - PADRE ROQUE PR PT 
144 - PAES LANDIM PI PFL 
145 - PÂUDERNEY AVELINO AM PFL 
146 - PAULO BJI.LTAZAR RJ PSB 
147 - PAtn.O BRAGA BA PFL 
148 - PAULO LIMA SP PMDB 
149 - PAULO PAIM RS PT 
150 - PAULO ROCHA PA P':' 
151 - PEDRO CELSO DF PT 
152 - PEDRO EUGENIO PE PSB 
153 - PEDRO IRUJO BA PMDB 
154 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
155 - PEDRO VALADARES SE PSB 
156 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
157 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
158 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
159 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 



( 

DEPUTADO 

160 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS 
161 - REGIS CAVALCANTE 
162 - REMI TRINTA 
163 -.RENATO VIANNA 
164 - RICARDO BARROS 
165 RICARDO BERZOINI 
166 RICARDO FIUZA 
167 RICARDO MARANHAO 
168 RICARTE DE FREITAS 
169 ROBERTO ARGENTA 
170 ROBERTO ROCHA 
171 RODRIGO MAIA 
172 ROMEL ANIZIO 
173 ROMEU QUEIROZ 
174 RONALDO VASCONCELLOS 
175 SAULO PEDROSA 
176 SEBASTIAO MADEIRA 
177 SERAFIM VENZON 
178 SERGIO BARROS 
179 SERGIO CARVALHO 
180 SERGIO MIRANDA 
181 SERGIO REIS 
182 SYNVAL GUAZZELLI 
183 THEMISTOCLES SAMPAIO 
184 VALDEMAR COSTA NETO 
185 VIC PIRES FRANCO 
186 VICENTE ARRUDA 
187 VICENTE CAROPRESO 
188 VIRGILIO GUIMARAES 
189 - VIVALDO BARBOSA 
190 - WALDIR PIRES 
191 - WALDIR SCHMIDT 
192 - YEDA CRUSIUS 
193 - YVONILTON GONCALVES 
194 - ZE INDIO 
195 - ZENALDO COUTINHO 
196 - ZEZE PERRELLA 
197 - ZILA BEZERRA 
198 - ZULAIE COBRA 

UF PARTIDO 

CE PSDB 
AL PPS 
MA PL 
SC PMDB 
PR PPB 
SP PT 
PE PFL 
RJ PSB 
MT PSDB 
RS PFL 
MA PSDB 
RJ PFL 
MG PPB 
MG PSDB 
MG PL 
BA PSbB 
MA PSDB 
SC PDT 
AC PDT 
RO PSDB 
MG PCdoB 
SE PSDB 
RS PMDB 
PI PMDB 
SP PL 
PA PFL 
CE PSDB 
SC PSDB 
MG PT 
RJ PDT 
BA PT 
RS PMDB 
RS PSDB 
BA PPB 
SP PPB 
PA PSDB 
MG PFL 
AC PFL 
SP PSDB 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS ............ , ....... 198 
TOTAL DE ASSINATURAS .. ... ...... . . ... ... . . . 210 REPETIDA::,: 12 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ALCEU COLLARES 
2 - CELSO JACOB 
3 - DELFIM . NETTO 
4 - EBER SILVA 
5 - GASTAO VIEIRA 
6 - HELENILDO RIBEIRO 
7 - JOSE ROBERTO BATOCHIO 
8 - MENDES RIBEIRO FILHO 
9 - REGIS CAVALCANTE 

10 - SAULO PEDROSA 
11 - SERGIO BARROS 
12 - YVONILTON GONCALVES 

RS PDT 
RJ PDT 
SP PPB 
RJ PDT 
MA PMDB 
AL PSDB 
SP PDT 
RS PMDB 
AL PPS 
BA PSDB 
AC PDT 
BA PPB 
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EMEND/·-. . --. 
Receoido na Ccr.1.:.s:io Especial 

Em30 h ~.-- .... -__ drtct 
.. E'lh4 C:z~ ~~-----------

EMENDA À PEC No 96-A, DE 1.992 
(Do Sr. Paulo Otávio e outros) 

-10:oo J:. . 

Introduz modificações na estrutura da Justiça do Trabalho 

"Art. I o Supnmam-se os artigos 9°, I O e li da Proposta de 
Emenda a ConstitUição No 96-N92 . reordenando-se os demais ." 

"Art . :2 ° Dê ao an. 12 da PEC 96-A/92 a segumte redação : 

:\rt. 12 Os arttgos 113, 116 e 117 da Constitmção Federal passam 
a vigorar com a seguinte redação 

'Art . 113 A lei dispara sobre a constituição, investidura. 
Jllrtsdição , competêncta. garantias e condições de exercício dos órgãos da 
.l usuça do Trabalho. na forma do art . I O.' 

'Art . 11 6 .. 

~ 1° Os JUÍzes classistas das Juntas de Conciliação e Julgamento 
serão nomeados pelo Presidente do Tribunal RegiOnal do Trabalho na forma da 
Let. 

~ .2° As Juntas de Conciliação e Julgamento realizarão 
obngatonamente Audiência Prévia. com as partes em litígiO na presença dos 
JUÍzes classistas . representantes dos trabalhadores é t'mpregadores. para 
promover a conciliação entre as partes · 

'An I 17 Os mandatos dos representantes classistas. em todas as 
mstàncias . são de tres anos, permitidas as reconduções 

Paragrafo timco 

.WSTIFIC.\< ·.\0 

As modificaç ôes llltroduztdas por esta Fmcnda ~1 PEC f)6-A-'92. ao 
propor a supressão dos seus an igos ()''_ I O e I I" . tem por ob1eti\'O comgir o 

) 



equívoco cometido pelo legislador que ao retirar a representação paritária da 
Justiça do Trabalho. contrariou cláusula pétrea prescrita no Art. I O de nossa 
Constituição Federal transcrita m verhis: "É assegurada a participação dos 
trabalhadores e empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus 
interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e 
deliberação ." 

Esta Emenda pretende ampliar a participação dos representantes 
dos trabalhadores e empregadores na resolução dos conflitos trabalhistas, ao 
introduzir a Audiência Prévia coordenada pelos juízes classistas, com a 
finalidade exclusiva de tentar a conciliação entre as partes . Certamente esta 
inovação irá contribuir para descongestionar as pautas de instrução processual 
na Justiça do Trabalho, devendo aumentar consideravelmente o percentual dos 
acordos celebrados. que hoje se aproximam dos 50% dos processos que entram 
na Justiça do Trabalho. 

Incluímos também o direito a mais de uma recondução, como um 
instrumento de fortalecimento e de estímulo ao bom desempenho da atividade . 

É nosso entendimento, fortalecer uma Justiça especializada do 
trabalho, com representação paritária assegurada, que, inclusive, encontra-se 
definida na estrutura da OIT (Organização Internacional do Trabalho), desde 
sua fundação em 1919 até os dias atuais. da qual o Brasil é membro fundador. 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS009622) 

AUTOR: PAULO OCTAVIO E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO 

1 - ABELARDO LUPION PR PFL 
2 - ADAO PRETTO RS PT 
3 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
4 - AGNALDO MUNIZ RO PDT 
5 - AIRTON CASCAVEL RR PPS 
6 - ALBERTO FRAGA DF PMDB 
7 - ALCEU COLLARES RS PDT 
8 - ALCIONE ATHAYDE RJ PPB 
9 - ALOIZIO MERCADANTE SP PT 

10 - ANA CATARINA RN PMDB 
11 - ANIBAL GOMES CE PMDB 
12 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
13 - ANTONIO GERALDO PE PFL 
14 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 
15 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
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16 - AROLDE DE OLIVEIRA RJ PFL 
1 7 - ARY KARA SP PPB 
1 8 - AVENZOAR ARRUDA PB PT 
1 9 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
20 - BADU PICANCO AP PSDB 
2 1 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
7.2 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
23 - CABO JULIO MG PL 
24 - CAIO RIELA RS PTB 
25 - CARLOS CURY RO PPB 
26 - CARLOS MELLES MG PFL 
27 - CARLOS SANTANA RJ PT 
28 - CELCITA PINHEIRO MT PFL 
29 - CELSO JACOB R J PDT 
3 0 - CHICO DA PRINCESA PR PSDB 
31 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
32 - CORAUCI SOBRINHO SP PFL 
3 3 - COSTA FERREIRA MA PFL 
34 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 
3 5 - DANILO DE CASTRO MG PSDB ) 36 - DARCI COELHO TO PFL 
3 7 - DELFIM NETTO SP PPB 
3 8 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
39 - DILCEU SPERAFICO PR PPB 
40 - DR. HELIO SP PDT 
4 1 - EBER SILVA RJ PDT 
4 2 - EDI NHO ARAUJO SP PMDB 
4 3 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
4 4 - EDUARDO PAES RJ PFL 
45 - ELISEU MOURA MA PPB 
46 - ELI SEU RESENDE MG PFL 
47 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
48 - ENIO BACCI RS PDT 
49 - ENI VALDO RIBEIRO PB PPB 
50 - EUR!PEDES MIRANDA RO PDT 
51 - EVILASIO FARIAS SP PSB-
52 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
53 - FELIX MENDONCA BA PTB 
5 4 - FERNANDO CORUJA se PDT 
5 5 - FERNANDO DINIZ MG PMDB 
56 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
57 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
58 - FERNANDO MARRONI RS PT ) 5 9 - FETTER JUNIOR RS PPB 
6 0 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
61 - FRANCISCO GARCIA AM PFL 
6 2 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
6 3 - GASTAO VIEIRA MA PMDB 
64 - GEOVAN FREITAS GO PMDB 
65 - GERSON GABRIELLI BA PFL 
66 - GERVASIO SILVA se PFL 
67 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
68 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
69 - HAROLDO LIMA BA PCdoB 
70 - HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 
71 - HERCULANO ANGHINETTI MG PPB 
72 - HUGO BIEHL se PPB 
7 3 - IBERE FERREIRA RN PPB 
7 4 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
7 5 - IGOR AVELINO TO PMDB 
76 - INACIO ARRUDA CE PCdoB 
77 - JAIME MARTINS MG PFL 
78 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
79 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
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80 - JAIRO AZI BA PFL 
81 - JOAO COLA CO PE PMDB 
82 - JOAO FASSARELLA MG PT 
83 - JOAO MENDES RJ PMDB 
84 - JOAO PIZZOLATTI se PPB 
85 - JOAO RIBEIRO TO PFL 
86 - JOAO TOTA AC PPB 
87 - JOEL DE HOLLANDA PE PFL 
88 - JOSE ANTONIO MA PSB 
89 - JOSE BORBA PR PMDB 
90 - JOSE CARLOS VIEIRA se PFL 
91 - JOSE DE ABREU SP PSDB 
92 - JOSE DIRCEU SP PT 
93 - JOSE JANENE PR PPB 
94 - JOSE LOURENCO BA PFL 
95 - JOSE MILITAO MG PSDB 
96 - JOSE PIMENTEL CE PT 
97 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 
98 - JUQUINHA GO PSDB 
99 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 

100 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
101 - LAMARTINE POSELLA SP PMDB 
102 - LEUR LOMANTO BA PFL 
103 - LINO ROSSI MT PSDB 
104 - LUCIANO PIZZATTO PR PFL 
105 - LUIS BARBOSA RR PFL 
106 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
107 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
108 - LUIZ SERGIO RJ PT 
109 - MANOEL CASTRO BA PFL 
110 - MARCELO BARBIERI SP PMDB 
111 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
112 - MARCONDES GADELHA PB PFL 
113 - MARCUS VICENTE ES PSDB 
114 - MEDEIROS SP PFL 
115 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
116 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
117 - MUCIO SA RN PMDB 
118 - MUSSA DEMES PI PFL 
119 - NAIR XAVIER LOBO Go · PMDB 
120 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
121 - NILSON PINTO PA PSDB 
122 - NILTON BAIANO ES PPB 
123 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 
124 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
125 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
126 - OSVALDO REIS TO PMDB 
127 - PASTOR AMARILDO TO PPB 
128 - PASTOR JORGE DF PMDB 
129 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
130 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
131 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
132 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
133 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
134 - PAULO OCTAVIO DF PFL 
135 - PAULO ROCHA PA PT 
136 - PEDRO CANEDO GO PSDB 
137 - PEDRO CELSO DF PT 
138 - PEDRO CORREA PE PPB 
139 - PEDRO FERNANDES MA PFL 
140 - PEDRO NOVAIS MA PMDB 
141 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
142 - PEDRO WILSON GO PT 
143 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
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144 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB 
145 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
146 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
147 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS CE PSDB 
148 - REMI TRINTA MA PL 
149 - RICARDO BARROS PR PPB 
150 - RICARDO BERZOINI SP PT 
151 - RICARDO IZAR SP PPB 
152 - ROBERIO ARAUJO RR PPB 
153 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
154 - ROBERTO JEFFERSON RJ PTB 
155 - ROLAND LAVIGNE BA PFL 
156 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
157 - ROMMEL FEIJO CE PSDB 
158 - RONALDO CAIADO GO PFL 
159 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
160 - RUBEM MEDINA RJ PFL 
161 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 
162 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
163 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
164 - SERAFIM VENZON se PDT 
165 - SERGIO BARCELLOS AP PFL 
166 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
167 - SERGIO GUERRA PE PSB 
168 - SERGIO REIS SE PSDB 
169 - SI LAS BRASILEIRO MG PMDB 
170 - THEMISTOCLES SAMPAIO PI PMDB 
171 - VADAO GOMES SP PPB 
172 - VALDECI OLIVEIRA RS PT 
173 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
174 - VILMAR ROCHA GO PFL 
175 - VIRGILIO GUIMARAES MG PT 
176 - VIVALDO BARBOSA RJ PDT 
177 - WALDEMIR MOKA r1s PMDB 
178 WALDIR SCHMIDT RS PMDB 
179 - ZEZE PERRELLA MG PFL 
180 - ZILA BEZERRA AC PFL 

ASSINATURAS CONFIRMADAS .. .. ............... 180 REPETIDAS: 4 
TOTAL DE ASSINATURAS . .... .. .. ..... .. .... .. 184 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - EBER SILVA 
2 - ,JOAO FASSARELLA 
3 - LUIS BARBOSA 
4 - MARCELO BARBIERI 

RJ 
MG 
RR 
SP 

PDT 
PT 
PFL 
PMDB 

) 
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EMENDA À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 96-A, DE 1992 

(Do Senhor José Lourenço e outros) 

Altera dispositivos da Constituição 
Federal relativos à Justiça do Trabalho 

Art. I o Dê ao Artigo 9° da PEC 96-A/92 a seguinte redação: 

"Art . . 111... . .. ... ............... .. . . . ......... ................. . 

§ I o O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de \in te e sete 
Ministros. escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta anos, nomeados pelo Presidem~ da Republica após a aprovação pelo 
Senado Federal. sendo: 

I - dezessete juizes vitalícios, dos quais onze escolhidos dentre 
juizes de carreira da magistratura trabalhista, três dentre advogados e três 
dentre membros do Ministério Publico do Trabalho; 

I I - dez juizes Classistas temporários. com representação Paritária 
dos trabalhadores c empregadores. 

§ T O TribWlal encammhara ao Presidente da Repub li ca listas 
triplicl's observando-se quanto as vagas destinadas aos advogados c aos 
membros do Mmisténo Púhhco. o disposto no art. 94 c. para a~ de juizes 
ClasSIStas. o resultado de indicação de colégio eleitoral integrado pelas 
diretorias das confederações nacionais de trabalhadores ou empregadores 
conforme o caso; as listas tríplices para o provimento de cargos destinados 
aos JUizes da magistratura trabalhista de carreira deverão ser elaborados pelos 
mm1stros vnalicios. 

§ 3" Para o exercício do cargo de Ministro Classista titular ou 
suplente do TribWlal Superior do Trabalho. é imprescindível possuir diploma 
de curso superwr, ser associado de entidade sindical há, ho mínimo, três anos, 
e estar no desempenho da atividade econômica ou profissional por mais de 
cmco anos, tendo exercido a função de Juiz Classista de 2• Instância por um 
pcnodo de três anos. 
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§ 4° A Lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do 

Trabalho. 

"Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, 
jurisdição, competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da 
Justiça do Trabalho, na forma do art. 10." 

"Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos 
de juizes nomeados pelo Presidente da República, sendo dois terços de juizes 
vitalícios e um terço de juizes Classistas, observada, entre os juizes vitalícios, 
a proporcionalidade estabelecida no art. 111, § 1°, l. 

§ 10 .... .......... .... .......... ..... ...... .. ... .. ........................ .. .................... . 

I - ........................................... .... ............................................ . 

li - . ··· ······· ·· .......... ...................... .......... ........ ......... ... .. ................ . 

lll - Classistas indicados em listas tríplices pelas diretorias das 
federações e dos sindicatos inorganizados em federações." 

§ 2° Os juizes Classistas representantes dos empregados e dos 
empregadores nos Tribunais Regionais do Trabalho terão que possuir, 
preferencialmente, diploma de curso superior e o exercício das funções de Juiz 
Classista em I • instância da Justiça do TiãOalho durante pelo menos três anos, 
sendo imprescindivel ser associado de entidade sindical há no mínimo três 
anos. e estar no·desempenho da atividade econl}mica ou profissional por mais 
de cinco anos. 

§ 3° A indicação nas listas tríplices, por · vaga a ser preenchida, 
dos Juizes titulares e suplentes dos Tribunais Regionais do Trabalho. 

representantes dos empregados e dos empregadores, será feita dentre os nomes 
previamente escolhidos pela Comissão de Seleção da Representação Paritária 
do Tribunal Regional do Trabalho, na forma estabelecida no parágrafo 
anterior, dentre os nomes indicados pela Federações e Sindicatos com base 
estadual, interestadual ou nacional e inorganizados em Federação, com base 
territorial na Região jurisdicionada j,elo Tribunal. 

"Art. 116. A Junta de Conciliação e Julgamento será composta 
de um juiz do trabalho e dois juizes Classistas, representantes dos 
trabalhadores e empregadores. 

§ 1° Os juizes Classistas. das Juntas de Conciliação e Julgamento 
scrio nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, na forma 
da lei." 

§ 2° Os Juizes Classistas de 1° Instância serão escolhidos por 
meio de listas que serão submetidas ao exame da Comissão de Seleção da 
Representação Paritária (CSRP), tripartite, constituída por juizes que integram 
a Corte, até o limite 18 (dezoito) membros, assim distribuídos: 
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a) 113 de Juizes Vitallcios, indicados pelos Juizes que integram 
a administração da Corte e Juizes Vitallcios mais antigos, em ordem 

sub3cqüentes; 

b)- 1/3 de Juizes Classistas, representantes dos trabalhadores, a 
serem indicados na forma estipulada no Regimento Int~mo; 

c) 113 de Juizes Classistas, representantes dos empregadores, a 
serem indicados na forma estipulada no Regimento Interno; 

§ 3° A Comissão de Seleção escolherá 3 (tres) nomes para titular 
e 3 (tres) para suplente, dentre os candidatos indicados por vaga a ser 
preenchida, enviando as listas ao Presidente do Tribunal; que deverá fazer as 
nomeações no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 4° Nas Juntas de Conciliação e Julgamento, os JuizeS Classistas 
fimcionarão, também, corno conciliadores, realizando audiências prévias com 
tal fmalidade, na forma estabelecida em lei. 

"Art. 117 Os mandatos dos representantes Classistas, em todas 
as instAncias, são de três anos, pennitidas as re<;onduções. 

Parigrafo único ........................................................................ " 

Art. 2° Suprima-se o art. 10° o art. 11 e o art. 12 da PEC 96-A/92, 
reordenando-se os demais. 

JUSTIFICATIVA : 

A jurisdição trabalhista, ora organização especial ou autônoma, através de 
tribunais do trabalho funciona, com eficiência, na Inglaterra, Alemanha, 
Dinamarca, Israel, Suécia, Espanha, Portugal e no Brasil, bem como em quase 
toda a América Latina, com ligeiras variantes na estrutura organizacional e no 
procedimento judicial. 

Em nosso pais, a Justiça do Trabalho existe há mais de cinqüenta anos, 
quando foi incorporada ao Poder Judiciário da União, pela Constituição de 
1946. 

As modificações introduzid<,~S no texto constitucional, através da presente 
PEC, têm por objetivo adaptar a legislação referente à Justiça do Trabalho às 
novas normas resultantes das alterações realizadas pelas reformas, 
administrativas e previdenciária. 

A proposta de emenda à Constituição' que ora se propõe pretende a wn só 
tempo: ampliar a participação dos trabalhadores e empregadores na Justiça 
do Trabalho, esl'ecial111ente por meio da garantia de representação dos setores 
inorganizados; qualificar a representação nos Tribunais Superior e Regionais; 
e transformar a representação classista, na primeira instância, em juizes 
exclusivamente conciliadores a desempenhar suas funções através de 
audiência prévias, com aquele objetivo, ensejando, ainda, a possibilidade de 
wna escolha mais técnica e acertada . 
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Embora a produtividade da Justiça do Trabalho, em toda a sua história, tenha 
sido tão elevada a~ Junta~ de Conciliação, os Tribuna1s Regionais e o próprio 
Tribunal Superior do Trabalho jamais foram tão criticados, nos noticiarias da 
imprensa brasileira 

Digno de registro o número de processos ajuizados na Just1ça do Trabalho 
em 1998 que, segundo dados estatísticos oficiais provisórios, somam 
2.450.470, se~do que 1.933 .993 nas 1.092 Juntas de Conciliaçilo e 

Julgamento: 385 .064 nos 24 Tribunais Regionais do Trabalho e 131.413 no 
Tribunal Superior do Trabalho, de cujo total foram solucionados 2.428.893 
processos . 

A representação Classista Paritária, que está presente no próprio embrião da 
Jusuça do Trabalho no Brasil. tem padecido de muitos defeitos que vão do 
processo de escolha de seus integrantes. ao exercício limitado de suas funções 
- ~~C::r"j,_.r'j..,JtT'\,.f"'\fO n "'l ...,,..,......,,..; .. ., ;.,("t-if"'\1"';:-t ,-.. f't <''H"'~_T"'ti") -4n nriv~ l ~P.i (' ~ nté certo nont0 

IIIJli S lli!C ~ ! I, 

aposentadoria especial) . 

Vem ela todavia desempenhando notável papel de importância na faina do 
dia a dia da dificil mtssão de compor e decidir interesses, especialmente 
porque decorrentes dos conflitos entre o capital e o trabalho. 

O que se pretende com a proposta ora apresentada é, também. definir critérios 
para penmtir que a escolha dos Juizes Classistas seja objeto de análise prévia 
por uma Comissão Composta de representações de cada uma daquelas 
Classes, como também da própna Magistratura Trabalhista, enseJando, assim, 
a formação de listas o que, por certo, facilitará a escolha final, pelo Sr. 
Presidente da República (nos casos do TST e TRT's) ou pelos Presidentes do 
Tribunais Regionais do Trabalho (nos casos de nomeação para as JCJ's) . 

Embora inovadora, mesmo não sendo novidade, porque amplamente discutida 
entre os operadores do Direito do Trabalho, especialmente entre os advogados 
trabalhistas, é a proposta da transformação dos Juizes Classistas. na primeira 
instância em Juizes Conciliadores, nos moldes adotados para os 
denominados Juizados de Pequenas Causas, o que deverá ser regulamentado 
por lei ordinária, deixando para o Juiz do Trabalho, monocraticamente, 
presidir e julgar as ações trabalhistas ajuizadas nas Juntas de Conciliação e 
Julgamento. 

Tal medida por certo, desafogará, mais ainda, a Justiça do Trabalho, porque o 
Juiz do Trabalho disporá de mais tempo para instruir e julgar os procesros e o 
Juiz leigo, mais identificado com as partes, terá -mais êxiio -na missão de 
conciliar aos interesses em choque. 

E fundamental , por fim, fortalecer a Justiça Especializada do Trabalho, com a 
representação Paritária assegurada, que além possui "profundas raizes 
sociológicas nos costumes do nosso povo" , encorltra-:>e, inclusive, defmida 
pela própria Organização Internacional do r alho - OIT, desde a sua 
fundação, nos idos de 1919 - o Brasil é m br fundador - até os dias atuais. 

) 
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SUBSTITUTIVO 
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 96, DE 1992 

SEIIVIÇO DE COMIS~OE ~ f ''PE ,f I L 

nECEBIDO 

'•-~4 'q~, ft_ll:4o_ 
.... ---.... . .. l;Q, 'i z. o 9 

Introduz modificaçOes na estrutura do 

Poder Judiciário . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seg1,1inte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1° Ficam suprimidos os incisos V e VI do art. 92 da 

Constltulçlo Federal. 

Art. 2° Fica acrescentado o seguinte inciso V A ao art. 93 da 
Constltulçlo Federal. 

"Art. 93 . .............. ..... .......... ........ .............. .. .. .... ........ .... . 

V .A O subsídio dos juízes dos Tribunais Regionais 
Federais corresponderá, no mínimo, a noventa por cento 
dos subsídios dos Ministros do Supen·or Tribunal de Justiça; 

Art. 3° Os incisos I e 111 do parágrafo único do art. 9'5 da 

Constltulçlo Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 95 . .................. ...... .. .... .... ....... ...... ........... .. ... ..... .. .. 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 

I - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer 
função que seja incompatível com a magistratura, conforme 
disposto em lei; (NR) 

11 • .......... .. ......... ........ .... .... .. .... ..................... ...... ..... ...... . 

111 - exercer a atividade político-partidária, salvo 
desincompatibilizando-se das funções, seis meses antes do 
pleito. (NR)" 

Art. 4° O parágrafo único do art. 101 da Constitu ição 

Federal paua a vigorar com a seguinte redação: 

) 

) 



"Art. 101 . .. .. .. ....... .. ... ... ............ .. ... .. .. .. .... .. ......... ... ... ... . . 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal serão nomeados pelo . Presidente da República, 
dentre indicados em lista tríplice elaborada pelo Conselho 
Nacional de Justiça, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal. (NR)" 

Art. 5° O inciso 111 do art. 102 da Constituição Federal passa 

1 vlgorwr com 1 aeguinte redação: 

"Art. 102 . .. .. ... ....... ... .. .. , .... ............ ... ..... ... ..... ..... .... ... .... . 

111 -julgar, mediante recurso extraordinário, as causas 
decididas em única ou última instância, sempre que a 
decisão recorrida for relevante para os interesses nacionais, 
relevância esta a ser reconhecida · e declarada pelo próprio 
Ministro relator do feito, quando o julgado: (NR) 

a) contrarie dispositivo desta Constituição; (NR) 

b) declare a inconstitucionalidade de tratado ou lei 
· federal; (NR) 

Constituição Federal: 

c) julgue válida lei ou ato de governo local contestado 
em face desta Constituição. (NR)" 

Art. 6° Fica acrescentado o seguinte § 3° ao art. 102 da 

"Art. 102 . ......... ............................. .. .. ............... ... .... ...... . 

§ 3° Lei complementar, de iniciativa do Supremo 
Tribunal Federal, poderá estabelecer requisitos restritivos à 
argüição de relevância." 

Art. 7° O inciso 111 do art. 105 da ·Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 105 . .. .. ................ .... .. .. .. .. ..... ........ ... ... ......... ..... .... .. 

111 - julgar, em recurso especial, as causas decididas, 
em única ou última instfmcia, pelos Tribunais Regionais 
Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal 
e Territórios, quando a decisão recorrida for relevante para 
os interesses nacionais, relevância esta a ser reconhecida e 
declarada pelo próprio Ministro relator do feito, desde que: 
(NR) 

Art. 8° Fica acrescentado o seguinte § 2° ao art. 105, 

passando o atual parágrafo único a ter a denominação de§ 1°: 

"Art. 105 . ........ ...... .. ...................... .. ......... ................ .... .. 

579 
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§ 1° (atual parágrafo único); 

§ 2° Lei complementar, de iniciativa do Superior 
Tribunal de Justiça, poderá estabelecer requisitos restritivos 
à argüição de relevância." 

Art. 9° Ficam acrescentados os seguintes incisos ao art. 

109 da Constituição Federal: 

"Art. 109. ···· ········ ········ ··· ··· ···· ········ ···· ··· ······· ·· ·· ···· ······ ····· 
··················· ·· ····· ······ ····· ······ ·· ······ ·· ···· ·· ······ ··· ····· ······ ·· ······· 
XII - os crimes praticados em detrimento de bens ou 

interesses sob a tutela de órgáo federal de proteção dos 
direitos humanos; 

XIII - os crimes praticados contra direitos humanos, 
como tal definidos em cláusulas de tratados que vinculem o 
Brasil; 

XIV- as matérias eleitorais; 

XV- os crimes militares definidos em lei." 

Art. 10. Os parágrafos 1°, 2°, 4° e 5° do art. 109 da 

Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 109 . ............. .. .... .............. ..... ....... .... ....... .. ......... .. . 

··················· ·· ····· ·· ···· ··· ·· ····· ···· ·· ·· ··· ··· ······· ···· ·········· ······· ····· 
§ 1° As causas em que a União ou qualquer das 

entidades mencionadas no inciso I forem autoras serão 
aforadas na seção judiciária onde tiver domicilio a outra 
parte. (NR) 

§ 2° As causas intentadas contra a União ou qualquer 

das entidades mencionadas no inciso I deverão ser 
aforadas na circunscrição judiciária em que for domiciliado o 
autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu 
origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, 
ainda, no Distrito Federal. (NR) 

§ JO ............................................... . ." .. ....... .... .. ........... .. . . 

§ 4° Serão processarjas e julgadas na justiça 
estadual, no foro do local onde se realiza o pl~ito eleitoral, 
ou onde tiver ocorrido fato relativo às eleições, .sempre que 
a comarca não seja sede de vara do juizo federal. (NR) 

§ 5° Nas hipóteses dos parágrafos 3° e 4°, o recurso 
cabfvel será sempre para o Tribunal Regional Federal na 
área de jurisdiçáo éio juiz de primeiro grau. (NR)" 

. . 

Art. 11. Ficam acrescentados os seguintes artigps ao Ato . . "' 
das Disposições Constitucionais Transitórias: O'L' 

•Art. 75. Os · atuais servidores da Justiçà· Militar e da 
Justiça Eleitoral passam a integrar a carreira d~ servidores 
da , Justiça Federal, em suas respectivas unidades da 
fede~ç~o. semprejulzo de vantagens. Os magistrados da 

) 



Justiça Militar passarlo a integrar os quadros da Justiça 
Federal nas respectivas unidades em que atuam. 
transfonnando-se as atuais Juntas Militares em Varas 
Criminais da 'Justiça Federal, onde houver jurisdição 
especializada. Os Procuradores da Justiça Militar, a 
semelhança. dos juizes, ingressardo nos quadros do 
Ministério Público Federal. 

Art . . 76. O patrlm6nio dos Tribunais Militares e 
Eleitorais passarlo a integrar o patrim6nio dos . Tribunais 
Regionais Federais das respectivas unidades da federação. 

Art. 77. ·Enquanto · nlo forem fixados por lei os 
subsidias dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, a que 
se referé o artigo' 48, XV, da Constituiçao Federal, estes 
corresponderlo à maior remuneraçso paga atualmente a 
um Ministro' do Supremo Tribunal Federal, correspondente a 
R$ 12.720,00 (doze mil, setecentos e vinte reais). 

JUSTIFICAÇAO 

Estamos apresentando substitutivo à PEC 96, de 1992 com 

o objetivo de participarmos ativamente do pro~.:esso de reforma constitucional do 

Poder Judiciério. 

Primeiramente, estamos propondo a extinção dos Tribunais 

e Juizes Militares e Eleitorais como órglos do Poder Judiciário, transferindo suas 

funções para a competência dos Tribunais Regionais Federais e Juizes Federais. 

Em relaçlo à Justiça Militar, é praticamente pacifica nos 

meios jurídicos e politicos a necessidade de sua extinçlo, haja visto que se trata 

de 6rgao jurisdicional com minima ou nenhuma necessidade de existência 

independente dos demais órglos. Nada justifica que exista üma juiisdição 

criminal militar independente da jurisdiçlo ordinéria. 

Quanto à Justiça Eleitoral, trata-se de complexa e grande 

organizaçao permanente que fUnciona esporadicamente. As eleiçOes, no Brasil, 

de um modo geral, ocorrem no méximo .a cada dois anos, nlo se justificando a 

manutenção e remuneração de um órglo próprio durante o espaço que medeia 

cada processo eletivo. 

A Justiça Eleitoral · consome, anualmente, o equivàlente a 

um terço do orçamento da Justiça Federal, que .é perene e possui milhares de 

processos em andamento. A extinçlo da Justiç8 Eleitoral, com sua incorporação 
pela Justiça Federal permitirá uma melhor distribuiçlo orçamentária; ao mesmo 

.tempo que os funcionários da Justiça Eleitoral, Incorporados à Justiça Federal, 

permitirão uma agilização e melhor aparelhamento de pessoal desta. 

Em decorrência dessa extinçlo, foi necessário acrescentar, 

ao art. 1 09 da Constituição Federal, algumas competências à Justiça Federal, 
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Incluímos, ainda, a necessidade de que a nomeação dos 

Ministros do Supremo Tribunal Federal se faça em lista tr:plice, acreditamos que 

tal medida diminuirá a influência do Executivo na . indicaç.ão, possibilitando a 

participação da magistratura na escolha, através do Conselho Nacional de 

Justiça. 

De outra parte, a proposta tem também por finalidade a 

redução do número de processos em tramitação no STF, utilizando-se o mesmo 

procedimento existente na Suprema Corte dos Estados Unidos. Além disso, 

procura agilizar a tramitação dos processos judiciais, os quais passariam por 

menos instâncias, já que muito poucos chegariam aos Tribunais Superiores. De 

outro lado. não há nenhuma razão para a uniformização de jurisprudência a nível 

nacional, nos casos de processos que tratem de questões não relevantes. E 

. deve-se considerar, ainda, que essa proposta valoriza as jurisdições de 1 a e 28 

Instâncias, na medida em que aumenta a possibilidade de suas decisões se 

tornarem definitivas. 

Outro aspecto da proposta que ora apresentamos é a 

redução do númerode processos ertt tramitação no STJ. ?ara tal, utilizamo-nos 

do mesmo procedimento existente na Suprema Corte Americana, já salientado. 

Por fim, estamos fixandO'- em R$ 12.720,00 (doze mil 

setecentos e vinte reais) os subsídios dos Ministros do Supremo Tribunal Federal 

por dois motivos. 

O primeiro deles, é que tal medida lirtlilará o percebimento 

de remuneração exagerada que é percebida por alguns servidores públicos. O 

segundo, é que colocará fim ao atual impasse existente entre o Poder Judiciário e 

os demais Poderes· do Estado, quanto ao valor do subsídio dos Ministros do 

Supremo. 

·Isto posto, contamos com o apoiamento dos ilustres Pares 

para a aprovação deste substitutivo à PEC n° 96, de 1992. 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

DepumJa~~~ '\j. -
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PROPOSIÇAO: PEC (ASSC09624) 

AUTOR: MAX ROSENMANN E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO _M _________________________ _ _____________________________ 

1 - ABELARDO LUPION PR PFL 
2 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
3 - ADOLFO MARINHO CE PSDB 
4 - AFFONSO CAMARGO PR PFL 
5 • AIRTON CASCAVEL RR PPB 
e .".IRTO~! D!PP RS PDT 
7 · AL~ERICO CORDEIRO AL PTB 
e - ALBERTO GOLOMAN SP PSDB 
9 - ALBERTO MOURAO SP PMDB 

10 · ALCESTE ALMEIDA RR PMDB 
11 - ALOO ·REBELO SP PCdoB 
12 · ALEXANDRE SANTOS RJ PSDB 
13 - ALM!R SA RR PPB 
14 - ALOIZIO MERCADANTE SP PT 
15 · ALOIZIO SANTOS ES ·PSDB 
16 - ANIBAL GOMES CE PMDB ) 17 · ANTONIO CAMBRAIA ·CE PMDB 
le - ANTONIO CARLoS BISCAIA RJ PT 
19 ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
20 • ANTONIO DO VALLE MG · PMDB 
21 • ANTONIO GERALDO .PE PFL 
22 - ANTONIO JORGE TO PFL 
23 - ANTONIO KANOIR SP PSDB 
24 • ANTONIO PALOCCI SP · PT 
25 • ARLINDO CHINAGLIA SP •. PT 
26 • ARNALDO FARIA DE SA SP PPB 
27 • ARNALDO MAtiEIRA SP PSDB 
28 • AROLDE DE OLIVEI~ RJ PFL 
29 • AROLDO CEDRAZ BA PFL 
30 • AUGUSTO FARIAS AL PPB 
31 • AUGUSTO FRANCO SE PSDB 
32 AUGUSTO NARDES RS ·PPB 
33 - AYRTON XERE.Z RJ PSDB 
34 - 8, SA PI PSDB 
35 - BASILIO VIL~I PR PSDB 
36 - BEN·HUR FERREIRA MS. PT 
37 - BETINHO ROSADO RN PFL 
38 • CARLITO MERSS se PT 
39 • CARLOS MELLES MG PFL 
40 • CELSO JACOB RJ · PDT 
41 • CELSO RUSSOMANNO SP PPB 
42 CEZAR SCHIRMER RS PMDB 
43 - CHICO DA PRINCESA PR PTB 
44 - CLAUDIO CAJADO BA PFL 
45 • CONFUCIO MOURA RO PMDB 
46 • COSTA FERREIRA MA PFL 
47 . - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
48 - DANILO DE CASTRO . MG PSDB 
49 - DARCI COELHO TO PFL 

50 - DARCISIO PEROND: RS PMDB 
51 • DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
52 • DILCEU SPERAFICO f! R PPB 
53 • DIJILIO PISANESCHI SP PTB 
54 - EDMAR MOREIRA MG PPB 
55 - EFRAIM MORAI S PB PFL 
56 - ELTON ROHNELT RR PFL 
57 · EMERSON KAPAZ SP PSDB 
se - ENIVALDO RIBEIRO PB PPB 
59 - EURICO MIRANDA ·RJ PPB 
60 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
61 - FERNANDO ZUPPO SP Po-r'· 
62 - GERALDO MAGELA DF -PT 
63 - GERMANO RIGOTTO RS PMDB 
64 - GERSON PERES PA PPB 
65 - GUSTAVO FRUET PR PMDB 
66 - HELENILOO RIBEIRO AL PSDB 
67 - HUGO BIEHL se PPB 
6e - IARA BERNARDI SP PT 
69 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
70 - INACIO ARRUDA CE PCdoB 
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109 -
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111 -
112 -

113 -

114 -

~15 -
~16 

::!.7 
1 18 
::..:!..9 
· 2c 
. 21 
122 
123 
124 -

: :us SI :.lOES ?R ?TE 125 - OSVALDO SOBRINHO 
:·JANIC GUER?.JI. ?R ?FL 126 - PASTOR JORGE 
-::.L.I ME JV.ARTI ~<S t-1G ?FL 127 - PAULO BALTAZAR 
JAIR BOLSONARO RJ P?B 128 - PAULO FEIJO 
JhiR 11ENEGUELLI S? ?7 129 PAULO KOBAYASHI 
-:;,;IRO hZI B!'. ?FL 130 - PEDRO CORREA 
..;hQUES í-/AGNE?.. 2!-. . . 131 PEDRO FERNANDES 
JOAO ALMEIDh EA ?SOE 132 - PEDRO NOVAIS 
JOAO CALDAS h.L PMN 133 - PEDRO PEDROSSIAN 
JOJl.O CAS TE LO MA ?SDB 134 - PEDRO WILSON 
-::OAO MENDES ?.J ?MDB 135 - FINHEIRO LANDIM 
-::::;;.,.o PIZZOLh.T~I se ??B 136 - POMPEO DE MATTOS 
..;oAO TOT!-. .L. C ?PE 137 - RAIMUNDO SANTOS 
..;:JAQUIM r?..ANCISCO ?E ?FL 138 - REGIS CA V.l\LCANTE 
.::ONIVAL :...uc;..s JUNIOR BA ? PB 139 - RENILDO LEAL 
.::os E ANTON IO t-'.A ?53 140 - RICARDO BARROS 
-::o sE BORBA ?R ?MDB 141 - RICARDO BERZOINI 
JOSE CAJ<.LCS ALELUIA 3A ?FL 142 - RICARDO IZAR 
JOS E CARLOS ELIAS ES PTB 143 - ROBERTO BALESTRA 
JOSE LI NHARES CE PPB 144 - ROBERTO BRANT 
JOSE PI MENTEL CE PT 145 - ROBERTO JEFFERSON 
JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 146 - ROBERTO PESSOA 
JOSE TELES SE PSDB 147 - RODRIGO MAIA 
JOSUE BENGTSON PA PTB 148 - ROLAND LAVIGNE 
JULIO REDECKER RS PPB 14 9 - ROMEL ANIZIO 
JUTAHY JUNI OR BA PSDB 150 - RUBENS BUENO 
LAEL VARELLA MG PFL 151 - SALATIEL CARVALHO 
L,EO ALCANTARA CE PSDB 152 - SALVADOR ZIMBALDI 
LINO ROSSI MT PSDB 153 - SANTOS FILHO 
LU I Z ANTON I O FLEURY SP PTB :!.54 - SAULO PEDROSA 
c,u iz "CARLOS HAULY PR PSDB 155 - SEBASTIAO MADEIRA 
L,UIZ PIAUHYLINO PE PSDB. 156 - SERAFIM VENZON 
LUIZ SALOMAO RJ PDT 1 57 . - SERGIO BARCELLOS 
MANOEL CASTRO BA PFL 158 - SERGIO BARROS 

MANOEL SALV I ANO CE PSDB 159 - SERGIO CARVALHO 

t-'.ARCIO BI TTAR AC PPS 160 - SERGIO MIRANDA 
t-'.ARCIO FORTES RJ PSDB 161 - SEVERINO CAV~CANT: 
MAR CIO MATOS PR PT 162 - SIMAO SESSIM 
MAR CIO REI NALDO MOREIRA MG PPB 163 - SYNVAL GUAZZELLI 
MARCOS CINTRA SP PL 164 - VADAO GOMES 
MARCOS LIMA MG PMDB 165 - VALDOMI RO MEGER 
MARIA LUC I A MG PMDB 166 - VIC PIRES FRANCO 
t-'.ARINHA RAUPP RO PSDB 167 - VICENTE ARRUDA 
MARIO DE OLIVEIRA MG PMDB 168 - VICENTE CAROPRESO 
MAX ROSENMM~ PR PSDB 169 - VITTORIO MEDIOLI 
MOACIR MICHELETTO PR PMDB 170 - VI VALDO BARBOSA 
MOREIRA FERREIRA SP PFL ~ 7 1 - WALDIR PI RES 
MORUNI TORGA..'< CE ~~B 

1 72 - WERNER WANDERER 
MURILO DOMINGOS MT 173 - WILSON BRAGA 
NARCIO RODRIGUES MG PSDB 1 74 - WILSON SANTOS 
NELSON MEURER PR PPB l75 - XICO GRAZ IANO 
N:LTON CAP I XABA RO PTB l76 - ZE INDI O 
OLIMPIO PI RES MG PDT 17 7 - ZILA BEZERRA 
OSMAR SERRAGLI O PR PMDB 

ASS:~A7u~S CONFI RMADAS .. . . .. . ... . .. ...... 177 REPETIDAS : 
707.L.:... :JE ASS I NATURAS . . . .. .. . . . . . . . . .. ·. . . . . 18 0 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - JOSE ROBERTO BATOCH!O 
2 - NELSON MEURER 
3 - POMPEO DE MATTOS 

SP 
PR 
RS 

PDT 
PPB 
PDT 
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MT PTB 
DF PMDB 
RJ PSB 
RJ PSDB 
SP PSDB 
PE PPB 
MA PFL 
MA PMDB 
MS PFL 
GO PT 
CE PMDB 
RS PDT 
PA PFL 
AL PPS 
PA PTB 
PR PPB 
SP PT 
SP PPB 
GO PPB 
MG PSDB 
RJ PTB 
CE PFL 
RJ PFL 
BA PFL 
MG PPB 
PR PPS 
PE PMDB 
SP PSDB 
PR PFL 
BA PSDB 
M)>. PSDB 
se PDT 
AP PFL 
AC PDT 
RO PSDB 
MG PCdoB 
PE PPB 
RJ PPB 
RS PMDB 
SP PPB 
PR PFL 
PA PFL 
CE PSDB 
se PSDB 
MG PSDB 
RJ PDT 
BA PT 
PR PFL 
PB PFL 
MT PMDB 
Sl' . PSDB 
SP PPB 
AC PFL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
96-B, DE 1992 
(Do Sr. Hélio Bicudo) 

Introduz modificações na estrutura do Poder Judiciário; tendo parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade 
(Relator: Deputado Luiz Carlos Sarnas); e da Comissão Especial pela 
aprovação, com substitutivo, desta e das Propostas de Emenda à 
Constituição n°s 112-A/95, 500-A/97 e 368-A/96, apensadas; pela 
admissibilidade de todas as emendas apresentadas na Comissão e, no 
mérito, pela aprovação das de n°s 1/95, 2/95 e 4/95 (apresentadas na 
legislatura anterior) e das de n°s 1, 2, 3, 5, 7, 8, 9, 1 O, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 18, 19, 20, 21, 24, 26, 27, 28, 29, 31, 33, j5, 36, 37, 39,40,42,43,44 
e 45; pela rejeição das Propostas de Emenda à Constituição n°s 127 -A/95 
e 215-A/95, apensadas, e das emendas n°s 3/95 (apresentada na 
legislatura anterior) e 4, 6, 17, 22, 23, 25, 30, 32, 34, 38 e 41, nos termos 
do parecer da Relatora, que apresentou complementação e reformulação 
parcial de voto (Relatora: Deputada Zulaiê Cobra). Apresentaram votos em 
separado o Deputado Antônio Carlos Biscaia e, em conjunto, os Deputados 
Marcelo Déda, José Dirceu, Waldir Pires, Nelson Pellegrino, Antônio Carlos 
Biscaia, José Pimentel, Paulo Rocha e Padre Roque. Foram aprovados os 
destaques de n°s 247, 72, 79, 298, 70, 51' 281' 296, 42, 33, 293, 27, 88, 
238, 187, 67, 32, 149, 73 e os destaques dos relatórios parciais dos 
Deputados Luiz Antônio Fleury e Renato Vianna; rejeitados os de n°s 297, 
291' 251' 23, 220, 82, 155, 50, 292, 295, 233, 256, 283, 221' 177' 184, 
286, 25, 216, 219, 162, 200, 218, 240, 201, 274, 217, 248, 101 e os 
destaques dos relatórios parciais dos Deputados José Roberto Batochio e 
lbrahim Abi-Ackel; e prejudicados os de n°s 1Q6, 38, 40, 241, 71, 83, 37, 
86, 154, 13, 134, 112,208,24,280,212,213, 21·1. 113,210, 34, 78, 111 e 
59. 
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EMENDA N° ~e; CE/99 
--~---

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇ~O N° 96, DE 1992 
(Do Sr. José MilitAo e outros) 

Reform~; do Judiciário 

Dá nova redação ao art. 236 da 
Constituição Federal e ao art. 32 do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

As Mesas da Câmara dos Deputa~os e do Senado 
Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, .. ,promulgam a 
seguinte Emenda ao texto Constitucional: ·. , 

Art. 1°. O art. 236 da Constituição Federal, acrescido 
dos incisos de I a IV e revogados seus parágrafos, passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 236. Os serviços -notariais e de registro são 
exercidos diretamente pelos órgãos da Administração 
Pública, nos limites das respectivas competências dà 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, nos seguintes termos: 

I -:- O registro relativo a nascimento, casamento e 
óbito de pessoas naturais é de · responsabilidade do 
Distrito Federal e dos Municípios; 

.. 
11 - O registro d'?· pes~oas jurídiQ'!S, de contratos e 

de outros documentos de · natureza· mercantil .e de 
imóveis é de responsabilidade da Secretaria da Receita 
Federal; 

_, 
'' 

'J.' .... 
,. 

~ ~t. 

~)\1'0 

) 
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111 - A autenticação de documentos, o 
reconhecimento de firmas e o protesto de títulos e 
documentos, quando indispensáveis nos procedimentos 
judiciais, são de . responsabilidade dos órgãos auxiliares 
da Justiça." (NR) 

Art. .,o O art. 3 2 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias passa a viger com a seguinte redação: 

•. t 

"Art. 32. Não são devidas, aos titulares dos 
serviços notariais e de registro, quaisquer indenizações 

·ou reparações decorrentes da extinção dos cartórios ou 
da transferência desses serviços aos tJ,gãos . da 
Administração Pública." (NR) 

Art. 3°. A transmissão dos livros e documentos notariais 
e de registro, dos antigos cartórios para os órgãos da Administração Pública 
responsáveis pór estes serviços, far-se-á no prazo máximo e improrrogável 
de 1 (uni) ·ano, a contar da data de promulgação desta Emenda 
Constitucionat; sem prejuízo da continuidade dos serviços e sob a . 
fiscalização e supervisão dos respectivos órgãos corregedores· da Justiça. 

JUS T I F I C A Ç Ã O· 

,. . ..... 
- .·i Uma' das preocupações que . motivam a minha atuação 

parlamentar reside justamente na modemizaçã.o e modificação dos serviços 
notariais e de registro, emblemas do atraso e da burocracia. 

f • . . 
~~ ·. Nesté, sentido~ merece acolhida e uma nova 

oportunidade de tramitação a proposta de emenda à Constituição da então 
Deputada Dalila Figueiredo, que infelizmente não mais faz parte de nosso 
convívio parlatnentar, ramo pela- qual a reapresen~os, com pequenas 
modificações-em seu conteúdo é jUstificação na· forma que se segue. 

.. • ... , .. .. .,r \ 
'., 'li# i. • lJ. ~ ' 

Nos precisos termos do art. 236 da Constltpição Federal, 
"os serviços .notariais e de registro são exercidos em caráte,r privado, por 
delegação do poder público". Reconhece-se, no entanto, que se trata de 
grave distorção que precisa ser reparada a bem da população. 
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Com efeito, criou-se uma especte de "reserva de 
mercado" que acabou por gerar monopólios injustificáveis, forçando a 
população a se defrontar com uma burocracia complicada, cara e 

absolutamente inútil, além de emperrada e ineficiente, que só· se justifica 
pelos el~vados lucros proporcionados aos "donos·· dos cartórios. 

Efetivamente, é proverbial a morosidade dos serviços 
.6artorários, não sendo raras as denúncias de desrespeito das tabelas oficiais 
de preços dos serviços realizados. De fato, em correição feita nos cartórios 
de São Paulo, foram deteétadas fraudes, sonegação fiscal e, até, a ·existência 
de um "caixa dois", cónfotrne noticiado em reportagem da "Folha de São 
Paulo" de 12 de fevereiro de 1.997, p.l-7. 

'­' . 

Em sua ganância, os cartórios deixam, inclusive, de 
informar aos usuários de seus serviços que certos e determinados atos 
dispensam procuração, autenticação ou reconhecimento ,·. de firma, 
continuando alguns, inclusive, a cobrar o registro de nascimento e o assento 
de óbito de pessoas pobres, quando a própria Constituição F ederál, refletida 
na Lei de Registros Públicos, garante a gratuidade nesses casôS.7

· 

,·lo l, 

O curioso, porém, é que, devido ao nosso VICIO 

cartorário, poucos se dão conta de que tudo isso é inútil e désnecessário. 
Assim é que, a autenticação de cópias, por exemplo, jamais· garantiu a 
veracidade do documento original, da mesma fonna que o reconhecimento 
de fmnas jamais preveniu ou desnudou a falsidade de qualquer documento; 
antes, pelo contrário, consta do anedotário jurídico que alguns cartórios já 
reconheceram finnas tão ilustres quanto a de Napoleão Bonaparte e do 
próprio Jesus Cristo. 

O protesto extrajudicial de títulos e documentos, por seu 
turno, toma-se francamente dispensável, na _ medida em que sua principal 
função, qual seja a caracterização da mora, pode ser efetuada com a simples 
verificação do título vencido e não pago, sem qualquer necessidade de um 
protesto formal, ainda mais de caráter extrajudicial, inclusive nos casos em 
que, hoje, o protesto ainda é considerado necessário, a exemplo do 
requerimento de falência (condicionado à apresentação do título protestado 
por falta de pagamento). De resto, nos hipóteses em que a lei exigir 
autenticação, protesto de títulos e documentos ou reconhecimento de firmas 
para a instrução de procedimentos judiciais, tais atos serão, pela presente 
proposta, da mesma fonna executados pelos órgãos do Poder Judiciário. 

) 
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Quanto às outras funções cartorais, nada mais lógico do 
que transferi-Ias para as repartições públicas que lhes sejam afins, como o 
registro de imóveis, muito mais condizente com as funções da Receita 
Federal, já que ela detêm meios e técnicas indispensáveis para o cadastro 
de imóveis, visando a cobrança de impostos . Da mesma forma, o registro 

. de pessoas naturais seria mais condizente com as funções dos órgãos 
municipais, tomando-se desnecessária e até anômala a delegação dessa 
função · a órgãos de natureza privada. Caberia, também, à Receita Federal, 
em função da natureza dos documentos e dos tributos porventura devidos, a 
tarefa de registrar os títulos mercantis, pois sobre eles e . sobre as pessoas 
neles envolvidas as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal 
teriam acesso e os tributos, se devidos, poderiam ser recolhidos com mais 
prestezà. Neste particular, buscamos contribuir para a redação original 
oferecida pela Deputada Dalila Figueiredo. 

Salientamos, por final, que desde que os cartórios foram 
instituídos na burocracia brasileira, nada de novo foi feito para aperfeiçoá­
los. As modernas técnicas de controle, incorporadas por novas tecnologias, 
os sistemas de comunicação, ágeis e eficientes, não comportam 
procedimentos· tão antiquados que acarretam uma grande demora nas 
autenticações, registros e expedição de documentos, com preços absurdos e 
de dificil fiscalização. 

Finalmente, trata-se de medida que se impõe como 
indispensável e urgente para a tão esperada modernização da Justiça e para 
a redução do-propalado "Custo Brasil". 

Sala das Sessões, em de abril de 1. 999. 

t . 
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PROPOSIÇAO: PEC (ASS009625) 

AUTOR: JOSE MILITAO E OUTROS 

DEPUTADO 

1 - ADAO PRETTO 
2 - ADEMIR LUCAS 
3 - ALBERICO FILHO 
4 - ALCESTE ALMEIDA 
5 - ,ALCEU COLLARES 
6 - ALEXANDRE SANTOS 
7 - ALOIZIO SANTOS 
8 - ANGELA GUADAGNIN 
9 - ANIBAL GOMES 

10 - ANTONIO CAMBRAIA 
11 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
12 - ANTONIO GERALDO 
13 -. ANTONIO JORGE 
14 · - ANTONIO KANDIR 
15 - · ANTONIO PALOCCI 
16 - ARLINDO CHINAGLIA 
17 - ARMANDO ABILIO 
18 - ARNON BEZERRA 
19 - ARTHUR VIRGILIO 
20 - ATILA LINS 
21 - AVENZOAR ARRUDA 
22 - BABA 
23 - BADU PICANCO 
24 - BETINHO ROSADO 
25 - BISPO WANDERVAL 
26 - BONIFACIO DE ANDRADA 
27 - CABO JULIO 
28 - CARLITO MERSS 
29 - CARLOS BATATA 
30 - CARLOS MOSCONI 
31 - CELCITA P~NHEIRO 
32 - CELSO JACOB 
33 - CELSO RUSSOMANNO 
34 - CESAR BANDEIRA 
35 - CEZAR SCHIRMER 
36 - CHIQUINHO FEITOSA 
37 - CIRO NOGUEIRA 
38 - CLEMENTINO COELHO 
39 - CLEUBER CARNEIRO 
40 - CONFUCIO MOURA 
41 - CORIOLANO SALES 
42 - COSTA FERREIRA 
43 - CUSTODIO MATTOS 
44 - DARCI COELHO 
45 - DARCISIO PERONDI 
46 - DEUSDETH PANTOJA 
47·- DILCEU SPERAF~CO 
48 - DINO FERNANDE$ 
49 - DR . HELIO 

UF PARTIDO 

RS PT 
MG PSDB 
MA PMDB 
RR PMDB 
RS PDT . 
RJ PSDB 
ES PSDB 
SP PT 
CE . PMDB 
CE PMDB 
SC PFL 
PE PFL 
TO PFL 
SP PSDB 
SP PT 
SP PT 
PB PMDB 
CE PSDB 
AM PSDB 
AM PFL 
PB PT 
PA PT . 
AP PSDB 
RN PFL 
SP PL 
MG PSDB 
MG PL 
se PT 
PE PSDB 
MG PSDB 
MT PFL 
RJ PDT 
SP PPB 
MA PFL 
RS PMDB 
CE PSDB 
PI PFL 
PE PSB 
MG PFL 
RO PMDB 
BA PDT 
MA PFL 
t1G PSDB 
TO PFL 
RS ''J?MDB 
PA .PFL 
PR PPB 
RJ PSDB 

, SP PDT 
j 

) 

) 
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DEPUTADO UF · PARTIDO 

----------- ---- --- -------- ---- ---------------------------
50 . - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
5 1 - EDINHO ARAUJO SP PMDB 
52 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
5 3 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
54 - EDUARDO PAES RJ PFL 
55 - ELISEU MOURA MA PPB - . 
56 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
5 7 - EUJACIO SIMOES BA PL 
58 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
59 - EVANDRO MILHOMEN AP PSB 
60 - . EVILASIO FARIAS SP PSB 
61 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
62 - FELIX MENDONCA BA PTB 
63 - FERNANDO GABEIRA .RJ . PV 
64 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 

c 65 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
66 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
6 7 - FRANCISTONIO PINTO BA PMDB 
68 - GASTAO VIEIRA MA PMDB 
69 - GERALDO MAGELA DF PT 
70 - GERALDO SIMOES BA PT 
71 - G ILMAR MACHADO MG PT 
72 - GLYCON TERRA PINTO MG PMDB 
73 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
74 - GUSTAVO FRUET PR PMDB 
75 - HELENILDO RIBEIRO AL PSDB 
7 6 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
77 - HILDEBRANDO PASCOAL AC PFL 
78 - HUGO BIEHL se PPB 
79 - IBERE FERREIRA RN PPB 
80 - INALDO LEITAO PB PMDB 
81 - J AIME MARTINS MG PFL 
82 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
83 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
84 - JAIRO AZI BA PFL. 
85 - JOAO CALDAS AL PMN 
86 - JOAO CASTEL,O MA PSDB . 
8 7 - JOAO .COSER ES PT ' 
88 - JOAO FASSARELLA MG PT 
89 - JOAO HERRMANN NETO SP PPS 
90 - JOAO LEAO BA PSDB 
91 - JOAO PAULO SP PT 
92 - JOAO PIZZOLATTI se PPB 
93 - JOAO RIBEIRO TO PFL 
94 - JGAO TOTA AC PPB 
95 - JOEL DE HOLLANDA PE PFL 
96 - JORGE ALBERTO SE PMDB 
97 - JORGE COSTA PA PMDB 
98 - JOSE ANTONIO MA PSB 
99 - JOSE BORBA PR PMDB 

100 - JOSE CARLOS COUTINHO RJ PFL 
101 - JOSE CARLOS ELIAS ES _ PTB 
102 . - JOSE DIRCEU SP PT _ 
10 3 JOSE GENOINO ~ SP l?T 
1 04 - JOSE MILITAO MG PSDB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 

·-----------------------------------------------------------
105 - JULIO SEMEGHINI SP PSDB 
106 - JUQUINHA GO PSDB . 
107 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
108 - LAURA CARNEIRO RJ PFL 
109 - LUCIA VANIA GO PSDB 
110 - LUCIANO CASTRO RR PSDB 
111 - LUCIANO PIZZATTO PR PFL 
112 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
113 - LUIZ ANTONrO FLEURY SP PTB 
114 - LUIZ BITTENCOURT GO PMDB 
115 - LUIZ DANTAS AL PSD 
116 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
117 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
118 - LUIZA ERUNDINA SP PSB 
119 - MANOEL SALVIANO CE PSDB 
120 - MARCELO DEDA SE PT ) 121 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
122 - MARCIO MATOS PR PT 
123 - MARCIO REINALDO MOREIRA MG PPB 
124 - MARCOS CINTRA SP PL 
125 - MARCOS LIMA MG .PMDB 
126 - MARINHA RAUPP RO PSDB 
127 - MARIO DE OLIVEIRA MG PMDB 
128 - MAX MAURO ES PTB 
129 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
130 - MORONI TORGAN CE PSDB 
131 - MUCIO SA . RN PMDB 
132 - NARCIO RODRIGUES MG PSDB 
133 - NELSON MARQUEZELLI SP l?TB 
134 - NEUTON LIMA SP .PDT 
135 - NILSON PINTO PA PSDB 
136 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 
137 - OLIMPIO PIRES MG PDT 
138 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
139 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB 
140 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
141 - OSVALDO REIS TO PMDB 
142 - OSVALDO SOBRINHO MT PTB 
143 - PADRE ROQUE PR PT 
144 - PAES LANDIM PI PFL 
145 - PASTOR JORGE DF PMDB 
146 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
147 - PAULO DELGA,DO MG PT 
148 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
149 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
150 - PAULO LIMA SP. .PMDB 
151 - PAULO ROCHA PA. P'l' 
152 - PEDRO CANEDO GO PSDB 
153 PEDRO NOVAIS MA PMDB 
154 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
155 - PEDRO VALADARES SE PSB 
156 - PEDRO WILSON GÇ> PT 
157. - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
158 - PROFESSOR. LUIZINHO SP PT 
159 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS CE PSDB 
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DEPUTADO . UF PARTIDO 

·--------------------------------------------~--------------------------· 
16 O. - REGI S CAVALCANTE 
161 - REMI TRINTA 
162 - RENATO VIANNA 
163 - ROBERIO ARAUJO 
164 - ROBERTO ARGENTA 
165 - ROBERTO PESSOA 
166. - ROBERTO ROCHA 
167 - RODRIGO MAIA 
168 .. - ROLAND LAVIGNE 
169' - ROMMEL fEIJO 
17 o, • - RONALDO VASCONCELLOS 
171 ~. - SALATIEL CARVALHO 
1 72' , - SARAIVA FELIPE 
17 3, - SAULO PEDROSA 
174 - SEBASTIAO MADEIRA 
175· - SERGIO BARCELLOS 
176 SERGIO CARVALHO 
177 - SILAS BRASILEIRO 
178 - SILAS CAMARA 
179' - SYNVAL GUAZZELLI 
180 · - URSICINO QUEIROZ 
181 ·- VALDECI OLIVEIRA 
182 - VICENTE ARRUDA 
183• "' VICENTE CAROPRESO 
184 ~ VITTORIO MEDIOLI 
18 5. - WALFRIDO MARES GUIA 
186 - YVONILTON GONCALVES 
187_, -- ZENALDO COUTINHO 
188 : - ZILA BEZERRA 
18 9: - ZULAI E COBRA 

.I ; . 

AL PPS 
MA PL 
SC PMDB 
RR PPB 
RS PFL 
CE PFL 
MA PSDB 
RJ PFL 
BA PFL 
CE PSDB 
MG PL 
PE PMDB 
MG PMDB 
BA PSDB 
MA PSDB 
AP PFL 
RO PSDB 
MG PMDB 
AM PFL 
RS PMDB 
BA PFL 
RS PT 
CE PSDB 
SC PSDB 
MG PSDB 
MG PTB 
BA PPB 
PA . PSDB 
AC PFL 
SP PSDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 189 REPETIDAS: 20 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 209 

1 ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS .. 
- ÁI)EMIR LUCAS 

. 
1 MG PSDB 
2 - 'M.JIBAL GOMES CE PMDB 
3 - ÀNTONIO JORGE TO PFL 
4 - BGNIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
5 - CLEUBER CARNEIRO MG PFL 
6 - -ÉDINHO ARAUJO SP PMDB -'•. 
7 - ~~UARDO CAMPOS PE PSB 
8 - E;LISEU MOURA MA PPB · 
9 - ~YILASIO FARIAS SP PSB 

10 - JQAO FASSARELLA MG PT 
11 - ~~IZ BITTENCOURT GO PMDB 
12 - ~cos LIMA MG PMDB 
13 - P~ES LANDIM PI PFL 
14 - P~ULO BALTAZAR RJ PSB 
15 - RENATO VIANNA se PMDB 
16 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
17 - ROBERTO ROCHA MA PSDB 
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18 - ROMMEL FEIJO 
19 - RONALDO VASCONCELLOS 
20 - RONALDO VASCONCELLOS 

CE PSDB 
MG PL 
MG PL 

----·__. •.. ,.--·-------
EMENDA N° __ -z.. ~ __ CE/99 

.~uTINH~/ 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N° ••••••.•••• , DE 1999 
( Do Sr. Deputado ZENALDO COUTINHO) 

Dá nova redação à SEÇÃO V 
DOS TRIBUNAIS E JUIZES DO 
TRABALHO. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda 
·ao texto constitucional: 

Artigo único: A Seção V Dos Tribunais e Juízes do Trabalho passa a 
vigorar com a seguinte redação. 

Art. 111.- São órgãos da Justiça do Trabalho: 
I -o Tribunal Superior do Trabalho; 
li - os Tribunais Regionais do Trabalho; 
III- as Varas de Conciliação e Julgamento. 

.. 

§ lo - O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-a de vinte e sete 
Ministros togados e vitalícios. escolhidos dentre brasileiros com mais de 
trinta e cinc; e menos de sess~nta e cinco anoS", nomeadd~ pelo Presidente 
da República após aprovação pelo Senado Federal, s_endo dezessete 
escolhidos dentre juízes de carreira da·magistra"tí.íra trabalhista, cinco dentre 
advogados e cinco dentre membros do Ministério Público do Trabalho. 

) 
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§ 2° - O Tribunal encaminhará ao Presidente da República listas 
tríplices, observando-se, quanto às vagas destinadas aos advogados e aos 
membros do Ministério Público, o disposto no art. 94. 

§ 3° - A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

Art. 112. - A leijnstituirá as Varas de Conciliação e Julgamento, podendo, 
nas comarcas onde não forem instituídas. atribuir sua jurisdição aos juízes 
de direito. 

Art. 113. - A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, 
competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do 
Trabalho. 

Art. 114. - Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar: 

I - os dissídios individuais entre trabalhadores e empregadores, 
abrangidos os entes de direito público externo e da administração pública 
direta e indireta dos Municípios, do Distrito Federal, dos Estados e da 
União: 

II - os dissídios· individuais entre servidores públicos e a 
administração pública municipal, distrital, estadual e federal, bem como as 
suas autarquias e fundações: 

III - os dissídios coletivos entre trabalhadores e empregadores, 
quando propostos por ambas as categorias ou entidades interessadas, 
comprovado o exaurimento da tentativa prévia de negociação: 

IV - os dissídios coletivos que tenham por objeto interpretar os 
instrumentos normativos coletivos avençados entre trabalhadores e 
empregadores; 

V - os conflitos intra e intersindicais, individuais ou coletivos, bem 
como os que envolyam matéria relativa à representação sindicat 

VI - os litígios sobre o direito de greve~ 

YIÍ- - os crimes contra a organização do trabalho~ 

viu- as ações de acidente do trabalho~ 
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·IX - as ações relativas aos beneficios da Previdência Social devidos , 
aos empregados; 

X - os litígios entre trabalhadores e bancos depositários, sobre o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e semelhantes: 

XI - as ações relativas à indenização por dano moral. decorrentes de 
relação de emprego: · 

XII - as ações sobre ambiente do trabalho, resultantes de relação de 
' 

emprego~ 

XIII - os "habeas corpus", em··,matéria de sua competência ou 
quando o constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam 
diretamente sujeitos a outra jurisdição; 

XIV - os mandados de segurança e os '"habeas data" contra ato de 
autoridade judiciária trabalhista; 

XV - os conflitos de jurisdição entre os órgãos com jurisdição 
trabalhista: 

XVI - os dissídios que tenham ongem no cumprimento de suas 
próprias sentenças; 

XVII - na forma da lei, outras controvérsias decorrentes da relação 
·de trabalho. 

§ I o Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger 
árbitros. 

§ 2° - Recusando-se qualquer das partes à negociação ou à 
arbitragem. é facultado aos respectivos sindicatos ajuizar dissídio coletivo, 
podendo a Justiça do Trabalho estabelecer normas· e condições, respeitadas 
as disposições convencionais e legais mínimas de proteção ao trabalho. 

Art. 115. - Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de juízes 
togados e vitalícios nomeados pelo Presidente da República, observada a 
proporcionalidade estabelecida no art. 111, § 1°. 

Parágrafo Único - Os magistrados dos Tribunais Regionais ~' Trabalho 
serão juízes do ·trabalho, escolhidos por promoção, alternadamente, por 
antigüidade e merecimento, dentre Presidentes Titulares de Vara de 

) 
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Conciliação e Julgamento, bem como advogados e membros do Ministério 
Público do Trabalho, observando-se, quanto a estes, o.disposto no art. 94. 

Art. 116. - A Vara de Conciliação e Julgamento será presidida por um juiz 
do trabalho de carreira. 

Parágrafo Único - O ingresso. na carreira da magistratura trabalhista dar-se- . 
á no cargo de juiz do trabalho substituto. 

Art. .. .. . - É obrigatório o exaurimento da tentativa prévia de negociação 
para a propositura de ação trabalhista individual e coletiva. 

Art. , .... - Serão instituídas comissões internas de fábrica ou de empresa 
para a solução extra-judicial dos conflitos entre capital e trabalho. 

Art. .. .... - Nas ações trabalhistas de valor reduzido, fixado em lei, o 
processo será julgado em instância única, salvo quando versarem sobre 
matéria constitucional. 

A.ti ....... - O processo trabalhista orientar-se-á pelos critérios da oralidade, 
simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, buscando, 
sempre que possíveL a conciliação ou a transação. 

Art...... - A sentença judicial trabalhista mencionará os elementos de 
convicção do juiz, com breve resumo dos fatos relevantes ocorridos em 
audi'ência, dispensado o relatório. Não se admitirá sentença condenatória 
por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido. 

Art ....... - Será instituído um Fundo de Garantia das Execuções Trabalhistas, 
nos termos da lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Justificativa para o Fundo de Garantia das Execuções Trabalhistas: 

Fundo de Garantia das Execuções Trabalhistas 1 

1. Prolegômenos 

Nunca é tarde para que nos convençamos· de que a Justiça do 
Trabalho exerce uma .Jurisdição social. um tertiu.\· gemts que não se 

1 Tese aproYada no X Congresso Brasileiro de Magistrados. sob o téma .. 0 Poder Judiciario c a 
Constituinte ... realizado em Rec!lc 1 PE). de 17 a 20 de setembro de I 'JX6. dentre outros concla\'es 
jundicos. Texto resumido. 

\nc."<o 111 · <iãh :: 86 - f1r:l"'.d la-I.JF · · :-:: ? ""(JI ód-90!1- ro6 I) 3 I S.'::R6 - F .J.\ n Jó I l 3 1 R2~R6 - F -mad J~p zenaldoc,lulrnho·a 'camara gov h r 
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confunde com a jurisdição civil ou penal. Portanto, deve ser tratada .de 
maneira especial e diferenciada. 

Observe-se que nas regras de competência .. incluem-se o poder de 
decidir e de executar, pois ambos são aspectos da mesma realidade - a 
aplicação do Direito, salvo se a pretensão tiver por objeto a mera 
declaração. Conforme a lição de KELLNER_ "o autor e a sociedade têm 
interesse de que a pretensão não só seja reconhecida . mas também 
expressamente realizada, isto é, de que a unidade cognição-execUçtlo seja 
efetivamente concretizada" ( cf. ANTÔNIO ÁLVARES DA SILVA. in 
"Créditos Trabalhistas no Juízo Concursal", Aide Editora, 13 edição, 1985, 
pág. 133). 

Por isso, resolvemos incJuir, neste estudo, o problema da execução 
trabalhista, até mesmo porque, muito embora a questão seja pouco 
percebida pelos Tribunais, é justamente nos órgãos de 1 o grau de jurisdição 
que se depara com entraves e com as dificuldades no efetivo cumprimento 
da resjudicata . .AMARO BARRETO tinha razão ao afirmar que na Justiça 
do Trabalho se executa mal (L Tr 38/804, setembro-1984 ). 

Desta forma, parece-nos oportuno que a matéria seja elevada â 
categoria de garantia constitucional. Se. por um ladõ, a competência da 
Justiça do Trabalho ficará limitada, praticamente, à fase de conhecimento 
do processo - como veremos - em compensação, a idéia visa dotar o 
Judiciário Trabalhista dos meios que lhe permitam efetivamente dar 
cumprimento à sentença transitada em julgado ou de acordo descumprido. 

A Justiça do Trabalho, dada a sua relevante missão sócio-político­
jurídica. não pode e nem deve ficar no descrédito daqueles que a ela 
recorrem em busca da efetiva satisfação de suas pretensões procedentes. 

Em ·suma, reduz-sé a competência executória, com a eliminação total 
da execução nos moldes atuais - cuja eficácia é precária - , contudo, 
amplia-se a eficiência e a rapidez na entrega efetiva da tutela jurisdicional 
trabalhista. Mais do que uma simples reforma~ uma verdadeira "revolução" 
no processo executivo trabalhista, com respaldo consiífilcional, sem quebra 
da ordem jurídica, como convém aos propósitos do aperfeiçoamento do 
Judiciário em crise e aos anseios da Sociedade atual. Portanto, um desafio 
ao Estaqo moderno, ao papel do Direito e aos princípios da Justiça Social. 
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2. Considerações críticas 

O processo trabalhista, como recurso alternativo, 
concebido para ser simples, informal, concentrado, oral e, 

célere, vem se tornando complexo, formal, seccionado na 
colheita da prova, escrito e lento, o que tem sido motivo de 
preocupação por todos aqueles que desejamos uma justiça 
mais efetiva, mediante um· processo que seja instrumental, e 
jamais um fim em si mesmo. 

Na fase de execução, um dos calcanhares de Aquiles na J ustiç~ ~do · 

Trabalho, a efetividade é guase nenhuma, porque nada ali obedece: aos 
princípios basilares do processo verdadeiramente simples, infonnal, 
concentrado, oral e célere. 

Desde o momento histórico em que o devedor deixou de responder 
com o seu próprio corpo pelas dívidas civis (salvo os resquícios em casos 
de divida por alimentos e infidelidade do depósito), o seu patrimônio 
passou a garantir o crédito, em caso de execução judicial forçada. Daí a 
penhora sobre bens do devedor, para efeito de alienação, em praça ou 
leilão, e posterior pagamento para satisfação do direito do credor; como 
assegurado no título executivo judicial ou extrajudicial. Acontece que esse 
sistema complexo de execução, que vem dos romanos, já não atende às 
expectativas do credor trabalhista, não raro hipossuficiente e 
desempregado. 

O que fazer ? Após ouvir conferência proferida por Manuel Alonso 
0/ea, em São Paulo, no ano de 1976, que fez oteve-referência ao "Fondo de 
Garantia Salarial", na Espanha, o juiz do trabalho, Vicerlte .Josê Ma/heiros 
da Fonseca, atual Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da ga 
Região (Belém-Pará) e Coordenador do Colégio de Presiqentes _ e 
Corregedores_ de TRTs, sustentou a tese de criaçãp de um "Fundo de 
Garantia das Execuções Trabalhistas"2

, que tem defendido há quase 
vinte (20) anos, aprovada em diversos congressos jurídicos, mas ainda não 
aproveitada pelo legislador brasileiro. - - - ------ ___ _ ,_ ---- -- -

-

O _ precedente espanhol funciona, em resumo, da seguinte maneira: 
havendo recurso da empresa relativo a parcela salarial, pode _o trabalhador 
levantar logo o valor correspondente perante o Fundo; improvido o apelo, o 
obreiro já teve antecipado o seu pagamento; provido o r~curso pátronal; o 
Fundo se incumbe de cobrar do trabalhador e ré.ssarCir'O einprêgador . 

5.99 
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A idéia, ora proposta, é um pouco diferente. Propõe-se a 
movimentação do Fundo somente após o trânsito em julgado da decisão. Se 
houver recurso, a execução poderá estar garantida com o depósito parcial 
(50% do valor da condenação, em caso de recurso ordinário) ou total 
(100% do valor da condenação, na hipótese de recurso de revista). Não 
havendo garantia total, os embargos do devedor somente poderão ser 
admitidos mediante o depósito em dinheiro equivalente ao valor integral da 
condenação, em se tratando de decisão condenatória. Como a sentença 
deve ser líquida, considerável percentual de embargos do devedor não terá 
mais razão de ser apresentado, porque, como sabemos, versam 
costumeiramente sobre cálculos de liquidação de sentença. Aliás, proponho 
que esses embargos sejam. opostos em audiência, onde também devem ser 
instruídos e imediatamel}te j1;1lgados, observando-se, ainda nesse particular, 
os princípios da simplicidade, informalidade, concentração, oralidade e 
celeridade. Superada a fase de embargos do devedor, e não havendo 
pagamento, o juízo da execução determinará a movimentação do Fundo de 
Garantia das ExecuçcJes Trabalhistas - que se destina a assegurar todo e 
qualquer crédito trabalhista, e não apenas o de natureza salarial, como na 
Espanha -, para efeito de pagamento imediato ao credor trabalhista, que 
terá, assim, satisfeito, de modo rápido, o seu direito. Em seguida, o Fundo, 
sub-rogando-se no crédito do trabalhador, passa a executar o devedor, 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a aplicação de sanções severas, 
inclusive as astreintes (dia-multa), justamente para evitar a sua 
movimentação constante e inevitável descapitalizaçào. 

Como se vê, nào haverá penhora, avaliação, registro, remoção, praça, 
leilão, embargos de terceiro e outras medidas e incidentes que retardam a 
efetiva e real . entrega da prestação jurisdicional. As empresas, entretanto, 
poderão utilizar-se do Fundo, para aplicação em programas que tragam 
beneficios diretos ou indiretos aos trabalhadores e seus familiares, tais 
como creches, escolas, qualificação profissional, lazer etc. , desde que não 
provoquem a movimentação judicial dos depósitos durante um período 
razoável (I ou 2 anos). O Fundo, na hipótese sugerida, inicialmente 
resultará da fusão de diversos outros fundos já existentes no Brasil (FGTS, 
PIS-PASEP, FAT etc.). Os empregadores adimplentes com o Fundo 
receberão incentivos fiscais. 

A fórmula preconizada, que se fundamenta nos princtpws da 
seguridade e tem como premissa a função social da empresa, nas relações 
trabalhistas. atende aos pressupostos jurídicos da responsabilidade civil 
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objetiva, que justificam,, pe>r exemplo, o instituto do seguro prévio para 
garantir os infortúnios humanos, que não se restringem aos fenômenos da 
morte, do acidente, do incêndio, da doença e da aposentadoria, para os 
quais existem os fundos que asseguram a cobertura de compensações para 
os dependentes e segurados, mas devem incluir os riscos decorrentes das 
relações de emprego, especialmente em favor dos desempregados e seus 
familiares, excluídos de uma vida mais digna, vítimas da crueldade que a 
sociedade, egoisticamente, vem se acostumando a assistir, quase insensível, 
senão indiferente. 

Foi, pois, pensando nas agruras do credor trabalhista, que espera "até 
não sei quando" o final do processo de execução, qual Pedro Pedreiro, do 
Chico Buarque de Hollanda, que o juiz trabalhista Vicente José Málheiros 
da Fonseca concebeu a idéia do Fundo de Garantia das txecuções 
Trabalhistas, com vistas a agilizar e tomar realmente efetiva um das fases 
mais demoradas do processo do trabalho, ao lado do sistema recursal, que 
também carece de aperfeiQt>amenti>s .• O •IMOCess~uoivil.tem sofrido diversas.. 
mudanças. Guarda-se, ainda, a esperança de que o processo executório 
trabalhista possa ser dotado da efetividade de que tanto necessita. 

3. Colocação do problema 

A execução trabalhista apresenta-se penosa, muitas vezes com 
incidentes protelatórios. Se o direito material do trabalho possui 
características peculiares, impõe-se a necessidade de um processo 
judiciário trabalhista que se identifique com os princípios norteadores do 
equilíbrio entre o capital e o trabalho, inclusive ·na fase executória. A 
imediata satisfação do acordo ou da sentença é a garantia do prestígio do 
Judiciário Trabalhista, na sociedade. Hoje, porém, a execução trabalhista 
continua sob os moldes tradicionais da execução cível. Ora, o processo 
civil serve para a execução de sentença "entre iguais", e não para a 
execução "entre desiguais". Na execução ·trabalhista, os princípios de 
economia, celeridade e simplicidade processuais têm sido nulos. Não raro, 
o empregado ganha, mas não leva. De que vale valorizar o trabalho e não 
reconhecer aos . trabalhadores as garantias . decorrentes dessa valorização? O 
certo é que nem sempre a aplicação das normas subsidiárias ao processo 
trabalhista resolve o problema. Qual seria, então, a solução? 

-1. Soluç·ão 

Cremos que a criação de um FUNDO DE GARANTIA DAS 
EXECUÇÕES TRABALHISTAS resolveria o impasse. 
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· Eis o seu funcionamento, em resumo: com o trânsito em julgado, 
promove-se a execução: ex-o.fficio, expedindo-se mandado de citação ao 
executado, sob pena de, em caso de falta de cumprimento da decisão ou do 
acordo, em 48 horas, o Juiz, por simples despacho, ordena o levantamento 
imediato da importância em depósito no FUNDO, em f~vor da parte 
credora, mediante mandado ou alvará judicial, cumprido pelo oficial de 
justiça, no valor correspondente ao principal e acessórios. Em caráter 
alternativo, expede-se autorização diretamente ao banco depositário para 
pagar o credor, sem maiores formalidades, cabendo ao . banco remeter à 
Justiça de rrabalho o documento de quitação para anexação aos au.tos. o 
credor, porém, poderá deixar a quantia depositada, total ou parcialmente, 
no banco, com idênticos rendimentos assegurados à caderneta de poupança. 

Sendo ilíquida, a sentença exeqüenda será previamente liquidada, 
utilizando-se métodos modernos de computação para os cálculos, se 
possível. Na liquidação por artigos, inverte-se o ônus da prova, a cargo do 
reclamado-empregador-executado, reduzindo-se o prazo de impugnação 
para cinco dias. Elimine-se a liquidação por arbitramento, que, se 
necessário, deve ser estabelecido logo na sentença final da fase cognitiva. 

Em síntese: não há penhora, avaliação, remoção, depósito, editais, 
praça, arrematação, adjudicação, remição e outros atos ou incidentes que 
dificultam, retardam ou nulificam a execução trabalhista. 

Com o levantamento do fundo a favor do credor e recolhidas as 
custas, arquiva-se o processo trabalhista. Em seguida, incumbe ao órgão 
gestor do FUNDO propor ação regressiva contra o executado, perante a 
Justiça Comum. subrogando-se nos direitos do credor trabalhista, mediante 
sanções severas para desestimular a ll)Ovimentação desmotivada. Em 
caráter alternativo, o FUNDO poderá prosseguir na execução contra o 
executado, perante a própria Justiça do Trabalho. 

5. Recursos do Fundo e incentivosjiscais 

Os recursos para o FUNDO serão obtidos por depósitos mensais 
obrigatórios, em contas individualizadas, empresa por empresa, tal qual o 
sistema do FGTS. As empresas poderão movimentar também o FUNDO, 
em hipótese e valores limitados, a critério do legislador, mas a aplicação do 
recurso será rigorosamente fiscalizado pelo órgão gestor do fUNDO 

(Banco do Trabalho) e deverá ser utilizada em benet1ci9 exclusivo dos 
trabalhadores ou de seus dependentes (creches, escolas. colônia de férias. 
etc.), sob pena de severas sanções. inclusive criminais. A lei instituirá 
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incentiyos e estímuios fiscais, isenções e deduções tributárias às empresas 
contribuintes do FUNDO, se em determinado período de carência não 
houver falta de recolhimento mensal e não tenham sido inadimplentes na 
Justiça do Trabalho, mediante comprovação por certidões idôneas. 

6. Disciplinamento legal 

O FUNDO será disciphnado por Lei Complementar, para 
incorporação à nova CLT, com definição de alíquotas e bases do tributo, 
bem como do sistema de arrecadação, administração e aplicação. Deve, 
porém, ser. logo assegurado na nova Constituição Federal, como garantia 
dos trabalhadores. 

7. Conclusões 

Não é suficiente que o crédito do trabalhador, reconhecido por 
sentença judicial, conserve o seu poder aquisitivo. Impõe-se qué .o 
empregador ~fra as conseqüências penais por mora no cumprimento da 
obrigação resultante da res judicata, proporcionalmente à gr~vidade sÔcial 
da sua atitude. Em face do alcance social da medida e adotando-se o 
sistema francês das astreintes, propõe-se que seja inserido na Constituição 
Federal, um dispositivo que assegure que, na execução da sentença 
trabalhista, a dívida principal seja acrescida das sanções pecuniárias 
impostas pelo juiz à parte vencida pelo atraso no cumprimento da decisão 
judicial, sem prejuízo de sua atualização monetária. Não basta "dizer" o 
direito (jurisdictio); impõe-se realizá-lo, concretamente O"udex executione). 

(a) . Trata-se de uma reformulação profunda e corajosa no nosso 
Direito Processual do Trabalho, pois é medida capaz . de imprimir uma 
verdadeira antecipação da garantia das execuções trabalhistas, inclusive 
com apoio nos princípios da seguridade social; 

(b) É um sistema de pagamento imediato, efetivo e atualizado dos 
créditos decorrentes do trabalho humano; 

(c) É uma reforma ampla e efjcaz da execução trabalhista. 

Sala das ~~sões(d!' em ~8;; ·~;'~e 1999. 

· ·[A/.. L-v (/)S t, 
ZENALDO OUTINHO 

Dttputàdo F raf- PSDB I Pa 
I 
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PROPOSIÇAO: PEC (ÃSS009626) 

AUTOR: ZENALDO COUTINHO 

DEPUTADO UF PARTIDO 
·-- - ------------------------------ - ----------~--- - ------------

1 - ADOLFO MARINHO 
2 - AFFONSO CAMARGO 
3 - AGNELO QUEIROZ 
4 - AIRTON CASCAVEL 
5 - ALBERTO FRAGA 
6 - ALBERTO GOLDMAN 
7 - ALCEU COLLARES 
8 - ALMEIDA DE JESUS 
9 - ALMERINDA DE CARVALHO 

-10 - ALMIR SA 
11 - ALOIZIO SANTOS 
12 - ALOYSIO NUNES FERREIRA 
13 - ANDRE BENASSI 
14 - ANIVALDO VALE 
15 - ANTONIO CARLOS BISCAIA 
16 - ANTONIO DO VALLE 
17 - ANTONIO FEIJAO 
18 - ANTONIO JOAQUIM ARAUJO 
19 - ANTONIO JORGE 
20 - ANTONIO KANDIR 
21 - ANTONIO PALOCCI 
22 - ARTHUR VIRGILIO 
23 - AUGUSTO FARIAS 
24 - AUGUSTO FRANCO 
2 5 - A VENZOAR ARRUDA 
26 - AYRTON XEREZ 
27 - BABA 
28 - BADU PICANCO 
29 - BEN-HUR FERREIRA 
30 - BISPO RODRIGUES 
31 - CABO JULIO 
32- CAIO,RIELA 
33 - CARLITO MERSS 
34 - CARLOS DUNGA 
35 - CELCITA PINHEIRO 
36 - CELSO JACOB 
37 - CHIQUINHO FEITOSA 
38 - CIRO NOGuEIRA 
39 - CONFUCIO MOURA 
40 - DEUSDETH PANTOJA 
41 - DJALMA PAES 
42 - DR . HELENO 
43 - DR. ROSINHA 
44 - DUILIO PISANESCHI 
45 - EDINHO BEZ 
46 - EDUARDO JORGE 
47 .- EDUARDO PAES 
48 - ' EDUARDO SEABRA 
49 - ELCIONE BAEBALHO 

CE PSDB 
PR PFL 
DF PCdoB 
RR PPB 
DF PMÓB 
SP PSDB 
RS PDT 
CE PL 
RJ PFL 
RR PPB 
ES PSDB 
SP PSDB 
SP PSDB 
PA PSDB 
RJ PT 
MG PMDB 
AP PSDB 
MA PPB 
TO PFL 
SP PSDB 
SP PT 
AM PSDB 
AL PPB 
SE PSDB 
PB PT . 
RJ PSDB 
PA PT 
AP PSDB 
MS PT 
RJ PL 
MG PL 
RS PTB 
se PT 
PB PMDB 
MT PFL 
RJ. PDT 
CE PSDB 
PI PFL 
RO PMDB 
PA PFL 
:pE PSB 
·RJ PSDB 
PR PT 
SP PTB 
SC PMDB 
SP PT 
RJ PFL 
AP PTB 
PA PMDB 
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DEPUTADO OF PARTIDO 

--------------------------------------------------·--------------
50 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
51 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
52 - EVANDRO MILHOMEN AP PSB 
53 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
54 - FERNANDO CORUJA se PDT 
55 - FERNANDO FERRO PE PT 
56 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
57 - FEU ROSA ES PSDB 
58 - FLAVIO DERZI MS PMDB 
59 - GASTAO VIEIRA MA PMDB 
60 - GERALDO MAGELA DF PT 
61 - GERALDO SIMOES BA PT 
62 - GERSON PERES PA PPB 
63 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
64 - GLYCON TERRA PINTO MG PMDB 

( 
65 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
66 - HELENILDO RIBEIRO AL PSDB 
67 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
68 - HUGO BIEHL se PPB 
69 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
70 - INALDO LEITAO PB PMDB 
71 - IRIS SIMOES PR PTB 
72 - JAIME MARTINS MG PFL 
73 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
74 - JOAO ALMEIDA BA PSDB 
75 - JOAO CASTELO MA PSDB 
76 - JOAO COSER ES PT 
77 - JOAO FASSARELLA MG PT 
78 - JOAO GRANDAO MS PT 
79 - JOAO MAGNO MG PT 
80 - JOAQUIM FRANCISCO PE PFL 
81 - JONIVAL LUCAS JUNIOR BA PPB 
82 - JORGE COSTA PA PMDB 
83 - JORGE WILSON RJ PMDB 
84 - JOSE CARLOS ELIAS ES PTB 
85 - JOSE CARLOS VIEIRA se PFL 
86 - JOSE DIRCEU SP PT 
87 - JOSE. GENOINO SP PT 
88 - JOSE ROCHA BA PFL 
89 - JOSE RONALDO BA PFL 
90 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
91 - JULIO SEMEGHINI SP PSDB 
92 - JUQUINHA GO PSDB 
93 - LAEL VARELLA MG PFL 
94 - LAURA CARNEIRO RJ PFL 
95 - LAVOISIER MAIA RN PFL 
96 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
97 - L!DIA QUINAN GO PSDB 
98 - LINO ROSSI MT PSDB 
99 - LUIS BARBOSA RR PFL 

100 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
101 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
102 . - LUIZ BITTENCOURT GO PMDB 
103 - LU! Z FERNANDO AM . PPB 
104 - LUIZ PIAUHYLINO PE . PSDB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 

---- ------------------------- ------------------ ----------------- --
lOS - LU! Z SALOMAO RJ PDT 
106 - LUIZA ERUNDINA SP PSB 
107 - MAGNO MALTA ES PTB 
108 - MANOEL SALVIANO CE PSDB 
109 - MARCELO TEIXEIRA CE PMDB 
110 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
111 - MARCIO REINALDO MOREIRA MG PPB 
112 - MARCOS AFONSO AC PT 
113 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
114 - MARINHA RAUPP RO PSDB 
115 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
116 - MILTON MONTI SP PMDB 
117 - MORONI TO~GAN CE PSDB 
118 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
119 - NARCIO RODRIGUES MG PSDB 
120 - NEIVA MOREIRA MA PDT ) 
121 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 
122 - NICE LOBAO MA PFL 
123 - NICIAS RIBEIRO PA PSDB 
124 - NILSON PINTO PA PSDB 
125 - NILTON BAIANO ES PPB 
126 - NILTON CAPIXABA RO PTB 
127 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB 
128 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
129 - PASTOR VALDECI RJ PST 
130 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
131 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
132 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
133 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
134 - PAULO LIMA SP PMDB 
135 - PAULO MARINHO MA PFL 
136 - PAULO· PAIM RS PT 
137 - PAULO ROCHA PA PT 
138 - P~DRO BITTENCOURT se PFL 

I I ' .. . .. . 1'3'9 PEDRO EUGENIO - PE PSB 
140 - PEDRO FERNANDES ~ PFL 
141 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
142 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
143 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS CE PSDB 
144 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
145 - REMI TRINTA MA PL 
146 - RENATO VIANNA se PMDB 
147 - RENILDO LEAL PA PTB 
'148 RICARDO BERZOINI SP PT 
149 - RICARDO FERRACO ES PSDB 
150 - RICARDO FIUZA PE PFL 
151 - RICARTE DE FREITAS MT PSDB 
152 - RlTA CAMATA ES PMDB 
153. - ROBERIO ARAUJO RR PPB 
154 ~ ROBERTO ARGENTA RS PFL 
155 - ROBERTO BRANT MG .PSDB 
156 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
157 - ROLAND LAVIGNE BA PFL 
15.8 - · ROMEU QUEIROZ MG PSDB 
159 - 'RONALDO CATADO GO PFL 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
---------------------------------------------------------------------

160 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
161 -, SANTOS FILHO PR PFL 
162 - SAULO PEDROSA BA PSDB 
163 - SESASTIAO MADEIRA MA PSDB 
164 - SERGIO BARROS AC PDT 
165 - SERGIO ~VALHO RO PSDB 
166 - SERGIO MIRANDA MG PCdoB 
167 - S !LAS CAMARA AM PFL 
168 - TETE BEZERRA MT PMDB 
169 - THEMISTOCLES SAMPAIO PI PMDB 
170 - URSICINO QUEIROZ BA PFL 
171 - VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 
1n - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
173 - VICENTE CAROPRESO se PSDB 
174 - VIRGILIO GUIMARAES MG PT 
175 - VIVALDO BARBOSA RJ PDT 
176 - WANDERLEY MARTINS RJ PDT 
177 - WILSON BRAGA PB PFL 
178 - ZENALDO COuTINHO PA PSDB 
179 - ZULAIE COBRA SP PSDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 179 REPETIDAS: 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 181 

ASSINATURAS ÇONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - MANOEL SALVIANO 
2 - NILSON PINTO 

CE PSDB 
PA PSDB 

2 
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PROPOSIÇÃO 

cor,:ISSAO: COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR 
EMENDA A CONSTITUI AO Ng 9 -A DE 1992. 

AUTOR:oEPUTAOO(A) ANlONIO CARLOS KO,.QER REIS 

TEXTO/JUSTIFiCAÇÃO 

EMENDA SUBSTITUTIVA À PEC 98-A, DE 1992 

Art. 1 o O art. 92 da Constituição passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.92. O Poder Judiciário Nacional compreende: 

I - o Supremo Tribunal Federal; 

11 - o Superior Tribunal de Juatlça; 

111 - as seçOes judiciárias federal• de cada' Estado e do Distrito Federal, 

formadas pelos Tribunais de Justiça e 01 Jufzes de Direito; 

IV - a Justiça Eleitoral; 

V - a Justiça Militar. 

§1° O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm sede na 

Capital Federal e jÜrisdiçlo em todo o território nacional. 

§ 2° Os Tribunais de Justiça têm sede nas capitais dos Estados e no 

Distrito Federal." 

Art .. 2° Os incisos I, 111, V '8 VI do art. 93 da Constituição passam a 

" vigorar cohl a seguinte redação: 
' ' \ .' . 
·' 

"Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, 

disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios: 

) 



( 

I ..:., ingresso na carreira através de concurso público de provas e título~ 

com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas 

fases, obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; 

111 - o acesso aos tribunais de segundo grau se fará P.or antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última entrância; 

V- obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4°, 

os subsídios: 

a) dos Ministros dos fribunais Superiores corresponderá a noventa e 

cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal; 

b) dos Desembargadores dos Tribunais de Justiça ~rrespondêrá a 

noventa e cinco por cento do subsídio mensal fixado para os 

Ministros dos Tribunais Superiores; 

c) dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados 

conforme as respectivas categorias d~ estrutura judiciária nacional, 

não podendo a diferença entre uma e outra ser superior a dez por 

cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a noventa e cinco 

por cénto do subsídio mensal de Desembargador; 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus 

dependentes observarão o disposto no art. 40, salvo quanto à aposentadoria 

compUlsória, que· se dará aos setenta e cinco anos de idade;" 

Art. 3° O art. 94 da Constituição passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais de Justiça será composto 

de membros do .Ministério Público, com mais de ~ez anos de carreira, e de 

advogados de notório saber jurídico e reputação ilibada, com mais de dez anos 

de efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de . 

represêntação das respectivas dasses. 

609. 
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Parágrafq único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista 

tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que escolherá um de seus integrantes 

para nomeação." 

Art. 4° O inciso 11 do art. 95 da Constituição -passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 95 ................ ...... ... .. .. ....... .. .. ....... .. ....... .......... ................ ..... ... , ............ . 

11 - inamovibilidade por cinco anos, em cada comarca, salvo por motivo 

de interesse público, na forma do art. 93. VIII." 

Art. 5° Os incisos 11 e llk do art. 96 passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 96 ..................................................................................... : •.. ............... 

11 - ao Supremo Tribunal Federal e aos Tribunais Superiores, propor ao 

Poder Legislativo, observado o disposto no art. 169:~ 

111 - aos Tribunais de Justiça, julgar os juizes a· eles ·vinculados, bem 
como os membros do Ministério Público da respectiva Jurisdição, nos crimes 

comuns e de responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral. • 

Art. 6° O art. 98 da Constituição passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 98.:... Lei complementar, de iniciativa do Supremo Triounal Federal, 

disporá ~obre a organização e a divisão judiciárias nacional, devendo regular, 

entre outras matérias: 

I - o funcionamento de. câmaras especializadas no Superior Tribunal de 

Justiça e nos Tribunais de Justiça; / • , 

11 - criação de va~as especializadas; 

111 - criação de juizados especiais providos pór juízes de direito 

competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis 

de menor complexidade e inf'fções penais de menor potencial ofensivo, 
I 

mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses 



( 

previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juÍza~ 

de primeiro graí.J: 

IV - decisões de primeira instância tomadas sempre por órgãos 

colegiados, compostos por três Juízes de Direito, facultada a distribuição dos 

procedimentos de.instrução aos três isoladamente; 

V - organização, competência e jurisdição dos Tribunais de Justiça~ 

admitida a criação de mais de um tribunal por Estado; 

VI - criação da justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos 

eleitos pelo vote:> direto, universal e secreto, com mandato de quatro anos e 

competência para. na forma da léi, celebrar casamentos, verificar, de ofíoib ou 

em face de impugnação apresentada, o processo de habilitação e exercer 

atribuições conciliatóiias, sem caráter jurisdicional, além de outras previstas na 

legislação; 

VIl -funcionamento, junto ao Supremo Tribuf!al Federal, do Conselho 

Nacional da Magistratura, composto por magistrados, com jurisdição sobre todo 

o Poder Judiciário." 

Art. 7° O art. 99 da Constituição passa a vigorar com a aeguinte reda~o: 

"Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e 

financeira. 

§ 1° O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores elaborarAo 

suas propostas orçamentárias~ dentro dos limites estipulados) conjuntamente 

com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 2° O encaminhamento da propoata, ouvidos os outros tribunais 

interessados, compete aos presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos 

Tribunais Superio:-es, com a aprovaçAo dos respectivos tribunais; 

§ 3° A proposta do Superior Tnbunal de Jultiça discriminará suas 

dotações e as da Justiça Nacional nos Estados e no Distrito Federal." 

\ 
1 

/ Art. 8° O art. 1 02 da Constituição passa a vigorar acrescido do seguinte 
, I . . IV 
1 1~ InCISO : 

"Art. 102 ...... ... ..... ..................... ...... .............. .. ......................... .. ......... . 
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IV - dispor, mediante resolução aprovada por dois terços de seu~ 

membros, sobre a súmula de sua jurisprudência dominante, com efeitos 

vinculantes, e a revisão de seus enunciados." 

Art. 9° O inciso I do parágrafo único do art. 1 04 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 104 ........... ........... ... ............... ...... ................. ...... ... ............. .... .. ....... .... . 

Parágrafo único ... : :· ~ ................. ....... .... ......... .... ........ ...... .. ...... ......... ..... ...... . . 
-

I - dois terços dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça, 

indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal;" 

• • • • o ••• o •• o •••••• o •• • • o •• o •••• • •••• •• •••••• o. o • • • •••• o . o • • o. o ..... . . .. ... . . .. ... .. ...... . ........... o • • :·. -~ o • • o ••• o 

Art. 1 O. O art. 105 da Constituição passa a vigorar com as seguintes 

modificações, revogado o parágrafo único: 

"Art. 105 .................. .......... ........... ............................. .. .. .. .... ...... ...... ...... ...... . 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito 
~- - . . . . 

Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores 

dos Tribunais de Justiça, os membros dos Tribunais de Contas dos 

Estados e do Distrito Federal, os membros dos Conselhos ou 

Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público que 

oficiem perante tribunais; ~ ! 

.. .... ... ..... .. ..... ............... ............ , .. .. ......... .... .. .. . ···:·····. · :;· · · .. : .... ,: ... .............. ... . . 
h) o mandado de injunção,_ . quando a ela ração da norma 

regulamentadora for atribuição de órgão, ~ntidade ou autoridade 
' ' 

federal, da administração .direta/ ou indireta, excetuados os casos de 

competência do ~uprem<YTrfuunal Feder~l e dos óCQãos da Justiça 
, I• • 

Eleitoral ·ou Militar; // 

11 -julgar em recurso or9inário: 

·a) os habeàs corpus dêcididos. em única ou última instância pelos 

Tribunais de Justiça, quando a decisãQ. for denegatória; 
• .• 1 ::- .... J 



b) os mandados de segurança decididos em única instância pel&s 

Tribunais de Justi~a. quando denegatória a decisao; 

c) ··· ······ ····· ····· ·· ···· ··· ····· ····· ······ ··· ···· ········ ···· ···· ·· ··· ······ ······ ······ ······ ··· ···· ········ 

111- julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou ultima 

instância, pelos Tribunais de Justiça, quando a decisão recorrida: 

" 

Art. 11. O art. 118 da Constituição passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral; 

11 - as Câmaras Eleitorais dos Tribunais de Justiça; 

111 - os juízes eleitorais; 

IV- as juntas eleitorais." 

Art. 12. O art. 120 da Constituição passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 120. Funcionará em cada Tribunal de Justiça uma Câmara eleitoral, 

composta por: 

I - dois desembargadores; 

11 -três juízes de direito escolhidos pelo Tribunal de Justiça; 

111 - dois juízes nomeados pelo Presidente da República, escolhidos 

dentre advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados em 

listas sêxtuplas pelo Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. A Câmara Eleitoral elegerá seu presidente e o vice­

presidente dentre os desembargadores." 

Art. 13. O art.. 121 da Constituição passa a vigorar com as seguintes 

modificações: 

"Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competênc::ia 

das Câmaras, juízes e juntas eleitorais. 
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§ 1° Os membros dos órgãos da Justiça Eleitoral, no exercício de suas­

funções, gozarão, no · que lhes for aplicável, de plenas garantias e serao 

inamovíveis. 

§ 2° Os juízes do Tribunal Superior Eleitoral e das Câmaras Eleitorais 

dos Tribunais de Justiça, salvo motivo justificado, servirão por dois anos, no 

mínimo, e nunca por mais de d.ois biênios consecutivos, sendo os substitutos 

escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em oúmero igual para 

cada categoria." 

§ 4° Das decisões das Câmaras Eleitorais somente caberá recurso 

quando: 

11 - ocorrer divergência na interpretação de lei entre duas ou mais 

Câmaras Eleitorais ou entre Câmara Eleitoral e o Tribunal Superior Eleitoral; 

" • • • o. o •• o o . o o • • • • ••• o • ••• o o •• o • • o • o • ••• • o o ~ . -. ~ ·· ~ . o • • • o •••• • • o . o • • • • •• •• o o . o o •• o ••• o •• o ••• o ••••• • •• o •• • o. o o o • • o . o ••• 

Art. 14. O art. 128 da Constituição passa a vigorar com as seguintes 

modificações, revogados os §§ 3° e 4° e transformado o atual § 5° em § 3°: 

"Art. 128. O Ministério Público Nacional abrange: 

I -o Ministério Público Federal; 

11- o Ministério Público Militar. 

§ 1° O Ministério Púb!ic':o !='Aderal iem por Chefe o Procurador-Geral da 

r~ :1pública, noinea_do pelo Presidente da República dentre integrantes da 

" >liTeira,.majores c:Je)_ftnta e cinco anos, ap6s é! apr'?vação de seu nome pela 
/ .. -- . . . 

r1!aioria absQ!utâ dos membros do Senado Federal, para mandato de dois anos, 
. / -

permiti9á a recondução. · 

§ 2° A destituição do Procurador-Gera! da RepúbliCa ~ por iniciativa do 

/ Presidente ·da RepÚbliéa, ·deverá ser precedida de autorização da maioria 
/ 

// absoluta do Senado Federal. 
// /{ 

-~ 

§ 3° Lei complementar federal , c.uja inici&.t!va é facultada ao Procurador­

Geral da ·República, estabelecerá a organização, as atribuições e o Estatuto do 

Ministério.Público, observadas, relativarnent(~ a ~eus membros: 

I - a~ seguintes garantias: 

) 

/ 



.................................. ... .. ..... ........ .. ..... ....... ... .. .... ... .............. .............. .. .. ~ 

· b) inamovibilidade por cinco anos, em cada comarca. salvo por motivo 

de interesse público, mediante decisão do órgão colegiado competente 

do Ministério Público, por voto de dois terços de seus membros, 

assegurada ampla defesa; 

11 - as seguintes vedações: 

• o o • o? • o • •• o ••••• o o • o • o ••••••••••• ••• o • o • o •• o ••• o •••••• • o •••• • ••• • •••• o •••• o o •••• o • ••••• ~ • o • o o o o o o o o ••••• o • o •••••• 

· e) exercer atividade político-partidária." 

Art. 15. O parágrafo único do art. 134 da Constituição é transformado em 

§§ 1 ° e 2° , com a seguinte redação: 

"Art. 134 ... .... ....... ................. .. ... .... .... ..... .. .... ... .................................... ........ . 

§ 1° Lei complementar organizará a Defensoria Pt;Jblica NaCional, 

estruturando-a em cargos de carreira, .. providos, na classe inicial, mediante 

concurso público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia 

da inamovibilidade por cinco anos na mesma comarca e vedado o exercício ~ 

advocacia fora as atribuições institucionais. 

§ 2° A lei complementar disciplinará o exercício das atribuições da 

Defensoria Pública por advogados credenciados, cujas atividades seria 

coordenadas por defensores públicos de carreira. n 

Art. 16. A Justiça Nacional, o Ministério Público Federal e a Defensoria 

Pública Nacional serão custeados, nos termos de lei complementar de iniciativa 

conjunta do Presidente do Supremo Tribunal Federal, do Presidente do 

Superior Tribunal de Justiça, do Procurador-Geral da República e do Chefe da 

Defensoria Pública Nacional, com ,recursos consignados nos . orçamentos da 

UniAo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

I 
Art. 17. Lei com~lementar disporá sobre a integração: 

I - dos magistr,dos, dos servidores e do patrimônio da Justiça dos 

Estados, do Distrito Federal e do Trabalho à Justiça Nacional; 

:. 11 - dos membros, dos servidores e do patrimônio do Ministério Público 

dos Estados, do Distrito Federal e do Trabalho ao Ministérjo Público Federal; 
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111- dos membros, dos servidores e do patrimônio da Defensoria Pública 

dos Estados e do Distrito Federal à Defensoria Pública Nacional. 

Parágrafo único. Os patrimônios das justiças estaduais e trabalhista 

bem como dos Ministérios Públicos Estaduais e do Trabalho e das 

Defensorias Públicas Estaduais serão transferidos para a Justiça Nacional nos 

termos previstos na Lei complementar referida no "caput" deste artigo. 

Art. 18. As leis complementares previstas nos arts. 93, 98, 128, § 3°, e 

134, parágrafo único, e no artigo anterior implementarão o disposto nesta ) 

Emenda Constitucional no prazo máximo de dois anos. 

Art. 19. Acrescente-se ao art. 22 os seguintes incisos: 

" XXX - custos dos serviços forenses; 

XXXI - criação, funcionamento e processo do· j~:~izado de pequenas 

causas; 

XXXII - procedimentos em matéria processual; 
I ' 

XXXIII- assistência jurídica e defensoria pública." ) 

Art. 20. São suprimidos do art. 24, renumerando-se os demais: 

"IV- custos dos ~erviços forenses; 
'· 

X - criação, funcionamento e process~· .do juizado de pequenas 

causas; 

XI - procedimentos em matéria proces~ual; 

XIII - assistência jurídica e defensoria publica." 
~ . \ 



Art.-21. São revogados os arts. 106 a 117, 125 e 126 da Constituição. 

Art. 22. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de emenda constitucional tem por objetivo a 

instauração da Justiça Nacional, como meio seguro de garantir a afirmação 

crescente da República Federativa do Brasil como Estado Democrático de 

Direito, para o bem, a grandeza e a felicidade.do povo brasileiro. 

Para implementar essa aspiração é preciso vencer a lei da inércia, pela 

qual "todo corpo tem a tendência de permanecer parado ou a de prosseguir o 

movimento produzido pelo impulso inicial e só não o consegue por ~usa do 

atrito" Se está parado) a tendência é permanecer parado; se está em 

movimento, a tendência é continuar em movimento. 

Sofremos, também, os efeitos dessa lei da inércia, em nossa vida 

psicológica e, principalmente, em nossa vida pública. Por isso, a nossa 

tendência natural é "continuar", ainda que sejamos contra o continuismo. Essa 

disposição para continuar é uma manifestação muito legítima do nosso espírito 

de conservação, pois causa a impressão de que fica11do na mesma posição 

política não sofremos as conseqüências do passar do tempo. 

Essa tendência, que se poderia chamar de manifestação da lei da 

inércia na psicologia da vida pública, do homem público e na sociologia da vida 

política, faz com que tenhamos de vencer algumas resistências para podermos 

encarar, da melhor maneira possível, o campo reservado para a afüação do 

Brasil, seu Governo e seu'povo. 

Tenho o sentimento e a convicção da nect!ssidade imperiosa de ampla e 

profunda reforma do Poder Judiciário. Para implementá-la, há que se superar a 
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lei da inércia e partir-se para a construção da Justiça Nacio~. · 

institucionalmentente unificada. 

Com esse propósito, a presente Emenda, mantida a independência do 

Poder Judiciário, sua autonomia administrativa e financeira, bem como a do 

Ministério Público, e os direitos e garantias dos magistrados e dos demais 

membros dos órgãos essenciais à prestação da Justiça, promove ampla 

reforma estrutural, cuja essência sintetizo: 

a) na cúpula, o Supremo Tribunal Federal, instituição garantidora da 

Constituição e da mantença da Federação; 

b) o Superior Tribunal de Justiça, mantidas a Justiça Eleitoral e a Militar; 

c) Tribunais de Justiça nos Estados e no Distrito Federal; 

d) decisões colegiadas na primeira instância, tomadas por três Juízes 

de Direito, sem prejuízo da instrução individual dos processos, idéia 

do notável juiz e jurista Evandro Lins e Silva; 

e) criação de Câmaras Especializadas no Superior Tribunal de Justiça e 

nos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal, bem como de varas 

especializadas nas comarcas; 

f} funcionamento do Conselho Nacional da Magistratura, composto por 

magistrados, jünto ao Supremo Tribunal Federal; 

g) disciplina da súmula vinculante e de seus critérios de revisão por 

resolução do Supremo Tribunal Federal; 

h) custeio da Justiça Nacional por todos os entes federados: a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios·; 

i) conseqüente unificação do Ministério . Público e da Defensoria 

Pública, com a previsão de fórmula para a 'universalização desta sem 

a realização de dispêndios onerosos com· sua operação. 

·' ' 

Sobre a construção da Justiça Nacional, permito-me ressaltar, sou 

lembrado pelo nobre Deputado Bonifácio José de Andrada da insistência de 

Oliveira Vianna em seu Instituições Políticas Brasileiras: 



( ... ) o nosso grande problema na organização da democracia no Brasil 

problema fundamental, para o qual devemos convergir todo o esforço e 
' 

toda a 'combatividade de nosso idealismo - não é a generalização do 

sufrágio, n§o é o sufrá~io universal; é - a organização da liberdade civil 

e individual. Reconhecer, assf#{Jurar e organizar a defesa efetiva das 

liberdades civis do po'tlo-massa há de Sf!#.f o nosso primeiro trabalho ,_ se 

sonharmos dar vida e realidade à democracia no Brasil. É este o meio 

principal, e talvez o único, que temos para desintegrar os nossos dois 

formidáveis velhos complexos - o do "feudo" e o do "cl§" - que 

nasceram e se desenvolveram justamente em conseqüência do regime 

quadrissecular de desgarantias dessas liberdade privadas, em que tem 

vivido nosso povo-massa desde o primeiro século (. .. ). 

Desta fase de insegurança e precariedade das liberdades civis e 

individuais e suas garantias, qu'! nos vem da Colónia, restam ainda, 

entretanto, duas reminiscéncias vivazes que · são como dois 

anacronismos, que ainda resistem, ( ... )mais poderosos, ao que parece 

do que ps interesses superiores da Justiça, . do Direito, e da própria 

Uberdade. Estas duas reminiscências coloniais são 

'I a) a justiça estadual (o juiz "nosso'?; 

b) a policia polltica (o delegado "nosso'?. 

Esses mesquinhos e pequeninos , interésses ( .. .) é que não nos 

permitiram ainda .(':.:.) instituir e .. ~. organizar .estes dois corretivos 

garantidores e saneadores: ·:~ :1 ~ ~ 

a) a justiça federalizada - na dignidade da sua expressão nacional; 

b) a policia de carreira, também federalizada ( ... ) . 

, .... '. ' . . 
~. • f ·. 

• r 
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Esta a reforma imperiosa, que deveríamos operar nas no~s 

in~tituições políticas, no sentido de realizarmps, aqui, uma verdadeira 

democracia realmente liberal, reforma que os fatos e a ciência polltica 

est~o aconselhando como necessária." 
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EMENDAW 

-z.g- ~t 1 o. ot 
'~====~~~~--~-._) - LLA.S ACAO 

i i 
() SUPRESSIVA 11 SUBSTI11JTIVA o I ADmVA 

() AGLtJTT:'iATIVA IX) MODIFICATIVA 

COMISSAú ESPECIAL DESTINADA A PROFERíR PARECER A PROPOSTA DE E~ lENDA A CO:-.ISTlTúlÇAO N" 96-A. DE 1992 

DEPUTADO NEUTO LIMA 

seguinte redação: 

I 
! 

'-h 
~ 

\ 

.-\UTOR 

I 
PARTIDO t.:F I PAOINA I 

PFL I SP 

i 
I 

I 
'Dê-se art. 1.0 da Proposta de Emenda à Constituição n.0 96-a/92 a 

I 

! 

"Art. 93 ...... ...................................................................................... j 
I - ingresso na carreira, cujo cargo será o de juiz substitutO} 

através de concurso público de provas e títulos, realizado por 
instituição independente do Poder Judiciário no qual se exigirá idade 
mínima de trinta anos e experiência forense de cinco anos. com a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil e do Ministério 
Público em todas as suas fases. obedecendo-se, nas nomeações. á 
ordem de classificação; j 

11 - os juizes e primeira instância serão nomeados e promovidos 
pelo Presidente do Tribun_al ao qual se acham subordinados; l 

111 - as comarcas, que compõem a primeira instfmcia, senJ 
classificados em 1• e 2• entrâncias; j 

IV- as promoções se farão, alternadamente, por merecimento e 
antigüidade; I 

V - as promoções dar-se-ão do 1° ao 4° graus; para o 1f 
grau. far-se-ão mediante inscrições dos juizes substitutos, na forma 
das vagas que ocorrerem; l 

i 
VI - a promoção do 1° para o 2° graus. dar-se-á na própria 

comarca, desde que o juiz de direito nele· tenha exercido a judicatura! 
no mínimo, por quacro anos: l 

VI/ - as promoções para o 3° grau serão feitas. depois de quari 
anos no exercício do 2° grau para as comarcas de 2• entrância, na 
conformidade das vagas que ocorrerem; I 

VI; :I~ :• :::::• :.·:~ ;~:ra~ o:7:~::nn: :J 
somente ocorrerá entre os classificados em 2° grau; j 

X - as promoções, em qualquer caso, deverão obedece'l 
alternadamente, à antigüidade e ao merecimento dos candidatos, 
atendidas as seguintes normas: I 



a) é obrigatória a promoção do juiz que figure oor trés vezes 
cons~cu~ivas ou cinco alternadas em lista de merecimenro; 1 

b)" a promoç4o por merecimento ou antigüidade pressupõe, ne» 
mlnimo, quatro anos de exercício no grau em que rmcontrar o 
magistrado; . I 

c) aferição do merecimento pelos critérios da presteza e 
segurança no exerclcio da jurisdição, segundo avaliação em conjuntc 
pelo Conselho Superior da Magistratura e de representantes do 
Ministério Público e da Ordem dos Advogados do Brasil. Nessa 
aferição senJo considerados a freqüência e o aproveitamento em 
cursos oficiais de aperfeiçoamento; 

d) na ãpuração da antigüidade. o tribunal somente poderá 
recusar o juiz mais antigo pelo voto de dois terços de seus membro~ 
conforme procedimento próprio, repetindo-se a votação até fixar-se a 
indicação; 

XI- igual ao inciso 111. remunerando-se os incisos seguintes." 

JUSTIFICAÇÃO I 

I 
I 

É necessário. indubitavelmente, uma maior transparência do Poder 
I 

Judiciário. Claro está que o concurso público deve ser. mais que tudo. absolutamente 

transparente e isento. para o que se fa\z necessário seja ele realizado por instituição alheia 

ao Poder Judiciário. Desta forma, toda e qualquer tentativa de favorecimento passaria a~ 

largo do certame. garantindo aos candidatos competição em absoluta igualdade d~ 
condiçOes. o que faYorece nao a eles. mas ao Pais. i 

I 
Diante do que foi exposto é que esperamos contar com o apoio dos 

nobres Colegas para ver aprovada a presente Emenda. 

J..Cl' _ __o 4 9 9 
PARLAMEflfAR ;:1< 

_____ ___!.;N!.!::E~UTON L IMACW 

ASSJNáJRA- '!' DATA 
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PROPOSIÇAO: PEC 

AUTOR: NEUTON ,LIMA 

(ASS009628) 

DEPUTADO UF PARTIDO 

1 - ADEMIR LUCAS MG PSDB · 
2 - ADOLFO MARINHO CE PSDB 
3 - AGNALDO MUNIZ RO PDT 
4 - AIRTON DIPP RS PDT 
5 - ALBERICO FILHO MA PMDB 
6 - ~CESTE ALMEIDA RR PMDB 
7 - ALEXANDRE SANTOS RJ PSDB 
8 - ALMEIDA DE JESUS CE PL 
9 - ALOIZIO SANTOS ES PSDB 

10 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
11 - ANIBAL GOMES CE PMDB 
12 - ANTONIO CARLOS BISCAIA RJ PT 
13 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
14 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
15 - ANTONIO FEIJAO AP PSDB 
16 - ANTONIO JORGE TO PFL 
17 - ARACELY DE PAULA MG PFL 
18 - ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
19 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 
20 - ATILA LINS AM PFL 
21 - BABA PA PT 
22 - BETINHO ROSADO RN PFL 
23 - BISPO WANDERVAL SP PL 
24 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
25 - CABO JULIO MG PL 
26 - CELCITA PINHEIRO MT PFL 
27 - CELSO JACOB RJ PDT 
28 - CELSO RUSSOMANNO SP PPB 
29 - CHIQUINHO FEITOSA GE PSDB 
30 - CIRO NOGUEIRA PI PFL 
31 - CLEMENTINO COELHO PE PSB 
32 - CONFUCIO .MOURA RO PMDB 
33 - CORAUCI SOBRÍNHO SP PFL 
34 - COSTA FERREIRA MA PFL 
35 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
36 - DARCI COELHO :r o PFL 
37 - DARCISIO PERONDI .•j,RS PMDB 
38 - DILCEU SPERAFICO -PR PPB 
39 - DINO FERNANDES ''T RJ PSDB 
40 - DR. BENEDITO DIAS ;·· AP PFL 
41 - DR . HELIO · SP PDT 

~ 

42 - EDUARDO BARBOSA -\. MG PSDB 
43 - EDUARDO CAMPOS -- PE PSB 
44 - EDUARDO JORGE ;_' SP PT 
45 - EDUARDO PAES l< RJ PFL 
46 - EFRAIM MORAIS ._ ... J. PB PFL 
47 - ELISEU RESENDE \ ,, 

( MG PFL 
48 - EUNICIO OLIVEIRA Li ~ CE PMDB 
49 - EURIPEDES MIRANDA " RO PDT. 

,, 



DEPUTADO UF PARTIDO 
-------~-~-------------------------- - -----------------------------

50 - EVILASIO FARIAS 
51 - EXPEDITO JUNIOR 
52 - FERNANDO GABEIRA 
53 - FERNANDO GONCALVES 
54 - FERNANDO ZUPPO 
55 - FEU ROSA 
56 - GASTAO VIEIRA 
57 - GERALDO SIMOES 
58 - GIVALDO CARIMBAO 
59 - GONZAGA PATRIOTA 
6 O ·- HELENILDO RIBEIRO 
61 - HERMES PARCIANELLO 
62 - HILDEBRANDO PASCOAL 
63 - HUGO BIEHL 
~4 - IGOR AVELINO 
65 - INALDO LEITAO 
66 - IVANIO GUERRA 
67 - JAIR BOLSONARO 
68 - JOAO CALDAS 
69 - JOAO COLACO 
70 - JOAO COSER 
71 - JOAO FASSARELLA 
72 - JOAO MAGNO 
73 - JOAO MATOS 
74 - JOAO PIZZOLATTI 
75 - JOAO RIBEIRO 
76 - JOAO SAMPAIO 
77 - JOEL DE HOLLANDA 
78 - JOSE ANTONIO 
79 - JOSE BORBA 
80 - JOSE CARLOS ELIAS 
81 - JOSE DE ABREU 
82 - JOSE MILITAO 
83 - JOSE MUCIO MONTEIRO 
84 - JOSE THOMAZ NONO 
85 - JULIO REDECKER 
8 6 - JURANDIL. JUAREZ 
87 - LAIRE ROSADO 
88 - LINO ROSSI 
89 - LUCIANO CASTRO 
90 - LUIS BARBOSA 
91 - LUIS EDUARDO 
92 - LUIZ ANTONIO FLEURY 
93 - LUIZ BITTENCOURT 
94 - LUIZ DANTAS 
95 - LUIZ SALOMAO 
96 - MANOEL CASTRO 
97 - MANOEL SALVIANO 
98 -· MARCIO BITTAR 
99 - MARCIO FORTES 

100 - MARCIO MATOS 
1 O 1 - MARCONDES GADELHA 
102 - · MARCOS CINTRA 
103 - · MARCOS DE JESUS 
104 - MARCOS LIMA 

SP 
RO 
RJ 
RJ 
SP 
ES 
MA 
BA 
AL 
PE . 
AL 
PR 
AC 
se 
TO 
PB 
PR 
RJ 
AL 
PE 
ES 
MG 
MG 
se 
se 
TO 
RJ 
PE 
MA 
PR 
ES 
SP 
MG 
PE 
AL 
RS 
AP 
RN 
MT 
RR 
RR 
RJ 
SP 
GO 
AL 
RJ 
BA 
CE 
AC 
RJ 
PR 
PB 
SP 
PE 
~G 

PSB 
PFL 
PV 
PTB 
PD';r, 
PSDB 
PMDB 
PT 
PSB 
PSB 
PSDB 
PMDB 
PFL 
PPB 
PMDB 
PMDB 
PFL 
PPB 
PMN 
PMDB 
P'J;' 
PT 
PT 
PMDB 
PPB 
PFL 
PDT 
PFL 
PSB 
PMDB 
.PTB 
PSDB 
PSDB 
PFL 
PSDB 
PPB 
PMDB 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PFL 
PSDB 
PTB 
PMDB 
PSD 
PDT 
PFL 
PSDB 
PPS 
PSDB 
PT 
PFL 
PL 
PST 
PMDB 
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DEPUTADO 

105 - MARIA DO CARMO LARA 
106 - MEDEIROS 
107 - MIRO TEIXEIRA 
108 - MOACIR MICHELETTO 
109 - MUCIO SA 
110 - MURILO DOMINGOS 
111 - NEIVA MOREIRA 
112 - NELSON MARQUEZELLI 
113 - NELSON MEURER 
114 - NELSON TRAD 
115 - NEUTON LIMA 
116 - NORBERTO TEIXEIRA 
117 - OLIVEIRA FILHO 
118 - OSMANIO PEREIRA 
119 - OSVALDO REIS 
120 - OSVALDO SOBRINHO 
121 - PADRE ROQUE 
122 - PAES LANDIM 
123 - PASTOR JORGE 
124 - PAULO BALTAZAR 
125 - PAULO FEIJO 
126 - PAULO JOSE GOUVEA 
127 - PAULO KOBAYASHI 
128 - PAULO LIMA 
129 - PAULO OCTAVIO 
130 - PAULO PAIM 
131 - PAULO ROCHA 
132 - PEDRO BITTENCOURT 
133 - PEDRO NOVAIS 
134 - PEDRO PEDROSSIAN 
135 - PEDRO WILSON 
136 - PHILEMON RODRIGUES 
137 - PROFESSOR LUIZINHO 
138 - RAIMUNDO SANTOS 
139 - RENATO VIANNA 
140 - RENILDO LEAL 
141 - RICARDO aERZOINI 
142 - ROBERTO ARGENTA 
143 - ROBERTO PESSOA 
144 - RODRIGO MAIA 
145 - ROMEL ANIZIO 
146 ~ ROMMEL fEIJO 
147 - RONALDO VASCONCELLOS 
148 - RUBENS FURLAN 
149 - SALATIEL CARVALHO 
150 - SARAIVA FELIPE 
151 - SERAFIM VENZON 
152 - SERGIO CARVALHO 
153 - SERGIO GUERRA 
154 - SERGIO REIS 
155 - SILAS BRASILEIRO 
156 - SILAS CAMARA 
157 - SYNVAL GUAZZELLI 
158 - TELMO KIRST 
159 - VALDECI OLIVEIRA 

UF PARTIDO 

MG PT 
SP PFL 
RJ PDT 
PR PMDB 
RN PMDB 
MT PTB 
MA PDT 
SP PTB 
PR PPB 
MS PTB 
SP PDT 
GO PMDB 
PR PPB 
MG PMDB 
TO PMDB 
MT PTB 
PR PT 
PI PFL 
DF PMDB 
RJ PSB 
RJ PSDB 
RS PST 
SP PSDB 
SP PMDB 
DF PFL 
RS PT 
PA PT 
SC PFL 
MA PMDB 
MS PFL 
GO PT 
MG PMDB 
SP PT 
PA PFL 
SC PMDB 
PA PTB 
SP PT 
RS PFL 
CE PFL 
RJ PFL 
MG PPB 
CE PSDB 
MG PL 
SP PFL 
PE PMDB 
MG PMDB 
SC PDT 
RO PSDB 
PE PSB 
SE PSDB 
MG PMDB 
AM PFL 
RS PMDB 
RS PPB 
RS PT 

) 
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DEPUTADO 

160 - VALDEMAR COSTA NETO 
161 - VICENTE CAROPRESO 
162 - VILMAR ROCHA 
163 - VITTORIO MEDIOLI 
164 - VIVALDO BARBOSA 
1 65 - WALDIR SCHMIDT 
166 - WALDOMIRO FIORAVANTE 
167 - WILSON BRAGA 
168 - WILSON SANTOS 
1 69 - YVONILTON GONCALVES 
170 - ZENALDO COUTINHO 
171 - ZILA BEZERRA 

UF PARTIDO 

SP PL 
SC PSDB 
GO PFL 
MG PSDB 
RJ PDT 
RS PMDB 
RS PT 
PB PFL 
MT PMDB 
BA PPB 
PA PSDB 
AC PFL 

ASS INATURAS CONFIRMADAS ....... .. ........ . . 171 REPETIDAS: 37 
TOTAL DE ASSINATURAS .................... ,. 208 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 ~ AGNALDO MUNIZ 
2 - ALCESTE ALMEIDA 
3 - ALCESTE ALMEIDA 
4 - ANTONIO DO VALLE 
5 - ANTONIO JORGE 
6 - ANTONIO JORGE 
7 - BONIFACIO DE ANDRADA 
8 - CELCITA PINHEIRO 
9 - CUSTODIO MATTOS 

10 - DR. BENEDITO DIAS 
11 - EDUARDO BARBOSA 
12 - EDUARDO CAMPOS 
13 - EDUARDO CAMPOS 
14 - EDUARDO CAMPOS 
15 - GASTAO VIEIRA 
16 - GONZAGA PATRIOTA 
17 - HELENILDO RIBEIRO 
18 - HUGO BIEHL 
19 - INALDO LEITAO 
20 - JOAO COSER 
21 - JOAO SAMPAIO 
22 - JOSE ANTONIO 
23 - LINO ROSSI 
24 - LUCIANO CASTRO 
25 - LUIZ SALOMAO 
2 6 - MARCONDES GADELHA 
27 - NORBERTO TEIXEIRA 
28 - PADRE ROQUE 
29 - PASTOR JORGE 
30 - PAULO BALTAZAR 
31 - PEDRO WILSON 
32 - ROBERTO PESSOA 
33 - SALATIEL CARVALHO 
34 - SERAFIM VENZON 
35 - SYNVAL GUAZZELLI 
36 - SYNVAL GpAZZELLI 
:. 7 - WAT ·I:' -:-:r' ... ~· ·• •r- 'l 

RO PDT 
RR PMDB 
RR PMDB 
MG PMDB 
TO PFL 
TO PFL 
MG PSDB 
MT PFL 
MG PSDB 
AP PFL 
MG PSDB 
PE PSB 
PE PSB 
PE PSB 
MA PMDB 
PE PSB 
AL PSDB 
SC PPB 
PB PMDB 
ES PT 
RJ PDT 
MA PSB 
MT PSDB 
RR PSDB 
RJ PDT 
PB PFL 
GO PMDB 
PR PT 
DF PMDB 
RJ PSB 
GO PT 
CE PFL 
PE PMDB 
SC PDT 
RS PMDB 
RS PMDB 
RS PMDB 
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USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO I EME:"<DA N• 

! zq_~.cE" .. ~-~---· · 
CLASSIFICAÇÃO 

PROPOSIÇAO 
PEC N"96-A, DE 1992 

COMISSA O: 
COMISSÃO ESPECIAL DA REFORMA DO PODER JliDICLÁRIO 

PARTIDO UF 

I 
PAGINA 

AUTOR: DEPUTADO (A) PA.ES LANDIM PFL Pl 111 

TEXTO/JUSTTFlCAÇÃO l 

I 
I 

Art. É assegurado. nos termos da Lei. o acesso a via arbitral. quer na Justiça. quer nos Juízos l 
Arbittais Privados, decorrente de contrato em que conste cláusula compromissória ou previsio de I 
utilização da arbitragem. para solução dos contlitos surgidos dos interesses divergentres envolvendo I 
direitos patrimoniais disponíveis. I 

I 
I 
I 
I 

Justificativa I 

! É públka e notória a rob=ucga do •istema jwiiciário. fenômeno da. ""'iodad"' modernas. c.,;o~~ 
! acúmulo resulta na lentidão da prestação jurisdicional. 
I I 

! E.., moderno in,.;tuto de direito. que já '"" =do -lomente emp<egado em outto• pa;s.:., I 
l conseguiu nos Estados Unidos, reduzir em 30% as disputas levadas aos tribwtais. No Brasil a Lei I 
Í "Marco Maciel" tenta revigorar o espírito e a letra do Código Civil. ao incentivar a composiçio do I 
I litígio por iniciativa das partes. -

I 

) 

) 



I Justificativa 

I Assim também se p~sa na Argentina, onde leis, chegam a tomar obrigatória a mediação - oU1ra 

1 forina altem11riva de solução de disputas - nas disputas comerciais. cíveis e trabalhistas. Na Espaaha 

; e em Ponugal. no Peru e no Chile e também no Paraguai. para ficarmos apenas em países cuja 

j herança jurídica remonta ao Direto Romano, a arbitragem. a mediação ~ a conciliaçio vêm 

I resgatando o ideal de justiça rápida e eficaz. 
I . 
i 
I Enfatizando a imponància do juízo arbitral em nosso pais, prop~amos pela inclusão da Emenda 
I . .. 
! supra mencionada. reforçando a utilização da arbitragem. Sua imponància ~ seus efeitos 

I dependerão. em boa pane. da remoção de obstáculos, inclusive jurídicos. que ainda existem. 

1 Depende ainda de vencermos a inércia e a tradição cultural arraigadas. O Brasil. partícipe que é do 

I processo de globalização. inserido no contexto dos mercados comuns c internacionais não pode ficar 

1 alijado. à margem desse si!,i ;:.ma. sobretudo ante a tendência inexorável de intervencionismo estatal 

! nas atividades produtivas e até na vida dos cidadãos. 
I 
' . 
I 
! O eminente Professor Harold Laski. ao falar sobre o Poder Judiciário ("in" "El Estado Moderno") já 
I 
1 dizia. entre outras considerações: que ele "formula, também. as relações entre os cidadãos, de uma 

I pane. e entre estes e o governo de outra. quando se promovem questões. que não são suscetíveis de 

1 acordo" ( "In" "Princípios Gerais do Direito .Constítuci~nal Moderno" Professor Pinto Ferreira). A 

I arbitragem é o mecanismo mais adequado para, através da composição prévia e amigável dos 

1 conflitos. desafogar o Poder Judiciário. 
-------------- ·--

I ~w_ .. ..... _ .... .. _J ... _ .. ..... _ ....... _.I .. .. . _ .. .... _ ...... . _ .. . ____ .. _J._ .. ~_ .. WM~'~_ ..... P_.L\_~~_ .. m_ .. AA_ .. ·~' 
PROPOSIÇAO: PEC (ASS009629) 

AUTOR: PAES LANDIM E OUTROS 

DEPUTADO UP' PARTIDO 
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·------------------------------------------------------------------· 
1 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
2 - AECIO NEVES MG PSDB 
3 -. AGNELO _QUEIROZ DF PCdoB 
4 - AIRTON CASCAVEL RR · PPB · 
5 ALBERTO FRAGA DF PMDB · 
6 ALBERTO . GOLDMAN SP PSDB 
7 - ALCEU COLLARES RS PDT 
8 - ALMEIDA DE JESUS CE PL 
9 - ALOIZIO MERCADANTE SP PT 
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10 - ALO!ZIO SANTOS ES PSDB 
11 - ANIVALDO VALE PA PSDB 
12 - ANTONIO CAMBRAIA . CE PMDB 
13 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
14 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
15 - ANTONIO FEIJAO AP PSDB 
16 - ANTONIO GERALDO PE PFL 
17 - ANTONIO JORGE TO PFL 
18 - ANTONIO PALOCCI ',; SP PT 
19 - ARACELY DE PAULA MG PFL 
20 - ARMANDO MONTEIRO PE PMDB 
21 - ARNALDO FARIA DE SA SP . PPB 
22 - AROLDO CEDRAZ BA PFL 
23 - ARTHUR VIRGILIO AM PSDB 
24 - ATILA LIRA PI PSDB 
25 - AUGUSTO NARDES RS PPB ) 26 - B. SA PI PSDB 
27 - BABA PA PT 
28 - BETINHO ROSADO RN PFL 
29 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
30 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
31 - CABO JULIO MG PL 
32 - CARLOS MELLES MG PFL 

'I 33 - CELCITA PINHEIRO MT PFL 
34 - . CESAR BANDEIRA MA PFL 
35 - CIRO NOGUEIRA PI PFL 
36 - CLAUDIO CAJADO BA PFL 
37 - CLEMENTINO COELHO PE PSB 
38 - CLEUBER CARNEIRO MG PFL 
39 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
40 - COSTA FERREIRA MA PFL 
41 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
42 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
43 - DARCI ·coELHO TO PFL 
44 - DE VELASCO SP PST 
45 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
46 - DR. HELENO RJ PSDB ) 47 - EDINHOBEZ se PMDB 
48 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
49 - EDUARDO PAES RJ PFL 

50 - EDUARDO SEABRA AP PTB 
51 - ELISEU MOURA MA PPB 
52 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
53 - ENIVALDO RIBEIRO PB PPB 
54 - E$THER GROSSI RS PT 
55 - EUJACIO SIMOES BA PL 
5.6 - . EULER. MORAIS GO. PMDB 
57 - EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 
58 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
59 - FERNANDO CORUJA se PDT 
60 - FERNANDO MARRONI RS PT 
61 - FETTER JUNIOR RS PPB 
62 - FEU ROSA ES PSDB 
63 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
64 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
65 - GASTAO VIEIRA r." A PMDB 
66 - GERALDO SIMOES " BA PT ( 
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67 - GERVASIO SILVA se PFL 
68 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
69 - HERACLITO FORTES PI PFL 
70 - HUGO BIEHL se PPB 
71 - IBERE FERREIRA RN PPB 
72 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
73 - INOCENCIO OLIVEIRA PE PFL 
74 - IVANIO GUERRA PR PFL 
75 - JAIME MARTINS MG PFL 
76 - JAIRO AZI BA PFL 
77 - JAQUES WAGNER BA PT 
78 - JOAO ALMEIDA BA PSDB 
79 - JOAO CALDAS AL PMN 
80 - JOAO COLACO PE PMDB 
81 - JOAO COSER ES PT 

( 82 - JOAO -HENRIQUE PI PMDB 
83 - JOAO PIZZO~TTI se PPB 
84 - JOAQUIM FRANCISCO PE PFL 
85 - JORGE COSTA PA PMDB 
86 - JORGE KHOURY BA PFL 
87 - JORGE TADEU MUDALEN SP PMDB 
88 - JOSE ANTONIO MA PSB 
89 - JOSE CARLOS VIEIRA se PFL 
90 - JOSE LOURENCO BA PFL 
91 - JOSE MELO AM PFL 
92 - JOSE MENDONCA BEZERRA PE PFL 
93 - JOSE MILITAO MG PSDB 
94 - JOSE MUCIO MONTEIRO PE PFL 
95 - JOSE PIMENTEL CE PT 
96 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 
97 - JOSUE BENGTSON PA PTB 
98 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
99 - JULIO SEMEGHINI SP PSDB 

100 - JUQUINHA GO PSDB 
101 - JURANDIL JUAREZ AP PMDB 
102 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
103 - LAVOISIER MAIA RN PFL 
104 - LEO ALCANTARA CE PSDB 

105 - LIDIA QUINAN GO PSDB 
106 - LINO ROSSI MT PSDB 
107 - LUCIANO CASTRO RR PSDB 
108 - LUCIANO PIZZATTO PR PFL 
109 - LUIS CARLOS HEINZE RS PPB 
110 - LUIZ BITTENCOURT GO PMDB 
111 - LUIZ CARLOS HAULY PR PSDi3 
112 - LUIZ DANTAS AL PSD 
113 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
114 - LUIZ PIAUHYLINO PE PSDB 
115 - LUIZ RIBEIRO RJ PSDB 
116 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
117 - LUIZA ERUNDINA SP PSB 
118 - MAGNO MALTA ES PTB 
119 - MANOEL CASTRO BA PFL 
120 - MANOEL SALVIANO CE PSDB -· 121 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
122 - MARCIO MATOS PR PT 
123 - MARCOS C!NTRA SP PL 
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124 - Mf.RCOS DE JESUS PE PST 
125 - MAX ROSENMANN PR PSDB 
126 - MILTON MONTI SP PMDB 
127 - MILTON TEMER RJ PT 
128 - MOREIRA FERREIRA SP PFL 
129 - MORONI TORGAN CE PSDB 
130 - MUCIO SA RN PMDB 
131 - MUSSA DEMES PI PFL 
132 - NAIR XAVIER LOBO GO · PMDB 
133 - NARCIO RODRIGUES MG PSDB 
134 - NEIVA MOREIRA MA PDT 
135 - NELSON MARQYEZELLI SP PTB 
136 - NELSON TRAD MS PTB 
137 - NEUTON LIMA SP PDT 
138 - NILSON PINTO PA PSDB 
139 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 
140 - OLIMPIO PIRES MG PDT 
141 - OSVALDO REIS TO PMDB 
142 - OSV~DO SOBRINHO MT PTB 
143 - PADRE ROQUE PR PT 
144 -.PAES LANDIM . PI PFL 
145 - PASTOR AMARILDO TO PPB 
146 - PASTOR REGINALDO DE ·JESUS BA PFL 
147 - PASTOR VALDECI RJ PST 
148 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
149 - PAULO LIMA SP PMDB 
150 - PEDRO BITTENCOURT se PFL 
151 - PEDRO FERNANDES MA PFL 
152 - PEDRO IRUJO BA PMDB 
153 - PEDRO WILSON GO PT 
154 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
155 - REMI TRINTA MA PL 
156 - RICARDO BERZOINI SP PT 
157 - RICARDO FIUZA PE PFL 
158 - RICARDO IZAR SP PPB 
159 - RITA CAMATA ES PMDB 

160 - ROBERTO ARGENTA RS PFL 
161 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
162 - ROBERTO ROCHA MA PSDB 
163 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
164 - ROMEU QUEIROZ MG PSDB 
16~ - ROMMEL FEIJO CE PSDB 
166' - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 
167 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
168 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
169 - SERGIO GUERRA PE PSB 
170 - SERGIO MIRANDA MG PCdoB 
171 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
172 - SILAS CAMARA AM PFL 
173 - SIMAO SESSIM RJ PPB 
174 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 
175 - THEMISTOCLES SAMPAIO PI PMDB 
176 - VALDEMAR COSTA NETO SP PL 
177 - VALDOMIRO MEGER PR PFL 
178 - VITTORIO MEDIOLI MG PSDB 
179 - VIVALDO BARBOSA RJ PDT 
180 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 
1 R 1 - WILSON SANTOS MT PMDB · 



182 - ZE GOMES DA ROCHA 
183 - ZE INDIO 
184 - ZENALDO COUTINHO 
185 - ZEZE PERRELLA 
186 - ZILA BEZERRA 

GO PMDB 
SP PPB 
PA PSDB 
MG PFL 
AC PFL 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 186 REPETIDAS: 51 
TOTAL DE ASSINATURAS ..... : ................ 237 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - AGNELO .QUEIROZ 
2 - ALBERTO FRAGA 
3 - ALMEIDA DE JESUS 
4 - ALOIZIO SANTOS 
5 - ANIVALDO VALE 
6 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
7 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
8 - ANTONIO DO VALLE 
9 - ANTONIO FEIJAO 

10 - ANTONIO JORGE 
11 - AROLDO CEDRAZ 
12 - AROLDO CEDRAZ 
13 - AROLDO CEDRAZ 
14 - ATILA LIRA 
15 - BISPO RODRIGUES 
16 - CARLOS MELLES 
17 - DARCI COELHO 
18 - DARCI COELHO 
19 - DEUSDETH PANTOJA 
20 - DEUSDETH PANTOJA 
21 - GASTAO VIEIRA 
22 - IVANIO GUERRA 
23 - JAIRO AZI 
24 - JOAO CALDAS 
25 - JOAQUIM FRANCISCO 
26 - JOSE ANTONIO 
27 - JOSE MUCIO MONTEIRO 
28 - LAVOISIER MAIA 
29 - LAVOISIER MAIA 
3.0 - LAVOISIER MAIA 
31 - LINO ROSSI 
32 - LUCIANO CASTRO 
33 - LUCIANO CASTRO 
34 - LUCI~O PIZZATTO 
35 - LUIZ . SALOMAO 
36 - LUIZ $ALOMAO 
37 - MILTON TEMER 
38 - NEUTON LIMA 
39 -_NILSON, PINTO 
40 - PASTOR VALDECI 
41 - PEDRO BITTENCOURT 
42 - REMI WRINTA 
43 - RICARDO FIUZA ; 
44 - RODRIGO MAIA 
45- ROMME~; FEIJO 

DF PCdoB 
DF PMDB 
CE PL 
ES PSDB 
PA PSDB 
SC PFL 
SC PFL 
MG PMDB 
AP PSDB 
TO PFL 
BA PFL 
BA PFL 
BA PFL 
PI PSDB 
RJ PL 
MG PFL 
TO PFL 
TO PFL 
PA PFL 
PA .,.PF4 
MA' .PMDB 
PR PFL 
BA PFL 
AI.· PMN 
PE PFL 
MA PSB 
PE PFL 
RN PFL 
RN PFL 
RN PFL 
MT PSDB 
RR PSDB 
RR PSDB 
PR PFL 
RJ PDT 
RJ PDT 
RJ PT 
SP PDT 
PA PSDB 
RJ PST 
SC PFL 
MA PL 
PE PFL 
RJ .PFL 
CE PSDB 
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46 - SERGIO CARVALHO 
47 - SERGIO GUERRA 
48 - SILAS BRASILEIRO 
49 - VALDOMIRO MEGER 
50 - VIVALDO BARBOSA 
51 - ZE INDIO 

RO 
PE 
MG 
PR 
.RJ 

SP 

PSDB 
PSB 
PMDB 
PFL 
PDT 
PPB 

· USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO I EMENDA W 

l3.l.~.<&! .... qg····· 

l CLASSIFICAÇÃO 

I 
PROPOSIÇAO ! 

PEC No 96-A, DE 1992 I 
~ I 

I 

COMISSA O: 
COMISSÃO ESPECIAL ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO 

PARTIDO L'F I PAGINAS 
AUTOR: DEPUTADO (A) PAES LANDIM PFL Pl 1/3 

I 
! 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

l Art. Jo- O art. 52, inciso li da Constituição Federal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

1 11 ~processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal. o Procurador Geral da República, 
I 
I 

j o Advogado Geral da wúão e os Juizes Federais, nos crimes de responsabilidade. 

I 
I i Art. 2° - Substitua-se, no art. I O l da Constituição, a expressão "menos de sessenta e cinco anos de 

I idade" por "menos de setenta e cinco anos de idade". 
I 

I Art. 3° - Suprima-se do art. 105. Inciso L alínea a) da Constituição Federal. a expressão "os I . 
1 Governadores dos Estados". 

! 
I 
! Art. 4°- O art. 125, # I 0 da Constituição passa a vigorar com a seguinte redação: 

! # I o - A competência dos tribunais será defmida na Constituição do Estado. sendo a lei de 
I i organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça, ao qual compete o julgamento do 

I Governador. nos crimes comuns. 
I 

) 



( 

Justificativa I 

l I A emenda visa a corrigir alguns dispositivos constitucionais relativos à organizaçlo do Poder 

. I Judiciário. com três objetivos: 
I JU!tiftcativa 

; 1°) lncluir na competência do Senado Federal a faculdade de julgamnto dos juizes federais, nos 
I . . 

l crimes de responsabilidade, princípio que foi, com brilho e de forma pertinente, defendido pelo 

:presidente do .supremo Tribunal Federal, o que dispensaria, por ociosa, á instituição do controle 

i externo do Poder Judiciário. Trata-se, além do mais, de tomar consistente a nova redação com a 

! si temática- do texto constitucional que já atribui ao Senado da República idêntica competência, 
1 
; 

; relativamente aos Ministros do STF, ao Procurador Geral da República e ao Advogado Geral da 

I União. 
! 
I ! 2°) O segundo objetivo é o de awnentar a idade para a aposentadoria compulsória dos Ministros do 

! Supremo Tribunal Federal. de 65 para 75 anos de idade. Entendemos que o awnento da expectativa 

i de vida verificado no Brasil nas últimas décadas e a higidez fisica e mental que os avanços da 
i 
j Medicina têm ~irido, recomenda a medida que na1o exclui a faculdade da aposentadoria 

! voluntária. nos casos em que o próprio interessado julgar de seu interesse a cessação de ~ 
I .. 

I
' fUnções. É indispensável considerar ainda que o requisito ·de notório saber jurídico torna-se, na 

complexidade do ordenamento juridico brasileiro, wn impeditivo para que se possa suprir, com a 

&cquência necessária, o mais alto tribunal de justiça do pais da compet!ncia necessária para o 

desempenho de sua relevante c complexa função judicante. 

Justificativa 

: 3°) Por fim. pretende-se. _com respeito ao princípio de organizaç4o federativa c da autonomia 

! estadual, vigente no país desde 1891. estabelecer a competência dos Tribunais de Justiça dos 

~ Estados para o julgamento. nos crimes comuns. dos respectivos governadores. ·I ! 

I· •• :••• w • J •w •••• J• •••••• w•••• 71~ ··· · ·· · · ·· · Ms~t&·~ 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS009q30) 

AUTOR: PAES LANDIM E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO' 
"''li::f •.,,u~•.., 

-----------------------------------------------------------------~------
1 - ABELARDO LUPION PR PFL 
2 - AGNELO QUEIROZ DF .. PCdoB 
3 - AIRTON CASCAVEL RR PPB . 
4 - .ALBERTO FRAGA DF PMDB 
5 - ALBERTO GOLDMAN SP PSDB 
6 - ALCESTE ALMEIDA RR PMDB 
7 ALMEIDA DE JESUS CE PL 
8 - ALMERINDA DE CARVALHO RJ PFL 
9 - ALOIZIO SANTOS ES PSDB 

1 O . - ANA CATARINA RN PMDB 
11 - ANIBAL GOMES CE PMDB 
12 - ANIVALDO VALE PA PSDB 
13 - ANTONIO CAMBRAIA CE PMDB 
14 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
15 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
16 - ANTONIO FEIJAO AP PSDB 
17 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
18 - ANTONIO PALOCCI SP PT 
19 - AROLDE DE OLIVEIRA RJ PFL 
20 - ATILA LIRA PI PSDB 
21 - AUGUSTO FARIAS AL PPB 
22 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
23 - BABA PA PT 
24 - BETINHO ROSADO RN PFL 
25 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
26 - BISPO WANDERVAL SP PL 
27 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
28 - CABO JULIO MG PL 
29 - CELCITA PINHEIRO MT PFL ) 
30 - CELSO JACOB . RJ PDT 
31 - CEZAR SCHIRMER RS PMDB 
32 - CIRO NOGUEIRA PI PFL 
33 - CLEMENTINO COELHO PE PSB 
34 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
35 - COSTA FERREIRA MA PFL 
36 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
37 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 
38 - DARCI COELHO TO PFL 
39 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
4 O - DE VELASCO SP PST 
41 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
42 - EDINHO ARAUJO SP PMDB 
43 - EDINHO BEZ se PMDB 
4.4 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
45 - EDUARDO PAES RJ PFL 
46 EDUARDO SEABRA AP PTB 
4'1~ -;.::ElllSEU MOURA MA PPB 
4 8 ·- ·:EMERSON KAPAZ SP PSDB 
49 - EUNICIO OLIVE-IRA CE PMDB 
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DEPUTADO t1F PARTIDO 

----------~--------------------------------------------------------------~---50 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
51 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
52 - FELIX MENDONCA BA PTB 
53 - F.ETTER JUNIOR RS PPB 
54 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
55 - FREIRE JUN~OR TO PMDB 
56 - GASTAO VIEIRA MA PMDB 
57 - GERALDO MAGELA DF ·PT 
58 - GERVASIO SILVA se PFL 
59 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
60. - HERACLITO FORTES PI PFL 
61 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
62 - HILDEBRANDO PASCOAL AC PFL 
63 - HUGO BIEHL se PPB 
64 - IBERE FERREIRA RN PPB 
65 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
66 - IVANIO GUERRA PR PFL 
67 - JAIME MARTINS MG PFL 
68 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
69 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
70 - JAIRO AZI BA PFL 
71 - JANDIRA FEGHALI RJ PCdoB 
72 - JOAO CALDAS AL PMN 
73 - JOAO COLACO PE PMDB 
74 - JOAO COSER ES PT 
75 - JOAO MAGNO MG PT 
76 - JOAO SAMPAIO RJ PDT 
77 - JOAQUIM FRANCISCO PE PFL 
78 - JONIVAL LUCAS JUNIOR BA PPB 
79 - JORGE COSTA PA PMDB 
ao - JOSE CARLOS COUTINHO RJ PFL 
81 - JOSE CARLOS VIEIRA se PFL 
82 - JOSE DIRCF.TT SP PT 
83 - JOSE LOURENCO BA PFL 

( 84 - JOSE MUCIO MONTEIRO PB PFL 
85 - JOSE PIMENTEL -CE .. PT . 
86 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
87 - JOSUE BENGTSON PA PTB 
88 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
89 - JURANDIL JUAREZ AP PMDB ,., 
90 - LÃIRE ROSADO RN PMDB 
91 - LAVOISIER MAIA RN PFL 
92 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
93 - LIDIA QUINAN GO i?SDB 
94 - LINCOLN PORTELA MG PST 
95 - LINO ROSSI MT PSDB 
96 - LUCIANO CASTRO RR PSDB 
97 - LUIS BARBOSA RR PFL 
98 - LUIS CARLOS HEINZE RS PPI 
99 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 

100 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
101 LUIZ BITTENCOURT GO PMDB 
102 - LUIZ CARLOS HAULY PR PSDB 
103 - ·LUIZ FERNANDO AM PPB 
104 .:.. 'LUIZ SALOMAO RJ PDT 
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DEPUTADO 1J1P PARTIDO 
-------------------------------------------------------------------------- ---· 105 - MANOEL CASTRO 

1 O 6 - MANOEL SALVIANO 
107 - MARCIO FORTES 
1 O 8 - MARCONDES GADELHA 
109 - MARCOS DE JESUS 
110 - MARCOS LIMA 
111 - MARIO DE OLIVEIRA 
112 - MAX MAURO 
113 - MAX ROSENMANN 
114 - MILTON MONTI 
115 - MOREIRA FERREIRA 
116 - MURILO DOMINGOS 
117 - MUSSA DEMES 
118 - NAIR XAVIER LOBO 
119 - NELSON MARQUEZELLI 
120 - NELSON MEURER 
121 - NELSON·TRAD 
122 - NILSON PINTO 
123 - NORBERTO TEIXEIRA 
124 - OLIMPIO PIRES 
125 - OSVALDO REIS 
126 - OSVALDO SOBRINHO 
127 - PADRE ROQUE 
128 - PAES LANDIM 
129 - PASTOR JORGE 
130 - PASTOR VALDECI 
131 - PAUDERNEY AVELINO 
132 - PAULO JOSE GOUVEA 
133 - PAULO KOBAYASHI 
134 - PAULO LIMA 
135 - PAULO MARINHO 
136 - PAULO ROCHA 
137 - PEDRO BITTINCOURT 
138 - PEDRO CANBOO 
139 - PEDRO CORREA 
140 - PEDRO PEOROSSIAN 
141 - RAIMUNDO SANTOS 
142 - REMI TRINTA 
143 - RICARDO BERZOINI 
144 - RICARDO FIUZA 
145 - ROBERTO BRANT 
146 - ROBERTO PESSOA 
147 - ROBERTO ROCHA 
148 - RODRIGO MAIA 
149 - ROMEL ANIZIO 
150 - ROMMEL FEIJO 
151 - RONALDO VASCONCELLOS 
152 - RUBENS BUENO 
153 - SALATIEL CARVALHO 
154 - SARAIVA FELIPE 
155 - SEBASTIAO MADEIRA 
156 - SERAFIM VENZON 
157 - SERGIO CARVALHO 
158·-. SERGIO GUERRA 
159 - SILAS BRASILEIRO 

BA PFL 
CE PSDB 
RJ· PSDB 
PB P.FL 
PE PST 
MG PMDB 
MG PMDB 
ES PTB 
PR PSDB 
SP PMDB 
SP PFL 
MT PTB 
PI PFL 
GO PMDB 
SP PTB 
PR PPB 
MS PTB 
PA PSDB 
GO PMDB 
MG PDT 
TO PMDB 
MT PTB 
PR PT 
PI PFL 
DF PMDB 
.RJ'. PST 
AM PFL 
RS PST 
SP PSDB 
SP PMDB 
MA PFL 
PA PT 
SC PFL 
GO PSDB 
PE PPB 
MS PFL 
PA PFL 
MA PL 
SP PT 
PE PFL 
MG PSDB 
CE PFL 
MA PSDB 
RJ PFL 
MG PPB 
CE PSDB 
MG PL 
PR .PPS 
PE PMDB 

'MG PMDB 
MA PSDB 
SC PDT 
RO PSDB 
PE PSB 
MG PMDB 

) 

) 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
---- ------- - ---~~ - ~ - -- --~-------------------~-------~-----~-------------------

16Q - SILAS CAMARA 
.161- SYNVAL GUAZZELLI 
162 - THEMISTOCLES SAMPAIO 
163 - VALDEMAR ·COSTA NETO 
i64 - VALDOMIRO MEGER 
165 - VIVALDO BARBOSA 
166 - WALDIR SCHMIDT 
16T - WILSON BRAGA 
168 - WILSON SANTOS 
169 - YVONILTON GONCALVES 
170 - ZE GOMES DA ROCHA 
171 - ZE INDIO 

AM PFL 
RS PMDB 
PI PMDB 
SP PL 
PR PFL 
RJ PDT 
RS PMDB 
PB PFL 
MT PMDB 
BA PPB 
GO PMDB 
SP PPB 

ASSINATuRAS CONFIRMADAS ................... 171 REPETIDAS: 65 
ASSINATURAS DE APOIAMENTO................. 1 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 1 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 238 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ALBERTO GOLDMAN SP PSDB 
2 - ALBERTO GOLDMAN SP PSDB 
3 - ALBERTO GOLDMAN SP PSDB 
4 - ALBERTO GOLDMAN SP PSDB 
5 - ALMEIDA DE JESUS CE PL 
6 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
7 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
8 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
9 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 

10 - BABA PA PT 
11 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
12 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
13 - BISPO WANDERVAL SP PL 
14 - CELCITA PINHEIRO MT PFL 
15 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
16 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
17 - DARCI COELHO TO PFL 
18 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
19 - EDINHO BEZ se PMDB 
20 EDUARDO PAES RJ PFL 
21 - EDUARDO PAES RJ PFL 
22 - ELISEU MOURA MA PPB 
23 - FELIX MENDONCA BA PTB 
24 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
25 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
26 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
27 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
28 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
29 - IEDIO ROSA RJ PMD.B 
30 - JAIME MARTINS MG PFL 
31 - JAIRO A~I BA PFL 
32 - JOSE LOURENCO BA PFL 
33 - JOSE PIMENTEL CE PT 
34 - JOSE PIMENTEL CE PT 
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35 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
36 - LAVOISIER MAIA RN PFL 
37 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
38 ~ LIDIA QUINAN GO PSDB 
39 - L_INO ROSSI MT PSDB 
40 - LINO ROSSI MT PSDB 
41 - LUCIANO CASTRO RR PSDB 
42 - LUCIANO CASTRO RR PSDB 
43 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
44 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
45 • MAX MAURO ES PTB 
46 - MUSSA DEMES PI PFL 
47 - NAIR XAVIER LÓBO GO PMDB 
48 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
49 - NILSON PINTO PA PSDB ) 50 - OLIMPIO PIRES MG PDT 
51 - PADRE ROQUE PR PT 
52 - PASTOR JORGE DF PMDB 
53 -·PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
54 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
55 - REMI TRINTA MA PL 
56 - RICARDO BERZOINI SP PT 
57 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
58 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
59 - ~OMMEL FEIJO CE PSDB 
60 - RUBENS BUENO PR PPS 
61 - THEMISTOCLES SAMPAIO PI PMDB 
62 - VIVALDO BARBOSA RJ PDT 
63 - VIVALDO BARBOSA RJ PDT 
64 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 
65 - WILSON BRAGA PB PFL 

ASSINATtrR.AS DB APOIAMENTO 

1 - IBERE FERREIRA RN PPB 

ASSINATtJRAS DE DEPUTADOS LiéENCIADOS 
) 

1 - BETO ALBUQUERQUE RS PSB 
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PÁGINA 

01 I(~ AUTOR: DEPUTADO _tAl ELTON ROHNELT 
PARTIDO UF 

PFL RR 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

-
SERVI ~O DE COMISSOES ESPECIAIS 

R E C E B I O O. • lE . 
Dispõe sobre as Justiças Especializadas, iliera a 
organização e a competência das Justiças Militar e do 
Trabalho, extingue a Justiça Militar estadual, introduz o 
Conselho da Justiça do Trabalho, extingue o poder 
normativo da Justiça d9 Trabalho, dispensa a existência de 
um Tribúnal Regional do Trabalho por Estado e dá outras 
providências. 

EmJ~ ~./ ... 1,.:s_l,. ·~ . 
__ ...... f~~-~~- .'if._:-_..--J 
-

~Mesas d.a Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos d,o § 3° do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucídrial: 

Art. 1 o Fica revogado O. inciso xm do art. 21 da Constituição Federal 

Art. 2° Fica revogado o inciso XVII do art. 22 da CODiti(Uiç!o Federal. 

Art. 3° O art. 48, IX, da Constituiçio Federal pwa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 48 ...................................................................................•.•..•................ 

...................................................................................................................... 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da União e 
dos Territórios;". 
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Art. 4° A alínea "d)" do Inciso 11 do art. 61 da Constituição Federal passa vigorar co:m a seguinte 
redação: 

"Art. 61. ·················································•······················································ 

11- .. ; .......................•..................................................................................... 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União e dos Territórios, bem como 
nonnas =· gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados e do 
Distrito Federal;". 

Art. 5° O art. 92 da Constituição Federal passa a vigorar com seguinte redação: 

"Art. 92. ······································································································ 

...................................................................................................................... 

VI • o Superior Tribunal Militar; 

Vll- os Tribunais e Juízes dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios". 

. Art. ~o O inciso V do àrt. 93 da Constituiçio Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 ................................ - ..................................................................... . 

············~··········.~.··························································································· ... 
~ 

V- o subsfdio~stros dos Tribunais Superiore~ corresponderá a 95% (noventa e cinco por cento) 
' do subsidio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os subsídios dos demais 

/ 'stradosserlo fixados em lei e ~calonados, ÇJl,l nível da UniãQ e dos Estados e do Distrito Federal, 
confonne u respectivas categorias da estrutura judiciária nacional,; não podendo a diferença entre uma 

• 1 e outra ser, superior a 10% (dez por cento) ou inferior a S% (cinco por cento), nem exceder a 95% 
:
1
1 (noventa e cinco ~or cento) do subsídio mensal dos .~inistros dos Tribunais Superiores, obedecido em 
: ~ - . qualquer caso, o d1sposto nos arts. 37, XI, e 39, §r4°; . 

, Art. 7° O caput do art. 94 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

) 
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"Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais dos Estados, e clq 
Distrito Federal 'será composto de membros, do Ministério Público, com mais de dez anos de carreira, e 
de advogados de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representaçlo das respectiva 
classes." 

Art. 8° O inciso ID do art. 96 da Constituição .Federal passa a vigorar com a següinte redação: 

"Art. 96 ............................................................................................. : .......... . 

...................................................................................................................... ·-· 
m - aos Tribunais de Justiça julgar os jÜízes estaduais e do Distrito Federal, bem como os membros do 
Ministério Público, nos crimes comuns c de responsabilidade, ressalvada a compet!ncia da Justiça 
~leitora!." 

Art. 9° O caput do art. 98 da Constituição Federal passa vigorar com a seguint~ redaçio: / 

"Art. 98. A União, nos Territórios, os Estados e o Distrito Federal criarão: 

.. ................................................................................................................... . 

Art. 1 O. O inciso II do § 2° do art. 99 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redaçlo: 
.·. " 

"Art. 99 ........................................................................................................ . 

\ 
§ 20 ..........••...•.....•.....•.••....•........• : •••.•...•.•••....•••••..•••••.•••••••.•.•....•.••.••••••.•.•..•.• 

\ 
II- no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a 
aprovação dos respectivos tribunais." 

Art. 11. O inciso II do parágrafo único do art .. 1q4 da Constituição Federal passa a vigonr com a 
seguinte redação: 

"Art. 104 ..................... ; ..........................................••........................................•.•..• 
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~oúnico ........................ ~ ............................................................................. . ,. 
ll- um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério Público Federal, Estadual e 
do Distrjto Federal, alternadamente, indicados na forma do art. 94." 

Art. 12. O art. 105 da Constituição Federal passa a vigorar com a se~inte redação: 

"Art. lOS .......................................... ~ ............... · .................................................... . . 

n- ....................................... :: ....... : ........................................................................ . 

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 
tribunais dos Estados, do Distrito. Federal e dos Territórios, quando denegatória a decisão;" 

· m - julgar, em recurSo especial, as causas decididas em única ou última instância pelos Tribunais 
Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, quando a 
decisão recorrida:". 

13. O art. 111 da Constituição Federal passa a vigorar acrésciçio .do seguinte§ 4°: 

''Art. 111 ........ ~ .............................................................................................. . 
r 

/ 

· § 4° Funcionará j~to- {~/~ribwtal Superior do Trabalho o Conselho da Justiça do Trabalho, 
cabendo-\he, na fo~a da lei, exercer. a supervisão administrativa e orçamentária da Justiça". '.-~.,.~ ftto.all• 

de primeiro e segundo graus". · . ·. 1 • 

i/ \ 
/ Art. 14. O art. 112 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte r·e~·.l!liir ~~., 

/ 
/ I 

_Art. 112.J\ lei instituirá .os Tribunais Regionais do Trabalho e as Juntas de Conciliação e Julgamento, 
podendo, nas comarcas onde não forem instituídas, atribuir sua juris9ição aos juízes de direito". 

Art. 15. O a...1. 114 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

) 

) 
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"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os .dissídios individuais e os coletivos de 
natureza jurídica entre trabalhadores e empregadores, abrangidos os· entes de direito pÓblico externo, e, 
na forma da lei, outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem como os litígios de 
natureza sindical e os que tenham origem no cumprimento de suas próprias sentenças, laudos arbitrais, 
convenções e acordos coletivos. 

§ 2° Ni partes, de comum ·acordo, poderão ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 
podendo a Justiça do Trabalho, nesse caso, estabelecer normas e condições, respeitadas as 
disposições legais mínimas de proteção ao trabalho. 

§ 4° Havendo paraliSação de serviços em atividade essencial que afete significativamente o 
interesse público, poderá o Ministério Público do Traballio ajuizar dissídio coletivo, cabendo à 
Justiça do Trabalho dirimir o conflito nos termos do § 200

'. 

Art. 16. O artigo 121 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte§ 5°: 

"Art. 121 ...................................................................................................... . 

...................................................................................................................... 
§ 5° É vedada a percepção de qualquer forma de remuneração, gratificação ou vantagem pelo exercício 
de função de integrante de junta, de juiz, de membro de tribunal eleitoral ou de membro do Ministério 
Público junto a órgãos da Justiça Eleitoral". 

Art. 17. O art. 122 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 122. O Superior Tribunal Militar é o órgão da Justiça Militar. 

Parágrafo ~co. A lei instituirá, na justiça federal, varas especializadas para processar e julgar os 
crimes mil~s definidos em lei." 

~ 

Art. 18. O inciso II do art. 123 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 123 ...................................................................................................... . 

...................................................................................................................... 
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II - dois, por escolha paritária, gentre .os juízes e membros do Ministério Público que funcionem junto 
às varas previstas no parágrafo único do artigo anterior." 

Art. 19. O caput do art. 124 passa a vigorar com a segutnte redação: 

"Art. 124. À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares definidos em lei, vedado o 
'ulgamento de civis no foro militar em temp"os de paz". 

Art. 20. O art. 125 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 125. Os Estados e o Distrito Federal organizarão sua Justiça, observados os princípios 
estabelecidos nesta Constituição. 

§ 1 o A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado e na lei orgânica do Distrito 
Federal, sendo a lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça. 

§ 2° Cabe aos Estados e ao Distrito Federal a instituição de representação de inconstitucionalidade de 
leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da Constituição Estadual ou, respectivamente, 
de leis distritais em face da lei orgânica do Distrito Federal, vedada a atribuição da legitimação para 
agir a um único órgão. 

§ 3° Lei dos Estados ou do Distrito Federal poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, 
v~ especializadas para processar e julgar, em primeiro grau, os crimes militares definidos em lei, 
atribuindo-se ao próprio Tribõ:nal de Justiça a competência recursal. 

§ ~~ Compete às varas referidas no parágrafo anterior, quando houver, processar e julgar os policiaiS' 
mil~t~es e bombeiros militares nos crimes militares definidos em lei, cabendo ao Tribunal de Justiça 
decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças." 

Art. 21 . O art. 128 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 128 ........ ..... ................. ........................................................................ . 

I- o Ministério Público da União; que compreende: 

a) o Ministério Público Federal; 

···r·· 

\ 

) 



b) o Ministério Público do Trabalho; 

11- os Ministérios Púb~icos dos Estados e do Distrito Federal; 

§ 1 o O Ministério Público da União tem por chefe o ProcllfC!:dor-Geral da República, nomeado pelo 
Presidente da República dentre cidadãos com mais de trinta e cinco anos de idade, de notável saber 
'urídico e reputação ilibada, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do 
Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida uma recondução . 

. . ...... .. . ·····~ ·~······ ..............................•............................................................. 
§ 3° Os Ministérios Públicos Federal, do Trabalho, dos Estados e o do Distrito Federal formarão listas 
tríplices dentre integrantes da carreira, na forma . da lei respectiva, para escolha de seus 
Procuradores-Gerais, sendo nomeados pelo Procurador-Geral da República os Chefes dos Ministérios 
Públicos Federal e do Trabalho, e os demais pelo Chefe do Poder Executivo respectivo, para mandado 
de dois anos, permitida uma recondução. 

· § 4° Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal poderão ser destituídos por deliberação 
da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei complementar respectiva. 

§ 5° Leis complementares da União, dos Estados c;: do Distrito Federal, cuja iniciativa é facultada aos 
respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, a5 atribuições e o estatuto de cada 
Ministério Público, observadas relativamente .aos seus membros: 

" 

Art. 22. O parágrafo único do art. 134da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação 

"Art. 134 ................................ , ..................................................................... . 

Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e prescreverá normas 
gerais para sua organização nos Estados e no Distrito Federal, em cargos de carreira, providos, na 
classe inicial, mediante concurso públiep de provas e titulas, assegurada a seus integrantes a garantia da 
inamovibilidade e vedado o exercício dá advocacia tora das atribuições institucionais." 

Art. 23. A extinção de Tribunal Regional do Trabalho deixará ·em disponibilidade remunerada seus 
inte~tes, que deverão ser aproveitados, por ordem de antigüidade, independentemente da classe de 
proveniência, nas promoções por antigüidade e merecimento a serem realizadas no Tribunal Regional 
do qual o Tribunal extinto foi desmembrado. 

649 



.650 
. § 1° Ao juiz reaproveitado em Tribunal Regional do Traballio remanescente, será 

assegurada, em relação aos demais juízes já integrantes do Tribunal, a antigüidade que computou no 
cargo anterior, descontado o período de disponibilidade. 

§ 2° Os atuais servidores ocupantes de cargos efetivos de 1 nounais Regionais do Trabalho a serem 
extintos serão aproveitados nas Juntas de Conciliação e Julgamento da base territorial do tribunal 
extinto. 

Art. 24. Os atuais juízes. auditores militares passam a integrar as varas espeCializadas referidas no 
parágrafç :único do art. 122 da Constituição. 

Parágrafo único. Os servidores ocupantes de cargos efetivos da Justiça Militar federal cuja extinção foi 
determinada por esta Emenda serão aproveitados na justiça federal. 

Art. 25. Os atuais membros da Justiça Militar estadual passam à disponibilidade remunerada da justiça 
estadual de primeiro grau, devendo ser aproveitados nas varas especializadas eventualmente criadas. 

Parágrafo único. Os atuais servidores ocupantes de cargos efetivos da justiça militar estadual cuja 
extinção foi determinada por esta Emenda serão aproveitados nas varas da justiça estadual de piimeiro 
grau. 

Art. 26. Os atuais membros e servidores ocupantes de cargos efetivos do Ministério Público Militar 
cuja extinção foi determinada por esta Emenda passam a integrar o Ministério Público Federal, nas 
respectivas classes. 

Art. 27 . . A jurisdição do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios e as atribuições do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e da Defensoria Pública do Distrito Federal e 
Territórios relativas aos Territórios, até que lei federal discipline a matéria, serão transferidas, 
respectivamente, para a Justiça Federal, o Ministério Público Federal e a DefensoriaPública da União. 

Art. 28. Esta Emenda Constituéional entra em vigor na data. de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

· 1. À semelhança da Justiça Federal, que possui u~ Cónselhé junto ao Superior Tribunal de 
Justiça, para supervisionar os Tribunais Regionais e as V aras Federa1s, toma-se necessária a instituição 
do Conselho da Justiça do Trabalho, para funcionar junto ao Tribunal Superiór do Trab~o, suprindo 
lacuna constitucional que o Supremo Tribunal Federal reconheceu existir aÓ' atribuir ao próprio TST, 
mediante construção hermenêutica, essa função supervisara, pdr ocasião da intervenção rio TRT da 13• 
Região (Petição no 1.193-7-DF, Rei. Min. MOREIRA ALVES, in LTr 61-07/870). 

) 



2~ A Constituição de 1988 previu a instalação de um Tribunal Regional do Trabalho por Estado, o que 
resultou na criação e instalação dos TRTs do Espírito Santo (1,- Região), Goiás (18• Região), Alagoas 
(1~ Região), Sergipe (2<r Região), Rio Grande do Norte (21• Região), Piauí (22• Região), Mato 
<Jrsso (23• Região) e Mato Grosso do Sul (24• Região) entre os anos de 1989 e 1992. . ' 

Atualmente, os Estados do Acre, Amapá, Roraima e Tocantins estariam exigindo a criação de· seus 
respectivos Tribunais Regionais do Trabalho, o que não se justifica, dado o reduzido número de causas 
trabalhistas que tramitam nes$eS Estados. 

A experiência decorrente da criação dos novos Tribunais Regionais do Trabalho a partir da 
Constituição Federal de 1988 não foi positiva: têm número de processos reduzido em relação ao custo 
que a estrutura de manutenção de pessoal e material implica. 

esse sentido, mostra-se ·de extrema importância a alteração do art. 112 da Constituição Federal, para 
que deixe de ser obrigatória a existência de um TRT por Estado, o que permitiria futura simplificação 
da estrutura do Judiciário Trabalhista, a par de findar com a mora legislativa do Congresso Nacional 
em matéria na qual a edição de norma regulamentadora se revela de notória inconveniência. 

· 3. Quanto ao Poder Normativo da Justiça do Trabalho, o mesmo deixaria de existir como alternativa de 
solução dos conflitos coletivos de trabalho, para funcionar como instância arbitral (§ 2°). No entanto, 
para que a sociedade não padeça com greves prolongadas em serviços essenciais, cujo impasse nas 
negociações pode levar à falta de abastecimento de em setores fundamentais, é conveniente que se 
atribua ao Ministério Público a legitimidade, como defensor da ordem jurídica e do interesse público, 
para propor dissídio coletivo que permita a composição do conflito, inclusive com estabelecimento de 
novas normas e condições de trabalho (§ 4°). 

4. As causas de natureza trabalhista eventualmente surgidas com a adoção de regime jurídico distinto 
do estatutário deixarão de ser apreciadas pela Justiça do Trabalho, tendo em vista a unificação do 

. sistema decisório em tomo das relações jurídicas entre a Administração e seu pessoal. 

'. 
S. A proposta de supressio da justiça militar estadual e a reforma de sua organiZação federal devem-se 
a um esforço de racionali:zação, redução de custos e otimização no emprego de recursos públicos 
escassos bem como de sistematização e simplificação das estruturas de exercício do poder 
'urisdicional. Do mesmo modo, impõe-se também a revisão da composição do Ministério Público da 

~; , extinguindo-se o Ministério Público Militar. P81Cl guardar-se simetria com a justiça estadual, 
impõe-se ainda a exclusão do julgamento de civis da competência da Justiça Militar federal. 

6. A m~ pretensão de eficiência e racio~ão no emprego de recursos públicos opera no sentido 
de es~elecer-se restrição quanto à remuneração pelo exercício de funções na Justiça Eleitoral, cuja 
atuação"-mais intensa encontra-se vinculada aos períodos em que têm lugar processos eleitorais. A 
remuneração dos magistrados .na Justiça Eleitoral possui ainda repercussões sobre a identificação do 
montante de ' remuneração do~inistros d_~· Supremo Tribunal Federal ~. com isso, a definição do 
limite de ~uneração na J\dministração Pública. A proposta permite, portanto, uma sistematização 
definitiva p$i a fixação d~s. limites de remuneração no serviço público ao mesmo tempo em que 
implica uma"!fÓrte redução de' custos na referidâ Justiça esp'ecializada. vn ~ _ ~ J •, 

' 1' 
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7. A ·retiràda da Justiça do Distrito Federal do âmbito da compet~ncia administrativa e legi~;lativa da 
União decorre da busca de um paralelismo com a organização própria das Justiças nas demais 
entidades federativas. A medida racionaliza ainda a distribuição de ônus e receitas, induzindo ainda 
uma busca de responsabilidade e justiça fiscal. A sistemática adotada impõe alterações semelhantes no 
que toca ao Ministério Público e a Defensoria Pública. 

8. A proposta visa ainda à definição de regras simétricas no que toca aos Chefes dos ramos do 
Ministério Público. Presenteme~te, o Chefe de todo o Ministério Público da União é, 
concomitantemente, o Chefe do Ministêrio Público Federal. Buscou-se, na proposta, diferenciar a 
Chefia do Ministério Púbico da União daquela de cada um de seus ramos, de modo a conferir a cada 
um destes uma coordenação mais imediata e eficaz. Propõe-se, portanto, seja instituído o cargo de 
Procurador-Geral do Ministério Público Federal, com assento no Superior Tribunal de Justiça. 

3o J o LI /19 
.I 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS00963 l ) 

AUTOR: ELTON ROHNELT E OUTROS 

DEPUTADO 

) 

UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------ ) 1 - ADEMIR LUCAS 

2 - AFFONSO CAMARGO 
3 - AGNELO QUEIROZ 
4 - ALBERICO CORDEIRO 
5 - ALBERTO GOLDMAN 
6 - ALBERTO MOURAO 
7 - ALDIR CABRAL 
8 - ALEXANDRE SANTOS 
9 - ALMERINDA DE CARVALHO 

10 - ALOIZIO SANTOS 
11 ANDRE BENASSI 
12 ANIBAL GOMES 
13 - ANIVALDO VALE 
14 - ANTONIO CARLOS BISCAIA 
15 - ANTONIO FEIJAO 

MG 
PR 
DF 
AL 
SP 
SP 
RJ 
RJ 
RJ 
ES 
SP 
C E' 
PA 
RJ 
AP 

PSDB 
PFL 
PCdoB 
PTB 
PSDB 
PMDB 
PFL 
PSDB 
PFL 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PT 
PSDB 



653 
16 - . ANTONIO GERALDO PE PFL 
17 - ANTONI O KANDIR SP PSDB 
18 -~O ABILIO PB PMDB 
19 -' ARNALDO MADEIRA Sl? J?SDB 

.20 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
21 - ARTHUR VIRGILIO AM PSDB 
22 - AUGUSTO NARDES RS PPB 
23 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
24 - B. SA PI PSDB 
25 - BONI FACIO DE ANDRADA MG PSDB 
26 - CAIO RIELA RS PTB 
27 - CARLOS ME.LLES MG PFL 
28 - CARLOS MOSCONI MG PSDB . 
29 - CELSO JACOB RJ PDT 
30 - CELSO RUSSOMANNO SP PPB 
31 - CHIQUINHO FEITOSA CE PSDB 

( 32 - CIRO NOGUEIRA PI PFL 
33 - CLEUBER CARNEIRO MG PFL 
34 - COSTA FERREIRA MA PFL 
35 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
36 - DAMI AO FELICIANO PB PMDB 
37 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
38 - DARCI COELHO TO PFL 
39 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
40 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
41 - DINO FERNANDES RJ PSDB 
42 - DR. HELENO RJ PSDB 
43 - DUILI O PISANESCHI SP PTB 
44 - .EDINHO ARAUJO SP PMDB 
45 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
46 - EDUARDO PAES RJ PFL 
47 - EDUARDO SEABRA AP PTB 
48 - ELISEU RESENDE MG PFL 
49 -·ELTON ROHNELT RR PFL 
50 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
51 - EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 
52 - EURICO MIRANDA RJ PPB 
53 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
54 - 'FATIMA PELAES AP PSDB 
55 - FERNANDO GONCAL VES RJ PTB 
56 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
57 - FEU ROSA ES PSDB 
58 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
59 - GEDDEL VIEIRA LIMA BA PMDB 
60 - GERALDO MAGELA DF PT 
61 - GERMANO RIGOTTO RS PMDB 
62 - GILBERTO KASSAB SP PFL 
63 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB . 
64 - INQCENCIO OLIVEIRA PE PFL 
65 - IRIS SIMOES PR PTB 
66 - IVAN I O GUERRA PR PFL 
67 - JAIME MARTINS MG PFL 
68 - JOAO ALMEIDA BA PSDB 
69 - JOAO LEAO BA PSDB 
70 - JORGE TADEU MUDALEN SP PMDB 
71 - JOSE ANTONIO MA PSB 
72 - JOSE CARLOS ALELUIA BA PFL 
73 - JOSE CARLOS VIEIRA se PFL 
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74 - JOSE CHAVES PE PMDB 
75 - JOSE OE ABREU SP PSDB 
76 - JOSE GENOINO SP PT·· 
77 - JOSE LINHARES CE PPB 
78 - JOSE LOURENCO BA PFL 
79 - JOSE MACHADO SP PT 
80 - JOSE MILITAO MG PSDB 
81 - JOSE. ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
82 - JOSE TELES SE PSDB 
83 - JOVAIR ARANTES 'GO PSDB 
84 - JUQUINHA GO PSDB 
85 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 
86 - . LAE1. VARELLA MG PFL 
87 - LAVOISIER MAIA RN PFL 
88 - LIDIA' QUINAN GO PSDB 
89 - LINO ROSSI •., MT PSDB 
90 - L.UCIANO CASTRO RR PSDB 
91 - LUCIANO PIZZATTO PR PFL 
92 - LUIS CARLOS HEINZE RS PPB 
93 - LUIZ CARLOS HAUL Y PR PSDB 
94 - LUIZ PIAUHYLINO PE PSDB 
95 - MAGNO MALTA ES PTB 
96 - MANOEL CASTRO BA PFL 
97 - MANOEL SALVIANO CE PSDB 
98 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
99 - MARCIO REINALDO MOREIRA MG PPB 

100 - MARCUS VICENTE ES PSDB 
101 - MARIA ABADIA DF PSDB 
102 - MARINHA RAUPP RO PSDB 
103 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
104 - MARISA SERRANO MS PSDB 

105 - MATTOS NASCIMENTO RJ PMDB 
106 - MEDEIROS SP PFL 
107 - MILTON MONTI SP PMDB 
108 - MOREIRA FERRE I RA SP PFL 
109 - MORONI TORGAN CE PSDB 
110 - MUSSA DEMES PI PFL 
111 - NARCIO RODRIGUES MG PSDB ) 
112 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 
113 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
114 NELSON OTOCH CE PSDB 
115 - NELSON TRAD MS PTB 
116 - NEUTON LIMA SP PDT 
117 - NICIAS RIBEIRO PA PSDB 
118 - NILO COELHO BA PSDB 
119 - ODELMO LEAO MG PPB 
120 - OSMAR SERRAGLIO p~ PMDB 
121 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
122 - PAES LANDIM PI PFL 
123 - PASTOR AMARILDO TO PPB 
124 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
125 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
126 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
127 - PAULO LIMA SP PMDB 
128 - PEDRO BITTENCOURT se PFL 
129 - PEDRO CHAVES GO PMDB 
130 - PEDRO HENRY MT PSDB 
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131 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
132 - PEDRO VALADARES SE PSB 
133 - PEDRO WILSON GO PT 
i34 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
135 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
136 - RAFAEL GUERRA MG ·PSDB 
137 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS CE PSDB 
138 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 
139 - RICARDO BARROS PR PPB 
140 - RICARDO FERRACO ES PSDB 
141 - RICARDO IZAR SP PPB 
142 - ROBERTO,BALESTRA GO PPB 
143 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
144 - ROBERTO JEFFERSON RJ PTB 
145 - ROBERTO ROCHA MA PSDB 
146 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
147 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
148 - ROMEU QUEIROZ MG PSDB 
149 - ROMMEL FEIJQ CE PSDB 
150 - RONALDO CEZAR COELHO RJ PSDB 
151 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
152 - SAMPAIO DORIA SP PSDB 
153 - SANTOS FILHO PR PFL 
154 - SAULO PEDROSA BA PSOB 
155 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
156 - SERGIO REIS SE PSDB 
157 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
158 - SIMAO SESSIM RJ PPB 
159·-·THEMISTOCLES SAMPAIO PI PMDB 

DEPUTADO I 

------------------------------- UF PARTIDO 
160 - UBIRATAN A~~~~----------------~~------------------------
161 - URSICINO QUEIROZ BA PSDB 
162 - VALDOMIRO MEGER PR PFL 
163 - VIC PIRES FRANCO PA PFL 
164 - VICENTE ARRUDA CE PFL 
165 - VICENTE CAROPRESO SC PSDB 
166 - VILMAR ROCHA GO PSDB 
167 VITTORIO MEDIOLI MG ~~~B 
168 - WALDIR SCHMIDT RS 

·. 1.6 9 - WERNER WANDERER PR ~~B 
170 - XICO GRAZIANO SP 
171 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
172 - ZILA BEZERRA AC PSDB PFL 

ASSINATURAS CONFIRMADAS 
ASSINATURAS DE APOIAMENTÓ~~~~~~~ ~~~ ~~~~ ~~~ 17~ 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 200 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 ADEMIR LUCAS 
2 - ALOIZIO SANTOS 
3 - ANIVALDO VALE 

MG 
ES 
PA 

PSDB 
PSDB 
PSDB 

REPETIDAS: 27 
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4 - ANTONIO FEIJAO AP PSDB 
5 - DARCISIO PERONDI RS PMDa 
6 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
7 - DINO FERNANDES RJ PSDB 
8 - DR. HELENO RJ PSDB 
9 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 

10 - ELTON ROHNELT RR PFL 
11 - FATIMA PELAES AP PSDB 
12 - JOAO ALMEIDA BA PSDB 
13 - JOSE MILITAO MG PSDB 
14 - LUIZ CARLOS HAULY PR PSDB 
15 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
16 - MARIA ABADIA DF PSDB 
17 - MARINHA RAUPP RO PSDB 
18 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 
19 - NEUTON LIMA SP PDT 
20 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
21 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
22 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
23 - SANTOS FILHO PR PFL 
2 4 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
25 - URSICINO QUEIROZ BA PFL 
2 6 - VALDOMIRO MEGER p~ PFL 
27 - XICO GRAZIANO SP PSDB 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO 

1 - JAIRO CARNEIRO BA PFL 

PEi: 96-A/92 

COMISSÃO: 
Especial 

AUTOR: DEPUTADO < A ) I édio Rosa 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se ao art. 2° da Proposta de Emendá. à Constituição n° 96, de 1992, a seguinte 
redação: 

"Art. 2°- O art. 94 passa a ter a seguinte redação: 
,. .. ,Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 

Federais, dos tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e 
Territórios será composto de membros do Ministério Público 

) 

) 
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e da Defensoria Pública, com mais de dez anos de carreira, e 
de advogados de notório saber jurídico e de reputação 
ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de 
representação das respectivas classes. (NR) · · 
Parágrafo único ............................................................. '' 

JUSTIFICATIVA 

_,A presente emenda-·visa-a instituir a participação da Defensoria Pública na 
composição dos tribunais de segundo grau da Justiça Federal comum e das Justiça~ 
Estaduais, fazendo com que o chamado Mquinto constitucional", previsto no art. 94 da Lei Maior, 
tenha também entre seus integrantes defensores públicos, e não apenas membros dd 
Ministério Público. 

Mediante esta proposta, procuramos dar maior relevância a essa instituição que 
foi elevada pela Constituição Federal de 1988 à categoria de essencial à função jurisdicional. 

· Com efeito, somente mediante a atuação dos defensores públicos poderá o Estado bem 
cumprir sua tarefa de administrar justiça, dando efetividade aos princípios constitucionais do 
devido processo legal (CF. art. 51

, LIV) e da 'defesa dos necessitados (CF, art. 51, LXXIV), 
dentre outros. Nada mais justo, portanto, que essa carreira passe a obter assento no Poder 
Judiciário, como fruto de seu árduo e sobremodo relevante trabalho de co,Õperação com o 
Estado no exercício da fun(}ão jurisdicional. 

DATA ~LAMENTAR 
SECRETARIA-GERAL D~ MESA 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS009634) 

AUTOR: IEDIO ROSA 

DEPUT~O UF PARTIDO 

657 

----------------------------------------------- ---------------- --------------
1 - ABELARDO LUPION 
2 - AGNALDO MUNIZ 
3 - AGNELO QUEIROZ 
4 - ALBERTO FRAGA 
5 - ALBERTO GOLDMAN 

PR PFL 
RO PDT 
DF PCdoB 
DF PMDB 
SP PSDB 
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6 - ALCESTE ALMEIDA RR _PMDB 
7 - ALCIONE ATHAYDE RJ PPB 
8 - ALDO REBELO SP PCdoB 
9 - ALOIZIO MERCADANTE SP PT 

10 - ALOIZIO SANTOS ES PSDB 
11 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
12 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
13 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
14 - ANTONIO GERALDO PE PFL 
15 - ANTONIO JORGE TO PFL 
16 - ANTONIO PALOCCI SP PT 
17 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 
18 - ATILA LIRA PI PSDB 
19 - A VENZOAR ARRUDA PB PT 
20 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
21 - B. SA PI PSDB 

) 22 - BEN-HUR FERREIRA MS PT 
23 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
24 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
25 - CABO JULIO MG PL 
26 - CAIO RIELA RS PTB 
27 - CELCITA PINHEIRO MT PFL 
28 - CELSO JACOB RJ PDT 
29 - CELSO RUSSOMANNO SP PPB 
30 - CEZAR SCHIRMER RS PMDB 
31 - CORIOLANO SALES BA PDT 
32 - COSTA FERREIRA MA PFL 
33 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
34 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 
35 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
36 - DARCI COELHO TO PFL 
37 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
38 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
39 - EDINHO BEZ se PMDB 
40 - EDMAR MOREIRA MG PPB 
41 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
42 - ·EDUARDO JORGE SP PT -

) 43 - EDUARDO PAES RJ PFL 
44 - EDUARDO SEABRA AP 'PTB 
45 - ELISEU RESENDE MG PFL 
46 - ENIO BACCI RS PDT 
47 - ENIVALDO RIBEIRO PB PPB 
48 - ESTHER GROSSI RS PT 
49 - EÚRI:P+lJ3ES 'MIRANDA RO PDT 
50 ~ EVANbRo MILHOMEN AP PSB 
51 - EVILASIO FARIAS SP PSB 
52 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
53 - FELIX MENDONCA BA PTB 
54 - FERNANDO CORUJA se PDT 
55 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
56 - FERNANDO MARRONI RS 'PT 
57 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
58 GASTAO VIEIRA MA PMDB 
59 - GERALDO SIMOES BA PT 
60 - GERSON PERES PA "PPB 
61 - GIVALDO CARIMBAO AL ::PSB 
62 - GONZAGA PATRIOTA PE 'PSB 
63 GUSTAVO FRUET PR PMDB 
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64 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
65 - HI~DEBRANDO PASCOAL AC PFL 
66 - IARA BERNARDI SP PT 
67 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
68 - IGOR AVELINO TO PMDB 
69 - ILDEFONCO CORDEIRO AC PFL 
70 - INALDO LEITAO PB PMDB 
71 - JAIME.MARTINS MG PFL 
72 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
73 - JANDIRA FEGHALI RJ PCdoB 
74 - JOAO CALDAS AL PMN 
75 - JOAO COSER ES PT 
76 - JOAO FASSARELLA MG PT 
77 - JOAO GRANDAO MS PT 
78 - JOAO HENRIQUE PI PMDB 
79 - JOAO LEAO BA PSDB 
80 - JOAO PAULO SP PT 
81 - JOAO PIZZOLATTI se PPB 
82 - JOAO SAMPAIO RJ PDT 
83 - JOSE ANTONIO MA PSB 
84 - JOSE BORBA PR PMDB 
85 - JOSE DE ABREU SP PSDB 
86 - JOSE ·DIRCEU SP PT 
87 - JOSE LINHARES CE PPB 
88 - JOSE LOURENCO BA PFL 
89 - JOSE MACHADO SP PT 
90 - JOSE RONALDO BA PFL 
91 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 
92 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
93 - JULIO REDECKER RS PPB 
94 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
95 - LAURA CARNEIRO RJ PFL 
96 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
97 - LINCOLN PORTELA MG PST 
98 - LINO ROSSI MT PSDB 
99 - LUIS BARBOSA RR PFL 

100 - LUIS CARLOS HEINZE RS PPB 
101 - LUIZ PIAUHYLINO PE PSDB 
102 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
103 - MARCIO MATOS PR PT 
104 - MARCONDES GADELHA PB PFL 

105 - MARCOS CINTRA SP PL 
106 - r-'.ARIA ABADIA DF PSDB 
107 - MARISA SERRANO MS PSDB 
108 - MAX ROSENMANN .PR PSDB 
109 - MEDEIROS SP PFL 
110 - MOREIRA FERREIRA SP PFL 
1.11 - MURILO DOMINGOS MT PTB 
112 - MUSSA DEMES PI PFL 
113 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
114 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 
115 - NELSON MEURER PR PPB 
116 - NELSON PELLEGRINO BA PT 
117 - NELSON TRAD MS PTB 
118 - NILSON MOURAO AC PT 
119 - NILSON PINTO PA PSDB 
120 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 
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121 - OLIMPIO PIRES MG PDT 
122 - ÓSMANIO PEREIRA MG PMDB 
123 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
124 - ÓSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
125 - OSVALDO REIS TO PMDB 
126 - PASTOR JORGE DF PMDB 
127 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
128 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
129 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
130 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
131 - PAULO PAIM RS PT 
132 - PAULO ROéHA PA PT 
133 - PEDRO CELSO DF PT 
134 - PEDRO FERNANDES MA PFL 
135 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
136 - PEDRO WILSON GO PT 
137 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
138 - REMI TRINTA MA PL 
139 - RICARDO BARROS PR PPB 
140 - RI CARDO IZAR SP PPB 
141 - RI~O MARANHAO RJ PSB 
142 - RICARDO RIQUE PB PMDB 
143 - ROBERIO ARAUJO RR PPB 
144 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
145 - ROBERTO JEFFERSON RJ PTB 
146 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
147 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
148 - ROLAND LAVIGNE BA PFL 
149 - RUBENS BUENO PR PPS 
150 - SALVADOR ZIMBALDI .SP PSDB 
151 - SAMPAIO DORIA SP PSDB 
152 - SAULO PEDROSA BA PSDB 
153 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
154 - SERAFIM VENZON se PDT 
155 - SERGIO BARCELOS 
156 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
157 - SERGIO MIRANDA MG PCdoB 
158 - SERGIO REIS SE PSDB ) 159 SEVERINO CAVALCANTI . PE PPB 

160 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
161 - SILAS CAMARA AM PFL 
162 - SIMAO SESSIM RJ PPB 
163 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 
164 - VALDECI OLIVEIRA RS PT 
165 - VILMAR ROCHA GO PFL 
166 - WALDIR PIRES BA PT 
167 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 
168 - WELLINGTON DIAS PI PT 
169 - WILSON BRAGA PB PFL 
170 - WILSON SANTOS MT PMDB 
171 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
172 - ZAIRE REZENDE MG PMDB 
173 - ZENALDO COUTINHO PA PSDB 
174 - ZILA BEZERRA AC PFL 
175 --ZULAIE COBRA SP PSDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS . ... . .............. 175 REPETIDAS : 67 
TOTAL DE ASSINATURAS . . .................... 242 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETID~S 

1 - ALOIZIO .MERCADANTE SP PT 
2 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
3 ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
4 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
5 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
6 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
7 - CAIO RIELA RS PTB 
8 - CAIO RIELA RS PTB 
9 - CELCITA PINHEIRO MT PFL 

10 - CELCITA PINHEIRO MT PFL 
11 - CEZAR SCHIRMER RS PMDB 
12 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
13 - DARCI COELHO TO PFL 
14 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
15 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
16 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
17 - ESTHER GROSSI RS PT 
18 - ESTHER GROSSI RS PT 
19 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
20 - EVILASIO FARIAS SP PSB 
21 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
22 - FERNANDO CORUJA se PDT 
23 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
24 - GASTAO VIEIRA MA PMDB 
25 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
26 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
27 - ILDEFONCO CORDEIRO AC PFL 
28 - JOAO COSER ES PT 
29 - JOAO COSER ES PT 
30 - JOAO FASSARELLA MG PT 
31 - JOSE LINHARES CE PPB 
32 - JOSE LOURENCO BA PFL 
33 - LAIRE ROSADO RN PMDB 

( 34 - LINCOLN PORTELA MG PST 
35 - LINO ROSSI MT PSDB 
36 - .LUIS BARBOSA RR PFL 
37 - MARCIO MATOS PR PT 
38 - MARCONDES GADELHA PB PFL 
39 - MEDEIROS SP PFL 
40 - NELSON MEURER PR PPB 
41 - NELSON TRAD MS PTB 
42 - NILSON PINTO PA PSDB 
43 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
44 - OSVALDO REIS TO PMDB, 
45 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
46 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
47 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
48 - PAULO PAIM RS PT' 
49 - PAULO ROCHA PA PT 
50 - PEDRO CELSO DF PT 
5·1 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
5'2 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
53 - PEDRO WILSON GO PT 
54 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
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55 RODRIGO MAIA 
56 - SERAFIM VENZON 
57 - SERAFIM VENZON 
58 - SERAFIM VENZON 
59 - SERAFIM VENZON 
60 SEVERINO CAVALCANTI 
61 - SIMAO SESSIM 
62 - SYNVAL GUAZZELLI 
63 - SYNVAL GUAZZELLI 
64 - VILMAR ROCHA 
65 - WALDIR SCHMIDT 
66 - WELLINGTON DIAS 
67 WILSON SANTOS 

PROPOSIÇÃO 

'PEC 96-A/92 

AUTOR: DEPUTADO(Al I é dia Rosa 

RJ PFL 
SC PDT 
SC PDT 
SC PDT 
SC PDT 
PE PPB 
RJ PPB 
RS PMDB 
RS PMDB 
GO PFL 
RS PMDB 
PI PT 
MT PMDB 

I PARnoo 

PI'IDB 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se ao art. 134, § 1' da Proposta de Emenda a Constituição Federal n• 96, de 1992 a 
seguinte r'edaçao, renumerando-se o Parágrafo único para § 2'. 

•§ 1' ·A Defensoria PúbiiCI í astgUIIdl 
autonomia funcional e ..,lnlstratln, 

I tlabonlfÍ SUl ptDposá OIÇIIRMtátfa 
dMtru dos limites utllblllddol ,., 
dt diretrizes orçamenfátlu. • 

JUSTIFICATIVA 

Autonomia funcional e administrativa da Defensoria Pública, cclocada em sede 
.. , . -,._· .. ; . ,constitucional, .é consequência naturàl da dicçao consolidada no art. 134 da Carta de 88, na 

/ . ' . " ·~ade que a.lrtstituiçaO é essencial à função jurisdicional do Estado. SegiJQ:se;-ainda, qüa·tâj:·. · 
gnntias, fincadas na Constituiçao, não poderao ser subtraldas Pelo ordenamento infraconstitucio, 

) 



( 

' •· 

em detrimento da imensa populaçao assistida pela Defensoria PUblica,' Em última anMse a autonomia 
funcional e administrativa sao, na verdade, garantias dos. próprios assistidos da lnstiluiçlo que nlo 
podem entregar o seu pleito a uma Instituição que nao desfrute de tais prerrogativas, espacialmente 
quando se sabe que, muitas vezes, o pleito é posto contra o próprio Poder PUblico, seja Estadual, 
Municipal, Distrito Federal ou Unilo. Vale lembrar que, em grande parta dos Estados, 80% do 
movimento forense estâ a cargo da Defensoria PUblica. 

A possibilidade de elaboraçAo de sua própria proposta orçarnantjria, dafluf, 
também, do tratamento que a Constituição Federal assegurou é Defensoria PUblica, na esteira da 
dicçlo do seu art. 134. Acresce que a Defensoria PU61ica é Orgao com peculiarid-* que distanciam a 
lnstituiçao dos demais Orgaos do Estado, ou de outros Orgaos Ministeriais, com projetos, objetivos a 
aç6es rigorosamente tipicas e singulares, que reclamam tratamento orçanentáio apropriado e 
formulado com a autonomia compativel com as necessidades difaranciadas de cada Defensoria 
PUblica. Rnalrnente, a emenda nao implicàrá, de bma alguma, na possibilidade de polltica 
rem•1neratória defesa das salvaguardas do interesse do Poder Executivo. 

Do ponto de vista do ACESSO PLENO E DEIIOCRÁ TICO À JUSTIÇA, a 
experiência vem demonstrando que, a contar da Carta de 1988, a Defensoria Pública distinguiu-se 
como um dos mais eficiente instrumentos dessa realizaçao da ddldlnia, a par de nlo haver 
conseguido, até hoje, a plenitude de sua missao, exatamente por nao dispor, a nível constitucional, dos 

·· mecanismos·ora reclamados, lacuna que se pretende preencher com a prasante 11111nda. 

I ~ . .1. . :; t . . . . " 1 !· '"' .. 

DATA 
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PROPOSIÇAO: PEC 

AUTOR: IEDIO ROSA 

(ASS009633) 

DEPUTADO 

1 - ADAO PRETTO 
2 - ADEMIR LUCAS 
3 - AIRTON DIPP 
4 - ALBERTO FRAGA 
5 - ALBERTO GOLDMAN 
6 - ALCESTE ALMEIDA 
7 - ALCIONE ATHAYDE 
8 - ALDO REBELO 
9 - ALOIZIO MERCADANTE 

10 - ALOIZIO SANTOS 
11 - ANGELA GUADAGNIN 
12 - ANIBAL GOMES 
13 - ANTONIO CAMBRAIA 
14 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
15 - ANTONIO DO VALLE 
16 - ANTONIO GERALDO 
17 - ANTONIO JORGE 
18 - ANTONIO PALOCCI 
19 - ARMANDO ABILIO 
2 O - ATILA LIRA 
21 - A VENZOAR ARRUDA 
22 - AYRTON XEREZ 
23 - B. SA 
24 - BABA 
25 BEN-HUR FERREIRA 
26 - BONIFACIO DE ANDRADA 
27 - CAIO RIELA 
28 - CELCITA PINHEIRO 
29 - CELSO GIGLIO 
30 - CELSO JACOB 
31 - CEZAR SCHIRMER 
32 - CONFUCIO MOURA 
33 - COSTA FERREIRA 
34 - CUSTODIO MATTOS 
35 - DAMIAO FELICIANO 
36 - DANILO DE CASTRO 
37 - DARCI COELHO 
38 - 1DE VELASCO 
39 - DEUSDETH PANTOJA 
40 - DR. BENEDITO DIAS 
41 - DUILIO PISANESCHI 

· 42 - EBER SILVA 
' 43 - - ~DINHO BEZ 
44 - EDISON ANDRINO 
45 - EDMAR MOREIRA 
46 - EDUARDO CAMPOS 
47· -. EDUARDO JORGE 
48 - EDUARDO PAES 
49 - EDUARDO SEABRA 

UF PARTIDO 

RS PT 
MG PSDB 
RS PDT 
DF PMDB 
SP PSDB 
RR PMDB 
RJ PPB 
SP PCdoB 
SP PT 
ES PSDB 
SP PT 
CE PMDB 
eE PMDB 
se PFL 
MG PMDB 
PE PFL 
TO PFL 
SP PT 
PB PMDB 
PI PSDB 
PB PT 
RJ PSDB 
PI PSDB 
PA PT 
MS PT 
MG PSDB 
RS PTB 
MT PFL 
SP PTB 
RJ PDT 
RS PMDB 
RO PMDB 
MA PFL 
MG PSDB 
PB PMDB 
MG PSDB 
TO PFL 
SP PST 
PA PFL 
AP PFL 
SP PTB 
RJ PDT 
SC PMI{B 
se PMDB 
MG PPB 
PE PSB 
SP PT 
RJ PFL 
AP PTB 

) 
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50 - ENIO BACCI RS PDT 
51 - ENIVALDO RIBEIRO PB PPB 
52 -,ESTHER GROSSI RS PT 
53 - EURICO MIRANDA RJ PPB 
5'4 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
55 - . EVILASIO FARIAS SP PSB 
56 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
57 - FERNANDO CORUJA se PDT 
58 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
59 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
60 - FERNANDO MARRONI RS PT 
61 - FRANCISCO'GARCIA AM PFL 
62 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
63 - GASTAO VIEIRA MA PMDB 
64 - GERALDO SIMOES BA PT 

( 65 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
66 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
67 - HAROLDO LIMA BA PCdoB 
68 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
69 - HILDEBRANDO PASCOAL AC PFL 
70 - IARA BERNARDI SP PT 
71 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
72 - ILDEFONCO CORDEIRO AC PFL 
73 - INALDO LEITAO PB PMDB 
74 - IRIS SIMOES PR PTB 
75 - JAIME MARTINS MG PFL 
76 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
77 - JAIRO CARNEIRO BA PFL 
78 - JOAO COSER ES PT 
79 - JOAO FASSARELLA MG PT 
ao - JOAO HENRIQUE PI PMDB 
81 - JOAO LEAO BA PSDB 
82 - JOAO PAULO SP PT 

··a3 - JOAO PIZZOLATTI se PPB 
84 - JOAO RIBEIRO TO PFL 

( 
85 - JOAO SAMPAIO RJ PDT 
86 - JORGE COSTA PA PMDB 
87 - JOSE ANTONIO MA PSB 
88 - JOSE BORBA PR PMDB 
89 - JOSE DE ABREU SP. PSDB 
90 - JOSE DIRCEU SP PT 
91 - JOSE LINHARES CE PPB 
92 - JOSE LOURENCO BA PFL 
93 - JOSE PIMENTEL CE PT 
94 - JOSE RONALDO BA PFL 
95 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 
96 - JULIO REDECKER RS PPB 
97 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
98 - LAURA CARNEIRO RJ PFL 
99 - LAVOISIER MAIA RN PFL 

100 - LINCOLN PORTELA MG PST 
101 - LINO ROSSI MT PSDB 
102 · - LUIS BARBOSA RR PFL 
103 LUIS CARLOS HEINZE RS PPB 
104 - LUIZ PIAUHYLINO PE PSDB 
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105 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
106 - MARCIO MATOS PR PT 
107 - MARCONDES GADELHA PB PFL 
108 - MARCOS CINTRA SP PL 
109 - MARIA ABADIA DF PSDB' 
110 - MARIO DE OLIVEIRA MG PMDB 
111 - MAX ROSENMANN PR PSDB 
112 - MEDEIROS SP PFL 
113 - MILTON TEMER RJ PT 
114 - MOREIRA FERREIRA SP PFL 
115 - MURILO DOMINGOS MT PTB 
116 - MU$SA DEMES PI PFL 
117 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
118 - NEIVA MOREIRA MA PDT 
119 - NELSON MEURER · ~ PR PPB 
120 - NELSON PELLEGRINO BA PT ) 121 - NELSON TRAD MS PTB 
122 - NILSON MOURAO AC PT 
123 - NILSON PINTO PA PSDB 
124 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 
125 -· OLIMPIO PIRES MG PDT 
126 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
127 - OSCAR ANDRADE RO PFL 
128 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
129 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
130 - OSVALDO REIS TO PMDB 
131 - PASTOR JORGE DF PMDB 
132 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
133 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
134 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
135 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
136 - PAULO LIMA SP PMDB 
137 - PAULO ROCHA ' PA PT 

r ( 138 - PEDRO CELSO DF PT 
139 - PEDRO FERNANDES I MA PFL 
140 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
141 - PEDRO WIL.SON GO PT ) 142 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS CE PSDB 
143 - ~EMI TRINTA MA PL 
144 - RICARDO BARROS PR PPB 
145 - RICARDO IZAR SP PPB 
146 - RICARDO MARANHAO RJ PSB 
147 - RICARDO RIQUE PB PMDB 
148 - ROBERTO JEFFERSON RJ PTB 
149 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
150 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
151 - RQNALDO VASCONCELLOS MG PL 
152 - RUBENS BUENO PR PPS 
153 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
154 - SAULO PEDROSA BA PSDB 
155 - SÉBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
156 - SERAFIM VENZON se PDT 
157 - SERGIO BARCELLOS AP PFL 
158 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
159 - SERGIO NOVAIS CE PSB 
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160 - SERGIO REIS SE PSDB 
161 - SEVERINO CAVALCANTI PE PPB 
162 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
163 - S !LAS CAMARA AM PFL 
164 - SIMAO SESSIM RJ PPB 
165 - SYNVAL GUAZZELLI · RS PMDB 
166 - VALDECI OLIVEIRA RS · PT 
167 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
168 - WALDIR PIRES BA PT 
169 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 
170 - WILSON BRAGA PB PFL 
171 - WILSON SAN'l'OS MT PMDB 
172 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
173 - ZE INDIO SP PMDB 
174 - ZILA BEZERRA AC PFL 

( 175 - ZULAIE COBRA SP PSDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 175 REPETIDAS: 56 
TOTAL DE ASSINATURAS .. : ................... 231 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ALOIZIO MERCADANTE SP PT 
2 - ALOIZIO.SANTOS ES PSDB 
3 - ANTONIO CAMBRAIA CE PMDB 
4 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se 'PFL 
5 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
6 - ANTONIO JORGE TO PFL 
7 - ATILA LIRA PI PSDB 
8 - ATILA LIRA PI PSDB 
9 - CELCITA PINHEIRO .MT PFL 

10 - CEZAR SCHIRMER RS PMDB 
11 - DARCI COELHO TO PFL 
12 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 

( 13 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
14 - EDMAR MOREIRA MG PPB 
15 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
16 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
17 - ESTHER GROSSI RS PT 

·. 18 - EURICO MIRANDA RJ PPB 
'i9 - FERNANDO CORUJA se PDT 
20 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
21 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
22 - GASTAO VIEIRA MA PMDB 
23 - HAROLDO LIMA BA PCdoB 
24 - HILDEBRANDO PASCOAL AÇ PFL 
25 INALDO LEITAO . _. 

PB PMDB 
26 - JOAO COSER ES PT 
27 - JOAO COSER ES PT 
28 - JOAO FASSARELLA MG PT 
29 JOAO LEAO :é~ PSDB 
30 - JOAO RIBEIRO TO PFL 
31 - JOSE BORBA PR PMDB 
32 - JOSE LINHARES CE PPB 
33 - JOSE LOURENCO BA PFL 
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34 - MEDEIROS SP PFL 
35 - NELSON MEURER PR PPB 
36 - NELSON MEURER PR PPB 
37 - NELSON PELLEGRINO BA PT 
38 - NELSON TRAD MS PTB 
39 - OSVALDO REIS TO PMDB 
40 - PASTOR JORGE DF PMDR 
41 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
42 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
43 - PAULO ROCHA PA PT 
44 - PEDRO CELSO DF PT 
45 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
46 - REMI TRINTA MA PL 
47 - RICARDO IZAR SP PPB 
48'- RODRIGO MAIA RJ PFL 
49 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
50 - SERAFIM VENZON se PDT 
51 - SERAFIM VENZON se PDT 
52·- SERGIO CARVALHO RO PSDB 
53 - SIMAO SESSIM RJ PPB 
54 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 

50 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
51 - EDUARDO JORGE SP PT . _ 
52 - EDUARDO PAES RJ PFL 
53 - ELISEU RESENDE MG PFL 
54 - ESTHER GROSSI RS PT 
55 - EULER MORAIS GO PMDB 
56 - EVANDRO MILHOMEN AP :J?SB 
57 - FELIX MENDONCA BA PTB 
58 - FERNANDO FERRO PE PT 
59 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
60 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
61 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
62 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
63 - GASTAO VIEIRA MA PMDB 
64 - GEOVAN FREITAS GO PMDB 
65 - GERALDO MAGELA DF PT - ) 
66 - GERALDO SIMOES BA PT 
67 - GERMANO RIGOTTO RS PMDB 
68 - GERSON PERES PA PPB 
69 - GILMAR MACHADO MG PT 
70 - GLYCON TERRA PINTO MG PMDB 
71 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
72 - HAROLDO LIMA BA PCdoB 
73 - HELENILDO RIBEIRO AL PSDB 
74 - ·HERACLITO FORTES PI PFL 
75 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
76 - HUGO BIEHL se PPB 
77 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
78 - INACIO ARRUDA CE PCdoB 
79 - INALDO LEITAO PB PMDB 
80 - IVANIO GUERRA PR PFL 
81 - JAIME MARTINS MG PFL 
82 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
83 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
84 - JAIRO AZI BA PFL 
85 - J OAO ALMEIDA BA PSDB 
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86 - JOAO CALDAS AL PMN 
87 - JOAO COSER ES PT 
88 - JOAO FASSARELLA MG PT 
89 - .JOAO GRANDAO MS PT 
90 - JOAO HENRIQUE PI PMDB 
91 - JOAO MAGNO MG PT 
92 - JOAO MATOS se PMDB 
93 - JOAO PAULO SP PT 
94 - JOAO PIZZOLATTI se PPB 
95 - JOAO RIBEIRO TO PFL 
96 - JOAO SAMPAIO ""Jij PDT 
97 - JOAQUIM FRANCISCO PE PFL 
98 -JONIVAL LUCAS, JUNIOR BA PPB 
99 - JORGE COSTA PA PMDB 

100 - JOSE ANTONIO MA PSB 
101 - JOSE CARLOS COUTINHO RJ PFL 
102 - JOSE CARLOS·MARTINEZ PR PTB 
103 - JOSE LOUR~NCQ BA PFL 
104: -.-JOSE MUCIO MONTEIRO PE PFL 

105 - JOSE PIMENTEL CE PT 
106 - JOSE RONALDO BA PFL 
107 - .JOSE TELES SE PSDB 
108 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 
109 - JOSUE BENGTSON PA PTB 
110 - JUQUINHA GO PSDB 
111 - LAMARTINE POSELLA SP PMDB 
112 - LUCI CHOINACKI se PT 
113 - LUIZ CARLOS HAULY PR PSDB 
114 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
115 - LUIZ SERGIO RJ PT 
116 - MANOEL SALVIANO CE PSDB 
117 - MARCELO DEDA SE PT 
118 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
119 - MARCIO MATOS PR PT 
120 - MARCIO REINALDO MOREIRA MG PPB 
121 - MARCONDES GADELHA PB PFL 
122 - MARCOS AFONSO AC PT 
123 - MARCOS CINTRA SP PL 
124 - MARCOS ROLIM RS PT 
125 - MARIA ELVIRA MG PMDB 
126 - MARINHA RAUPP RO PSDB. 
127 - MAX MAURO ES PTB 
128 - MILTON TEMER RJ PT 
129 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
130 - MORONI TORGAN CE PSDB 
131 - MUCIO SA RN. PMDB 
132 - MURILO DOMINGOS MT" PTB 
133 - MUSSA DEMES PI PFL 
134 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
135 - NEIVA MOREIRA MA: PDT 
136 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 
137 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB I 
138 - NELSON MEURER PR PPB 
139 - NILSON Pl:NTO P,A PSDB 
140 - NILTON CAPIXABA RO PTB 
141 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 
142 - OLIMPIO PIRES MG PDT 
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143 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
144 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
145 - OSVALDO REIS TO PMDB 
146 - OSVALDO SOBRINHO MT PTB 
147 - PADRE ROQUE PR PT 
148 PAES LANDIM PI PFL 
149 - PASTOR VALDECI PAIVA RJ PST 
150 - PAUDERNEY AVELINO ;AM. PFL 
151 - PAULO BALTAZAR RJ ásB 
152 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
153 - PAULO LIMA SP PMDB 
154 - PAULO ROCHA PA PT 
155 - PEDRO CANEDO GO PSDB 
156 - PEDRO EUGENIO PE PSB 
157 - PEDRO HENRY MT PSDB 
158 - PEDRO WILSON GO PT 
159 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB 
160 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
161 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 
162 - RENATO VIANNA se PMDB 
163 - RICARDO BARROS PR PPB 
164 - RICARDO BERZOINI SP PT 
165 - RICARDO FIUZA PE PFL 
166 - RICARDO MARANHAO RJ PSB 
167 - ROBERIO ARAUJO RR PPB 
168 - ROBERTO JEFFERSON RJ PTB 
169 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
170 - ROBERTO ROCHA MA PSDB 
171 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
172 - ROLAND LAVIGNE BA PFL 
173 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
174 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
175 - RUBENS BUENO PR PPS 
176 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 
177 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
178 - SANTOS FILHO PR PFL 
179 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
180 - SERAFIM VENZON se PDT 
181 - SERGIO BARROS AC PDT 
182 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
183 - SERGIO MIRANDA MG PCdoB 
184 - SERGIO NOVAIS CE PSB 
185 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
186 - S ILAS CAMARA AM PFL 
187 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 
188 - THEMISTOCLES SAMPAIO PI PMDB 
189 - VALDECI OLIVEIRA RS PT 
190 - VALDEMAR COSTA NETO SP PL 
191 - VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 
192 - VIVALDO BARBOSA RJ PDT 
193 - WALDIR PIRES BA PT . 
194 - WALDOMIRO FIORAVANTE RS PT 
195 - WELLINGTON DIAS PI PT 
196 - WILSON SANTOS MT PMDB 
197 - YEDA CRUS-IUS RS PSDB 
198 - ZENALDO COUTINHO PA PSDB 
199 - ZILA BEZERRA AC PFL 



ASSINATURAS CONFIRMADAS, :..... . .... . . . . . . . . . 199 REPETIDAS: 46 
TOTAL DE ASSINATURAS ......... . ............ 245 

13/05/99 SECRETARIA- GERAL DA MESA 

ASSZNATURAS CONFZRMADAS REPETZDAS 

1 - ADEMIR LUCAS 
2 - ALCESTE ALMEIDA 
3 - .ALCESTE ALMEIDA 
4 - ALMEIDA DE JESUS 
5 - ANTONIO DO VALLE 
6 - ANTONIO JORGE 
7 - ATILA LIRA 
8 - BEN-HUR FERREIRA 
9 - BISPO RODRIGUES 

10 - CELCITA PINHEIRO 
11 - CLEMENTINO COELHO 
12 - CORIOLANO SALES 
13 - EDUARDO CAMPOS 
14 - FERNANDO FERRO 
15 - FERNANDO GABEIRA 
16 - GERALDO MAGELA 
17 - GERALDO MAGELA 
18 - GERALDO SIMOES 
19 - GERALDO SIMOES 
20 - IEDIO ROSA 
21 - INACIO ARRUDA 
22 - IVANIO GUERRA 
23 - JAIR BOLSONARO 
24 - JOAO FASSARELLA 
25 - JOAO SAMPAIO . 
2 6 - MARCOS CINTRA 
27 - MOACIR MICHELETTO 
28 - MURILO DOMINGOS 
29 - MURILO DOMINGOS 
30 - NILSON PINTO 
31 - NORBERTO TEIXEIRA 
32 - OSVALDO REIS 
33 - PAES LANDIM 
34 - PAULO BALTAZAR 
35 - PEDRO CANEDO 
36 - PEDRO WILSON 
37 - ROBERIO ARAUJO 
38 - ROBERTO PESSOA 

.39 - SALATIEL CARVALHO 
40 - SERAFIM VENZON 
41 - SERAFIM VENZON 
42 - SERGIO BARROS 
43 - SERGIO MIRANDA 

. 44 - SILAS BRASILEIRO 
~ 45 - SYNVAL GUAzzgLLI 
·4 6 - VANESSA GRAZZIOTIN 

MG 
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I 
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PEC 

COMISSÃO: 
Especia). 

AUTOR: ci!P&ADO (A l I6 di o R o se I 
PARnOO UF 
PMDB RJ 

TEXTO/JUSTIFicAçAO 
Acrescente-se§ ao art. 134, da Proposta de Emenda à Constituição Federal n° 96, 

de 1992,à seguinte radaçlo, renumerando-se os demais: 

•t· Ao1 DeflniOI'II Públicos fica anegurada 
alltlbllldade apóa dois anos de exerciclo, 
nlo perdendo o cargo senlo por sentença 

judicial traneltada em julgado." 

JUSTIFICATIVA 

O "munus" do Defensor P~bllco, ,por sua própria natureza e finalidade, reclama 
absOluta segurança, no proVimento do cargo, para o cabal exerclclo de sua destinaçio 
Constitucional para que possa postular e defender os Interesses e direitos de seus 
~ados, hipossuficientes com Igualdade de forças no equlllbrio da relaçAo processual, 

,/éspecialmente quando o IHiglo envolve Interesses da própria Administraçlo Pública. Por tais 
razOes, inclusive, a emenda Constitucional n° 19198 reafirma a condição dos Defensores 
Públicos como AGENTES POúncOS DO ESTADO, 10 Jado dos membros do Ministério 
Público, Magistrados, Procuradores e outras c;ategonas vinculadas a essência da atividade 
estatal. 

Assim, a estabilidade é, também, um consectário da princlpiologia regente dos 
atributos da Defensoria Pública, que dizem mais respeito à segurança da própria parte, balda 
de recursos, do que possa ser considerado um privilégio do Defensor Público. Desse modo a 
estabilidade deixa de ser um privilégio do Defénsor Público para se constituir em fundamental 
garantia da parte na relaçao processual. Oe eontra partida, é segurança para o Defensor 
Público exercer, com liberdade e autonomia, o exercício da funçêo, mesm9 que a sua 
atividade contrarie os interesses dos poderosos. Nao poderá, assim, o Defensor Público ser 
excluído do cargo por simples procedimento administrativo, sujeito, muitas vezes, a 
influências subjetivas que comprometem a lisura·do ato; mesmo com a observAncia do devido 
processo legal e da ampla defesa. 

I 
PAGINA 
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À nobreza da investidura no cargo deverá corresponder, no caso de exclusão de 
seu ocupante, ser o ato revestido da segurança do exame judicial. 

.. CATA 

PROPOSIÇAO: PEC 

AUTOR: IEDIO ROSA 

DEPUTADO 

ASSINATURA PARLAMENTAR 

(ASS009632) 

UF PARTIDO 
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------------------------------------------------------------------------
1 - ADAO PRETTO RS PT 
2 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
3 - AGNELO QUEIROZ DF PCdoB 
4 - AIRTON CASCAVEL RR PPS 
5 - AIRTON DIPP RS PDT 
6 - ALCESTE ALMEIDA RR PMDB 
7 - ALCIONE ATHAYDE RJ PPB 
8 - ALMEIDA DE JESUS CE PL 
9 - ALOIZIO MERCADANTE SP PT 

10 - ALOIZIO SANTOS ES PSDB 
11 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
12 - ANIBAL GOMES CE PMDB 
13 - ANTONIO CAMBRAIA CE PMDB 
14 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
15 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
16 - ANTONIO JORGE TO PFL 
17 - ARNALDO FARIA DE SA SP PPB 
18 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
19 - ATILA LIRA PI PSDB 
20 - AVENZOAR ARRUDA PB PT 

.21 - AYRTON X~REZ RJ PSDB 
22 - B. SA PI PSDB 
23 - BADU PICANCO AP PSDB 
24 - BEN-HUR FERREIRA MS PT 
25 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
26 BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB r 27 - CABO JULIO MG PL 

I 28 - CAIO RIELA RS PTB 
29 - CELCITA PINHEIRO MT PFL I 30 - CELSO JACOB RJ PDT 
31 - CELSO R.tJSSOMANNO SP PPB 
32 - CEZAR SCHIRMER RS PMDB 
33 - CHICO DA PRINCESA PR PSDB 
34 - CONFUCIO MOURA ~9 . PMDB 
35 - CORIOLANO SALES BA PDT 
36 - COSTA FERREIRA MA PFL 
37 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
38 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 
39 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
40 - DARCI COELHO TO PFL 

-
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41 - DE VELASCO SP PST 
42 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
43 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
44 - EBER SILVA RJ PDT 
45 - EDINHO BEZ se PMDB 
46 - EDMAR MORE IRA MG PPB 
47 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
48 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
49 - EDUARDO JORGE SP PT 
50 - EDUARDO PAES RJ PFL 
51 - EDUARDO SEABRA AP PTB 
52 - ELISEU MOURA MA PPB 
53 ..: ELISEU RESENDE MG PFL 
54 - ENIO BACCI RS PDT 
55 - ENIVALDO RIBEIRO PB PPB 
56 - ESTHER GROSSI RS PT 
57 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
58 - EVILASIO FARIAS SP · PSB 
59 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
60 - FERNANDO CORUJA se PDT 
61 - FERNANDO FERRO PE PT 
62 - FERNANDO GABEIRA R~ PV 
63 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
64 - FRANCISCO GARCIA AM PFL 
65 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
66 - FREIRE JUNIOR TO PMDB 
67 - GASTAO VIEIRA MA PMDB 
68 - GERALDO SIMOES BA PT 
69 - GERSON PERES PÀ PPB 
70 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
71 - HAROLDO LIMA BA PCdoB 
72 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
73 - HILDEBRANDO PASCOAL AC PFL 
74 - HUGO BIEHL se PPB 
75 - IARA BERNARDI SP PT 
76 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
77 - IGOR AVELINO TO PMDB ) 78 - INACIO ARRUDA CE PCdoB 
79 - INALDO LEITAO PB PMDB 
80 - JAIME MARTINS MG PFL 
81 - - JJÚR BOLSONARO RJ PPB 
82 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
83 ~ JANDIRA FEGHALI RJ PCdoB 
84 - JOAO CALDAS AL PMN 
85 - JOAO COLACO 'PE PMDB 
86 - JOAO COSER ES PT 
87 - JOAO FASSARELLA MG PT 
88 - JOAO GRANDAO MS PT 
89 - JOAO HENRIQUE PI PMDB 
90 - JOAO LEAO BA PSDB 
91 - . JOAO PAULO SP PT 
92 - JOSE ANTONIO .. ~ MA PSB 
93 JOSE DE ABREU SP PSDB 
94 - JOSE LINHARES CE PPB 
95 - JOSE LOURENCO BA PFL 
96 - JOSE MACHADO SP PT 
97 - JOSE MILITAO MG PSDB 
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98 - JOSE MUCIO MONTEIRO PE. , PFL 
.99 JOSE PIMENTEL CE P.T 

100 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 
101 - JULIO REDECKER RS PPB 
102 - JUQUINHA GO PSDB 
103 - LAIRE ROSADO ~ PMDB 
l04 - LAMARTINE PQSELLA SP PMDB 

105 - LAURA CARNElRO RJ PFL 
106 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
107 - LINCOLN PORTELA MG PST 
108 - LINO ROSSI MT PSDB 
109 :... LUIS BARBOSA RR PFL 
·110 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
111 - MARCIO MATOS PR . PT 
·112 - MARCONDES GADELHA PB PFL 
113 -.MARCOS CINTRA SP PL 
114 - MARIA ABADIA DF PSDB 
115 - MARIO DE OLIVEIRA MG PMDB 
116· - MARISA SERRANO MS PSDB 
117· - MAX ROSENMANN PR PSDB 
118 - MEDEIROS SP PFL 
119 - MENDES RIBEIRO FILHO · RS PMDS 
120 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
12i - MURILO DOMINGOS MT" PTB 
122. - MUSSA DEMES PI PFL 
123 - NAIR XAVIER LOBO GO P~B 
124 - NELSON MEURER PR PPB 
125 - NILSON MOURAO AC PT 
126 - NILSON PINTO .PA PSDB 
127 ·- NILTON BAIANO ES . PPB 
128 - NILTON CAPIXABA RO PTB 
129 ~ NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 
130 ~ OAULO ROCHA 
131 - ODILIO BALBINOTTI PR PSDB 
132 - OLAVO CALHEIROS AL PMDB 
133 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 

( 134 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB 
135 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
136 - OSVALDO REIS TO PMDB 
137 - PAES LANDIM PI PFL 
138 - PASTOR AMARILDO TO PpB 
139 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
140 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
141 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
142 - PAULO JOSE G9UVEA RS PST 
143 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
144 - PAULO PAIM RS PT 
145 - PEDRO CELSO DF PT 
146 - PEDRO EUGENIO PE PSB :· .i 147 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
148 - PEDRO WILSON qo l?T I 
149 - PHILEMON RODRIGUES MG · PMDB 1,,. 

150 POMPEO DE MATTOS RS PDT ~ :! 

151 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
152 - REGIS CAVALCANTE JU. PPS 
153 - ~{CARDO BARROS PR PPB 

1'i 154 - RICARDO BERZOTNT SP PT ., 
.•;..;• .. 
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155 - RICARDO FIUZA 
156 - RICARDO IZAR 
157 - RICARDO MARANHAO 
158 - RICARDO NORONHA 
159 - ROBERIO ARAUJO . 
160 - ROBERTO JEFFERSON 
161 - ROBERTO PESSOA 
162 - , RODRIGO MAIA 
163 - RONALDO CEZAR COELHO 
164 - RUBENS BUENO 
165 - RUBENS FURLAN 
166 - SALVADOR ZIMBALDI 
167 - SERAFIM VENZON 
168 - SERGIO BARCELLOS 
169 - SERGIO CARVALHO 
170 - SERGIO REIS 
171 - SEVERINO CAVALCANTI 
172 - SILAS BRASILEIRO 
173 - SIMAO SESSIM 
174 - SYNVAL GUAZZELLI 
175 - VALDECI OLIVEIRA 
176 - WALDIR SCHMIDT 
177 - WALDOMIRO FIORAVANTE 
178 - WELLINGTON DIAS 
179 - WERNER WANDERER 
180 - WILSON BRAGA 
181 - WILSON SANTOS 
182 - YEDA CRUSIUS 
183 - ZAIRE REZENDE 
184 - ZE INDIO 
185 - ZENALDO COUTINHO 
186 - ZlLA BEZERRA 
187 - ZULAIE COBRA 

PE PFL 
SP PPB 
RJ PSB 
DF PMDB 
RR. . PPB . 
RJ PTB 
CE PFL 
RJ PFL 
RJ PSDB 
PR PPS 
SP PFL 
SP PSDB 
SC PDT 
AP PFL 
RO PSDB 
SE PSDB 
PE PPB 
MG PMDB 
RJ PPB 
RS PMDB 
RS PT 
RS PMDB 
RS PT 
PI PT 
PR PFL 
PB PFL 
MT PMDB 
RS PSDB 
MG PMDB 
SP PMDB 
PA PSDB 
AC PFL 
SP PSDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ••.••..•••.••...... 187 
TOTAL DE ASSINATURAS ..••••.•.. ~ ••..•.•.... 251 

REPETIDAS: 64 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - AIRTON DIPP 
2 - ANIBAL GOMES 
3 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
4 - B. SA / ,. 
5 - BEN-HUR'FERREIRA 

~'SONIFACIO DE ANDRADA 
: 7 - CAIO RIELA 

8 - CELCITA PINHEIRO 
', 9 - CELCITA PINHEIRO 
''10 - CELSO JACOB 
11 - COSTA FERREIRA 
12 - COSTA .FERREIRA 
13 - DAMIAO FELICIANO 
14 - DUILIO PISANESCHI 
15 - EDUARDO BARBOSA 
16 - EDUARDO CAMPOS 
17 - EDUARDO SEABRA 

RS PDT 
CE PMDB 
SC PFL 
PI PSDB 
MS PT 
MG PSDB 
RS PTB 
MT PFL 
MT PFL 
RJ PDT 
MA PFL 
MA PFL 
PB PMDB 
SP PTB 
MG PSDB 
PE PSB 
AP PTB 
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18 - ENIO BACCI RS PDT 
19 - ENIVALDO RIBEIRO PB PPB 
2Q - EURIPEDES MIRANDA · RO PDT 
21 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
22 - EVILASIO FARIAS SP PSB 
23 - FRANCISCO RODRIGUES RR ;E> FL 
24 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
25 - FRANCISCO RODRIGUES RR PFL 
26 - GERALDO SIMOES BA PT 
27 - HAROLDO LIMA BA PCdoB 
28 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
29 - HERMES ~ARCIANELLO PR PMDB 
30 - HUGO BIEHL se PPB 
31 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
32 - JOAO COSER ES PT 

( 
33 - JOAO FASSARELLA MG PT 
34 - JOAO HENRIQUE PI PMDB 
35 - JOSE LINHARES CE PPB 
36 - JOSE PIMENTEL CE PT 
37 - JOSE PIMENTEL CE PT 
38 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 
39 - JuLIO REDECKER RS PPB 
40 - LINO ROSSI ·MT PSDB 
41 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
42 - MEDEIROS SP PFL 
43 - MUSSA DEMES PI PFL 
44 - NELSON MEURER PR PPB 
45 - NILSON PINTO PA PSDB 
46 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 
47 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
48 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
49 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
50 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
51 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
52 - PAULO PAIM RS PT 
53 - PAULO PAIM RS PT 
54 - RICARDO BARROS PR PPB-
55 - SERAFIM VENZON se PDT 
56 - SERGIO BARCELLOS AP PFL 
57 - SERGIO CARVALHO ·Ro PSDB 
58 - SERGIO REIS SE PSDB 
59 - SILAS BRASILEIRO -MG PMDB 
60 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 
61 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB I 

·62 - WELLINGTON DIAS PI PT ··- ~'\:" ~ . 

63 - WELLINGTON DIAS PI PT 
64 - WERNER WANDERER PR PFL 
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PARTIDO 
-o •...-) 
~~- A~,\ Jlt.2f 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Introduz e altera disposições gerais sobre o Poder 
Judiciário e as Funções Essenciais à Justiça. disciplina a 
[xecução judicial contra a Fazenda Pública. regula as 
custas judiciais, institui os mecanismos de controle externo 
do Poder Judiciário e do Ministério Público, estabelece 
período de proibição de exercício da advocacia para 
egressos da magistratura e dá outras providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do§ 3o do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Eme.nda ao texto constitucional: 

Art. 1 o O inciso li do art. 52 da Constituição Federal passa a vigorar com a s~::guinte redação: 

"Art. 52.····· ··································································································· 

li- processar e julgar os Ministros do 'Suptemo Tribunal Federal, os membros do Conselho Nacional 
de Justiça. o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da Un.ião nos crimes de 
responsabilidade; 

" 

Art. 2° É acrescentado ao a[t; 92 da. Constituição Federal o seguinte inciso II, renumerando-se os 
demais, e dada nova redação ao seu parágrafo único: 

) 
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"Art. 92. São órgãos do· Poder Judiciário: 

I- ................................................................................................................ . 

11- o Conselho Nacional de Justiça; 

Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais 
Superiores têm sede na Capital Federal e jurisdição em todo o território nacional." 

Art. 3° o inciso vm do art. 93 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 ........................................................................................................ . 

vm - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por interesse público, 
fundar-se-á em decisão por voto de dois terços do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de 
Justiça, assegurada ampla defesa; 

Art. 4° .O art. 94 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 2°, passando a § 1 o o 
atual parágrafo único: 

"§ r Não poderão ser indicados para os lugares previstos no caput deste artigo aq~eles que, nos dois 
anos anteriores à indicação, tenham ocupado cargos de direção de órgãos de representação das 
respectivas çlasses". 

Art. 5° O art. 95 da Constitui~ão Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 95 ........................................................................................................ . 

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de exercício, dependendo a 
perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a-que o juiz estiver vinculado ou do Conselho 

1
Nacional de Justiça, e, nos demais casos. de sentença judicial transitada em julgado ou de decisão do 
!referido Conselho; 

'~ I 
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.............. .. ... ... .................................................................................................. 

§ 1 o Aos juízes é vedado: 

I- ................................................................................................................. . 

II - revelar ou permitir que cheguem ao conhecimento de terceiro fatos ou informações de que tenham 
ciência em razão do cargo e que violem o interesse público e o sigilo legal, a intimidade, a vida 
privada, a honra e a imagem c!_as pessoas; 

III- receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contnbuic3es de entidades públicas ou privadas, 
inclusive para fins de ll).oradia ou subsistência, ressalvadl:ls a!. exceções previstas em lei; 

IV- receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo; 

v- dedicar-se a atividade político-partidária. 

§ 2° O juiz perderá ainda o cargo por decisão do Conselho Nacional de Justiça, tomada pelo voto de 
três quintos de seus membros, nos casos de: · 

I - infração ao disposto no parágrafo anterior; 

II - negligência contumaz no cumprimento dos deveres do cargo; 

III- procedimento incompatível com a dignidade, a'honra e o decoro de suas funções. 

§ 3° O Poder Público responderá pelos danos que os membros do Poder Judiciário causarem, no 
exercício de suas funções, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
fraude. 

§ 4° É vedado ao ex-magistrado, nos dois anos seguintes ao afastamento do respectivo cargo, o 
exercício da advocacia junto ao Tribunal ao qual se encontrava vinculado. 

§ 5° É vedada a concessão aos magistrados de beneficios ou vàntagens legais distintas daquelas 
concedidas aos demais servidores públicos". 

Art. 6° Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 96 da Constituicão Federal: 

"Art. 96. : ......................... : ~ ............................. ~ : ... ....................................... ... . 

Parágrafo único. As custas e emolumentos não podem ser utilizados para qualquer outra finalidade que 
não o custeio dos serviços judiciais ou. extrajudiciais". 

) 
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Art. 7° O art.· 100 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 100. Os pagamentos devidos pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, suas autarquias e 
fundações públicas, em virtude de sentença judicial, far-se-ão na ordem cronológica de apresentação 
dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas 
dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para esse fim. 

§ 1 o É obrigatória a inclusão. no orçamento dos entes de direito público, de dotações suficientes ao 
pagamento integral, no exercício seguinte, de seus débitos constantes de precatórios apresentados ao 
Tribunal competente até 1 o de julho de cada ano, com valores atualizados até a data do pagamento e 
acrescidos de juros legais, consoante.as relações encaminhadas pelos Tribunais aos entes devedores. 

§ 2° Os recursos orçamentários e os ci:éditos adicionais deverão ser destacados ao Tribunal competente, 
cabendo ao Presidente deste ordenar o pagamento dos precatórios, uma vez recebida a verba 
orçamentária correspondente. 

§ 3° Os repasses serão feitos mensalmente ao Poder Judiciário, no montante mínimo de um doze avos 
das dotações referentes aos precatórios, com abertura de crédito suplementar em caso da dotação ser 
insuficiente, devendo o Presidente do Tribunal competente, vencido o mês sem o repasse ou não 
incluído o precatório no orçimento do ente público, determinar o seqüestro de verba suficiente à 
satisfação do débito. 

§ 4° Os créditos de natureza alimentícia, assim considerados aqueles decorrentes de salários, 
vencimentos, honorários, proventos·, pensões e suas -complementações, beneficios previdenciários e 
acidentários, e indenizações por morte ou invalidez fundadas na responsabilidade civil, terão 

precedência no pagamento. 

§ 5° A natureza alimentícia dos precatórios decorrentes dos créditos elencados no parágrafo anterior diz 
respeito exclusivamente ao montante indispensável ao atendimento das necessidades básicas de cada 
alimentando individualmente, seja em ação isolada ou em litisconsórcio sem limite de interessados, em 

valor fixado por lei. . ·. 
' • í ~ '." .", ' f' '·· 

§ 6° O valor que exceder o limite previsto no parágrafo anterior, para cada alimentando, será pago, 
através de precatório, na ordem cronológica pe apresentação, · sem privilégio sobre os demais créditos, 
preservados seus valores reais e acrescidos de juros. · · 

§ 7" Estarão sujeitos L regime do prec~~~o os créditos judiciais relativos a vencimentos, proventos e 
pensões de servidores públicos alcançados por decisão judicial com efeito vinculante, da qual não 
foram parte, cabendo aos interessados, individualmente ou em grupo, habilitarem-se perante o Tribunal 
competente, que deverá requerer ao ente' ·p,\Íblico acionado infpnnações sobre-a situação jurídica dos 
habilitandos e o montante devido, podendo, em caso de controvérsia, ouvir os habilitandos antes de 

decidir. 
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§ 8° O descumprimento das disposições deste artigo por qualquer autoridade,óu servidor; será punido 
na forma da lei, sem prejuízo das sanções civis e administrativàs cabíveis. 

§ .. 9° O disposto no caput deste artigo, relativamente à exped~ção de precatórios, não se aplica aos 
págamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou - ' 
M':ffiicipal d.eva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado~ ·~. 

·1 

Art. 8° As alíneas "b" e "d" do inciso I do art. 102 d'a Constituição Federal passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 102 ................................ , ............................................• : ....................... . 

I- .. ......................................... ......................................... : ;. ~ ... ..................... . 

b) nas infrações penais comuns, ·o Presidente da República, o Vice-Presidente, os membros do 
Congresso Nacional, seus próprios Ministros; os membros do Conselho Nacional de Justiça e o 
Procurador-Geral da República; 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas anteriores; o mandado de 
segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, das Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da República, 
do Conselho Nacional de Justiça, do Conselho Nacional do Ministério Público e do próprio Supremo 
Tribunal Federal; 

' l . 
Art. 9° É acrescentada ao Capítulo III do Título IV da C~nstituição Federal a seguinte Seção III, 
renumerando-se as demais: 

"Seção III 
DO CONSELHO NACIONAL DE :JUSTIÇA 

Art. 104. O Conselho Nacional de Justiça, com jurisdição. sobre todo o. Poder Judiciário do País, 
compõe-se de quatro Ministros do Supretno Tribunal Federa:l .quatro Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça, quatro Ministros do Tribunal Superior do Trabalho. um Ministro do Superior' Tribunal Militar, 

1 

um juiz dos Tri}?unais Regionais Federais, um juiz dos Tribunais Regionais do Trabalho, três 
Desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e ttês juristas, todos com mandato de dois anos, 
admitida uma recondução. 

§ 1 ô Os membros do Conselho serão'·éscolhidos, mediantereleição, pelo V.oto secreto: 

) 

) 



683. 

I- pelo Supremo Tribunal Federal: 

a) três, dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

.. , .. ..... 

b) dois, indicados dentre .os Ministros do Superior Tribunal de Justiça, em listas tríplices elaboradas, 
respectivamente, pelo Ministério Público da União e pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, dentre magistrados originários das classes; ' 

c) um, dentre os Ministros. do )'ribunal Superior do Trabalho e os Desembargadores dos Tribunais de 
Justiça dos Estados, indicados em lista tríplice pelo Conselho Federal da Ordem dós Advogados do 
Brasil, dentre magistrados originários da classe; 

d) os Desembargadores dos !ribunais de Justiça, para as vagas remanescentes que corresponderem a 
estes após a escQlha prevista nas alíneas "c" e "d", ·dentre magistrados nomeados a~vés de concurso 

úblico: 
e) os três juristas, dentre cidadãos com mais de trinta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e 

idoneidade moral; 

11- pelo Superior Tribunal de Justiça: 
.·. 

a) para as duas vagas remanescentes que lhe corresponderem, dentre magistrados nomeados através de 

concurso público; 

b) para a vaga de juiz dos Tribunais Regionais Federais, dentre os indicados uninominalmente pelos 

respectivos Tribunais; ·:•: I 

m- pelo Tribunal Superior do Trabalho: 
y ... 

a) para as vagas remanescentes que lhe corTesponderem apÓ$ as escolhas previstas nas alíneas ·'c" e "d" 
do inciso I, dentre magistrados nomea9qs através de concur$0 público; 

•...: . . .. 
f 
\ ?-, Jf ' 

b) para a vaga de juiz dos Tribunais Regi~nais do Trabalho, Q.~n.tre os indicados uninominalmente pelos 

respectivos Tribunais; 

IV- pelo Superior Tribunal Militar, para a\!aga que lhe corrcsp~g.de. , , 
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§ ~o Não efetuadas, no prazo legal, as indicações e escolhas previstas no parágrafo anterior, caberá a 
eseolha ao Supremo Tribunal Federal. 

§ 3° O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, que o integra como 
membro nato. 

§ ~o Compete ao Conselho, além de outras atribuições que lhe forem concedidas pelo Estatuto da 
Magistratura: 

I- zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo 
expedir atos regulamentares, nd âmbito de sua competência, ou recomendar providências; ) 

11 - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de oficio ou mediante provocação, a legalidade dos 
atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, podendo 'desconstituí-los, 
revê-los ou assinar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da lei; 

III - conhecer das reclamações contra membros do Poder judiciário, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos Tribunais, podendo avocar 
processos disciplinares em curso, determinar a perda do cargo, recomendar a remoção, determinar a 
disponibilidade ou a aposentadoria com proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras 
sanções administrativas, assegurada ampla defesa; 

IV - propor, quando cabível, ação judicial de perda do cargo; 

V - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração da justiça ou de abuso ) 
de autoridade; 

VI - rever, de oficio ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e membros de 
tribunais julgados há menos de um ano; 

) J 

VII - fiscalizar a observância das normas constitucionais sobre os limites de remun~ração; 

VIII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, sobre a situação do 
Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, devendo integrar mensagem do Presidente do 
Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura da sessãol 
legislativa.". j 

I 
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§ 5° O Conselho escolherá, entre seus membros, em votação secreta, um Ministro-Corregedor, 
competirid0-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as 
seguintes: 

I - exercer funções executivas do Conselho e de inspeção e correição geral; 

II - designar magistrados, mediante requisição, cometendo-lhes o exercic.Io de suas atribuições, 
inclusive nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, e requisitar servidores de juízes ou de 
Tribunais; 

III -praticar ~tos que lhe forem autorizados pelo Conselho. 

§ 6° Junto ao Conselho funcionarão o Procurador-Geral da República e o Presidente do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§. 7° Poderão dirigir-se ao Conselho, sobre qualquer matéria de sua competência: 

I - os Tribunais; 

li - o Procurador-Geral da República; 

III -o Advogado-Geral da União; 

IV -o Defensor Público-Geral da União; 

V- o Procurador-Geral de Justiça do Estado ou do Distrito Federal; 

VI- o Procurador-Geral ou o Advogado-Geral do Estado ou do Distrito Federal; 

VII- o Defensor Público-Geral do Estado ou do Distrito Federal; 

VIII- o Conselho Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil." 

·, 
Art. 10. O art. 1~8 da Constituição Federal, renumerado na forma do artigo anterior, passa a vigorar 

com a seguinte rdiação: 

"Art. 129 . .............. \~. ........... , ..................................... ~·· ······ ......................... . 

··············:-······································································································· 



686 

III- o Conselho Nacional do Ministério Público. 

§ so .............................................................................................................. . 

1_: ............................................................................................................. ; .. . 

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por sentença judicial 
transitadà em julgado ou por decisão do Conselho Nacional do Ministério Público; 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público; mediante decisão do órgão colegiado 
competente do Ministério Público. por voto de três quintos de seus membros, assegurada ampla defesa; 

11- .. ........... ................................................................................. ..... ......... ... . 

f) revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro fatos ou informações de que tenham 
ciência em razão do cargo, e que violem o interess~ público e o sigilo legal, a intimidade, a vida 
privada, a honra e a imagem das pessoas; 

g) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de entidades públicas ou privadas, 
inclusive para fins de moradia ou subsistência, ressalvadas as exceções previstas em lei. 

§ 6° O membro do Ministério Público perderá ainda o cargo por decisão do Conselho Nacional do 
Ministério. ,P.úblico, tomada pelo voto deLrês quintos de seus membros, nos casos de: 

I - infração ao disposto no inciso 11 do parágrafo anterior; 

11- negligência contumaz no cumprime,ntç dos deveres do cargo; 

111 - procedimento incompatível com a dignidade, a honra e o decoro de suas funções. 

§ 7° O Poder Público respol}.derá pelos danos que os membros do Ministério Público causarem, no 
exercício de suas fuJJ.ções, assegurado o direito de regressq ~ontra o responsável nos casos de dolo ou 
fraude." 
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/Art. 11. É acrescentado ·à Constituição Federal, renumerando-se os 'demais, o seguinte an. 130: 

"Art. 130. O Conselho Nacional do Ministério Público, com sede na capital federal e jurisdição sobre 
todo o Ministério Público do País, compõe-se de quatro membros originários do Ministério Público da 
União, quatro outros do Ministério Público dos Estados, e três juristas, estes com mais de trinta e cinco 
anos de idade, todos com mandato de dois anos, admitida uma recondução. 

§ 1 o Os membros do Conselho são: 

I - o Procurador-Geral da República, que o preside como membro nato, e quatro membros do 
Ministério Público da União, indicados pelos seus ramos; 

li - quatro membros dos Ministérios Públicos dos Estados, escolhidos pelo Procurador-Geral da 
República dentre os indicados uninominalmente pelos respectivos Ministérios Públicos; 

III- três juristas, dentre cidadãos com mais de trinta e cinco anos de idade, de-notável saber jurídico e 
idoneidade moral, indicados, um pelo Presidente da República, um pelo Senado Federal e um pelo 
Conselho Federal dã Ordem dos Advogados do BrasiL 

§ 2° Compete ao Conselho, além de outras atribuições que lhe forem concedidas pela lei referida no § 
5° do art. 129: 

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público e pelo cumprimento das suas 
leis orgânicas, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar 
providências; 

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de oficio ou mediante provocação, a legalidade dos 
atos administrativos de natureza não institucional praticados por membros ou órgãos do Ministério 
Público da União e dos Estados, podendo revê-los, desconstituí-los ou assinar prazo para que se adotem 
as providências necessárias ao exato cumprimento da lei; 

III - conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério Público da União ou dos 
Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e 
correicional da instituição, podendo avocar processos disciplinares em curso, determinar a perda do 
cargo, a disponibilidade ou a aposentadoria -com proventos proporcionais ao tempo de serviço, 
recomendar a remoção e aplicar outras sanÇões administrativas, 'assegurada ampla defesa; 

N- propor, quando cabível, ação judicial de perda do cargo·contra membro do Ministério Público da 
União e dos Estados; 
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V - representar ao Ministério Público competente, no caso de crime contra a administração da justiça 
ou de abuso de autoridade: 

VI - rever, de ofício ou medjante provocação, os processos disciplinares de membros do Ministério 
Público da União e dos Estados julgados há menos de um ano; 

VII - fiscalizar a observância,das nonnas.constitucionais sobre limites de remuneração;. 

VIII - elaborar relatório anual, que integrará ;:f mensagem prevista no inciso XI do art. 84, sobre a 
situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, propondo as providências que ) 
·ulgar necessárias.". 

§ 3° O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor Nacional, dentre os membros oriundos 
do Ministério Público da União. competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pela 
lei, as seguintes: 

I - exercer funções executivas do Conselho e de inspeção e correição geral; 

II - designar membros do Ministério Público, mediante requisição, cometendo-lhes o exercício de suas 
atribuições, inclusive nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, e requisitar servidores de 
órgãos do Ministério Público; 

III - praticar atos que lhe forem autorizados pelo Conselho. 

§ 6° Junto ao Conselho funcionará o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

§ 7° Poderão dirigir-se ao Conselho, sobre qualquer matéria de sua competência: 

I - os Tribunais; 

II - o Advogado-Geral da União; 

III -o Defensor Público-Geral da União; 

IV - os Procuradores-Gerais dos ramos do Ministério Púbico da União, 

V- o Defensor Público-Geral do Estado ou do Distrito Federal 
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VI- o Procurador-Geral de Justiça do Estado; 

VII- o ProcuradoriGeral ou o Advogado-Geral do Estado ou do Distrito Federal; 

VIII - ~ CtJH~~llflJ FMera.l ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil," 

Art. 12. É. acrescentado ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias o art. 76, com a seguinte 
redação: 

"Art. 76. Ressalvados os créditos de natureza alimentícia, os precatórios cujos direitos de crédito têm 
origem em fatos ocorridos até 31 de dezembro de 1994 poderão ser liquidados por meio de :Obrigações 
da Dívida Pública especialmente emitidas para esse fim pelos respectivos Tesouros;: livremente 
negociáveis, com vencimento de até 20 anos, com cláusula de preservação do valor real, juros e demais 
condições financeiras a serem definidos em lei. 

§ 1 o Os créditos objeto de acordos efetivados pelas entidades devedoras e homologados judicialmente 
também poderão ser liqüidados sob a forma do caput deste artigo. 

§ zo As obrigações da dívida pública previstas no caput deste artigo poderão, integral ou parcialmente, 
ser utilizadas pelo credor ou cessionário, como se moeda fossem, pelo seu valor de mercado, no 
pagamento para a entidade devedora: 

I - em leilões judiciais; 

n'- por privatizações de emQ_Fesas por aquela controladas direta ou indiretamente, nos limites fixados 
em lei, não inferiores a dez por cento do total licitado, prevalecendo, em qualquer hipótese, o disposto 
no respectivo edital; 

III - por alienações de suas participações acionárias, nas mesmas condições do inciso anterior; 

IV - por concessões de serviços públicos onde aquela, ou ' sua autarquia, seja o poder concedente ou 
onde a entidade devedora sobre este exerça o controle acionário, na8 mesmas condições do inciso li; 

V - em pagamento de impostos, taxas e contribuições devidos pelo credor ou por terceiros à entidade 
devedora, desde que já exigíveis até 31 de dezembro de 1994. 

§ 3° O Presidente do Tribunal, diante do não pagamentó das obrigações da dívida pública 
especialmente emitidas -para pagamento de precatórios, quando de seu vencimento, determinará o 
seqüestro de verba suficiente à satisfação integral do débito. ) :·. · 
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§ 4° Até que seja editada a lei de que trata o § 5° do art .. 100 da Constituição, o .limite para pagamento 
dos créditos de natureza alimentícia será de trinta e seis salários mínimos para cada alimentando, 
vigentes à época da liqüidação." 

L 

Art. 13. O Conselho Nacional de Justiça será instalado no prazo de cento e vinte dias a contar da 
publicação desta Em~nda Constitucional, devendo as indicações e escolhas de seus membros ser 
efetuadas até trinta dias antes do termo final. r:• 

§ 1° Não efetuadas as indicações e _!::scolhas dentro do prazo fixado no caput deste artigo, caberá ao 
Supremo Tribunal Federal realizá-las.· 

§ 2° O Conselho, enquanto não advier o Estatuto da Magistratura, disciplinará, median~~ resolução, o ) 
seu funcionamento e definirá as atribuições do Ministro-Corregedor. 

Ait. 14. O Conselho Nacion~ do Ministério Público será instalado no prazo de cento e vinte dias, a 
contar da publicação desta Emenda Constitucional, d~vendo as indicações e escolhas de seus membros 
ser efetuadas até trinta dias antes do termo final. 

§ 1 o Não efetuadas as indicações e escolhas dentro do prazo fixado no caput deste artigo, caberá ao 
Procurador-Geral da República realizá-las. 

§ 2° O Conselho, enquanto lei não dispuser a · respeito, disciplinará. mediante resolução, o seu 
funcionamento e definirá as atribuições do Corregedor Nacional. 

Art. 15. Esta Emenda Constitucional entra em yigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

,. 

A Proposta de Emenda Constitucional busca introduzir mecanismos de otimização e complementação 
da regulação constitucional do Poder Judiciário. · 

A proibição de indicação dos membros da direção de órgãos de',classe para ocupar as vagas reservadas 
nos Tribunais às respectivas categorias tem por fim evitar um domínio excessivo das referidas 
entidades sobre o processo de seleção. Um tal excesso possui a conseqüência prática de inviabilizar o 
acesso a tais vagas para aqueles membros da categorias exclúíaos da direção dos respectivos órgãos de 
representação de classe. O risco real de ' que parcelas sub~resentadas junto aos órgãos de classe 
fiquem excluídas da composição dos tribunais decorre díêSino da relevante participaÇão daquelas 
entidades no processo de indicação dis~iplinado pelo art. 9~da Constituição Federal. Na medida em 
que os ·membros da direção de órgãos ae representação de'~Hísse encontrem-se impedidos, pelo prazo 
de dois anos, de obterem tais indicações oueda lnviabilizado um processo endógeno de 

) 
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subrepreseniação das minorias em cada categoria, de patrimonialização do acesso a cargos públicos, de 
violação do princípio 'da isonomia e da desconsideração do· mérito individual em nome do domínio 
burocrático das entidades corporativas. 

A seu turno, a introdução de disposição que estabelece período de proibição de exercício 'da advocacia 
para egressos da magistratura opera no sentido de ampliar a efetividade do princípio constitucional da 
impessoalidade no exercício dos Poderes Públicos. Com efeito, a c,:)ndição de ex-membro da judicatura 
ou mesmo de determinado Tribunal confere ao advogado um status informal e diferenciado junto aos 
órgãos judiciais perante os quais virá a defender interesses privados, comprometendo a absoluta 
imparcialidade, a igualdade de meiós entre as partes e convicção racional do juiz'·que devem presidir os 
procedimentos e pronunciaiJ.lentos judiciais. O caráter temporário da restrição permite, por fim, seja 
mantida em níveis razoáveis a mitigação dos efeitos indesejáveis do exercício da advocacia por 
ex-magistrados. 

A proibição da cobrança de custas e emolumentos judiciais para fins diversos do custeio dos 
respectivos serviços constitui um imperativo do livre acesso à justiça e da ampliação de sua efetividade 
e alcance. A garantia de proteção· judiciária (art. 5°, XXXV, da Constituição Federal) exige custos 
mínimos para valer-se o indivíduo da tutela jurisdicional e, do mesmo modo, impõe sejam tais recursos 
empregados no aumento da eficiência e da universalidade da jurisdição. Na medida em que tai~ 

recursos assumem valores excessivos (em razão de se destinarem a fins múltiplos ou paralelos) ou não 
são empregados nas atividades l?recípuas a que destinados, o objetivo de democratização do acesso 'à 
·ustiça e a busca de celeridade, eficiência e correção na atuação dos órgãos judiciais queda 
comprometida. Posto isso, a alteração proposta assume contornos de uma irrecm:::íw~l concretização do 
princípio do Estado de Direito. 

A sistemática adotada no presente projeto para o proce~samento dos precatórios segue os seguintes 
parâmetros básicos: 

1. A entidade acionada judicialmente inclui em seu orçamento todos os precatórios recebidos até 1 o de 
julho ·do ano anterior; 

2. Se a soma total dos precatórios, caso incluídos no orçamento, implicar na impossibilidade da 
efetuação de gastos de manutenção e de pagamento de pessoal, a entidade observará a ordem 
cronológica de recebimento dos precatórios para incluí-los até o limite de 30% de seu orçamento; 

3. Iniciado o·imo; -a entidade repassará ao Tribunal que deve efetuar o pagamento dos precatórios, um 
duodécimo do total previsto no orçamento para pagamento dos precatórios; e 

4. O Tribunal irá pagando os precatórios, na ordem cronológica em que foram apresentados, dando 
prioridade, no entanto, àqueles que. tenham caráter alimentíciq, respeitada a ordem cronológica 
destes entre si. · 

. ,· 
A limitação orçamentária relatiya ao JWtgamento de precatórios é necessana, com vistas a que o 
p~gamento de créditos judiciais nã~ ve~a com~rometer o ~f'?_prio funcionamento do órgão ~~blico. 
O' limite de 30% leva em con!_a a duetn~~tabelec1da pela Lei Çqr,pplementar n° 82/95, que exigiu que 
todos os órgãos públicos limitassem seus,gastos com pessoal a 60% do orçamento, o que não tem sido 
fácil. Se contamos com os ~tos de manut.enção de equipamen~os e funcionamento de serviços, mais 
10%, no mínimo, dev~~~o ser garantidos ~\et;J.tidade::;. 
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lo crédito de· natureza alimentícia passa a ser especificado tanto pela origem como pelo montante, 
!conjugando-se os dois fatores, de forma a só se enquadrar nessa figura aqueles"que, pela sua natureza, 
!efetivamente representem a subsistência do exeqüente. Daí que o limite fixado tenha sido o de 36 
.salários mínimos, ou seja, 3 salários mínimos mensais, pouco acima do patamar salarial do serviço 
!público, que é de R$218, 7 4 (quase 2 salários mínimos) para o vencimento básico, sem contar as 
ivantagens pessoais. 

Quanto à submissão ao regime do precatório, dos créditos decorrentes de decisões do STF com efeito 
vinculante, optou-se por atribuir aos interessados o ônus de se habilitarem perante o Tribunal 

competente, por ser a mais segura. A outra alternativa seria que a própria entidade remetesse ao 
Tribunal a listagem de todos os demais servidores em condições idênticas às dos que obtiveram o 
pronunciamento definitivo do STF, com os montantes devidos a cada um. Tal alternativa, no entanto, 
implicaria na necessidade de se fixar um mom~nto preciso para a obrigação da entidade fornecer ao 
tribunal· a listagem: a publicação do acórdão ou uma notificação específica do STF. Optou-se então ) 
pela fórmula descrita no texto. 

A proposta prevê ainda a adoção do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 
!Ministério Público. Tais mecanismos de fiscalização dos Poderes Públicos constituem corolários do 
!princípio do Estado Democrático de Direito, infenso à ausência de· controles sobr~ o exercício do 
Ípoder. A ausência de uma necessidade originária e permanente de -legitimação pelo voto popular -

l.incorr:(<~;tíveis com o ace~s~.~ediante con~~rs~ ?úbli~o _e com a garantia d_a _vitaliciedade- im~õe_ aos 
memlwo~ do Poder Jud1c1ano e do Mm1steno Pubhco um dever adicional de transparenc1a e 

~
res~onsabilidade (accountability) . Não s~ ~uid~, porta~to.' d_e um controle sobre o mérito das deci~ões 
ud1ciais, :nas antes de um controle admmistrattvo e diSClphnar apto a opor-se ao uso de prerrogativas 

públicas isento de responsabilidade. ; 

I 
A existência de uma divisão funcional de poderes não constitui óbice à adoção de mecanismos de 
controle administrativo e disciplinar do Poder Judiciário. Com efeito, tais controles jamais incidirão 
sobre o mérito das decisões judiciais e, pela própria composição dos referidos Conselhos, não 
representa uma ingerência dos demais Poderes sobre o Poder Judiciário e o Ministério Público_ De 
resto, a própria sistemática constitucional de "freios e contrapesos" -_"checks and balances"- impede ) 
uma interpretação absoluta. extremada e desintegradora da divisão de Poderes. Em verdade, a 
existência de mecanismos de controle administrativo e disciplinar sobre o Poder Judiciário e o 
Ministério Público vincula-os antes ao dever de transparência e prestação de contas frente ao titular do 
poder constituinte - isto é, o povo soberano - e não antes a qualquer outro Poder Público. 

Identificam-se, esquematicamente, três modelos de organização do poder judicial. Naquele em que o 
Poder Judiciário encontra-se sujeito ao governo, verificando-se ou a ineficácia ou a submissão dos 
membros da Magistratura. No modelo co.rporativo, ampliam..s-e; com a autonomia dos órgãos e de cada 
membro individual do Poder Judiciário; a fragmentação e o~;ri,sco de irresponsabilidade no exercício da 
função judicial. Mauro Cappelletti refere-se ao modelo de resf;-o~sabilização social, em que se "procura 
combinar razoável medida de responsabilidade política~ · e social com razoável medida de 
responsabilidade jurídica, em todos ds seus subtipos prinl:ilpais - penal, civil e disciplinar" ("Juízes 
Irresponsáveis?", Porto Alegre, Sergio Fabris, 1989). Cumpre estabelecer, por conseguinte, uma 

ponderação justa e razoável entre os distintos princípios de independência e responsabilidade dos 
titulares do poder judicial. Tais conclusões são igualmente válidas para a atuação dos membros do 
Ministério Público. 
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A proposta sugere sejam evidenciadas a integração do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho 
Nacional do Ministério Público, respectivamente, nas estruturas do Poder Judiciário e do Ministério 
Público. Do mesmo modo, a composição dos referidos Conselhos e'!'idencia tratar-se de órgão híbrido 
em que se assegura, sem prejuízo da representação preponderante dos membros da Magistratura, a 
participação de agentes a ela externos. Além de possibilitar a representação de todos os segmentos do 
Poder Judiciário e das Funções Essenciais à Justiça, a proposta permite a representação da própria 
so.ciedade civil em um órgão que, incorporado, às estruturas das instituições sob controle não se 
subordina a qualquer espécie de ingerência dos demais poderes pela via transversa do controle 
administrativo e disciplinar. A proposta prevê ainda instrumentos para garantir a imediata eficácia e 
atuação do mecanismo de controle, pois confere competência subsidiária para a realização das escolhas 
dos membros dos Conselhos. 

As competências previstas para os Conselhos - sem prejuízo da competência legal residual - visam a 
dar eficácia aos princípios e à ordem geral que vigora para a Administração Pública e em especial para 
as respectivas instituições (incisos I, li e VII). As competências para conhecer de reclamações, avocar 
processos, rever processos disciplinares recentes e aplicar penalidades (incisos III, IV e VI)- inclusive 
para a proposição de ação de perda do cargo - buscam conferir eficácia às normas regulamentares e 
sanções incidentes sobre os membros do Poder Judiciário bem como transparência e isenção ao 
necessário controle. As representações ao Ministério Público nas hipóteses de crime contra a 
administração da justiça ou abuso de autoridade constitui um desenvolvimento da obrigação já 
constante do art. 40 do Código de Processo Penal. Por fim, os relatórios anuais constituem instrumento 
valioso de superação de problemas estruturais na prestação jurisdicional e elementos indispensáveis à 
harmonização da atuação dos órgãos e Poderes Públicos tal como previsto pelo parágrafo único do art. 
2° da Constituição Federal. 

O funcionamento dos Conselhos encontra-se associado à atuação dos Corregedores, daqueles que junto 
a eles funcionam (Procurador-Geral da República e/ou Presidente do Conselho Federal da OAB) e dos 
agentes legitimados a provocá-lo. 

A disciplina das remoções, disponibilidade, aposentadoria e perda dos cargos prevê competência 
concorrente entre as instituições já oneradas com este mister e os Conselhos. Elecam-se, ademais, 
hipóteses taxativas de perda do cargo .. Incluem-se também duas . vedações relativas à percepção de 
vantagens alheias à remuneração prevista para o cargo e à violação do sigilo profissional- hipóteses já 
previstas no ordenamento em vigor, em particular na Lei ·no 8.429/92 (arts. 9° e 11, VII) e no Código 
Penal (art. 325) bem como na tutela constitucional da intimidade, da vida privada, da honra e da 
imagem das pessoas (art. 5°, X e LX). 

A responsabilidade civil do Estado por atos judiciais constitui emanação inafastável do princípio da 
legalidade e da submissão do Estado (inclusive do Poder Judiciário) à ordem de direitos fundamentais . 
Em verdade, uma tal previsão de responsabilidade civil não é estranha a ordem vigente. Com efeito, 
encontram-se hipóteses expressas de indenização por erro judiciário (art. 5°, LXXV) e por dano (art. 
37, § 6°) na Constituição Federal. De resto, o Código de Processo. Civil já prevê hipótese de 
re.sponsabilidade da autorida~judicial em caso de dolo ou fraude (art. 133, 1). 
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Por fim, a concessão de foro privilegiado para o exame judicial dos atos dos Conselhos constitui uma 
decorrcncia necessária da função particular a que se encontra consagrado e da sistemática 
constitucional de distribuição de competência entre os Tribunais. 

PROPOSIÇAO: PEC 

AUTOR: PAUDERNEY AVELINO 
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118 - NELSON r· RQUEZELL I SP PTB 
11 9 - NELSOtJ ;;, :'H CE PSDB 
120 - NELSON 'iTAD MS PTB 
12 1 - NEUTON l:.JJ'.1A SP PDT 
122 -· NICIAS RIBEIRO PA PSDB 
12 3 ... NILO COSi.T-10 BA PSDB 
12 4 -- ODELr '::. ,\AO MG PPB 
12 5 - OSMAR SFP>U•GLIO PR PMDB ) 12 6 - osv, r r.') ,J ~-'CHI RS PMDB 
127 - PASTOP 1 ~~ARILDO TO PPB 
12 8 - PliUD p >JEY }- ITELINO AM PFL 
129 - .t.'\U. LJo' , RJ PSDB 
130 - p U• r ... C! J~YASHI SP PSDB 
131 - PAULC.. Lü.A SP PMDB 
13 2 - PAULC.: C~ .. vro DF PFL 
13 3 - PEDRO 31 ''".~CvURT se PFL 
134 - PEDRO CHFTES GO PMDB 
13 5 - PEDRO ''1T' t;>y MT PSDB 
136 - PEDRO r _P.OSS IAN MS PFL 
13 7 - PEDPC' r~ T "[I '\R.ES SE PSB 
138 - PEDRO ~·,rc;nM GO PT 
13 9 - POMPEO DF.. MATTOS RS PDT 
140 - PROFESSOP. LUIZINHO SP PT 
14 1 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
1 42 - RAIMill~DO'COLOMBO se PFL 
14 3 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS CE PSDB 
1 44 RIC '-: r~ PR PPB 
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146 - RICARDO IZAR SP 
147 - ROBERTO BALESTRA GO 
148 - ROBERTO BRANT MG 
149 - ROBERTO JEFFERSON RJ 
150 - ROBERTO ROCHA MA 
151 - RODRIGO MAIA RJ 
152 - ROMEL ANIZIO MG 
153 - ROMEU QUEIROZ MG 
154 - ROMMEL FEIJO CE 
155 - RONALDO CEZAR COELHO RJ 
156 - SALVADOR ZIMBALDI SP 
157 - SAMPAIO DORIA SP 
158 ·- . SANTOS FILHO PR 
f59 - SAULO PEDROSA BA 

160 - SEBASTIAO MADEIRA MA 
161 - SERGIO CARVALHO RO 
162 - SERGIO REIS SE 
163 - SILAS BRASILEIRO MG 
164 - SIMAO SESSIM RJ 
165 - THEMISTOCLES SAMPAIO PI 
166 - UBIRATAN AGUIAR CE 
167 - URSICINO QUEIROZ BA 
168 - VALDOMIRO MEGER PR 
169 - VIC PIRES FRANCO PA 
170 - VICENTE ARRUDA CE 
171 - VICENTE CAROPRESO se 
172 - VILMAR ROCHA GO 
173 - VITTORIO MEDIOLI MG 
174 - WALDIR SCHMIDT RS 
175 - XICO GRAZIANO SP 
176 - YEDA CRUSIUS RS 
177 - ZENALDO COUTINHO PA 
178 - ZILA BEZERRA .AC 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 178 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 203 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ADEMIR LUCAS 
2 - ALOIZIO SANTOS 
3 - "ANI.VALDO VALE 
4 - ANTONIO FEIJA~~ 
5 - BONIFACIO DE ~~RADA 
6 - DARCISIO PERONDI , 
7 - DINO FERNANDES 
8 - DR. HELENO 
9 - EDUARDO BARBOSA 

10 - JOAO ALMEIDA 
11 - JOSE MILITAO 
12 - LUIZ CARLOS HAULY 
13 - MARCIO FORTES 
14 - MARIA ABADIA 
15 - MARINHA RAUPP 
16 - NEUTON LIMA 
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17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 

- PAUDERNEY AVELINO 
- PAULO KOBAYASHI 
- PAULO KOBAYASHI 
- RODRIGO MAIA 
- SANTOS FILHO 
- SERGIO CARVALHO 
- URSICINO QUEIROZ 
- VALDOMIRO MEGER 
- XICO GRAZIANO 

PROPOSIÇÃO 

USO EXCLUSIVO 
DA COMISSÃO 

AM PFL 
SP PSDB 
SP PSDB 
RJ PFL 
PR PFL 
RO PSDB 
BA PFL 
PR PFL 
SP PSDB 

·EMENDA No 

QB6 -C[ ;qq 

CLASSIFICAÇÃO 

COMISSÃO: ESPECIAL "INTRODUZ MODIFICAÇÕES NA ESTRUTURA DO PODER ruDICIÁRIO" - PEC 96/92 

AUTOR: DEPUTADO (A) L t} I -

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

PARTIDO 

X.D~ t -- .I) 

UF PAGINA 

?R cltn 

Dispõe sobre os tribunais e a justiça federal, regula a 
admissibilidade de recursos junto aos tribunais, transfere 
para o Supremo Tribunal Federal competéncia no 
procedimento de intervenção federal, reestrutura a 
competência dos tribunais, altera a competência originária, 
para apreciação das ações coletivas, ações civis públicas e ' 
ações populares, institui os incidentes de 
inconstitucionalidade e de uniformização de 
jurisprudência, a transcendência para apreciação de 
recursos de natureza extraordinária e a súmula com efeito 
vinculante nos tribunais superiores, regula os efeitos da 
declaração de inconstituCionalidade, altera a iniciativa para 
a propositura de ações diretas de constitucionalidade ou 
inconstitucionalidade, amplia as possibilidades de controle 
de constitucionalidade de atçs municipais, distritais e 
federais, dispõe sobre a Justiça Estadual e dá outras 
providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 _ 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

. . 

Art. l 0 O inciso m do art. 36 da Constituição Federal paSsa a vigorar com a seguinte 
.;-prh "ii c) ~ nnrimindo-se o inciso IV: 
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"Art. 36 .......................................................................................................................... . 

ill - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federa~. de representação do 
Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII e no caso de recusa à execução de lei 
federal 

" ........................................................................................................................ , ..................................... . 

Art. 2° O artigo 96 da Constituição Federal passa a vigorar com nova redação ao inciso 
III, passando o atual inciso III a inciso V, e acréscimo do inciso IV e dos§§ l.Q., 2.Q. e 3°, como segue: 

"Art. 96. Compete privativamente: 

ill - ao Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, e aos tribunais superiores, em 
matéria infraconstitucional, editar, mediante o voto de dois terços dos seus membws, súmula 
com efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário submetidos à sua 
jurisdição e à administração pública direta e indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal 

· e dos Municípios, bem como proceder a sua revisão ou cancelamento; 

IV- ao Supremo Tribunal Federal e aos tribunais superiores processar e julgar as reclamações 
para a preservação de suas competências e a garantia da autoridade de suas decisões e súmulas 
vinculantes, podendo a decisão reformar ou cassar o ato judicial e anular o ato administrativo 
reclamado; 

• • ••• • • • •• • •• • •• • •••••••••••• ~· • • •••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• •••••• • • o o •••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 1° A lei estabelecerá, em relação ao Supremo Tribunal Federal e aos tribunais superiores: 

a) os pressupostos d,e admissibilidade dos recursos de sua competência, admitindo-se 
seleção das causas a serem decididas, segundo critério de transcendência social, . econômica, 
política ou jurídica; / 

b) os casos de edição de súmulas vinculantes e o procedimento a ser observado para sua 
edição, revisão e cancelamento; e 

c) o incidente de uniformização de jurisprudência em tomo do direito constitucional, 
perante o Supremo Tribunal Federal, e quanto ao direito federal, perante o Superior Tribunal de 
Justiça, no que conceríie às decisões dos juizados especiais. 

§ 2° Ao Supremo Tribunal Federal e aos tribunais superiores é facultada a iniciativa de 
lei de que trata o parágrafo anterior. 

~ 

§ 3° As ações de improbidade intentadas contra ·autoridades que gozem de privilégio de 
foro previsto nesta Constituição se~o apreciadas pelo órgãos judiciais competentes para julgar I 
essas mesmas autoridades nos crimes comuns". 
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Art. 3° AS-alíneas "a", "c" e ''d" do inciso I, "a" do inciso 11, e o caput e alínea "c" do 

inciso III, todos do art. 102, passam a vigorar com a seguinte redaÇão: · · 

"Art. 102 .... .. .. ... ... .... ..... . :.· ... ....... ... .... ................ .. ....... ................. .. ...... ... ....................... . 

I- ··································································································•· ························· 

a) a ação direta de constitucionalidade ou inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
federal ou estadual e de súmula vinculante; 

b) ..... .... ........................ ........ .............................. ..................... ......... ........ : .................. .. .. 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 
Estado, ressalvado o disposto no art. 52, I, os Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica e os membros dos Tribunais Superiores e os do Tribunal de Contas da União; ) 

d) o habeas corpus sendo pac~ente qualquer das pessoas referidas nas alíneas anteriores; o 
mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, das Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Procurador-Geral da República e do próprio 
Supremo Tribunal Federal; 

li- ............................................................................................................................................................ . 

a) o habeas corpus decidido em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a' 
decisão; 

III- julgar, mediante. recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância I 
pelos tribunais, quando a decisão recorrida: 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição ou de lei 
federal". 

Art. 4° Ficam suprimidas as alíneas "g" e "h" do inciso .I do art. 102, reordenando-se 
alfabeticamente as demais alíneas que se lhes seguem. 

::1· 5° O art. 1 0_3 passa a vigorar com nova redação de seu caput e dos § § 3° e 4° e 
acrescido do se5 \ inte inciso VII, renurnerando-se os demais, como segue: . 

"Art. 103. Podem propor a ação direta de constitucionalidade ou inconstitucionalidade: 



VII - o Advogado-Geral da União; 

• o ••••••••• t•• •• · ·· ··················· ··· ············ ··········· ··········································~································ ························· 

§ 3° Ao· declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato nonnativo, c tendo em vista razões de 
segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por 
maioria de dois terçoS:de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que 
ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser 
fixado. 

§ 4° Suscitada, em determipado processo, relevante controvérsia constitucional, que acarrete 
grave insegurança jurídica,_ incluída . a argüição de inconstitucionalidade de at9 normativo 
federal, estadual ou municipal anterior à Constituição, o Supremo Tribunài Federal, a 
requerimento dos órgãos ou entes referidos no.ç,aput deste artigo, poderá processai b incidente e 
determinar a suspensão do processo a fim de proferir decisão com efeito vinculante 
exclusivamente sobre a matéria constitucional'!. 

Art. 6° As alíneas "a" e "b" do inciso I do art. 1 OS, passam a vigorar c~m a seguinte 
redação, acrescentando-se as alíneas "i" , 'T' e "k" ao inciso I, e a alínea "d" ao inciso li: 

"Art. 105 ................................ ....................................................................................... . 

I- .................................................................................................................................... . 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal e, nestes e nos 
de responsabilidade, os chefes de missão diplomática de caráter permanente, os 
desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados c do Distrito Federal, os membros dos 
Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos 
Tribunais Regionais Eleitorais, dos Tribunais Regionais do Trabalho, os membros dos 
Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, os do Ministério Público da União que 
oficiem perante tribunais ~ outras autoridades a que lei complementar atribua prerrogativa de 
foro; 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado,' do 
Tribunal de Contas da União e do próprio Tribunal ou de· autoridade federal a que lei 
complementar atribua prerrogativa de foro; 

................. · .................................................................................................................................................. . 

i) as ações populares, as ações civis públicas e as ações propostas por entidades 
associativaS, na defesa dos direitos de seus associados, representados ou substituídos, quando a 
abrangência da lesão ultrapassar a jurisdição de diferentes Tribunais Regionais· Federais ou 
Tribunais de Justiça dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, ressalvada a competência da 
Justiça do Trabalho e da Justiça Eleitoral; 

j) a .extradição solicitada por Estado estrangeiro; 

k) a homologação das sentenças estrangeiras c a concessão do exequatur às cartas 
rogatórias, salvo previsão diversa em tratados firmados pelo Brasil; 

11- .. ............... .......... ................................................................................................. ........................ ......... . 
........................... .................................. ........................................................................................................ 
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d) as ações populares, as ações civis públicas e as ações _propostas por entidades 
associativas, na defesa dos direitos dos seus associados, representados ou substituídos, 
decididas originariamente pelos Tribunais Regionais Federais e pelos Tribunais de Justiça dos 
Estados, do Distrito Federal e Territórios". 

Art. 7° Acrescenta-se a seguinte alínea " f ' ao inciso I do art: I 08: 

"Art. 108 ................................................................ · ............... .... .................................... . 

I- .... ........................................................ ....................................................................... . 

f) as ações populares, · as ações civis públicas e as ações propostas por entidades 
associativas, na defesa dos direitos dos seus associados, representados ou substituídos, quando a 
abrangência da lesão enyolver área territorial sob jurisdição de mais de uma seção judiciária . 

..................................... ........................................................ .......................................... ;.: ................ " 

Art. 8° Acrescente-se o seguinte§ 4Q ao art. 114: 

"Art. 114 ...................................... ........... .. ................... ... ............................... • ...... .. ... ... .. 

§ 4° As ações civis públicas em matéria trabalhista são da competência originária dos Tribunais 
Regionais do Trabalho, quando a abrangência da lesão ultrapassar a área territorial de jurisdição 
de uma mesma Junta de Conciliação e Julgamento, e do Tribunal Superior do Trabalho quando 
a abrangência da lesão ultrapasse o âmbito jurisdicional dos Tribunais Regionais". 

Art. 9° O § 2° do art. 125 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 125. ······························· ·· ················ ··· ······················ ······ ·········· ········ ····················· 

................................................................. .......................... .. .. .......... .... ............................ 

§ 2° Cabe aos Estados e ao Distrito Federal a instituição de ação direta de constitucionalidade 
ou de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da 
Constituição Estadual, ou distritais, ante a Lei Orgânica do Distrito Federal, respectivamente, 
bem como de incidente de inconstitucionalidade, vedada a atribuição da legitimação para agir a 
um único órgão". 

Art. 1 O. Acrescenta-se o seguinte art. 76 ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias: 

"Art. 76. Enquanto não editada a lei a que se refere o § 1 o do art. 96, caberá aos regimentos 
internos do Supremo Tribunal Federal e dos tribunais superiores a r.egulamentação dos 
requisitos e procedimen~o para a edição, revisão e cancelamento das súmulas· com efeito 
vinculante, bem como o estabelecimento dos pressupostos de admissibilidade dos recursos de .. 
suas respectivas competências". 

Art. 11. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

) 

j 



JUSTIFICAÇÃO 

1. A situação atual do sistema judiciário nacional é de crise, tanto pelo elevado número de processos 
que deve solucionar, como pela intrincada estrutura procedimental e recursal que ostenta, incapaz já de 
ofertar celeridade ou segurança jurídica às questões que visa a dirimir. 

A sobrecarga de processos que o Supremo Tribunal tem atualmente, chegando a 
mais de 50.000 processos julgados em 1998, numa média de quase 5.000 processos para cada um de 
seus 1 f Ministros, em demandas <L,Ue alcançam quase 90% de matérias repetitivas, deixa cada vez mais 
patente a necessidade de que o Supremo Tribunal Federal adquira os contornos claros de uma Corte 
Constitucional, exercendo, na medida do possível, a função exclusiva de intérprete máximo e guardião 
mor da Constituição Federal, desvencilhando-se, dessarte, de competências outras que ora lhe são 
atribuídas, sem que digam respeito direto a matéria constitucional. 

Igualmente, o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Superior do Trabalho 
encontram-se em situação de inviabilidade do exercício da atividade jurisdicional. Em regime de 
esforço concentrado, o STJ julgou mais de 85.000 processos em 1998 e o TST quase 112.000. No 
entanto, começaram o ano de 1999 com equivalente número de processos pendentes de julgamento, 
situação que coloca os órgãos de cúpula do Poder Judiciário à beira de um colapso, se medidas 
urgentes não forem tomadas para .racionalizar o sistema judicial brasileiro. 

A crise estrutural do modelo existente exige, pois, reformas estruturais, visando, 
no que conceme aos tribunais superiores, à diminuição do número de causas que lhes são submetidas a 
'ulgamento,, de modo a que possam ser melhor debatidas aquelas que efetivamente dependem de um 
pronunciamento inovador das Cortes Superiores. A continuarem funcionando com o volume de 
processos ora existentes, as Cortes Superiores estão ameaçadas de entrarem num colapso operacional 
sem precedentes, pois já se toma fisicamente impossível para um número limitado de magistrados 
apreciar milhares de causas mensalmente. 

A presente Proposta de Emenda Constitucional coincide, em parte, com alguns tópicos 
da PEC nQ 96/92, que ora tramita na Câmara, referente à Reforma do Judiciário, distinguindo-se, no 
entanto, por albergar apenas as medidas de maior urgência para o funcionamento adequado do Poder 
Judiciário, a par de dar a essas medidas um caráter mais abrangente. Muitas das propostas formuladas 
no presente projeto já constavam do relatório do então deputado NELSON JOBIM, quando da revisão 
constitucional, não chegando a ser apreciadas pelo Congresso Revisor. Foram, posteriormente, 
incorporadas no substitutivo do deputado JAIRO CARNEIRO, que ora tramita no Congresso. Em 
relação a este último, o presente projeto trouxe uma abordagem seletiva das medidas mais necessárias 
para imediata adoção, sob pena de se inviabilizar o funcionamento dos Tribunais Superiores, 
especialmente o STF, caso não sejam implementadas. 

Assim, a espinha dorsal do projeto está constituída basicamente por cinco medidas de 
fundamental importância para, em curto prazo, dotar o Poder Judiciário, em seus órgãos de cúpula, da 
agilidade necessária para o efetivo cumprimento de sua missão constitucional: 

I 
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a) conferir efeito vinculante às súmulas dos tribunais superiores; 

b) possibilitar a adoção de critérios de transcendência social, econômica, política 
ou jurídica na seleção das causas. a serem decididas pelos tribunais superiores, ressaltando a natureza 
extraordinária dos recursos por eles apreciados; 

c) retinir do Supremo Tribunal Federal algumas das atribuições não ligadas à 
função precípua de interpretação do texto constitucional; 

d) aperfeiçoar o sistema de controle de constitucionalidade das leis, dando-lhe 
maior celeridade, eficácia e segurança jurídica; .e 

e) valorizar as açeles coletivas, de forma a permitir a concentração de demandas, 
atrib'!indo sua apreciação originária aos tribunais, conforme a abrangência da lesão. 

. . 

2. Em relação ao primeiro objetivo, a emenda visa a estender também aos tribunais superiores- STJ, 
TST e TSE - a prerrogativa de editar súmulas com efeito vinculante, pois a Proposta dé Emenda 
Constitucional nQ 96, de 1992, que ora tramita na Câmara, referente à reforma do Poder Judiciário, 
contempla apenas a súmula com efeito vinculante editada pelo STF, quando se verifica a necessidade 
de que também em matéria infra-constitucional possam os órglos de cúpula do Poder Judiciário, nas 
suas respectivas esferas, conformai' em caráter vinculante, o ordenamento legal, de forma a desafogar o 
Judiciário da avalanche de recursos sobre matérias já pacificadas, onde as instâncias inferiores deixam 
de observar o que já se encontra definido pelos Tribunais Superiores. 

Dado que a atribuição de efeito vinculante a súmula de tribunal equivale a elevá-la à 
condição de fonte formal de direito, à semelhança da lei, necessário se faz que haja disciplina legal 
sobre o procedimento a ser seguido para sua edição, revisão ou cancelamento, mormente no que se 
refere à fixação da titularidade para postular a edição ou cancelamento das súmulas. Por outro lado, 
dada a necessidade urgente, para desafoiamento do Judiciário, da adoçlo da sistemática do efeito 
vinculante às súmulas, atribui-se, na proposta, desde já, a compet!ncia para os tribunais superiores 
disciplinarem, nos seus âmbitos, o referido procedimento, até que seja editada a lei regulamentadora do 
preceito constitucional em tela. 

Atribuída força vinculativa às súmulas dos tribunais superiores, transformando-as 
c , fontes formais do direito,, é recomendável que possam sofrer o controle concentrado de 
co, stitucionalidade exercido pelo Supremo Tribunal Federal contra qualquer ato normativo federal ou . 
estaqual, através da aç.ão direta de inconstitucionalidade ou declaratória de constitucionalidade. 

Esta última ação (ADC), para que haja uniformidade no sistema, passa a ter o 
mesmo tratamento da ADIN quanto ao rol dos legitimados e atos normativos passíveis de exame. uma 

, vez que, dada a id8ntica natureza das sentenças nelas proferidas, não se justifica a limitaçlo de 
, hipóteses e entidades legitimadas para a propositura da ADC. 

Com a introdução da súmula vinculante para as decisões dos tribunais 
superiores, necessário se faz _gue também os demais tribunais superiores, além do STF e STJ, possam 
receber reclamações para preservação de suas competencias e garantia da autoridade de suas decisões. 
Daí a introdução .da reclamação para o TST, TSE e STM. 
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3. Quanto ao segundo objetivo, a natureza de instância extraordinária ostentada pelos órgãos d~ cúpula 
da Justiça brasileira (STF, STJ e TST), deve ser ressaltada, à semelhança da Suprema Corte americana, 
na qual lhes caberia eleger os processos que apreciará. 

Sendo o duplo grau de jurisdição uma garantia do cidadão, no sentido de obter a 
revisão, por um órgão colegiado, da decisão proferida em juízo monocrático, temos, no entanto, os 
recursos de natureza extraordinária como uma garantia da federação, de ter seu ordenamento respeitado 
uniformemente em todo o território nacional. Daí a possibilidade de examinarem exclusivamente 
aquelas causas que, por sua transcendência social, econômica, política ou jurídica, estivessem exigindo 
um pronunciamento específico das Cortes Superiores, de forma a dar aos juízes e Cortes de Justiça o 
balizamento na interpretação. da Constituição ,e do direito federal. 

A proposta de emenda deixa à lei a especificação desses critérios de 
transcendência, introduzindo, no entanto, O instituto, à semelhança· da antiga argüição de relevância do 
recurso extraordinário para o Supremo Tribunal, que deverá ter contornos distintos e simplificados, 
sem a duplicidade de autos que o modelo anterior ostentou,. burocratizando o que deveria representar 
simplificação processual. 

4. No que concerne ao terceiro objetivo. ligado à cristalização do Supremo 
Tribunal Federal como corte eminentemente constitucional, o projeto opera a transferência para o 
Superior Tribunal de Justiça das competências originárias do STF que não digam respeito diretamente 
a matéria constitucional. Nesse rol se encontram os processos de extradição solicitada por Estado 
estrangeiro, a homologação das sentenças estrangeiras, a concessão de exequatur às cartas rogatórias, o 
'ulgamento dos chefes de missão diplomática nas infrações penais comuns, bem como os mandados de 
seguranç~ e habeas data contra atos do TCU, estes últimos para evitar que haja tratamento 
diferenciado na exegese da legislação infra-constitucional quando o mesmo ato for impugnado pela via 
ordinária, chegando ao STJ a questão e dele não passando. 

Por outro lado, a competência atual do STJ para apreciar, em recurso especial, 
decisão de tribunal inferior que julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face de lei 
federal, envolve, na verdade, questão de natureza constitucional, ligada às competências legislativas 
dos entes políticos, razão -:-pela qual a solução da controvérsia deve ser veiculada no recurso 
extraordinário e não no especial. Daí a transferência de competência, nessa matéria, do STJ para o STF. 

705_ 

Importante acréscimo diz respeito a modificação tópica que se faz necessária 
diante da realidade atual: possibilitar a delegação da competência da concessão de e;-cequatur a ,. 
sentenças estrangeiras para juízes singulares, quando prevista em tratados internaciOnais firmados pelo; i 
Brasil, conforme vem acontecendo no âmbito do Mercosul, de forma 'a facilitar a integração regional '1 ' 

também no âmbito processual. 

Quanto à previsão de foro especial para autoridades graduadas da República, a 
proposta inclui a possibilidade de que lei complementar contemple outras autoridades que mereçam o 
foro especial, pela elevado grau de responsabilidade que suas funções acum'l:ll.am, como podem ser, 
v.g., os casos do Presidente do Banco Central ou o Secretário da Receita Federal. 

5. No tocante ao quarto objetivo do projeto, a proposta prevê a legitimação ativa do Advogado-Geral 
da União para propor tanto a ação direta de inconstitucionalidade como a ação declaratória de 
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constitucionalidade, pois, em Iilt1itos casos, o projeto de lei aprovado pelo Congresso, merece reparos 
por parte do Poder Executivo, cujo braço jurídico natural é a Advocacia-Geral da União. Se o 
Advogado-Geral da União passa a ser titular da ação direta de inconstitucionalidade, não pode ser, 
concomitantemente, defensor na~ural da lei impugnada. Assim, os §§ 3Q. e 4Q. do art. 103 da 
constituição, perdem o sentido, em face do caput e incisos do referido artigo. 

A proposta autóriza ainda o Supremo Tribunal Federal, tendo em vista razões 
de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, a restringir os efeitos da declaração de 
inconstitucionalidade ou de estabelecer que ela tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de 
outro momento que venha a ser fixado, desde que tal deliberação seja tomada pela maioria de dois 
terços de seus membros. 

Taf exceção ofertada à Suprema Corte é de uso restrito e deve, efetivamente, 
existir, uma vez que há muitos casos em que a declaração de inconstitucionalidade ex tunc acarreta 
serissimos problemas para o mundo jurídico, dada a impossibilidade fática de se retomar ao_ statu quo 
ante. 

As experiências das Cortes Supremas dos Estados Unidos, Alemanha, Espanha e 
Portugal diante desse problema, estabelecendo mecanismos que permitem o tratamento específico de 
sitUações que fogem ao molde tradicional da eficácia ex tunc servem de exemplo a ser seguido também 
pelo Brasil. Não fossem essas novas técnicas, as Cortes Constitucionais se veriam na impossibilidade 
de exercerem seu mister, dado o efeito mais danoso ~o sistema com a decretação da 
inconstitucionalidade. 

Assim, nos Estados Unidos, passoú-se a admitir, após a Grande Depressão, a 
necessidade de se estabelecerem limites à declaração de inconstitucionalidade, mormente em processos 
criminais, onde é impossível restituir o indivíduo à sua situação anterior a uma condenação baseada em 
lei inconstitucional. A Suprema Corte Americana entendeu que "a Constitpição nem proíbe nem exige 
efeito retroativo" (Case Linkletter v. Walker). 

Na Alemanha, a Corte Constitucional adotou as fórmulas do "Apelo ao 
Legislador", para afirmar que a lei estaria apenas em processo de inconstituciona1ização, exigindo do 
legislador a -correção, sem declarar de imediato a inconstitucionalidade, e da "Declaração de 
Inconslitucionalidade sem Pron~cia da Nulidade", para considerar admissivel a aplicação provisória 
da lêl que teve a sua inconstitucionalidade declarada, visando evitar que da sua não-aplicação pudesse 
resultar vácuo jurídico jntolerável para a ordem constitucional. 

A própria Constituição Portuguesa, na versão da Lei Constitucional de 1982, 
consagrou fórmula semelhante à que ora se discute, segundo a 'qual, quando a segurança juridica, 
razões de eqüidade ou interesse público de excepcional relevo o exigirem, poderá o Tribunal 
Constitucional fixar os efeitos da inconstitucionalidade ou da ilegalidade com alcance mais restrito do 
que o previsto em geral (art. 281). E na Espanha, embora a Constituição não tenha adotado instituto 
semelhante, a Corte Constitucional, marcadamente influenciada pela experiência constitucional alem!, 
p~sou a adotar, desde 1989, a técnica da "declaração de inconstitucionalidade sem a pronúncia da 
nulidade". 

) 
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"No caso d,o Brasil, o próprio Supremo ~ribunal Federal tem reconhecido, em 
inúmeros casos, as insuficiências existentes no âmbito das técnic~ de decisão no processo de controle 
de constitucionalidade adotadas em no~~o país, deixando evidente que a declaração de nulidade não 
configura técnica adequada parl,l a . eliminação da situação inconstitucional nos casos de omissão 
legislativa. Uma cassação com efeitos e.Y: t1mc aprofundaria o estad.o de inconstitucionalidade. 

Exemplo típico dessa realidade que ora podemos acrescentar foi a questão do 
regime jurídico a que estariam submetidos os servidores do Banco Central. O art. 192 da Constituição 
Federal remetia a lei complementar a regulamentação da organização, funcionament9 e atribuições do 
Banco Central. A Lei 8.112/90, que instituiu o regime único no âmbito da administração pública 
federal, previu em seu art. 251 que, até a edição da referida lei complementar, os servidores do Banco 
Central continuariam regidos pelo regime celetista, não obstante se tratasse de uma autarquia. 

Ora, o Supremo Tribunal Federal, apreciando a AD~ 449-2, julgou, em 
sessão plenária de 29/08/96, inconstitucion~l o referido artigo da Lei do Regime Único, em face do art. 
39 da Lei Maior, considerando estatutários os servidores do Banco Central, dada a natureza autárquica 
da instituição (Rei. Min. CARLOS VELLOSO, in DJU de 22/11196). 

Diante da demora no pronunciamento do Supremo, quase 6 anos após a edição da Lei 
8.112/90, muitas situações jurídicas se consolidaram, sendo necessária a edição imediata da Medida 
Provisória n° 1.535, em 18 de dezembro de 1996, tratando do Plano de Carreira dos servidores do 
Banco Central e, especialmente, regulando as situações passadas: a) para· considerar vantagens pro 
labore facto aquelas percebidas a mais pelos servidores cuja reclassificação importasse diminuição de 
vencimentos (art. 19); b) para considerar como vantagens pessoais as diferenças entre o percebido 
anteriormente e· o devido de acordo com a nova tabela, para os que jâ se encontravam em exercício no 
Banco antes da decisão do Supremo (art. 20); e c) relativas aos depósitos do FGTS, contribuições para 
a ~previdência oficial e para a complementar, permitindo sua utilização após a apuração e acerto de 
contas com as instituições previdenciárias e os servidores do Banco (art. 21). 

Assim, o que se verificou foi a impossibilidade de dar efeito ex tunc à decisão do 
Supremo, em face de sua demora no alterar o statu quo ante, quando já consolidadas situações fáticas 
no tempo, pois seria necessária a devolução de salários e contribuições de 6 anos, o que é praticamente 
impossível. A Medida Provisória então editada pelo governo veio a considerar a decisão da Suprema 
Corte como gerando efeitos ex nunc, ·O que já poderia, em caso como o presente, ser declarado pela 
própria Suprema Corte, liberando o Pqder Legislativo e Executivo da tarefa urgente de regular as ' 
situações pretéritas, quando especialmente conturbadas pela decretação da inconstitucionalidade da lei. 1 

• 

I 

Situação semelhante e que não permitiria sequer a atuação do Poder Legislativo na 
regulação dos efeitos práticos da declaração de inconstitucionalidade, seria aquela decorrente da 
inconstitucionalidade de lei eleitoral, ·reconhecida pela Suprema Corte apenas ao final do mandato de 
uma legislatura parlamentar, Seriam nulos todos os atos e leis editadas durante esse período? E quem 
poderia editar a nova lei eleitoral, se inexiste legislatura que discipline as novas eleções . a serem 
realizadas, caso o sistema não atribua ao Poder Executivo, nessa matéria, competência legislativa 

l 
. I 

sup ehva.? 
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Como se verifica através desses simples exemplos, se o efeito natural de uma 
decisão judicial é o de restabelecer o statu quo a11te, o que ocorre normalmente nas demandas de 
caráter individual e concreto, onde se busca justamente a exclusão da "incidência de determinada norma, 
o mesmo não se pode dizer, em caráter genérico, em relação ao controle abstrato de constitucionalidade 
das normas, mormente se consumado de forma dilatada no tempo, quando já se consolidaram atos e 
fatos de dificil restabelecimento em sua situação original. Daí a necessidade de se regularem, 
especificamente, através de pronunciamento próprio do STF, a extensão dos efeitos da declaração de 
nuliáade da norma inconstitucional. 

O projeto inclui, outrossim, o incidente de constitucionalidade a ser apreciado 
imediatamente pelo Supremo_ Tribunal Federal, quando suscitado em processo que se encontra em 
exame nas · instâncias inferiores. Abrangeria tanto as argüições de inconstitucionalidade de ato 
normativo federal, estadual ou municipal, como outras questões de natureza constitucional que 
exigissem um pronunciamento pacificador célere da Suprema Corte. 

O instituto apresenta vantagens em relação à ADin e à ADC, na medida em quel 
trazem ao STF a questão da constitucionalidade da lei em caso concreto e não apenas abstratamente, 
permitindo que o STF dissolva a dúvida existente já nos alvores da controvérsia, sem esperar que esta 
se agudize pela demora na ascensão do processo até a Suprema Corte. 

O instituto destina-se, pois, a completar o complexo sistema de controle de 
constitucionalidade brasileiro, permitindo que o Supremo Tribunal Federal possa dirimir, desde logo, 
controvérsia que, do contrário, daria ensejo certamente a um sem-número de demandas, com prejuízos 
para as partes e para a própria segurança jurídica. 

Ressalte-se de imediato que, a despeito da aparente novidade, técnica semelhante 
·á se adota entre nós desde 1934, com a chamada cisão funcional da competência, que I'ermite que, no 
·ulgamento da inconstitucionalidade de norma perante Tribunais, o Plenário ou o Órgão Especial 
"ulgue a inconstitucionalidade ou a constitucionalidade da norma, cabendo ao órgão fracionário decidir 
a espécie à vista do que restar assentado no julgamento da questão constitucional. 

Sem dúvida, o incidente poderá ensejar a separação da questão constitucional 
para o seu julgamento, não pelo Pleno do Tribunal ou por seu Órgão Especial, mas, diretamente, pelo 
Supremo Tribunal Federal. Daí Q inevitável símile com a técnica consagrada nos modelos de controle 
concentrado de normas, qu~ determina seja a questão submetida diretamente à Corte Constitucional 
toda vez que a norma for relevante para o julgamento do caso concreto e o juiz ou tribunal considerá-la 
inconstitucional (Cfr. Constituição austríaca, art. 140; Lei Fundamental de Bonn, art. 100, I, e Lei 
orglnica da Corte Constitucional, §§ 13, no 11 e 80s.). 

No entanto,ào contrário do que ocorre nos modelos concentrados de constitucionalidade, nos quais a 
Corte Constitucional detém o monopólio da decisão sobre a constitucionalidade ou a 
inconstitucionalidade da lei, o incidente de inconstitucionalidade não altera, em seus fundamentos, o 
sistema difuso de controle de constitucionalidade introduzido entre nós pela Constituição de 1891. 
Juizes:- e tribunais continuarão a decidir também a questão constitucional, tal como faziam 
anteriormente, cumprindo ao Supremo Tribunal Federal, enquanto guardião da Constituição, a 
uitiformização da interpretação do Texto Magno mediante o julgamento de recursos extraordinários 
contra decisões judiciais de úÍúca ou última instância. Isto porque o incidente somente terá cabimento 
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em casos excepcionais, de relevante interesse público, no5 qu1is a Corte Suprema proferiria decisão 
exclusivamente sobre a questão constitucional. 

Assim, o novo instituto poderá permitir a ~r -.ctpação de decisões sobre controvérsias 
constitucionais relevantes, evitando que elas venham a ter um desfecho definitivo após longos anos, 
quando muitas situações já se consolidaram ao arrepio da , . 1 terpretação autêntica" do Supremo 
Tribunal Federal. A experiência recente demonstra que; muita!> >ezes, temas polêmicos acabam sendo 
decididos de maneira açodada por juízes e tribunais ordinários, que optam por declarar a 
inconstitucionalidade de normas, reconhecidas, posterit P1~nte, como legítimas pelo Supremo 
Tribunal Federal. A adóção do incidente de inconstitucionalidude propiciaiia ao Supremo Tribunal 
Federal a oportunidade de conhecer das questões antes r J...:swo que se consolidem orientações ou 
interpretações outras, de dificil superação ou desfazimento. 

O incidente de inconstitucionalidade propn. to oferece também solução adequada para 
a dificil questão do controle de constitucionalidade da lei 1 unic.pal em face da Constituição Federal. 
Os embaraços que se colocam à utilização da ação direta de inconstitucionalidade contra a lei 
municipal perante o Supremo Tribunal Federal, até mesmo pela impossibilidade de se apreciar o 
grande número de atos normativos comunais, poderão ser afastados com a introdução desse instituto, 
que permitirá ao Supremo Tribunal Federal conhecer da.;. questões constitucionais mais relevantes 
provocadas por atos normativos municipais. A eficác ia erp, omnes e o efeito vinculante das decisões 
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nesses proc~ s 1f I ~o de fornecer a diretriz segura para o 
·uízo sobre a legitimidade ou a·llegitimidade de atos de teo ·d(~fltico, editados pelas diversas entidades 
comunats. 

Essa solução é superior, sem dúvida., a urr outra alternativa oferecida, que consistiria 
no reconhecimento da competência dos Tnbunais d·~ '..tsáça para apreciar, em ação direta de 
inconstitucionalidade, a legitimidade de leis ou atos norrr<'tlVO'i municipais em face da Constituição 
Federal. Além de ensejar múltiplas e variadas interpretaçõ s ·ssa solnção acabaria por agravar a crise 
do Supremo Tribunal Federal, com a multiplicação de rec•trsos extr, ordinários interpostos contra as 
decisões proferidas pelas diferentes Cortes estaduais. 

Outra virtude inel!ável do insti 1to rl .ide na possibilidade de sua utilização para 
solver controvérsia relevante sobre a le-gitimidade do direito ordmário pré-constitucional em face da 
nova Constituição. Aprovado o referido instituto, pass<üá ~J ordenamento jurídico a dispor também de 
um instrumento' ágil e célere para dirimir, de forma dc.finittva e com eficácia geral, as controvérsias 
relacionadas com o direito anterior à Constituição que, por ora, somente podem ser veiculadas 
mediante a utilização do recurso extraordinário. cuja decisão tem eficácia limitada às partes envolvidas 
no processo. 

Para dar unifomüdade ao sistema, o projeto promove alteração no art. 125, para 
que também em relação às Constituições Estaduais · strumento de controle concentr:ado de 
constitucionalidade receba a denominação de ação direta d- nconstitucionalidade e possibilite a via de 
declaração de constitucionalidade. 

6. Finalmente, no que tange ao quinto objetivo do proJe1o, temos que as ações civis públicas, como 
fenômenó de coletivização do processo, possibilitando a c:oncéntração de demandas individuais numa 
única ação, têm gerado uma série de problemas, enquanto cb]do de apreciação originária pelós órgãos 
de 1 a instância da Justiça Comum e do Traba~ho. 
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Com efeito, o grande mérito da ação civil pública é a possibilidade de se obter 
um provimento jurisdicional único a solucionar determinada questão jurídica que poderia resultar na 
proliferação de demandas individuais com o mesmo objeto. São exemplos disso as demandas relativas 
a direitos difusos de consumidores ou direitos coletivos de trabalhadores. A ação ajuizada por 
associação de classe ou pelo Ministério Público alcançaria a solução da questão em relação a todo o 
universo dos lesados com o procedimento ilegal, de caráter genérico, adotadc, pc.Iu-produtor ou 
empregador, propiciando o restabelecimento imediato da ordem jurídica. 

Como, na ação civil pública, dada a indivisibilidade do objeto em disputa, a 
decisão prolatada deve abranger todos os sujeitos lesados, a jurisdição do órgão prolator deve, 
naturalmente, estender-se .por todo o território sobre o qual tenha efeitos o procedimento lesivo à ordem 
'uridica .impugnado judicialmente. Nas questões relativas ao meio ambiente e patrimônio artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico, a lesão, na quase totalidade dos casos, é de caráter local, não 
comportando qualquer dificuldade quanto à abrangência da sentença prolatada. O mesmo não se pode 
dizer em relação às questões relativas a direitos do consumidor ou direitos trabalhistas, cuja 
abrangência, muitas vezes, ultrapassa o âmbito meramente local. 

Ora, se a lesão é de âmbito estadual ou nacional, não pode caber ao juiz singular 
de determinada comarca, ao juiz federal ou à Junta de Conciliação e Julgamento de determinada cidade 
a apreciação e decisão da questão de forma a vincular sujeitos não abrangidos por sua jurisdição 
territorial. Dada a natureza do provimento jurisdicional postulado em ação civil pública, convém que a 
apreciação da mesma seja atribuida a órgão que possua jurisdição sobre todo o território no qual se deu 
a lesão, pois do contrário se estará atribuindo eficácia a decisão judicial fora do âmbito de jurisdição do 
órgão prolator. 

Do mesmo modo que o mandado de segurança surgiu para ampliar as hipóteses 
de utilização de habeas corpus (Lei nQ 1533/51, art. lQ), a ação civil pública constitui ampliação 
análoga da ação popular (Lei nQ 7347/85, art. · lQ), que é sua matriz originária, razão pela qual, para 
se dar coerência ao sistema, necessário se faz que o tratamento da ação sob o prisma da competência 
originária para a sua apreciação seja análogo, o que não quer dizer idêntico, pois a analogia supõe a ) 
parcial semelhança e dessemelhança entre dois entes. 

{ No caso da ação popular, o critério determinante da competência não é o da 
Jbrangência da lesão, como ocorre na ação civil pública, mas o da autoridade que pratica o ato lesivo 
~o ,patri~ônio. público. Nesse sentido, a presente proposta não retira 4a competência do juiz de lQ grau 
todas as ações populares, mas apenas aquelas que, em face do grau da autoridade lesionadora do 
patrimônio público, a lesão teria caráter mais abrangente. 

. As recentes ações populares em defesa do patrimônio público ajuizadas por 
ocastào do processo de privatização do sistema Telebrás e da Companhià Vale do Rio Doce, com 
liminares sendo concedidas por juízes dos mais variados recantos do país, sendo seguidamente 
cassadas pelos Tribunais Regionais Federais, demonstram a fragilidade do sistema, quando se atribui a 
'uízes de primeiro grau competência para apreciar ações que transcendem sua jurisdição territorial. A 
própria sistemática da prevenção do juízo que primeiro receber a controvérsia não tem ofertado 
segurança nessas hipóteses, uma vez que a multipliciMde de foros passíveis de serem acionados pode 
induzir direcionamento da ação para aquele cujo titular comungue das teses veiculadas na ação, o que 
não ocorreria, no caso de ser um único o órgão passível de ser acionado, ou seja, um tribunal regional 
ou superior. 
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O professor HEL Y LOPES MEIRELLES em.sua consagiada obra "Mandado 
de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção e Habeas Data", recentemente 
atualizada pelo professor ARNOLDO W ALD, reconhece os inconvenientes do sistema atual eni 
relação a essa garantia constitucional: "a ação popular vem sendo desvirtuada e utilizada como meio de 
oposição política de uma Administração a outra, o que exige do judiciário redobrada prudência no seu 
"ulgamento, para que não a transforme em instrumento de vindita partidária, nem impeça a realização 
de obras e serviços públicos essenciais à comunidade que ela visa a proteger" (RT- 1996- São Paulo, 
pg. 89). 

. A solução adotada para a ação civil coletiva, cujo objeto é a defesa de direitos 
individuai:i homogêneos, no sentido de atribuir ao juízo da capital do Estado ou do Distrito Federal a 
apreciação das ações de caráter regional ou nacional (Lei n° 8078/90, art. 93, li), resolveria apenas em 
parte o problema, na medida em que conduziria à univocidade do órgão decisório. No entanto, continua 
existindo o problema de se atribuir a juiz singular a apreciação originária de questão de caráter coletivo 
com abrangência sobre todo o território nacional. Para as questões coletivas, na Justiça do Trabalho, 
dada a relevância da matéria, é atribuída aos tribunais a apreciação originária, através dos dissídios 
coletivos. A ação civil pública, dada a natureza genérica do provimento jurisdicional postulado, guarda 
semelhança com os dissídios coletivos de natureza jurídica, podendo ser adotada a mesma regra de 
competência para essas ações, ou seja, tribunais regionais apreciando as questões regionais e os 
tribunais superiores as supra-regionais ou nacionais. 

De qualquer forma, tendo em vista que há lesões de caráter meramente local, 
ocorridas nos mais distantes recantos do país, ligadas especialmente ao meio ambiente, deve ser 
preservada a competência originária dos juízes de 1 a instância para a apreciação das ações civis 
públicas relativas a essas lesões, pois do contrário o objetivo da ação; que é justamente facilitar o 
acesso à Justiça para a defesa dessa espécie de lesões, restaria comprometido. Daí a previsão expressa 
da competência dos juízes federais para o processamento e julgamento das ações civis públicas de 
caráter local, que serve, outrossim, de sinalização para a adoção do mesmo critério para a Justiça 
Comum Estadual e para a Justiça do Trabalho. 

Assim, à semelhança do mandado de ·segürança, que pode ser intentando 
originariamente em várias instâncias distintas, conforme a autoridade coatora, a ação popular e a ação 
civil pública passarão a ser veículos processuais de solução das demandas coletivas em distintos graus 
de jurisdição. 

7. Adotadas as medidas propostas no presente projeto, ter-se-á um Judiciário em que os órgãos de 
cúpula terão condições de examinar com profundidade e tranqüilidade as questões de maior rel~vãncia, 
uma vez desafogados dos milhares de processos de igual teor, a par de apreciarem originariamente as 
demandas de caráter coletivo. De outro lado, os juízes de primeira instância poderão dedicar-se, com a 
mesma tranqüilidade à missão de apreciarem originariamente as demandas de natureza individual, 
fixando primariamente o entendimento sobre a aplicação do direito ao caso concreto, uma vez liberados · 
do peso de terem que decidir, em juízo monocrático, sobre qu~stões que afetam milhares de indivíduos, 
as quais passam a ser objeto de deliberação de órgãos colegiados, onde a troca de impressões e debates 
propicia melhor e mais ponderado tratamento da questão. 
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PRQ.,POSIÇAO: PEC (ASS009636) 

AUTOR: LUIZ CARLOS HAULY 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------· 

1 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
2 - AFFONSO CAMARGO PR PFL 
3 - AGNELO QUEIROZ DF PCdoB 
4 - ALBERICO CORDEIRO AL PTB 
5 - ALBERTO GOLDMAN SP PSDB 
6 - ALBERTO MOURAO SP PMDB 
7 - ALDIR CABRAL RJ PFL 
8 - ALEXANDRE SANTOS RJ PSDB 

) 9 - ALMERINDA DE CARVALHO RJ PFL 
10 ALOIZIO SANTOS ES PSDB 
11 - ALOYSIO NUNES FERREIRA SP PSDB 
12 - ANDRE BENASSI SP PSDB 
13 - ANIBAL GOMES CE PMDB 
14 - ANIVALDO VALE PA PSDB 
15 - ANTONIO CARLOS BISCAIA RJ PT 
16 - ANTONIO FEIJAO AP PSDB 
17 - ANTONIO GERALDO PE PFL 
18 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
19 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 
20 - ARNALDO MADEIRA -SP. PSPB 
21 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
22 - ARTHUR VIRGILIO AM PSDB 
23 - AUGUSTO NARDES RS PPB 
24 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
25 - B . SA PI PSDB 
26 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
27 - CARLcJS MELLES MG PFL 
28 - CARLOS MOSCONI MG PSDB 
29 - CELSO GIGLIO SP PTB 

) 30 - CELSO JACOB RJ PDT 
31 - CELSO RUSSOMANNO SP PPB 
32 - CHIQUINHO FEITOSA CE PSDB 
33 - CIRO NOGUEIRA PI PFL 
34 - CLEUBER CARNEIRO MG PFL 
35 - COSTA FERREIRA MA PFL 
36 - CUSTODIO MATTOS MG PSOB 
37 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 
38 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
39 - DARCI COELHO TO PFL 
40 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
41 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
42 - DINO FERNANDES RJ PSDB 
43 - DR. .HELENO RJ PSDB 
44 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
45" - . EDINHO ARAUJO " ..: . ..... SP PMDB 
46 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
47 - EDUARDO PAES RJ PFL 
48 - · EDUARDO SEABRA AP PTB 
49 - ELISEU RESENDE MG PFL 
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50 
_, ELTON ROHNELT RR PFL 

. 51 -EMERSON KAPAZ - -S=P== PS'r>B-
52 - EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 
53 - EURICO MIRANDA RJ PPB 
54 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
?5 - FATIMA PELAES AP PSDB 
56 - FERNANDO. GONCALVES RJ PTB 
57 - FERNANDO ZUPPO $P PDT 
58 - FEU ROSA , ES PSDB 
59 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
60 - GEDDEL VIEIRA LIMA BA PMDB 
61 - GERALDO MAGELA DF PT 
62 - GERMANO RIGOTTO RS PMDB 
63 - GILBERTO KASSAB SP PFL 
64 - INOCENCIO OLIVEIRA PE PFL 
65 - IRIS SIMOES PR PTB 
66 - JAIME MARTINS MG PFL 
67 - JAIRO CARNEIRO BA PFL 
68 - JOAO ALMEIDA BA PSDB 
69 - JOAO LEAO BA PSDB 
70 - JORGE TADEU MUDALEN SP PMDB 
71 - JOSE ANTONIO MA PSB 
72 - JOSE CARLOS ALELUIA BA PFL 
73 - JOSE CARLOS VIEIRA se PFL 
74 - JOSE CHAVES PE PMDB 
75 - JOSE DE ABREU SP PSDB 
76 - JOSE GENOINO SP PT 
77 - JOSE LINHARES CE PPB 
78 - JOSE LOURENCO BA PFL 
79 - JOSE MACHADO SP PT 
80 - JOSE MILITAO MG PSDB 
81 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT . 
82 - JOSE ROCHA BA PFL 
83 - JOSE TELES SE PSDB 
84 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
85 - JUQUINHA GO PSDB 

( 86 - JUTAHY Jl.JNIOR _·-BA PSDB 
87 - LAEL VARELLA MG PFL 
88 - LAVOISIER MAIA RN PFL 
89 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
90 - LIDIA QUINAN GO PSDB 
91 - LINO ROSSI MT PSDB 
92 - LUCIANO CASTRO RR PSDB 
93 - LUCIANO PIZZATTO PR PFL 
94 - LUIS CARLOS HEINZE RS PPB 
95 - LUIZ CARLOS RAUL Y PR PSDB 
9q - LUIZ PIAUHYLINO PE PSDB 
97 - MAGNO MALTA ES PTB 
98 - MANOEL CASTRO BA PFL 
99 - MANOEL SALVIANO CE PSDB 

100 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
101 - MARCIO REINALDO MOREIRA MG PPB 
102 - MARCUS VICENTE ES PSDB 
103 - MARIA ABADIA DF PSDB 
104 - MARINHA RAUPP RO PSDB 
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105 - MARIO NEGROMONTE BA · PSDB 
106 - MARISA SERRANO MS. PSDB 
1 07 - MATTOS NASCIMENTO RJ PMDB 
108 - MEDEIROS St> PFL 
109 - MILTON MONTI SP PMDB 
110 - MOREIRA FERREIRA SP PFL 
111 - MORONI TORGAN CE: PSDB 
112 - MUSSA DEMES PI PFL 
113 - NARCIO RODRIGUES ' MG PSDB 
114 - NELSO~. MARQ~EZELLI SP PTB 
115 - NELSON OTOCH · CE PSDB 
116 - NELSON TRAD MS PTB 
117 - NEUTON LIMA SP PFL 
118 - NICIAS RIBEIRO PA PSDB 
119 - NILO COELHO BA PSDB 

) 12 0 - ODELMO LEAO MG PPB 
121 OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
122 - OSVALDO BI OLCHI RS PMDB 
123 - PAES LANDIM PI PFL 
124 - PASTOR AMARILDO TO PPB 
125 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
126 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
127 - PAULO KOBAYASHI 

I 
SP PSDB 

128 - PAULO LIMA SP PMDB 
129 PEDRO BITTENCOURT se PFL 
13 0 - PEDRO CHAVES GO PMDB 
131 - PEDRO HENRY MT PSDB 
132 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
133 - PEDRO WILSON GO PT 
134 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
135 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
136 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
137 - RAIMUNDO COLOMBO se PFL 
138 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS CE PSDB 
139 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 
140 - RICARDO BARROS PR PPB 

) 141 - RICARDO fERRACO ES PSDB 
142 - RI CARDO IZAR SP PPB 
143 - ROBERTO BALESTRA GO PPB 
144 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
145 - ROBERTO JEFFERSON RJ PTB 
146 - ROBERTO ROCHA MA PSDB 
147 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
148 - ROMEL ANIZ I O. MG PPB 
149 - ROMEU QUEIROZ MG PSDB ,, 

I 

150 - ROMMEL FEIJO CE PSDB 
151 - RONALDO CEZAR COELHO RJ PSDB 
152 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
153 - SAMPAIO DORIA SP PSDB 
154 - SANTOS FILHO PR PFL 
155 - SAULO PEDROSA BA PSDB 
156 - .SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
157 - SERGIO CARVALHO RO. PSDB 
158 -·SERGIO REI S SE PSDB 
159 - SILAS BRASILE I RO MG PMDB 
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160 .- THEMISTOCLES SAMPAIO 
161 - UBIRATAN AGUIAR 
162 - URSICINO QUEIROZ 
163 - VALDOMIRO MEGER 
164 - VIC PIRES FRANCO 
165 - VICENTE ARRUDA 
166 - VICENTE-CAROPRESO 
167 - VILMAR , ROCHA 
168 - VITTORIO MEDIOLI 
169 - WALDIR SCHMIDT 
170 - WERNER WANDERER 
171 - XICO GRAZIANO 
172 - ZE INDIO 
173 - ZENALDO COUTINHO 
174 - ZILA BEZERRA 

PI PMDB 
CE PSDB 
BA PFL 
PR PFL 
PA PFL 
CE PSDB 
SC PSDB 
GO PFL 
MG PSDB 
RS PMDB 
PR PFL 
SP PSDB 
SP PMDB 
PA PSDB 
AC PFL 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 174 REPE'Í'IDAS: 23 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 197 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
2 - ALOIZIO SANTOS ES PSDB 
3 - ANIVALDO VALE PA PSDB 
4 - ANTONIO FEIJAO AP PSDB 
5 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
6 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
7 - DINO FEIU:JANDES RJ PSPB 
8 - DR. HELENO "~ ~~ . RJ PSDB 
9 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 

10 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
11 - JOAO ALMEIDA BA PSDB 
12 - JOSE MILITAO MG PSDB 
13 - JUQUINHA GO PSDB 
14 - LUIZ CARLOS HAULY PR PSDB 
15 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
16 - MARIA ABADIA DF PSDB 
17 - NEUTON LIMA SP PFL 
18 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
19 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
20 SANTOS FILHO PR PFL 
21 - URSICINO QUEIROZ BA PFL 
22 - VALDOMIRO MEGER PR PFL 
23 - XICO GRAZIANO SP PSDB 
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PROPOSIÇÃO 

USO EXCLUSIVO 
DA COMISSÃO 

... -

EMENDANtr · 

o ?1--CE I 91 

CLASSIFICAÇÃO /$íit~ 

~ J • 
p r.·) r.· 

:~ 

ÇOMISSAO: ESPECIAL "INTRODUZ MODIFICAÇÕES NA ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO" -P~ 

AUTOR: DEPUTADO (A) JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PARTIDO 

PFL 
UF 

BA 
PAGINA 

01 /02 . 

-,. c::.Q~S ESPECI~IS' 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Proíbe a nomeação de parentes, cônjuges ou companheiros 
de membros dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário para cargos em comissão ou funções de 
confiança nos respectivos órgãos e nos demais a estes 
subordinados e dá outras providências. 

Art. 1°. Acrescente-se o seguinte§ 11 ao art. 37 da êonstituição Federal: 

"§ 1.1 Não pode ser nomeado para cargo em comissão ou designado para função de confiança. cônjuge, 
companheiro ou parente, em linha reta, colateral ou afim, até o terceiro grau, inclusive, de membros 
dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário nos respectivos órgãos ou naqueles a estes diretamente 
subordinados, salvo se titular de cargo efetivo do quadro permanente da instituição, provido por meio 
de concurso público que exija nível de formação equivalente ao do cargo comissionado a ser provido, 
vedada a nomeação, designação ou exercício junto ao membro respectivo". 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

' ·~ 

A presente Proposta de Emenda Constitucional destina-se a concretizar os princípios constitucionais da 
impessoalidade e da igualdade, conferindo-lhes maior eficácia e densidade. 

A ordem constitucional republicana pauta-se pela rejeição da concessão de privilégios hereditários e 
pela igualdade no acesso a vantagens e cargos públicos. Existe, em verdade, um direito a tomar parte 
nas prestações e beneficios públicos como uma emanação do princípio da igualdade sobre a 
organização do Estado. A Constituição Federal brasileira consagra expressamente, no caput do art. 37, 

) 
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a impessoalidade como princípio estrutural da administração pública. Do mesmo modo. o art. 37. / 
inciso I, do texto constitucional estabelece a igualdade no acesso a cargos públicos e a reserva legall 
para o estabelecimento de condições restritivas à universalidade do acesso. j 

i 

O inciso li do mesmo artigo (com as qualificações constantes do inciso V com a redação alterada pelaj 
EC n° 19/98), por sua vez, excepciona da regra do concurso público - um legítimo instrumento para a 1 

efetivação da igualdade no acesso a cargos públicos e a seleção daqueles mais aptos à prestação de I 
serviços públicos - as "nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e1 

I 

exoneração". Tal exceção à regra do concurso público não deve representar, contudo, uma autorização 1 

à desconsideração dos princípios da impessoalidade e da igualdade no acesso a cargos públicos. Na! 
medida em que a dispensa de concurso público é complacente com o acesso privilegiado aos cargos! 
públicos por parentes e outras pessoas afetas à intimidade daqueles que realizam as nomeações, os 1 

princípios da igualdade e da impessoalidade quedam ineficazes. 

Como se tal não bastasse, ressalte-se que o emprego excessivo dessa prática compromete não só o 
princípio da moralidade como também a tão almejada eficiência na ação da Administração Pública. 

A$sim, impõe-se a adoção da proibição das nomeações de cônjuges, companheiros e parentes de 
membros dos Poderes Públic~ para cargos de livre nomeação e exoneração, de modo a assegurar uma 
eficácia especial e concreta aos princípios insertos no caput do art. 37 da Constituição Federal. 

3 c J.G 4 J LI c I 
DATA 

PROPOSIÇAO: PEC 

AUTOR: JOSE CARLOS ALELUIA 

DEPUTADO 

1 - ADEMI R LUCAS 
2 - AFFONSO CAMARGO 
3 - AGNELO QUEIROZ 
4 - ALBERICO CORDEIRO 
5 - ALBERTO GOLDMAN 
6 - ALBERTO MOURAO 
7 - ALDIR CABRAL 
8 - ALEXANDRE SANTOS 
9 - ALMERI.NDA DE CARVALHO 

10 - ALOIZIO SANTOS 
11 - ANDRE BENASSI 
12 - ANIBAL GOMES 
13 - ANIVALDO VALE . 
14 - ANTONIO CARLOS BISCAIA 

IA. c-V· . 
/ jsi;ATURA PARLAMENTAR 

(ASS009637) 

UF 

MG 
PR 
DF 
AL 
SP 
SP 
RJ 
RJ 
RJ 
ES 
SP 
CE 
PA 
RJ 

PARTIDO 

PSDB 
PFL 
PCdoB 
PTB 
PSDB 
PMDB 
PFL 
PSDB 
PFL 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PT 
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15 - ANTONIO FEIJAO 
16 - ANTONIO GERALDO 
17 -ANTONIO KANDIR 
18 - ARMANDO ABILIO 
19 - ARNALDO FARIA DE SA .. 
20 - ARNALDO MADEIRA 
21 - ARNON BEZERRA 
22 - ARTHUR VIRGILIO 
23 - ARY KARA 
24 - AYRTON XEREZ 
25 - B. SA 
26 - BONIFACIO DE ANDRADA 
2 7 - CAIO ÍUELA 
2 8 . - CARLOS MELLES 
29 - CARLOS MOSCONI 
30 - CELSO GIGLIO 
31 - CELSO JACOB 
32 - CÉLSÓ RUSSOMANNO 
33 - CHIQUINHO FEITOSA 
34 - CIRO NOGUEIRA 
35 - CLEUBER CARNEIRO 
36 - COSTA FERREIRA 
37 - CUSTODIO MATTOS 
38 - DAMIAO FELICIANO 
39 - DANILO DE CASTRO 
40 - DARCI COELHO 
41 - DARCISIO PERONDI 
42 - DEUSDETH PANTOJA 
43 - DINO FERNANDES 
44 - DR. BENEDITO DIAS 
45 - DR. HELENO 
46 - DUILIO PISANESCHI 
47 - EDINHO ARAUJO 
48 - EDUARDO BARBOSA 
49 - EDUARDO PAES 
50 - EDUARDO SEABRA 
51 - ELISEU RESENDE 
52 - ELTON ROHNELT 
53 - EMERSON KAPAZ 
54 - EUNICIO OLIVEIRA 
55 - EURICO MIRANDA 
56 - EXPEDITO JUNIOR 
57 - FATIMA PELAES 
58 - FERNANDO GONCALVES 
59 - FERNANDO ZUPPO 
60 - FEU ROSA 
61 - GEDDEL VIEIRA LIMA 
6 2 - GERALDO MAGELA 
63 - GERMANO RI GOTTO 
64 - GILBERTO KASSAB 
65 - 'GONZAGA PATRIOTA 
66 - INOCENCIO OLIVEIRA 
67 - !RIS SIMOES 
68 - .IVANIO GUERRA 
69 - JAIME MARTINS 
70 - JAIRO CARNEIRO 
71 - JOAO ALMEIDA 
72 - JOAO LEAO 

AP PSDB 
PE PFL 
SP PSDB 
PB PMDB 
SP PPB 
SP PSDB 
CE PSDB 
AM PSDB 
SP PPB 
RJ PSDB 
PI PSDB 
MG PSDB 
RS PTB 
MG PFL 
MG PSDB 
SP PTB 
RJ PDT 
SP PPB 
CE PSDB 
PI PFL 
MG PFL , 
MA PFL 
MG PSDB 
PB PMDB 
MG PSDB 
TO PFL 
RS PMDB 
PA PFL 
RJ PSDB 
AP PFL 
RJ PSDB 
SP PTB 
SP PMDB 
MG PSDB 
RJ PFL 
AP PTB 
MG PFL 
RR PFL 
SP PSDB 
CE PMDB 
RJ PPB 
RO PFL 
AP PSDB 
RJ PTB 
SP PDT 
ES PSDB 
BA PMDB 
DF PT 
RS. PMDB 
SP PFL 
PE PSB 
PE PFL 
PR PTB 
PR PFL 
MG PFL 
BA PFL 
BA PSDB 
BA PSDB 

) 

) 
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73 ~ JORGE TADEU MUDALEN SP PMDB 
74 - JOSE ANTONIO MÂ PSB 
75 - JOSE CARLOS ALELUIA BA PFL 
76 - JOSE CARLOS VIEIRA se PFL 
77 - JOSE CHAVES PE PMDB 
78 - JOSE DE ABREU SP PSDB 
79 - JOSE GENOINO SP PT 
80 - JOSE LINHARES CE PPB 
81 - JOSE LOURENco· BA PFL 
82 - JOSE MACHADO SP P'r 
83 - JOSE MILITAO MG PSDB 
84 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
85 - . JOSE ROCHA BA PFL 
86 - JOSE TELES SE PSDB 
87 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
88 - JUQUJ;NHA GO PSDB 
89 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 
90 - LAEL VARELLA MG PFL 
91 - LAVOISIER MAIA RN PFL 
92 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
93 - LIDIA QUINAN GO PSDB 
94 - LINO ROSSI MT PSDB 
95 - LUCIANO CASTRO RR PSDB 
96 - LUCIANO PIZZATTO Plí" PFL 
97 - LUIS CARLOS HEINZE RS PPB 
98 - LUIZ CARLOS HAULY PR PSDB 
99 - LUIZ PIAUHYLINO PE PSDB 

100 - MAGNO MALTA ES PTB 
101 - MANOEL CASTRO BA PFL 
102 - MANOEL SALVIANO CE ·PSDB 
103 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
104 - MARCIO REINALDO MOREIRA MG PPB 
105 - MARCUS VICENTE ES PSDB 
106 - MARIA ABADIA DF PSDB 
107 - MARINHA RAUPP RO PSDB 
108 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
109 - MARISA SERRANO MS PSDB 
110 - MATTOS NASCIMENTO RJ PMDB 
111 - MEDEIROS SP PFL 
112 - MILTON MONTI SP PMDB 
113 - MOREIRA FERREIRA SP PFL 
114 - MORONI TORGAN CE PSDB 
115 - MUSSA DEMES PI PFL 
116 - NARCIO RODRIGUES MG PSDB 
117 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 
118 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
119 - NELSON .OTOCH CE PSDB 
120 - NELSON TRAD MS PTB 
121 - NEUTON LIMA SP PDT 
122 - NICIAS RIBEIRO PA PSDB 

. 123 - NILO COELHO BA PSDB 
124 - ODELMO LEAO MG PPB 

- 125 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
126 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
127 - PAES LANDIM PI PFL 
128 - PASTOR AMARILDO TO PPB 
129 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
130 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
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131 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
132 - PAULO LÍMA SP PMDB 
133 - PAULO OCTAVIO DF PFL 
134 - PEDRO BITTENCOURT se PFL 
135 - PEDRO CHAVES GO PMDB 
136 - PEDRO HENRY MT PSDB 
137 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
138 - PEDRO VALADARES SE PSB 
139 - PEDRO WILSON GO PT 
140 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
141 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
142 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
143 - RAIMUNDO COLOMBO se PFL 
144 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS CE PSDB 
145 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 
146 - RICARDO BARROS PR PPB ) 147 - RICARDO FERRA CO ES PSDB 
148 - RICARDO IZAR SP PPB 
149 - ROBERTO BALESTRA GO PPB 
150 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
151 - ROBERTO JEFFERSON R:j - PTB 
152 - ROBERTO ROCHA MA PSDB 
153 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
154 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
155 - ROMEU QUEIROZ MG PSDB 
156 - ROMMEL FEIJO CE PSDB 
157 - RONALDO CEZAR COELHO RJ PSDB 
158 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
159 - SAMPAIO DORIA SP PSDB 
160 - SANTOS FILHO PR PFL 
161 - SAULO PEDROSA BA PSDB 
162 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
163 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
164 - SERGIO REIS SE PSDB 
165 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
166 - SIMAO SESSIM RJ PPB 
167 - THEMISTOCLES SAMPAIO PI PMDB ) 
168 - UBIRATAN AGUIAR CE PSDB 
169 - URSICINO QUEIROZ BA PFL 
170 - VALDOMIRO MEGER PR PFL 
171 - VIC PIRES FRANCO PA PFL 
172 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
173 - VICENTE CAROPRESO se PSDB 
174 - VILMAR ROCHA GO PFL 
1 75 - VITTORIO MEDIOLI MG PSDB 
176 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 
177 - XICO GRAZIANO SP PSDB 
178 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
179 - ZE INDIO SP PPB 
180 - ZENALDO COUTINHO PA PSDB 
181 - ZILA BEZERRA AC PFL 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ... . ... - . . .......... 181 REPETIDAS: 25 
TOTAL DE ASSINATURAS ...... . . .. . . .. . ....... 206 



ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ADEMIR LUCAS 
2 - ALOIZIO SANTOS 
3 - ANIVALDO VALE 
4 - ANTONIO FEIJAO 
5 - BONIFACIO DE ANDRADA 
6 - DARCISIO PERONDl 
7 - DINO FERNANDES 
8 - DR. HELENO 
9 - EDUARDO BARBOSA 

·10 - JOAO ALMEIDA 
11 - JOSE CARLOS ALELUIA 
12 - JOSE MILITAO 
13 - LUIZ CARLOS HAULY 
14 - MARCIO FORTES 
15 - MARIA ABADIA 
16 - NELSON MARCHEZAN 
17 - NEUTON LIMA 

'18 - PAULO KOBAYASHI 
~9 - PAULO KOBAYASHI 
20 - RODRIGO MAIA 
21 - SANTOS FILHO 
22 - SERGIO CARVALHO 
23 - URSICINO QUEIROZ 
24 - VALDOMIRO MEGER 
25 - XICO GRAZIANO 

MG PSDB 
ES PSDB 
PA PSDB 
AP PSDB 
MG PSDB 
RS PMDB 
RJ PSDB 
RJ PSDB 
MG PSDB 
B.n. PSDB 
BA PFL 
MG PSDB 
PR PSDB 
RJ PSDB 
DF PSDB 
RS PSDB 
SP PDT 
SP PSDB 
SP PSDB 
RJ PFL 
PR PFL 
RO PSDB 
BA PFL 
PR PFL 
SP PSDB 

EMENDA N° 3dó- (k. CE/99 

EMENDA CONSTITUCIONAL 

COMISSÃO ESPECIAL PODER JUDICIÁRIO 

Acrescenta-se parágrafo ao artigo 58 da Constituição Federal 

72l 

"§ 6° Haverá Comissão Especial Mista· do Congresso Nacional, 
composta de conformidade o que vier a dispor o Regimento Comum, com dois 
terços de seus membros de Deputados Federais e um terço de Senadores, com a 
competência específica de: 
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I - aprovar e encaminhar à Comissão a que se 
refere o art. 166 desta Constituição, propostas orçamentárias 

.,~\ encaminhadas pelo Supremo Tribunal Federal, pelos 
-;~'<-·~" Tribunais Superiores, pela Justiça Federal do Trabalho, 

tl<--c, '< 
0 

_,__. Militar e Eleitoral, e pelo Ministério Público Federal 
"Í4~c.:c..., \ ~ \~" ,...-:: companhadas do respectivo parecer do órgão próprio do 

0~ c,Cc, ~ ~"'-·~.,...~ /.. Poder Executivo; . . . . _ . 
~~,~c ~ ~ ~ ~...... II - reqmsttar mfonnaçoes e esclarecimentos 

lb<Ç ').Q ) O ... verbais ou por escrito sobre ·qualquer aspecto da execução 
~Y orçamentária dos orçamentos aprovados na forma do inciso 

t.\\' · anterior e em qualquer fase de sua execução; 
m - requisitar informações e esclarecimentos 

verbais ou por escrito sobre processos disciplinares que 
envolva qualquer magistrado do Poder Judiciário e qualquer 
integrante do Ministério Público; 

IV - requisitar informações sobre andamengto de 
qualquer processo a cargo do Poder Judiciário ou do 
Ministério Público no que diz respeito ao cumprimento dos 
prazos processuats; 

V - realizar debates, estudos e receber denúncias 
e reclamações sobre o funcionamento de qualquer órgão ou 
instância do Poder Judiciário e do Ministério Público ho que 
diz respeito ao funcionamento dessas instituições como 
serviço público que deve ser prestado à população. 

§ 7° - Integrarão a Comissão Especial prevista no parágrafo anteoor 
pelo período de dois anos, com direito de petição e voz: ) 

I- um Ministro integrante do Supremo Tribunal Federal e de 
cada Tribunal Superior, indicado por cada Tribunal; 
II - um Desembargador indicado pelo Colégio de Presidentes 
dos Tribunais de Justiça; 
ill- um DesembargfJ.dor Federal indicado pelo conjunto dos 
Presidentes dos Tribunais Regionais Federais 
IV - um integrante do Ministério Público Federal indicado 
pela Procuradoria Geral da República 
V - um integrante dos Ministério~ . Públicos estaduais 
indicados pelo conjunto dos Procuradores da Justiça dos 
Estados. 
VI- um advogado integrante do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil e por este indicado. 



( 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda visa dar tratamento mais adequado à questão do. controle 
externo· do Judiciário. 

Primeiro, traz a questão para o âmbito do Legislativo, por ser uma 
instituição mais. aberta e acessível aos cidadãos. · 

Segundo, evita o' controle de ações típicas das instituições do Poder 
Judiciário e do Ministério Público, mesmo nos aspectos adniinistrativos. Não há 
outra instit~ição a não ser o próprio Judiciário e o Ministério Público que melhor 
poderá adotar as ações administrativas próprias à sua função. Mas delas deverá 
dar conta ilo ·PQder Legislativo, e através deste, ao povo em geral. 

A Comissão Especial terá poderes . de conhecer e requisitar 
informações sobre ·os diversos aspectos do funcionamento do Judiciário e do 
Ministério Público como serviço público essencial·à vida dos cidadãos, sobre elas 
fazer discussão e debate e propor legislação que melhor propicie eficiência ao seu 
bom funcionamento. 

Por . outro lado, a Comissão aprovará os orçament~ dessas 
instituições, descentralizado ao exame anual feito pela Comissão do Orçamento 
do Congresso Nacional para propiciar discussão mais ampla e oportuna acerca de 
tais orçamentos. v{ ..... 1 }Jf:) 

1 
. 

VIV~~. 
Deputado Federal PDTIRJ 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS009638) 37 - CORIOLANO SALES 
38 - CUSTODIO MATTOS 

AUTOR: VIVALDO BARBOSA 39 
40 

- DAMIAO FELICIANO 
- DARCI COELHO 

41 - DARCISIO PERONDI 
DEPUTADO UP PARTIDO 42 - DEUSDETH PANTOJA 

---------------------- --------------------------------- 43 DINO FERNANDES 
1 - ADAO PRETTO RS PT 44 - DJALMA PAES 
2 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 45 - DR. BENEDITO DIAS 
3 - AGNELO QUEIROZ DF PCdoB 46 - DR. HELIO 
4 - AIRTON DIPP RS PDT 47 - DUILIO PISANESCHI 
5 - ALBERTO FRAGA DF PMDB 48 - EDINHO ARAUJO 
6 - ALBERTO GOLDMAN SP PSDB ~ 9 ~.NHQ.__ªE_Z .... 
7 - ALCESTE ALMEIDA RR PMDB 50 - EDUARDO CAMPOS 
8 - ALCEU COLLARES RS PDT 51 EDUARDO JORGE 
9 - ALDO REBELO SP PCdoB 52 EDUARDO PAES 

10 - ALMEIDA DE JESUS CE PL 53 - ELISEU RESENDE 
11 - ALMERINDA DE CARVALHO RJ PFL 
12 - ALOIZIO SANTOS,• ES PSDB 54 - ESTHER GROSSI 

13 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 55 - EULER MORAIS 
14 ANIBAL GOMES CE PMDB 56 - EVANDRO MILHOMEN 
15 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 57 - FELIX MENDONCA 
16 - ANTONIO .DO VALLE MG PMDB 58 - FERNANDO FERRO 
17 - ANTONIO. GERALDO PE PFL 59 FERNANDO GABEIRA 
f8 - ANTONIO JORGE TO PFL 60 - FERNANDO GONCALVES 
19 - ANTONIO PALOCCI SP PT 61 FLAVIO ARNS 
20 ARLINDO CHINAGLIA SP PT 62 - FRANCISCO RÓDRIGUES 
21 - ARNON ·BEZERRA CE PSDB 63 - GASTAO VIEIRA 22 - ATILA LIRA PI PSDB 
23 - AUGUSTO FARIAS AL PPB 64 - GEOVAN FREITAS 

24 AVENZOAR ARRUDA PB PT 65 - GERALDO MAGELA 
25 BABA PA PT 66 - GERALDO SIMOES 
26 - BEN-HUR FERREIRA MS PT ,_ 67 - GERMANO RIGOTTO 
27 - BISPO RODRIGUES RJ PL 68 - GERSON PERES 
28 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB f 69 GILMAR MACHADO 
29 - CAIO RIELA RS PTB 70 GLYCON TERRA PINTO 
30 - CARLITO MERSS se PT .o. 71 - GONZAGA PATRIOTA 
31 - CARLOS DUNGA PB PMDB 

72 HAROLDO LIMA 32 - CELCITA PINHEIRO MT PFL -
' 33 - CELSO JACOB RJ PDT 73 - HELENILDO RIBEIRO 

34 CEZAR SCHIRMER RS PMDB ·b 74 - HERACLITO FORTES 
35 CIRO NOGUEIRA PI PFL , t 75 - HERMES PARCIANELLO 
36 - CLEMENT~NO COELHO PE PSB 76 - HUGO BIEHL 

72~ 

BA PDT 
MG PSDB 
PB PMDB 
TO PFL 
kS PMDB 
PA PFL 
RJ PSDB 
PE PSB 
AP PFL 
SP PDT 
SP PTB 
SP PMDB 
se PMDB 
PE PSB 
SP PT 
RJ PFL 
MG PFL 
RS PT 
GO PMDB 
AP PSB 
BA PTB 
PE PT 
RJ PV 
RJ PTB 
PR PSDB 
RR PFL 
MA PMDB 
GO PMDB 
DF PT 
BA PT 
RS PMDB 
PA PPB 
MG PT 
MG PMDB 
PE PSB 
BA PCdoB 
AL PSDB 
PI PFL 
PR PMDB 
se PPB 
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77 IEDIO ROSA RJ PMDB 139 - NILSON PINTO PA PS DB 
78 INACIO ARRUDA CE PCdoB 140 - NILTON CAPIXABA RO PTB 
79 INALDO LEITAO PB PMDB 141 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 
80 IVANIO GUERRA PR PFL 142 - OLIMPIO PIRES MG PDT 
8 1 JAIME MARTINS MG PFL 143 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
82 J AIR BOLSONARO RJ PPB 144 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
83 JAIR MENEGUELLI SP PT 145 - OSVALDO REIS TO PMDB 
84 JAIRO AZI BA PFL 146 - OSVALDO SOBRINHO MT PTB 
85 JOAO ALMEIDA BA PSDB 147 - PADRE ROQUE PR PT 
86 JOAO CALDAS AL PMN 148 - PAES LANDIM PI PFL 
87 JOAO COSER ES PT 149 - PASTOR VALDECI PAIVA RJ PST 
88 JOAO FASSARELLA MG PT 150 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
89 JOAO GRANDAO MS PT 151 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
90 JOAO HENRIQUE PI PMDB 152 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
91 JOAO MAGNO MG PT 153 - PAULO LI MA SP PMDB 
92 JOAO MATOS se PMDB 154 - PAULO ROCHA PA PT 
93 JOAO PAULO SP PT 155 - PEDRO CANEDO GO PSDB 
94 JOAO PIZZOLATTI se PPB 156 - PEDRO EUGENIO PE PSB 
95 JOAO RIBEIRO TO PFL 157 - PEDRO HENRY MT PSDB 
96 JOAO SAMPAIO RJ PDT 158 - PEDRO WILSON GO PT 
97 JOAQUIM FRANCISCO PE PFL 159 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB ) 98 - JONIVAL LUCAS JUNIOR BA PPB 160 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
99 - JORGE COSTA PA PMDB 161 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 

100 - JOSE ANTONIO MA PSB 162 - RENATO VIANNA se PMDB 
101 - JOSE CARLOS COUTINHO RJ PFL 163 - RICARDO BARROS PR PPB 
102 - JOSE CARLOS MARTINEZ PR PTB 164 - RICARDO BERZOI NI SP PT 
103 - JOSE LOURENCO BA PFL 165 - RICARDO FIUZA PE PFL 
104 - JOSE MUCIO MONTEIRO PE PFL 166 - RICARDO MARANHAO RJ PSB 
105 JOSE PIMENTEL CE PT 167 - ROBERIO ARAUJO RR PPB 
1 06 JOSE RONALDO BA PFL 168 - ROBERTO JEFFERSON RJ PTB 
107 JOSE TELES SE PSDB 169 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
108 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 170 - ROBERTO ROCHA MA PSDB 
109 JOSUE BENGTSON PA PTB 171 - RODRIGO MA IA RJ PFL 
110 JUQUINHA GO PSDB 172 - ROLAND LAVIGNE BA PFL 
1 11 LAMARTINE POSELLA SP PMDB 173 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
112 LUCI CHOINACKI se PT 174 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
113 LUIZ CARLOS HAULY PR PSDB 175 - RUBENS BUENO PR PPS 
114 LUIZ FERNANDO AM PPB 176 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 
115 LUIZ SERGIO RJ PT 177 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
116 MANOEL SALVIANO CE PSDB 178 - SANTOS FILHO PR PFL 
117 MARCELO DEDA SE PT 179 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
118 MARCIO FORTES RJ PSDB 180 - SERAFIM VENZON se PDT 
119 MARCIO MATOS PR PT 181 - SERGIO BARROS AC PDT 
120 MARCIO REINALDO MOREIRA MG PPB 182 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
121 MARCONDES GADELHA PB PFL 183 - SERGIO MIRANDA MG PCdoB 
122 MARCOS AFONSO AC PT 184 - SERGIO NOVAIS CE. PSB 
123 MARCOS CINTRA . SP PL 185 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
124 MARCOS ROLIM RS PT 186 - SILAS CAMARA AM PFL ) 
125 MARIA ELVIRA MG PMDB 187 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 
126 MARINHA RAUPP RO PSDB 188 - THEMISTOCLES SAMPAIO PI PMDB 
127 - MAX MAURO ES PTB 189 - VALDECI OLIVEIRA RS PT 
128 - MILTON TEMER RJ PT 190 - VALDEMAR COSTA NETO SP PL 
129 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 191 - VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 
130 - MORONI TORGAN CE PSDB 192 - VIVALDO BARBOSA RJ PDT 
131 - MUCIO SA RN PMDB 193 - WALDIR . PIRES BA PT 
132 - MURILO DOMINGOS MT PTB 194 - WALDOMIRO FIORAVANTE RS PT 
133 - MUSSA DEMES PI PFL 1 95 WELLINGTON- DIAS PI PT 
134 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 1 96 WILSON SANTOS MT PMDB 
135 - NEIVA MOREIRA MA PDT 1 97 YEDA CRUSIUS RS PSDB 
136 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 1 98 ZENALDO COUTINHO PA PSDB 
137 - NELSON .MARQUEZELLI SP PTB 1 99 ZILA BEZERRA AC PFL 
138 - NELSON MEURER PR PPB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS .... . ... .... .... . .. 199 REPETIDAS: 46 
TOTAL DE ASSINATURAS .... .. . . ...... .. . . .. .. 245 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 6 - ANTONIO JORGE TO PFL 
7 - ATILA LIRA PI PSDB 

1 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 8 BEN-HUR FERREIRA MS PT 
2 - ALCESTE ALMEIDA RR PMDB 9 BISPO RODRIGUES RJ PL 
3 - ALCESTE ALMEIDA RR PMDB 10 CELCITA PINHEIRO MT PFL 
4 - ALMEIDA DE JESUS CE PL 11 CLEMENTINO COELHO PE PSB 
5 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 12 CORIOLANO SALES BA PDT 



13 - EDUARDO CAMPOS 
14 - FERNANDO FERRO 
15 - FERNANDO GABEIRA 
16 - GERALDO MAGELA 
17 - GERALDO MAGELA' 
18 GERALDO SIMOES 
1 9 GERALDO SIMOES 
20 - IEDIO ROSA 
21 - INACIO ARRUDA 
22 - IVANIO GUERRA 
23 JAIR BOLSONARO 
24 - JOAO FASSARELLA 
2 5 - JOAO SAMPAIO 
26 MARCOS CINTRA 
27 MOACIR MICHELETTO 
28 MURILO DOMI NGOS 
29 MURILO DOM INGOS 

PE PSB 3 0 - NILSON PINTO 
PE PT 31 - NORBERTO TEIXEIRA 
RJ PV 32 - OSVALDO REIS 
DF PT 33 - PAES ~DIM 
DF PT 34 - PAULO BALTAZAR 
BA PT 35 - PEDRO CANEDO 
BA PT 36 - PEDRO WILSON 
RJ PMDB 37 - ROBERIO ARAUJO 
CE PCdoB 38 - ROBERTO PESSOA 
PR PFL 39 - SALATIEL CARVALHO 
RJ PPB 40 - SERAFIM VENZON 
MG PT 41 - SERAFIM VENZÓN 
RJ PDT 42 - SERGIO BARROS 
SP PL 43 - SERGIO MIRANDA 
PR PMDB 44 - SILAS BRASILEIRO 
MT PTB 45 - SYNVAL GUAZZELLI 
MT PTB 46 - VANESSA GRAZZIOTIN 

EMENDA SUBSTITUTIVA À PEC N.0 96, DE 1992 
(Do Sr Agnelo Queiroz e outros) 

CE-S/99 

Altera os artigos 5°, 59. 62, 92, 93, 
95, 98, 99, 101, 102, 10.3, 104. 105. 
107, 128. e acrescenta Seção ao 
Capítulo 111 do Título IV da 
Constituição Federal 

As Mesas da Cãniara dos Deputados e do Senadeo 
Federal, nos tennos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam esté 
emenda ao texto constitucional: 

Art. '1° O inciso LXXI do art. 5° da Constituição passa a vigorar com a seguinte 
redação: · 

"Art. 5° .. ... ....... ...................... .. .. .... ....... ... .......... ......... ..... ... ... ... .. ........ ... . 

LXXI - Conceder-se-é mandado de injunção, sempre que a fa lta de 
nonna regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e 
liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes á 
nacionalidad.e, à soberania e à cidadania, suprindo-se a 
regulamentação requerida apenas para o caso especifico 

Art. 2° Suprima-se o inciso V do art. 59 da Constituição Federal, renumerando-se 
os demais. 

Art. 3° O disposto no art. 62 da Constituição Federal passa a vigorar com, seguinte 
redação: 

"Art. 62. Em caso de relevância e urgência o Presidente da 
República poderé encaminhar proposição legislativa, que terá 
preferência sobre todas as matérias em discussão e votação no 
Congresso Nacional, a ser apreciada com urgência, no prazo de 
quinze dias, contados da data de sua apresentação. 
Parégrafo único - A não apreciação da proposição urgente no prazo 
estipulado no caput deste artigo implicará no sobrestamento da 
apreciação de todas as demais proposições legislativas em 
tramitação" 

Art. 4° O art. 92 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 92 São órgãos do Poder Judiciário: 
I -o Supremo Tribunal Federal; 
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PA PSDB 
GO PMDB 
TO PMDB 
PI PFL 
RJ PSB 
GO PSDB 
GO PT 
RR PPB 
CE PFL 
PE PMDB 
se PDT 
se PDT 
AC PDT 
MG PCdoB 
MG PMDB 
RS PMDB 
AM PCdoB 
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11 -o Superior Tribunal de Justiça: 
111- os Tribunais Regionais Federais e Juizes Federais; 
IV- os Tribunais e Juizes do Trabalho: 
V- os Tribunais e Juizes Eleitorais; . ' 
VI -os Tribunais e Juizes Militares: 
VIl - os Tribunais e Juizes dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios: 
VIII -o Conselho Nacional de Justiça e os Conselhos de Justiça dos 
Estados e do Distrito Federal e Territórios" 

Art. 5° Os incisos I e X do art. 83 passam a vigorar com a' seguinte redaçao: 
"Art.93 ... .............. ... .. ....... ... ........ ....... ... .. ...... .... ... ........ :.: .. .. .... . ,. .. .... .. .... .. 
I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, 
através de concurso público de provas e titulas, com a participação 
da Ordem dos Advogados do Brasil, do Ministério Público e da 
Associaçao dos Magistrados Brasileiros em todas as suas fases, 
obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; . 

•" ................. ....... .... ... .... .. ..... ..... ................. ..................................... ........ .. 
X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas, em 
sessão pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria 
de seus membros, podendo a lei, se o interesse público o exigir, 
limitar a presença. em determinados atos. ao acusado e a seu 
advogado". 

Art. 6° Acrescente-se ao art. 93 da Constituição Federal os incisos XII e XIII. com 
a seguinte redação: 

"Art.93 .. ...... .... .. ..... .... ... ..... ..... .......... .... ............... ........ ...... ..... ...... ...... .. . . 

XII - vedação da nomeação de cônjuge, companheiro ou parente até 
o terceiro grau de magistrado para cargo comissionado, função de 
confiança ou qualquer outra atividade de direção em órgão do 
judiciário a que esteja vinculado o magistrado, exceto se o nomeado 
for funcionário de carreira do Judiciário, tendo nela ingressado por 
concurso público: 
XIII - vedação da nomeação de cidadãos que ocuparam cargos de 
confiança no Executivo, dentro dos dois anos anteriores, para 
Ministros do Supremo Tribunal Federal , Tribunais Superiores, 
Tribunais Regionais Federais, do Trabalho e Eleitorais." 

Art. 7° Acrescente-se ao parágrafo único do art. 95 da Constituição Federal o 
seguinte inciso IV: 

"Art.95 ..... .... ........ ................. .. ... ......... ... ... ..... ..... ... .... ... .... ... ..... ...... ....... . 
Parágrafo único- Aos Juízes é vedado: 

IV - exercer a advocacia até dois anos após sua aposentadoria" 

Art. 8° O caput do art. 98 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 98 A União, no âmbito federal e do Distrito Federal e Territórios, 
e os Estados criarão: 

Art. 9° O art. 98 da Constituição Federal passa a vigorar com a inclusão de um 
inciso 111, com a seguinte redação: ( 

"Art. 98 ..................... .. .... ................ .. ... .. ....... ...... .... . 

111 - conselhos de conciliação, não remunerados, obrigatórios nos 
Municípios que não sejam sr':de de comarca, cuja composição e 
competência serão definidas em lei." 

Art. 1 O. O art. 98 da Constituição Federal passa a vigorar com a inclusão de 
parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 98 ...... .. ....... .. .......... .... .... ... ... ......... .. ...... ......... ............. .... ... ... .. ... .. . 
Parágrafo único. A Lei criará juizados e câmaras arbitrais, para as 
causas que especificar. " 

Art. 11 . Os§§ 1° e 2° do art. 99 da Constituição Federal passam a vigorar com as 
seguintes redações: 



"Art.99 ................. ......................... ................. ...... .... ..... ......................... . 
§ 1° O Conselho Nacional de Justiça, no âmbito da uniao, elaborará, 
ouvidos os tribunais interessados, a proposta orçamentária do 
Judiciário, dentro dos limites estipulados conjuntamente com os 
demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias, a qual será 
encaminhada pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, com a 
aprovaçao do Pleno deste, dos Tribunais Superiores e do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios. 
§ 2° Os Conselhos de Justiça dos Estados elaborarao, nos seus 
respectivos âmbitos, propostas orçamentárias; dentro dos limites 
estipulados conjuntamente com os demais Poderes nas leis de 
diretrizes orçamentárias, as quais serao encaminhadas pelos 
Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a aprovaçao do Pleno 
destes" 

Art. 12 O art. 101 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 101 O Supremo Tribunal Federal compõe-se de quinze 
Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e 
menos de sessenta anos, de notável saber jurídico e reputaçao 
ilibada, para um mandato de oito anos. 
§ 1 o Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão eleitos em 
sufrágio direto e secreto da seguinte forma: 
I - um terço dentre os membros da magistratura, por tcdos os Juizes, 
Desembargadores e Ministros; 
11 - um terço dente os membros do Ministério Público, pelos 
promotores, procuradores e subprocuradores; 
111 - um terço dentre advogados; por aqueles regularmente inscritos 
na Ordem dos Advogados do Brasil. 
§ 2° Os eleitos nos termos do parágrafo anterior serão nomeados 
pela Mesa Diretora do Congresso Nacional, após serem aprovados 
pelo Plenário de Deputados e Senadores em sessão conjunta. 

Art. 13 A alínea "a" do inciso I do art. 102 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art.102 ............. ........ ... .... .... ... ....... ...... .......... ..... ............. ....... ...... .... .. .. . 

1- ... ..... ... ..... .... ... .................................... .... ................. ......................... . 
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 

federal ou estadual; 

Art. 14 Suprima-se as alíneas "e", "f', "g" e "h", do inciso I do art. 102 da 
Constituição Federal 

Art. 15. A alínea 'b' do inciso 11 do art. 102 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 102 ............... ... .. ............................................. .. .................. .. ..... .. 
11 -julgar, em recurso ordinário: 
a) .............................. ...... .. .. ... .... .. .. ......................... .. ...... ...... .............. . 
b) os crimes de responsabilidade, nos casos do art. 105, I, 'a". 
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Art. 16 O inciso 111 do art. 102 da ConstituiÇão Federal passa a vigorar com a 
seguinte· redação: 

"Art.102 .............................................................. ............. .. ........ .. .......... . 
• • ••••••••••• •••• ••••• ••• • • •• •• • • • •• o • •• • • • •• .• o ••••••• • ••• o o o • • •••• • • o ·~· • ••• o o. o o o •••• o o •• o ••••••••• o • • o o o o o 

111 -julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em 
única ou última instância, quando, a seu critério, entender a 
relevância do pronunciamento da Corte Constitucional sobre: 
a) contrariedade a dispositivo desta Constituição; 
b) declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 
c) julgamento de validade de lei ou ato de governo local contestado 
em face desta Constituição 

Art. 17 Suprima-se o § 2° do art. 102 da Constituição Federal. 

Art. 18 O inciso V do art. 103 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.103 ..................... ...................................................... .................. ... .. 

V- o Governador de Estado ou do Distrito Federal" 

Art. 19. O art. 103 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do inciso X, 
com a seguinte redação: 

"Art. 103 .......... ... ..................................... ..... .. ...................................... . 

X- o Presidente de Tribunal de Justiça" 

Art. 20 Suprima-se o § 4° do art. 103 da Constituição Federal. 

Art. 21 O art. 104 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, 
quarenta e cinco Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de 
trinta e cinco e menos de sessenta anos, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada, para um mandato de oito anos. 
Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de justiça serão 
eleitos em sufrágio direto e secreto da seguinte forma: 
I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um 
terço dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça, por todos os 
magistrados; 
11 - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do 
Ministério Público, alternadamente, escolhidos, respectivamente, 
pelos regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, e 
pelos promotores, procuradores e subprocuradores." 

Art. 22. O inciso I do art. 105 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido 
das allneas 'i', 'j', 'I' e 'm', com a seguint~ Fedação: 

"Art. 105 ............. ........ ........ .. .... ..... .... . 
I- processar e julgar, origir;1riamente: 
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i) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a 
União, o Estado, o Distrito Federal ou o Território; 

j) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o 
Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respectivas 
entidades da administração indireta; 
I) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 
m) a homologação das sentenças estrangeiras e a concessão do 
exequatur às cartas rogatórias, que podem ser conferidas pelo 
regimento interno a seu Presidente." 

Art. 23 O art. 1 07 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1 07 Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no 
mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva 
região, dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta 
anos, sendo: 
I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional e membros do Ministério Público Federal com 
mais de dez anos de carreira, eleitos por sufrágio direto e secreto, 
respectivamente, pelos advogados regularmente inscritos nas 
seccionais da Ordem dos. Advogados do Brasil compreendidas na 
Região e pelos promotores, procuradores e subprocuradores lotados 
na Região; 
11 - os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de 
cinco anos de exercício, por antigüidade e merecimento, 
alternadamente. 

Art. 24. Acresça-se Seção ao Capítulo 111 do Título IV da Constituição Federal, 
intitulada "Dos Conselhos de Justiça", com a seguinte redação: 

"SEÇÃO ... 
Dos Conselhos de Justiça 

Art. . .. O Conselho nacional de Justiça será composto por, no 
mínimo, 21 Conselheiros, escolhidos dentre cidadãos brasileiros de 
notável saber jurídico e reputação ilibada, eleitos em sufrágio direto e 
secreto para um mandato de oito anos, e nomeados pela Mesa do 
Congresso Nacional, após aprovação dos deputados e senadores 
reunidos em sessão conjunta, sendo: 
I - um terço dentre magistrados, dos quais, no mínimo, um 
representante do Supremo Tribunal Federal, um do Superior Tribunal 
de Justiça, um do Tribunal Superior do Trabalho e um do Tribunal 
Superior Eleitoral, eleito pelo Pleno desses tribunais, um 
representante dos Tribunais Regionais Federais, eleito pelos 
magistrados federais, um representante dos Tribunais de Justiça, 
eleito pelos juízes de direito dos Estados, e um representantê' do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal, eleito pelos juízes de direito 
dessa Circunscrição; 
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11 - um terço dentre advogados, eleitos por todos os regularmente 
inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, com a ressalva do § 1° 
deste artigo; 
111- um terço dentre os membros do Ministério Público, dos quais, no 
mínimo, dois representante do Ministério Público Federal, dois dos 
Ministérios Públicos dos Estados, um do Ministério Público do 
Trabalho, um do Ministério Público Eleitoral e um do Ministério 
Público do Distrito Federal, eleitos pelos promotores, procuradores e 
subprocuradores das respectivas circunscrições. 
§ 1 o Dentre os Conselheiros oriundos do terço de advogados, ao 
menos um será escolhido pelo Congresso Nacional, em sessão 
conjunta da Câmara e do Senado, a partir de lista sêxtupla elaborada 
pela Ordem dos Advogados do Brasil. 
§ 2° O Conselho Nacional de Justiça será presidido pelo Presidente 
do SupremO" . Tribunal Federal, que nele terá apenas voto de 
desempate. 
Art. ... Compete ao Conselho Nacional de Justiça: 
I - estabelecer políticas judiciárias e zelar pelo fiel cumprimento da 
Lei Orgânica da Magistratura; 
11 - elaborar a proposta orçamentária a ser encaminhadá pelo 
Supremo Tribunal Federal; 
111 -acompanhar a aplicação dos recursos orçamentários destinados 
ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e Tribunais 
Regionais Federais, do Trabalho e Eleitoral; 
IV - julgar, originariamente, os processos disciplinares a que 
respondam os magistrados do Supremo Tribunal Federal, dos 
Tribunais Superiores e Tribunais Regionais Federais, do Trabalho e 
Eleitoral; 
V - julgar, em grau de recurso, os processos disciplinares a que 
respondam os juízes federais, do trabalho e eleitorais, os 
desembargadores e juizes de direito; 
VI - rever, de ofício, ou em razão de reclamação ou recurso, as 
decisões referentes a promoção, remoção, 
permuta ou disponibilidade de magistrados da Justiça Federal, do 
Trabalho e Eleitoral; 
VIl - rever, de ofício, ou em razão de reclamação ou recurso, no 
âmbito do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores, da 
Justiça Federal, do Trabalho e Eleitoral: 
a) as correições; 
b) os regimentos internos e instruções normativas; 
c)os procedimentos de concursos públicos realizados para o 
provimento dos cargos de juízes e funcionários; 
d) o preenchimento de cargos de confiança. 

VIII -iniciativa legislativa concorrente para apresentação de projetos 
de leis federais que tratem da carreira da magistratura, organização e 
funcionamento do Poder Judiciário, matéria processual e regime 
penitenciário. 
Parágrafo único. As reclamações ao Conselho Nacional de Justiça 
poderão ser apresentados pelas mesmas pessoas e entidades 
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legitimados para a proposição . de ações diretas de 
inconstitucionÇtlidade. 
Art ..... Os Éstados e o Distrito Federal organizarão ~eus Conselhos 
de Justiça, corri a competência que lhes atribuir a respectiva 
Constituição ou Lei Orgânica." 

Art. 25. A alínea 'e' do inciso 11 do § 5° do art. 128 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: · 

"Art. 128 ............................................................. .. ................................ . 
§ so ............................ ~ .......................................................................... . 
11 - as. seguintes vedações: 

e) exercer atividade politico-partidária." 

Art. 26. O inciso 11 do art. 128 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido 
da alínea 'f, com a seguinte redação: 

"Art. 128. . .......................................................... ................................. . 
1- .......................................................................................................... . 
11 - as seguintes vedações: 

f) exercer a advocacia até dois anos após sua aposentadoria" 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda substitutiva à PEC n.0 96, de 1992, resulta de 
uma série de consultas e debates, a partir dos quais nos chegaram contribuições 
preciosas da Ordem dos Advogados do Brasil, Associações de magistrados e de 
membros do Ministério Público, bem como de usuários do sistema judiciário 
brasileiro, todos com a preocupação de ajudar a superar a crise do Poder 
Judiciário. 

Muito dessa crise tem raizes na exiguidade de recursos destinados 
ao Poder, na instabilidade juridica, em especial provocada pelo furor legisferante 
do Poder Executivo, a quem não deveria incumbir tal mister, e a problemas da 
legislação processual, em especial os ligados aos duplo grau de jurisdição, sendo 
que aqui também a participação do Poder Executivo, recorrendo sistematicamente 

com intenção meramente protelatórias em causas já pacificadas na apreciação 
dos tribunais que sabem terão desfecho desfavorável a si. 

Em matéria legislativa, abordamos a questão das Medidas 
Provisórias, principal responsável pela insegurança juridica, editadas hoje . sob 
qualquer pretexto, independentemente de relevância e urgência, e sobre todos os 
assuntos, a tal ponto que fica cada vez mais diflcil se distinguir qual a norma em 
vigência em determinado momento, entremeando-se muitas vezes assuntos os 
mais dispares nas famigeradas MPs, e às vezes variando esses assuntos na 
reedição da mesma medida. · .; 
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Abordamos, igualmente, em matéria processual, a ques~o do 

mandado de injunção, fi~ura da mais lfdima procedência que foi incorporad~ ao 
nosso ordenamento jutídico pelos constituintes de 1988, e que se constitu.iria em 
um das mais eficazes salvaguardas das direitos e garantias do cidadão, mas que 
foi reduzida, por formulação jurisprudencial, a um pálido e inócuo fantasma de 
sua intenção original, que buscamos aqui resgatar, até porque entendemos que a 
construção jurisprudencial não só desfigurou sua feição original, como deu azo a 
uma depreciação do papel do Judiciário, que tinha ali um eficiente instrumento de 
realização da justiça. 

Na estrutura do Poder Judiciário, entendemos necessárias mudanças 
substanciais. 

O ingresso na carreira da magistratura, que é o ponto de partida de 
toda a ação do Judiciário, merece ser acompanhada por todos os operadores do 
Direito. 

Entendemos também que as decisões administrativas dos tribunais 
devem se submeter ao mesmo princípio da publicidade que as suas decisões 
jurisdicionais, para dar maior transparência a esse Poder. 

No que tange aos princípios que regem a magistratura, achamos 
importante inserir norma contra a prática do nepotismo, em moldes que, aliás, já 
foi adotado pelo Supremo tribunal Federal, para honra da nossa mais alta 
magistratura, e que, em nosso entender, deveria estar inscrita no coração mesmo 
dessa magistratura, pois impossível é pensar-se o bom desempenho do papel do 
Judiciário senão com o exercício de uma alta autoridade moral. 

Por esse mesmo fundamento, inserimos na proposta dispositivo que 
assegura que os magistrados, após a aposentadoria, passem por um período de 
"quarentena" antes de poderem retomar o exercício da advocacia, impedindo 
qualquer especulação sobre a possibilidade de uso de sua influência sobre os 
tribunais em que militaram., 

Introduzimos a idéia da escolha eletiva dos magistrados do STF, dos 
Tribunais Superiores e Tribunais Regionais, para desempenho de mandato 
temporário, ao invés da permanência vitalícia que hoje é praxe. 

Buscamos, com isso, antes de mais nada, democratizar o Poder 
Judiciário, impedir sua acomodação, aproximar o seu funcionamento do dos 
demais Poderes da Republica. Entendemos, igualmente, que medidas como essa 
permitirão a constante renovação e conseqüente arejamento sistemático desse 
Poder. 

Buscamos aproximar o Supremo Tribunal Federal, cada vez mais, da 
idéia de uma Corte Constitucional, passando parte de suas atribuições judicantes 
que não digam respeito a esse aspecto para a órbita das atribuições do Superior 
Tribunal de Justiça, onde estão melhor alocadas. 

Com essa mesma intenção, restringimos o conceito de Recurso 
E_xtraordinário que, em nossa proposta, deixa de ser direito subjetivo dos 



litigantes, para facultar ao STF a sua apreciaçao a seu talante. Seguimos de perto, 
nisso, a experiência da Suprema Corte norte-americana, que se reserva para o 
reexame, em grau de recurso, apenas dos casos mais relevantes, que digam 
respeito a controvérsias na interpretaçao da constitulçao ou na explicitação de 
algum ponto da Carta Magna que o STF julgue primordial abordar. 

A alteração de maior alcance que propomos é, ao que julgamos, o da 
criação dos Conselhos de Justiça, em nfvel nacional e estadual, com a atribuiçao 
de órgao de controle das atividades administrativas do Judiciário, sem se imiscuir 
em sua função judicante, e com sua composiçAo que Inclui representantes dos 
operadores do direito em todas as suas variantes, escolhidos pelo processo 
eletivo, para o desempenho de mandato temporário, passando essa escolha pela 
aprovação do Congresso Nacional, que dela participa igualmente com um 
representante diretamente eleito por este Poder. 

Somos de opiniao que as alterações aqui sugeridas nao esgotam o 
tema. Pelo contrário. sao ponto de partida para o debate. Até porque, entre as 
causas da crise do Judiciário estAo também elementos que podem ser abordados 
pela legislação infraconstitucional, como alterações profundas que estao a ser 
exigidas no Código de Processo Civil a favor da celeridade processual. 

Sala das Sessões, em 30de ~} de 1999, 

PROPOSIÇAO: PEC 

AUTOR: AGNELO QUEIROZ 

DEPUTADO 

(ASS00963 9) 

UF PARTIDO 
--- -------------------------------------------------------1 - ADEMIR LUCAS 

2 - AGNELO QUEIROZ 
3 - AIRTON DIPP 
4 - ALBERTO FRAGA 
5 - ALMEIDA DE JESUS 
6 - ALMERINDA DE CARVALHO 
7 - ALOIZIO MERCADANTE 
8 - ALOIZIO SANTOS 
9 - ANGELA GUADAGNIN 

10 - ANIBAL GOMES 
11 - ANTONIO CARLOS BISCAIA 
12 - ANTONIO JORGE 
13 - ANTONIO PALOCCI . 
14 - ARLINDO CHINAGLIA 
15 - ARMANDO ABILIO 

MG PSDB 
DF PCdoB 
RS PDT 
DF PMDB 
CE PL 
RJ PFL 
SP PT 
ES PSDB 
SP PT 
CE PMDB 
RJ PT 
TO PFL 
SP PT 
SP PT 
PS PMOS 
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16 - ARNALDO FARIA DE SA SP PPB 
17 - ATILA LINS AM PFL 
18 - ATILA LIRA PI PSDB 
19 - AUGUSTO FARIAS AL PPB 
20 - AUGUSTO NARDES RS PPB 
21 - AVENZOAR ARRUDA PB PT 
22 - B. SA PI PSDB 
23 - BABA PA PT 
24 - BEN-HUR FERREIRA MS PT 
25 - BETINHO ROSADO RN PFL 
26 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
27 - CAIO RIELA RS PTB 
28 - CARLOS SANTANA RJ PT 
29 - CELCITA PINHEIRO MT PFL 
30 - CEZAR SCHIRMER RS PMDB 
31 - CLEMENTINO COELHO PE PSB 
32 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
33 - CORIOLANO SALES BA PDT 
34 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
35 - DE VELASCO SP PST 
36 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
37 - DJALMA PAES PE PSB 
38 - DR. BENEDITO DIAS AP PFL 
39 - DR. HELIO SP PDT 
40 - DR. ROSINHA PR PT 
41 - EBER SILVA Rj PDT 
42 - EDINHO BEZ se PMDB 
43 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
44 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
45 - ELCIONE BARBALHO PA PMDB 
46 - ELISEU MOURA MA PPB 
47 - ESTHER GROSSI RS PT 
48 - EUJACIO SIMOES BA PL 
49 - EULER MORAIS GO PMDB 
50 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
51 - EVANDRO MILHOMEN AP PSB 
52 - EVILASIO FARIAS SP PSB 

) 53 - EXPEDITO JUNI OR RO PFL 
54 - FERNANDO CORUJA se PDT 
55 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
56 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
57 - FERNANDO MARRONI RS PT 
58 - FEU ROSA ES PSDB 
59 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
60 - FREIRE JUNIOR TO PMDB 
61 - GASTAO VIEIRA MA PMDB 
62 - GERALDO MAGELA DF PT 
63 - GERALDO SIMOES BA PT 
64 - GERSON GABRIELLI BA PFL 
65 - GILMAR MACHADO MG PT 
66 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
67 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
68 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
69 - GUSTAVO FRUET PR PMDB 
70 - HAROLDO LIMA BA PCdoB 
71 - HELENILDO RIBEIRO AL PSDB 
72 - HENRIQUE FONTANA RS PT 
73 - HERACLITO FORTES ' PI PFL 
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74 - IBERE FERREIRA ·RN PPB 
75 - IGOR AVELINO TO PMDB 
76 - INACIO ARRUDA CE PCdoB 
77 - !RIS SIMOES PR PTB 
78 - IVAN PAIXAO SE PPS 
79 - IVANIO GUERRA PR PFL 
80 - JAIRO AZI BA PFL 
81 - JANDIRA FEGHALI RJ PCdoB 
82 - JAQUES WAGNER BA PT 
83 - JOAO ALMEIDA BA PSDB 
84 - JOAO FASSARELLA MG PT 
85 - JOAO HERRMANN NETO SP PPS 
86 - JOAO TOTA AC PPB 
87 - JOEL DE HOLLANDA PE PFL 
88 - JORGE ALBERTO SE PMDB 
89 - JORGE COSTA PA PMDB 
90 - JOSE ANTONIO MA PSB 
91 - JOSE CARLOS ALELUIA BA PFL 
92 - JOSE CARLOS COUTINHO RJ PFL 
93 - JOSE CARLOS MARTINEZ PR PTB 
94 - JOSE CARLOS VIEIRA se PFL 
95 - JOSE DIRCEU SP PT 
96 - JOSE LINHARES CE- PPB 
97 - JOSE MACHADO SP PT 
98 - JOSE MELO AM PFL 
99 - JOSE PIMENTEL CE PT 

100 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
101 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 
102 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
103 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 
104 - LIDIA QUINAN GO PSDB 
105 - LUCIANO BIVAR PE PSL 
106 - LUCIANO CASTRO RR PSDB 
107 - LUIZ BITTENCOURT GO PMDB 
108 - LUIZ DANTAS AL PSD 
109 - LUIZ SERGIO RJ PT 
110 - LUIZA ERUNDINA SP PSB 
111 - MARCAL FILHO MS PMDB 
112 - MARCELO BARBIERI SP PMDB 
113 - MARCELO CASTRO PI PMDB 
114 - MARCIO MATOS PR PT 
115 - MARCOS AFONSO AC PT 
116 - MARCOS CINTRA SP PL 
117 - MARCOS DE JESUS PE PST 
118 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
119 - MARIA ELVIRA MG PMDB ; 
120 - MARINHA RAUPP RO PSDBI 

, 121 - MARISA SERRANO MS PSDB 
122 MAX MAURO ES PTB 
123 - MILTON TEMER RJ PT I 
124 - MIRO TEIXEIRA RJ PDT / 
125 MORONI TORGAN CI PSDB 
126 - MUCIO SA RN PMDB 
127 - MURILO DOMINGOS MT PTBk 
128 - NAIR XAVIER LOBO GO PMD 
129 - NARCIO RODRIGUES MG PSDB 
130 - NEIVA MOREIRA MA PDT/ 
131 - NELSON PELLEGRINO BA . PT I 
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132 - NEY LOPES RN PFL 
133 - NICE LOBAO MA PFL 
134 - NICIAS RIBEIRO PA PSDB 
135 - OLAVO CALHEIROS AL PMDB 
136 - OLIMPIO PIRES MG PDT 
137 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
138 - OSVALDO.REIS TO PMDB 
139 - OSVALDO SOBRINHO MT PTB 
140 - PADRE ROQUE PR PT 
141 - PAES LANPIM PI PFL 
142 - PASTOR JORGE DF PMDB 
143 - PASTOR REGINALDO DE JESUS BA PFL 
144 - PASTOR VALDECI RJ PST 
145 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
146 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
147 - PAULO DELGADO MG PT 
148 - PAULO OCTAVIO DF PFL 
149 - PAULO PAIM RS PT 
150 - PAULO ROCHA PA PT 
151 - PEDRO CANEDO 'GO PSDB 
152 - PEDRO CELSO DF PT 
153 . - PEDRO EUGENIO PE PSB 
154 - PEDRO FERNANDES MA PFL 
155 - PEDRO WILSON GO PT 
156 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
157 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
158 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
159 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
160 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
161 - RICARDO MARANHAO RJ PSB 
162 - RITA CAMATA ES PMDB 
163 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
164 - ROBERTO ROCHA MA PSDB 
165 - ROBSON Tt1MA SP PFL 
166 - ROMMEL FEIJO CE PSDB 
167 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
168 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
169 - SERAFIM VENZON se PDT ) 170 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
171 - SERGIO MIRANDA MG PCdoB 
172 - SERGIO NOVAIS CE PSB 
173 - UBIRATAN AGUIAR CE PSDB 
174 - URSICINO QUEIROZ BA PFL 
175 - VALDOMIRO MEGER PR PFL 
176 - VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 
177 - VIC PIRES FRANCO PA PFL 
178 - VILMAR ROCHA GO PFL 
179 - VIRGILIO GUIMARAES MG PT 
180 - VIVALDO BARBOSA RJ PDT 
181 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 
182 - WALDOMIRO FIORAVANTE RS PT 
183 - WALFRIDO MARES GUIA 'MG PTB 
184 - WILSON BRAGA PB PFL 
185 - ZENALDO COUTINHO PA PSDB 
186 - ZEZE PERRELLA MG PFL 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ....... . ........... 186 REPETIDAS: 9 
TOTAL DE ASSINATURAS ................ . ..... 195 



ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - CEZAR SCHIRMER 
2 - DEUSDETH PANTOJA 
3 - MIRO TEIXEIRA 
4 - OLIMPIO PIRES 
5 - PAULO BALTAZAR 
6 - PAULO PAIM 
7 - ROBERTO PESSOA 
8 - SEBASTIAO MADEIRA 
9 - SERGIO NOVAIS 

RS PMDB 
PA PFL 
RJ PDT 
MG PDT 
RJ PSB 
'RS PT 
CE PFL 
MA PSDB 
CE PSB 

EMENDA rJO 4ú - CEi99 __ ..:.._ __ _ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 
(Do Sr. VIVALDO BARBOSA) 

Acrescenta-se inciso ao artigo 93 da Constituição Federal: 

, DE 1999 

"XII - É vedada a nomeação para qualquer cargo de 
confiança de qualquer órgão do Poder Judiciário ou dC' 
Ministério Público e a contratação para prestação de 
serviços através de interposta pessoa jurídica de quem 
seja cônjuge ou parente conseguíneo ou afim ou por 
adoção até o segundo grau de magistrado do Poder 
Judiciário ou integrante do Ministério Público". 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda visa por um fim ao nepotismo no Judiciário e no Ministério 
Público, instituições que foram vítimas de forma avassaladora do nepotismo. . ~ 

"\ vt:~ 
Deputado Federal PDT/RJ 

SERViÇC GE r OII.~ IS~QE<; E'SPEr::l~b 
\ 
I 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
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PROPOSIÇAO: PEC (ASS009640) 

AUTOR: VIVALDO BARBOSA 

DEPUTADO UF PARTIDO 
·---------------------------------------------------------

1 - ADAO PRETTO RS PT 
2 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
3 - AFFONSO CAMARGO PR PFL 
4' - AIRTON CASCAVEL RR PPS 
5 - AIRTON DI PP RS PDT 
6 - ALBERICO FILHO MA PMDB 
7 - ALBERTO GO·LDMAN SP PSDB 
8 - ALBERTO MOURAO SP PMDB 
9 - ALCESTE ALMEIDA RR PMDB 

) 10 - ALDIR CABRAL RJ PFL 
11 - ALDO REBELO SP PCdoB 
12 - ALMERINDA DE CARVALHO RJ PFL 
13 - ANTONIO CARLOS BISCAIA RJ PT 
14 - ANTONIO JORGE TO PFL 
15 - ANTONIO PALOCCI SP PT 
16 - ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
17 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 
18 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
19 - ARY KARA SP PPB 
20 - ATILA LINS AM PFL 
21 - ATILA LIRA PI PSDB 
22 - AUGUSTO FARIAS AL PPB 
23 - AUGUSTO FRANCO SE PSDB 
24 - AVENZOAR ARRUDA PB PT 
25 - B. SA PI PSDB 
26 - BEN-HUR FERREIRA MS PT 
27 - BETINHO ROSADO RN PFL 
28 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
29 - BISPO WANDERVAL SP PL 
30 - CABO JULIO MG PL 

) 31 - CAIO RIELA RS PTB 

------
32 - CARLITO MERSS se PT 

------ 33 - CARLOS DUNGA PB PMDB 
/ / 34 CARLOS MELLES MG PFL 

/ 35 - CELSO JACOB RJ PDT 
36 - CEZAR SCHIRMER RS PMDB 

)_ 37 CLEMENTINO COELHO PE PSB 
38 - CORIOLANO SALES BA PDT 
39 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
40 - DE VELASCO SP PST 
41 - DEUSDETH PANTOJ A PA PFL 
42 - DILCEU SPERAFICO PR PPB 
43 - DINO FERNANDES RJ PSDB 
44 - DOMICIANO CABRAL PB PMDB 
45 - DR. HELIO SP PDT 
46 - EBER SILVA RJ PDT 
47 - EDINHO ARAUJO SP PMDB 
48 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
49 - EDUARDO JORGE SP PT 
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50 - EDUARDO PAES RJ PFL 
51 - ELCIONE BARBAI.HO PA PMDB 
52 - EURIPEDES MIRA.NDA RO PDT 
53 - EVANDRO MILHOMEN AP PSB 
54 - EVILASIO FARIAS SP PSB 
55 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
56 - FELIX MENDONCA BA PTB 
57 - FERNANDO FERRO PE PT 
58 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
59 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
60 - FREIRE JUNIOR TO PMDB 
61 - GERALDO SIMOES BA PT 
62 - GILBERTO KASSAB SP PFL 
63 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
64 - HERACLITO FORTES PI PFL 
65 - IARA BERNARDI SP PT 
66 - IVAN PAIXAO SE PPS 
67 - IVANIO GUERRA PR PFL 
68 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
69 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
70 - JOAO ALMEIDA BA PSDB 
71 - JOAO CALDAS AL PMN 
72 - JOAO FASSARELLA MG PT 
73 - JOAO HERRMANN NETO SP PPS 
74 -· JOAO MAGALHAES MG PMDB 
75 - JOAO MENDES RJ PMDB 
76 - JOAO PAULO SP PT 
77 - JOAO SAMPAIO RJ PDT 
78 - JOAO TOTA AC PPB 
79 - JOAQUIM FRANCISCO PE PFL 
80 - JORGE COSTA PA PMDB 
81 - JOSE BORBA PR PMDB 
82 - JOSE CARLOS COUTI NHO RJ PFL 
83 - JOSE CARLOS MARTINEZ PR PTB 
84 - JOSE DE ABREU SP PSDB 
85 - JOSE DIRCEU SP PT 
86 - JOSE GENOINO SP PT 
87 - JOSE MACHADO SP PT 
88 - JOSE MILITAO MG PSDB 
89 - JOSE PIMENTEL CE PT 
90 - JOSE TELES SE PSDB 
91 - JOSUE BENGTSON PA PTB 
92 - JULIO REDECK.ER RS PPB 
93 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
94 - LINO ROSSI MT PSDB 
95 - LUCIANO CASTRO RR PSDB 
96 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
97 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
98 - LUIZ BITTENCOURT GO PMDP 
99 - LUIZ SERGIO RJ PT 

100 - MARCJO REINALDO MOREIRA MG PPB 
101 - MARCONDES GADELHA PB PFL 
102 -- MARCOS CINTRA SP PL 
] 03 - MARCOS ROLIM RS PT 
104 - i'1ARIA ABADIA DF PS DB 

lOS - MARINHA RAUPP RO PSDB 
106 - MAX MAURO ES PTB 
L07 - MAX ROSENMANN PR PSDB 
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108 - MEDEIROS SP PFL 
109 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
110 - MILTON TEMER RJ PT 
111 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
112 - MORONI TORGAN CE PSDB 
113 - MURILO DOMINGOS MT PTB 
114 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
115 - NEIVA MOREIRA MA PDT 
116 - NELO RODOLFO SP PMDB 
117 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
118 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
119 - NILSON PINTO PA PSDB 
120 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB 
121 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
122 - OSVALDO REIS TO PMDB 
123 - OSVALDO SOBRINHO MT PTB 
124 - PAES LANDI M PI PFL 
125 - PASTOR VALDECI PAIVA RJ PST 
126 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
127 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
128 - PAULO KOBAYASH I SP PSDB 
129 - PAULO PAIM RS PT 
130 - PAULO ROCHA PA PT 
131 - PEDRO CANEDO GO PSDB 
132 - PEDRO CELSO DF PT 
133 - PEDRO EUGENIO PE PSB 
134 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
135 - PEDRO WILSON GO PT 
136 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
137 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB 
138 - PROFESSOR LUIZI~O SP PT 
139 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
140 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
141 - RENATO VIANNA se PMDB 
142 - RICARDO BARROS PR PPB 
143 - RICARDO FIUZA PE PFL 
144 - ROBERIO ARAUJO RR PPB 
145 - ROBERTO ARGENTA RS PFL ) _14.6 - ROBERTO BALESTRA GO PPB 

:~ 
147 ROBERTO PESSOA CE PFL 

-----
148 - RODRIGO MAIA RJ PFL 

~/ 
149 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
150 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 
151 - SANTOS FILHO PR PFL 

/ 152 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 
./ 

153 ·~ SERAFIM VENZON se PDT 
154 - SERGIO BARROS AC PDT 
155 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 

'' 156 SERGIO MIRANDA MG PCdoB 
157 SERGIO NOVAIS CE PSB 

• • '. J 158 SI LAS CAMARA AM PFL 
159 - SIMAO SESSIM RJ PPB 
160 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 
161 - TELMA DE SOUZA SP PT 
162 - THEMISTOCLES SAMPAIO PI PMDB 
163 - VALDECI OLIVEIRA RS PT 
164 - VALDEMAR COSTA NETO SP PL 
165 - VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 



166 - VIVALDO BARBOSA 
167 - WAGNER SALUSTIANO 
168 - WALDIR SCHMIDT 
169 - XICO GRAZIANO 
170 - ZAIRE REZENDE 
171 - ZENALDO COUTINHO 

RJ PDT 
SP PPB 
RS PMDB 
SP PSDB 
MG PMDB 
PA PSDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS .. ... .... . ......... 171 REPETIDAS: 19 
TOTAL DE ASSINATURAS .... .. .... . .......... . 190 

ASSINAT~S CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ALCESTE ALMEIDA 
2 - ARLINDO CHINAGLIA 
3 - BISPO RODRIGUES 
4 - CAIO RIE;LA _ 
5 - CARLITO MERSS 
6 - DINO FERNANDES 
7 - DR. HELIO 
8 - EDUARDO CAMPOS 
9 - EDUARDO JORGE 

10 - MARCOS CINTRA 
11 - MURILO DOMINGOS 
12 - OSVALDO REIS 
13 - PAES LANDIM 
14 - PAULO BALTAZAR 
15 - PAULO BALTAZAR 
16 - PAULO PAIM 
17 - RENATO VIANNA 
18 - ROBERTO PESSOA 
19 - ZENALDO COUTINHO 

RR PMDB 
SP PT 
RJ PL 
RS PTB 
se PT 
RJ PSDB 
SP PDT 
PE PSB 
SP PT 
SP PL 
MT PTB 
TO PMDB 
PI PFL 
RJ PSB 
RJ PSB 
RS PT 
SC PMDB 
CE PFL 
PA PSDB 

,-----·----··--·---..., 
EMENDA N') 41 - CEJ99 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 
(Do Sr. VIVALDO BARBOSA) 

Acrescente-se ao caput do art. 93 da Constituição Federal, após a expressão 
Supremo Tribunal Federal : 

" ou de qualquer parlamentar integrante do Congresso 
Nacional" ... e a o final do § 1 o do art. 125 " ... ou de 
qualquer integrante da Assembléia Legislativan. 

74l 
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JUSTIFICATIVA 

Esta Emenda visa permitir que o Deputado e o Senador recobre seu poder 
de iniciativa plena em matéria legislativa. 

A Constituição atual criou esfera privativa para o Supremo Tribunal 
Federal e os Tribunais de Justiça dos Estados, o que amesquinha a atividade 
Parlamentar que tem vedada iniciativa das leis orgânica da magistratura e de 
organização Judiciária. 

Como o Poder Judiciário é serviço público por excelência, sua organização 
diz respeito à ação parlamentar sem qualquer vedação ou limitação. 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS009641) 

AUTOR: VIVALDO BARBOSA 

DEPUTADO UF PARTIDO 
----------------------------------------------------------

1 - ADAO PRETTO RS PT 
2 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
3 - AFFONSO CAMARGO PR PFL 
4 - AIRTON DIPP RS PDT 
5 - ALBERICO FILHO MA P!·DB 
6 - ALBERTO GOLDMAN SP PSDB 
7 - ALBERTO MOURAO SP PMDB 
8 - ALCESTE ALMEIDA RR PMDB 
9 - ALDIR CABRAL RJ PFL 

10 - ALDO REBELO SP PCdoB 
11 - ALMEIDA DE JESUS CE PL 
12 - ALMERINDA DE CARVALHO RJ PFL 
13 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
14 - ANIBAL GOMES CE PMDB 
15 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
16 - ANTONIO JORGE TO PFL 
17 - ANTONIO PALOCCI SP PT 
18 - ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
19 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 
20 - ARY KARA SP PPB 
21 - ATILA LINS AM PFL 
22 - ATILA LIRA PI PSDB 

) 

) 
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23 - AUGUSTO FARIAS AL PPB 
24 - AUGUSTO FRANCO SE PSDB 
25 - AVENZOÁR ARRUDA PB PT 
26 - B. SA PI PSDB 
27 - BEN- HUR FERREIRA MS PT 
28 - BETINHO ROSADO RN PFL 
29 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
30 - BISPO WANDERVAL SP PL · 
31 - CABO JULIO MG PL 
32 - CAIO RIELA RS PTB 
33 - CARLITO MERSS se PT 
34 - .CARLOS DUNGA PB PMDB 
35 - CARLOS MELLES MG PFL 
36 - CELCITA PINHEIRO MT PFL 
37 - CELSO JACOB RJ PDT 
38 - CEZAR SCHIRMER RS PMDB 
39 - CLEMENTINO COELHO PE PSB 
40 - CORIOLANO SALES BA PDT 
41 - COSTA FERREIRA -MA PFL 
42 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
43 - DE VELASCO SP PST 
44 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
45 - DINO FERNANDES RJ PSDB 
46 - DOMICIANO CABRAL PB PMDB 
47 - DR. HELIO SP PDT 
48 - EBER SILVA RJ PDT 
49 - EDINHO ARAUJO SP PMDB 
50 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
51 - EDUARDO JORGE SP PT 
52 - EDUARDO PAES RJ PFL 
53 - EVANDRO MILHOMEN AP PSB 
54 - EVILASIO FARIAS SP PSB 
55 - FERNANDO FERRO PE PT 
56 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
57 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
58 - FREIRE JUNIOR TO PMDB 
59 - GERALDO SIMOES BA PT 
60 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
61 - HERACLITO FORTES PI PFL 
62 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
63 - IARA BERNARDI SP PT 
64 - INALDO LEITAO PB PMDB 
65 - IVAN PAIXAO SE PPS 
66 - IVAN I O GUERRA PR PFL 
67 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
68 - JAIRO AZI BA PFL 
69 - JAQUES WAGNER BA PT 
70 - JOAO ALMEIDA BA PSDB 
71 - JOAq CALDAS AL PMN 
72 - JOAO ' FASSARELLA MG PT 
73 - JOAO HERRMANN NETO SP PPS 
74 - JOAO LEAO BA PSDB 
75 - JOAO MENDES RJ PMDB 
76 - JOAO PAULO SP PT 
77 - JOAO SAMPAIO RJ PDT 
78 - JOAO TOTA AC PPB 
79 - JOAQUIM FRANCISCO PE PFL 
80 - JORGE ALBERTO SE PMDB 
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81 - JORGE COSTA PA PMDB 
82 - JOSE BORBA PR PMDB 
83 - JOSE CARLOS COUTINHO RJ PFL 
84 - JOSE CARLOS MARTINEZ PR PTB 
85 - JOSE DE ABREU SP PSDB 
86 - JOSE DIRCEU SP PT 
87 - JOSE MACHADO SP PT 
88 - JOSE MELO AM PFL 
89 - JOSE PIMENTEL CE PT 
90 - JOSE TEL.ES ·sE PSDB 
91 - JOSUE BENGTSON PA PTB 
92 - JULIO REDECKER RS PPB 
93 - JUQUINHA GO PSDB 
94 - LINO ROSSI MT PSDB 
95 - LUCIA VANIA GO PSDB 
96 - LUCIANO CASTRO RR. PSDB 
97 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
98 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
99 - LUIZ BITTENCOURT GO PMDB 

100 - MARCELO BARBIERI SP PMDB 
101 - MARCIO BITTAR AC PPS 
102 - MARCIO MATOS PR PT 
103 - MARCIO REINALDO MOREIRA MG PPB 
104 - MARCONDES GADELHA PB PFL 

105 - MARCOS CINTRA SP . PL 
106 - MARCOS DE JESUS PE PST 
107 - MARIA ABADIA DF PSDB 
108 MARINHA RAUPP RO PSDB 
109 - MAX MAURO ES PTB 
110 - MAX ROSENMANN PR PSDB 
111 - MEDEIROS SP PFL 
112 MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
113 MILTON TEMER RJ PT 
114 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
115 - MORONI TORGAN CE PSDB 
116 MURILO DOMINGOS MT PTB 
117 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
118 - NEIVA MOREIRA MA PDT ) 
119 - NELO RODOLFO SP PMDB 
120 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
121 - NELSON TRAD MS PTB 
122 - NEUTON LIMA SP PFL 
123 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
124 - NILSON PINTO PA PSDB 
125 - NILTON CAPIXABA RO PTB 
126 - NORBERTO TEI XEIRA GO PMDB 
127 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB 
128 OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
129 OSVALDO REIS TO PMDB 
130 PAES LANDIM PI PFL 
131 - PASTOR VALDECI PAIVA ... RJ PST 
132 - ~AULO BALTAZAR RJ PSB 
133 - ~~ULO FEIJO RJ PSDB 
134 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
135 - PAULO PAIM RS PT 
136 PAULO ROCHA PA PT 
137 - l?EDRO CANEDO GO PSDB 
138 PEDRO CHAVES GO PMDB 



745 

139 - PEDRO EUGENIO PE PSB 
140 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
141 - PEDRO WILSON GO PT 
142 - PHILEMON. RODRIGUES MG PMDB 
143 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB 
144 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
145 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
146 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
147 - RENATO VIANNA se PMDB 
148 - RICARDO BERZOINI SP PT 
149 - RICARDO FERRACO ES PSDB 
150 - RICARDO FIUZA PE PFL 
151 - ROBERIO ARAUJO _RR PPB 
152 - ROBERTO ARGENTA RS PFL 
153 - ROBERTO BALESTRA GO PPB 
154 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
155 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
156 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
157 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 
158 - SANTOS FILHO PR PFL 
159 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 
160 - SERGIO BARROS AC PDT 
161 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
162 - SERGIO MIRANDA MG PCdoB 
163 - SERGIO NOVAIS CE PSB 
164 - SI LAS CAMARA AM PFL 
165 - SIMAO SESSIM RJ PPB 
166 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 
167 - THEMISTOCLES SAMPAIO PI PMDB 
168 - VALDECI OLIVEIRA RS PT 
169 - VALDEMAR COSTA NETO SP PL 
170 - VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 
171 - VICENTE CAROPRESO se PSDB 
172 - WAGNER SALUSTIANO SP PPB 
173 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 
174 - ZAIRE REZENDE MG PMDB 
175 - ZENALDO COUTINHO PA PSDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ........ . .......... 175 REPETIDAS: 17 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS ...... 1 
TOTAL DE ASSINATURAS .. . .. .. ............... 193 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ARLINDO CHINAGLIA SP P..l' 
2 - CAIO RIELA RS PTB 
3 - CARLITO MERSS se PT 
4 - DR. HELIO SP PDT 

5 - IVAN PAIXAO SE PPS 

6 - JORGE COSTA PA PMDB 

7 - JQSUE BENGTSON PA PTB 

8 - MARCOS CINTRA SP PL 

9 - MURILO DOMINGOS , , MT PTB 

10 - OSVALDO REIS TO PMDB 

11 - PAES LANDIM PI PFL 
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12 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
1:; - PAULO PAIM RS PT 
14 - RENATO VIANNA se PMDB 
15 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
16 - SERGIO MIRANDA MG PCdoB 
17 - ZENALDO COUTINHO PA PSDB 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - ANTONIO JOAQUIM .MT PSDB 

..--- - --·.___..., _______ .... 
EMENDA N° '42.. " CE/99 - -----

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PRO,FERIR PARECER À 
PRÓPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.0 96-A/92 

EMENDA MODIFICATIVA N.o 

Dê-se ao Art. 1° Da Propo~f~ ·de Emenda à Constituição 

N.0 96-A/92 a seguinte Redação: 
.. <.,t 

"Art. 93 ......................... ! .... . .... . ....•... • .••••.. •....•.... • ....... . ••. • 

I - ingresso na carreira, cujo cargo será o de juiz 
substituto, através de concurso público de provas e títulos, 
no qual se exigirá idade mínima de trinta anos e experiência 
forense de cinco anos. com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil e do Ministério Público em todas as 
suas fases, obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de 
classificação: 

11 - os juizes e primeira instância serão nomeados e 
promovidos pelo Presidente do Tribunal ao qual se acham 
subordinados; 

111- as comarcas, que compõem a primeira instância, 
serão classificados em 1• e 2• entrâncias; 

IV - as promoções se farão, alfe'inadamente, por 
merecimento e antigüidade; . , . j'o•9rt 

) 



( 

., 

V - as promoções dar-se:..ão do 1° ao 4° graus; 
para o 1° grau, far-se-ão mediante inscrições dos juizes 
substitutos, na forma das vagas que ocorrerem; 

VI -a promoção do 1° para o 2° graus, dar-se-á na 
própria comarca, desde que o juiz de direito nele tenha 
exercido a judicatura, no mínimo, por quatro anos; 

VI/- as promoções para o 3° grau serão feitas, depois 
de quatro anos no exercício do 2° grau para as comarcas 
de 28 entrância, na conformidade das vagas que ocorrerem; 

VIII- as promoções para o 4° grau ocorrerão na forma 
do inciso VI; 

IX - a promoção de um juiz de uma entrância para 
outra, somente ocorrerá entre os classificados em 2° gram 

X - as promoções, em qualquer caso, C18nlfão 
obedecer, alternadamente, à antigüidade e ao merecimento 
dos candidatos, atendidas as seguintes normas: 

. a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três 
vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de 
merecimento; 

b) a promoção por merecimento ou antigüidade 
pressupõe, no mfnimo, quatro anos de exercfcio no grau em 
que encontrar o magistrado; 

c) aferição do merecimento pelos critérios da 
presteza e segurança no exercício da jurisdição, segundo 
avaliação em conjunto pelo Conselho · Superior da 
Magist~tura e de representantes do Ministério Público e da 
Ordem dos Advogados do Brasil. Nessa aferição serão · 
r,qnsiderados a freqüência e o aproveitamento em cursos 
oficiais de aperfeiçoamento; 

d) · na apuração da antigüidade, o tribunal somente 
podefá,:.re.cusar o juiz mais antigo pelo voto de dois terços 
de · seus ·membros, conforme procedimento próprio, 
repetindo.-se a votação -~té fixar-se a indicação; 

I I • .. , . 
XI -;-, .igual ao inciso J/1, remunerando-se os incisos 

seguintes:,; · ~ .~·, 

:·~~~ JUSTIFICAÇ'ÂO 
"' J I r-, 

:\r, 
Visamos, com a presente eroenda à Proposta de Eme~da à 

ConstituiçAo 9~:.JY92 exigir mai!?· Jdade e prática. aos candidatos à magistratura. 

Cremos, finnemente, não ser conveniente entrega-r-se o poder tremendo, quase 

747 
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potestade, do magistrado a pessoas de pouca idade e experiência,tais os riscos 

que correria a sociedade. 

É conhecido o brocardo da mihi facto, dabo tibi jus. É, 

portanto, função do juiz aplicar o direito ao fato concreto. Mas como poderá ele 

fazê-lo de forma justa e correta se em sua pouca vida poucos fatos conheceu? 

Não tendo experiência forense, grande é o risco de tomar-se aplicador inflexivel 

do direito, afastado da vida comum. 

Aos trinta anos, será já mais ponderado, e com cinco anos 

de vida forense, terá mais prudência, sensatez e acuidade para exercer o 

julgamento que afetará não só ao jurisdicionado isolado, mas a toda sociedade à 
qual ele servirá. 

Diante do que foi exposto é que esperamos contar com o 

apoio dos nobres Colegas para ver aprovada a presente Emenda. ~ 
t
.· / 
> 

..J .......__, 
de 1999. de 

-aDAS Deputado 

Sala da Comissão, em j 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS009642) 

AUTOR: JOAO CALDAS 

DEPUTADO UF PARTIDO 
---------------------------------------------------------

1 - ABELARDO LUPION 
2 - ADAO PRETTO 
3 - ALBERICO FILHO 
4 - ALBERTO GOLDMAN 
5 - ALCESTE ALMEIDA 
6 - ALMEIDA DE JESUS 
7 - ALOIZIO MERCADANTE 
8 - ALOIZIO SANTOS 
9 - ANIBAL GOMES 

10 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
11 - ANTONIO DO VALLE 
12 - ANTONIO FEIJAO 

PR PFL 
RS PT 
MA PMDB 
SP PSDB 
RR PMDB 
CE PL 
SP PT 
ES PSDB 
CE PMDB 
SC PFL 
MG PMDB 
AP PSDB 

) 
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13 - ANTONI O GERALDO PE PFL 
,14 - ANTONIO JORGE TO PPL 
15 - ANTONIO KAND I R SP PSDB 
16 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 
17 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
18 - AROLD~ DE OLIVEIRA RJ PFL 
1 9 ..,. _AROLDO CEDRAZ BA PFL 
2 0 - ATILA LINS AM PFL 
21 - B . S,A PI PSDB 
22 ·- BASILIO VILLANI PR PSDB 
2 3 - BETINHO ROSADO RN PFL 
24 - CABO JULIO MG PL 
2 5 - CARLOS-BATATA PE PSDB 
26 - CARLOS CURY RO PPB 
27 - CARLOS SANTANA RJ PT 
28 - CELCITA PI NHEIRO MT PFL 
29 - CEZAR SCHIRMER RS PMDB 
3 0 - CHIQUINHO FEITOSA CE PSDB 
31 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
32 - DAMIAO FELI CIANO PB PMDB 
33 - DARCI COELHO TO PFL 
34 -- DARCISIO PERONDI RS PMDB 
35 - DE VELASCO SP PST 
36 - DELFIM NETTO SP PPB 
37 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
38 - DILCEU SPERAFICO PR PPB 
39 - DR . HELENO RJ PSDB 
4 0 - DR. HELIO SP PDT 
41 - DUILI O' PI SANESCHI SP PTB 
42 - EBER SILVA RJ PDT 
43 - EDINHO BEZ se PMDB 
44 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
45 - EDUARDO PAES RJ PFL 
46 - EDUARDO SEABRA AP PTB 
47 - ELI SEU RESENDE MG PFL 
48 - ENIVALDO RI BEIRO PB PPB 
49 - ESTHER GROSSI RS PT 
50 - EVILASIO FARIAS SP PSB 
51 - EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
52 - FELIX MENDONCA BA PTB 
53 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
54 - FRANC ISCO RODRIGUES RR PFL 
5 5 - FRANCISTONIO PINTO BA PMDB 
96 - FREIRE JUNIOR TO PMDB 
57 - GASTAO VI EIRA MA PMDB 
5 8 - GEOVAN FRE ITAS GO PMDB 
5 9 - GERALDO MAGELA DF PT 
6 0 - GERALDO SIMOES BA PT 
61 - GERVASIO SILVA se PFL 
62 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
63 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
64 - HAROLDO LI MA BA PCdoB 
65 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
66 - HILDEBRANDO PASCOAL AC PFL 
67 - I BERE FERREIRA RN PPB 
68 ,_ IBRAHIM ABI-ACKEL MG PPB 
69. J_ IEDIO ROSA RJ PMDB 
70' .-. _ ILDEFONCO CORDE IRO AC PFL 
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71 - JAIME MARTINS MG PFL 
72 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
73 - JAIRO AZI BA PFL 
74 - JOAO CALDAS AL PMN 
75 - JOAO COLACO PE PMDB 
76 - JOAO COSER ES PT 
77 - JOAp FASSARELLA MG PT 
78 - JOAO HENRIQUE PI PMDB 
79 - JOAO LEAO BA PSDB 
80 - JOAO MATOS se PMDB 
81 - JOAO RIBEIRO TO PFL 
82 - JOSE DE ABREU SP PSDB 
83 - JOSE DIRCEU SP PT 
84 - JOSE- PIMENTEL CE PT 
85 - JOSE PRIANTE PA PMDB 
86 - JOSE RONALDO BA PFL 
87 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 
88 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
89 - JULIO REDECKER RS PPB 
90 - JUQUINHA GO PSDB 
91 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
92 - LAVOISIER MAIA RN PFL 
93 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
94 - LINCOLN PORTELA MG PST 
95 - LINO ROSSI MT PSDB 
96 - LUCIANO CASTRO RR PSDB 
97 - LUIS BARBOSA RR PFL 
98 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
99 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 

100 - LUIZ FERNANDO AM PPB 
101 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
102 - MAGNO MALTA ES PTB 
103 - MARCELO BARBIERI SP PMDB 
104 - MARCIO FORTES RJ PSDB 

105 - MARCOS CINTRA SP PL 
106 - MARCOS LIMA MG PMDB 
107 - MARINHA RAUPP RO PSDB 

) 108 - MARIO DE OLIVEIRA ·'- MG PMDB 
109 - MARISA SERRANO MS PSDB 
110 - MATTOS NASCIMENTO RJ PMDB 
111 - MAX MAURO ES PTB 
112 - MEDEIROS SP PFL 
113 - MURILO DOMINGOS MT PTB 
114 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
115 - NEIVA MOREIRA MA PDT 
116 NELSON MEURER PR PPB ~· ·_ ..... ' ' 
117 - NELSON PELLEGRINO BA PT 
118 - NELSON TRAD MS PTB 
119 - NICIAS RIBEIRO PA PSDB 
120 - NILSON PINTO PA PSDB 
121 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 
122 - OLAVO CALHEIROS AL PMDB 
123 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
124·- OSMANIO PEREIRA MG PMDB 
125 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
126 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
127 - OSVALDO REIS TO PMDB 
128 - PADRE ROQUE PR PT 
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129 - PASTOR JORGE DF PMDB 
130 - PASTOR VALDECI 
131 - PAULO BRAGA BA PFL 
132 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
133 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
134 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 
135 - PAULO ROCHA PA PT 
136 - PEDRO CANEDO GO PSDB 
137 - PEDRO CELSO DF PT 
138 - PEDRO CORREA PE · PPB 
139 - PEDRO FERNANDES MA PFL 
140 - PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 
141 - PEDRO WILSON GO PT 
142 - RAIMUNDO COLOMBO se PFL 
143 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS CE PSDB 
144 - RAIMUNDO SANTOS PA PFL 
145 - REMI TRINTA MA PL 
146 - RENATO VIANNA se PMDB 
147 - RICARDO FERRACO ES PSDB 
148 - RICARDO NORONHA DF PMDB 
149 - ROBERIO ARAUJO RR PPB 
150 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
151 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
152 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
153 - ROMMEL FEIJO CE PSDB 
154 - RUBENS BUENO PR PPS 
155 - RUBENS FURLAN SP PFL 
156 - SALATIEL CARVALHO PE PMDB 
157 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 
158 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
159 - SERAFIM VENZON se PDT 
160 - SERGIO BARCELLOS AP PFL 
161 - SERGIO BARROS AC PDT 
162 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
163 - SERGIO REIS SE PSDB 
164 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 

( 165 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 
166 - TETE BEZERRA MT PMDB 
167 - VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 
168 - VILMAR ROCHA GO PFL 
169 - VIVALDO BARBOSA RJ PDT 
170 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 
171 - WILSON BRAGA PB PFL 
172 - YVONILTON GONCALVES BA PPB 
173 - ZE GOMES DA ROCHA GO PMDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ............. : ..... 173 REPETIDAS: 42 
ASSINATURAS DE APOIAMENTO................. 1 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 216 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
2 - ANTONIO FEIJAO 
3 - ANTONIO JORGE 
4 - ANTONIO JORGE 
5 - ATILA LINS 
6 - CUSTODIO MATTOS 
7 - DARCI COELHO 
8 - DE VELASCO 
9 - DR. HELIO 

10 - EDUARDO PAES 
11 - GIVALDO CARIMBAO 
12 - GONZAGA PATRIOTA 
13 - IBERE FERREIRA 
14 - JOAO CALDAS 
15 - JOAO CALDAS 
16 - JOAO HENRIQUE 
17 - JOAO HENRIQUE 
18 - JOAO RIBEIRO 
19 - JOSE DIRCEU 
20 - JOSE DIRCEU 
21 - JOVAIR ARANTES 
22 - LUIS BARBOSA 
23 - LUIZ ANTONIO FLEURY 
24 - LUIZ SALOMAO 
25 - LUIZ SALOMAO 
26 - MURILO DOMINGOS 
27 - NELSON MEURER 
28 - NELSON TRAD 
29 - NILSON PINTO 
30 - OSMAR SERRAGLIO 
31 - OSMAR SERRAGLIO 
32 - OSVALDO REIS 

.33 - PASTOR JORGE 
34 - PAULO JOSE GOUVEA 
35 - RAIMUNDO SANTOS 
36 - ROBERIO ARAUJO 
37 - ROBERTO PESSOA 
38 - ROBERTO PESSOA 
39 - ROBERTO PESSOA 
40 SALATIEL CARVALHO 
41 - SILAS BRASILEIRO 
42 - WALDIR SCHMIDT 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO 

1 - IBERE FERREIRA 

SC PFL 
AP PSDB 
TO PFL 
TO PFL 
AM PFL 
MG PSDB 
TO PFL 
SP PST 
SP PDT 
RJ PFL 
AL · PSB 
PE PSB 
RN PPB 
AL PMN 
AL " PMN 
PI PMDB 
PI PMDB 
TO PFL 
SP PT 
SP PT 
GO PSDB 
RR PFL 
SP PTB 
RJ PDT 
RJ PDT 
MT PTB 
PR PPB 
MS PTB 
PA PSDB 
PR PMDB 
PR PMDB 
TO PMDB 
DF PMDB 
RS PST 
PA PFL 
RR PPB 
CE PFL 
CE PFL 
CE PFL 
PE PMDB 
MG PMDB 
RS PMDB 

RN PPB 

) 

) 
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PROPOSIÇÃO 

fE~- 9(-Jl- :L 

COMISSÃO 

PARTIDO L 'F PÂGINA 

PSB MA 
' AUTOR:DEPOTADO<AIOSÉ ANTONIO ----

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

:\s ~·tesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal . nos termos do * 
do art. 60. da Constituição Federal . promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional. 

I. DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

-.o 
J ' 

Art. 1". Dê-se nova redação aos incisos XXXV e LXXI do art. 5° da 
Constituição Federal. nos termos seguintes: 

"XXXV. A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito. A prestação jurisdicional é dever do Estado e sera !:-rratuita para todos" . 

"LXXI. Conceder-se-a mandado de injunção sempre que a falta de norma 
tome inviável o exercício dos qireitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade. a soberania e à cidadania. devendo a autoridade judiciária determinar a satistàção 
do direito nos termos em que detinir a regulamentação para o caso concreto" . 

2. CORTE CONSTITUCIONAL 

Art. r. Altere-se a denominação do ,Ça.pítulo UI do Título IV da 
Constituição Federal para "DA CORTE CONSTITUCIONAL E DO PODER 
JUDICIÁRIO". incluindo-se como Seção I a do seguinte teor, .-enumerando-se as demais: 

"SEÇÃO 1 
DA CORTE CONSTITUCIONAL 

Art. 92. A Corte Constitucional, com sede na Capital da Repúblil:a, compõe-se 
de quinze Ministros, com mandato de dez anos, vedada a recondução, escolhidos entre os 
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cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada com, no mínimo, dez anós de atividade ou efetivo exercício na 
carreira, da seguinte forma : 

I - dois quintos eleitos pelo Congresso Nacional, mediante indicação de 
Partidos Politicos e/ou Blocos Parlamentares nele representados. assegurada, tanto quanto 
possível, a representação proporcional dos partidos e blocos parlamentares; 

li - um quinto dentre magistrados eleitos pelo Supremo Tribunal Federal; 

ITI - um quinto dentre membros do Ministério Público Federal, eleitos pelo órgão 
de representação da classe; · 

IV - um quinto dentre advogados. eleitos pelo Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

§ 1 o . Ao término do mandato, os Ministros da Corte Con~titucional continuarão a 
perceber proventos correspondentes aos vencimentos do cargo, vedadas a prática da advocacia e a 
ocupação de cargos ou emprego públicos, bem como o exercício de função pública. exceto 
concernentes ao magistério jur~dico superior ou a cargo eletivo. exigindo-se, para este último, o 
interregno mínimo de quatro anos. contados desde a data cf.a extinção do mandato até a da eleição 
a que concorrer. 

§ 2° Aplicam-se aos Ministros da Corte Constitucional, no que couber, as 
normas e princípios atinentes a direitos, garantias, prerrogativa.s, deveres e vedações assegurados 
ao Poder Judiciário, bem como aquelas referentes à fiscalização exercida pelo Conselho de 
Controle Administrativo do Poder Judiciário. 

§ 3° A Corte Constitucional SUJeita-se às normas e princtptos relativos à 
iniciativa legislativa e à autonomia financeira e orçamentária. bem como às normas e princípios 
atinentes ao controle administrativo interno e externo previstos nesta Constituição, inclusive no 
que diz respeito ao Conselho de Controle Administrativo do Poder Judiciário. 

§ 4° . Os crimes de responsabilidade cometidos pelos membros da Corte 
Constitucional serão julgados na forma prevista no artigo 57, item I. 

•, 
Art. 93 . Compete à Corte Constitucional a guarda desta Constituição e dos seus 

valores fundamentais, devendo, para isto: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) os conflitos de competencia entre a Pr~~idencia da República, as Casas do 
Congresso Nacional. a própria Corte. o Supremo Tribunal,tcrderal e os Tribunais Superiores; 

b) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual· ;;, . . 
.& : 1 

c) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 
suas decisões; 

d) d'd d d'd ' ' I - d • . .lsn o pe 1 o e me 1 a caute ar, em açoes e sua competencta; 

) 



e) a ação em que mais da metade dos membros do Supremo Tribunal Federal estejam 
impedidos ou sejam direta ou iqdir-~tamente interessados; 

t) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 
atribuição do Presidente da República, do Cong~esso Nacional ou de uma de suas Casas ou de 
uma das Mesas dessas, do Tribunal de Contas da União, do Supremo Tribunal Federal ou de um 
dos Tribunais Superiores: 

g) as infrações penais comun;; cometidas pelos seus membros. 

II - julgar, em grau de recurso constitucionaL as causas decididas em única ou última 
instância, quando a decisão recorrida: 

a) · contrariar norma ou princípio desta Constituição: 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou de lei federal; 
l 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

Parágrafo único. As decisões definitivas de mérito proferidas pela Cone 
Constitucional, nas ações declaratórias de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, 
produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante relativamente aos demais órgãos do Poder 
Judiciário, do Poder Executivo e do Poder Legislativo, bem como ºo-Ministério Público. 

Brasil: 

Art. 94 . Podem propor a ação de inconstitucionalidade: 

I - O Presidente da República; 

II - a Mesa do Senado Federal; 

III - a Mesa da Câmar'!- dos Deputados; 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa; 

V - o Governador de Estado; 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

VIII - Panido político com representação no Congresso Nacional; 
r.>. 

IX - Confederação sindical ou entidade de Classe de âmbito nacional. 

§ 1° dProcurador-Geral da República deverá manifestar-se previamente em todos 
os processos de competência da Corte Constitucional, no prazo fixado em seu Regimento. 

, ins . · 

§ 2° . Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tomar efetivo 
preceite constitucional, a Corte Constitucional fixará no~~a aplicável ao caso, que entrará em 
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vigor 90(noventa) dias após a publicação da decisão e até que o Poder omisso se pronuncie sobre 
o tema. 

§ 3° . Quando a Corte Constitucional apreciar a inconstitucionalidade, em tese, de 
norma legal ou ato normativo, citarei. previamente, o Advogado-Geral da União." 

Art. 2°. A Corte Constitucional será instalada pelos seus membros imediatamente 
após as suas indicações .. 

3 . DA ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO 

Art. 3'!. Dê-se nova redação aos artigos da Constituição Federal, abaixo ) 
enumerados, que passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário : 

I - o Supremo Tribunal Federal; 
11 - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais: .. -­
lll - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 
JV - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 
V - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal; 
VI - o Conselho Federal de Controle Administrativo do Poder Judiciário; 
VII - os Conselhos de. Controle Administrativo do Poder Judiciário dos Estados e 

do Distrito Federal. 

§ 1°. O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm sede na 
Capital Federal e jurisdição em todo o território nacionaL 

§ 2°. Os Conselhos de Controle Administrativo do Poder Judiciário exercem 
exclusivamente funções de natureza administrativa, e regem-se pelo princípio de gradação 
hierárquica. 

Art. 93 . Lei Complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, ouvido o 
Conselho Federal de Controle Administrativo do Poder Judiciário, disporá sobre o Estatuto da 
Magistratura. observados os seguintes princípios : 

I - ingresso na carreira, para o cargo de Juiz Substituto. obedecida a ordem de 
classificação em concurso público de provas e títulos. com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil. em todas as suas fases. exigindo-se do candidato, no mínimo, cinco anos de 
exercício da advocacia; 

11 .- .... ... ... .............. ..... .... .. . 

( ... ) 

c) aferição do merecimento ·mediante cntenos objetivos de verificação da 
produtividade. presteza e segurança, no exercício da jurisdição, e pela freqüência 
e aproveitamento em cursos reconhecidos de aperf~içoamento; 

) 
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IV - previsão de cursos oficiais de preparação e aperfeiçoamento de magistrados, 
· para ingresso e promoção na carreira, constituindo etapa obrigatória do processo de 
vitaliciamente a aprovação do candidato em curso reconhecido de preparação à 
magistratura; 
(. .. ) 

VII - Não poderão ser nomeados para compor quaisquer Tribunais aqueles que 
estejam exercendo cargo de confiança no âmbito do Poder Executivo, ou que o tenham exercido 
durante o mandato do agente político a quem competir a nomeação. 

VIII - o ato de afastamento, remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, 
por interesse publico, é de competência do Conselho de Controle Administrativo do Poder 
Judiciário de sua jurisdição e fundar-se-á em decisão de, no mínimo, dois terços do colegiado, 
assegurada ampla defesa; 

IX - o magistrado posto em disponibilidade por conduta incompatível com o 
exercício das funções terá direito à remuneração do cargo, proporcional ao tempo de serviço; 

X . - todas as sessões e julgamentos do Poder Judiciário, inclusive administrativas, 
serão públicas e fundamentadas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse 
pÚblico o exigir, limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, 
ou somente a estes; 

XI - fiscalização e disciplina da atividade administrativa do Poder Judiciário, 
inclusive a prevista no art. 70 , pelo Conselho Federal de Conselho Administrativo do Poder 
Judiciário e pelos Conselhos de Controle Administrativo do Poder Judiciário dos Estados e do 
Distrito Federal; 

XII - Conselhos de Controle Administrativo do Poder Judiciário compostos por 
membros da magistratura, do Ministério Público e advogados, estabelecidas as funções de forma a 
abranger a justiça de primeiro e segundo graus, em todos os níveis e instâncias; 

XIII - exercício Ela magistratura em tribunal de qualquer Instância por periodo 
não superior a doze anos; 

XIV - fixação de proporcionalidade entre o número de juízes e o de habitantes 
abrangidos na competência territorial do órgão jurisdicional, podendo o Supremo Tribunal Federal 
e os Tribunais de Justiça dos Estados solicitarem urgência para apreciação dos projetos que visem 
assegurar a observância da relação proporcional estabelecida; 

XV - nos tribunais com .número superior a vinte e cinco Julgadores, poderá ser 
constituído órgão especial, com mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para o 
exercício das atribuições judicantes da competência do tribunal pleno. 

XVI ~ preferência, nos casos de remoção a pedido, ao juiz mais antigo na .:arreira. 

Parágrafo único. No âmbito da jurisdição de cada Tribunal ou Juízo é vedada a 
nomeação ou designação, para os Cargos em Comissão, de cànjuge, companheiro ou parente até o 
terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou Juízes vinculados, salvo se servidor ocupante 
de cargo de provimento efetivo, caso em que a vedação é restrita à nomeação ou designação para 
servir junto ao Magistrado determinante da incompatibilidade. 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais de 
Justiça dos Estados e do Tribunal do Distrito Federal será composto de membros do Ministério 
Público e de advogados de notório saber jurídico e reputação ilibada. com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional, indicados pelos respectivos órgãos de representação, para mandato 
de doze anos, vedada a recondução. 

.. Par4grafo único. A indicação de membro do Mini~tério Público e de advogado 
será feita de forma ~t~ninominal pelos correspondentes órgãos c.e representação e encaminhada 
diretamente ao Pod~r Exeéutivo para proceder à nomeaçã~, nos vinte dias subsequentes. 

ll ' -

-~------------.._ 
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_Art .. 95 . Aos Juízes são inerentes as seguintes garantias : 

I - vitaliciedade, no primeiro grau. que só será adquirida ~pós dois anos de exercício, 
dependendo a perda do cargo, .nesse período, de deliberação do tribunal a que o Juiz estiver 
vinculado, e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado, admitindo-se na 
instruçlo do processo as informações e os elementos de prova encaminhados pelo competeme 
Conselho de Controle Administrativo do Poder Judiciário. · 

n- ········· ·· ········· ················ ····· ···· ·· ···· ······ 
m- ·· ··· ········ ··· ····· ···· ················· ············· 
Art. 96 . Compete : 

I - aos tribunais, privativamente: 

a) ······· ··· ··· ······ ·· ·· ···· ···· ···· ··· ··· ·· ········ ····· ·· · 
b) ··· ·· ··············· ······· ····· ········ ··· ···· ··· ···· ··· ··· 
c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição, colhendo o parecer do Conselho de Controle Administrativo 
do Poder Judiciário competente sobre os pedidos de promoção, remoçio a pedido e 
permuta devidamente instruídos; 

d) propor ao Poder Legislativo, ouvido o Conselho de Controle Administrativo do 
Poder Judiciário correspondente, a criação de novas varas judiciárias, órglos ou 
cargos de natureza administrativa e judicial; 

e) prover. por concurso público de provas. ou de provas e títulos, obedecido o disposto 
no art. 169, panigrafo único. os cargos necessários à administração da justiça; 

f) ... ...... .. ........ .. .... .... ...... ........ .... .. .. .. ... .... .... . 

U - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça, 
propor ao Poder Legislativo, respeitada a iniciativa deste. ouvido sempre o respectivo Conselho 
de Controle Administrativo do Poder Judiciário e observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 
b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos de seus JUtzeS. 

inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares e os dos 
juízes que lhes forem vinculados; 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias. 

In - .. ............... .. .. .... .. ... . 

Art. 97 . Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros poderio declarar a 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público. 

( ... ) 

Art. 99 . Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira, na 
forma desta Constituição. 

§ 1° . Os tribunais, observada a totalidade dos recursos financeiros disponíveis, elaborulo 
suaS propostas orçamentárias considerando os limites estipulados junto com os demais Poderes, na 
lei de diretrizes orçamentárias. ' · 

Cl~ 



§ 2° . O encaminhamento da proposta , ouvidos os tribunais interessados e os 
respectivos Conselhos de Controle Administrativo do Poder Judiciário, .compete: 

[- ... .. ....... ... ... .......... .. .. .. .... .......... ... .. ...... .. 
11- .... ... ....... .... ... .. ..... .... .... ... ..... ...... ... ...... 11 

Art. 4° . Incluam-se, onde couber, os seguintes artigos, no Capítulo m do Titulo IV 
da Constituição Federal: 

11 Art. É vedada a edição de qualquer ato normativo tendente a 
restringir o deferimento pelo órgão jurisdicional competente de medidas liminares, cautelares ou · 
antecipatórias, quando caracterizado o risco de produção de dano irreparável ou de dificil 
reparação. 

11 Art. As pessoas jurídicas de direito público, quando atuarem como panes em 
processos judidais, não disporão de tratamento privilegiado em matéria recur~ nem de 
quaisquer outras prerrogativas processuais excepcionais, ressalvadas as referentes à constituiçlo e 
cobrança de seus créditos, nos termos da lei". 

Art. s".Acrescente-se o § 5o ao art. 71, com a seguinte redação: 

"§5°. No julgamento dos processos de sua competência, o Tribunal pronunéiar­
se-á sobre as informações, elementos materiais de prova e requerimentos encaminhados pelo 
competente Conselho de Controle Administrativo do Poder Judiciário". 

4. COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 6°. Suprima-se a seção m do capítulo m do Título IV da Constituiçio Federal, 
..enumerando-se as demais seções e os demais artigos. 

Art. 7". O Supremo Tribunal Federal será integrado por 66 (sessenta e seis) Ministros, 
mantendo-se os seus atuais integrantes e aproveitando-se na sua composição os atuais 
Ministros do Superior Tribunal de Justiça. 

Art. s· Os artigos da Constituição Federal, a seguir numerados, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 101 . Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 
Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta anos, 
de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pelo Senado 
Federal, sendo: 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 
desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, indicados .em .lista 
trlplice elaborada pelo próprio Tribunal; 

n - um terço, erri partes iguais, dentre advogados e membros d~ Ministério 
Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na 
forma do art. 94, sendo que, no caso dos integrantes do Ministério Público, indicar-se-á, também 
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alternadamente, um representante do Ministério Público EstaêiUéil, do Distrito Federal e dos 
Territórios, eleito p~la Confederação Nacional de Associações Estaduais do Ministério Público e 
um representante do Ministério Público Federal, eleito pela Associação Nacional dos Procuradores 
da República. 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal: 
I - processar e julgar, originariamente : 

a) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice­
Presidente, os membros do Congressõ· Nacional, seus próprios 
Ministros, o Procurador-Geral da República e os Governadores dos 
Estados e do Distrito Federal, bem como os chefes de missão 
diplomática; 

b) nos crimes de responsabilidade, além daqueles mencionadas na alínea 
anterior, e ressalvado o disposto no art. 52, incisos I e 11, desta 
Constituição, os Ministros de Estado, os membros dos Tribunais 
Superiores, do Tribunal de Contas da União, os desembargadores dos 
Tribuna!s de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os Juízes dos 
Tribunais Federais, os membros dos Conselhos ou dos Tribunais de 

Contas dos Municípios e os do Ministério Público da União que oficiem 
perante os Tribunais; 

c) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas 
alíneas anteriores, o mandado de segurança e o habeas data contra 
atos do Presidente da República, de Ministro de Estado, de Presidente 
das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal 
de Contas da União, do Procurador-Geral da República, do próprio 
Supremo Tribunal Federal e do Conselho Federal de Controle 
Administrativo do Poder Judiciário; 

d) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 
Estado ou o Distrito Federal; 

e) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito 
Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da 
administração indireta; 

t) os conflitos de competência entre os Tribunais Superiores ou entre estes 
e qualquer tribunal, bem como entre tribunal e juízes a ele não 
vinculados e entre os juizes vinculados a tribunais diversos; 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 
h) a homologação das sentenças estrangeiras e a concessão do exequatur às 

cartas rogatórias, que podem ser conferidas pelo regimento interno a seu 
Presidente; 

i) o habeas corpus, quando o coator ou o paciente for Tribunal, autoridade 
ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 
Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à 
mesma jurisdição em uma única instância; 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados, em face da 
competência anterior; 

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da 
autoridade de suas decisões; 

m) a exec~ção de sentença nas causas de sua competência originária, 
~ facultada a d€légaçã,o de atribuições para a prática de atos processuais; 
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n) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e. judiciárias 
da União ou entre autoridades judiciárias de um Est~po e administrativas 
de outro ou do Distrito federal, ou entre as deste e da União; 

o) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora 
for atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração 
direta ou indireta, excetuados os CasQ_s __ de competência · da Corte· 
Constitucional, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça 
Federal. 

li- julgar, em recurso ordinário: 
a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o mandado 

de injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores ou 
em (lltima instância pelos demais Tribunais, se denegatória a decisão; 

b) o crime político; <~ 
c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo 

internacional, de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou 
domiciliada no pais. 

III - julgar. mediante recurso especial as causas decididas em única ou 
última instância. pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito 
Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
b) der a lei federal interpretação divergente da que 1':~ haja atribuído 

outro tribunal. 
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5. EFEITO VINCULANTE 

Art. 9°. Suprimam-se os atuais parágrafos do art. 102 da Constituição Federal, 
acrescentando-lhe parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. À Administração Pública direta. indireta ou fundacional, 
é vedado interpor recurso para cujo julgamento seja necessário rediscutir tese 
sumulada pelo Supremo Tribunal Federal." 

6.DOS CONSELHOS DE CONTROLE ADMINISTRATIVO DO PODER 
JUDICIÁRIO 

Art. 10. Inclua-se a seguinte Seção, ao final do Capítulo m do Título IV da 
Constituição federal, renumerando-se os demais artigos: 

"SEÇÃO IX 
DOS CONSELHOS DE CONTROLE 

ADMINISTRATIVO DO PODER JUDICIÁRIO 

Art. __ . O Conselho Federal de Controle Administrativo do Poder Judiciário, 
órgão de fiscalização do Poder Judiciário, com sede na capital da República, vedada a 



762 
interferência na função jurisdicional dos demais órgãos, colegiados ou singulares, compõe­
se, de 21 membros, da seguinte forma: 

I - três quintos dentre magistrados, incluindo o Eresidente do Supremo Tribunal 
Federal, sendo os demais eleitos na forma seguinte: 

a) pelo S.upremo Tribunal Federal, de um dentre seus integrantes; 
b) pelo Tribunal Superior do Trabalho, de um dentre seus integrantes; 
c) pelo Colégio de Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho, de um dentre 

os integrantes dos Tribunais Regionais do Trabalho; 
d) pelo , Colégio de Presidentes dos Tribunais de Justiça, de três dentre os 

Desembargadores que integram os Tribunais de Justiça dos Estados e do 
Distrito· Federal; 

e) pelo Colégio de .Presidentes dos Tribunais Regionais Federais, de três dentre os 
Juízes integrantes de Tribunais Regionais Federais; 

f) por eleições realizadas por suas respectivas entidades representativas nacionais, 
de tres dentre juízes de I" instància. sendo um Juiz de Direito. um Juiz Federal e 
Juiz do Trabalho. devendo a escolha recair em juízes com mais de dez anos de 
exercício. 

11 - um quinto dentre advogados eleitos pelo Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, com mais de dez anos de exercício profissional; 

III - um quinto dentre membros do Ministério Público. eleitos pelo Ministério 
Público Federal, com mais de dez anos de exercício profissional. 

§ 1 o . O Presidente do Conselho Federal de Controle Administrativo da Justiça, 
que nomeará seus demais integrantes. é o Presidente do Supremo Tribunal Federal, sendo o 
seu \'ice-Presidente o magistrado de maior grau hierárquico. 

§2° . Lei complementar. de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá, no 
prazo de seis meses. sobre a organização e funcionamento do Conselho Federal de Controle 
Administrativo do Poder Judiciário. sendo a matéria disciplinada por normas do Regimento 
Interno até sua promulgação. ) 

Art. __ . Compete ao Conselho Federal de Controle Administrativo do Poder 
Judiciário: 

I - estabelecer políticas judiciárias e velar pelo fiel cumprimento do Estatuto da 
Magistratura; 

11 - elaborar e aprovar seu Regimento Interno; 

III - elaborar e aprovar sua proposta orçamentária. ass1m como opinar sobre as 
propostas orçamentárias referidas no § 2° do art . 99; 

IV - .acompanhar a aplicação dos recursos orçamentários dos Tribunais de sua 
jurisdição; 

V - decidir sobre processos administrativos de afastamento, remoção ex officio e 
· :h :li :L:!.d~ de magistrados; 



VI - opinar sobre processos administrativos de remoção a pedido e permuta de 
magistrados~ 

vn - opinar sobre propostas de criação de novos cargos ou órgãos administrativos 
ou judiciários~ para encaminhamento ao Congresso Nacional; 

VIII - supervisionar a organização das secretarias e serviços dos tribunais; 

IX - decidir sobre processos disciplinares a que respondam os magistrados 
componentes da Corte Constitucional, do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais 
Superiores e dos Tribunais Federais: 

X - decidir, em grau de recurso, os processos disciplinares a que respondam os 
juizes estaduais. bem como os funcionários e serventuários do Poder Judiciário; 

XI - deliberar sobre recursos contra decisão proferida em concurso público para 
provimento dos cargos de juízes. funcionários e serventuários do Poder Judiciário; 

XII - rever. em remessa de oficio, recurso voluntário ou reclamação, as decisões 
dos Conselhos Estaduais de Controle Administrativo do Poder Judiciário: 

Parágrafo único. Os Conselhos de Controle Administrativo do Poder Judiciário dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios organizar-se-ão e funcionarão, no que 
couber, de acordo com as disposições aplicáveis ao Conselho Federal de Controle 
Administrativo do Poder Judiciário." 

7. PRECATÓRIOS JUDICIAIS 

Art. 11. Dê-se a nova redação ao art. 100 da Constituição Federal, que passa a 
vigorar com o seguinte texto: 

"Art. 100. Os pagamentos devidos pelo Poder Público, em qualquer nível, 
pela União, Estados. Distrito Federal, Municípios, Autarquias e Fundações Públicas, em 
virtude de sentença judicial transitada em julgado. serão efetuados em até sessenta dias, 
mediante intimação judicial, sob pena de aplicação do disposto na parte tina! do § 3°. 

§ 1°. O orçamento do Poder Judiciário consignará dotação suficiente para o 
pagamento de débitos decorrentes de sentença judiciaL discriminando especificadamente o 
valor igual ao total dos. pagamentos efetuados no exercício imediatamente anterior, 
atualizado até o dia da elaboração da proposta orçamentária. não sendo admitidás para essa 
rubrica quaisquer emendas modificativas. 

§ 2°. Se não aprovada a proposta orçamentária no prazo fixado nesta 
Constituição, a dotação de que trata o parágrafo anterior será considerada imediatamente 
disponível para os exatos fins deste artigo. 

§ 3°. Em caso de insuficiência de recursos ou de preterição à ordem das 
intimações judiciais, deve o Presidente do Tribunal competente requisitar ou determinar o 
seqüestro de verba de qualquer dotação da entidade executada, suficiente à satisfação do 
débito. 
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§ 4°. O descumprimento das providências a que aludem os parágrafos 
anteriores pelo Presidente do Tribunal constitui crime de responsabilidade, em que incorre 
ainda o Chefe do Poder Executivo ou qualquer outro detentor de C$1rgo que obstar ou tentar 
fiustar, por qualquer meio, a liquidação do débito no prazo estabelecido neste artigo, sem 
prejuízo das sanções civis e penais e do direito do credor de representar ao Supremo 
Tribunal Federal, para fins do art. 34, Vl." 

. 8. EXTINÇÃO DOS JUÍZES CLASSISTAS 

Art. 12. Os artigos da Constituição Federal. a seguir enumerados, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

··Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho: 

I -O Tribunal Superior do trabalho; 
li- Os Tribunais Regionais do Trabalho; 
111- Os Juízes do Trabalho. 

§ 1°. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 
Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco anos e menos de 
sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República, após aprovação pelo 
Senado Federal, sendo: 

I - quinze escolhidos dentrê juízes de carreira da magistratura trabalhista; 
ll - seis dentre advogados de notório conhecimento em matéria trabalhista, 

indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, na forma do 
art. 94; 

III - seis dentre os membros do Ministério Público do Trabalho, indicados 
na forma do art . 94. 

Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em cada 
Estado e no Distrito federal, sendo a jurisdição trabalhista, nas comarcas onde 
inexistirem juízes do trabalho, exercida pelos juízes de direito. 

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, 
competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do trabalho. 

Art. 115. ·Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de juizes 
togados nomeados pelo Presidente da República, sendo: 

I - os juízes do trabalho, escolhidos por promoção, alternadamente, por 
antigüidade e merecimento; 

11 - os advogados, de notono conhecimento em matéria trabalhista, e 
membros do Ministério Público do Trabalho, obedecido o disposto no art. 94." 
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9. EXTINÇÃO DA JUSTIÇA Mll..ITAR 

Art. 13. Suprimam-se da Constituição Federal a Seçlo VU do Capítulo m do Título 
IV, o inciso VI do artigo 92, os parágrafos 3° e 4° do artigo 125 e a alfnea "c" do inciso I do 
artigo 128, renumerando-se os demais dispositivos, bem como as expressões "da Justiça 
Militar e" da alínea "a" do inciso I do artigo 108 e do inciso IV do artigo 109 e "ressalvada a 
competência Justiça Militar" do inciso IX do artigo 109. 

10.JUSTIÇA AGRÁRIA 

. / 
Art. 14. O art. 116 da c:_onst!tuição Federal passa a vigorar com a seguinte redaçio: 

"Art. 126. É obrigatória a designação. pelo Tribunal de Justiça, de 
juízes com competência exclusiva para resolver questões agrárias. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre o processo judicial agrário, 
sendo inerentes ao exercício da jurisdição agrária os seguintes princípios: 

I - simplificação das formalidades judiciais e extrajudiciais; 
Il - fase conciliatória e adoção dos princípios da oralidade e da 

concentração; 
III - prevalência do principio da equidade: 
l V - poderes de instrução processual peculiares à espécie, com a 

presença do juiz no local do litígio, quando necessário: 
V- rapidez e eficiência, inclusive no processo de execução." 

11. JUSTIÇA ELEITORAL 

Art. 15. Os artigos 119 e 120 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alteràções: 

"Art. 119 .. .. .. .. ................................. .. 

I - mediante eleição pelo voto secreto, cinco juízes dentre os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

Il - por nomeação do Presidente da República. dois juízes, 
indicados de forma uninominal, dentre advogados de notável saber juridico e 
idoneidade moral, pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 1°. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá o Presidente, o Vice-Presidente e · 
o Corregedor Geral Eleitoral dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

§ 2°. O prazo para a nomeação prevista no inciso II é de vinte dias, após o 
qual a nomeação e posse competem ao Tribunal Superior Eleitoral. 

165. 
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enumerados: 

Art. 120 ( ... ) 

I. mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de dois juízes, dentre os do Tribunal de Justiça; 
b) de um juiz, dentre os juízes de direito, escolhido pelo Tribunal de 

Justiça; 

li. de dois juizes dentre os do Tribunal Regional Federal, com sede na 
Capital do respectivo Estado ou no Distrito Federal, ou de juízes federais, 
escolhidos, em qualquer caso, pelo Tribunal Regional Eleitoral respectivo; 
lii - por nomeação do Presidente da República, dois juízes, indicados, de 

forma uninominal, dentre advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, 
pelas respectiy_as Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§2ó. O prazo da nomeação prevista no inciso ITI é de vinte dias, após o qual 
a nomeação e posse competem aos Tribunais Regionais Eleitorais. 

§ 3°. O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice­
Presidente dentre os desembargadores. 

§ 4° . A função de Corregedor Regional Eleitoral competirá a um dos Juízes 
Federais eleito pelo próprio Tribunal. 

Art. 121. Lei Complementar disporá sobre a organização e competência dos 
Tribunais, dos Juízes e das Juntas Eleitorais. 

§ 1° . Os juizes eleitorais serão escolhidos pelo Tribunal Regional Eleitoral 
dentre os juízes federais em exercício na sede da zona eleitoral, podendo a escolha 
recair em juízes de direito quando o número daqueles for insuficiente para prover 
os cargos existentes. 

§ 20 (....) 

§ 3" . Os membros dos Tribunais, os Juízes Eleitorais e os integrantes das 
Juntas Eleitorais. no exercício de suas funções, e no que lhes tàr aplicável, gozarão 
de plenas garantias e serão inamovíveis . 

. § 40 . ( .. .. ) 

12. JUSTIÇA FEDERAL 

Art. 16. Dê-se nova redação aos artigos da Constituição Federal, abais.o 

"Art. l06- São órgãos da Justiça Federal: 

I~ os Tribunais Regionais Federais; 
11- os Juízes Federais; 



Parágrafo único- O Conselho da Justiça Federal será integrado pelos Presidentes 
dos Tribunais Regionais Federais é-por um juiz de cada região, de primeira ou segunda instâncias, 
eleitos pelos próprios juízes para. um mandato de dois anos, vedada a reeleição, cabendo-lhe 
eltercer a coordenação e supervisão da Justiça Federal, nos tem10s da lei. 

Art. 107 - Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no marumo, sete 
juízes. recrutados. quando possível. na respectiva região. dentre brasileiros com mais de trinta e 
menos de sessenta e cinco anos. sendo: 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 
protissional e membros do Ministério Público Federal com mais de dez anos de carreira, 
observado o disposto no art. 94. · 

II - os demais. mediante promoção de juízes federais. por antiguidade e 
merecimento. alternadamente. cabendo a nomeação ao Presidente do Tribunal. 

Parágrafo único - Os magistrados de primeira instância terão direito a voto no 
processo de escolha dos que serão promovidos ao Tribunal por merecimento, nos termos da lei. 

Art. 109 ... .. ..... . 

IV. os crimes políticos. os crimes militares e as infrações penais praticadas e as 
infrações penais praticadas em detrimento de bens. serviços ou interesse da Uniio, entidade 
autárquica ou empresa pública federaL ou em detrimento de bens ou interesses sob a tutela de 
órgão federal de proteção dos direitos humanos, excluídas as contravenções e ressalvada a 
competência da Justiça Eleitoral; 

V. os crimes praticados contra direitos humanos, corno tal definidos em cláusulas 
de tratados que vinculem o Brasil. bem como outras infrações penais previstas em tratado ou 
convenção internacional, quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter 
ocorrido no estrangeiro. ou reciprocamente; 

13. NORMA TRANSITÓRIA 

Art. 17. Inclua-se o seguinte artigo no Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias: 

"Art. 76. Aos membros de Tribunais de qualquer instância já investidos na data 
da publicação desta emenda e que não façam jus à aposentadoria por tempo de serviço "por ocasião 
do término do limite de exercício da magistratura na Corte, nos termos da redação dada ao art. 93, 
item Xlll, fica assegurada a disponibilidade remunerada, a ue sejam atingidos os requisitos para 
a aposentadoria. 

I • 
I . 
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JUSTIFiéA TIV A: 

A presente- proposição é. em primeiro lugar, fiuto de várias experiências 
vividas pelo signatário, quer na condição de advogado, com mais de vinte anos de intenso 
exercício profissional, quer na qualidade de Conselheiro da Ordem dos Advogaci(>s do Brasil, 
tendo integrado o Conselho Seccional do Maranhão, do qual foi Presidente por três mandatos 
consecutivos, e o Conselho Federal da referida entidade. participando ativamente dos vários 
debates promovidos pela OAB a respeito do tema "Poder Judiciário", quer ainda da experiência de 
Juiz do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão. da classe dos advogados. função exercida por 
quatro anos. Em segundo lugar, incorpora o texto proposto várias contribuições do esboço de 
emenda à Constituição sobre a Reforma do Poder Judiciário, aprovado pelo Conselho Federal da 
OAB em sessões realizadas em abril, maio e dezembro de 1996 e fevereiro de 1997, das quais 
participou o signatário, então Conselheiro Federal, sendo o esboço decorrente de proposta da 
Comissão de Estudos Constitucionais do Conselho Federal. sob a relataria do Conselheiro 
RAIMUNDO BEZERRA FALCÃO, e tendo como relator. no Conselho Pleno, o Conselheiro 
FRAN COSI A FIGUEIREDO, bem como de algumas contribuições contidas nas propostas 
aprovadas pela Comissão Mista AMB/OAB sobre a Reforma do Judiciário. e outras contribuições 
apresentadas pela Associação dos Juízes Federais do Brasil - · AJUFE, em livreto intitulado 
"Reforma do Judiciário, as Propostas da AJUFE", que foi encaminhado ao gabinete do signatário, 
como possivelmente aos gabinetes de outros integrantes da Comissão Especial. Em terceiro lugar, 
procurou o signatário observar recomendações contidas no Programa de Governo no PSB, 
aprovado no VI Congresso Nacional. Em quarto lugar, resulta o texto proposto de sugestões 
recebidas de Juízes e advogados do Estado do Maranhão. 

Daí a abrangência da emenda apresentada, com dezoito artigos. e tratando 
a maior parte dos temas pertinentes ao exercício da jurisdiçãO, desde o acesso à Justiça, 
significativamente ampliado, até a criação de uma Corte Constitucional, passando por várias 
modificações na estrutura do Poder Judiciário, como por exemplo a extinção do Superior Tribunal 
de Justiça, ascendendo os seus atuais Ministros ao cargo de Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, que assumiria a competência do STJ, além de manter algumas das atribuições do atual 
STF, e a extinção da Justiça Militar. 

Passa-se então a justificar, o mais brevemente possível. a proposição, 
fazendo-o item por item. 

I. DIREITOS FUNDAMENTAIS 

O texto dado ao inciso XXXV do art. 5'\ consagrando a gratuidade da 
Justiça, resulta de tese apresentada pelo signatário à XI CONFERÊNCIA NACIONAL DA OAB, 
realizada em 1986, em Belém-PA, sob o tema "Acesso à Justiça: Recursos Financeiros, Custas11

, e 
publicado nos Anais da referida Conferência(págs. 248/264). Partindo do pressuposto de que o 

-acésso à Justiça é direito fundamental (previsto inclusive no artigo VIII da Declaração Universal 
dos Direitos do Homem), proclama-se que condicionar esse acesso aos encargos financeiros que 
atualmente incidem sobre o exercício do direito, em particular o pagamento da chamada taxa 
judiciária e das custas processuais, pode representar, em alguns casos, a própria negação do 
direito, sendo recomendável que ele possa ser exercido em toda a sua plenitude. 

) 
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Demais disso, levando-se em conta que a função jurisdicional do Estado é, 
ao lado · da função legislativa e da função administrativa, uma das necessidades do Estado 
democrático de direito, não há justificativa para que, ao contrário do que ocorre com a função 
legislativa e com a função administrativa, pagar-se diretamente ao Estado, pela prestação da 
função jurisdicional, seja através da chamada taxa judiciária, devida aos Estados-membros, seja 
pela remuneração exigida, através de custas e emolumentos, pelos serviços forenses. 

Oportuno mencionar que essa preocupação. de maior acesso ao Judiciário, 
está presente também no Programa de Governo do PSB, e nas propostas da Comissão AMB/OAB, 
além de ser antiga reivindicação de setores progressistas da sociedade, antes mesmo da 
promulgação da Constituição de 1988. 

No tocante ao mandado de injunção, garantia constituc!;1nal que acabou 
virando letra morta pela interpretação, data venia. equivocada do Supremo Tribunal Federal, 
adota-se a posição da Comissão Mista AMB/OAB, que tem por objeto torná-la efetiva. 

2. CORTE CONSTITUCIONAL 

O texto incorpora em grande parte a proposta aprovada, em 1997, pelo 
Conselho Federal da OAB. com o voto do signatário, e assim justificada. em síntese, pelo 
Conselheiro FRAN FIGUEIREDO, relator: 

"A sugestão é que se institua. entre nós, uma Corte Constitucional, como 
órgão tle Estado. isto é, sem imegrar a estrutura do Poder Judiciário, 
restrita a sua competência ao julgamemo de matéria essencialmeme 
constitucional. Já existeme em outros país. t:omo, v.g., Alemanha, Itália, 
Espanha, Porwgal, essa Corte teria a virtude de propiciar a melhor 
defesa e guarda da Constituição, ensejando forma de controle mais segura 
e revitalizadora. Os seus imegrames, com mandato de oito anos, vedada a 
recondução, seriam indicados, na proporção estabelecida, pelo Congresso 
Nacional, pelo Supremo Tribunal Federal, pelo órgão de representação 
do Ministério Público e pelo Conselho Federal da OAB" . 

Na verdade, foram estendidos os mandatos para dez anos, ficando a meio 
termo entre a previsão de alguns países da Europa, que preveem mandado de nove a onze anos. 
Também não pareceu ao signatário necessária a previsão de os eleitos pelo Congresso Nacional 
sejam "Professores de Direito Constitucional, parlamentares ou não", como consta do esboço 
apresentado pela OAB. Por outro lado, foi adotada, mutatis mutandis, a redação do atual art. 58, 
1 .,, no tocante à proporcionalidade partidária, prevendo-se, de igual modo, sejam os eleitos 
indicados por partidos políticos e/ou blocos parlamentares com representação no Congresso 
Nacional. 

3. ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO 

Com a criação da Corte Constitucional, absorvendo a competência mais 
pre~minente do atual Supremo Tribunal Federal, a solução encontrada, tal como aprovado também 
pelo Conselho Federal da OAB no esboço de emenda já mencionado, foi a de manter esse 
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Tribunal como órgão de cúpula do Poder Judiciário, extinguindo-se o Superior Tribunal de 
Justiça, cujos Ministros ascenderiam ao Supremo Tribunal Federal. em conjunto com os atuais 
integrar.tes da Corte. Pelo volume de serviço existente atualmente. bem como pela circunstància 
de manter ó STF parte das suas atuais atribuições e passar a deter a competência ora. reservada ao 
STJ. justifica-se o acréscimo de vagas na Corte. que passaria a contar com 66 integrantes, ponto 
sobre o qual, inclusive, diverge o texto proposto do esboço aprovado na OAB. 

Estabelece-se o controle externo do Poder Judiciário, com membros da 
magistratura e representantes do Ministério Público e da OAB. Esse controle, como não poderia 
deixar de ser, restringe-se à atividade administrativa, sem qualquer interferência na função 
jurisdicional. Daí a designação de Conselho Federal de Controle Administrativo dQ Poder 
Judiciário, órgão de caráter nacional. e de Conselhos de Controle Administrativo do Poder 
Judiciário dos-Estados e do Distrito Federal. 

Estabelece-se, também, dentre outras propostas, um período máximo para 
exerctcto da magistratura em determinado Tribunal, doze anos, possibilitando assim maior 
possibilidade de ascenção na carreira e evitando a permanência de Desembargadores e Ministros 
por mais de duas ou até três décadas, fenômeno que tem se tornado cada vez mais freqüente, e que 
contribui para um maior conservadorismo na atuação do Judiciário. Como forma de evitar 
injustiças, é assegurado aqueles que, atualmente, estejam investidos no exercício de tais funções e 
que, ao cabo de doze anos. não possuam tempo de serviço para aposentadoria, ou idade para 
aposentar-se, permanecer em disponibilidade remunerada até obter dos requisitos para a 
aposentadoria. 

É vedada, por outro lado, a prática do nepotismo, ampliando-se para todo o 
Poder Judiciário regra que, por força da Lei 9.421. vige atualmente sobre o Judiciário federal. 
Estabelece-se, por outro lado, como princípio a ser observado no Estatuto da magistratura, uma 
proporcionalidade entre o número de Juizes e de habitantes, como critério objetivo para a criação 
de varas, assegurando-se, conforme sugerido pela AJUFE, ao Supremo Tribunal Federal e aos 
Tribunais de Justiça dos Estados a possibilidade de requererem urgência na tramitação dos 
projetos de lei que visem a implementar essa proporção. 

TaJllbém -impede-se a nomeação -- atendendo o texto a uma das propostas ) 
da AJUFE -- de pessóâ's que estejam exercendo funções de confiança no âmbito do Poder 
Executivo, ou que o-tenham exercido durante o mandato do agente político a quem competir a 
nomeação. Çom isso logra-se evitar a influência do Executivo na escolha dos próprios órgãos de 
representáÇão. 

' / 

/ Modifica-se o disposto no art. 94, estabelecendo a forma uninominal para 
/a indicação, de modo que aquele candidato que obtiver a maioria dos votos no respectivo órgio de 

/ -\ representação de advogados ou do Ministério Público torna-se o nomeado, dispensada a fase de 
:: · · . escolha pelo Tribunal a que vai pertenc~r. 

Dois importantes avanços são consignados, por proposta da AJUFE, sendo 
também objeto do estudo conjunto OAB/AMB: veda-se a edição de qualquer ato normativo 
tendente a restringir o deferimento de liminares, cautelares ou antecipatórias, e impede-se a 
previsão legal de qualquer privilégio processual à Fazenda Pública. 



4. EFEITO VINCULANTE 

Um dos temas mais polêmicos da Reforma do Judiciário, a Súmula 
Vinculante, ou o Efeito Vinculante da Súmula do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores. é objeto da proposta seguindo-se, novamente, a solução adotada, com o voto do 
signatário, pelo Conselho Federal da OAB . 

. É verdade indiscutível o acúmulo de feitos no Supremo Tribunal Federal e 
nos Tribunais Superiores, ao ponto do Ministro CARLOS MÁRIO VELLOSO, Presidente eleito 
do STF, ter mencionado em recente entrevista que essa Corte, no ano passado, recebeu cerca de 40 
mil processos, dos quais 85% eram repetidos. donde "o Supremo está decidindo uma mesma tese 
jurídica cem mil ve.::es ... Contudo, a solução de emprestar efeito vinculante às Súmulas, além dos 
graves danos à independência jurídica dos Juízes, princípio basilar do Estado democrático de 
direito, e tradicional nos países de tradição românica, não resolverá o problema: basta raciocinar 
que a lei federal e a Constituição vinculam, atualmente, a conduta dos Juízes e Tribunais inferiores 
e, nem por isso, os recursos são evitados. Isso significa dizer que, atribuída a Súmula força 
equivalente à lei. haverão recursos discutindo ser ela ou não aplicável a cada caso concreto. 

Daí ser mais consentâneo vincular a Administração Pública, responsável, 
sem dúvida por 99% por cento dos recursos repetidos, interpostos muitas vezes por força de 
imposição legal, embora patente a injuricidade da conduta estatal que deu origem ao litígio. E, nos 
termos da proposta, o correto é impedir a rediscussão de tese sumulada pelo Supremo Tribunal 
Federal. Com isso se estará evitando a repetição de recursos mencionada pelo eminente Ministro, 
desafogando enormemente a carga de serviços da Corte. 

5. CONTROLE EXTERNO 

Outro tema polêmico, o controle externo do Judiciário é consagrado no 
texto, seguindo. uma vez mais, a posição adotada pelo Conselho Federal da OAB, com o voto do 
signatário, em 1997, quer na denominação do órgão (Conselho de Controle Administrativo do 
Poder Judiciário), quer na previsão da existência de um órgão federal e de órgãos estaduais, quer 
ainda nas atribuições conferidas. Não se contemplou, porém, a força de coisa julgada de suas 
deliberações. prevista no esboço, ponto sobre o qual o signatário divergiu, em 1997, e mantém sua 
convicção. Das decisões do Conselho Federal, assim, caberia mandado de segurança para o 
Supremo Tribunal Federal, o mesmo devendo ocorrer, por força do paralelismo das formas, no 
âmbito dos Estados, em relação ao respectivo Conselho e o Tribunal de Justiça. 
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Divergiu-se, também, no tocante à composição, ficando-se ·num meio . 
termo entre a proposta da AJUFE e a aprovada pelo Conselho Federal da OAB, aquela prevendo a'­
participação de apenas um advogado e de dois representantes do Ministério Públieo no Conselho/· 'ir: 
Nacional de Justiça, composto de dezoito membros, e esta contando com vinte e um integrantes; 
sendo sete da magistratura, sete da advocacia e sete do Ministério Público. 

Parece ao signatário ·adequado tenha a magistratura a maioria dos 
integrantes do Conselho, de sorte que a ela foi assegurado três quintos do Conselho, sendo os seus 
representantes escolhidos levando-se em conta a representação do Supremo Tribunal, de Tribunais 
Superiores, de Tribunais Regionais do Trabalho, de Tribunais Regionais Federais e de Tribunais 
Estaduais, bem como de juizes de 1" grau -- o que nem sempre representa uniformidade de 
nensamento · --, ficando a advocacia e o Ministério Público, cada qual, com um quinto de seus 

/ 
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integrantes. Por outro lado. sendo a Corte Constitucional órgão ~e Estado. que não integra o Poder 
Judiciário, não parece adequada a participação do seu Presidente. como sugerido no· esboço da 
OAB, como membro nato do Conselho. 

6. PRECATÓRIOS 

Adotou-se. no tocante aos precatonos. a mesma redação dada pelo 
Conselho Federal da OAB. no esboço aludido, representando significativa inovação no tema, e 
permitindo uma mais rápida satisfação das ordens de pagamentos expedidos contra o Poder 
Público. 

7. JUSTIÇA DO TRABALHO 

A proposta elimina os Juízes Classistas. e preve a compos1çao dos 
Tribunais Regionais do Trabalho e do Tribunal Superior do Trabalho com participação de maior 
número de Juizes oriundos da advocacia e do Ministério Público do Trabalho, tal como se dá, 
presentemente, no tocante ao Superior Tribunal de Justiça e deverá ocorrer, se aprovado a 
proposta. como o Supremo Tribunal Federal. 

8. JUSTIÇA MILITAR 

Tal como sugerido no esboço do Conselho Federal da OAB, e coerente 
com o voto proferido na ocasião, o signatário propõe a extinção da Justiça Militar, seja federal, 
seja estadual. 

9. JUSTIÇA AGRÁRIA 

O artigo 126 do texto constitucional em vigor jamais foi implementado, 
em parte por faltar. clareza á norma. que se refere a uma "mtrância especial", que não está 
contemplada na maioria das leis de organização judiciária dos Estados. 

- Na esteira do esboço apresentado pelo Conselho Federal da OAB, a 
prop{)sta visa a modificar esse estado de coisas, impondo a designação de magistrados com 

, --i'ompetência exclusiva para resolver questões agrárias e prevendo lei que disponha sobre o 

/ 
processo · judicial· agrário, estabelecendo desde logo alguns priocípios a serem observados pelo · 
legislador ordinário. 

I O. JUSTIÇA ELEITORAL 

A alteração decorrente da extinção do Superior Tribunal de Justiça, e 
ascerição de seus atuais Ministros ao Supremo Tribunal Federal, impõe a alteraÇão da composição 
do Tribunal Superior ~leitoral, atualmente integrado por três Ministros do STF e dois do STJ, 
passando a Corte Eleitoral Superior a contar com cinco Ministros do STF, dentre os quais será 
escolhido o Presidente, o Viçe-Presidente e o Corregedor GeraL 

Por outro lado. fundindo as propostas do Conselho Federal da OAB e da 
AJUFE, a escolha dos dois Ministros integrantes da categoria dos advogados se dará pela 
aplicação da regra do art. 94. ou seja, com a participação da OAB. e sendo nomeados aqueles mais 

) 



votados pela entidade, uma vez que a indicação não se fará mais em lista tríplice. sendo doravante 

uninominal. 

Parece ao signatário, que detém razoável ·experiência profissional atuando 
no segmento, inicialmente, de 1983 a 1987, exercendo. por dois biênios consecuth ..,s, o cargo de 
Juiz do Tribunal Regional do Maranhão, e depois. a partir da eleição de 1988, atuando como 
advogado. que a experiência da Justiça Eleitoral no Brasil é vitoriosa. no tocante à d~raçio 
determinada da atuação do magistrado integrante dos Tribunais Eleitor,ais, e à panicipação, nessa 
Justiça Especializada, de magistrados oriundos de outros ramos do Judiciário, o que conduz a urna 
significativa redução dos custos. , 

A ocortência de eventuais atrasos em julgamentos da Justiça Eleitoral, fato 
inegável. nem sempre decorre _da estrutura da Justiça Eleitoral, sendo cena que a proposta 
aumenta a independência (e, via de consequênciil, confere maior isenção) aos Tribunais Eleitorais 
quando. de um lado, impõe a participação da OAê na escolha dos Juízes da classe dos advogados. 
e. de outro. retira do Executivo a possibilidade de escolha desses Juizes, indicados agora de fonna 
uninominal. 

No tocarúe aos Tribunais Regionais Eleitorais, e aos Juízes Eleitorais de 1° 
grau. a proposta atende às reivindicações da AJUFE, aumentando a participação dQs Juízes 
Federais --já que a Justiça Eleitoral é federal -- não só nos TREs, como também dando-lhes a 
preferência na função de titulares de Zonas Eleitorais. A participação irrisória da Justiça Federal 
nos TREs, com apenas um magistrado, devia-se unicamente a escassez de juizes federais nos 
Estados-membros, circunstància hoje inexistente. já que cada Estado da federação conta 
atualmente com, no mínimo, duas varas federais e, por conseguinte. quatro magistrados em pleno 
exercício. número suticiente par.a atender as modificações propostas na estrutura dos TREs. Além 
disso. o processo de interiorização· da Justiça Federal em diversos Estados tem levado inúmeros 
juízes federais a ex_ercerem suas atividades em cidade sede de zona eleitoral, permitindo-lhes 
assim integrar a Justiça Eleitoral de primeira instància. 

11. JUSTIÇA FEDERAL 

' ,_ 
.. 1 

Também aqui o texto atende a algumas propostas da AJUFE, 
estabelecendo, por exemplo, seja o Çonselho da Justiça Federal integrado por Juízes Federais, e 
não por Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aliás extinto pela emenda, ainda mais que esse 
Tribunal não integrà e jamais integrou a Justiça Comum Federal, cuja atribuição, em síntese, é 
julgar causas em que interessada a União, entidades autárquicas ou empresas públicas federais. O 
STJ sempre foi entendido como tribunal nacional, abrangendo a Justiça de todo o País. federal e :·,. ;· ' 
estadual, tal como ocorrerá, a ser aprovada a emenda, com o STF. 1 1 

I 

Ainda por sugestão da AJUFE, o texto consagra importante inovação, 
estabelecendo a possibil idade de. juízes de I o grau votarem na escolha daqueles que seria 
promovidos, por merecim.ento, aos :ribunais R~gionais Fede~ais. cabendo a .. nomeação não ~~i$ 
ao Presidente da Repubhca. mas stm ao Prestdente do Tnbunal. como Ja ocorre na Ju~taça 
Estadual. I 

I 

Por outro lado. atendendo tanto às pr o as da AJUFE quanto ao 
Programa de Governo do PSB. promove-se a tederalização dos cri es contra os direitos humanos. 

Deput I 
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PROPOSIÇAO: PEC (ASS009643) 

AUTOR, JOSE ·ANTONIO E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------~--------------------- - ---------------- - · 

1 - ADAO PRETTO RS PT 
2 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
3 - AFFONSO CAMARGO PR PFL 
4 - AGNELO QUEIROZ DF PCdoB 
5 - ALBERICO FILHO MA PMDB 
6 - ALBERTO GOLDMAN SP PSDB 
7 - ALCEU .tOLLARES RS PDT 
8 - ALDO REBELO SP PCdoB 
9 - ANDRE BENASSI SP PSDB 

10 - ANTONIO CAMBRAIA CE PMDB 
11 - ANTONIO CARLOS BISCAIA RJ PT 
12 - ANTONIO JORGE TO PFL 
13 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
14 - ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
15 - ARNALDO FARIA DE SA SP PPB 
16 - AVENZOAR ARRUDA PB PT 
17 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
18 - B. SA PI PSDB 
19 - BADU PICANCO AP PSDB 
20 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
21 - BISPO WANDERVAL SP PL 
22 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
23 - CAIO RIELA RS PTB 
24 - CELCITA PINHEIRO MT PFL 
25 - CELSO JACOB RJ PDT 
26 - CESAR BANDEIRA MA PFL 
27 - CEZAR SCHIRMER RS PMDB 
28 - CHIQUINHO FEITOSA CE PSDB 
29 - CLAUDIO CAJADO BA PFL 
30 - CLEMENTINO COELHO PE PSB 
31 - COSTA FERREIRA MA PFL ) 32 - DAMÍAO FELICIANO PB PMDB 
33 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
34 - DARCI COELHO TO PFL 
35 - DE VELASCO SP PST 
36 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
37 - DINO FERNANDES RJ PSDB 
38 - DJALMA PAES PE PSB 
39 - DR. HELIO SP PDT 
40 - DR. ROSINHA -PR PT 
41 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
42 - EBER SILVA RJ PDT 
43 - EDINHO BEZ se PMDB 
44 - EDISON ANDRINO se PMDB 
45 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
46 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
47 - EDUARDO JORGE SP PT 
48 - EDUARDO PAES RJ PFL 
49 - EFRAIM MORAIS PB PFL 
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50 - ELISEU MOURA MA PPB 
51 - ESTHER GROSSI RS PT 
52 - EVANDRO MILHOMEN AP PSB 
53 - EVILASIO FARIAS SP PSB 
54 - FELIX MENDONCA BA PTB 
55 - FERNANDO CORUJA se PDT 
56 - FERNANDO FERRO PE PT 
57 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
58 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
59 - FERNANDO MARRONI RS PT 
60 - FEU ROSA ES PSDB 
61 - FRANCISCO COELHO MA PFL 
62 - GASTAO VIEIRA MA PMDB 
63 - GEOVAN FREITAS GO PMDB 
64 - GERALDO MAGELA DF PT 
65 - GERALDO SIMOES BA PT 

( 66 - GERVASIO SILVA se PFL 
67 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
68 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
69 - GLYCON TERRA PINTO MG PMDB 
70 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
71 - GUSTAVO FRUET PR PMDB 
72 - HAROLDO LIMA BA PCdoB 
73 - IBERE FERREIRA RN PPB 
74 - IBRAHIM ABI-ACKEL MG PPB 
75 - IEDIO ROSA RJ PMDB 
76 - IGOR AVELINO TO PMDB 
77 - INACIO ARRUDA CE PCdo B 
78 - INALDO LEITAO PB PMDB 
79 - JAIME MARTINS MG PFL 
ao - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
81 - JAIRO CARNEIRO BA PFL 
82 - JANDIRA FEGHALI RJ PCdoB 
83 - JOAO CALDAS AL PMN 
84 - JOAO FASSARELLA MG PT 
85 - JOAO GRANDAO MS PT 
86 - JOAO HENRIQUE PI PMDB 
87 - JOAO PAULO SP PT 
88 - JOAO SAMPAIO RJ PDT 
89 - JORGE COSTA PA PMDB 
90 - JOSE CARLOS ALELUIA BA PFL 
91 - - JOSE DIRCEU SP PT 
92 - JOSE GENOINO SP PT 
93 - JOSE PIMENTEL CE PT 
94 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
95 - JOSE ROCHA EA PFL 
96 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 

'\ 97 - JOVAIR ARANTES GO PSDB l 

' 98 - JUQUINHA GO PSDB 
99 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 

100 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
101 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
102 - LINCOLN PORTELA MG PST 
103 - LINO ROSSI MT PSDB 
104 - LUCIANO BIVAR PE PSL 
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105 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
106 - LUIZ BITTENCOURT GO PMDB 
107 - LUIZA ERUNDINA SP PSB 
108 - MANOEL CASTRO BA PFL 
109 - MANOEL SALVIANO CE PSDB 
110 - MARCELO CASTRO PI PMDB 
111 - MARCELO DEDA SE PT 
112 - MARCIO BITTAR AC PPS 
113 - MARCIO MATOS PR PT 
114 - MARCOS CINTRA SP PL 
115 - MARCOS ROLIM RS PT 
116 - MAURO FECURY MA PFL 
117 - MAX ROSENMANN PR PSDB 
118 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
119 - MILTON MONTI SP PMDB 
120 - MILTON TEMER RJ PT 
121 - MIRO TEIXEIRA RJ PDT 
122 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
123 - MOREIRA FERREIRA SP PFL 
124 - MORONI TORGAN CE PSDB 
125 - MUCIO SA RN PMDB 
126 - MUSSA DEMES PI PFL 
127 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
128 - NEIVA MOREIRA MA PDT 
129 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 
130 - NELSON PELLEGRINO BA PT 
131 - NELSON TRAD MS PTB 
132 - NEY LOPES RN PFL 
133 - NICE LOBAO MA PFL 
134 - NILSON MOURAO AC PT 
135 - NILSON PINTO PA PSDB 
136 - NILTON CAPIXABA RO PTB 
137 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 
138 - OLIMPIO PIRES MG PDT 
139 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
140 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
141 - OSVALDO REIS TO PMDB 
142 - OSVALDO SOBRINHO MT PTB 
143 - PADRE ROQUE PR PT 
144 - PAES LANDIM PI PFL 
145 - PASTOR AMARILDO TO PPB 
1'46 - PASTOR JORGE DF PMDB 
147 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
148 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
149 - PAULO MARINHO MA PFL 
150 - PAULO PAIM .R S. PT 
151 - PAULO ROCHA PA PT 
152 - PEDRO CANEDO GO PSDB 
153 - PEDRO EUGENIO PE PSB 
154 - PEDRO FERNANDES MA PFL 
155 - PEDRO NOVAIS MA PMDB 
156 - PEDRO VALADARES SE PSB 
157 - PEDRO WILSON GO PT 
158 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB 
159 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
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160 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
161 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
162 - REMI TRINTA MA PL 
163 - RENATO VIANNA se PMDB 
164 RENILDO LEAL PA PTB 
165 RICARDO BERZOINI 3P PT 
166 - RICARDO MARANHAO RJ PSB 
167 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
168 - RODRIGO MAIA RJ PFL 
169 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
170 - SAULO PEDROSA BA PSDB 
171 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
172 - SERAFIM VENZON se PDT 
173 - SERGIO GUERRA PE PSB 
174 - SERGIO MIRANDA MG PCdoB 
175 - SERGIO NOVA+S CE PSB 
176 - SERGIO R:E,;IS _ SE PSDB 
177 - SEVERINO CAVALCANTI PE PPB 
178 - SIMAO SESSIM RJ PPB 
179 - THEMISTOCLES SAMPAIO PI PMDB 
180 - VALDEMAR COSTA NETO SP PL 
181 - VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 
182 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
183 - VICENTE CAROPRESO se PSDB 
184 - VIRGILIO GUIMARAES MG PT 
185 - VIVALDO BARBOSA RJ PDT 
186 - WALDIR PIRES BA PT 
187 - WELLINGTON DIAS PI PT 
188 - ZENALDO COUTINHO PA PSDB 
189 - ZULAIE COBRA SP PSDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS . . ......... . .. ... . . 189 REPETIDAS: 1 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS ...... 1 
TOTAL DE ASSINATURAS ..... . .. . ........... . . 191 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - MILTON TEMER RJ PT 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - ANTONIO JOAQUIM MT PSDB 
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EMENDA N° 44 CE/99 ---=--:...--

SUBSTITUTIVO À PROP_OST_A DE EMENDA-À .CONSTITUIÇ~O No 96, DE 1992 
(Dos Srs. Deputados 1\'{aa:elu Dé«ta;, José Dirceu, ;waldir Pires~ Antonio Carlos 

Biscaia~ Nelson Pellegrino:José Pimentel,Jitãdre Roque~Waldomiro Fioravante~ 
outros) ' 

"Introduz modificações na estrutura do Poder 
Judiciário" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado f ederal, nos termos do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao t~~o cqnstitucional: 

' . 
Art.l o O inciso III do art. 8° terá a seguinte redação: · 

Hl- ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses c~Íetivos ou 
individuais de toda a categoria profiSSional, e não apenas de seus filiados, 
inclusive em questões judiciais e extrajudiciais, atuando p6mo substituto 
processual, in~ependentemente de mandato indivi~al expresso; 

Art. r Suprima-se do art. 52 o inciso X, fazendo-se os ajustes necessários: 

Art. 3° O inciso XIV do art. 84 terá a seguinte redação: 

XIV - nomear, após a aprovação pelo Senado Federal, os Ministros 
do Supremo Tribunal Constitucional e dos Tribunais Superiores, os 
Governadores de Territórios, o Procurador-Geral da República, o presidente 



( 

I 

e os dir:etores do Banco Central e outros servidores, quando determinado em 
lei~ 

Art. 4° O Capítulo ill ("Do Poder Judiciário") do Título IV ("Da 
Organizaçlo dos Poderes") da Constituição Federal terá a seguinte redação, procedendo-se 
às renumerações neceSsárias: 

Capitulo 111 
Do Poder Judiciário 

Seção/ 
Disposições Gerais 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Supremo Tribunal Constitucional; 
li - o Conselho Nacional e os Conselhos Estaduais do Poder 
Judiciário; 
m-o Superior Tribunal de Justiça~ 

, IV :- os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais~ 
V- os Tribunais e Juízes do Trabalho~ 
VI- os Tribunais e Juízes Eleitorais~ 
VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios. 

Parqgrafo único. O Supremo Tribunal Constitucional e os 
Tritiunáis Superiores têm sede na Capital Federal e jurisdição em todo o 
território nàcional. 

Art .. 93. Lei complementar, de iniciativa do Conselho Nacional do 
Poder JudlcÜfrlo, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os 
seguintes princípios: 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, 
J)9f"Ín~édio de concurso público de provas e títulos, com a participação 

/da Ordem dós Advogados do Brasil e de um membro do magistério juridlco 
' . 

~~rem·todas as suas fases, obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de 
classifieaçio; 

11- (atual inciso ii tlo lut. 93): 

a) (atual alínea a dô 'inciso 11 do.árt. 93)~ · 

b) (atual alínea b do inciso 11 do art. 93); 
20 .• .• 

:squ c) . aferição do rhêrecimento, em )Úigamento públko e mediante 
~ n ·r votiiÇio lndMtbudmeliié' ·fundamentada, sob pena de nulldiuk, por 
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intermédio de pretodologia científica de avaliação de desempenho 
funcional, regida por critérios objetivos, presteza e segurança no exercício 
da jurisdição e freqüência, com aproveitamento, em cursos reconhecidos de 
aperfeiçoamento; 

d) na apuração da antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o 
juiz mais antigo pelo voto de dois terços de seus membros, conforme 
procedimento próprio, repetindo-se a votação até fixar-se a .indicação, 
devendo ser funtf.amentado cada voto de recusa, sob pena de nuliflade; 

e) a decisão proferida nos termos da a/lnea d constituirá peça 
inicial obrigatória de instauração de processo administrativo-disciplinar 
contra o juiz recusado. 

m -o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á ~r antigüidade e 
merecimento, alternadamente, apurados na última entrância, quando se 
tratar de promoção para o Tribunal de Justiça, de acordo com o inciso li, 
para os magistrados de carreira, e com o art. 94, parágrafo / 0

, para a 
representação de classe; 

IV- previsão de cursos oficiais de aperfeiçoamento de magistrados, 
assegurada igualdade de oportunidade; 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiore,s c~rresponderá 
a noventa e cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do 
Supremo Tribunal Constitucional e os subsídios dos demais magistrados 
serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e es~~ual, conforme as 
respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, nã~ podendo a 
diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento o~ inferior a cinco 
por cento, nem exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos 
Ministros dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto · 
nos arts. 37, XI, e 39, § 4°; 

VI- (atual inciso VI do art. 93); 

VII- (atual inciso VII do art. 93); 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e · aposentadoria do 
magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão por voto, 
individualmente fundamentado, de dois terços do respectivo tribunal, 
assegurada ampla defesa, sob pena de nulidade, sendp garantida a 
presença no julgamento da parte e de seu advogado; 

IX - todos os julgamentos jurisdicionais e administrativos, bem 
como todas as sessões, dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei, se o 
interesse público o exigir, limitai- a presença, em determinados atos, às 
próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais 
a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo_ nilo 
prejudique o interesse público à informação; . 

) 



X - as decisões disciplinares dos órgãos do Poder Judiciário serão 
tomadas pelo voto, individualmente fundamentado, da maioria absoluta dos 
seus membros, $Ob pena de nulidade; , .. , 

XI- nos tribunais com número superior a trinta julgadores, poderá 
ser constituldo órgão especial, com o minimo de quatorze e o máximo de 
trinta membros vital/cios, para o exercício das atribuições administrativas 
e jurisdicionais delegadas pelo tribunal pleno, na forma do regimento 
interno; 

XII - metade dos membros do órgão especial será eleita pelo 
tribunal pleno e metade será eleita, mediante voto direto e secreto, pelos 
magistrados de carreira vitalícios, para um mandato de dois anos; 

XIII - o magistrado aposentado, antes de transcorrido três anos da 
aposentadoria, não exercerá o procuratório judicial; 

XIV- os órgãos diretivos dos tribunais serão escolhidos por meio de 
eleição direta e secreta por todos os juizes vitalícios vinculados tio 
tribunal, vedada a reeleição. 

Art. 94. O Supremo Tribunal Constitucional, os Tribunais 
Superiores e os Tribunais de 2° Grau serão integrados por membros 
oriundos da magistratura de carreira, por representantes da classe dos 
advogados e por membros do Ministério Público. 

§ 1° Os advogados e os membros do Ministério Público, egressos a 
Tribunais em representação de vaga da classe, para todos os efeitos deste 
artigo, sempre guardarão a respectiva classe de origem. 

§ 2° Quatro quintos dos cargos dos Tribunais Regionais Federais, 
dos Tribunais Regionais do Trabalho, dos Tribunais dos Estados, e do 
Distrito Federal e Territórios, serão integrados por magistrados de 

·carreira, na forma do art. 93, 11, e 96, I, d, e um quinto será composto, 
alternadamente, por membros do Ministério Público, com mais de quinze 
anos de carreira e menos de sessenta anos de idade, e por advogados de 
notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de quinze anos de 
efetiva atividade profissional e menos de sessenta anos de idade. 

§ 3" As vagas para Ministro dos Tribunais Superiores pertencentes 
aos magistrados de carreira, nos termos desta Constituição, serão 
integradas da seguinte forma: 

a) os magistrados de carreira serão eleitos, pela composição plena 
do Tribunal de 2" Grau de origem, para compor lista tríplice; 

b) elaboradas, as listas serão remetidas ao Tribunal Superior 
pertinente, o qual, por sua composição plena, em tantas votações quantas 
se fizerem· necessárias, comporá lista tríplice; 
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c) aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, o 
Presidente da República fará a sua nomeação. 

§ 4" Os membros do Ministério Público e os advogados que 
integrarão os Tribunais Superiores, os Tribunais Regionais Federais, os 
Tribunais Regionais do Trabalho, e os Tribunais dos Estados e do Distrito 
Federal e Territórios, serão eleitos em votação de âmbito nacional, 
regional, estadual e distrital, mediante voto secreto e direto dos integrantes 
de cada uma das categorias, com a formação de chapas, vedados o voto 
por representação e a eleição proporcional, para a lista trlplice; recebidas 
as indicações de classe, o Tribunal enviará a lista para o Poder Execudvo, 
que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para a 
nomeação. 

§ 5" O Procurador Geral da República, os Procuradores Gerais de 
Jusdça e o Presidente e os Conselheiros da Ordem dos Advogados do 
Brasil serão inelegíveis, no exercício do cargo e dos mandatos e até três 
anos após deixarem os mesmos, para conco"em nas eleições previstas 
neste artigo. 

Art. 95 . (atual art. 95) 

I - vitaliciedade, adquirida após dois anos de exercício, dependendo 
a perda do· cargo, nesse período, de deliberação do órgão competente, e, 
posteriormente, de sentença judicial transitada em julgado; 

II- (atual inciso II do art. 95); 

m- (atual inciso m do art. 95). 

Parágrafo único. (atual parágrafo único do art. 95): 

I- exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função do 
magistério, salvo no magistério; 

II- (atual inciso II do parágrafo único do art. 95); 

m- (atual inciso m do parágrafo único do art. 95). 

Art. 96. (atual art. 96): ; ·· 

I- (atual inciso I do art. 96): 

a) proceder a eleição de seus orgaos diretivos, na forma do 
parágrafo primeiro, e elaborar seus regimentos internos, com observância .. , 
das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo 
sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais 
e administrativos; 

) 



( 

b) organizar suas secretarias e serviços alixiliares e os dos juizos 
que lhes forem vinculados,· 

c) organizar o seu respectivo Conselho, fu:ando-lhe a competência; 

d) (atual alínea c do inciso I do art. 96); 

e) (atual alínea d do inciso I do art. 96); 

t) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, 
obedecido o disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à 
administração da justiça, exceto quanto aos de confiança assim definidos em 
lei, observado o inciso XIII do art. 93,· 

g) (atual alínea f do inciso I do art. 96). 

li - ao Supremo Tribunal Constitucional, aos Tribunais Superiores e 
aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Leg:slativo respectivo, observado o 
disposto no art. 169: 

a) (atual alínea a do inciso li do art. 96); 

b) (atual alínea b do inciso 11 do art. 96); 

c) (atual alínea c do inciso 11 do art. 96); 

d) (atual alínea d do inciso 11 do art. 96). 

m -(atual inciso 111 do art. 96). 

§ 1° Os cargos de Presidente, de Vice-Presidentes e de Corregedor­
Geral dos órgãos dos Tribunais de 2° grau serão eleitos, dentre os seus 
membros vitalícios, para um mandllto de dois anos, mediante o voto direto 
e secreto dos magistrados de primeiro e segundo graus investidos da 
garantia do art. 95, I, vedada a reeleição. 

§ 2° As receitas decorrentes de serviços judiciários n4o­
privatizados serão recolhidas integralmente pelos contribuintes aos cofres 
públicos, vedada qualquer destinação espec(/ica. 

Art. 97. O Supremo Tribunal Constitucional e os Tribunais 
Superiores p(J_derão, de ofício ou por provocação, mediante decisão 
fundamentada 'de quatro quintos de seus membros, após reiteradas 
decisões sobre a matéria, aprovar súmula e declarar que o seu enunciado, 
a partir da publicação, constituir-se-á em impedimento à interposiç4o de 
quaisquer recursos contra o ac6rdão que a houver aplicado. · 

Parágrafo único. Os Tribunais de 2° grau de jurisdição, as 
autoridades, órgãos e entidades discriminadas no art. 104, as federaç6es 

-------- --- --~ 
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sindicais e as entidades de classe de âmbito estadual estão legitimadas 
para o pedido de aprovação, revisão e cancelamento de súmula. 

Art. 98. (atual art. 97). 

Art. 99. (atual art. 98). 

Art. 100. (atual art. 99). 

§ 1 o (atual § 1 o do art. 99). 

§ 2° (atual § 2° do art. 99). 

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal 
Constitucional e dos Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos 
órgãos; 

11 - (atual inciso li do art. 99). 

Art. 101. (atual art. 100). 

Seção 11 

Do Supremo Tribunal Constitucional 

Art. 102. O Supremo Tribunal Constitucional compõe-se de onze 
ministros, escolhidos dentre cidadãos coma mais de trinta e cinco anos e 
menos de sessenta anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 1 o Os Ministros do Supremo Tribunal Constitucional serão 
nomeados pelo Presidente a República, depois de aprovada a escolha por 
três quintos de cada uma das Casas do Congresso Nacional reunido em 
sessão conjunta. 

§ 2° O mandato de Ministro será de nove anos, vedada a 
recondução, e.r17novando-se o Tribunal por um terço a cada quatro anos. 

§ 3° Findo o mandato, o Ministro terá direito à aposentadoria 
correspondente aos vencimentos do cargo, vedada quaisquer 
acumulações. 

Art. 103. Compete ao Supremo Tribunal Constitucional, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I- processar e julgar, originariamente: 



( 

( 

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
federal, estadual ou municipal, quando contrariar dispositivo desta 
Constituição; 

b) (atual alínea h do inciso I do art. 102); 

c) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas na 
alínea anterior~ o mandado de segurança e o habeas data contra atos do 
Presidente da República, das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da República, 
do próprio Supremo Tribunal Constitucional e do Conselho Nacional do 
Pode Judiciár'io; 

d) (atual alínea e do inciso;! art. 102); 

e) (atual alínea/do inciso I do art. 102); 

f) (atual alínea} do inciso I do art. 102); 

g) (atual alínea I do inciso I do art. 102); 

h) (atual alínea m do inciso I do art. 102); 

i) (atual alínea n do inciso I do art. 102); 

j) (atual alíneap do inciso I do art. 102); 

I) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição do Presidente da República do Congresso 
Nacional,. da Câmara dos Deputados, do Senado Federal. da Mesa de uma 
dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, de um dos 
Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal ConstitucionaL 

11- (atual inciso m do art. 102): 

a) contrariar dispositivo desta Constituição em questão de interesse , .. , 
de massa, seja individual, difuso ou coletivo o direito controvertido, ou de 
relevante valor social; 

b) (atual alínea a do inciSo m do art. 1 02); 

c) (atual alínea h do inciso m do art. 102). 

§ 1° A publicação de declaração de inconstitucionalidade proferida 
pelo Supremo Tribunal Constitucional em decisão definitiva de mérito, em 

t'ação direta ou incidentalmente, produzirá efeito automático, geral e 
subordinante de cassação da validade desde o início de vigência do 
preceito inconstitucional. 
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§ 2° A decisão de inconstitucionalidtule proferida nos terrrtDS ú 
parágrafo primeiro constitui-se em impedimento à interposlçlo ü 
quaisquer recursos contra a sentença ou acórdllo que a houver aplictulo. 

§ 3° A argüição de descumprimento de preceito fll1111iuMIIMI, 
deco"ente desta Constituiçllo será apreciada pelo Supremo TrlbiUUII 
Constitucional e, uma vez julgada procedente, total ou parcialmente, SIUI 

decisllo constitui titulo executivo judicial para efeitos indenJVUórlos civis 
contra os infratores e seus representantes legais. 

§ 4° A -decisão que acolher, no todo ou em parte, recltunllÇio ü 
garantia da autoridade de deçisllo do Supremo Tribunal Constllllciolllll, 
constitui titulo executivo judicial para efeitos Indenizatórios civis contra os 
Infratores e seus representantes legais. 

Art. 104. (atual art. 103) Podem propor a açio de 
inconstitucionalidade: 

I- (atual inciso I do art. 103); 

11- (atual inciso 11 do art. 103); 

m- (atual inciso m do art. 103); 

IV - (atual inciso N do art. 103 ); 

V- (atual inciso V do art. 103); 

VI -o Prefeito Municipal e a Mesa dJJ Câmara Municipal; 

VII - o Procurador-Geral da República e o Procurador-Gertd á 
Justiça dos Estados; 

... , 
VIII- (atual inciso VII do art. 103); 

IX- (atual inciso VIII do art. 103); 

X- (atual inciso IX do art. 103). 

§ 1° O Procurador-Geral da República deverá ser previamente 
ouvido nas ações de inconstitucionalidade e em todos os processos de 
competência do Supremo Tribunal Constitucional. 

§ 2° (atual § 2° do art. 103). · 
' 

§ 3° (atual § 3° do art. 103). 

' " 

) 



( 

Seção/li 

Do Sistema Nacional de Planejamento e Avaliação do Poder 
Judiciário 

Art. 105. O sistema administrativo de planejamento e avaliação 
interno do Poder Judiciário é constituldo pelos seguintes órgãos: 

I,.. Conselho Nacional do Poder Judiciário; 

li - Conselhos Estaduais do Poder Judiciário, instituídos em cada 
um dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal 

§1° Ao Conselho Nacional do Poder Judiciário subordinam-se a 
Corregedoria Geral de Magistrados e a Corregedoria Geral de Servidores 
Judiciários, órgãos com funções executivas correicionais e disciplinares 
no âmbito da competência e atribuições regimentais do Conselho. 

§2° Os Conselhos discriminados no inciso II estruturarão os seus 
serviços executivos de corregedoria nos termos do art. 96, I, a e c, 
observada a subordinação aludida no § 1° deste artigo. 

Art. 106. O Conselho Nacional do Poder Judiciário possui 
atribuições administrativas em todo o território nacional, competindo-lhe: 

I - desenvolver, institucionalmente, o planejamento e avaliação 
administrativa do Poder Judiciário, com poderes de coordenação, 
supervisão, ·fiscalização, correição e disciplina sobre as atividades 
administrativas dos órgãos, serviços auxiliares, membros e servidores 
judiciários dos. 1 Tribunais, nos termos do inciso li, incumbindo-lhe 
conhecer de reclamações, requisitar informações e diligencias, determinar 
procedimentos e ordenar providências, sendo-lhe vedada, por todo modo e 
qualquer motivação, interferir na atividade jurisdicional,· 

II - processar e julgar, originariamente, no âmbito administrativo­
disciplinar, os membros dos Tribunais, podendo decidir, 
fundamentadamente, pela representação de perda do cargo, remoção, 
disponibilidade ou aposentadoria com proventos proporcionais ao tempo 
de serviç(), e aplicar outras sanções administrativas cabíveis, assegurados 

. . , o contraditório e a ampla defesa, sendo-lhe vedada a interferência na 
atividade jurisdicional,· 

III - julgar, em grau de recurso, os processos administrativo­
disciplinares conJra os juízes de primeiro grau de jurisdição e servidores 
dos Tribunais,· 

IV - planejar, desenvolver e avaliar planos, programas .e projetos 
estruturais e traçar diretrizes gerais que viabilizem a implementação de 
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pol(ticas de organização e métodos garantidores da efetividade, 
racionalizaçio e presteza dos serviços judiciários; 

V - desenvolver ações institucionais que assegwem e efetivem a 
independência, autonomia, eficiência e eficácia administrativa, 
orçamentária e financeira do Poder Judiciário; 

VI - zelar, incondicionalmente, pela observância dos direitos, 
prerrogativas e garantias constitucionais da magistratura e dos direitos e 
garantias dos servidores judiciários; 

VII- supervisionar o cumprimento do Estatuto da Magistratura, 
podendo expedir atos regulamentares e recomendar providências,· 
fiScalizar o cumprimento das normas constitucionais sobre administração, 
orçamento, finanças e vencimentos, a observância ao art. 3 7 e a 
legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos dos 
Tribunais e seus servidores judiciários, podendo desconstituí-los, revê-los 
ou assinar prazo para que sejam adotadas as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei; 

VIII - representar ao Ministério Público, no âmbito de sua 
competência originária, o ajuizamento de ação de perda do cargo, bem 
assim no caso de crime contra a administração da Justiça ou de abuso de 
autoridade; 

IX - elaborar, anualmente, relatório geral, que integrará 
mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Constitucional ao 
Congresso Nàdional na abertura da sessão legislativa, no qual constem: 

a) a avaliação de desempenho, global e particularizada, do Poder 
Judiciário no País, inclusive dos Tribunais Superiores e Supremo 
Tribunal Constitucional, com publicação de dados e estatísticas sobre 
cada uma das Justiças especializadas nas regiões, Estados e Distrito 
F_ederal, em cada um e todos os graus de jurisdição, discriminando dados 
quantitativos sobre execução orçamentária, processos e recursos 
humanos; 

b) as atividades desenvolvidas pelo · Conselho e os resultados 
obtidos, bem como as medidas e providências que julgar necessárias para 
o desenvolvimento do Poder Judiciário. 

X -julgar administrativamente, mediante reclamação ou em grau 
de recurso, os regimentos internos e as instruções normativas dos 
Tribunais, o resultado, individual ou coletivo, dos concursos públicos para 
provimento de cargos de juízes de primeiro grau e de servidores dos 
Tribunais, bem como o preenchimento dos cargos de confiança,· 

XI- propor, no âmbito federal, projetos legisl!ltivos que disponham 
sobre estrutura, organizaç8o e funcionamento administrativo do Poder 
Judiciário; 



( 

r 

XII - elaborar o projeto do Estatuto da Magistratura e o Estatuto 
dos Servidores Judiciários, mediante prévia consulta a todos os Tribunais, 
associações de magistrados e de servidores judiciários de âmbito nacionaL 

§ JD Todas as decisões dos órgãos integrantes do sistema de 
planejamento e avaliação do Poder Judiciário são administrativas e serão 
fundamentadas, e públicas suas sessões, sob pena de nulidade, podendo a 
lei, se o interesse público o exigir, limitar a presença em determinados 
atos, às próprias partes e seus advogados, ou somente a estes, em casos nos 
quais a preservação do direito à Intimidade do interessado no sigilo não 
prejudique o Interesse público à informação. 

§ 2° Os Çgnselhos referidos no art. 105, 11, terão sua competência 
deferida nos termos do art. 96, I, letras a e c, e serão vinculados aos 
respectivos Tribunais. 

Art. 107. O Conselho Nacional do Poder Judiciário é integrado. por 
vinte e um membros, todos eleitos para mandato de quatro anos em 
regime de dedi~ação exclusiva, salvo o exercido de cargo ou função de 
magistério supi/rior, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e 
cinco anos, de notável saber jurídica e reputação ilibada, sendo: 

a) sete eleitos pelos magistrados togados vitalicios, sendo dois dos 
Tribunais Superiores, um dos Tribunais Regionais, um dos Tribunais de 
Justiça e dois juizes do 1 o grau; 

b) seis eleitos pelo Congresso Nacional pelo voto de quatro quintos 
de seus membros, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco anos e de 
notável saber juridico e ilibada reputação moral, sendo três representantes 
do meio cientifico e acadêmico; 

c) quatro eleitos pelos membros do Ministério Público Federal, 
Estadual e do Distrito Federal e dos Territórios, com mais de quinze anos 
de carreita; 

d) quatro eleitos pelos advogados com mais de quinze anos de 
efetiva atividade profiSsionaL 

§1° Cada um dos Conselhos discriminados no art. 105, 11, compõe­
se de onze membros, sendo quatro eleitos pelos magistrados, três eleitos 
pelas Assembléias Legislativas, dois eleitos pelo Ministério Público 
Estadual ou Distrital e dois eleitos pelos advogados que atuam no Estado, 
na forma da lei, para mandato de quatro anos, em regime de dedicação 
exclusiva, salvo o exerclcio de cargo ou função de magistério superior, 
vedada a ree/eiç4o. 

§ 2° Os membros dos Conselhos Nacional e Estaduais do Poder 
. Judiciário ser4o eleitos em votaç4o de âmbito nacional e estadual, 

·' "mediante voto direto e secreto dos juizes togados vitalícios, dos membros 
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do Ministério Público e dos advogados, par.a cada uma das respecdwu 
categorias, vedados o voto por representação e a eleição p'roporcional, 
cabendo ao Tribunal Superior Eleitoral e ao Tribunal Regional Eleitoral, 
respectivamente, a realização do pleito, na forma de resolução. 

§ 3° O Ministério Público, por seus Procuradores-Gerais, oflcltud 
junto aos Conselhos discriminados no art. 1 OS, I e IL 

§ 4" É vedtula a eleição, pelo Congresso Nacional e pela 
ÃS.sembléias .f.egislatlvas, de parla~Mntar, de ex-parlatMntar e ú cúiJulb 
que esteja exercendo cargo de confiança no âmbito de qualquer um dos 
trb Poderes para compor qualquer um dos Conselhos instituúlos pelo art. 
10S, I eiL 

§ S" O Procurador Geral da República, os Procuradores Gerais ú 
Ju.stlça e o Presidente e os Conselheiros da Ordem dos Advogados do 
Brasil serão inelegiveis, no exercício do cargo e dos mandatos ' até trb 
anos após deixarem os mesmos, para conco"em nas eleiç6es dos 
Conselhos discriminados no art. 1 OS, I e IL 

§ 6° Lei Comple~Mntar disporá, no prazo de noventa dias, sobre a 
organização e funcionatMnto dos Conselhos integrantes do sistema ú 
planejamento e avalillção do Poder Judiciário. 

Seção/V 

Do Supe.rior Tribunal de Justiça 

Art. 108. (atual art. 104): 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça scrlo 
nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros coma mais de 
trinta e cinco e menos de sessenta anos. de notável saber juridico e 
reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo: 

I - um terço dentre juizes de ca"eira dos Tribunais Regionais 
Federais e um terço dentre desembargadores de ca"eira dos Tribunais ü 
Justiça, escolhidos na forma do art. 94, § 3"; 

11 - um terço, em partes iguais, alternadamente, dentre advogados 
e membros do Ministério Púl!lico Federal, Estadual, do Distrito Federwl e 
dos Territórios, escolhidos na forma do art. 94, § 4". 

§ 1" O mandato de Ministro será de nove anos, vedlu/4 a 
recondução, e renovando-se o Tribunal por um terço a cada quatro II1IOS. 

§ 2" Findo o mandato, o Ministro terá direito à aposenúUlorúJ 
co"espondente aos vencimentos do cargo, vedada qiUilsquer 
acumulações. 



( 

Art. 109. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os 
Ministros de Estado, ressalvado o disposto no art. 52, I, os membro do 
Conselho Naciotuú do Poder Judiciário, salvo o previsto no art. 52, 11, os 
membros dos Tribunais Superiores e os do Tribunal de Contas da Unilo~ 

b) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas na 
alínea anterior; 

c) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito .. , 
Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos 
Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os membros dos 
Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais 
Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho os 
membros dos Conselhos ou . Tribunais de Contas dos Municípios e os do 
Ministério Público da União que oficiem perante tribunais, e os chefes ú 
missão diplomática de caráter pentUlnente; 

d) (atual alínea h do inciso I do art. 105); 

e) (atual alínea c do inciso I do art. 105); 

f) (atual alínea d do inciso I do art. 105); 

g) (atual alínea e do inciso I do art. 1 05); 

h) (atual alínea f do inciso I do art. 105); 

i) (atual alínea g do inciso I do art. 105); 

j) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da 
administração direta ou indireta, excetuados os casos de competência do 
Supremo Tribunal Constitucional, e dos órgãos da Justiça Eleitoral, da 
Justiça do Trabalho e da Justiça Federal; 

I) a extradição solicitada por estado estrangeiro; 

m) a homologação das sentenças estrangeiras e a concesslo de 
exequatur às cartas rogatórias, que podem ser conferidas pelo regimento 
interno a seu Presidente; 

n) o habeas corpus, quando Q . coator .oll. o paclerw fot trlb,Nil, 
autoridade ou funCionário · cujos atos estejam sujeitos diretamerw à 
jurisdição do Supremo Tribunal Constitucional, ou se trate de crime 
sujeito à mesma jurisdição em uma única instância; 
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o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça 
e quaisquet; tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e 
qumquerouuôiribunaL 

ll- julgar, em recurso ordinário: 

a) os habeas corpus decididos em única instância pelos Tribunais 
Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 
Territórios, q"mdo a deçisão for denegatória; 

b) (atual alínea b do inciso n do art. 105); 

c) (atual alínea c do inciso II do art. 105); 

d)o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o 
mandado de injunção decididos em única instância pelos Tribunais 
Superiores, se denegatória a decisão; 

e) o crime politico; 

m- (atual jnciso m do art. 105): 

a) negar vigência a tratado ou lei federal, ou contrariá-los em 
questão de interesse de massa, seja individual, difuso ou coletivo o direito 
controvertido, ou.de relevante valor social; 

b) (atual alínea b do inciso m do art. 105); 

c) der à lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído 
outro Tribunal em questão de interesse de massa, seja individual, difuso ou 
coletivo o direito controvertido, ou de relevante valor sociaL 

Seção V 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juizes Federais 

Art. 110. (atual art.106). 

Art. 111. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no 
mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região e 
nomeados pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de 
trinta e menos de sessenta anos, sendo: 

I- quatro quintos mediante promoção de juízes federais de ca"eira, 
llll/orma do art. 93, H e art. 96, 11, d; 



( 

li - um quinto, alternadamente, dentre advogados e membros do 
Ministério Público Federal, eleitos naformll do art. 94, § 40. 

Parágrafo único. (atual parágrafo único do art. 107). 

Art. I q. ~atual art. 108): 

I- processar e julgar, originariamente: 

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça 
do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do 
Ministério Público da União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

b) (atual alínea h do art. 108); 

c) (atual alínea c do art. 108); 

d) (atual alínea d do art. 108); 

e) (atual alínea e do art. 108); 

li- (atual inciso li do art. 108). 

§ I" Para a apreciação das mlltérias deco"entes dos incisos Xlll a 
XV do art. 113, os Tribunais Regionais Federais constituirão turmllS 
especializadas. 

§ 2" No julgamento, em grau de recurso, dos litígios deco"entes 
dos incisos XIII a XV do art. 113, o juiz não proferirá qualquer decisão 
sem antes realizar, pessoalmente, todas as diliglncias necessárias no local 
do conflito. . 

Art. 113. (atual art. 109): 

I- (atual inciso I do art. 109); 

11- (atual inciso 11 do art. 109); 

m- (atual inciso m do art. 109); 

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em 
detrimento de . bens, serviços ou interesse da União eu de suas entidades 
autárquicas ou empresas publicas, excluídas as contravenções e ressalvada a 
competência da Justiça do Trabalho e da Justiça Eleitoral; 

V- (atual inciso V do art. 109); 
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VI· (atual inciso VI do art. 109); 

VII· (atual inciso Vll do art. 109); 

VIII- (~~1 inciso VIII do art. 109); 

IX - os crimes cometidos a bordo de navios e aeronaves; 

X- (atual inciso X do art. 109); 

XI· (atual inciso XI do art. 109); 

XII- os crimes militares definidos em lei; 

XIII- os crimes praticados contra os direitos humanos, entendidos 
como tais todos aqueles estabelecidos em tratados que vinculem a 
República Federativa do Brasil ou dos quais ela seja parte; 

XIV- os conflitos decorrentes da demarcação e titulação de terras 
devolutas do Município, do Estado e da União; 

XV- os conflitos fundiários de interesse de massa, seja individual, 
difuso ou coletivo o direito controvertido, ou com relevante interesse 
social; 

XVI - as ações civis decorrentes dos crimes previstos nos incisos 
XII a XV. 

§ 2° (atual§ 2° do art. 109). 

§ 3° (atual § 3° do art. 109). 

§ 4° (atual§ 4° do art. 109). 

§ 5" Os Tribunais Regionais Federais especialiZilrão juizados 
itinerantes, clveis e criminais, para a solução de conflitos decorrentes das 
matérias pr~tas nos inciso XJJI a XV. 

§ 6" Nas hipóteses dos incisos XIII a XV, a concessão de liminar, a 
ordem de desocupação ou despejo, bem como o julgamento do processo, 
será precedida de obrigatória inspeção judicial no local do conflito. 

Art. 114. (atual art. 110). 



(_ 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juizes do Trabalho 

Art. 115. (atual art. 111) .São órgãos da Justiça do Trabalho: 

I- os Tribunais Regionais do Trabalho; 

11- os Juizes do Trabalho. 

Art. 116. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõe-se de, no 
núnimo, sete juizes, nomeados pelo Presidente da República dentre 
brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta anos, sendo: 

I - quatro quintos mediante promoção de juizes do trabalho de 
ca"eira, na forma do art. 93,11 e art. 96, I, d; 

' 11 :.: um quinto, alternadamente, dentre advogados e membros do 
Ministério Público do Trabalho, escolhidos na forma do art. 94, § 40. 

§ J• Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em 
cada Estado e no Distrito Federal, e a lei instituirá as Varas de 
Conciliação e Julgamento, po~ndo, lUIS Comarcas onde não forem 
instituidas, atribuir sua jurisdição aos juizes de direito. 

§ 2" Excepclonando-se as regiões metropolitanas reguladas na 
forma do art. 25, § 3", a jurisdição será dos juizes de direito da comarca 
onde não houver Vara de Conciliação e Julgamento. 

§ 3" A criação de Tribunal Regional do Trabalho obedecerá a 
critério de efetiva necessidade do órgão, considerado o número de 
habitantes, de processos e de juizes existentes na região. 

§ 4" Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão determinar a 
especialização de juizos, em razão da matéria ou da pessoa, a modificação 
territorial da jurisdição e das Varas e a mudança de sua sede. 

§ 5" A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juizes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho - e das Varas de Conciliaçllo e 
Julgamento e detennJIUJI'á a sua jurisdição e sede. 

Art. 117. Compete aos Tribunais Regionais do Trabalho: 

I- processar e julgar, originariamente: 

a) as ações rescisórias de seus julgados ou dos juizes do trabalho 
da Região; 
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b) os mandados de .segurança e os habeas data contra ato 
jurisdicional ou administrativo do próprio· 'fribunal ou de juiz do 
Trabalho; · 

c) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz do 
Trabalho; 

d) os conflitos de competência entre juizes do Trabalho vinculados 
no Tribunal RegionaL 

11- julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juizes do 
Trabalho e pelos juizes de direito investidos de jurisdição trabalhista. 

Art. 118. Aos juizes do trabalho compete processar e julgar: 

I - os dlssidios indivithlais entre trabalhadores e empregadores, 
abrangidos os entes de direito público externo e da administração públka 
direta e Indireta dos Municlpios, do Distrito Federal, dos Esttulos e da 
Uniio; 

11 - os dlssfdios que envolvam a defesa de interesses difusos, 
coletivos e Individuais homogêneos de categoria de trabalhadores; 

Hl - os lltigios entre os trabalhadores avulsos e os respectivos 
tomadores de serviço; 

W- os lidgios entre os trabalhadores avulsos e os seus sindicatos; 

V - os lidgios entre os trabalhadores cooperativados e os 
respectivos tomadores de serviços; 

VI - os lidgios entre os trabalhadores cooperativados e as 
respectivas cooperativas; 

VII - os lidgios decorrentes dos contratos de prestação de serviços 
autônomo em que o executor do trabalho for operário ou artlflce; 

VIH - os lidgios decorrentes de contrato de representação 
comercial em que o representante executar pessoalmente o trabalho; 

IX- os lidgios sob;e representação e orgamzação sindical; 

X -lidgios decorrentes de acidente do trabalho; 

XI- os litigios lntercategorlais, entre sindicatos e entre sindicato e 
os Integrantes ila' categoria profissional; 

XII - os lldgios individuais decorrentes do exercicio do direito de 
greve; 

) 



XIII - os litígios que tenham origem ·no cumprimento de suas 
próprias sentenças; 

XIV - as questões reladvas à apllcaçlo de multas decorrentes de 
infração às normas de proteção do trabalho, e a sua r~ctlva execuçlo; 

XV - as questões reladvas à lncidincla de contrlbulç6es 
previdenciárias sobre os valores decorrentes de SIUlS decisões, Inclusive de 
acordos homologados, e a sua respecdva execuçlo; 

XVI - os crimes contrâ- a organl:.açlo do trabalho e contra a 
administração da Jusdça do Trabalho; 

XVII - os habeas corpus e demais aç6es especiais em matéria de 
sua competência; 

XVIII - os mandados de segurança contra atos de autoridiule 
federal, estadual ou municipal em matéria trabalhista; 

XIX - os lidgios decorrentes dos contratos agrários em que o 
parceiro não-proprietário exerce a exploraçlo direta e pessoal; 

da lei. 
XX - outros lidgios decorrentes da relaçlo de trabalho, na forma 

Art. 119. Frw·trada a negoclaçlo coletiva, as partes poderão eleger 
árbitros. 

Seção VII 

Dos Tribunais e Juizes Eleitorais 

Art. 120. (atual art. 118). 

Art. 121. (atual art. 119): 

I - (atual inciso I do art. 119); 

a) (atual alínea a do inciso I do art. 119); 

b) (atual alínea b do inciso I do art. 119). 

11- por nomeação do Presidente da República, de dois juizes dentre 
advogados de notável saber jurídico e Idoneidade moral, escolhidos nos 
termos do art. 94, § 4". 

Art. 122. (atual art. 120): 

§ }0 (atual§ 1° do art. 120). 
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I- JMdiante eleição, pelo voto secreto de cinco juízes do Tribunal 
Regional Federal com sede na Capital do Estado ou no Distrito Federal, 
ou nlo havendo, por juizes federais escolhidos, em qualquer caso, pelo 
Tribunal Regional Federal respectivo. 

H- por norMação do Presidente da República, de dois juizes dentre 
advogados de notável saber juridlco e idoneldadf! moral, escolhidos nos 
termos do art. 94, § 40. 

Parágrafo único. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na 
capitlll de cada Estiulo e no Distrito FederaL 

Art. 123. (atual art. 17·1). 

Art. 124. (atual art. 125). 

§ J• Haverá um só órgão na jurisdição de segunda instância da 
justiça comum dos Estados, sendo a lei de organização judiciária de 
iniclatlva do Tribunal de Justiça. 

§ 2° (atual § 2° do art. 125). 

§ 3" Compete aos Tribunais e juizes dos Estados e do Distrito 
Federal processar e julgar os policiais militares e bombeiros militares nos 
crimes militares definidos em lei. 

Art. 5° Ficam revogados o § 4° do art. 103 e os artigos 112, 113, 114, 115, 
116, 117, 122, 123, 124, o 4° do art. 125, e o art. 126. 

Art. 6° Acrescente-se, aPós o Capítulo IV ("Das Funções Essenciais da 
Justiça") do Titulo IV ("Da Organização dos Poderes"), o seguinte Capitulo, que será o V: 

CAPITULO V 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

Art. .•• O partido politico com representação no Congresso 
Nacional, a organização sindical, a entidade de classe ou a associação 
legalmente constituida e emfuncionarMnto há pelo menos um ano, detim 
legitimação judicial e extrajudicial extraordinária para a defesa dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos e indlvidllais homogineos, ou de 
relevante interesse social, independenteJMnte de filiação, autorização ou 
~o itUHvidllaL 

Parágrafo único. A decisão definitiva de mérito, quando 
procedente, prodllzirá efeito geral e subordinante em relação aos direitos 
reconhecidos. 
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Art. ..• Lei federal fiXará o limite nuíximo para as ttJXas, custas e 
emolumentos dos se"'iços judiciais, notariais e de registros extrajudiciais 
de qualquer natureza. 

Art. •• .A lei n4o poderá criar restrições econDmlcas de acaso à 
jurisdição, nem coibir ou limitar a apreciaçlo de medidas ctUitellua, 
limiiUires ou antecipatórias. 

Art. ... É direito da parte lidgante ser pessoalmente cklldjlctultl tl&r 
sentenças e acórdãos, bem como de todos os atos proca.rutús qru 
importem IUI concretização do direito postulado. 

Art. ... Não haverá interrupção dos trabalhos dos órglos do Poúr 
Judiciário em razão de férias. 

Art. •.. As pessoas jurldicas de direito públko, em procaso }udlcilll 
ou administrativo, não disporão de pre"ogativas ap«illls, I11Cluslve ú 
prazo para manifestação ou duplo grau de jurisdlçlo obrigatório. 

Art. 7° A lei estipulará multa, a ser revertida em favor de fundo a ser criado 
para a reforma agrária, à parte recorrente que, sem fundamentaçlo consistente ou com 
objetivos procrastinatórios, impugnar decisões proferidas com apoio em súmula. 

Art. 8° Não poderá ser nomeado para cargo em comisslo ou designar para 
função de confiança ou para o exercício de qualquer outra atividade de direção, assessoria 
ou ~uXiliar, ·de livre nomeação ou designação e exoneração ou dispensa, em qualquer 
órgão do Poder Judiciário a que esteja vinculado magistrado, seu cônjuge, companheiro ou 
parente, em linha reta, col~t~ral ou afim, até o terceiro grau, salvo se titular de cargo 
efetivo de órgão do Poder Judiciário, para o qual se exija a mesma qualificaçlo, vedada, 
ainda assim, nomeação, designação ou exercício junto ao próprio magistrado. 

. .Art. 9°. Os Ministros e juízes classistas ficarão em disponibilidade 
remuneráda, até o fmal de seus mandatos, com os direitos inerentes is funções que 
exerciam. 

Art. 10. Fica mantida a investidura e o exercicio dos atuais Ministros doS: 
Tribunais Superiores. .,, 

.. I 
' I ' I 

Parágrafo único. As eleições para os Tribunais Superiores processar-si~ 
na medida em que os cargos vagarem. / 

Art. 11. Os servidores ocupantes de cargo efetivo junto ao Tribunal Su~or 
do Trabalho e ao Superior Tribunal Militar ficarão em disponibilidlde nmunerada a~ que 
lei disponha sobre o seu aproveitamento em outros órgãos do Poder Iudiciúio. 1 

I 

Art. 12. As atuais Juntas de Conciliação e Julgamento serão transfom;wlas 
em Varas de Conciliação e Julgamento. 1 

' 
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Art. 13. Ficam extintos os cargos de Ministro do Tribunal Superior do 
Trabalho e do Superior Tribunal Militar. 

§ 1° Os Ministros serão aposentados com proventos integrais. 

§ 2° Os membros do Ministério Público do Trabalho e do Ministério Público 
Militar lotados, respectivamente, perante o Tribunal Superior do Trabalho e o Superior 
Tribunal Militar serão aproveitados no Ministério Público Federal. 

Art. 14. Os processos em tramitação na Justiça Militar Federal e na Justiça 
Militar Estadual serão redistribufdos para a Justiça Federal e para a .Justiça Estadual, 
respectivamente, conforme o grau de jurisdição. 

Art. 1~. O Congresso Nacional disporá, no prazo de um ano da publicação 
desta Emenda Constitucional, sobre o contrato coletivo de trabalho. 

JUSTIFICATIVA 

. I- INTRODUÇÃO 

O Substitutivo que ora apresentamos objetiva refonnular diversos aspectos 
da organização jurisdicional, administrativa e institucional do Poder Judiciário. Para 
melhor expormos os nossos objetivos, dividiremos a nossa justificativa nas seguintes 
partes: i) introdução; ii) democratização interna do Poder Judiciário: iii) súmula impeditiva 
de recurso; iv) Tribunal Constitucional; v) critério de escolha dos Ministros do Tribunais 
Superiores; vi) controle da constitucionalidade; vii) Sistema Nacional de Planejamento e 
Avaliação do Poder Judiciário; viii) competência da Justiça Federal; ix) extinção do 
Tribunal Superior do Trabalho e a competência da Justiça do Trabalho; x) extinção da 
Justiça Militar; e xi) acesso à justiça. 

A proposta que estamos apresentando representa um esforço de elaboração e 
síntese entre as discussões havidas com os membros da Bancada que participam da 
Comissão Especial, as contribuições dos Deputados Hélio Bicudo e José Genoino, 
autores das Propostas de Emenda à Constituiçio no 96/92 e 112/96, respectivamente, e 
de diversas propostas de entidades vinculadas à sociedade civil e à magistratura, 
merecendo destaque a contribuição da Associaçlo Juizes para a Democracia - AJD e, 
principalmente, da Associaçio dos Juízes do Rio Grande do Sul - AJURIS, 
especialmente o trabalho desenvolvido pela Diretoria de Assuntos Constitucionais da 
Presidência nos anos de 1994 e 1995. 

) 
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11- DEMOCRATIZAÇÃO INTERNA DO PODER JUDICIÁRIO 

A consolidação do Estado Democrático de Direito não pode prescindir da 
democratização interna de todas as instituições do Estado, notadamente daquele Poder 
responsável pela prestação da atividade jurisdicional. Em regra, as cúpulas dos Tribunais, 
sejam Superiores, sejam de 2° Grau, tendem a enfeixar um poder decisório, tanto 
jurisdicional como administrativo, desmedido. Aliado a isso, temos que o critério de 
antiguidade tem sido utilizado como' forma de privilegiar os magistrados mais antigos em 
detrimento da contribuição da maioria dos juízes, como se a magistratura de Grau inferior 
fosse incapaz de contribuir para o aperfeiçoamento de uma das mais importantes funções 
do Estado: a prestação jurisdicionál. Em realidade, a desmedida concentração de poder nas 
cúpulas do Tribunais está a inâicar-o distanciamento do Poder Judiciário em relação aos 
problemas locais, dificultando sobremaneira o controle da cidadania sobre uma atividade 
que é pública e da mais alta relevância social. 

Para enfrentar essa realidade, estamos propugnando por algumas medidas 
democratizantes que incidirão diretamente sobre os critérios de escolha daqueles que 
exercem as mais altas atribuições administrativas, jurisdicionais e institucionais nos 
Tribunais. Primeiramente, estamos propondo que metade dos membros do órgão especial, 
onde houver, seja eleita pelo tribunal pleno e metade, mediante o voto direto e secreto, 
pelos magistrados de carreira vitalício, para um mandato de quatro anos. Com isso, o 
critério de antigüidade não valerá mais como elemento definidor daescolha.dos membros 
do órgão especial (art. 93, inciso XII). Por outro lado, estamos instituindo a eleição, pelo 
voto direto e secreto dos magistrados de primeiro e segundo graus, para os cargos de 
Presidente, Vice-Presidente e Corregedor-Geral dos Tribunais de 2° Grau (art. 96, § 1°). E 
como complemento de ambas as medidas. estamos estabelecendo em três anos o mandato 
dos membros do órgão especial e em dois, o mandato do Presidente, Vice-Presidentes e 
Corregedor-Geral dos Tribunais de 2° GratL Com isso, os mandatos dos membros do órgão 
especial não será coincidente com os dos cargo de direção dos Tribunais, possibilitando 
um maior equilíbrio de poder entre ambos. 

No mesmo diapasão, e também com o intuito de assegurar a máxima 
transparência das instâncias e dos critérios que norteiam a aquisição das garantias e das 
prerrogativas da magistratura. estamos instituindo: a) a aferição do merecimento, para 
efeitos de promoção, em julgamento público e mediante votação individualmente 
fundamentada, sob pena de nulidade, por intermédio de metodologia científica de 
avaliação de desempenho funcional, regida por critérios objetivos (art. 93, li, c); b) 
necessidade de- fundamentação de cada voto de recusa. para efeitos de promoção, na 
apuração de antigüidade (art. 93, li, d); c) que a recusa da promoção do juiz mais antigo 
constituirá peça inicial de instauração de processo administrativo-disciplinar contra o juiz 
recusado, obrigando o Tribunal apurar qualquer fato que tenha dado causa a sua decisão de 
não promover; d) fundamentação individual do voto a ser proferido no ato que decidir pela 
remoção, sob pena de nulidade (art. 93, Vlll); e) obrigatoriedade de que todos os 
julgamentos jurisdicionais e administrativos, bem como todas as sessões, dos órgãos do 
Poder Judiciário sejam públicos (art. 93, lX); e f) fundamentação individual das decisões 
de caráter disciplinar dos órgãos do Poder Judiciário, sob pena de nulidade (art. 93, X). 
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Também com viés democratizante, e com o .intuito de coibir o nepotismo, 
estamos introduzindo dispositivo (art. 8° do Substitutivo) vedando a nomeação para cargo 
em comissão ou designação para função de confiança, ou para o exercício de qualquer 
atividade de direção, de assessoria ou de auxiliar, ou de conciliador, de parentes de 
magistrado. Por fim, estamos limitando a possibilidade do magistrado aposentado (art. 93, 
XIV), antes de transcorrido três anos da aposentadoria, de exercer a advocacia judicial. 

m- SÚMULA IMPEDITIVA DE RECURSO 

Os dados estatísticos demonstram, de maneira inconteste, o crescente 
congestionamento do Podér' Judiciário, o que vem prejudicando o escorreito 
desenvolvimento dos trabálhos -dos tribunais, notadamente do Supremo Tribunal Federal. 
De acordo com dados do Banco Nacional de Dados do Poder Judiciário, o número de 
processos recebidos no Supremo Tribunal Federal em 1995 foi de 27.743, sendo que em 
1996 foi de 28.134. Desses processos, em média, 28% foram ajuizados pela União Federal. 
Ainda não possuímos os dados referentes ao número de processos da União em relação aos 
anos de 1997 e 1998, mas pelo volume processos recebidos nessas datas, 36.490 e 52.636, 
podemos supor que a participação·da União, bem como outras pessoas de direito público, 
como o INSS e o Estado de São Paulo, deva ter aumentado na mesma proporção. Esses 
dados falam por si: hoje, o maior responsável pelo comprometimento da prestaçlo 
jurisdicional da mais alta Corte do país é a Unilo Federal. Como muito bem assinalou 
o Ministro José Celso de Mello Filho, o Poder Público "muitas vezes, tem assumido, em 
alguns casos, a inaceitável posição de 'improbus litigator', incidindo, com essa inadequada 
conduta processual, em atitudes caracterizadora de litigância temerária, intensificando, de 
maneira compulsiva, o volume das demandas múltiplas que hoje afetam, gravemente, a 
regularidade e a celeridade n efetivação da prestação jurisdicional" (In A Questão 
Judiciária, texto mimeo, sem data). 

As soluções para esse tipo de conduta da União Federal já existem. A 
principal dei~... por incrível que pareça, é o cumprimento da própria lei, mais 
especificamente da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, que "institui a 
Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União", e que em seu art. 4°, XII, atribui ao 
_Advogado-Geral da União (cargo de livre nomeação indicado pelo Presidente da 
República), o poder de "editar enunciados de súmula administrativa, resultantes de 
jurisprudência iterativa dos tribunais". A súmula da Advocacia- Geral da União, um vez 
editada, tem caráter obrigatório (art. 43) em relação a todos os órgãos jurídicos da União 
Federal, inclusive as autarquias, vinculando-os tanto nas lides judiciais como nos litigios 
administrativos. Ou seja: trata-se de medida imediatamente aplicável! 

Para complementarmos as alternativas existentes, estamos propondo a 
instituição de súmula que, após reiteradas decisões sobre determinada matéria e mediante 
deliberação de quatro quintos dos membros do Supremo Tribunal Constitucional e dos 
Tribunais Superiores, de oficio ou por provocação, constituir-se-á em significativo fator de 
impedimento à interposição de recurso contra o acórdão que a houver acolhido. Trata-se 
de uma formulação democrática por excelência que indica soluções para o excesso de 
recursos e, principalmente, preserva a independência do magistrado e indispcaúvel 
liberdade decisória dos juízes de 1° e 2° Graus. 

) 
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IV - TRIBUNAL CONSTÍfUCIONAL 

Estamos propondo a redução da competência do Supremo Tribunal Federal, 
transformando-o em Supremo Tribunal Constitucional. Assim, as seguintes competências, 
para processar e julgar originariamente, seriam transferidas para o Superior Tribunal de 
Justiça: a) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 
Estado, os membro do Conselho Nacional do Poder Judiciário, os membros dos Tribunais 
Superiores e os do Tribunal de Contas da União; b) o habeas corpus, sendo paciente 
qualquer das pessoas referidas na letra a, o mandado de segurança e o habeas data contra 
atos do Presidente da. República, das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da República, do próprio 
Tribunal Constitucional e do Conselho do Pode Judiciário; c) a extradição solicitada por 
Estado estrangeiro; d) a homologação das sentenças estrangeiras e a concessão do 
exquatur às carta rogatórias; e) o habeas corpus, quando o coator ou o paciente for 
tribunal, autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 
Supremo Tribunal Constitucional, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em urna 
única instância; e f) os conflitos de competência entre o Superior Tribtmal de Justiça e 
quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e quaisquer outro tribunal. 

Em relação ao recurso ordinário, estamos propondo a transferência para o 
Superior Tribunal de Justiça das duas hipóteses atualmente existentes na Constituição: a) o 
habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de injunção decididos 
em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão; e b) o crime 
político. 

Ainda em relação ao Supremo Tribunal Constitucional, estamos propondo: 
a) a fixação de mandato de nove anos para os Ministros, vedada a recondução, e 
renovando-se a sua composição por um terço a cada quatro anos; b) nomeação pelo 
Presidente da República depois de aprovada a escolha por tr~s quintos de cada uma das 
Casas do Congresso Nacional reunido em sessão conjunta. 

V- CRITÉRIO DE ESCOLHA DOS MINISTROS DOS TRIBUNAIS SUPERIORES 
E DO QUINTO CONSTITUCIONAL 

Em relação as vagas dos Ministro dos Tribunais Superiores pertencentes aos 
magistrados de carreira, estamos propondo o seguinte: a) eleição dos magistrados de 
carreira pela composição plena do Tribú:nal de 2° Grau de origem, para compor lista 
triplice; b) elaboradas, as listas serão remetidas ao Tribunal Superior pertinente, o qual, 
por sua composição plena, em tantas votações quantas se fizerem necessárias, comporá 
lista triplice; e c) aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, o 
Presidente da República fará a sua nomeação . 

. Para a escolha dos.membros do Ministério Público e dos advogados que 
integrarão os Tribunais Superiores, os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais 
Regionais dõ, .. Trabalho, e os Tribunais dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, 
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estamos propondo eleição de âmbito nacional, regional, estadual e distrital, mediante voto 
secreto e direto dos integrantes de cada uma das categorias, com a formação de ·chapas, 
vedando o voto por representação e a eleição proporcional, com a formação lista tríplice. 
Após a formação da lista, o Tribunal enviará a indicação para o Poder Executivo, que, nos 
vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para a nomeação. 

Com o intuito de coibirmos o uso de cargo ou mandato, estamos limitando a 
elegibilidade do Procurador Geral da República, dos Procuradores Gerais de Justiça e do 
Presidente e os Conselheiros da ,Ordem dos Advogados do Brasil, que não poderão 
concorrer ao quinto enquanto estiverem no exercício do cargo e dos mandatos e, até três 
anos após deixarem os mesmos. 

VI- CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE 

No que conceme ao controle. da constitucionalidade, estamos propondo a 
adoção de eficácia geral e subordinante nas decisões de mérito prolatadas em ações ou 
incidentes de controle concentrado ou difuso, conferindo a elas o condão de cassação da 
validade do preceito legal declarado inconstitucional. Por conSeguinte, a simples 
publicação da decisão .toma ineficaz a norma declarada inconstitucional, fazendo com que 
a prerrogativa do Senado Federal de suspender a execução, no todo ou em parte, de lei ou 
ato normativo declarado inconstitucional, perca sua razão de ser. Como corolário, temos 
que a decisão definitiva de mérito, em ação direta ou incidentalmente, constituir-se-á em 
impedimento à interposição de quaisquer recursos contra a sentença ou o acórdão que a 
houver aplicado. 

Ao seu tempo, estamos revogando o instituto da '-ação declaratória de 
constitucionalidade, posto tratar-se de mecanismo que, além de lembrar a avocatória 
criada pela Einenda Constitucional n° 7/77, estabelece a presunção de 
inconstitucionalidade, exigindo a declaração positiva de constitucionalidade e conferindo 
às normas infraconstitucionais que assim venham a ser declaradas um status de segurança 
jurí~estabilidade superiores às demais normas de mesma hierarquia. 

~ Para conferirmos maior eficácia à argüição de descumprimento de preceito 

/
/ fundamental e à reclamação de garantia da autoridade de decisão do Tribunal 

1 Constitucional, estamos propondo que as decisões que as julguem procedentes tenham 
1 .. eficácia de titulo executivo judicial para efeitos indenizatórios civis contra os infratores e 

seus ~ntantes legais. 

VII- SISTEMA NACIONAL DE PLANEJAMENTO E AV ALIALÇÃO DO PODER 
JUDICIÁRIO 

•. f·. 

Um dos grandes temas da reforma do Poder Judiciário tem sido a instituição 

de Um órgio de controle externo. Em nosso entendimento, o exercício de qualquer poder, 
sem restrições ou sem limites, notadamente de um dos Poderes do Estado, contraria as 

. liberdades constitucionais. O estabelecimento de fiscalização externa sobre o Poder 

) 
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Judicjário, sujeitando-o ao controle orgânico e institucionalizado da sociedade civil, é 
condição do regime democrático, que inexiste sem a idéia de fiscalização sobre uma . 
atividade que é, por definição, pública. 

A partir das Propostas apensadas à Proposta de Emenda à Constituição n° 
96/92, das contribuições de diversas entidades, bem como do próprio amadurecimento 
(neste particular a contribuição do voto em separado do Deputado José Genoino ao 
Substitutivo à PEC D

0 96/92 do então relator, Deputado Jairo Carneiro, é decisiva) da 
idéia de criação de um órgão de fiscalização, estamos propondo a criação de um Sistema 
Nacional de Planejamento e Avaliação do Poder Judiciário. Esse Sistema será composto 
por wn Conselho. Nacional do Poder Judiciário e por Conselhos Regionais ou Estaduais, 
instituídos em cada um dos Tribunais Regionais Federais, Tribunais Regionais do 
Trabalho, Tribunais Regionais Eleitorais e Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal. 

O Conselho Nacional do Poder Judiciário será integrado por vinte e um 
membros, todos eleitos para mandato de quatro anos em regime de dedicação exclusiva, 
escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco anos, sendo: a) sete eleitos pelos 
magistrados togados vitalícios, sendo dois dos Tribunais Superiores, um dos Tribunais 
Regionais, um dos Tribunais de Justiça e dois juízes do 1° grau; b) seis eleitos pelo 
Congresso Nacional pelo voto de quatro quintos de seus membros, dentre brasileiros com 
mais de trinta e cinco anos· e de notável saber jurídico e ilibada reputação moral, sendo três 
representantes do meio científico e acadêmico; c) quatro eleitos pelos membros do 
Ministério Público Federal,_ Estadual e do Distrito Federal e dos Territórios, com mais de 
quinze anos de carreira; e d) quatro eleitos pelos advogados com mais de quinze anos de 
efetiva atividade profissional. 

Os Conselhos Estaduais e Regionais do Poder Judiciário serão integrados 
por onze membros, sendo quatro eleitos pelos magistrados, três eleitos pelo Congresso 
Nacional ou pelas Assembléias Legislativas, conforme o caso, dois eleitos pelo Ministério 
Público Federal, do Trabalho, Estadual ou Distrital e dois eleitos pelos advogados que 
atuam na região ou no Estado. O mandato será de quatro anos, em regime de dedicação 
exclusiva, salvo o exercício . de cargo ou função de magistério superior, sendo vedada a 
reeleição. · 

Os membros dos Conselhos Nacional, Regionais e Estaduais do Poder 
Judiciário serão eleitos em votação de âmbito nacional, regional e estadual, mediante voto 
direto e secreto dos juízes' togados vitalícios, dos membros do Ministério Público e dos 
advogados, vedados o voto por representação e a eleição proporcional, incumbindo ao 
Tribunal Superior Eleitoral a realização do pleito, na forma de resolução. 

Os órgãos do Sistema Nacional de Planejamento e Avaliação do Poder 
Judiciário possuem atribuições eminentemente administrativas, sendo vedada a sua 

interferência na atividade jurisdicional. Dentre as atribuições do Con5elho Nacional do 
Poder Judiciário, que possui àtribuições em todo o território nacional, destacamos: 

desenvolvimento de atividades de planejamento e avaliação 
administrativa do Poder Judiciário, com poderes de coordenação, 
supervisão, fiscalização, correição e disciplina sobre as atividades 
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administrativas dos órgãos, serviQOs auxiliares, membros e servidores 
judiciários dos Tribunais, incumbindo-lhe conhecer de reclamações, 
requisitar informações e diligencias, determinar procedimentos e 
ordenar providências; 

• processamento e julgamento, ongmariamente, no âmbito 
administrativo-disciplinar, dos membros dos Tribunais, podendo 
decidir, fundamentadamente, pela representação de perda do cargo, 
remoção, disponibilidade ou aposentadoria com proventos proporcionais 
ao tempo de serviço, e aplicar outras sanções-administrativas cabíveis, 

• julgamento, em grau de recurso, dos processos administrativo­
disciplinares contra os juizes de primeiro grau de jurisdição e servidores 
dos Tribunais; 

• planejamento, desenvolvimento e avaliação de planos, programas e 
projetos estruturais, bem como a definição de diretrizes gerais que 
viabilizem a implementação de políticas de organização e presteza dos 
serviços judiciários; 

• desenvolvimento de ações institucionais que assegurem e efetivem a 
independência, autonomia, eficiência e eficácia administrativa, 
orçamentária e financeira do Poder Judiciário, zelando pela observância 
dos direitos, prerrogativas e garantias constitucionais da magistratura e 
dos direitos e garantias dos servidores judiciários; 

• supervisão do cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo 
expedir atos regulamentares e recomendar providências, fiscalizar o 
cumprimento das normas constitucionais sobre administraçlo, 
orçamento, fmanças e vencimentos, bem como a legalidade dos atos 
administrativos praticados por membros ou órgãos dos Tribunais e seus 
servidores judiciários, podendo desconstituí-los, revê-los ou assinar ) 
prazo para que sejam adotadas as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei; 

• representação, ao Ministério Público, para o ajuizamento de ação de 
perda do cargo, bem assim no caso de crime contra a administração da 
Justiça ou de abuso de autoridade; 

• elaboração, anualmente, de relatório geral, que integrará mensagem do 
Presidente do Tribunal Constitucional ao Congresso Nacional na 
abertura da sessão legislativa, no qual constem: a) a avaliação de 
desempenho, global e particularizada, do Poder Judiciário no País, 
inclusive dos Tribunais, -Superiores e Tribunal Constitucional, com 
publicação de dados' /~ estatísticas sobre cada uma das Justiças 
especializadas naSiegiões, Estados e Distrito Federal, em cada um e 
todos os graus de jurisdição, discriminando dados quantitativos sobre 
execução orçamentária, processos e · recursos humanos; e b) as 
atividades desenvolvidas pelo Conselho e os resultados obtidos, bem 
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como as medidas e providências que julgàr necessárias para o 
desenvolvimento do Poder Judiciário .. 

• julgamento administrativo, mediante reclamação ou em grau de recurso, 
dos regimentos internos e das instruções nonnativas dos Tribunais, do 
resultado, individual ou coletivo, dos concursos públicos pera 
provimento de cargos de juízes de primeiro grau e de servidores dos 
Tribunais, bem como do preenchimento dos cargos de confiança; 

• iniciativa para propor, no âmbito federal, projetos legislativos que 
disponham sobre estrutura, organização e funcionamento administrativo 
do Poder Judiciário; e 

• elaboração do projeto do Estatuto da Magistratura e o Estatuto dos 
Servidores Judiciários, mediante prévia consulta a todos os Tribunais, 
associações de magistrados e de servidores judiciários de âmbito 
nacional. 

Com o intuito de resguardar a composição dos órgãos do Sistema Nacional 
de Planejamento e Avaliação do Poder Judiciário da interferência indevida de 
parlamentares e ex-parlamentares, estamos vedando a eleição, pelo Congresso Nacional e 
pelas Assembléias Legislativas, de parlamentar, de ex-parlamentar e de cidadio que esteja 
exercendo cargo de confiança no âmbito de qualquer um dos três Poderes para compor 
qualquer um dos Conselhos. No mesmo sentido, estamos coibindo a eleição do Procundor 
Geral da República, dos Procuradores Gerais de Justiça e do Presidente e dos Conselheiros 
da Ordem dos Advogados do Brasil para os Conselhos até três anos após deixarem os 
respectivos cargos e mandatos. Com isso, objetivamos restringir a possibilidade dos 
ocupantes desses cargos e mandatos de se utilizarem dessa condição para se elegerem pera 
os órgãos do Sistema Nacional de Planejamento e Avaliação do Poder Judiciário, como 
tem acontecido com a indicação do quinto constitucional nos Tribunais de Justiça e nos 
Tribunais Regionais. 

VID- COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL 

Estamos propondo a ampliação da competência da Justiça Federal, 
. incluindo dentre as suas atribuições a de processar e julgar os crimes contra os direitos 

b.umanos, os conflitos decorrentes da demarcação e titulação de terras devolutas do 
ifunicípio, do Estado e da União e os conflitos fundiários de massa. seja individual, difuso 
ou coletivo o direito controvertido, ou de relevante interesse social. Com isso, objetivamos 
federalizar a competência jurisdicional, retirando do escopo de atribuições da Justiça 
Estadual aquelas relacionadas a esses conflitos. Tal iniciativa urge em decorrêncir. 'l 

desmedida influência do Poder Político local, estadual e regional sobre a Justiça Estadual. 

Para agilizar a solução dos conflitos fundiários e dos litígios decorrentes de 
violação dos direitos humanos, estamos propondo que os Tribunais Regionais Federais 
especializem juizados itinerantes, cíveis e criminais, sendo que na apreciação daquelas 
matérias, a concessão de liminar, a ordem de desocupação ou despejo, bem como o 
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julgamento do processo, será precedida de obrigatória ·inspeção judicial no local do 
conflito. 

No caso específico dos conflitos fundiários, tais medidas avultam em 
importância quando se tem a percepção que "a propriedade latifundista da terra se propõe 
como sólida base de uma ·orientação social e política que freia, firmemente, as 
possibilidades de transformação social profunda e de democratização do país. É um sério 
erro supor, como fazem muitos, que a questão fundiária deva ser isolada do conjunto dos 
processos sociais e históricos de que é mediação, para no fragmento de um isolamento 
postiço ser analisada como mero problema social, circunscrito a algumas regiões e alguns 
grupos sociais. Na verdade a questão agrária engole a todos e a tudo, quem sabe e quem 
não sabe, quem vê e quem não vê, quem quer e quem não quer." (Martins, José de Souza: 
O Poder do Atraso - Ensaios de Sociologia da História Lenta, 1 a edição, Editora Hucitec, 
São Paulo, 1994, 12 e 13). 

IX - A EXTINÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DO TRABALHO E A 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

O Tribunal Superior do Trabalho tem como objetivo precípuo uniformizar a 
jurisprudência em matéria trabalhista a nível nacional. Na prática, tem atuado como um 
terceiro grau de jurisdição extremamente resistente aos direitos dos trabalhadores, já 
tendo, em diversas oportunidades, se subsumindo aos ditames do Poder Executivo ou do 
empresariado, restringindo direitos e retirando conquista históricas dos menos favorecidos. 

Por outro lado, a competência dos Tribunais trabalhistas para estabelecerem 
normas e condições nos dissídios coletivos tem demonstrado as suas limitações. O 
chamado poder normativo tem sido pródigo em violar os direitos e garantias fundamentais 
dos trabalhadores. O exemplo da greve dos petroleiros, onde a ilegalidade do movimento 
foi decretada e os sindicatos foram condenados ao pagamento de vultosas multas, é o caso 
paradigmático mais recente de ataque ao livre arbítrio e à organização do movimento 
sindicaL 

Em decorrência de ambos os fatores, estamos propondo a extinção do 
Tribunal Superior do Trabalho e do poder normativo da justiça trabalhista. 

Ao mesmo, e entendendo a necessidade de concebermos outras formas de 
tutela, "que tenham mais vigor do que as anteriores, mas que sejam adequadas às 
transformações n produção e na sociedade, que já se realizam ou estão se realizando" 
(Genro, Tarso: Crise Terminal do Velho Direito do Trabalho, Revista da Procuradoria do 
Município de Porto Alegre, voL 8, Porto Alegre, 1996), estamos propondo a ampliação da 
competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar os litígios: a) individuais entre 
trabalhadores e empregadores, abrangidos os entes de direitQ público externo e da 
adminístração pública direta e indireta dos Municípios, do Distrito Federal, dos Estados e 
da União; b) que envolvam a defesa de interesses difusos, coletivos e individuais 
homogêneos de- categoria de trabalhad'ores; c) entre os trabalhadores ávulsos e os 
respectivos tomadores de serviço; d) entre os trabalhadores avulsos e os seus sindiéatos; e) 
entre os trabalhadores cooperativados e os respectivos tomadores de serviços; f)•entre os 
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trabalhadores cooperativados e as respectivas cooperativas; g) decorrentes dos contratos de 
\ 

prestação de serviços autônomo em que o executor do trabalho for operário ou artífice; b) 
decorrentes de contrato de representação comercial em que o representante executar 
pessoalmente o trabalho; i) sobre representação e organização sindical; j) decorrentes de 
acidente do trabalho; k) intercategoriais, entre sindicatos e entre sindicato e os integrantes 
da categoria profissional; I) individuais decorrentes do exercício do direito de greve; m) 
que tenham origem no cumprimento de suas próprias sentenças; n) relativos à aplicação de 
multas decorrentes de infração às normas de proteção do trabalho, e a sua respectiva 
execução; o) relativos à Incidência de contribuições previdenciárias sobre os valores 
decorrentes de suas decisões, inclusive de acordos homologados, e a sua respectiva 
execução; e p) decorrentes dos contratos agrários em que o parceiro não-proprietário 
exerce a exploração direta e pessoal. 

Estamos propondo também ampliação da competência da Justiça do 
Trabalho para processar e julgar os crimes contra a organização do trabalho e contra a 
administração da Justiça do Trabalho, os habeas corpus e demais ações especiais em 
matéria de sua competência e os mandados de segurança contra atos de autoridade federal, 
estadual ou municipal em matéria trabalhista; 

X- A EXTINÇÃO DA JUSTIÇA MILITAR 

Entendemos ser incompatível com o Estado Democrático de Direito a 
existência da Justiça Militar como um dos órgãos especializados do Poder Judiciário, haja 
vista em que colide com o princípio da igualdade de todos perante a lei, estabelecendo 
:ritério desigual de tratamento para aqueles que exercem a atividade militar. O julgamento 
dos militares pelos seu próprios pares macula a imparcialidade da decisão, desvirtuando a 
jurisdição. 

Por outro lado, não podemos negligenciar o volume significativamente 
baixo de processos julgados pelo Tribunal Superior Militar. Em 19997, o Tribunal julgou 
464 processos, sendo que todas as auditorias da Justiça Militar Federal julgaram 485, 
consoante informações constates do Banco Nacional de Dado do Poder Judiciário. 

\ ;. extinção, portanto, é medida que preserva os direitos e garantias 
. . \ . 

constitucionais. 

XI - DO ACESSO À JUSTIÇA 

Um dos nossos objetivos centrais na Reforma do Poder Judiciário é a 
universalização da · jurisdição, criando condições para que tOdos, notadamente os 
excluídos, tenham acesso à justiça. Para tanto, estamos propondo que: a) o partido político 
com representação no Congresso Nacional, a organização sindical, a entidade de classe ou 
a associação legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, detêm 
legitimação judicial e extrajudicial extraordinária para a defesa dos interesses ou direitos 
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difusos, coletivos e individuais homogêneos, ou de relevante interesse social, 
independentemente de filiação, autorização ou mandato individual; nesta hipótese a 
decisão definitiva de mérito, quando procedente, produzirá efeito geral e subordinante em 
relação aos direitos reconhecidos; b) a lei federal fixe o limite máximo para as taxas, 
custas e emolumentos dos serviços judiciais, notariais e de registros extrajudiciais de 
qualquer natureza; c) a lei não poderá criar restrições econômicas de acesso à jurisdição, 
nem coibir ou limitar a apreciação de medidas cautelares, liminares ou antecipatórias; d) é 
direito da parte litigante ser pessoalmente cientificada das sentenças e acórdãos, bem como 
de todos os atos processuais que importem na concretização do direito postulado; e) não 
haverá interrupção dos trabalhos dos órgãos do Poder Judiciário em razão de férias; e f) as 
pessoas jurídicas de direito público, em pr&Çesso judicial ou administrativo, não disporão 
de prerrogativas especiais, inclusive de prazo para manifestação ou duplo grau de 
jurisdição obrigatório. 

Brasília, 30 de abril de 1999. 

~r~ 
JOSE DIRCEU 

PT/SP 

~.,>(_,·~ 
ANTÓNG.(o'C;.~~OS BISCAIA 

PT/RJ 

MARCELO DÉDA 
PT/SE 

WALDIR PIRES 
PT/BA 
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PROPOSIÇAO: PEC (ASS009644) 

AUTOR: JOSE DIRCEU E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO 

---------------------------------------------------------
1 - ADAO PRETTO RS PT 
2 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
3 '7 AGNELO QUEIROZ DF PCdoB 
4 - · AIRTON DIPP RS PDT 
5 - ALOIZIO MERCADANTE SP PT 
6 - ALOYSIO NUNES FERREIRA SP PSDB 
7 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
8 - ANIVALDO VALE PA PSDB 
9 - ANTONIO CARLOS BISCAIA RJ PT 

10 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
11 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
12 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
13 - ANTONIO PALOCCI SP PT 
14 - ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
15 - ARNALDO FARIA DE SA SP PPB 
16 - AROLDO CEDRAZ BA PFL 
17 - ATILA LIRA PI PSDB 
18 - AUGUSTO NARDES RS PPB 
19 - AVENZOAR ARRUDA PB PT 
20 - B. SA PI PSDB 
21 - BABA PA PT 
22 - BEN-HUR FERREIRA MS PT 
23 - CABO JULIO MG PL 
24 - CAIO RIELA RS PTB 
25 - CARLITO MERSS se PT 
26 - CARLOS BATATA PE PSDB 
27 - CARLOS DUNGA PB PMDB 
28 - CARLOS MOSCONI MG PSDB 
29 - CARLOS SANTANA RJ PT 
30 - CEZAR SCHIRMER RS PMDB 
31 - · CIRO NOGUEIRA PI PFL 
:52 - CLAUDIO CAJADO BA PFL 
33 - CLEMENTINO COELHO PE PSB 
34 - CLEUBER CARNEIRO MG PFL 
35 - CORAUCI SOBRINHO SP PFL 
36 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
37 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 
38 - DANILO DE CASTRO MG PSDB 
39 - DARCISIO PERONDI RS PMDB ,. 
40 - DE VELASCO SP PST 
41 - DELFIM NETTO SP PPB 
42 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
43 - DINO FERNANDES RJ PSDB 
44 - DJALMA PAES PE PSB 
45 - DR. HELIO SP PDT 
46 - DR. ROSINHA PR PT 
47 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
48 - EBER SILVA RJ ' PDT 
49 - EDINHO BEZ se PMDB 
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50 - EDISON ANDRINO se PMDB 
51 - EDMAR MOREIRA MG PPB 
52 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
53 - 'EDUARDO CAMPOS PE PSB 
54 - EDUARDO JORGE SP PT 
55 - EDUARDO PAES RJ PFL 
56 - ELCIONE BARBALHO PA PMDB 
57 - EMERSON KAPAZ SP PSDB 
58 - ENIO BACCI RS PDT 
59 - ESTHER GROSSI RS PT 
60 - EUJACIO SIMOES BA PL 
61 - EULER MORAIS GO PMDB 
62 - EURICO MIRANDA RJ PPB 
63 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
64 - EVANDRO MILHOMEN AP PSB 
65 - FERNANDO CORUJA se PDT 
66 - FERNANDO FERRO PE PT 
67 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
68 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
69 - FERNANDO MARRONI RS PT 
70 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
71 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
72 - FRANCISTONIO PINTO BA PMDB 
73 - GEOVAN FREITAS GO PMDB 
74 - GERALDO MAGELA DF PT 
75 - GERALDO SIMOES BA PT 
76 - GERMANO RIGOTTO RS PMDB 
77 - GERSON GABRIELLI BA PFL 
78 - GERVASIO SILVA se PFL 
79 - G I LMAR MACHADO MG PT 
80 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
81 - GLYCON TERRA PINTO MG PMDB 
82 - HAROLDO LIMA BA PCdoB 
83 - HELIO COSTA MG PMDB 
84 - HENRIQUE FONTANA RS PT 
85 - HILDEBRANDO PASCOAL AC PFL 
86 - HUGO BIEHL se PPB 
87 - IARA BERNARDI SP PT 
88 - IEDIO ROSA RJ PMDB ) 
89 - ILDEFONCO CORDEIRO AC PFL 
90 - INACIO ARRUDA CE PCdoB 
91 - INALDO LEITAO PB PMDB 
92 - JAIME MARTINS MG PFL 
93 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
94 - JANDIRA FEGHALI RJ ·\ PCdoB 
95 JOAO ALMEIDA BA ~~ PSDB 
96 - JOAO FASSARELLA MG PT 
97 - JOAO GRANDAO MS PT 
98 JOAO HENRIQUE PI PMDB 
99 - JOAO LEAO BA PSDB 

100 JOAO MAGALHAES MG PMDB 
101 JOAO MAGNO ,• - MG PT 1 

102 - JOAO MATOS se PMDB 
103 JOAO PAULO .• SP PT 
104 JOAO PIZZOLATTI .. se PPB 
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105 - JOAO SAMPAIO RJ PDT 
106 - JOAO TOTA AC PPB 
107 - JORGE COSTA PA PMDB 
108 - 'JORGE KHOURY BA PFL 
109 - JORGE TADEU MUDALEN SP PMDB 
110 - JOSE ANTONIO MA PSB 
111 .- JOSE CARLOS ALELUIA BA PFL 
112 - JOSE CARLOS VIEIRA se PFL 
113 - JOSE DE ABREU SP PSDB 
114 - JOSE DIRCEU SP PT 
115 - JOSE GENOINO SP PT 
116 - JOSE MACHADO SP PT 
117 - JOSE PIMENTEL CE PT 
118 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
119 - JOSE ROCHA BA PFL 
120 - JOSUE BENGTSON PA PTB 
121 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
122 - JULIO REDECKER RS PPB 
123 - JUQUINHA GO PSDB 
124 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB 
125 - LAEL VARELLA MG PFL 
126 - LAURA CARNEIRO RJ PFL 
127 - LINCOLN PORTELA MG PST 
128 - LUCI CHOINACKI se PT 
129 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 
130 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
131 - LUIZ MAINARDI RS PT 
132 - LUIZ MOREIRA BA PFL 
133 - LUIZ RIBEIRO RJ PSDB 
134 - LU! Z SALOMAO RJ PDT 
135 - LUIZ SERGIO RJ PT 
136 - LUIZA ERUNDINA SP PSB 
137 - MALULY NETTO SP PFL 
138 - MANOEL CASTRO BA PFL 
139 - MARCAL FILHO MS PMDB 
140 - MARCELO CASTRO PI PMDB 
141 - MARCIO BITTAR AC PPS 
142 - MARCIO MATOS PR PT 
143 - MARCIO REINALDO MOREIRA MG PPB 
144 - MARCOS AFONSO AC PT 
145 - MARCOS CINTRA SP PL 
146 - MARCOS LIMA MG PMDB 
147 - MARCOS ROLIM RS PT 
148 MARIA DO CARMO LARA MG PT 
149 - MARIA LUCIA MG PMDB 
150 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 

' 151 - MARISA SERRANO MS PSDB 
152 - MEDEIROS SP PFL 
153 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
154 - MILTON TEMER RJ PT 
155 - MIRO TEIXEIRA RJ PDT 
156 - MOREIRA FERREIRA SP PFL 
157 - NEIVA MOREIRA MA PDT 
158 - NELO RODOLFO SP PMDB 

. 159 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 
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160 - NELSON PELLEGRINO BA PT 
161 - NELSON PROENCA RS PMDB 
162 - NEUTON LIMA SP PFL 
163 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
164 - NILO COELHO BA PSDB 
165 - NILSON MOURAO AC PT 
166 - NILSON PINTO PA PSDB 
167 - ODILIO BALBINOTTI PR PSDB 
168 - OLIMPIO PIRES MG PDT 
169 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB 
170 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 
171 - PADRE R6QUE PR PT 
172 - PASTOR REGINALDO DE JESUS BA PFL 
173 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
174 - PAULO BRAGA 

' - BA PFL 
175 - PAULO DELGADO MG PT 
176 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB 

) 177 - PAULO PAIM RS PT 
178 - PAULO ROCHA PA PT 
179 - PEDRO BITTENCOURT se PFL 
180 - PEDRO CELSO DF PT 
181 - PEDRO CHAVES GO PMDB 
182 - PEDRO EUGENIO PE PSB 
183 - PEDRO !RUJO BA PMDB 
184 - PEDRO VALADARES SE PSB 
185 - PEDRO WILSON GO PT 
186 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
187 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
188 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
189 - RAIMuNDO SANTOS PA PFL 
190 - RENATO VIANNA se PMDB 
191 - RENILDO LEAL PA PTB 
192 - RICARDO BERZOINI SP PT 
193 - ROBERTO ARGENTA RS PFL 
194 - ROBERTO BALESTRA GO PPB 
195 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
196 - ROLAND LAVIGNE BA PFL 
197 - ROMEL ANIZIO MG PPB 

) 198 - ROMEU QUEIROZ MG PSDB 
199 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
200 - RUBENS BUENO PR PPS 
201 - RUBENS FURLAN SP PFL 
202 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 
203 - SAULO PEDROSA BA PSDB 
204 - SERAFIM VENZON se PDT 
205 - SERGIO BARROS AC PDT 
206 - SERGIO GUERRA PE PSB 
207 - SERGIO MIRANDA MG PCdoB 
208 - SERGIO NOVAIS 

I 
CE PSB 

209 SEVERINO CAVALCANTI PE PPB 
210 - SIMAO SESSIM RJ PPB 
211 - THEMISTOCLES SAMPAIO PI PMDB 
212 - URSICINO QUEIROZ BA PFL 
213 - VALDECI OLIVEIRA RS PT 
214 - VALDIR GANZER PA PT 
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215 - VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 
216 - VIC PIRES, FRANCO PA PFL 
217 - VICENTR CAROPRESO se PSDB 
218 - VIRGILIO GUIMARAES MG PT 
219 - VIVALDO BARBOSA RJ PDT 
220 - WALDEMIR MOKA MS PMDB 
221 - WALDIR PIRES BA PT 
222 - WALDIR SCHMIDT RS PMDB 
223 - WALDOMIRO FIORAVANTE RS PT 
224 - WALTER PINHEIRO BA PT 
225 - WANDERLEY MARTINS RJ PDT 
226 - WELLINGTON DIAS PI PT 
227 - WILSON BRAGA PB PFL 
228 - XICO GRAZIANO SP PSDB 
229 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
230 - YVONILTON GONCALVES BA PPB 
231 - ZENALDO COUTINHO PA PSDB 
232 - ZEZE PERRELLA MG PFL 
233 - ZILA BEZERRA AC PFL 
234 - ZULAIE COBRA SP PSDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 234 REPETIDAS: 
TOTAL DE ASSINATURAS .... . .. . .............. 237 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - DR. HELIO 
2 - EUJACIO SIMOES 
3 - SERGIO BARROS 

PROPOSIÇÃO 

SP PDT 
BA PL 
AC PDT 

"-.co -f/ -
PARTIDO UF PÁGINA 

AUTOR:DEPtiT ADO(A) PEDRO VALADARES PSB SE --'-
TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3o, 
do art. 60, da.Constituiçào Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional. 
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Art. 1 . Inclua-se no atual artigo 96 o seguinte parágrafo: 

" § __ É facultada ao Supremo Tribunal Federal e aos Tribunais Superiores a 
1iniciativa de leis sobre .matéria processual, podendo dispor inclusive sobre requisitos de 
admissibilidade dos recursos, bem como sobre o processo e julgamento dos feitos de 
competência originária e recursal do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, e 
sobre direito civil, comercial, penal, eleitoral e do trabalho, devendo as proposições contar com a 
maioria absoluta de votos dos membros do Tribunal" 1 

Art. 2 • . Insiram-se os seguintes parágrafos no atual artigo l 00, revogando 
os.parágrafos 1° e 2° atualmente vigentes: 

§ 1 o - Os de natureza alimentícia, decorrentes de salários, v~ncimentos, 
proventos, pensões e suas complementações, beneficios previdenciários e acidentários e 
indenizações por morte ou invalidez fundadas na responsabilidade civil, em virtude de sentença 
transitada em julgado, até o limite fixado em lei, serão pagos em trinta dias contados da 
determinação judicial e o excesso, na ordem cronológica especítica dos respectivos precatórios, 
que terão preferência sobre os demais. 

§ 2° - O orçamento do Poder Executivo consignará dotação suficiente ao 
pagamento dos precatórios, apresentados até I o de julho, consoante os valores fornecidos pelo 
tribunal com jurisdição sobre o juízo da execução, ao qual serão transferidos os respectivos 
recursos e os dos créditos adicionais. 

§ 3° - Os valores devidos, atualizados até a data do pagamento, serão pagos até 
30 de setembro do exercício seguinte ao da apresentação do precatório, na forma do parágrafo 
anterior, devendo o Presidente do tribunal competente, vencido o prazo ou em caso de omissão 
no orçamento, ou preterição ao direito de precedência, requisitar ou determinar o sequestro de 
verba de qualquer dotação da entidade executada, suficiente à satisfação do débito. 

§ 4° - O descumprimento das providências a que aludem os parágrafos 
anteriores, pelo Presidente do tribunal, constituirá crime de responsabilidade em que também 
incorrerá o Chefe do Poder Executivo que obstar, ou tentar frustrar, por qualquer meio, a 
liquidação regular. de precatório, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis e da 
intervenção nos Estados, no Distrito Federal e nos municípios. 

Art. i Insira-se a seguinte Seçio 111 no Capítulo 111 do Poder Judiciário, 
renumerando-se as demais: 

Art. - O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de dois Ministros do 
Superior Tribunal de Justiça, um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, um juiz 
representante dos Tribunais Regionais Federais, um juiz representante dos Tribunais Regionais 
do Tr~balho, um desembargador representante dos Tribunais de Justiça, um advogado 
representante da Ordem dos Advogados do Brasil, um membro representante do Ministério 
Público Federal, um membntrrrepresentante do Ministério . Público dos Estados e nove 
magistrados de primeira instância. 

§ 1°- O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
que o integra como membro nato, sendo os demais membros escolhidos: 

I - Pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Superior do Trabalho, pela 
maioria absoluta, dentre seus membros titulares, para as vaga-s que lhes correspondem; 
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11 - Em reunião dos respectivos Presidentes, os representantes dos Tribunais 
Regionais Federais, dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos Tribunais de Justiça, assegurada 
a alternância entre os tribunais de origem dos magistrados; 

III - Pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil para a vaga 
que lhe corresponde, podendo concorrer advogado em situação regular perante o Conselho, em 
plena atividade profissional, com mais de dez anos de efetivo exercício, de notável saber jurídico 
e reputação ilibada, com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade; 

IV_- Pelo Conselho Superior do Ministério Público Federal para a vaga que a 
este compete; 

V - Em reunião dos Procuradores-Gerais de Justiça para a vaga destinada ao 
Ministério Público dos Estados; 

VI - No caso dos juízes de primeira instância, por intermédio de eleições das 
quais participem todos os magistrados federais, trabalhistas e estaduais, sob a coordenação das 
respectivas entidades representativas nacionais, cabendo três vagas a cada segmento, devendo a 
escolha recair em juízes com mais de dez anos de exercício; 

§ 2°- Não efetuadas, no prazo legal, caberão ao Supremo Tribunal Federal as 
indicações e escolhas previstas no parágrafo anterior, as quais, em nenhuma situação, poderão 
recair em membros de órgãos diretivos de tribunais. 

§ 3° - À exceção do Presidente, os membros do Conselho exercerão mandato 
de três anos, inadmitida recondução, permanecendo afastados integralmente das suas atividades 
dura~te o mandato, com seus respectivos subsídios e vantagens a que fazem jus nos seus órgãos 
de ongem. 

§ 4° - O advogado representante da Ordem dos Advogados do Brasil, durante o 
período de investidura, receberá remuneração equivalente ao subsídio de juiz do Tribunal 
Regional Federal, sendo-l~e aplicadas idênticas vedações e assegurada a contagem do tempo 
para fins de aposentadoria. 

§ 5° - Caberá ao Conselho a eleição de um de seus membros para ocupar a 
função de Corregedor Nacional do Poder Judiciário. 

§ 6° - Compete ao Conselho, além de outras atribuições que lhe forem 
conferidas no Esta~uto da Magistratura: 

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 
Magistratura, podendo expedir atos regulamentadores no âmbito de sua competência, ou 
recomendar providências; 

11 - elaborar o . seu regimento interno, organizar seus serviços auxiliares, 
podendo servir-se de infra-estrutura de apoio, de instalações e de serviços, e requisitar pessoal, a 
este fim, dos demais órgãos-do 'Póder Judiciário; .· 

III - zelar pela observância do .art. 3 7 e apreciar, de oficio ou mediante 
provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder 
Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou assinar prazo para que se adotem as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei; 

IV - processar e JUlgar as reclamaç-ões contra membros ou órgãos do Poder 
Judiciário, Inclusive contra seus servi~os auxiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e 
correicionai .Eios Tribunais, podendo avocar processos disciplinares e determinar, pelo voto de 
2/3, a perda do cargo, a disponibilidade ou a aposentadoria com proventos proporcionais, a 
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suspensão e a remoção e aplicar outras sanções administrativas previstas no Estatuto da 
Magistratura, assegurada sempre a ampla defesa do acusado; 

V - representar ao Ministério Público, quando verificar a existência de crime de 
ação pública, nos autos ou papéis de que conhecer; 

VI - rever, de oficio ou mediante provocação, os processos disciplinares de 
juízes e membros de tribunais julgados há menos de um ano; 

VII - fiscalizar a observância das normas constitucionais sobre os limites de 
remuneração; 

VIII - elaborar relatório anual, propondo as providên.cias que julgar 
necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, devendo 
integrar mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congtesso 
Nacional, por ocasião da abertura da sessão legislativa; 

IX - definir e fixar, com a participação dos órgãos do Poder Judiciário e das 
associações representativas das carreiras jurídicas, planos de metas e o planejamento estratégico, 
e planos e programas de avaliação institucional e do funcionamento do Poder Judiciário, tendo 
em vista o aumento da eficiência, racionalização, incremento da produtividade e maior eficácia 
do sistema, garantindo mais segurança, celeridade e maior acessibilidade na realização dos 
serviços da Justiça; 

x-- manter o Banco de Dados do Poder Judiciário, contendo a integralidade làs 
informações concernentes a número de magistrados, qualificação, unidades judiciais e sobre' 
serviços e o pessoal dos órgãos do Poder, como instrumento essencial ao planejamento; 

XI - manter centro nacional destinado à formação, aperfeiçoamento e 
promoção de magistrados, e ao desenvolvimento da administração e da pesquisa judiciárias, com 
função inclusive de reconhecimento, coordenação e supervisão das escolas e de cursos da 
magistratura no país; 

. XII - elaborar, com a participação dos demais órgãos do Poder Judiciário, o 
Código de Etica do Juiz Brasileiro; 

XIII - exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentários e manifestar­
se de oficio ou mediante consulta sobre os planos e programas de investimentos dos órgãos do 
Poder Judiciário; 

XIV - facultativamente, a iniciativa de leis que disponham sobre a carreira de 
magistrado, organização e funel6namento do Poder Judiciário, e a prevista no art. 96, § 1°. 

§ 7° - São atribuições do Juiz-Corregedor, além de outras que lhe forem 
conferidas em lei, as seguintes: 

I - exercer funções executivas do Conselho e de inspeção, auditoria e correição 
geral; 

11 - designar magistrados, mediante req~isição, cometendo-lhes o exercício de 
atribuições determinadas, inclusive nos Estados, no Distrjto Federal e nos Territórios, e requisitar 
servidores de juízos ou de Tribunais; 

I' 

III - praticar atos que forem autorizados pelo Conselhó. 

§ 8° - As decisões do Conselho serão fundamentadas e as conclusões 
publicadas, contendo as providências para a aplicação da sanção cabível. 
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§ 9° - Competirá exclusivamente ao Supremo · Tribunal Federal processar e 
julgar as ações que impugnem decisões do Conselho Nacional de JustiÇa, do seu Presidente ou 
do Corregedor Nacional do Poder Judiciário. 

§ 1 O - Qualquer cidadão, . órgão público, partido político, associação ou 
sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades perante o Conselho 
Nacional de Justiça. 

§ 11 - As reclamações ou representações temerárias serão punidas na forma da 
lei. 

Art. 4·. O artigo 104 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 104- O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e 
três Ministros, nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e 
cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada, 
depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: 

I - dois quintos dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais, qu~ 
ingressado na carreira por concurso público, indicados em lista tríplice para cada vaga, pela 
maioria absoluta do próprio Tribunal. 

11 - dois quintos dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça que tenham 
ingressado na carreira por concurso público, indicados em lista tríplice para cada vaga, pela 
maioria absoluta do próprio Tribunal. 

III - um quinto, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério 
Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e Territórios, alternadamente, indicados pelos 
órgãos de representação das respectivas categorias em lista sêxtupla, da qual somente poderão 
fazer parte profissionais com mais de dez anos de exercício da função. 

Parágrafo único - Recebidas as indicações de que trata o inciso III, o Tribunal, 
pela maioria absoluta dos seus membros, formará lista tríplice, enviando-a ao Poder Executivo 
que submeterá um dos seus integrantes ao Senado Federal. 

r:;::< .../ ._ t--. .R. , ) 

Deputado PEDRO VALAD.A~ 

JUSTIFICATIVA 

A proposta tem três objetivos, representada em seus três artigos: 1) estabelece a 
possibilidade de, sem prejuízo da competência legislativa do Congresso e do poder de iniciativa 
dos parlamentares, possam os Tribunais Superiores e o Supremo Tribunal provocar a alteração 
legislativa sobre matéria processual, e sobre normas de direito civil, comercial, penal, eleitoral e 
do trabalho; 2) altera as regras para expedição e pagamento dos precatórios judiciais, tomando 
menos angustiante a situação dos credores de órgãos públicos, não raro obrigados a esperar anos 
pela satisfação de seus créditos, mesmo após transitadas em julgado as decisões que lhes foram 
favoráveis'; e 3) cria o Conselho Nacional de Justiça, órgão de controle administrativo dos atos 
do Judiciário, estabelecendo um controle social, pela participação da advocacia e do Ministério 
Público, sobre esse Poder do Estado. · 

·. 
' --~4> ~ . .-e_ .... <..,) 

Deputado PEDRO VALADA~ 

819 



820 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS009645) 

AUTOR: PEDRO VALADARES 

DEPUTADO UF PARTIDO 
---------------------------- ------------- ----------------

1 - ADAO PRETTO RS PT 
2 - ADEMIR LUCAS MG PSDB 
3 - AGNELO QUEIROZ DF PCdoB 
4 - AIRTON DIPP RS PDT 
5 - ALBERICO FILHO MA PMDB 
6 - ALBERTO FRAGA DF PMDB 
7 - ALBERTO GOLDMAN SP PSDB 
8 - ALCEU COLLARES RS PDT 
9 - ALCIONE ATHAYDE RJ PPB 

10 - ALMEIDA DE JESUS CE PL 
11 - ALOIZIO SANTOS ES PSDB 
12 - ANA CATARINA RN PMDB 
13 - ANIBAL GOMES CE PMDB 
14 - ANTONIO CAMBRAIA CE PMDB 
15 - ANTONIO CARLOS BISCAIA RJ PT 
16 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
17 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
18 - ANTONIO FEIJAO AP PSDB 
19 - ANTONIO GERALDO PE PFL 
20 - ANTONIO JORGE TO PFL 
21 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
22 - ANTONIO PALOCCI SP PT 
23 - ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
24 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
25 - AROLDO CEDRAZ BA PFL 
26 - ATILA LINS AM PFL 
27 - A VENZOAR ARRUDA PB PT 
28 - AYRTON XEREZ RJ PSDB 
29 - B. SA PI PSDB 
30 - BADU PICANCO AP PSDB 

) 31 - BEN-HUR FERREIRA MS PT 
32 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
33 - BISPO WANDERVAL SP PL 
34 - BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 
35 - CABO JULIO MG PL 
36 - CAIO RIELA RS PTB 
37 - CARLITO MERSS se PT 
38 - CARLOS BATATA PE PSDB 
39 - CARLOS SANTANA RJ PT 
40 - CELCITA PINHEIRO .M'l'. PFL 
41 - CELSO JACOB RJ PDT 
42 - CEZAR SCHIRMER RS PMDB 
43 - CIRO NOGUEIRA PI PFL 
44 - CLEMENTINO COELHO PE PSB 
45 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
46 - CORAUCI SOBRINHO SP PFL 
47 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 
48 - DE VELASCO SP PST 
49 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
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50 - DINO FERNANDES RJ PSDB 
51 - DJALMA PAES PE PSB 
52 - 'DR. HELIO SP PDT 
53 - DR. ROS INHA PR PT 
54 - DUILIO·P ISANESCHI SP PTB 
55 - EBER SILVA RJ, PDT 
56 - EDINHO BEZ se PMDB 
57 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
58 - EDUARDO PAES RJ PFL 
59 - EDUARDO SEABRA AP PTB 
6 0 - ELISEU MOURA MA PPB 
61 - ENIO BACCI RS PDT 
62 - ESTHER GROSSI RS PT 
63 - EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 
64 - EURICO MIRANDA RJ PPB 
65 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 

( 66 - EVANDRO MILHOMEN AP PSB 
67 - EVILASIO FARIAS SP PSB 
68 - FELIX MENDONCA BA PTB 
69 - FERNANDO MARRONI RS PT 
70 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
71 - FETTER JUNIOR RS PPB 
72 - FRANCI SCO COELHO MA PFL 
73 - GERALDO MAGELA DF PT 
74 - GERALDO SIMOES BA PT 
75 - GERVASIO SILVA se PFL 
76 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
77 - GIVALDO CARIMBAO AL PSB 
78 - GLYCON TERRA PINTO MG PMDB 
79 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
8 0 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
81 - IBERE FERREIRA RN PPB 
82 - IGOR AVELINO TO PMDB 
83 - INALDO LEITAO PB PMDB 
84 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
85 - JOAO CALDAS AL PMN 
86 - JOAO COSER ES PT 
87 - JOAO FASSARELLA MG PT 
88 - - JOAO HENRIQUE PI PMDB 
89 - JOAO RIBEIRO TO PFL 
90 - JORGE COSTA PA PMDB 
91 - JOSE ANTONIO MA PSB 
92 - JOSE DIRCEU SP PT 
93 - JOSE PIMENTEL CE PT 
94 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
95 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
96 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
97 - LINCOLN PORTELA MG PST 
98 - LINO ROSSI MT PSDB 
99 - LUIS EDUARDO RJ PSDB 

10 0 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
10 1 - LUIZ SALOMAO RJ PDT 
102 - LUIZ SERGIO RJ PT 
103 - MARCIO MATOS PR PT 
104 - MARCOS CINTRA SP PL 
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105 - MARCOS ROLIM RS PT 
106 - MAX MAURO ES PTB 
107 - MEDEIROS SP PFL 
108 - MOACIR MI CHELETTO PR PMDB 
109 - MURILO DOMINGOS MT PTB 
110 - MUSSA DEMES PI PFL 
111 - NEIVA MOREIRA MA PDT 
112 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
113 - NELSON MEURER PR PPB 
114 - NELSON TRAD MS PTB 
115 - NEUTON LIMA SP PFL 
116 - NICE LOBAO MA PFL 
117 - NILSON PINTO PA PSDB 
118 - OLIVEIRA FILHO PR PPB 
119 - OSVALDO REIS TO PMDB 
120 - PAES LANDIM PI PFL 
121 - PASTOR AMARILDO TO PPB 
122 - PASTOR VALDECI 
123 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
124 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST 
125 - PAULO MARINHO MA PFL 
126 - PAULO PAIM RS PT 
127 - PAULO ROCHA PA PT 
128 - PEDRO CANEDO GO PSDB 
129 - PEDRO EUGENIO PE PSB 
130 - PEDRO FERNANDES MA PFL 
131 - PEDRO VALADARES SE PSB 
132 - PEDRO WILSON GO PT 
133 - PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 
134 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
135 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
136 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
137 - RAIMUNDO COLOMBO se PFL 
138 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS CE PSDB 
139 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
140 - REMI TRINTA MA PL 
141 - RENATO VIANNA se PMDB 
142 - RENILDO LEAL PA PTB 
143 - R~CARTE DE FREITAS MT PSDB 
144 - ROMMEL FEIJO CE PSDB 
145 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
146 - RUBEM MEDINA RJ PFL 
147 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
148 - SAULO PEDROSA BA PSDB 
149 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
150 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
151 - SERGIO GUERRA PE PSB 
152 - SERGIO NOVAIS CE PSB 
153 - SERGIO REIS SE PSDB 
154 - SEVERINO CAVALCANTI PE PPB 
1.55 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
156 - SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 
157 - THEMISTOCLES SAMPAIO PI PMDB 
158 - VALDECI OLIVEIRA RS PT 
159 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 



160 - VIRGILIO GUIMARAES 
161 - VIVALDO BARBOSA 
162 - WALDEMIR MOKA 
163 - WALDIR PIRES 
164 - WALDIR SCHMIDT 
165 - WALDOMIRO FIORAVANTE 
166 - WELLINGTON DIAS 
167 - WERNER WANDERER 
168 - WILSON SANTOS 
169 - ZE INDIO 
170 - ZENALDO COUTINHO 
171 - ZEZE PERRELLA 

MG PT 
RJ PDT 
MS PMDB 
BA PT 
RS PMDB 
RS PT 
PI PT 
PR PFL 
MT PMDB 
SP PMDB 
PA PSDB 
MG PFL 

ASSINATURAS CONFIRMADAS .. . .. . ..... . ..... . . 171 REPETIDAS : . 3 
TOTAL DE ASSINATURAS .... .. -.... ... ... ... .. . 174 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ALOIZIO SANTOS 
2 - PAULO PAIM 
3 - VIVALDO BARBOSA 

ES PSDB 
RS PT 
RJ PDT 

COMISSÃO ESPECIAL DI;STINADA A PROFERIR PARECER A PROPOSTA DE 
EMENDA A CONSTITUICAO N° 96-A, DE 1992, QUE "INTRODUZ 
MODIFICACOES NA EStRUTURA po PODER JUDICIÁRIO" E APENSADAS. 
(ESTRUTURA DO PODER JUD/C/AR/0) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição n° 96-A, de 1992 

Nos termos do artigo 202, § 3°, do Regimento Interno, foi 

divulgado na Ordem do Dia das Comissões o prazo para apresentação de 

emendas à Proposta de Emenda à Constituição n° 96-A/92, a partir do dia 

08.04.99, até o dia 30.04.99 . Esgotado o prazo, foram recebidas 45 (quarenta 

e cinco) emendas. 

Sala da Comissão, 30 de abril de 1999. 

Cilya 
Secretária 
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OF. N. 0 051!99 

Brasília, 19 de agosto de 1999. 

Detiro. Retire-!':e a.~ assinanmts da Requerente aposta as 
e-mendas n.c-s 3, 4, 5, ó, 14 C" 15, ofer;cidas à PEC n.' 
96/9~ . Oficie-s~ à Requerente. F'ubl ique-se . 

Em 31 

Senhor Presidente, 

Fui designada. em 11 /08/99, para a Relatoria-Geral da Comissão Especial 

destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição no 96-A, de 1992, que 

"Introduz modificações na Estrutura do Poder Judiciário., e apensadas. 

No periodo de recebimento de emendas. de 08/04/99 a 30/04/99. apresentei 6 

emendas, de n.0 S 3, 4, 5, 6. 14 e 15, motivo pelo qual. de acordo com o art. 43, parágrafo 

único, do Regimento Interno. solicito a remada de minha assinatura nas referidas emendas. 

Exmo. Sr. 
Deputado MICHEL TEMER 

Atenciosamente. 

_/ :7'/l 
h; / 

!. J 
Deputada Zl.'LAIE COBRA 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 



( 

( 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA 

DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 96-A, DE 1992, QUE "INTRODUZ 

MODIFICAÇÕES NA ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO" E APENSADAS. 

(ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 96-A, DE 1992 

(Apensas as PECs n° 112-A/95, n° 127~95, n° 215-A/95, n° 368-A/96 e n°500-

A/97) 

I - RELATÓRIO 

"Introduz modificações na estrutura do 
Poder Judiciário". 

Autor: Deputado HÉLIO BICUDO 

Relatora: Deputada ZULAI~ COBRA 

Na legislatura passada, a Proposta de Emenda à 

Constituição epigrafada, que trata da reforma do Poder Judiciário, foi examinada 

com profundidade e recebeu abalizado parecer do então Relator, Deputado JAIRO 

CARNEIRO, agora Presidente deste Colegiado. Desarquivada por despacho do 

ilustre Presidente desta Casa, com fundamento no art. 1 05, parágrafo único, do 

Regimento Interno, a proposição foi distribuída ao Deputado ALOYSIO NUNES 

"FERREIRA, que, por sua vez, também apresentou a esta Comissão parecer 

resultante de acurado estudo sobre a matéria. 

Agora, após redistribuição da proposta, não cabe mais a 

apresentação de emendas a este Órgão especial, consoante o Regimento Interno. 

Por outro lado, com a designação da nova Relataria, a Comissão abriu prazo para 

discussão e recebimento de sugestões, com vistas à elaboração do parecer. 

Nesse passo, com base nos autos e, especialmente nos 

relatórios elaborados pelos insignes Deputados JAIRO CARNEIRO e ALOYSIO 

NUNES FERREIRA, passamos a relatar. 
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Destacam-se as seguintes modificaçõe$ introduzidas no 

texto constitucional pela Proposta de Emenda à Constituição em tela: participação 

do Ministério P(lbllco no concurso para acesso à magistratura; nova divisão 

judiciária e novo sistema de promoções em quatro graus, para os magistrados; 

aferição de merecimento para promoção, segundo avaliação conjunta do 

Conselho Superior da Magistratura, representantes do Ministério Público e OAB; 

aquisição de vitaliciedade dependente. de aferição por um Conselho especial; 

proibição aos jufzes de exercer atividade ou fazer pronunciamentos de caráter 

polftico-partidário; composição do Supremo Tribunal Federal mediante listas 

triplicas oferecidas paio Superior Tribunal de Justiça, pelo Ministério Público e .pela 

OAB, para mandato de nove anos; redução da competência do Supremo Tribu~al 

Federal; instituição de mandato para os membros do Superior Tribunal de Justiça 

e composição semelhante à proposta para o Supremo Tribunal Federal; atribuição 

ao Superior Tribunal de Justiça de competência para julgar, em recurso ordinário, 

o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de injunção decididos em 

última instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos 

Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão; inclusão 

de jufzes estaduais na composição dos Tribunais Regionais Federais; extinção da 

representação classista na Justiça do Trabalho; extinção da Justiça Militar e do 

Ministério Público Militar; vedação ao Ministério Público para representar os 
interesses da União; disposições sobre a denúncia de casos de corrupção de 

magistrados; e, finalmente, a incorporação dos juizes federais às Justiças 
Estaduais. 

O autor da proposta, Deputado HtLIO BICUDO, tece longas 

cànsiderações históricas acerca da estrutura do Poder Judiciário no Brasil e da 

necessidade de sua reforma, pugnando por uma Justiça mais moderna e 

integrada à comunidade. 

A proposta recebeu parecer favorável, quanto à 

admissibilidade da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

proposições: 

Encontram-se apensas à PEC n° 96-A/92 as seguintes 

a) PEC n° 112-A, de 1995, tendo como orimeiro subscmor o 

nobre Deputado JOSt GENO(NO, que Minstitui o sistema 

de controle do Poder Judiciátfo", tendo parecer da CCJR 

pela admissibilidade, com e!Wenda; 

b) PEC n° 127-A, de 1995, tendo como primeiro subscritor o 
nobre Deputado RICARDO BARROS, que "dá nova 

) 
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redação ao inciso VI do artigo 93 da Constituição 
Federal", aumentando· de setenta para setenta e cinco 

,anos a idade para aposentadoria compulsória dos 

magistrados. A proposição traz apensada a PEC n° 215, 

de 1995, do ilustre Deputado MATEUS SCHMIDT, que 

"objetiva assegurar às juízas o direito à aposentadoria 

com cinco anos a menos do que o tempo de serviço 

exigido dos juízes". Ambas as propostas receberam 

parecer na CCJR pela admissibilidade, sendo a primeira 

delas objeto de emenda; 

c) PEC n° 368-A, de 1996, do PODER EXECUTIVO, que 
•atribui competência à Justiça Federal para julgar os 

crimes praticados contra os Direitos Humanos", tendo 
parecer da CCJR pela admissibilidade, com substitutivo; 

d) PEC no 500-A, de 1997, do SENADO FEDERAL, que 

atribui ·eficácia contra todos e efeito vinculante 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e 

da Administração direta e indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e Municípios" às decisões proferidas 

pelo STF, nas ações diretas de inconstitucionalidade e 

nas ações declaratórias de constitucionalidade de lei ou 

ato normativo, e às definitivas de mérito, se aquele 
tribunal "assim o declarar, pelo voto de dois terços de 

seus membros". A proposição recebeu parecer pela 
admissibilidade na CCJR, com emenda. 

Esta Comissão Especial teve a honra de contar com a 

presença de inúmeras autoridades e juristas representando os mais variados 
segmentos da comunidade jurídica brasileira, que aqui trouxeram sua preciosa 

contribuição para o debate do tema: Participaram das audiências públicas, como 

ilustres expositores, o Dr. JOÃO PAULO DOS REIS VELOSO, Superintendente­

Geral do Instituto Nacional de Altos Estudos - INAE; o Dr. BOUVAR 

LAMOUNIER, cientista político; o Dr. ARMANDO CASTELAR PINHEIRO, chefe do 

Departamento de Economia do BNDES; o Dr. GERALDO PIQUET CARNEIRO, 
Vice-Presidente do Conselho da Reforma do Estado; o Sr. CANINDÉ PEGADO, 

Secretário-Geral da Confederação Geral dos Trabalhadores; o Sr. ENILSON 

SIMOES DE MOURA, representante da Social Democracia Sindical; o Sr. 
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ERICSON CRIVELLI, do Conselho Jurídico da Central Única dos Trabalhadores; o 

Sr. ANTONIO CARLOS NAVARRO, representante da Confederação Nacional da 

Indústria - CNI; o Dr.' ACHILES DE JESUS SIQUARA FILHO, Presidente da 

Confederação Nacional do Ministério Público - CONAMP; o Dr. REGINALDO 

OSCAR DE CASTRO, Presidente do Conselho Federal da OAB; o Dr. DYRCEU 

AGUIAR DIAS CINTRA Jr., Presidente da Associação Nacional de Juízes para a 

Democracia; o Dr. FERNANDO DA COSTA TOURINHO NETO, Presidente da 

Associação Nacional dos Juizes Federais - AJUF; o Dr. LUIZ FERNANDO 

RIBEIRO DE CARVALHO, Presidente da Associação dos Magistrados do Brasii­

AMB; a Ora. ELA WIECK WOLNER DE CASTILHO, Presidente da Associação 

Nacional dos Procuradores da República; o Ministro WAGNER ANTONIO 

PIMENTA, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho - TST; o Ministro 

ANTONIO DE PÁDUA RIBEIRO, Presidente do Superior Tribunal de Justiça -

ST J; o Ministro JOSÉ NERI DA SILVEIRA, Presidente do Tribunal Superior 

Eleitoral- TSE; o Tenente-Brigadeiro do Ar CARLOS DE ALMEIDA BAPTISTA, 

Presidente do Superior Tribunal Militar - STM; o Desembargador JOSÉ 
7FERNANDES FILHO, Presidente da Comissão Executiva do Colégio de 

Presidentes dos Tribunais de Justiça; o Dr. GETÚLIO CORREIA, Presidente da 

Associação dos Magistrados das Justiças Militares Estaduais; a Ora. BEATRIZ DE 

LIMA PEREIRA, Presidente da Associação Nacional de Magistrados da Justiça do 

Trabalho - ANAMATRA; o Dr. MÁRIO DOS SANTOS PAULO; Juiz Corregedor 

Regional Eleitoral; o Dr. RAMON CASTRO TOURON, Presidente da Associação 

Nacional de Juízes Classistas da Justiça do Trabalho - ANAJUCLA; o Ministro 

JOS~ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS, Ministro de Estado da Justiça; o 

Ministro JOS~ CELSO DE MELLO FILHO; Presidente do Supremo Tribunal 

Federal; Dr. ROBERTO G. FREITAS FILHO, Presidente da Associação Nacional 

dos Defensores Públicos, o Dr. ULYSSES RIEDEL, Diretor do DIAP; o Dr. LUIZ 

FLÁVIO GOMES, Juiz de Direito; o Dr. RICARDO CUNHA CHIMENTI, Juiz de 

Direito (representante dos Juizados Especiais); e o Dr. GERALDO BRINDEIRO, 

Procurador-Geral da República. 

Foram apresentadas, no prazo regimental, quarenta e cinco 

emendas às proposições objeto deste parecer, aguardando parecer outras quatro, 

oferecidas na legislatura passada. Descrição minuciosa dessas proposições 

acessórias encontra-se em tabela anexa a este Parecer. 

Valendo-se da faculdade outorgada pelo art. 57, 11 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e com a finalidade de analisar mais 

profundamente temas de capital importância para o aprimoramento do Po~~r 
Judiciário brasileiro. esta Comissão Especial dividiu a matéria em seis Relatorjª§~ 

) 



Parciais. Findo o prazo concedido, os Relatores-Parciais ofereceram suas 

contribuíções aos trabalhos da Comissão e desta Relataria, cujo conteúdo 

passamos a historiar a seguir: 

1· Em bem lançado parecer, o ilustre Deputado MARCELO 

DÉDA, Relator-Parcial do Controle e Fjscalizaçao do Poder Judiciário, após 

minucioso histórico da matéria, elabora percuciente análise das teses favoráveis e 

• contrárias à instituição de um controle do Poder Judiciário, descrevendo inclusive 

os modelos existentes no Direito Comparado, concluindo, ao final , pela 

"viabilidade de um órgão de fiscalização externa da magistratura com a 

participação da sociedade civil". 

O eminente Relator-Parcial propõe então a criação de um 

Sistema Nacional de Planejamento e Avaliação do Poder Judiciário, composto por 

"um Conselho Nacional e por Conselhos Estaduais de Justiça, institufdos em cada 

um dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal". 

O Conselho Nacional de Justiça, nos termos propostos pelo 

Relator-Parcial, será integrado por vinte e um membros dentre cidadaos 

brasileiros, representantes do meio científico e acadêmico e dos diversos agentes 

envolvidos no exercício da função jurisdicional, eleitos pelo Congresso Nacional e 

pelas classes representadas no referido Conselho, em pleito realizado pelo 

Tribunal Superior Eleitoral, para um mandato de quatro anos em regime de 

dedicação exclusiva. Haverá ainda um Ouvidor-Geral, com a função de ureceber 

denúncias de irregularidades de qualquer cidadão, órgão público, partido polftico, 

associação ou sindicato". 

Os Conselhos Estaduais de Justiça, cujo modelo segue a 

estrutura básica proposta para seu equivalente federal, apenas adaptada à 
realidade das unidades federadas, serão compostos por onze membros, eleitos 

também dentre cidadãos e classes ligadas à atividade jurisdicional, para um 

mandato de quatro anos, em regime de dedicação exclusiva. 

Pela proposta, são tomados inelegiveis, para integrar o 

referido Sistema, parlamentares, ex-parlamentares, cidadãos que exerçam cargos 

de confiança no âmbito de qualquer dos três Poderes, o Procurador-Geral da 

República, os Procuradores-Gerais de Justiça e o Presidente e os conselheiros da 

OAB, até três anos após deixarem os respectivos cargos ou mandatos. 

A regulamentação do Sistema Nacional de Planejamento e 
Avaliação do Poder Judiciário é matéria remetida à lei complementar, que deverá 

ser editada no prazo de noventa dias. 
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2· O ilustre Deputado JOSÉ ROBERTO BATOCHIO, 
Relator-Parcial para o tema do acesso à Justiça e direito à sentença, descreve as 
inovações trazidas pelas emendas apresentadas às propostas em exame, 

afirmando ser Mde crescimento a crise a que a presente reforma pretende por 
cobro". 

Manifesta sua discordância em relação à extinção da Justiça 
.Eleitoral; à supressão da presença do Ministério Público e da advocacia, bem 

como à inclusão da Defensoria Pública nos tribunais; à instituição da argüição de 
relevância e da avocatória; e, finalmente, à atribuição de efeito vinculante ou força 

de lei a decisões judiciais, enfatizando que a sistemática hoje vigente, em que 

compete ao Senado Federal suspender a execução . de norma declarada 

inconstitucional, é a mais adequada e simples, pelo que a este, por semelhante 

modo, deve ser entregue a prerrogativa de conferir eficácia erga omnes a 

decisões do Supremo Tribunal Federal. 

O Deputado ROBERTO BATOCHIO faz ainda especial 

referência às ·propostas que pretendem a criação de órgãos para o planejamento, 
supervisão e controle da atividade administrativa do Poder Judiciário, as que 

alteram a competência dos tlibunais superiores e aumentam o número de seus 

membros, as que buscam uma disciplina eqüitativa dos precatórios judiciais, as 
que extinguem os juízes classistas e objetivam reorganizar 0 j:.!~!~iário do 

trabalho". 

Ao final, oferece Substitutivo onde procura conciliar as 

propostas apresentadas perante esta Comissão Especial e que, em linhas gerais, 
· em sumário do próprio autor, Mdá nova disciplina ao pagamento de precatórios, 

suprir:ne a vitaliciedade da magistratura colegiada e modifica a forma de 

recrutamento de seus membros, aumenta o número de membros do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, amplia a legitimação para a 

ação direta de inconstitucionalidade, extingue a Justiça Militar, o Tribunal Superior 

do Trabalho e o vocalato trabalhista, reprime o nepotismo, institui um sistema de 

planejamento, supervisão e controle da atividade administrativa do Poder 

Judiciário, aperfeiçoa a disciplina do mandado de injunção, federaliza os crimes 

contra direitos humanos, e confiam, ao Poder Legislativo, a faculdade de conferir 

eficácia 'erga omnes' a decisões de inconstitucionalidade do Supremo Tribunal 

Federal". 

3· A ilustre Relatora-Parcial NAIR XAVIER LOBO de 
Justiças Especializadas, no tópico relativo à Justiça Laboral, propugna pela 

--

) 

) 



( 

criação de Juizados Especiais do Trabalho, com a presença de juízes classistas 

das atuais Juntas de Conciliação P. Julgamento na função de conciliadores, sem 
7 
ônus para os cofres públicos. Sugere, ademais, a organização de órgãos de 

conciliação e arbitragem, sem caráter jurisdicional, a que serão previamente 

submetidas as controvérsias trabalhistas. A redução do número de Tribunais 

Regionais do Trabalho também é objeto de preocupação da Relatora-Parcial, por 

considerar a Relatora que o inexpressivo número de processos em boa parte 

desses tribunais não justifica sua existência em todas as unidades da FederaçAo. 

A proposta mantém, ainda, o poder normativo da Justiça do Trabalho, 

determinando, contudo, a prévia decisão comum das partes como condlçAo de 
ajuizamento dos dissídios de natureza econômica. 

Quanto à Justiça Eleitoral, a Relatora-Parcial de Justiças 

Especializadas manifesta-se em prol da manutenção desse ramo autOnomo, nos 

moldes já delineados na Constituição Federal. Nessa esteira, alvitra apenas 

alteração do inciso 11 do art. 119 para determinar que o Senado Federal aprove a 

escolha dos juízes do TSE, oriundos da advocacia. 

A Relatora-Parcial, entendendo que a Justiça Militar da 

União vem atendendo satisfatoriamente seus objetivos institucionais, propõe 

poucas modificações nessa matéria. Destaca-se, a propósito, a reduçAo de quinze 

para nove do número de membros do STM, em razão do superdimensionado hoje 

constatado em face do pequeno número de causas que aprecia. 

Ao examinar a Justiça Militar Estadual, a Relataria-Parcial de 

Justiças Especializadas intenta conferir a juiz de direito competência para julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civil, ressalvada a 

competência do tribunal do juri. 

4· O Deputado RENATO VIANNA, Relator-Parcial designado 

para examinar a estrutura e competêncja do Supremo Tribunal Federal e da 

Justiça Federal, propõe a transfer6ncla de várias competências do STF para o 

STJ, visando a reforçar o papel de Corte Constitucional do Pretória Excelso . . , 

oferecido: 

i 

Destacam-se as seguintes inovações constantes do p~~r 

a) Em sede de ADin, as decisões passam 1 produzir, aléj 

de eficácia contra todos. efeito vinculante rel1tJv1ment8j 
aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração\ 
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pública direta e indireta, nas esferas federal, estaduál e 

municipal; 

b) no recurso extraordinário, o recorrente deverá 

demonstrar a repercussão geral das questões 

constitucionais discutidas no caso, a fim de que o STF 

examine o cabimento do recurso, somente podendo 

recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus 

membros; 

c) o STF poderá acolher incidente de inconstitucionalidade, 

quando for relevante o fundamento da controvérsia 

judicial sobre constitucionalidade de lei ou ato normativo 

federal, estadual ou municipal, determinando a 

suspensão do processo em curso perante qualquer juizo 

ou tribunal, para proferir decisão exclusivamente sobre a 

questao constitucional suscitada. 

d) competência à justiça federal de primeiro grau para 

julgar crimes contra direitos humanos. 

5· O Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY, Relator-Parcial 

sobre súmulas vinculantes, alinha argumentos contrários e favoráveis à adoção 

desse mecanismo e conclui pela sua adoção. A seu ver, a atividade jurisdicional 

de interpretação do alcance das normas jurídicas é subsidiária à tarefa do 

Legislado_!:. ---Entende ser infundado o temor de engessamento do direito, quando 

previstos mecanismos para a revisão e cancelamento de súmulas vinculantes. 
// 

/ 
, O Relator-Parcial oferece proposta na qual estabelece as 

~inhas gerais do instituto, conforme os seguintes princípios das súmulas 

vinculantes: quorum de aprovação; momento a partir do qual a súmula passa a 

produzir efeitos; legitimados para propor a edição, a modificação e o 

cancelamento das súmulas; eficácia das súmulas em relação ao Poder Judiciário 

e à administração pública direta e indireta; ineficácia das decisões judiciais ou 

administrativas que as contrariem. 

6· Coube ao eminente Relator-Parcial Deputado IBRAHIM 

ABI-ACKEL o estudo dos direjtos. garantias e disciplina dos magistrados. 

tribunais e juízes estaduais, 

Suas sugestões, sinteticamente, são as que se seguem: 

) 



a) ênfase na promoção por merecimento, permitindo-se aos 

tribunais melhor escolha; 

b) possibilidade de aposentadoria compulsória aos setenta 

e cinco anos, desde que manifestada pelo interessado, 

com a aprovação do tribunal; 

c) condicionamento de presença do magistrado na comarca 

por pelo menos dois anos, para remoção a pedido; 

d} sujeição da remoção, disponibilidade e aposentadoria, 

por motivo disciplinar, ao quorum mais realista da 

maioria absoluta do tribunal; 

e} exigência de fundamentação para todas as decisões 

judiciais, inclusive disciplinares; 

f) proibição de interrupção dos trabalhos do Poder 

Judiciário em razão de férias; 

g) instituição da "quarentena"; 

h) proibição de nepotismo; 

i) obrigatoriedade de subsídio proporcional ao magistrado 

em disponibilidade, e preferência do juiz mais antigo para 

remoção a pedido; 

j) a lei de organização judiciária passa a dispor sobre a 

definição de competências dos tribunais locais. 

Dentre as sugestões enviadas a esta Relataria-Geral por 

diversos segmentos da sociedade civil, entidades de classe, Parlamentares e 

cidadãos, registrem-se as colaborações de fundamental importância para a ·; . ,, . 

elaboração do Substitutivo ora apresentado da Ordem dos Advogados do Brasil e /1 
' 

da Associação dos Magistrados Brasileiros. lnolvidáveis também, as contribuições/ 

dos Deputados JAIRO CARNEIRO e ALOYSIO NUNES FERREIRA, pelo~ 

estudos e pareceres que tanto elucidaram e verdadeiramente aplainaram 

relevantes temas em prol do aprimoramento da estrutura do Poder Judiciário. 1 

É o relatório. 

I 

I 
I 
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I -VOTO DA RELATORA 

Compete a esta Comissão Especial apreciar o mérito da 

matéria em foco, nos termos do art. 202, § 2°, do Regimento Interno, bem como 

manifestar-se quanto à admissibilidade das Emendas apresentadas. 

Considerando os• •. momentos mais recentes da história 

nacional, sobrelevam-se diversas iniciativas visando a reformar o Poder Judiciário 

brasileiro, como a preconizada pelo Supremo Tribunal Federal em 1965, a 

Assembléia Nacional Constituinte de 1988, a Revisão Constitucional de 1994 e as 

atividades da Comissão Especial de reforma do Poder Judiciário da Câmara dos 

Deputados instalada na legislatura passada, sob a relataria do Deputado JAIRO 

CARNEIRO e, mais proximamente, as desempenhadas pelo Deputado ALOYSIO 

NUNES FERREIRA no âmbito deste Órgão colegiado. 

Dos trabalhos até agora realizados nesta Casa, resta 

evidente a complexidade do tema abordado. São de variada ordem as causas da 

crise do Poder Judiciário e de todos conhecidas, destacando-se o número 

insuficiente de juízes, o despreparo dos magistrados iniciantes na carreira, a falta 

de recursos materiais, a má administração de tribunais, o excesso de recursos, a 

morosidade da prestação jurisdicional, o funcionamento precário das Defensorias 

Públicas em várias unidades da federação, entre outras. À dificuldade de 

enfrentamento dessas causas, soma-se a entrada em pauta, tanto nesta 

Comissão como nos demais meios jurídicos do País, de temas controvertidos em ---7 face-do modelo constitucional adotado, como súmulas vinculantes e controle da 

-----/// magistratura. 

/ Há unanimidade nesta Comissão quanto aos objetivos de 

/ nossos trabalhos. Pretendemos todos encontrar soluções para o atual estado de 

decadência em que se encontra o Poder Judiciário brasileiro, que se revela 

principalmente na demora da entrega da prestação jurisdicional, no acúmulo de 

recursos nos tribunais superiores e na dificuldade de acesso do cidadão à justiça. 

Queremos, portanto, uma justiça célere, sem olvidar a segurança jurídica. 

Buscamos um Judiciário forte e independente, imprescindível no Estado 

Democrático de Direito, sem esquecer o controle social dessa Instituição. Estamos 

certos, portanto, de que o consenso só será alcançado com o encontro de 

vontades visando a um fim comum. 

Nesse passo, esta Relataria, imbuída do esplrtto de conjugar 

esforços no sentido de contornarmos os obstáculos ao entendimento nesta 

) 

) 



Comissão, visandc as metas por todos os seus membros almejadas, apresenta 

Substitutivo, cujas principais alterações ao texto constitucional descreve a seguir. 

CELERIDADE E EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 

É consabiçJo que o imane volume de processos nas altas 

Cortes nacionais decorre dos sistemas recursal e de controle de 

constitucionalidade difuso adotados pelo ordenamento jurídico pátrio. Repetindo 

as palavras do Ministro SEPlJLVEDA PERTENCE "O modelo constitucional da 

Justiça brasileira está falido: incãpaz de atender à demanda".1 

Com fulcro no estudo produzido pelo Deputado RENATO 

VIANA, Helator-Parcial da estrutura e competência do Supremo Tribunal Federal e 

da Justiç..1 Federal, no parecer do Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA e em 

diversas emendas e Substitutivos apresentados pelos membros desta Comissão e 

visando solucionar a crise do controle de constitucionalidade em concreto e de 
7 1imitar o número de recursos apreciados pelo Supremo Tribunal Federal e pelo 

Superior Tribunal de Justiça, sugerimos a transferência para o ST J de 

competências originárias do STF que não tocam sua missão precípua de guardião 

da Constituição FederaL A idéia é manter o Superior Tribunal de Justiça como 

tribunal responsável pela integridade, pela autoridade e pela uniformidade de 

interpretação do direito federal comum. 

Nessa esteira, não poderíamos deixar de contemplar o 

admento da composição do Superior Tribunal de Justiça em nossa proposta. O 

ST J passa a contar com sessenta e três integrantes, número de membros 

compatível com a transferência de competências alvitrada. 

No ano de 1998, foram distribuídos 20.594 recursos 

extraordinários e julgados 18.115, segundo informações do Banco Nacional de 

Dados 'do Poder Judiciário. No primeiro semestre de 1999, o STF proferiu 29.00q / 

decisões, consoante dados fornecidos pelo Ministro SEPÚLVEDA PERTENGÇS~: 
,r 

Em 1998, no Su!Jerior Tribunal de Just!·::;:; e no Tribunal Superior do ·hê: ; ;~'lho 

foram julgados. respectivamente, 35.UX; e 111.81 O recursos de natureza 

extraordinária. O volume de agravos nessas Cortes também é expressivo, sendo 

bem menor a demanda em outras espécíAs de causas de sua competência. i 

1 
Palestra proferida na III Conferência dos Advogados do Distrito Federal. em 19.08.99. 

\ 

2 Palestra proferida na fi Conferência dos Advogados do Distrito Federal, em 19.08.1999. 

\ 
I 
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Na busca de mecanismos de filtragem dos recursos de 

natureza extraordinária, o Substitutivo propõe, nas hipóteses de interposição dos 

recursos extraordinário, especial e de revista, a demonstraçao da repercussão 

geral das· questões constitucional e federal discutidas nos casos. Manifestou-se 

favorável à reintrodução da "relevância", adotada em nosso sistema constitucional 

no inicio d~s anos trinta, o Ministro CELSO DE MELLO, em audiência proferida 

nesta Comissão, entendimento esse acolhido pelo Deputado ALOYSIO NUNES 

FERREIRA. 

Também nessa linha, introduzimos a súmula impeditiva de 

recursos, que certamente diminuirá o volume de recursos nas instâncias 

superiores. Não se trata da adoção das súmulas vinculantes dos tribunais nos 

moldes sugeridos pelo Relator-Parcial Deputado LUIZ ANTÓNIO FLEURY, mas 

de mecanismo que também dimana da mesma idéia de impedir o excesso de 

"recursos nos tribunais. Consiste na inadmissibilidade de recurso interposto contra 

decisão que· tenha como fundamento principal ou que tenha dirimido o conflito de 

acordo com súmula do tribunal (STF ,.ST J ou TST). 

A inovação ora proposta inspira-se nas sugestões da 

Associação dos Magistrados do Brasil e nos estudos do Juiz LUIZ FLÁVIO 

GOMES, ouvido nesta Comissão. Cabe transcrever as críticas desse magistrado 

acerca da introdução das súmulas vinculantes em nosso ordenamento jurídico: 

"Fazem tábula rasa do princípio da tipicidade das leis, 
assim como do juiz natural imparcial (que inexiste nos 
sistemas de jurisprudência superior vinculante). Iludem o 
princípio do pluralismo político (art. 1° , inciso V), que é a 
base de várias interpretações válidas do mesmo texto 
normativo. Ofendem o princípio da dignidade da pessoa 
humana (art. 1°, inciso 111), à medida que retiram do juiz o 
que existe de essencial na atividade judicial, que é 
autodeterminação (tratar o juiz como incapaz de se 
autodeterminar, aniquilando sua criatividade, resulta em 
ofensa à sua dignidade). 3 

No que tange ao controle de constitucionalidade em tese, 

propomos a extinção das ações declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato 

normativo federal, introduzidas pela Emenda Constitucional no 3, de 1993, eis que, 

em face do caráter ambivalente das ações diretas de inconstitucionalidade, 

prescinde o Pretória Excelso de tais ações, que militam contra a presunção de 

J Súmula Vinculante e Independência Judicial- Revista Consulex, n• 8, p. 30, agosto/97 r., 

) 



constitucionalidade das leis editadas pelo Parlamento, contrariado toda a 

sistemática de controle de constitucionalidade adotada em nosso País. 

Ainda no tocante à jurisdição constitucional concentrada, 

incluímos no Substitutivo, com apoio nos pareceres oferecidos pelos ilustres 

Deputados JAIRO CARNEIRO e ALOYSIO NUNES FERREIRA, dispositivo 

possibilitando a declaração de inconstitucionalidade com efeitos apenas ex nunc 

ou pro futuro. Esclarecedora, sobre o tema, a manifestação do Ministro LEITÃO 
DE ABREU, transcrita nos relatórios citados: 

"Acertado se me afigura, também o entendimento de 
que não se deve ter como nulo, ab initio, ato legislativo que 
entrou no mundo jurídico munido de presunção de validade, 
impondo-se, em razão disso, enquanto não declarado 
inconstitucional, à obediência dos destinatários, dos seus 
comandos. Razoável é a inteligência, a meu ver, de que se 
cuida, em verdade de ato anulável, possuindo caráter 
constitutivo a decisão que decreta a nulidade. Como, 
entretanto, em princípio, os efeitos dessa decisão operam 
retroativamente, não se resolve, com isso, de modo pleno, a 
questão de saber se é mister haver como delitos do orbe 
jurídico atos ou fatos verificados em conformidade com a 
norma que haja sido pronunciada como inconstitucional. 
Tenho que procede a tese, consagrada pela corrente 
discrepante, a que se refere o Corpus Juris Secundum, de 
que a lei inconstitucional é um fato eficaz, ao menos antes 
da determinação de sua inconstitucionalidade, podendo ter 
conseqOências que não é lícito ignorar. A tutela da boa-fé 
exige que, em determinadas circunstâncias, notadamente 
quando, sob a lei ainda não declarada inconstitucional, se 
estabeleceram relações entre o particular e o poder público, 
se apure, prudencialmente, até que ponto a retroatividade da 1 • 
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decisão, que decreta a inconstitucionalidade, pode atingir, · - .- · ~ 
prejudicando o agente que teve por legítimo o ato e, fundado 
nele, operou a presunção de que estava procedendo sob o 
amparo do direito objetivo. (RE 79.343, Relator Ministro 
LEITÃO DE ABREU, RTJ 82fl91r. 

Considerando a gravidade e relevância das matérias 

submetidas à apreciação do Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, sugerimos que a concessão de medidas liminares ou 

cautelares nessas hipóteses tenham eficácia por, no máximo, cento e vinte dias, 

exceto se confirmadas pela maioria absoluta dos membros do tribunal. 

No pertinente à competência recursal ordinária do STF, 

propomos sua manutenção no que conceme ao julgamento de habeas corpus, 

mandado de segurança, habeas data e mandado de injunção decididos em única 
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instancia pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão, com esteio no 

principio do duplo grau de jurisdição. 

Na competência extraordinária, propomos a outorga ao 
Supremo Tribunal Federal da competência para julgar recurso extraordinário 

quando a decisão recorrida julgar válida lei ou ato normativo local contestado em 

face de lei federal, eis que se trata de controvérsia de natureza constitucional, 

d~corrente da competência legislativa dos entes federados. 

Procedemos, ainda, ao ajuste da competência do Supremo 

Tribunal Federal no tocante à intervenção federal, para ele transferindo o 

conhecimento da representação interventiva fundada em recusa da execução de 

lei federal, em virtude da natureza federativa do conflito. 

Também procurando combater a morosidade da Justiça, 

introduzimos, como princípio de ordem processual, o direito à razoável duração do 

processo, fazendo aditar inciso ao art. 5° da Constituição Federal. Trata-se de 

direito consagrado pelas Constituições de Portugal (art. 20, n. 4) e do México (art. 

17), tendo a AMB e a OAB sugerido sua adoção. 

Na mesma linha, fazemos incluir no Substitutivo ora proposto 

dispositivo para que a lei venha a estabelecer as hipóteses de conciliação e de 

transação penal para casos de infrações que não sejam consideradas de menor 

potencial ofensivo. Tal inovação foi sugerida pelos Deputados JOSÉ PRIANTE e 

BONIFÁCIO DE ANDRADA, na Emenda n° 11, bem como pelo Deputado 

ALBERTO MOURÃO, na Emenda n° 12, além de constar das propostas da AMB e 

da OAB encaminhadas a esta Comissão. 

As emendas n°s 2/95, 11 , 27 e 44 sugerem a extinção dos 

Tribunais de Alçada. Hoje, apenas três Estados da federação mantêm esses 

tribunais, a saber, São Paulo, Paraná e Minas Gerais. Sua extinção nos Estados 

do Rio de Janeiro e no Rio Grande do Sul resultou em economia de recursos e 

agilização da prestação jurisdicional, o que nos conduz a sugerir também a 

extinção dessas Cortes, em prol do] á'pido e eficiente atendimento das demandas 

judiciais. 

Com supedâneo na proposta apresentada na revisão 

constitucional e nos pareceres oferecidos pelos Deputados JAIRO CARNEIRO e 

ALOYSIO NUNES FERREIRA, sugerimos modificação dos dispositivos 

constitucionais relativos aos precatórios judiciais, visando conferir tratamento 

diferenciado aos créditos de natureza alimentícia, evitar a multiplicação de 
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extração de precatórios suplementares e possibilitar a liqüidação dos estoques 
hoje existentes pelos entes federados. 

Buscando a efetividade da prestação jurisdicional, 
acolhemos também sugestão do Ministro CELSO DE MELLO, Presidente do 

l%upremo Tribunal Federal, no sentido da outorga explícita de hierarquia 

constitucional aos tratados celebrados pelo Brasil, em matéria de direitos 

humanos, à semelhança do que estabelece a Constituição argentina (1853), com 

a reforma de 1994 (art. 75, n° 22), introdução esta no texto constitucional que 

afastará a discussão em tomo do alcance do art. 5°, § 2°. 

Nesse ponto, merecem registro a PEC n° 368-A/96, 

apensada e as emendas n°s 24, do Deputado MAX ROSENMANN, e 43, do 

Deputado JOSÉ ANTÓNIO que conferem à justiça federal a competência para 

julgar os crimes contra os direitos humanos. Parece-nos, contudo, que o 

deslocamento da competência para processar e julgar tais crimes será medida 

mais consentânea com a fluidez inerente ao conceito de direitos humanos. A 

sugestão vem da ASSOCIAÇÃO JUIZES PARA A DEMOCRACIA. Ocorrerá o 

deslocamento de competência para a justiça federal nos casos em que o ST J, 
apreciando pedido do Ministério Público, entender que se trate de grave violaçlo 

de direitos humanos, por motivos como a violação reiterada desses direitos ou 

ainda a demora injustificada da prestação jurisdicional ou em face de obstáculos à 
investigação da Justiça estadual. 

A celeridade da prestação jurisdicional também depende do 

cumprimento dos prazos processuais por parte dos magistrados. Buscando o 

respeito aos prazos, o Substitutivo ora proposto impede a promoção do juiz que, 

injustificadamente, retiver autos em seu poder além do prazo legal, não podendo 

devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão, vedada a justificativa 

de acúmulo de serviço. O cumprimento de prazos é condição também exigida para 

a remoção a pedido e a permuta de magistrados de comarca de igual entrtncia. 

Nesse passo, o princípio da irredutibilidade dos subsfdios é 

também mitigado~ · par~ que o magistrado possa sofrer limitação quando houver 

descumprimento de prazos processuais, na forma da lei. O dispositivo, que 

procura punir o magistrado negligente no cumprimento dos deveres do cargo em 

prol do interesse público de agilização da justiça, vem ao encontro do interesse da 

magistratura nacional de aprimoramento de todos os integrantes da carreira, por 

meio de punição daqueles que denigrem a Instituição. 

Com o objetivo de conferir efetividade ao mandado de 

injunção, alteramos o inciso LXXI do art. 5° da Lei Maior. O mandado de injunção 
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~isa a assegurar direito fundamental, mas o instituto toma-se inócuo em face da 

inexistência de norma regulamentadora. Daí porque pretendemos dotar a decisão 

judicial de eficácia para colmatar tal lacuna, suprindo a norma para o interessado, 

no âmbito do pedido, enquanto não editada pela autoridade ou órgão competente. 

À evidência, não se pretende convolar o juiz em legislador, eis que se procura dar 

solução apenas a casos concretos postos em juízo. Trata-se de tomar efetivo o 

princípio segundo o qual o juiz não se exime de decidir alegando lacuna na lei, 

com fulcro na analogia, nos costumes e nos princípios gerais do direito (arts. 4° da 

LICC e 126 do CPC). Tal inovação foi sugerida pela AMB e pelos Deputados 

ALBERTO MOURÃO (Emenda n° 12), AGNELO QUEIROZ (Emenda n° 39), JOSÉ 

ANTÓNIO (Emenda n° 43), dentre outros membros deste Órgão. 

Por fim, parece-nos que contribuirá para o combate à 

morosidade da prestação jurisdicional a exigência de distribuição imediata dos 

processos nos juízos e tribunais. Hoje, a distribuição de processos em diversos 

órgãos do Poder Judiciário é realizada em "conta-gotas", cabendo aos juízes 

determinada cota de processos por vez, caracterizando-se verdadeiro desrespeito 

ao jurisdicionado e contribuindo para o descrédito na Instituição. Acreditamos que 

a previsão constitucional da distribuição imediata aliada à obrigatoriedade de 

número de juízes compatível com a população e o volume de demandas, 

comentada a seguir, além das medidas relativas ao atendimento dos prazos 

processuais, conferirão aos jurisdicionados instrumentos aptos ao escopo da 

célere e efetiva p-restação jurisdicional. 

APRIMORAMENTO DA MAGISTRATURA 

O Substitutivo ora apresentado contempla diversas 

alterações ao texto constitucional almejando o aperfeiçoamento da magistratura. 

Dentre as modificações alvitradas, prevê a idade mínima de vinte e cinco anos 

para ingresso na carreira, inovação esta sugerida pelo Deputado NEUTON LIMA 

(Emenda n° 28) e pela OAB. Além de satisfazer o requisito da idade mínima para 

ingresso na magistratura, o candidato a juiz deverá comprovar experiência de pelo 

é'fuenos três anos na áréá jurídica. Isto porque o despreparo dos j:.~ízes iniciantes é 

um fato hoje facilmente constatado e decorrente da proliferação desordenada de 

faculdades de direito por todo o País. 



Diante dessa constatação, há também que se limitar os atos 

jurisdicionais e administrativos do juiz iniciante e que se exigir, como etapa 

obrigatória do processo de vitaliciamente, a aprovação em curso oficial ou 

reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados. 

Ao ensejo, o Substitutivo propõe a criação das escolas nacionais junto ao Superior 

Tribunal de Justiça e ao Tribunal Superior do Trabalho, o que vem ao encontro da 

necessidade premente de qualificação dos magistrados tanto no início da carreira 

quanto no transcurso da vida profissional, com vista à complementação do curso 

universitário e ao indispensável aprimoramento em face do dinamismo e 

complexidade da sociedade em que atuam. Sugeriram a criação das escolas 

nacionais os Deputados NEY LOPES (Emenda n° 8), VICENTE ARRUDA 

(Emenda n° 9), GONZAGA PATRIOTA (Emenda n° 16), dentre outros membros 

desta Comissão. 

Quanto à promoção do juiz, propomos alteração de 

dispositivo constitucional no sentido de impedir a recusa por mais de uma vez, 

pois o interesse público deve prevalecer em relação ao interesse pessoal do juiz, 

nesse aspecto. Também, visando aprimorar os mecanismos da promoção por 

merecimento, estabelecemos requisito menos restritivo, podendo o juiz integrar os 

primeiros dois terços da lista de antigüidade. 

Na apuração da antigüidade, o tribunal somente poderá 

recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus 

membros, conforme procedimento próprio e assegurada ampla defesa, repetindo­

se a votação até fixar-se a indicação. Busca-se com isso reduzir a possibilidade da 

prática de arbitrariedades pelo tribunal ou a preterição de candidatos. 

A garantia da vitaliciedade, hoje relativa na sistemática 

constitucional, em razão da aposentadoria compulsória aos setenta anos e da 

possibilidade de perda do cargo de juiz em virtude de sentença judicial transitada 

em julgado, é mais uma vez atenuada, por deliberação do Conselho Nacional de 

Justiça. 
\ 
' 

A propósito, cabe lembrar que o Senado Federal, órgão 

externo ao Judiciário, pode determinar a perda do cargo de magistrados, em razão 

de infração político-administrativa, sendo a falta de decoro uma dessas hipóteses. 

Em palestra proferida neste Órgão, o Ministro CELSO DE MELLO, Presidente do 

Supremo Tribunal Federal, manifestou-se no sentido de que a extensão do 

processo de responsabilização política aos juízes brasileiros não implicaria 

prejuízo para suas funções. 
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ACESSO À JUSTIÇA E MECA~USMOS EXTRA.QRDWliCJA~S llE 
SOLU~~.i.\0 DE CONfl JfOS 

O acesso pleno e democrático à justiça não será alcançado 

se não houver meios de garantir ao hipossuficiente a igualdade de forças no 

equilíbrio da relação processual. A autonomia funcional e administrativa da 

Defensoria Pública estadúal deflui do enunciado do art. 134 da Carta de 1988, que 

lhe reconhece o caráter de ·essencial à função jurisdicional do Estado, cuja nobre 

missão está na defesa daquele que não pode custear a defesa de seus direitos 

perante o Judiciário. São, em última instância, garantias dos próprios assistidos 

pela instituição, eis que freqüentemente a atuação dos defensores se dá contra o 

Poder Público. 

A possibilidade de elaboração de sua própria proposta 

orçamentária dimana, também, do tratamento que a Constituição Federal 

assegurou à Defensoria Pública. Acresce que a instituição é órgão com 

peculiaridades que a distanciam dos demais órgãos do Estado, com objetivos e 

ações rigorosamente típicas e singulares, que reclamam tratamento orçamentário 

adequado e formulado c..om a autonomia compatível com as necessidades 

diferenciadas de cada Defensoria Pública. Frise-se que a inovação não implicará a 

possibilidade de política remuneratória defesa das salvaguardas do interesse do 

Poder Executivo. 

A busca do pleno acesso à justiça também exige que a 

atividade jurisdicional seja inintemJpta. não se sobrestando em razão de férias 

coletivas ou recesso nos juízos e tribunais. O plantão vinte e quatro horas será 

instituído, funcionando em todos os juízos e tribunais magistrados de plantão 

permanente nos dias em que não houver expediente forense normal. Inspiramo­

nos, nesse ponto, na proposta do Relator--Parcial Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 

Outrossim, a obrigatoriedade de majoração do número de 

juízes virá em prol do objetivo maior de ampliação do acesso do cidadão à justiça. 

Em audiências públicas realizadas nesta Comissão foram trazidas estatísticas de 

número de magistrados. Restou demonstrado que esse número fica muito aquém 

daquele de países como Alemanha ou, Estados Unidos da América. Propomos, 

assim, que a litigiosidade na unidade · jurisdicional e a respectiva população 

venham a determinar a necessidade de aumento do número de magistrados. 



Outros meios de ampliar o acesso à justiça são buscados, 

como· o aperfeiçoamento da normativa referente à justiça de paz, para que 

possam seus integrantes atuar nos juizados especiais e a possibilidade de 

instituição, por lei estadual, da justiça itinerante e dos tribun~is regionais, visando 

a aproximar os jurisdicionaçjos do primeiro e segundo graus da justiça comum . ' . 
Dos ·estudos e palestras apresentados nesta Comissão, 

constatamos a necessidade' de criação de instrumentos extrajudiciais de solução 

de conflitos em sede constit~cional, motivo pelo qual o Substitutivo faz referência 

expressa ao juízo arbitral, da: qual poderão valer-se os interessados em resolver 

seus conflitos de interesse, na forma da lei, ressalvadas as entidades de direito 

público. Também há previsão ·de criação, por lei, de órgãos de conciliação, 

mediação e arbitragem nas empresas com mais de cinqüenta empregados, sem 

Onus para o Poder Público e sem caráter jurisdicional, com representação de 

trabalhadores e empregadores, que terão competência para conhecer os conflitos 

individuais de trabalho, no prazo legal, como condição para o ajuizamento da ação 
trabalhista. 

DEMOCRACIA INTERNA DO PODER JUDICIÁRIO 

A democracia interna do Poder Judiciário recebe substancial 

reforço, visto que os órgãos especiais e diretivos dos tribunais passam a ser 

eleitos, na sua totalidade ou parcialmente, conforme nova redação que damos aos 

incisos XI e XII do art. 93. 

Com efeito, nos tribunais que possuem órgão especial, 

metade das vagas deste serão providas por eleição e a outra metade, por 

antigüidade. 

\ Os órgãos diretivos dos tribunais, salvo no STF e nos 

Tribunais Superiores, serão escolhidos mediante eleição direta e secreta, por 
' .. 

todos os seus integrantes e juízes vitalfcios a eles vinculados. Tomamos, 
' . ' 

entretanto, a precaução de impedir a reejeição, para o mesmo cargo, e a eleição 
• , I . 

do Presidente para outro cargo, no perioaõ imediatamente subseqüente. 
c••·~ ~, 

As duas medidas supracitadas, acreditamos, proporcionarão 

salutar e desejável renovação nos quadros st:íperiores das Justiças da União e dos 

Estados, sintonizando o Poder JudiciáriC!J'..:; eom os novos tempos e com os 

principias democráticos constantes da Carta Polftica de 1988. 
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MORALIDADE ADMINISTRATIVA, TRANSPARÊNCIA, CONTROLE 
E COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS ÓRGÃOS DO PODER 

JUDICIÁRIO 

Um dos temas centrais do Substitutivo oferecido por esta 

Relataria relaciona-se à instituição de mecanismos de controle e coordenação 

administrativa dos órgãos do. Poder Judiciário, tema cuja relevância ficou 

fartamente demonstrada ao longo dos trabalhos desta Comissão Especial e nas 

emendas apresentadas, bem como ao incremento da transparência da atuação 

qjesses mesmos órgãos e a garantia da observância do princípio constitucional da 

moralidade administrativa. 

Neste particular, sobressai a· criação do Conselho Nacional 

da Magistratura, cuja composição busca refletir os diversos estamentos dos 

Poderes Judiciários da União e dos Estados. Propõe-se também a presença de 

membros do Ministério Público, de advogados -e de cidadãos, estes últimos 

escolhidos por comissão mista do Congresso Nacional, instância representativa 

máxima da Nação. A participação popular fica assim assegurada, acolhendo-se, 

ainda que com modificações, diversas emendas nesse sentido apresentadas 

perante a Comissão. 

Incumbirá ao referido Conselho o papel de órgão diretivo 

superior da magistratura, que deverá zelar pela autonomia do Poder Judiciário, 

bem como assegurar o cumprimento dos princípios relativos à Administração 

Pública, com competências disciplinares e correicionais. 

Institui-se, como órgão executivo do Conselho, a figura do 

Ministro-Corregedor, cujas incumbências abrangem a inspeção do~ órgãos 
I 

judiciários e a correição geral, a requisição de magistrados e serviddres e o 

recebimento de reclamações e denúncias relativas aos magistrados e serviços 

judiciários, dentre outras que poderão ser atribuídas pelo Estatuto da Magistratura. 

Junto ao Conselho Nacional de Justiça oficiarão, segundo o 
Substitutivo, o Procurador-Geral da República e o Presidente da Ordem dos 

Advogados do Brasil. 

Visto que a necessidade de se assegurar uma melhor 

atuação das atividades ligadas à administração da justiça no País não se 

adstringe apenas à magistratura, também o Ministério Público passa a contar em 

sua estrutura com órgão de naturezâ •' semelhante, o Conselho Nacional do 
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Ministério Público, comwsto por representantes do Ministério Público da União, 

dos Estados e por advogados. 

Num paralelo com o Conselho Nacional da Magistratura, o 

órgão em questão deverá zelar pela autonomia do Ministério Público, assegurando 

a observância do art. 37, com competências igualmente disciplinares e 

correicionais. 

Também aqui cria-se a figura do Corregedor, escolhido 

dentre os membros do Ministério Público da União, como também dá-se assento, 

no Conselho em questão, ao Procurador-Geral da República e ao Presidente do 

Conselho Federal da OAB. 

Ambos os Conselhos deverão elaborar relatórios anuais, 

propondo as providências que julgarem necessárias sobre a situação do Poder 

Judiciário e do Ministério Público, respectivamente, bem como sobre as suas 

próprias atividades, os quais deverão integrar mensagens enviadas ao Congresso 
Nacional por ocasião da abertura da sessao legislativa. 

Em reforço à criação dos Conselhos da Magistratura e do 

Ministério Público, o Substitutivo determina a organização de Ouvidorias, em nível 

federal e estadual, competentes para receber reclamações e denúncias de 

qualquer interessado contra membros ou órgãos do Poder Judiciário e do 

Ministério Público, ou contra seus serviços auxiliares. Registre-se especialmente 

que as Ouvidorias poderão representar diretamente aos referidos Conselhos, 

aproximando assim os órgãos de controle da população nas unidades federadas. 

Não apenas terá o cidadão acesso a esses novos 

instrumentos de fiscalização da atuação do Poder Público no âmbito judicial, como 

também, de outra parte, fica o Estado responsável civilmente por atos danosos 

que venham a ser praticados dolosa ou culposamente por seus juízes no exercício 
'• 

de suas funções, em razão de dispositivo que fazemos inserir no art. 95. Garante-

se assim que a chamada accountability dos órgãos judiciários tenha a maior 

extensão possível, inclusive alcançando efeitos patrimoniais em benefício da parte 

lesada. 

Cientes da necessidade da existência de instâncias de 

planejamento central no âmbito administrativo, demos particular atenção ao 

Conselho da Justiça Federal, cujas funções se vêem ampliadas para abranger o 

exercfcio da supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da 

Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, a 



cujas decisões se atribui efeito vinculante. Cria-se ainda um órgão semelhante no 

âmbito da Justiça do Trabalho, vinculado ao Tribunal Superior do Trabalho, com 

funções similares. Buscamos evitar assim a dispersão de recursos e o desperdjcio 

de dinheiro público, em prejuízo do erário, ao mesmo tempo que se franqueia a 

epossibilidade de unificação de políticas e de planejamento mais racional das ações 

dessas instituições. 

Ainda no âmbito administrativo, com o objetivo de conferir 

maior racionalidade à gerência interna das varas nas comarcas e circunscrições 

judiciárias, permite-se a delegação aos servidores da prática de atos de 

administração e atos de mero expediente sem caráter decisório, medida que 

possibilitará ao juiz dedicar mais atenção às funções estritamente judicantes. 

Quanto aos aspectos financeiros e orçamentários, fazemos 

inserir no art. 99 disposições disciplinando o encaminhamento da proposta 

orçamentária do Poder Judiciário, bem como a execução orçamentária, no que diz 

respeito à realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem 

os limites estabelecidos na LDO. 

Prevê-se outrossim a destinação das verbas oriundas do 

pagamento de custas e emolumentos à~ atividade" específicas da Justiça, como 

forma de garantir que os recursos advindos das atividades judiciais sejam 

revertidos em benefício exclusivo do Poder Judiciário. 

No campo da moralidade administrativa, atendendo aos 

reclamos da população e às idéias expressas em diversas emendas apresentadas 

à Comissão, introduzimos dispositivo no art. 37 que visa a impedir a nefasta 

prática do nepotismo. Fica assim vedada, em toda a Administração Pública, a 

. r:1omeação para cargos em comissão de cônjuges, companheiros ou parentes, 

consangüíneos ou afins, até o terceiro grau, ou por adoção, de agentes políticos, 

em seus respectivos órgãos de atuação. Em resguardo do princípio constitucional 

da isonomia, entretanto, modera-se a proibição para resguardar os casos em que 

o nomeado para os cargos em questão seja titular, no mesmo órgão, de' .cargo 

efetivo que exija nível de formação compatível com a função ou cargo 

comissionado pretendido. 

Novas vedações aos magistrados são acrescentadas 

àquelas previstas no parágrafo único do art. 95, passando a ser-lhes interdito 

revelar fatos ou informações de que tenham ciência em razão do cargo e violem o 

sigilo legal, a intimidade, a vida privada, a imagem e a honra das pessoas, bem 

como receber auxílios ou contribuições de pessoas físicas e entidades públicas ou 
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~rivadas, ressalvadas as previstas em lei. Procuramos aperfeiçoar disposição 

constitucional de longa tradição na história republicana, adaptando-a à enorme 

presença dos meios de comunicação na vida quotidiana, característica dos 

tempos que correm, e incrementando a proteção à vida privada do cidadão, como 

também, de outra parte, garantindo que a imparcialidade dos julgadores não será 

afetada por prêmios ou incentivos de qualquer natureza. 

Instituímos· outrossim quarentena para o ingresso nos 

quadros da magistratura de segundo grau e para os Conselhos da magistratura e 

do Ministério Público, vedando.que seja nomeado para cargo em qualquer tribunal 

e nos referidos Conselhos aquele que, nos três anos anteriores, tenha exercido 

mandato eletivo ou ocupado cargo de Ministro ou Secretário de Estado, 

Procurador-Geral da República, Procurador-Geral de Justiça, Advogado-Geral da 

União, Presidente dos Conselhos da OAB e seus respectivos Conselheiros. 

Não apenas para o ingresso na magistratura são criadas 

limitações, mas também aos juízes que deixam seus cargos impõe-se restrição da 

mesma natureza. Com efeito, ficam estes impedidos de exercer a advocacia no 

âmbito da respectiva jurisdição, antes de decorridos três anos do afastamento do 

cargo por aposentadoria, exoneração ou disponibilidade. 

Com essas medidas, pretendemos, em nome da moralidade 

administrativa e da necessária isenção dos órgãos judicantes, combater eventuais 

influências que essas autoridades possam exercer, seja para o acesso a cargos 

em tribunais de segundo grau na União ou nos Estados, seja, já no exercicio da 

advocacia, dentro dos tribunais aos quais pertenceram. 

O preenchimento das vagas destinadas aos advogados e 

membros do Ministério Público nos tribunais é objeto de significativa modificação, 

eis que eliminamos a figura das listas tríplices e sêxtuplas existentes na 

sistemática hoje em vigor. Entendemos ser mais prudente que a indicação seja 

feita de forma direta e uninominal pelas entidades representativas das respectivas 

classes, legitimadas para a escolha pelo texto constitucional. Procuramos evitar 

assim atuações porventura daninhas dos candidatos e eventuais cooptações que 

possam ocorrer no seio dos Tribunais e do Poder Executivo, para a obtenção dos 

cargos pretendidos. 

No âmbito dos Juizados Especiais previstos no art. 98, 

experiência por todos louvada como exitosa e que estendemos inclusive à Justiça 

do Trabalho, propomos critérios mais precisos para nomeação dos juízes 

integrantes das turmas recurs<:iis, que constituem segundo grau de jurisdição no 
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âmbito daqueles órgãos. Tais juízes, segundo a redação do Substitutivo, passam 

a ser indicados por período fixo, observados os critérios de merecimento e 

antigüidade, alternadamente. 

Procura-se evitar assim a alteração da composição daquelas 

turmas segundo o arbftrio dos Tribunais de Justiça, procedimento que, possfvel na 

sistemática hoje vigente, pode vir a comprometer a isenção dos magistrados que 

as integram. 

No que conceme à jurisdição agrária prevista nas Justiças 

Estaduais, propomos alteração do caput do art. 126, para a criação de varas 

especializadas para questões dessa natureza, com o escopo de impedir que 

juízes continuem a ser designados tao-somente de acordo com critérios subjetivos 

das cúpulas dos Tribunais de Justiça, em frontal violação do princfpio 

constitucional do juiz natural, eis que o Texto Magno não dá garantia de que a 

designação do juiz deva ser anterior ao nascimento do conflito fundiário. 

O incremento da transparência na atuação dos órgãos 

judiciários foi preocupação constante nos trabalhos desta Comissão Especial, 

manifesta também nas muitas sugestões a nós enviadas. Com efeito, o tema não 

poderia ser olvidado no Substitutivo, pelo que alteramos art. 93 para tomar 

obrigatória a publicidade das sessões dos tribunais onde se tome decisões 

disciplinares, possibilitando maior controle popular e da própria classe dos 

magistrados sobre a atividade disciplinar daquelas Cortes. 

O sigilo do processo sofre condicionantes antes não 

previstas no texto constitucional, visto que a limitação da presença do público aos 

atos processuais somente poderá se dar nos casos em que a preservação do 

direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público a 

informação. Adotamos assim sugestão da ASSOCIAÇÃO JUrZES PARA A 

DEMOCRACIA que julgamos relevante e necessária. 

Na esteira das modificações relevantes que propomos para 

a competência dos tribunais, extinguimos todos os foros especiais por prerrogativa 

de função, em se tratando de julgamento de crimes comuns. Entendemos mais 

consentâneo com os princípios republicano e democrático, inscritos na 

Constituição da República e fonte inspiradora de seu texto, que os governantes da 

Nação brasileira sejam julgados como qualquer do povo quando cometam crimes 

cuja natureza não tenha relação com o desempenho de suas funções. 

Transcorridos mais de dez anos da promulgação da Carta de 1988 e plenamente 
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consolidado entre nós ~ çegime democrático, sem risco de quebra da normalidade 

institucional ou de s~m~lhante comoção, faz-se necessário eliminar privilégios já 

anacrônicos. 

Assim sendo, modificamos as competências dos tribunais da 

República para delas eliminar o julgamento em foro privilegiado das autoridades 

públicas quando praticarerp crime comum. Ressalvam-se no entanto, por sua 

própria natureza, os crimes de r~sponsabilidade, que seguem disciplinados dentro 

da sistemática hoje vigente. 

JUSTIÇAS ESPECIALIZADAS 

As Justiças Especializadas mereceram especial atenção 

desta Relataria, visto que foram assunto central em grande parte das emendas 

apresentadas perante a Comissão e nos debates que aqui tiveram lugar. 

A alteração que de imediato se destaca é a extinção da 

representação classista na Justiça do Trabalho, objeto de antiga reivindicação 

nesta Casa, desde os tempos da Assembléia Nacional Constituinte que resultou 

na promulgação da Constituição atualmente em vigor, pelo menos. Livra-se assim 

a Justiça do Trabalho do peso de idéias há muito ultrapassadas no cenário 

internacional, cujas raizes retrocedem ao Estado fascista então existente na Itália 

( do pré-guerra. Como já salientado à farta nos trabalhos desta Comissão, bem 
assim nos dois outros pareceres oferecidos pelos ilustres Deputados JAIRO 

téARNEIRO e ALOYSIO NUNES FERREIRA, não se pode mais encontrar 

justificativa para a manutenção do vocalato nos quadros do Poder Judiciário, 

tantos os desvirtuamentos sofreu a idéia inicial de representação de trabalhadores 

e empregados nos órgãos estatais de solução de conflitos trabalhistas. Nepotismo, 

ilegitimidade, manipulação de nomeações, toda sorte de problemas parece estar a 

macular a instituição do vocalato. Esta a razão pelo qual reformulamos as 

disposições relativas à composição e estrutura da Justiça do Trabalho, para delas 

retirar todas as referências aos juízes classistas. 

Semelhantemente, porque exauridas as razões históricas 

para sua manutenção, fica extinto o poder n,ormativo da Justiça do Trabalho, ao 

mesmo tempo que se dá ênfase a mecanismos extrajudiciais de composição de 

litlgios, determinando-se a criação de órgãos de conciliação, mediação e 
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arbitragem, sem caráter jurisdicional e sem ônus para ·o~ - cofres públicos. Tais 

órgãos, obrigatóriós nas empresas com mais de cinqüenta iempregados, contarão 

com representantes de trabalhadores e empregadores, sendo competentes para 

conhecer de conflitos individuais de trabalho, como condição para o ajuizamento 

de ação trabalhista. Essa assistência poderá, a critério dp juiz e havendo fundadas 

razões para tanto, ser dispensada se assim o requerer a. parte. No caso de utilizá­

la, entretanto, o empregado terá interrompida a contagem do prazo prescricional 
.· . 

das causas trabalhistas a que se refere o art. 7°, XXIX da Constituição. 

Nova redação dada ao art. 98 dispõe sobre a organização de 

juizados especiais com competência específica para matérias trabalhistas, 

estendendo àquela Justiça Especializada a bem-sucedida experiência da Justiça 

Comum dos Estados. 

As competências da Justiça do Trabalho são ampliadas, ou 

melhor explicitadas, para compreender causas e matérias que, a nosso entender, 

pertencem ao universo da relação de trabalho ou com ele guardam conexão. 

Como exemplo das novas incorporações feitas ao elenco de competências 

daquele ramo do Judiciário, citamos as ações que envolvam o direito de greve; as 

ações sobre matéria sindical e acidentes de trabalho, doença profissional e 

adequação ambietal para resguardo da saúde e da segurança do trabalhador; os 

mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à jurisdição daquela Justiça, bem como as 
~ções de indenização por dano moral ou patrimonial decorrentes da relação de 

trabalho, dentre outras. 

A composição dos tribunais da Justiça do Trabalho é 

alterada para refletir a extinção da magistratura classista, passando estes a contar 

apenas com integrantes oriundos da magistratura trabalhista, do Ministério Público 

do Trabalho e da advocacia, nos moldes do _disposto pela Constituição para outros 

tribunais. 

Também refletindo a :extinção do vocalato, passam as Juntas 

de Conciliação e Julgamento a constituir · Varas da Justiça do Trabalho, que 

acumularão as funções de juizados espeêiais até que seja promulgada a lei que 

regulamente o disposto no art. 98. 
I 

Levando adiante o proposto pela ilustre Relatora-Parcial 

Deputada NAIR XAVIER LOBO, red~anizamos os Tribunais Regionais do 

Trabalho, eliminando a sua obrigatofiêfdade em cada Estado da Federação e 

reduzindo seu número de acordo cdm ' critérios objetivos. ·Procuramos imprimir 



maior racionalidade à distribuição territorial dessas Cortes trabalhistas, evitando o 

enorme desperdício de fundos públicos com tribunais cuja demanda esteja abaixo 

de um nível minimamente justificável. Disposição transitória determina, assim, a 

fusão de Tribunais Regionais do Trabalho que tenham sob sua jurisdição menos 

de quinze Juntas de Conciliação e Julgamento, tarefa deixada a cargo da própria 

Justiça do Trabalho, em lei de iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho. 

Novos Tribunais Regionais, segundo redação dada pelo 

Substitutivo ao art. 113, poderão ser criados por lei, mas somente quando 

demonstrada a sua efetiva necessidade, considerando-se o número de habitantes 

e de processos trabalhistas. 

No âmbito da Justiça Militar, sobressai como modificação de 

maior monta a extinção dos Tribunais de Justiça Militar e dos Conselhos de 

Justiça nos Estados, que serão integrados como Câmaras e Varas especializadas, 

respectivamente, à estrutura da Justiça Comum estadual. A providência insere-se, 

inclusive, no atual contexto de discussão sobre a efetiva necessidade de 

militarização das Polícias e Corpos de Bombeiros estaduais, assunto que tem 

levantado calorosas polêmicas nesta Casa. 

Disposição transitória deixa à lei estadual dispor sobre a 

incorporação dos magistrados togados da Justiça Militar estadual à Justiça 

Comum, em Câmaras e Varas especializadas, determinando a disponibilidade 

remunerada dos juízes militares. 

Em nível federal, novamente acatamos a proposta da ilustre 

Relatora-Parcial para o tema, Deputada NAIR XAVIER LOBO, reduzindo a 

composição do Superior Tribunal Militar para nove Ministros, haja vista as 

estatísticas mostrando ser aconselhável semelhante redução. 

A competência da Justiça Militar, tanto no âmbito da União 

como na esfera estadual, é limitada ao julgamento dos chamados crimes 

propriamente militares, isto é, aqueles cometidos no exercício de atividade militar 

stricto sensu, dentro de um contexto profissional - onde se supõe, ao mesmo 

tempo, a qualidade de militar do ato e o caráter militar do agente -, deixando-se à 
Justiça Federal e à Justiça Comum dos Estados o julgamento dos crimes 

chamados impropriamente militares. 

Quanto à Justiça Eleitoral, propomos a alteração da 

composição do seu órgão de cúpula, o Tribunal Superior EleitQral, que deixará de 

contar com.Ministros do Supremo Tribunal FederaLem sua composição. O fato de 
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que esses Ministros hoje julgam, no Supremo Tribunal Federal, recursos das· 

decisões por eles mesmos proferidas na Justiça Eleitoral, quando a matéria, 

sujeita a questionamentos de natureza constitucional, é levada ao Supremo, 

evidencia a necessidade da medida. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça 

passarão, dessa forma, a preencher as vagas hoje ocupadas por seus pares do 

Supremo Tribunal Federal no Tribunal Superior Eleitoral. 

Dado que a organização da Justiça Eleitoral e a competência 

de seus órgãos está intimamente relacionada com o conteúdo próprio do Código 

Eleitoral, lei ordinária no qual atualmente é tratada a matéria, consideramos 

inadequada sua regulação por meio de lei complementar, como previsto 

atualmente no art. 121, pelo que propomos que o assunto seja disciplinado em lei 

ordinária. 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

Uma reforma do Poder Judiciário certamente não poderia 

olvidar as chamadas funções essenciais à Justiça, mencionadas no Capitulo IV do 

Título IV da Constituição. Destacamos especialmente o Ministério Público, pelo 

seu relevante papel no exercício da atividade jurisdicional. 

A par da criação do Conselho Nacional do Ministério Público, 

já mencionado, fazemos inserir no texto constitucional várias inovações referentes 

ao Parquet. 

Buscando atribuir legitimidade representativa ao chefe da 

earreira e fomentar a democracia interna na instituição, propomos que a indicação 

do Procurador-Geral da República seja feita pelo Presidente da República a partir 

de uma lista tríplice elaborada pela própria instituição, dentre os integrantes da 

carreira, para um mandato de dois anos, admitida a recondução. 

De outro lado, estendemos aos membros do Ministério 

Público as novas vedações impostas à magistratura, bem como a possibilidade de 

perda do cargo por decisão do Conselho Nacional do Ministério Público. 

A vedação do exercício de atividade político-partidária não 

admitirá mais nenhuma exceção, de acordo com a nova redação que damos no 

Substitutivo ao art. 128, §5°, 11, e. 



A desobediência ao preceito do ar:f:. ,-129, § 2°, que prevê a 

obrigatoriedade de residência na comarca da respectiva lotação, poderá acarretar 

a perda do cargo, semelhantemente ao proposto para a magistratura. 

Semelhantemente, exige-se idade mrnima de vinte e cinco 

anos e comprovado exercício de três anos de prática forense, em atividade 

privativa de bacharel em direito, para ingresso na carreira de promotor ou 

procurador. 

Passam a ser aplicáveis ao Ministério Público também as 

disposições do art. 93, 111, relativas à promoção por antigüidade e merecimento. 

Na esteira das inovações tendentes a incrementar a 

celeridade processual no Judiciário, fazemos constar na Constituição dispositivo 

que toma obrigatória a distribuição imediata de processos no âmbito do Ministério 

Público, nos mesmos moldes do proposto para os órgãos judicantes. 

Quanto aos aspectos financeiros e orçamentários, fazemos 

inserir no art. 99 disposições disciplinando o encaminhamento da proposta 

orçamentária do Ministério Público, bem como a execução orçamentária, no que 

diz respeito à realização de despesas ou a assunção de obrigações que 

extrapolem os limites estabelecidos na LDO. 

Finalmente, ressaltamos disposição transitória que fazemos 

inserir no Substitutivo, determinando a instalação · de uma Comissão Especial 

Mista destinada a elaborar, em cento e oitenta dias, os projetos de lei necessários 

à regulamentação da matéria tratada na Emenda, bem como a promover 

alterações na legislação federal objetivando tomar mais amplo o acesso à Justiça 

e mais célere a prestação jurisdicional. 

Agradecemos reiteradamente a valiosa contribuição 

oferecida a esta Relataria por entidades de classe, integrantes do Poder 

Judiciário, do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil, da 

Associação dos Magistrados Brasileiros, dos ilustre Parlamentares membros desta 

Comissão, especialmente seu Presidente, Deputado JAIRO CARNEIRO, e de 

todos que enviaram sugestões para a elaboração deste Parecer. A todos, a nossa 

gratidão. 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela admissibilidade 

das Emendas apresentadas perante esta' Comissão Especial, bem como, no 

mérito, pela aprovação, na forma do Substitutivo, da Proposta de Emenda à 
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COnstituição n° 96-A, de 1992, e das proposições apensadas PECs n° 112-A, de 

1995, 500-A, de 1997, e 368-A, de 1996 . . 

São também aprovadas, no mérito, na forma do Substitutivo, 

as Emendas n° 01, 02, 03, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 

24, 26, 27, 28, 29, 31, 33, 35, 36, 37, 39, 40, 42, 43, 44, 45 e as Emendas n° 

01/95, 02/95 e 04/95, apresentadas na legislatura passada. 

sao rejeitadas, quanto ao mérito, as Propostas de Emenda à 

Constituição n° 127-A, de 1995, e 215, de 1995; bem como as Emendas n° 04, 06, 

17, 22, 23, 25, 30, 32, 34, 38, 41. É igualmente rejeitada a Emenda 03)95, 

apresentada na legislatura passada. 

Sala da Comissão, em ~14 de :L r(,_,_.! h! L de 1999. 

/ /'"" 

Deputad~JiJ:.lt:OBRA 
Relatora 

~OMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA 

DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 96-A, DE 1992, QUE "INTRODUZ 

MODIFICAÇÕES NA ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO" E APENSADAS. 

(ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO) 

SUBSTITUTIVO DA RELATORA 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos tennos dà § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° É dada nova redação ao inciso LXXI e acrescentado o 

inciso LXXVIII e o§ 3° ao art. 5°: 



"Art. 5° ....................................................................... . 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunçao sempre 
que a falta de norma regulamentadora tome inviável o 
exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerr'ogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à 
cidadania, destinando-se o provimento· judicial a suprir a 
norma para o interessado, no âmbito do pedido; (NR) 

LXXVIII - a topos, no âmbito judicial e administrativo, 
sao assegurados a •! razoável duração do processo e os 
meios que garantam a celeridade de sua tramitaçlo. 

§ 3° Os tratados e convenções internacionais sobre 
direitos humanos aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 
respectivos membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais, condicionada à aplicaçao pela outra parte.~ 

Art. 2° Revoga-se o inciso X do art. 29. 

Art. 3° O inciso 111 do art. 36 passa a vigorar com a seguinte 

redação, revogado o inciso IV: 

"Art. 36. A decretação da intervençao dependerá: 

111- de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de 
representação do Procurador-Geral da República, na 
hipótese do art. 34, VIl, e no caso de recusa à execução de 
lei federal. (NR) 

IV- (revogado) 

" 

Art. 4° É acrescentado o§ 11 ao art. 37: 
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redação: 

"Art. 37 . ................ .... ................. ....... ............................. . 

§ 11. Para os cargos em comissão é vedada a 
nomeação de cônjuges, companheiros ou parentes, 
consangüíneos ou afins, até o terceiro grau, ou por adoção, 
de agentes políticos, em seus respectivos órgãos de 
atuação, salvo se o nomeado for titular, nos mesmos órgãos, 
de cargo efetivo que exija nível de formação compatível com 
a função ou cargo comissionado." 

Art. 5° O inciso 11 dG>,,art. 52 passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

11 - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, os membros do Conselho Nacional de Justiça, o 
Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da 
União nos crimes de responsabilidade; (NR) 

Art. 6° É acrescentado ao art. 92 o inciso 1-A e dada nova 

redação ao seu parágrafo único: 

"Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 

I-....... ...... ......... ... ................... ..................................... . 

1~ A - o Conselho Nacional de Justiça; 

Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal, o 
Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais Superiores têm 
sede na Capital Federal e jurisdição em todo o território 
nacional." (NR) 

Art. 7° O ~t't. 93 p""ssa a vigorar com a seguinte redação: 



"Art. 93 ...................................... .. .. ............................ . 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz 

substituto, com idade mínima de vinte e cinco anos e 
comprovado exercício efetivo de, no mínimo, três anos de 
atividade privativa de bacharel em direito, mediante concurso 
público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em todas as suas fases, obedecendo­
se, nas nomeações, à ordem de classificação;(NR) 

11- ........ ......................................................................... . 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três 
vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de 
merecimento, não podendo este recusá-la por mais de uma 
vez; (NR) 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos 
de exercício na respectiva entrância e não integrar o juiz a 
última terça parte da lista de antigüidade desta, salvo se não 
houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;(NR) 

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e 
pelos critérios objetivos de produtividade e presteza no 
exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento 
em cursos reconhecidos de aperfeiçoamento; (NR) 

d) na apuração da antigüidade, o tribunal somente 
poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de 
dois terços de seus membros, conforme procedimento 
próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação 
até fixar-se a indicação; (NR) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, 
retiver autos em seu poder além do prazo legal, não 
podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou 
decisão, vedada a justificativa de acúmulo de serviço; 

111- o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á 
por antigüidade e merecimento, alternadamente, apurados 
na última entrância; (NR) 

IV- previsão de cursos oficiais de preparação, 
aperfeiçoamento e promoção de magistrados, constituindo 
etapa obrigatória do processo de vitaliciamente a aprovação 
do candidato em curso oficial ou reconhecido por escola 
nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados ou · 
de preparação à magistratura; (NR) 

857 



858 ----------------------------
VIl - o juiz titular residirá na respectiva comarca, sob 

pena de perda do cargo; (NR) 

VIII o ato de remoção, disponibilidade e 
aposentadoria do magistrado, por interesse público, fundar­
se-á em decisão por voto de maioria absoluta do respectivo 
tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada 
ampla defesa; (NR) 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de 
magistrados de comarca de igual entrância atenderá, no que 
couber, ao disposto nas alíneas b, c e e do inciso 11; 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder 
Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as 
decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a 
presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 
advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a 
preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo 
não prejudique o interesse público à informação; (NR) 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão 
motivadas, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros, em sessão pública; (NR) 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco 
julgadores, poderá sei constituído órgão especial, com o 
mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para 
o exercício de atribuições administrativas e jurisdicionais 
delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 
metade das vagas por antigüidade e a outra metade por 
eleição pelo tribunal pleno; (NR) 

XII - o órgão diretivo de tribunal, salvo no Supremo 
Tribunal Federal e nos Tribunais Superiores, será escolhido, 
dentre seus membros ou, onde houver, somente dentre os 
integrantes do órgão especial, mediante eleição direta e 
secreta, por todos os membros do tribunal e juízes vitalícios 
a ele vinculados, inadmitida a reeleição para o mesmo cargo 
e a eleição do Presidente para outro cargo, no período 
imediatamente subseqüente; 

XIII -· a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo 
vedado férias coletivas ou recesso nos juízos e tribunais, 
funcionando, nos dias em que não houver expediente 
forense normal, juizes em plantão permanente; 

XIV - o número de juízes na unidade jurisdicional será 
proporcional à efetiva demanda judicial e à respectiva 
população; 



XN - delegação aos servidores da prática de atos de 
administração e atos de mero expediente sem caráter 
decisório; 

XVI - não poderá ser nomeado para cargo em qualquer 
tribunal e no Conselho Nacional da Magistratura aquele que, 
nos três anos anteriores, tenha exercido mandato eletivo ou 
ocupado cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado, 
Procurador-Geral da República, Procurador-Geral de Justiça, 
Advogado-Geral da União, Presidente dos Conselhos da 
Ordem dos. Advogados do Brasil e seus respectivos 
Conselheiros.· 

Art. 8° é dada nova redação ao art. 94: 

"Art., 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 
Federais, dos tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e 
Territórios será composto de membros do Ministério Público, 
com mais de dez anos de efetivo exercício, e de advogados 
de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de 
dez anos de efetiva atividade profissional, por indicação 
uninominal do respectivo órgão de representação da classe. 
(NR) 

Parágrafo único. Recebidas a indicações, o Poder 
Executivo efetuará as nomeações no prazo de vinte dias, 
findo o qual estas caberão ao Presidente do tribunal." (NR) 

Art. 9° O art. 95 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 95 ........................................................................ . 
' 

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será 
adquirida após três anos de exercício, observado o disposto 
no art. 93, IV, dependendo a perd'a· do cargo, nesse período, 
de deliberação do tribunal a que o juiz estiver vinculado, e, 
nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado 
ou de decisão dq ponselho Naciona,l_ de Justiça; (NR) 

111- irredutibilidade de subsidio, ressalvado o disposto 
nos arts. 37, X e Xt:'39, § 4°, 150, 11, 1'53, 111, e 153, § 2°, I, e 
a suspensão no caso de descumpriméhto injustificado dos 
prazos processuais, na forma da lei.. (NR) 
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a seguinte redação: 

§ 1° Aos juízes é vedado: . 

................................................................................ 
IV - revelar ou permitir indevidamente que cheguem ao 

conhecimento de terceiro fatos ou infonílações de que 
tenham ciência em razão do cargo e que violem o sigilo 
legal, a intimidade, a vida privada, a imagem e a honra das 
pessoas, especialmente nos meios de comunicação; 

V - receber, a qualquer título ou pretexto, auxilias ou 
contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou 
privadas. ressalvadas as exceções previstas em lei; 

VI -- exercer a advocacia no âmbito da respectiva 
jurisdição, antes de decorridos três anos do afastamento do 
cargo por aposentadoria, exoneração ou disponibilidade. 

§ 2° O juiz perderá também o cargo por decisao do 
Conselho Nacional de Justiça, tomada pelo voto de três 
quintos de seus membros, nos casos de: 

I - infração ao disposto no parágrafo anterior; 

11 - negligência e desidia reiteradas no cumprimento 
dos deveres do cargo, arbitrariedade ou abuso de poder; 

111 - procedimento incompatível com o decoro de suas 
funções. 

§ 3° A competência do juiz em estágio probatório será 
-

limitada, na forma da lei. 

§ 4° A União e os Estados respondem pelos danos que 
os respectivos juízes causarem no exercício de suas funções 
jurisdicionais, assegurado o direito de regresso nos casos de 
dolo ou culpa." 

Art. 10. A alínea a do inciso I do art. 96 passa a vigorar com 

"Art. 96 ...................................................................... . 

1- ............................................................................... 

a) eleger seus órgãos diretivos, nos termos do art. 93, 
XII. e elaborar seus regimentos intemos, com observância 



das normas de processo e das garantias processuais das 
partes, dispondo sobre a competência e o funcionamento 
dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; (NR) 

...................................................................................... 

Art. 11. O art. 98 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 98 ....................................................................... .. 

I -juizados especiais, providos por juizes togados, ou 
togados e leigos, estes exercendo funçao a titulo honorifico, 
sem remuneração, competentes para a conciliaçao, o 
julgamento e a execuçao de causas civeis e trabalhistas de 
pequeno valor ou menor complexidade e infrações penais de 
menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e 
sumarlssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a 
transação e o julgamento de recursos por turmas de· juizes 
de primeiro grau, cuja indicaçao, por periodo fixo, observará 
os critérios de merecimento e antigüidade, 
altemadamente;(N R) 

11 - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos 
nomeados pelo Presidente do Tribunal de Justiça, pelo 
período de quatro anos, sem recondução, observado o 
disposto no art. 37, § 11, com competência para, na forma 
da lei, celebrar casamentos, verificar, de oficio ou em face 
de impugnação apresentada, o processo de habilitação, e 
exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, 
nos juizados especiais ou fora deles. (NR) 

§ 1 o Lei federal disporá sobre a criaçao de juizados 
especiais na Justiça Federal e na Justiça do Trabalho. (NR) 

§ 2° A lei estabelecerá as hipóteses de conciliaçao e 
transação penal para os casos de Infrações que não sejam 
consideradas de menor potencial ofensivo. 

§ 3° As custas e emolumentos serao destinados 
exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às atividades 
específicas da Justiça. 

§ 4° A distribuiçao de processos será. imediata, em 
todos os graus de jurisdição. 

§ 5° Ressalvadas as entidades de direito público, os 
interessados em resolver seus conflitos de Interesse poden1o 
valer-se de juízo arbitral, na forma da lei." 
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Art. 12. São acrescentados ao ·art. 99 os seguintes §§ 3° a 

•Art. 99 ........................................................................ . 

. · 

§ 3° Se os órgãos referidos no parágrafo anterior não 
encaminharem as respectivas propostas orçamentárias 
dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes 
orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de 
consolidação da proposta orçamentária anual, os valores 
aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo 
com os limites estipulados na forma do § 1° deste artigo~ 

§ 4° Se as propostas orçamentárias de que trata este 
artigo forem encaminhadas em desacordo com os limites 
estipulados na forma do § 1 o, o Poder Executivo procederá 
aos ajustes necessários para fins de consolidação da 
proposta orçamentária anual. 

§ 5° Durante a execução orçamentária do exercfcio, 
não poderá haver a realização de despesas ou a assunção 
de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei 
de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 
ou especiais." 

Art. 13. São acrescentados ao art. 1 00 três novos 

parágrafos, ZI-A ao 2°-C, sendo dada nova redação aos seus §§ 1 o e 2°: 

•Art. 100 ...........•....•..............................................•...... 

§ 1° Os créditos de natureza alimentlcia, até o limite 
fixado em lei, serão pagos em até noventa dias contados da 
detenninação judicial {;t o valor excedente, na ordem 
cronológica especifica dos respectivos precatórios, que terao 

· pr:eferência sobre os demais. (NR) 

·§ 2° É obrigatória a inclusão, no orçamento do Poder 
Executivo, de verba necessária à quitação integral dos 
débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados 
até 1° de julho, fazendo-se o pagamento até no máximo em 



doze parcelas mensais, iguais e sucessivas, sendo a 
primeira em 30 de janeiro do exercício seguinte, atualizados 
até a data do efetivo depósito em pagamento nos autos, 
consoante os valores fornecidos pelo tribunal com jurisdiçao 
sobre o juizo da exewção. (NR) 

§ 2°-A Em caso de impossibilidade de wmprimento do 
disposto nos§§ 1° e 2°, o Chefe do Poder Executivo deveré 
requerer ao Superior Tribunal de Justiça a decretaçlo da 
concordata especial da entidade, apresentando plano para o 
seu rápido saneamento. 

§ 2°-8 Constituirão ato de improbidade administrativa, 

punida na forma da lei: 

I - o preterimento do direito de precedência; 

li - a não inclusão na proposta orçament6ria, ou na lei 
que dela decorrer, da verba necessária à quitaçlo integral 
dos precatórios; 

111- a omissão dos pagamentos a que se referem os§§ 
1° e 2°; 

IV - a omissão das providências a que se reter. o § 2"· 
A. 

§ 30 ............•......•..••......•.••..•..•••..••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 4° A lei federal regulará o disposto neste artigo, bem 
como a intervenção a que se referem os arts. 34, VI e 35, IV, 
prevendo também medidas que impeçam a utillzaçlo daa 
diversas competências estatais sem a considnçlo doa 
respectivos custos ou riscos financeiros. • 

Art. 14. ~dada nova redaçlo ao caputdo art. 101: 

•Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de 
doze Ministros, escolhidos dentre cidadlos com mais de 
trinta e cinco e menos de sessenta anos de idade, de notéve1 
saber jurídico e reputaçao ilibada. (NR) -

• ······················································································· 

Art. 15. O art. 102 passa a vigorar com a seguinte redaçlo: 
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MArt. 102. ···························· ·········································· 

I - ··················································································· 

a) a açao direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo federal ou estadual; (NR) 

b)(revogado) 

c) nos crimes de responsabilidade, os membros dos 
Tribunais Superiores e os chefes de missão diplomática de 
caráter permanente; (NR) 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das 
pessoas referidas nas alineas anteriores; o mandado de 
segurança e o habeas data contra atos do Presidente da 
República, das Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, do Procurador-Geral da República e do 
próprio Supremo Tribunal Federal; (NR) 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, 
a União e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive 
as respectivas autarquias; (NR) 

g) (revogado) 

h) (revogado) 

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da 
norma regulamentadora for atribuição do Presidente da 
República, do Congresso Nacional, da CAmara dos 
Deputados, do Senado Federal, da Mesa de uma dessas 
Casas Legislativas, de um dos Tribunais Superiores ou do 
próprio Supremo Tribunal Federal; (NR) 

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça. 

11- .......................................................................••••••••.•• 

b)(revogado) 

111 -julgar, mediante recurso extraordinário, as causas, 
decididas em única ou última instância, por Tribunal, quando 
a decisão recorrida: (NR) 

d) julgar válida lei ou ato normativo local contestado em 

) 



face de lei federal. 

§ 2° As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal nas ações diretas de 
inconstitucionalidade produzirão eficácia contra todos e 
efeito vinculante, relativamente aos demais órgAos do Poder 
Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal. (NR) 

§ 3° As medidas cautelares concedidas nas ações 
diretas de inconstitucionalidade terão eficácia por até cento e 
vinte dias, exceto se confirmadas pela maioria absoluta dos 
membros do tribunal. 

§ 4° No recurso extraordinário, o recorrente deverá 
demonstrar a repercussão geral das questões 
constitucionais discutidas no caso, a fim de que o Tribunal, 
em procedimento a ser disciplinado em seu regimento 
interno, examine a admissão do recurso, somente podendo 
recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus 
membros. 

§ 5° Não será admitido o recurso extraordinário 
interposto contra decisão que tenha como fundamento 
principal ou que tenha dirimido o conflito de acordo com 
súmula do Supremo Tribunal Federal, aprovada por dois 
terços de seus membros, depois de reiteradas decisões no 
mesmo sentido sobre matéria constitucional previdenciária, 
acidentária, tributária e econômica. 

865 

§ 6° Não se compreende na proibição prevista no§ 5° o 
1 

. '', 

recurso que apresente fundamentação jurídica razoável 
ainda não apreciada pelo tribunal." 

Art. 16. É acrescentado o inciso VI-A ao art. 1 03 e revogado 

seu § 4°, passando os incisos IV e V e os §§ 1° e 3° a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art.103 .......................................................................... .. 

...................................................... .. ... ............................. 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal; (NR) 

I 
I 

I 
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V - o Govemador de Estado ou do Distrito Federai;(NR) 

VI - A - o Advogado-Geral da União; 

§ 1 o O Procurador-Geral da República deverá ser 
prévia e obrigatoriamente ouvido nas ações diretas de 
inconstitucionalidade. (NR) 

§ 3° Quando o Supremo Tribunal Federal declarar a 
inconstitucionalidade, em tese, de lei ou ato normativo, 
poderá determinar, por maioria de dois terços de seus 
membros, a perda de sua eficácia a partir do transito em 
julgado da decisao.(NR) 

§ 4° (revogado)" 

Art. 17. É acrescentada ao Capitulo 111 do Titulo IV da 

Constituição Federal a seguinte Seção 11-A: 

"Seção 11-A 

DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA 

Art. 1 03-A. O Conselho Nacional de Justiça comp6e-se 
de treze membros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta anos de idade, com mandato de dois anos, 
admitida uma recondução, sendo: 

1- dois Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
indicados pelo respectivo tribunal; 

11- um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Indicado 
pelo respectivo tribunal; 

111- um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, 
indicado pelo respectivo tribunal; 

IV- um desembargador de Trib~nal de Justiça, Indicado 
. pelo Superior Trib1,m,al de Justiça; 

) 

) 



I 

I 

V- um juiz estadual, indicado pelo Superior Tribunal de 
Justiça; 

VI- um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de 
Justiça; 

VIl- dois membros do Ministério Público, .indicados pelo 
Procurador-Geral da República; 

VIII- dois advogados, indicados pelo Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil; 

IX- dois cidadãos, de notável saber jurfdlco e reputaçao 
ilibada, indicados por comissão representativa da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, observado o art. 93, 
XVI. 

§ 1 o O Conselho será presidido pelo Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, que votará em caso de empate. 

§ 2° Os membros do Conselho serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo 
Senado Federal. 

§ 3° Não efetuadas, no prazo legal, as indicações 
previstas neste artigo, caberá a escolha ao Supremo 
Tribunal Federal. 

§ 4° Compete ao Conselho o controle da atuação 
admi.nistrativa e financeira do Poder Judiciário e do 
cumprimento dos deveres funcionais dos juizes, cabendo­
lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo 
Estatuto da Magistratura: 

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo 
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cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo expedir ,,/ 
atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 
recomendar providências; 

11 - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de 
ofício ou mediante provocaçao, a legalidade dos atos 
administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder / 
Judiciário, podendo desconstituf-los, revê-los ou assinar ' 
prazo para que se ac~otem as providências necessárias aro 
exato cumprimento da lei, sem prejuizo da competência d 
Tribunal de Contas da União; 

111 - receber e conhecer das reclamações co~ra 
membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive ~ntra 

· seus serviços auxiliares, sem prejuízo da compe~ncia 

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo lcar 
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processos disciplinares em <::urso, determinar a perda do 
cargo, recomendar a remoção, determinar a disponibilidade 
ou a aposentadoria com subsídios ou proventos 
proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções 
administrativas, assegurada ampla defesa; 

IV- representar ao Ministério Público, no caso de crime 
contra a administração pública ou de abuso de autoridade; 

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os 
processos disciplinares de juízes e membros de tribunais 
julgados há menos de um ano; 

VI - elaborar relatório anual, propondo as providências 
que julgar necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário 
no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 
mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser 
remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura da 
sessão legislativa. 

§ 4° O Ministro-Correg~dor, escolhido dentre os 
membros do Supremo Tribunal Federal, vedada a 
recondução, ficará excluído da distribuição de processos no 
Tribunal, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem 
conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes: 

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer 
interessado, relativas aos magistrados e aos serviços 
judiciários; 

11 - exercer funções executivas do Conselho, de 
inspeção e correição geral; 

111 - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes 
Distrito Federal, os membros do Tribunal de Contas da 
União, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e 
do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos 
Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros 
dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os 
do Ministério Público da União que oficiem perante tribunais; 
(NR) 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra 
ato de Ministro de Estado, dos Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica, do Tribunal de Contas da União 
ou do próprio Tribunal: (NR) 

111- .................................................................................. . 

) 

) 



b) julgar váíido ato de governo local contestado em face 
de lei federal; (NR) 

· § 1 o Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: 
(NR), 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento 
de Magistrados', cabendo-lhe, dentre outras funções, 
regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção 
na carreira; (NR) 

11 - o CGnselho da Justiça Federal, cabendo-lhe 
exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa, 
orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça Federal de 
primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, 
cujas decisões terão efeito vinculante. (NR) 

§ 2° No recurso especial, o recorrente deverá 
demonstrar a repercussão geral das questões federais 
discutidas no caso, a fim de que o Tribunal, em 
procedimento a ser disciplinado em seu regimento interno, 
examine o seu cabimento, somente podendo recusá-lo pela 
manifestação de dois terços de seus membros. 

§ 3° Não será admitido o recurso especial interposto 
contra decisão que tenha como fundamento principal ou que 

atribuições, e requisitar servidores de Juízos ou Tribunais, 
inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. 

§ 5° Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da 
República e o Presidente do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil. 

§ 6° A União, inclusive no Distrito Federal e nos 
Territórios, criará ouvidorias de justiça, competentes p~~ 
receber reclamações e denúncias de qualquer interessado 
contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra 
seus serviços auxiliares, podendo representar diretamente 
ao Conselho Nacional de Justiça. " 

Art. 18. O art. 1 04 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, 
no mínimo, sessenta e três Ministros. 
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a segui.1te redação: 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça serao nomeados pelo Presidente da República, 
dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, 
depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo: 

• 

Art. 19. O art. 105 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 105 .......................... ............................................ . 

1- ................................................................................. . 

a) nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 
Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 52, I, os 
desembargadores; dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 

tenha dirimido o conflito conforme súmula do Superior 
Tribunal de Justiça, aprovada por dois terços de seus 
membros, depois de reiteradas decisões no mesmo sentido 
sobre matéria previdenciária, acidentária, tributária e 
econômica. 

§ 4° Não se compreende na proibição prevista no § 3° .o 
recurso que apresente fundamentação jurídica razoável 
ainda não apreciada pelo tribunal." 

Art. 20. O caput do art. 107 passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem­
se de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, 
na respectiva região e nomeados pelo Presidente da 
República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de 
sessenta anos, sendo: 

• ····················································································· 

Art. 21. A alínea a do inciso I do art. 108 passa a vigorar com 

) 

) 



511 ao art. 109: 

MArt. 108 ...................................................................... . 

'I,....· .............................................................................. . 

a) nos crimes de responsabilidade, os juizes federais 
da área de sua jurisdição, inclufdos os da Justiça Militar e da 
Justiça do Trabalho e os membros do Ministério Pllbllco da 
União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; (NR) 

• 

Art. 22. São acrescentados os incisos V-A e XII a XIV e o§ 

"Art. 109 ..................................................................... . 

V-A- os processos relativos a direitos humanos a que 
se refere o § 511 deste artigo; 

XII - os crimes impropriamente militares; 

XIII- a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 

XIV - a homologação de sentenças estrangeiras e a 
·concessão do exequatur às cartas rogatórias; 

§ so Nas hipóteses de grave violação de direitos 
humanos, o Ministério Público poderá suscitar, perante o 
Superior Tribunal de Justiça, incidente de deslocamento de 
competência para a Justiça Federal, na fonna prevista na lei 
processual.· 

Art. 23. O art. 111 passa a vigorar com a seguinte redação: 

MArt. 111 ...................................................................... . 

111- os Juízes do Trabalho." (NR) 
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Art. 24. O art. 112 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 112. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á 
de dezessete Ministros, escolhidos dentre , brasileiros com 
mais cte trinta e cinco e menos de sessenta anos, nomeados 
pelo Presidente da República após aprovação pelo Senado 
Federal, sendo: (NR) 

·1 - um quinto dentre advogados com mais de dez anos 
de efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 
exercício, observado o disposto no art. 94; (NR) 

11 -os demais, dentre juizes dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, oriundos da magistratura de carreira, indicados 
pelo próprio Tribunal Superior. (NR) 

§ 1° A lei disporá sobre a competência do Tribunal 
Superior do Trabalho. (NR) 

§ 2° Funcionarão junto ao Tribunal Superior do 
Trabalho: (NR) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento 
de Magistrados do Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras 
funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e 
promoção na carreira; (NR) 

11 - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão 
administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da 
Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como 
órgão central do sistema, CI,Jjas decisões terão efeito 
vinculante. (NR) 

§ 3° No recurso de revista, o recorrente deverá 
demonstrar a repercussão geral das questões federais 
discutidas no, caso, a fim . de que o Tribunal, em 
procedimento ·a ser disciplinado em seu regimento interno, 
examine o seu cabimento, somente podendo recusá-lo pela 
manifestação de dois terços de seus membros. 

§ 4° Não será admitido o recurso de revista interposto 
contra decisão que tenha como fundamento principal ou que 
tenha dirimidp o conflito conforme súmula do Tribunal 
Superior do . .-Trabalho, aprovada por dois terços de seus 
membros, depois de reiteradas decisões no mesmo sentido. 

§5° Não se compreende na proibição prevista no§ 4° o 
recurso que apresente fundamentação jurídica razoável 
ainda não apreciada pelo tribunal." 

) 



( 

Art. 25. O art. 113 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 113. Os Tribunais Regionais do Trabalho 
compõem-se de, no mínimo, sete juizes, recrutados, quando 
possível, na respectiva regilo e nomeados pelo Presidente 
da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos 
de sessenta anos, sendo: (NR) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos 
de efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 
exercício, observado o disposto no art. 94; (NR) 

11 - os demais, mediante promoção de juízes do 
trabalho com mais de cinco anos de exercício, por 
antigüidade e merecimento, alternadamente. (NR) 

Parágrafo único A lei somente criará Tribunais 
Regionais do Trabalho quando demonstrada a efetiva 
necessidade do órgão, considerando-se o número de 
habitantes e de processos trabalhistas." (NR) 

Art. 26. O art. 114 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 114. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, 
podendo, nas comarcas não abrangidas por sua jurisdição, 
atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o respectivo 
Tribunal Regional do Trabalho. (NR)" 

Art. 27. O art. 115 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 115. Compete à Justiça do Trabalho processar e 
ju~ar. (NR) . 

I I - as ações · oriundas · da relação de trabalho, 
ab.i:.ngidos os entes de direito público·; externo e da 
administração pública direta e indireta da Unilo, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; (NR) 

11 - as ações que envolvam o exercício do direito de 
greve; (NR) . , 
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111 - as ações sobre representação sindical, entre 

sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre 
sindicatos e empregadores; (NR) 

IV - as ações relativas a acidentes de trabalho, doença 
profissional e de adequação ambiental para resguardo da 
saúde e da segurança do trabalhador; (NR) 

V - os mandados de segurança, habeas corpus e 
habeas data, quando o ato questionado envolver matéria 
sujeita à sua jurisdição; (NR) 

VI - os conflitos de competência entre órgãos com 
jurisdição trabalhista, ressalvado o disposto no art. 1 02, I, o; 
(NR) 

VIl - as ações de indenização por dano moral ou 
patrimonial, decorrentes da relação de trabalho; (NR) 

VIII- na forma da lei, outras controvérsias decorrentes 
da relação de trabalho. (NR) 

Parágrafo único. Compete ainda à Justiça do Trabalho 
executar, de oficio, as contribuições sociais previstas no art. 
195, I, a, e 11, e seus acréscimos legais, decorrentes das 
sentenças que proferir. (NR)" 

Art. 28. O art. 116 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 116. A lei criará órgã0~ de conciliação, mediação e 
arbitragem, sem caráter jurisdicional e sem ônus para os 
cofres públicos, com represeAtação de trabalhadores e 
empregadores, obrigatórios nas empresas com mais de 
cinqüenta empregados, que terão competência para 
conhecer de conflitos individuais de trabalho, no prazo legal, 
como condição para o ajuizamento da ação. (NR) 

§ 1 o Havendo fundadas razões, o empregado poderá 
renunciar à assistência previst~ no caput.(NR) 

§ 2° A propositura de dissídio perante os órgãos 
previstos no caput interromperá a contagem do prazo 
prescricional do art. 7°, XXIX.~ 

Art. 29. Revoga-se o art. 117. 

) 

) 



seguinte redação: 

\' 
redação: .t 

I 

Art. 30. O art. 119 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 119 ................................................................... . 

I- mediante eleição, pelo voto secreto, de cinco juizes 
dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça; (NR) 

11- por nomeação do Presidente da República, de dois 
juizes dentre advogados de notável saber juridico e 
idoneidade moral, por indicação uninominal do Supremo 
Tribunal Federal. (NR) 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá 
seu Presidente, Vice-Presidente e o corregedor eleitoral 
dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça." (NR) 

Art. 31. O inciso 111 do§ 1° do art. 120 passa a vigorar com a 

"Art. 120 ......................................................................... .. 

•§ 10 ............................................................................... .. 

························································································· 
111 - por nomeação, pelo Presidente da República, de 

dois júízes dentre advogados de notável saber jurídico e 
idoneidade moral, por indicação uninominal do Tribunal de 
Justiça. '(NR) 

I! • 

• .. ., ................................................................................... . 

Art. 32. ·o caput do art. ·f21 passa a vigorar com a seguinte 

u 

"Art. 121. A lei disporá sobre a organização da Justiça 
Eleitoral e a competência de seus órgãos. (NR) 

• 
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redação: 

Art. 33. O art. 123 passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de 
nove Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da 
República, depois de aprovada a indicaçao pelo Senado 
Federal, sendo dois dentre oficiais-generais da Marinha, dois 
dentre oficiais-generais do Exército e dois dentre oficiais­
generais da Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais 
elevado da carreira, e três dentre civis. (NR) 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos 
pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de 
trinta e cinco e menos de sessenta anos, sendo: (NR) 

I - um dentre advogados de notório saber jurfdico e 
reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional; (NR) 

11 - dois, por escolha paritária, dentre os juizes-
auditores e membros do Ministério Público Militar. (NR)" 

Art. 34. O caput do art. 124 passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 124. À Justiça Militar da União compete processar 
e julgar os crimes propriamente militares definidos em lei. 
(NR) 

• 

Art. 35. O art. 125 passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art.125 ..................................................................... . 

§ 3° A lei estadual criará, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, varas especializadas competentes para 
processar e julgar os policiais militares e bombeiros militares 
nos crimes propriamente militares definidos em lei, cabendo 
ao Tribunal de Justiça decidir sobre a perda do posto e da 
patente dos oficiais e da graduação das praças estáveis. 
(NR) 



redação: 

§ 4° Os Estados poderão constituir tribunais regionais, 
com competência, composição e sede fixados em lei, a fim 
de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em 
todas as fases do processo. (NR) 

§ 5° O Tribunal de Justiça instalará e justiça itinerante, 
com a realização de audiências e demais funções da 
atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva 
jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e 
comunitários. 

§ 6° Os Estados criarão ouvidorias de justiça, 
competentes para receber reclamações e denúncias de 
qualquer interessado contra membros ou órgãos do Poder 
Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, podendo 
representar diretamente ao Conselho Nacional de Justiça." 

Art. 36. O caput do art. 126 passa a vigorar com a seguinte 

M Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de 
Justiça proporá a criação de varas especializadas, 
classificadas em entrância especial, com competência 
exclusiva para questões agrárias." 

Art. 37. São acrescentados ao art. 127 os§§ 4° a 6°: 

MArt. 127 ..............................................................•.•....... 

§ 4° Se o Ministério Público não encaminhar a 
respectiva proposta orçamentária dentro do prazo 
estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 
Executivo considerará, para fins de consolidação da 
proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei 
orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites 
estipulados na forma do parágrafo anterior. 

§ 5° Se a proposta orçamentária de que trata este 
artigo for encaminhada em desacordo com os limites 
estipulados na forma do § 3°, o Poder Executivo procederá 

r, aos ajustes necessários para fins de consolidação da 
-r proposta orçamentária anual. 
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§ 6° Durante· a execução orçamentária do exercício, 
não poderá haver a realização de despesas ou a assunção 
de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei 
~e diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 
ou especiais." 

Art. 38. O art. 128 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 128 ..................................................................... . 

§ 1 ° O Ministério Público da União tem por chefe o 
Procurador-Geral da República, nomeado pelo Presidente da 
República, mediante lista tríplice elaborada pela instituição, 
dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco 
anos, após aprovação de seu nome pela maioria absoluta 
dos membros do Senado Federal, para mandato de dois 
anos, permitida a recondução. (NR) 

§50 .................................................................•................ 

1-.•••••••••••••••••••••••••••••••••••..••••.••••••••••.•••.•.•••••••••••••••••••••••••• 

c) irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto 
nos arts. 37, X e XI, 39, § 4°, 150, 11, 153, 111, e 153, § 2°, I, e 
a suspensão no caso de descumprimento injustificado dos 
prazos processuais, na forma da lei. (NR) 

11-•••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••.•••••••••.•.•....••••••••••••••••••••• 

e) exercer atividade político-partidária. (NR) 

f) revelar ou permitir indevidamente que cheguem ao 
conhecimento de terceiro fatos ou informações de que 
tenham ciência em razão do cargo .e que violem o sigilo 
legal, a intimidade, a vida privada, a ·Imagem e a honra das 
pessoas, especialmente nos meios de comunicação; 

g) receber, a qualquer titulo ou pretexto, auxflios ou 
contribuições de pessoas fisicas, entidades públicas ou 
privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; 



h) exercer a advocacia no âmbito da respectiva 
jurisdição, antes de decorridos três anos do afastamento do 
cargo por aposentadoria, exoneração ou disponibilidade. 

§ 6° Os membros do Ministério Público perdenlo 
também o cargo por decisão do Conselho Nacional do 
Ministério Público, tomada pelo voto de três quintos de seus 
membros, nos casos de: 

I - infração ao disposto no inciso 11 do § 5°; 

11 - negligência e desídia reiteradas no cumprimento 
dos deveres do cargo, arbitrariedade ou abuso de poder, 

111- procedimento incompatlvel com o decoro de suas 
funções." 

Art. 39. É acrescentado ao art. 129 o seguinte § 5° e dada 

nova redação aos seus§§ 2° a 4°: 

"Art. 129 ................................................................ . 

§ 2° As funções do Ministério Público só podem ser 
exercidas por integrantes da carreira, que deverão residir na 
comarca da respectiva lotação, sob pena de perda do cargo. 
(NR) 

§ 3° O ingresso na carreira far-se-á mediante concurso 
público de provas e titules, assegurada a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil em sua realização, e 
exigida a idade mínima de vinte e cinco anos e comprovado 
exercício efetivo de, no mínimo, três anos de atividade 
privativa de bacharel em direito, observando-se, nas 
nomeações, a ordem de classificação. (NR) 

§ 4° Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o 
disposto no art. 93, 11, 111 e VI. (NR) 

§ 5° A distribuição de processos no Ministério Público 
será imediata." 

Art. 40. É acrescentado o art. 130-A: 

879 



880 

M Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público, 
presidido pelo Procurador-Geral da República, compõe-se 
de mais dois membros do Ministério Público da União, três 
membros do Ministério Público dos Estados e três 
advogados, todos com mandato de dois anos, admitida uma 
recondução, sendo nomeados pelo Presidente da República 
depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 
Senado Federal. 

§1° Os membros do Conselho oriundos do Ministério 
Público serao indicados pelos respectivos Ministérios 
Públicos, na fonna da lei, sendo os advogados pelo 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 2° não poderá ser nomeado para cargo no Conselho 
Nacional do Ministério Público aquele que, nos três anos 
anteriores, tenha exercido mandato eletivo ou ocupado cargo 
de Ministro de Estado, Secretário de Estado, Procurador­
Geral da República, Procurador-Geral de Justiça, Advogado­
Geral da União, Presidente dos Conselhos da Ordem dos 
Advogados do Brasil e seus respectivos Conselheiros. 

§ 3° Compete ao Conselho Nacional do Ministério 
Público o controle da atuação administrativa e financeira do 
Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais 
de seus membros, cabendo-lhe: 

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do 
Ministério Público, podendo expedir atos regulamentares, no 
âmbito de sua competência, ou recomendar providências; 

11 - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de 
ofício ou mediante provocação, a · legalidade dos atos . 
administrativos praticados por membros ou órgãos do 
Ministério Público da União e dos Estados, podendo 
desconstitui-los, revê-los ou assinar prazo para que se 
adotem as providências necessárias ao exato cumprimento 
da lei, sem prejufzo da competência dos Tribunais de 
Contas; 

111 - receber e conhecer das reclamações contra 
membros ou órgãos do Ministério Público da União ou dos 
Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem 
prejuízo da competência disciplinar e correicional da 

instituição, podendo avocar processos disciplinares em 
curso, determinar a perda do cargo, recomendar a remoçao, 
detenninar a disponibilidade ou a aposentadoria com 
subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e 
aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla 
defesa; ob 



IV - determinar a instauraçao das ações cabfveis, no 
caso de crime contra a administração pública ou de abuso 
de autoridade; 

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os 
processos disciplinares de membros do Ministério Público da 
União ou dos Estados julgados há menos de um ano; 

' 
VI - elabQrar relatório anual, propondo as providências 

que julgar necessárias sobre a situação do Ministério Público 
no Pais e as atividades do Conselho, o qual deve integrar a 
mensagem p~evista no inciso XI do art. 84. 

§ 4° O Conselho escolherá, em votação secreta, um 
Corregedor nacional, dentre os membros do Ministério 
Público da União, vedada a reconduçao, competindo-lhe, 
além das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, as 
seguintes: 

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer 
interessado, relativas aos membros do Ministério Público e 
de seus serviços auxiliares; 

11 - exercer funções executivas do Conselho, de 
inspeçao e correição geral; 

111 - requisitar e designar membros do Ministério 
Público, delegando-lhes atribuições, e requisitar servidores 
de órgãos do Ministério Público. 

§ 5° Junto ao Conselho oficiará o Presidente do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 6° Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do 
Ministério Público, competentes para receber reclamações e 
denúncias de qualquer interessado contra membros ou 
órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, podendo representar diretamente ao Conselho 
Nacional do Ministério Público." 

Art. 41. O art. 133 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 133. O advogado é indispensável à administração 
da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no 
exercício da profissão, nos termos do estatuto do advogado." 
(NR) 

Art. 42. É acrescentado ao art. 134 o § 2° e o parágrafo 

único, renumerado para 1°, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 
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"Art. 134 .................................................................... . 

§ 1° As Defensorias Públicas da União, dos Estados e 
do Distrito Federal e Territórios organizar-se-ao em cargos 
de carreira providos, na classe inicial, mediante concurso 
público de provas e tftulos, assegurada a seus integrantes a 
garantia da inamovibilidade e vedado o exercicio · da 
advocacia fora das atribuições institucionais. (NR) 

§ 2° À Defensoria Pública, nos Estados, slo 
asseguradas autonomia funcional e administrativa, e a 
iniciativa de sua proposta orçamentária dehtro dos limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e 
subQrdinação ao disposto no art. 99, § 2°." 

Art. 43. Até a entrada em vigor da Lei Complementar a que 

se refere o art. 165, § 9°, os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órglos dos 

Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, na forma de 

duodécimos. 

Art. 44. A lei criará o Fundo de Garantia das Execuções 

Trabalhistas, integrado pelas multas decorrentes de condenações trabalhistas e 

administrativas oriundas da fiscalização do trabalho, além de outras receitas. 

Art. 45. A União, inclusive no Distrito Federal e nos 

Territórios, e os Estados instalarão suas Defensorias Públicas, onde nlo houver, 

no prazo máximo de cento e oitenta dias, a contar <;ta promulgaçao desta Emenda. 

Art. 46. Ficam extintos os Tribunais de Alçada, onde houver, 

passando os seus membros a integrar os Tribunais de Justiça dos respectivos 

Estados, respeitadas a antigüidade e a classe de origem. 

Parágrafo único. No prazo de cento e oitenta dias, contados 
' 

da promulgação desta Emenda, os Tribunais de .Justiça, por ato administrativo, 
J . 

promoverão a integração dos membros dos tribunais extintos em seus quadros, 

fixando-lhes a competência e ·,remetendo, em igual prazo, ao Poder Legislativo, 

proposta de alteração da organização e da divisão· judiciária corres~ndentes. 

) 



Art. 47. O Conselho Nacional de Justiça e o Conselho 

Nacional do Ministério PúbJico serão instalados no prazo de cento e oitenta dias a 

contar da publicação desta Emenda, devendo a indicação e escolha de seus 

membros ser efetuada até trinta dias antes do termo final. 

§ 1° Não efetuadas a indicação e escolha dos nomes para o 

Consell7o Nacional de Justiça dentro do prazo fixado no caput deste artigo, caberá 

ao Supremo Tribunal Federal realizá-las. 

§ 2° Até que entre em vigor o Estatuto da Magistratura, o 

Conselho Nacional de Justiça, mediante resolução, disciplinará seu funcionamento 

e definirá as atribuições do Ministro-Corregedor. 

Art. 48. Ficam transformadas em varas da Justiça do 

Trabalho as atuais Juntas de Conciliação e Julgamento. 

Art. 49. Até que entre em vigor a lei a que se refere o art. 98, 

§ 1°, as varas da Justiça do Trabalho acumularão as atribuições dos juizados 

especiais de causas trabalhistas, observado, no que couber, o disposto na Lei n° 

9.099, de 26 de setembro de 1995. 

§ 1° Os juízes do trabalho integrantes do quinto mais antigo 

da carreira, no primeiro grau de jurisdição, comporão o órgão recursal nos 

juizados especiais de causas trabalhistas. 

Art. 50. Ficam extintos os cargos dos representantes 

classistas, em todas as instâncias da Justiça do Trabalho. 

Parágrafo único. Os atuais Ministros e Juízes classistas 

ficarão em disponibilidade remu~erada até o término. do respectivo mandato. 

'· 
Art. 51. Ficam extintos os Tribunais Regionais do Trabalho 

que tenham, e!fi '31 de dezemb~ de 1999, número inferior a quinze Juntas de 

Conciliação e Jfildamento vinculaà~s. ' · 
~ r 

ab ' Parágrafo único. Lei de iniciativa do Tribunal Superior do 

Trabalho propo~a: ·fusão de Tribunais Regionais do Trabalho extintos, na forma 
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deste artigo, obedecida a proximidade de regiões, de modo a constituírem 

tribunais que preencham o requisito de, no mínimo, quinze varas da Justiça do 

Trabalho. 

Art. 52. A composição do Superior Tribunal Mhitar será 

adaptada à medida que ocorrer~m as vagas, sendo extintos os cargos de Ministro 

até que se chegue ao número paritário entre as Forças, conforme estabelecido por 

~sta Emenda. 

Art. 53. Ficam extintos os Conselhos de Justiça e os 

Tribunais Militares estaduais. 

Parágrafo único. Lei estadual disporá sobre a incorporação 

dos juízes togados integrantes dos Conselhos de Justiça e dos Tribunais Militares 

estaduais em varas e câmaras especializadas do Tribunal de Justiça, 

respectivamente, .ficando os juízes militares em disponibilidade remunerada. 

Art. 54. Enquanto não editada a lei de que trata o § 1°, do 

art. 100, o limite de pagamento não submetido a precatório será o fixado no art. 

128, da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação que lhe foi conferida 

pela Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995. 

Art. 55. O Congresso Nacional instalará, imediatamente após 

a promulgação desta Emenda Constitucional, comissão especial mista, destinada 

a elaborar, em cento e oitenta dias, os projetos de lei necessários à 

regulamentação da matéria nela tratada, bem como a promover alterações na 

legislação federal objetivando tomar mais amplo o acesso à Justiça e mais célere 
a prestação jurisdicional. 

Art. 56. Ficam revogados os arts. 29, X; 36, IV; 102, I, b, g e 
h; 11, b; 103, § 4°, .e 117, da Constituição Federal. 

Sala da Comissão, em 1 U de ~ ) ' U ' · de 1999. ~ /'q . ,~ _( 

Deputada 

Relatora 



ANEXO 

r-· I I I · I 1 DISPOSITIVO DA ·-----~ 

EMENDAN" 1• SUBSCRITOR (DEP.) PAR liDO UF ART. DA 
DAPEC 

CONSTITUIÇAO FEDERAL 
(com a numeraçlo constante 

das Emendas). 
ART. :§ - INC. - AI. 

ASSUNTO 

.01/95 Nedson MlcheleU PT PR 111 ExtfriQue o TST. · ·- ·- · --
01/95 Nedson MlcheleU PT PR 112. Adequa dlsposiUvo, em decorrência da exllnçao dos classistas. 

113 
OÚ95 Nedson MlcheteU PT PR · 114 ExUngue o poder norrnaUvo. 
01 /95 I Nedson Mlchelell I PT I PR I 1115 I I I I Adequa dlsPOSiiivo. em razao da extlnçao dos classlslas. 
021~- · I Régls -de Grlvelia':' ___ TPSDB I SP I SubsUiu- 193 I I' I llnclus:k)da assodaçao de classe da magistratura nas comlssOes 

Ovo à PEC de concurso público. 

02195 Régls de Oliveira PSDB SP 

02195 Régls de Oliveira PSDB SP 

n°96/92 
SubsUiu- Estabelece que a lista de merecimento para fins de promõÇáoserà 
Uvo à PEC trlpllce. 
n°96/92 

93 11 d Disciplina a recusa na apuraçao de antigüidade · Pãiã iiris de 
promoçao. 

Substitu­
tivo à PEC 
n°96/92 

-02195 I Régls de Oliveira I PSDB I SP I SubsUiu- 193 I ln1 I I ExUngue os Tribunais de Alçada. ---~- ·- -- - -- -
llvo à PEC 

1 n°96192 
02195 I Régls de Oliveira I PSDB I SP I Subslltu- 193 I I V I I DlspOe sobre os subsldlos dos magistrados. ----

02/95 Régls de Oliveira PSDB SP 

~95 Régls de Oliveira PSD8 SP 

02195 Régls de Olivelia PSDB SP 

02195 R6gla de OIIVililí fPSDIJ lSP 

UvoA PEC 
n•96192 
SubsUtu­
Uvoê PEC 
n• 96192 
SubSUiu­
Uvoà PEC 
n'96192 

I Subslltu­llvo. PEC 
n" 96/92 

93 

93 

93 

1 SubiA~- r as 
thoiPEC 

VI 

IX, X 

XI, 
XII 

DlspOe sobre a aposentadoria dos magistrados. 

Publicidade e lundamentaçlo das d8dsoes adrilliliSiiãiiVãS-dOs 
6rg3os do Poder JudlciArto. 

DISpOe sobre a composlçlo do 6rglo especial. 

fCCiiliii 
probaltJrlo. 

.uiDrn6llca .. que passarem no esiAglo 

I 02195 I Régls de OIWiri I PSõB I SP I = 195 I p.u. I• I I PerrnMe ao rnaglsndo a clreçlo da Escola da Magislralura. ·-- ----
thoiPEC 

L-----'----------'----L---.&..:.;n";...:98192=_....._--L_-'----'--L-----------·-·--- ·· -- ·· ··-

00 
00 
Ul 



----

ART. DA EMENDA H" 1" SU81CRITOR (DEP.) PARTIDO UF DAPEC 

02195 fWgls de Oliveira PSD8 5P 5ullsiiiU-
tlvot PEC 
n•88f92 

02/95 R6gls de Oliveira PSOB iSP l5uDStllu-
tlvot PEC 
n"98192 

02195 Régls de Oliveira PSDB SP Substltu-
llvoà PEC 
n• 96192 

02195 Régls de UIIVelra PSDB SP SubsUtu· 
tlvoà PEC 
n"96192 

02/95 Régls de Oliveira PSDB SP SubsUtu· 
Uvo à PEC 
n"96192 Õ2i95 ___ Réglsde Oliveira PSDB SP SubsUiu· 
Uvo à PEC 
n• 96/92 

o2i95 Régls de Oliveira PSDB SP SubsUtu-
Uvoà PEC 
n• 96192 

-02195 Régls de Oliveira PSDB SP Substltu-
Uvoà PEC 
n"96192 

02195 Régls de Oliveira PSDB SP SubsUtu-
tivoà PEC 
n• 96/92 

02/95 Régls de Oliveira PSDB SP Substltu-
Uvoà PEC 
n"96192 

02195 Régls de Oliveira PSDB SP SubsUtu-
Uvo à PEC 
n• 96192 

02195 Régls de Oliveira PSDB SP SubsUtu-
llvoê PEC 
n• 96192 

02195 Régls de Oliveira PSDB SP SubsUtu-
llvoà PEC 
n• 96192 - - - . . 

CONI1ITUIÇAo .:.w. 
(CCIIII I IIUIMQIIG 1101 ....... 

-~~ ART. I IIIIÇ. I AI. 
96 111 • 
96 p.u. 

96 

99 1" 

100 

101 

104 

105 

107 

111 

112, 
113 

114 2:-

115, 
116, 
117 

ASSUNTO 

1 ~ eo STF, Trlllllnlll ~-- • Tribunais de Jusllça a 
con11pellnda pare pn1p0r emende à Consltulçao. 

DllpOe sobre a eleiÇIO doi OfgiOe diretivos dos lrlbunals. 

Cria ~ de lnllruçlo, ~lllegrlldoe por juizes klgados CClfll a 
lncurnblncla de preperw o procedimento atmlnal 8alsat6rio, 
podendo determinar dllgtnclas e as prlsOes cautelares 
necessâlas eo bom andamento dos trabalhos. 
DlspOe sobre a elaboraçlo de propostas orçamentárias pelos 
tribunais. . 

Disciplina o pagamento de precatórios, devendo os · ciéh1iôs 
alimentares sar pagos após o trànslto em Julgado. 

·------
Trata da cornposlçao do STF. 

Adequa o dlsposiUvo à exlg6nda de permanência de, no mlnlmo, 
dez anos no exerclclo da judicatura. 

-·-
Altera competência do ST J em habeas cotpus. 

Adequa o disposiUvo à exigência de permanência de, no mlnlmo, 
dez anos no exerclclo da judicatura. 

Extingue a representaçao classista. 

Adequa dlsposiUvos, em face da exUnçlo dos dasslslas. 

A faalldade de propor dllsldlo c:oleUvo fica restrita aos sindicatos 
de traballladonls. Manllm o poder normativo. 

---··-···- - ·-·--- - -· . . 
Adequa dispositivos à exllnçao dos classistas. 

7 c 

00 
00 
0\ 



EMENDAN• 1• SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 

02/95 Régls de Oliveira PSDB SP 

02195 Régls de Oliveira ·F>soa --· -si> ___ 

.. 02195 Régls de Oliveira PSDB SP 

' 

02/95 Régls de Oliveira PSDB SP 

03/95 Nilson Gibson PSB PE 

03/95 Nilson Gibson PSB PE 
03/95 Nilson Gibson PSB PE 
03/95 Nilson Gibson PSB PE 
03/95 Nilson Gibson PSB PE 
03/95 Nilson Gibson PSB PE 
04/95 Régls de Oliveira (oflpr PSDB SP 

528199. 26.05.99) 

04/95 Régls de Oliveira (oflpr PSDB SP 
528199. 26.05.99) 

04795 Régls de Oliveira (ol/pr PSDB SP 
528199, 26.05.99) 

04/95 . Régls de Oliveira (ol/pr PSDB SP 
528199, 26.05.99) 

01 Fernando Coruja PDT se 

01 Fernando Coruja PDT se 

DIS "YiM! !._"~DA 
ART. DA CONSTTTUIÇAO FEDERAL 

DAPEC (com • ni.IIMr•o c-a.nee 
ct.aEmendn) 

ART. t INC. AI. 
SubsUiu- 121 2" 
tlvoà PEC 
n• 96192 
Substllu- -· .123- ··--- - --- --
tlvoà PEC 
n• 96192 
Substltu- 125 2" 
tlvoà PEC 
n• 96192 
Substllu- 71 
tlvo à PEC (ADCT) 
n• 96192 
go 111 2" 

10 112 
11 113 
12 115 
12 116 
12 117 
Substltu- 92 
Tlvo à 
PEC 112 
Substltu- 101 
Tlvo à 
PEC 112 
Substltu- 102 I d,q 
Tlvo à 
PEC 112 
Substltu- 104 
Tlvo à 
PEC 112 
3" 95 I 

... 101 

ASSUNTO 

Alternatividade na deslgnaçao de tulzes de direito para aszõnas' 
eleitorais. 

Aumliliiãonúiiiirõ-dê-~IZãi ãUdliiii-es-riõ STM. 

Competência do Tribunal de Justiça para lulgar representaçao de 
leis ou atos normativos municipais em lace da Constltulçao 
Federal. 
ExUnçao dos Tribunais de Alçada. . 

Os classistas do TST serlo Indicados por delegados das 
conlederaç&ls nacionais. Os juizes de carreira serao Indicados 
por lodos os Ministros (logadoS e classistas). _ 

1 Crlaçlo de JCJ em lodas • comarcas. 
I Mant6m os dasslstal em todas aslnstanclas da Justiça Laboral. 
I Altera oceclmento de de classistas para os TRTs. 

AI lera to de de classistas para as JCJs. 
Amplia o perlodo de mandato dos classistas. 
Crta o Conselho Nacional da Magistratura. 

Aumenta para doze o número de Ministros do STF. O décimo 
segundo Ministro l4ri o Comlgedor-Geral da Justiça tunlo ao 
Conselho Nacional da ~tura. 
Altera competendas dõ: em face da lnstltulçao do Conselho 
Nacional da Magistratura. 

Trata da composlçao e c:ornpeeenctas do Conselho Nacional da 
Magistratura. 

De...mn& que a vlllllcledade Mfi adquklda ap6s dois anos de 
exercido, oblelqda a atedçlo por CIIJnHiho especial e ·prevt a 
pc11slblldade de ,...... da outorga, decarrtdo novo lnlerstk:lo de ~ 
doll .... 
I Allra a compoelçlo do STF ~ do STJ, lllllll'lbros do 
Mlnlsl6rto Pílblco Fedlral • ~) • estabeleca mandalo 
n1o .upertor a IICMt anos para..,. . 

00 
00 
.....,~ 



ART. DA EMENDAN" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF DAPEC 

01 Fernando Coruja PDT se 40 

01 Fernando Coruja PDT se 
I 

ar-- Fernando Coruja PDT se 

01 Fernando Coruja PDT se 

01 Fernando Coruja PDT se PEC 
500/97 

01 Fernando Coruja PDT se 4" 

01 Fernando Coruja PDT se 

01 Fernando Coruja PDT se a• 

"ó1 Fernando Coruja PDT se 1• (PEC 
112195) 

01 Fernando Coruja PDT se 
01 Fernando Coruja PDT se 
02 Fernando Coruja PDT se novo 

03 Xico Grazlano PSDB SP s•.12 
(of. Rei. 51/99 
deferido em 31.08.99) 

04 Xlco Grazlano PSDB SP 10 
(of. Rei. 51/99 
deferido em 31 .08.99) 

-05 Xlco Grazlano PSDB SP 13 
(of. Rei. 51/99 
deferido em 31 .08.99) 

-· 

DISPOSITIVO DA 
CONSnTUIÇAO FEDERAL 

(com a numeraçlo constante 
das Emendas) 

ART. § INC. AI. 
101 3• 

102 I f 

102 I n 

102 11 a 

102 2", 3" 

104 

105 I l,j 

126 
126 p.u. 

111, 
11 5, 
116 

112 

123 

ASSUNTO 

Supressao do dlapoeiUvo da C.F. (Disdpllna a aposentadoria dos 
membros do Tribunal ConsUtuclonal.) 

Supressao do dispositivo da e. F. (Competência do STF para julgar 
as causas e os conftttos entrv os entes federados, ou entre uns e 
outros, Inclusive as respectivas entidades da admlnlstraçao 
Indireta) 
O STF passa a ter competência para processar o julgar a áçao 
em que mais da metade dos membros do ST J estejam Impedidos I 
ou séjam dlrvta ou Indiretamente Interessados. : 
O STF passa a ter competência para prOOJ<Jsar e Julgar o 11abeas 
cotpus. o mandado de segurança, o hsbaas data o o mandado de 
lnjunçao decididos em única lnstancta pelo Superior Tribunal de 
Justiça se denegatória a declsao. 
Institui a súmula Impeditiva de recursos e prevê o crime de 
responsabilidade no caso de descumprimento de declsao do STF 

I proiaiaàa em AOin. 
Prevê mandato de nove anos para os M1nlstros do ST J, vedada a-
reconàuçao, nao prevendo Idade maxtma para Investidura. 
Transfere para o ST J as competências do STF previstas nas 
allneas fendo Inciso I do art. 102 da CF. 
Suprime o dispositivo da PEC 96/92, visando manter a 
composlçao alua! dos TRFs. 
Modlftca a composlçao e a competência do Conselho Federal de. 
Controle Administrativo do Poder Judlclérlo. Prevê a crlaçao de 
Conselhos nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios e sua 
composlçao. 
Dá nova redaçao ao capul. 
Estabelece ertncl~los do erocesso judicial a!;!rârio. 
Crtaçao de comlssao especial mista destinada a elaborar projetos 
de lei de regulamentaçao da reforma do Poder Judlciârlo. 
Extingue a representaçao classista na Justiça do Trabalho, 
mantendo as Juntas de Conclllaçao e Julgamento compostas por 
juizes de carreira e elimina o quinto constitucional na composiçao 
dos Tribunais (TST e TRTs}. 
Dlspoe que a jurlsdlçao e sede dos TR~ -
Identidade com as do TRFs. 

Reduz de quinze para onze o número de 
destina as vagas de clvls para os juizes audlt 

----· 

llf\fY\1 

00 
00 
00 



- -

ART. DA EMENDA N" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 
DAPEC 

06 Xlco Grazlano PSDB SP 2" 
(oi. Rei. 51199 
deferido em 31.08.99) 

Ó6 Xlco Grazlano PSDB SP- 6" 
(oi. Rei. 51/99 
deferido em 31 .08.99) 

06 Xlco Grazlano PSDB SP 8" 
(oi. Rei. 51/99 
deferido em 31 .08.99) 

07 Alberto Fraga PMDB DF 16 

08 Ney Lopes PFL RN SubsUtu-
Ovo A PEC 
96192 

08 Ney Lopes PFL RN Subslltu-
tlvo A PEC 
n•96192 

08 Ney Lopes PFL RN Subslitu-
llvo A PEC 
96192 

08 Ney Lopes PFL RN Substitu-
tlvoA PEC 
96192 

08 Ney Lopes PFL RN 1 Subslltu-
tlvoA PEC 
96192 

DISPOSITIVO DA 
CONSTITUIÇAO FEDERAL 

(com a numeraçlo constante 
das Emendas} 

ART. § INC. AI. 
94 

104 

107 

125 3°.4° 
s• 

52 11 

92 

novo 

93 v 

96 111 

--

ASSUNTO 

Elimina o quinto consUtuclonal (TRFs e T Js) 

Na esteira da ellmlnaçao do quinto constituciõnaCmiidi1icaã 
composlçao do ST J. 

Em decorrência da e~açao do quinto constltudõilaCriiOdlflcaa 
composlçao dos TRFs. 

Modifica a composlçao da Justiça Militar Estadual para determinar: 
a) competência do Juiz civil para o julgamento dos crimes 
cometidos em serviço de policiamento; b) competência dos 
Conselhos de Justiça, composto por oficiais e juiz togado, para o 
julgamento dos crimes miHtares propriamente ditos; c) 
transferência da presidência do Conselho de Justiça para o juiz 
togado. < 

.. 
Determina a c:ompettncla privativa do Senado Federal para 
processar e julgar os Ministros da Corte Constitucional, do 
Supremo Tribunal de Justiça, os membros do Conselho Nacional 
de Adrrinlsltaçlo da Juslça, o Procurador-Geral da República e o 
Advogado-Geral da lJnllo nos crimes de responsabilidade. 
Insere a cone e o Conselho Nacional de 
Admlnlstraçao da Justiça no rol dos Orgaos do Poder JudlciArlo e 
estabelece prlnclptos a serem observados pelo sistema 

I processual. 
Trata da composlçao e das competanclas do Conselho Nacional 
de Admlnlstraçao da Justiça, Orgao Incumbido do controle 
administrativo e disciplinar do Poder )udlciArlo, integrado por 
representantes de Orgaos do JudlciArlo, sob a presidência de um 
Ministro da Corte ConsUtuclonal. 
Altera dispositivo referente aos subsidias dos magistrados. em 
decorrência da lnsUtulçao da Corte ConsUtuclonal. 

Estabelece a competência da Corte Constitucional, do Supremo 
Tribunal de Justiça e dos Trllunals Superiores para editar, revisar 
e cancelar súmula com efeito vinculante. 

00 
00 
\0 



--

ART. DA EMENDAN" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 
DAPEC 

08 Ney Lopes PFL RN Substltu-
!Ivo à PEC 
96192 

08 Ney Lopes PFL RN Substitu-
!Ivo à PEC 
96/92 

-oli-- Ney Lopes PFL RN Substilu-
!Ivo à PEC 
96/92 

oã Ney Lopes PFL RN Substltu-
!Ivo à PEC 
96/92 

08 Ney Lopes PFL RN Substltu-
!Ivo à PEC 
no 96/92 

·a a Ney Lopes PFL RN Substltu-
llvo à PEC 
n• 96/92 

06 Ney Lopes PFL RN Substitu-
tive à PEC 
n• 96/92 

oii Ney Lopes PFL RN Substllu-
tive à PEC 
n• 96/92 

08 Ney Lopes PFL RN Substllu-
tive à PEC 
n• 96/92 

--

DISPOSITIVO DA 
CONSTITUIÇlO FEDERAL 

(com a numeraçlo constante 
das Emendas) 

ART. § INC. AI. 
96 IV 

96 10 a 

96 10 b 

96 2" 

101 

102 

102 2" 

103 30 

103 4" 

ASSUNTO 

Estabelece a competência da Corte Constitucional, do Supremo 
Tribunal de Justiça e dos Tribunais Superiores para processar e 
Julgar as reclarnaçOes para preservaçao de suas competências e a 
garantia da autoridade de suas declsi5es e súmulas vinculantes, 
podendo a declsao reformar ou cassar o ato judicial, inclusive dos 
juizados especiais ou dos arbll~. e anular o alo administrativo 
reclamado. 
Determina que lei dlsporã sobre os pressupostos de 
admissibilidade dos recursos e seleçao de causas, Segundo o 
critério da transcendência social, econOmlca, pollllca ou juridica, 
em relaçao à Corte Constltudonal, ao Supremo Tribunal de Justiça 
e aos Tribunais Superiores. I 
Determina que lei eslabeiecerã os casos e procedinieiilõs da 
ediçao, revisao e cancelamento de súmulas vinculantes, em 
relaçao ã Corte ConsUtuclonal, ao Supremo Tribunal de Justiça e 
aos Tribunais Su~erloQfS . 
Outorga competência à Corte Constlluclona~aoSupremotlibunãf 
de Justiça e aos Tribunais Superiores para a lnidatlva de lei que 
disponha sobre pressupóstos de admissibilidade dos recursos de 
sua competência e seleçao de causas, segundo o critério de 
transcendência sodal, econOmlca, pollllca ou juridlca e sobre 
casos e procedimentos de edlçao, revlsao e cancelamento de 
súmulas vinculantes. 
DlspOe sobre a composlçao da Corte Consutucional e escollúi!i 
nomeaçao de seus membros, com mandato de seis anos. 

Arrola as competências da Corte Constitucional. 

As dedsOes definitivas de mérllo proferidas pela Corte 
Constitucional na forma do art. 102, I, a, produzirao eficãcla contra 
todos e terao efeito vinculante. 
Faculta à Corte Constitucional restringir os efeito~ da deci~ilÓ 
declaratória de lnconslltuclonalldade ou decidir que terã eficãcla 
em outro momento a ser fixado. 
Estabelece a competência da Corte Constitucional para processar 
·e julgar Incidente de Inconstitucionalidade, determinando a 
suspensao do processo, a requerimento dos órgaos ou entes 
referidos no caeut do art. 103. ----- -- ·- -- - ·-

I}1Y 

00 
\0 o 



EMENDA N- I 1° SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 

oa 1 NeyLopes PFL RN 

08 ___ _ _ 
Ney Lopes PFL RN 

08 Ney Lopes PFL RN 

08 Ney Lopes PFL RN 

08 Ney Lopes PFL RN 

08 Ney Lopes PFL RN 

08 I Ney Lopes IPFL IRN 

08 I Ney Lopes-- -- I PFL- IRN 

os I Ney Lopes IPFL IRN 

ART. DA 
DAPEC 

SlibsUtu­
tlvoàPEC 
n• 96192 

Substltu-
llvoàPEC 
n• 98192 
SubsUtu-
tlvoàPEC 
n• 98192 
Subsiiiü-
Uvoà PEC 
n• 96/92 
Substltu-
tlvoàPEC 
n• 96/92 

DISPOSITIVO DA 
CONSTJTUJÇlO FEDERAL 

(com a numençlo cona .. nte 
daaEmendn) 

ART~ I S I INC. I AI. 
105 

1105 I 1111 

1105 I 1111 lb 

1105 13" 11 

1105 13-· - Tll 

Subslltu-·· I 105 J4• 
tlvoà PEC 
n• 96192 

I Subslllu- 1119 
llvo à PEC 

ASSUNTO 

Fixa as competências do Supremo TribUnal de Justiça, lncluldas, 
entre outras causas, as açOes civis públicas cuJa declsao possa 
ultrapassar a lurlsdlçao de diferentes tribunais, desde que o ST J 
considere relevante a questao; nao o sendo, lndicartl ele o tribunal 
competente. 
Na -c:Omj)8fênda reCUiSil especla~prevê cabimento de recurso 
ao ST J tao-somente de declsao que tenha apreciado o mérito da 
causa. 
Detennlna o cabimento de recurso especial de decisao que julgar 
vàtlda lei ou ato de governo local contestado em face de lei federal 

I que estabeleça normas gerais. 
Cria a Escola de Forin8ÇIO e AperfeiÇoamento de Magistrados, 
cabendo-lhe, entre outras funçaes, regulamentar os cursos oficiais 

I para Ingresso e orornoc:ao na e&IT81ra. 
Estabelei:e qui o Conselho-da Jusllça Ftideral exercertl, na forma 
da lei, a supervlsao administrativa e orçamentàrla da Justiça 
Federal de primeiro e segundo graus, como 6rgao central do 
sistema e com poderes correicionais, cujas declsOes terao cartlter 
vinculante. 
Institui o mandado Inibitório, que podertl ser concedido pelo ST J, a 
requerimento do Procurador-Geral da República, em causas 
repetitivas envolvendo a aplcaçao de lei federal, para suspender 
os efeitos de declsOes proferidas pelos Juizes e tribunais sujeitos â 
sua Jurlsdlçao, a fim de evitar grave lesao à ordem, à saúde, à 
segurança e à economia públicas. 
Aftera-a compos!Çao do TrlbunaTSuperlor Eleitoral. 

n°96/92 
I Substllu- 1107- ----·---.J.--t------ .. -- - --· - . -- - . 

Modlllca a forma de nomeaçlo dos membros dos Tribunais 
llvo à PEC 
n"96192 

I Substllu-
Uvoà PEC 
n"96192 

1108 

Regionais Federais. 

Estabelece a competlnda dos TRFs para procesSar e Julgar: 
orlglnarlarnente as aç0es populares, as açOes civis públicas e as 
açOes propostas por entidades associativas na defesa dos direitos 
dos seus associados, representados ou subsUtuldos, quando a 
abrangência da leslo envolver Ares territorial sob jurisdiçao de 
mais de urna seç1o Judldê!la· ___ _ 

ftA1V 
00 
\0 
"""""" 



-

! 
ART. DA EMENDAN" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 
DAPEC 

06 Ney Lopes PFL RN Subslitu-
tivoà PEC 
n• 96/92 

õe · Ney Lopes PFL RN SubsUtu-
Hvoà PEC 
n• 96/92 

09 VIcente Arruda PSDB CE Subslilu-
llvo à PEC 
n• 96/92 

09 VIcente Arruda PSDB CE SubsUiu-
tlvoa PEC 
n• 96/92 

õ9 Vicente Arruda PSDB CE SubsUtu-
Uvoà PEC 
n• 96/92 

09 VIcente Arruda PSDB CE Subslitu-
Uvoà PEC 
n• 96/92 

09 Vicente Arruda PSDB CE SubsUtu-
Uvoà PEC 
n• 96/92 

- · -

DISPOSITIVO DA 
CONSnTUIÇAO FEDERAL 

(com a numeraçJo constante 
das Emendas) 

ART. 5 INC. AI. 
125 2" 

75 
(ADCT) 

102 

103 3" 

103 4" 

105 

105 111 

ASSUNTO 

Confere aos Estados e ao Distrito Federal a competência parà 
insUtulr açao direta de consllluclonaHdade ou de 
inconsliluclonalidade de leis ou atos normaUvos estaduais ou 
municipais em face da Conslltulçao Estadual, ou Distrital, ante a lei 
organaca do Distrito Federal, respectivamente. bem corno de 
Incidente de lnconstlluclonalidade, ·vedada a alribulçao da 

t para agir a um único Orgao. 
Acrescenta dispositivo ao ADCT para determiriãr que enquanto 
nlo editada a lei a que se refere o § 1• do art. 96, caberà aos 
regimentos internos da Corte ConsUtuclonal, do Supremo Tribunal 
de Justiça e dos Tribunais Superiores a regulamentaçao dos 
requisitos e procedimentos para a edlçao, revlsllo e cancelamento 
das súmulas com efeito vinculante, bem como o estabelecimento 
dos pressupostos de admlsslbUidade dos recursos de sua , 
rtlllllllcllva c:clrl1IJ8tlnda. 
Fixa as compellnclas do Supremo Tribunal FederãCiiilõiÇandõ 
seu aspecto de Corte Conslltuclonal. Prevê a competência do STF 
para processar e Julgar, originariamente, a açao dh ela de 
consUtuclonalldade e de lnconslltudonaUdade de lei, ato normativo 
federal ou estadual e de súmula vinculante, produzindo a decisao 
efk:âda contra todos e efeito vinculante relallvamenle aos demais 
6rglos do Poder Judlclêrlo e ao Poder Executivo, podendo ser 
liminarmente determinada a suspensao da execuçao das declsOes 
proferidas por tribunais e Juizes. 
Faculta ao Supremo Tribunal Federal reslringlr os efeitos da 
declslo declaratOrla de lnconsUtuclonaNdade ou decidir que lerA 
eflcéda em outro momento a ser nxado. 
lnsUtul o Incidente de lnconsUiuclonalldade para resolllo;t 
controvérsia surgida em qualquer processo, que poderà flcar 
suspenso alé que se profira · a dedsllo sobre a matéria 
consUtuclonal. 
Fixa as compel6nclas do Supremo Tribunal de Jusliça, lncluldas, 
entre outras causas, as aç6es civis públicas cuja dedsao possa 
ultrapassar a Jurlsdlçao de diferentes tribunais, desde que o ST J 
considere relevante a questlo; nlo o sendo, Indicará ele o tribunal 
competente. 

Na competência recursal especial, especifica-se que cãtiii acdiT J 
julgar recurso !lo-somente de declsao que tenha apreciado o 
mérito da causa. -·-- ·-- ··--··-- ·- - - -

l}nY 
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EMENDAN" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 

09 Vicente Arruda PSDB CE 

09 ·- - - -- viCenle Arruda ·F>sõs êE-

o9- · Vicente Arruda PSDB CE 

09 Vicente Arruda PSDB CE 

10 José Lourenço PFL BA 

11 José Prlanle PMDB PA 
Bonlfàclo de Andrada PSDB MG 

11 JoséPriante PMDB PA 
Bonlfàcto de Andrada PSDB MG 

11 José Prlante PMDB PA 
Bonlfàclo de Andrada PSDB MG 

11 Jos6 Prtanle PMDB PA 
Bonlfàclo de Andrada PSDB MG 

11 Jos6 Prtante PMDB PA 
Bonlfàclo de Andrada PSDB MG 

DISPOSITIVO DA 

ART. DA 
CONSTITUIÇAO FEDERAL 

DAPEC (com a numeraçlo constante 
das Emendas) 

ART. s INC. AI. 
Subslltu- 105 111 b 
llvo à PEC 
n• 96192 
SlJbslltu- · 105- 3·-- ,-- --
llvo à PEC 
n• 96/92 
Subslltu- 105 3" 11 
llvoà PEC 
n• 96/92 

Subslllu- 105 4" 
Uvo à PEC 
n• 96/92 

96 1".2" 

Substitu- 5" LV 
UvoàPEC 
n"96192 
Subslllu- s- LX 
UvoàPEC 
n• 96/92 

SubsUtu- 5" LXXI 
UvoàPEC 
n• 96/92 

SubsUiu- s• LXXI 
UvoàPEC v 
n• 96/92 

SubsUtu- s• LXXV 
Uvoà PEC 111 
n• 96192 

ASSUNTO 

Determina o cabimento de recurso espedal de dedsao que julgar 
vàllda lei ou ato de governo local contestado em face de lei federal 
~.!stabeleça ~~lil!~als:._ _____ _________ .. _. . _ 

a a Escola ormaçao e Aperfeiçoamenlo de Magistrados. 
cabendo-lhe. entre outras funçOes, regulamenlar os cursos oficiais 

1 para Ingresso e !Jrom~o na carreira. _____ 
Estabelece que o Conselho da Justiça Federal exercerà. na forma 
da lei, a supervlsao administrativa e orçamenlàrla da Justiça 
Federal de primeiro e segundo graus, como 6rgao central do 
sistema e com poderes correldonals, cujas decisOes lerao caràler 
vinculante. 
Institui-o mandadO Inibitório, que poderà ser concedido pelo ST J, a 
requerimento do Procurador-Geral da República, em causas 
repeUUvas envolvendo a apllcaçao de lei federal, para suspender 
os efeitos de declsOes proferldas pelos juizes e tribunais sujeitos à 
sua jurlsdlçao, a ftm de evitar grave lesao à ordem. à saúde, à 
segurança e à economia públicaS. 
Estabelece normas para escolha, pelo voto da maioria dos 
membros efe8vos, dos Integrantes dos cargos de dlreçao dos 
lrlbunals. 
Assegura o conDdlt6rlo e a ampla defesa aos litigantes e 
aaiSados em geral, podendo a lei estabelecer exigência de prévio 

. dep6silo ludldll como Cllll1dlçlo a admissibilidade de rerurso. 
Eslabelece que a lei s6 poder.li AISirlnglr a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da Intimidade ou o Interesse social o 
exigirem, lcando assegurado aos Interessados no processo 
aimlnal ou em qu;*plr processo sob assistência judldàrta o 
direito à da declsao lnal. 
Prevê que, no mandado de lnjunçao, o provimento judicial 
destinar-se-à a suptr a norma para o lnleressado. no Ambllo do 
pedido, enquanlo nao editada pela aulolldade ou 6rgAo 

I competente. 
Estabelece que o Estado assegurara o acesso a Jusliça. 
estabelecendo limites ao valor das taxas Judiciais e aJSias 
processuais, e preslarà asslstAnc:la jurldlca Integral e gratuita aos 
que comprovarem lnsulclenda de rewrsos. extensiva a todos os 
aios necessArlos à efellva do dlrello reclamado. 
sao assegurados a razoàvel duraçllo do processo e os meios que 
9arantam a celerklade de sua tramllaçAo. 

------ · 
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DIIPOIITIVO DA I 
ART. DA 

CONSTITUIÇAo FEDERAL 
EMENDAM- 1° SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 

DAPEC 
(com a numeraçlo COMtanle ASSUNTO 

das EnlencMa) 
ART. li .INC. AI. 

11 Jos6 Prlanle PMDB PA Subslilu- 5- LXXI que aa peao11 jurtcllcal de direito público Interno, em 
Bonlfãc:lo de Andrada PSDB MG !No à PEC X proc8SSO juclclal ou .... llstlallvo, nao ler:lo prarrogaUvas 

,.. 98192 especiais, 1nc1u11ve de prazo para manifeslaçao ou de duplo grau 
obÍ1Qal6rlo, reuaiYadu aa referentes a exealçoes fiscais. 

11- José Prlanle PMDB PA Substltu- 5" LXXX Veda a edlçlo de lei ou qualquer ato normallvo tendente a Impedir 
Bonllklo de Andrada PSDB MG llvoà PEC ou limitar o defer'.mento de medidas cautelares, liminares ou 

n• 96/92 anleclpat6rlas. 
11 José Priante PMOB PA 1 Substltu- 93 111 1 Extingue os 1'rlbunata de Alçada. 

Bonllaclo de Andrada PSDB MG Hvoà PEC 
n•96192 

f1 José Prlanle PMDB PA SubsUiu- 93 11 c A alerlç:lo ile merecimento, •na promoçao de magistrados, serâ 
Bonllâclo de Andrada PSDB MG tlvo A PEC regida por alt6rtos objetivos, em julgamento público e mediante 

n• 96/92 votaçlo Individualmente lundamenlada, sob pena f.le nulidade, 
com avallaçao de desempenho funcional, presteza e segurança no 
exercido da jurlsdlçlo e pela frequéncla, com aprovell<imento, em 
cursos reconhecidos de lÍperfelço3mento. . -·--

11 José Prlante PMDB PA SubsUiu- 93 11 o Na apuraçao da anllguklade, na prornoçlo de magistrados, deverâ ' 
Bonllãclo de Andrada PSDB MG Hvoà PEC ser fundamentado cada voto de lecusa, sob pena de nulidade. A 

n• 96/92 decls:lo lmplcarâ lnslaufaçao de processo administrativo-
disciplinar contra o Juiz recusado. 

11 José Priante PMDB PA Subslitu- 93 VI e Estabelece normas para conoessao de aposentadoria e pensao. 
Bonllãclo de Andrada PSDB MG Ovo à PEC VIl 

n• 96192 
11 José Prlanle PMDB PA Substitu- 93 XI As declsOes admlnlstraUvas dos tribunais serao motivadas e 

Bonllâclo de Andrada PSDB MG Hvoà PEC tornadas em sess:lo pública. 
n• 96192 ·--

T1 JoséPrlante PMDB PA Subslitu- 93 XII Permite a remoçao volunlârla pelo critério da antiguidade. 
Bonllâclo de Andrada PSDB MG Ovo à PEC 

n• 96192 
11 José Prlanle PMDB PA Substitu- 93 XIII Estabelece a •quarentena• prévia de dois anos para os que 

Bonllãclo de Andrada PSDB MG tlvoà PEC lanham ocupado em qualquer dos Poderes. cargo, funçlo ou 
n' 96192 emprego demlsslblldade ad nuttum e cargo de conselheiro ou 

eqUivalente na OAB. 
11 José Prlante PMDB PA Substitu· 93 XIV Veda o nepotismo no Poder Judlclârio. 

Bonllàclo de Andrada PSDB MG llvoà Pt:c 
,.. 96192 

11 José Prlante PMDB PA Substllu- 93 XV DlspOe que o número de juizes na clrcunscrlçao jurisdicional serâ 
Bonllâclo de Andrada PSDB MG Hvoà PEC proporcional â sua populaçao. 

'-·- - -
n• 96/92 ·--------· - -· --- ---

1fr( 



ART. DA · EMENDA H- 1• SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF DAPEC 

11 José Prianle PMDB PA Subslltu-
Bonlfàcio de Andrada PSDB MG tlvoà PEC 

n• 96/92 

11 Jos6 Prlante PMDB PA Substitu-
BonUdo de Andrada PSDB MG Uvoà PEC 

n• 96/92 

11 Jos6 Prlante PMOB PA Subslltu-
BonUdode Andrada PSDB MG Hvoà PEC 

n• 96192 
f1 Jos6 Prlante PMDB PA SubsUtu-

BonUdo de Andrada PSDB MG Uvoà PEC 
n• 96192 

11 Jos6 Prlante PMDB PA SubsUtu-
BoniDdo de Andrada PSD8 MG UvoàPEC 

n• 96192 
11 I Jos6 Prlante IPMDB PA ISiàlltu-

BonBcto de Andrada PSOB MG UvoàPEC 
n"96192 

11 I Jos6 Prtante IPMDB PA Sublllu-
8onl6do de Andrada PSDB MG lvoAPEC 

n" 98192 

11 JoMPrlante IPMDB IPA I Subs111u-
8onlfAclo de Andrada PSD8 MG lvoAPEC 

n" 96192 
11 JoH~ . IPMll IPA I Subs1111-

- 1 - -;.........de Andrada PSD8 MG lvoAPEC 
' . ri'IIMZ 

DISPOSITIVO DA 
CONSnTUIÇAO FEDERAL 

(com • nwneraçlo c:,n-.. nte 
dnEmendn 

ART. li INC. AI. 
96 11 b 

96 IV a 

96 IV b 

96 1" 

96 4" 

98 p.u. 

100 

101 1• 

101 I~ 

- ·- - -- --- . ...... . -

ASSUNTO 

lnslltul a súmula Impeditiva de rewrsos. (Compete prtvallvamente 
ao STF e aos Tribunais Superiores aprovar súmula, de oficio ou 
por provocaçao, mediante declsao fundamentada de quatro 
quintos dos membros de seu plenàrlo ou órgao especial, após 
reiteradas dedSOes sobre a matéria, e declarar que seu 
enunciado, a par11r da publlcaçlo, constituir-se-à em Impedimento 
à lnlerposiçlo de quaisqUer reaJI'SOS contra dedsào que à 'houver 
aolicado\: 
Compete privativamente aos Tribunais de Justiça e Regionais 
eleger seus Orglos clreUvos, sendo a escolha do Presidente e do 
Vice-Presidente e da metede dos membros do 6rgllo especial , 
onde houv~a por ··seus integrantes e pelos juizes 
vitalfdos de 1 arau, em atividade. 
Compete privativamente aos T11DUR81S de Justiça e Regionais criar 
camaras ou tunnas fora da sede do tribunal 

Determina que lei disc:ipllnari o procedimento para· proposta, 
aprovaçlo, revislo e cancelamento de súmula, sendo a Iniciativa 
do respecllvo Tribunal ou dos legitimados à propositura da açao de 
inconsUtuc:lonalldade. 
Estabelece que lei clsport sobre organlzaçlo e lunctonamento de 
=~ ~ ~cllaçlo e arbitragem, em caràter privado, sob 

tro e de óralo do Poder Judiclilrlo. 
Alei .... . de ClOidaçlo e transaçao penal 

I ::,:.. casos de lnfraç&ts que nlo lejam consideradas de menor 
ofenllvo. 

10. criclllol de nánza lllmenllcla serlo pagos, 
independenlemenle de ~. em 1rtnta elas, contados da 
cteeermnaçlo judicial. Aclta-ee a polllt6iade de sequestro de 
v.ba, lndependellle de daCaçlo espeálca, alcançando os 
......... de trtbunall que ~ o procedimento 
........ pela apuraçlo da falia IOb • rubfica de alme de 

[11iiii0i 8CIIn a compollçlo dD Canselho Nacional da Justiça, .........,por,.,..,.. .... 
DllpOe 8CIIn o mandalo .._ IIIMibrOI eteKos dõ-· ConseiiiO · 
....... da .lullça. 

-- ---
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EMENDA N" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 
I 

1---
I 11 José Prlanle PMDB PA 

Bonlfâclo de Andrada PSDB MG 

'"1f José Prianle PMDB PA 
Bonllâclo de Andrada PSDB MG 

1C ______ 
José Priante PMOB PA 
Bonlfãclo de Andrada PSDB MG 

11 José Priante PMDB PA 
Bcnlfãclo de Andrada PSDB MG 

11 José Prlanle PMDB PA 
Bonlfãclo de Andrada PSDB MG 

11 José Priante PMDB PA 
Bonlfãclo de Andrada PSDB MG 

11 JoséPriante PMDB PA 
Bonlfãclo de Andrada PSDB MG 

11 José Priante PMDB PA 
Bonlfãclo de Andrada PSDB MG 

11 José Prtante PMDB PA 
Bonlfâc:lo de Andrada PSOB MG 

11 José Prlanle PUD8 PA 
Bonlfãclo de Andradll PSOB MG 

"--' 

DISPOSITIVO DA 

ART. DA 
CONSTITUIÇAO FEDERAL 

DAPEC 
(com a numeraçlo constante 

das Emendas) 
ART. I INC. AI. 

Substilu- 101 4" 
tivoi'll PEC 
n"96192 
s~ 101 5" 
Uvoi'IIPEC 
r/'96192 
SUblllu- .102- ··--· 

llvoAPEC 
rf'96192 
~ 102 111 
lwotPEC 
rf'96192 

Subslllu- 104 3" 
hoAPEC 
ri' 96192 
Substltu- 105 
lvoi'll PEC 
ri' 96192 
Subslllu- 106 I 
tivo ã PEC 
n" 96192 

Substltu- 106 111 
tlvo à PEC 
ri' 96192 

Substilu- 112,11 
tlvoi PEC 3, 114, 
r/'96192 115, 

116 
Substitu- 117 
Uvoi'll PEC 
n"96192 

ASSUNTO 

Estabelece as compellnclas do Conselho Nãcional da JüstiÇã.na 
fonna de lei cou1Jielneutar. 

Prevê a· c:rlaçao de Conselhos Estadiiãis e RegionaiS iníégiados 
pa111anarnente por magistrados do prllprlo tribunal e por juizes 
vllaldos de~~ gr.ltl. ' 
Desloca algumas das compellncias do Supremo Tribunal Federal 
para o ST J, com o objetivo de reforçar o papel de :Corte 
Cansllluclonal do PreiOrlo Excelso. 
Estabelece a QJiupetenda do STF para julgar, mediante reéÜrsÕ 
8Ülllllllnârt0, as causas deckldas em ünlca ou última lnstancla, 
pelos Tribunais Superiores, qiJar1do a declsao recorrida contrariar 
a Consllulçao, em quesiJo de relevante Interesse ou valor social . 

. ~ Individual, coleUvo ou difuso o direito controverUdo. ___ __ 
Insere a prevlslo de pralca de alme de responsabilidade para o 
6rgao adli.ll:.1rativo que, por omlssao, descumpra declsao em 
I açao de lnconsllluclooalldade. - ·-- ---Aliara a QJii!pOSiçao do ST J. 

Ampla as compelêndas do STJ. Prevê a competência para 
processar e julgar açOes cMs públicas e as açOes propostas por 
entidades assodaUvas, na defesa dos direitos de seus associados 
quando a abrangência da lesao ultrapaSsar a jurlsdlçao de 
clferentes TRFs ou T Js, e o Tribunal reputar relevante a questao. 
Estabelece a competência do ST J para julgar, em recurso 
especial, as causas decididas. em única ou última lnstancia, pelos 
TRFs ou pelos TJs, quando a dedsao recorrida contra1iar a 
Constitulçao; contrariar tratado ou lei foderal, ou negar-lhes 
vigência, em questao-de relevante Interesse ou valor social, seja 
Individual, coletivo ou difuso o direito controvertido; der a lei federal 
lnterpretaçao divergente da que lhe haja atribuldo outro tribunal 
em questao de relevante Interesse ou valor social, seja Individual, 
roletivo ou difuso o direito controvertido. 
Extingue a representaçlo classista na Justiça do Trabalho e 
adequa a essa alteraçao dispositivos relativos ã Justiça do 
Trabalho. 

Êlenca as competências da Justiça do Trabalho~--- ·-- · · ··· · · 

-
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EMENDAN" 

11 

11 

11 

11 

11 

12 

i2 

12 

12 

12 

12 

12 

-.............. __ 

1" SUBSCRITOR (DEP.} 

JoséPrlante 
Bonlfâclo de Andrada 

José Prlante 
Bonlfàclo de Andrad_a 

José Prlante 
Bonlfàclo de Andrada 

JoséPrlante 
Bonlfâclo de Andrada 

JoséPrlante 
Bonlfâclo de Andrada 

Alberto Mourlo 

Alberto Mourao 

Alberto Mourlo 

Alberto Mourlo 

Alberto Mourlo 

Alberto Mourlo 

Alberto Mourlo 

-~ 

------ -~~ 

PARTIÓO UF 

PMDB PA 
PSDB MG 

PMDB PA 
PSDB MG 

PMDB PA 
PSDB MG 

PMDB PA 
PSDB MG 

PMDB PA 
PSDB MG 

PMDB SP 

PMDB SP 

PMOB SP 

PMOB SP 

PMDB SP 

PMDB SP 

PMD8 SP 

ART. DA 
DAPEC 

Subslllu-
llvo à PEC 
n• 96192 
Substltu-
Uvo à PEC 
n"96192 
Subslltu-
Uvo à PEC 
n"96192 

SubsUtu-
Uvoê PEC 
n"96192 
SubsUtu-
Uvo à PEC 
n"96192 
SubsHtu-
Uvo à PEC 
n• 96192 
Subslltu-
Uvo à PEC 
n"96192 
Subsütu-
Uvo à PEC 
n• 96192 
Substltu-
Uvoê PEC 
n"96192 

Subsütu-
Uvoà PEC 
n"96192 

Substltu-
Uvoà PEC 
n•96192 
Substltu-
UvoêPEC 
n•96192 

DISPOSITNO DA 
CONSTITUIÇAO FEDERAL 

(com a numtr~o c:,natante 
das Emendas 

ART. li INC. AI. 
123 

124 

124 p.u. 

134 1" 

134 7!' 

s• XXX 

s• Dou 

s• LXXI 
v 

s• LXXV 
111 
(novo 

lí 
s• LXXI 

X 
(novo 

i} 
~ LXXX 

(novo 

I' 
93 11 b 

·---·-......-;-

ASSUNTO 

Reduz de quinze para onze o número de Ministros do STM. 

Amplia a competancla da Justiça Militar para os mandados de 
segurança e habeas corpus relativos à disciplina militar. 

Estabelece a competência do Juiz auditor para o jutgarneriio ·aos 
ctlmes Impropriamente militares e competência do Conselho de 
Justiça para o julgamenlo de atmes de caserna e crimes dolosos 
contra a vida te militares. 
Confere a garantia da para os Defensores Públicos. 

Confere autonomia adn*llstraUva e linanceiia· ·à· ·-beleriSõna 
Pública. 

Permite a sucesslo por processo administrativo, na forma da lei. 

Estabelece que, no mandado de lnjunçao, a autoridade-judiCftirlã 
dever* ditar a norma para o caso concreto. 

-- · 
Estabelece limites ao valor das taxas judiciais. 

Assegura a razoivel duraçlo do processo e os meios que 
garantam a celeridade da sua tramltaçlo. 

Veda a edlçlo de alo normativo tendenle a Impedir o deferimento 
pelo 6rglo jurllcldonlll ~~~~~ de medidas liminares, 
cautelares ou anlldpatórtas. 

Veda o tralarnenkl prociiiUIII prtvleglaclo de pessoas jurldlcas de 
dlrello púbico, resaalvlldas • ,......,. a constllulçlo e cobrança 
de seus cricltos, na forma da lei. 
Altera allério para promoçao por merecimento. 

---- - --

!fr. 00 
\0 
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DISPOSITIVO DA 
CONSTITUIÇlO FEDERAL 

EMENDA... 1• SUBSCRITOR (DEP.) PARnDO UF :lTPe~ (com a numer8Çio conat8nle ASSUNTO 
diiSEmenda) 

ART. t ~ AI. 
"12 Alberto Mourlo PMDB SP Substltu- 93 111 Extingue os Trlbunllls de AlÇada. 

ttvoa PEC 
n-96192 

12 Alberto Mourlo 1 PMD8 SP 1 5ubSiilu- 93 IV Prevt cursos de mestrado oferecidos pela Escola da Magisifãfuiã~-
ttvoa PEC 
n-96192 

. ·12·· Alberto Mourao PMDB ·s-p---· SubsUtu- 93 VI Estabelece regras para a aposentadoria dõsmagiSirãilos~ 
Uvoa PEC 
n-96192 

i 12 Alberto MourAo PMDB SP Substitu- 93 X As decisCes admtnlstraUvas dos tribunais serão- iõmadas em 
, Uvo a PEC sessao pública. 
' n• 96192 
l-12· Alberto MourAo PMDB SP SubstHu- 93 XII Veda o nepotismo no Poder Judiclàrlo. -- --- - ·- - · -

Uvoa PEC 
n•96192 

12 · Alberto Mourllo PMDB SP Subsutu- 95 p.u. IV Prevê "quarentena", por dois anos apOs a apõSeniãdilriii,para 
Uvo a PEC (novo advogar. 
n•96192 ) 

12 Alberto Mourao PMDB SP Subsutu- 96 1" Institui a súmula Impeditiva de recursos. (Compete privativameniê. 
Uvo a PEC ao STF e aos Tribunais Superiores aprovar súmula, de olldo ou 
n• 96192 por provocaçao, mediante declsao fundamentada do quatro 

quintos dos membros de seu plenàrlo ou Orglo especial, apOs 
- reiteradas deciSOes sobre a matéria, e declarar que seu 

enunciado, a partir da publlcaçlo, constituir-se-é em Impedimento 
A lnterposlçllo de quaisquer recursos contra declsllo que a houver 

~ 
12 Alberto Mourao PMDB SP SubsUtu- 96 2" . Determina que lei dlsclpllnaré o procedimento para proposta, 

tlvo à PEC aprovaçao, revtsao e cancelamento de súmula, sendo a Iniciativa 
n• 96192 do respecllvo Tribunal ou dos legitimados à propositura da açao de 

Inconstitucionalidade. 
·12 Alberto Mourao PMDB SP Substitu- 98 p.u. A lei estabeleceré as hlpOieses de conclllaçllo e transaçao penãt 

Uvo à PEC para os casos de delito que nlo sao da competência do Juizado 
n• 96192 especial. 

12 Alberto Mourao PMOB SP Subslitu- 100 os crédllos de natureza allmenllcla serao pagos, 

\.,_.,,' 

!Ivo à PEC Independentemente de precal6rlo, em trinta dias. contados da 
n• 96192 determlnaçlo Judicial. Adlta-18 a posslblldada de sequestro de 

verba, Independente de dotaçlo especlftca, alcançando os 
presidentes de tribunais que descumprirem o procedimento 
regular, peta apuraçao da falta sob a rubrica de crime de 
responsabilidade. __ _ __ _ __ _ 

00 
\0 
00 



EMENDA N" 1° SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 

-12 Alberto Mourao PMDB SP 

,12 Alberto Mourao PMDB SP 

----
12 Aitiêrto Mourao PMDB SP 

12 Alberto Mourlo PMDB SP 

12 Alberto Mourao PMDB SP 

12 Alberto Mourao PMDB SP 

13 Roberto Jeflenlon, LUIZ IPTB RJ 
AntOnio Fteury e Calo PTB SP 
Rlela PTB RS 

13 Roberto Jefferson, Luiz PTB RJ 
Antônio Fleury e Calo PTB SP 
Rlela PTB RS 

13 Roberto Jefferson, Luiz PTB RJ 
Antonio Fleury e Calo PTB SP 
Rlela PTB RS 

f3 Roberto Jefferson, Luiz PTB RJ 
AntOnio Fleury e Calo PTB SP 
Ri ela PTB RS 

13 Roberto Jefferson, Luiz PTB RJ 
AntOnio Fleury e Calo · PTB SP 
Riela PTB RS 

13 Roberto Jefferson, Luiz PTB RJ 
AntOnio Fleury e Calo PTB SP 
Ri ela PTB RS -

DISPOSITIVO DA 

ART. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DAPEC (com a numeraçlo constante 
das Emendas) 

ART. s INC. AI. 
Subslilu- 103 2" 
tlvoà PEC 
n• 96/92 
Substllu- 103 4" 
!Ivo à PEC 
n• 96/92 
Substltu- -~- - - -
tlvoâ PEC 
n• 96/92 
Substllu- 114 
!Ivo à PEC 
n• 96/92 
Substllu- 114 2" 
!Ivo à PEC 
n• 96/92 
Substllu- 76, 77 
!Ivo à PEC (ADCT 
n• 96/92 -

novos) 
.Substilu- 52 
Uvoà PEC 
n°96/92 
SubsUtu- 61 
Uvoà PEC 
n°96192 
SubsUtu- 62 
!Ivo à PEC 
n•96192 
~ 92,93 
llvoà PEC 
n"96192 

SubstHu- 94 
llvoà PEC 
n"96192 
SubsUtu· 95 
Uvoà PEC 
n• 96/92 

ASSUNTO 

Insere a prevlsao de pràUca de crime de responsabllidadê- paiã -·o 
Orgao administrativo que, por omlssao, descumpra declsao em 
a~o de lnconslltudonalldade. 
Determina que enquanto nao for suprida a oniissaõ recontl6cilia 
pelo STF, a norma constltudonal serâ aplicada concretamente nos 
termos determinados ~la declsao. 
Extingue a representaçlo classista na Justiça ikitiai:iatlio e l.iz a 
adequaçao na composlçlo do TST. 

Estabelece as competências da Justiça do Trabalho: ··- ·· - ·-· · 

·- ·-- --
Extingue o poder normativo da Justiça do Trabalho. 

Estabelece normas de natureza translibrla -para cÜmpriménio- do 
disposto no Inciso LXXVIII do art. 5° e para llquldaçlo de débitos 
(precaiOrios). 

·· ····· ·-···· .. 
Altera competência privativa do Senado Federal. 

Modifica dispositivo referente à Iniciativa de leis complementares e 
ordlnàrias. 

Disciplina a edlçlo de medidas provisórias. (PiãZÕde vâlfdãdede 
60 dias, proibida a reedlçlo ). 

Altera a estrutura do Poder Judiciário (StF; ·sTJ, Tribunais" 
Regionais Federais e Juizos da Justiça Federal, Tribunal de 
Justiça e Juizos ·do Distrito Federal e Territ6rios, Tribunal de 
Justiça e Juizos dos Estados). A Justiça Federal assimila as 

I competências das Justiças do Trabalho, Eleitoral e Militar Federal. 
Cria órglos de supervlslo orçamenlirta, administrativa e 
dlsclpUnar do Poder Judlclirlo: Conselho de Justiça da · Uniao e 
Conselhos de Justiça Estadual. 
Estabelece a composlçlo do Conselho de Justiça da Uniao 
(magistrados, advogados, Procurador-Geral da República, Ministro 
da Justiça e Advogado-Geral da Unlao) 

----··· ·-· - · --- ·--

00 
\0 
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DISPOSITIVO DA .- - CONSTITUIÇAO FEDERAL 
EMENDAM" 1• SUBSCRITORfDEP., PART!Dp UF ART. DA (com • num.,.çlo conablnle ASSUNTO 

DAPEC d .. Emend .. , 
-· 

I ART. li INC. AI. 
I 13-- Roberto Jelenon, LUiz PTB RJ Substitu- 96 Traia da compollçlo doa Conselhos de JusUça ESfãduãfs 

Anlllnlo Fleury • Calo PTB SP llvolli PEC (composlçao ..-nelhanle lli do Conselho de Justiça da Unlao 
Rlela PTB RS n•96192 [propostof 

13 Roberto Jefferson, Luiz IPTB RJ Subslilu- 98,99 Arrola as alribulçOes do Conselho de Justiça da Uniao. 
AnMlnlo Fleury • Calo PTB SP Uvolli PEC 
Rlela PTB RS n•96192 

-.:) Roberto Jefferson, Luiz =: RJ SubsUiu- 100 
--- Cuida de dtspoeiç0e1 gerais IObre a organlzaçao-da rna(ilslraturã 

AniOniÓ Fleury • Calo SP llvo à PEC nacional e do Poder Juclclàrto. 
Rlela PTB RS n• 96192 

13 Roberto Jelferllon, Luiz PTB RJ Subslilu- 101 Estabelece os principias a serem observados pelo -i:síáíu1ô. (Jã 
AniDnlo Fleury • Calo PTB SP Uvoà PEC Magistratura Nacional. 
Rlela PTB RS n• 96192 · -- --- -- -

13 Roberto Jefferson, Luiz I~ RJ SubsUiu- 101 Dispositivo relativo à carreira da magistratura. 
AniOnlo F1eury • Calo SP UvoA PEC 
Rlela PTB RS n• 96192 

13 Rober1o Jefferson, Luiz PTB RJ Subslllu· 101 XV Salvo para o STF, nao haverà lnterrupçao dos julgamentos 
Antônio Fleury e Calo PTB SP Uvoà PEC durante o perlodo de férias forenses. 
Rlela PTB RS n• 96192 ·- - -· 

13 Roberto Jefferson, Luiz PTB RJ Subslllu- 101 XVI Elimina a disponibilidade e a aposentadoria disciplinar. 
AntOnio Fleury e Calo PTB SP llvoà PEC 
R leia PTB RS n• 96192 

13 Roberto Jefferson, Luiz PTB RJ Subslllu· 102 Prevê que lodos os julgamentos e sessOes adminlslralivas dos 
AntOnio Fleury e Calo PTB SP llvo à PEC órgaos do Poder Judlclérlo serao públicos e fundamentadas lodas 
R leia PTB RS n• 96/92 as suas declsOes. 

.ü Roberto Jefferson, Luiz PTB RJ Substilu- 103 DlspOe sobre as garantias dos magislrados. lmpOe procedimento. 
AntOnio Fleury e Calo PTB SP tivoà PEC próprio para que o magistrado adquira a vitaliciedade. 
R leia PTB RS n• 96/92 

-13 Roberto Jefferson, Luiz PTB RJ Subslltu- 104 DlspOes sobre as vedaçOes aos magistrados e "quarentená·' 'ife 
AntOnio Fleury e Calo PTB SP llvo à PEC três anos, após a cessaçao da Investidura no cargo de magistrado. 
Riela PTB RS n• 96/92 

fj Roberto Jefferson, Luiz PTB RJ Substitu- 105 DlspOe sobre a competência privativa dos tribunais. -Propõe 
AntOnio Fleury e Calo PTB SP llvoà PEC modiftcaçao no que tange à elelçao dos órgaos diretivos. 
Riela PTB RS n• 96/92 

13 Roberto Jefferson, Luiz PTB RJ Substilu- 106 Elenca as competências dos 6rgaos especiais dos tribunais. 
AntOnio Fleury e Caio PTB SP llvoà PEC dentre as quais conceder medida liminar ou cautelar em açOes que 
Ri ela PTB RS n• 96/92 versem sobre processo legislativo, direitos e prerrogativas 

decorrentes de mandato eletivo e competências exclusivas de 
órgaos do Poder Legislativo e do Chefe do Poder §~~c~!~~~ -.. 

;Jrmi 



DISPOSITIVO DA 

ART. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

EMENDAN" 1• SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF DAPEC (com a numeraçlo constante ASSUNTO 
das Emendas) 

ART. § INC. AI. ~ 

13 Roberto Jefferson, Luiz PTB RJ Subslltu- 107 Enumera os 6rgllos jurisdicionais de primeira lnstancla (Juizos 
AntOnio Fleury e Calo PTB SP llvo à PEC Clvels e Criminais, Juizados Especiais Clvels, Juizados Especiais 
R leia PTB RS n• 96/92 Clvels Itinerantes, Juizados Especiais de lnstruçao Criminal, 

Juizados de lnstruçao Criminal). DlspOe sobre procedimentos 
sumarlsslmos e convênios entre o Poder Judlciârio e faculdades 
de direito. 

13 Roberto Jefferson, Luiz PTB RJ Substitu- 108 Assegura autonomia administrativa e financeira ao Poder 
AntOnio Fleury e Calo PTB SP tlvo à PEC Judldárlo e dlspOe sobre a elabo(:açllo e encaminhamento das 
Ri ela PTB RS n• 96/92 propostas orçamentárias. 

13 Roberto Jefferson, Luiz PTB RJ Substliu- 109 Dlspoe sobre o pagamento de débitos constantes de precatórios 
AntOnio Fleury e Calo PTB SP tlvoà PEC judiciários, dando prioridade aos precatórios alimentares e 
Riela PTB RS n• 96/92 prevendo o seqUestro da quantia necessária a satlsfaçao do 

débito. Estabelece normas para o rigoroso controle dos 
precatórios. 

13 Roberto ·Jefferson, Luiz PTB RJ Subslltu- 110 Aumenta para quinze o número de membros .. do ·-STF, com 
AntOnio Fleury e Calo PTB SP tlvo à PEC mandato de quinze anos. Altera, ainda, a forma d~ lndtcaçao. 
R leia PTB RS n• 96/92 

13 Roberto Jefferson, Luiz PTB RJ Substltu- 111 Elenca as competências. do Supremo Tribunal Federal, com-o 
Antônio Fleury e Calo PTB SP tlvoà PEC escopo de reforçar seu papel de Corte Constitucional. 
Rlela PTB RS n• 96/92 

-13 Roberto Jefferson, Luiz PTB RJ Subslllu- 111 I c Competência do STF para rever, de oficio, a constitucionalidade· 
AntOnio Fleury 8 Calo PTB SP tlvoà PEC de Medida Provisória, no prazo de cinco dias de sua edlçllo. 
R leia PTB RS n• 96/92 

13 Roberto Jefferson, Lult PTB RJ Substitu- 111 2• Confere efeito vinculante às dedsOes definitivas de mérito doSTF-
AntOnio Fleury e Calo PTB SP tlvoà PEC 3°,4° nas açOes declaratórias de constitucionalidade. Confere efello 
Ri ela PTB RS n• 96/92 vinculante ás súmulas do STF e do STJ, que versarao unicamente 

questao de direito ou lnterpretaçao de lei ou ato normativo 
federais, podendo os regimentos Internos estabelecer normas para 
sua edlçao 8 revogaÇllo. 

'13 Roberto Jefferson, Luiz PTB RJ Subslllu- 111 s•. 6" Estabelece sançCes para o descumprimento <iesúmtiiils· 
AntOnio Fleury e Calo PTB SP llvoà PEC vinculantes. 
Rlela PTB RS n• 96/92 

13 Roberto Jefferson, Luiz PTB RJ Substltu- 112 Amplia o elenco dos legitimados para propor ADin e ADC. 
·- v-•- •--

AntOnio Fleury e Calo PTB SP llvoà PEC 
R leia PTB RS n• 96/92 

13 Roberto Jefferson, Luiz PTB RJ Subslllu- 112 2." Competência do STF para editar a norma para o caso concreto, na 
AntOnio Fleury e Calo . PTB SP !Ivo à PEC Inconstitucionalidade por omlssllo. 
R leia PTB RS n• 96192 

13 Roberto Jefferson, Luiz PTB RJ Substllu- 113 o STJ terá a composlçao mlnlma de cento e ·iiliiie Mlnfsiros, 
AntOnio Fleury e Calo PTB SP tlvoà PEC nomeados pelo Presidente da República, para um Investidura de 
R leia PTB RS n• 96192 I quinze anos. Essa Corte absorve os demais Tribunais Superiores. 

·-·--
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ART. DA EMENDAN" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 
DAPEC 

16 Gonzaga Patriota PSB PE Subslilu-
tlvoà PEC 
96192 

·-- ·----
16 Gonzaga Patriota PSB 

PE _____ 
su b51itu-
Tlvo • PEC n• 
96192 

16 Gonzaga Patriota PSB PE Substltu-
tlvo ·à PEC 
n• 96192 

16 Gonzaga Patriota PSB PE Subslllu-
tlvo à PEC 
n• 96192 

16 Gonzaga Patriota PSB PE Subslllu-,. - tivoà PEC 
n• 96192 

üf ______ 
Gonzaga Patriota PSB PE Substitu-

llvoà PEC 
n• 96/92 

16 _____ 
Gonzaga Patriota PSB PE Subslilu-

tlvo à PEC 
n• 96/92 

16 Gonzaga Patriota PSB PE Subslltu-
tivo à PEC 
n• 96/92 

16 Gonzaga Patriota PSB PE Subslllu-
tlvo à PEC 
n• 96/92 

DISPOSITIVO DA 
CONSTITUtÇAO FEDERAL 

(com a numeraçlo constante 
das Emendas) 

ART. i INC. AI. 
96 ~ 

' 

101 

102 

103 3" 

... •• 

105 

105 r-- 111 

105 111 

105 3" I 

-·- -

ASSUNTO 

Outorga competenda • Corte Constitucional, ao Supremo TI 
de Justiça e aos Tribunais Superiores para a lnlctaUva de f, 
disponha sobre pressupostos de admisslblldacle dos recur! 
sua competlncia e seleçlo de causas, segundo o crilé 
transcendência social, ec:onOmlca, pollllca ou JurhJh:a e 
casos e procedimentos de edlçao, revlslo e cancclaoneo 
súmulas vinculantes. 
DlspOe sobra a composlçao da Corte GÕilslitucronai" e esc 
nomeaçao de seus membros, com mandato de seis anos. 

Estabelece o rol de competências da Corte Constilüciiinii[-

Faculta à Corte Constitucional restringir os efeiios-da-d 
declaratória de Inconstitucionalidade ou deddir que lerà E 
em outro momento a ser nxado. 
Estabelece a competência da Corte Constitucional para pro 
e Julgar Incidente de lnc:onsUtuclonalldade, determina 
suspensao do processo, a requerimento dos órgaos ou 
referidos no caput do art. 103. 
Fixa as competências do Supremo Tribunal de Justiça, inc 
entre outras causas. as açOes civis públicas cuja dedsao 
ultrapassar a jurlsdlçao de diferentes tribunais, desde que 
considere relevante a questao: nao o sendo, lndicarà ele o ! 

competente. 

Na competência recursal especial, especifica-se que cabe 
Julgar recurso !ao-somente de declsao que tenha apre< 
mérito da causa. 

"""""iffiãi 
que 

s de 
de 

ollre 
o do 

,tiá-o 

eis ao 
câcla 

essa r 
~o a 
enlus 

Idas, 
possa 
, stJ 
bunal 

o STJ 
do o 

Determina o cabimento de recurso especial de decisao que ' ulgar 
deral vàllda lei ou ato de governo local contestado em face de lei fi 

I que estabeleça normas gerais. 
Cria a Escola de Formaçao e Aperfeiçoamento de Magisti 
cabendo-lhe, entre outras funçOes, regulamentar os cursos o 
para Ingresso e promoçao na carreira. . ... __ . . 

ados, 
ficiais 

1frrr 
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ART. DA EMENDA N" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 
DAPEC 

16 -- --· Gonzaga Patriota PSB PE SubslltÚ-

,/ llvo à PEC 
n• 96192 

16 Gonzaga Patriota PSB PE Substilu-
llvoà PEC 
n• 96192 

17 AntOnio Carlos Blscala PT RJ 

16 Arnaldo Faria de Sa PPB SP SubsUtu-
Uvoá PEC 
n• 96192 

18 Arnaldo Faria de Sa PPB SP SubsUtu-
Uvo á PEC 
n• 96192 

'18' Arnaldo Faria de sa PPB SP Substltu-
Uvoà PEC 
n• 96192 

' 18 Arnaldo Faria de Sé PPB SP - ~ubsUtu-
- Uvoà PEC 

n• 96192 
18 Arnaldo Faria de Sé PPB SP SubsUiu-

Uvoà PEC 
n• 96192 . 

18 Arnaldo Faria de Sé PPB SP SubsUiu-
tivoà PEC 
n• 96192 

18 Arnaldo Faria de Sà PPB SP Substllu-
Uvoà PEC 
n• 96192 

I ' 

DISPOSITIVO DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(com e numereçl o constante 
das Emendas) 

ART. s INC. AI. 
105 J• 11 

105 4• 

116,11 
9,120, 
121 
93 IX 

95 1" 

95 2" 

96 I a 

96 I b 

99 1" 

100 

-

. - -- -- --, 

ASSUNTO 

Estabelece que o Conselho da Justiça Federal exercêfá-;-naforma 
da lei, a supervtsao administrativa e orçamenlàrla da Justiça 
Federal de primeiro e segundo graus, corno Orgao central do 
sistema e com poderes correicionais , cujas decisOes ttJrao carater 
vinculante. 
Institui o mandado lnlbH6rlo, que poderá ser concedido pelo STJ;il 
requerimento do Procurador-Geral da República, em causas 
repetitivas envolvendo a aplicação de lei federal, para suspender 
os efeitos de declsOes proferidas pelos juizes e tribunais sujeitos á 
sua jurlsdlçao, á fim de evitar grave lesao à ordem, à saúde, à 
segurança e á econO[Illa públicas. 
Extingue a ·Jusa.c;:a Beltoral. Os Tribunais de JustiÇi-absorvem os 
TREs e o ST J absorve o TSE. • 

Determina que lodos os julgamentos dos Orgaos iiô--1,-õdei 
Judldtlrlo sejam púbicos, Inclusive os administrativos. 

Veda aos juizes a préHca de atos de administração, ressalvada a 
competência dos 6rgaos dlreUvos. 

--
Estende o disposto no art. 85 (cricne --dã -respoosãbltldade do-
Presidente da República) aos Juizes, desembargadores e 
ministros. 
Compete privativamente aos tribunais eleger seus órgaos 
diretivos, assegurado a lodos os juizes o dlrello a voto. 

Compele privativamente aos lrlbunals organizar, cometendo aos 
servidores os aios de adl'nkllstraçao, suas secretarias e serviços 
auxHiares e a dos juizos que lhes forem vinculados, velando pelo 
exerclclo da atividade correicional respectiva. 
lnserçao dos servidores de carreira na dlscussao das propostas 
orçamentar1as. 

Os precatórios de natureza allmenUcla gozaria de precedência no 
atendimento e deverao ser pagos de uma s6 vez, com atuaHzaçao 
Integral, em lrlnta dias da requlslçao do Presidente do tribunal 
competente, com créditos abertos para tal fim, cabendo em caso 
de omlssao, vencimento do prazo sem pagamento ou quebra de 
ordem cronológica determinar o requerimento do credor, o 
seqüestro da quantia necessérla à satlsfaçao do débllo. ____ 

\0 o 
V\ 



DISPOSITIVO DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

EMENDA N" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF ~~Tp~~ (com a numeraçlo constante ASSUNTO 
das Emendas) 

ART. t INC. AI. 
16 Arnaldo Faria de Sã PPB SP Subslilu- 101. p.u. Os mlnlslros do STF e do STJ serao eleitos pelo ColéQfõde 

tlvo à PEC 104 Presidentes dos Tribunais. pelo prazo mãxlmo de oito anos. 
n• 96/92 

·;6.-----I-A•r=n-=a"'ld-=o•F'"a3rl-=-a-::od::-e"S"'ã---l-.op"'p""s.----+s"'p..-----+subslllu- 166 p.u. Prevê sançao para o descumprimento do dispóstono ãrC168. - - · 
tlvo à PEC 
n• 96/92 

19·- Henrique Eduardo Alves PMDB RN Substltu- 5" LV Sao assegurados o contraditório e a ampla deiêSã .aêisíítíganles-6 
tlvo à PEC aos acusados, nos termos,ila lei 
n• 96 

19 Henrique Eduardo Alves PMDB RN Subslllu- 24 X Compete à Unlao. aos Estados e ao Distrito FederaTieQisfãr 
tlvo à PEC concorrentemente sobre crtaçao, fundonamento e processo dos 
n• 96 juizados especiais e dos juizos arbitrais. 

19 Henrique Eduardo Alves PMDB RN Subslltu- 52 11 Determina a competênda privativa do Senado Federal para 
Uvo à PEC processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal. os 
96/92 membros do Conselho Nadonal de Admlnlstraçao da Justiça. o 

Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da Unlao nos 
crimes de responsabilidade. 

19 Henrique Eduardo Alves PMDB RN Subslllu- 92 Insere o Conselho Nadonal de Admlnlstraçao da Justiça no rol dos 
:. _ tlvo à PEC 6rgaos do Poder Judldãrlo e estabelece principias a serem 

- , n• 96/92 observados pelo sistema processual. 
19 Henrique Eduardo Alves PMDB RN Subslltu- novo Trata da composlçao e das competêndas do Conselho Nacionai 

tlvo à PEC de Admlnlstraçao da JusUça, 6rgao Incumbido do controle 
96/92 administrativo e dlsdpllnar do Poder Judlclàrlo, integrado por 

representantes de órglos do Judldàrlo, sob a presidência de um 
Ministro do Supremo Tribunal Federal. , 

19 Henrique Eduardo Alves PMDB RN Subslllu- 93 IX Prevê que a dlsponlbUidade e a aposentadoria, impostas nas~ 
Uvo à PEC (novo hipóteses do lndso VIII do art. 93 (por Interesse público, por voto 
96/92 ) de dois terços do respectivo tribunal), serao com venclmenlos ou 

I proventos propordonals ao tempo de serviço. 
19·-- Henrique Eduardo Alves PMDB RN Substitu- 95 2" O juiz perderã o cargo por dedsao do Conselho Nacional de 

!Ivo à PEC Adnilnlstraçao da Justiça, tornada pelo voto da maioria absoluta de 
96/92 seus membros. 

19 Henrique Eduardo Alves PMDB RN Subslltu- 96 I a Outorga aos tribunais competênda privativa para dispor sobre 
. · !Ivo à PEC crlaçao e composlçao de 6rgaos jurlsdldonals e administrativos. 
. 96/92" '" • 

19 Henrique Eduardo Alves PMDB RN Subslllu- 96 111 Estabelece a competênda do Supremo Tribunal Federal. do 
!Ivo à PEC Superior tribunal de Justiça e dos Tribunais Superiores para 
96/92 editar, revisar e cancelar súmula com efeito vinculante. 

'----- - --- ---· 
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DISPOSITIVO DA ---

ART. DA 
CONSnTUIÇAO FEDERAL 

EMENDA..- 1• SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 
DAPEC 

(com a num~~n~çlo constante ASSUNTO 
dasEmendn) 

ART. li ·~c:- AI. 
19-· Henrique Eduardo Alves PMOB RN SubsUtu- 96 IV Estabelece a competlnda do Supremo Tribunal Federal. do 

-----
HvoA PEC Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Superiores para 

' 96192 proce$Sar e Julgar as reclamaçOes para preservaçao de suas 
competências a a garantia da autoridade de suas dedsOes e 
súmulas vinculantes, podendo a dedslo reformar ou cassar o ato 
judicial, Inclusive dos juizados especiais ou dos arbitrais. e anular 
o ato admlnislraUvo reclamado. 

t9 Henrique Eduardo Alves PMOB RN Subslilu· 96 1" a Determina que lei dlspor6 sobre os pressupostos de 
UvoAPEC admissibilidade dos reanos e seleçlo de causas, seg1.1n,do· o 

I 
96192 allérlo da lranscend6ncla social, econOmlca, polltlca ou )urldlca, 

em relaçlo A Corte Consltuclonal, ao Supr_erno Tribunal de Justiça 
a aos Tribu!11lis S_uperlores. · 

19 Henrique Eduardo Alves PMOB RN SubsUtu- 96 b Determina- que lei estabelecerA os casos e procedimentos de 
ttvol\ PEC edlçlo, revlslo e cancelarnenlo de súmulas vinculantes. em 

. - n• 96192 relaçlo à Corte Constitucional, ao Supremo Tribunal de Justiça e 
aos Tribunais Superiores . 

19 Henrique Eduardo Alves PMDB RN Subslilu- 96 2" i outorga competência ao Supremo Tribunal Federal. .,.o Superiõr 

:.r I ' • ttvoà PEC Tribunal da Justiça e aos Tribunais Superiores para a lnldatlva de 
n• 96/92 lei que disponha sobra pressupostos de admissiiJIIIdade dos 

recursos da sua competência e saleçao de causas, segundo o 
altérlo de transcendência social, econOmlca, polltlca ou )urldlca e 
sobre casos e procedimentos de edlçlo, revisao e cancelamento 
de súmulas vinculantes. 

19 Henrlque ,Eduardo Alves PMDB RN Subsütu- 98 A Untao, no Distrito Federal e nos Terrll6rlos, e os Estados criarao 
!Ivo à PEC conselhos de condllaçlo, sem remuneraçao, obrigatórios nos 
96192 munlclplos que nao sejam sede de comarca, cuja composiçao e 

' competência serao definidos em lei. 
'jg Henrique Eduardo Alves PMDB RN Substitu- 98 2" A lei alarà Juizados e carnaras arbitrais para as causas que 

!Ivo à PEC espedHcar. 
96192 

19' Henrique Eduardo Alves PMDB RN Substitu- 100 O precatório serã pago em valores atualizados na- liâia-de-
tivoà PEC pagamento, com acréscimo do juros de mora à taxa que estiver 
96/92 em vigor para o pagamento dos Impostos devidos à Fazenda 

Nacional na cobrança da divida ativa. Cabe ao Presidente do 

I Tribunal que proferir a declsao exeqüenda determinar o 
pagamento e autorizar o seqOeslro da quantia necessârla à 

I satlsfaçlo do débito. 
19 Henrique Eduardo Alves PMDB RN Substitu- 103 JO Faculta ao STF restringir os efeitos da dedsao declaratória de 

Tlvo à inconstltudonalldade ou deddlr que terà eficãcla em outro 
PEC n• momento a ser Hxado. 
96192 - ··- ·· . ·-

s 
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ART. DA EMENDAN" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF DAPEC 

19 Henrique Eduardo Alves PMDB RN Substltu-
tlvo à PEC 
n• 96/92 

-1 9 Henrique Eduardo Alves PMDB 
(art. 7") 

RN SubSiitü-=-· 
Tlvo à 
PEC n• 
96/92 

19 Henrique Eduardo Alves PMDB RN Substitu-
Uvoà PEC 
n"96/92 

1!f Henrique Eduardo Alves PMDB RN Subslltu-
llvoà PEC 
n• 96192 

19 Henrique Eduardo Alves PMDB RN Substltu-
llvo à PEC 
n• 96192 

19 Henrique Eduardo Alves PMDB RN Subslltu-
tlvoà PEC 
n• 96192 

19 Henrique Eduardo Alves PMDB RN Substitu-
livoà PEC 
n• 96192 

19 Henrique Eduardo Alves PMDB RN SubsUtu-
tlvoà PEC 

; n• 96192 
19 Henrique Eduardo Alves PMDB RN SubsUtu-

llvoà PEC 
n• 96192 

DISPOSITIVO DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(com a numereçlo constante 
das Emendas) 

ART. § INC. AI. 
103 4" 

""1()5"- - ----

105 111 

105 111 b 

105 3" I 

105 3" 11 

105 4" 

107 

108 -

ASSUNTO 

Estabelece a competência do STF para processar e julgar 
Incidente de Inconstitucionalidade, determinando a suspensao do 
processo, a requerimento dos órgaos ou enles referidos no capill 
do art. 103. 
Fixa as competências do Superior Tribunal de Justiça: inclufd-as: 
entre outras causas, as aÇOes civis públicas cuja deci~o possa 
ultrapassar a jurisdlçao de diferentes tribunais, desde que o ST J 
considere relevante a questao; nao o sendo, lndicarâ ele:o tribunal 
competente. 

Na competência recursal especial. especifica-se que cabe ao ST J 
julgar recurso tao-somenle de decisao que tenha apreciado o 
mérito da causa. 
Determina o cabimento de recurso especial de dédsaô qire )uigâr 
vàllda lei ou ato de governo local contestado em face de lei federal 

_g_ue estabeleça normas gerais. 
Cria a Escola de Formaçao e Aperfeiçoamento de Magistrados: 
cabendo-lhe, entre outras funçOes, regulamentar os cursos oficiais 

I para Ingresso e promocao na carreira. __ 
Estabelece que o Conselho da Justiça Federal exercerâ, na forma 
da lei, a supervisao administrativa e orçamenlârla da Justiça 
Federal de primeiro e segundo graus, como órgao central do 
sistema e com poderes correicionais, cujas decisoes lerao carater 
vinculante. 
Institui o mandado Inibitório, que poderà ser concedido pelo stT,a· 
requerimento do Procurador-Geral da República, em causas 
repelllivas envolvendo a apllcaçao de lei federal. para suspender 
os efeitos de dectsoes proferidas pelos juizes e tribunais sujeitos a 
sua jurisdiçao, a fim de evitar grave lesao à ordem, à saúde. à 
segurança e à economia públicas. • ·---
Modifica a forma de nomeaçao dos membros dos Tribunais 
Regionais Federais. 

Estabelece a competancla dos TRFs para processar e julga[. 
originariamente as açOes populares, as açOes civis públicas e as 
açOes propostas por entidades associativas na defesa dos direitos 
dos seus associados. representados ou subsUtuldos, quando a 
abrangência da Jeslo envolver àrea territorial sob jurisdiçao de 
mais de uma seçao judidàrla. . -·--

\_, 
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EMENDA H- I 1' SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 

19 I Henrique Eduardo Alves PMDB RN 

·19 -I Henrique Eduardo Alves PMDB RN 

20 I Arlirido Clilnaglla PT SP 

20 I ArHndo Chlnaglia PT SP 

20 I ArHndo Chlnaglla PT SP 

ART. DA 
DA PEC 

Substitu­
tivo I\ PEC 
n'96192 

DISPOSITNO DA 
CONSTITUIÇAO FEDERAL 

(com a numeraçlo c:onstante 
das Emendas) 

ART. u I INC. I AI. 
12512" . 

SubsUtu- 176 
tlvo ê PEC (ADCT) 
n• 96192 

2" I 94, 107 1 p.u. 

4' 101 1' 

... 2" 

ASSUNTO 

Confere aos Estados e ao Distrito Federal a competência para 
lnstHulr açao direta de consUtudonalldade ou de 
Inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou 
municipais em face da Conslltulçlo Estadual. ou Distrital. ante a lei 
org3nlca do Distrito Federal, respectivamente, bem como de 

l
lnddente de Inconstitucionalidade. vedada a atribulçao da 
legltlmaçao para agir a um único 6rgao. 
Acrescenta clsposiUvo aO ADCT para determinar que enquanto 
nao editada a lei a que se refere o § 1' do art. 96, caberê aos 
regimentos lotemos do STF, do ST J e dos Tribunais Superiores a 
regulamentaçlo dos requisitos e proceclmentos para a edlçao, 
revtsao e cancelamento das súmulas com efeito vinculante, bem 
como o estabelecimento dos pressupostos de admlsslbHidade dos 
recursos de sua resoectlva competência. 
EIICOiha pelo Poder leglstaho dos Integrantes dos Tribunais de 
Juslça e TRFs. 

I Escolla pelo Poder leglstalvo dos Integrantes do STF,Pãfa um 
mandato de oito anos. 
A nomeaçao dos Ministros do Supremo Tribumit Federal serê 
Imediatamente ratificada pelos eleitores em referende. que deverA 
realizar-se novamente após transcorridos quatro anos de seu 
mandato. 

ndo Chlnaglla Escolha pelo Poder legislativo dos membros do ST J, para um p SP 104 6" 
mandato de oito anos. 

Arlindo Chlnaglia ExUnçlo da represenlaçlo classista na Justiça do Trabalho. - - --· 
20 I Arlindo Chlnaglla I PT I SP I 9' 1111 11• I I I Escolha pelo Poder leglstalvo dos InteGrantes do TST. 
2o I Arlindo ChlnagHa I PT I SP -- T 12--1115-- ~--1~ I Escolha pelo Poder leglslatvo dos lntegrinleidos TRTs. 
20 I Airlrido Chli..-a!llla -- -I PT I SP 119 - 1119 I 111 1 1 EScolha pelo Pod8r Legl!li!IVO de dois Juizes dó TSE. 
20 I Arlindo Clilnaijlli - - - 1 PT- 1 SP I 20 1120 11" 1111 1 I EScolha p8lo Poder Leglslallvo de dois Juizes dOs TREs. 
21 I José Roberto Batochlc)- I PDT I SP I Substltu=- 92 Insere o Conselho Nacional de PoiiUca Judlclarla e os Conselhos 

llvo à PEC Regionais de PoiiUca Judldérla no rol de órgaos do Poder 
n• 96/92 Judldillrlo. 

21 I José Roberto Batochlo I PDT I SP I Substitu- 93 Estabelece os prlnclplos da atividade judlciêrla. 

21 I José Roberto Batochlo PDT SP 

Uvo à PEC capul 
n• 96/92 
SubsUtu- 193 I 111 
Uvoà PEC 

Determina a publicidade dos processos administrativos dos 
tribunais . 

n• 96/92 ..... .. --··--· .. . 

1rf. 
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EMENDAN• ART. DA 
1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 

DAPEC 

2f José Roberto Batoc:hlo PDT SP Substitu-
tlvoa PEC 
n• 96192 

--- ···- ·- --··-":-21 jõ5{df0iiãrto -Eiãtochlo POT SP- Subslllu-
tlvoã PEC 
n• 96192 

21 José Roberto Balochio PDT SP Substltu-
!Ivo ã PEC 
n• 96192 

21 José Roberto Batochlo PDT SP Subslitu-
!Ivo à PEC 
n• 96/92 

-21 José Roberto Batochlo PDT SP Substltu-
tlvo à PEC 
n• 96/92 

21 José Roberto Balochlo PDT SP Substltu-
llvo à PEC 
n• 96/92 

21 José Roberto Batochlo PDT SP Subslitu-
tivo à PEC 
n• 96/92 

21 José Roberto Batochio PDT SP Substitu-
tlvo à PEC 
n• 96/92 

-· 
21 José Roberto Batochlo PDT SP Substitu-

!Ivo ã PEC 
n• 96/92 

21 José.Roberto Batochio PDT SP Substltu-
tivo à PEC 
n• 96/92 

21 José Roberto Batochlo PDT SP Subslllu-
tivoà PEC 
n• 96/92 

v 

DISPOSITIVO DA 
CONSTnlnÇlOFEDERAL 

(com a numaraçlo constante 
daa Emandaa) 

ART. I INC. AI. 
93 IV 

~ -- v 

93 VI 

93 Vil 

93 VIII a 

93 p.u. 

94 

94 3" 

94 -~ 

95 v 

95 

ASSUNTO 

Nlo tem eflcicla em tarrll6rlo nacional dedslo de lnstlncla 
Internacional da qual o Brasil nlo participe como parte lnslllulnle. 
com poder de voz e voto, em razao do tratado rouular u 
plenamente ellcaz. 
Principio da nao lnterrupçao da atividade Jvdlclãrla ·- ·- ·-- ·- ·- · 

Toma obrigatória a Justifk:açlo, pelo Juiz, da liiobs-ervãnCialià 
prazo legal para proferir declsOes. sob pena de preclusllo de 
I jurlsdlçllo. 
Veda edlçllo de lei ou de qualquer ato normalivo tendente a 
Impedir ou cercear concessllo de medidas cautelares, liminares ou 
anÍeclpatOrlas. 
Exige experl41ncla de exercido em funçllo Jurídica durante pelo 
menos cinco anos para Ingresso na carreira da magistratura. 

Lei complementar dlsporã sobre a responsabiUdade administrativa.-
clvll e polltlca dos magistrados dos diversos graus, sobrea 
gratuidade dos serviços Judlcllrlos, sobre os casos em que se 
admite a cobrança de taxa Judicial, e sobre a gestao e desllnaçllo 
da respectiva receita. 
Os cargos em tribunais serlo providos por membros da 
magistratura, do Ministério PúbUco e da advocacia, com mais de 
vinte anos de efetiva atividade profissional, por periodo nao 
superior a alto anos. ---··-----.-
Estabelece •quarentena· prévia, por dois anos. para os 
magistrados. 

Veda o nepotismo no Poder Judiclillrlo·.-- - - -----· ··-· - · 
. . . .. 

Veda aos membros dos tribunais o exercido da advocacia em 
ãrea de Jurlsdlçllo do respectivo tribunal, nos quatro anos 
seguintes ao seu afastamento por aposentadoria. disponibilidade, 
ou término do respectivo perfodo de serviço. (quarentena) 
VedaçOes ao magistrado que detenha processos sem observlncia 
dos prazos legais. 

--- ---- --- - --- · 
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DISPOSITIVO DA 
CONSnTUIÇAO FEDERAL 

EMENDA N" 1° SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF ~~Tp~~ (com a numeraçlo constante ASSUNTO 
d11Emendaa) 

ART. I INC. AI. 
2.f" ··-· --- José Roberto Üatochlo PDT SP . -Substltu- 99 2" O encaminhamento da proposta orçamentàrla compeí8,1iõ-amhito 

tlvo à PEC da Unlao, ao Conselho Nacional de Polltlca Judlclàrla e, no amblto 
n• 96/92 dos Estados e do Distrito Federal e Territórios. aos Couselhos 

--·· Regionais de PoiiUca Judldàrla. ___ _ 
2·1 José Roberto Batochlo PDT SP Substitu- 101 O Supremo Tribunal Federal compOe-se de dezesseis juizes, 

tlvo à PEC escolhidos dentre ddadaos com mais de quarenta anos de Idade, 
n• 96/92 de notàvel saber jurldlco e reputaçao Ilibada, que servlrao por 

I pertodo nao superior a oito anos. 
·21 José Roberto Batochlo PDT SP Substitu- 101 p.u. Os juizes do Supremo Tribunal Federal serao Indicados, 

tlvo à PEC conjuntamente, pelos órgaos de representaçao nacional da 
n• 96192 magistratura. do Ministério PúbHco e da advocacia, devendo a 

lndlcaçao ser ratificada pela maioria absoluta do Congresso 
Nacional. 

21 José Roberto Batochlo PDT SP SubsUtu- 102 I b Compete ao STF Julgar, originariamente, a 'ãÇão-diielã. de 
tlvo à PEC Inconstitucionalidade e respectiva cautelar, de medida provisória 
n• 96/92 pardal ou totalmente renovada após o decurso do prazo 

estabeleddo no pan\grafo único do art. 62, mesmo que pendente 
de apreclaçao ptito CÕngresso Nacional. 

21 José Roberto Batochlo PDT SP SubsUtu- 102 IV Compete ao STF enviar ao Senado Federal cópia de suas 
Uvo a PEC dedsOes deftnltlvas que tenham declarado a lnconsUtuclonaUdade 
n• 96/92 de tratado, de lei ou de ato normativo, para que aquele deübere 

sobre a suspendo de sua execuçAo. 
21 José Roberto Batochlo PDT SP SubsUtu- 103 Altera o caput do art. 103 permitindo a propositura de açao direta 

tlvo a PEC de lnconsUtuclonaUdade Independentemente de · especlftco 
n• 96/92 Interesse legal, estatutarlo ou corporativo. 

21 José Roberto Batochlo PDT SP Subslltu- 103 111 Confere legltlmaçlo ativa para propositura de ADin a partil.lo 
tlvo a PEC potlllco com estatuto registrado na Justiça Eleitoral hà mais de um 
n• 96192 ano. 

21 _____ -;Jo-=-s,.,é"R"'obe:-;::-::--;:rto.,......B-:catc::och-::;::;1-::-o--t-np"o'"'T---+ns"P--Ihs"='ubsUtu- 103 V Confere leglllmaçao ativa para propositura de ADin a enti!lade 
tlvo a PEC sem fins lucrativos conslltulda hA mais de cinco anos para a 
n• 96192 prâUca de atividade de Interesse público ou para a defesa db 

Interesse público, lndependenlemente do local de sua sede. 
21 - José Roberto Batochlo PDT SP Subsütu- 103 'J! Oetermna que o procedimento da açao direita de 

Uvo a PEC lnconsUtuclonallclade 6 contradllórlo, devendo ser citados para a 
n• 96/92 resposta, pessoalmente, confonne o caso, a Unlao, o Estado, o 

Distrito Federal, o Terrll6rlo, ou a Mesa do Congresso e. por edital, 
os demais referidos no art. 103. 

21 Jos6 Roberto Batochlo PDT SP SubsUtu- 104 O STJ compGe-se de, no mlnlmo, cento e sete Juizes, que servtrac 
11vo ê PEC por perlodo n1o superior a oito anos, aprovados pela malort;a 
n• 96/92 absoluta do COngresso Nacional. ____ _ 
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DISPOSITIVO DA 

ART. DA 
CONSTITU~AOFEDERAL 

EMENDAN" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 
DAPEC 

(com a numeraçlo constante ASSUNTO 
das Emendas) 

ART. § INC. AI. 
21 José Roberto Batochlo PDT SP Subslitu- 105 Amplia o rol de competências do STJ. 

tlvo à PEC 
n• 96/92 

21 José Roberto Batochlo PDT SP Subslitu- 109 XII Acrescenta os crimes que a lei considere grave violaçao dos 
tlvo à PEC direitos humanos à competência dos juizes federais. 
n• 96/92 

21 José Roberto Batochlo PDT SP Substltu- 111 Extingue o TST e a representaçao Cfassfsfã- ··iiã Justica · do 
!Ivo à PEC Trabalho. 
n• 96/92 

-21 José Roberto Batochlo PDT SP Substitu- 112 Haverâ pelo menos um tribunal regional do trai:iá'ti-io-Êini· cadã 
tlvo à PEC Estado e no Distrito Federal, salvo a Inexistência de volume de 
n• 96/92 serviço que o justifique e fadlldade de acesso ao mais próximo, a 

i Juizo do Conselho Nadonal de Polltlca Judlclâria. 
21 José Roberto Balochlo PDT SP Substllu- 114 Extingue o poder normativo da JusUça do Trabalho. 

tlvoê PEC 
n• 96/92 

21 José Roberto Batochlo PDT SP Substltu- 119 Altera a composlçao do TSE, que nao serâ mais Integrado por 
tlvoà PEC Ministros do STF. 
n• 96/92 ... --·-----

i1 José Roberto Batochlo PDT SP Substltu- 120 Altera a cornposlçao dos TREs. 
tlvoà PEC 
n• 96192 

21 José Roberto Batochlo PDT SP SubsUtu- 122, ExUnçao da Justiça Mltllar. 
tlvoà PEC 123. 
n• 96192 124. 

125 
(§§2",3 ., 

O Conselho Nacional de Polltlca Judlc:IAria compor-se-ti de quinzé-21 José Roberto Batochlo PDT SP SubsUtu- 122 
tlvoà PEC (novo) membros, representando a magistratura. o Ministério PúbHco, a 
n• 96192 advocacia e enlldades da sociedade civil. 

21 José Roberto Batochlo PDT SP Substltu- 124 Lei complementar disciplinarA a competência do Conselho 
Uvo à PEC (novo) Nacional de Pollllca Judk:lârla e dos Conselhos Regionais de 
n• 96192 Pollllca Judlclàrla, sua competência, o e organlzaçao. 

21 José Roberto Balochlo PDT SP SubsUtu- 128 1" O Procurador-Geral da Rep{Jbllca serê eleito por seus pares. 
!Ivo à PEC dentre os Integrantes da carreira com mais de trinta e cinco anos e 
n• 96192 aprovado pela maioria absoluta do Congresso Nacional. para 

mandato de dois anos. 
21 José Roberto Balochlo PDT SP Substitu- 134 2" Sem preju~zo de atuaçlo das Defensorias, é permitida às 

tlvoà PEC entidades de direito público a celebraçao de convênios para a 
n• 96192 prestaçao de assistência Jurldlca aos dela necessitados, . . ___ ... _ 

4JYY 
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ART. DA EMENDAN" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 
DAPEC 

22 Paulo Octàvlo PFL DF 9". 10. 11 

22 Paulo Octâvio PFL DF 12 

-:22 Paulo Oclàvlo PFL DF 12 

-- --·----2:i José Lourenço PFL -~ go 

23 José Lourenço PFL BA go 

23 José Lourenço PFL BA go 
23 José Lourenço PFL BA go 

:rr---- José Lourenço PFL BA g• 

23 José Lourenço PFL BA go 

23 José Lourenço PFL BA 10, 11,12 

24 MAX ROSENMANN PSDB PR 

24 MAX ROSEMANN PSDB PR 

24 MAX ROSENMANN PSDB PR 

24 MAX ROSENMANN PSDB PR 

24 MAX ROSENMANN PSDB PR 

24 MAX ROSENMANN PSDB PR 

24 MAX ROSENMANN PSDB PR 

DISPOSITIVO DA 
CONSnTUIÇAO FEDERAL 

(com a numeraçlo constante 
das Emendas) 

ART. s INC. AI. 

116 2" 

117 

~ ----
111 

115 2" 

115 3" 
116 2" 

116 4" 

117 

92 v 
92 VI 

93 V-A 

93 Par. I 

Único 

93 Par. 111 

único 

101 Par. 

Único 

102 111 

ASSUNTO 

Supressao dos dlspo&IUvoa da PEC 96192. visando à manutençao· 
da representaçllo classista na JusUça do Trabalho. ~ 
Introduz a audltncla pr6vla coordenada pelos juizes classistas. 
com a finalidade exclusiva de tentar a conciUa~o entre as parte~. 
Os mandatos dos classistas, em todas as lnstanclas, sao de três 
anos.f!ermllldas as reconduçOes. 
Para o exercido do cargo de Ministro classista ütular ou suplente 
do TST, é lmpresdndlvel possuir diploma de curso superior, ser 
associado de entidade sindical hà, no mlnlmo, três anos, e estar 
no desempenho da atividade eéonOrnlca ou profissional por mais 
de cinco anos, lendo exercido a funçao de Juiz Classista de 2" 
lnstanda p<>r um ~lodo de três anos. 
Os juizes classistas nos TRTs ter ao que possuir, 
preferencialmente, diploma de curso superior e o exercido das 
funçOes de Juiz Classista em 1"1nstancla durante pelo menos três 
anos, sendo lmpresclndlvel ser associado de entidade sindical hà 
no mlnlmo três anos e estar no desempenho da atividade 
econOml(:a ou profissional por mais cinco anos. .. 
Disciplina a lndlcaçao de classistas nos TRTs. 
Disciplina o processo de escolha de classistas das Juntas de 
Conclllaçao e Julgamento. 
Introduz a audiência prévia coordenada pelos juizes classistas, 
com a finalidade exclusiva de tentar a conclllaçao entre as partes._ 
Os mandatos dos classistas, em todas as lnstancias, sao de três 
anos, permitidas as s. 
Supressao de dispositivos da PEC 96192. 

Suprimido (JusUça Eleitoral) 

Suprimido (Justiça Militar) 

Fixa os subsidias dos juizes dos TRFs em noventa por cento dos 

subsldlos dos Ministros do ST J. 

Veda aos juizes exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer 

funçao lncompatlvel com a magistratura, conforme disposto em lei. 

Veda aos juizes exercer atividade poiiUco-partldàrla, salvo 

deslncornpallbiHzaçao seis meses antes do pleito. 

A lista trlplice para nomeaçao dos Ministros do STF serà 

elaborada !!elo Conselho Nacional de Jus11'2- ----- -- ---
ArgOiçao de relevancla no recurso extraordlnàrlo. 

1;tJ 
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DISPOSITNO DA 

ART. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

EMENDAN" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 
DAPEC 

(com a numeraçlo constante ASSUNTO 
das Emendas) 

--· ART. I INC. AI. 

24 MAX ROSENMANN PSDB PR 102 30 Lei complemenlar de Iniciativa do STF podertl estabelecer 

- · · requlsllos ti argOicao de relevância. 

24 MAX ROSENMANN PSDB PR 105 111 AraOicao de relevancla da questao federal no recurso especial. 

24 MAX ROSENMANN PSDB PR 105 2" Lei complementar de lnlclallva do ST J podertl estabelecer 

reaulsllos restrtllvos à araOicao de relevancla. 
-

24 MAX ROSENMANN PSDB PR 109 XII e Competência da Justiça Federal para "Julgar os crimes praticados 

XIII em detrimento de bens ou Interesses sob a lulela de 6rgao federal 

de proleçao dos dlréllos-hum~ os crimes pralicados contra 

direitos humanos, corno lal delinldoslratades_ 

24 MAX ROSENMANN PSDB PR 109 XIV Competência da Justiça Federal para Julgar as matérias elellorals. 

24 MAX ROSENMANN PSDB PR 109 XV Competência da Jusllça Federal para Julgar os crimes militares 

definidos em lei. 
·- . - -·-

24 MAX ROSENMANN PSDB PR 109 2"e Insere as autarquias e em(l.tesas públicas nas dlsposlçOes 
30 relaUvas ao foro de elelcao. .. ----- --------· 

24 ~%~q,sEN~~N PSDB PR 109 4°e Competência da JusUça Federal para Julgamento de causas 

- . - 5• relativas às elelçOes, sempre que a comarca nao seja sede de 

vara do Juizo federal, com recurso para o TRF. 

24 MAX ROSENMANN PSDB PR 75 DlspOe sobre o aproveitamento dos quadros da Justiça Militar e da 

ADCT Jusllca Eleitoral 

24 MAX ROSENMANN PSDB PR 76 DlspOe sobre a desllnaçao do palrlmOnlo dos Tribunais MMilares e 

ADCT Eleitorais -·- ---
24 MAX ROSENMANN PSDB PR 77 DlspOe sobre a fixaçao dos subsidias dos Ministros do STF 

ADCT 

25 JOSé MILITAO PSDB MG 236, DlspOe sobre o exercido dos serviços nolartals e de registro por 

32 6rgllos da Admlnlstraçao Pública. 

ADCT -
26 ZENALDO COUTINHO PSDB PA Cap.lll, Extingue a represenlaçao dasslsla na Justiça do Trabalho. 

Seçao - --. Composlçlo tripartite para os Tribunais do Trabalho (magistratura 

v trabalhlsla, advogados e membros do Ministério Público). Criaçao 

e cornooslc:lo das Varas de ConciUatao e Ju!Jlamento. ------ ·-
26 ZENALDO COUTINHO PSDB PA 114 Modlllcac:Oes na comoet6nda da Justiça do Trabalho. 

;fJ 
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DISPOSITIVO DA 

ART. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

EMENDA N" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF DAPEC 
(com a numeraçlo constante ASSUNTO 

das Emendas) 
ART. § INC. AI. --- ---

26 ZENALDO COUTINHO PSDB PA s/n Obrigatoriedade de conclllaçao prévia ao ajuizamento de açao 

trabalhista. 
···-- ---- · - · ···------- . - ---- - ---

;16 ZENALDO COUTINHO PSDB PA s/n lnslllulçao de comlssoes Internas de fàbrlca. 

26 ZENALDO COUTINHO IPSDB PA s/n Julgamento em lnst:lncla única das açoes trabalhistas de valor 

------ r-- ---- reduzido. - ----------- -· 
26 ZENALDO COUTINHO PSDB PA s/n Princlplos do processo do trabalho. 

26 ZENALDO COUTINHO PSDB PA s/n Requisitos da sentença trabalhista. vedaçao de sentença lllqulda. 

26 ZENALDO COUTINHO PSDB PA s/n Cri~o do Fundo de Garantia das Execuçoes Trabalhistas. 

27 ANTONIO CARLOS PFL se 92 Cria as seçoes judlclàrlas federais de cada Estado e do DF. 

KONDER REIS formadas pelos Tribunais de Justiça e os Juizes de Direito 

(federallzaçao das Justiças Estaduais); extingue a Justiça do 

Trabalho. --- ---
27 ANTOI\jiO CARLOS PFL se 93 I Suprime a mençao ao cargo Inicial da carreira da magistratura. 

KONDER REIS -- --------· 
27 ANTONIO CARLOS PFL se 111 Suprime mençao aos Tribunais de Alçada. 

KONDER REIS 
- · ---- --- ----------
27 ANTONIO CARLOS PFL se 93 v Normas para llxaçao dos salârlos dos Ministros do STF, dos 

KONDER REIS Tribunais Superiores, dos desembargadores dos Tribunais de 

Justlc;<~ e dos demais magistrados. 

27 ANTONIO CARLOS PFL se 93 VI aposentadoria dos magistrados e a pensao de seus dependentes 

KONDER REIS obedecerao o disposto no art. 40; eleva a Idade para 

aposentadoria compulsória para 70 anos. --·---
27 ANTONIO CARLOS PFL se 94 Limita o quinto consUtuclonal aos Tribunais de Justiça; elimina o 

KONDER REIS prazo para escolha dos Integrantes das listas pelo Presidente da 

República. ----- .. ---- - ---
27 ANTONIO CARLOS PFL se 95 11 limita a Inamovibilidade a cinco anos, em cada comarca. 

KONDER REIS ---------
27 ANTONIO CARLOS PFL se 96 11 Exclui os Tribunais de Justiça da redaçao. 

KONDER REIS ----

!In 
\0 
~ 

Ul 



EMENDAN" 1" SUBSCRITOR (DEP.) 

- Í-
27 ANTONIO C~RLOS 

I KONDER REIS 

27: • .. ANTONIO CARLOS 

' 
.... _ ~ KQNDER BEIS -

· - · 

27 ANTONIO CARLOS 

KONDER REIS 

27 ANTONIO CARLOS 

KONDER REIS 

27 ANTONIO CARLOS 

KONDER REIS 
27 . ANTONIO CARLOS 

KONDER REIS --
27 ANTONIO CARLOS 

KONDER REIS ----
27 ANTONIO CARLOS 

KONDER REIS ----
27 ANTONIO CARLOS 

KONDER REIS -·-
27 ANTONIO CARLOS 

KONDER REIS 

27 ANTONIO CARLOS 

KONDER REIS 

27 ANTONIO CARLOS 

KONDER REIS 

27 I ANTONIO CARLOS 

KONDER REIS 

PARTIDO 

PFL 

PFL 

PFL 

PFL 

PFL 

PFL 

PFL 

PFL 

PFL 

PFL 

PFL 

PFL 

PFL 

UF 

se 

se 

se 

se 

se 

se 

se 

se 

se 

se 

se 

se 

se 

' ....._ 

ART. DA 
DAPEC 

. -

--- -

\0 ....... 
0\ 

DISPOSITIVO DA 
CONSTITUIÇAO FEDERAL 

(com a numeraçlo constante ASSUNTO 
das Emendas) 

ART. § INÇ. AI. 
· ·--·------

96 111 Atribui competência aos Tribunais de Justiça para julgar os juizes 

a ele vinculados, membros do MP da respectiva jurlsdiçao. nos 

crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada a competência 

da Justiça Eleitoral. ·--- - -· --·--- . - ·· · 
98 Prevlsao de lei complementar, de Iniciativa do STF, dispondo 

sobre a organlzaçao e divisao judldârla nacional e sobre ns 

assuntos enumerados nos Incisos abaixo 
- · --· -- - ----- ---- .... -------
98 I Funcionamento de camaras especializadas no ST J e nos T Js 

·----···- ·· ·· - ----- - ·-
98 11 Crlaçao de varas especializadas 

98 111 Crlaçao de Juizados Especiais 

-- --- --- -- --- .. . 

98 IV DeclsOes de primeira Instância tomadas sempre por 6rgaos 

colegiados -----
98 v Organizaçao, competência e jurisdlçao dos Tribunais de Justiça, 

admitida a crlaçao de mais de um tribunal por Estado ----------
98 VI Crlaçao da justiça de paz 

··-- · 
98 VIl Funcionamento junto ao STF do Conselho Nacional da 

Magistratura. ----------- - -. - ----
99 Novas regras de elaboraçao do Orçamento do Poder Judiclàrio. 

STF e ST J elaborarao suas propostas orçamentârias. A proposta 

do ST J discrlmlnarà suas dotaçOes e as da Justiça Nacional nos 

Estados e no Dlslrllo Federal. 

102 IV adoçao da súmula de jurisprudência dominante, com efeito 

vinculante. 

104 par. I exdusao dos juizes dos TRFs na composlçao do ST J. 

único 

105 I a Exclusao dos juizes dos Tribunais Regionais Federais. Tribunais 

Regionais Eleitorais e do Trabalho. 
. ---- ----- . --

11Trn/ 
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--- -- -- .- ~ - ·- . 
DISPOSITIVO DA 

ART. DA 
CONSTITUIÇAO FEDERAL 

EMENDA N" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 
DAPEC 

(com a numeraçlo constante ASSUNTO 
das Emendas} 

ART. § INC. AI. -- -- -- --
27 ANTONIO CARLOS PFL se 105 - , h Exclusao da eKceçao à competência da Justiça do Trabalho e da 

KONDER REIS - Justiça Federal. ------- · 
27 ANTONIO CARLOS PFL se 105 11 a Exclusao dos TRFs. 

KONDER REIS --- ------
27 ANTONIO CARLOS PFL se 105 11 b Exclusao dos TRFs. 

KONDER REIS ··- - . - ·-· 
27 ANTONIO CARLOS PFL se 105 111 Exclusao dos TRFs. 

KONDER REIS -- ------
27 ANTONIO CARLOS PFL se 105 par. Revogado (Conselho da JusUça Federal). 

KONDER REIS único 

27 ANTONIO CARLOS PFL se 118 11 Cria as Camaras Eleitorais dos Tribunais de Justiça, em 

KONDER REIS subslltulçao aos TREs. : 

27 ANTONIO CARLOS PFL se 120 Funcionamento de Clrnaras Eleitoral; em cada Tribunal de 

KONDER REIS Justiça, e sua composlçao. 
-- ---·· ------ - -- ----

27 ANTONIO CARLOS PFL se 121 lnclusao das Clrnaras Eleitorais. 

KONDER REIS 

27 ANTONIO CARLOS PFL se 121 1" Garanuas dos membros dos órglos da Justiça Eleitoral 

KONDER REIS . . 
r-- ----
27 ANTONIO CARLOS PFL se 121 2" lncluslo dos juizes das Clmaras Eleitorais dos Tribunais de 

KONDER REIS Jusllça. 

27 ANTONIO CARLOS PFL se 121 •• Subslltul os TREI pelas CAmaras Eleitorais 

KONDER REIS 

27 ANTONIO CARLOS PFL se 128 O Mlnlsl6rlo Púbico Nacional abrangerà o Ministério Púbico 

KONDER REIS Federal e o Mlnlsl6rlo Púbico ~r. eKcluldos os outros ramos 

I hoje eKistentes. ·-- ----------
27 ANTONIO CARLOS PFL se 128 J- Lei complementar federal de lnldaUva do Procurador-Geral da 

KONDER REIS República estabelecert o Estatuto do Ministério PúbUco; alleraçao 

da garantia de Inamovibilidade, que passa a ser por cinco anos, 

em cada comarca; vedaçao de exercer atividade polltlco-partldària, 

sem eKceçoes. -------- . ------ --

~ 
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ART. DA COHS~~RAL 
EMENDAM- 1• SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF DAPEC (com a numeraçlo canstanle ASSUNTO 

daaEmenclas) 
ART. t 1 ... AI. -------

27 ANTONIO CARLOS PFL se 128 ... revogado 
KONDER REIS - -

27 ANTONIO CARLOS PFL se 134 1• Lei c:omplemenlar de organlzaçlo da Defensolla Pública Nacional; 

-- KONDER REIS garantia de lnamovlblldade por cinco anos. na mesma comarca: . . 
27 ANTONIO CARLOS PFL se 134 ~ Lei complementar dlsdpllnlri o exercido das alrlbulçOes da 

KONDER REIS Delensolla Pública. por advogados credenciados. ----- --- - - -- -- ---- - - -
27 ANTONIO CARLOS PFL se 16 da Lei complementar aobrf custeio da JusUça Nacional. do Ministério 

KONDER REIS Emend Público Nacional e 'da Delensona Pública Nacional. 
a27 -

27 ANTONIO CARLOS PFL se 17 da Lei complementar sobre lntegraçao dos membros. servidores e do 
KONDER REIS Emend patrlmOnlo das Justiças Estaduais, do DF e do Trabalho. do 

a 27 Ministério Público dos Estados, DF e do Trabalho. da Delensoria 

Pública dos Estados e DF à JusUça, Ministério Público e 

Defensoria Nacionais. 

27 ANTONIO CARLOS PFL se 18 da Prazo de dois anos para edlçlo das leis complementares. 

KONDER REIS Emend 

a 27 

27 ANTONIO CARLOS PFL se 22 XXX Competência da Unlao para legislar sobre custos dos serviços 

KONDER REIS forenses. 

27 ANTONIO CARLOS PFL se 22 XXXI Competência da Unlao para legislar sobre juizado de pequenas 

KONDER REIS causas. --- ---·-- ------ --
27 ANTONIO CARLOS PFL se 22 XXXII Competência da Unlao para legislar sobre procedimentos em 

KONDER REIS matéria processual. ----
27 ANTONIO CARLOS PFL se 22 XXXII Competência da Unlao para legislar sobre assistência judiciârla e 

KONDER REIS I Delensorla Pública. ------- -
27 ANTONIO CARLOS PFL se 24 IV Suprimido 

KONDER REIS 

27 ANTONIO CARLOS PFL se 24 X Suprimido 

KONDER REIS 

27 ANTONIO CARLOS · PFL se 24 XI Suprimido 

KONDER REIS --
~-
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-·------ --·-
DISPOSITIVO DA ·-· . - ·- ··-- -- -

ART. DA CONITITUIÇAO FEDERAL 
EMENDAM- 1• SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF DAPEC (c:om • n-IIÇAo -cante ASSUNTO 

das Emenda) 
ART. ,I [INC. AI. ----- · --- 1--- -- -·----· 

27 ANTONIO CARLOS PFL se 24 XIII Suprimido 

KONDER REIS - .. ·----------
27 ANTONIO CARLOS PFL se 106a Revogados (Exllnçao da Jusliça Federal) 

KONDER REIS 110 ----
27 ANTONIO CARLOS PFL se 111 a Revogados (Exllnçlo da Jusllça do Trabalho) 

KONDER REIS 117 
" ······- · ·· --- --... -
27 ANTONIO CARLOS PFL se 125e Revogados (Extlnçao das Jusllças Esladuais) 

KONDER REIS 126 ·-
28 NEUTONLIMA PFL SP 1° (PEC 93 I Reallzaçao do c:onano para magistratura por inslitulçao 

96192) independente; Idade mlnlma de 30 anos e experiênda forense de 

5anos; da OAB e do Ministério Público - --· 
28 NEUTONLIMA PFL SP 1° (PEC 93 11 nomeaçao e promoçlo dos juizes 

96192) -· -
28 NEUTONLIMA PFL SP 1° (PEC 93 111 classlftcaçao das comarcas da primeira instancla 

96192) --- -- ·-- · 
28 NEUTONLIMA PFL SP 1°(PEC 93 IV a normas para promoçlo doa juizes, que se darà em qualro graus, 

96192) X por anliguldade ou merecimento; afertçao de meredmento 

mediante avaliaçlo ~la do Conselho Superior da 

I Magistratura, Mlnillt6rlo Público e OAB 
·--

29 PAES LANDIM PFL Pl sln Garantia de acesso lli via arblnl, quer na Justiça. quer nos Juizos 

Arbitrais Privados -- --·-----
30 PAES LANDIM PFL Pl 52 11 lncluslo dos juizes federais 

30 PAES LANDIM PFL Pl 101 limite de Idade para nomeaçao para o STF fixado em setenla e 

clnc:o anos 

30 PAES LANDIM PFL Pl 105 I a Supresslo da expreulo •os Governadores dos Estados" 

30 PAES LANDIM PFL Pl 125 1• Compel6nc:la doe Trltu\als de Justiça para julgar Governadores 

de Estado 

31 EL TOM ROHNEL T PFL RR 21 XIII 

31 EL TOM ROHNEL T PFL RR 21 XVII -·----· 

1flí 
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I EMENDA,.. 

~ 

DISPOSITIVO DA 

ART. DA 
CONSMUIÇAO FEDERAL 

1• SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 
DAPEC 

(com a numeraçlo constante ASSUNTO 
daaEmendas) 

ART. lt INC. AI. 
31 ELTOM ROHNEL T PFL RR 48 IX Exclusao da competência do Congresso Nacional para dispor 

l sobre organlzaçao judlclâria, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública do Distrito Federal 
. ------ ----·- -
31 EL TOM ROHNEL T PFL RR 61 11 d Reserva de lnldaUva de lei que verse sobre organlzaçao do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da Untao e Territórios; 

normas gerais de organlzaçao do Ministério Público e da 

Defensoria Pública dos Estados e DF - - --
31 ELTOM ROHNELT PFL RR 92 VI Prevê apenas o Superior Tribunal Militar 

31 El TOM ROHNEL T PFL RR 93 v normas para flxar;ao dos subsidias da magistratura I 

31 EL TOM ROHNEL T PFL RR 94 Supressao da expressao •e Tarrlt6rlos· 

31 EL TOM ROHNEL T PFL RR 96 111 suprime a expressao "e Terrltórios" 

31 ELTOM ROHNEL T PFL RR 98 Desvlnculaçao do DF em relaçao à Untao 

31 EL TOM ROHNEL T PFL RR 99 20 11 Suprassao da expressao ·e Terrllórlos· 

31 El TOM ROHNEL T PFL RR 104 par. li Supressao da expressao "e Territórios" 

único 

31 EL TOM ROHNEL T PFL RR 105 11 b Subslllulçao da expressao "do Distrito Federal e Territórios" por 

"do Distrito Federal e dos Territórios· -----
31 EL TOM ROHNEL T PFL RR 105 111 Substltulçao da expressao "do Distrito Federal e Territórios" por 

"do Distrito Federal e dos Territórios" 

31 El TOM ROHNEL T PFL RR 111 4" Conselho da Justiça do Trabalho 

31 ELTOM ROHNELT PFL RR 11 2 lnstllulçao dos TRTs em lei; fim da obrigatoriedade da existência 

de um TRT em cada Estado --- ---- -- - --- ·----------- --
31 EL TOM ROHNELT PFL RR 114 Fim do poder normativo 
-· -----
31 El TOM ROHNEL T PFL RR 114 20 Ajuizamento, de comum acordo, de dlssldio coletivo de natureza 

econômica perante a Justiça do Trabalho (instancia arbitral) 

31 EL TOM ROHNEL T PFL RR 114 40 Ajuizamento de dissldlo coletivo pelo Ministério Público, havendo 

parallzaçao de atividade essencial 

31 EL TOM ROHNEL T PFL RR 121 5• Veda a percepçao de qualquer forma de remuneraçao pelo 

exerclclo de funçao na Justiça Eleitoral ------ ... ------
31 EL TOM ROHNEL T PFL RR 122 Superior Trltmn_aj Militar como 6rgao su12erlor da Justh.(a Militar 

1WI 
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ART. DA 
EMENDA N" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 

DAPEC 

-
31 EL TOM ROHNEL T PFL RR 

-· 
31 EL TOM ROHNEL T PFL.. RR 

31 EL TOM ROHNELT PFL RR 

31 EL TOM ROHNELT PFL RR 

31 EL TOM ROHNELT PFL RR 

31 ELTOM ROHNELT PFL RR 

31 EL TOM ROHNELT PFL RR 

31 EL TOM ROHNELT PFL RR 

31 EL TOM ROHNELT PFL RR 

31 EL TOM ROHNEL T PFL RR 

31 EL TOM ROHNELT PFL RR 

31 EL TOM ROHNELT PFL RR 

31 EL TOM ROHNEL T PFL RR 

31 ELTOM ROHNEL T PFL RR 

DISPOSITIVO DA 
CONSmUIÇÃO FEDERAL 

(com a numeraçlo constante 
das Emendas) 

ART. § INC. AI. 

122 par. 

único 

123 par. 11 
único 

124 

125 

125 1" 

125 2" 

125 3"e 

4" 

128 I a,b 

128 11 

128 1", 

3°,4° 

128 5" 

134 par. 

único 

23da 

Emend 

a 

24da 

Emend 

a 

---
ASSUNTO 

Crlaçao, na Justiça Federal, de varas especializadas para 

. 11rocessar e Julgar crimes militares definidos em lei ---
escolha dos Juizes civis dentre membros do Ministério Público e 

das varas militares da Justiça Federal ---- --- ------
Competência da Justiça Militar; vedaçao de julgamento de civis 

lnclusao do Distrito Federal ----
lnclusao da Lei Organlca do Distrito Federal 

Representaçao de Inconstitucionalidade no Distrito Federal, face à 

sua Lei Orgânica ---- - - . ------ . --
Crtaçao por lei, nos Estados e DF, de varas especializadas para 

julgar policiais militares e bombeiros miUtares nos crimes militares 

deftnldos em lei, com competência recursal para o próprio Tribunal 

de Justiça -- -- . ----- -- ·· · -
EKU~o do Mlnlst6rlo Público Militar -
lnctusao do Ministério Público do DF 

Olferendaçao entre chefta do Ministério Público da Uniao e a de 

cada um de seus ramos, Instituindo do Procurador-Geral do 

Ministério Público Federal, nomeado pelo Procurador-Geral da 

República; supressao da expressao "dentre integrantes da 

carreira"; permite-se apenas uma reconduçao; normas de oscolha. 

nomea~o e desUtutçao dos Procuradores-Gerais: _. _ ·---·· ___ . _ 

Leis Complementares da Unlao, Estados e DF estabelecendo os 

Estatutos de cada MinistériO Público --------
Lei Complementar da Defensoria Pública 

---
Tribunais Regionais do Trabalho: dlsposlçOes relativas ao 

aproveitamento de seus magistrados e servidores 

Justiça Militar da Unlao: dlsposiçOes relativas ao aprovellamento 

de seus magistrados e servidores 

--- - - ~- --- ----

/fYJ 
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EMENDA N" I 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO 
AR DA t CONSmUIÇÀO FEDERAL I 

I iliSPOSii'IVO DA 

UF DATPEC I (com a numeraçio constante ASSUNTO 

·--
31 

31 

31 

32 

33 

34 

35 

35 

35 

35 

35 

- -
35 

35 

35 

35 

I EL TOM ROHNELT 

I EL TOM ROHNELT 

I EL TOM ROHNELT 

IIÉDIOROSA 

IIÉDIOROSA 

IÉDIOROSA 

PAUDERNEY AVELINO 

PAUDERNEY AVELINO 

1 das Emendas) 

~~ ;tNC. jAI. I ---
I PFL IRR 

-- -·---- -
PFL RR 

25 da j t Justiças MIUtares Estaduais: dlsposlçOes relatlvas ao 
Emend I aproveitamento de seus magistrados e servidores 

;6 da-- ---~~ -- Mlnl;térlo Público Militar: dlsposlçOes relaU~~; ~~-;;ov~itam~~lo 
Emend de seus membros e servidores 

~a~-~~--~-~--~------------------------ . ----
PFL RR 27 da DisposlçOes transitórias sobre a Jurisdiçao do Tribunal de Justiç.a 

Emend do DF e Territórios, do Ministério Público do CF e Territórios e dê 

a I Defensoria Pública do DF e Territórios 

PMDB R' ·~ 

IPMDB ' "' 
1 r-mu1> 1 "" 1 ~- ! 94 j ~ I :nclusao da Defensoria Pública no uinto ~~cÍ~,;<ll __ _ 
1 r muo 1 "" 1 1 ~ 34 1 ~ i ' Autonomia fundonal e administrativa da Defensoria Pública ____ _ 

PMDB I RJ 

PFL AM 

PFL ... 

134 

52 

s/n 1 I Estabilidade dos defensores públicos; perda do cargo somente por 

! sentença 

111 Competência do Senado para processar e julgar os membros uo 

Conselho Nacional de JtJstlça nos crimes de responsabilidade 

. PAUDERNEY AVELINO I PFL IAM 

W"'L.'"'-' I rrL. 11"\IVI I 192 I 111 I jlnclul o Conselho Nadonal de Justiça --- ··- --·-- -

92 par. 

único 

Sede do Conselho Nacional de Justiça 

I PAUDERNEY AVELINO 

PAUDERNEY AVELINO 

PAUDERNEY AVELINO 

PAUDERNEY AVELINO 

PAUDERNEY AVELINO 

PAUDERNEY AVELINO 

PFL AM 

PFL AM 

PFL AM 

93 VIII 

94 2• 

·---- -
Remoçao, disponibilidade e aposentadoria dos magistrados 

também por dectsao do Conselho Nacional de ~- . -··· ___ _ 

Nao poderao ser Indicados para o quinto constitucional illJueles 

que tiverem ocupado. nos dois anos anteriores a indlcaçao. caruos 

----1-----1--- -+- --+----4-de dlreçao de órgaos de representaçao das respectivas class~ 

95 Perda do cargo de magistrado por dellberaçao do Conselho 

I I I I 1 1 1 1 Nacional de Justiça _____ __ _ 

PFL AM 95 

PFL AM 95 

PFL IAM 95 

1• 11 

10 111 

1• IV 

vedaçao de revelar lnforrnaçOes de que tenham ciência em razao 

do cargo ou que violem o Interesse público ou o sigilo legal, a 

Intimidade, a vida privada, a honra e a Imagem das pessoas 

vedaçao de receber auxilias ou contrlbulçOes de entidades 

l públicas ou privadas. ressalvadas as exceções legais 
·- ---·---

vedaçao de receber custas ou parUcipaçao no processo _____ _ 
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ART. DA EMENDA H• 1• SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 
DAPEC 

---
35 PAUDERNEY AVELINO PFl AM 
35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 

--· -· 

35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 

,35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 
' 35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 

35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 

.35 ~PÀODÉRNEY AVELINO PFL AM 

35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 

- - -
35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 

35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 

35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 

35 PAUOERNEY AVELINO PFL AM 

35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 

35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 

35 PAUOERNEY AVELINO PFL AM 

35 PAUOERNEY AVELINO PFL AM 

35 PAUOERNEY AVELINO PFL AM 

35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 

35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 

DISPOSITIVO DA 
CONSnTUIÇlO FEDERAL 

(com a numeraçlo constante 
das Emendas) 

ART. lt INC. AI. 

95 1" v 
95 2" 

95 3" 

95 4" 

95 s• 
96 par. 

único 

100 

102 I b 

102 I d 

104 

104 1" e 

2" 
104 3" 

104 4" 

104 5" 

104 s• 

104 7" 

129 111 
129 s• I a 

129 s• I b 

.--

ASSUNTO 

veclaçao de atividade poiiUco-partldi'lrla 

Perda do cargo por deàsao do Conselho Nacional de Justiça por 

vlolaçao das vedaçOes da magistratura, negligência contumaz no 

cumprimento dos deveres do cargo e procedimento lncompallvel 

com a dignidade, a honra e o decoro de suas funções 
- -- - . - ----· 

Responsabilidade por danos causados por membros do Poder 

Judldârlo 
·-- -

Vedaçao de exercido da advocacia aos ex-magistrados 

Vedaçao de concessao de vantagens especiais aos magistrados 

Destlnaçao das custas e emolumentos 

--
Nova slstemâllca relaUva aos precatórios judiciais 

Julgamento dos membros do Conselho Nacional de Justiça pelo 

STF 
---- ···- ··· -·· ·- ----- --------

lnclusao do Conselho Nacional de Justiça --
Conselho Nacional da Justiça 

·-· -- -
Escolha dos membros do Conselho Nacional de Justiça 

·--
Presidência do Conselho Nacional de Justiça 

AtrlbulçOes do Conselho Nacional de Justiça 

Ministro-Corregedor do Conselho Nacional de Justiça: escolha e 

alribuiçOes 

Procurador-Geral da RepúbUca a Presidente da OAB: 

funcionamento junto ao Conselho Nacional da Justiça 

órgaos, entidades a autoridades legitimadas a dirigir-se ao 

Conselho Nacional de JusUça 

Conselho Nacional do Ministério Público 

perda do cargo por declsao do Conselho Nacional do Ministério 

Público 
. quorum d~ três gul_ntos 11_ara quebra d~-i;;~~~~it>itid;d~ -·- ·-

/f;J1!} 
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DISPOSITNO DA 

ART. DA 
CONSnTUIÇAO FEDERAL 

EMENDAN" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF DAPEC (com a numeraçlo constante ASSUNTO 
das Emendas) 

·- -- ·--·- ------ ------ ART. s INC. AI. ---- - --· - ···-- - --
35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 129 s• 11 f vedaçao de revelar lnformaçOes de que tenham ciência em razao 

do cargo ou que violem o Interesse público ou o sigilo legal. a 

lnUmldade, a vida privada, a honra e a Imagem das pessoas 

35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 129 s• 11 g vedaçao de receber auxilias ou contribulçOes de entidades 

públicas ou privadas. ressalvadas as exceções legais --- ---··- ·· 
35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 129 6• Perda do cargo por decisao do Conselho Nacional do Ministério 

Público no caso de lnfraçao às vedaçOes constitucionais, 

negligência no cumprimento dos deveres do cargo e procedimento 

lncompallvel com a dignidade, honra e o decoro de suas fun~es 

35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 129 7• Responsabilidade por danos causados por membros do Ministério 

Público 
-- - · · "* ----

35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 130 Conselho Nacional do Ministério Público 

35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 130 1" I Compostçao do Conselho Nacional do Ministério Público 
_, 

35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 130 2" Competência do Conselho Nacional do Ministério Público 

35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 130 3" Corregedor Nacional do Conselho Nacional do Ministério Público: 

escolha e alribulçOes --·- -· -- · -

35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 130 6" Presidente do Conselho Federal da OAB: funcionamento junto ao 

Conselho Nacional do Ministério Público -------- - - -- ·--- · ---- -------··· .... . 
35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 130 7" Órg:los, entidades e autoridades que poderao dirigir-se ao 

Conselho Nacional do Ministério Público -- - --···- - --· --· 
35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 76 Llquldaçao dos precat6r1os cuJo direito de crédito lenha origem em 

ADCT fatos ocorridos até 30/12194 por melo de Obrigações da Divida 

Pública ----- ----
35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 13 da lnstalaçao do Conselho Nacional de Justiça 

Emend 

a -
35 PAUDERNEY AVELINO PFL AM 14 da lnstalaçao do Conselho Nacional do Ministério Público 

Emend 

a 

36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 36 111 Acréscimo da expressao "e no caso de recusa de execuçao à lei 

federar -- ·- - --·-

/)i) 



/""""-. 

- ---

ART. DA 
EMENDAN" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 

DAPEC 

-- --
36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

·-· 

36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

- - ---- ·-· - ------- ·- - --·- - - --- -- -
36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

- · 

36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

- ·-
36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

36 LUIZ CARLOS HAUl Y PSDB PR 

36 LUIZ CARLOS HAUl Y PSDB PR 

36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

-
36 LUIZ CARLOS HAUl Y PSDB PR 

36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

'---·· 

DISPOSITIVO DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(com a numeraçao constante 
das Emendas) 

ART. § INC. AI. 

96 111 

96 IV 

96 1" a 

96 1" b 

... ------ - -·- · ---- ·- - -
96 t• c 

96 Z' 

96 3' 

102 I a 

102 I c 

102 I d 

102 I g 

102 I h 

102 11 a 

102 111 

102 111 c 
103 

caput 

103 VIl 

103 3' 

- -·---

ASSUNTO 

·----- - ---- - ---- · 
Súmula vinculante 

Reclamaçao, na hipótese de descumprimento da súmula 

vinculante 

Lei estabelecerâ pressupostos de admissibilidade de recursos 

para o STF e Tribunais Superiores, admitindo-se seleçao de 

causas a serem decididas 
·-- -·· - - - - · 

Lei estabelecerâ os casos de edlçao de súmula vinculante e o 

procedimento ~ sua edlç:!o, revlsao e cancelil!flCnto 

Lei estabelecerâ o Incidente de uniformlzaçao de jurisprudência 

perante o STF e o ST J, no que concerne às declsOes dos juizados 

especiais ------·- --
STF e Tribunais Superiores com Iniciativa supletiva para a lei 

mencionada no § 1' 
-- ·· - -· 

Foro para Julgamento de açOes de Improbidade Intentadas contra 

autoridades que ooz:m de privilégio constitucional de foro . 
·-· 

tnclusao da súmula vlnallante 

lndusao dos Comandantes da Marinha, Exército e Aeronâuüca; 

exdusao dos chefes de mlssao cllplomatlca de car;~ter permanente 

Exduslo do Tribunal de Conlas da Untao 
Suprimida 

Exduslo da expressJo •o mandado de segurança. o habeas data 
e o mandado de ~n~unçao· . 

-- - -
reaJrSO exlraortlnallo apenas de dedsi!es de tribunais 

Acrésdmo da expressao •ou de lei federar 
Acréscimo da expressao ·ou lnconslltuclonalldade" 

- -- -- -
Aaêsclmo do Advogado-Geral da Unlao 

·- -
Restrlç'.1o dos efeitos e da ellcâda (ex tunc ou ex nunc) das 

declsOes do STF que declarem Inconstitucionalidade de lei ou ato 

normaUvo ··- --- ----

41} 
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c~..v~ 
ART. DA EMENDAW 1• SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF ,_. -.ç~o--.. ASSUNTO DAPEC 

--~) 
ART. il f NO. I AI. -· -~ 

36 LUIZ CARLOS HAUI.. Y PSD8 PR 103 4• lnc:ldenleele ~ 
36 LUIZ CARLOS HAUL Y : PSDB PR 105 I a lnduslo doe chefia ele mlulo dlplomMk:a em carâter 

permanente: lnduslo da expraslo •e oulras autoridades a que lei 
atrblll ele fOfo" ·-·- --··-· - . 

36 LUIZ CARLOS HAUI.. Y ; PSD8 PR 105 I b lncluslo do Tribunal ele ConiiiS da Uftllo e "de autOfldade federal 
que lei lar allllua s*&r~ogaUva da foro" 

·· - · -·-- -
36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 105 I I compel6ncla do ST J para Julgar açOes populares, açOes civis 

públicas e açOes proposlas POf enUdades assoclaUvas na defesa 
dos direitos de seus associados, quando a abrangência da lesao 
ultrapassar a jurlsdlçlo de diferentes TRFs ou Tribunais da 
Justiça, ressalvada a compelênda das Justiças do Trabalho o 
EleiiOfal --- -

36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 105 I I Compettncla do ST J para Julgar exlradlçao sollcllada POf Estado 
Estrangeiro 

36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 105 I k Compeltncla do ST J para homologaçao das sentenças 
estrangeiras e concessao de exequatur, salvo pravls:lo diversa 
em tratados firmados pelo Brasil 

36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 105 11 d Compelêncla do ST J para julgar, em recurso Ofdinârlo, açOes 

popular:l:s civis públicas e açOes propostas POf entidades 
associa na defesa dos direitos de seus associados, decididas 
orlglnartanJmte pelos TRFs e pelos Tribunais de JusUça 

36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 108 I f AçOes civis públicas em rnat6rla trabalhista: competência origlnârla 
dos TRTs , quando a abrangência da lesao ultrapassar a jurisdlç:lo 
de uma mesma JCJ, e do TST, quando ultrapassar a Jurlsdlç:lo 

dosTRTs --· 
36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 125 ~ Prevtsao de lnsUiulçlo de açlo direta de consUtucionalldade 11 

I 
lncidenle de lnconsUiucionaRdade nos Estados e DF, em face da 
ConsUtulçlo Estadual ou Lei Organica do DF; aç:lo direta de 
inconsllluclonalldade no DF, face à sua lei Org:lnlca 

;Jrr; 
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DISPOSITIVO DA 

ART·. DA CONSnTUIÇAO FEDERAL 
EMENDAM" 1• SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 

DAPEC 
(com a numaraçlo conabluta ASSUNTO 

daa Emandaa) 
ART. li INC. AI. 

36 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 7a Regulamentaçlo provla6rla da súmula vinculante e dos 

ADCT pressupostos de admlsslblldade dos recursos de suas respectivas 

competências pelo Regimento Interno do STF e dos Tribunais 

Suf!!rlores 
··- -----· - --- -·-·- -

37 JO~ CARlOS ALELUIA PFL BA 37 11 Prolbe a norneaçao de parentes, cOnjuges ou companheiros de 

membros dos três Poderes para cargos em comlssao ou funçoes 

de conftança nos respecUvos órg3os e nos demais a estes 

subordinados 

38 VIVALDO BARBOSA PDT RJ 58 a• Cria Comlsslo Especial Mista do Congresso Nacional con1 

funçOes de conhecer e requisitar lnformaçOes sobre o 

funcionamento do Poder Judlclirlo e do Ministério Público, 

propondo leglslaçlo cablvel, bem como aprovar os orçamentos 

dessas lnsUiulçOes (controle externo do Poder Judlclàrlo) 

38 VIVALOOBMBOSA PDT RJ 58 7• da Comlssao Mista de que lrala o § a• (supra) 

39 AGNELO QUER>Z PCdoB DF s• LXXI Permlle o suprlmenlo da ~taçlo apenas para o caso 

especifico, no mandado de lnjunçlo. 
--
39 AGNELO QUEIROZ PCcloB DF 59 ... v l(medldaa 

39 AGNELO QUEIROZ PCcloB DF a2 Encaminhamento, em caso de retevancta e urgência, pelo 

Presidente da República, de propostçao legislativa com lramitaçao 

I preferencial. 
~ ---·· · --· -. ----

39 A0NEL0 QUEIROZ PCdoB DF 62 par. Sobreatarnento da tramltaçlo de todas as proposlçOes no 

único Congresso Nacional se descumprido o prazo de 15 dias pa1a 

da 1 sucwadlada ----
39 AGIELO QUEIROZ PCdoB DF 92 VIII Aaesc:alla o Conselho Nacional de Jusllça e os Conselhos de 

.1u11!;a elos Estados, do DF e Terrtltlrios 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 113 I Palldpeçlo do Ynlat6rlo Público e da AMB no concurso para a 

39 AGfELO QUEIROZ PCdoB DF 13 X P\~ .. _.... adltllltllll,. • doa lllbooals, podendo a 

lei, • o lnlenlae pCilllco o ulglr,lmiiF a p!WS81\ça, em 
cletllnnnados lias, ., ..:usado .... .. 

..------- , 
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ART. DA EMENDA N° 1• SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 
DAPEC 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

··- ----
39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

r--
39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

DISPOSITIVO DA 
CONST1TUIÇAO FEDERAL 

(com a numeraçlo conallinte 
das Emendas) 

ART. lt INC. AI. 

93 XII 

93 XIU 

95 par. IV 

único 

98 

98 lli 

98 par. 

único 

99 1• 

99 2" 

101 

101 1" 

101 1" I 

101 1" 

·· -------·---

ASSUNTO 

··--------
Vedaçao de nomeaçao de c:&ljuge. companheiro ou parente até 

terceiro grau de magistrado para cargo em comlssao. funçao de 

aJnllança ou cargo de ~. exceto se o nomeado for 

func:lonario COOQJISado --
Vedaçao de IIOIIIIIaÇio de cldadaos que OaJparam cargos de 

conlança no ExewUvo, nos dois anos anlerlores. para Ministros 

do STF. Tribunais Superiores e Tribunais Regionais Federais. do 

Traballo e Eleitorais. 

Vedaç:lo de exeroer a advocacia até dois anos após a 
.I 

do .. 
Crlaçao dos Juizados Especiais e da justiça de paz no ambito 

federal - ---- - --
Crlaçao de consellos de CXIIlCIIaçao, nao remunerados, 

obrlgalórlos nos munlclplos que nao sejam sede de comarca. com 

e competência definidos em lei 
- ·-·. 

A lei alara Juizados e carnaras arbitrais. para as causas que 
~-

--- --- ----
Elaboraçao da proposta orçamentária, no ambito da Uniao. pelo 

Conselho Nacional de Justiça, com aprovaçao do STF. Tribunais 

Superiores e do Tribunal de JusUça do DF e Territórios ---
Etaboraçao da proposta orçarnenlârla. no amblto dos Estados. 

pelos Conselhos de JusUça estaduais ----- -
STF passa a contar com 15 Ministros. escolhidos entre cidadaos 

com mais de 35 e menos de 60 anos; mandato de oito anos para 

os membros do STF --
Ele~o dos membros do STF por sufrágio universal 

Composlçao do STF: um terço dentre os Integrantes da 

magistratura. eleitos por seus pares 

Composlçao do STF: um terço dentre Integrantes do Ministério 

Público, eleitos ~r seus !!ares · ·----

n~ 
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ART. DA EMENDAN° 1° SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF DAPEC 

·- - ·- - - -
39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

-------
39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 
39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 
39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF -

'39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 
39 · AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 
39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

·- -- ---
39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

--- · - --

----
~-

DISPOSITIVO DA 
CONSnTUIÇlO FEDERAL 

(com a numeraçlo constante 
d .. Emend .. ) 

ART. s I INC. AI. 

101 1" 

101 2" 

102 I a 
102 

·I-
I e 

102 _ _ I f 

102 I g 

102 I h 

102 11 b 

102 111 

102 2" 

103 X 

104 

104 par. 

único 

104 par. I 

único 

104 par. 11 
único 

105 I I 

105 I I 

105 I I 

ASSUNTO 

Composlçao do STF: um terço dentre advogados. eleitos por lodos 
os Inscritos na OAB ----
Nomeaçao dos membros do STF após aprovaçao pelo Plenârio lle 
Deputados e Senadores, em sessao conjunta 
Supressllo da açllo dedaraiOrla de consllluclonallllade --- --. 
Suprimida 

····- · · - ···-- -. -- - ····· -- --·-
Suprimida 
S~.~prlmlda ' 
Suprimida 

·--
Compelênda do STF; parà Julgar, em recurso ordinârio. os crimes 
de responsabiRdade, nos casos do art. 105, I, a (competência 
orlglnérla do ST J} 

RelevAnda da queslllo no recurso exlraordinârio 

Suprimido 

Acrescenta os Presidentes de Tribunal de Justiça 

Mlnlmo de Ministros no ST J lixado em 45; reduçao da Idade 

rnâxlma para 60 anos; mandato para os Ministros do ST J 

Elelçao dos Ministros do ST J 

-
Composlçao do ST J: um terço dentre juizes dos TRFs e um terço 
dentre desembargadores dos Tribunais de JusUça, eleitos por 

lodos os nuiolslrados -------- -
Composiçao do ST J: um terço dentre advogados e membros do 
Ministério Público, eleitos por seus pares _ ___ ______ _ __ 

Competência do ST J para julgar lltlglos entre Eslados esllangeiros 
ou org8nismos lnlllmaclonals e a Unllo, Eslados, DF ou Território 

Competanda do ST J para julgar as causas e conflitos entre a 
UniJo e os Estados, a Unlllo e o DF, ou entre uns e outros, 

Inclusive as entidades da Admlnlstraçllo Indireta -- ---
Competência do ST J para julgar a extradlçao solicitada por Eslad 
estrangeiro 

7h 
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ART. DA EMENDAN" 1" SUBSCRITOR (DEP.} PARTIDO UF DAPEC 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

;39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

39 AGNaO QUEIROZ PCdoB DF 

DISPOSITIYO DA 
CONSnTUIÇlO FEDERAL 

(com a numen~çlo constante 
das Emendo} 

ART. t INC. AI. 
105 I m 

107 

107 I 

107 11 

s/n 

sln I 

s/n 11 

s/n 111 

sln 1" 

s/n 'l!' 

aln 

s/n 

128 se 11 a 

ASSUNTO 

Competência do ST J para julgar a homologaçao de sentença 
a e a c:onc:esslo do exequatur 

Reduçlo da Idade mAxlma para 60 anos {nomeaçao para os 
TRFs) 

Composlçao dos TRFa': um quinto dentre advogados e membros 
do MP, eleitos !)(Ir seus ~ras dentro da respectiva Regiao 
Composlçao dos TRFs: os demais mediante promoçao de juizes 
federais, com mais de cinco anos de exerclcio, por antigüidade e 
merecimento. allemadamente 
Composlçao do Conselho Nacional de Justiça: 21 conselheiros, 
eleitos para um mandato de oito anos e nomeados pela Mesa do 
Congresso Nacional, após aprovaçao por Deg!!tados e Senadores 
Composlçlo do Conselho Nacional de Justiça: um terço dentre 
magistrados. eleitos por magistrados de diversos tribunais e ramo:; 
do Judlclârlo --
Composlçao do Conselho Nacional de Justiça: um terço dentre 

I advogados. eleitos por seus pares 
Composlçao do Conselho Nacional de JusUça: um terço dentre 
membros do Ministério Publico, eleitos pelos membros das 
respeclvas circunscrlçOes 

Escolha da um dos Integrantes do Conselho Nacional de Justiça 
oriundo do tarÇC) de ad~dos pelo Con_g_resso Nacional 

Presidência do Conselho Nacional de Justiça exercida pelo 
Presidente do STF 

I Competência do Conselho Nadonal de JusUça 

Organlzaçao pelos Estados a DF da seus Conselhos de Justiça, 
com a competência que lhas determine as respectivas 
ConslitulçOes a Lei Orgânica 

Vedaçao ao Ministério Plibloo de exercer atividade pollllco· 
partldàrla; exciusao das exceçOes legais 

1) 
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ART. DA EMENDAN" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF DAPEC 

39 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

----- - - - -
40 VIVALDO BARBOSA PDT RJ 

41 VIVALDO BARBOSA PDT RJ 

42 JOÃO CALDAS Al BUPM 1" 

N 

---
42 JOÃO CALDAS Al BUPM 1" 

N 

42 JOAOCALOAS Al BUPM 1" 
N - -

42 JOAOCALOAS Al BUPM 1" 
N 

-------
43 JOSÉ ANTONIO PSB MA 

. ·- ---
43 JOSÉ ANTONIO PSB MA 

43 JOSÉ ANTONIO PSB MA 

....______ 

-....._ -----.....,_____--------

DISPOSITIVO DA 
CONSTITUIÇlO FEDERAL 

(com a numeraçlo constante 
das Emendas) 

ART. § INC. AI. 

126 (5" 11 f 

rectl 

us) 

93 XII 

93 

capul 

93 I 

93 11 

93 111 

93 IV a 

X 

s• XXX 

v 
5" LXXI 

Cap.lll 

do 

Titulo 

IV 

ASSUNTO 

Vedaçao ao Ministério Público de exercer advocacia até dois anos 

após a aposentadoria 

----·-·-- · -- - - -- -- - · 

Vedaçao de nomeaçao para qualquer cargo de confiança no 

Judiciário ou Ministério Público e a contrataçao para preslaçao tlc 

serviços por Interposta pessoa de cOnjuga ou parente ' 
consangOineo ou afim ou por adoçao até segundo grau de _ , 

magistrado ou Integrante do Ministério Público -- -- - - -
lei Complementar sobre o Estatuto da Magistratura e as Leis de 

Organlzaçao Judiciária dos Estados passam a ser de Iniciativa 

também de qualquer Integrante do Congresso Nacional e das I 

Assembléias LealslaUvas, respectivamente 

Exigência de 30 anos e experiência forense de 5 anos para 

Ingresso na magistratura: partlclpaçao do Ministério Publico no 

concurso -------- -- - ----·-··-
Nomeaçao e promoçao dos juizes de primeira instancia pelo 

Presidente do Tribunal a que sejam subordinados 

Divisao das comarcas na 1• instancia em 1• 2" entranclas 

---- ---- -
Novas regras para promoçao dos juizes, em 4 graus, por 

merecimento e antigOidade, com aferlçao dO merecimento 

segundo avauaçao conjunta do Conselho Superior da Magistratura 

e reoresentantes do MP e da OAB --- ------------- -- -
Prestaçao jurisdicional corno dever do Estado; gratuidade 

Sallsfaçao do direito plel&eado com regutamentaçao para o caso 

concreto pela aulorldade judldârla, no mandado de lnjuncao 

alteraçao do nome para "DA CORTE CONSTITUCIONAL E DO 

PODER JUDICIÁRIO" 

- ·-

fi; 
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... . .. 

EMENDAM- 1• SUIISCRITOR tDEP-1 

---···· --
43 JOÊANTOHio 

43 JOSÉ ANTONio 

-- -
43 JOS~ ANTONio 

43 JOÊANTONio 

43 JOSÉ ANTONIO 

43 JOS~ ANTONIO 

43 JOS~ ANTONIO 

43 JOS~ ANTONIO 

·-
43 JOS~ ANTONIO 

43 JOS~ ANTONIO 

43 JOS~ ANTONIO 

43 JOS~ ANTONIO 

43 JOS!: ANTONIO 

'-· 

~ 
~\ 

PARTIDO 

PSB 

PSB 

PSB 

PS8 

PSB 

PSB 

PSB 

PSB 

PSB 

PSB 

PSB 

PSB 

PSB 

ART. DA 
UF DAPEC 

MA 

MA 

MA 

MA 

MA 

MA 

MA 

MA 

MA 

MA 

MA 

MA 

MA 

"--' 

DISPOSITIVO DA 
CONSTITUIÇlO FEDERAL 

(com a numeraçlo ~· 
das Emendasl 

ART. t INC. AI. 

92 la IV 

92 1• 

92 ~ 

92 J-

92 •• 
93 
93 

94 la XI . 
94 1" 

94 ~ 

94 3" 

~da 

Emend 

a 

92 la VIl 

·------

ASSUNTO 

Cflaçlo da Corte Conslluc:lonll, cem quk1ze Ministros com 

mandato de dez anos. Composlçlo de cldadlos eleitos, 

, membros do Mlnlsl6flo Púbico Federal e advogados 

Prerrogativas elmpedlmela dos Ministros da Corte após o 

término do ~lo --- - - ·----
Sujelçlo dos Mlnlslrc!l da Corte à regras apllcavels à 
magistratura e il llvalzaçlo do Controle Adrrinlslratlvo do Poder 

Juclclàrio ·--
Sujelçlo da Corte Consltuclonal às normas e prlnclplos de 

lnk:laUva legislativa, autonomia llnancelra e orçamentària e 

controle administrativo previstos na ConsUtulçlo' 

Julgamento dos membros da Corte pelo Senado Federal 

i Compet6nclas da Corte Consutuclonal ·------
Elk:Ada erga omnes e efeito vinculante das decisOes definitivas 

de mérito proferidas pela Corte Constitucional nas açOes 

declaratórias de Inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 

LegiUmaçao para propor a açlo de lnconsUtudonalidade 

Manlfestaçao do Procurador-Geral da República. nos feitos de 

I competência da Corte ConsUtuclonal 

lnconstltudonaHdade por omlsslo: flxaçao de norma aplicável ao 

caso, com vigência até que o Poder competenle se pronuncie 

Cltaçao do Advogad-Geq~l da Unlao na apredaçao de 

lnconstlclonalldade, em tese. de norma legal ou ato normativo 

lnstalaçao da Corte Constitucional 

Exclui o ST J e os T~bunals e Juizes Militares; cria o Conselho 

Federal de Controle Administrativo do Poder Judlclàrlo os 

Conselhos de Controle Administrativo do Poder Judlclàrlo tlus 

Estados e do Distrito Federal ------

0 
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ART. DA 
EMENDAN" 1• SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 

DAPEC 

43 JOSI! ANTÓNIO PSB MA 

43 JOSI! ANTÓNIO PSB MA 

·------ -
'43 JOSt: ANTÓNIO PSB MA 

43 JOSI! ANTÓNIO PSB MA 

---
43 JOSÉ ANTÓNIO PSB MA 

I 

43 JOSÉ ANTÓNIO PSB MA 

43 JOSÉ ANTÓNIO PSB MA 

43 JOSÉ ANTÓNIO PSB MA 

43 JOSÉ ANTÓNIO PSB MA 

43 JOSÉ ANTÓNIO PSB MA 

43 JOSÉ ANTONIO PSB MA 

-----

DISPOSITIVO DA 
CONSTITUIÇAO FEDERAL 

(com a numeraçllo constante 
das Emendas) 

ART. § INC. AI. 

92 10 

92 2• 

93 
caput 

93 la 

XVI 

93 par. 

único 

94 
94 par. 

ún1co 

95 I 

96 I c 

96 I d 

96 I e 

-

ASSUNTO 

---;--l 
------

Sede do STF e dos Tribunais Superiores 

Natureza administrativa dos Conselhos; principio da gradaçao 

hierárquica ----- -- ---· . -- · - ---
Atribui também ao Conselho Federal de Controle Administrativo do 

Poder Judiciário Iniciativa de lei complementar sobre o Estatuto da 

Magistratura -- -- ---
Normas relaUvas ao Estatuto da Magistratura 

--
No amblto da jurisdlçao de cada tribunal ou juizo é vedada a 

nomeaçao, para cargo em comlssao, de cOnjuga, companheiro ou 

parente até o terceiro grau. Inclusive, dos respectivos membros ou 

Juizes vinculados. salvo se servidor ocupante de cargo efetivo. 

vedada a nomeaçao ou deslgnaçao para servir junto ao 

magistrado determinante da Incompatibilidade -- -- - ·- -· 
Mandato de doze anos para os Integrantes do quinto constllucion~ 

Forma de lndlcaçao do Integrantes do quinto constitucional 

· - -- - -----
Admlssao. na lnstruçao do processo para perda do cargo de 

magistrado, de lnformaçOes e elementos de prova encaminhados 

pelo Conselho de Controle Administrativo do Poder Judiciário 

Parecer do Conselho de Controle AdmlnlstraUvo do Poder 

Judiciário competente na promoçao, remoçao a pedido e permuta 

de magistrados --- ·------
Audiência do Conselho de Controle Administrativo do Poder 

Judiciário correspondente sobre a criaçao de novas varas 

. Judldárlas. Orgias ou cargos de natureza administrativa e judicial 

Supressllo da expressao "exceto os de confiança assim definidos 

em ter (competência dos tribunais para o provimento dos cargos 

do Poder Judlclflrlo) ------ -----· 
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- ·-- --· -- -

'\ ~.!'wvDA 

ART. DA 
CONSliTUIÇlo FaJE1W. 

EMENDAM" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF DAPEC (com a numençlo conlt8fM ASSUNTO .. ~ 
tAIU. li ~- M_ 

•43 JOSÉ ANTONIO PSB MA 96 11 Audllnda do ConMiho de Conlrole Adrnnlserallvo do Poder 
.Judlc:ürlo respedlllo. no exercido da c:ompeNnda prevista no 
Inciso ·-

43 JOSé. ANTONIO PSB MA 97 SupreUio da...,...._ •ou dos membros do respecllvo Orgao 

especial"' e •os trlbooals" (dedaraçao de Inconstitucionalidade 
I pelo lrllunais) 

43 JOSÉ ANTONIO · PSB MA 99 Autonomia admlnlllrdva • llnanc:elra dos tribunais 
caput 

43 JOSÉ ANTONIO PSB MA 99 1" E daa I ~liflaS dos tribunais 
43 JOSé. ANTONIO PSB MA 99 2" AucNnda dos Conselhos de Conlrole Administrativo do Poder 

Judlc:larto para encamklhamento das propostas orçamentarlas dos 
tribunais 

43 JOS~ ANTONIO PSB MA sln Vedaçao da edlçlo de ato norm1Uvo que reslrlnJa o deferimento 
de medidas llmktlnls ou cautelares ---·-·· -

43 JOSé. ANTONIO PSB MA sln Vedaçlo de prtvl6glos para pessoas de direito público quando 
atuarem como partes em processos Judldals. ressalvadas as 
referentes a conslllulçlo e cobrança de seus créditos. na forma da 

lei 

43 JOSé. ANTONIO PSB MA 71 s• Nos seus Julgamentos, o TCU deverA se pronunciar sobre 
lnformaçOes enviadas pelo Conselho de Controle Administrativo do 

Poder Judlclarto ---- ··- -·· 
43 JOS!: ANTONIO PSB MA Seçao Supresslo (Superior Tribunal de Justiça) 

llldo 
Capllut 
o lll do 

Tllulo 

~ 
\ 

IV 

43 JOSé. ANTONIO PSB MA 7"da ~do STF com 68 Ministros 
Emend 
a 

1ii1 
..-
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ART. DA 
EMENDAN" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 

DAPEC 

43 JOSé ANTÓNIO PSB MA 

43 JOSé ANTÓNIO PSB MA 

'43 JOSé ANTÓNIO PSB MA 

43 JOSé ANTÓNIO PSB MA 

43 JOSé ANTÓNIO PSB MA 

43 JOSé ANTÓNIO PSB MA 

43 JOSé ANTÓNIO PSB MA 

43 JOSé ANTóNtO PSB MA 

43 JOSé ANTÓNtO PSB MA 

43 JOS!: ANTÓNIO PSB MA 

43 JOSÊ ANTÓNIO PSB MA 

43 JOS!: ANTÓNIO PSB MA 

43 JOS!: ANTÓNIO PSB MA 

DISPOSITIVO DA 
CONSmUIÇlO FEDERAL 

(com a numeraçlo constante 
das Emendas) 

ART. § INC. AI. 

101 I e 11 

102 I 

102 11 

102 111 

102 1° e 
2• 

102 par. 

único 

Seçao 

IX do 

Capllul 

olll do 

Titulo 

IV 

100 

111 I alll 

111 ,. 
112 

113 

115 

......... 

ASSUNTO 

Nomeaçao dos Ministros e composlçao do STF: um terço dentre 

juizes dos TRFs, um terço dentre desembargadores dos Tribunais 

de Justiça, um terço dentre advogados e membros do Ministério 

Público --
Competência ortglnàrla do STF 

Competência do STF em recurso ordlnàrio 

Recurso Especial no STF 

Supressao (ArgOiçao de preceito fundamental da Conslilulçao; 

efeito vinculante e eftcàcia erga omnes nas açOes declaratórias 

de constitucionalidade --·--·--·- ·---
A Admlnlstraçao Pública 6 vedado Interpor recurso para rediscutir 

tese sumulada pelo STF 
·- · -- · . -

lnciusao de nova seçao: "DO CONSELHO DE CONTROLE 

ADMINISTRATIVO DO PODER JUDICIÁRIO". Cria o Conselho 

Federal de Controle Administrativo do Poder Judlclàrlo, órgao de 

flscallzaçao do Poder Judlclàrlo composto de 21 membros 

(magistrados, membros do Ministério Público e advogados). Os· 

Conselhos de Controle Administrativo do Poder Judiclàrio dos 

Estados, DF e Terrll6óos organizar-se-ao e funcionarao de acordo 

com as dlspostçOes apllc:àvels ao Conselho Federal. 

Novas dlsposlçOes relativas aos precatórios 

Extingue a magistratura classista na Justiça do Trabalho 

Composlçao do TST: Juizes de carreira da magistratura trabalhista , 

advogados e membros do Ministério Público do Trabalho ----
Obrigatoriedade de TRTs nos Estados; delegaçao de lurlsdiçao 

traballlsla a magistrados da Justiça Comum 

Supresslo da expresslo "asseglnda a paridade de 

representaçlo de trabalhadores e empregados (lei sobre os 

1 6rglos da Ju~ do Trabalho) .. -- . ··· .. --- -.. 
Compostçao dos TRTs: juizes klgados, advogados e menlblos do 

Ministério Púbico do Trabalho ---- --- --

.1Y 
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ART. DA EMENDAN" 1° SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 
DAPEC 

43 JOSI! ANTONIO PSB MA 

43 JOSI! ANTONIO PSB MA 

43 JOSI! ANTONIO PSB MA 

43 JOSI! ANTONIO PSB MA 

43 JOSI! ANTONIO PSB MA 

43 JOSI! ANTONIO PSB MA 

43 JOSI! ANTONIO PSB MA 

43 JOSI! ANTONIO PSB MA 

43 JOSI! ANTONIO PSB MA 

43 JOSI! ANTONIO PSB MA 

f-· 
43 JOSI! ANTONIO PSB MA 

43 JOSI! ANTONIO PSB MA 

43 JOSI! ANTONIO PSB MA 

43 JOSI! ANTONIO PSB MA 

DISPOSITIVO DA 
CONSMUIÇAO FEDERAL 

(com • numeraçlo constante 
dnEmendas) 

ART. ~s INC. AI. 

Seçao 

VIl do 

Capllul 

olll do 

Titulo 

IV 

92 VI 

125 -3• e 

4" 
128 I c 

108 I a 

109 IV e 

IX 

126 

119 leU 

119 1" 

119 2" 

120 1" I 

120 2" 

120 3" 

120 4" 

ASSUNTO 

---· 
Supressao ("Dos Tribunais e Juizes MMIIares) 

--
Supressao da Justiça Militar 

Supressllo da Justiça Mllllar 

Supressao do Ministério Público MiUtar 

Supressao da expressao "da Jusllça Militar e· (competência dos 

TRFs eara ju!9ar ma~lstrados da Jusli!2 Militar da Unl3o) __ _____ _ 

Supressao da expressao "da Jusllça Mllllar e", bem como 

"ressalvada a competência da Jusllça Militar" (Competência da 

Jusllça Federal: ressalva da competência da Justiça Militar) -
Juizes com competência exclusiva para questoes agrãrtas; 

processo judicial a9rârlo ------ -
Composlçao do TSE: elelçao de cinco juizes denlre os Minlslros 

do STF; nomeaçao, pelo Presidente da República. de dois juizes 

Indicados dentro advogados pelo Conselho .Feder~ da OAB _ ___ 

O TSE elegerã seu Presidente, VIce-Presidente e Corregedor 

Geral Eleitoral dentre os Ministros do STF -- -----
Prazo para nomeaçao de 20 dias, após o que a nomeaçao e a 

• posse passam a compelir ao TSE 

Normas relativas ã cornposlçao dos TREs 

Prazo para nomeaçao de 20 dias, após o que a nomeaçao e a 

I posse passam a compelir aos TREs 

O TRE elegerâ seu Presidente e VIce-Presidente dentre os 

desembargadores ·-----
A funçao de Corregedor Gerallncumblrill a um dos juizes federais 

eleitos pelo tribunal 

1l-

..._.. 
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ART. DA EMENDAN° 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF DAPEC 

- ---
43 JOSt: ANTONIO PSB MA 

43 JOSt: ANTONIO PSB MA 

43 JOSt: ANTONIO PSB MA 

43 JOSt: ANTONIO PSB MA 

··-
43 JOSt: ANTONIO PSB MA 

43 JOSt: ANTONIO PSB MA 

43 JOSt: ANTONIO PSB MA 

43 JOSt: ANTONIO PSB MA 

. . 

43 JOSt: ANTONIO PSB MA 

- - · 

44 MARCELO Ot:DA PT SE 

-
•44 

- . 
MARCELO Dt:OA PT SE 

44 MARCELO Dt:DA PT SE 

44 MARCELO Dt:OA PT SE 

44 MARCELO Dt:DA PT SE 

44 MARCELO Dt:OA PT SE 

DISPOSITIVO DA 
CONSTITUIÇlO FEDERAL 

(com a numeraçlo constante 
das Emendas) 

ART. I INC. AI. 

121 

121 1" 
121 3" 

106 par. 
único 

107 
107 par. 

único 

109 IV 

109 v 

76 
ADCT 

8" 111 

52 X 

84 XIV 

92 I 

92 11 

92 par. 
único 

...-... 

ASSUNTO 

.. 
Lei complemenlar disparA IIObre a organizaçao e a compelêncla 
dos lribunals,lulzes e junlas eleitorais 

·------- ------
Escolha dos Juizes eleitorais pelos TREs 

GaranUas dos Integrantes da Justiça Eleitoral -
Conselho da JusUça Federal como 6rgao coordenador e 
supervisor da JusUça Federal 
Composlçao dos Tribunais Regionais Federais (TRFs_) _ _ ___ . 

Os magistrados de 1•1nstanc1a terll!) direito a voto no proê:esso de 
escolha dos que serao promovidos ao tribunal por merecimento. 
nos tennos da lei 

----- ---· --- -· 
Acréscimo dos crimes mllllares, crimes comelidos em detrlmÉmto 
de bens ou Interesses sob a tutela de 6rgao federal de proteçaa 
dos direitos humanos 

Acréscimo dos crimes cometidos contra direitos humanos, como 
tal definidos em !ralados 

Disponibilidade remunerada para os membros dos tribunais 
extintos, até que sejam a~ os requisitos para aposentadoria 

Ao sindicato cabe a defesa dos Interesses de toda a categoria 
profissional, e nao apenas de seus filiados, em questões Judiciais e 

extraJudiciais, atuando como subsUiuto processual, Independente 
de mandato -- -- ---
Supressao (Competência do Senado para suspender a eficácia de 

lei declarada lnconsUtuclonal pelo STF) 

Competência do Presidente da República para nomear os 
Ministros do Supremo Tribunal ConsUtuclonal ·---
Cria o Su_l)l'emo Tribunal ConsUtuclonal 

Cria o Conselho Nacional e os Conselhos Esladuals do Poder 

Judlciàrlo 

O Supremo Tribunal ConsUiudonale os Tribunais Superiores terllo 
sede na Ca!>ilal Federal ejurlsdlçao sobre lodo o território nacional 

~. 
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ART. DA EMENDA N" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 
DAPEC 

- --- · - ·--- --------
144 MARCELO DtDA PT SE 

I . -- ·· · - - -.-- -- ·---- ----· ---· - ·- ------
44 MARCELO DtDA PT SE 

. . 
44 MARCELO DtDA PT SE 

.. 

44 MARCELO DÉDA PT SE 

44 MARCELO DÉDA PT SE 

·---
44 MARCELO DÉDA PT SE 

44 I J:'lf.RCEI,O DÉDA PT SE 
- . .. 

44 MARCELO DÉDA . PT SÊ 
. -

.. 
. 44 MARCELO DÉDA PT SE 

44 MARCELO DÉDA PT SE 

44 MARCELO DÉOA PT SE 

44 , ~ARCELO DÉDA PT SE 
'' . 

-
44 MARCELO DÉDA PT SE 

DISPOSITIVO DA 
CONSnTUIÇAO FEDERAL 

(com a numeraçlo constante 
das Emendas) 

ART. L_j INC. AI. 

93 
capul . ---
93 I 

93 11 c 

93 11 d,e 

93 111 

93 IV 

93 v 

93 VIl . 
' 

, . 

93 IX 

93 X 

93 XI 

93 XII 

93 XIII 

ASSUNTO 

-- -- ------·- · --···- .. - --
lnlciallva LOMAN alrlbulda ao Conselho Nacional do Poder 

Judlciàrlo -- ---- -- - ----. 
Partlclpaçao de um membro do magistério jurldico superior no 

concurso para magistratura 

Aferlçao do merecimento, para prom~o do magistrado, segundo 

julgamento público e votaçao fundamentada, em avanaçao de 

desempenho regida por critérios objellvos 

Na prornoçaopor anUgOidade, a recusa do magistrado pelo · 

Tribunal deverã ser fundamentada, devendo esta constituir peça 

Inicial para lnstauraçao de Inquérito admlnlstrativo-disclpliQar 

contra o 1u1z recusado ----- - ---- -- --- ----
Supressao dos tribunais de alçada; novas regras para acesso à 

segunda lnstanda 
.. 

~- ------
Prevlsao de cursos de aperfeiçoamento 11ara os magistrados 

· -

lnclusao do Supremo Tribunal Constitucional na regra de lixaçao 

de subsldlos ·--
A remoçao, disponibilidade e aposentadoria do magistrado dar-se-

à por voto Individualmente fundamentado, garantida a presença da 

I parte e seu advogad~ no julgamento ·----- --- . - -· 

Publicidade de lodos os Julgamentos, inclusive a~mini!itr.a.livos •. ll e ; 

sessOes dos 6rgaos do Poder Judiciário; llmltaçao da publicidade 

apenas quando a preservaçao do direito à Intimidade nao 

I prejudique o Interesse público à lnformaçao 

As dedsOes disciplinares dos 6rgaos do Poder Judlclàrlo serao 

Individualmente fundamentadas, sob pena de nulidade 

Órgaos especiais nos tribunais 

Composlçao e elelçao, pelos Integrantes do tribunal e pelos 

magistrados de carreira, dos 6rgaos especiais nos tribunais, para 

um mandato de dois anos 

Vedaçao de exercer o procurat6rlo judicial ao magistrado, antes de 

transcorridos três anos da aposentadoria ·-·--· 
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ART. DA EIIIEHDA H" t• SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF DAPEC 

44 ·MARCELO DBlA PT SE 

44 MARCElO~DA PT SE 

'44 MARCELO~DA PT SE 

44 MARCELO~DA PT SE 

44 MARCELO~DA PT, SE ' 

44 MARCELO~DA · ·PT SE 

44 i~CE!:O~DA PT SE 
' -. . 
44 MARCELO~DA PT SE 

44 MARCELO~DA PT SE 

44 MARCELO~DA PT SE 

44 MARCELQ D!:DA PT SE 

\44 MARCELO~DA PT SE 

44 MARCELO D!:DA PT SE 

44 MARCELO DÉDA PT SE 

44 MARCELO~DA PT SE 

CONStrNÇA:r'~RAL 
(com • numençlo constante 

elas Emenda) 
ART. it INC. AI. 

93 XIV 

94 

95 I 

95 I 
I 

par. ' 
único 

96 I a 

96 I b 

96 I c 

96 I I 

96 11 

96 ,. 
96 2" 

97 

100 2" I 

102 

103 
capul 

...-..... 

ASSUNTO 

Elelçlo direta e teae1a para oa 6rglos diretivos do lrlbunal. por 
todos os magistrados vltalldos a ele vinculados, vedada a 
reelelçlo ------
Composlçlo dos lrlbunals por membros da magistratura, Ministério 
PúbHcoeOAB -- . --- - · · 
Perda do cargo de magistrado medlant~ deliberaçao do Orga~ 

compete~te e, -~erlormente, de senten~.JU91~- Jr_~sitada ern . 
I 

i ~ado _ • .- - : · 
Nova redaçao: ·exêrcei, ãji-.da que em disponlblltd;d-;;·.-~tro ~-~~;-
ÕÜ funçao do --lério, salvo no magistério" 
Competência dos tribunais para eleger seus ~-;-g;;; dlr;;ii~;s- .... 

Supresslo da cornpetencta correicional dos tribunais 
-· 

Compet6ncla dos lltbunals para organizar seus respectivos 
Conselhos, lixando-lhes a competência ----
lncluslo da expresslo "observado o Inciso XIII do art. 93" 

lnclusao do Supremo Tribunal ConsUtuicional, em substltuiçao ao 

STF 

Elelçlo para oa cargos de Presidente, Vice-Presidente e de 

Corregedor-Geral dos Orglos dos tribunais de 2" grau 

DesUnaçlo das receitas decorrentes de serviços Judiciàrios nao 
prlvatlzados 

Súmula impeditiva de recurso 

lnduslo do Supremo Tribunal ConsUtuclonal, em subslituiçao ao 
STF --·--- -
Composlçao do Supremo Tribunal Constiluiclonal; aprovaçao dos 
nomes Indicados por três quintos de cada uma das Casas do 
Congresso Nacional; mandato de nove anos para os Ministros; 

i aposentadoria ~ra os Ministros, findo o mandato -----
SubsUtulçlo do STF pelo Supremo Tribunal Constitucional 

··-·-----·-
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-- - -
DISPOSITNO DA 

ART. DA 
CONSmUtÇAO FEDERAL 

EMENDAN" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTiDO UF (com a numeraçlo constante ASSUNTO 
DAPEC 

das Emendas) 

- ·- -- ART. s INC. AI. - ·-- · ------ - - ----- - -· ·· - ---- -----
44 MARCELO DÉDA PT SE 103 I a Açao direta de lnconsllluclonalldade de atos municipais, laca à 

-- . Conslllul~o Federal ·- ------- ·- -- . ·-

44 MARCELO DÉDA PT SE 103 I c Competência para habeas corpus, mandado de segurança e 

habeas data contra atos do próprio Supremo Tribunal 

Constitucional e do Conselho Nacional do Poder Judlciàrlo - --- - ---
44 MARCELO DÉDA PT SE 103 I I Subslltulçao do STF pelo Supremo Tribunal Constitucional 

(mandado de lnjunçao) -- - -------··· 
44 MARCELO DÉDA PT SE 103 11 Recurso exlraordlntrio quando a declsao recorrida contrariar 

dispositivo consUluclonal em queslao de Interesse de massa. seja 

Individual, difuso ou coleUvo o direito controvertido, ou de relevante 

valor social ----- -- ·--
44 MARCELO DÊ.DA PT SE 103 1" Efeitos da dedaraçao de Inconstitucionalidade em decisao 

definitiva de mérito: cassaçao automàlica. geral e subordinante da 

validade, desde o In Ido da vigência, do preceito Inconstitucional ... 

44 MARCELO DÊ.DA PT SE 103 'z> Impedimento de recurso. no caso do§ 1" 

44 MARCELO DÉDA PT SE 103 • . 3" Argülçao de descumprimento de preceito fundamental: sua 

dectsao constitui Titulo execullvo Judicial para eleitos 

Indenizatórios dvls contra os Infratores e seus reprcscntautes 

-- -- ------- . - - ·------ legais ---- --- --· - . . 
44 MARCELO DÉDA PT SE 103 4" Declsao em Reclamaçao valert como titulo executivo judicial para 

efeitos lndenlzatOrlos civis contra os Infratores e seus 

representantes legais 
. ------ -- -- --

44 MARCELO DÊ.DA PT SE 104 VI e Atrlbutçao de legitimidade para propor açao de 

VIl Inconstitucionalidade ao Prefeito e t Mesa da camara Municipal, 

bem como ao Procurador-Geral de Justiça dos Estados 

44 MARCELO DÊDA PT SE 104 1" SubsUtulçao do STF pelo Supremo Trllunal Constitucional 

- . - I (aucHnda do Procurador-Geral da República) 

44 MARCELO DÊDA PT SE 105 lnsutul o Sistema Nacional de Planejamento e AvaHaçao do Poder 

Judk:ltrio, que compreende o Conselho Nacional do Poder 

Judldtrlo e os Conlellos Estaduais do Poder Judlcltrlo ------

1 
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/ DIIPOIITIVO DA 

ART. DA CONI~~AOFEDERAL 
EMENDAM- 1• SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF DAPEC (com a numeraçlo constante ASSUNTO 

.... Emandaa) 
ART. I INC. AI. 

44 MARCELO oéOA PT SE 105 1• Corregedoria Geral de Maglalradoa e Corregedoria Geral de 
Servidores Judlcl6rlos 

- -·-
44 MARCELO O~DA PT SE 105 2!' Estruturaçlo dos serviços exeé:uUws de corregedoria dos 

Conselhos Estaduais do Poder Judld~rlo 
44 MARCELO o.:oA PT SE 106 Compelêndas do Conselho Nacional do Poder Judiclârio e dos 

Conselhos Estaduais 
44 MARCELO o.:oA PT SE 107 Composlçlo do Conselho Nacional do Pode{ Judlciàrio e dos 

Conselhos Estaduais; elelçlo de seus membros; vedaçOes e 
Inelegibilidades; lei complemenlar dispondo sobre a organlzaçao 
dos Conselhos Integrantes do llistema de planejamento e 
avall~çllc> do Poder JudldArlo ·-- -· ·· -----

44 MARCELO D~DA PT SE 108 par. Norneaçlo de Mlnlstroa do fiiT J: reduçlo da Idade rntlxlma dos 
único candidatos para sessenla illos; composlçlo do lrlbunal. 
(slc) 

44 MARCELO D~DA PT SE 108 1• Mandato de nove anos ~ oa Mlnlslros do ST J 

44 MARCELO oéDA PT SE 108 2" Aposentadoria ~ os Ministros, lindo o mandato 

44 MARCELO D~DA PT SE 109 I Novas competanclas odaln6rlas do ST J 

44 MARCELO D~DA PT SE 109 11 Novas compet8nclas reaa-sala do ST J 

44 MARCELO~DA PT SE 109 111 a, c Recurso Especial por contrariedade a lralado àú lei federal e por 

divergência de lnterpretaçao de lei federal quanto a "questao de 
Interesse de massa, seja Individual, difuso ou coletivo o direito 

controvertido, ou de relevante valor soclar 

44 MARCELO D~DA PT SE 111 Nomeaçlo para os TRFs: reduçlo da Idade rnâxlma para 60 anos; 
nova cooiposlçao dos TRFs 

-

44 MARCELO D~DA PT SE 112 I a Exdusao dos maglslrados da Jusllça Militar (competênda 
originAria para julgamento dos crimes comuns e de 

responsabiHdade) 

44 MARCELO D~DA PT SE 112 1• Turmas EspedaHzadas nos TRFs para julgamento de questOes 
ligadas a direitos humanos e conflitos fundlârlos ---- ----- - ·---

44 MARCELO D~DA PT SE 112 2" Diligências pessoais do maglslrado no julgamento de questOes 

ligadas a direitos humanos e conflitos fundlãrlos --- -

Ih 
'.f ..... 
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DISPOSITIVO DA 

ART. DA 
CONSTITUIÇAO FEDERAL 

EMENDAN• 1• SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF (com a numeraçlo constante ASSUNTO 
DAPEC ___ das Emend•!J} 

ART . . s INC. AI. . ····-- --·-·----- - ------- - ·- · -----------
144 MARCELO DÊDA PT SE 113 Novas competências da JusUça Federal -- - ------- -
44 MARCELO DÊDA PT SE 113 5" Juizados Itinerantes, clvels e criminais, para a soluçao de 

1 questoes ligadas a direitos humanos e conflitos fundlârlos ---
44 MARCELO DÊDA PT SE 113 s• Obrigatoriedade de lnspeçlo Judicial para concessao de liminar, 

ordem de desocupaçao e para o Julgamento do processo nas 

·· -·· 
guestOes ll!!adas a direitos humanos e conDitos fundlârlos 

44 MARCELO DÊDA PT SE 115 Extingue o TST e a representaçao classista na Justiça do Trabalho 

44 MARCELO DÊDA PT SE .. !!L_. Composlçao dos 'fRTs . -- -- -·- ··· - . 
44 MARCELO DÊDA PT SE 116 1" Obrigatoriedade da exlslêncla de um TRT em cada Estado; a lei I 

! 
lnstltulrâ as Varas de Conclllaçao e julgamento, podendo delegar 

jurlsdlçao trabalhista aos Juizes de direito nas comarcas onde nao 

forem lnstltuldas varas trabalhistas 

44 MARCELO DÊDA PT SE 116 2" Jurlsdlçao trabalhista do Juizes de direito, em comarcas onde nao 

houver Varas de Conclllaçao e Julgamento -·- - ---- --
44 MARCELO DÉDA PT SE 116 3" Crlaçao dos TRTs baseada em critérios de efetiva necessidade do 

órgao 

44 MARCELO DÉDA PT SE 116 4" Especlallzaçao dos Juizos na Justiça do Trabalho -------
44 MARCELO DÉDA PT SE 116 5" A lei dlsclpllnarâ a remoçao ou a permuta de juizes na Justiça uo 

Trabalho 
·-· ··--- - - -- --- - ---

44 MARCELO DÊDA PT SE 117 Competências dos TRTs -----
44 MARCELO DÉDA PT SE 118 Competências dos Juizes do Trabalho 

-
44 MARCELO DÉDA PT SE 121 11 Composlçao do TSE: elelçao, pelos Integrantes da classe, dos 

advogados que comparao o tribunal 
- --·-- -- ---- · 

44 MARCELO DÊDA PT SE 122 1" I e li . Composlçao dos TREs 

44 MARCELO DÉDA PT SE 122 par. Determina a existência de um TRE em cada Estado e no DF 

único 

(slc) 

44 M,ARCELO DÉDA PT SE 124 1• Determina a existência um s6 órgllo de segunda lnstllncia da 

Justiça Comum dos Estados, sendo a lei de organlzaçao Judlclària 

de I~ÍCtatlva do Tribunal de Justiça 

/m 
--



- ·-
DISPOSITIVO DA 

ART. DA CONSmUIÇlO FEDERAL 
EMENDAM" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF DAPEC (com a numeraçlo conatante ASSUNTO 

d .. Emendas) 
ART. -- · li INC. AI. 

44 MARCELO DI':DA · PT SE 124 3• Atribui competência aos Tribunais e Juizes estaduais para Julgar os 
policiais militares e bombeiros militares nos crimes militares 

definidos em lei ·- ·- ---· 
44 MARCELO DI':DA PT SE 103 4" Revogado (Açlo dedaratOrla de ConsUtudonalidade) 
44 MARCELO DI':DA PT SE 112 a Revogados (Justiça do Trabalho) 

117 
'- ----
44 MARCELO DI':DA PT SE 122a Revogados (Justiça MIUtar) 

- -- ----~- - -·-- ·-- -· - -· ... - . -· --- --"' 
44 MARCELO DI:.DA PT SE 125 4" Rev~do (Jus~ Mllllar Estadual) - ---- --
44 MARCELO DI':DA PT SE 126 Revogado (Juizes estaduais com competência para questOes 

a~ârlas; presença do Juiz no local do lillglo) 

44 MARCELO OI':DA PT SE Capltul Acréscimo de um novo Capitulo: "OO.ACESSO A JUSTIÇA" 

o, 

Titulo 
IV ··-

44 MARCELO OI':DA PT SE sln Leglllmaçao extraordlnârla de partido pollllco, organlzaçao 

sindical, entidade de classe ou assoctaçao para defesa Judldal e 
extrajudicial dos Interesses ou direMos difusos, coletivos e 
Individuais homog6neos, ou de relevante Interesse social, 
Independente de flllaçlo, autorlzaçlo ou mandato individual 

44 MARCELO DI':DA PT SE sln Lei federal flxari Imites mAxlmos para taxas, cuslas e 
emolumentos dos serviços judiciais, notariais e de registros 

extrajudiciais 

44 MARCELO DI':DA PT SE s/n Prolbe i lei criar reslrlçOes econOmlcas de acesso i jurisdlçao ou 
A aprecia~ de medidas cautelares, lmlnares ou anledpalórlas -.. . -

44 MARCELO OI':DA PT SE sln Olnlllo da parte a ser clenllftcada pessoalmente dos aios 
processuais .. 

44 MARCELO DI':DA PT SE sln I Problçlo de 1n dos trabalhos do Poder Judlciârlo 

44 MARCELO OI':DA PT SE ' sln Prolblçao de alltbulçlo de privll6glos processuais a pessoas 
lurldlcas de direito público -------

rJ1J' 
':f 
~ 
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DISPOSITIVO DA 

ART. DA 
CONSnTUIÇAO FEDERAL 

EMENDA N" 1" SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF DAPEC 
(com a numeraçlo constante ASSUNTO 

das Emendas) 

·-·-- ART. § INC. AI. ... - ---- ··-· ---· - - ----
44 MARCELO DÉDA PT SE 7" da Multa por lmpugnaçao Infundada de declsOes proferidas com apolo 

Emend em súmula 

a 

44 MARCELO DÉDA PT SE a• da Prolblçao de nomeaçao de cOnjuge. companheiro ou parente para 

Emend cargos de livre nomeaçao no Poder Judlclàrio 

a -
44 MARCELO DÉDA PT SE 9"da Disponibilidade remunerada dos magistrados classistas 

Emend 

a 

44 MARCELO DÉDA PT SE 10da Manutençao da Investidura dos atuais Ministros dos Tribunais 

Emend Superiores; elelçOes para os cargos vagos nos Tribunais 

a Superiores 

44 MARCELO DÉDA PT SE 11 da Disponibilidade remunerada e aprovellamenlo dos servidores de 

Emend 6rgaos extintos do Poder Judlclàrio 

a ·· ·- ----------
44 MARCELO DÉDA PT SE 12da Transformaçao das JCJ em Varas de Conclllaçao e Julgamento 

Ernend 

a ----- ·- ·-- ------
44 MARCELO DÉDA PT SE 13 da Exllnçao dos cargos de Ministro do TST e do STM; dlsponibiNdade 

Emend remunerada dos atuais ocupantes; aproveitamento dos membros 

a dos Ministérios Púbicos do Trabalho e MIUtar 

44 MARCELO DÉDA PT SE 14 da Redlstrlbulçao dos processos em tramllaçao na Justiça Mllilar 

Emend Federal e na Justiça Militar Estadual para a Jusllça Federal e 

a JusUça Estadual, conforme o grau de jurisdlçao 

44 MARCELO DÉDA PT SE 15 da Assina ao Congresso Nacional prazo de um ano para dispor sobre 

Ernend o contrato coletivo de trabalho 

a 

45 PEDRO VALADARES PSB SE 96 Atribui ao STF e aos Tribunais Superiores Iniciativa de lei sobre 

matéria processual nas mat6rtas gu11 enumera -------
45 PEDRO VALADARES PSB SE 100 1• a Novas dlsposlçOes relaüvaa ao pagamento de precatórios 

4• --r. r. 



-..... -
"'-

DISPOSITIVO DA 

ART. DA 
CONSTITUIÇAO FEDERAL 

EMENDAM- 1• SUBSCRITOR (DEP.) PARTIDO UF 
DAPEC 

(com a numençlo conshlnle ASSUNTO 
das Emendas) 

.... ART. t [INC • AI. 
45 PEDRO VALADARES PSB SE Seçlo Inclui nova Seçlo. lnalllukldo o Conselho Nacional de Justiça 

111, 

Capltul 

ollldo 

Titulo 

IV ---- ·· -
45 PED~O VALADARES PSB SE sln sln Conselho Nacional de Jusllça: composlçao, mandalo de três anos 

para seus membros; elelçao do Corregedor Nadonal do Poder 

Judk:larto; oompelêndas do Conselho Nadonal de Justiça; 

legiUmaçlo para representar perante o Conselho; atrlbuiçOes do 

Julz-Corr~ --------- · 
45 PEDRO VALADARES PSB SE 104 Composlçao do ST J: alleraçlo na proporçao entre magistrados, 

membros do Ministério Público e advogados e na forma de sua 

escolha ·· ·- --- -

'f 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 96-A, 1DE 1992, 
QUE "INTRODUZ MODIFICAÇÕES NA ESTRUTURA DO PODER 
JUDICIÁRIO" E APENSADAS. (ESTRU'TURA DO PODER 
JUDICIÁRIO) 

·, · 

,. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUI_ÇÃO N° 96-A, DE 1992 
(Apensas as PECs n° 112-A/95, n~ 127 -A/95, n° 215-A/95, n° 368-

A/96 'e n° 500-A/97) . } 

"Introduz modificações na estrutura do 
Poder Judiciário", 

Autor: Deputado HÉLIO BICUDO 

Relatora: Deputada ZULAI~ COBRA -.r 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTp DA RELATORA 

,; 

Utilizando a prerrogativa conferida pelo art. 57, XI, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, esta Relataria acolheu algumas 

sugestões oferecidas pelos ilustres mempros desta Comissão no curso da 

discussão da matéria, que passamos a historiar a seguir. Esclarecemos que não 

se trata de novo parecer, mas de aperfeiçoamento do texto já oferecido para 

incorporar sugestões apresentadas por nossos ilustres Pares ao longo dos 
(~~ 

debates aqui travados. 

De inicio, destacamos o restabelecimento do foro especial 

para julgamento, nos crimes comuns,, do Presidente da República, Vice­

Presidente, membros do Congresso Nacional, Ministros do Supremo Tribunal 

Federal e demais autoridades mencionadas nos arts. 29, 96, 102, 105 e 108 da 

Constituição Federal. A modificação segue o proposto pelos ilustres Deputados 

ANDRÉ BENASSI, LUIZ ANTÔNIO FLEURY, N_EY LOPES, JOSÉ ROBERTO 

I 
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BATOCHIO, FERNANDO CORUJA, DARCI COELHO e VIÇENTE ARRUDA, 

dentre outros que se manifestaram veementemente -sobre a questão. Fazemos 

constar do texto constitucional, entretanto, o entendimento expresso pelo 

Supremo Tribunal Federal ao cancelar o enunciado n° 394 de sua Súmula. Assim 

sendo, o texto reconhece a incidência do foro especial às autoridades em 

questão apenas enquanto no exercício do cargo público. 

Modificamos a redação do § 11 do art. 37 para substituir a 

expressão "agentes políticos" - que, embora consagrada em doutrina e na 

jurisprudência, poderá ocasionar dúvidas quanto ao exato alcance do texto -

pela frase "de membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, de detentores de mandato eletivo e dos demais 

agentes políticos", empregada na reforma administrativa (Emenda Constitucional 

n° 19/98). Acolhemos, desta forma, relevante sugestão do ilustre Deputado 

IBRAHIM ABI-ACKEL. Destacamos, ainda, a relevante contribuição do Deputado 

GERSON PERES nos debates acerca do tema. 

Aperfeiçoamos a redação do inciso XII do art. 93, relativo à 

eleição dos órgãos diretivos dos tribunais, apenas visando a conferir maior 

clareza ao texto. Quanto à matéria em tela, releva destacar a participação nas 

discussões dos Deputados JOSÉ ROBERTO BATOCHIO, NEY LOPES, 

IBRAHIM ABI-ACKEL e ANDRÉ BENASSI. 

Acolhendo sugestão do ilustre Relator-Parcial, Deputado 

IBRAHIM ABI-ACKEL, a exigência de residência dos magistrados e membros do 

Ministério Público na comarca poderá ser mitigada por decisão do tribunal ou do 

chefe do respectivo Ministério Público. Evita-se algum abuso que poderia advir de 

formulação genérica remetendo à lei ordinária a regulamentação da matéria. 

A remoção a pedido e a permuta de magistrados passa a 

sujeitar-se à regra de promoção por merecimento do art. 93, 11, a. 

A redação do art. 95, § 1°, IV e do art. 128, § 5°, 11, f, é 

aperfeiçoada com o escopo de conferir maior precisão ao texto, restando 

claramente vedado aos magistrados e membros do Ministério Público revelar ou 

permitir indevidamente que cheguem ao conhecimento de terceiro ou aos meios 

de comunicação fatos ou informações de que tenham ciência em razão do cargo 

e que violem o sigilo legal, a intimidade, a vida privada, a imagem e a honra das 

pessoas. 
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Retiramos a menção à disponibilidade do art. 9~. ~ 1°, VI, 

que dispõe sobre a quarentena para saída da carreira da magistratura, haja vista 

que a disponibilidade já acarreta, nos termos do inciso I do mesmo parágrafo, a 

vedação do exercício da advocacia em caráter permanente. Conciliam-se, assim, 

redações antes conflitantes. 

Como fruto do rico debate travado com os Deputados LUIZ 

ANTONIO FLEURY, LÉO ALCÂNTARA, NEY LOPES e FERNANDO CORUJA 

fazemos com que as indicações para o preenchimento das vagas reservadas aos 

advogados e membros do Ministério Público nos tribunais passem a ser 

efetuadas mediante listas tríplices elaboradas pelas próprias instituições de 

classe. Tais listas, entretanto, não mais serão submetidas aos tribunais, como na 

sistemática hoje em vigor, exceto, dadas as peculiaridades do caso, na 

elaboração de listas para preenchimento de vagas no Superior Tribunal de 

Justiça. Este Tribunal receberá indicações de todos os Ministérios Públicos da 

União e dos Estados, reduzindo-a a uma lista única que será enviada ao Poder 
Executivo. 

Aprimoramos a redação art. 98, I, retirando a menção à 

competência trabalhista dos juizados especiais, que passa a ser situada apenas 

no § 1° do referido artigo. Seguimos, assim, a sistemática da Emenda 

Constitucional n° 22/99, que trata do estabelecimento de juizados especiais na 

Justiça Federal, haja vista que o referido inciso I dirige-se principalmente aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Territórios, unidades federadas que não 

possuem competência jurisdicional em matéria trabalhista. Tornamos também 

obrigatória, no âmbito dos juizados, a observância do disposto no art. 133, 

segundo sugestão do ilustre Deputado JOSÉ ROBERTO BATOCHIO. 

Ampliamos a competência dos juízes de paz para que estes 

possam exercer atribuições conciliatórias nas varas de família, atendendo à 

sugestão do Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL. Não podemos deixar de destacar a 

valiosa contribuição dos Deputados BONIFÁCIO DE ANDRADA, VICENTE 

ARRUDA e IÉDIO ROSA na ocasião da análise do art. 98 por este Órgão. 

Sensíveis ao fato de que os entes públicos acham-se por 

hora impossibilitados do pagamento de seus precatórios judiciários, retiramos o 

caráter punitivo de alguns dispositivos, modificando a redação proposta para o 

art. 100, em atenção às ponderações dos Deputados ANDRÉ BENASSI, 

BONIFÁCIO DE ANDRADA, LUIZ ANTONIO FLEURY, NEY LOPES E . JOSÉ 

ROBERTO BATOCHIO, dentre outros. 

\ 
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É retirado do texto dispositivo que permitiria ao Supremo 

Tribunal Federal declarar a inconstitucionalidade de iei ou ato normativo 

deliberando sobre a eficácia ex tunc ou ex nunc dessa decisão. Atendemos, 

assim, à sugestão do Deputado BONJFÁCIO DE ANDRADA, cabendo ressaltar a 

participação dos Deputados VICENTE ARRUDA, LUIZ ANTÓNIO FLEURY e 

NEY LOPES na discussão em foco. 

Transferimos definitivamente para o Supremo Tribunal 

Federal, em sede de jurisdição extraordinária, as causas em que for julgada 

válida lei ou ato de governo local contestado' em face de lei federal, com esteio no 

mesmo entendimento já externado anteriormente de que se trata de questão 

atinente às competências dos entes federados, matéria condizente com as 
atribuições do Pretória Excelso. 

Em simetria com o estabelecido para o Conselho Nacional 

de Justiça, o Supremo Tribunal Federal passa a ter competência para julgar 

ações contra o Conselho Nacional do Ministério Público. 

Aperfeiçoam-se os dispositivos relativos à súmula 

impeditiva de recurso no Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça 

e Tribunal Superior do Trabalho suprimindo a possibilidade de contestação por 

meio de recurso que apresente "fundamentação jurídica razoável" ainda não 
apreciada pelos referidos Tribunais. 

Aprimorando o novo instituto da argUiçao de relevância, 

estabelecemos que o Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça e 

o Tribunal Superior do Trabalho não mais poderão dispor sobre a matéria em 

seus regimentos internos. 

O Conselho Nacional de Justiça passa a contar, em sua 

composição, com um juiz de Tribunal Regional Federal indicado pelo Superior 

Tribunal de Justiça e um representante do Ministério Público estadual, e não 

apenas da União, passando a integrá-lo, ademais, apenas um Ministro do 

Supremo Tribunal Federal, que exercerá a função de Presidente do colegiado e 

ficará excluído da distribuição e das votações de processos naquele tribunal. Os 

cidadãos integrantes do Conselho passam a ser escolhidos um pela Câmara dos 

Deputados e outro pelo Senado Federal. Outrossim, fixa-se um quorum de 
maioria absoluta do Senado Federal para a aprovação dos membros dos 

Conselhos da magistratura e do Ministério Público. 
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O mesmo quorum é fixado para aprovação dos nomes 

indicados para os Tribunais . Superiores, à semelhança do disposto para o 

Supremo Tribunal Federal. 

O corregedor do Conselho Nacional de 'Justiça será oriundo 

do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo que seu Presidente passa a 

ficar excluido da distribuição de processos no seu tribunal de origem. lmpende 

ressaltar a contribuição .oferecida pelo Deputado NEY LOPES acerca da 

corregedoria do Conselho. 

Nas competências do Conselho Nacional de Justiça, 

entendemos necessário acrescentar o recebimento e conhecimento ' de 

reclamações contra as serventias e órgãos prestadores de serviços notariais e de 

registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, tendo em 

conta as manifestações nesse sentido durante as discussões sobre a matéria. 

Consideramos também indispensável, após debates com os membros desta 

Comissão, aditar dispositivo ao art. 1 03-A com o objetivo de prever a elaboração 

semestral de relatório estatístico sobre processos e sentenças prolatadas por 

unidade da federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário. 
\ 

Ressalte-se que, no tema em consideração, as 

modificações ora propostas decorrem dos debates com os Deputados VICENTE 

ARRUDA, LUIZ ANTÓNIO FLEURY, NEY LOPES, JOSÉ ANTÓNIO, JOSÉ 

ROBERTO BATOCHIO, FERNANDO CORUJA e AGNELO QUEIROZ. 

Transferimos para o Superior Tribunal de Justiça as 

competências relativas à extradição, homologação de sentença estrangeira e ao 

exequatur, antes situadas na esfera da Justiça Federal pela primeira versão do 

Parecer·, resultado do debate com os Dep1:1tados VICENTE ARRUDA, LUIZ 

ANTONIO FLEURY, NEY LOPES e JOSÉ ROBERTO BATOCHIO. Participou 

também da discussão o Deputado GERSON PERES, que sugeriu a manutenção 

da competência do Supremo Tribunal Federal, nesse ponto. 

O número mínimo de Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça passa a ser fixado em quarenta e cinco, como fruto de acordo realizado 

com diversos membros desta Comissão Especial. 

A redação do dispositivo referente ao deslocamento de 

competência para a Justiça Federal, nas hipóteses de grave violação de direitos 

humanos, foi modificada para deixar claro que tal incidente poderá ocorrer em 

qualquer fase do inquérito ou do processo judicial. 

\ 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N! 1.035, DE 2002 

DA COMISSÃO DF. CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre as Emendas n•s 
106 a 239, de Plenário, oferecidas em primeiro 
turno, à l'roposU! de Emenda à Constituição n• 29, 
de 2000, que Introduz modificações 11(1 estrutura 
do Poder ./11diciârio .. 

Relator: Senador BERNARDO CABRAL 

J - RELATÓRIO 

O texto da rcfonna do Poder Judiciário delineado pelos trabalhos 
desta Comissão foi, em obediência às disposições regimentais atinentes, 
submetido a nova fase de emendas, esta pn:paratória das deliberações da 
proposição pelo Plenário, em primeiro tumo. 

Foram apresentadas cento c trinta e quatro emendas nessa fase de 
tramitação, praticamente a totalidade Vl'r.sando sobre mérito, muitas 
retomando temas já enfrentados e decidido!i na !afie de Comissão. 

É o relatório. 

11- A~ÁLISE 

1\ seguir, percorremos as emendas 
uúmem com o qual foram autuadas, seguido 
cmneúdo, da :málise c do parecer do relator. 

apresentadas, indicando o 
de rápida síntese d~ :seu 

S~_NADO FEOERAL 
S t:CRF.TAF{IA DE Af~QUIVO 
____ N• ________ de ____ _ 

Fls. 
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Número 
106 

Emenda Análise Parecer 
Ao art. so LXXVm A cmcndn nbre as Aprovação 
A ~:menda elimina a referência ao referências às entidades parte. 
principio da celeridade beneficiadas pelos prazos 
processual como direito públícô processuais esp~:eíais, 
subjetivo e introduz referência explicitando as entidades 
que toma expressos os prazos federativas e suas autarquias 
processuais especiais à União, e fundações. Tem o mérito 
aos cstndos, ao Distrito Federal o de tomar mais clara a 
aos Municípios e às suas prescrição. A posição 
autarquias e fundações, na fonna pessoal do Relator, já 
da lei. afinnada e sustentada 

• 

perante a CCJ, é contrária a 
quaisquer privilégios 
processuais às entidades 
públicas, por entender 
superada defulitivamcnte a 
razão histórica que está na 
origem desse privilégio. 
Com essa ressalva, mas 
entendendo que a re<hil;àu 
proposta efetivamente 
aprimora o texto decidido 
pela CCJ, esta Relataria, em 
respeito à opinião vencedora 
nessa Comissão, acata a 
emenda, em parte, 
relativamente à qualificação 
das entidades beneficiadas 
pelos prazos proccssuai:t 
especiais, mas opina pela 
manutenção do princípio da 
celeridade processual como 
direito público subjetivo. 

107 Supressiva do§ 3• do art. s•, para Embora ponderáveis, as Rejeição. 
eliminar a possíbílírlarle de os ra7.ões que sustentam a 
tmtados e convenções emenda não são bastantes a 
internacionais sobre direitos conduzir este Relator ao 
humanos e cooperação criminal acolhimento. O temor, 
em matéria criminal e civil terem expressado na justificativa 
equivalência a emenda à dos autor'-'8, de que tratado 
Constituição, se ratificados pelo internacional ratificado pelo 
mesmo processo legislativo Congresso na furma do 
ulilb:ado no poder reformador. dispositivo que se pretende 

abolir venha a alterar a 

em 



Constituição, no que lhe 
seja conu·ano, cede à 
constatação de que, . tanto 
quanto IIS Emendas à 
Constituição, os tratados 
internacionais são hoje, e 
.:ontinuarão sendo, espécies 
infraconstitucionais. Mesmo 
que tenham nível jurídico­
hicn!rqulco de emenda à 
Constituição, estarão 
sujeitos, obviamente, às 
limitações constitucionais 
ao poder de reforma da 
Constituição, uma ddas a 
constante no art. 60, § 4", 
IV. que proíbe a 11bulic;ãu ou 
restrição a direitos c 
garontias l"nnrlamentais. 
Entendemos, ainda, que não 
se configura bi.ç in idem 
~:om o § 2° do art. s·. que 
apenas reconhece direitos 
fumla~uentais de fonte 
extraconstitucional, mas não 
atrihui a ato~ internacionais 
a força altcradora da 
Consti tuição. 

I 08 Ao inciso X do art. 29. A emenda. visivelmente, Rcjcivào. 
Dá nova redação ao dispositivo, tenta adequar este 

1 pard l!lóferttlcr o foro .. -spu:ial por ~ dispositivo constitucional 
1 prerrogativa de função do : alterado pda Reforma do 
Prefeito Municipal mesmo ajll)s o : Judiciário ao novo paráb'Tafo ! 
fim do exercício do mandato. :único do art. 96, acolhido : 

i pela CCJ. Dissemos Já, e : 
repelimos agora: A ' 
ori cn1açiio que a nova , 
rcdaçiio do parágrafo único : 
do ort . 96 impôs colide ; 
fronlahnente com a J 

jurispmdência recente do! 
STF, Corte que cancelou a f 
:Súmula 394 justflmentc para i 
limitar o foro especial por ' 
prcrro~tiv1 de função ao ; 
efelivo c~tcrcfcio da função j 
ublic~ que yualifica a ! 

3 



4 

109 

especial competência do 
Judiciário. O STF, nos autos 
do Inquérito o• 687-4, de 
25.08.99, Pleno, decidiu 
pelo cancelamento da 
Súmula referida, e assentou, 
no luminar voto vencedor 
(Ministro Sydney Sanches) 
que não se pode deixar de 
admilir que a prerrogativa 
de foro visa a gara/1/ir o 
exercício Jo cargo au do 
mandato, e não a proteger 
que o exercer. Menos ainda 
que deixa de exercê-lo 
(autos, fls. 218), anotando 
Sua Excelência '{UC:: a 
prerrogativa de foro, 
cnnfnnne encnntroda na 
Constituição brasileira, 
mesmo para os que se 
encontram 110 exercício do 
qirgo ou mandato, mio é 
enconh·adiça 110 Direito 
Constitucional Comparado. 
Menos ainda pam ex­
exerce!ltes de cargos ou 
ma11dato (idem, ibidem). 
Nessa linha, para não 
implantar na Constituição 
brasileira vigente a 
aberração juridica da 
persistência ún foro especial 
por prerrogativa de função a 
quem não mais exerce a 
função qua\ificadora, este 1 

Relator, enfaticamente, 
posiciona-se contrariamente I 

-~~=-~--~-------+a~'tLptr~~~ll:O~S!~~· --~~~---+~----7--~ - Áo inciso XI do art. 93. A emenda é igual em Aprov-.tção. 
A emenda restabelece a redação conteúdo a outra, no mesmo 
do inciso decidida pela Câmara sentido, sobre a qual já nos 
dos Deputados, para prever que manifestamus 
,)rgão especial de Tribunal seja favoravelmente no âmbito 
composto, na rnetadc de sua da CCJ. 
composição, por antiguidade, e 
na outra metade, por eleição pelo 



Tribunal Ph:no. 
110 Ao inciso Xf do art. 93. A emenda é igual 

A emenda restabelece a redação conteúdo à I 09. 
do inciso decidida pela Câmara 
dos Deputados, para prever que 
órgão especial de Tribunal seja 
composto, na metade de sua 
cotDposição, por antiguidade, e 
na outra metade, por eleição pelo 
Tribunal Pleno. 

em Prejudicada 
pelo 
acolhimento da 
emenda 109. 

I I I Ao art. 94, acrescentando §. A emenda pretende uma Aprovação 
O novo pará1,:rafo cria quwo::ntena extensão, para a regra do 

112 

para a ocupação de vaga nos quinto constitucional, do 
Tribunais Regionais Federais. impedimento temporal 
simétrica à estabelecida pelo art. erigido para ocupll!ltes de 
IOI para vaga no STF. detenninados cargos c 

Ao art. 96, I, a . 
A nova redação prevê a eleição 
direta. pela magistrat\U'a de 
primeiro e segundo graus, dos 
Presidente e Vicc·Presidente dos 
Tribunais do segundo grau. 

funções públicas 
relativamente a() cargo de 
Ministro do STF. 
Entendemos que a simetria 
de modelos recomenda o 
acatamento da emenda, 
como instrumento a evitar a 
excessiva contaminação 

! polltica do Poder Judiciário. 
A emenda, ao criar sistema 
de eleição direta para os 
cargos que indica, com 
envolvimento da 
magistratura de primeiro 
grau, detem potencial para 
politizar excessivamente os 

Rejeição 

Tribunnis, em detrimento do 
aspecto técnico­
administrativo. 

1-:-:-,---+..,-----:-~-;;-;-------t===~.:.=....,....,.--;---+=--:-~ .. --· 
I I 3 Ao art. 96, 111, a. A emenda, visivelmente, Rejeição 

A alteração pretende estender o tenta adequar este 
foro por prerrogativa de função dispositivo constitucional 
dos juízes e membros do alterado pela Rcfom1a do 
Ministério Público para além do Judiciário ao novo paráJl1afo 
fim do exerclcio dessas funções. único do art. 96, acolhido 

pela CCJ. Dissemos lá, e 
repetimos agora: A 
orientação que a nova 
redação do parágrafo único 
do art. 96 impôs colide 

5 



fronlalmeote com a 
jurisprudência recente do 
STF, Corte que cancelou a 
Súmula 394 jw;tamente para 
limitar o foro esp~'Cial por 
prerrogativa de função ao 
efetivo exercício da função 
publica que qualifica a 
especial competência do 
Judicíàrio. O STf, nos autos 
do Inquérito n• 687-4. de 
25.08.99, Pleno, decidiu 
pelo cancelamento da 
Súmula referida, c assentou, 
no luminar voto vencedor 
(Ministro Sydney Sanchcs} 
que ''não se pude <ki~at· de 
admitir que a prerrogativa 
de !oro visa a garantir o 
exerclcio do cargo ou do 
mandato, e não a proteger 
que o exercer. Menos ainda 
que dei~a de exercê-lo" 
(autos, fls. 218), anotando 
Sua Excelência que a 
premlga1iva de fom, 
confonne encontrada na 
Constituição brasileira, 
"mesmo para os que se 
encontram no exercício do 
cargo ou mandato, não é 
encontradiça no Direito 
Constitucional Comparado. 
Menos ainda para ex­
exercentes de cargos ou 
mandato" (idem, ibidem). 
Nessa linha, para não 
implnn1nr na Constiluiçiío 
brasileira vigente a 
aberrc~ção juridíca da 
persistência do foro especial 
por prerrogativa de função a 
quem não mais exerce a 
função qualifkadora, este 
Relator, enfaticamente, 
posicíona-se contrariamenle 
à proposta. 



114 Ao art. 96, parágrafo único. Acolhemos a emenda, para Aprovação 
A emenda é supressiva do restaurar a compatibilidade 
dispositivo, ínlroduzido na CCJ, da reforma do Judiciário 
por ser conflilante com a com a jurisprudência 
jurisprudência do STf. l'c)Centc do STI', Corte que, 

com o cancelamento da 
Súmula 394, e negando a 
expedição de nova Súmula 
sobre o tema, sinalizou 
claramente, conforme já 
sustentamos 
precedentemente, na razões 
à emenda 113, dentre outras, 
a limitação do privilégio ao 
exercício efetivo da funs:ão 
que o concede. A emenda 
pacecc a este Relator 
saneadora da refonna do 
Judiciário c mornli:zadom da 
garnntía institucional do 
foro especial por 
prerrogativa de fWlção, 
impedindo o 
aprolimdamento 
absolutamente irrazoável de 
uma garantia processual já 
peculiaJ do modelo 

l-:-:-=---+-:-- ,.--;;c-;- ___ , brasileiro. 
1 15 Ao art. 96. A previsão de toros Rejeição 

A emenda pretende inserir especiais por prerrogativa 

116 

parágrafo ao art. 96, para prever de fw1çâo deve ser 
que advogados públicos que parcimoníosa, sob pena de 
oficiem perante uibunnis sejam compromeler-~e as bases do 
julgados pela instância superior à Estado Democrático de 
que atuem Direito e do princípio da 

isonomia. Além disso, o 
princípin da 
proporcionalidade 
legislativa não recomenda -
e até repudia - a pretendida 
inovação. 

Suprcssiva do § 2" do art. 98. A redação que se pretende Rejeição 
A emenda pretende eliminar a eliminar é uma clara 
previsão de instituição c evolução no sistema de 
funcionamento dos juizados de instrução processual penal 
instrução criminal Jlara infrações hoje praticado no Brasil, ~----~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~L---------~ 

7 
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penais definidas em lei. principalmente à vista do 
expressivo eanho de 
complexidade de um bem 
identificado conjunto de 
infraçõ~s. como o 
narcotráfico, os crimes 
previdenciários c os crimes 
contra a ordem econômica e 
contra a economia popular. 
() modelo atual é, segundo a 
melhor doutrina, claramente 
insuficiente para o 
enfrcntamento efetivo 
desses delitos. Os juizados 
de instrução representam 
uma resposta estatal efetiva 
à evidente insuficiência do 
sistema processual penal 

f-:-:-::--+.,------:=-:::---::-~------th~je praticado. 
117 Ao art. 9&, § 2• A redação que a emenda Aprovação 

118 

A emenda altera a redação do pretende inscrever no 
dispositivo, para inscrever que dispositivo é superior à 

. infrações penais de relevância emergente da CCJ. e veicula 
social sejam instruídas elementos importantes à 
diretamente perante o Poder fonnação futura da lei que 
Judiciário, precedidas de vai instituir os juizados de 
investigações preliminares instrução, preservando a 
dirigidas pelo Ministério PUblico. linha condutora de sua 

~--t concepção. ----,,--,----J-=::-:--:-:~----; 
Supressíva do art. I O 1, para A emenda, ao prelc:ndcr Rt<ieíção 
eliminar a restrição à escolha de supnm1r o regntmento 
Ministro do STF. decidido pela CCJ, colide 

com manifestações da 
esmagadora maioria da 
comunidade juridica 
br<~Sih:ira. que reclama 
enfaticamente alterações 
profundas no modelo 
positivado de c.colha de 
Ministro do STf. Temos 
para nós que a decisão da 
CCJ representa clara 
c:volução no trato da 
matéria, e que relluir agora 
seria manter consagrado um 
sistema nue ~endo l ··--"----------...L:::=:.:::_____:':t::.::.._I'_=~--·--___J 



severamente criticado. Não 
vemos prejuizo alb'Uill. à 
fonnação do STF na 
providência adotada pela 
CCJ, antes pelo contrário, já 
que permitirá a indicação de 
futuros Ministros da nossa 
Corte Constitucional a partir 
da exposição obtida 
unicamente pelo peso e pela 
eminência de sua 
competência juridica, c não 
por elementos outros, que 

f-:-,:-::---+:---:~-:-,-------l contaminam o processo. 
119 Ao art. I 02, I, b e c. A emenda, visivelmente, Rejeição 

A emenda pretende eliminar a tenta adequar este 
cláusula restritiva enquanto no dispositivo constitucional 
e.xercicío dn cargo para estender alterado pela Reforma do 
o foro especial por prerrogativa Judiciário ao novo parágrafo 
de função. único do art. 96, acolhido 

pela CCJ. Dissemos lá, e 
repetimos agora: A 
orientação que . a nova 
redação du parÍigtllfo úuico 
do arl 96 impôs colide 
frontalmente com a 
jurisprudência recente do 
STF, Corte que cancelou a 
Súmula 394 justamente para 
limitar o foro especial por 
prctTogativa de função ao 
efetivo exercício da função 
publica que qualifica a 
especial competência do 
Judiciário. O STF, nos autos 
do Inquérito n• 687-4, de 
25.08.99, Pleno, decidiu 
pelo cancelamento da 
Súmula referida, e assentou, 
no luminar voto vencedor 
(Ministro Sydney Sanches) 
que "não se pode deil'.ar de 
admitir que a prerrogativa 
de foro \'Ísa a garantir o 
cxercicio do cargo ou do 
mandato, e não a proteger 
I que o exercer. Menos ainda 

9 
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que deixa de eJtercê-lo" 
(autos, fls. 218), anotando 
Sua Excelência que a 
prerrogativa de foro, 
conforme encontrada na 
Constituição brasileira, 
"mesmo para os que se 
encontram no exercício do 
cargo ou mandato, não é 
cncontr.u.líça no Direito 
Constitucional Comparado. 
Menos ainda para ex­
exercentes de cargos ou 
mandato" (idem, ibidem). 
Nessa linha, par.t não 
implantar na Constituição 
brasileira vigente a 
aberração juridica da 
persistência do foro cspccílll 
por prerrogativa de função a 
quem não ma1s exerce a 
função qualificadora, este 
Relator, enfaticamente, 
posiciona-se contrariamente 

1-:-:,.,---+---- à proposta. ... 
120 Ao art. I 02, I, i. A cmcndu repõe matéria já 

A emenda pretende alterar a enfrentada por esta 
competência do STF. Relatoria na CCJ, onde 

Rejeição 

transferindo competência para nossa posição loí contrária a 
julgamento de hábcas corpus para essa transferência de 

-:-:----l.::o;.;S::..'l'--='J:.:. •. -··-··:--------l-,c~o:::n~.!Pr:::•e::.:l~én::.:c:.::·ia:::.... ___ .. ---=--+=-:-:---::-----1 
121 Ao art. 102, H. Não percebemos razões Rejeição 

A emenda prclendc altcror n bnstnntes a mudar o parecer 
competência do STf, que eJtaramos na CCJ, 
transferindo matéria ao ST J. contmriamcnte à proposta. __ 

-12_2 ___ Ão ãit.-i'(ú, § J•. Cremos que a imposição de Rejeição 
A em~nda é supressiva do prazo de validade para 
dispositivo, para eliminar a cautelares nas ações de 
previsão de prilZo de vigência das controle abstrato de 
cautelares em ADIe em ADC. constitucionalidade é uma 

ex1géncta da stguranya 
jurídica. que emerge do 
ínsustcntá\·cl acúmulo 
processual no STF. A 
permanência de cautelar 
sem conlirrnação e sem 



limitação temporal pode 
conduzir à insegurança 
juridica, potencializada pela 
expressão jurídica do objeto 
de controle de 
constitucionalidade 

-----------------~l~c~o~n~ce~l~lh~~~d~o.~--~-~--~~~~----~ ~::---+,----..,.--
123 Ao art. 103-A . A súmula impeditiva de Rejeição 

A emenda visa alterar o sistema recurso - defendida por 
de elaboração de súmula respeitáveis v<YJ:cs do 
vinculante, impondo a súmula mundo juridico brasileiro -
impeditiva de recurso e foi considerada por esta 
aumentado para 415 a maioria de Relataria, a qual, contudo, c 
sua aprovação. com respaldo na decisão da 

CCJ, optou pela súmula 
vinculante, por cntcndê·la 
mais efetiva c adequada, 
principalmente à luz da 
construção jurisprudencial 
pâtria sobre o tema. A 
posição deste Relator, pela 
rejeição, representa apenas a 
crença na maior efetividade 
da súmula vinculante e na 
inexistência de prejuízo à 

~~~--4~--~~~--------------PIP~Jre=s~ta~ç~iãodaJ~·un~·~sd~li~ç·iã~o~·---+----------~ 
124 Ao art. 103-A. A emenda vem lavrada em Prejudicialidade 

A cmmda l<.m por objeto tcnnos semelhantes à 123, c 
eliminar a súmula vinculante, valem aqui as razões 
substituindo-a pela súmula e~~:postas quando da análise 
impeditiva de recurso. daquela. --,---..,..--------+---------~ 

125 Ao art. 103, X. O inusiiado da proposta Aprovação 
Acre~ce a legitimação ativa para m~receu nossa melhor 
a ADIN, ins~rindo o Prefeito análise, e concluímos pela 
Municipal. cxísténcia de méritos 

bastantes ao seu 
acolhimento. O 
reconhecimento da 
legitimação ativa do 
Prefeito Municipal à 
propositura de ação direta 
de inconstitucionalidade e 
de ação declaratória de 
constitucionalidade vai 
ennquecer o processo de 
controle abstrato de nollllilS 

11 
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126 

127 

e prestar justa homenagem à 
importância do MWJicfpio 
no contexto d:l Federação 
brasileira. 

Ao art: I 03, § 3°. 
A emenda pretende restaurar a 
intervenção do Advogat.lo-Oeral 
da União nas ações de controle 
abstrato de leis perante o STF. 

A posição da Relataria é Rejeição 
francamente contrária à 

• 

emenda. A posição do 
Advogado-Gera! da União 
no proce.~so de controle 
abstrato de 
constitucionalidade nunca 
foi convincentemente 
sustentada, tendo o STF 
optado pelo reconhecimento 
de sua condíçãü como 
curador da presunção de 
co11Stítucionalídade da lei, 
mas, em diversos julgado~. 
deixado registrado o 
inusitado dessa atuação. De 
toda sorte, trata-se de 
função inteiramente atípica 
desse órgão, voltado, por 
força do art. 131, à defesa 
judicial e extrajudicial da 
União, não lhe sendo afeta a 
defesa da 
constitucionalidade das leis. 
Pareu: a este Relator que, 
em boa hora, a Reforma do 
Judiciário remove essa ação 
processual, pcnnitindo ao 
Advogado-Geral da Uniao a 
dedicação de todo o seus 
esforços na realização de 
sua verdadeira aptidão 
institucional, qual seja a 
advocacia de estado, no 
plano federal. 

Ao art. I 05, I, a . A emenda, visívtllmo:nlt:, 
A emenda pretende eliminar a tenta adequu.r este 
cláusula enquanto 110 e.Yercicio dispositivo c<mstítucional 
do cargo, para estender a alterado pela Reforrnu do 
proteção . do foro especial por Judiciârio ao novo parágrafo 
prerrogatiVa de função. único do art. 96, acolhido 

pela CCJ. Dissemos lá c 

Rejeição 



repetimos agora: A 
orientação que a nova 
redação do plll'ágrafu único 
do art. 96 impôs colíde 
frontalmente com a 
jurisprudência recente do 
STF, Corte que cancelou a 
Súmula 394 justamente para 
limitar o foro especial por 
p!"errogativa de função ao 
efetivo exercícío da função 
publica que qualifica a 
especial competência do 
Judiciário. O STF, nos autos 
do Inquérito n• 687-4, de 
25.08.99, Pleno, decidiu 
pelo cru1celamento da 
Súmula referida, e assentou, 
no luminar voto vencedor 
{Ministro Sydney Sanches) 
que não se pode deiJ:or de 
admitir que a prerrogativa 
de foro visa a garantir o 
exercid o do cargo ou do 
manckúo. e não a pmteger 
que o exercer. Menos ainda 
que deim de exercê-lo 
(autos, ns. 218), ru10t:llldo 
Sua f.)tcelência que a 
prerrogativa de foro, 
confonne encontrada na 
Constituilvão brasileira, 
mesmo para os que se 
encontram no exercício do 
cargo ou nraruialo, não é 
cncontradiça no Direito 
Cunslilllcíonal Comparado. 
Menos ainda porn ex­
exercentes de cargos ou 
mandato (idem, ibidem). 
Nessa I inha, parn não 
implantar na Constituição 
brasildn! vigento:~ a 
aberr~çâo juridica da 
persistência do for(l especial 
por prerrogativa de função a 
quem não mais exerce a 

13 
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128 

130 

função qualii:icadôra, este 
Relator, enfaticamente, 
posicíonu-se contrariamente 
à proposta. 

Ao an. I 05, § 3°. A ação do Superior Tribunal 
A emenda é suprcssiva do de Justiça. como guardião 
dispositivo, pnra eliminar a d11 unifonnidade do Direito 
possibilidade de o STJ ftxar a Federal (CF, art. 105, 111) é 
intclllretação de lei federal, com fortalecida pelo dispositivo 
efeitos erga omnes. que a emenda em tela 

pretende suprimir. Cremos 
que a compcténciu lixada 
homenageia a economia 
processual e a racionalidade 
no fuucionamento do 

I oroccsso brasilei ro. 
Ao art. 105-A Somos, enfaticamente, 
A emenda o! supressiva do contrários à emenda. Os 
dispositivo, para eliminar a fatores que inspiraram a 
possibilidade de o STJ editar criação da possib ilidade de 
súmula vinculante do di reito súmula, vinculantt: pelo STF 
federal. são exponencialmente 

multiplicados no âmbito do 
Superior T ribunai de 
J ustíça, Corte cujo 
movimente) foren>C, nos di11s 
que correm, e especialmente 
amplificado pela 
inexistência de instnuncnto 
d~ impedimento de 
repetição de çausas com 
idêntico fundamento 
juríJicu. Eslll RdatcJI ia 
salienta. inc lusive, a 
existência ele juizados cles~e 
Tribunal, reprodu·liúos no 
Relatínio da PEC 29, dando 
conta da urgente 
n~cessidadc de uma solução 
corretiva à multiplicação 
processual com linalídade 
meramente orotelatória. 

Rejeição 

Rejeição 

Rejeição Ao art. 108, I, a . A emenda, visivelmente, 
A emenda pretende a eliminação tenla ad~quar este 
da cláusula enquanto no dispositivo constitucional 

L.._ _ _ ....L:er:::· ~e.:..:rc::.:·í!::ct~·o~d~o~~c.a~rg~,o~,.E! p1ara~es~te~n~d~cr~a~lt~era~d~o~~ r•e~la Rc.e."-fb.;..nnc=a:;_d:..:o:...L ___ _ _ _J 
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persistência do foro . espt:eial 
por prerrogativa de função a 
quem não mais exerce a 
função qua!ificadora, este 
Relator, enfaticamente, 
posiciona-se conuariamcnte 

~----~----~~~------------~à~,P~lr~o~p·o~s~ta~.~~~~~~~~~~----
131 Ao art. 109, 1. A cmerula repõe matéria Rejeição 

132 

A emenda busca alterar a redação sobre a qual esta Relataria 
do dispositivo, inserindo, dentre já se posicionou na CCJ, de 
as exceções à competência forma contrária à pretensiil. 
ratione materiae da Justiça 
Federal de primeiro grau, a 
matéria sujeita à Justiça Militar 
da União. 
Ao an. 109, V -A e§ 5". A fcdcralização dos crimes Rejeição 
A emenda pretende a supressão contra os direitos humanos é 
dos dispositivos citados. uma necessiJade e uma 

imposição jurídica, que têm 
como fundamento, 
princípalmen~e, o fato de a 
previsão de direitos 
humanos e da necessidade 
de sua proteção terem por 
sede normativa tratados c 
I!.Cot'tlos ittlemacíonaís, 
firmndos pda União t:m 
nome da Repúblic<J, u que 
toma inconsistente a 
sustentação da compclêncía 
da Justiça Estadual. A 
refonna do Judiciário tem o 
mérito de atacar a questão 
frontalmente, estabelecendo 
parâmetros preciso~ ao trato 

f-;-;;-;;---+-:--:-;=---------fE!..~o:ssual do tema. ----.,.+-----,.--
133 Ao art. I 09. Este Relator repete, aqui, Aprovação 

134 

A emenda insere § 3" ao sua posição favorável à 
dispositivo, para prever hipóteses emenda, por cnto:ndê-la 
de competência especial federal. concemcnte aos princípios 

centrais da rd(,rma do 
Judiciário. 

Ao art. t12-A O monumental acumulo Rejeição 
A emenda pretende a supressão processual no TST não _j 
do dispositivo, para eliminar a apenas recomenda, mas 

L-__ _Lio~,o~s~s~íb~i~lid~a~d~e~d~e~o~T~S~T~el~a~b~or.~ar~e~x~:i~~c~·,_~a~~Plr~cv~i~sã~o~~da~----
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súmula vinculante. 

Ao art. 113. 
A emenda dá nova redação ao 
dispositivo, para alterar o sistema 
de composição dos Tribunais 
Regionais do Trabalho. 

possibilidade de súmula 
vinculante em matéria 
trabalhista. A perenização 
dos feitos I aborais desatende 
a prestação juris.Jicionlll c 
até o reflexo social da 
Justiça do Trabalho. 
A emenda fere o principio Rejeição 
da separação dos Poderes, 
ao eliminar competência 
constitucional originária do 
Presidente da Rt:pública. 
Padt'Cc, assim, de 
i nconst i tu r. i nna I í cl~<le 
material, por lesão a 
limitação material expressa 
ao padcr de reforma. 

136 Ao art. 11.5, I e IV. Optamos por manter a Rejeição 
A emenda dá nova redação aos redação ddinida na CCJ, 
dispositivos, alterando a por entendê-la mais 
competência da Justiça do adequada à realização da 
Tmbalho. competência plena da 

Justiça do Tmbalho. A 
jurisprudéncia assentada, 
principalmente no STF e no 

TST sobre a matéria é 
bas lallle a iluminar a 

I questão. 
13 7 Ao art. I 15. Posicionamo-nos . Rejeição 

A emenda acrescenta o inciso contrariamente à emenda. A 
VUI-A, inovando a competência compelência assentada no 
da Justiça do Trabalho. inciso VIII do art. I I 5 

parece-nos hMtantc, sem 
que se promova uma 
redução da competência da 
Justiça Fedem! para a 
matéria. 

138 Ao art. 115. A emenda tem o mérito de Aprovação 
A emenda impõe nova redação suprir uma lacuna lógica no 
ao mctso X, alterando a texto da Reforma. O inciso, 
compc:tência da Justiça do çontudo, exige o acréscimo 
Trdbulbo. dt: letra designativa da 

inserção, em homenagem à 
técnica legislativa e às Leis 
Complementares 95 e I 07. 
A emenda. então, é acolhida 
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como veicti'ladora do inciso 
. 

I lX-A. 
139 Ao art. 115. A emenda merece Aprovação 

A emenda impõe nova redação acolhimento, por localizar 
ao inciso X do dispositivo, mais precisamente, parece-
alterando a competência da nos, a matéria. Impõe-se, 
Justiça do Trabalho. contudo, n ins<:rç.lo da letra 

designativa do aditamento, 
em obediência às l.eis 
Complementares 95 e 107. 
Acolhemos a emenda, por 
essa razão, como 
veiculadora do inciso IX-B. 

140 Ao art. li S. l'osicionnmo-nos contra Q Rejeição 
A emenda insere mctso XI ao emenda. A matéria criminal 
artigo, alterando competência da é estranha à jurisdição da 
Justiça do Trabalho. Justiça do Trabalho. 

141 Ao art. 120. A matéria já foi enfrentada Rejeição 
A emenda altera os §§ J• e 2", por esta Kelatoria na fase da 
buscando a federal ização da CCJ, quando nossa posi.;üo 
Justiça Eleitoral. foi connária à federaliznção, 

por entender que a maior 
capilaridade . da Justiça 
Estadual não recomenda a 
altemcão. 

142 Ao art. 123. A redução da comiiósiçlio Rejeição 
A emenda aumenta a compnsiçào do STM tem razões práticas 
do STM c altera o processo de e objetivas, e parece. nos 
escolha de seus membros. que o tratamento da matilria, 

conforme decidido pela 
CCJ, é o mais adequado. 

143 Ao art. 128, § 6°. Cremos na necessidade de Aprovação 
A emenda artcra a maioria de acolhimento da emenda, por 
deliberaçíio do Conselho melhorar a técnica 
Nacional do Ministório Público. legislativa c recuperar 3 

simetria de modelos. 
144 Ao art. 50 dR PEC. A possibilidade de edição de Rejeição 

A eme11da é supressiva da súmula vinculante pelos 
possibilidade de edição de Tribunais Superiores 
súmula vinculante pelos parece-nos de especial 
Tribunais Superiores. importâncía para sustentar o 

funcionamento 
minimamente racional 
dessas Cortes. É deserta a 
argumentação que tenta 
erigir, em favor do STF. 
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146 

147 

Novo art. 51 à PEC, prevendo 
regra de transiyi!o para o ingresso 
no STJ, mediante a não 
incidência do art. I 04, I. 

como justificadora da 
exclusividade de utilização 
da súmula vinculante, a 
oondição de Corte 
Constirucional . A súmula 
vinculante busca a 
racio!l.ll.lização do processo, 
a celeridade e efetividade da 
prestação jurisdicional, a 
aniquilação dos movimentos 
recursais meramente 
protelatórios, o desestimulo 
na aposta na letargia 
judiciãria. E esses 
fenômenos são, no mínimo, 
l.ào inten~os nos Tribunais 
Superiores quanto no STf. 
Somos conlrârios à emenda. 
Não vemos lostro bnstnnte 
na teoria da 
proporcionalidade 
legislátíva e na 
razoabilidade para su~lentar 
a regra transitória 
pretendida. 

Rejeição --

Suprcssiva do nrt. 52 dn PEC, A n~sídnde de disposição Rejtlição 
para eliminar a possibilid-.lde de transitória sobre a maléria, a 
regulamentação, pelo STJ, de superar a eventual mora 
admissibilidade de recurso legislativa (a qual pode 
ordinãrio. conduzir à inaplicabilidade 

do dispositivo) impõe a 
manutenção do regramento 
decidido pda CCJ. De resto, 
é cediço na doutrina o 
reconhecimento de que os 
n:gimt~~tos interoos dos 
Tribunais, a teor do art. 96, 
I, a, gozam da condição de 
lei processual em sentido 
material, não havendo que 
se estranhar a ação 
normativa dessas Cortes, já 
de<:idida pelo lcgi>lador 
constituinte. 

Acresce artígo à PEC, Esta Rclatoria ocupou-se Aprovação 
restaurando a ordtlffi de extinção lonl!amente da ordem de 
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dos Tribunais de Alçada. 

Insere artigo no ADCT, prevendo 
a· criação de quatro novos 
Tribunais Regionais Federais. 

extinção dos Tribunais de 
Alçada, com espocial 
atenção aos aspectos 
constitucionais envolvidos e 
no principio da unidade da 
jurisdição, para concluir 
pela necessidade dessa 
providência. A ordem de 
extinção foi vencida na fase 
da CCJ, mas, com o devidu 
respeito à decisão dessa 
Comissão, mantemos nossa 
posição. Em síntese, cremos 
que refoge ao senlido, 
atualmente, a operação 
simultânea, em segundo 
grau de juri~dição c~latlual, 
de um Tribunal de Justiça, 
composto por 
desembargadores, c de 
Tribunais de Alçada, por 
juízes, constituindo-se, 
inclusive, este em degrau na 
prOtnU<;ãO de JUIZ de J• 
Instância àquele, segundo o 
art. 93, 111. 
Temos para nós que a 
criação de Tribunais por 
emenda à Constituição viola 
frontalmente o principio do 
autosoverno do Poder 
Judiciário, inscrito no art. 
96, especialmente no inciso 
11, alínea c. Ocorre, a nosso 
ver, inconstitucionalidade 
material. A existência de 
usurpação da competência 
do Superior Tribunal de 
Justiça para a matéria e a 
inadequada escolha do 
veículo normativo (o 
instrumento deveria ser lei 
ordinária federal, não 
emenda à Constituição) 
conduzem este Relator à 
posição contrária à emenda, 
sem __g_ue 1sso signifique 

Rejeição 



ooosição ao mérito. 
149 Ao art. 124. O incremento da Aprovação 

A emenda visa a ampliar a competência da Justiça 
competência ratíone materiae da Militar Federal para as 
Justiça Militar da União. matérias do art. 142, X, 

pare~:e razoável a esta 
Relatoria, pelo fwtdo nexo 
lóJ!iço que exibe. 

ISO Ao a.n. 124. O controle judiciário do Aprovação em 
A emenda busca a alteração da Direito Penal Militar, na parte 
competência da Justiça Militar da área disciplinar, parece 
União. naruralmente voltado à 

competência da Justiça 
Militar. Opomo-nos, 
contudo, à redação do novo 
parágrafo único, pela 
inserção dos Consdhos de 
Justiça, órgãos típicos da 
Justiça Militar Estadual, e 
por entender que a matéria 
estará mais bem siluacla em 
legislação 
infraconstitucional. 

I SI Ao art. 93, li, b. Cremos na superioridade-Jã 'R.ejeição 
A emenda pretende a substituição expressão categoria. A 
tia ~.;xp1c:ssão catt:guriu por alter<1çào poJerâ criar 
carreira. obstáculo inteipretativo, 

pois dois anos na F.nh-âncin, 
no caso de juiz estadual, não 
pode significar dois anos de 
investidura na macistrntura. 

152 Ao art. I 09, l, c, de maneira Este Relator tem presente a Aprovação 
correhsl<i, ao art. IIS, VIl. conda~ão material entre as 
A emenda pretende deslocar a ações acidenlárias e a 
competência pard causa~ cúmpetência ratíone 
acidentárias à Justiça do materiae da Justiça do 
Trabalho. Tmbalho. 

153 Ao art. 102, 11. Este relator já se manifestou .Rejeição 
A emenda busca qualificar a precedentemente sobre o 
matéria do recurso ordinário 110 tema. O recurso ordinário 
STF. em crime político, pela 

natureza ímprocísa desse 
ilícito, já assentada inclusive 
pelo próprio STF, deve ser 
mantido. 

154 Ao art. I 02, lil d. A <.menda deve ser Rejeição 
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156 

157 

!58 

A emenda é supresstva do 
dispositivo, para fazer retomar ao 
STJ a competência para decidir 
sobre conflitos de leis. 

rejeitada. Conflito e.tl~ leis 
ê conflito de competéncia 
legislativa, portanto matéria 
sediada na Constituição 
Federal. A doutrina é 
tranqüila quanto a isso, e o 
próprio exame do sistema 
constitucional de repartição 
de competência legislativa 
conduz a essa conclusão. 
Nessa linha, como o 
fundwno:utu é 
constitucional, a solução 
recursal há de ser colhida 
em recurso extraordinário, 
de acordo com o art. I 05, 
111, e não em recurso 

--.----:---:-~;-;--:--- especial. 
Supres.siva do inciso li do art. Esla Relatoria é cun\rál'ia :à 
I 02, para eliminar a previsão de emenda, pelas razões já 
recurso ordinário ao STF. exaradas tllnto peran te a 

Rejeição 

CCJ quanto n~te relatório, 
I precedentemente. 

Ao art. I 02, ( L . A tutela constitucio_t_la-;1-;da-+.R;;-e"'~,...e"'iç"'ão· :-. -.-.. -
A emenda qual i fica a matéóa de liberdade é matéria de 
hábeas coq>us pam fim= a CJ<Lração constitucional. 

competência originán;.;. a:..:d~o::..:ST::..:...:Fc..:._l-:------=---:----ll-::-~-=------11 
Ao art. I 05, JIJ, b. A tm~enda eleve ser Rejeição 
A emenda retoma ao STJ a rejeitada. Conflito entre leis 
competência paro~ recurso é conflito de competência 
especial no caso de conflito entre legislativa, portanto matéria 
lei ou ato de governo !oca! e lei st:óiada na Constitu ição 
ft:óeral. • F~denll. A doutrina é 

tranqüi l~ quanto a isso, e o 
próprio exame do sistema 
constitucion~l de repartição 
de competência legislativa 
conduz a essa conclusão. 
Nessa linha, como o 
fundamento 6 
constilucional, a solução 
recursal há de ser colhida 
~m recurso extraordinário, 
não em recurso especial. 

Ao art. 128, § 3°. Embora nteritória, a emenda Rejeição 
A emenda visa a alterar o sistema 1 padece de 



de esc~Jha dos Procuradores- inconstitucionalidade 
Gerais de Justiça dos Estados e material, por lesar o 
do Distrito Federal. principio fed~rll!ivo, · ao 

eliminar competéncia 
conslitucioMl rlo Executivo 
estadual. A cláusula 
federativa figura dentre as 
limitações matcriai s 
expressas ao poder de 
refonua, Llc Hwrtlu com o 
art. 60, §4° 1. 

159 Ao art. 128, § 5°, I, c. Posicionávamos, Aprovação. 
A emenda busca estatxllccer originariamente, contra essa 
simetria remuneratória dos preten&ã~ ministerial. 
membros do Ministério Público, Fomos convencidos, 
como agentes públ icos - c não contudo, pela robustez dos 
servidores públiC<>s, t"ndu cumo ar~:umcntos dos quais 
referência o valor dos subsidies tivemos acesso, a partir dos 
dos membros do Poder quars desenha-se não só 
Judiciârio. juridicamente defensável 

corno institucionalmente 
necessário o 
estabelecimento de 
equivalência remuneratória 
entre a Magistratura e o 
Parqu.:t. nos diversos níveis. 
A um, porque a vitalidade 
institucional do combativo 
Ministério .Público .exige 
remuneração que coloca 
seus vulorosos membros 
fora do alcance de quaisqu~ 
formas de pressão 
financeira; A dois, porque o 
tratamento constitucional do 
Ministério Público pelo 
constituinte originário, 
desenha uma nítida simetria, 
relativa, por exemplo. à 
competência para provocar 
o processo legislativo, à 
autonomia administrativa, 
funcional e fi na ncei r.t; A 
três, porque ~ direito 
comparado tru noticia, 
principalmente do Direito 
europeu, relativa a essa 
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equivalência; A quatro, 
porque a jurisprudência 
consolidada no Supremo 
Tribunal Federal aponta 
para essa solução como 
ideal. 
À vista dís~o. temos para 
nós a necessidade, a 
juridicidade c a 
constitucionalidade da 

!proposta. 
Ao art. 93, L A imposição <.le que a Rejeição 
A emeJl(Ja elimina a imposição realização do concurso 
de realização de concurso para público de ingrcs~o na 
magistratura por entidade externa carreira da magistratura seja 
ao Poder Judiciârio. n:al i7.ado por entidade 

externa ao Judiciário parece 
a este Relator providência 
saudável, a evitar 
indesejáveis contágios de 
personali7.açào ou 
direcionamentos nesses 
certames. Demais disso, nãQ 
s.: vis lumbra nenhum tipo 
di! prejuízo na providência. 

·~~~~--~~~·----------4~~~~~~~~~~~~~--_, 
161 Ao art. 93, XII. A Relataria foi conveocida Rejeição 

162 

A emenda dá novo tr.ltamento à da impossibilidade prãtica, 
atividade jurisrlicional no~ por razões de competência e 
períodos de férias forenses c organização interna dos 
recessos de juizos e tribunais. órgãos fracionários dos 

Ao art. 94. 
A emenda dã novo tratamento à 
regra do quinto constitucional. 

Tribunais e pelos relleJ(OS 
sobre a militância da 
advocacia, de preservar o 
dispositivo aprovado pela 
CAmara dos r>eputados. 
Este Relator é contrário à Rejeição 
emenda. As vagas no quinto 
serão ocupadas de acordo 
com a carreira de origem do 
membro de TribW1ol 
ocupante da posição 
vacante. Outra solução, 
como a apresentada pela 
emenda, pode - e parece 
que neceS$;uiamente vai -
desaRUar n3 existência, em 



dado momento, de 
composição de Tribunal que 
não apresente um quinto de 
suas vagas ocupadas por 
advogados e por membros 
do Ministério Público. O 
STF já ~e revelou 
extremamente cioso desse 
fracionamento, ao decidir 
questão sobre a quantidade 
de vagas reservadas ao 
quiutu em Tribunais cujo 
número de membros não 
sei a múlliplo de cinco. 

163 Ao art. 94, parágrafo único. A providência é mérito, não Aprovação 
A emenda lixa competência do lesa a ordem constitucional 
Presidente do Tribunal para vigente e oferece solução 
nomeação de ruembro da Corte, para a inação da Chefia do 
em vaga reservada ao quinto. Executivo, inclusive porque 

solução semelhante, com 
sinal trocado, fni uAAlla pela 
própria reforma do 
Judiciário relativamente às 
propost<ls orçamentárias do 
Judiciário e do Ministério 
Público. 

164 Ao art. l OI, parágrafo único. A sugestão, lastreada em Rejeição 
A emenda fixa mandato para modelos europeus, tem, 
Ministro do STF. aplicada à realidade 

brasileira, o mau ~sultado 
de politizar excessivamente 
o STF. já que o mandato a 
termo poderá envolver 
Ministros e candidatos a 
Ministros em intennínávcis 
jogos políticos para obter 
acesso a essa Corte, na 
I posieão vacante. 

165 Ao art. lOS, § I •, I. Esta Relatoria é contrária à Rejeição 
A emenda altera competência da emenda. Não percebemos u 
Escola Nacional de Fom1ação e lesão ao sistema federativo, 
Aperfeiçoamento de por conta do princípio da 
Ma~istrados. unidade da iurisdicão. 

166 Aoart 115. A emenda parece a esta Aprovação 
A emenda altera a competência Relatoria conducente à 
da Justica do Trabalho. economia e a celeridade 
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-
I processual. 

167 Ao art. 109. A emenda trata de maneira Aprovação 

A emenda altera competências da adequada a matéria, poiS, 

Justiça Federal de primeiro grau. efetivamente, parece-nos 
que a redução de pessoa à 
condição análoga à de 
cscrovo, mais do que uma 
inobservância de legislação 
trabalhista ou tipificadora de 
crime comwn, depõe contra 
direitos constitucionais do 
trabalhador enquanto pessoa 
humana. 

168 Ao ..ct. 93, XV. A emenda conduz à Rejeição 

Prevê a eletívidade dos excesstva politízaçiio do 
Presidente e Vice-Presidente dos Judiciário. com efeitos 
Tribunais. potencialmente danosos à 

administração da J ustica. 
169 Ao art. 107, § 4°. Essa sugestão, já Rejeição 

A emenda desloca o Conselho de apresentada na fase da CCJ, 
Justiça Federal para a. Justiça mereceu parecer contrário 
Federal de sei,rundo grau. deste Relator, por entender 

que o .órgão em questão lica 
nuns bem localizado oa 
eslrotura do STJ. 

170 Ao art. 120, § t•. A matéria ja foi enfrentada Rejeição 
A emenda busca ampliar a precedentemente por este 
presença da magistratur-d federal Relator, inclusive na fase da 
no Judiciário Eleitoral. CCJ. Nosso 

! posicionamento, já 
conl1ecillo. é contrário, por 

• questões operacionais, à 
vista da maior presença da 
ma~stratura estadual. 

171 Ao art. I OI. o sistema proposto pela Rejeição 
A emenda pretende alterar o emenda, excessivamente 
processo de indicação de moroso, não nos parece 
Ministro do STF. conducente ao 

aprimoramento do sistema 
de provimento de cargo de 
Ministro do STF. 

172 Ao llrt. I 09, § 9". Somoi contrários à emenda. Rejeição 
A emenda tem o objetivo de o incidente de 
ampliar a legitimação para o deslocamento de 
incidente de deslocamento de competência não guarda 
comoeténcía oo caso de violação relação, mesmo Que remota, ·-
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dos direitos humanos. com o sistema de controle 
abstrato de 
constitucionalidade, não 
sendo possível divisar que 
tipo de argumento sustenta, 
por exemplo, tal incidente 
proposto por çonfcdernção 
sindical ou pela Mesa do 
Senado. 

Insere dispositivo novo, vedando Cremos que o objetivo Rejeição 
o uso de medida provisória para pretendido pela emenda já 
cercear o deferimento de medidas estâ atingido pelos termos 
cautelares ou antecipatórias de do art. 62, § 1°, J, b, com a 
tutela. redução que lhe deu 11 

Emenda 32, oG que proíbe o 
uso da medida provisória 
para matéria processual 
civil. 

Insere dispositivo transitório, A matéria já foi vencida por Rejeição 
contendo regra de vitaliciedade este Relator na fase da CCJ. 
nos juizes substitutos em Não cremos na necessidade 
exerclcio na data de promulgação de regra transitória para 
da eJne!Jda.. vitaliciamento. 
Ao art. s•, LV. A matéria já foi vencida por Rejeição 
A emc:nda condiciona os este Relator na fase da CCJ. 
princípios do contraditório e da Os principies em tela são de 
ampla defesa aos termos da lei. extração constitucional, e a 

referência à lei é acessória, 
para idcnliflcar a lesão, não 
para men~urar o princípio. 

Ao art. 37, XI. A matéria já foi vencida por Rejeição 
A emenda altera o sistema este Relator na fa~e da CCJ. 
remuneratório dos agentes i:, além disso, tema estranho 
públicos e políticos. à relunna do Judiciário. 
Artigo ao ADCf. O regulamento transitório é Aprovação na 
A emenda pretende inserir regra imposilivo em face do forma de 
transitória relativa ao pagamento acatamento, pela Relatoria, subemenda do 
de débitos fazendários pelo a exemplo do que ocorreu ReJator 
~istema de tltulos sentenciais. precedentemente na CCJ, do 

modelo de titulos 
sentenciaís em substituição 
ao de precatórios, hoj~ 

vigente, e que vem proposto 
à parte permanente pela 
emenda 181, A colisão de 
rel!J'llmcnto com , ___ .J...._ ___ _ .. __________ ....~.:.===:'-----....::::!!!..l _____ ··-
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possibilidades abertas pela 
EC 3Q exige. contudo, 
adequações redacionais e de 
mérito, que este Relator 
veicula em subcmcnda. 
Ampliamos, também. o 
prazo previsto para 
pagamento, por entender ser 
impraticável o 
enfrentamcnto, pelos 
Poderes Públicos, do atual 
estoque de precatórios, em 

~~--~----~~~------------~d~o~is~a~n~o~s·~~~~==~~~~~~~~----·--
178 Ao art. 93, X r. A matéria já foi vencida por Rejeição 

A emenda altera o sistema de este Relator na fase da CCJ. 
composiç~o cios órgãos especiais Cremos saudável ao 
nos tribunais. TribWlal o sistema de 

composição definido no 

---------~&n~b~ü~o7d7a~C~o~nu~·~ss~ã~o.~- ---~~~----~ f-=:---+-:---~~:-:-;;-:-.--- :-
179 Ao art. 95, § t•, V. A matéria já foi vencida por Rejeição 

A emenda altera acgra de este Relator na tasc da CCJ. 
impedimento do magistrado para O impedimento à militância 
a advocacill militante. é discussão que foi 

sensivelmente enriquecida 
na fase de trobalhos da 
Comissão referida. l'arece a 
esta Relaloria que o texto a 
que se chegou nesse órgão 

-=----!!--:---· ___ ·-·· -···- :,:fra=cí:.:o::.;n;:.:ân;.:.· o::,.:;:.é..:;~u::Jpe~n0• o:;.::.r·:-:----+::-:-:---::-- -·--1 
I RO Ao art. 96. A matéria já foi vencida por Rejeição 

A emenda insere novo inciso ao este Relator na fase da CCJ. 
art. 96, relativo ao processo e A Relataria está convencida 
julgamento • dos incidentes de de que o sistema não condul 

f-;-,-_ ·--- uniformi:t:~ção de íurisvrudência. i celeridade processual. 
181 Ao art. 100. As mesmas razões que 

A emenda muda o sistema de inspiraram o acolhimento, 
pagamento devidos pelas pela Relatotia, do sistema 
Fazendas, adotando o modelo de de títulos scntenciais sào 
títulos scmenciais. recuperadas agora par4, uma 

vez mais. ser fazer opçao 
pelo novo modelo, a nosso 
ver muito superior ao de 
precatórios, princíp<~lmentc 
no que impõe efetivo 
pagamento dos débitos 

!judiciais das Fazendas. A 

Aprovação 
forma 

na 
de 

subcmenda do 
Relator 



persistente resistência das 
Fazendas Publicas em 
saldas as suas illvidas 
judiciais já ultrapassou; em 
muito, os limites do 
razoável, comprometendo o 
Estado de Direito, a 
respeítab ilidade do 
Judiciário c, prorWidamente, 
os dJreU.os dos credun:s. A 
multiplicação dos pedidos 
de intervenção rederal, no 
STF, por conta da negativa 
de pagamento de precatórios 
é a face mais vi si v e\ do 
absoluto desrespeito do 
Poder P6blico, em todos os 
níveis, paro com as decisões 
judiciárias e seus 
beneficiados. 
A rodação proposta, 
contudo, impõe a 
necessidade de 
apcrfelo;uanu:ntos. A um, 
para superar imperfeições 
rooacionnis que 
comprometem a boa técnica 
legislativa; a dois, para 
remover restauraT a 
prescrição de atualização 
dos valores por juros legais, 
na forma já consagrada pela 
Emenda 30; a três, para 
incorporar ao texto da 
emenda p~rição 
veiculada pela Emenda 37; a 
quatro, paro reestruturar a 
articui11ÇÕO. Esses elementos 
conduzem esta Rclatoria a 
propOr o acolhimento da 
proposta, na furma de 
subemenda. veiculada ao 
final deste oarccer. 

182 Ao art. I 02,1, i. A matéria ja foi vencida por Prejudicialidade 
A emenda altera competência do este Relator na fase da CCJ. 
STP para processo c julgamento De toda sorte, este Relator 
de habeas corpus. i á se manifestou, 

29 
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prece11eotemente, sobre l elllCnda de idêntioo teor. 
183 Ao art. 102, H. A ~~iéria jà f<>í vencida por Prejudicialidade 

A emenda é supressiva do este Relator na fase da CCJ 
cabimento de recurso ordinário e, igualmente, nc.~lc pan.~c.r. 
ao STF. 

184 Ao art. 102, 11. A matéria já foi vencida por P rej ml ici "li <i ~ele 
A emenda altera o fundamento de este Relator na fase da CCJ 
subida de recurso ordinário ao e, igualmente, neste parecer. 
STF. 

185 Ao. Art. 102. m. d. A matéria já foi vencida por Prejudicialidade 
A emenda elimina o cabimento este Relator na fase da CCJ 
de recurso extraordinário oorn c, igualmente, neste parecer. 
b:JSe no conflito de leis. -

186 Ao art. I 03-B. A matéria já foi vencida por Rejeição 
A emenda altera a composição do este Relator na fase da CCJ. 
Conselho Nacional de Justiça. Cremos que a melhor 

solução, tanto em termos de 
designação quanto de 
oomposi ção, é a que foi 
produzida por esse ór~ão 
fracionário. 

187 Ao art. l 04, parágrafo único, I. Este Relator entende Rl:ieíção 
A emenda altera o processo de superior o modelo decidido 
escolha de n1embros dos STJ. pela CCJ, com reserva de 

vagas à magistratura de 
carreira, o qual, além de 
atender melhor a lógica do 
sistema, guarda simetria 
com o modelo pratícado 
pela Justiça do Trabalho, na 
Constituição vigente. 

188 Ao art. 1 0.5. ----
A matéria já foi vencida por Rejeição 

A emenda altera competências do este Relator na fase da CCJ. 
STJ. Não divisamos rv.ões 

bastantes à transferência de 
.CO!!JP~1énc ia pr~t~.did~ 

189 Ao art~lõs: m. . ... ~···- ... - - · - - -
A matéria já foi vencida por Prejudicialidadt 

A emenda restaura a competência este Relator na fase da CCJ, 
do STJ pard jul~::ar conflito entre e também neste parecer. 
ato de governo local e lei rederal, 
em recurso cspocial. 

!90 Aoart.l l5. A matéria fica mats bem Rcjcíçã~ .. - -
Acresce inciso YU1-A, para situada sob competência da 
alargar a competência da J ustíça Justiça Federal. 
do Trabalho, relativamente à 
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execução. 
191 Ao art. 92. A imposição de Rejeição 

A emenda visa a tomar exclusiva exclusividade de 
a denominação 

.. 
JUIZ, denominação parece a esle 

desembal'gador ou ministro para Relator carecer de 
membro do Judiciário. maturação que aponte todos 

os reflexos de decisão de tal 
monta. 

192 Ao arl. 115. Matéria já vencida neste Prejudicialidade 
A emenda acresce competência parecer. 
executiva à Justiça do Trabalho. 

193 Ao rut. 115. M:~téria já vencida neste Prejudicialidade 
Acresce competência da Justiça parecer. 
do Trabalho, por redução da 
competência da Justiça Federal 
de primeiro grau. -· I 94 Ao ar!. I 12. A emenda, de redação, traz Aprovação 
A emenda altera a designação de adequação terminológica à 
membro dos Tribunais Regionais refonna. 
do Trabalho para 
Desembar~tadores Federais do 
Trabalho. 

195 Ao art. 128, § 1°. Esta Relatoria opõe-se à Rejeição 
A emenda altera o processo de emenda, por entender 
escolha do Procurador-Geral da superior o modelo decidido 
República. pela CCJ. 

196 A emenda pretende incluir A matélia só remotamente Rejeição 
dispositivo regulamentador da toca a reforma estrutura do 
situação dos pretores e jufzes Judiciário. Ademais, a nítida 
substitutos remanescentes da !lO la tmnsitória e a 
antiga organização judiciária de necessidade de análise 
alguns Estados. profunda da 

constitucionalidade da 
l!at!Slll.Utação para a 
condição de juiz-substituto 
sem concurso público de 
provas e títulos impõe a 
rejeição. 

197 Ao art. 93, 1!, d. A proibição de recusa de Rejeição 
A emenda impede que juiz recuse promoção lesa o princípio 
promoção quando de sua segunda da inamovibilidade do 
indicação. magistrado, sendo, por isso, 

materialmCllte 
inconstitucional. 

198 Ao art. 93. Matéria já vencida neste Prejudicialidade 
A emenda determina a inserção parecer. 
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de inciso, prevendo a elelividade 
dos Presidentes e Vice-
Presidentes dos Tnllunais de 
segundo grau. 

199 Ao art. 120. Matéria já veuc:ida neste Prejudicialidade 
Busca o aumento da presença da parecer. 
magistratura ft:deral na 

. -compos1çao dos Tribunals 

2õO 
'13-~&ionaís Eleitorais. 
Ao art. 121. Matéria jã vencida neste Prejudicialidade 
A emenda atribui a função de juiz parecer. 
eleitoral de l"_gJ'au a íuiz f~:<.h:ral. 

201 S uprcssão do § 2" do art. 105, ao o modelo decidido pela Rejeição 
argumento de inocuidadc. CCJ gnard~ o mérit0 cte 

homenagear a celeridade e a 
mcionalidadc ual. - ·-~· -· ---· 

vencida Prejudicialidade 202 Ao art. 95, § 2". Matéria já neste 
A emenda corrige a redação do parecer. 
dispositivo, buscando clareza. 

203 Ao art. 105, § 3°. Matéria já vencida neste PrejudicialioJade 
Supressão do dispositivo, À parecer. 
alegação de concentração de 
competência no ST J. 

204 Ao art. I 07, § 5°. A emenda tem o mérito de Aprovação 
D ctennina a ex tensão de rcgJ'a restaumr a simetria de 
remW\eratória de mulldos denlru du 
desembargadores aos Judiciário. 
descmharRarlores feda-ais. 

205 Ao ADCT. Matéria J8 Vt:II.Cida neste Prejudicialidade 
Impõe regra tr.msi tó ria para 
juízes substitutos em exerclcío na 

parecer. 

data de promulgação da Emenda. 
206 Acresce oJispositivo relativo aos Ã matéria não ~e:: rt.'VQtc de Rcjcir,;i'iu 

Oficiais de Justiça· e Avaliadores dignidade constitucional, 
Judiciais, prevendo a gratuidade sendo típica de legislação 
no transporte coletivo público. infraconslitucional. 

207 Ao art. I 03-B. A matéria já fui vencida por l'rcjudicialidadc 
Altera a composição do Conselho este Relator na fase da CCJ 
Nacional de Justiça, mudando- e, também, neste parecer. 
lhe, também, a denominação. 

208 Ao art. 93, XI. -·--··· . 
Matéria já vencida neste PrcjudicialidaoJe 

Propõe alteração do dispositivo. parece.-. 
para re::mover a previsão de 
eletividade. 

209 Ao art. 5°, LV. A matéria já foi vencida por !>rcjudicialiJ'a.dc 
Acre~ce a referência à lei aos este Relator na fase da CCJ 
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princípios do contra.dltório e da e neste pareca. 
amplo defesa. 

210 Ao art. 95, § t•, V. Matéria já vencida neste Prejudicialidade 
Alarga a regra de impedimento parecer. 
de advocacia militante aos ex-
membros do Judiciário. 

211 Suprime o § 4" <lo art. 107, Esta Relataria acompanha a Aprovação 
eliminando a regra de eletividade proposta da emenda. A 
para n~ TR F!t eletividadc. confonne já 

afinnado neste parecer, é 
conducente à e11cessiva 
politi?.ação do Judiciário. 

212 Ao art. I 04, parágrafo único, I. Matéria já vencida neste Prejudicialidade 
A e•nenda elimina a restrição à pare<:er. 
carreira para promoção para o 
STJ. 

213 Ao art. 96. A matena já foi vencida por Prejudicial idarle 
Inclusão de InCISO prevendo este Relator na fase da CCJ 
competências do STF e do STJ, e neste pMeccr. 
para julgamento de incidente de 
uniformização de jurisprudência. 

214 Ao art. 40. A providência vem sendo Aprovação 
Awncnta para 75 anos a idade reclamada por expressivos 
para a aposentadoria nomes da magistratura 
compulsória. br.JSilcira, como o Ministro 

Marco Aurélio, atual 
Presidente do STF. A idade 
hoje fixodu poro 11 

aposentadoria compulsória 
de servidor público, juízes 
incluídos, não mais se 
justifica sob o cnvo do 
vigor intelecrua! e a 
produtividade. Dentre 
outros elementos que 
comprovam a superação 
desse modelo Jl(X!e-se citar 
o fato de membros do 
Judiciário 
compulsoriamente 
aposentados virem 8 
dedicar-se. com êxito 
inconteste, à advocacia e à 
consultoria. - -·- ·---· - -
A emenda repete a anteriOr, 215 Ao art. 40. Prejudicialidade 

Aumenta para 75 anos a idarle pelo que, aqui, renovam-se 
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para a aposentadoria os argumentos lã 

kcc-::--~c~o~m!!E!OIU!!_Is~ó~n~·a!:.·-------~e~xpl!:ce:!d~in~d'7o~s::.... :-:-:-~:-::-::-:::-:-:::fn:::=::;::--· .. 
216 Ao art. 101. A emenda, em que pese os Rejeição 

217 

Altera a regra constitucional de seus méritos, padece de 
composição do STF. inconstitucionalidade 

Ao art. 101. 
Altera a regra constitucional de 
composição do STf. 

material, por lesão ao 
princípio da separação dos 
Poderes (art . 60, § 4°, IH). A 
eliminaçlio da compctêucia 
do Presidente da República 
para o procedimento parece­
nos claramente lesiva da 
limitação material expressa 
citada. 
A providência do § 3" Aprovação 
representa matéria da qual já parciaL 
nos ocupamos neste parecer, 
onde nos pos!Ctonamos 
conmuiamcnte, a vista dos 
obstáculos de ordem prática 
à sua realização. 
O § 2° se nos afigunt digno 
de acolhimento, pela 
previsão de expressão 
fracionária de composição 
do STt' calcada na 
magistratura. Como não nos 
parece haver 
i nconsl i 1 ucionali dade 
latente, somos favoráveis ao 
acolhimento da emenda, 

I-::-::-::---+-:--...,-...,-.,.-:-...,..,:-----:--:---:--!-="::C::;SS:::C:.J~ P~:-:(O~Il:.:;f0:.:·.,-----...,.-.,.::---:-11-:-- .. _ __ _ 
218 Ao art. 115, VI, .suprimindo o A emenda aduta pmviuencia Apruvaçiio 

21 9 

dispositivo. meritória, c restaura a 

Ao art. 115, VIl, suprimindo o 
dispositivo. 

purC7a inst imcíonal <1:1 
Justi.;a do Trabalho. 
A matéria foi longamente 
amadurecida na fase que 
antecedeu os trabalhos da 

Rejeição 

CCJ, t: c~ta Rdatoria está 
convencida dos méritos da 
provirlencia consignada nn 
inciso VIl do art. 115. I i:=2-=o--l-,A-o-art-.-n~5,..., -:1:-:X;-,- s-u_p_n:-. m-i:-n-:do-o-+E;::s:::t.:..:e:::...:R:-:e:.;.la.::t.:::or..=..:::..po..:.s::..i:::c i:-o-n-a--s-1e R ~:j;iç--ã-,--.. ·---

, dispositivo. contrariamente à emenda. O 
I..__ __ .....~... _____ ___ ____ ..J..:..:m.:::od:::: !o constitucional em 



vigor situa, d e forma 
precisa, as competências 
para processo c julgamento 
de reclamações, e não nos 
parece que haja sucedâneo 
aceitável à providência 

1 veiculada pelo inciso IX. 
Demais disso, não se cuida 
de conflito de competência, 
mas de reclamação. . .. .. -:-1-:-::-:-:-:::------l 

221 Ao art. 129, § J•. O prazo fixado guarda Rejeição 
A emenda busca reduzir o prazo simetria com outro ponto da 
de atividade j urídíca para reforma, relativamente aos 
ingresso no MP. juízes e, demais disso, o 

fôlego institucional · do 
Ministério Público é, sem 
dúvida, produto de sua 
competência, e esta decorre 
com a intimidade do trato 
com o Direito, c não apenas 
de conhecimento teórico. 

222 Ao art. 131, dando-lhe nova Cremos que a justificação Aprovação 
redação c ell igindo lei da . emenda é 
regulamentadora de sua suficientemente convincente 
organização c funcionamento. e a faz necessária, a um, 

porque a reforma atribui 
' autonomia funcional à 

Advocacia, c a dois, porque 
a Emenda Constitucional 32 
prevê um decreto uutônomo 
à altura do art. 84, VI, que 
poderia vir a ter o seu uso 
co~tado para a matéria. 

223 Ao art. I 04, parágrafo único, 1. Matéria já vencida neste· Prejudicada 
Supressão da expressão parecer. 
condicionadora da origem na 
magistratura ()ara composição de 

f-:-:---il parto: dn ST J. 
224 Art. 93, XVn. A Relatoria entende que Rejeição 

Nova redação à proibição do nada ju~tilíca a amplia~ão 
nepotismo, ampliando-a . dos impedidos por 

parentesco. 
225 Ao art. 95, V. Cremos que a redação a qué Rejeição 

Estabelece regra de quarentena chegou a CCJ é técnica e 
para a advocacia militante de ex- institucionalmente supenor 

c_ __ . membro do Judiciário. à pretendida pela emenda. 

35 
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·--··· 
226 Ao art. 93, V. Parece-nos que o sistema Rcjeiçã.o 

A emenda trata do sistem.a posilivado pela Emenda 19, 
constitucional de remuneração acrescido das providências 
dos membros do Judiciário. . ' 

J8 consignadas pela CCJ, 
quando dos trabalhos sobre 
a refonna do Judiciário, 
compõem um quadro 
~uliciente à justa 
contrapartida financeira à 
magistratura .. 

227 Ao art. 37, XI. A matéria ja foi enfrentada Rejeição 
A emenda cuida do sistema na fase da CCJ c, uma vez 
remuneratório dos agentes mais, neste parecer, 
políticos e públicos do País, colheudo, sempre, posição 
all.efando o valor limitador do contrária deste Relator. 
teto, por Poder. Demais disso, é matéria que 

SÓ remotamente guarda 
relação com a reforma do 
Poder Judiciário. -2211 Ao art. lOS, I. Matéria preclusa no âmbito Prejudicialidade 

Amplia a competéncia originária desta Rclatoria, por já ter 
do STI, em detrimento da colhido posição contrária na 
competência do STF. fase da CCJ e, também, 

neste parecer. 
229 Ao art. I 02, li. Matéria vencida na CCJ e Prejudicialidade 

Cria condicionador material parn neste pwoccr. 
o processo e julgamento de 
recurso ordinário pelo STF. --- · 230 Ao art I 02, I, i. Matéria vencida na CCJ e Prejudicialidade 
Cria condicionar material para neste pan:cer. 
lixaçào de competência do STF 
{!ara hábeas corpus. 

231 Supressão do i~ciso" i(do-url':· Motfriu vencida na CCJ c Prcjudiciulidtlllc 
102, eliminando a figura do 
recurso ordinário constitucional 

n~ste parcçcr. 

ao STF. 
232 Ao art. 93, L A emenda sinaliza inegável -···-Aprovação 

A emenda elimina a possibilidade avanço no concurso de 
de prova oral para o ingresso na msrcsso na magistratura, 
mogístmtura. elimíllllndo o provo oml, não 

raro foco de denúncias c de 
oposição de candidatos, pela 
r alia preocupante de 
critérios objetivos de 

--- avaliação dos candidatos. 
233 Ao ADCT, dando novo Matéria já vencida neste Prejudic ialidade 



regulamento aos precatórios parecer. 

I =.,---~J?....~dC!!_~~~-- . _----------,-;;-- i:-=--,-..,-
234 Supressão do inciso 11 do art. Cremos que nada justifica a Rejeição 

103-B, alterando a composição exclusão de Ministro do 
do Conselho Nacional de Justiça Sup<:rior Tribunal de Justiça 

da composição do Conselho 

:-::--+,-----,----,=:--...,---:----:-----I!'Jacional de Justi~:.... --···. ... ----:--:-
ÍJS Ao art. 100, instaurando o Matéria já vencida neste Prejudicialidade 

sistema de títulos sentenciais para parecer. 
o pagamento de débitos das 
Fa2enda~ Públicas. 

?.36 Ao art. 93, 1. Matéria já vencida neste Prejudicialidade 
A emenda elimina a previsão de parecer. 
elaboração de concurso d<1 
ingresso na magistratura por 
entidade externa ao Poder 
J "'li.:iilrío. 

237 Ao art. 93, 111. A emenda t~m o mérito de 1 Aprovação 
A emenda restaura o texto trafegar sobre a matéria' 
aprovado pela Câmara dos vencida na CCJ, onde foi 
Deputados, relativamente à decidida a supressão da 
promoção para os T ribunaís de ordem de extinção dos 
Segundo gn1u. Tribunais de Alçada. Nessa 

linha, a regra de promoção 
do art. 93, 111, há de ser 
restaurada. 

~;:---+-:----:-:~:::---------lF=::.:;=--;-;--:----;----:+;:-:--:-::---·--
238 Ao art. 96, 111. A emenda elimina, de um só Rcjcioyào 

Acresce previsão de golpe, o recurso 
itT~onihilidade de decisão de extraordinário c o recurso 
tribunais esladuais sobre leis especial, movimentos 
locais. processuais voltados a 

ganmlia Ja unilonni<.latlc da 
íntclccçào da Constituição e 
do Direito federal. que 
devem ser mamitlos. _.,...,.--•·····- ....,.-:-=-=:-------+::,::.;_;::;:...:=..;=;;.=.:;"'----::--+-=---:~-- -·- i 

239 Ao art. 103-B. Os ad\'ogados e.•tão Rejeição ~ 

Supressão do inciso XI, 
eliminando a presença de 
advog.adns no Conselho Nacional 
de Justiça. 

presentes no dia-a-dia do 
Judiciário, e a Assembléia 
Nacional Constituinte 
garanliu sua pr~-sença 

inclusive nos concursos de 
ingresso na magistratura c 
na regra do quinto 
constitucion~l. Cremos que 
a previsão tlc integração no 
Conselho Nacional de 
Justiça não destoa desse 
modelo. 

37 
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lil ··VOTO 

Essa a nossa manifestação acerca das emendas apresentadas em 
Plenário à Proposta de Emenda à Constituição n" 29, de 200') Mnri ).J(A)h~ ~ 
~u O-jnt~. 

Sala da Comissão, 

_/'"" 
·' 

-··· 

./ 
-·--"" 

- I r · l)cc ,_, 
•. Á jo:-·L<<Ú""'/ '·· . · <.__. 

f 

.. -·--. . ·. 

, Relator 

Subemenda do Relator à Emenda n2 177, de Plenário 

Dê-se ao art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a 
seguinte redação: 

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os 
de nat11rcza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e suas complementações c os que jfi ti\'erem os 
seus respectivos recursos liberados ou depositados em juí1.o, os pr~-catórins 
pendentes na data da promulgação des!n Emenda scr.ão transt"orotados em 
títulos sentendais c liquidados pelo seu valor real, acrescido de juros legois 
c atutlli:r.ação monetária, em moeda corrente:, cnt prestações mensais, iguuis 
e sucessivas, n<t prazo máiimo de quatro anos, com vencimentos marcados 
para o dia 25 ou dío útil suhscttiicutc do~ meses de fevereiro n uovemhro, 
permitida a cessão dos crét.lilo:s. · 

§ 1• É permitida a de~:ompos[ção de parcela$, a critério do credor. 
§ 2" As prestações anuais a que se refere o caput deste artigo terão, se não 
liquidadas até o final do exercido a que se referem, poder libcratório do 
pagamclllo de tributos da entidade devedora, até o valor em 1111e se 
con1peusarcm, sem prejuí2.o do di~posto uo § 4". 

!i 3• O prazo referido no caput desce ardgo fica r~du2.ido pan1 dois anos, 
II!JS casos de transformaçãú de precatórios judiciais <lrigi11ár!ns. de 
desapropriação de irnôvd nsidcndal do credor, desde que 
compl·o,·adamentc único à época da ituis$ão na posse. 



§ 4• O Presidente do Tribunal compecente dcvcní, vencido o Jlrazo ou (In 

ca~o de omissão 110 orçamento, ou preterição do direito de prec~dência, a 
rc(tuerilll~nro d<1 credor, requisitar ou dcacrminar o seqiiestro de recursos 
finauceiros da entidade c1e<:utada, suficientes à salisfaçiio da prestação. 
(Nit) 

redação: 

Subemenda do Relator à Emenda n2 181, de Plenário 

Dê-se ao art. 100 da paste pem1anente da Constituição federal, a seguinte 

Art. 100. Os pagamentos devidos pela União, Estados, Distrito Federal, 
Municfpios e SIU\S respectivas autarquias e fundações públicas, em virtude 
de decisão judicial transitada em julgado, far-se-ão exdusivamcnle na 
ordem crooológica de apresentação de títulos scntenciais líquidos c certos 
emitidos pelo juízo de execução c à conta dos ~r éditos respectivos, pruibida 
a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias c nos 
~réditos adicionais abertos para esse fim. 

§ t• Os títulos scntcnciais serão emitidos pela autoridade judiciária e terão 
os vencimentos dos valores apurados divididos em scsscntn parcelas, 
vcncívcis no dia 25 ou dia útil saoguinte dos m~ses de fevereiro a novl.'mhro 
do nu o seguinte ao da sua emissão. 
§ z• Os títulos scutenciais serão liquidados com auéscimo de juros legais e 
atualização monetária, mediante a aprescntnção pelo credor à rede 
bancária autoriuda a receber dep()sítos de dotaç.õcs orçamentárias c a 
a1·rccadar tributos, 4JUando se fará a devida compensação à conta·do órgão 
público devedor. . 
§ 3• Os títulos de <1uc tratam os paràgrafos anteriores terão livre circulação 
no mercado e poderão ser cedidos a terceiros, independentemente de 
concordância do dcvt>dor. 

§ 4• É obrigatória, sob pena de crime de responsabilidade, a inclusão, no 
orçamento das entidade.~ referidas no caput deste artigo, de verba 
necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de scntc11ças transitadas 
em julgado, ~ujo valor estimativo será fixado pelo Podt>r Judiciário quando 
da apresentação da sua proposta orçamentária. 
§ s· o~ títulos scntcncinis líquidos c (erlos emitidos pelo juizo da execução 
correspondentes a débitos de naturaa alimentícia serão pagos em moeda 
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corrente, no prazo de cento e vinte dias após a data de sua e.nu~suo, 
acrescidos de juros legais, na forma prevista nos §§ t• a 3" deste artigo., 
respeitada a estrita ordem cronológica de apresentação. 
§ 6" Os débitos de nature2a alimentícia compreendem aqueles decorrentes 
de salários, vencimentos, proventos, p~ns~es c sua~ complcmento1ções, 
benefícios previdenciários e indenizações por morte ou inv:\lidc:t, fundadas 
nn rcspooso.billdade civil, em virtude de sentença transitada em julgado. 
§ 7• As dotsções orçamentárias e os crédit~ abtrtos serão consignado~ ao 
Poder Judiciário, cabendo ao Presidente de cada Tribunal determinar a 
preparação de empenho para a liquidação dos títulos scntenciais 
apresentados até 1• de julho de cada ano pelo juízo da uccução, segundo as 
possibilidades do depósito. 
§ s• Os pagamentos de que trata o par:ígr.o~fo anterior deverão ser liberados 
até o dia de-.1: de cada mês, sob pena dt: cometimento de crime de 
1·espousabilidade. 
§ 9• As obrigações definidas em lei como de pequeno valor serão liquidadlls 
em moeda corr~:nte e na apresentação do título sentencia! à rede bancária, 
respeitado, quanto ao mais, o disposto nos§§ 1• a J• deste artigo. 
§ 10 A lei poderá fhar valores distinto$ parll u fim previsto '"' § 9• t.lc~h: 
artigo, segundo as diferentes capacidades financeiras das entidades de 
direito público. 
§ 11 São vedados a expedição de precatório complementar ou suplementar 

· do valor pago, bem como o fracionamento, rcpltrtiçiio ou quebrn do valor 
de e1ecução, a fim de que seu pagamento não se faça, ent parte, na forma 
estabelecida 110 § 9•, c, em parte, mediante a c:.:pediçiio de citulo senlencial, 
pelo sistema prcscrho nus§§ 1• c 2" deste artigo. 
§ 12 A autoridade judiciária ou administrativa que, por ato comissivo ou 
omissivo, retardar, frustrRr ou tentar frustrar a liquidação r~gulur de títulu 
sentcneial ím:orrerá em crime de responsabílidllde. 
§ 13 Os títulos ~entendais emitidos por autoridade judiciária contra as 
entidades referidas no eaput deste artigo terlo, em seus vencimentos, p1ulcr 
liheratório do pagamento de tributos da cnlídadc dcVl-dora e de quaisquer 
cncar~:us de r~sJlunsuhilio.hulc do cn~dur c de seu~ succssot'~·s.(AC) 



Subemeoda do Relator à Emenda n2197, de Plenário 

O inciso li do are. 93 da Constituição passa a vigorar acrescido da alínea "e", com a 
seguinte redação: 

A11. 93 ...... . 

li- ..... . 

e) a s.::pnda recusa consc:cutiva à p.-omoção, ou a terceira alternada, imponará a c:xdusão 
do juiz do processo de promoção, pelo período dcLenninado pelo T.-íbunal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A pre;cnl~ suhemcnda do Relator c resuhado de deliberação da CCJ em 
wrno J~, emenda n• 197, contra a qual cs111 Rclatori;~ cri~iu parecer con!rário, por conta da 
,·iola~j<> do princípio da inamovibilidade: do magi;trado. tk ~xtraÇio COilSti!ucional (CF. 
:ut 9:0. li). 
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Em ra.:c do Ínleri!SSC! pilblko Svbjac~nt~ à pr.,moçâo rio magistrado. <! dianlt! 
dos '"~J~'"Üt..'s nega•h·o:; Ju su:l pcrcni:t~lçâo na 1ne.~ma Cnm~li'Ca. optan1os. a partir das 
sug.:;,,\.:; tkl Comissão. por manter o direÜ•l conslituciona) a recus;~, mas pcnali7.andn-o, se 
p~r.,Í> '-:111.:" . .:•'111 a .:.-;dlls:lo. (lOr d..:~i,ão do Tribunal. ,1,, magisu.ldo do processo de 
pronhl'f;;,,_ l<!ll\0 )lü:· :!ntiguid~Çc l[llanto por m~r..:cimc•ntil. 

Subemenda do Relator à Emenda n~ 217, de Plenário 

Suptima-se o§ 3' da Emend~ n• 21 í.PLEN. 

JUSTIFICAÇ:\0 

A pro,•idência do § J• representa matéria da qual já oos ocupamos nl'~le parecer, onde nos 
pn<ic.ionamo~ contrarimnentc, à vista dos ob~tácuio~ de ordem prática à sua rcali7.acão. 

Subemenda do Relator à Emenda n~ 232, de Plenário 

O inciso I do art. 93 pasS3. a visorar com a seguinte redaçllo: 

Art. 93 •................ 
I - ingresso na carreira. cujo cargo inicial scrã o de jui~ subitituto, atrav<!s de concurso pítblko de prov•s e 
t!tulos rcali~do por entidade p~blica não pertencente à estrutura do Poder Judiciário, asscsurada a 
partkipaçao da Ordem do Advogados do Brasil e do Ministério Público em todas as suas fases, exigindo-se 
do Ua.,;han:l c;:u\ di1<:ito, nu miuimo, cint.:o i:IHO:> U~: a•i\'idi:uJe juridica. computando-se) rara tal cfciiO, o teuJpo 
de efetiva realização de c~o regular de escola oficia) de magismllura. e observando-se, nas nomeaçõe$. a 
ordem de classificação. 
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DEMONSTRATIVO DE EMENDAS i•OR DISPOSITIVO 

Dispositivo Emendas 
--

s•, LV 175,209 
5•, LXXVIII 106 
s•. § 3" 107 ---
Z9.X 108 

J.7,Xl 176,227 
40 214,215 - ··---··-
92, § 3" 191 
93, I 160,232,236 
93, Il, b lSI --
93, 11. d 197 ........ 
93. IH 237 
93, XI I 09, 110, 178, 208 --
_93, XII 161 
93, XV 168 ... ___ 
93 XVJl 224 ----93, inciso novo 198 ----94, pardl-,'Tafo único 163 
94, §novo 111,162 ___ ..,...,_,_, ... 

" 
9S, § t•, v 17J! 210,225,226 
95, § 2° 202 --·· 
96, I, a 112 
96,IH,a 113 ------· 
96, inciso novo 180,213 ·-·· -;.---
~· parágrafo único 114, 231\ 

~ .. novo I 15 
••o-.u·--•· --

9~, § ?" 116,117 -
100 181,235 
lOI,caput 118 

_ .!_6_4, r71, i16, 211 
•. 

ID I, parâgr.1lo único • ·-·· -· -~ -·· -
J02, l, b 119 ,,_,,_, _______ ·-·---
102, I, i ..... ....... I ?O, 156. 182, 230 -
102, I! 121.153,155, 183, 184,229,231 

1102,1JJ,d 15·1, 185 .. 
122 102, § 3" _ ........ 

103 125 ·- -- --
103-A 123, 124 
~=-· .. ·-· -
103, § 3° 126 . .. _. - -
103-B 186, 207, 234, 239 

H04, Eaní~::rdfo único 187,212,223 _, .. . 
105, I, a 127 ---- .. 
IOS,_I_,j.l c m ---~~ ~----·--._!!82 22ª-. ..__ .... _,_ 
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105, UI, b 157, 189 
10S,§t•,I 165 
105, § 2" 201 

r!-º~1~~ 12R, 203 
105-A 129 
~?J.~ 4" .. ... 169,211 
107, §novo 204 
IOR, I, a 130 -l 09, I 131, 152 
_109, V-A 132 .. 
109, XH, XIII e XIV 167 ·--
109,§ 3° 133 
109, a s• -· \32, 172 
112-A 134 
I 12. li 194 
113 135 - .... __ ... _, 

115, I \36 
11{ IV 136 

··-

ru:s:v1 
·--

218 .. 
1\S, VI-A 193 
115, VIr 219 
115, VIl-A 15?, .192 
115. Vlll-A 137,190 
115, IX 220 
115. X 138, 139. 166 ------· -··· ..... 
115, XI 140 r.-- ... 

141,170,199 120, § t• 
~io. ~ 2· 141 ___ . .s_ 
1:!1, § 5" 200 
123 142 -!24, capur 149, 150. 
-~2R, §I• 195 ; 

'· .... . ....... 
. 128, § 3" 158 
128, § 5;;, '(.c 

... . ....... ·.-·- ···-
159 ····--

12R. ~ 6" 143 
,,,_.;.....~ ........ .. ··-
m. n· 221 .. - -···-.. , ..... 
131 222 
!'EC, art. 51 144 ... . ... 
J'E~ art 52 146 

.~-. -- ...... . .. 
147, 148, 174, 196, 205, Novo art, PEC 145, 173, 

206, -· --
A1X:T, CF, art. 7l$ 177,233 
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Subemend• <.lo Relot<>r 
À Emenda n• 54-CCJ 

Dê-se ao§ 1° uo art. 128 lia Constituição h'<lcral, &lt~-rado pelo art. 33 da I'F..C 
n• 2912000, a $Cguinlc rcd&ção: 

~ot.)I'VV 

§ r O Mi11ístél'io Público da Unià<> tem fHH' chefe ú Procurador' 
Gorai dn Reprôblica. esco/hidn pelo l'residtm~ da R~pM-Iiica em lista ti'Íplice tfe 
ilw:granJes (/u .A-Iinist.!rio Público Fr:d~rul mfA<>res de lriJJfa e cinco ânos e com 
mais de dez u>ros 11a Cllrreiru, eleitos por seus membros. c nomeados após 

prnvtu;nn tW. mm'nrin nh.~nlu111 1/o Sl'uarlo F~tlrrol. pnru mmuluto de tlois anos. 

ÁA
. ermilida uma recond>tçâo.(~) bm :~(~ n 0/~n~-u:> dê. z.a;e. 

I . . ~,.._.,~ 1./.;u ,tu.fr; "'" r<kL<H'--t 
1 

1 .. p:' .:.v n . ;L\ 11 !v · : -,.~Ai : 

•·v•' I~ / .,/ ... lJt.,C ..-
, . . ~::-·· ' ___ .. -- .... }')-~~~-
\!.'' I ""'~ -~- · .; .,. · : .y··j 

: ~-t- '.f. ~", .. ~· ' ··....__ __ . ..v ·"·..-- , .. ~ .. ,...;, ,~r-v ...... , .. '\'"' . 
I ('' \ 

·~~ () 
. 'I• ( \ ·~ ,v-> \"u./, i . . 

, r I v .,. L. 
'"i / "-..,) •· ;, ' .-.;, : ~ )") 

L'V I ' ,., .· 
' - - ,... . · '7 :/'1-.~' .. . ' l ( . · .• . il •' 

~------ .. ;,:-F ~· f~~·:; ·;~~~ -·.~·· · 
" ( /.:.; jJJJ . ti. 
.. ........ _/'; · <,# ·~ .. , •• •• . '--.._::__,.· :-- \ ~ f ' 
';;f' --(f" (,. ,.(.-

j/1~ ' .. _, ,tt/.:11.; S=t~ 

... .-JJ 1)'10-
)in. {i.~lf'P' I · 

•' ,/ 
/ , 

/I J . .. ' ') 



JUSTIFlCAÇÂO 

A redação da Emenda n• 54-CCJ ( Emenda n• 80 do Relator ) possui algumas 
impropriedades que precisam ser sanadas através desta subcmenda. 

Do erro técnico 

Primeiramente, o Ministério Publico da União não tem carreira própria. Esta 
entidade é apenas hospedeira de quatro ramos que sob ela se abrigam. São eles: o 
Minist~rio Público Federal, o Ministério Publico do Trabalho, o Ministério Público Militar 
e o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios. 

Cada Ministério Público possui can·eira própria e seus membros não podem 
transferir-se de um ramo para outro. As carreiras, portanto, são estanques. 

Segundo. Como está redigida a emenda, ela induz a uma perplexidade, 
consistente na definição de qual can·eira seria escolhido o Procurador-Geral da República. 

Indagal'-se-á? Do Ministério Público Federal ou de membro de qualquer das 
carreiras que integram o Ministério Público da União. 

Se for interpretado como de qualquer membro dos quatro ramos, o Ministério 
J>úblico Federal seria o único ramo que não tetia uma chefia direta, posto que, todos os 
.demais, mesmo o~ dos Estados Federativos, têm como chefes, integrantes de suas 
respectivas carreiras. O que é absurdo e confrontaria a LC n° 75193 porque &eu art. 49, li 
exige que o Procurador-Geral da República seja membro nato e presidente do Colégio de 
PrQCuradores da República. 

Da redação imprecisa e repetitiva. 

A locução •'integrada por seus int~gr.mtes'', além de soar mal é imprecisa e 
repetitiva. 

Imprecisa porque não define de que carreira deverão sair os nomes que 
integrarão a lista tríplice, conforme antes se destacou. 

Soa mal porque repete vocábulos idênticos, revelando pobreza lingüística. 
Por tudo isso, espera o signatário a apt·ovação da presente subemcnda. 

~-k~f;";;'Ó:1-ti:;;il-'-( '"_/ . 
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ADITAMENTO MODIFICATIVO DO PARECER DO RELATOR À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N• 29, DE 2000 

Emenda 159 

A emenda busca estabelecer simetria remuneratória dos membros do Ministério Público, 
como agentes públicos- e não sen~idores públicos -, tc11do como referência o valor dos 
subsídios dos membros do Poder Judiciário. 

Análise 

Posicionávamos, originariamente, contra essa pretensão ministerial. Fomos convencidos, 
contudo, pela robustez dos aq:wncnlus aus quais li vemos ac.:sso, a p<Uti r dus 'JU<!Ís 
desenha-se 11ão só juridicamente defensável como institucionalmente necessário o 
cstabelecímenh• de ('.lluivalêncía remuncrotôri11 entre a Magístrahtm e o Parqnct, nos 
diversos níveis. A um, porque a vitalidade institucional do combativo Ministério Público 
exige remuneração que coloque os seus valorosos membros fora do alcance de quaisquer 
fonnas de pressão financeira; a dois, porque o tratamento constitucional do Ministério 
Público, pelo constituinte originário, desenha uma rútída simetria, relativa, por exemplo. à 
competência para provocar o processo legislativo, à autottomia adlllinistrativa, runcíuual" 
financeira; a três, porque o direito comparado traz notícia, príncipahnentc do Direito 
europeu, relativa a essa equivalência; a quatr11, porqu~ ajurispmdência consolíclacla nn 
Supremo Tribunal Federal aponta para essa solução como ideal. 
À vista di~so, temos para nós a necessidade, a juridicidade e a constitucionalidade da 
proposta. 

Parecer 

Pela APROVAÇÃO. 
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DECISÃO DA COivllSSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA SOBRE O RELATORIO 

DOSENADORBERNARDOCABRAL 
RELATIVO AS EMENDAS DE PLENARIO À 

PEC n° 29, de 2000 

PELA APROVAÇAO !. 
D~STAQUE. 

F.menda úe I'LEN n• 106 (Autor: Senador Romero Jucâ) 
Ao art. 5• LXXVIII Resultado: 
A emenda elimina a referência ao princípio da celeridade processual como direito pilblico RejeitadO<> 
subjclivo e imroduz ref~-rência que toma cxpr~Zsos os prd<lOS pro~essuais especiais à União, Relatório d<> 
~~· Estados, an Distrito Federal e aos Municlpios e às suas autarquias e fundações, oa Sen. Bemnrdu 
t. .... mu du k\. Cabral. O 
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Parecer da CCJ 
Anúlise: conclui pela 
A emenda abre as reterências às ~ntidades beneficiados pelos prazos processuais especiais, aprovação 
explicitando as entidades federa1ivos e suas autarquias c fundações. Tem o rn''Tito de tomar Integral da 
mais clara a pres<-nção. A posição pessoal do RelAtor. jl\ afinnada e su.<tentada pcr~n1e a Enleud~. 
CCJ, é contrária a quaisquer privilégios processuais às entidades públicas, por entender 
superaria definitivamente a razão histórica que ~tá na origem desse privilégio. Com essa 
'""sal .... m...,; eulenJ"nJo '''"'" ,.,u.,~;;u prupl"lll efetivamente aprimora o texto dç-cidído 
pela CCJ. esta Rclatoria, em respeito à opinião vencedora nessa Comissão, acata a emenda, 
em parte, l'elatív<tmemc il qualificação das entidades beneticindas pelos prazos processuais 
especiais, mas opina pela m~nutenção do principio da celeridade processual como direito 
J•úblico subjetivo. 

• ··- Dl>S1'AQUE. 
Emenda de l'U:N n• lO? (Autor: Senador Jose Fogaça) 

inciso XI do an. 93. Rcsult~tdo: 
A emenda restabelece a n;da<;âo do inciso decidida pela Câmara dos Deputados, para prever 
'l"e <\rgào ~-~J>I!Cial de Tribun;•l S<'ja comrosto, n~ metade de sua c.omposiç.;1o, por Atlrov~do o 
aotiguidadc. c na outm mc1ade, por eleiçâo pelo Tribunal Pleno. Parecer do 

Relato a·. 
Análise: 
A emenda é igual em conteúdo" outra, no mesmo sentido, sobre a qual já nos 
manil~ramos favornvelmence no âmbito da CCJ. 

Emtttdg de I'LEN n• 111 (Autor: Sen~dor Eduardo Suplicy) Resultado: 
Ao art. 94, acrcsccmando §. {em 9/10/2002) 
O novo parágrafo cria qnarcmcna para a ocupação de vaga nos Tribunais Regionais 
Fcdcntís, sirnérricn à estabelecida pelo art. 101 para vaga no STF. Aprovado o 

Parecer do 
Anális~: Rellltor. 
A em~'llda pretende urna extensão, para a regra do quinto constitucional, do impedimento 
temporal erigido paro ocupames de dctenninados cargos c funções públicas relativamente 
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ao cargo de Ministro do STF. 
Entendemos que a simetria de modelos recomenda o acatamento da emenda, como 
in>llumcnto a evil>U" a .,_,~siva comaminaçâo polltica do Poder Judiciário. 

Emenda de Pl..EN n• 114 (Autor; Senador Pedro Simon} Resultado: 
Ao art. 96, parágrafo única. 
A emenda é supressivo. do dispositivo, introduzido na CCJ, por ser conflitante com a Aprovut\o o 
jurisprudenci<~ do STF. Parecer do 

Relator. 
Análise: 
Acolhemos a emenda, para restaurar a compatibilidade da reforma do Judiciário com a 
jurisprudência recente elo STF, C'.orte que, com o canc.elamenlo da Súmula 394, e negando a 

! expedição de nova Súmula sobre o tema, sinalizou clatarnente, conforme jó sustentamos 
pl'ecedentemente. na razões à emenda 113, dentre outras. a limitação do privilégio ao 
cxc:rcíciu c:fc:tívu <la fuu~ãu que o concede. A <:mentia parece a este Rela10r saneadora da 
ref(1rma do Judiciário c morali:a~dora da garantia institucional do foro especial por 
prerrogativa de função, impedindo o aprofundamento ahsolutamtntc irrazoável de uma 
,P"'3Jl!Ía processual jó. peculiar do modelo brasileiro. 

Emenda de Pl..EN u• 117 (Autor: Senador Pedro Simon) DF..S'I'AQUE 
Ao art. 98, § 2" 
A cmeuda altera lt 1c:Liação do disru~itivu, para inscruvc:r LJUC: infrll~ôes penais de relevância 

Re\!rado. 

social sejam instl'uidas diretamente perante o Poder Judiciário, precedidas de investigações· R~sulbdo: 
preliminares dirigidas pelo Miois!ério Público. 

Aprovado o 
Análise: Parecer do 
A redação que a emenda pretende inscrever no dispositivo é ~uperior à emergente du CCJ, e Rehuor. 
veicula elementos importantes à formação furunt da lei que vai instituir os juizados de 
ins\l'Uçâo, preservando a linha condutora de sua concepção. 

DESTAQUE 
Em~nda de PLEN n• 125 ( Autor: Sonador Carlos Wilson ) 
t\v <ri. 10.1. X. Resultado: 

•esce a legitimação ativa para a ADIN, inserindo o Prefeito Municipal. 

• 
Aprovado o 

A fllíli.•e: l'arecer do 

I O inusitado da proposta mereceu nossa melhor análise. e concluímos pela existência de Relator. 
méritos ba~tantcs ao seu acolhimento. O reconhecimemo da legitimação ariva do !'refeito 
Municipal à propositum de ação direta de inconstitucionalidade e de ação declaratória de I 

• 
Cl)n~titucionalidade vai enriquecer o processo de controle abstrato d~ normas e prestar justa 
homenag<..-m à importância do Município no contc.~lo ela Fedcra~ào brasileira, 

I-
t:me~tda de PLEN n• 13.3 ( Autor: Senador José Fogaça) R"sull.ado: 
Ao art. 109. 
A emenda insere§ 3" ao dispositivo, para prev~-r hipóteses de compcttncia especial federal. Aprovado o 

l:'arecer do 
Análise: Rclnlor. 
Este Relator repete, aqui. sua po$íçào favorável à emenda, por emcttdê-la concernente nos 
ptincípios centrais da refonna do Judiciário. 
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Emenda de PLEN n• 138 (Autor: Senador Juvêncio da Fonseca) R~sultado: 
Aoan. 115. 
A emenda impõe nova redação ao inciso X, alterando a competência da Justiça do Aprovado o 
Trabalho. Parecer do 

Relator. 
Análise: 
A emende. tem o mérito de suprir wna lacuna lógica no texto da Reforma. O inci:<o, 
contudo, exige o acréscimo de letta designativa da inserção, em homenagem à técnica 
legislativa e às Leis Complementares 95 e I 07. A tmenda, então, é acolhida como 
veiculadora do inciso IX-A. 

DESTAQUE 
Emenda dt PLEN n• 139 ( Autor: Senador Romeu Tuma) R~tirado. 
Ao ar1. 11 S. 

Rcsultadu: A emenda impõe nova redação ao inciso X do dispositivo, alterando a competência da 
J:;:tiça do Trabalho. : 

Aprovado o 
Parecerdu 
Relator. 

Análise: 
A emenda merece acolhimento, por Jocaliu.r mais precisamente, parece-nos, a matéria. 
Jn~põe·se, contu<lo, a inserção da letra designativa do Hditamooto, em obedi~ncia às Leis 
Complementares 9S c I 07. Acolhemos a emenda, ror essa razão, como veiculadora do 
inciso IX-D. 

Emenda d~ PLEN n• 143 (Autor: Senador Ari Stadlcr) Resultado: 
Ao arr. 128, § 6•. 
A emenda altera a maioria de deliberação do Conselho Nacional do Ministério Público. Aprovndoo 

Parecer do 
Análise: R"13tor. 

:mos na necessidade de acolhimento da emenda, por melhorar a 1êcnica legislativa e 
recuperar a simetria de modelos. 

DESTAOUF.. 
Em.,nda d~ PLEN n°146 ( Auror: Senador Romero Jucá) 
Suprcssiva do arr. 52 da I'EC, para eliminar a possihilidade de regulamentação, pelo STJ, Restdt .. do: 
de admissibilidade de recurso ordinârio. 

Rejeitado o 
Análise: Relatório do 
A necessidade de dbposiçào transitória sobre a matéria, a superar a eventual mora Sen. Bernardo 
legislativa (a qual pode conduzir à inaplicabilidade do dispositivo) impõe a manutenção do Cahui.O 
regramento decidido pela CCJ. De resto, é cediço oa doutrina o reconhecimento d~ que os l'arccer da CCJ 
regimentos internos dos Tribunais, a teor do nrt. 96, I, a, goza,n da condição de lei condul pela 
processual .:m sentido material, não havendo que se estranhar a ação normativa dessas aprovaçio da 
Cot1es, já decidida pelo legislador constituinte. ~mentia. 
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Emenda d~ PLEN n• 147 (Autor: Senatlor Fernando Bezem1) 
Acresce artigo à PEC, n:staurando a ordem de extinção dos Tribunais do Alçada. 

Análise: 
Esta Relataria ocupou-se longa.meotc da ordem de exrinção dos Tribunais de Alçada, com 
especial atenção aos aspectos constitucionais envolvidos e ao principi<:l <la un\dlldt: da 
jurisdição, para concluir pela necessidade dessa providência. A ordem de extinção foi 
vencido na fase da CCJ, mas. com o devido respeito à decisão d 
essa Comissão, mantemos nossa posição. Em síntese, cremos que refoge ao sentido, 
atulllmentt:, "operação simultânea, em segundo grau de jurisdição estadual, de um Tribunal 
de Ju,;tiçu, composto por desembargadores, e de Tribunais de Al<f'l<lll, I''" jul~o:>, 
çon5tituindo-se, inclusive. este em degrau na promoção de jui:t de t• Instância àquele, 
segundo o al't. 93, Ill. 

Emenda de I'LEN n• 149 (Autor: Senador Rom<nl Jucá} 
,.,, art. 124. 
,, ~mcndu visa a ampliar" competência ro1io11e materiae da Justiça Militar da Uniiiu. 

A.11álise: 
O incremento da competéncia da Justiça Militar Federal para as matérias do art. 142, X, 
parece rawável a esta Relataria, pelo fundo nexo lógico que exibe. 

Emenda de l'LEN n• 152 ( Autot: Senador Jeffersoo Peres) 
Ao art. 109,1, e, de tnaneira corrdata, ao art. 115, Vlt. 
A. emenda pretende deslocar a competência rara causas acidentãrias à Justiça do Trabalho. 

.4ntíJj~e: 

Este Relator tem presente a correlação material entre as ações acidentátias e a competência 
rattOtle mare.-iae da Justiça do Trabalho. 

DESTAQUE. 

Rcsulhulu: 

Aprovado o 
Parecer do 
Relator. 

OE.Sl'AQUE. 

Resultado: 

Aprovado o 
Parecer do 
Rr.IRior. 

Resultado: 

Apruvado o 
Parece,- do 
Rel?.tar . 

r----------------------------í--·------1 
F.mcnda de l'LEN n• 159 (Autor: Senador Lúcio Alcântara) Rl.'suUado: 
i\ o art. 128, § Y, I, c. • (em 911 0/2002) 
A entenda busca estabelecer simetria remuneratória düs membros du Ministério l'úblic:o, 
"'"'"' ugcotcs público~ e nllo servidores pilblicoa, tendo como rcfcr~ncia o valor dos 
subsídios dos membros do Poder Judiciário. 

Análise: 
l'osicionávamos, originariamente, contra essa pretensão ministerial. Fomus convencidos, 
crmtudo, pela rohttsta dos Arftnnentos dos quais tivemos acesso, a partir dos q~>ais 
deseuha-s~ não so juridicamente defensável como institucionalmente ncc~ssário o 
estabelecimento de equivalência remun.:ratória entre a Magistratura c o Pal'quet, nos 
diversos nlveis. A W'll, porque a vitalidade institucional do combativo Ministério Ptiblico 
exige remuneração que coloca seus valorosos membros fora do alcance de quaisquer fonnas 
de prcssiio financeir$; A dl)is, pontue o tratamento constitucional do Ministério Pítblico 
pelo crmslituintc originário, desenha uma nítida simetria, relativa, por exemplo, à 

Aprovado o 
l'arccer do 
Relator. 
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COmpetência paro provocar o processo legislativo, à autonomta admtrustrativa, funcional c 
financeira; A tr~, porque o direito comparado traz notícia, principalmente do Direito 
europeu, relativa a essa equi valéncia; A qmnro, porque a jurisprudência consolidada no 
Supremo Tribunal l'edeml aponta para essa solução cotno ideal. 
A vista disso, temos para nós n necessidade, a juridicidade e a constitucionalidade da 
proposta 

•. 
Emenda de PLEN n• 163 (Autor: Senador Roberto Freire) DESTAQºE 
Ao art. 94, parágrafo único. Retirado. 
A emçnda fixa competência do Presidente do Tribunal para m.>mç•ção de membro da Corte, Resultad(l: 
em vaga resoi-vada ao quinto. 

Attáli.<e: 
Aprovado o 

A r rovidi:ncia i: m~rito, niio lesa a ordem constitucional vigente e oferece solução para a 
l 'are<:er do 

'inação da Chefi ~ do El(CCutivo, inclusive porque solução semelhante, com sinal trocado, foi Relator. 

· ~satla pela pró pria refonna do Judiciário relativamente às propostas orçamentárias do 
Judiciário e do Ministério Público. 

t:rnenda.s de PJ,tlN n° I 66 (Autor; Senado• Roberto f ..eirc) Rc•u.ltado: 
Ao art. 115. 
A emenda altera a compelência da Justiça do Trabalho. Aprovado o 

Parecer do 
Análise: RdatoT. 
A emenda parece a esta Rclatoria conducente à economia e :1 celeridade proce~sual. 

Ememl~ de I'Ll!:N n" l f>7 (Autor: ::ienador Waldcck Omi:las) Resultado: 
Ao art. 109. (em 9/10/2002) 
A emenda altern compctêucías da Justiça Federal de primeiro llcau. 

Apr ovado o 
A11álise: Panccrdo 
A emenda lratn de maneira a .. leqt.adu. a matélía. po;s, efetivamçntc, parccc.·no-s que: a Rebtor. 
redução de p.."SSoa il condição I!IIáloga à de escravo, mais do que uma inobservãnciH de 
:: lshu;ão trabalhista ou tipificadora de crime comum, depõe conrra direitos constirucionais 
do trabalhador enquanto pessoa humana. 

l!:mcnd~ d~ PLEN n• 194 (Autor: Senador Arlindo Pono ) Resu.lt:ldo: 
Ao art. lll. 
A emenda ultera a designação de membro dos Tribunais Regionais do Trabalho pam Aprovado o 
Desembargadores l 'edemis do 'froball>o. l:'arectr do 
A>tálise: Relatou·. 
A emenda. de rL'tlaçilo, traz adequação lcnninulógica à reforma. 

I 

~utcmlu de Pl, li!N 11° 104 ( Autor: S.:uuúor AIIIÍI La111lv) R•• ulllulo: 
Ao an. 107, § s•. 
Determina a e<tcnsão de reg;:1 rcmunerntória de desembargadores aos desembargadores Aprov:tdo o 
federais. l'arecer do 

Relator. 



52 

ÍAnátise: 
A emenda tem o mérito de restaurar a simetria de modelos dentrO do Judiciário. 

-
Emenda de PLEN n• 211 (Autor: Senador Geraldo Melo ) 
Suprime o§ 4° do art. 107, eliminando a regra de eletividade para os TRl's. 

Anúlis~: 

E~t!l ReloiOJ1a ~COIIIP!I.I~Itt a pfilpusta da etuCllda. A elctividádl!, amfom1c já ~flnrtado li~Stll 
p;.u~ccr. ~ coo.d1.1çco.nte +\ ox~siva polilizaç.~Jo tln Jlldici.Arh~. 

Emcndll de PLEN n° 1 18 (Autor: Scnudor Romcro Jucé.) 
Ao an. 115, VI, &uprimindo o dispositivo. 

Anáfise: 
A emenda edota providência meritória, e restaura a pureza institucional da Justiça do 
Trabillho. 

\-

Emenda de PLt:N n• 222 ( Auh>r: Senador Romero Jucá) 
Ao art. 131, dando-lhe nova redação e exigindo lei regulamentadora de sua organi~ação e 
funcíomunenro. 

Análise: 
Cremos que o. justificação da emenda é stJfocienlcm~'llte convinc.,nt< e a faz n<.:cessária. a 
um, porque a rcfonna atribui auronnmia funcional à Advocacia, e a dois, porque a Emenda 
Coosrintcional 32 prevê um decreto autônomo it altnra do an 84. VI, <]tte pod>!ria vir a ter o 
seu uso cogitado para a matéria. 

• 

PELA APROVAÇAO EM PARTE 

Emenda de PLEN n° 217 (Autor: Senador Amir Lamlo) 
1\o•rt.IO l. 
Altera a regra constitucional de composição do STf. 

A11á!ise: 
A providência do § 3° representa matéria da qual já nos ocupamos neste pareecr, onde nos 
posicionamru; contrMiamente, à vma dos obstáculos de ordem pritica à sua realização. 
O § 2" se nos afigura disno de acolhitnenlo, pela previsão de expressão fracionária de 
composição do STF calcad3 na magistratura. Como não nos parec~ haver 
inconstitucionalidade latente, somos favoráveis ao acolhimomto ela emenda, nesse ponto. 

R r sulrado: 

Aprovado o 
Par~c~r do 

R~IMot. 

DE.STAQIJE. 

Resultado: 

Aprovado o 
Parecer do 
Rclntor. 

·-
Resul!ado: 

Aprovado o 
Parecer do 
Relator. 

l>f:STAQUE. 

Uesultado: 

Aprovado o 
l'ar~co:r do 
Relator. 

1 

.I 
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PELA APROVAÇAO NA FORMA DE SUBEMENDA DO 
RELATOR 

DESTAQUE. 
Emenda de PLE:N n• 171 (Autor; Senador Amír Lando } 
Artigo ao ADCT. Resultado: 
A e1nct1da pretende insçrir regru transitória relativa ao pagamento de dCbitos fazcndáJ'ios "'Provado o 

~~elo si.slema de lill!lo~ ~cntenciai,. Pnt~~r do 
"elNtor~ 

.4n~i/1Jtrt 

o regulamento lr~itório é ímpositivo em fac.<: do ucalalllento, pela Relatorís, a exemplo 
do que ocorreu prc~entemente na CCJ. do modelo de títulos scntenciais em substituição 
ao de precatórios, hoje vigente, e <lU~ vem proposto à parte P•Tmanenre pela e.nenda 181, A 
wlisão de regTliillento com possibilidades abertas pela EC 30 exige. contudo, adequações 
redscionais e de mérito, que este R.clatur veicula em subcmenda. Ampliamos, tatnbém, o 
prazo previsto para pagamento, por entender ser impraticável o cnftcntamcnto, pelos 
' leres Públicos, do atual estoque de precatórios, em dois anos. 

DESTAQUE 
[Emenda de PI,EN n• 181 (Autor: Senador Amir Lando} Retirado. 
IAo art. 100. 
A emenda muda o sisl~tna de pagamento devidos pela~ Fazendas, adotando o modelo de Resultado: 
títulos scntcnciais. 

Aprondoo 
Análise: Pal'(>ccr do 
As mesmas razões que inspiraram o acolhimento, pela Relataria. do $ÍStema de tlnlios Relator. 
sentenciais são recuperadas agora para, uma v~ mais, ser fazer opção pdo novo modelo, a 
nosso ver muito S\lperior ao de precatórios, principalmente no que impõe efetivo pagame,.to 

' dos débitos judiciais das Fazendas. A persistente resistência das flll<.:ndas l'úblicas em 
!:saldas as suas dividas judiciais jâ ultrapassou, em muito, os limites do ra:lOável, 
,'comprometendo o Estado de Direito, a respdtabílidade do Judiciário e, profundamente, os 
. direitos dos credores. A multiplicação dos pedidos de intervenção federal, no STF, por 
r · '\ta da negativo de pagam~nlo de prcc..tórios é a face mais vislvel do absoluto desrespeito 
0.., Poder Público, em todos os níveis, para com as decisões judiciârias c seus beneficiados. 
A redação proposta, contudo, impõe a necessidade de aperfeiçoamentos. A um, p~ra superar 
itnpcrfeiçõc~ rcdacionoh que comprometem 11 bo~ técnica legislativa; a dois, paro remover 
restaurar a pre.oc .. ição de atu21lização dos valores por juro$ legais. na fonna já consagrada 
pcln Em • .,tla 30; a três, paro:~ incorporar ao texto r.l~ emenda pr.'Scriçilo veiculada pela 

1 Emenda 3 7; a quauo, para reestruturar a articulação. Esses elementos conduzem esta 
I Rclatoria a propor o acolhimento da prop<.lsta, na fonna de subemenda, veiculada ao final 

dest" parec.er. 

I 
Emenda d~ PLEN o•I97 ( /\utor; Senador Amónio Carlos Júnior} Resultado: 
An art. 93, 11, d. (em 911012002) 
A emenda impede que juiz r~'Cusc promoção quando de sua segunda indicação. O Relator 

reformulou o 

.1nálise: Parecer, 
A proibição de rccu~a de promoção lesa o princípio da inamovíbilidudc do mogistnldo, concluindo pela 
sendo, por isso, materialmente inconstitucional. Aprovasão da 

Emenda, na 



54 

forma de ··-
Subem~nda. 

m:s"'r AQUK 
Emenda de l'LI!.:N n• :Z3:Z ( Autor: Samlor Roberto Requião ) Resultado: 
Ao art. 93, I. O Relator 
A emenda elimina a possibilidade de prova oral para o ingresso na magistratura. reforruula o 

I•arecer, 
Análise: concluindo pela 
A emenda sinaliza inegável avanço no concurso de ingresso na magistratura. eliminando n aprovação, na 
rrova oral, não raro foco de denúncias e de otXlsição de candidatos, pela faha preocupante rormu de 
de critérios objetivos de avaliação dos candidatos. Subcmenda. 

-·· - -

. 
PELA PREJUDICIALIDADE 

Em~nda de .I'UO:K n• 110 (Autor: Senador Roberto Satunlino} Resultado; 
Ao inciso XI do art. 93. 
A emenda rcstahd~e a redação do inciso decidida pda Câmoru dos Dcputndos, parn prover Aprovudo o 
que órgão especial de Tribunal seja composto, na metade de sua composição, por Parecer do 
antiguidade, c na ot:.tra metade, por eleição pelo Tribunal Pleno. }{elator. 

/lnáfise: 
A emenda é igual em conteúdo à 109. 

. 
J)~::;TAQUF. 

1enda de I'Ll!N l>" I Z4 ( Auwr: Senador Robeno Satumi(IO ) 
Ao an. 103-A. Resultado: 

· 1\ ~menda tem por objeto eliminar a súmula vinculante, substiruindo-a pela sumula 
impeditiva de recurso. Aprovado o . I'aree~r do 
tJnúli:re: Rel:\tor. 

1 A cme!"lda vem lavr~da Clll tennos semelhantes à 123, c vakm aqui as razões expostas 
quando Lia amllise daquela. 

- _ ..... --· --·--··-· ·····--·-·· 
~:n~enda de J'I.EN n ° J!ll (Autor: Senador Amír Londo} RcsultHdo: 
A.., ar1. lt):Z. l, i. 
A o::rn~ndll altera eompctcncía do STF para pro<:esso e julg•menlo de llabeas corpus. ~~provado u 

l'llr"'cr du 
Análise: Relator. 
A matéria já to i vencida por este Relator na tase da CCJ. De toda sone, este Relator já se 
manif~stou, precedentemente, sobre cm~mla de idêntico teor. 



Emenda de PLEN n• 183 ( Autor: Senador llmir Lando) 
Ao ~rt. 102, 11. 
A t:mcnda é ~uprcssíva do cabimento de recurso ordinário ao STF. 

A11áfi.<e: 
A matéria já foi vencida por este Relator na fase da CCJ e, igualmente, neste parecer. 

Emenda de I'LEN n• 184 (Autor: Senador Arnir Lando) 
Ao art. I 02, 11. 
A emenda altm o fundamento de subida de recurso onlinário ao STF. 

Attálise: 
A matéria já foi vencida por este Relator na fase da CCJ e, igualmente, neste parecer. 

l!:menda de PLEN n• 185 ( Autor: Senador Amir Lando) 
I' ':'. 1\rt. 102,111, d. 
;.;· w:..ncnda elimina o cabimento de recurso extraordinâri<) cum base nu conflito de leis. 

!111álise: 
A matéria já foi vencida por este Relator na fase d• CCJ e, igualmente, neste parecer. 

EmcJUb <I~ PLEN n• 189 (Autor: Senador Amir L ando) 
Ao art. lOS, 111. 
A emenda restaura a competência do STJ par11julgar contlito entre ato de governo local e 
lei federal, em recurso especial. 

A11álise: 
A matéria já foi vencida por este Relator na fase da CCJ, c também neste parecer. 

Resu1t.ado: 

Aprovado o 
Parecer do 
Relator. 

Resultado: 

Aprovadou 
l'~recer do 
Relator. 

Resultado: 

Aprovado o 
Pat·ecer dQ 

Rdator. 

Resultado: 

Aprovado o 
l:'arccer do 
Relator. 
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1--------.. ·---------- ------+-------
· oenda de rLRN n• 192 (Autor: Senador Mo7.arildo Cavalcanti) 

Aoart.ll5. 
1\ ClllC!Id<t acrd.Ce .:ompetência executiva a Justiça do Trabalho. 

A.11álísc: 
Matéria j~ vendda n<.\'ltl! pa1cccr. 

Result~do: 

Aprovado o 
Parecer do 
Relator. 

----- ---·- ---- ---------·----+--- ----J 
Emcmln d~ fLEN n• 193 ( Aulor; Senador Mozarildo Cavalcanli) 
Ao art. 115. 
Acre-sce competência da Ju:itiça do Trabalho, -por reduçãu da competência da Justiça 
Federal de primeiou )9<1\1. 

Análise: 
Matéria já vencida neste parecer. 

Rcsui!Rdo: 

Aprovado o 
lJ~•·<:~cr do 
Relator. 
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DEST 
Emendll de Pt..EN D0 l98 (Autor. Senador Amir Lando ) 
Ao art. 93. 
A emenda detcnnilla a iru;erção de indso, prevendo a eletividade dos Presidentes e Vice- Retu ltado: 
Presidentes dos Tribunais de segundo grau. 

Aprovado o 
Análise: Part(cr do 
Mntérío já vencido. neste parecer. Rei.:. lu~. 

I OJ<:ST AOIJV 
Emenda de PLI::N n° 199 (Autor: Senador Amir Lando) 
Ao art. 120. Rellull~do: 
Bus~a ó aumento da presença da magistratura federal nn composição do~ Tribunais 
Regionais Eleitorais. Aprovado o 

Parecer do 
Anti/lu: Ktt:~tor. 

Matéria já vencida neste parecer. 

DESTAQUE 
l,.,,,enda d• PLEN n° 20() ( Autor: Senador Amir Lnndu) 
Ao art. 121. Rc•ullatlu: 
A emenda atribui 11 função de juit eleitoral de t• grau a jui7. federal. 

Aprovado o 
Aná/i;·e: Parecer do 
Matéria já vencida neste parecer. Relator, 

I DESTAOlJ ~;. 

Emenda de PLEN n• 202 (Autor: Senador Amir Lando ) 
Ao an . 95, § 2•. Kesullatlo: 
A emenda corrige a redação do dispositivo, buscando clareza. 

Aprovado o 
(A nátJse: Pnreccr do 
Matéria já vencida neste parecer. Relator . 

I D~;:n lllõ'. 

Emenda •I• PLEN o• 203 ( Autor: Sehador Amir Lando} 
Ao an. lO$, § 3". Ke,ulludo: 
Supressão do dispositivo. à alegaçã<l de concentração de çompeténcia no STJ. 

Aprovado o 
"' Parucr du 

Matéria já vencida nc~tc parecer. Relator. 

I D~S'T l i? 

Emenda de PLEN n• lOS ( Autor: Sc:n&dor Amir Lando ) 
Ao ADCT. Result~do: 

Impõe regra transitória para juizes substÍIUtos em exercício na data de promulgação da 
Emend3. Aprovudo o 

Parecer do 
Análise: Relator. 
Matéria jó wncida neste parecer. 
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.tmcuda de .I'LEN u• 207 ( Autor: Senador Getaldo Melo) Resultado: 
Ao art. 103-B. 
Altera a composição do Conselho Nacional de Justiça, mudando-lhe, também, a Aprovado o 
denominação. Parecer do 

Relator. 
Análi$e: 
A matéria já foi vencida por este Relator na fase da CCJ c, também, neste parecer. 

' 
Emenda de PLEN n 208 (Autor: Senador Geraldo Melo ) Resultado: 
Ao art. 93, XI. 
Propõe alteração do dispositivo, para remover a previsão de elctividade. Aprnvadn o 
Análise: Parecer do 
Maleria já vencida neste parecer. Relator. 

Emenda de PLEN n• 209 ( Autor: Senador Geraldo Melo } Resultado: 
"..,art. s•, LV. 
, •• cesce a rcfcrêttcía à lei aos princípios do contraditório c da ampla defesa. Aprov:tdo o 
A t~n/i.•·~: Parcc~r do 
A matéria já foi vencida por este Relator na fase da CCJ e neste parecer. Relator. 

DI!:STAOUE 
Emenda de PLEN n• 210 (Autor: Senador Geraldo Melo) Retirado. 
Ao !11'1. 95, § t•. V. 
Alarga a regra de impedimento de advocacia militante aos ex-membros do Judiciário. R~sulrado: 

A11ális~: Aprovadu o 
Matéria já vencida neste parecer. Par~erdo 

Relator. 

Emenda de PLEN n°212( Autor. Senador Geraldo Mdo) Resulrndo: 
Ao art. lo-!, par:lgr3fo único, I. Aprovada o 

I 
A emenda elimina a reslrição à carreira pam promor;<lo para o STJ. Parecer do 

Relator. 
A11álise: I 

' 
Matéria já vencida neste parecer. I 
Emenda de l'LEN n°213( Autor: Senador Geraldo Melo) Resultado: 
Ao ao1. 96. 
Inclusão de inciso prevendo oompeténcias do STF e do STJ, para julgamemo de incidente Aprovado o 
de unifom1ização de jurisprudênci01. Parecer do 

I Roolator. 
Análise: 
A matéri01 já foi vencida por este Rclutor na fase da CCJ e neste parecer. 

DESTAQUE 
Emenda de PLEN n•zts (Autor: Senador Romero Jucá) 
Ao art. 40. ResultlldO: 
Aumentn para 75 anos~ idtldc para a ap<Jsentadoria cotnpulsória. 
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Análise: 
A emenda repete a anterior, pelo que, aqUJ, renovam-se os argwncntos lá cxpedindos. 

Emenda de PLEN n•22.1 ( Autor: Scnlldor Ronaldo Cunha lima ) 
Ao art. 104, parágrafo único,!. 
Suv•~"!ão da e:o..v•cs.ão wnJ<dunaJuno U\\ origem na mab.;~natura pata composição de 
parte do STJ. 

Análise: 
Matéria já vencida neste parecer. 

Aprovado o 
l'arecerdo 
Relator. 

Resultado: 

Aprovado o 
Parecer do 
Relator. 

~-----------------------------------------------~---------~ 
F.menda de l'l.~N n•228 (Autor: Senador Geraldo Melo) 
Ao art. lOS, I. 
Amplia a competencia originária do STJ. em detrimento da competência <lo STF. 

,4 ~átíse: 

t,;4téria preclusa no ãmbiro desta Rclatoria, por já ler colhido posição contrária na l~c da 
CCJ c~ lau\l.J~m, uesl~:: ptut..-,;c::r. 

Emenda de PLEN n"229 (Autor: Senador Geraldo Melo) 
Ao art. I 02, 11. 
Cria condicionndor material palQ o proe<:sso e julgntncnlo de recurso ordinoírío pelo STI'. 

Análi•·e: 
Mat~ria vencida na CCJ e neste parecer. 

Emcuda de PLEN n°230 (Autor: Senador GCJ:aldo Melo) 
Ao art. 102, !, i. 
Cria condicionar mat~rial para tixnçao de competência do STI' para hâbcas corpus. 

álise: 
M~téria vcndda na C'CJ c uesu~ pan.-ccr. • 

Resultado: 

Aprov~do o 
Parecer do 
Relator. 

Resultado: 

Aprovado o 
Parecer do 
Relator. 

Rctult"do: 

Aprovado o 
Parcecr do 
Relator. 

f---------------------- -----------------------------~--------~ 
Emenda d~ PLE~ 11°231 ( Autor: Senador Geraldo Melo ) 
Supr<-ssão do inciso !I do art. 102, eliminando a figura do recurso ordinário constitucional 
ao STF. 

Análise: 
Matériu vencida na C:CJ "neste pare<:<'T. 

~:•n~u<.la d~ I'LE:-. n"233 (Autor: Senador Ucralelo Meto} 
Ao ADCT, dtmdo novo regulamenio aos pr<-catórios pcndemes. 

Análísf!: 
Matéria já vencida neste parecer. 

Resultado: 

Aprovado o 
Parecer do 
Relator. 

OI!:S'f AO Ui:: 
!:l-EIItarto. 

Resultado: 
Aprovado o 
Parec<lr do 
RPbJnr 



DESTAQU~ 
En1coda de PLI!:N n°23S ( Autor: Senador Geraldo Melo ) 
Ao art. I 00, instaurando o sistema de tltulos scntenciais pata o pagamento de débitos das . Resultado: 
Fazendas l'úblicas. 

Aprovo:.doo 
Análise: Parecudo 
Matéria já vencida neste parecer. Relator. 

Emenda de PLEN n• 236 ( Autor: Senador Geraldo Melo ) 
Ao art. 93, I. 
A emenda elimina a previsão <I~ elaboração de concurso de ingresso na magís!mtura por 
entidade e><tema no Poder Judiciário. 

A 11úli.<i!: 
Matéria jll vencida neste parecer. 

F ""temia de PLEN n• 237 ( Au10r: Senador Geraldo Melo} 
1.~ an. 93,111. 
A emenda restaura o texto aprovado pela Câmara dos Deputados, relativamente à promoção 
para os Tribunais de Segundo grau. 

...-1núlise: 
A emenda tem o m~rito de trafegar sobre a matéria vencida na CCJ, onde foi decidida a 
supressão da ordem de extinção dos Tribunnis de Alçado. Nessu linha, u regra de promoção 
do art. 9l, III, há de ser restaurada. 

. .. 

PELA REJElÇAO 

1·· ·.,cnún de l'LEJii n.•lO? (Autor: Scnndor Romcro Jucá) 
:, .. prcssiva do § l• do art. s•, para eliminar a possibilidade de os tratados e oonvenções 
internacionais sobre direitos humauos e cooperação criminal em matéria criminal c civil 
terem equivalência a emenda à Constituição. se ratificados pelo mtsmo processo legislativo 
utilizado no poder refonn~dor. 

A1rúlise: 
Embora ponderáveis. as razões que suslentam a emenda não são bastantes a conduzir este 
l{clutur uu •wlliímcnlo. O temor, expressado najustiticaliva dos autores, de que tratado 
intemacional mtificado pelo Congresso l1ll fonna do dispositivo que se pretende abolir 
venha a alterar a Constituição, no que lhe seja contrário, cede à constatação d~ que, tanto 
quar~to as Emendas à Constituição, os tratados ini<TilaCionais são hoje, e coutin11arão sendo, 
espécies infraconstitucíonais. Mesmo que tenham nível juridico·hi•-nlrquico de emenda à 
Constituição, est~rao sujeitos, <lbvinmentc, Õ3 límitnçôes constitueionms ~o poder de 
reforma da Constituição, uma delas a CQtiStaote no m. 60, § 4", IV, que proíbe a abolição ou 
restrição a direitos e garantias fundam•'lltais. Entendemos, ainda, que não se configura bis 
in idem com o § 2• do art. 5", que apenas reconhece direitos fundamentais de fonte 
cxtmconstitucional, mas não atribui a atos intemaci()nais a força alteradora da Constituição. 

D.ESTAQUil:. 

Resultado: 

Aprovado o 
Parecer do 
Relator. 

DESTAQUE. 

Result3du: 

O Relator 
reformula o 
Parecer, 
concluindo pela 
prejuditialidade. 

Resultado: 

Aprovado o 
l'arec~<~ do 
Relator. 
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I 

Emenda de PLEN o• tos (Autor: Scoador Romero Jucá) R_j)sultndo: 
Ao iudw X t.!u an. 29. 
Dá nova redação ao disposilivo, para estender o foro especial por prerrogativa de função do Aprovado o 
Prefeito Municipal mesmo após o fim do exercício do mandato. P>~r~cer du 

Relator. 
Análise: 
A emend3, visivelmente, lento adequar ""te dispositivo constitucional alterado pda 
Reforma do Judiciário ao novo parágrafo único do art. 96, acolhido pela CCJ. Dissemos 16, 
e repetimos agora: A orientação que a nova redação t.lo parágrafo único do art. 96 impôs 
colide frontalmente com a jurisprudência recente do STF, Corte que cancelou a Súmula 394 
justamente para limitar o furo especial por prerrogativa de função ao efetivo exercício da 
função l'ublica que qualifica a e<lJICCial rompotência do Judiciório. O STP, nos autos do 
Inquérito n• 687-4, de 25.08.99, Pleno, decidiu pelo cancelamento da Súmula referida, e 
assentou, no luminar voto vencedor (Ministro Sydney S•nchcs) que não se pode deixar de 
admitir qu~ u prerrogu/lva de foro vtsa a garantir o exerdcio do cargo ou do mandato, e 
não a proteger que o exercer. Menos ai11da que deixa de excr,·ê-lo (autos, Os. 218), 
anot~ndo Sua E~celência que a prerrogativa de foro. confonne encontnlda na Constituição 
b«osileira, mesmo para os que se encontram no ~ercício do cargo ou mandato, não é 
.... o1rrradíça no Direito Constitucional Comparado. Menus ainda poro u-ererce11tes de 
cargos ou mandato (it.!em, ibidem). 
Nessa linha, para não impl.mtar na Constiruição brasileira vigente a aberração juridica da 
persistência do foro especial por prerrogativa de funçlo a quem não mais exerce~ função 

1 qualilicadora, este Relator, enfaticamente, posiciona-se contrariamente à proposta. 

DESTA OU E. 
Emenda de I'LEN nv112 ( Autor: Senador Roberto Satumino ) 
Ao art. 96, I, a . Resultado: 
A nova rcd11~o prevê a dcição direta. pela magistratur~ de primcirn e segundo graus, dog 
Presidente e Vice-Presidente dos Trihunais do segundo grau. Aprovado u 

I Parecer do 
A1tá.lise: Relator. I 
A cm.:nda. ao criar sistema de eleição direta para os cargos que indica, com envolvimento I 
da magistratura de primeiro grau, detém potencial pata politizar excessivamente os I 
Tribunais, em detrimento do aspecto técnico· administrativo. 

' ~ 

i 
Emendu d~ PLEI'i n•113 (Amor: Senador Romero Juca) 

I 

ltcsultado: I 

Ao an. 96, 111. a. • ! 

A al!eraçào pretende estender o foro por prcrrogaiiva de função dos juíze>õ c membros do Aprovado o 
• Ministério Público para além do lim do ex~'Ício dc.;sas funções. Parecer do I 

Relator. ; 
,fllálise: 
A emenda, visivelmente, tenta adequar este dispositivo constitucional altcra~o pela 
Retcmna do Judiciário ao novo paráb'nlfo único do art. 96, acolhido pela CCJ. Dissen1os lá, 
e repetimos agora: A orientação que a nova r~dação do parágrafo único do art. 96 impôs 
colide frontalmente com a jurisprudência recente do STF, Corte que cancelou a Súmula 394 
justamente para limitar o foro especial por (lrerroeativa de funçiio ao efetivo ext'l'Cicio da 
função publica que qualifica a especial competência do Judiciário. O STF, nos autos do 
lnquento n" 6874, de 25.08.9'), Pleno, decidiu pelo cancelamento da Súmula referida, c 1 

assentou, uo lumiuar •oto vo.:ncedur {Ministro Sydney Sanchcs) que "nao se pode deixar de 
admitir que a prerrog<~tiva de foro visa a garantir o exercício do cargo ou do mandato, c não 
a proteger que o exercer. Menos ainda que deixa de exercê· lo" (autos. tls. 218), anotando 



Sua Excelência que a prerrogativa de foro, confonne encontrada na Constituí~o brasileira, 
.. mesmo para os que &e encontram no exerclcío do cargo ou mandato. não é enconuadiça no 
Dirc:ito Constitucional Comparado. Menos ainda para ex-exercentes de cargos ou mandato" 
(idem, ibidem). 
Nessn tinha, para não implantar na Constituição brllSileira vigent&; a nberração jurídic.~ da 
persistência do foro especial por prerrogativa de função a quem não mais exe= a função · 
qualificadora, este Relator, enfaticamente, posiciona-se contrariamente à proposta. 

Emenda de PLEN n"llS ( Autor: Senador Romero Jucá) 
Ao art. 96. 
A emenda pretende inserir parágrafo ao an. 96, para prever que advogados publicas que 
oficiem perante tribunais sejam julgados pela instância superior à que atuem 

Anàlise: 
A previ>iilo de foros especiais por prerrogativa de função deve ser p<U'Cimoniosa, sob pena 
de comprometer-se as bases do Estado Democrático de Direito e do princípio da isunomia. 
A. 'ém disso, o principio da proporcionalidade legislativa não recomenda-c até repudia- a 
1- .tendida inovação. 

Emenda de I:'LI!:N n°ll6 (Autor: Senador Romeu Turna) 
Supressiva do § 2• do an. 98. 
A emenda pretende eliminar ~previsão de instituição c funcionamento dos juizados de 
instmçilo r.riminAI J>Ara infulções penais definidas em lei. 

Análise: 
A redação que se pretende eliminar ê uma clara evolução no sistema de instrução 
processual pcpal hoje praticado no Brasil, principalmente à vista do expressivo ganho de 
complexidade de um bem identificado conjunto de infmções. como o narootráfico. os 
crimes previdenciários c os crimes contrn a ordem econômica e contra a economia popular. 
O modelo a1Ual é, segundo a melhor doutrina, claramente insuficiente para o enfrc:ntamcnto 
efetivo dcssc:J dclito3. Os juizados de instn>çiio rcprcsçntam uma resposta estatal efetiva ii 

:leme insuficiência do sistema processual penal hojç pmticado. 

··----

Emenda de PLEN n°liH (Autor: Senador Romero Jucá) 
Supressiva <lo art. 101. para eliminar a r~strição à escolha de Minístro do STF. 

A11áiise: 
A emenda, no pretender suprimir o regJ11Illcnto decidido pela CCJ, colide com 
manifestações da esmagadora maioria da comurúdad~ jurídica bra$ileira, que reclama 
enfaticamente alterao,;õcs profundas no modelo positivado de eswlha de Mirústro do STF. 
Temos para nós que a dccis~o da CCJ representa clara evolução no trato da matéria, e que 
refluir agora seria manter consagrado um sistema que sendo severamente criticado. Não 
vtmos prejuízo algum ~ lonnaçào do STI' na providência odotada pda CCJ, antes pelo 
contrário, já que permitirá a indícaçíio de futuros Ministros da nossa Corte Constitucional a 
panir da exposição obtida unicamente pelo peso e pela eminência de sua competência 
jurídica, e não por eleme11tos outros, qu~ contaminam o processo. 

Resultado: 

Aprov•do o 
Parecer do 
Relator. 

DESTAQUE. 

Resultado: 

Aprovaduu 
Parecer do 
Relator. 

Rcsullado: 

Aprovado o 
l'areccr do 
Relator. 
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Emenda de PLEN n•Jt9 (Autor: Senador Romero Jucá) 
Ao art. 102. 1. b c c. 
A emenda pretende eliminar a cláusula restritiva enquanto no exercício do cargo para 
c:stendcr o foro especial por prerrogativa de função. 

Análise: 
A emenda. visivelmente, tenta adequar este dispositivo constitucionnl nhemdo pela 
Relonna do Judiciário ao novo parágrafo único do a.t1.. 96, acolhido pela CCJ. Dissemos lá, 
c repetimos agora: A orientação que a nova redação do parágrafo único do art. 96 impôs 
colide frontalmente com a jurisprudencia rcc.:nte do STf, Corte que cancelou a Súmula 394 
justamco1te para limitar o roro especial por prerrogativa de função ao efetivo exerclcio da 
função publica que qualifica a especial competência do Judiciário. O STF, nos autos do 
Inquérito n• 687-4, de 25.08.99, Pleno. decidiu pelo cancelamento da Súmula referido, e 
assentou. no luminar voto vencedor (Ministro Sydney Sancnes) que "não se pode deixar de 
adulitir que a prcuugaliva tlc furu vi>ll ~ garamir o exercício do catgo ou do tnandato, c não 
a proteger que o exereer. Menos ainda que deixa de exercê· lo" (autos, fls. 218), anotando 
Sua Excelência que a prerrogativa de foro, confonne encontrada na Constitui~o brasileira. 
"r• esmo para os que se encontram no cxetcíeio do cargo ou mandato, não é encontratli<;a no 
l .eito Constitucional Comparado. Menos ainda para ex-exercentes ele cargos ou mnndato" 
(idem, ibidem). 
Nessa linha, para não imrlantar na Çonstituí<;Jo brasileira vigeme a aberração jurídica~~~ 
persistêncío do foro especial por preiTOgativa de função a quem não mais exerce a limçiio 
qualificadon~, este Relator, enfaticamente. posieiona-se contrariamente â proposta. 

Emenda de PLEN n•no (Autor: Senador Íris Rezende) 
Ao art. 102, I, i. 
A emenda pretende alterar a coulpetêncía .Jo STF, I .. """ i<:. imlu wmpetênda para 
julgamento de Mbeas corpus para o STJ. 

Anú/i~·e: 

A emenda repõe matéria já enfrentada por cita Relataria na CCJ, onde nossa posição foi 
contrâria a essa transferência de competência. 

Resultado: 

Aprovado o 
Parecer do 
Relator. 

Rcsultadu: 

Aprovado o 
Parecer do 
ltclator. 

---------------------------------------+-------~ 
i:mcnda de PLEN n•121 (Autor: Sen~dor lris Rezende) 
Ao art. 102, 11. 
A emenda pretende allcrar a compelêncía do STI', 1ransferinrlo marêria an ST.l. 

Análise: 
Não pe1cct>enoos t~ücs ba~talllc> ~mudar o pare~r que ~xllrauous na CCJ, contmriamente 
à proposta. 

f:menda de I'LEI\ n°IZ2 (Autor: Senador Romero Jucá) 
Ao art. I 03. § 3°. 
A emenda é supressiva do disposi1ívo, para eliminar a rrcoisào de prazo de vigência das 
cautelares em AD! e em ADC. 
Aná/iu: 
Cremos que a imposição de prazo de validade para Cliutelares nas ações de controle abstrato 
de CO!Isrirucionalidade é uma cxigêncill da segurança juridica, que emerge do insustentável 

Resultado: 

AJlrcmulo I) 
Pa1·ecer do 
Relator. 

OliSTAQUI\":­
l~esultado: 
Aprovado o 
Par~ccrdo 
Relator. 



acúmulo pro~:Cssual no STF. A pCITDanência de cautelar ~em oonurmação e sem limitação 
temporal pode conduzir à insegurança jurídica. potencializada pela expressão juridica do 
objeto de controle de con:<tituciottalidade concentrado. 

Dl!.STAOUE. 
Emenda de PLEN n•123 ( Autor: Senador José Fogaça ) 
Ao art. 1 03-A . Resultado: 
A en1enda visa alterar o sist~ma de elaboração de súmula vinculante. impondo a ~úmnla 
impeditiva de recurso e aumentado para 415 a maioria de sua aprovação. 

Análi.ve: 
A súmula impeditiva de r~urso- defendida por respeitáveis vozes do mundo jurídico 
brasileiro - foi considerada por esta Rclatorill, a qual, corotuc.lo, e com respaldo na decisão 
da CCJ, optou pela súmula vinculante, por entendê-la mais efetiva c adequada, 
princípalrnCTtte à luz tia construção jurisprudencial pátria sobre o tema. A posição deste 
Rd.rnr. pdn rcjdç§o, representa apenas a crença na maior efeti vidade da súmula vínculant<l 
c na incxisténcia de prejuízo il prestação da jurisdiçilo. 

L .•euda de PLEN 11° 126 (Autor: Senador Romero Jucã) 
Ao an. 103, § 3°. 
A emenda pretende restnurnr :1 intervenção do Advcgndu -Gero! <lo Uniíic nas ações de 
controle abstrato de leis perante o STF. 

Aná/i.\'C: 
A posição da Relataria é francamente contrária à emcodu. A posição do Advogado-Gerl!l da 
União nu processo rte controle· ah~tratn de constirucinnaliclarle nunr.n ft>i r.ol'l\'incememente · 
sustentada, tendo o STF optutlo pelo reconhecimento tlc sua condição como curador da 
preswoçãu de constiwciona/ititlde da lei, mas, em div=os íulgados, deixado registrado o 
iuu,ítu<lu tlc:;>a utuayiio. De toda >ortc, trata·se de funçilo inteiramente atlpica desse órgão, 
voltado, por força do art. 13 1, à defesa judicial e cxtr&judiciul da União, não lhe sendo afeta 
a defesa da constit<~donalidade das \eis. Parece a este Relator que, e.m boa hora, a Reforroa 
do Judiciário remove essa ação proccssu-<~l. peonitindo ao Advogado-Geral da União a 
d~icação de tudo o seu~ esforços na realização de sua verdadeil"11 aptidão institucional, qu.al 
seja a advocacia do C81ado, no pl:lno fed~r.l.l. 
r-

Km.,nda de PLEN n°127 (Autor: Senador Ro.nero Jucà) 
Ao art. 105, I, a . 
A emenda pretende eliminar a cláusula enquanto no exercício do cargo, para estender a 
preleção do for(l c~pcciol p<or prerrogativa de função. 

Análise: 
A emenda, visive\mcnlc, tema adequar este dispositivo constilucionnl alterado pela 
Reforma tio Judicilirio ao novo paráb'tafo único do a11. 96, acolhido pela CCJ. Dissemos ló, 
~repetimo$ agora: A orientação que a nova rcdaçà" do par.ígr•fo único do art. 96 impõs 
colitlc fmntalrn.:nte com a jurisprudência recente do STF, Corte que cancelou a Súmula 3~4 
ju~l.llmentc paro limitar o foro especial por prerrogativll de função ao efetivo exercício da 
funç.'!o publi co que quolificu a especial compcrenci• do Judicí•lrio. O STF, nos autos do 
Inquérito 0• 687·4, de 25.08.99, Pleno, decidiu pelo cancel:~menlo da Súmula refeóda, e 
assentou, no luminar voto vencedor (Ministro Sydo)C)' Sanches} que mio se pode deimr de 
admitir que a prermgativa de foro \'ÍSa a garantir a exerclcio do cargo ou do mandato. e 
niío a proteger que o exercer. Menos ainda que deiul de erercê-lo (autos, fls. 218), 

Aprovado o 
Par<~<:et do 
Relalor. 

Resultado: 

Aprovado o 
Parecer do 
Relator. 

Result•do: 

Aprovado o 
Pat~Ctl"do 

Relator. 
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I anotando Sua Excelência que a plerrogativa de foro, conforme: <lnconllada na Cor.s!iNição 
brasileira, mesmo para os que se encontr(lm no exercício do corgo ou mandato, não é 
encontradiça no Direito ConslitucioMI Comparado. Menos ainda para ex-exercentes de 
cargos ou mandato (idem, ibidem}. 
Nessa linha, para não implantar na (",(ln~titníção brasikirot vi sente a aberração jurídica da 
persistência do foro especial por prcrrogaliva de função a quem nào mais exerce a função 
qualificadora, este Relator, enfaticamente, posiciona·se conllariamente à proposta. 

·-· .. -. ... . 
DESTAOUE. 

Emenda de PLEN n°128 ( Autor: Senador Romero Jucá } 
Ao art. lOS, § 3•. ltesullado: 
A emenda é supressiva do dispositivo, para eliminar a possibilidade de o STJ filiar a 
interpretação de lei federal, com efeitos erga omne:;. Aprovado o 

l'art(;er do 
Análise: Relator. 
A ação do Superior Tribuoal de Justiça. como guardião da uni fnnnidnde do Direito FedCial 
(CF. a11. 105, 111) é Cortalecida pelo dispositivo que a emenda em tela pretende suprimir. 
O·emos que a competência fixada humenageia a ccunomia processual e a racionalidade no 
ti~~âonamento do proccs~o brasileiro. 

' Emenda de PLEN n•129 ( Autor: S~nador Romcro Jucá) D!o:STAi,!U E. 
Ao art. lOS-A 
A etnenda é ~upre:;siva do dispositivo, para eliminar a possibilidade de o STJ editar súmula Resultado: 
vinculante do direito federaL 

Aprovado o 
AnáiJ\fl: r~rcctr do 
Somos, enfaticamente, contrários à emenda. Os fatores que inspirar.m1 n criação da R~lator. 
possibilidade de súmula vinculam e pelo STF são exponencialmente multiplicados no 
âmbito do Superior Tribunal de Justiça, Cone cujo movimento forense, nos dias que 
correm, é especialmente amplificado pela inexistência de instrumento de impedimento de 
repetição de causas com idêntico fundamento jurídico. F.<ta Relatoria salienta, inclusive, a 
exi~tência de julgados desse TribWlal, reproduzidos no Relatório da PEC 29, dando conta 
da urg~ntc MC<'Ssidadc <le uma solução com:liva à multiplicação processual com tinalidade 
nler .. me~>te p.-otelatória. 

1-
' EmendH de PLEN n• 130 (Autor: Senador Romero Jucâ ) • Re•ullado: 

Ao art. 108, l, a. 
A emenda pretende a eliminação da cláusula enquamo no exercício do cargo, para estemlcr Aprovadn n 
>1 proteção do foro especial por prerrogativa dç função. Pare<:er do 

Relator. 
AtJálúe: I 
A cm~~·da. visivclnu:nte, tenta adequar este dispositi vn constitucional alterado pela I 

Retonna do Judiciário ao novo parágrafo único do aJ1. 96, acolhido pela CCJ. Dissemos lá, 
e repetimos agora: A orientação que a nova redação do parágrafo único do an. 96 impôs 
colide frontalmente com a jurisprudência recente do STF, Co1te que cancelou a Sumula 394 
justamente rara limitar () foro ~pecial por rrerrogati va de função ao efetivo exerci cio da 
função publica que qual i fi<.<~ a especial oompctêucía do Judiciário. O STF, nos autos do 
Inquérito n• 687-4, de 25.08.99, Pleno, decidiu pelo cancelamento da Súmula referida, e 

I assentou, no lwninar voto vencedor (Ministro Sydney Sanchcs} que ndo se pode deixar de 
admitir que a prerrogativa de foro visa a garantir o exercício do cargo ou do mandato. e 
••tio a proteger que u eJ(•'rcer. Menos ainda que deixo de exer<'ê·lo {autos, fls. 218), l 



I"' . . , Sua que a l'' "''v.,.. 'de foro, na ~u-, 
braslle.ra, mesmo para os que se encontram no exercido do carga nu mmuloto, não e 
encontradiço no Direito Constihtcionol Comparado. Menos ainda purtJ e.t-l!!rercentes de 
cargas ou fndndato (idem, ibidem). 
Nessa linho., poro não implantar na Con5tituição bra~il~ir• viKt:lttc ~aberração jurfdica da 
persi~encla do foro especial por prerrogativa de função a quem ni\o mais exe~ a f11nção 

,_. este Relator, :~ · coniTariamcnte à oronosta. 

Emenda de PLEN u0 13l ( ALitOr: Seoador Romero Jucá} 
Ao art. 109, I. 
A etnenda busca alteru 3 redação do dispositivo, inserindo, dentre as exceções à 
o.;Ompetcncia rotíone materiae da Justiça Federal de primeiro grau, a matéria sujeita à 
Justiça Militar da Uniáo. 

Anlilise: 
A emenda repõe matéria sobre a qual esta Rdatoria já se posicionou na CCJ, de forma 
contrária à pretensão. 

f- H-·HH 

Emenda de PLEN U0 132 (Autor: Senador Romeu Tuma) 
Ao art. Hl9, V-A e§ 5". 
A emenda pretende a supressão dos dispositi"os eilados. 

Análl•e: 
A fedcralização dos crimes contra os direitos humanos é uma necessidade e uma imposição 
juridicn, que tém oomo fundamento. principalmenle, ó falo de a previsão de direitos 
humanos e da necessidade de sua proteçao terem por sede nonnotiva tratados c acordos 
internacionais. fumados pela União eon nome da República, o que 1oma inconsistente a 
gustentaçAo da competência da Justiça l::stadual. A refootna do Judiciário tem o mélito J~ 
atacar a qu.:stão frontalmente, estabelecendo parâmetros precisos ao tra.to processual do 
tema. 

Emenda de I'LEN n° 134 (Autor: Senador Romero Jucá ) 
•rt. 112-A 

A emenda pretende a supressão do dispositivo, para eliminar a possibilidade d~ o TS'r 
elaborar súmula vinculante. 

Anáiist: 
O monúmcntal acúmulo procc.suol no TST não apenas recomenda, mas c:xige, a prc:visio 
da possibilidade de súmula vinculante em matéria trabalhista. A perenização dos feitos 
laboraL~ desatende a prestação jurisdicional e até o n:flcKo social d4 Justiça do Trab31ho. 

~:m~nda de PLEN u• t3S (Autor: Senador Arlindo Purto) 
Ao art. 113. 
A emenda dá nova redação no dispositivo, para alterar o sistema de composição dos 
Tribunais Regionais do Tr~balho. 

Análise: 
A emooda fere o princípio da sep:.raç~o dos Poderes, ao eliminar competência 
constilUCÍunul .: .: do Pr~-sidenre da ll , " ""- n , assim, de 

~TAniJR 

'Re5ulll<du; 

Aprovado o 
Parecer do 
Relato r. 

JF 

Resultado: 

Aprovado o 
Parecer do 
Relator. 

,DESTAQUE. 

Aprovado o 
J.>urecer do 
Relator. 

rDTSTA.OUE 
I \) ... .. " • "~· 
Aprovado o 
Parecer do 
Relator. 
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inconstitucionalidade malcrial, por lesão a limitação material e.\ pressa ao poder de reform:1. 

- -----
DESÚQUll:. 

, Emenda de PLEN n°136 (Autor: Senador Romero Jucá) 
Ao~rf- IIS,Ie!V. Resultado: 
A ~menda dá nova redação aos díspo~itivo~. ahcranuo a competência da Justiça do 
Trabalho. Aprovado o 

l'are~cr do 
Análise: Rtlator. 
Optamos por manter a redaç.'lo definida na CCJ, por entende-la mais adequada à realização 
da competência plena da J usti~ do Tr.ibalho. A juri~prudêncía assentada, principalmeote 
no STF e no TST sobro a matéria é bastante a iluminar a questão. 

-- ·--....... . .. 
DESTAQUE. 

Emenda de PLEJI< n°137 (Autor: Senador José Fogaça) 
;\o an. li S. R~sultodo: 

A emenda acrescenta o inciso VIII-A, inovando a compc:tência da Justiça do Trabalho. 
Aprovado o 

A"áUse: l'areccrdo 
1 ;ícionamo-nos contrariHmentc à emenda. A competência assentada no inciso VIII do art. Relator. 
115 parcco-nos bastao te, sem que se promova uma redução da competência da Ji.tslíça 
Fed~ral para a matéria. 

DESTAQUE. 
Emenda de PLEN n°140 (Autor: S~'llador Romeu Tuona) 

A<> "'t. I 15. Resultado: 
A e111enda insere inciso XI •o artigo, alterando competência da Jll~tiça do Trabalho. 

Aprovado o 
Análise: Par~cer do 
t>osicionamo-nos conrra a emenda. A mat,'Tia criminal é estr~nha à jurisdição da Justiça do Relator. 
Trabalho. 

DESTAQUE. 

Emtuda de PLEN n"l41 ( Autor: Senador Romero Jucá ) 
Ao act. 120. R~mu, .. to: 

mcnda altera o~§§ t• e 2", buscando a fodcralização da Justiça Eleitotal. 
Aprovado o 

Análise: ' 
Par~cerdo 

i\ matéria já foi enfrentada por esta Re\aturia na f•sc da CCJ, quando nossa posição foi 
contrária à fcdcralizaçào, por entender que a maior capilaridade da Justiça Estadual não 

Itelator. 

r•-comenda a alteração. 
Dt:STAQüc--

~:mcnda de Pl.EN n•l42 (Autor: SeoHdor Arlindo Porto) 
' Ao ar1. 123. Resultado: 

A emenda auutenta a cnmro~iç.';n t!n STM e •I lera o procc..so de ~colha de «I L' memhms. 
Aprovado o 
Parecer do 
R<latur. 

Análise: 
A redução da composição do STM tCill razões práticas c objetivas, e parocc-nos que o 
tratamento da matéria, conforme decidido pela CCJ, é o mais adequado. 

---· 



F.menda de I'LEN n•144 (Autor. Senador Romero Jucâ) 
Ao ;u1. 50 da I' EC. 
A emenda é suprcssiva da possibilidHde de odição de súmula vinculante pelos Tribu!Ulis · 
Superiores. 

Análí~c: 

A possibilidade de edição de súmula vinculante pelos Tribunai~ Superiores pareco-nos de 
esp<..-cial importância p111a sw.tentar o funcionamento minimamente racional dessas Cortes. 
É desctla a argumentação que lenta erigir, em favor do STF, como justíficadora da 
exclusividade de utiliução da súmula vinculante. a condição de Corte Constitucional. A 
súmula vinculante busCll a racionalização do processo, a celeridade e efetividade da 
prestação jurisdicional. a aniquilação dos movimentos recursais meramente protelatórios. o 
desestímulo na aposta na letargia judiei <Iria. E esses fenômenos são. no mínimo, tão 
intensos nos Tribunais Superiores quanto no STF. 

Emendll de l'LEN n"l45 ( Autor: Senador Romero Jucá) 
Nnvo art. 51 à PEC, prevendo regra de transição para o ingresso no STJ, mediante a não 
i •. ,déncia do an. 104, I. 

AnáJiu: 
Somos contrários à emenda. Não ventos lastro bastante na teoria da proporcionalidade 
Jcgislati va c na razoabilidade para sustentar a regra tnu~sitória pretendida. 

DESTAQUE. 

Resultado: 

Aprovado o 
Parecer do 
Relator. 

DESTAQUE. 

Rcsullado: 

Aprovado o 
l';~recer do 
Relator. 
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~--·-----------------------------------------+~~~~--1 DESTAQUE. 
Emenda de l'l.~N n"148 ( Autor: Senador.~ Maria do Carmo Alves) 
Insere artigo no ADCT, prevendo a criação de quatro novos Tribunais Regionais Federais. 

A11úlise: 
Temos para nos que a criação de Tribunais por C!n<'Tida à Constituição viola frontalmente o 
prim;ípio do autogovcmo do Poder Judiciário, in$crito no art. 96. cspecialm<'llle no inciso 11, 
alínea c. Ocom:, a nosso ver, inconstitucionalidade material. A existêncio de usurpação da 
comp~tência do Superior TrihunRl de Justiç.1 pam a mo teria "a inadequada escolha do 
veículo nonnativo (o instrumento deveria ser lei ordinária federal, não emenda à 

Constituição) conduzem este l<~l~tor à posição rontrãria à emenda, sem que isso signifique 
oposição ao mérito. 

Emenda de l'LEN n• 150 (Autor: Senador Arlindo Porto) 
Ao art. 124. 
A emenda b&•sca a ai!Cillção da competência da Justiça Militar da União. 

tlmUise: 
O controle judiciário do Dir~ito Penal Militar, na árc11 disciplinar, parece naturalmente 
voltado à eompetêncio da JustiÇQ Militar. Opomo· nos, contudo, il rednçiio do oovo 
pará.b'Tafo único, pela inserção dos Conselhos de Justiça, órgãos típicos da Justiça Militar 
Estadual, e por entender que a matéria estará mais bem situada em lc!o-islaçiio 
infraconstitucional. 

R~:sultado: 

Aprovado o 
Parecer do 
Relator. 

DESTAQUE. 

Rcsnlt~do: 

O Relator 
rcformul>! o 
PaTt<:~r 
cuneluindo pdo. 
rejeição da 
Emeuda. 

L----------------------------------------------~------~ 
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Emenda de l'LEN n•tsl (Autor: Senador Luiz. Otavio) 
Ao art 93, H, b. 
A emenda pretende a substituição da expressão caregaría por carreira. 

Antilise: 
Cremos na superioridade da expressão ca1egoría. A alteração poderá criar obstáculo 
intcrprctutivo, pois dois anos na Enttància.. no """'de juiz: eootadual, não po<lc sígnili~ doi~ 
anos de investidwa na magistratura. 

l::menda de PLl:N u"l53 (Autor: Senador Sérgio Machado) 
Ao art. I 02, 1!. 
A emenda busca qualificar a matéria do recurso orditlário ao STF. 

Análise: 
Este relator já se manifestou precedentemente sobre o tema. O recurso ordinário em crime 
político. pela natureza imprecisa des~e ilícito. já assentada inclusive pelo próprio STF. deve 
ser mantido. 

Emenda de PLEN n•t54 ( Autor: Senador Sérgio Machado) 
Ao art. 102, III, d. 
A entenda é supressiva do dispositivo. para fazer retornar ao STJ a competência para 
decidir sobre conflitos de leis. 

Análise: 
A ~.o-mcnda deve ser rejeitada. Conflito entre leis é contl•to de compctencJa legislauva, 
portanto matéria sediada na Constituição Federal. A doutrin~ é tranqüila quanto a isso, e o 
próvrio exame do sistema constitucional de repanicâo de competência legislativa oondu~ a 
essa conclusão. Nessa linha, como o fundamento é constitucional, a solução recursal há de 
ser colhida em recurso extraordinário, de acordo com o art. 105,111, e não em recurso 
especial. 

Emenda de PLEN n•155 (Autor: Senador Sérgio Machado) 
Suprcssiva do inciso 11 do art. 102, para efíminar a previsão de recurso ordinário ao STF. 

Análise: 
Esta Rdatoria é contrária à emenda, pelas razões já exaradas tanto perante a CCJ quanto 
neste rtlatóno, prece<.lcm~mcntc. 

m-;S'fAQUE. 

Resultado: 

Arrovado o 
l'are\:er do 
N.elator. 

Aprovado o 
Parecer do 
Relator. 

N.esultado: 

Aprovado u 
Parecer do 
Relator. 

Result>~do: 

Aprov~tdo o 
Parecer do 
ltel>~tor. 

~------------------------------------------------~---------1 

l'.:mend11 de PLI!:N n°156 ( AU[or: Senador Sérgio Machado) 
Ao art. I 02. I. i. 
A etnenda qualil1cii a lltal,;ri~ tlc lt~bca.s wrpus p~tra finu~r a t.:otut•t:t~l~Ía urigl111hill do 
STF. 
Amíliu: 
A tutela constitucional da liberdade é matéria de extração constitucional. 

Resultadu: 
Aprovado o 
Part.ot:t'r du 
Rclalur. 
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Emenda de I'LEN n°157 (Autor; Senador SéQ!iO Machado) Resultado: 
Ao art. 105, 111, b. 
A emenda retoma ao STJ a competência para recurso especial no caso de conflito entre lei· Aprovado o 
ou ato de governo local e lei fedetal. Parcr~r do 

Relatur. 
Análise; 
A emcnd~ deve ser rejeit~da. Conflito entre leis é conflito de competência legislativa, 
ponanto matéria sediada na Constiruiçi!o Federal. A doutrina é tr..nqüila quanto a isso, e o 
próprio exame do sistema constitucional de repartição de competência legislativa conduz a 
essa conclusão. Nessa linha, como o fundamento é constitucional, a soluçio ra:ursal há de 
ser colhída·ctn recurso extraordinário, não em recurso especial. 

. 
DESTAQUE. 

~ 
E1uenda de PLEN n•tss (Autor: Senador Lúcio Alcântara) 
Ao art. 128, § 3". Rtsull:ado: 

• 
A emenda visa a altcrnr o sistema de escolha dos Procuradores-Gerais de Justiça dos 
Estados c do Distrito Fcderdl. Aprovado o 

Parecer do 
Attálí<e: Relator. 
Embota meritória, a emenda padece de inconstitucionalidade material, por lesar o princípio 
federativo, ao <:liminar competência constitucional do Executivo estadual. A cláusula 
federativa figura dentre as limitações materiais expressas ao poder de reforma, de acordo 

- coon o art. 60, § 4•, I. 

DESTAOUE. 
Enlenda d~ PLEN n•t6Q {Autor: Senador Lúcio AlcAntara) 
Ao art. 93, I. R~sult,.du: 

A emenda elimina a imposição de realização de concurso para magi$tratura por entidade 
cxtema ao Poder Judiciário. Aprovado o 

Pare~er do 

t Análise: Relator. 
A. imposição de que a realização do ooncurro públioo de insresso na catreira da 
· • · gistratur<~ seja rcalilado por entidade ex1ema ao Judiciário paroc~ a este Relator 
pro.,iúêocia saudávd, a evitar in<lc~~jávcis contágios de personalização ou direcionamentos 
nesses certames. Demais disso, não se vislumbra nenhum tipo de prejuízo na providência. 

DESTAQ!!~. 
Em~nda de I'LF.f' u0 16l (Autor: Senador Roberto Freire) 
Ao art. 93, XII. Resultado: 
A emcncta d~ novo tratamento illltividude jurisdicion~l no• periodos de ferias forcw:e~ e 
recessos de juízos e tribunais. Apruvado o 

i'ar.:cer do 
Análise: Kelator. 
A Relataria foi convencida da impossibilidade prática. por razões de competência c 
on;anill!çiO intemo do~ órgãos liadonários dos Tribunais e pelos reflexos sobre a 
militância da advocacia, de preservar o dispositivo aprovado pela Câmara dos Deputados. 

t 
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Emenda de PLEN n°l62 (Autor: Senador Roberto Freire) 
Ao art. 94. 
A emendll dá novo tratamento à regra do quinto cons!itucional. 

Análise: 
Uste Relator é contrário à emenda. As vaga.~ no quinto serão ocupadas de acordo com a 
carreira de origem do membro de Tribunal ocup01\te da posi~o VttCilfltc. Outra solução, 
como a apresentada pela emenda, pode- e parece que necessariamente vai - desaguar na 
cxi~tência, em dado momcoto, de composição de Tribunal que não apresente um quinto de 
suas vagas ocupadas por advogados e por membros do Ministério Público. O STf jâ se 
revelou extremamente cioso desse fracionamento, ao decidir questão sobre a quanlidade de 
vagas reservadas ao quinlo em Tribunais cujo número de memlm•~ nan ~~ja múltiplo de 
cinco. 

Emenda de rU:N n•l64 (Autor: Senador Roberto Freire) 
Ao an. I O I, parágrafo úniw. 
A emenda fil\a mandato para Ministro do STf. 

Análise: 
A sugestão, lameada em modelos europeus, tem, aplíc!!da à r.:-<~lidadc brasil~irll, o mau 
resultado de politi:c:ar excessivamente o STF,já que o mandato a tenno poderá envolver 
Ministros e candidatos a Ministros em intennináveis jogos políticos para obter ace5so ~essa 
Corte. na !>O~içào vaca11tc. 

Ementlll de l'LEN n°16S (Autor: Senador Roberto Freire) 
Ao art. lO$.§ I". I. 
A cm~nda altera competência da Escola Nacional de Forn1ação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados. 

. 111álise: 
Esta Relaroria é contrária à emenda. Não percehcmos a lesão ao sistema lcderati vo, por 
conta do principio da unidade da jurisdição. 

l!:mend~t de I'LEN n"168 ( Autor: :Sena~or l<.oberto kequiao) 
Ao art. 93. XV. 
Prcvc ~ clctividadc dos l'n:sidcnte e Vic~·Pr~sidcotc dos Tribunais. 

Análise: 
A cmeuda condtu à .;.~ce:s~iva politíl.llção do Judidá.do,. cotH efi::ito~ potcucialmcnle 
danosos à l!dministração dll J usti~a. 

Eme.nda de I'LEN n°169 (Autor: s~nador Roberto Requião) 
Ao art. 107. § 4". 
A emenda desloca o Conselho de Justiçll Federal para a Justiça l'cd~'Tal <le segundo grau. 

Análise: 
Essa sugestão. já apre.•cntada na fase da CCJ, mereceu parecer contrário deste Relator, por 
<.-ntendcr que o órgão em questão lica m&is bem localizado na estrutura do STJ. 

Resultado: 

Aprovado o 
Pareter do 
Relator. 

Resultado: 

Aprovftdoo 
Partccr do 
Relator. 

Resultado: 

Aprovado o 
l'areccr do 
Relator • 

Dli:STAOUE. 

Resultado: 

Aprov.aúo o 
l'arcter do 
ltclato•·· 

DESTAQUE. 

~esultauo: 

Aprovado o 
l:'ar~cer do 
Rdatur. 
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! 
Emenda de PLEN n°170 (Autor. Senador Robcr1o Requião) DESTAQUE. 
Ao art. 120, § 1•. 
A emenda busca ampliar a presença da magistraTUra federal no Judiciário Elciloml. Resultado: 

Análi.<e: Aprovado o 
A matéria j6 foi enfrentada precedentemente por <:Stc Relator, inclusive na f.se da CCJ. Parecer do 
Nosso posicionamento, já conhecido, é collll'ário. por qucstões operacionai$, à vista da Rdstor. 
maior presença da magistratura estadual. 

~menda de PLEN o•J71 ( Autor: Senador Roberto Requião) Resultado: 
Ao art. I OI. 
A emenda pretende alt~-rar o processo de indicação de Ministro do STF. Aprovsdo o 

Parecer do 
An.Ili>'e: Rctxtor. 
O sistema proposto pela emenda, excessivamente moroso, não nos parece conducente ao 
aprimommento do sistema de provimento de cargo de Ministro do STF. 

lémcn!l• de PLEN n•tn (Autor: Senador Roberto Requíão) Ne,u lt:~do: 

Ao urt 109, § 9". 
A emenda tem o objetivo de ampliar a legitimação pnra o incideme de deslocamento de Aprovado o 
competi:ncla no caso de violaçào dos direitos humanos. l'arccer do 

Relator. 
A11àlis~: 

Somos contrários à emenda. Q incidente de deslocumento de competência não guarda 
relaçõo, mesmo que remota, com o sistctna de controle abstrato de constitucionalidade, não 
sendo püS.Sl\o'd di11is.ur que ti }J'I) de argu1ueuto su$tc.nta. por cxc:1nplo) lal incidente proposto 
por confederação sindical ou tlda Mesa do Senado. 

Emenda de I'LE?\ n•173 (Autor: Senador Roberto Requi3o) R~çuhado: 

IMC1'C diN[>Ot.ÍIÍY<) novo, vedando o uso de medida prolfisória pllra c~rcear o deferimento de 
medidas cautclar~'S ou antecipatórias de tutela . Aprovado o 

Parecer do 
Anális~: Kelator. 
Cremos que o objetivo pretendido ~la emenda já el\tá atingido pelos termns do art. 62, § I •, 
1. h, com a redação que lhe deu 4 Emenda 32. no que proíbe o uso da medida pro\isórill 
pura TOIAtcrio processual dvil. 

1---

E111enda 1lc l'LI!:N o0 174 (Autor: Senador Roberto Requiào) DESTAQUE. 
Insere dispositivo trQJtsit6rio, contendo regra de vitalicicd•de aos juizes subslitucos em 
exercício na data de promulgação d.a emenda. Resultado: 

Análise: Aprovado o 
A matéria já foi vencida por este Relator na fase da CCJ. Não cremos na necessidade de Pn~erdo 

regra tnmsitória para viralieiamcnto. Rol ator. 
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Emellda de l'LEN n•!7s (Autor: Senador Amir Lando) 
Ao art. s•, LV. 

Resultado: 

A emenda oondiciona os princípios do oontraditório e da ampla defesa aos tennos da lei. Aprovado o 
l'areccrdo 

Análise: l~clator. 
A matériajã foi vencida por este Relator na fase da CCJ. Os princípios em tela são de 
extração constitucional, e a referência à lei éacessóti11, plltll identificar alcslio, não para 
mensurar o princípio. 

--
Emenda de PL~N n°176 ( Autor: Senador Amir Lando) Resultado: 
Ao éUl. 37, XI. 
A emenda altera o sistema remuneratório dos a gemes públicos e políticos. Aprovado o 

Parecer do 
Anúli~e: 

A matéria já foi vencida por este Relator na fase da CCJ. É, além disso. tema emanho à 
Rel.:.tor. 

reforma do Judiciário. 

Emcnd11 de PLEN o•ns ( Autor: Scnndor Amir L!ando) Resull•tlv: 
Ao art. 93, XI. 
A emenda altera o sistema de composição dos órgãos especiais nos tribunais. Aprovado o 

P:arec~r do 
Análise: Relator. 
A matéria já foi v~ncid3 pOr este Relator na fa.<e da CC:.l. Crem()s saud~vd ao Tribunal o 
&hterna de composição detinido no âmbito da Comissão. 

~mcndM de PLEN n°l79l Autor: Senador Amír Lando) DF:S1'AOUE 
Ao art. 95, § \ 0

, v. Retirado. 
1\ emt.nda ah~ra regra de impedimento do magistrado para a advo~acia militant ... 

Resultudt>: 
Auálise: 
A matéria já foi vencida por este Relator na fase da CCJ. O impedilncrno à militãncia é Aprovado o 

cussào que foi sensivelmente enriquecida na fase de trabalhos da Comissão referida. Parecer do 
l'~r .. ce a esta Relatoria que o texto a qu~ se che~:ou nesse õr~ão fracionário é superior. kclator. . 
Emtnda de l'l.EN n•ISO (Autor: Stmador Amír Lando) Resultado: 
Aoan. 96. 
A emenda in~ecc no\' o inciso ao art. 96, re\ati\'o ao processo e julgatnCI\lo dos incid~>ntcs de Aprovado o 
uniformi7.açào de jurisprudência. I•1lrcccr do 

Relator. 
Análi.>e: 
A maténa já fo1 vencida por este Relator na fase da CCJ. A Relato ria está convencida de 
que o sistema não conduz à celeridade processual. 

Emenda de PLKN n•t86 (Autor: Senador Amír Lando) Rçsultad11: 
Ao art. 103·B. Aprovad11 o 
A emenda altera a oomposiçào do Conselho Nacional de Justiça. Parecer do 

Relator. 
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.Análise: 
A !'llatéria já foi vencida por este Relator na fase da CCJ. Cremos que a melhor solução, . 
tanto em termos de designação quanto de composição, é a que foi produzida por esse ór,gão 
fracionário. 

Emenda de PJ,EN n"187 ( Autor: Senador Arníc Lando ) Resultado: 
Ao art. I 04, parágrafo único, I. 
A emenda altera o processo de escolha de membros dos STJ. Aprovado o 

rare~e·· do 
Anátise: . Relator. 
Este Relator entende superior o modelo decidido pela CCJ, com reserva de vagas à 
magistratura de carteira, c qual, além de at\mller m~lhor a lógica do sistema, b'Ulltda 
simetria com o modelo praticado pela Justiça do Trabalho, na Constituição vigente. 

Emenda tlt PLEN n•t88 (Autor: Senador runir Lando) Regultado: 
Ao 311. 105 . 
. · .mcnda altera competoocias do STJ. Aprovado o 

Parecer do 
Aná/i.<e: Relator. 
A tpatéria já foi "''llcida por eo~tc: Relator na fase da CCJ. Não divisamos razões bastru11es á 
transfcrênci~ de competência pretendida. 

Emenda de I'LEN nQ190 (Autor: Senador Líndbcrg Cury) DESTAQUE. 
Ao art. 115. 
Aaes•:« inciso VIII-A, para alargar a competência da Justiça do Tl'aba\ho, relativamente à Rcsultadu: 
execução. 

Aprondo o 
Allóllse: Pare~crdo 
A mat~ria fica mais bem situada sob competência da Justiça Federal. Rtlutor. 

1enda de PLEN 11°191 (Autor: Senador Lindberg Cury) DI!STAOUE. 
Ao art. 92. 
A emenda visa a tomar exclusiva a denominação juiz, desembargador ou mi11istro para Resultado: 
membro do Judiciário. 

Aprovado o 
Análise: Parecer do 
A impo~içãCI de. e-xr.l\\sividanc rle denominnçãn p:irecc a este Relator carettr <le. mat"""""" llelatnr. 
que aponte todos os reflexos de decisão de tal monta. 

F.menda de PLEN n•195 (Autor: Senador Ney Suassuna) Resultado: 
Ao att. 128, § 1". 
A em<-nda o hera o processo de escolha do Procurador-Geral da República. Aprovado o 

Parecer do 
Auú/i$~: Relator. 
Esta Relataria opõe-se à emenda, por entender superior o modelo decidido pela CCJ. 
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Emeuda d~ PLEN n•196 ( Autor: Senador Fernando Ribeiro ) 
A emenda t>retcode incluir dispositivo r~·t:ulame.ntador da situaç.1o dos pretores e juizes 
substitutos remanescentes da antiga organização judiciária de alguns Ilstados. 

An.Uii:~e: 

A matéria só remotamente toca a rcfonna estrutura do Judiciário. Ademais, a pítida nota 
tmru;itória e a n<l<:~sidade de análise profunda da constitucionalidade da transmutação para 
a condição de juiz-substituto sem ooncurso público de prov-d.S e títulos impõe a rejeição. 

Emenda de PLEN n"201 (Autor: S~nador Amir LMdO) 
Supressão do§ 2• do art. 105, oo argumento de inocuidadc. 

Aná/í,-e: 
O modelo decidido pela CCJ guarda o mérito de ltom.:nagear a celeridade e a racionalidade 
processuaL 

ºF.S!AQ~ 
Retirado. 

Re6ultodo: 

Aprovado o 
l:'areccr do 
Rehltor. 

DESTAQUE. 

Resultado: 

Aprovado o 
Parecer do 
Reator. 1--------------·--------------+-----l 

. tenda de PI.EN n•206 ( Autor: Senador Antônio Carlos Valadares) 
Acresce dispositivo relativo aos Oficiais de Justiça e Avaliadores Judiciais, prevendo a 
gratuidade no transporte coletivo público. 

Andli~e: 

A ma teria não se reveste de dignidade coostirucional, sendo típica de legislação 
in froconstitucion!l!. 

Em~uda de PLEN n• 214 (Autor: Senadora Maria do Camto Alves) 
Ao art. 40. 
Aumenta para 75 anos a idade para a apo.cntadori• compuls6ria. 

A 11 áli.v e: 
A providência vem sendo reclamada por expressivos nomes da magiscrarura br!lSileira. 
como o Ministro Marco Aurélio, atual Presidente do STF. A idade hoje fixada para a 

>scmadoria compulsória de servidor público, juízes incluídos. não mais se justifica sob o 
cl'ivo do vigor intelectual e a produlividaúe. Dentre outros elementos que comprovam a 
superação desse modelo pode·Se citar o fato de m~mbros do Judiciário compulsoriamente 
aposentados virem a dedicar-se, com êxito incontc>tc, à advocacia c à consultoria. 

Em~nda de PLE~ n"216 (Autor: Senadora Maria do Carmo Alvc>) 
Ao art. lO!. 
A !lera a re~a constitucional de composição do STE 

i111álise: 
A emenda, em que pc.,;c os seus meritos, padc.;e de imxmstitudonalidade material, por lesao 
ao plincípío da s~paraçilo tios Poderes (art. 60, § 4•, 111). A eliminação da competência do 
Presidente da República para o procedimento parece-nos claramente ksiva d<1 limitação 
material expre-ssa citada. 

l)ESTAQUE 
Retirado. 

Resultado: 

Apruvado o 
rare.:cr do 
Relator. 

DESTAQUE. 

Resultado: 

.Rejeitado " 
Relatório do 
Seu. 8ccUl:trtJo 
Cabral. O 
Parecer d~ CCJ 
conclui pela 
rejelç:l() da 
1-:nu::·nti:~~~ 

R~sultado: 

Aprov:~do o 
Parecer do 
R~lator. 

fl 



l!:meuda de 'I'LHN n•219 (Autor: Senador Romero Jucá) 
Ao ert. 115, VIl, suprimindo o dispositivo. 

Análise: 
A matéria foi longamente amadurecida na fase que antecedeu os trabalhos da CCJ, e esta 
Relataria está convencida dos méritos da providência consignada no inciso VIl do art. 115. 

Kmendu de PJ.F.N n•220 (Autor: Senador Romero Jucá} 
Ao art. 115,1X, suprimindo o dispositivo. 

Análiwr: 
Este Relator posiciona·sc contrariamente à emenda. O modelo constitucional em vigor 
situa, de forma precisa, as competências para processo e julgamento de reclamações. e não 
nos parece que haja sucedâneo aceitável à providência veiculada pelo inciso IX. Demais 
• · JO, não se cuida de conflito de competência, mas de r~clamaçào. 

Resultado: 

Aprovado o 
Parecer rto 
Relator. 

Resultlltlo: 

Aprovado o 
Pare<:er do 
Relator. 

75 

·--------------------------------------------~--------~ 
Emenda de PLEN u•zz I ( Autor: Senador Roberto Satumino ) 
Ao ao1. 129, § 3°. 
A emenda busca reduzir o prazo de atividade jurídica para ingresso no MP. 

A11dlise: 
O prazo lixado guarda sim~tria com outro ponto da reforma, relativamente aos juízes c, 
d~muis disso, o flllego institucional do Ministério Público é, sem dúvida, produto de sua 
competência, e esta decorre com a intimidade do lrdto com o Direito, e não apenas de 
conhecimento teórico. 

• ncndu de I'Ll~N n°224 (Autor: Scn•tlor Eduardo Suplicy ) 
An. 93, XVII. 
Nova redação à proibição do nepotisnto, ampliando-a . 

AllliliSI.': 
A Rel•roria cnl<:n<le qnc ll~<lft justifica a ftmpliaç~o ilos impttlitlos por parentesco. 

Emenda de PL~N n•22S (Autor: Senador Mozarildo Cavalcanri) 
Ao an. 9S, V. 
Estabelece regra de quarentena iJIIta a advocacia militante de ex-membro do Judiciário. 

Análise: 
Cremos que u rodaçilo u que chcsou a CCJ é técnica c. instinocionalmente superior à 
pretendida pela emenda. 

DESTAQUE 

Resultado: 

Aprovado o 
Partcerdo 
Relator. 

DESTAQUE 

Resultado: 

Aprovado o 
Parecer do 
Relator. 

l)t::STA()U t: 
R~tir:1do. 

Resultado: 

Ap1·ovado o 
Parecer do 
Relatur. 

L---------·--------------------------------'--------....l 
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Emenda de PLEN n•226 (Autor: Se11ador Mozarildo Cavalcanti ) 
Ao art. 93, V. 
A emenda trata do sistema constitucional de remun.-ração dos membros do Judiciário. 

An.Zii.se: 
Parece-nos que o sistema positivado pela Emenda 19, acrescido das providências já 
consignadas pela CCJ, quando dos trnbalhos sobre a reforma do Judiciário, compix:m um 
quadro suticiente à justa contrapartida tin.a.nceíra à magistratura. 

Emenda de PLEN rt0 227 ( Autor: Senador Geroldo Melo) 
Ao art. 3 7, XI. 
A emenda cuida do sistema remuneratório dos agentes politico~ c públicos do País, 
alterando o valor limitador do leiO, por Poder. 

Auáli~~: 

A matéria já foi enfrentada na fase da CCJ e, oma ve-t mais. neste parecer, colhendo, 
s•mprc, posição contrária deste Relator. Demais disso, é matéria que só remotamente 
~ · .rua relação com a reforma do Poder Judiciário. 

Emenda de PLEN n°234 (Autor: SeiUidor Geraldo Melo} 
Supressão do inciso li do art. 103-B, alterando a composição do Conselho Nacional de 
Justiça. 

Análise: 
Crm1os que narla justí fica a exclusão de Ministro do Suptfior Tribunal tte Justiça d~ 
CQmposição do Con.selho Nacional de Justiça. 

l!:meoda úe I'LEN n•23!1 ( Autor: Senador Renan Calbei.-os } 
Ao ar1. 96, IIJ. 
Acresce previsão de írrreorribilíd••lc de dc<:is~o de lrihunais ~taduais sobre lei• lo.:ais. 

·álise: 
A emenda elimina, de um só golpe, o recurso extraordinário .- o recurso especial, 
movimentos processuais voltados a garanlia da unitonnidsde da intelecção da Constirniç.\o 
e do Direito Federal, que dev<.m ser mantidos. 

l!:menda d~ I'LKN n°239 ( Autor: Senador Renan Calheiros) 
Au art. 103-B. 
Supressão do inciso XI, eliminando a presença de advogados no Conselho Nacional de 
Justiça. 

Análise: 
Os advogados estão presentes no dia-a-di~ do Judiciârio, e a Assembléia Nacional 
Constituinte ganmtíu sua presença inclusive nos concursos do: ínJ,'Tesso na magistratura<: na 
regra do quinto constitucional. Cremos que a previsão de imegração no Conselho Nacional 
de Justiça não destoa desse modelo. 

Resultado: 

Aprovado o 
Parecer do 
Relator. 

Resultado: 

AprOVlldo o 
Parecer do 
nela ror. 

Resultado: 

,\pr<~vado o 
Parrcerdo 
Uelator. 

Resultado: 

AJ>rovatlo o 
l'arcccr do 
Relator. 

Resultado: 

Aprovndo o 
l'areecr do 
Relator. 
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EMENDAS DE PLENÁIUO N"S 10ó A 139 À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSl'lTUIÇÃO N" 19, DE lOOO 

ASSJNAM O PAREC]ffi. EM REUNIÁO ORDrNÁRIA DO DIA 30 DE OUTUBRO 
011.2001, OS SENHORES SENADORES! 

OI - OSMAR DIAS-"Pre~lol .. tc, 0111 u .. -c:ldo 

01 - BEQNAtt»O CABMAL- Rdalor 

Ol - ANTONIO CARLOS JÚNIC.>.R 

04 - ROI\IERO J1JCÁ 

DS - ROMRUTUMA 

06 - JOSE EDUAROO DUTRA 

07 -LUIZ OTÁVIO 

08 - DEl .LO PAR I~ 

09- PEDitOSlMOH 

lO - StRCIO MACIIADO 

IL - LÚCIO Al..CÃNl'AltA 

11 - ROBERTO FIU!:IRE 

ÇQMPLEMF.NT AM AI.) ASSINA'rUR.~:; IKJS MI.:.'WIUl!> liA. t.:IJ~tl!;l;.\0, I' OS l'.I!:KIIiU~ DO i\HT. 

356, I' AJÜCRAFO ÚNICO, DO R.I.S.F., OS SENI!ORF.S St:NAD()RES: 

IJ - .UtTtJ R liA ·rÁVOl.A 

1 ~ ~ FERNJ\NIIO RIBEIRO 

15 - JOSt J'OC.AÇA 

16 - llF.NICIO SAMI'AIU 

17 - MOMIRA llfEM)ES 

18 - JOSÉ AGRll'mO 

19 - BOR~:RTO SATIJRNINO 

20 - JUVbiCIO DA l'ONSI!:CA 

li - RJCAIIDO SANTOS 

ll - TlÃO VlANA 

l l- GEIUi.DO CÂNDIDO 

• 

l t ·- Al<TONIO CAJU .OS V AL-UIARES 

lS - l.ÚDIO L'OiL!lO 

U- Cu.aEK'l'O MESTIUNKO 

11-GEJV.LDO l\fELO 

J>ubüoodo oo D.lúio do S<udo Federal, de 13-1 h 2002 

~crelaria Especial de Edit«açlo e 1'\Jblícoções do ScOJdo F~ - Brasília - DF 

(OS:19737/Z002) 
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